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ATA DA 64~ SESSÃO, EM 17 DE MAIO DE 1982 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 46~ Legislatura 

PRESIDENCIA DOS SRS~JARBAS PASSARlNI:fO E ITAJ\ofAR FRANCO 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Laélia de Alcântara - Eunice Michiles - Aloysio Chaves - Gabriel 
Hermes- Jarbas Passarinho- Alexandre Costa- Luiz Fernando Freire
Bernardino Viana- Helvídio Nunes_- José Uns - __ Agei}Ç)f M3:.ria_.=- Mar
tins Filho- Humberto Lucena- Nilo Coelho-::- Ll,liz C1;1.v~lç3:nte :- J_eotô:
nio Vilela - Lourival Baptista - Passos Pôrto - Jutahy M_agalhães - Lo
manto Júnior - Luiz Viana - João Calmon - Moacyr Dalla - Amaral 
Peixoto- Nelson Carneiro- Itamar Franco- AmaralFurlan- H_~nrique 
Santillo- José Fragelli- Mendes Canale- Lenoir Vargas- Ta-rso Outra. 

O SR. PRESIDENTE (J arbas Passarinho)- A lista de presença acusa o 
comparecimento de 33 Srs. Senadores. havend~ p.úmer_~ regimental, declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus iniciamos fiõssos_ trabalhos. . 
Sobre a mesa, projeto de lei que vai ser lido pelo Sr. }9-Secretãno. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 83, DE 1982 

Dispensa a realização de vistoria judicial na hipótese que men
ciona. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I• O parâgrafo 2•, do artigo 213, da Lei n• 6.015, de 31 de de

zembro de 1973, passa a vigorar com a seguinte redação: 

~·§ 2'1 Se da retificação resultar alteração da descrição das divi
sas ou da área do imóvel, serão cítãdos, para se manifestarem sobre 
o requerimento, em 10 (dez) dias, todos os confrontantes e o alie
nante ou seus sucessores. Não havendo oposição e sendo o requeri
mento instruído com planta e memorial descritivo da propriedade 
quejustilique o pedido de retific3ção, o Juíz dispensará a realização 
d~ vistoria judicial." 

Art. 2"' Esta lei entra em vigor na ·data de.~ua pub~!~ção. 
Art. 3'1 São revogadas a dispoSiçõeS em- ~Q~iiáríõ. 

Justificação 

A Lei n• 6.015, de 31 de dezembro de 1973, que regulamenta os registres 
públicos no País, instituiu um procedimento S:ifuJ?lifíCãdo e econômico pira 
levar a termo eventuais retificações de erros materiais constantes dos assenta
mentos imobiliários. Neste passo, andou bem o legislador pois esteve atento à 
realidade social brasileira que, por razões até mesriiO históricas, não conse
guiu aperfeiçoar o sistema de cadastro imobiliáriO ao riível do desejável. As
sim é que são inúmeras as propriedades territoríaís-Urbanas cujas característi
cas geométricas não _correspondem exatam-erite-ao que cori"Sta do registro 
imobiliário sendo os respectivos titulares foi-ç8.-dos _a Pro"iTI()ver a· corTeçãO do-S 
dados quando desejam transacioilar b bem. 

Embora o procedimento sumário previsto-no artTgo 213 da Lei de Regís
tro Públicos não faça expressa alusão à necessidade de ser efetuada lima vis
toria judicial em tais hipóteses, vêm inúmeros juízos exigfrldO o cumprimento 
desta formalidade por entenderem que o ordenamento vígeilte não a suprimiu 

expressamente. J;sta inte~pr~t_ação_ cau~_a ___ não só_ manifesto prejuízo às partes 
pois -~ncarece sobremaneira ãs despésa~ p·~ocessuciis c_omo alonga desnecessa
riamente a tramitação do pleito -Congestlõnando as Vã.ras especializadas. 

A proposição apre~entada_t_e_m por escopo excluir, de form~ expressa, tal 
exigêriCia-qtia:Iúio o !equerentCjuiÍta à inidal plã-rltã-e memorial descritivos da 
propriedade e os confrOntantes declaram nada ter a opor. Acreditamos que, 
desta forma, é o procedimento agilízado sem que haja qualquer prejuízo, seja 
para-a segurança e confiabilidade dos registres, seja para terceiros interessa
dos. 

Sala das Sessões, 17 de maio de 1982. - Itamar Franco. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 

Dispõe sobre os registras pu'"blicos, e dá outras providências. 

O Presidente c!a República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 213. A requerimento do interessado, poderá ser retificado o erro 
constante do regi~tro, desde que tal re_tif}.cação_não acarrete prejuízo a tercei-
ro. 

§ f<? A retíficação será feita- iiiediante desp-acho judicial, salvo no caso 
de erro evidente, o qual o oficial, desde logo, corrigirA, com a devida cautela. 

§ 2"' Se da retificação resultar alteraç_ão da .descrição das divisas ou da 
área do imóvel, serão citados, para se manifestarem sobre o requerimento, em 
lO (dez) dias, todos os confrontantes e o alienante ou seus sucessores. 

§ 3'1 O Minist_ério Público ser* ~uvido no pedido de retificação. 

§ 4'1 Se o pedido de retificaÇão fór impugaitdo fundamentadamente, o 
juiz reinetefá o interessadO para as -vias ordínárias·. 

§ 5'1 Da sentença do juiz, deferindo -ou não o requerimento, cabe recur
so de apelação com ambos os efeitos. 

(À COfntsiéio di! Constfiuiç/io f! JuStiça.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passárinho)- O projeto que vem de ser 
lido será publicado_ e remetido à comisSão competente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Hã oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Humberto Lucena. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (Pronuncia o seguinte discurso.) -Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

Na sexta-fe1ra passada, o nobre Senador Itamar Franco ocupou esta tri
buna para fazer comentários acerca do decreto-lei do Senhor Presidente da 
Repiíbiic"a, que baixou novO pacote majorand.O -as contribuições dos empre
gados e empregadores e, bem assim, ínstituirldo descontos para os aposenta
dos -e pensionistas da Previdência Social. Naq_uela ocasião, aparteando S. Ex•, 
afirmei que Vinha recebendo dezenas senão centenas de memoriais de todo_o 
Brasil, subscritos por dirigenteS de- ennaaae.s de classe da área urbana e da 
área fura\ que- clãmam Pda reje"ição -a~Se ~dito PreSidencial. 
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Hoje, Sr. Presidente, Srs. Governadores, tr~go ao conhecimento do Se
nado e da Nação um outro aspecto da questão, que se me afigura da maior 
gravidade pelo que representa de injustiça social para com o_s trabalhadores 
inativos e para com os pensionistas da Previdência Social. 

Chegou-me às mãos uma Correspondência do Rio de Janeiro, na qual o 
seu subscritor anexa a edição de 22 de abril, de O Dia, que publica uma notí
cia para a qual chamo a· atenção dos meus nobres pares: 

"APOSENTADOS TEM CORTE DE 20% NOS CARNES, 
EM MAIO 

BRASlLIA (AQS) - Os aposentados e pensionistas terão os 
valores dos benefícios reduzidos de 12 a 20 por ceil.tO no-mêS qUe 
vem. Esta fOLa melhor fórmula encontrada pelos técriíCos da Previ
dênCia para colocar em dia a cobrança da assistêncía médiCa: dos 
inativos, atraSada em quatro meses, já que a medida decretada pelo 
Pacote da Previdência Social não pôde vigorar a partir de I~ de ja
neiro, porque os carnês só serão recolhidos em maio para reajUste 
dos benefícios, com base no novo salârio mínimo. 

O atrasO na referida cobrança ocorreu por falta de previsão dos 
têcnicos que elaboraram o Pacote da Previdência Social. Eles se es
queceram de que os carnês de pagamento dos benefícios estavam es
palhados por todo o País e que os bancos só pOderiam efetuar odes
conto para custeio da assistência médica se os respectivos valores
variando de 3 a 5% - estivessem a_notados no_s mesmos. 

Cobrança Dupla. 

Foi escolhido o mês de maio para a cobrança retroatíva da as
sistência ffi~dica dos inativos levando-se em conta que os benefícios 
serão reajustados em cerca de 40 por cento em decorrência do novo 
salário mínimo. A partir de junho, os descontos serão menores, ou 
seja, apenas-os estabelecidos pelo Decreto presidencial- de 3 a 5% 
mensais -conforme o- valor da pensão ou aposentadoria. 

Com a vigência deste artigo do Decreto, os inativos começarão, 
na prãtica, a pagar duas vezes pela assistência mêdica previdenciária 
que recebem ou não. Isto, porque, quando o valor máximo- das apo
sentadorias e pensões foi reduzidO de 100 para 95%, há alguns anos, 
os 5% a menos foram destinados justamente para custear a assistên
cia médica dos inativos onerados agora duas vezes pela Previdência 
Social." 

Ora, Sr. Presidente, Srs. Senadores, trata-se de uma decisão absoluta
mente injusta para não dizer discriminatória da parte do poder público, no 
caso a Previdência Social, para com os aposentados e pensionistas. Tratam-se 
de beneficiários da Previdência que recebem modestos proventos, como todos 
nós sabemos e, por conseguinte, não é admissível que se faça um desconto no 
mês de maio de cerca de 20% nos respectivos carnês, porque isto onerarâ, Por 
demais, o orçamento mensal dos aposentados e pensionistas em todo o Brasil. 
Então, Sr. Presidente, Srs. Senadores, faria desta tribuna um apelo ao novo 
Ministro da Previdência Social, Sr. Hélio Beltrão, que se apresenta com outra 
roupagem, cheio de bons propósitos- sef que S. Ex' tem em mente, pelo me
nos, fazer um esforço para melhorar o padrão de atendimento da Previdência 
Social -, para que S. Ex' estude a possibilidade de, em vez de cobrar os 20% 
nos carnês dos aposentados e pensioriistaS no mês de maio, autorizar um par
celamento desses atrasados, fazendo com que, a partir de maio, os aposenta
dos e pensionista::;- recolham à Previdência o desconto que foi "instituído pelo 
decreto-lei, somado à parcela respectiva que lhe couber mês a mês. 

Seria Sr. Presidente, Srs. Senadores, medida de alto alcance, pois pelo 
menos minürifriria, na prática, os efeitos anti-sociais desse novo decreto-lei 
do Senhor Presidente da República, que nós, da Oposição, pretendemos com
bater tenazmente, não só no seio da Comissão Mista como no plenârio do 
Congresso Nacional, por entendermos que se trata de medida que não resol
ve, em absoluto, o problema financeiro da Previdência, como, aliâs, ficou 
aqui demonstrado, à saciedade, nos debates travados, quando do referido dis
curso do Senã.dor Itamar Franco, sobretudo diante dos apartes sucessivos 
que lhe foram dados. pelo Senador Bernardino Viana, que foi relator do pro
jeto do primeiro pacofe da Previdência Social, no seio da Comissão Mista do 
Congresso Nacíonal. S. Ex' foi claro ao dizer ao Senado e à Nação que, a seu 
ver, essas novas providências decretadas pelo Senhor Presidente da República 
não resolveriam, de maneira alguma, ao déficit da Previdência Social. 

O Sr. Itamar Franco - Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Ouço V. Ex• com prazer. 

O Sr. Itamar Franco- Senador Humberto Lucena, esta é que é a verda
de: o Decreto-lei n9 1.910, baixado pelo Senhor Presidente da República, não 
resolverá o problema da Previdência Social. Devetrios insistir junto ao Gover
no, inclusive junto âs Lidera_nças da Casa, como a própria palavra do Sena
dor Bernardino Viaria-,-na revõgãção desse decreto. Esse decreto-lei precisa 
ser revogado. Se não for revOgado, a Oposição piecisã.tiabalhar para que o 
Congresso Nacional o rejeite. Nunca é demais lembrar que um decreto-lei, 
sendo examinado pelo Congresso Nacional, só pode ser aprovado ou rejeita
do, sequer pode ser emendado, face à ConstitUição que aí estâ. Portanto, Se
nador Humberto Lucena, são mais do que justas as ponderações de V. Ex' 
Deveríamos insistir junto ao novo-MinistiO da PrevidênCia Sod:if para que o 
Decreto-lei n~ 1.910 seja revogado. 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Muito grato a V. Ex• pela inter
veifÇão, nobre Senador Itamar Franco. Se não insiStir neste apelo que V. Ex' 
já fez da tribuna do Senado, é porque pessoalmente não creio, em absoluto, 
que o atual Governo, mesmo com a mudança do Ministro da Previdência So
cial, tenha a necessária sensibilidade para revogar o referido decreto-lei, por 
sei uma medida anti-sOCial. -- --- -- --- - -

Mas as palavras de V. Ex' valem como um novo apelo, não só de V. Ex' 
como de toda a nossa Bancada, no sentido dessa revogação. 

o impoifarite é-· qUe, se realmente o decreto-lei vingar, se o decreto-lei 
permanecer em vigor, a nós só nos resta um esforço final para a sua rejeição 
pelo Plenário do Congresso Nacional. 

A propósito, Sr. Presidente, Srs. Senadores e para encerrar estas conside
rações, voltaria a lembrar que vários mandados de segurança impetrados na 
Justiça Federal foram acolhidos, pelo menos a nível de primeira instância, 
por diversos juízes federais no_ Rio de Janeiro e em São Paulo. 

Aqui mesmo tenho em mãos a Folha de S. Paulo, de quarta-feira, 5 do 
corrente, onde se lê: 

"JUSTIÇA CONCEDE SEGURANÇA A APOSENTADOS 

Rio - O juiz fe_deral da 3' Vara dO Ri_o .de Janeiro, Alberto 
Nogueira, julgou indevidat inconstitucional e. "sem legitimidade 
jurídica'' a elevação da contribuição para a Previdência Social, de~ 
cretada pelo Presidente da República. A decisão- que é inédita
abre caminho para a argüição da inconstitucionalidade do Decreto
lei n• 1.910/81 junto ao Tribunal Federal de Recursos (TFR) e, pos
teriormente, ao Supremo Tribunal Federal." 

Por conseguinte, jâ há julgados, a nível de primeira instância, que vêm ao 
encontro 'dos argumentos que-temos expendido, do ponto d~ vista jurídico, 
para qualificar esse Decreto-lei n9 1.91Õ do Senhor Presidente da República 
de flagrantemente inconstitucional. Além do mais, é uma medida tremenda
mente anti-social, que só veio para prejudicar ainda mais os interesses de mi
lhões e milhões de trabalhadores, ati vos e inativoS, deste País. 

E~a o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Passos Pôrto. (Pausa). 

S. Ex' não estâ presente. 
Concedo_a palavra ao nObre Senador Dirceu Cardoso. (Pausa). 
S. Ex' está auserlte. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Agenor Maria. 

O SR. AGENOR MARIA (Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão 
do orador.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Os jornais do Rio de Ja~eiro,_ de São Paulo, enfim, a grande imprensa 
nacional, dão conhecimento de que, se as eleições acontecessem, agora, em 
Estados politizados, como é o caso do Rio de_ Janeiro e de São Paulo, mais de 
50% da votação seria nula, tendo em vista o ·casuísm6 da vinculação total do 
voto. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, não tem fUndamento querer obrigar o 
povo brasileiro, nas eleições de 82, a votar partidariamente. Temos de convir 
que não há partidos políticos no Brasil atual. Hâ uns arremedos de partidos, 
ou seja, embriões- de partidos. A maioria do povo brasileiro não conhece se
quer a sigla partidária. Se não conhece a sigla partidária, como poderemos, 
então, votar partidariamente? 

O que a imprensa vem afirmando, a menos de 6 meses do dia da eleição, 
nos deixa alarmados com a situação, poís não entendemos o que representa
rá, num futuro bem próximo, essa eleição cara, difícil e instável. 

E uma verdadeira aventura as eleições deste ano, diante do pacote ca
suístico que impõe que a Nação vote partidariamente, quando todos sabemos 
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que os partidos, infelizmente, ainda não existem, são embriões de partidos 
que ainda se estão formando na opinião pública nacional. 

O político tem muito melhores condições de conseguir o apoio do voto, 
pela simpatia, pelo trabalho, pelo conhecimento, do que os partidos. 

Se esta é a realidade, Sr. Presidente, Srs. Senadores, por que teimosa
mente vamos marchar para as eleições do dia 15 de novembro se, abrindo as 
urnas, poderemos constatar que o número de votos em branco e nulos pode 
ser maior do que o dos votos válidos? 

Ficamos nós, políticos, à mercê do Poder Executivo, que, de maneira ca
suística, determina a política econômica nacional, e quer tarri.bém determinar 
a polítíca partidária, impondo, no campo econômico, uma filosofia, uma 
doutrina, um modelo, em que o financeiro sobrepõe-se ao econômico, arra
sand_o de uma ve:z por todas, com a economia nacional, criando paradoxo ex
traordinário, paradoxo a ponto de que podemos atestar que no Brasil de hoje 
as pessoas podem ser economicamente ricas e financeiramente· miseráveis. 
Ora, se no campo da economia, diante do casuísmo e dos modelos esdrúxu
los, as pessoas podem ser economicamente ricas e financeiramente miserá
veis, no campo partidário pode acontecer também o mesmo paradoxo. A pes
soa pode ter muitos votos _e perder a eleição, porque o eleitor não tem como 
escolher o Partido. Se os eleitores não conhecem o Partido, a filosofia do Par
tido, a doutrina do Partido, então eles passam a escolher os candidatos. Mas 
se o eleitor votar no candidato a Deputado Federal de um Partido qualquer, e 
votar no vereador, no prefeito da sua simpatia que for de Partido diferente, 
está anulado o seu voto. Mas meu Deus, se esta é a realidade e se nós sabemos 
que os Partidos são embriões, que estão começando a nascer agora, por que 
obrigar o eleitor brasileiro a votar no Partido? 

No campo da economia, esta é a realidade monstruosa. Uma realidade 
que dói e conStrange, porque o que se vê, Sr. Presidente e Srs. Senadores, ê a 
economia se esfacelando. A propósito, eu li, parece-me que hoje ou ontem, na 
Folha de S. Paulo, uma economista afirmando de que tudo o que está sendo 
feito em matéria de economia neste País está errado. 

Pois bem, eu acredito que esse casuísmo, que agora obriga o eleitor bra
sileiro a votar partidariamente, quando os partidos são meros embriões, ele 
também está completamente errado. 

O Sr. Luiz Cavalcante- Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. AGENOR MARIA- Com o maior prazer, nobre Senador Luiz 
Cavalcante. 

O Sr. Luiz Cavalcante - Não é uma delação, uma inconfidêilcfa, mas 
não ê um, não são dois, não são apenas três, os colegas desta banda de cã que 

·me sussurram seu despontamento com essa malsinada vinculação partidária. 
'Então, que isso sirva de consolo a V. Ex•, lá e cá, maus fados hâ. 

O SR. AGENOR MARIA- Obrigado, Senador Luiz Cavalcante, mas 
o aparte de V. Ex• me deixa realmente satisfeito e infeliz; satisfeito porqu.e V. 
Ex•, Senador como eu, pertencendo ao Partido majoritário, confirma o ~es
prai'éi·; confirma a sensação de mal-estar, confirma, assim, o pessimismô do 
Partido majofitário do Governo. Eu, do Partido minoritário~ de um dos Par
tidos da Oposição brasileira, eu não afirmo Só o meu pessimismo, eu afirmo a 
minha admiração ante o desplante do Poder Executivo a querer impor à clas
se política brasileira a_s regras de um jogo, se quem pode jogar somos nós e 
quem vai jogar somos nós. O Poder Executivo não pode, não deve imiscuir-se 
na política partidária, na filosofia, na ideologia das eleições de 1982 pOrque 
elas pertencem ao povo brasileiro e quem representa o povo é o Parlamento. 
Se ê o Parlamento quem representa o povo na sua essência, na sua aspiração, 
nos seus sentimentos, por que, então, Senador Luiz Cavalcante, vamos ficar à 
mercê do talente do Poder Executivo que quer tudo impor, tudo determinar, 
embora essa determinação e essa imposiÇão venha não só constranger, mas 
criar uma situação realmente imprevisível no futuro político da Nação? 

O Sr. Luiz Cavalcante - Permite-me V. Ex• mais uma intervenção? 

O SR. AGENOR MARIA-. Com o maior prazer. 

O Sr. L_ui? Cavalt.:ante--:-:- Também participo da opinião de V. Ex• de que 
o meu Governo não devia impor ao seu Partido e também ao Partido de V. 
Ex• e aos outros partidos essas regras dum jogo que não é jogado por um só 
Partido, mas que é jogado por todos os Partidos. O Presidente Figueiredo, 
quando daquele seu discurso sobre a permissividade, disse o seguinte: 

.. Cumpre; no entarilo, ter presente que o Estado é sobretudo 
um organismo ético, um ente que poSSi.IÍ deveres para com os cida
dãos que lhe formam o substrato." 

Ora, me parece que essa imposição de regra de jogo eleitoral a todos os 
Partidos não ê, de modo algum, da boa ética. E fico por aqui. 

. 
O SR. AGENOR MARIA- Nobre Senador Luiz Cavalcante, falar em 

ética depois de tantos casuísmos, falar em ética quando temos Senadores biô
nicos, falar em ética quando o último casuismo está aí, dando oportunidade a 
quem ê do PMDB de poder, até dias do mês de agosto, querendo, deixar o 
Partido, oficialmente, e os eleitores inscritos nos demais Partidos não terem 
esse mesmo direito? Mas, que tipo de lei, que tipo de ética, que tipo de gover
no ê este que estamos vivendo? 

Temos cinco embriões de Partidos, o PT, o PTB, o PDT, o PDS e o 
PMDB. O PT, o PDT e o PTB, não podem os seus eleitores trocar ou deixar 
os seus Partidos; o PDS, este, de maneira alguma, não pode, inclusive os elei
tores inscritos no PDS que foram marginalizados pelos governadores, que es
tão sendo estigmatizados pelos governadores, prejudicados pelos governado
res, têm de continuar prejudicados, sofridos e quietos porque não podem dei
xar o PDS. Mas, a lei determina que, até agosto, quem é eleitor do PMDB 
pode deixar o PMDB. ~ 

Eu me pergunto, Senador Luiz Ca_valcante: o que é que o Governo quer 
fazer da classe política? Eu me pergunto, Sr. Presidente e Srs. Senadores, o 
que ê que o Poder Executivo quer com tantos casuísmos e com tanta falta de 
ética? Ê preciso que se compreenda que para representar um povo, na sua es
sência, no seus sentimentos, a base maior é a ética, a formação moral, os con
ceitos morais que se alicerçam dentro de um sentimento que tem que ser puro 
dentro dessa realidade. 

O Sr. Humberto Lucena - Permite-me V. Ex'" um aparte? 

O SR. AGENOR MARIA - Pois não, nobre Senador. 

O Sr. Humberto Lucena - V. Ex' faz bem em comentar o resultado da 
pesquisa realizada por empresa especializada no Rio de Janeiro, a respeito da 
vinculação total de votos~ Acredito que aqueles números são a melhor respos
ta que poderíamos dar ao Governo. Quando digo nós, digo nós Partidos da 
Oposição de um modo geral. Aliás, vejo que inclusive no PDS há inúmeros 
companheiros, tanto no Senado como na Câmara que são radicalmente, pelo 
menos em princípi'õ, contrários a essa medida e se não votaram contra el:;t foi 
porque foram vestidos pela Camisa-de-força da questão fechada, um outro 
absurdo porque, a meu ver, a questão fechada, com implicações de fidelidade 
ou infidelidade partidária, só poderia ser fixada quando se tratasse de estar 
em jogo normas estatutãrias ou princípios prognlmãticos; fora daí, não vejo 
como se possa exigir lealdade do ponto de vista dos adeptos de um determina
do Pútido. M-aS, nobre Senador Agenor Maria, evidentemente, nós, quando 
fazemos discurso, como o que agora profere V. Ex•, não temos, nem de longe, 
a esperança de que as nossas palavras sejam ouvidas pelo Senhor Presidente 
da República, pelo Sr. MinistrO da Justiça e outros auxiliares diretos do Che
fe da Nação, porque, enfim, nós estamos convencidos de que o que hã ê uma 
abertura sob medida, numa abertura condicionada, de uma democracia rela
tiva, dentro da qual tudo pode acontecer, menos a vitória -dos adversários rlo 
Governo. Esta é a grande verdade. O Governo joga a reforma eleitoral para 
erigir os maiores obstáculos possíveis a Uma possível vitória dos candidatos 
oposiCionistas. Mas, se nós não conseguimos a revogação desta lei esdrúxula, 
absurda, incongruente, da vinculação total de votos, que retira a total liber
dade do eleitor na escolha dos candidatos da sua preferência, pelo menos in
sistamos -como jâ o fiz~ pessoalmente, junto ao Tribunal Superior Eleitoral 
- no sentido de que aquela Suprema Côrte prepare uma campanha institu
cional, de larga escala, a ser feita através dos veículos de comunicação de 
massa, rádio e televisão, procurando ensinar, pedagogicamente, ao eleitor, 
cornO votar no dia 15 de noveritbro. E esta campanha teria que ser urgente, te
ria que ser iniciada, no mínimo, noventa dias antes da eleição. Seria, pelo me
nos, um esforço para se diminuir talvez, a repercussão negativa dessa lei na 
prática e, por conseguinte, evitar que os votos nulos chegassem àquele per~ 
centual que foi revelado pelas pesquisas feitas no Rio de Janeiro. 

O SR. AGENOR MARIA -Senador Humberto Lucena, eu acho que a 
lealdade é um sentimento êtico. As pessoas que não Lêm ética, não têm lealda
de. A lealdade, sein ética, passa a ser um sentimento mais de interesse, de es
perteza do que um sentimento moral. Então, vai desaparecer com esses ca
suísinos o sentimento baseado nessa lealdade, baseado nesse sentimento éti-
co. 

Entendo, Senado i Humberto Lucena, que não existe um só Senador nes
ta Casa, quer seja do PDS, quer seja do PT. quer seja do PTB ou de qualquer 
Partido, que, pessoalmente, consultando sua s.ensibi1ídade política, possa es
tar a favor desse casuísmo, porque esse casuísmo é contra P.. classe política, 
porque esse casuísmo fere o sentimento de ética e de lealdade. 

Agora, eu me pergunto: será que o Governo quer lealdade ética ou quer 
lealdade baseada em esperteza? A lealdade baseada em esperteza oferece dois 
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aspectos: a·esperteza pode ser a favor hoje e pode ser contra amanhã. A leal
dade baseada no sentimento ético, desde que haja justiça-, desde que haja ver
dade, desde que haja critério, ela só tem um nome - liberdade. 

Digo a esta CaSa, a Casi-inaior do Parlaniento N3.cional, porque os que 
aqui chegam são experiinentados na vida pela idade, pelo sofrimento; mas 
aqui também chegam experimentados na vida, calcando essa vida dentro da
queles princípios éticos e morais que só os cabelos encanecidos podem dar a 
cada um de nós que aqui toma assento, isto é, pensa"r contando até três para 
tomar urna atitude. 

Chegou o tempo e a hora desta Casa dizer alguma coisa a respeito disto. 
Estamos a menos de 6 meses da eleição e urna prévia no Rio de Janeiro cons
tata 58% de votação nula. Eu me pergunto: o·que apresentarão essas prévias 
lá no meu interior, lá no meu Seridó, onde o homem ganha uma miséria, onde 
mais de 20% estão desempregados, onde há fome, onde o homem Ílão tem 
realmente tempo de pensar em política, porque a- bãrriga está gritando maiS 
alto do que tudo? Qual será o número de votos nulos? Se numa cidade como o 
Rio de Janeiro chegamo-s a 58% de votos nulos, o que encontraremos no inte
rior do meu Rio Grande do Norte? 

O Sr. Luiz Cavalcante - Permite, mais uma vez, um apa-fie_? 

O SR. AGENOR MARIA- Com o maior prazer, Senador Luiz Caval
cante. 

O Sr. Luiz Cavalcante- O Senador Humberto Lucena falou em questão 
fechada. Eu tenho horror a questão fechada. Como o meu partido tem recor
rido a questão fechada e, possivelmente, vai recorrer outras vezes, eu, para 
não dar trabalho aos meus líderes, aos meus companheiros e para ficar bem 
com a minha consciência, faço esta coÍJ.fissão: se eu pudesse deiXar o meu·p~r
tido sem perder o meu mandato eu já O teria deixado. Ador-O a convivência 
dos meus companheiros mas, sinceramente, entre a fidelidade a minha cons
ciência e a fidelidade partidária, fico com a minha consciência. 

O Sr. Humberto Lucena- Muito bem! 

O Sr. Luiz Cavalcante - Muito obrigado. 

O SR. AGENOR MARIA- Nobre SenadorLUlz Cavalcante, V. Ex• 
dá o testemunho da monstruosidade do erro que pratica o Poder Executivo 
contra o Parlamento brasileiro, V. Ext- dá o testemunho pessoal de um cunho 
sentimental sem paralelo_. V. Ext-, de coração nas mãos, diz a esta Casa e à 
Nação do seu constrangimento. E eu me pergunto: este Gover~o que aí está 
tem necessidade de praticar esse ato monstruoso contra o Poder Legislativo 
brasileiro? Se não, por que pratica e, se pratica, qual o objetivo, meu Deus, ao 
criar essa situação-ímpar, constrangedora, delicada e, para resumir, numa pa
lavra só, monstruosa? QUal a necessidade que o Governo tein--de iinPor ã.o 
Parlamento brasileiro, ao Poder Legislativo, uma situação delicada, -difícil. 
constrangedora e pequenhia, qtie apequena a CaSa, amesquinhã a Casa -
como diz muito bem o nobre Senador Humberto Lucena- meu Deus, por 
quê? QUal é o _objetiv() de cada um dos Senadores que têm assento nesta Casa? 
É representar as aspirações do, nosso povo, do nosso País. 

Eu, como Senador do Rio GraridC do Norte, nos sete anos e dois meses 
que me encontro aqui, não tenho feito outra coisa_sCnão apresentar projetas 
que possam traduzir as aspiraçõés do povo do Rio Grande do N arte. O obje
tivo desses projetes qual é? Minorar os sofrimentos da minha gente, daqueles 
que me mandaram pra cá. No campo da agricultura, eu tenho um projeto de 
profissionalização da juventUde rural, através do serviço militar. No campo 
do tributo, eu tenho um projeto em que sinto e traduzO a neceSsidade de legis
lações diferenciadas pari o nosso Pais. No campo sÕciai c!u tenho vários pro
jetes. _Pois bem: não tenho nenhum projeto aprovado, porque ninguém pode 
apresentar um projeto que inCida em despesas para o erário. Meu Deus, se o 
parlamentar não pode legislar, se ele não tem condições de traduzir em proje
tes aquilo que a política a ele dá direito, ê de se PCrguritar:- oqué ê que nós es
tamos fazendo aqui? Por que é que n6s continuamos aqui? 

O que então deseja o Poder Executivo? Com ·essas medidas castiísticas 
não só nos oprime, não só nos apequena, não só-nos ameSqUinha, mas tira de 
cada um de nós a motivaç3o, a motivaçãó dentro do sentido maior da ética, a 
motivação dentro daqueles princípios-que norteiam a vída de cada um de nós: 
É preciso que o Poder ExecutivO Compreenda que nós_ não estamos aqui atrás 
de emprego, é preciso que o Poder Executivo compreenda que não somos 
seus empregados, que nós não estamos submetídos a uma disciplina Que não 
aquela que diz respeito à boa vontade do povo, dentro dos princípios melho~ 
res que possam nortear a vida desse mesmo povo. 

Há uma diferença profunda, gigantesca entre ã diciplina dos quartêis e a 
disciplina que nós devemos ao povo que para cá nos mandou. E: preciso que 
se compreenda que, acima do interesse do Governo, prevalece dentro dos 

nossos corações o interesse de servir a ilossa Pátria, siávindo ao nosso povo. 
Ê precísO que se comPreenda que acima do interesse dos quartêis está o inte
resse do povo brasileiro, e que o-polítícO na Suã essência, no seu sentimento, 
no seu princípio e na sua lealdade para com o povo, sempre tem que colocar a 
Nação aCima de qualquer coisa. 

O Sr. José Fragelli- Permite V. Ext- um aparte? 

O SR. AGENOR MARIA -Com o maior prazer, Senador pelo Mato 
Grosso, José Fragelli. -

O Sr. José Fragelli- V. Ex', de inícío, lembi-Ou que pesquisas realizadas 
mostram que, pelo menos, metade dos votos a serem dados nas eleições de 15 
de novembro serão anulados, porque o povo não está apto a votar de acordo 
com as regras instituídas pelo Poder Exectitlvõ e 3.J:.roV-ad3.s, por decurso de 
prazo, aqui no Legislativo. V. Ex~, várias veZes, perguntOu por que essas dis
posiçõeS no terrenO -âa legislaÇão eleitoral. Há muitos porquês, muitas inda
gações e muitas respostas a essas indagações. Mas eu acredito que uma delas, 
Sr. Senàdor, ê justamente o desejo, o Objetivo dos homeris do ·PlanaJto de se 
chegar exatal!lente, a est~ resul!a~o negativo, dC?_ .qu_e o povo, votando em 15 
de novembro deste ano, não consiga dar votos válidos em quantidade que 
mostre a sua capacidade para votar. Essa miStifiCaçãO do processo -eleitoral 
tem um objetivo; quer mostrar,_segundo eles, a inviabilidade da democracia, 
em nosso País, p-ara poderem, amanhã, tomar outras medidas de força, além 
daquelas que já foram e que estão sendo tomadas. Não tenha V. Ext- nenhu
ma ilusão. Isso não -é feírO-apen-ãs para Cfar cobertura à pOslçãO claudicante 
do partido majoritário, hoje alienado da vontade popular, mas tem um obje
tivo talvez mais perigoso para os destinos da democracia brasileira, porque, 
quando se apurarem os votos nulos em número bem maior a 50%, eSses que 
não querem a democracia dirão, como pai-ece que disse o Presidente quando 
foi indicado conio candidato ao ciir&6"que hoje ocupa, que o povo brasileiro 
não está em condições de votar e de exercer a-CfeniOcraciii. Esse, não tenha dú
vida V. Ex•, é um dos objetivos de toda essa legislação casuística que ãf se en
contra. Porque, se mesmo as~im o partido maj_orit3rio for derrotado, haverã 
mais uma razão -para-que eles -possam atingir frontalmente o regime democrá
tico em nosso País. 

O SR. AGENOR MARIA - Nobre Senador José Fragelli, muito me 
honra o aparte de V. Ex• ex-governador do Estado de Mato Grosso, advoga
do, pertenceu por muitos anos ao partido do Governo, eleito governador de 
Mato Grosso pela antiga ARENA, que apoiava o Governo, ninguêm melhor 
do que V. Ext- para dar conhecimento à Casa e à Nação, atrav-és desse aparte, 
do seu descontentamento, da sua preocupação. Posso afirmar, nobre Senador 
José Fragelli, que o Senador Luiz Cavalcante, ex~governador das Alagoas, 
que prestou serviço por muitos anás ao Exercito NaCional~ hoje na reserva 
corno General, Senador eleito pelo voto popUlar·, jâ pela segunda veZ, gover
nador eleito pelo voto popular, também com seu aparte, mostrando do seu 
constrangimento e chegando ao ponto de confessar que o que o faz continuar 
110 PDS ê justamente a camisa-de-força que o Obriga a ficar-num partido con
tra seus próprios sentimentos. 

-Mas, pelo amor de Deus, Sr. Presidente, SI-s. SenadõrCs, ciue regime des
graçado é esse em que o Presidente da República diz que está de mãos abertas 
e -Se vê, em pleno Senado Federal, dois homens, ex~governadores de Estado, 
eleitos pelo voto popular, a contar dos seus sentimentos interiores e os demais 
Senadores sem poder apartear o orador que fala, porque, na realidade, não 
podem me apartear a não ser para dizer que estou certo, e que esta Casa não 
poderá senão calar-se e acomodar-se com o casuismo que afronta, que ame-
dronta, que apequena o Parlamento, a classe política. Ou para melhor dizer, 
nas democracias existem os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciãrio, pois 
bem, o Poder Legislativo do Brasil não estâ existindo, o que existe é isso que 
está aí, um Congresso acocorãdo para coonestai' esse casufsmo, através dos 
pacotes e dos pacotões que a cada dia chegam a -eSi_~ CaSa Para nos amedron
tar, nos-assustar, nos apeqUenar e criar, em cada un:i de nós, esta sensibilidade 
de mal-eStâr que nos- deixa,- na realidade, nesta situação delicada. 

O Sr. Luiz Cavalcante - Permite V. Ex• um aparte'? 

o· sR. AGENOR MARIA- Com muito prazer. 

O Si. Luiz Ca~-~~~nte ~É ~m adenda ao aparte anterior. Quero decla
rar que não deixaria o meu partido para ir para outro partido e votar sistema
ticamente Conti-a o meu ãtual PDS. Absoliihuneilte. V Otaiia sempre- com a 
minha consciência. E se obri!i3çào nâõ houveSSe-- não se1 sihá, pois sou fra~ 
coem legislação eleitoral- eu não me filiaria a néh~um partido. Ficaria líder 
de mim mesmo, pelo menos por algum tempo. Agora, quero aproveitar a 
oportunidade e dizer, também, que este drama que estou vivendo que é talvez 
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o drama de mais alguns companheiros, eu não o estaria víVendo agora se lá 
no Planalto, ao lado dos majores, dos coronéiS, dos meus_colegas generais, es
tivesse, também, gente desta n9ssa fauna, da fauna politica. E serei mesmo 
mais incisivo: se a Chefia da Casa Civil da __ Pre.sidência da República estivesse 
entregue a um de nós, a um da fauna política - um Cantídio Sampaio, um 
Aloysio Chaves, um Helvídio Nunes, um que nos conhecesse a todos e Conhe
cesse a política por dentro e por fora- tenho para mim que bastaria isso 
para que as coisas mudassem como da água para o vinho, para o bem de to
dos nós, para o bem do Governo e da Nação. 

O SR. AGENOR MARIA- Muito obrigado, Senador Luiz Cavalcan-

Mas, Sr. Presidente, vou concluir dizendo o seguinte: Sou um homem da 
roça, ligado às lides do campo, filho e neto de agricultor, que chegou a esta 
Casa quase que acidentalmente, pois em 1974, no meu partido, ninguém que
ria ser candidato a Senador e eu aceitei e, feliz ou infelizmente, ganhei a 
eleição e me encontro aqui, conseqüentemente, acidentalmente. Mas, posso 
afirmar a V. Ex•, posso afirmar ao Presidente e à Casa que esses caminhos 
que o Poder Executivo está trilhando não são os caminhos que levarão este 
País a um porto seguro. A democracia não se encontrará jamais através des
ses labirintos; o caminho da democracia não ê de labirintos, não ê constituído 
de incerteza; ê o caminho aberto da gratidão, da confiança e da lealdade. Nes
se casuísmo, não hã confiança, nem lealdade, Sr. Presidente, hã má fé, há O fi
siologismo, há o interesse do estômago falando mais alto do que o interesse 
da liberdade. 1:. o interesse do apetite voraz dominador falando mais alto do 
que o interesse de servir à Pátria; enfim ê a barriga maior que o cérebro. Não 
é através desses caminhos, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que vamos chegar 
ao porto seguro da democracia. 

Democracia, repito, é confiança, é fé no futuro, é acreditar na Nação, ê 
confiar em nosso semelhante. Democracia é aquilo que queremos para nós e 
desejamos para o nosso semelhante. 

Eu concluo, Sr. Presidente, Srs. Senadores, pedindo a Deus na sua bem
aventurança, como h_o_mem do campo, que ilumine este Governo, para que 
ele aco_rde para esta realidade de que este País não se curva, não se amedron
ta, e não será amedrontando o Parlamento, diminuíndo e amesquinhando o 
Poder Legislativo que a gente encontrará os verdadeiros caminhos da demo
cracia. 

Concluo, agradecendo ao Senador Luiz Cavalcante, que, no seu senti
mento pátrio, na sua profissão de fé e naquilo que ele tem de melhor dentro 
do seu ser, que é a compostura, ele levanta a sua voz para, através de apartes, 
dai o seu salutar testemunho de q-ue ainda exiSte gente neste País capaz de, 
embora se prejudicando pelo efêmero, se engrandecer pelo que permanece, 
porque o que permanece é a digriidade, o que não morre, o que não fenece são 
os princípiOs. E o que cai~ apequena, não passa, não muda, não principía, 
porque é sempre começo, é a covardia. 

Agradeço a V. Ex• nobre Senador Luiz Cavalcante, agradeço à Casa e 
peço --: repito - que Deus ilumine este Governo. Muito obrigado. (Muito 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Aloysio Chaves, por cessão do nobre_ Senador BCrllardino Viana. 

O SR. ALOYSIO CHAVES (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores: 

Ocupo a atenção do Senado Federal para tratar- da grave situação em 
que se encontra importante ârea da Região Amazónica, sob os efeitos de uma 
enchente excepcional este ano, que já causou, sobretudo ao meu Estado, 
grandes prejuízos. 

A enchente do Amazonas constitui um fenômeno natural. Não ê, nor
malmente, um fenômeno devastador, porque a enchente dos afluentes da 
margem direita não coincide, rigorosamente, com a enchente dos afluentes da 
margem esquerda. Isso assegura uma compensação ·que dá ao Amazonas não 
só extraordinário volume de água, como também o abre à navegação livre e 
segura até a altura de Iquitos. 

Mas, há alguns anos, por fatores climáticos adversos essa enchente exce
de todos os limites nortnais e c"ausa-, então, dano imenso, e ein parte irrepãrá
vel, às populações ribeirinhas. A Amazônia é apenas, na suã configuraçã·O-ge.
ral, uma planície ao longo da calha do grande Rio. Na realidade, ela tem ore
levo bastante diversificado. à media que caminhamos da margem esquerda 
em direção às fronteiras norte do País, as terras se alteiam até chegar ao pon
to culminante do território nacional, que é o Pico da Neblina, na fronteira 
com a Venezuela. Do mesmo modo em direção ao Sul, os degraus, os pata
mares ou socalcos_do Planalto Central, dão ã oro grafia amazônica caracterís
ticas bem diferentes- daquelas que comumente lhe são atribuídas. 

É ao longo desta calha, deste rio, rio de planície, de pequeno declive, 
porque a diferença de nível entre Tabatinga e a foz do Amazonas é de apenas 
oitenta metros, num-a extensão de três mil quilómetros, que se estendem as 
nossas várzeas, fêrfeis, ubêrrimas, com a Súperficie de cerca de cento e sessen
t~_Il).il quilômetros q:uadrados d~ terras _q_l_J_~ n~_o podem ser abandonadas, ter
ras das quais nós não podemos retirar o homem, porque é o ponto de mais fá
cil acesso para atingir o interiOr da Amazônia, e das margens do Amazonas, 
as regiões centrais do Brasil. Lá ficam as populações ribeirinhas, habitando 
casas geralmente construídas sobr~ estacas e _vivendo, sobretudo, da cultura 
da futa;_ da pesca e da exploração de outros recursos naturais. 

Este ano a enchente do Amazonas ê uma enchente excepcional. Apresen
tou canicterística peculiar, ela Se desenvolveu dC Uma ma-neira célere, rápida, 
nos meses de janeiro e fevereiro. No mês de março sofreu uma pequena para
da e voltou num ritmo mais rápido e assustador, a partir de abril. Daí resul
tou a primeira conseqüência danosa: a juta, plantada na várzea, na várzea 
baixa, cuja colheita normal se faz em março e abril, foi afogada no mês de fe
vereiro, desaparecendo totalmente, e é a principal atividade económica das 
populações ribeirinhas aliada à pequena pecuária. 

Jã existe um serviço de rotina da SU_DAM para o atendimento dessas 
populações, com a -organização de comissões de defesa civil nos municípios 
que sãO normalmente mais atingidos. 

Tenho em mãos algumas informações da SUDAM sobre as enchentes do 
mêdio e baixo Amazonas, datadas do dia 8 deste mês, apresentando o núme
ro de pessoas já atingidas, segundo levanta.mento feito por comis-são por ela 
designada com esse objetívO: em Santarém, 18 rp.il pessoas; em Alenquer, 
5.400 pessoas; em Óbidos, 10.000 pessoas; Monte Alegre, 4.000 pessoas; em 
Orix1míri.á, 4.000 pessoas; Faro, 1.800 pessoas, Juruti, 3.500 pessOas. Em Vir
tude desse quadro dramático, foi decretada situação de emergência nos se
guintes municípioS:- Santarém, Alenquer, úbidos, e Oriximiná. A economia 
da área foi atingída, causando prejuízos às colheitas de juta, arroz, feijão, mi
lho, mã.ndiocá--.! também rio .setor da pecuãria. A SUDAM tem procurado 
atender às populações flageladas pelas grandes enchentes, fornecendo-lhes 
madeiras para melhorar as condições de suas habitações, alimentação, roupa 
e também procurando, através dos órgãos federais, fazer a cobertura sani
tária da área; mas essas medidas, embora louváveis, não são suficientes por
que Constituem na r"ealídade um paliativo. 

O Sr. Gabriel Hermes- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ALOYSIO CHAVES - Co.m mui;o prazer. 

o sr. Gãbrief Hermes- Nobre Senador AlõYsio Chaves, na semana últi~ 
ma V. Ex• se encontrava, e eu tomei conhecimento, no baixo Amazonas, exa
tamente cumprírido- parte do seu dever de parlamentar e atendendo natural
inente a uma obrigaÇâo' qU.é resultou dO pedidO-aãquela nossa gente do baixo 
Amazonas. Eu_ aqui" rrte encontrava,- recebendo telegramas, para apenas dar 
conhecimento a V. Ex•, procurei cõntato com o Ministêrio das Relações Ex
teriores que deve ter fornecido exatamente essa relação de atividade e de me
didas, das quais procurei toriiar cOnhecimento. Procurei contato também 
com o Ministro Mário Andreazza, o qual complementou exatamente essas in
formações. Eu aproveitei pãra mostrar a S. Ex• e ao seu Ministério que as me
didas eram louváveis e que nós até ficaríamoS S;ratos, ·mas era necessário ou
tras medidas e que a SUDAM precisava de recursos específicos para melhor 
atendimeóto, bem como outros órgãoS reGerais sedia_4os e- Qependentes da
quele Ministério. Dei conhecimento dessas informações àqueles que me tele
grafaram exatamente de Santarém, Monte Alegre, acentuadamente, e Alen
quer. E estou prestan_do ~tas informaçõ~~-a V. ;E2(.-' po_rg_ue fiz já deste assunto 
também objeto de um pronunCiamento aqui, ·mostrando a necessidade de 
voltarem~se os órgãos federais para o nosso Estado, jã que o Governo do Es
tado não tem condições e está, talvez, muito distante da realidade do que ali 
está ocorrendo. Presto esse esclarecimento e me congratulo com V. Ex• que, 
em aqui chegando do_ Parã, chegando da região, procurou logo, nesta 
segunda-feira, dizer do que está ocorrendo e, p:aturalmente, buscar os Minis
têriás que estão prontos a colaborar, a cooperar com V. Ex• para ajudar a 
n-ossa_ -gente. 

O SR. ALOYSIO CHAVES --Agradeço o depoimento de V. Ex• e reco· 
nheço, mais urna vez, o zelo com que exerce o seu mandato, como ilustre re
preSentante do Estado do Pará, nesta Casa. 

Cheguei hoje, pela manhã, e trago informações mais reCentes que perini
tern atualizar esses dados, porque, de 8 de maio até o presente momento, a en
chente cresceu naquela região, assumiu proporções mais graves, aumentando 
o sofrimento das populações ribeirinhas, ocasionando-lhes prejuízo mais ex
tenso. Recebi, como V. Ex• também, telegrama do Prefeito de Monte Alegre e 
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do Presidente do Diretório Municipal do PDS- o Prefeito Edson Macedo e 
o Presidente do Diretório Municipal do PDS, Sr. Claudir Cantuss, nos se
guintes termos que irei ler. Destaco este telegrama, entre outros, apenas para 
retratar o quadro realmente grave, daquela região: 

''Telegrama 
Exm9 Sr. Senador Aloysio Chaves 
Senado Federal 
BrasíliajDF 

Calamitosa situação JutiCultores Alenquer vg obriga-nos levar 
conhecimento Vossência vg solicitando providências junto Banco 
do Brasil vg visando anistia total dêbito contraído plantio juta -fibra 
vg.jah que enchente rio Amazonas provocou perda total safra 82 pt 

Edson Macedo - Prefeito Claudir Gantuss - Presidente do 
PDS. 

Col Senado Federal levar conhecimento." 

Percorrendo aquela região há mais de um mês atrás, em companhia do 
Senador Jarbas Passarinho e de outros companheiros, constatamos o que eu 
acabei de relatar, isto ê, em fins de março, a juta já (ora destruida_ pela en
chente cêlebre dos meses de janeiro e fevereiro. E esta situação ag!avou-se, 
como disse há poucos momentos, quando a enchente, a partir de abril, passou 
a aumentar, excedendo as marcas dos anos anteriores. 

Quando assumi o governo do Pará enfrentei logo uma das calamidades, 
como essa, em 75. Assumi o governo com uma grande enchente no Pará. E es
ses dados, agora, já se aproximam dos níveis daquela enchente. E a própria 
SUDAM informava no dia 8 deste mês que a varíação entre o ano de 82 e de 
81 era de um metro e onze centímetros. Um metro, a variação, para mostrar 
como a enchente de 82 ê uma muito maior do que a de 81 e, portanto, estâ 
atingindo a níveis realmente graves. 

A impossibilidade da SUDAM, entretanto, de dar um apoio mais com~ 
pleto, resulta não só da limitação de seus reCursos, comO-também da sua com
petência administrativa para agir em áreas que não lhe são reservadas. O 
problema fundamental hoje é o problema de crédito, de apoio do Banco do 
Brasil, através tambêm do Ministério da Agricultura. Quando no ano passa
do estivemos naquela regiãO, enfreriümdo uma situação-iitte1ramCnte diferen
te, nova para a AmaZônia. A anomalia climática provocou, aquele ano, um 
período de estiagem prolongada que levou à destruição, total ou parcial, as 
culturas principais das zonas agrícolas mais importantes do baixo Amazonas. 
Recursos foram assegurados, inclusive providências de natureza bancárias 
atravês do Banco do Brasil. O eminente Ministro do lnterior, cuja ação louvo 
e ressalto, pela sua atuação sempre lúcida e imediata, como um grande amigo 
daquela área, ajudou-nos a percorrer a região e in loco determinoU" várias e 
eficazes providências. Outras, entretanto, extrapolavam a área do seu Minis
tério e foram solicitadas aos setores competentes, mas surge, então, toda a 
longa tramitação administràtivã. 

A burocracia com seus mil tentáculos, como um imenso polvo, tomou 
conta deste assunto e emperrou a solução, porque passa a depender não só do 
Ministério- da Fazenda, como, tambêm, do Conselho Monetário Nacional 
que se reúne uma vez por mês, e assim, sucessivamente, as dificuldades foram 
acumulando de tal maneira que as soluções preconizadas, as soluções sugeri
das, apontadas pelo Senador Jarbas Passarinho, pelo MinistrO Mário An
dreazza, por todos nós, naquela área, essas soluções não foram efetivadas 
como o deveriam ser. Para evitar que se repita exatamente este fato ê que ocu
po hoje a atenção do Senado. Nós temos já vários Municípios em situação de 
emergência, para não definir logo a calamidade, porque esta tem vários in
convenientes que são notôrios, e não perderei meu tempo os ressaltando ao 
Senado que os conhece muito bem. Há, repitõ, uma situaÇão de 6stado de 
emergência em vários Municípios. É preciso, portanto, suplementar o esforço 
da SUDAM com a adoção, concomitantemente, das demais providências que 
estão no âmbito da competência -do Minist~rio da Fazenda, do Banco doBra
sil e do Ministério da Agricultura. 

O Sr. José Lfns - Permite V. Ex• um- aparte? 

O SR. ALOYS!O CHAVES ~ Ouço ~o eminente Senador José Lins. 

O Sr. José Lins- Nobre Senador Aloysio Chaves, V. Ex• certamente, 
com a sua cultura, com a sua inteligência privilegiada, conhece bem aquela 
região. Já dizia Euclides da Cunha parecer que a natureza do Amazonas ain
da não estava preparada para receber o homem. E, realmente, o próprio rio 
não encontrou ainda _o seu leito, variando naquela paisagem extraordinária 
de planície, atravês de um leito móvel, ou se desdobrando em meandros incer
tos, o Amazonas ainda ê um fió que busca a sua fixação sobre o territóriu 

amazonense. Esses problemas das __ enchentes do Amazônas, enchentes que 
alagam léguas e léguas pelas várzeas marginais, a minha impressão é a de que 
ele irâ se agravar continuamente daqui por diante. É que à medida em que o 
homem_ ocupa aquelas terras, ele irá ficar conStante e Continuamente sujeito 
aos avanços do rio, cada vez que chega à estação das águas. Daí porque eu 
considero que este programa de ocupação da Amazônia tenha tambêm um 
compromisso com o planejamento da fixação do homem. Temos problemas 
serifssimos mesmos e os menores, on·cte-a decHVidade não ê tão pequena -
como o bem salientou V. Ex•- como na Amazônia. O problema que o rio 
irá nos criar, de hoje em diante, à medida em que surgem cidades, surgem co
munidades, ao longo do vale, esses problemas certamente serão cada vez 
maiores. O esforço que V. Ex• e o Senador Jarbas Passarinho têm feito para 
que o Governo assista essas populações e mesmo o esforço do Governo que 
tem sido, a meu ver, sempre presente, nesses momentos, com grande eficácia, 
não serão suficientes-senão na medida em que se introduza uma dimensão 
nova no planejamento da ocupação da Amazônia, que ê o planejamento da 
localização dos núcleos populacionais. sem isso, a impressão que tenho, 
nobre Senador Aloysio Chaves, ê que por muitos anos, e talvez por isso mes~ 
mo, nós falaremos sobre as enchentes, sobre as grandes catástrofes das inun
dações no Vale do Amazonas. Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. ALOYSIO CHAVES - Nobre Senador José Lins, recebo a ob
servação de V. Ex• porque ela provoca uma série de reflexões. A primeira ê·de 
que não é por essa círcunstância que essas populações devam ser abandona
das. O risco de que esse perigo aumente com a ocUpação, no futuro, nessa re
gião ribeirinha tambêm deve ser para nós uma advertência para que se cuide 
de uma solução não-provisória, não aleatória, não cíclica, de acordo com es
sas enchentes, mas uma solução permanente. Lembro a V. Ex• o exemplo do 
Norçleste. As secas são também cíclicas. Mas, não é por isso que não se deva 
cuidar daquela população, não é: por isso que não se deva so-cmrê-la. V. Ex• 
sabe que mais de 110 bilhões de cruzeiros foram encaminhados para o Nor
deste. Se nós encaminharmos um bilhão de cruzeiros para a Amazônia, talvez 
menos do que isso, resolveremos o problema atual da Amazônia. Portanto, ~ 
preciso dar tambêm à Amazônia um tratamento diferenciado. Ocorre que o 
Nordeste tem 34 milhões de habitantes e a Amazônia tem 5 milhões de habi
tantes. Os problemas são diferentes, a escala de gravidade e a prioridade dos 
problemas podem se acentuar por isto. Mas, tambêm, é mais fácil resolver os 
problemas da Amazônia c-om muito menos recursos; urge, p"ois, orcfenar cer
tas providências e continuar com esse trabalho de maneira initernipta visan
do a resolvê-lo~ levando em conta a localização do homem, e esse crucial 
prOblema não pode ser soluCionado com o-afastamento puro e simples do 
amazônida da várzea, da beira do rio, para jogá-lo no interior da mata, no 
meio da floresta. 

Ocuper-me deste problema como Governador, tentamos várias soluções, 
sobretudo nos chamados lagos de terra fin;ne, conhecidos também, como la
gos grangrionários, na- observação de Paul Le Cointe, no seu livro clássico 
sobre a Amazônia Çrasileira, onde é possível perfeita_simbiose entre o lago e o 
rio, de tal maneira que o homem, sem se afastar do seu habítat natural, pode 
estar mais protegido contra os riscos dessas enchentes. 

~ essa providência duradoura, permanente que ê preciso realmente 
tomar-se. Os estudos ]â estão reítos~ os estudos J~ foram realizados, não há 
necessidade inaiS de seminãríoS; de simpôSíós, de ·gnipos-de trabalho; o que 
há necessidade ê de implementar as soluções que esião estabelecidas, que jâ 
foram sugeridas com b<ise na I-e:ilidade amazônit?a para ameriizar imediata
mente o problema e procurar solucioná-lo a mêdio e a longo prazo. 

Eu concordo com V. Ex•- não só Euclides- mas, lembraria aqui a ob
servação percuciente de um grande magistrado paraense, filho do Ceará, da 
terra de V. Ex•, Alfredo Ladislau, que escreveu uma obra maravilhosa sobre a 
Amazônia, que ele chamou de terra imatura, na qual ele diria que a Amazô
nia, sob qualquer ponto de vista em que se possa observar, tem sido, atê hoje, 
uma gra_nde vítima- das suas própriaS graiidezas. Ela é o eldorado, é terra ima
tura, ê ao mesmo tempo Inferno Verde, ê o mundo conhecido e a terra igno-
ta." 

COnstatamOs na Amazônia esià Situação parâdoxâl:- numa terra extre
mamente rica, encontramos tambêm um homem extremamente pobre. Não a 
miséria, mas a pobreza. E ê fácil de superar essa dificuldade rompendo este 
impasse, atravês de medidas adequadas tomadas em momento oportuno eem-
caráter Permanente. -

Recebi, Sr. Presidente, Srs. Senadores, e_ dou um realce especial a estaco
laboração, um ofício do Sindicato Rural de Santarêm. Esse Sindicato congre
ga homens que se dedicam à agriCultura, homens que têm uma vivência, um 
conhecimento completo da realidade amazônica. Nasceram muitos na vár-
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zea, vivem na várzea e lutam para a solução dos problemas da várzea. So
lu!ão que poderia ser em grande parte implementada se o programa do PRO
V ARZEAS também olhasse preferentemente para a Arriazôniá,- onde se enM 
centram as várzeas mais extensas e mais férteis de todo este Pais. Mas neste 
programa a Amazônia entra em proporção pequena, Sr. Presidente, em r~ 
lação a outras áreas deste Pafs. --

Diz o PreSidente do Sindicato Rural de Santarêm: 

uA quase totalidade das várzeas, áreas ribeirinhas, já se encon
tram coberta pelas águas da enchente atual, depois de longos 6 (seis) 
anos sem graves perturbações no regime fluvial, cuja conseqüência 
maoir está em razão do escoamento vagaroso das águas. Atingindo 
assim as famflias ribeirinhas, principalmente os pequenos e carentes 
criadores e agricultores, e juticultores em SUã totalidade. 

Os juticultor_es, que no ano anterior perderam suas safras em 
70% por falta de água para maceração, conforme dados oficíãis, este 
ano plantaram mais tarde, em terra mais baixa, e a produção já está 
totalmente perdida, não chegando a 10% as áreas a serem aproveita~ 
das. Da mesma forma que a juta, o bananal, o milho, a mandioca e 
outras culturas de subsistência estão_ sendo perdidas. 

Os criadores, acomodados com enchentes pequenas dos anos 
anteriores, estão prestes a perder seus rebanhos, pois já não Contam 
com madeira para construção de maromba, canoa para corte_ de ca~ 
pim, recursos usados nas grandes enchentes. Agora o gado 
encontra~se n 'água ou, quando ainda, em área de lama, o que é sufi.M 
ciente para dentro _de pouco tempo enfraquecer por falta de alimen
to, nos campos cobertos de Jo.do vç_m suçumbin<l9_; pu_trosLenfraM 
quecido pelas misérias, começam a ser dizimados pelas epidemias, 
principalmente na vazante quanto assumem um caráter tanto mais 
grave quanto essa retirada é mais demorada, Entret_anto, alguns pe
quenos criadores, que não possuem área de teso, e não podem pagar 
aluguel de pasto a razão que varia de CrS 800,00 a Cr$ 1.200,00 por 
cabeçajmês, por falta de condições de transporte, são obrigados a 
vender a baixo preço algumas cabeças, para poder fazer frente a es
tes custos. 

Em face das circunstâncias, sugerimoS: 
- que órgãos governamentais e agentes financeiros, após veri

fiCação ln loco, agilizem um crédito emergencial, preferentemente a 
juros baixos, para atender à situação do criador, baseado na quanti
dade de cabeças_d_e gado, para que o mesmo possa se aparelhar e dar 
maiOr e melhor ass_istência à cria'ção; 

-agilização do PRO AGRO e outros instr~mentos que posM 
sãitfáUXiliar a recuperação da economia atingida, Cin 100%, e resgaM 
te de obrigações financeiras para os finanCiâdos. Nesse sentido, seliM 
citãriros recursos para auxiliar os não financiados,- no caso (19) os 
produtores de juta que, após vistoria e medição da área plantada, 
receberiam uma idenização no valor que seria apurado no produto 
fmal da colheita, baseado no preço mínimo; (29) aos pequenos cria
dor~ que não possuem terra firme, para o pagamento de transporM 
te e pastagens de gado e demais criações, de forma corisó-rciada; 

- com relação aos pequenos agricultores sem finan'Ciiifuentos
banc~rios. opinamos que os mesmos devam receber uma atenção es
pecl:al~ n·o sentido de repasse de recursos, insumos C Orientação t~~ 
nicã.-.PRr"a- mudança dos tipos de atividades económiCas áes~volvi
das;, 

...... ainda, de modo geral, sugerimos, como um'·meio de manter 
no interior, nas ·áreas de várzea, o homem produtor ejou 'Criador, 
evitap~o-se o ~odo r_ural, que só tem servído para aumehtar a mi
s6zja. n·~ periferia Urbana da cidade, com mais desemprecádos, -a 
cria:~o de uma Frente de Trabalho, com a contrS:taç'aõ; d~ um 
metlii;l,ro de cada família ribeirinha varzeana, para linipezà' ae áreas; 
mar$ens de estradas, etc." - · 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, conhecendo, como conheçO, a k.egião 
Amazônica, vindo ainda agora das margens do rio Amazonas, posso dizer 
que estas são sugestões felizes, objetivas, concretas, baseadas na realid_ade. E 
se forem realmente a dotadas essas medidas, como espero, pela ação dos dife~ 
rentes ministérios que estão envolvidos nesse problema, ele terá atenuado em 
parte, os piores efeitos dessa enchente e, através de medidas inteligentes, proM 
gramadas a curto e médio prazo, .nós teremos, pelo menos, dominado as 
grandes enchentes amazónicas nãs Suas _conseqüências c~!astróficas. 

O Sr. "Gabriel Hermes - Permite V. Ex • um ~parte? 

O SR. ALOYSIO CHAVES- Era esta a contribuição, Sr. Presidente e 
Srs. Senadores,_ que eu desejava trazer ao Senado. Não encerro as minhas pa· 
lavras sem antes ouvir, mais uma vez-.-a palavra- do eminente Senador Gabriel 
Hermes. 

O Sr, Gabriel Hermes- Nçbre Senador _Aloysio Chaves, V. Ex• foi de 
uma oportunidade que eu que~o louvar, neste momento, porque trouxe não 
só um depoimento pessoal, como leu um documento talvez feito pelas mãos 
simples e humildes daqueles criadores e produtores da Amazônia. São estas 
as- medidas que realmente eles precisam. Estou me lembrando que em 1953, 
quando era eu Presidente do Banco da Amazônia e tivemos uma das maiores 
enchentes na Amazônia, as m-edidaS tOriiadas forain estas, um pouco de ajuda 
a-traves-do Ban-Có da Amazônia, que-foi largamente ~uxiliado, façaMsejustiça, 
pelo Presidente Getúlio Vargas, podendo permitir qUe nós ajudássemos os 
criadores e os pequenos agricultores daquela regiã.o. São estas as medidas à· 
quele tempo e que ainda pede aquela gente nos dias de hoje. Falei apenas para 
congratularMme com V._ Ex' pela oportuní_~ade do seu discurso e pelas medi~ 
das que tomou antes de embarcar, e tambéin estas que está solicitando ao 
chegar aqui ao Senado. 

O SR. ÁLOYSIO CHAVES~ Agradeço a V. Ex•, a participação que 
teve- e que não é uftfa gentileza, mas sim ·um aderido impresCindível ao meu 
pronunciamento porque, como homem da Amazônia e do Parã, V. Ex' pode 
corrobor~r as informações e também opinar a-respeito das sugestões que acaM 
bo de apresentar nesta Cã.sã., -em: ilõ_m_e_ das populações ribeirinhas do Baixo 
Amazonas, que são populações que têm sofrido, com estoicismo,-ao longo 
dess_es anos, e que estão realizando uma das maiores obras de ocupação does
paço brasileiro em todos os tempos. 

Nós tivemos as Entradas e as Bandeíras que foram penetrações que serM 
viram müitas vezespa~a baiiz~r os contamos deste País e para erigir os mar
~os qua~e que definitiVOs da-nOssa SOberania. Mas esses homens fazem hoje a 
Integraçao da Amazônia à economia e à sociedade brasileira. Eles precisam 
ser assistidos, amparados efetivamente. 

Trazen-do este apelo, com essas sugestões, em nome do meu Estado, 
cóm? Se~-ador pelo PDS, em ~orne do povo paraense, estou certo de que as 
medtdas Jâ adótadas serão agorã complementadas com todas êS providências 
-que- C!S-~o~:~· reclamand() nesta hora. (Muito_ bem.' falmas.) -..,.. ~ 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- Está finda a Hora do Ê'xpe· 
cliente. 

Passa~se à 

ORDEM DO DIA 

Não há quorum. 
Nestas condições, as matérias da pauta de hoje, todas pendentes de voM 

tação, deixam -rle ser submetidas ao Plenário, ficando sua apreciação adiada 
para a próxima seSsão. 

São os seguintes os ftens Cuja aprec-iação é adiada: 

Votação, em turno único, do Projeto _de Lei da_ Çâmara- nii' 1, de 1982 (n9 
5.495/81, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da Repúbli· 
ca, que autori_za a criação de Munic'ipios no Território Federal de Roraima, e 
dâ outras prov-idências, teitdo 

PARECERES, sob n•s 98 a !OJ, de 1982, das Comissões: 
-- di! Constituição l! JÜsllça, favorável, com voto vencido do Senador 

Ditceu Cârdoso;- e 
-·di! Municípios~ di! Assuntos R.egfanais, e de Finanças., favoráveis . 

2 
. Vot~Ção, em turno único, c!o,Projeto de Resolução n• 4, de 1981 (ap~ 

sen~~do pela Comissão de Economia -eomo conclasão de seu Parecer n"' 12 de 
1981 ), ~ue autoriza a Prefeitura MuniCipal de Potirendaba (SP) a elevar 'em 
CrS 6.017.802,61 (seis milhões, dezessele mil, oitocentos e dois cruzeiros c ses
sen_t~ e um centavos) o montante d~ su8_ dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 13 e 14, ·de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade· e 
- de Municípios, favorável. - ' 

.. (Dependendo da votação do Requerimento n• 75, de 1982, do Senador 
Dtrceu Cardoso, solicitando o exame da Comissão de Finanças.) 

3 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução nii' 5, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de_ Economia comq conclusão de seu Parecer n9 15, de 
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1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Alterosa (MG) -a elevar em Cd 
31.756.725,00 (triltta e um milhões, setecentos e cinqUenta e seis mil, setecen
tos e vinte e cinco cruZeitoS) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n9s 16 e 17, de 1981, das Comis-sões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Munidpios, favorável. 

4 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 6, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 18, de 
1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Bernardino de Campos (SP) a 
elevar em Cr$ 2.718.448,24 (dois milhões, setecentos e dezoito mil, quatrocen
tos e quarenta e oito cruzeiros e vinte e quatro centa·vos) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 19 e 20, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorãvel. 

5 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 18, de 1981 {apre
sentado pela Comissão-de Economia como conclusão de seu Parecer n9 66, de 
1981), que autoriza a Prefeitura-Municipal de Senhora de Oliveira (MO) a 
elevar em Cr$ 21.171.150,00 (vinte e um milhões, cento e setenta e um niil e 
cento e cinqüenta cruzeiros) o ·rn.ontante_--de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 67 e 68, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e~Justiça, pela constitucionalidade e jurldicidade; e 
--de Municípios, favorável. 

6 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 243, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n' I .382, 
de 1981), que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Sul a elevar 
em CrS 2.505.952.900~00 (dois bilhões, quinhentos e cinco milhões, novecen
tos e cinqüenta e dois mil e novecentos cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 1.383, de 1981, da Comissão: 
- de Constituição c- Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

7 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n~ I 23, -de 1981 (apre
sentado pela Coinissão de Economia como concliiSão_de seu parecer n9 784, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Campo Florido (MG) a ele
var em Cr$ 21. 171.150,0<Y(vinte e· um milhões, cento e _setenta e um mil e cen
to e cinqüenta cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 785 e 786, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e-JiiStiçi:z; pela constitucíori3.lidade e jllridicídade; e 
- de MunicfPiOS·, fãvõrãvêl. 

8 

Votação, em turno único, do Projeto de Res-olução n9 130,de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Ec-onomia ·como conclusão de seu Parecer n9 850-, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municip~al de Dracena (SP) a elevar em 
Cr$ 15.457.279,03 (quinze milhões, quatrocentos e cinqüenta e sete mil, du
zentos e setenta e nove cruzeiros e três centavos) o montante- de sua dí_vida 
consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 851 e 852, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
- de Municípios, favord • .:1 

9 

Votação, em turno único, do Projeto de Rçso_lução n' 141, de 1981 (apre
sentado pela Comissãõ- de Economia comó -conclusão de seu Parecer n9 883_, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Altinópolis (SP) a elevar em 
Cr$ 11.282.510,68 (oàe milhões, duzentos e oitenta e dois mil, quinhentos e 
dez cruzeiros e sessenta e_ oito centavos) o monta_o_tç_çle_sy__a_divid.a çon~olida
da, tendo 

PARECERES, sob n's 884 e 885, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição c Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido dos Senadores José Fragelli e Hugo Ramos; e 
- de A-funicípios, favoráVel; 

10 

Votação, em turno úniCo, do Projeto de Resolução n~" 193, de 1981 (apre
sentado pela Comissão--de Economia como-conclusão de seu Parecer n9 1.162, 

de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Caputira (MG) a elevar em 
CrJ 21.171.150,00 (vinte e uni. milhões, centó e setenta e uin mil, cento e cin
qüenta cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 1.163 e 1.164, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
- de Municípios, favorável. 

11 

VotaÇão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 13, de 1979, 
de autoria do Senador Mauro BenevideS~ que dispõe sobre a concessão de 
aposentadoria especial para o comerciário, na forma que especifica, tendo 

PARECERES, sob n•s 811 a 814, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
-·de Legislação Social, favorável; 
- de Saúde, favorãvel; e 
--de Finanç(JS, favorável, com voto vencido dos SeDa dores Bernardino· 

Viana e losé Fragelli. 

12 

Votação, em primeiro furna, do Projeto de Lei do Senado n9 429, de 
1980, de autoria do Senador Cunha Lima, que modifica dispositivo da· Con
solidação das Leis do Trabalho, para o fim de determinar que o pagamento 
por horas extras habituais também integre a remuneração, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.063 a 1.065, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
- de Legislação Social, favorável; e 
- de Finanças, favorável. 

13 

Votação, em primeirO turno, do Projeto de Lei do Senado n9 164, de 
1981, de autoria do Senador Luiz Viana, que declara o Marechal-do-Ar 
Eduardo Gomes patrono da Força Aêrea Brasileira, tendo 

PARECERES, sob n's 815 e 816, de 1981, das Comissões: 
-de Cõnstituição e Justiça, pela constítuciorüdidade, juridicidade e, no 

mêrito, favofãvel, -nos terinos de substitutivo que âpresCnta; e 
-de Educação e· Cultura, favorável ao substitutivo da Comissão de 

Constihiição e Justiça. 

14 
Votação, em primeiro turno, -cto· Projeto de Lei do senado n'~' 352, de 

1978, de autoria do Senador Accioly Filho, que dispõe sobre a ação de al1-
mentos, tendo 

PARECER, sob n' 1.!45, de 1981, da Comissão: 
-:-==: áe CóifStfftiiÇão·e·JuStiÇã, -péla conStitucioilalidade ejuridicídade e, no 

méri.to, favor~vel. 

is-
votação, em primeiro turno", do Projeto de Lei do Senado o9 255, de 

1980, de autoria dO Senador Nelson Carneiro, que acrescenta dispositivos à 
Lei n' 5.480, .de I O de agosto de 1968, disciplinando o pagamento do 13' sa
lário devido aos trabalhadores avulsos, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.!97 a 1.199, de 1981, das Comissões: 
-- de Constituição e Justiça, pela constituciónalidade e jUridicidade; 

- de Legislação Social, favorãvel; e 
- d~ Finanças, favoráVel. 

16 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Léi"do Seti.ldo n9 3_62, de 
1979, de autoria do Senador Humberto Lucena, que altera dispositivo da Lei 
n• 6.~18, de 12 de novembro de 1979, tendo 

PARECERES FAVORÃVEIS, sob n•s l.l30 al.l3"3,de 1981, das Co-
missões: 

- de Constituição c Justiça; 
_. de Legislação Social; 
.;.._-de Serviço Público Civil; e 
- de Finanças. 

17 
Discussão, em turno úniCo, do Projeto de ResOlução n9 40, de 1981 (a

presentado pela Comissão de Economía cOmO c60c1Usão de seu Parecer n9 
318, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Betim (MG) a el_evar em 
CrS 5.70D.OQO,OO (cinco milhões e setecentos mil cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 
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PARECERES, sob n•s 319 e 320, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade_e juridicidade; e 

- de Munici'pios, favorável. 

(Dependendo da votação do Requerimento n' 309(81, de autoria do Se
nador Dirceu Cardoso, de reexame da Comissão de Constituição e Justiça.) 

18 

Discussão, em primeiro tUfno, do Projeto de Lei do Senado n"? 309, de 
1979, do Senador Gabriel Hermes, que dispõe sobre o exercício da auditoria 
contábil, e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 573 a 576, de 1981, das Comissões: 
- de ConstituiçãO e Justiça, pela constitucionãlidade e juridicidade; 
- de Legislação Social, favorável; 
- de Serviço Público Civil, contrário; e 
-de Economia, favorável, com as Emendas de n9s 1 e 2-CE, que apre-

sênta. 
(Dependendo da votação do Requerimento n9 35/82, do Senador 

Gabriel Hermes, de adiamento da discussão para reexame da Comissão de 
Serviço Público Civil.) 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- Volta-se à lista de or~dores. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

A Exposição Comemorativa dos 15 anos do Projeto_ Rondon, que vem 
funcionando em São Paulo, desde 6 de maio, e prosseguirá, no MASP, até o 

· dia 5 de junho próximo, tem como finalidade precipua proporcionar aos que 
a viSitarem, uma-visão integral dos trabalhos e empreendimentos dessa Fun
dação, cujos programas se vêm realizando com invulgar eficiência, e são reco
nhecidamente considerados como essenciais ao desenvolvimento educativo e 
cultural da nossa mocidade universitária. 

Acentuando a essencialidade do Projeto Rondon o Ministro Mário An
dreazza declarou em mensagem especial, ao ensejo da inauguração da men
cionada Exposição, "não acreditar em nenhuma ação que, visando a melho
rar a qualidade de vida do homem brasileiro, não se fundamente, decisiva
mente, na participação autêntica de nossa juventude". Na opinião do Minis
tro do Interior, Ho Projeto Rondon é, antes de tudo, expressão de como o 
br~ileiro pode ser, além de beneficiado, catalisador das aspirações nacio
nit.is": 

'Creio ser unânime, em todas as Unidades da Federação, o reconheci
m~nto do "alto significado dos programas realizados pelo Projeto Rondon, .em 
face das oportunidades que proporCiona aos jovens estudantes, de uma deci
siva integração com os problemas e realidades -do País, engajando-os no co
nhecimento objetivo dos desafios quotidianos a serem enfrentados, e 
treinando-os, com realismo, no âmbito especifiCo das respectivas especiali
zações. 

O Projeto Rondon, no decorrer destes 15 anos de atividades, ganhou di
~ensões nacionais como ama vitoriosâ- eXperiancia pedagógica e cultural. 

Acentuando que o Projeto Rondon jâ mobiliwu, desde o seu apareci
mento no cenário da administração pública cerca de 800 mil universitários, o 
Ministro Mário Andreazza caracterizou-o, sobretudo, coma :"uma grande 
proposta de interiorização para o homem brasileiro, tão fascinado pelo po
voamento litorâneo". 

Os conceitos emitidos pelo Ministro do Interior sobre o Projeto Rondon 
merecem reflexão, pelo que solicito a incorporação do seu pronunciamento 
ao texto desta breve comunicação. 

De fato, Sr. Presidente, com o Projeto Rondon, encontra-se mobilizada 
a nossa juventude universitária a serviço da ideologia superior da integração 
nacional, da participação comunitária, e de serviço ao povo. (Mui to bem/ Pal
ltUZS.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. LOURIVAL 
BAPTISTA, EM SEU DISCURSO: 

PRONUNCIAMENTO DO EXM• SR. MINISTRO DO INTERIOR 
MÂRIO DAVID ANDREAZZA: POR OCASIÃO DA INAUGU
RAÇÃO DA SOLENIDADE COMEMORATIVA DOS IS ANOS 
DO PROJETO RONDON (Realizada no MASP(SP). 

Com grande satisfação retorno, hoje, a São Paulo, para, com muito or:
gulho, inaugurar a exposição do MASP em homenagem aos 15 anos do Pro
jeto Rondon. 

De início, gostaria de externar a expressão de meu profundo agradeci
mento pela presença de todo_s aqui nesta solenidade. Reconheço, na gentileza 
dos Senhores, o carinho e o desvelo dedicados ao Rondon. Agradeço, tam
bém, a quantos trabalharam na organização desta exposição. 

Uma palavra especial ao MASP, que tornou possível este acontecimen
to, em dimensão tão grande. 

Aquele.'\ que acompanham as inidativas do Governo Federal bem conhe
cem a crescente preocupação do Presidente João Figueiredo com os resulta
dos sociais do desenvolvimento. ... 

Estimulando-as ações voltadas Para a p3rticipaçã0-da sociedade no pro
cesso de crescimento do_ País, novas medidas estão sendo implementadas vi
sando a atender as aspirações das comunidad_es menos favorecidas. 

Dentro desta linha, conta o Ministro do Interior coin um valoroso ins
trumento de inte_gra_ção - o Projeto Rondon -::- cuja pOü!nciatidade reside, 
basic<iinente, na Cõffvei"gêndã. -de sad1o5 e- elevadOs- objetivos de bt::m servir e 
de melhor contribuir para o progresso do Brasil. 

Inspirado na figura lendária do grande Marechal Cândido Mariano da 
Sílva Rondon, a quem reverenciamos nesta noite, o Projeto Rondon surgiu 
do desejo de conhecimento da realidade brasileira sentido por jovens e mes
tres que, em seguida, perceberam na integração nacional a conseqüência lógi
ca e de maior dimensão daquele conhecimento de Brasil. 

Assim, ao longo destes IS anos, o Projeto Rondon marcou presença em 
praticamente todo o Território Nacional, já tendo atuado em cerca de 80% 
dos Municípios brasileiros, mantendo, atualmente, em funcionamento, du
rante todos os dias do ano, 130 pontos de ação comunitária- e 23 "campi" 
avançados. Mas de 100-instüuições de ensino superior cc-participam de seus 
diferentes programas. Cerca de 800.000 uniVerSifários já foram mobilizados 
desde então. 

A ação do Projeto Rondon torna-se _assim, cada vez., mais importante 
para o País, na medida em que o intercâmbio que promove também significa 
treinamento para os universitários e aperfeiçoamento e qualificação de técni
cos e professOres,· o que resulta, finalmente, ·em melhoria das condições de 
vida das nossas comunidades interioranas. 

Assim, integrar a classe universitária- na realidade sócio-econômica do 
País e estimular a participação das comunidades na dinâmica da vida nacio
nal, tem sido a essência da nobre e edificante missão do Projeto Rondon, mis
são de muito trabalho e muita esperança. Tenho consciência de que são gran
des os nossos problemas. Mas também sei, em contrapartida, que são muito 
boas as perspectivas de solução. 

O Brasil é um País de jovens e basta valorizá-los, fazê-los particip-ar, vi
venciar a_ realidade brasileira, para que as soluções criativas logo surjam. 

Estamos em face de uma verdadeira lição de democracia de participação 
das comunidades na solução de seus problemas. 

Sobretudo, estamos diante de uma inequívoca demonstração de qu:1nto 
podem realizar os jovens de nóssa terra. O Projeto Rondon é a expressão de 
como o brasileiro pode ser, além de beneficiado, o catalisador das aspirações 
nacionais. 

Transcorridos 15 anos, floresce o-exemplo -do grande vulto que foi o Ma
rechal Rondon- o civ.ilizador, o integrador, o pioneiro, o indianista, uma fi
gura de Evangelho, como já foi dito! 

Volto, agora o pensamento para aqueles que escreveram a primeira pági
na da história do Projeto Rondon, verdadeiros bandeirantes dos anos 60 que, 
pelos caminhos do desenvolvimento e da integração nacional, ajudaram a 
conduzir a chama da solidariedade e da valorização do homem, nas remotas 
paragens do então Território Federal de Rondônia, firmando, assim, os 
princípios que, aliados à dinâmica da participação solidária, representam, 
rn:;s -dias atuais, os fundamentos da ação Rondon. 

Ocupando-se o Ministério do Interior, basicamente, do desenvolvimento 
regional, do apoio à população ititeriorana e dos reflexos de seus fluxos mi
gratórios para as grãrtdes metrópoles, temos constatado que a interdependên
cia da problemática rural-urbana, requer um engajamento pleno de todas as 
forças vivas da Nação para remover os obstáculos surgidos. 

Para a solução deste problema, o Ministério do Interior tem procurado 
desenvo1ver vãrios programas, buscando inverter o fluxo das migrações de
sordenadas visando, assim, minimizar os problemas decorrentes da crescente 
taxa de concentração urbana. 

Dentro deste quadro, ressalto uma vez mais, a atuação do Projeto Roo
don, que é, em si, uma grande proposta de interiorização para o homem bra
sileiro, tão fascinado pelo povoamento litorâneo. 

Falar em Projeto Rondon é falar em mobilização da força jovem deste 
País de jovens, naquílo que ela tem de mais puro: a doação, o desejo sincero 
de servir! 
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Não acredito_em nenhuma ação que, visando melhorar a qualidade de 
vida do homem brasileiro, não se fundamente, decisivamente, na participação 
autêntica da nossa juventude. 

Sentindo da mesma forma, o GOverno do Presidente João Figueiredo, 
como um todo, vem dedicando um apoio todo especial ao Projeto Rond_on, a 
cujos integrantes o Ministério do Interior tem a honra e a satisfação de cum
primentar pelos 15 anos de existência profícua ao mesrn!J te_itl:Po em que dese
ja crescente êxito no desempenho de tão nobres e digÕ.ificantes funções. 

Mui to obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- Não hâ mais oradores inscri
tos. 

Nada mais havendo que tratar, vou encerrar a presente sessão, designan
do para a sessão ordinâria de amanhã, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Votação, em turno único,-do Projeto de Lei da Câmara n9 1, de 1982 (n9 
5.495/81, na Casa _de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da Repúbli
ca, que autoriza a criação de Municípios no Território Pederal de Roraimã, e 
dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 98 a 101, de 1982, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, favoráVel, com voto vencido do Senador 

Dirceu Cardoso; e 
-de Municípios, di! AsSuntoS RegionaiS, e de Finanças, favoráveis. 

2 

Votação, em turno único, do Projeio de Resolução n9 4, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia- como ·conclusão de SeU "Parecer Ii'i' 12, de 
1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Potirendaba (SP) a elevar em 
Cr$ 6.017.802,61 (seis milhões, dezessete mil, oitocentos e dois cruzeiros-e ses
senta e um centavos) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 13 e 14, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Jus-t[çâ; ·pela constifucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorável. -

(Dependendo da votação do Requerimento n'i' 75, de ~~82, do SenaéfoÍ' 
Dirceu Cardoso, solicitando o exame da Comissão de Finãnçãs.) 

3 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 5, de 19sl (apre
sentado pela Comissão de EcOnomia como conclusão de seu Parecer n'i' 15, de 
1981), que autoriza a Prefeitura Municipal dC Alterosa (MG) a elevar em Cr$ 
31.756.725,00 (trinta -e uiri rrillhões; seiecenioS e cinqUenta e seis mil, setecen
tos e vinte e cinco cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 16 e 17, de 1981, das Comissões: · 
--de Co.nstituição. e Justiça, pela constitucionalidade e jurid~cídade; e 
- de Municípios, faVorável. -

4 

Votação, e~ turno ú_~ic~, do PrOjeto de_Re~olução n'i' ?, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 18, de 
1981), que autoriza a Prefeitufâ -Municipal de Bernardino de Campos (SP) a 
elevar em Cr$ 2.718.448,24 (doiS milhões, setec~ntos e dezoito mil, quatrocen
tos e quarenta e oito cruzeiroS e vinte e quatro centavos) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 19 e 20, de 1981, das Comissões: 
- de ConstituiçãO e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorável. 

5 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 18, de 1981 (apre
sentado pela Corriissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 66, de 
1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Senhora de Oliveira (MG) a 
elevar em Cr$ 21.171.150,00 (vinte e um nlilhões, cento e setenta e um mil e 
cento e cinqUenta cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 67 e 68, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela coriSfitucionalidade e juridicidade; e 
- de Munici'pios, favorável. 

6 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 243, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecei n9 1.382, 
de 1981), que autoriza o GoVerno do Estado do Rio Grande do Sul a elevar 

em Cr$ 2.505.952.900,00 (dois bilhões, quinhentos e cinco milhões, novecen
tos e cinqüenta e dois mil e novecentos cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada, tendo 

PARECER, sob no 1.383, ~de 1981, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

7 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n' 123, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu parecer n9 784, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Campo Florido (MG) a ele
var em Cr$ 21.171.150,00 (vinte e um milhões, cento e setenta e um mil e cen
to e cinqUenta cruzeiros) o montante dç sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 785 e 786, áe 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorâvel. 

8 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução" n9 130,de 1981 (a:pre~ 
sentado pela Comissão de Economia cririio coriclusão de seu Parecer n9 850, 
de 12_81), que autoriza a Prefeiti.Jia Municipal de Dracena (SP) a elevar em 
CrS 15.457.279,03 (_qUinze ~ilhões, quatrocentos e cinqUenta e sete mil, du
zentoS e setenta e nove cruzeiros e três centavos) o montante de sua dívida 
consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 851 e 852, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça; pela constitucionalidade e juridícidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
- de Munidpios, favorãvel. 

9 

Votação, em turno úriico, do -Projeto de Res_olução n9 141, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 883, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Altinópolis (SP) a elevar em 
Cr$ 11.282.510,68 (onZe milhões, duzentos e oitenta e dois mil, quinhentos e 
dez cruzeiros e _s.essenta e oito centavos) o m_onta:nte de sua dívida consolida
da, tendo 

PARECERES, sob nos 884 e 885, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido dos_ Senadores José F'ragelli e_ ~ugo Ramos; e 
- áe Municípios.- favorãvel; 

lO 

VotaçãO, em turnO único; do ?fojeio de.Resóluçãõ-illi 193, de 1981 (apre~ 
sentado pela Comissão de Economia corno conclusãá -de seu PareCer n9 l .162, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Caputira (MG) a elevar em 
Cr$ 21.171.150,00 (vinfe e tirt'f milhões, cento e setenta e um mil, cento e cin
qUenta cruzeiros) o montante de sua dívida consõlid<ida, tendo 

PARECERES, sob nos 1.163 e 1.164, de 1981, das Comissões: 
.,_de Constituição e Jusiiça; pela consthiiciá:rlalidade e juridicidáde, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
- de Municípios, favorãvel. 

II 

Votação, em primeiro tunio; ao-Pr-Ojeto de Lei do Senado n9 13, de 1979, 
de autoria do Senador Mauro Benevides, que dispõe sobre a concessão de 
aposentadoria especial para o comerciário, na forma que especifica, tendo 

PARECERES, sob nos 811 a 814, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constítucionalidade e juridicidade; 
- de Legislação Social, favorável; 
- de Saúde, favorável; e 
=-de Finanças, favorável, com voto vencido dos Senadores Bernardino 

Vi3na e· José Fragelli. 

12 

Votação, em primeiro_ turno, do ~rojeto de Lei ~_o_ Senado n'i' 329, de 
1980, de autoria do Senador Cunha Lima, que modifica dispoSitivo da Con
solidação das Leis do Trabalho, para o fim de determinar que o pagamento 
por horas ~xtras habituais tambêm integre a r~muneração, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.063 a 1.065, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
- de Legislação Social, favorável; e 
-de Finanças, favorável. 

13 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n'i' 164, de 
1981, de autOria do Senador Luiz Viana, que declara o Marechal-do-Ar 
Eduardo Gomes patrono da Força Aérea Brasileira, tendo 
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PARECERES, sob n•s 815 e 816, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade e, no 

mérito, favorável, nos termos de substitutivo que apresehta; e 
- de Educação e Cultura, favorável ao substitutivo da Comtssão de 

Constituição e Justiça. 

14 
Votação, em primeüo turno, do Projeto de Lei d_o Senado n9 352, de 

1978, de autoria do Senador_Accioly Filho, que_dispõe_sob~e a ação de ali~ 
mentes, tendo 

PARECER, sob n• 1.145, de 1981, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade ejuridicidade e, no 

mérito, favOfãvet. 

15 

Votação, em primeiro- tU filo, do Projeto de Lei _do Senado n"' 255, de 
1980, de autoria do Senador Nelson _Carneiro, qUe ·acresCenta dispositivOs à 
Lei n"' 5.480, de lO de agosto de 1968, disciplinando o pagamento do 139 sa
lário devido aos trabalhadores avulsos, tendo 

PARECERES, sob n"'s 1.197 a 1.199, de 1981, das Comissões:·· 
-de Constituição- e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
- de Legislação Social, favorável; e 
- de Finanças, favorável 

16 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n"' _362, de 
1979, de autoria do Senador Humberto Lucena, que altera dispositivo da Lei 
n' 6.718, de 12 de novembro de 1979, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 1.130 a 1.133, de 1981, das Co-
missões~ 

--de Constituição e Justiça; 
- de Legislação Social: 
- de Serviço Público Civil; e 
- de Finanças. 

17 
-DisCussão, ·em turno único, do Projeto de Resolução n"' 40, de 1981 (a~ 

presentado pela Comissão de Economia comó conclusão de seu Parecer n"' 
318, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Betim (MG) a elevar em 
Cr$ 5.700.000,00 (cínco milhões e setecentos mil cru_zeiros) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 3[9 e 320, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 

- de Municípios, faVorãvel. 

(Dependendo da votaçãO do Requerimento n<> 309/81, de autoria do Se~ 
nador Dirceu Cardoso, de reexame da Comissão de Constituição~ Justiça.) 

18 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n"' 309, de 
1979, do Senador Gabriel Hermes, que dispõe sObre o exercício da auditoria 
contábil, e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 573 a 576, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiçã, pela constitucionalidade e juridicidade; 
- de Legislação Social, favorâvel; 
- de Serviço Público Civil, contrário; e 
--de Economia, favorável, com as Emendas de n9s I e 2-CE, que apre~ 

senta. 
(Dependendo da votação do Requerimento n• 35/82, do Senador 

Gabriel Hermes, de adiamento da discussão para reexame da Comissão de 
Serviço Público Civil.) 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco) - Estâ encerrada a sessão. 
(Levanta-se a sessão às 15 horas e 55 minutos.} 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. BERNARDINO 
VIANA NA SESSÃO DE 14-05-82 E QUE, ENTREGUE À REVI
SÃO DO ORADOR, SERVI PU(JUCADO POSTERIORMENTE. 

· O SR. BERNARDINO VIANA (Pronuncia o seguinte discurso, Sr. Pre
sidente, Srs. Senador:-es: 

- Aiilé:Sdo·pronunciamerito que farera·seguir, eu qUeria lamentar o desa
parecimento de Dom Carmine Rocco, falecido ontem, em Roma e seputado 
hoje. Quefia, ao mesmo _tempo, em nõme do meu Partido, me associar ao re
querimento do Líder do PMDB, nobre Senador Humberto Lucena, pilas ho
menag~_s_ re~_!_m_~!~-=q~e ?esej_!_~~estar __ ~~ f~~ec_ido. -"---

O "Sr. Helvídio Nunes - V. Ex~ me permite, nobre Senador? 

O SR. BERNARDINO VIANA - Pois não, nobre Senador. 

O Sr. Hélvidio Nune.f.:..:.:.:Nobre Senador Bernardino Viana, se V. Ex• me 
permitir, eu gostaria-de colocai" no disc~rso de V. Ex• uma nota de caráter 
pessoal. É: que eu conheci DÕm oCatriúf{e ROcCb, pessoalmente, na minha ci
dade, em Picos, quarido foi cuidar dos atos preparatórios visando à criação 
da Diocese de Picos., E a partir daquele instante, passei a admirar aquele dig
nitário da Igreja Católicit, de tal sorte que·a mim mUito me comoveu a notícia 
ontem recebida do seu falecimento em Roma. Associo-me, por conseguinte, 
às homenigênS que V. Ex-.;em-~nome do ríosso" Pàrtido, presta àquele ilustre 
antístite. 

O SR. BERNARDINO VIANA - Agradeço a V. Ex•, e seu aparte jâ 
vale pelos nossos sentimentos de pesar. 

Ao ocupar, Sr. Presidente, a tribuna, hoje, quero registrar o suceSso al
cançado pela XII• Exposição~Feira Agropecuária, realizada na Cidade de 
Floriano, no -Estado do Píauí. 

Havia representações, ali, de quase todos os Estados da Federação, pre
poridúando os- Esiã-doS do Mar;inbâ.9_,_ Goiás, aahia, Minas Gerais e Rio de 
Janeiro, participando gado de ótima qualidade: nelore, gir, holandês, e de to
das as. raças z_e_bu, Pu~_yerifi<:a_r_~_c_pp§~~-tar, Jª-IJJ.}J§m, que os rebanhos do 
nosso Estado jã se podem riva1izar com os rebanh_o de outros Estados da Fe
deração, e isso é bom âeniais poi"que rtõs- ·começãmOs a colher os frutos da 
~mpanha de melho.ramento do nosso_ rebanho, feita a partir de 1956. \ 

Na Feira, que era muito bem organizada, havia stands de produtos agrí- · 
colas e veterinários, de veículos e de uma soma enorme de produtos destina
dos à agricultura e _à pecuária. Os bancos_ oficiãjS eStavam presentes, mas os 
recursos disponíveis ·não foram bastantes para financíãr o volume de ope-
rações realizadas. _ 

O organizador da Feira, o Secretário de Agricultura, Dr. Odair Soares, 
juntamente com o Presidente da Associação dos Criadores, Dr. Antônio Wi
Ioil Evelyn Soares, não mediram esforços para tornar aquele acontecimento 
uma das mais notáVeis realizações rio setor pecuãrio dos últimos tempos na
quela região. 

Eu queria, neste instante, ressaltar qi.le o acontecimento não foi melhor 
ainda, não alcançou ainda maior sucesso, porque o espaço físico da feira é 
muito pequeno, apenas dois hectares. E eu queria fazer, neste momento, um 
apelo ao Sr. MinistJõo da Agricultura para que atendesse o apelo da Asso_
ciação dos Criadores de Floriano, D-O sentjdo de deferir o pedido de recursos 
para a aquisição de um e meio he.c.tares de terra, limítrofes à exposição. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente, obrigado. (Muito bem!) 

.ATO J)Q !'RESIDENTE 
N• 21, de 1982 

O Presidente do Senado Federal, no uso de suas atribuições regimentais, 
e de acordo com a delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
n9 2, de 1973, da Comissão Dir"etota;-~ a vista do que consta do Processo n'l' 
000847/82.8, resolve readmitir Admãr de Oliveira Fi:-eítas, ·ex-servidor do Se
nado Federal, no cargo de Taquígrafo Legislativo, Classe Especial, Referên
cia NS-25, do Quadro Permanente. o_os termos do artigo 324, §§ 2"', 3Y e 49 da 
Resolução n"' _58, de 1972, considerando o interesse da Administração e a exis
tência de vaga, com efeito' a partir da data da publicação. 

Senado Federal, 13 de maio de 1982. -Jarbas Passarinho, Presidente do 
Senado Federal. 

" ' 
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ATAS DE COMISSÕES 
COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n9 13, de 1982 
(CN), do Senhor Presidente da República submetendo à deliberação 
do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n9 1.893, de 16 de de
zembro de 1981, que "dispõe sobre a adoção de medidas de incentivo à 
arrecadação federal, e dá outras providências". 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA EM 6 DE ABRIL DE 1982 

Aos seis dias do mês de abril do ano de mil novecentos e oitenta e dois, às 
onze horas, na Sala da Comissão de Finanças, no Senado Federal, presentes 
os Senhores Senadores Passos Pôrto, Jutahy Magalhães, João Lúcio, Josê 
Lins, Bernardino Viana, Laêlia de Alcântara, Henrique Santillo, Gastão 
Müller, Alberto Silva e Deputados Milton Brandão, Os-valdo Coelho e Pedro 
Sampaio, reúne-se a Comissão Mista incumbida de estudo e parecer sobre a 
Mensagem n• 13, de 1982 (CN), do Senhor Presidente da República subme
tendo à deliberação do Congresso ';\facional o texto do Decreto-lei n9 1.893, 
de 16 de dezembro de 198 I, que .. dispõe sobre a adoção de medidas de incen
tivo à arrecadação federal, e dá outras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os SerihOres -Senadores 
Almir Pinto, Evelâsío Vieira e Deputados Darcílio Ayres, Ruy Silva, Antônio 
Ueno, Hélio Campos, Júlio Costamilan, Ernesto de Marco, Arnaldo Lafayet
te e Rosemburgo Romano. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, ~ss~_1_11e a Presi
dência. eventualmente, o Senhor Senador Passos Pôrto que declara instalada 
a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regimental, o Senhor Presidente esclarece 
que irá proceder a eleição do Presidente e do Vice-Presidente da Comissão. 
Distribuídas as cédulas, o Senhor Senador Passos Pôrto convida o Senhor 
Deputado Pedro Sampaio para funcionar como escrutinador. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Senador Alberto Silva .................. _ .. ·--·- Il votos 
Em Branco ... ~ ................... ·-· ..• ···- ........ ,. 
Para Vice-Presidente: 
Senador Passos Pôrto ........... ·-· •...•..• _. ~· ·-· 

Em branco ······~--~··-·--·············--·······-· 

1 voto 

11 votos 
I voto 

São dec]arados eleitOs;- respectivamente, Presictc-nte e V ice-Presidente, os 
Senhores Senadores Alberto Silva e Passos Pôrto. 

Assumindo a Presidência o Senhor Senador Alberto Silva agradece, em 
nome do Senhor Senador Passos Pôrto e no seu próprio, a honra com que fo
ram distinguidos e designa o Senhor Deputado Osvaldo CoClho para relatar a 
matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 
João Hélio Carvalho Rocha, Assistente de Comissão, lavrei a presente Ata 
que. lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, demais membros 
da Comissão -e irá à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n'? 15, de 1982 
- ( CN), do Senhor Presidente da República submetendo à delibe
ração do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n91.89S, de 16de 
dezembro de 1981, que "altera dispositivos da Lei n9 6.468, de 14 de 
novembro de 1977, modificada pelos Decretos-leis n9s 1.647, de 18 de 
dezembro de 1978, e 1. 706, de 23 de outubro de 1979, que dispõe sobre 
a tributação simplificada para pequenas e médias empresas, e dá ou-· 
tras providências". 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA EM 6 DE Ail!üi.bE 1982 

Aos seis dias do mês de abril do ano de mil novecentos e oitenta e dois, às 
onze horas e quinze minutos, na Sala de Reuniões da ComissãO de FinançaS, 
no Senado Federal, presentes os Senhores Senadores Aderbal Jurema, Ber
nardino Víana, Lenoir Vargas, Almir Pinto, Jutahy Magalhães, Passos Pôrto, 
Gastão Müller, Affonso Camargo, Mauro Benevides e Deputados Sarnir 
Achôa, Gerson Camat3 e Flávio Chaves, reiúne-se a COmisSãOMTSia, incum- -
bida de estudo e parecersobre a Mensagem n' 15, de 1982- (CN), do Senhor 
Presidente da República submetendo à deliberação do Congresso Nacional o 
texto do Decreto-lei n9 1.895, de 16 de dezembro de 1981, Que .. altera disposi
tivos da Lei n9 6.468, de 14 de novembro de 1977, modificada pelos Decretos
leis n•s 1.647, de IS de dezembro de !978, e 1.706, de 23 de outubro de 1979, 

que dispõe sobre a tributação simplificada para pequenas e médias empresas, 
e dá outras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os SCnhores Senadores 
Lázaro Barboza, Mendes Canale e Deputados Milton Brandão, Menandro 
Minahim, Roberto Galvani, Walter de Castro, Josê Carlos Fagundes, Antô
nio Valadares, Paulo Marques e Sebastião Rodrigues. 

De acordo com o·-que preceitua o Regimento Comum, assume a Presi
dência, eventualmente, o Senhor Senador Almir Pinto, que declara inst_alada 
a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regimental, o Senhor Presidente esclarece 
que irá proceder a eleição do Presidente e do Vice-Presidente da Comissão. 
Distribuídas as cêdulas, o Senhor Senador Almir Pinto convida o Senhor De
putado Sarnir Achôa para funcionar como escrutinador. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Senador Gastão Müller ....................... _. 11 votos 

Em branco ··················"~~-~~-·-·····-··-~ 1 voto 
Para Vice-Presidente: 
Senador Lenoir Vargas 12 votos 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente, os 
Senhores Senadores Gastão Müller e Lenoir Vargas. 

Assumindo a Presidência o Senhor Senador Gastão Müller agradece, em 
nome do Senhor SenadQr Lenoir Vargas e no seu próprio, a honra com que 
foram distinguididos e designa o Senhor Deputado Milton Brandão para re
latar a matéria. 

Nada mais havendo a tratar, epcerra-se a reunião, e, para constar, eu, 
Frederic Pinheiro Barreira, Assistente de Comissão, lavrei a presente Ata 
que, lida e aprova, será assinada pelo Senhor Presidente, demais membros da 
Comissão e irá à publicação. 

CoMISSÃO. MISTA 

Incumbida de examinar e emitir parecer sobre a mensagem n'? 18, 
de 1982-CN, do Senhor Presidente da Repúbl!ca submetendo à del!be
ração do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n9 1.898, de 21 de 
dezembro de 1981, que "prorroga o prazo de vigência de incentivos 
fiscais previstos na Legislação do lmpostó de Renda''. 

I• REUNIÃO, (INSTALAÇÃO), REALIZADA 
EM 13 DE ABRIL DE 1982 

Aos treze dias do mês de abril do ano de mil novecentos e oitenta e dois, 
às dezesseis horas e quinze minutos, na Sala da Comissão de Finanças, no Se
nado Federal, presentes os Senhores Senadores Aderbal Jurema, Lenoir Var
gas, Gabriel Hermes, Eunice Michiles, José Lins, Luiz Cavalcante, Laêlia de 
Alcântara, Henrique Santillo, Teotónio Vilela e Deputados João Clímaco, 
Hélio Campos, Geraldo Fleming, Iranildo Pereira e José Carlos Vasconcelos 
reúne-se a Comissão Mista, incumbida de examinar e emitir parecer sobre a 
Mensagem n9 18, de 1982-CN, do-Senhor Presidente da República submeten
do a deliberação do Congresso Nacional o tt!xto do Decreto-lei n9 1.898, de 
21 de dezembro de 1981, que ''prorroga o prazo de vigência de incentivos fis
cais previstos na Legislaç"ª-_o do Imposto de Renda". 

Deixam de CDmparecer, por motivo justificado: os Sen-hores Senadores, 
Mauro Benevides, Orestes Quércia e Deputados Wilson Falcão, Hélio Levy, 
Geraldo Bulhões, Amílcar de QueirOz,- Mário Frota e João Menezes. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a Presi
dência, eventualmente, o Senhor Deputado João Clímaco, que declara insta
lada a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regimental, o Serlhor Presidente esclarece 
que irá -p-roceder a eleição do Presidente e do Vice~Presidente da Comissão. 
Distribuídas as cêdulas, o Senhor Deputado João Clímaco convida o Senhor 
Senador Luiz Cavalcante para funcionar como escrutinador. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
DepUtado José Carlos Vasconcelos .......... ~ .•.. 
Deputado Iranildo Pereira .......... , __ ,_ ........ ~. 
Para Vice-Presidente: 
Deputado Hélio Campos ................... __ .. 
Deputado João _Ciímaco .....................••. 

12 votos 
2 votos 

12 ~ votos 
2 votos 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente, os 
Senhores Deputados José Carlos Vasconcelos e Hélio Campos. 
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Assumindo a Presidência o Senhor D~putado José Carlos Vasco~_ce!os 
agradece, em nome do Senhor Deputado Hélio_ Campos e n(f seiJ Própriõ a 
honra com que foram distinguidos e designa o Senhor Senador José Lins para 
relatar a matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Mauro 
Lopes de Sá, Assistente da Comissão, a presente Ata que, lida e aprovada, se
rã assinada pelo Senhor Presidente, demais membros da Comissão e irá à 
publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n9 19, de 1982-
CN, do Senhor Presidente da República submetendo à deliberação do 
Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n9 1.899, de 21 de de
zembro de 1981, que "institui taxas relativas a ativldades agrope
cuárias de competência do Ministério da Agricultura, e dá outras pro
vidências''. 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA EM l3 DE ABRIL DE 1982 

Aos treze dias do mês de abril do ano de mH novecentos e oitenta e dois, 
às dezesseis horas e quarenta e cinco minutos, na· Sala de reuniões, da Comis
são de Finanças, no Senado Federal, presentes os Senhores Senadores Passos 
Pôrto, Almir Pinto, Bernardino Viana, Martins Filho, Moacyr Dalla, João 
Lúcio, Josê Richa, Agenor Maria, Evelâsio Vieira e Deputados Josê Ribamar 
Machado, lgo Losso, Bento Lobo e Jorge Ferraz, reúne-se a Comissão Mista, 
incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n9 19, de 1982-CN, do Se
nhor Presidente da República submetendo à d~liberação do Congresso Na
cional o texto do Decreto-lei n9 I .899, de 21 de: ...:.!Zembro de 1981, que ''insti
tui taxas relativas a atividades agropecuãrias de competência do Ministêrio 
da Agricultura, e dá outras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justifiCado, os S'!nhores Senadores 
Leite Chaves, Saldanha Derzi e Deputados João Alves, Rubem Medina, Júlio 
Campos, Vivaldo Frota, Nivaldo Krüger, Jorge Vianna e Daso Coimbra. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a Presi
dência, eventualmente, o Senhor Senador Almir Pinto, que declara instalada 

' a Comissão. -
Em obediência a dispositivo regimental, o Senhor Presidente esclarece 

que irã proceder a eleição do Presidente e do Vice-Presidente da CQmissão. 
Distribuídas as cédulas, o Senhor Senador Almir Pinto convida o Senhor De
putado Bento Lobo para funcionar como escrUtinador. 

Procedida a eleição, verifica-se o -següTnfe i"ésiJltãdo: 

Para Presidente: 
Senador Leite Chaves .................. ~ ... ~. ~. _ 11 votos 
Em branco .;-: .. .-~-........•. ~----·~········~····-~· 1 voto 

Para Vice-Presidente: 
Senador Passos Pôrto ............•. ·-· -·-·· ... • . . . . . 11 votos 
Em branco , ...................•... "--=·-·,. . • • • • • • • 1 v_oto. 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente, os 
Senhores Senadores Leite Chaves e Passos Pôrto. 

Assumindo a Presidência o Senho.r Senador Leite ChaveS agradece, em 
nome do Senador Passos Pôrto e no seu próprio, a honra com que foram dis
tinguidos e designa o Senhor Deputado Igo Lasso para relatar a matêria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, e, para constar, eu, 
Martinho José dos Santos, Assistente de Comissã_o, lavrei a presente Ata que, 
lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, demais membros da 
Cciniissão e-irá à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir relatório sobre a Mensagem n9 
20, de 1982-CN, pela qual o Senhor Presidente da República comuni
ca haver vetado, totalmente, o Projeto de Lei da Câmara n'? 28, de 
1977 (n9 J.l00f75, na origem), que "altera a redação do art. 687 da 
Lei n• 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil)". 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADAEM 14 DEABRIL DE 1982 

Aos quatorze dias do mês de abril do ano de mil novecentos e oitenta e 
dois, às dezesseis horas, na Sala da Comissão de Finanças, no Senado Fede
ral, presentes os Senhores Senadores Raimundo Parente, Almir Pinto, Salda
nha Derzi e Deputado Josê Ribamar Machado, reúne-se a Comissão Mista 

do Congresso Nacional, incumbida de examinar e emitir relatório sobre a 
Mensagem ~ri, 20,~ de 1982-CN, peTa quafo Senhor Presidente da República 
comunica haver vetado, totalmente, o Projeto de Lei da Câmara n9 28, de 
1977 (n' l.I00/75, na origem), que "altera a redação do art. 687 da Lei n• 
5.869, de li de]anelro de 1973 (Código de Processo Civil)". 

Deixam de comparecer; por motivo justificado, os Senhores Deputados 
Gomes da Silva e Pimenta da Veiga. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a Presi
dência, eventualmente, o Senhor Senador Almir Pinto, que declara instalada 
a Comíssão. 

Em obediência a dispositiVo regimental, o Senhor Presidente esclarece 
que irá proceder a eleição do Presidente e do Vice-Presidente da Comissão. 
Distribuídas as cédulas, o Senhor Senador Almir Pinto convida o Senhor De
putado José Ribamar Machado para funcionar como escrutinador. 

'Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Senador Saldanha Derzi ................... , ... , . . . 3 votos 
Senador Almir Pinto ........ ·~ ......... _ .. . . . . . . .. 1 voto 

Para Vice-Presidente: 
Senador Raimundo Parente .. , .................... . 
Em branco ...... ·-· •....••• -.--. 4 •••••• ~ * •••••••••• 

3 votos 
1 voto 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente, os 
Senhores Senadores Saldanha Derzi e Raimundo Parente. 

Assumindo a Presidência o Senhor Senador Saldanha Derzi agradece, 
em nome do ~.enhor Senador Raimu~~o Pa~nte e no seu próprio, a honra 
com que foram distinguidos e designa o Senhor Deputado Gomes da Silva 
para relatar a matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 
João Hélio Carvalho Rocha, Assistente d~ Comissão, lavrei a presente Ata, 
que lida e aprovada, serâ assinada pelo Senhor Presidente, demais membros 
da corriiSsão- e írá à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

I~cumbida de -~xamin~r _e e~itir parecer sobre a Mensagem n9 
22, de 1982-CN, do senhor Presidente da República submetendo à de
liberaç_ão do CQngresso Nacional o texto do Decreto·lei n9 1.900, de 
21 de dezembro de 1981, que "dispõe sobre a contribuição para o de-

_senvolvirnento da indústria cinematográfica nacional''. 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 
EM 20 DE ABRIL DE 1982 

Aos vinte dias do mês de abril do ano de mil novecentos e oitenta e dois, 
ãS dezesseis horas e vinte minutos, na Sala da Comissão de Finanças, no Se
nado Federal, presentes os Senhores Senadores Aderbal Jurema, João Cal
moo, Euilice Michiles, Jutahy Magalhães, Gabriel Hermes, Lomanto Júnior, 
Lázaro Barboza, Henrique Santillo, Leite Chaves, Gastão Müller e Deputa
dos Lúcia Viveiros, Antônio Pontes, Edson Vidigal e Sebastião Rodrigues Jú~ 
nior, reúne-se a Comissão Mista, incumbida de examinar e emitir parecer 
sobre a Mensagem n' 22, de 1982-CN, do Senhor Presidente da República 
submetendo à deliberação do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n9 
L900, de 21 de dezembro de 1981, quç .. dispõe sobre a contribuição para o 
desenvolvimento da indústria cinematográfica nacional". ' 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senador Af
fonso Camargo e Deputados Joaquim Guerra, Nereu Guidi, Albérico Cor
deiro? Airon Rios, Sarnir Achôa, Pedro Sampaio e Santilli Sobrinho. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comüm, assume a Presi
dência, eventualmente, o Senhor Senador Gabriel Hermes, que declara insta
lada a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regirilental, o Senhor Presidente esclarece 
que irã proceder a eleição do Presidente e do Vice-Presidente da Comissão. 
DiSti'ibuídas as cédulas, o Senhor Senador Gabriel Hermes convida o Senhor 
Deputado Sebastião Rodrigues Júnior para funcionar como escrutinador. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Deputado Edson Vidigal ............... , ...... , . . 13 votos 
Em branco .......... -........... ~............... I voto 

Para Vice-Presidente: 
Deputado_ Antônio Pontes ... , . . . . . . . . . . . . .. . . . . • 13 votos 
Em branco ......... ~ ...................... ~·. . . • 1 voto 
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São declarados eleitos, respeCtivamente, Presidente e Vice-Presidente, os 
Senhores Deputados Edson Vidigal e Antônio Pontes. 

Assumindo a Presidência o Senhor _Deputado Edson Vidigal agradece 
em nome do Senhor Deputado Antônio Pontes e no seu própriO~ a honra com 
que foram distinguidos e designa o Senhor Senador João Calmon para relatar 
a matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reuniãO, lavrando eu, Mauro 
Lopes de Sá, Assistente da Comissão, a presente Ata qUe, lida e aprovada, se
rã ·assinada pelo Senhor Presidente, demais membros da ComisSão e irâ à 
publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n9 24, de 
1982-(CN), do Senhor Presidente da República, submetendo à deli
beração do CongreSso Nacional o texto do Decreto-lei n9 1.902, de 22 
de dezembro de 1981, que "Reajusta os nlores de vencimentos, sa
lários e proventos dos servidores civis do Poder Executivo, bem como 
os das pensões e dá outras providências". 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 
EM 22 DE ABRIL DE 1982 

Aos vinte e dois dias do mês de abril do ano de mil novecentos e oitenta e 
dois, às dezesseis horas, na Sala de Reuniões da Comissão de Finanças, no 
Senado Federal, presentes os Senhores Senadores José Lins, Aloysio Chaves, 
Bernardino Viana, Jutahy Magalhães, Aderbal Jurema, Moacyr Dalla, Josê 
Richa, Saldanha Derzi, Laélia de Alcântara e Deputados Vicente Guabiroba, 
Juarez Furtado e Jorge Uequed, reúne-se a Comissão Mista, incumbida de es
tudo e parecer sobre a Mensagem n' 24, de 1982- (CN), do Senhor Presi· 
dente da República submetendo à deliberação do Congresso Nacional o texto 
do Decreto-lei n9 1.902, de 22 de dezembro de 1981, que "Reajusta os valores 
de vencimentos, salários e proveritos dos servidores do Poder Executivo, bem 
como os das pensões e dâ outras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justifiCado, os Senhores Senadores 
Mendes Canale, Itamar Franco e Deputados Alexandre Machado, Salvador 
Julianelli, Marcondes Gadelha, Vieira da Silva, Pedro Correia, Audálio Dan
tas, Walber Guimarães e Oswaldo Macedo. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a Presi
dência, eventualmente, o Senhor Senador Aderbdl Jurema, que declara insta
lada a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regimerital, o Senhor Presidente esclarece 
que irã proceder a eleição do Presidente e do Vice-Presidente da Comissão. 
Distribuídas as cédulas, o Senhor Senador Aderbal Jurerna convida o Senhor 
Deputado Juarez Furtado para funcionar como escrutinador. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 
Para Presidente: 

Deputado Jorge Uequed .. . . .. . . . .. . . . . . .. . .. . • . . . 11 votos 
Em branco ....•.......•.................. ~ . . . . . . 1 voto 

Para Vice-Presidente: 

Deputado Salvador Julianelli . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . 12 votos 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice--Presidente, os 
Senhores Deputados Jorge Uequed e Salvador Julianelli. 

Assumindo a Presidência o Senhor Deputado Jorge Uequed agradece, 
em nome do Senhor Deputado Salvador Julianelli e no seu próprio, a honra 
com que foram distinguidos e designa o Senhor Senador Bernardino Viana 
para relatar a matêria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 
Frederic Pinheiro Barreira, Assistente de Comissão, lavrei a presente Ata 
que, lida e aprovada, serã assinada pelo Senhor Presidente, demasis membros 
da Comissão e irã à pub1icação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n9 25, de 
1982-(CN), do Senhor Presidente da República submetendo à deli
beração do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n9 1.903, de 22 
de dezembro de 1981, que uRenjusta os valores de vencimentos e pro
ventos dos membros da Magistratura Federal, do Distrito Federal e 
Territórios e do Tribunal de Contas da União, bem assim os de pen-
sões, e dá outras providências". -

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 
EM 22 DE ABRIL DE 1982 

Aos vinte e dois dias do mês de abril do ano de mil novecentos e oitenta e 
dois, às dezesseis horas e trinta minutos, na Sala da Coinissã6 de Finanças, 

no Senado Federal, presentes os Senhores Senadores João Lúcio, Aloysio 
Chaves, Raimundo Parente, Gab_riel Hermes, Jorge Kalumet Jutahy Maga
lhães, Lázaro Barboza, Leite Chaves e Deputados Nosser Almeida, Cristina 
Cortes, Correia Lima, José Penedo e Raul Bernardo, reúne-se a Comissão 
Mista do Congresso Nacional, incumbida de estudo e parecer sobr~ a Mensa
gem n' 25, de 1982--(CN), do Senhor Presidente da República, submetendo à 
deliberação do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n9 1.903._ de 22 de 
dezembro de 1981, que "Reajusta os valores de vencimentos e proventos dos 
membros da Magistratura Federal, do Distrito Federal e Territórios e do Tri
bunal de Contas da União, bem assim os de pensões, e dã outras pr~vidên
cias". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Paulo Brossard, Mauro Benevides, Marcos Freire e Deputados Altair Cha
gas, Modesto da Silveira, Roque Aras, Walter Silva, Pedro Sampaio e Fer
nando Coelho. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a Presi
dência, eventualmente, o Senhor Senador Gabriel Hermes que declara insta
lada a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regimental; o Senhor Presidente esclarece 
que irá proceder à eleição do Presidente e do Vice-Presidente da Comissão. 
Distribuídas as cédulas, o Senhor Senador Gabriel Hermes convida o Senhor 
Deputado Nosser Almeida para funcionar como escrutinador. 

Procedida a eleição, verifica-se o Seguinte resultado: 

Para Presidente: 

Senador Lázaro Barboza ............. ~ ....... ~ .. ~ ~ 11 votos 
Em branco .... _ ..... .,..._.~.,~~·······-·-·····--._...... 1 VÇ)to 

Para Vice-Presidente: 

Senador Aloysio Chaves .. ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . lO votos 
Senador João Lúcio ............. x ••• p • •.• • • • • • • • • 2 votos 

São declarados eleito~, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente, os 
Senhores Senadores Lázaro Barboza e Aloysio Chaves. 

Assumindo a Presidência o Senhor Senador Lázaro Barboza agradece, 
em nome do Senhor Senador Aloysio Chaves e no seu próprio, a honra com 
que foram distinguidos e designa o Senhor Deputado Nosser Almeida para 
relatar a matéria. 

Nada mais havend_o ª-Jratar en~erra-se a reunião e,_ para constar, eu, 
João Hélio Carvalho Rocha, Assistente de Comissão, lavrei a presente Ata, 
que lida, e aprovada. serã assinada pelo Senhor Presidente, demais membros 
da Coniissão e irã à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incwnbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n9 07, de 
1982-(CN), do Senhor Presidente da República submetendo à deli
beração do Congresso Nacional o texto do Decreto~lei n9 1.888, de 6 
de novembro de 1981, que "Acrescenta parágrafo ao artigo 29 do 
Decfeto-lei n9 1.874, de 8 de julho de 1981, e dá outras providências". 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 
EM 30 DE MARÇO DE 1982 

Aos trinta dias do mês de março do ano de mil novecentos e oitenta e 
dois, às dezesseis horas, na Sala de Reuniões da Comissão de Finanças, no 
Senado Federal, presentes os Senhores Senadores Josê Lins, Jorge Kalume, 
Almir Pinto, Bernardino Viana, João Lúcio, José Richa, Laélia de Alcântara, 
Lázaro Barboza, Gastão Mülier e Deputados Ubaldo Barém, Francisco Leão 
e Alcir Pimenta, reúile-se a ComiSsão- Mista, incumbida de estudo e parecer 
sobre a Mensagem n' 07, de 1982- (CN), do Senhor Presidente da Repúbli
ca submetendo à deliberação do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei 
n' 1.888, de 6 de novembro de 1981, que "Acrescenta parágrafo ao artigo 2• 
do Decreto-lei n• 1.874, de 8 de julho de 1981, e dá outras providências". 

Deixam de_ comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senador 
Saldanha Derzi e Deputados Nagib Haickel, Antônio Gomes, Hydekel Frei
tas, Fernando Gonçalves, Murilo Mendes, Olivir Gabardo, Octacnio Almei
da e Antônio Morais. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comuril, assume a Presi
dência, eventualmente, o Senhoi"Senad_or Almjr Pinto, que decl_ara instalada 
a Comissão. 

Eni--oõediênda a disPOSitivo régimCntal, o Sei.D.hor Presidente esclarece 
que irá proCeder a eleição do Presidente e do Vice-Presidente da Comissão. 
Distribuídas as dédulas, o Senhor Senador Almir Pinto convida o Senhor De
putado Francisco Leão para funcionar comO CsciU.Unã.dor. 
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Procedida a eleição, verifica~se o seguinte reSUltado: 

Para Presidente: 

Deputado Alcir Pimenta . _ ..... , .. ·-~_......_,.,,~ ~-· .-... .... -.. -... _. ;c-1.3. votos 

Para Vice~Presidente: 

Deputado Antônio Gomes ······~·L·-~~-r-·"''-~-~.,.- ........... ~ .-,11 votos 
Em branco . ··r-·~~ .. _ ..... ~·__.. ....... ,.,.,_..._.....,...,._ .. ·-~ ......... --;, _,J, votos 

São declarados eleitos, respectivamente, Preside_nte e Vice-Presidente, os 
Senhores Deputados Alcir Pimenta e Antônio Gomes. 

Assumindo a Presidência o Senhor Deputado Alcir Pimenfa agradece, 
em nome do Senhor Deputado Antônio Gomes e no seu próprio, a· honra 
com que foram distinguidos e designa o Senhor s·e-llador Bernardino Viana 
para relatar a matêria. - -- -

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, e para constar, eu, 
Frederic Pinheiro Barreira, Ass-istente de COrriiSsão, la\ireí a Presente Ata 
que, Iida e aprovada, serã assinada pelo Senhor Presidente, demais membros 
da Comissão e irá à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem nl' 26, de 1982~ 
CN, do Senhor Presidente da República submetendo à deliberacão do 
Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n9 1.904, de 23 de deR 
zembro de 1981, que '"altera a redaçào do artigo 11' do Decreto~lei n9 

1.813, de 24 de novembro de 1980''. 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 
EM 27 DE ABRIL DE 1982 

Aos vinte e sete dias do mês de abril do ano de mil novecentos e oitenta e 
dois, às dezesseis horas, na Sala de reuniões da Comissão de Finanças, no Se
nado Federal, presentes os Senhores Senadores GabrierHet-mes, Jorge Kalu
me~ Raimundo Parente, Aloysio Chaves, Euriice- Míchiles, Lázaro Barboza, 
Mauro Benevides, Henrique Santillo e Deputados Josías leite, Paulo Guerra, 
Francisco Rolemberg, Maurício Fruet e Brabo de Carvalho, reúne-se a Co
missão Mista incuffiblda de 6stua6 e -pãrecer--s-Obre· à--Mensagem- ri-.., -26;-de 
1982RCN, do Senhor Presidente da República submetendo à deliberação do 
Congresso NaCional o texto do Deci-etoRleí nl' 1.90'f, de 23 _de dezembro de 
1981, que "altera a redação do artigo I• do Decreto-lei n' 1.813, de 24 de no
vembro de 1980". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, OS Senh_ores Semid.Ores 
Lenoir Vargas, Mendes Canale, Humberto Lucena e Deputados Jairo Maga R 
lhães, Inocêncio Oliveira, Stoessel Dourado, Marcelo Cordeiro, João Mene
zes e Fernando Cunha. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a presi
dência, eventualmente, o Senhor Senador Aloysio Chaves que declara instala
da a COmissão. 

Em obediência a dispositivo regirrieittal, o Senhor Presidente esclarece 
que irá proceder a eleição do Presidente e do ViceRPresidente da Comissão. 
Distribuídas as cêdulas, o Senhor Senador Aloysio Chaves convida o Senhor 
Deputado Maurício Fruet para funciOnar- cOino-es-crUtiiüid_or~---- - ---

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resuftado: 

Para Presidente: 
Deputado Marcelo Cordeiro .. -, -.. ·~-·-. ,~-·--· .--·o•. -12 votos 
Em branco ......................• --.-.-.-.-.- .. -•... 1 voto 
Para \'ice-Presidente: 
Deputado Frandsco Rolemberg .... _ .. _ ...• ·-- I~ votos 
Em Branco .. , .•...... -..... _ .... -...... _ .. _ ••. ·~ •... _1 _v_oto 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice--Presidente, os 
Senhores Deputados Marcelo Cordeiro e Francisco Rolemberg. 

Assumindo a Presidência o s-enhor Deputado Marcelo Cordeiro agradeR 
ce, em nome do Senhor Deputado Francisco Rolemberg e no seu próprio, a 
honra com que foram distinguidos e designa o Senbof SenadOr Gabriel Her~ 
mes para relatar a matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 
Martinho José dos Santos. Assistente de Comissão, lavrei a presente Ata, 
que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, demais membros 
da Comissão e irã à publicação. 

... 

. COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar c emitir parecer sobre a Mensagem n<? 27, 
de 1982-CN, do Senhor Presideitte da República submetendo á delibe~ 
ração do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n'1 1.905, de 23 de 
dezembro de 1981, que Hreajusta os valores de nncimentos, salários e 
proventos dos servidores civis do Distrito Federal, bem como os das 
Pensões, e dá outras providências' •. 

I• REUNIÃO(INSTALACÃO), REALIZADAEM 27 DE ABRIL DE 1982 

AOs vinte e sete dias do mês de abril do ano de mil novecentos e oitenta e 
dois, às dezesseis horas e quinze minutos, na Sala da Comissão de Finanças., 
no Senado Federal, presentes os Senhores Senadores Lourival Baptista, Moa
cyr Dalla, Jutahy Magalhães_, João Lúcio, Aderbal Jurema, Almir Pinto, 
Laélja de Alcântar;1 ~Deputados Josias leite, Juarez Furtado, Gilson de Bar
ros, lt!-:fr:ival Nascirp.e_p.t_o ~-Pªul_Q __ BQr_g~$, r_~l.!_n~_:-~e a Çorn.issão _Mis_ta, incum
bida de examinar e emitir parecer sõbre a MenSagem nll 27, de 1982-CN. do 
Senhor Presidente da República submetendo á deliberação do Congresso Na~ 
cional o texto do Decreto-lei n~' 1.905, de 23 de dezembro de 1981, que '"rea
justa os valores de vencimentos, salários e proventos dos servidor.::s civis do 
Distrito Federai, bem como os das Pensões, e dá outras providências". 

Deixam -de cOmpri.recer, Por inOüVCi justificado. os Senhores Senadores 
Lázaro Barboza, Henrique Santillo, Mauro Benevides, Affonso C amargo ·e 
Deputados Jairo Magalhães, Guido Arantes, Antonio Amaral, Vieira da Sil
va, Antonio Ferreira e Fernando Cunha. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a PrcsiR 
dência, eventualmente, o Senhor Almir Pinto, que declara instalada a ComisR 
são. 

Em obedíêncía-·a- dispoSitívo regiiTlenúil, o Senhor Ptesidente esclarece 
que irá proceder a eleição do Presidente e do Vice-Presidente da Comissão. 
Distribuídas as cédulas, o Senhor Senador Almir Pinto convida o Senhor De~ 
puta do Paulo Borges para funcionar como escrutinador, 

Procedida a- eleição, verificaRse o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Senador Affonso C amargo 12 votos 

Para Vice-Presidente: 
Senador Almir Pinto ............ -.~-··-·-·~~·····. .. ll votos 

Embranco ········L·-··-··~······-'-··· ... ··········· !voto 
São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente, os 

S.enhores Seriadores_AffoiisO- Camargo e Almir Pinto. 
- "ASsUffillldo -a -PfeB:ídhiCíil- O -Senhor Senador Almir Pinto, V ice

Presidente, agradee{!, em nome do Senhor Senador Affonso Camargo e no 
seu próprio, a honra com que foram distinguidos e designa o Senhor DeputaR 
do Guida Arantes para refatai a matéria. - - - -

Naâa maís haVeflâo- a túüár; encirià.--se a reuriiao; laVrando eu, Mauro 
Lopes de Sá, Assísierite da Comissão, a presCrite Ata-; qu"e lida, e aprovada, 
serâ·assinada pelo Senhor Presidente, demais membros da Comissão e irâ à 
publicação. 

COMISSÃO MISTA 

l;cu~bidft de estudo e parecer sobre a Mensagem n9 12, de 1982-
CN, do Senhor Presidente da República submetendo à deliberacào do 
Congresso Nacional o texto do Decreto~lei n"' 1.892, de 16 de de
zembro de 1981, que "'estimula a capitalização das empresas mediante 
isenÇão de imposto de renda sobre lucros decorrentes da alienação de 
imóveis e de participacões societárias, e dá outras providências". 

2• REUNIÃO. REALIZADA EM 27 DE ABRIL DE 1982. 

Aos vinte e sete di:iS dõ- mêS- Ci"e-àbfifd08:11o d~ mil novecentos e oitenta e 
dois, às dezessete horas _e vinte minutos, na Sala de reuniões, da Comissão de 
Finanças, ·no Senado Federal, presentes os Senhores Senadores Jutahy Maga
lhães, Martins Fifho, Lui:Z Cavalcante; lOige KãTumC1 João Lúcio~- Affonso 
Camargo, Lázaro BarbOza e Depi.úãdos Nosser Almeida, Vingt Rosado, Rai
mundo Dinii, ItUdvaJ NasCimento, Râlph Biasi e Luiz Baccarini, rtúneRse a 
ComisSão Mista, _incumbida de _estudo c parecer sobre a Mensagem nl' 12, de 
1982-CN, dO Sen-hor PresidCnte dã IÚ·piibiiC-a submetendo à deliberação do 
Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n9 1.892, de 16 de dezembro de 
1981, que "estimula a capitalização das empresas mediante is.enção de impos
to de renda sobre lucros decorrentes da alienação de imóveis e de partici
pações sociefádas, e dá outra-S p-r-ovidêndãs''. -
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Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Gabtel Hermes, Mendes Canale, Franco Montara, Ores_tes_Quérciª_e_Depu
tados Magno Bacelar, Jorge Paulo, Roberto Ü;!lvil.ni, AQtôníq _Anjbelli e 
Caio Pompeu. - -

Havendo número regimental, são abertos os traba.lho.s. pelo Senhor Pre
sidente, 'i)eputado Iturival Nascimento, que solicita_, nos _t_er_mos r~_giment<ús, 
a dispenst da leitura da Ata anterior, que, logo após, é dada como aprovada. 

ProsS'!guindo, o Senhor Presidente concede a palavra ao Relator, Sena
dor Jutah) Magalhães, que emite parecer ravorável à Mensagem nv 12, de 
1982-CN, nos termos do projeto de Decreto Legislativo, que oferece como 
conclusão. 

Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, e, para constar, eu, 

Martinho José dos Santos, Assistente da Comissão, lavrei a presente Ata, 
que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor PreSidente, demais membros 
da Comissão e irá à publícação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem nv 28, de 1982~ 
(CN), do Senhor Presidente da República submetendo à deliberação 
do Congresso nacional o texto do Decreto--lei nv 1.906, de 23 de de~ 
zembro de 1981, que Hreajusta os vencimentos e proventos dos servi
dores da Secretaria do Supremo Tribunal Federal e dá outras provi
dências". 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 
EM 27 DE ABRIL DE !982 

Aos vinte e sete dias do mês de abril do ano de mil _novecentos e oitenta e 
dois, às dezesseis horas e trinta minutos, na S~la da CofuThsi<f_:d~iiJ:l~r}Ç~~~
no Senado -Federal, presentes os Senhores Senadores Sernardi_~o_-V~ãnã, 
Aderbal Jurema, Moacyr Dalla, Jutahy Magalhães, Cunha Lima, Itamar 
Franco, Alberto Silva, Agenor Maria e Deputados Josias Leite, Juirez Furta
do, Gilson de Barros, Iturival Nascimento e Paulo Borges, reúne-se a Comis
são Mista do Congresso Nacional, incumbida de estudo e parecer sobre a 
Mensagem n• 28, de 1982-(CN), do Senhor Presidente çla República subme
tendo á deliberação do CongresSo N acíõnal o texto do Oec.reto-Ieí .nq 1,2.0.6, 
de 23 de dezembro de 1981; que "reajusta os vencimentos e proventos dos ser
vidores da Secretaria do Supremo Tribunal Federal e dá outras providên
cias". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os- Senhores_Senadores 
Raimundo Parente, Luiz Fernando Freire, Evelásiá Vieira e DePutados Jairo 
Magalhães, Gerardo Renault, Wilson Falcão, Paulo Lustosa, Geraldo Bu
lhões e Fernando Cunha. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, aSsume a Presi
dência, eventualmente, o Senhor Senador Jutahy Magalhães que declara_ ins~ 
talada a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regimental. o Senhor Pl'eside.nte_esc~re_ce 
que irã proceder a eleição do Presidente e do Vice':'P.re~i4eQte_ d.l:l Comissão. 
Distribuídas as cédulas, o Senhor Senador Jutahy Magalhães convida o S~
nhor Deputado Juarez Furtado para ftincionar como_ escruti_nador. 

Procedida a eleição, verificaRse o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Deputado Fernando Cunha ............. -~ ,.,._. ,_,._... 11 votos 
Deputado Gilson_ de Barros ......... ~ .. _ ...•.• _, ... . . 1 voto-
Para Vice-Presidente: 
Deputado Josias leite .... -...................... ·~~ 10 votos 
Deputado Paulo Borges .... ~·. rr-·~-~~~~r~-rc-.-,_~~~--2 votoS 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente, os 
Senhores Deputados Fernando Cunha e Jo.sias Leite.,. 

Assumindo a Presidência o Senhor Deputado _Josias Leite _agradece, em 
nome do_ Senhor Deputado Fernando Cunha e no seu próprio, a hoora_com 
que foram distinguidos e designa o Senhor Senador &r.nardino Viaria para 
relatar a matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 
João Hélio Carvalho Rocha, Assistente de Comissão, lavrei a presente Ata 
que. lida e aprovada, serã assinada pelo Senhor Presidente, demais membros 
da Comissão e irá à publicação. 

~ . 

COMISSÃO MIST;I. 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem nv 31, de 1982-
(CN), do Senhor Presidente da República submetendo à deliberação 

-do Congresso Nacional o texto do Decreto-Lei nv 1.908, de 28 de de
zembro de 1981, que "dá nova redação ao art. 2" do Decreto-lei nv 
_l..793, __ d~ 2_4 d~~lllb9 __ (l~_j!J~<L qu~_e~!!l~el~_ce Ü~Jtit~ (_(e remuneração 
mensal para os servidores da Administração Federal, e dá outras pro
vidências,;. 

I' REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 
EM 27 DE ABRIL DE 1982 

Aos virite e sete-dias-dó inêS de abril do ano de mil novecentos e oitenta e 
dois, às dezessete hOras e quinze minutos~- ria Sala da Comissão de Finanças, 
no Senado Federal, presentes os Senhores Senadores Almir Pinto, Jorge Ka
lume, João Lúcio, Aderbal Jurema, Gabriel Hermes, Gastão MUller, Laéiia 
de Alcântara e Deputados Wildy Viaria, Paulo Guerra, Juarez Furtado, Gil~ 
sonde Barros e Paulo Borges, rellrle-se a-CoinTsSão Mis-ta do Congresso Na
cional, incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n"' 31, de 1982~ 
(CN)_, do Senhor Presidente da República submetendo à deliberação do Con
gresso Nacional o texto do Decreto-lei n• 1.908, de 28 de dezembro de 1981, 
que "dá nova redação ao arl. 2' do Decreto-lei n' 1.798, de 24 de julho de 
1980, que estabelece limite de remuneração mensal para os servidores da Ad
ministração Federal, e dá outras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os S_enhores Senadores 
Lenoir Vargas, Agenor Maria, Dirceu ~ardoso~ Alberto Silva e Deputados 
Josias Leite, Jairo Magalhães, Ossian Araripe, Geraldo Guedes, Iturival Nas-
cimento e Fernando Cunha. -

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a Presi
dência, ~ventualmente~ o_5_enhor_$enador_Almir Pinto, que declara instalada 
a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regimental, o Senhor Presidente esclarece 
que irá proceder a eleição do Presidente e do Vice-Presídente da Comissão. 
Distdbuídas as cédulas, o Senhor Senador Almir Pinto convida o Senhor De
putado Wildy Viana para furicionar colnó- esCrutinadOr. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte -reSUltado: 

Para Presidente: 
Deputado Juarez Furtado ......................... -. 11 votos 
Deputado Paulo Borges ..... '" .........•.. -.. • . . I voto 

Para Vice~Presidente: 
oepU1ãd0 Paulo GUerra ..... _ ... ~·. -.--..... ·~.-- 10 votos 
Deputado Gilson de Barros ....• '"'. ~,, ,_,,,....... 2 votos 

Sãó decJaradOs-eldtõS, rispCctrVamCrüe;-Presídeiite e--Vice~PreSidente, os 
senbores DePutados.Juã.rez··FUriado e- Pã.UIO--Guerra~- . -

-----_-AsS-lúilÍildo a Presidê-ncia O Senhor Depllfado Jua:rez Furtado agradece, 
em nome do Senhor Deputado Paulo Gu.e:rra e no seu próprio, ã. honra com 
que foram distingUidos e_designa o Senlwr Senad-or Almir Pinto para relatar 
a inatéria. ---~---~ 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 
João Hêfío Carvalho Rocha, Assistente de Comissão, lavrei a presente Ata 
que, lida e aprovada, serã assinada pelo Senhor Presidente, demais membros 
da Comissão e irá -à publicição. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir parecer sobre a Mensagem n9 35, 
de 1982~CN, do Senhor Presidente da República submetendo à delibe~ 
ração do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n" 1.911, de 29 de 
dezembro de 1981, que "autoriza a emissão de Obrigações Reajustá~ 
veis do Tesouro Nacional- ORTN para cobertura do débito da Pre~ 
vidência Social junto à rede bancária pública e privada''. 

I • REUNIÃO_ (INSTALAÇÃO), REALIZADA 
EM 28 DE ABRIL DE 1982 

Aos vinte e oito dias do ntês de abril do ~no de mil no_v_ecentos e oitente e 
dois, às dezesseis horas e trinta minutos, na Sãla da Comissão de Finanças, 
presentes os Senhores Senadores-Aloysio Cha_ves. Jutahy _Magalhães, Jorge 
Kaluro_e.__ Raimundo Parente, Passos Pôrto, Laélia de Alcântara, Saldanha 
Derzi e Deputados Josias Leite, Honorato Vianna, José Mendonça Bezerra, 
Flávio Chaves e Ubaldo Dantas, reúne-s_e a Comissão Mista, incumbida de 
examinar e emitir parecer sobre a Mensagem n" 35, de 1982-CN, do Senhor 
Presidente da República submetendo à deliberação d_o Congress_o Nacional o 
texto _do J;)ecreto-lei nv 1.911, de 29 _de dezembro de 1981, que "autoriza a 
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emissão de Obrigações Reajustáveis do Tesouro ~acion_ai-ORTN, para co
bertura do débito da Previdência Social junto à rede bancãria pública e priva
da". 

Deixam de compárecer, Por motivo justífii:ado, õs- Seiihores Senadores 
Lenoir Vargas, Gilvan Rocha, Teotónio-Vilela, Agenor Maria e Deputado 
Jairo Magalhães, Antônio Pontes, Adolpho Franco, Ed_gard Amorim, Eucli
des Scalco e Luiz Leal. 

De acordo com o que preceitua o Reg'imento Corri um,- aSsU-me--a Presi
dência, eventualmente; o Senhor Senador Jorge Kahiin-e, que declara instala
da a Comissão. 

Em- Obediência a dispositivo i'egimentai, o SenhO-r Presidente e5élarece 
que irá prOceder a eleição do Presidente e do V ice-Presidente da-COinissaO. 
Distribuídas as cédulas, o Senhor Senador Jorge Kalume convida o Senhor 
Deputado Ubaldo Dan tas para funcionar ·como- escrUtinador. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultadó: 

Para Presidente: 
Senadora Laélia de Alcântara ........ ~ ...... -. ~. --=-· ~ .- JLvotos 

Em branco ····-······--··············-"'"··-·-······-""1 voto 

Para Vice-Presidente: 
Senador Lenoir Vargas .................. -...... -~ 11 votos 
Em branco ....•............. A •••• ~- •••••••• ~"' .-1 voto_ 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente, a 
Senhora Senadora Laélia de Alcântara e o Senhor Senador Lenoir Vargas. 

Assumindo a Presidência a Senhora Senadora Laélia de Alcântara agra
dece, em nome do Senhor Senador Lenoir Vargas e no seu próprio, a honra 
com que foram distinguidos e designa o Senhor Deputado Honorato Vianna 
para relatar a matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra~se a reunião e, para constar, eu, 
Helena lsnard Accauhy Sarres dos Santos, Assistente da Comissão, lavrei a 
presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, de
mais Membros da Comi-ssão e "irá à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n9 09, de 1982-
( CN), do Senhor Presidente da República submetendo à deliberação 
do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n"'·1.890, de IS de de
zembro de 1981t que "autoriza o Poder Executivo a abrir, em favor do 
Ministério da Educação e Cultura, do Ministério dos Transportes, dos 
Encargos Gerais da União, do Fundo Nacional de Desenvolvimento e 
do Fundo Nacional de Apoio ao Desenvolvimento Urbano, créditos 
adicionais até o limite de Cr$ 10.952.872.000,00, para o fim que espe
cifica". 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 
EM 30 DE ABRIL DE 1982 

Aos trinta dias do mês de abril do ano de mil novecentos e oitenta e dois, 
às dezesseis horas e quinze minutOS, na Satã-de ReuniõeS da ColnfssãO de-pr.: 
nanças, no Senado Federal, presentes os Senhores Senadores José Lins, Muri
lo Badaró, Luiz Cavalcante, Benedito Canelas, Octávio CardoSo, Lázaro 
Barboza, Alberto Silva, Agenor Maria, Evelãsio Vieira e Deputado Walter de 
Prã, Luiz Baccarini e Walter Silva, reúne-se a Comissão Mista, incumbida de 
estudo e parecer sobre a Mensagem n• 09, de 1982-(CN), do Senhor Presiden
te da República submetendo à deliberação do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-lei n• 1.890, de 15 de dezembro de 1981; que "Autoriza o Poder Ex~ 
cutiVo a abrir, em favor do Ministério da Educação e Cultura, do Ministério 
dos Transportes, dos Encargos GeraiS da União, dO funâo Niciorial de De
senvolvimento e do Fundo Nacional de Apoio ao Desenvolvimento Urbano, 
créditos adcionais atê o limite de Cr$ 10.952.872.()()(),00, pàiaco-fim que espe· 
cifica". l-

Deixam de comparecer, por mot'ivo justificado, os SenhOres Senadores 
Benedito Ferreira, Gilvan Rocha, e Deputados Túlio Barcelos, Osmar Lei
tão, Geraldo Guedes, Ademar Pereira, Guida Arantes, NTviildo Kr_üie_~. Ruy 
Côdo e -Lázaro de Caivalho. --- - - -

De acordo com o que preceitua o Regimento-comum; assume -a Presi
dência, eventualmente, o senhor SenaaOr Luiz Cavalcante qu·e declara insta-
lada a Comissão. ·-

Em obediência- 3. ~diSpOsitiVo regimental, o Senhor P.çesidente esclarecç 
que irá ·proceder a eleiÇão- âo Pfesidente e do Vice-Presidente da ComissãO __ _ 
Distribuídas as cédulas, o Senhor Luiz Caval').cente convida o Senhor Deputa
do Walter Silva para funcionar como escrutinador. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte reSultado: 

Para Presidente: 
Deputado Luiz Baccarini 

Para Vice-Presidente: 
~_Deputãdo Guida Arantes ....................... . 
Em bra!J.CO .. ~- .·~: ... . _r•., •• _ •• _, ••• • • • • • • • • • • ··i 

]2 votos 

11 votos 
I voto 

_ __São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice~Pr~sidente, os 
Senhores Deputados Luiz Baccarini e Guído Arantes.. 

Assumi~_do a_Presiciê~cia o SenP.or Deputado 1_..-uiz Baccarini agradece, 
~enrn-ome do Serlhor -DeputãdO G-u-idO Ár3ntes e no seu próprio, a honra com 
que foram distiilgãídos e designa o Senhor -Senador José Lins para relatar a 
matéria. 

Nada mais havendo a tratar. encerra-se a reunião e, para constar, eu, 
Fraderic Pinheiro. Barreira, Assistente de Comissão, lavrei a presente Ata 
que, lida e aprovada, serâ assinada pelo Senhor Presidente, demais membros 
da Comissão e irâ à publicação. 

- COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem N939, de 1982-
CN, do Senhor Presidente da República, submetendo â deliberação 

-do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n9 1.913, de 29 de de
zembr_o de 1981, que "reajusta os valores de vencimentos, salários e 
proVentos do Sen:idores dos Serviços Au_xiliares do Tribunal de Con~ 
tas do Distrito Federal, bem como os das pensões e dá outras providên
cias". 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA EM 4 DE MAIO DE 1982 

Aos quatro dias do mês de maio do ano de mil novecentos e oitenta e 
dois, às dezesseis horas e quarenta e cinco minutos, na Sala de reuniões, da 
Comissão de Finanças, no Senado Federai, presentes os Senhores Senadores 
Lourival Baptista, Eunice Michiles, Almir Pinto, Aloysio Chaves, Jutahy 
Magalhães,_ Gabriel Hermes, Dirceu CarQpso e Deputados Josias Leite, 
Ub_aldo Barém, Raul Bernardo, EpitâcíO Cafeteira e Paulo Marques, reúne-se 
a Comissão Mista incumbida de i::studo e pafecer sobre a Mensagem n9 39, de 
1982-CN, do Senhor Presidente da República, submetendo à deliberação do 
Congresso Nacional o teXto do Decreto~lei n'~ 1.913, de 29 de dezembro de 

1981, que "reajusta os valores de vencimentos, salários e proventos dos servi
dores dos serviços Auxiliares do Tribunal de Contas do Distrito Federal, bem 
como os das pensões e dâ outras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Orestes Quércia, Affonso Camargo, JOSé R.ICha, Mauro Benevides e Deputa
dos Wilson Falcão, Antônio Ueno, Leorne Bdém, Heitor Alencar Furtado, 
Jorge Gama e Leopoldo Bessone. 

De acordo com o que preceitua o Regimento COinúm, assume a Presi
dência, eventualmente, o Senhor Senador Lourival Baptista que declara ins~ 

_talada a Comissão. 
Em obediência a dispositivo reiímentãl, o Senhor Presidente esclarece 

que írá prO-Cedei- a eleição dO Presidente e dO Vice-Presidente- da Comissão. 
Distribuídas as cédulas, o Senhor Senador Lourival Baptista convida o Se
nhor Deputado Ubaldo Barém para funcionar como -escrutinador. 

Procedida a eleição, verifica~se o seguinte resultad"o: 

Para Presidente: 
Senador Orestes Quércia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 votos 
Em branco ... , .. , .. ·~ ... ·~· ...... ~· ... ,..,_ .... _ ... ~- 1 voto 

Para Vice-Presidente: 
Senador Gabriel Herlnes .................. T. • • • • • • 11 votos 
Em branco ........ -~~- ........ ~· ...... _ ........ -.. 1 voto 

São declarados eleitos, respectivament~, Presidente e V ice-: Presidente, os 
Senhores Senadores _Or~tes QY,~rcia: e _Qa!:>J;iei_J:ferm_e~. 
-- Assumindo a Presidência o Senhor Senador Gabriel Hermes agradece, 
em nome ·do -senhor -senaoor- OieStes ""Q:Uérciá. e noseu PI-6prio; a honra co·m 
que fora~ distingUidos e designa o Senhor Deputado Raul Bernardo parare
latar a matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra~se a reunião, e, para constar, eu, 
Martinho José dos Santos, Assistente de C_o_missão, lavrei a presente Ata que, 
lida e apró~ada, será assilfada pelo Senhor Presidente, demais membros da 
Coniissão e irâ à-publicação. 
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COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n9 40, de 1982-
(CN), do Senhor Presidente da República, submetendo à deliberação 
!lo Congresso Nacional o texto do Decreto-lei nv 1.914, de 29 de de
lembro de 1981, que "reajusta os vencimentos, salários e proventos 
dus Servidores da Secretaria-Geral do Tribunal de Contas da União, e 
dâ outras Providências". 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA EM 5 DE MAIO DE 1982 

Aos cinco dias do mês de maio do ano de mil novecentos e oitenta e 
dois, às dezesseis horas e quinze minutos, na Sala da Comissão" de Finanças, 
no Senado Federal. presentes os Senhores Senadores Aderbal Jurema, Luiz 
Cavalcante, Raimundo Parente, Jutahy Magalhães, Marfins Filho, Agenor 
Maria, Laélia de Alcântara e Deputados Rezende Monteiro, Osmar Leitão, 
Mauro Sampaio, Erasmo Dias e Rui Bacelar, reúne~se a Comissão Mista in
cumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n• 40, de 1982-(CN), do Se
nhor Presidente da República, submetendo à deliberação do Congresso Na
cional o texto do Decreto-lei n9 1.914, de 29 de dezembro de 1981, que ••rea
justa os vencimentos, salários e proventos dos servidores da Secretaria-Geral 
do Tribunal de Contas da União, e dá outras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Helvídio Nunes, Itamar Franco, José Fragelli, Lázaro Barboza e Deputados 
Túlio Barcelos, Pedro Sampaio, Jorge Gama, Ernesto de Marco, Fued Dib e 
Juarez Batista. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assrime a Presi
dência, eventualmente, o Senhor Senador Luiz Cavalcante que declara insta
lada a Comissão. 

Em obediência a âispositivo regimental, o Senhor Presidente esclarece 
que irá proceder a eleição o Presidente e do Vioce-Presidente da Comissão. 
Distribuídas as cédulas, o Senhor Senador Luiz Cavalcante convida o Senhor 
Deputado Rui Bacelar para funcionar como escrutinador. 

Procedida a eleição, verifica-se -o Seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Deputado Jorge Gama ........... ~. -............. , 11 votos 
Em branco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 voto 
Para Vice-Presidente: 
Deputado Rezende Monteiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 10 VotOs 
Deputado Osmar Leitão ................. :-. . . . . . . . 2 votos 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vke-Presidente, os 
Senhores Deputados Jorge Gama e Rezende Monteiro. 

Assumindo a Presidência o Senhor Deputado Rezende Monteiro, tendo 
em vista a ausência do Presidente eleito, agradece, em nome do Senhor Depu
tado Jorge Gama e no seu próprio a honra com que foram distingüidos e de
signa o Senhor Senador Luiz Cavalcante para relatar a matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 
João Hélio Carvalho Rocha, Assistente de ComiSsão, lavrei a presente Ata 
que, lida e aprovada, serâ assinada pelo Senhor Presidente, demais membros 
da ComisSão e irã à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir parecer sobre a Mensagem n9 41, 
de 1982-CN, do Senhor Presidente da República, submetendo à deli
beração do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n"' 1.915, de 29 
de dezembro de 1981, que "prorroga até 31 de dezembro de 1983 o 
prazo da isenção fiscal concedida às empresas siderúrgicas pelo 
Decreto-lei n9 569, de 7 de maio de 1969." 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA EM 5 DE MAIO DE 1982 

Aos cinco dias do mês de maio do ano de mil novecentos e oitenta e dois, 
às dezesseis horas e vinte minutos, na Sala da Comissão de Finanças, no Se
nado Federal, presentes os Senhores Senadores Gabri_el Hermes, Passos Pôr
to, Lenoir Vargas, Jutahy Magalhães, Bernardino Viana, Moacyr Dalla, 
Laélia de Alcântara, Alberto Silva e Deputados Evandro Ayres de Moura, 
Magno Bacelar, Pedro Carola, Paulo Guerra, Fued Dib e Jorge Ferraz, 
reúne-se a ComiSSão Mista, incumbida de examinar e emitir parecer sóbre a 
Mensagem n"' 41, de 1982-CN, do Senhor Presidente da República, submeten
do à deliberação do Congresso Na_cional o texto do Decreto-lei n"' 1.915, de 
29 de dezembro de I 981, que "prorroga até 31 de dezembro de 1983 o prazo 
da isenção fiscal concedida às empresas siderúrgicas pelo Decreto-lei n"' 569, 
de 7 de maio de 1969." 

Deixam- de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senador, 
Franco Montara, e Deputados Carlos Eloy, Horácio Ortiz, Mário Stamm e 
Walter Silva. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a Presi
dência, eventualmente, o Senhor Senador Passos Pôrto, que declara instalada 
a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regimental, o Senhor Presidente esclarece 
que írá proceder a eleição do Presidente e do Vice-Presidente da Comissão. 
Distribuídas as cédulas, o Senhor Senador Passos Pôrto convida o Senhor 
Deputado Jorge Ferraz para funcionar como escrutinador. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguírite resultado: 
Para Presidente: 
Senador Saldanha Derzi . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . 14 votos 
Para V ice-Presidente: 
Senador Gabriel Hermes ..... , .... _ .• ,............. 13 votos 
Senador Le_noir Vargas ..... , ....... ~ . . . . . . . . . . . . . 1 voto 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente, os 
Senhores Senadores Saldanha Derz1 e Gabriel Hermes. 

Assumindo a Presidência o Senhor Senador Gabriel Hermes, Vice
Presidente da Comissão, agradece, em nome do Senhor Senador Saldanha 
Derzi e no seu próprio, a honra com que foram distinguidos e designa o Se
nhor Deputado Paulo Guerra para relatar a matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Mauro 
Lopes de Sá, Assistente da Comissão, a presente Ata que, lida e aprovada, se
rá assinada pelo Senhor Presidente, demais membros da Comissão e irá à 
publicação. 

cOMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir parecer sobre a Mensagem n"' 
43, de 1982-CN, do Senhor Presidente da República submetendo à de
liberação do Congresso Nacional Õ texto do Decreto-lei n"' 1.916, de 8 
de janeiro de 1982, que "reajusta os vencimentos, salários e proventos 
dos servidores da Secretaria do Tribunal de Justiça do Distrito Fede
raie dos Ofícios Judiciais da Justiça do Distrito Federal e dos Terri
tórios". 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA EM I I DE MAIO DE 1982 

Aos onze dias do mês de maio do ano d~ mil nove.centos e oitenta e dois, 
às dezesseis horas e quarenta e cinco minutos, na Sal_~ da Comissão de Fi
nanças, do Senado Federal, presentes os Senhores Senadores José Lins, Ju~ 
tahy Magalhães, Bernardino Viana, Martins Filho, João Lúcio, Lenoir Var
gas, Leite Chaves, Affonso Camargo, José Fragelli, Saldanha Derzi e Depu
tados Odulfo Domingues, Honorato Vianna, Bias Fortes, Aldo Fagundes e 
Jerônimo Sintana; retine-se a Comissão Mista, incumbida-de examinar e emi
tir parecer sobre a Mensagem n'i' 43, de 1982-CN, do Senhor Presidente da 
República submetendo à deliberação do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-lei n'i' 1.916, de 8 de janeiro de 1982, que "reajusta os vencimentos, 
salários e proventos dos servidores da Secretaria do Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal e dos Oficias JudiciãiS--da Justiça do Distrito Federal e dos 
Territórios''. 

Deixam de comparecer, por motivo jl.!stificado, os Senhores Senador 
Mendes Canale e Deputados Léo Simões, Milton Brandão, Artenir Werner, 
Ralph Biasi, Mário Frota e Antônío Annibelli. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a Presi;. 
dência, eventualmente, o Senhor Lenoir Vargas, que declara instalada a Co
missão. 

Em obediência a dispositivo regimental, o Senhor Presidente esclarece 
que irá proceder à eleição do Presidente e do Vice-Presidente da Comissão. 
Distribuídas as cêdulas, o Senhor Senador Lenoir Vargas convida o Senhor 
Deputado Aldo Fagundes para funciOnar câm-ó escrutinador. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 
Para Presidente: 
Deputado Jerônimo Santana . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 votos 
Deputado Aldo Fagundes ....................... ~. I voto 

Para Vice-Presidente: 
Deputado Milton Brandão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 votos 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente, os 
Senhores Deputados_ Jerônimo Santana e Milton Brandão. 

Assumindo a Presidência o Senhor Deputado Jerônimo Santana agrade
ce, em nome do Senhor Qeputado Milton Brandão e no seu próprio, a honra 
com que foram distinguidos e designa o senhor Senador Jutahy Magalhães 
para relatar a matêria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Mauro 
Lopes de Sá, Assistente- da Comíssão, a presente Ata que, lida e aprovada, se
rã assinada pelo Senhor Presidente, demais membros da Comissão e irâ à 
publicação. 
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COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir parecer sobre o Projeto de Lei n9 
6, de 1982-(CN), que "dispõe sobre a utilização de processamento ele
trônico de dados nos serviços eleitorais, e dá outras providências". 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 
EM 28 DE ABRIL DE 1982 

Aos vinte e oito dias do mês de abril do ano de mil novecentos e oitenta e 
dois, às dezesseis horas e quarenta e cinco minutos, na Sala da Comissão de 
Finanças, no Senado Federal, presentes os Senhores Senadores Jutahy Maga
lhães, Almir Pinto, Lourival Baptista, João Lúcío, Passos Pôrto, Itamar 
Franco, Alberto Silva, Lázaro Barboza, Gastão Müller e Deputados Nosser 
Almeida, Ronaldo Ferreira Dias, Maurício Fruet e Alfredo Marques, reúne
se a Comissão Mista do Congresso Nacional, incumbida de examinar e emitir 
parecer sobre o Projeto de Lei n' 6, de 1982-(CN), que "dispõe sobre a utili
zação de processamento eletrônico de dados nos serviços eleitorais, e dá ou
tras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Saldanha Derzi, Eunice Michiles e Deputados Jorge Arbage, Gomes da Silva, 
Pedro Carola, lgo Losso, Josê Costa, Antônio Russo e Caio Pompeu. 

De acordo com o_ que preceitua o Regimento Comum, assume a Presi
dência, eventualmente, o Senhor Senador Almir Pirite, que declara instalada 
a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regimental, o Senhor Presidente esclarece 
que irá proceder à eleição do Presidente e do Vice-Presidente da Comissão. 
Distribuídas as cêdulas, o Senhor Senador Alrriir Pinto conVida o Senhor De
putado Alfredo Marques para funcionar como escrurinãâor. 

Procedida a eleição, verífica-Se o seguinte ·reSUltado: 

Para Presidente: 

Senador Itamar Franco ............ ·-~A~;._.·--·-·.·-·~-- 12 votos 
Senador João Lúcio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 voto 

Para Vice-Presidente: 
Senadora Eunke Michiles ............... ~........ lO votos 
Senador Almir Pinto ........ ~· .. _ ....... _ ..... ·--·-·-·- _3 _ _yotos 

São declarados eleitos, respectivamente, Pr~idente e Vice-Presidente, os 
Senhores Senadores Itamar Franco e Eunice Michiles. 

Assumindo a Presidência o Senhor Senador Itamar Franco agradece, en1 
nome da Senhora Senadora Eunice Michiles e no seu próprio, a honra com 
que foram distinguidos e designa o Senhor Deputado Nosser Almeida para 
relatar o Projeto. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 
João Hêlio Carvalho Rocha, Assistente de Comissão, lavrei a presente Ata 
que, lida e aprovada, serã assinada pelo Senhor Presidente, demais membros 
da Comissão e irã à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir parecer sobre o Projeto de Lei n9 
7, de 1982-CN, que "altera dispositivo da Lei n9 6.849, de 12 de no
vembro de 1980, que fixa os valores de retribuitão da categoria funcio
nal de agente de vigilância". 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO); REALIZADA 
EM 29 DE ABRIL DE 1982 

Aos vinte e nove dias do mês de abril do ano de mj_l nov_e.centos e oitenta 
e dois, às dezesseis horas e trinta minutos, na Sala da Comissão de Finanças, 
no Senado Federal, presentes os Senhores Senadores Jutahy Magalhães, Jor
ge Kalume, Bernardino Viana, Almir Pinto, João Lúcio, Ad~r"al_Jurema, Al
berto Silva e Deputados Nosser Almeida, José Carlos Fagundes, Osmar Lei· 
tão, Odulfo Domingues, Aurélio Peres e Tertuliano Azevedo, reúne-se a Co
missão Mista do Congresso Nacional, incumbida de examinar e emitir pare
cer sobre o Projeto de Lei n9 7, de 1982-CN, que "altera .dispositivo da Lei nO? 
6.849, de 12 de novembro de 1980, que fixa os valores de retribuição da Cate
goria Funcional de Agente de Vigilâncian. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
DirCeu Cardoso, Leite Chaves, Lãzaro Barboza, Teotônio Vilela e Deputados 
Milton Brandão, Iúcia Viveiros, Modesto da Silveira, Rosa Flores e Alcir Pi-
menta. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assumç·a_Presi
dência, eventualmente, o Senhor Senador Almir Pinto, que deClara instalada 
a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regírriental, o Senhor Presidente eSclarece 
que irá proceder à eleição do Presidente e do Vice-Presidente da COmissão. 
Distribuídas as cêdulas, o Senhor Senador Almir Pinto convida o Senhor De
pulado NÕsser Almeida para funcionar como escrutinador. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Deputado Aurêlio Peres . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 votos 
Em branco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 voto 

Para Vice-Presidente: 
Deputado José Carlos Fagundes . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 votos 
Em branco ........ -..... ,-.... -...... ~............ 1 voto 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente, os 
Senhores Deputados Aurêlío Peres e-José Carlos Fagundes. 

Assumindo a Presidência o Senhor Deputado Aurêlio Peres agradece, 
em nome do Senhor Deputado José Carlos Fagundes e no seu próprio, a hon
ra com que foram distinguidos e designa o Senhor Senador Jorge Kalume 
para relatar o Projeto. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 
Helena lsnard Accauhy Sarres dos Santos, Assistente da Comissão, lavrei a 
presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, de
mais Membros da Comissão e irá à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre o Projeto de Lei n"' 8, de 
1982-CN, que "autoriza a venda, ao Colégio Pedro II, de imóveis per
tencentes ao Banco Central". 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 
EM 29 DE ABRIL DE !982 

Aos vinte e nove dias do mês de abril do ano de mil novecentos e oitenta 
e dois, às dezesseis horas e quarenta e cinco minutos, na Sala da Comissão de 
FinanÇas, no Senado Federal, presentes os Senhores Senadores José Lins, 
Lourival Baptista, Luiz Cavalcante, Eunice Michiles, Gabriel Hermes, Rai
mundo Parente, Laélia de Alcântara, Affonso Camargo, Henrique Santillo, 
Gastão Müller e Deputados Ãlvaro Valle e Lygia Lessa Bastos, reúne-se a 
Comissão Mista incumbida d-e estudo e parecer sobre o Projeto de Lei n9 8, de 
1982-C]'J, que "autoriza a venda, ao Colêgio Pedro II, de imóveis pertencen
tes ao Banco Central." 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senador 
Evelásio Vieira -e Deputados Darcílio AyreS, JosE Torres, Osmar Leitão, Sa
ramago Pinheiro, Modesto da Silveira, Márcio Macedo, Daniel Silva, José 
Malja de Carvalho e Daso Coiffibra. 

:Õe acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a Presi
dência, eventualmente, o Senhor Senador Gabriel Hermes, que declara insta
lada a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regimental, o Senhor Presidente esclarece 
que irã proceder a eleição do Presidente e do Vice-Presidente da Comissão. 
Distribuídas as cédulas, o Senhor Senador Gabriel Hermes convida a Senho
ra Deputada Lygia Lessa Bastos para funcionar como escrutinadora. 
t1 Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 

SenadOr Affonso C amargo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ll votos 
Em branco ..................... ~ . . . • . . . . • . . 1 voto 

Para V ice-Presidente: 
Senador Raimundo Parente . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 votos 
Em branco .................................. I I voto 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente, os 
Senhores Senadores AffollSo Camargo e Raimundo Parente. 

Assumindo a Presidência o Senhor Senador Affonso Camargo agradece, 
em nome do Senhor Senador Raimundo Parente e no seu próprio a honra 
com que foram distingüidos e designa o Senhor Deputado Álvaro Vale para 
relatar a matéria. 

______ Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Mauro 
u;pes de Sá, Assistente da Comissão, a presente Ata que, lida e aprovada, se
rã ass-inada pelo Senhor Presidente, demais membros da Comissão e irâ à 
publicação. 
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COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Proposta de Emenda à 
Constituição n9 11, de 1982, que "estabelece prazo ao Presidente da 
República a cumprir a instituição do seguro-desemprego, acrescentan~ 
do artigo ao capítulo das Disposições Gerais e Transitórias da Consti~ 
tuição''. 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 
EM 24 DE MARÇO DE 1982 

Aos vinte e quatro dias do mês de março do ano de mil novecentos e oi
tenta e dois, às dezesseis horas e trinta minutos, na Sala de Reuniões da Co
missão de Finanças, no Senado Federal, presentes os_ Senhores Senadores 
Luiz Cavalcante, Lomanto Júnior, Luiz Fernando Freire, Lázaro Barboza, 
GastãO Müller e Deputados Josias Leite, Jairo Magalhães, Antônio Mo rimo
to, Osmar Leitão, Jayro Maltoni, Edgard Amorim, Amadeu Geara e Peixoto 
Filho, reúrie-se a Comissão Místa do Congresso Nacional incumbida de estu
do e parecer sobre a Proposta de Emenda à Constituição n9 11, de 1982, que 
estabelece prazo ao Presidente da República ·a cumprir a íristituição do 
seguro-desemprego, acrescentando artigo ao capítulo das Disposições Gerais 
e Transitórias da Constituição". 

Deixam de comparecer, por mOtivo justificido, Os- Senhores Senadores 
Moacyr Dalla, Benedito Canelas, Murilo Badaró, Leite Chaves, Evelásio 
Vieira, Mendes Canale e Deputados Josl: de Castro Coimbra e Carlos Santos. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a Presi
dência, eventualmente, o Senhor Senador Luiz Cavalcante, que declara insta
lada a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regimental, o Senhor Presidente esclarece 
que irá proceder a eleição do Presidente e do Vice-Presidente da Comissão. 
Distribuídas as cédulas, o Senhor Senador Luiz Cavalcante convida o Senhor 
Deputado Edgard Amorim para funcionar corria escrutiitador. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Deputado Carlos Santos ............... _. . . . . . 12 votos 
Em branco ........................... -· ..•. ·- 1 voto 

Para Vire-Presidente: 
Deputado Osmar Leitão .................. -. . . 1 voto 

São-declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vicie-Presidente, os 
Senhores Deputados Carlos Santos e Osmar Leitão. 

Assumindo a Presidência o Senhor Deputado Osmar Leitão, Vice~ 
Presidente, no exercíciO" da Presidência, agradece, em nome do Serihor Depu
tado Carlos santos e no seu-Próprio, a honra com que foram distingUidos e 
designa o Senhor Senador Benedito Canelas para -relatar a matêria. 

1 
Nada mais havendo a tratar, encerra~se a reunião, e, para constar. eu, 

Martinho José dos Santos, Assistente de Comissão, lavrei a presente Ata que, 
lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, demais membros da 
Comissão e irá à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir parecer sobre a Proposta de 
Emenda à Constituição n9 17, de 1982, que ''acrescenta item ao artigo 
112, nova Seção ao Capítulo VIII do Título I, e renumera os artigos 
144 e 145 da Constituição Federal.". 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 
EM 20 DE ABRIL DE 1982 

Aos vinte dias do mês de abril do ano de mil novecentos e oitenta e dois, 
à dezessete horas e quinze minutos, na Sala da ComisSão" de Finanças, presen
tes os Senhores Senadores Jutahy Magalhães, Eunice Michiles, Aloysio Cha
ves, Lenoir Vargas, Aderbal Jurerna, Moacyr Dalla, Dirceu Cardoso, Gastão 
MUller e Deputados Josias Leite, Francisco Rollemberg, José Ribamar Ma
chado, Mário Moreira e Brabo de Carvalho, reúne-se a Comissão Mista do 
Congresso Nacional, incumbida de examinar e emitir parecer sobre a Propos
ta de Emenda à Constituição n9 17, de 1982, que "acrescenta item ao artigo 
I 12, nova Seção ao Capítulo VIII do Título I, e renumera os artigos 144 e 145 
da Constituição Federal". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Evelãsio Vieira, Lãzaro Barboza, Affonso Camargo e Deputados Jairo Ma
galhães, Paulo Studart, Hélio Levy, Eloar Guazelli, Júnia Marise e Peixqto 
Filho. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a Presi
dência, eventualmente, o Senhor Senador Aloysio Chaves que declara instala
da a Comissão. 
~ obediênícã--ã. -_qispositivO regimental, o _SenhOr Presidente esclarece 

que irá proceder a eleiçãO do Presídente e -do Vlce-Pfi:sidente da Comissão. 
Distribuídas as cédulas, o Senhor Senador Aloysio Chaves convida ao Senhor 
Deputado Mário Moreira para funcionar como escrutinador. 

Procedida a eleição, verffica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Deputado Brabo de Carvalho .... _ ..• ~· .. c.......... 11 votos 
Deputado Eloar Guazelli ....................... ,_. 2 votos 
Para Vice-Presidente: 
Deputado Paulo Studart . .. . . . .. . . . .. . . . •. . .. .. .. . 11 votos 
Deputado FrancísCO Rollemberg ......... ~. . . . . . . . . 2 votos 

Sã_?_ declarad<?s eleitos, resp~tivamente, Presidente~ V ice-Presidente, os 
Senhores Deputados Brabo de Carvalho e Paulo Siudart. 

Assumindo a Presidêilcia o S_enhor Deputado Brabo de Carvalho agra
dece, em nome do Senhor Deputado Paulo Studart e no seu próprio, a honra 
com que foram distinguidos e designa o Senhor Senador Aderbal Jurerna 
para. relatar a Proposta: 

Nada: maiS h3.Vendá a -t_rat3.r, ·encerr-a-se a -reUn-ião e, para constar, eu, 
Helena lsnard Accauhy Sarres dos Santos, Assistente da Comissão, lavrei a 
presente Atá que, lida a aprovada, será assinada pClo Senhor- Presidente, de-
mais Membros da Comíssão _e 1rá-à J)ublícação:- -

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir parecer sobre a proposta de 
emenda à Constituição n<:J 19, de 1982, que "dá nova redação ao artigo 
195 da Constituição Federal". 

·1, REiJNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 
EM 4 DE MAIO DE 1982 

Aos quatro dias do mês de maio -do ano de mil novecentos e oitenta e 
dois, às dezesseis horas, na _Sala da Comissão de Finanças, no Senado Fede. 
ral, presentes os Senhores Senadores Aderbal Jurerna, Aloysio Chaves, Rai
mundo Parente, Bernardino Viana, Lourival Baptista, Henrique Santillo, 
Gastão Müller, e Depuiãdos Josias Leite, Geraldo Fleming, Edgar Amorim, 
Nabor Júnior e João Gilberto, reúne-se a Comissão Mista incumbida de exa~ 
minar e emitir parecer sobre~ Proposta de Emenda à Constituição n,., 19, de 
1982, que .. dá nova redação ao artigo 195 da Constituição Federal". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Jutahy Magalhães, Lázaro Barboza, Affonso Camargo e Deputados Ruy Ba
celar, Isaac Newton, Antônio Modmoto, Mendes de Melo, Rogério Rego e 
Eloar Guazelli. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a Pr~si
dência, eventualmente, o Senhor Senador Lourival Baptista, que declara ins
talada a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regimental, o Senhor Presidente escbirece 
que irâ proceder a eleição do Presidente e do Vice-Presidente da Comissão. 
Distribuídas as cêdulas, o Senhor Senador Lurival Baptista convida o Senhor 
Deputado Nabor Júníor para funcionar como escrutinador. 

Procedida a eleição, verificã.-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 

Senador Gastão Müller . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 votos 
Embranco .................. .- ..... : ............ ; lvoto 

Para Vice-Presidente: 

Senador Aderbal Jurema ...... _ ...... , . . . . . . . . . . . . . . llvotos 
Em branco ................. , .... ·-. ..• . . . . . . . . . . • . 1 voto 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente, os 
Senhores Senadores_Gastão Müller e Aderbal Jurema. 

Assumindo a Presidência o Senhor Senador Gastão MUller agradece em 
nome do Senhor Senador Aderbal Jurema e no seu próprio, a honra com que 
foram distinguidos e designa o Senhor Deputado Isaac Newton para relatar a 
matêria. 

Nada rpais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Mauro 
Lopes de Sá, Assistente da Comissão, a presente Ata, que lida e aprovada, se. 
rá assinada pelo Senhor Presidente, demais membros da Comissão, e irã à 
publicação. 

~ /.,., 
----- -------
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COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n<? 15, de 1982 -
(CN), do Senhor Presidente da República submetendo à deliberação 
do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n'? 1.895, de 16 de de
zembro de 1981, que "altera dispositivos da Lei n<? 6.468, de 14 de no
vembro de 1977, modificada pelos Decretos-leis n<?s 1.647, de 18 de de
zembro de 1978, e 1.706, de 23 de outubro de 1979, que dispõe sobre a 
tributação simplificada para pequenas e médias empresas, e dá outras 
providências''. 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 20 DE ABRIL DE i982 

Aos vinte dias do mês de abril do ano de mil novecentos e oitenta e dois, 
às dezesseis horas e trinta minutos, na Sala de Reuniões da Comissão de Fi
nanças, no Senado Federal, presentes os Senhores Senadores Aderbal Jure
ma, Bernardino Viana, Lenoir Vargas,Jutahy Magalhães, Passos Pôrto, Gas
tão Müller, Mauro Benevides e Deputados Milton Brandão, Josê Carlos Fa
gundes, Sarnir Achôa, Gerson Camata e Flávio Chaves, reúne-se a ConiiSS-ão 
Mista, incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n'l 15, de 1982-
(CN), do Senhor Presidente da República submetendo à deliberação do Con
gresso Nacional o texto do Decreto-lei n9 1.895, de 16 de dezembro de 1981, 
qu~ .. Altera dispositivos da Lei n9 6_.468, de 14 de novembro de 1977, modifi
cada pelos Decretos-leis n•s 1.647, de 18 de dezembro de 1978 e 1.706, de 23 
de outubro de 1979, que dispõe sobre a tributação simplificada para pequenas 
e mêdias empresas, e dá outras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Jorge Kalume, Affonso Camargo, Mendes Canale e Deputados Menandro 
Minahim, Roberto Galvani, Walter de Castro, Antônio Valadares, Paulo 
Marques e Sebastião Rodrigues. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos pelo Senhor Pre
sidente, Senador Gastão Müller, que solicita, nos termos r~gimentais, adis
pensa da leitura da Ata da reunião anterior que, logo após, ê dada como 
aprovada. 

Em seguida, o Senhor Presidente comunica haver recebido Oficio da Li
derança do Partido Democrático Social -(PDS), no Senado Federal, indi
cando o Senhor Senador Jorge Kalume para integrar a Comissão, em substi
tuição ao Senhor Senador Almir Pinto. 

·~ frosseguindo os trabalhos da Comissão, o Senhor Presidente concede a 
palat5ra ao Relator da matêria, Deputado Milton Brandão, que emite parecer 
favorável à Mensagem n' 15, de 1982- (CN), nos termos do Projeto de De
creto Legislativo que oferece como conclusão. 

Posto em discussão e votaÇão;- é: o parecer aprovado, por unanimidade. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 

Frederic Pinheiro Barreira, Assistente de Comissãó, lavrei a presente Ata 
que, lida e aprovada; serâ assinada pelo Senhor Presidente, demais membros 
da Comissão e irá à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n9 25, de 1982 
- (CN), do Senhor Presidente da República submetendo à delibe
ração do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n9J,903, de 22 de 
dezembro de 1981, que "Reajusta os valores de vencimentos e proven
tos dos membros da Magistratura Federal, do Distrito Federal e Ter
ritórios e do Tribunal de Contas da União, bem assim os de pensões, e 
dai outras providências". 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 5 DE MAIO DE 1982 

Aos cinco dias do mês de maio do ano de mil novecentos_ e oitenta e dois, 
às dezessete horas e trinta minutos, na Sala da Comissão de Finanças! no Se
nado Federal, presentes os Senhores Senadores João Lúcio, Aloysio Chaves, 
Raimundo Parente, Gabriel Hermes, Jorge Kalume, Jutahy Magalhães, 
Mauro Benevides, Lázaro Barboza, Leite Chaves e Deputados Nosser Almei
da, Cristina Corfes -e Raul Bernardo, reúne-se a Coni1ssão Mista do Congres
so Nacional, incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n9 25, de 1982 
-· (C'!'l), do Senhor Presidente da República submetendo à deliberação do 
Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n' 1.903, de 22 de dezembro de 
1981, que .. ReajUstã-ós Vãlores de vencimentos e proventos dos membros da 
Magistratura Federal, do DistritO Federal e TerritóriOs e do Tribunal de 

· Contas da União, bem assim os de pensões, e dã outras providências". 
Deixam de comparecer, por motivo JuStífiCado, os Senhores Senadores 

Paulo Brossard, Marcos Freire e Deputados Altair Chagas, Correia Lima, 
José Penedo, Modesto da Silveira, Roque Aras, Walter Silva, Pedro Sampaiô 
e Fernando Coelho. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos pelo Senhor Pre
sidente, Se!)a9o~ Lázaro Barboza, que sqlicita, nos termos regi mintais, a dis
pensa da leitura da Ata da reunião anterior, que, logo após, é dada como 
aprovada. 

Em seguida, o Senhor Presidente concede a palavra ao Relator, Deputa
do Nosser Almeida, que emite parecer favorável à Mensagem n~' 25, de 1982 
- (CN), n-os termoS cfe- Projeto de DeCreto LegislativO que ofCiiecC: como con~ 
clusão. 

Posto em discussãO e votação, ê o parecer aprovado sem restrições. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 

João Hélio Carvalho Rocha, Assistente de COmiSsão, lavrei a presente Ata 
que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, demais membros 
da Comissão e irâ à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbidll de examinar e emitir parecer sobre a Mensagem n9 22, 
de ·1982-CN, do Senhor Presidente ila República submetendo à delibe
ração do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n• 1.900, de 21 de 
dezembro de-19~1, que "Dispõe sobre a contribuição para o desenvol
vimento da indústria cinematográfica nacional". 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 6 DE MAIO DE 1982. 

Aos seis dias do mês de maio do ano de mil novecentos e oitenta e dois, 
às dezessete horas e trinta minutos, na Sala da Comissão de Finanças, no Se
nado Federal, presentes os Senhores Senadores AderbaiJurema, Eunice Mi
chiles, Jutahy Magâlhães, Gabriel Hermes, Lomanto Júnior, Henrique San
tillo, Leite Chaves, Gastão Müller e Deputados Antonio Pontes, Lúcia Vivei
ros, Edson Vidigal e Sebastião Rodrigues Júnior, reúne-se a Comissão Mista, 
incumbida de examinar e emitir parecer sobre a Mensagem n<? 22, de 1982-
CN, do Senhor Presidente da República submetendo à deliberação do Con
gresso Nacional o texto do Decreto-lei n' 1.900, -de 21 de dezembro de 1981, 
que .. Dispõe sobre a contribuição para o desenvolvimento da indústria cine
matográfica nacional''. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores, 
João Calmon, Lázaro Barboza, Affonso Carn.argo e Deputados Joaquim 
Guerra, Nereu Guidi, Albêrico Cordeiro, Airon Rios, Sarnir Achôa, Pedro 
Sampaio e Santilli Sobrinho. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos pelo Senhor Pre
sidente, Deputado Edson Vidigal, que solicita, nos termos regimentais, a dis
pensa da leitura da Ata da reunião anterior, que, logo após, é dada como 
aprovada. 

Em seguida, o Senhor Presidente, comunica que irá redistribuir a ma
tl::ria ao Senhor Senador Jutahy Magalhães, em virtude da ausência do Se
nhor Senador João Calmon, anteriormente designado. 

~ro~seguii:_:tdo,__Q Ser_1hor ~r~içi_çn~e çop.~de a palavra ao Relator, Sena
dor Jutahy Magalhães, que emite parecer favorável à Mensagem n' 22, de 
1982-CN, nos termos de Projeto de Decreto Legislativo, que oferece como 
conclusão. 

Posto em discussão e votação, ê o parecer aprovado, sem restrições. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, hivrando eu, Mauro 

Lopes de Sã, Assistente da Comissão, a presente Ata que, lida e aprovada, se
rá as~inada pelo Senhor Presi~~nte e irá à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir parecer sobre a Mensagem n9 27, 
de 1982-CN, do Senhor Presidente da República submetendo à delibe
ração do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n9l,905, de 23 de 
dezembro de 1981, que "Reajusta os l'&lores de vencimentos, salários 
e proventos dos senidores civis do Distrito Federal, bem como os das 
pensões e-dá outras providências". 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 6 DE MAIO DE 1982. 

Aos seis dias do mês de maio do ano de mil novecentos e oitenta e dois, 
às dezesseis hoi-as e quinZe rrlinlltos, na Sala da Coinissão de FinançaS, do Se
nado Federal, presentes os Senhores Senadores Lourival Baptista, Moacyr 
Dalla, Jutahy Magalhães, Aderbal Jurema, Almir Pinto, Laélia de Alcântara 
e DC:putados Jairo Magalhães, Gllido Arantes, Vieira da Silva, Antonio Fer
reira e Iturival Nascimento, reúne-se a Comissão Mista incumbida de estudo 
e parecer sobre a Mensagem n• 27, de 1982-CN, do Senhor Presidente daRe
pública submetendo à deJiberação do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-lei n111.905, de 23 de dezembro de 1981, que .. Reajusta os valores de 
vencimeritos, sãláiioS e proventos dos servidoreS civis- do Distrito Federal, 
bem como os das pensões e dâ outras providências". 
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Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
João Lúcio, Lãzaro Barboza, Mauro Benevides, Affonsó CamargO e DepUta
dos Josias Leite, Antonio Amaral, Juarez Furtado, Gilson de Barros, Fernan
do Cunha e Paulo Borges. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos pelo Senhor Sena
dor Almir Pinto, Vice-Presidente, no exercício da Presidência, que solicita, 
nos termos regimentais, a dispensa da leitura da Ata da reunião anterior, que, 
logo após, ê dada como aprovada. 

Em seguida, o Senhor Presidente concede a palavra ao Relator, Deputa
do Guida Arantes, que emite parecer favorãvel à Mensagem n9 27, de 1982-
CN, nos termos de Projeto de Decreto Legislativo, que oferece como conclu
são. 

Posto em discussão e votação, ê o parecer aprovado, sem restrições. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Mauro 

Lopes de Sá, Assistente da Comissão, a presente Ata que, lida e aprovada, se
rã assinada pelo Senhor Presidente e irâ à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n9 31, de 1982-
CN, do Senhor Presidente da República submetendo à deliberação do 
Congresso Nacional o texto do Decreto--lei nl? 1.908, de 28 de de
zembro de 1981, que "Dá nova redaçíio ao art. 211 do Decreto-lei n9 
1. 798, de 24 de julho de 1980, que estabelece limite de remuneração 
mensal para os senidores da Administração Federal e dá outras provi
dências". 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 6 DE MAIO DE 1982. 

Aos seis dias do mês de maio do ano de mil novecentos e oitenta e dois, 
às dezessete horas, na Sala da Comissão de Finanças, no Senado Federal, pre
sentes os Senhores Senadores Almir Pinto, Jorge Kalume, Aderbal Jurema, 
Gabriel Hermes, Gastão Müller, Agenor Maria, Alberto Silva, Laélia de Al
cântara e Deputados Jairo Magalhães, Ossian Araripe, Wildy Viana e Paulo 
Guerra, reúne-se a Comissão Mista do Congresso Nacional, incumbida de es
tudo e parecer sobre a Mensagem n• 31, de 1982-CN, do Senhor Presidente da 
República submetendo à deliberação do Congresso Nacional o texto do. 
Decreto-lei n'P 1.908, de 28 de dezembro de 1981, quç "Dá nova redação ao 
art. 2• do Decreto-lei n• 1.798, de 24 de julho de 1980, que estabelece limite de 
remuneração mensal para os servidores da Administração Federal e dã outras 
providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
João Lúcio, Lenoir Vargas, Dirceu Cardoso e Deputados Josias Leite, Geral
do Guedes, Juarez Furtado, Gilson de Barros, lturival Nascimento~ Fernan
do Cunha e Paulo Borges. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos pelo Senhor De
putado Paulo Guerr~ Vice--Presidentc, no exercício da Presidência, que soli
cita, nos termos regimentais, a dispensa da leitura da Ata da reunião anterior. 
que logo após, ~ dada como aprovada. 

Em seguida, o Senhor Presidente concede a palavra ao Relator, Senador 
Almir Pinto, que emite parecer favorável à Mensagem n• 31, de 1982-{CN), 
nos termos de Projeto de Decreto Legislativo que oferece como conclusão. 

Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado sem restrições. 

Nada mais havendo a tratar, encerra~se a r~união e, para constar, eu, 
João Hélio Carvalho Rocha, Assistente de Comissão, lavrei a presente Ata, 
que, lida e aprovada será assinada pelo Senhor Presidente, demais membros 
da ComisSão e irâ à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir parecer sobre o Projeto de Lei n~? 
7, de 1982-CN, que "Altera dispositivo da Lei n9 6.849, de 12 de no
vembro de 1980, que fixa os valores de retribuição da Categoria Fun
cional de Agente de Vigilância". 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 12 DE MAIO DE 1982 

Aos doze dias do mês de maio do ano de mil novecentos e oitenta e dois, 
às dezesseis horas e trinta minutos, na Sala da Comissão de Finanças, no Se
nado Federal, presentes os Senhor~ Senadores_Passos_ Pôrto, Jorge Kalume, 
Bernardino Viana, Moacyr Dalla, Aderbal Jurema, Dirceu Cardoso, Alberto 
Silva, Josê Fragelli e Deputados Nosser Almeida, Josê Carlos Fagundes, Nil
son Gibson, Odulfo DomingUes, reúne-se a Comissão Mista do Congresso 
Nacional. incumbida de examinar e emitir parecer sobre o Projeto de Lei n~? 7, 
de 1982-CN, que "Altera dispcsítivo da Lei n• 6.849, de 12 de novembro de 
1980, que fixa os valores de retribuição da Categoria Funcional de Agente de 
Vigilância''. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Almir Pinto, Teotônio Vilela, Lázaro Barboza e Deputados Osmar Leitão, 
Lúcia Viveiros, Aurélio Peres, Modesto da Silveira, Rosa Flores, Alcir Pi~ 
menta e Tertuliano Azevedo. 

Havendo número regimetal, são abertos os trabalhos pelo Senhor Depu
tado José Carlos Fagundes, Vice-Presidente, no exercício da Presidência, que 
solicita, nos termos regimentais,-á dispensa da leitura da Ata da reunião ante
rior, que, logo após, ê dada como aprovada. 

Em seguida, o Senhor Presidente informa o recebimento de Ofícios da 
Liderança do Partido do Movimento Democrático Brasileiro, no Senado Fe
deral, indicando o Senhor Senador Jose Fragelli, em substituição ao Senhor 
Senador Leite Chaves; da Liderança do Partido Democrático Social, no Se
nador Federal, os Senhores Senadores Passos Pôrto e Moacyr Dalla, em 
substituição aos Senhores Senadores Jutahy Magalhães e João Lúcio; da Li
dernaça do Partido Democrático Social, na Câmara dos Deputados, o Se
nhor Deputado N ilson Gibson, em substituição ao Senhor Deputado Milton 
Brandão, anteriormente designados. 

Prosseguindo, o Senhor Presiden-te concede a palavra ao Relator, Senhor 
Senador Jorge Kalume, que emite parecer favorável ao Projeto de Lei n•7,de 
1982-CN. 

Posto em discussão e votação~ é o parecer aprovado sem restrições. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião c, para constar, eu, 

Helena lsnard Accauhy Sarres dos Santos9 Assistente da Comissão, lavrei a 
presente Ata que, lida e aprovada, serã assinada pelo Senhor Presidente e irá 
à publicação. 
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tos: 

l-ATA DA 65• SESSÃO, EM 18 DE MAIO DE 1982 

1.1- ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1- Ofícios do Sr. f9-Secrctário da Câmara dos Deputados 

- Encaminhando à revisão do Senado autógrafOs dos seguintes proje-

- Projeto de Lei da Câmara n• 52/82 (n• 1.076(79, na Casa de oú
gem), que veda novas inscrições no Quadro de Provisionados da Or<l~rn 
dos Advogados do_ B_rasil_ e, mediante alterações da Le_i n? 4215, de 27 de.. 
abril de 1963, assegura, aos atualmente inscritos nesse Quadro, o amplo 
direito de exercício da profissão de advogado. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 53/82 (n• 2.187/79, na Casa de ori
gem), que acrescenta parágrafo ao art. 469 da Consolidação das Leis do 
Trabalho. aprovada pelo Decrcto-leí n9 5.452, de 19 de maio de 1943. 

1.2.2 - Le-itura de Projeto 

Projeto de Lei do Senado n9 84, de 1982, de autoria do Sr. Senador 
Itamar tranco, que submete à aprovação do Senado Federal os contratos 
visando a obtenção de empréstimos internacionais. 

1.23 - Comunicação 

Do Sr. Senador Lourival Baptista, que se ausentará do País. 

1.2.4- Discursos do Expediente 

SE/1/ADOR BERl>r'ARDINO VIANA- Instituição do voto vincula
do nas eleições de 82. 

SENADOR ROBERTO SATURNINO- Ingresso de S. Ex• no 
PDT. 

SENADOR HUMBERTO LUCENA, comp Líder -Credenciamen
tos de hospitais e médicos assinados pelo Ministro Jair Soares, nos últi
mos dias de sua gestão, à frente do Ministério da Previdência e Assi_stência __ 
SociaL 

SESA DORA LA É LIA DE ALCÁNTARA -Observações sobre a 
censura imposta à peça teatral "Castro Alves. Só isso". 

1.2.5- Leitura de Projeto 

-Projeto de Resolução n.;o 37/82, de autor_ia do Sr.. Se"ri<.i.dor-Jutahy 
Magalhães. que altera o Regimento Interno do Senado Federal. 

1.2.6- Requerimento 

- N9 84/82. de autoria do Sr. Senador Orestes Quércia, solicitando 
prorrogação de prazo concedido õ. Comissão Pariamentac d.~: Inquérito 
dt!stinada a examinar a violência urbana, suas causas e conseqüências, 
para <!presentação do relatório. Aprovado. 

1.3- ORDEM DO DIA 

-Projeto de Resolução n'~4/81, que autoriza a Prefeitura Municípal 
de Potirendaba (SP) a elevar em Cr$ 6.017.802,61 (seis milhões, dezessete 
mil. oitoceinOs e dois (:{Uzelro-s =e sCsSerüa e uffi -centavos), o montante de 
sua divida çonsoli_dada. Aprol·ado, apôs usar da palavra o Sr. Dirceu Car
doso. Ã Comissão de Redação. 

--Projeto de Resolução n'~ 5/81, que autoriza a Prefeitura Municipal 
de Altcr~s_a (MG) a elevar~rn~Crl3L756,725,00 (trint"e_um milhões, se
tecentos e cínqü_enJ? e sei~ _f!lilt set~ç_~_J:tlq_?_e_\t'_il!~~ es:if!ç_o_ C_!'l!_zeiros), o mon
tant~ de.s.ua divida consolidad~. Aprovada, após usar da palavra o Sr. Dir
ceu Cardoso. Ã Comissão de Redaçâo. 

- Projeto_çie Resoluçào_n9 6j8I,_que autoriz;ot ~Prefeitura Municipal 
de Bernardino de Campos (SP) a elevar em Cr$ 2.718.448,24 (dois mi
lhões,_setecentos _e dezoiJo mil, quatrocentos e quarenta e oito cruzeiros e 
vinte _e quatro centavos), o montante de sua díviçia-con~olidada. Aprovado, 
após usar da palavra o Sr .. Dirceu Cardoso. À Comissão de Redação. 

~-Projeto de Resolução n9 I 8/81, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Senhora de Oliveira (MG) a elevar em Cr$ 21.171.150,00 (vinte e 
um milhões, cento e setenta e um mil, cento e cinqüenta cruzeiros), o mon
tanLe_d.c sua· dívida consõlfdada. Aprovado, após usar da palavra o Sr. Dir
ceu Cardoso. À Comissão de Redaçào. 

-Projeto de Resolução n'~243/81, que autoriza o Governo do Esta
do do Rio Grande do Sul a elevar em Cr$ 2.505.952.900,00 (dois bilhões, 
quinhentos e cinco milhões. novecentos e cinqüenta mil e novecentos cru
zeiros). o montante de sua dívida consolidada. Aprovado, após usar da pa
lavra o Sr. Paulo Brossard. À Comissão de Redaçào. 

-'-Projeto de Resolução n'~ !23/81. qu_e autoriza a Prefeitura Munici
pal de Campo Florido (MG) a elevar em CrS 21.171.150,00 (vinte o um 
milhõ.es..-ccnto e setenta e um mil, cento e cinqüenta cruzeiros). o montan
te de sua dívida ~.:onsolidada. A, provado, após usar da palavra o Sr. Dirceu 
Cardoso~ À Comissão de RedllÇ~o. - · · · 

1.3.1 - Colflunicação da Presidência 

-Transferência. para as 18 horas e 50 minutos, da sessão conjunta 
do Congresso Nacional, anteriormente convocada para as 18 horas e 30 
minutos. 

1.3.2 -Ordem do Dia (continuação) 

- Projeto de Resq_l_~ç_ão_ n~ _ _I ~Qj8)1 ~t:-~U~_CI!i?~-~ _Pr~feit~ra Munici
pal do Dracema (SP) a elevar cm Cr$ 15.457.279,03 (quinze milhões, qua
trocentos e cinqUenta e sete mil. duzentos e setenta e nove cruzeiros e três 
centavos), o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada em vir-
tude do tempo regim__!!ntal d_a se~ào. _ _ 

- ~rojeto de Resoluçãú nl! 141/81. que autoriza a P~efeitura Munici
pal de Altínóp()l[s (SP} ~ ~lçvar em CrS I 1.2-H2.510,68 (onze milhões, du
zentos e oitenta e dois mil, quinhentos e dez_cruzeiros e sessenta e oito cen-
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tavos), o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada em virtude 
do término do tempo regimental da sessão. 

-Projeto de Resolução fl9193(81, que autoiíia a -PrefeitUra MUnici
pal de Caputira (MG) a elevar em Cr$ 2l.l71.150,00 (vinte e um milhões, 
cento e setenta e um mil, cento e cinqUenta cruzeiros), o montante de sua 
dívida consolidada. Votação adiada em virtude do término do tempo regi
mental da sessão. 

-Projeto de Lei do Senado n9 13/79, de autoria do Senador Mauro 
Benevides, que dispõe sobre a concessão de aposentadoria especial para o 
comerciário, na forma que especifica. Votação adiada em virtude do térmi
no do tempo regimental da sessão. 

-Projeto-de Lei da Câmara n9 1, de 1982, de iniciativa--do Senhor 
Presiderite da República, que autoriza a criação de Municípios no Terri
tório Federal de Roraima e dá outras providências. Votação adiada em 
virtude do término do tempo regimental da sessão. 

- .J:'rojeto de Lei do Senado n9 3_22/80, de autoria do Senador Cunha 
Lima, que modifica dispositivo da Consolidação das Leis do Trabalho, 
para o fim de determinar que·o pagamento por horas_ extras habituais tam
bém integre a remuneração. Votação adiada em virtude do término do 
tempo regimental da sessão. 

-Projeto de Lei do Senado n9 164/81, de autoria do Senador_Luiz 
Viana, que declara o Marechal-do-Ar Eduardo Gomes patrono da Força 
Aérea Brasileira. Votação adiada em virtude do término do tempo regi
mental da sessão. 

-Projeto de Lei do Senado n~' 352(78, de autoria do Senador Accio
ly Filho, que dispõe sobre a ação de alimentos. Votação adiada em virtude 
do térm_ino _do tempo regimental da sessão. 

- Projeto de Lei do Senado n~' 255/80, de autoria d_o Senador Nelson 
Carneíro, que acrescenta dispositivos-à Lei n9 5.480, de 10 de agosto de 
1968, disciplinando o pagamento do 13'? salário devido aos trabalhadores 
avulsos. Votação adiada em virtude do término do tempo regimental da 
sessão. 

~Projeto de Lei d_o Senado n~')Q)/79, de autoria do Senador Hum
berto Lucena, que altera dispositivo da Lei n9 6. 718, de 12 de novembro de 
1979. Votação adiada em virtude do término do tempo regimental da ses
são.. 

--Projeto de Resolução n9 40/81, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Betim (MG) a elevar em Cr$ 5.7_00.000,00 (cinco milhões e setecen· 
tos mil cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada. Discussão 
sobrestada em virtude do término do _tempo regimental da sessão. 

-:..:..;.. Pfojeto de Lei do Senado n~' 309/79, do Senador Gabriel Hermes, 
que dispõe sobre o exercício da auditoria contábil e dá outras providên
cias. Discussão adiada em virtude do término do tempo regimental da ses
são, para votação do Requerimento n'i' 35 (82, para reexame de comissão. 

1.4- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXIMA SES-
SÃO. ENCERRAMENTO 

2- MESA DIRETORA 

3-LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

4- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANENTES 

ATA DA 65~ SESSÃO, EM 18 DE MAIODE 1982 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 46~ Legislatura 

PRESIDitNCIA DO SRS- JARBAS PASSARINHO, PASSOS PÓ R TO, CUNHA LIMA E JORGE KALUME 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 

SENADORES: _ 
Laélia de Alcântara_ Jorge Kalume- Jarbas P~ssa_ri?ho- A~ex~ndi-e 

Costa_ Bernardino Viana- Helvidio Nunes- Alm1r Pmto ~Jose Lms
Agenor Maria_ Humberto Lucena- Aderbal Jure':'a- L~tz Cavalcante 
_ Teotônio Vilela _ Passos Pôrto - J utahy Magalhaes- D1rceu Cardoso 
-João Calmon ~ Moacyr Dalla- Robe_rto Saturnino- Lázaro Barboza 
_ Benedito Canelas_ José Fragelli- Affonso Camargo- Paulo Brossard 
- Tarso Outra. 

o SR PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- A lista de presença acusa o 
compareci~ento de 25 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus iniciamo~ nósso:s trabal~os. 
o Sr. }9-Secretário proce~erá à leitura do ~pedtente. 

E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFICIOS 
Do Sr. lP-Secretário da Câmara dcs Deputados, encaminhando à revisão 

do Senado autógrafos dos seguintes projetes: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 52, DE 1982 

(N• 1.076/79, na Casa de origem) 

Veda novas inscrições no Quildro de Provisionados da Ordem 
dos Advogados do Brasil e, mediante alterações da Lei n9 4.215, de 27 
de abril de 1963, assegura, aos atualmente inscritos nesse Quadro, o 
amplo direito de exercício da profissão de advogado. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Ficam vedadas, exceto quando se tratar de transferência de sede 
da ati v idade profissional, novas inscriç?)eS-n6 -QuadrO de Provisioil"àdos_ da 
Ordem dos Advogados do Brasil, a partir da data da publicação desta lei. 

Art. 29 O caput e o parágrafo único do art. 87, o caput e o § 1 Y do art. 
89, o art. 91, o caput e a alínea a do parágrafo único do art. 92.-o art. 93, o ca~ 

put do art. 94, in-ciSo I do parágrafo único do art. 96, o art. 99, o parágrafo ú
nico do art. 100, o art. 101, o art. 102, o§ 5' do art. 119, a alíneafdo art. 132 e 
o§ I' do art. 141 da Lei n•4.215, de 27 de abril de 1963, passam a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 87. São deveres do advogado e do provisionado: 

' • • • ' • ' • • • • • • • ~ • • • • • • • • • • ' • • • • ,., •;. ~ • ;,w ,- • • ' • • ;; ' ' • • • • • • ·- • • • • 

Parágrafo único. Aos estagiâriós aplica-se O disposto em todos 
os IOcisos des-te ·artigO, eXce~o-.-nos·de n9XX e XXI. 

Art. 89. São direitos do advogado e do provisionado: 

• • O O O O ,- ' ' ' • T ' • O • O ' - - ' O ~•4 •••• ~ ~ • o_~ O O ~ O • O ' ' • •·• ' o- O - M - > ' • ' ' 

§ 19 Aos estagiários aplíCa-se o disposto no inciso I -com as 
restrições do art. 72, parâgrafo único infinc -, II; III, XIV, XV, 
XVI, XVII, XVIII, XIX e XXI do art. 87 desta lei. 

Art. 91. No Estado onde houver serviço de Assistência Judi
ciária m::liltídO pelo GovernO, c-ãberá à Seção ou Subseção da Or
dem a nomeação de -advogado ou de provisionado para o necessita
do, depois de deferido o pedido em Juizo, mediante a comprovação 
do estado de necessidade. 

Art. 92. O advogado ou o provisionado indicado pelo Ser
viço de Assistência Judicária, pela Ordem, ou pelo Juiz, será obriga
do, salvo justo motivo, a patrocinar gratuitamente a causa do neces
sitado até final,- sob pena de censura e multa, nos termos do inciso 
XVlll do art. 103 e dos arts. 107 e 108 desta lei. 

Parágrafo único . ' ..... r •• T........ . . . . . ........ -.. . 
a) ser advogado ou provisionado constituído pela parte con

trária ou pessOa a ela lígada, ou ter, com estas, relações profissionais 
de interesse a tua!; 

••• -•••••••••••••••••• - ••• ---·· ••• - ••• ~v • ••• - ••• -.- •• -
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Art. 93. Será preferido para a defesa di Ca_Us_ã õ advogado ou 
o provisionado que o interessada indicar, com declaração.escdta de 
que aceita o encargo. 

Art. 94. A gratuidade da prestação de serviço ao necessitado 
não obsta a percepção, pelo advogado ou pelo provisionado, de ho~ 
norários guarido: 

I-~,-.. ~ ...................................... ,-;-.o,, .. .. 
II- ...... , ..... "~·-~· ..... ·-. • ..... ,,.,,.,.,-... : . .. , .. " 
III- ............................ ".'''"'"·'"·'·''·--· 

Art. 96. 
Parágrafo único ........ ~ ...... -~ .- .• ,.,~-~. ____ ...:-..,. ,.,..,_,.._ ·-~ _ .. ~ ~ ~ 
I - quando o advogado ou o_ provisionado for nomeado pela 

Assistência Judiciária, pela Ordem, ou pelo -JuiZ, s3.lvo nás casos do 
art. 94 desta lei; --

Art. 99. Se o advogado ou o provisionado fizer juniãr a·os au:
tos, atê antes de cumprír~se o mandato de levantamento ou preca
tório, o seu contrato de honoiãd6s, o juiz determirl_a(ã."IhCSejam cs~ 
tes pagos diretamcnte, por dedução da quantia a ser recebida pelo 
constituinte, s"alvo se este Provar que já os pagou. 

§ 19 Tratando-se de honorários fixados na condenação, tem o 
advogado ou o provisionado-direito ãi.ttôn6nl"o Para executar a: sen
tença nessa parte, podendo requerer que o precatório, quando este 
for n(,!cessárlo,- seja expedido em seu favor. 

§ 2'i' Salvo aquiescência do advogado ou provisionado, o acor
do feito pelo seu cliente c a parte contrária não lhe- prejudica os ho~ 

. norários, quer os convencionais, quer os conCedidos pela sentença. 

Art. 100 ................. "'''"''"~ ................ .. 

Parágrafo único. A ação, tendo em vista a cobrança de hono~ 
rários pelos advogados ou pelos provisionados, obedecerá ao pro
cesso de execução regulado no Livro II do Código de Proc.esso Civil, 
desde que ajUstados m-ediafl.te contrato esCrito Qu_3.rbitfados judi
cialmente em Processo preparatóriO, Com-a observârida-dO d1SpoS.tO 
no art. 97 desta lei, devendo a_ petiÇão inicial ser inSti-U:ída com-o inS
trumento de mandato, como presunção da prestação do serviço 
contratado. 

Art. 1 O I. O advogado o __ Q provisio-nãdo, substabelecido com 
reserva de poderes, não pode cobrar honorários sem a intervenção 
daquele que lhe conferiu o subestabelecimento. 

Parágrafo único. Os substabdecente e substahelecido devem 
acordar-se previamente quanto à remuneração que lhes toca, com a 
intervenção do outorgante. 

Art. 102. O advogado ou provisionado, credor ae honorários 
e despesas feitas no desempenho do mandato, tem privilégio espe
cial sobre o objeto deste. 

Art. 119. 

§ 59 O advogado ou o proviSionado poderã sustentar oral
mente a defesa em seguida ao voto do relator, pelo prazo de 20 (vin~ 
te) minutos, prorrogável a criH:rio do_ presidente do Conselho. 

Arl. 132. 

f) deveres e direitos dos advogados e dos provisionados; 

Art. 141. 
§ 19 Os advogados_ e os provisionados pagarão anuidades em 

cada uma das Seções em que se inscreverem." 

Art. 2<? Ficam revogados os arts. 51, 52, o inciso IX do art. 54 e o art. 74 
da Lei n• 4.215, de 27 de abril de 1963. -

A~t. )'? Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

LEGISLAÇAO CITADr! 

LEI N9 4.215, DE 27 DE ABRIL DE 1963 

CAPITULO IV 

.. ~OQs d~v~~s I! d~reit.Q_S_. 

Art. -8?_. -~~o-dev-~res dO adYO!úid,Q:_ :-.- ~ _ --._ -.-;---:---c- _ 

I :ctefe;i'der i ordem jUrlctícã e a C-onStituiçãO d~a RCpúblici; ·pugnar· 
pela boa aplicaç-J.o das leis e rápida admínistração da Justiça, e contribuir 
p~ra ~o~ aperfe_içq~me!!_t~ _Q;;t_s ÜI?~lLu_içÇles jl,![íd_i_cas_; 

II- :vsli-J.n_el~ e;~}§!f119~,._.fLn_§_1{pj~jigio d~_ QrJiem_,.)3,çç~tar os mandatos 
e encargos que lhe forem confiados por esta, e cooperar com os que forem in
vestidos de tais mandatos e _encargos; 

III- manifestar, ao se inscrever na Ordem, a existência de qualquer im~ 

pe~im~,~t-~ . .R~~~-9 ~~ercí~io ... ~~J'!~Q~~~I?.!~ .~ -~,~~nJ7E,~I"!9-Pf!iZ<? de trinta 
dias, __ '_l supervert_iê~~ia d~_ incom_pati~ili~ade ou impedime~to, formul~ndo 
cáiiSUiüt~ ·no cáSõ -de dú-VíCfã; - - - --- - ----- - -

_ JY_~ _o_bservar os preceitos do Código de htica ProfissiOnal; 
V -guardar sigilo profissional; 
VI- exercer a profissão com zelo e probidade, observando as pres~ 

crições· d.esta lei; 
VII_- defender, co~ independência, os direitos e as prerrogativas pro~ 

fissionais e a reputação da classe; 
VIII- zelar a própria reputação, mesmo fora do exercício profissional; 

IX -velar pela dignidade da magistratura, tratando as autoridades e 
funcionários com respeito e independência, não Prescindindo de iguaf trata~ 
menta; 

X - representar ao poder competente contra autoridades e funcionários 
por falt~ çie_~~ªção n·o cumprimento 9o dever; 

XI- prestar, gratuitamente, serviços profissionais aos necessítados no 
séntido da lef, quanCle1-iíúme3.do peia AssiStênCia )udiciÚia-, pda Ordem ou 
pelo Juízo; 

XII - recusar o. patrocínio de causa que considere imoral ou ilícita, sal
vo a defesa em processo criminal; 

XIII- tratar com urbanidade a parte contrâria e seus advogados, as tes
temunhas, peritos e demais pessoas que figurem no processo, não compartin
do nem estimulando ódios ou ressentimentos; 

XIV- não aceitar procuraç?o de quem já tenha a_9~ogado_çonstituído, 
salvo: -

a) com autorização prêvia daquele com o qual irá colaborar uu ao qual 
substituirá; 

b) para revogação de mandato pÜrmotivo jusfO se o ãdvogado anteriOr, 
nOtificado dos motivos apresentados Pelo constituinte para a revogação, não 
demonstrar a su~ i~prôcedê_nci~ fl:O _prazo de vinte_~ g_u_~~r9 ~qra_s; 

- c) se o cOnsiiiUiriie cOnlproVar qUe Pagc;u--tU-dO-que era ~evido ao advo
gado anterior a este reCusar a aUtOrização fefefída na alínea a; 

d) para me_d_idas_j_uqi~iai~ _ u~gentes_ o_u inadiâyeis, .cuj~ í_g.exec_l;lçâQ Possa 
acarrera'r" prejuízo' lftépatável nO -caso-Cú:: ~âUsêiiCia-Oll re-c-Usa ou advogado an~ 
terióf -ao requerimento das mesmas-~ 

_ .XV:..=-__n.ão se. pronunciar publicamente sobre caso. que saiba entregue ao 
patrocínio de ?Ytroa~vQga_d~~_l_vo '??~ p_-rese,:nça dele_ oU com o seu prévio e 
expreSSCI assentimento;- · ~ --- - - - - · 

XVI- recusarMse a depor c_omç _te_stemunha em proç_esso no qual fun
cionou o_ll_deva funcionar, ou s_obre fato relacionado com pessoa de quem 
seja ou foi advogado, mesmo quando autorizado ou solicitado pelo consti-
.tuinte; ~""""' -- _____ ,..._.,...._._ ... ,.,, ... ,-. 

XV fi- promover, no caso de perda, extravio, ou subtração de autos 
que se encantravãnrem-seu- pOder, as segUintes""ProvTCftnCíaS":-

--oa) comunicar o fato ao Presidente da SeÇãO ou Subseção em cujo terri~ 
tório ocorrer; 

b) re_g~erer a restau!ação dos auJQ_s_i~-~eeciiJ'_Q§L.===~·- . 
XVIII- indenizar, prontamente, o prejuíZo que causar por negligência, 

erro_ irrecusãvel ou dolo; 
XIX- restítuir aó cliente, findo o_ mandato, os papéis e documentos a 

ele pertencentes, salvo os que sejam comuns ao advogado e ao cliente e os de 
que precise para prestar contas; 

XX- prestar contas ao constituinte, quando as deva, ao propor contra 
ele aÇão de prestação de contas, quando se recuse a recebê-las ou a lhes dar 
quitação; 
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XXI- continuar a representar o cliente durante os dez dias seguintes à 
notificação da renúncia do mandato, desde que necessário para evitar-lhe 
prejuízo; -

XXII- pagar em dia, as contribuições devidas à Ordem. 
Parágrafo úriico. Aos estagiários e provisionados aplica-se o disposto 

em todos os incisos deste artigo, excetuando-se,_ quanto aos estagiários, os de 
números XX e XXI. 

Art. 88. Nenhum receio de desagradar a juiz ou a qualquer autoridade, 
nem de incorrer em impopularidade, deterão advogado no cumprimento das 
suas tarefas e deveres. 

Art. 89. São direitos do advogado: 
I- exercer, com liberdade, a profissão em todo o território nacional 

(art. 56) na defesa dos direitos ou interesse ~gue lhe fQferil çonfiadoS; 
II- fazer respeitar, em nome da·liberdade de defesa e do sigilo profis

sional a inviolabilidade do seu domicílio, do seu escritório e_ dos.seus arqui
vos; 

III- comunicar-se, pessoal e reservadamente, com os seus clientes, ain
da qu-ando estes se achem presos ou detidos em estabelecimento civil ou mili
tar, mesmo incomunicáveis; 

IV - reclamar quando preso em flagrante, por motivo de exercício de 
profissão, a presença do Presidente da Seção local para a lavratura do auto 
respectivo; 

V- não ser recolhido preso antes da sentença transitada em julgado, se-
não em sala especial de Estado-Maior; 

VI - ingressar livremente: 
a) nas salas de sessões dos Tribunais, mesmo alêm dos canceles que se-

param a parte reservada aos magistrados; 
b) nas salas e dependências de audiências, secretarias, cartórios, tabelio

natos, ofícios de justiça, inclusive dos registres públicos, delegacias e prisões; 
c-) em qualquer edifício ou recínio em que fUncione repartiÇão judicial, 

policial ou outro serviço público onde o advogado deva praticar ato ou colher 
prova ou informação útil ao exercício da atividade profissional, dentro do ex
pediente regulamentar ou fora dele, desde que se ache presente qualquer fun
cionário; 

VII- permanecer sentado ou em pé, e retirar-se de qualquer dos locais 
indicados no inciso anterior, independentemente de licença; 

VIII- dirigir-se aOs juízes nas salas e gabinetes de trabalho, indepen
dentemente de audiência previamente marcada, observando-se a ordem de 
chegada; 

IX- fazer juntar aos autos, em seguida à sustentação oral, o esquema 
do resumo da sua defesa; 

X -pedir a palavra, pela ordem, durante o julgamento, _em qualquer 
juízo ou Tribunal para, mediante intervenção sUmária e se esta lhe for permi
tida a critêrio do julgado, esclarecer equívoco ou dúvida surgida em relação a 
fatos, docum-entos ou afirm·ações qúe in"fluam ou pOssam influir no julgamen
to; 

XI- ter a palavra, pela ordem, perante qualquer juízo ou tribunal, para 
replicar a acusãção ou-censura que lhe sejam feitas, durante ou por motivo do 
julgamento; 

XII - reclamar, verbalmente, ou por escrito, perante qualquer juízo ou 
tribunal, contra a inobservâncüi de preceito de lei, regulamento ou regimento; 

X fi I- tomar assento à direita dos Juízes de primeira inStânCia:; falar 
sentados ou em pé, em juízos e Tribunais, e requerer pela ordem de antigüida-
de; . 

XIV- examinar, em qualquer Juízo ou Tribunal, autos de processos 
findos o_u em __ ancf.amento, mesmo sem procuração, quando os respectivos fei
tos não estejam em regime de segredo de justiça, podendo copiar peças e to
mar apontamentos; 

XV- examinar em qualquer repartição policial, mesmo sem procu
ração, autos de flagrante e de inquérito, findos ou em andamento, ainda __ que 
conclusos à autoridade podendo copiar peças ·e- tomar apontamentos; 

XVI -ter vista, em cartório, dos autos dos processos em que funcione, 
quando, havendo dois ou mais litigantes com procuradores diversos, haja 
prazo comum para contestar, defender, falar ou recorrer: 

XVII- ter vista fora dos cartórios, nos autos de processos de natureza 
civil, criminal, trabalhista, militar ou administrativa, quando não ocorra a hi
pótese do inciso ante-rior; 

XVIII- receber os atos referidos no inciso anterior, mç~m_os<:::in procu
ração, pelo prazo de dez dias, quando se tratar de autos findos, e por quaren
ta e oito horas, quando em andamento, mas nunca na fluência de prazo; 

a) sempre que receber autos, o advogado assinarâ a carga- respectiva ou 
dará recibo; 

h) a não devolução dos_a_utos dentro dos prazos estabelecidos autorizará 
o funcionário responsável pela sua guarda ou autoridade superior a represen
tar ao presi_dente da Seção da Ordem par!l as sanções cabíveis (artigos I 03, ín
cj~Q XX. e 108, inci§o II; 

XIX- recusar-se a depor no caso do art. 87, inciso XVI; e a informar o 
que constitua sigilo profissiOnal; 

XX -ter assistência s_ocial, nos termos da legislação própria; 
XXI- ser publicamente desagravado, quando ofendido no exercício da 

profissão (art. 129); 
XXII- contratar previamente e por escrito, os seus honorários profis-

sionais; -
XXIII- usar as vestes_ talares e as insígnias privatTvas de advogado. 

_ -_§ _ _!_9 _P,os es~agi_~riC?S e_R~ovisiof!a(j9s_apUca-_se ()disposto nos incisos I 
(com as restrições dos arts. 52, 29; 72, parágrafo ún_ici:iJnfine; e 74), II, III, 
XIV, XV, XV!, XV!l, XV!ll, XIX e XXI. 

§ 29 Não-·se aplica o disposto nos incisos XVI e XVII: 
I --quando o prazo for comum aos advogados de mais de urna parte e 

eles não acordarem nas primeiras vinJe ~_-quatro horas sobre a divisão daquele 
entre todos, acordo do qual o escrivão ou funcionário lavrará termos nos au
tos, se não constar de petição subscrita pelos advogados; 

II -ao processo sob regime de segredo de justiça; 
III- quando existirem, nos autos, documentos originais de difícil res

tauração ou ocorrer circunstância releVante que justifique a permanência dos 
autos no cartório, secretaria ou repartição reconhecida pela autoridade em 
d~sp~cho motivado, proferido de oficio, nlediante representação ou a reque
rfmento da parte inter6ssadã; 

IV - atê o encerramento do processo, ao advogado que houver deixado 
de devolver os respectivos autos no prazo legal, e só o fizer depois de intima
do. 

§ 39 A inviolabilidade do domicíliO e âo escritório profissional do advo
gado não envolve o direito de asi1o, e somente poderá ser quebrada mediante 
mandado judicial, nos casos previstos em lei. 

-- ------CAPITULO V 

Da Assistência Judiciária 

Art. 90. A aSSistência judiciâria, destinada à defesa judicial dos necessi
tados no sentido da lei, regular-se-à por legislação especial, observadas as dis
posições desta lei e as convenções internacion-ais. 

Art. 91. No Estado_ onde houver, serviço de Assistência Judiciária 
mantido pelo Governo, caberá à Seção ou Subseção da Ordem, a nomeação 
de advogados para o necessitado, depois de deferido o pedido em juízo, me
diante a comprovação do estado de necessidade. 

Art.- 92. O- adVogadO indicadO pelo serviço de Assistência Judiciária, 
pela Ordem, ou pelo Juiz, serã obrigado, salvo justo motivo, a patrocinar gra
tuitamente a causa do necessitado até o final, sob pena de censura e multa, 
nqs termos desta lei (artigos 103, inciso XV!ll, 107 e 108). 

Parágrafo úriico. São justos motivos para a recusa do patrocínio: 
a) --~er advogado constituído pela parte contrária ou pessoa a ela ligada, 

ou ter com estas relações profissionaiS de irilCresse atual; 
b) haver dado à parte contrária parecer vef-bal ou escrito sobre o objeto 

da demanda; 

c) ter opinião contrária ao direito que o necessitado pretende pleitear 
declarada por escrito; 

d) ter de ausentar-se para atender a mandato anteriormente outorgado 
ou para defender interesses próprios inadiáveis. 

Art .. 93:- Será preferido para a defesa da causa o advogado que o inte
ressado tndicar, com declaração escrita de que aceita o encargo. 

Art. 94. A gratuidade da prestação de serviço ao necessitado não obsta 
ao advogado a percepção de honorários quando: 

I- for a parte vencida condenada a pagá-los; 
II- ocorrer o enriquecimento ou a recuperação patrimonial da parte ven

cedor~ 

rii- sobreviver a cessação do estado de necessidade do beneficiário. 
Art. 95. Os estagiários auxiliarão os a~vo_gados nomeados para a assis

tência jUdiciária, nas tarefas para as quãis forem designados. 

CAPITULD vr-
Dos honorários profissionais 

Art. 96. A prestação de serviço profissíonal assegura aos inscritos na 
Ordem o direito aos honorários contratados ou, na falta de contrato, dos que 
forem fixados na forma desta lei. 
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Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica: v- angariar ou captar causas, com ou sem a intervenção de terceiros; 
I -quando o advogado foi nomeado pela Assistência Judiciádã~--pe!a VI _assinar qualquer escrito destinado a processo judicial ou para feito 

Ordem, ou pelo Juiz, salvo nos casos do art. 94; extrajudicial, que não tenha feitõ~- oü ·em que nãO tenha colaborado; 
11- quando se tratar de mandato outorgado por advogado para defesa VII_ advogar contra literal disposiçàq de lei, presumida a boa fé c o di-

em processo oriundo de ato praticado no exercício da profissão ou efn aÇão reito de fazê-lo com fundamento na inconstitucíonalidade, na injustiça da lei, 
penal. ou em pronunciamento judicial anterior; 

Art. 97. Na falta de estipulação ou de acordo, os honorários serão fixa- V iii _violar, sem justa causa, sigilO profisSional; 
dos por arbitramento judicial em percentagem sobre o valor da causa. IX_ prestar concurso a clientes ou a terceiros para a realização de ato 

§ }9 Nos casos que versem sobre serviço, monte ou bens de valor redu- contrário à lei ou destinado a fraudá-la; 
zido em que o critério da percentagem possa candu_zi_r _a _hoMLâriQS_ínfimas_.____ X- solicitar ou receber de constituinte qualq-uer importância. para apli-
arbitrar-se-á a remuneração compatível com o trabalho. caçào ilícita ou desonesta; 

§ 2'1 No caso em que o objeto da ação ou do serviço não tenha valor XI- receber provento da parte contrária, ou de terceiro, relacionado 
económic-o, ou quando o que lhe for atribuído não corresponda à realidade, com o objeto do mandato, sem expressa autorização do constituinte; 
arbitrar-se-á, igualmente, a remuneração compatível com o trabalho. XII_ aceitar honorárioS, quando funcionar por nomeação da Assistên-

§ 39 Proceder-se-á a exame pericial, se a fixaçãO dó Yidor da causa ou cia Judiciária da Ordem ou do Juízo, salvo nos casos do art. 94; 
do serviço depender de avaliaçãO, e-esta exigir conhecimentO especiaiízado. XIII -estabelecer entendimento com a parte adversa sem autorizaÇãO 

§ 4'1 Nas ações de indenização po"r ato ilícito, o valor da causa será o do cliente, ou ciência ao advogado contrário; 
montante do dano apurado e, quando se tratar de ilícito contra a pessoa, o da XIV -locupletar-se, por qualquer forma, à custa do cliente ou da parte 
soma dos danos emergentes com o capital fiXãdo para a constitu~ção da ren- adversa, por si ou por interposta pessoa; 
da. XV_ prejudicar, por culpa grave, interesse confiado ao seu patrocínio; 

§59 Na fixação dos honorários os arbitradores e o juiz terão em conta: XVI- acarretar, conscientemente, por ato próprio, a anulação ou a nu-
a) o grau de zelo e competência do profissional; !idade do processo em que funcione; 
h) o lugar da prestação do serviço; XVII- abandonar a Causa sem justo motivo ou antes de decorridos dez 
c) o carãter da intervenção, conforme se trate de cliente avulso, habitual dias da intimação ao mandante para constítuir novo advogadO, salvo se antes 

ou permanente; desse prazo for junta aos autos nova procuração; 
d) a possibilidade de ficar o advogado impedido de intel-vir em outros XV-H I- recusar-se a prestar, sem justo motivo, assistência gratUita aos 

casos ou de encontrar dificuldades peculiares no exercíCio do mandato. necessitados no sentido da lei, quando nomeado pela Assistência Judiciária, 
Art. 98. Na falta de estipulação escríta em -corit?áriõ; ü-nftei"ço dos ho- pela Ordem ou pelo Juízo; 

norários é devido no início do serviço, outro terço atê a decisão da priniC:ü'ã XIX_ recUsar-se, injustificadamente a -prestar- Contas ao Cliente de 
instância e o restante na final. quantias recebidas dele, ou de terceiros por conta dele; 

Art. 99. Se o advogado fizer juntar aos autos, até antes de cumprir-se_o XX- reter, a~usivaine_~te, ou ext_ra~iar autos recebidos com vistas ou 
mandato de levantamento ou precatório, o seu contrato de honorários, o juiz em confiança; 

determinará lhe sejam estes pagos diretamente, por dedução da quantia a ser XXI- fazer publicar na imprensa, desnecessária e habitualmente, ale-
recebida pelo constituinte salvo se este provar que já os pagou. gações forenses ou relativas a causas pendentes; 

§ 19 Tratando-se de honoráfios fixados na condençã-o, tem 0 advogado XXII- revelar negociação confidenCial para acordo ou transação, enta-
direito autônomo para executar a sentença nessa parte, podendo requerer que bolada com a_ parte contrária ou seu adVogado, quando tenha sido encami-
o nrecatório. Ouándo este for necessário. sei a exnedido em_ seu favor_. nhada com obse-rvància dos preceitos do Código de Etica Profissional; 
~ ,~ §--2";--s~·~~~ ~q·-~i~scênci~do advogad~, d aco;do feito pelo seu cliente e a 

XXIII- deturpar o teor do dispositivo de lei, de citação doutrinária ou 
parte contrária, não lhe prejudica os honorários, quer os convencionaís, quer de julgado, bem como de depoimentos, documentos e alegações da parte can-
os concedidos pela sentença. trária, tentarido confundir o adversâfio ou iludir o JuiZ -da _Cã:usa; 

Art. 100. Prescreve em cinco anos a ação·p-ara cobrança de honorários XXIV_=- fazer imputação_ a terceiro de fato definido como crime, cm 
de advogado, contado o prazo: no_me do con_stituinte, sçm- autorizãÇ"ão escrita_ deste; · 

I- do vencimento do contrato, se houver; XXV- praticar, no exerctcio da ativid_ade profissional, ato que a lei de-
II- da decisão final do processo; fina como __ crime ou contravenção; 

III- da ultimação do serviço extrajudicial; XXVI_ não cumprir, no praz-o estabeieddo, determinação- emanada do 
IV- da desistência ou transação; 
v_ da renúncia ou renovação do mandato. órgão ou autoridade da Ordem, em matéria da_competência desta, depois de 
Parágrafo único. A ação de cobrança de honorários pelos advogados regularmente notificado; 

guardará a forma executiva prevista no art. 298 do Código de Processo Civil, XXVJJ- deixar de pagar à Ordem, pontualmente, as contribuições a 
desde que ajustados mediante contrato escrito, ou arbitrados judicialmente que está obrigado; _ _ _ 
em processo preparatório com obse:rvâncía do disposto no art. 97, devendo a XXVIII -pr-aticar, o estagiário ou o provisionado, ato excedente da sua 
petição inicial ser instruída com o instrumento do mandato, como presunção habilitação; 
da prestação do serviço contratado. XXIX -faltar a qualquer dever profissional imposto nes-ta lei (artigo 

Art. 101. O advogado substabelecido com reserva de poderes não pode 87). 
cobrar honorários sem a intervenção daquele que lhe conferiu o subestabele-
cimento. 

Parágrafo único. Devem ambos, substabelecente e substabelecido, 
acordar-se, previamente, por escrílõ, na remuneração que lhes toca, com a in
tervenção do outorgante. 

Art. 102. O advogado credor d<:_honorários e despesas feitas no desem
penho do mandato tem pfivílêgio especial sobre o objeto deste. 

CAPITULO VII 

Das infrações disciplinares 

Ar. 103. Constitui infração disciplinar: 
I - transgredir preceito do Código de ~tica Profissional; 
II- exercer a profissão, quando íffipedido de fazê-lo, ou fac"ilitar, por 

qualquer meio, o seu exercício aos não inscritos ou iinpedidos; 
1 II - manter sociedade profissional fora das normas e preceitos estabe

lecidos nesta lei; 
IV- valer-se de agenciador de causas, mediante partiCipação rios hono

rários a receber; 

Art. 104. As faltas serão consideradas graves, leves ou escusáveis, con-:
forme a natureza do ato e as circunstancias de cada caso. 

CAPITULO Vlll 
Das penalidades e sua aplicação. 

Art. 105. As penas diSCiplinares consistem em: 
I - advertência; 
li - censura; 
!II- multa; 
IV- exclusão do recinto; 
V - suSpensão do exercício da profissão; 
VI- eliminação dos quadros da Ordem. 
Art. 106. A pena de advertência é aplicável nos casos das infrações de

finidas no art. 103 - incisos I - II - III - IV - VI - VII - XVIII -
XXII -XXIII - XXVII - XVIll e XXIX. 

Parágrafo único. Aplica-se, igualmente, a pena de advertência ao des
cumpri:nento de qualquer dos deveres prescritos no art. 87, quando para a in
fração não se tenha estabelecido pena maior. 
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Art. 107. A pena de censura ê aplicável: 
I - nos mesmos casos em que cabe a pena de .advertência, quando não 

haja circunstância atenuante, ou não se trate da primeira infração cometida; 
II- às infrações primárias defiilidas no_artigo 103, incisos VIII- XII 

- Xlll -XV- XVI - XV!l -XIX - XX!ll e XXIV. 
Art. 108. A pena de multa é aplicável, cumulativamente com a outra 

pena igualmente cabível, nos casos das infrações definidas nos artigos I 03, in
cisos ll- Ill- VI-IX- X- XI-Xll-Xlll- XV -XV!ll-XX 
XXlll - XXV!l e XXV!ll, e 124, § 4• 

Art. 109. A pena de eclusão do recinto é aplicável a infração definida 
nos artigos 118, § 4•, e 121, § 2• 

Art. 110. _A pena de suspensão é aplicável: 
I - nos mesmos casos em que cabe a pena de censura, quando haja rein

cidência; 

II - nos casos de prirneira-íricidência, nas infrações definidas nos artigos 
103, incisos IX, X, XI, XIV, XIX, XX, 111, parágrafo único e 124, § 4• (arts. 
III, inciso I, 112, §§ I• e 2•); 

III- aos que deixarem de pagar as contribuições, taxas e multas (arti
gos I40 e 14I) depois de convidados a fazê-lo por edital com o prazo de trinta 
dias, sem menção expressa da falta de pagamento, mas com a citação deste 
dispositivo; 

IV- aos que inciderem em erros reiterados que evidenciem inépcia pro
fissional, e até que prestem novas provaS de habilitação; 

V -aos que mantenham conduta incompatíVel com o exercício da pro
fissão. 

Parágrãfo úilico. Considera-se conduta incompatível com o exeicício 
da profissão: · 

a) a prática reiterada de jogo de azar, como tal definido em lei; 
b) a incontinênda pública e escandalosa; 
c) a embriaguez habitual. 
Art. III. A pena de eliminação ê aplicável: 
I- aos que reincidirem nas infrações definidas nos artigos 103, incisOs 

IX - X - XI - XIV - XIX - XXV e 110, inciso TI; 
II- aos que incidirem na pena de suspensão por três vezes, ainda que 

em Seções diferentes; 
III- aos que houverem feito falsa prova de qualquer dos requisitos 

para inscrição nos quadros da Ordem; 
IV- aos que perderem o requesito do inciso VII do art. 48; 
V - aos que suspensos por falta de pagamento das contribuíÇões, taxas 

ou multas, deixarem decorrer três anos de suspensão (art. 113, § 1~'). 

Parágrafo únicO. Durante o processo para aplicações da pena de elimi
nação, poderá o Conselho determinar medida preventiva irrecorrível de sus
pensão do exercício da advocacia, até a decisão final. 

Art. 112. A pena de multa sujeita o infrator_-ao pagamento de uma 
quantia fixada pela decisão que a aplicar, de acordo com o critériO da indiyj
dualização prescrito nos artigos IIS e 117. 

§ I"' A multa varia entre o mínimo correspon-dente ao valor de uma 
anuidade (art. 141) e o máximo do seu décuplo. 

§ 29 A falta de pagamento da multa no prazo de vinte dias a partir da 
data da penalidade imposta, determinará a suspensão do exercício da profis
são (art. 113, § i"') sem prejuízo da sua cobrança por ação executiva (art. 142). 

Art. 113. A pena de suspensão acarreta ao infrator a interdição do 
exercício profissional, em todo o território nacional, pelo prazo de trinta dias 
a doze meses, fixado pela decisão que o apliCar, de acordo com o critério de 
individualização prescrito nos arts. fl5 e Il6. 

§ I I' A suspensão por falta de pagamento dC contribuições, taxas ou 
multas só cessará com a satisfaÇão da dívida, podendo estender-se até três 
anos, decorridos os quais será o profissional automaticamente eiímtri.ado dos 
quadros da Ordem (art. III, inciso IV). 

§ 29 A -suspensão _decorrente da recusa injustificável de prestação de 
contas ao cliente (arts. 87, inciso XX e 103, inciso XIX) vigorará enquanto a 
obrigação não for cumprida. 

Art. 114. A pena. da eliminação acarreta-ao infrator a perda do direito 
de exercer a p'rofissão em todo o território nadonal. 

Art. JI5. Os antecedentes profissionais do acusado, as atenualjltes, o 
grau de culpa por ele revelado, as circunstâncias e as Coriseqüênci~S ~a in-
fração, devem ser considerados para o fim de decidir: · 

I- sobre a conveniência da aplicação cumulativa de multa e outra pe-
nalidade: l 

II- qual o tempo da suspensão e o valer da multa aplicáveis. 

Art. 116. É circunstância que sempre atenuará a aplicação das penas 
dísciplinares previstas nesta lei hav"er sido a falta cometida na defesa de prer
rogativa-da profissão. 

Art. 117. Na aplicação das penas disciplinares previstas nesta lei serão 
corlsideradas, para fim de atenuação, as seguintes circunstâncias: 

I- a ausência de qualquer antecedente disciplinar; 
II - o exercício assíduo e proficiente do mandato ou encargo em qual-

_ _guer dos_ órgãos da Ordem; 
III- a prestação de serviços profissionais gratuitos; e 
IV- a prestação de bons serviços à classe ou à causa pública. 
Art. 118. O poder de punir disciplinarmente os advogados, estagiários 

e provisiOnados, compete ao Conselho da- Seção onde o acusado tenha ins
crição principal. 

§ I9 Se a falta for cometida em outra Seção, o fato será apurado pelo 
Conselho local, com a intervenção do acusado ou de curador que o defenda, e 
o precesso remetido à Seção em que o mesmo tiver inscrição principal, para 
julgamento, cujo resultado será comunicado à Seção onde a falta foi cometi
da. 

§ 2~' Da decisão absolutória do acusado, na hipótese do parágrafo ante
rior, poderá recorrer o Presidente desta, no prazo de 15 dias, a partir do rece-
bimento da cor_nunícaç~o-. -

§ 39 As penas de advertência, censura e mulia, serão imPOstas pelo Pre
sidente do Conselho, em oficio reservado, não se fazendo constar dos assenta
mentos do acusado, senão no caso de reincidência. 

§ 49 Quando se tratar de falta cometida perante o Conselho Federal, ao 
Piesidente deste caberá a imposição das penas de advertência, censura e mul-
ta, além da exéltiSãó dO ·recinto. -- ---

§'59 __ Nos caSOS dos parágrafos ter6eirós e qua"i'to caberá recurso do inte
ressado para o Conselho respectivo (art. 134). 

Art. 119. O processo díscTPlinar será "inStaurado- mediante represen
tação de qualquer autoridade ou pessoa interessada, ou de oficio pelo Conse
lho o_u sua Comissão de Etica e Disciplina. 

§ I 9 A instauração do processo precederá audiência do acusado notifi
cado para, deiltro_cie qurnze dias, apresentar defesa prêvia, que exclua o pro-
cedimento disciplinar. - -

§ 2~' Instara do _o processo, o acusado poderá acompanhá-lo em todos os 
seus termos, tendo novo prazo de quinze dias para a defesa, em seguida ao 
parecer final da Comissão de Etica e Disciplina. 

§ 39 O prazo para ~efesa poderá ser prorrogado por motivo relevante, a 
juíZO do Relator. 

§ 4~' Se a Comissão de Ética e Disciplina opinar, por unanimidade, pela 
improcedência da representação (§ l ~') ou da acusação (§ 29) o Presidente do 
Conselho poderá determinar o arquivamento do processo, não Cabendo re
curso dessa decisão. 

§ 5~' O advogado poderá sustentar oralmente a defesa em seguida ao 
voto do Relator pelo prazo de vinte mín"utos, prorrogável a critério do Presi
denle do Conselho. 

§ 6<:> Se o acusado não for encontrado ou for revel será nomeado cura
dor que o defenda. 

Art. 120. OS riierflbros do Conselho devem dar-se de suspeitos e se não 
o fizerem; poderão ser recusados pelas partes nos mesmos casos estabelecidos 
nas leis de p~ocesso. 

Parágrafo único. Compete ao próprio Conselho decidir sumariamente 
sobre 'a suspeição, à vista das alegações e provas produzidas. 

Art. l2l. Os juízes e tribunais exercerão a política das audiências e a 
correção de excessos de linguagem verificados em escritos nos autos, sempre
juízo da responsabilidade disciplinar em que incorrer o faltoso (artigo Il9). 

§ 1 I' Os juízes representãrão _a _instância superior e o~ membros dos tri
buÕais ao ~arpo coletivo contra 'as injúrias que ihes foreni. assacadas nos au-: 
tos para o fim de serem riscadas as expressões que as contenham. 

§ 2"' Pelas faltas cometidas em auQ_iêncía ou sessões de julgamento, os 
juízes e tribunais somente -poderãO aplicar a pena de exclusão de recinto (arts. 
118 e 127). 

Art. 122. O Conselho de Seção poderá deliberar sobre falta cometida 
em audiência, ainda quando as autoridades judiciárias oU os interessados não 
representem a respeito, e independentemente da penalidade imposta no juízo 
comum (art. 121, §_2•). 

Art. 123. Fica automaticamente revogado o mandato de profissional a 
que forem aplicadas as pensalidades de suspensão ou eliminação. 

Art..124. Transitada em julgado, a aplicação das penalidades de sus
peos_~o_ e _eliminação, o Conseiho exPf:d(rá coni.unicação" à Secretaria do Con· 
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seiho Federal, a todas as Seções da Ordem, e cada uma destas às Subseções e 
às autoridades judiciâríã.s locais, a fim de assegurar a execução da pe:na. 

§ lo;~ As autoridades judiciárias conluriicarão- a aplicaÇão da penalídade, 
imediatamente, a todos os escrivães e serventuários que lhe são subordinados. 

§ 29 Os e.S:criVãi!s dos feíloS onde funcionem advogados sujeitos às pe
nas referidas neste artigo intiinarão, dentro de quarenta e oito horas, por ofi
cio, as partes interessadas a constituir novo advogado, sob pena de revelia 
(art. 123). 

§ 39 O profissional suspenso ou eliminado recolherá à Secretaria da 
Seção a sua carteira de identidade, sob pena de apreensão judicial. 

§ 49 Se não recolher a carteira, quando exigida pelo Presidente da Seção 
· ou Subseção ou se a apresentar viciada, o profissional sUspensO incorrera etli 
nova pena de suspensão, com multa no máximO~- sem preJUízO-âã-respo-i1Sá6l~
!idade criminal em que incidir. 

Art. 125. ~lícito ao condenado a qualquer pena disciplinar requerer a 
revisão do prOcesso., por erfci âe julgamento ou por condenação baseada em 
falsa prova. 

Art. 126. ~ também permitido ao condenado a qualquer pena discipli
nar requerer, um ano depois de cumprida a pena, a revisão do processo para 
o fim desuã. reabilitação~ em face dei provas efetivas-de bom comportamento. 

Parágrafo único. No caso de peD.a disciplinar- resultante--da prática de 
criine aplicam-se as disposições que, no processo comum, regulam a matêria. 

Art. 127. A júrisdição_ dis-ciplinar estabelecida nesta lei não exclui a ju
risdição" Comum quandO o fato constitua crime ou contrã.verição. __ 

Art. 128. Incorrerá nas penas do art. 47 da Lei das Contravenções Pe
nais, aquele que sem estar inScrito ·-na Ordem dos Advogados: 

a} usar carteira -ou Cartão de identidade, vestest insígnias e- títulos priva-
tivos de advogadO, estagiário ou provisionado; _ 

bj anunciar, por qualquer meio de publicidade, a condição ou a ativida
de de advogado, inclusive intitulando-se representante ou agente de advoca
cia no estrangeiro. 

Art. 129. Os presidentes do Conselho Federal da Seção e da Subseção 
têm qualidade para agir mesmo criminalmente, contra qualquer pessoa que 
infringir as disposições desta lei, e, em geral, em todos os casos que digam res
peito às prerrogativas, à dignidade e aq prestígio da advocacia. 

§ J'i' Podem eles -intervir ainda, como assistentes nos processos-crimes 
em que sejam acusados ou ofendidos os inscritos na Ordem. 

§ 29 Compete-lhes, igualmente, representar às autoridades sobre a con
veniência de vedar o acesso aos cartórios, juízos ou Tribunais, aos interme
diários de negócios, tratadores de papel ou às pessoas que, por falta de com
postura, possam comprometer o decoro da profissão. 

Art. 130. No caso de ofensa a membro da Ordem no exercício da pro
fissão, por tnãglStradO, -membro do Ministêrio Público ou por qualquer pes
soa, autoridade,_ funcionário, serventuário ou órgão de publicidade o Conse
lho Seccional, de ofido ou mediante representação, ouvida a Comissão de .E.
tica e Disciplina, pforiloverâ o público desagravo do o_fendido, sem prejuízo 
da responsabilidade criminal em que incorrer o ofensor (artigo 89, inciso 
XXI.) 

Art. 131. Para os fins desta lei, o Presidente do Conselho Federal e os 
Presidentes das Seções poderão requisitar cópias autênticas ou fotostátiCas de 
peças de autos, a quaisquer tribunais, juízes, cartódos~ repartiçõeS Públicas, 
autarquias e entidades estatais ou paraestatais. 

Parágrafo único. Durante o período da requisição, não Correm os pra
zos processuais. 

CAPITULO IX 
Dos Recursos. 

Art. 132. Cã.be recurso pãia o Conselho Federai de todas as decisões 
proferidas pelo Conselho Seccion-al sobre: 

a) estágiO profiSsiOii-al e Exame da Ordem; 
h) inscriÇão- n·os quadros da Ordem; 
c-) incotripatibilidades e impedimentos; 
d) processo disciplinar e sua revisão; 
e) ética profissional; 
f) deve_res e_ dir~jto~ ~49s _ aºvl?gados; 
g) registro e funciotlãmento das sociedades de advogados; 
h) infração do Regilnento Interno; 
i) eleições nas Seções e SubseçõCS;-
j) relatório anual, balanço e contas das Diretorias das _Seções e Sub

seções; 
k) casos omissos nesta lei. 

Art. 133. Cabem embargos infrigentes âci decisão proferida pelo Con
selho Seccional ou pelo Conselho Federal, qllaiido não foi- unânime, ou di
vergir de manifestação ãilteríOr ao m-esmo ou di-outrO Conselho. 

Art. 134. Cabe recurso para o Conselho respectivo-de qualquer despa
cho dos Presidentes do Conselho Federal ou Seccionais que importe em deci
são de caráter definitivo, salvo na hipótese do art. I 19, § 49, 

Art. 135~ Quando a decisão for obscura, omissa, contraditória ori apa
rentemente inexeqüível, poderá- a parte opOr- einbafgos de dedaiação: 

Art. 136. _ O direito de recorrer competirá ao profissional que for parte 
no processo e, nos casos_ previstos nesta lei, aos Presidentes dos Conselhos Fe
deral e SeccionaiS, e--a:s delegações (arts. 16, § 29 in]ine, -18, parágrafo único, 
25 e 118, § 2'.) 

Art. 137. Todos os recursos de que trata esta lei serão interpostos no 
prazo de quinze dias, contados -da publicação na imprensa oficial de ato ou 
decisão (art. IIK,-§ 29), serão recebidos no efeito suspensivo. 

Parágrafo único. Nos casos de comunicação, por ofício reservado, o 
prazo para interposição do recurs_o se conta da data do efetivo recebimento 
daquele. -

Art. 138. Salvo disposição em contrário, aplicam-se ao-recurso em pro
cesso disciplinar (art. 132, letra d)as regras do Código de Processo Penal e, 
aos demais recursos, as do Código de Processo Cívil, bem como as leis com
plementares. 

TITULO III 
Disposi~ões-Gei-&iS -e -trBDSitórias 

CAPITULO I 
DispoSiÇões (;"efais 

Art. 139. A Ordem dos Advogados do Brasil constitui se:rvico público 
deferal, gozando os seus bens~ rendas e serviços de imunidade tributária total 
_(art. 31, incisO V, letra a da Constituição Federal), e tendo estes franquia pos-
tal e telegráfica. · -

§ }'i' Não se aplicam à Ordem as disposições legais referentes ãs autar
quias ou entidades paraestatais. 

§ "29 O Poder Executivo proverá, no Distrito Féderat e nos Tei-ritórios, 
à instalação condigna-da Oi'dem, 'cóOPCraridO COrll"OS-EstãdOS,·par3 o mesmo 
fim. 

Art. 140. A Ordem tem a prerrogativa de impor cOntribuições, e multas 
a todos os que exercem a advocacia no País. 

Art. 141. Todos os inscritos na Ordem pagarão obrigatoriamente, a 
contribuição anual e taxas que forem fixadas pelas Seções. 

§ J9 Os a'dvogados pagarão anuidades em cada uma das Seções em que 
se inscreverem. 

§ 29 As anuidades poderão ser pagas em quotas periódicas fixadas pela 
Seção ou peto Conselho Federal. 

§ 39 Cada_ S_eçào e Subseção remeterã ao Tesoureiro ·da Ordem -dos Ad
vogados do Brasil quinze por cento (15%) das contribuições, taxas e multas, e 
cinco por cento (5%), das demais receitas líquidas, destinadas ao Conselho 
Federal (art. 6, § 3•, e 12, §§ I' e 2'.) 

§ 49 Oito por cento {8%) da receita líquida de cada Seção serão recolhi
dos a uma conta especial destinada a prêmios por estudos jurídicos, de onde 
serão levantados diretamente para entrega aos premiados em seguida ao jul
gamento dos trabalhos_inscri_tos nos t_erriios.de; provimento especial do Conse
lho Federal (art. 18, inciso Vlll letra "e.") 

§ 59 Feitas as deduções referidas nos parágrafos anteriores metade das 
anuidades recolhidas em cada Seção serã destinada à CaiXa de Assistência 
dos Advogados, onde a houver (art. 89l~tra "'a': do Decreto-lei n. 4.563 (*), 
de I! de agosto de 1942); · 

(À Comissão de Constítuição e JustiÇa.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA No 5.3, DE f982 
(N' 2.187 (79, na Casa de origem) 

Acrescenta parágrafo ao art. 469 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n'l 5.452, de ]o;t de maio de 1943. 

O Congresso Nacional decreta: 

ArL I 'i' O art. 469 da COflsóliditÇão das LCis do Tra:bãliio, aProvado 
pelo Decreto-lei n'i' 5.452, de l'i' de maio de 1943, fica acrescido_ .do seguinte pa
rágrafo: 

"Art. 469 
§ I' 
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§ 2' .....•..•.... -~ ..........•.......•..••.•• · ...•... 
§ 39 ••••.••••.••.••.•.••••.•••.•••••••••••.••••••••• 
§ 49 É proibida a transferência de empregado estudante, salvo 

a existência, nã ri ova--sede de trabalho, de estabelecimento de ensino 
onde este possa matricular-se em curso idêntico ao que vinha fre
qUentando.'' 

Art.-29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. - - -

LEGISLAÇifO CIT,4DA 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO .... 
(Aprovada pelo Decreto-lei n' 5.452, de i' de maio de 1943) 

TITULO IV 
Do Contrato Individual do Trabalho 

CAPITULO III 
Da alteração 

Art. 468. Nos_ c.on_trato_s individuais_ de tr_ab_aUw_ s_ó _é lícita a alteração 
das respectivas condjções por mútuo consentimento, e, ai!tda assifn-. desde 
que não resultem, direta ou indiretamente, prejuízos ao empregado, Sob pena 
de nulidade da clãusula infriilgerite desta garantia. ____ _ 

Parãgrafo único. - Não se considera alteração unilateral a det~nninação 
do empregador para que o respectivo empregado reVerta ao cargo efetivo, an
teriormente ocupado, deixando o exercício de função de confiança. 

Art. 469. Ao empregador_ é vedado. transferir o empregado, sem a sua 
anuência, para localidade diversa da que resultar do contrato, não se conside
rando transferência a que não aCarretar necessariamente a mudança do seu 
domicilio. 

§ f9 Não estão compreendidos_ na_ proibição_ deste artigo: os emprega
dos que exerçam cargos de confianaça e aqueles cujos contratos tenham como 
condiçãO, implícita ou explícita, a transferência, quando esta decorra de real 
necessidade_de serviço. --------'- _, ---·-- .. __ _ 

§ 2'? É lícita a transferênCia quando ocorrer extinção do_ estabel~çiroe.n.w 
to em que trabalhar o empregado. 

§ 3'? Em caso de necessidade de s~rviç_o _o __ e_mpregad_or poderá transferir 
o empregado para localidade diversa da que resultar do contrato, não obstanw_ 
te as restrições do artigo anterior, mas, nesse caso, ficará obrigado. a um pagaw 
menta suplementar, nunca inferior a 25% (vinte e -cinco por cerito), dos saw 
lários que o empregado percebia naquela localidade, enquanto durar_essa siw 
tuação. 

(Às Corriissões de Legislação Soda/ e de Educação e Cultura.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - O Expediente lido vai à 
publicação. 

Sobre a mesa, projeto de lei que será lido pelo Sr. }9wSecretário. 

t. lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO No 84, DE 1982 

Submete à aprovação do Senado Federal os contratos visando a 
obtenção de empréstimos internacionais. 

O Congress-o Nacional decreta: 

Art. 19 Os contrãtos celebrados pela Administração Pública, direta ou 
indireta, tendo por objeto a captação de recursos financeiros no mercado in
ternacional serão submetidos à aprovação do Senado Federal. 

Art. 2ç O expediente encamiithado do Senado Federal serâ acompa
nhado de: 

a) cópia do contrato; 
b) justifiCatíva explicando o grau de prioridade adjudicado à matéria 

dentro dos planos e programas nacionai"s de investimento; 
c) análise técnica quanto à viabilidade econômico-financeita das obriw 

gações assumidas; 
d) prova de rentabilidade da operação. 
Art. 3'? -Para os fins da presente Lei, constará de todos ·os contratos ce-

lebrados com o objetivo de captar recursos no mercado financeiro internãcio
nal cláusula suspensiva de seus efeitos até que a matéria seja aprovada pelo 
Senado Federal. 

Art. 4P O disposto nesta Lei aplica-se, no que couber, à outorga de ga
rantia pelo Tesouro Nacional aos créditos obtidos no exterior. 

Art. 5'i' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art .. 69 São revogadas as disposições em contrário. 

Justificação 

A ampla liberdade que a legislação vi"gente concede ao Poder Executivo 
para as_sumir compromissos financeiros no exteiíOr em norrie da Nação é exw 
tremamente perigosa porque faz escapar ·ao Poder político a apreciação de 
tão relevante matéria. 

Ao longo dos últimos anos o povo brasileiro tem assistido com inquiew 
tação e_ ailgúst_ia_ ao_ cre~cfm-eitto desmesurado da nossa dívida externa. As 
conseqüências que daí podem advir ultraPasSam uma simples geração razão 
pela qual os representantes eleitos pelos cidadãos não devem permanecer 
marginali?:adgs,_do __ prç~~s_o decisó~io !leste partiCular. 

-0 noticiário jonialístico estã a demonstrar _que a tomada de recursos fi
nanceiros no mercado_ externo_ não obedece a critérios cieiitíficos ou mesmo 
simplesmente razoáveis. A ímpressão que se tem é da mais absoluta falta de 
çoordenação, neste particular, entre os diversos setores da administração 
pública, o que ocasiona graves prejuíZos para a economia nacional. o problew 
ma assumiu proporções alarmantes quando o Banco do _Brasil denunciou haw 
ver honrado '"compromissos externos de empresas da administração direta e 
indireta, ano passado (1981), de 4 bilhões e 900.milhões de dólares (Cr$ 720 
~H;!;l._9_~_:V,"._ ReX_eJ_Q_u-s_e_~j_D.dª _que apenas_uma autarquia, o Departamento Na
cional de Estradas de Rodagem, é responsãvel por mais de 40% desta dívida 
não quitada pelos credores originárioS: 

V~!fica-se-<iu~ _ã libe,ração dos c_qntratçJs de mútuo_ no C!impo externo esw 
tã9 con_4icíona_qo_s ~ç!~~ª--1Jl~!1J~-aQ ggt..!J" .. q.C: pr~_São polítiCa dos respectivos 
iriferesSàdoS. Quan-do ô Banco Centraldo arasil ProPós, em reunião do Con:w 
selho Monetârio· Nacional, ''co"brar dos inadimplentes as mesmas taxas das 
operações qUe lhes deram origem" -e isto porque atê entãO o Banco do Bra
sil só vinha cobrando 6% (seis por cento) das empresas governamentais e f2% 
(doze por cento) ao ano das demaiS - o _MiniStério da Fazenda discordou 
sendo o assunto_ afina,l retirad9 d.e pauta. Esta atitude das autoridades fazen
dáiias resUlta em decisivo estírilulo à inadirilplência- Cxterria por parte dos de
vedores pois o Banco do BraSil é que acaba por arcar sozinho com os ónus da 
elevação das taxas de jur:os no mercado internacional. 

Nõ-hoosso=entender; a úrt1ca~rtü!fi'eirã-c:Je:íwpor _alguma raciqnalidade na 
sistemática do_endivldamento externo é-submetê:-lo a,o crivo do poder-polítiCo 
dotado de representatividade popular direta pois só ele se encontra com conw 
dições de avaliar as -neceSSiCfades sociais do País. 

O projeto ora apresentado pretende transferir para a Câmara Alta da 
República o exame e controle de assunto de vital importância e que até aQui 
vem sendo exerCido de-forma ineficaz e imprudente pelos escalões burocrãtiw. 
cos do Governo. 

Lei: 

_S_ala__da_s Sess_õ~. rs de m_aio de 19_82~- Itamar Franco. 

LEIJ!SUÇilO PERTINENTE 
LEI N• 1.518, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1951 

Autoriza o Poder Executivo a dar a garantia do Tesouro Nacio
nal a operação de crédito até o limite de USS 750.000.000,00 ( setecenw 

-toS -e diiquenta- iidlfuJes de il01izi'eS}. dtsiinádos aO ffaparelhamento de 
POrtos. slstemaide iriiiisjOrtes.Giúiiiiito dá CCzpacidtiâe de izimazâna:.. 
mento,fri'gor(ficos e matadouros, elevação do potencial de energia elé
trica e desenvolvimento de indústrias e agricultura. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. 1 'i' É o Poder Executivo autorizado a contratar créditos, ou dar a 
garantia do Tesouro Nacional a créditos que vierem a ser obtidos no exterior 
para o fim especial de financiar o programa de reparelhamento de portos, sisw 
temas de transportes, aumento da capacidade de armazenamento~ frigoríficos 
e matadouros, elevação do potencial de energia elétrica e desenvolvimento de 
in-º.Y_:llt!ª-~ bás~~-çªgricultura, em complemento do que dispõe o artigo 3'? da 
Lei no 1.474, de 26 de novembro de 1951, até o limite deUS$ 500.000.000,00 
(quinhentos milhões de dólares), ou o equivalente em outras moedas. 

Art. 2"? Fica o Poder Executivo igUalmente autorizado a dar a garantia 
do Tesouro Nacional a créditos que forem concedidos por organismos finanw 
ciadores estrangeiros e internacionais- aos Estados e Municípios, bem como a 
sociedade de economia mista em que pi'eponderarem as ações do poder públi
co c que explorem serviços públicos, desde que as operações se destinem à 
realização de empreendimentos relacionados com esses serviços, até o limite, 
no conjunto, de US$ 250.000.000,00 (duzentos c cinqUenta milhões de dóla
res), ou o equivalente em outras moedas. 

Art. 3'? Esta Lei entrarã em vigot Di~ data de sua publicaçãO, feVogadas 
as disposições em contrãriõ; -- -

Rio de Janeiro, 24 de dezembro de 195 1; 130'> da Independência e 63• da 
República.- GETVUO VARGAS- Horácio Lafer. 
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LEI N• 5.000 - DE 24 DE MAIO DE [])66 

Dispõe sobre a concessãO do aval do Tesouro Nacional em ope
ração de crédito no exterior. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 A garantia do Tesouro Nacional a créditos obtidos no exterior, 

na forma prevista na Ler n9 r:518, de 24 de dezembro de 1951, com as modifi
cações intrOduzidas pela Lei n9 4.457, de 6 de novembro de 1964, poderá ser 
outorgada diretamente pelo Ministro da Fazenda nos seguintes _casçs espe
ciais: 

a) financiamentos obtidos no exterior por órgãos do Governo Federal e 
suas autarquias, desde que destinados a projetas de investimento ou outras ti~ 
nalidades previstas nos respectivos orçamentos de aplicações, ·ap-rovados -pelo 
Presidente da República; 

b} créditos e firianciamentos obtidos no exterior mediante Acordo ou 
resultantes de Acordo em que a União Federal, direla ou indiretamente, seja 
parte integrante; 

c) financiamentos obtidos através do Programa de Aliança para o Pro~ 
gresso, ou concedidos por organismos internacionaiS de que o Brasil faça par
te; e 

d) projetes que obtiverain aprovação, pelas Comissões Deliberativãs da 
Superintendência do_ Desenvolvimento Econômíco do Nordeste e da Superin
tendência do Plano de Valorização Ec-onômica áa-Amazônia, ·aos Quais fica 
assegurado, prioritariamente, o aVal de entidades financeiras oficiais da 
União, para garantia de operações de crédito no exterior. 

Art. 2'1- Nos demais casos, de empréstimos negociados no exterior, a ga--:
rantía do Tesouro Naciorial será concedida por intermédio de instituição fi
nanceira oficial, mediante autorização do Ministro da Fazenda e após o pare
cer prévio da instituição, à qual incumbirá proceder a análise técnica do pro
jeto e à verificação de sua viabilidade econômíco-financeíra'aSsiin Como d6 
grau de interesse para a economia nacional. 

Art. 39 Nos termos desta Lei, a concessão do aval do Tesouro Nacional 
ficará condicionada ao pronunciamento -préViO dO Mfnistro EXúã.ordinário 
para o Planejamento e Coordenação Econômica, sobre o grau_ de prioridade 
adjudicado ao projetO ou programa específico, objeto da garantia, dentre: dos 
planos e programas nacionais de investimento, bem como à prova de rentabi
lidade da operação. 

Art. 49 Salvo nos casos de órgãos do Governo Federal. de seus- agentes 
financeiros, ou de sociedades de economia mista de que a União seja maioi 
acionista, o aval do Tesouro Nacional somente será outorgado, nos casos 
previstos nesta Lei, quando o mutuãrio oferecer garantias jUlgadas suficientes 
para o pagamento de qualquer desembolso-que o Tesouro possa vii a fazer, 
caso seja chamado a honrar o -aval. 

Art. 59_ Fica o Tesouro Nacional autorizado a repassar, sob forma de 
aplicações não-reembolsáveis, o produto de empréstimos ou outras operações 
de crédito externo, desde que o repasse seja destinado a programas e projetes 
de desenvolvimento social, assistência técnica e pe~fquisà Cíentífica: õu- tecno
lógica. 

§ 19 A percentagem do produto do empréstimo ou operação de crédito, 
que poderã ser objeto de repasse nos termos deste artiSo, serã fixada pelo 
Conselho Monetário Nacional, mediante proposta do Ministro de Estado 
Extraordinário para o Planejamento e Coordenação Econ_ômi_ca. 

§ 29 No caso de repasse feito- nos termos deste artigo, a amortização e 
os encargos financeiros do empréstimo ou operação de crédito ficarão a cargo 
do Tesouro- Nacional. 

Art~ 69 Quando, pela sua natureza e tendo em vista o interesSe -riaCló:..-
nal, a negociação de um empréstimo-no exteriõr aconselhar manifestação pré
via sobre a concessão de garantia do Tesouro Nacfõnal, o" MiniStro da Fazen-
da poderá expedir carta de intenção nesse sentido. - -

Art. 79 A cobrança de taxa, pela concessão de aval do Tesouro Nacio
nal, a título de comissão, execução ou fiscalização, diretamente pelo Mirlis
tério da Fazenda_ou_ por intermédio das_ instituições finariceinfS- oficüiis, ilão 
poderá se superior aos limites fixados pelo Conselho -Monetário Nacional, 
nos termos do art. 4• IX, da Lei n' 4.595, de 31 de dezembro de 1964. 

Parágrafo único.- A taxa a quE-se refere este artigo nãO-será cobradas 
nos casos referidos no art. 59 

Art. 89 O Poder Executivo fica autorizado a contratar créditos ou dar a 
garantia do Tesouro Nacional a créditos obtidos no exterior, j1intó a entida
des oficiais ou privadas, destinados ao financiaritento compensatório de dese
quilíbrio de balanço de pagamentos ou a promover a formação de adequadas 
reservas internacionais em moeda estrangeira, observado o limite de 30% 

(trint_a por cento) sobre a média anual do valor das exportações brasileiras es
timadas para os últimos 3 (três) anos anteriores à data da contratação do fi
nanciamento. 

§ 19 As operações de crédito a serem contratadas com essa finalidade, 
que ultrapassarem o IirTiite fixado neste artigo, dependerão da aprovação ou 
ratificação do Senado Federal. 

§ 29 Não se compreendem nas lim"itações deste artigo as renegociações 
de dívidas no exterior, que representam simples prorrogações dos prazos de 
H(ruidação. · - - - . 

§ 3',.- Aos contratos celebrados nos termos deste artigo, diretamente pelo 
Tesouro Nacional, ou por intermédio de seus agentes financeiros, aplica-se o 
disposto no art. 23 da Lei no 1.628, de 20 de junho de 1952. 

Art._99 Os AcordoS:, CoiweTitos e operãções realizadas na conformidade 
desta Lei serão controlados pelo Banco Central da Repóblica do Brasil e sub
metidos ao Tribunal de Contas da União, que terá o prazo de 15 (quinze) 
dias, contados da data de sua entrada na Secraiai-ía do Tribunal, para julgá
los, sob pena de serem tidos como automaticamente registrados. 

Parágrafo único. Cabe ao Banco Central da- República do Brasil man
ter posição atualizada dos avais concedidos diretamente pelo Tesouro Nacio
nal ou por intermédio de seus agentes financeiros, informandq n~gularmente 
ao Ministro da Fazenda, inclusive sobre os casos de inadimplernento, a fir~t de 
que sejam tomadas as providências cabíveis. 

Art. 10. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em ~contrário. ·· 

Brasília, 24de maio de 1966; 145• da Independência e 78• da República. 
-H. CASTELLO BRANCO- Octávio !iuthtfes. . 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O A UTVR DO PROJE-
TO EM SUA JUST!FTC:AÇÃV. • . . 

Brasilia- -0 BancO do Brasil honrou compromis_so_s externos de empre
sas de administração direta e indirefa e de pessoas físicas, ano passado, de 4 
bilhões 900 milhões de dólares (Cr$ 720 bilhões). Só o Departamento Nacio
nal de Estradas de Rodagem- DNER é responsável por mais de 40% desse 
montante. Existem pessoas físicas e entre elas 16 médicos, que também não 
pagaram compromissos no exterior, liquidados pelo BB. 

O assunto seria abordado na útlima reunião do Conselho Monetário 
Nacional- CM i'~( quarta-feira, 17, num voto do Banco Centrai que propu
nha cobrar dos inadimplentes as mesmas taxas das operações que lhes deram 
origem, porque o BB s-ó cobrava juros de 6% para as empresas do Governo e 
de 12% ao ano para as demais. Mas o Ministério da Fazenda discordou e o 
assunto foi retirado de p3.Uta. -

-EStímulo à inadimplência 

O Banco Central queria acabar com esse sistema porque, segundo o voto 
apresentado na óltima reunião do CMN, com a sigriificatiVa elevação das ta
xas de juros que se regíStioU- n-o me-rcadO internacionã.l ã inanutenção do cri
tério de cobrança de juros às taxas fixas .. resulta em estímulo à inadimplência 
extefna por parte das entidades cujas obrigações devam ser tempestivamente 
liquidadas pelo Banco do Brasil". 

Mas a proposta foi retirada, nas vésperas, da pauta de discussões. O Mí
nlstéfiCl.da Fazenda entepdeu que o assunto não precisava-lf3jUigamento dos 
conselheiros, pois poderia ser resolvido com um aviso expedido pelo Ministro 
Ernane Galvêas. 

E mais, anexo ao voto, havia uma relação dos devedores, que revelava os 
inadimplentes e que contrariava frontalmente uma decisão do Ministro da 
Fazenda de não divulgar esses dados. _ _ _ _ 

Apesar de existir um Decreto--lei prevendo-Punições par_a os dirigentes de 
empresas que não honraram seus compromissos no exterior, o problema per
sistiu em março, quando na prinieira quinzena o Banco do Brasil pagou no 
exterior cerca de 350 milhões de dólares. 

O decreto-lei presidencial não prevê punições para pessoas fíSicãs que ti
veram suas dívidas pagas pelo Governo no-exterior. Nesses casos, segundo 
uma fonte da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, os valores são incluí~ 
dos na dívida ativa da União e cobrados judicialmente. . 

(Ãs Coniissõt?S de Constítuição e JuStiça e de Finanças.) 

O S.R. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -0 projeto lido serâ publi
cada _e remetido às comissões competentes. 

Sobre a mesa, comunicação que será lida pel? Sr. 19-Secretário. 

Ê lida a seguinte 

Em 17 de maio de 1982 

Senhor Presidente:_. __ _ 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, de acordo com o dis

posto no art. 43, alínea a, do Regimento Interno, que me ausentarei dos tra-
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balhos da Casa a partir do dia 18 do corrente, para breve viagem ao estrangei
ro, em carãter partiCular. 

Atenciosas saudações, - Lourtval Baptista. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- A comunicação lida vai à 
publicação. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Sr. Senador Bernardino Viana. 

O SR. BERNARDINO VIANA PRONUNCIA DISCURSO 
QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLI
CADO POSTERIORMENTE: 

O Sr. Roberto Saturnino - Sr. Presidente, peço a palavra como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) -Concedo a palavra ao nobre 
Senador Roberto Saturnlilo, como Líder. 

O SR. ROBERTO SATURNINO (Como Líder, pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs._ Senadores: 

Embora formalmente filiado desde a semana passada, hoje desta tribuna 
as_sumo de fato a condição de Senador do PDT- Partido oerDocrãtico Tra
balhista, e de Líder desta Bancada, o que há de ser, sem dúvida nenhuma, ab
solutamente unívoca. 

Já disse das razões do meu desligamento do PMDB, meu antigo partidot 
e agora digo que não s·intó- nenhuma necessidade de _explicar absolutamente 
em nada o meu ingresso no PbT. 

Trata-se de uma conseqUência de todo natural, porque era o partido que 
nós sempre chamávamos de partido irmão, junfamente-i:;::orri O PT; e-é o parti
do que se afirma como propugnador do so_cialismo democrático, corrente de 
pensamento à qual me filiO desde os anos 60. 

O PDTé o partido onde posso dar continuidade a uma ação politica nor
teada pelo compromisso com a democracia, com a paz, com a liberdade, pelo 
compromisso com o pluralismo, com a consulta popular, com o fortalecimen
to das associações profisSionais-- e comunitárias, -·com 65 "SihdíCatOS, aSsim 
como pelo compromisso com a rejeiÇão de todas as formas de revanchismo e 
de radicalismo irresponsável. 

Também, Sr. Presidente, o PDT é Um pãft.Tdo onae-poSso dar continUi
dade a minha ação política pelo compromisso com a êtíca pOlítica, com a mo
ralidade da coisa pública, o partido onde posso fazer a campanha da dignida
de no Estado do Rio de Janeiro, o meu Estado, a campanha da seriedade, fa
lando a verdade e combatendo de frente todas as formas de corrupção. 

O PDT é o partido onde posso dar continuidade ao compromisso com a 
justiça social, com a mudança profunda do modelo econômico em direção ao 
socialismo, com as reformas sociais básicas e lndispeilsãveís, -COino a reforma 
tributária, a reforma agrãria, a reforma urbana, a refárm-a dã -previdência, a 
reforma da educação e a reforma da saúde, assim como com o compromisso 
também com a presença do Estado na economia, sem hesitações naqueles se
tores considerados fundamentais ao desenvolvimento, como, por exemplo, o 
setor financeiro de um modo geral. 

Também, Sr. Presidente, o PDT é o parfido onde posso manter livremen~ 
te o compromisso com a defesa das empresas nacionais, das empresas de capi
tal genuinamente naciõii.al, assim como com a defesa das riquezas- nacionais 
em geral, contra as investidas dos interesses estrangeiros, compromisso com a 
bandeira do nacionalismo, enfim, nos seus diferentes aspectos econômico, so
cial, cultural e político. 

No PMDB do Estado do Rio não poderia manter esses compromissos 
sem entrar em conffitõ- SériO com a seção regional daquele partido, atacando 
duramente o Governo do Estado, que é do PM DB, e que contraria com a sua 
prática, no dia a dia, todos esses compromissos a que me referi. 

Sei que os companheiros que ficarãm encontrã.rri -enormes dificuldades 
para explicar a sua posição hoje. Explicar por que apóiam o Governo maiS 
desmoralizado do País pela corrupção, pela inoperància, pela incompetência, 
pelo empreguismo, pelas prâticas assinaladas, por exemplo, na estarrecedora 
matéria sobre o chaguismo publicado na revista Veja, desta semana. 

Sentem esses companheiros enormes dificuldades em explicar por que 
apóiam o Governo estadual que mais tem contribuído para o crescimento da 
nossa dívida externa no último quadriêniO, e continua com tal postura plei
teando, por exemplo, um empréstimo externo, que v:a"trioS-discutir por estes 
dias, para a importação de equipamentos destinados ao Corpo de Bombeiros. 

Sei qtie esses companheiros encontram enormes dificuldades em explicar 
por que apóiam o Governo que privilegiou durante os seus quatro anos os 
bairros mais ricos do Rio de Janeiro, pouco fazendo ou nada fazendo pelos 
bairros pobres e pelo interior do Estado. 

Sei que encontram enormes dificuldades em explicar por que apóiam o 
GoVerno cuja polícia comete arbitrariedades a todo momento, atingindo 
principalmente a população pobre das favelas. 

Sei que esses companheiros encontram enormes dificuldades em explicar 
por que apóiam o Governo que trata tão mal os seus funcionários, a ponto de 
lhes conceder _um aumento nos vencimentos inferior a 80%, no princípio deste 
ano, quando a inflação confessada foi a quase 100% 

Sei que,_enfim, econtram enormes dificuldades em explicar por que apo
iam o Governo -do populismo gaStO-edeSafr-eàiú!àá,-do populismo que se po
deria chamar de direita, enfrin: o qUe hã de mais retrógrado no quadro políti· 
00 bras11eir()do5 nossos--diãs:--- - ---- ---- ------------

Nós que ingressamos no PDT não temos que explicar nada; repudiamos 
ó chaguismo e buscamos o partido que era o partido irmão, um partido que 
continua sendo um partido, que continua recusando a sua transformação em 
frente sem conteúdo programático, sem densidade polítíca. 

Somos Um partido nítido, um partido da social democracia, um partido 
que lem Uma pr0põst8., e ãáecfltarriOs ·que -ãsSlliTii-i:tdO claramente esta posição 
estamos dand(,) a maiç_.ç _ contrib~içãO que- se pode dar para a ampliação da 
abertura política e para a construção da democracia brasileira. 

Vamos conquistar alguns governos de Estados e vamos mostrar que o 
PDT no poder I]àO é_~ifenmte do~ __ PPT ,no discurso. 

Queremos que outros Pãrtidos tilrrlbém se afirmem, se mostrem também 
com _a mesma ni!idez; que não fiqUem paralisados, seja por suas contradições 
internas, seja por sua SubserviênCia ao Poder Central. 

O caminfio da democracia_ é, sem dúvida, o fortalecimento dos partidos, 
de todos os partidos, fortalecimento com idéias, com quadros militantes ati
vos, com oS recUrsos públfCOS--Para-Ofln-anaame-nto de sUas campanhas, de 
su_a.diyulgação de l:I!TI. modo gerat, com o acesso a~s meios de co~l.!nicaçâq de 
massa. 

Assim, Si".- Presidente, teremos, finalmente, uma verdadeira democracia 
no País. 

O Sr. Itamar Franco- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ROBERTO SATURNINO - Pois não, com muito prazer. 

O Sr. Itamar Franco - Eu queria, nobre Senador Roberto Saturnino, 
particularmente, levar o- meu- ãbr8ço a V. Ex~ e lhe desejar felicidades. Ganha 
o PDT, neste instante, um brilhante Senador, jovem idealista que vai conti
nuar, como disse V. Ex~. na busca da justiça social, na sua pregação pela ver
dad~írã êtlca política-. Neste inStante, face à vida parfidária, e face ao que es
tamos assistindo no nosso -País, fruto desta incorporação que eu ajudei a de
fender, V. Ex~ busca um outro destino, um outro rumo, mas sempre com o 
pensamento voltado para os princípios democráticos e para os princípios da 
verdadeira justiÇ-a sociaL Receba,- rieSte- fristante, nobre Senador Roberto Sa
turnino, o meu abraço e os votos de felicidade. Oxalá a vida pública _brasileira 
possa contar com homens como V. Ex• 

O SR. ROBERTO SA TURNINO - Recebo, nobre Senador Itamar 
Franco, com muito orgulho e com muita honra o aparte de V r Ex• Sei de 
quem parte essas palavras, sei do pensamento e do carãter do Senador que me 
fala. Desta forma, acolho a solidariedade de V. Ex• no firme propósito de 
corresponder ao que ela vale, de corresponder com a continuidade de nosso 
trabalho político, do trabalho que V. Ex'- muito bem valorizou nesta Casa, 
que V. Ex' com a sua freqUência, com a sua assiduidade, com a sua sincerida
de, com a sua firmeza de princípios tanto valorizou no exercício do seu man
dato. De modo que é com imenso prazer que retribuo o aparte e o abraço de 
V. Ex•, reiterarido o meu orgulho e a minha honra de recebê-lo. 

O Sr. Paulo s;ossard .:.:... Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. ROBERTO SATURNINO- Com imensa satisfação não pode
ria deixar de ouvir também o aparte do Senador Paulo Brossard. 

O Sr. Paulo Brossard- Não tenho o direito de opinar sobre um assunto 
que evidentemente é de natureza personalíssima, a decisão que V. Ex~ tomou. 
De modo que a mim só cabe respeitar, amigo e admirador que sou de V. Ex" 
Tenho o direito, isto sim, é de expressar o meu pesar que V. Ex~ tenha tido ra
zões para, não vou dizer divorciar~se dos seus antigos companheiros, mas 
desquitar-se. Era apenas isto que queria dizer. O convívio que tivemos nesta 
Casa, em anos seguidos, foi sempre impecável e não faço nenhum favor em 
dizer que V. Ex• mereceu sempre dos seus companheiros o mais alto apreço, a 
mais alta estima, a irrestrita consideração, pelos seus dotes intelectuais e pelos 
seus predicados morais. 

O SR. ROBERTO SATURNINO- Nobre Senador Paulo Brossard, o 
que posso dizer a V. Ex•, além de agradecer, e agradecer do fundo da alma, as 
palavras que me dirige, é que Cl pesar de V. Ex• em nada é menor do que o 
meu. V. Ex• há de saber que falo a verdade neste instante. Mudar de partido 
não é uma atitude que se tome sem dificuldade e sem dor. É preciso que haja 
motivos fortes, como houve, para que essa decisão seja tomada. Foi decisão 
que tomei também com mUito pesar, nobre Senador Paulo Brossard. As pala-
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vras de V. Ex.', pela admiração que lhe dedico, como todos lhe dedicam nesta 
Casa, têm valor inestimãvel. Registro-as, com muita satiSfação e com muita 
honra, neste discurso de assunção da nova posição que faço hOje nesta Casa. 
Muito obrigado a V. Ex~ 

O Sr. Agenor Maria - Permite-me V. Ex" um aparte? 

O SR. ROBERTO SATURNINO- Pois não. 

O Sr. Agenor Maria - Nobre Senador Roberto Saturnino, chegamos 
juntos a esta Casa em 1975! Não quero, nem deVo, nem é do meu-interesse, 
entrar no mérito da questão que levou V. Ex• a sair do PMDB. Posso afirmar, 
nestes sete anos e dois meses que convivi com V. Ex•, para onde for V, Ex~ irá 
uma inteligência a serviço da Nação. Congratulo-me com o Partido que rece
beu V. Ex~ Posso afirmar: permita Deus, na Sua imensa mlsericórdia, que V. 
Ex~ continue, com a sua inteligêncía lúcida; paidótica; Sé:miiie a setviço das 
boas causas, sempre a serviço do BraSil. --- - -

O SR. ROBERTO SATURNINO- Nobre Senador Agenor Maria, 
agradeço-lhe enormemente o aparte. Retribuo-lhe a solidariedade, dizendo 
que aprendi a admirar o seu trabalho, quando percebi que V. Ex~ é um ho
mem profundamente dedicado e preocupado com os problemas concretos, 
com os problemas que afligem a população pobre, a população mais carente 
do nosso País. V. Ex• é um homem que não foge ão debate dos temas institu
cionais. V. Ex• centrou a sua presença nesta Casa na disCussão de temas eco~ 
nômicos e_ sociais, combatendo_ o modelo econômico, combatendo, sobretu
do, a injustiça soCial que aflige a rri8.ioria de noSsõ pov-O: M-Uito agradeço a V. 
Ex~ pela intervenção. 

O Sr. Dirceu Cardoso - Permite-me V. Ex~ uma intervenção? 

O SR. ROBERTO SATURNINO- Ouço o aparte do nobre Senador 
Dirceu Cardoso. 

O Sr. Dirceu Cardoso -Nobre Senador Roberto Saturnino, não quero 
entrar nos pormomenores da saída de V. Ex• da nm~sa Agremiação ?_arti
dária. Sei que, às vezes, para ficarmos com as nossas idéias, com os nossos 
ideais. é preciso ·sair do partido a que estamos filiados. Como o Sena~ o Jodo 
reconhece, a saída de V. Ex•- jâ falei isto aqui uma vez, e estou repetmdo
provoca um recalque na nossa Bancada,_ tal a qualificação iri~electual de V. 
Ex• no nosso meio, a sua qualificação de étlca-mórãl, a sua qUalificação dos 
ideais políticos, dos ideais- sociais~- da sua luta, da sua projeção no seu Estado 
e da sua projeção nadonal. Portanto, a nossa Bancada, com a saída de V. 
Ex~. sofreu um recalque, desceu o seu nivelamento, tal é a consideraÇão, o .re
conhecimento e o valor de V._Ex• no Senado e g_a _Bancad!=i do PMDB. 

O SR. ROBERTO SATURNINO- Nobre Senador Dirceu Cardoso, 
cada um de nós, além das qualificações, das virtudes e defeitos que temos, 
possui certa característica, tem algo ·que o distingue e que distingue o exercí
cio do seu mandato. Posso estar enganado, mas julgo que aquilo que distin
gue a presença de V. Ex~ nesta Casa é o valor que dá aos aspectos éticos, aos 
aspectos morais da sua ação política. V. Ex.' é um homem que honra esta Ca
sa, por vários motivos--:-_ pela sua competência, pela sua inteligência: ~ela sua 
seriedade, sobretudo pela preocupação com a defesa dos valores eucos em 
nossa sociedade. V. Ex• é um homem que se preocupa em falar a verdade. Por: 
isto, recebo, com muita satisfação e também com muito orgulho, as referê~
cias que V. Ex• faz a mim neste dia, porque sei que-saem êxatamente do m~_ts 
profundo do seu pensamento, e é o juízo verdadeiro que V. Ex~ faz. Multo 
agradeço a V. Ex• __ _ 

Encerro, Sr. Presidente, dizendo _que estarei, aqui, defen?endo as mes
mas posições, defendendo os compromissos a que me referi neste pronuncia-
mento. _ _ _ 

Pretendo candidatar-me à reeleição pelo meu Estado, o Estado do Rio 
de Janeiro, nas próximas eleições. Eleito ou não, serei sempre. um ~milita~te 
pela democracia, pela justiça social e pela defesa das causas nactona_ts._( Murto 
bem! Palmas. O orador é cumprimentado.) -

O Sr. Humberto Lucen!). - Sr~ Presidente, peço a palavra como L.íder. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pórto)- Nobre Senador Humberto Lu
cena, V. Ex• pede a palavra como Líder de Partido? 

O Sr. Humberto Lucena - Exato. Como Líder de Partido. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pórto)- Estamos no horário aprazado 
para o início da _Ordem do Dia. 

O Sr. Humberto Lucena- Perfeito, inas o Regimento me assegura este 
direito, 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Sabe bem V. Ex• mais do que 
nós, inclusive, que há um acordo de lideranças para um esforço concentrado 
nesta semana. 

O Sr. Humberto Lucena- Perfeitamente. Ocor_r_e que eu era o segundo 
orador.lnscrevi-me para falar como Líder. Só ag_ora estou tendo esta oportu
nidade. Trata-se de assunto inadiável. 

O~ SR. PRESIDENTE (Passos Pórto)- Em se tratando de assunto ina
diável, concedo a palavra ao nobre Senador Humberto Lucena, como Líder 
do PMDB. 

O SR. HUMBERTO LUCENLPRONUNCIA DISCURSO 
QUE, ENTREGUE Ã REVISÃO DO ORADOR, SERA- PUBLI
CADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra à nobre Se
nadora Laélia de Alcântara. 

A SR• LAÍ:LIA DE ALCÂNTARA (Pronuncia o seguinte discurso.)
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Estamos vivendo, positivamente, sob o signo de incoerências e parado
xos estarrecedores. 

Proclama-se aos quatro ventos que o País se encontra em plena fase de li
beralização do regime, como o governo fe.i anunCiar ainda este mês, no Dia 
Nacional das Comunicações e,_dias depois, chega-nos de Lodrina, Estado do 
Paraná a notícia de que a censura cortou dezessete das 52 páginas da peça tea
tral "Castro Alves. Só Isso", inclusive, pasmem os Senhores Senadores, oco
nhecido r:oema "Pedro lvo", escrito há mais de cem a_p_os pelo nosso imqrtai 
Castro_Alv~, t;: que fora_incluíçi_o no te~to da obra _ _pelo seu a_utor, o acadêmi
co de -Direito, Eduardo Bacãrin. 

Falamos de incoerências e paradox._os do sistema, e, na verdade, que in
coerência e que paradoxo pode haver tão grande do que censurar uma peça 
que fora liberada sem cortes há dois anos, e após cem apresentações, em cin
qüenta cidades de quatro _Estados? 

Censura-se Castro Alves como se silencia sobre o "Riocentro", como se 
elimina um ProcuraOor que se atreveU a denuriciaT o "escândalo da mandio
ca'', como se afasta um juiz que acolhe uma ação contra a cobrança de au
mento das alíquotas da Previdência Social. Tudo ísto é á-Brasil da abertura, 
dã liberalizaçãO._ .. 

-castró Alves. Só isso" é um monólogo que, por interpretar o grande 
poeta dos escravos, no atual momento brasileiro, deve ter incomodado a mui
ta gente, sobretudo aos doutissimos areopagitas que integram a Assembléia 
dos hipercríticos do País, interessados em agradar ao governo, reprimindo to
das as tentativas dos intelectuais e artistas que tentarem subverter a ordem vi
gente. 

Na verdade, Senhor Presidente e Senhores Senadores, tal como no passa
do, Castro Alves volta a incomodar com o seu herói legendário do levante 
praieiro. 

Mas ele só incomoda aos que, como o· severo censor da peça de Eduardo 
Bacarin, devem achar que a liberdade não passa de um ente de razão, de algo 
vago e abstrato, bem difererite- do que acliava Castro Alves, para quem a li
berdade é "'a coroa dos heróis", "a esposa dos coin6atentes", "o legado das 
gerações". 

Depois do que ocorreu em Londrina, Senhor Presidente, parece que o 
imortal autor de "Espumas Flutuantes", o nosso grande cantor dos escravos, 
não está sendo mais lido pelos brasileiros, Ou seus poemas foram considera
dos subversivos. 

Só os ditadores não véeiri COm bons olhos a figurã deste-grande paladino 
das liberdades públicas e individuais, do poeta que soube envergar, o manto 
de Espártaco contra toda espécie de arbítrio, bradando em alta voz que "a 
praça é do povo, como o céu- é do condor", do democrata que clamava: ••li
bertai tribunas e prelos!" 

Uma voz como esta; Senhor Presidente--e SerihOfeS senadores, só pode 
incomodar, inquietar, preocupar e até irritai'- _o.s_q-ue desconhecem quem foi 
"Pedro ivo", os que ignoram a postura alÚva de Castro Alves, expulso-da fa
culdade de DireitO do Recife, em 1865, porque, como se dizia, e ainda hoje se 
diz., "falava demais ... " 

Er_a o_ que eu tinha a dizer. (Muito bem!) 

COMPARECEM MATS OS SRS. SENADORES: 

-Eunice Michiles -- Evandro Carreira~ Raimundo Parente- Aloy
sio Chaves- Gabriel Hermes- Luiz Fernando Freire·- Martins Filho
Cunha Lima - Milton Cabral - Nilo Coelho - João Lúcio - Lourival 
Baptista - Lomanto Júnior - Luiz Viana - Amaral Peixoto - Nelson 
Carneiro- Itamar Franco- Amaral Furlan- Benedito Ferreira- Gastão 
Müller- Mendes Canale --José Richa- Leite Chaves- Lenoir Vargas
Pedro Simon. 
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O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) ~Sobre a mesa, projeto de reso· 
lução que serã lido pelo Sr. I ~'-Secretãrio. 

E lido o seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 37, DE 1982 

Altera o Regimento Interno do Senado Federal. 
O senado Federal re.sol v e: 

Art. 1.0 O !tem m do art. 327 do Regimento Interno do Se
nado Federal passa a vigorar com. a segUinte redação: 

"Art. 327. 

III- requerida· a verificação, por 1/6 (um sextO) dos 
Senadores ou por Líder representando 1/10 (um décimo) 
de Senadores, repetir-se-á a vota-ção pelo processo nomi
nal, ob.serrndo o intervalo de 1 (uma) hora entre uma 
verificação e outra." . 

Art. 2.0 Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

O presente Projeto de Resolução visa a aperfe'içoar o mecanis
mo da verificação de votos, previSto no ·Regimento :rnterno. 

Tal meoo.nlsmo, que constitui uni legitimo e valioso.. recurso 
à disposição do Parlamentar, para exigir maior rigor nas vota
ções, vem sendo usado, tanto indiscximinadamente, quanto em 
desarmonia com o verdadeiro espírito dessa faculdade regimental. 

~ provável que, por esses mesmos motivos, o Regimento Interno 
da Oãmara. dos Deputados e o Regimento Oomum, sabiamente, 
""tabelecem limitações mais rlgidas para. a admissão do requeri
mento de vér!;flcação. Nesse sentido, é o disposto no art. 176 e 
parágrafoo do Regimento da outra Casa e dos §§ 1.b e 3.0 , do 
art. 45, do Regimento Comum. 

Desse modo, justifica-se a introdUção de novos critérios para 
o pedido de ver!f!oação, cujo objet!vo é inibir o exerclcio !IJ.di(>cr!
mlnado dessa facn!dade, em benefício do andamento dos trabalhos. 

Sala das Sessões, 18 de maio de 1982. - Senador 1utahy Ma
galhães. 

LEGISLAÇl!O CITADA 

REGIMENTO INTERNO DO SENADO FEDERAL 

Art. 327. No processo simbólico observar-se-ão as segn!ntes 
normas: 

I - os Senadores que aprovarem a matéria de;"Brão permane
cer sentados, levantando-se os que votarem pela rejeição; 

II - o voto dos Líderes representará o de seus liderados pre
sentes, perm!tl<la a declaração de voto; 

m - se algum Senador requerer verificação, repet!r-se-á a 
votação pelo pro'cesso- nominal; 

REGIMENTO INTERNO DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

Resolução n.• 30, de 31 de outubro de 1972 
"Texto consolidado em 1978 e alterado pelas 

Resoluções de n.os 1, 37, 42 e 54/79." 

............................................. --·~ .................. . 
Art. 176. Pelo processo simbólico, o Presidente, ao anunciar 

a votação de qualquer matéria, cOI_J.Vidará os Deputado.s a favor a 
permanecerem rSentados, e proclMllará o resultado manifesto dos 
votos. A manifestação dos Líderes representará o voto de seus 
liderados, permitida a declaração de voto. 

§ 1.0 Se algum Deputado tiver dúvida quanto ao resultado 
proclamado, pedirá imediatamente verificação. 

§ 2.o o Presidente convidará os Deputados a ocuparem os 
:::faà~~~~e~f!~o~~~~rá ao plenário apelamento ao pedido for-

§ 3.0 Se vinte.Dfputados .se levantarem,_ a:poiªndo o pedido, 
proceder-se-á, então1 à contagem dos t"'tos, por filas contínuas de 
poltronas do recinto, uma oa. uma. O Presidente convidará a se 
levantarem os Deputados que votaram a favor, enquanto um ~os 
Secretários irá anunciando, em ~oz alta, o resu~tado, à medida 
que se fizer a v.arificação de cada fila. Proc-eder-se-á do mesmo 
modo na contagem dos que votaram contra·, a menos que os votos 
favoráveis constituam, de logo, maioria absoluta. Finalmente, de-

pois de apurados os votos da Mesa, o Presidente proclamará o 
resultado total apurad!l. 

§ 4.0 Havendo-se procedido a uma verificação de votação e 
comprovada a exis.tência de número legal, não será permitld~ no
va verifioação antes do decurso de uma hora da proclamaçao do 
resultado. 

§ 5.o ocorrendo ve.rlficaçãQ_ d.e y9tação, se for notória a au
sência de quorum no plenário, o Presidente poderá, desde logo, 
determinar a votaç.ão pelo processo nominal. 

RE(HMENTO COMUM DO CONGRESSO NACIONAL 

Resolução n.• 1, de 1970. (CN), alterada pela ResolUção n.0 2, 
- de 1972 ( CNI 

SEÇAO rv 
Das Modalidades de Votação 

Art. 44. As- lf"'taçõe.s poderãO -ser realizadas pelos processos 
simbólico, nominal e secreto. 

parágrafo único. As votações serão feitas pelo processo sim
bólico, salvo nos c_asos em que seja exigido quorum especial ou de
liberação do Plenário, mediante requerimento de Líder ou -de l/6 
(um sexto) de Senadores ou de Deputados. 

Art. 45. Na votação pelo processo slmból!co, os Oongressistas 
que aprovarem a matéria deverão permanecer sentados, levantan
do-se os que votaiem pela rejeição. O pronunciamento dos Líderes 
repre.~entará o voto de seus liderados presentes, permitida a de-
claração de voto. · 

§ 1.0 Proclamado o resulta,do d•· vot::.ção de cada Oasa, poderá 
ser feita sua verificação &- requerimento de Líder, de 5 (cinco) se
nadores ou de 20 (v!IJ.te) peputados. 

§ 2.0 Na v-elificação, proceder-se-á à contagem, por bancada, 
dos votos favoráveis e contrários~ anotando os Secretários o re
sultado de ca;da fila, a não ser que o requerimento consigne o pe
dido de imediata votação- nomln~. 

§ 3.o Procedida a verificação de votação, e havendo número 
legal, não será permitida nova verificação antes do decurso _de 
I (uma) hora. 

Art.:- 46. As chainidas para votaçõe& nominais começarão, nu
ma. sessão, pelos representantes do extremo Norte, e, na outra vo-:
tação;_ J)_e~os do extremo Sul, e, assim, sempre alternadamente, 11;a 
mesma ou na sessão seguinte. 05 Li-deres serão chamados em pn
meiro lugar. 

§ -1.o A chamada dos Senadores e Deputados será feita, pre
ferenc~almente, por membros das Mesas das respectivas Casas. 

§ 2. o A medWa que se sucederem os-votos, o resultado parcial 
da votação irá sendo anunciado, vedada a modificação do voto de
pois de colhido o de outro Congressista. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- O projeto que vem de ser lido, 
após publícado e distribuído em_avulsos, ficará sobre a Mesa durante 3 (três) 
sessões, a fim de receber emendas, após o que serâ despachado às comissões 
competentes. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 19-Secretário. 
E lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N' 84, DE 1982 

Senhor Presidente; 
Na qualidade de Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito, cria:. 

da pela Resolução n' I, de 1980, destinada a examinar a violência urbana, 
suas causas e conseqüências, solicito a Vossa Excelência, a prorrogação por 
mais de 30 (trinta) dias do prazo concedido a esta Comissão para apresen
tação do Relatório, que se encerra dia 24 de maio do corrente ano. 

Outrossim, esclareço, que tal pedido se justifica pela importância da ma~ 
têria, objeto de estudo, e que está a exigir do Relator, Senhor Senador Murilo 
Badaró, um prazo mais dilatado para elaboração do Relatório. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência, os protestos 
de estima e consideração: 

Sala das Sessões, em 18 de maio de 1982.- Orestes Quêrcia, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Aprovado o requerimento fica 
concedido o prazo solicitado. 
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O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lído pelo Sr. 19-Secretário. 
E lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 85, DE 1982 

Nos termos do art. 198, alínea .. d", do Regimento Interno, requeremos 
inversão da Ordem do Dia, a fim de que a matéria constante do item primeiro 
seja submetida ao Plenârio em déCimo primeiro lugar. _ __ _ ___ _ 

Sala das Sessões,_18 de maio de 1982. -José Lins- H!Jmberto Lucena. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Em votação o requerimento. 

O Sr. Dirceu Cardoso - SrL Presidente, peço a palavra para encaminhar 
a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se
nador Dirceu Cardoso, para encaminhar a votação. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (Para encaminhar a votãção. Sem revisãO 
do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: -

Se estamos bem recordados na semana passada o senado V(úou um re
querimento, firmado pelas duas lideranças - a Liderança do PDS e a Lide
rança do PMDB-- que, agora, Sr. PreSidente, estão afldand.Oem dUpla, mar
chando passo a passo, não peito a peito, mas ombro a oinbro,-lado a lado, 
mãos nas mãos, olhos nos olhos e murmurando cada qu.il o seu nome e o
eterno amor que já estão jurando. Esse requerimento pedia, -Sr. -Presidente, a 
inversão da ordem, - se estOu beln lembrado, porque, às vezes, estou coffi 0 
miolo frouxo - exatamente passar esse projeto, que estava lá no último ou 
penúltimo lugar, para o primeiro lugar. E, agora, hoje, estainos vendo passar 
esse, outra vez, para trás. Está um vai e vem. 

Assim, Sr. Presidente, justifiquei atê, na õpdttli.nidade, que era contra es~
sas inversões, mas fá -que os dois partidos, que agora estão em lua de mel, es
tão querendo um modus vivendi, estãO querendo que nós engulamos - o 
nobre Senador do PTB, c nós outros humildes e obscuros Senadores do 
PMBD -o que a pauta quer. Assim, Sr. Presidente, o requerimento é a in
versão daquilo que nós votamos semana passada. Quer dizer, nós ;:.s:tamos 
pendulando, ora lá, ora sim, ora não. Eu continuo contra a inversão da Or
dem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Não. ê inversão. 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Ou superposição ou o nome que for. Eu 
sou contra essa alteração, passar do primeiro para o último, do último para 
primeiro. Eu sou contra seja alteração, inversão, subversão ... 

Falei em subversão e apagaram as luzes. A negra escuridão de que fala o 
poeta, a funêria escuridão. "Se estalnos na ·pemirribra, continuaremos na pe
numbra? Não sou coruja, gosto da claridade. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) -V. Ex• pode continuar, a taqui-
grafia estã recebendo as suas palavras. -

O SR. DIRCEU CARDOSO -Assim, Sr. Presidente, seja o nome que 
for, eu sou contra essa translação da matéria, do último lugar para o primeiro 
e do primeiro para o último. Sou contra.~--~ ----- -

Sendo contra, Sr. Presidente, condeno esse expediente. Por que se votou 
semana passada e agora se vota exatamente o contrário? 

Então, Sr. Presidente, estã flutuante o desejo, a política desse acordo bi
lateral do PDS e do PMDB. Com exceção dos dois partidos aqui representa
dos pelos seus brilhantes e combativos Líderes, o PT, na pessoa do Senador 
Evandro Carreira e PTB, com o Senador Hugo Ramos, que está ausente do 
plenário. Ambos, quero crer, também combatem essa translação. 

Portanto, sou contra essa inversão da ordem, ou essa modificação, essa 
alteração , essa translação ou essa transposição do primeiro para o último lu~ 
gar. 

sa.) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau-

Aprovado. 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Sr. Presidente, requeiro verificação de 
votação. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Serâ feita a verificação solicita
da. Peço aos nobres Senadores que ocupem os seus lugares. (Pausa.} 

Como vota o Líder do PDT, Senador _Roberto Satu.rnino? 

O SR. ROBERTO SATURNINO - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Como vota o Líder do Partido 
dos_Tr_abalhadores, Senador Evandro Carreira? 

O SR. EVANDRO CARREIRA- Não. 

O SR. PR-ESIDENTE (Passos Pôrto)- Deixo de tomar o voto dos de
-mais Líderes, porque o requerimento é- subscrito por eles. 

Os Srs. Senadores já podem votar. 

{Proceâe~se à: _votação.} 
.. VOTAM "'SIM"' OS SRS. SENADORES: 

Aderbal Jurema_~Agenor Maria- Almir Pinto- Aloysio 
Chaves- Amaral Peixoto- Benedito Canelas- Benedito 
Ferreira- Bernª_rdino Víana- Eu_Di_ce Michiles- Gabriel 
Hermes- Helvídio Nunes- Humberto Lucena- João 
Calmon- João Lúcio- Jorg-e Kãlume- José Fragelli- José 
Liris- Jutahy Magalhães- Laélia de Alcântara- Lázaro 
"Bilrbosa --Leiioir-- Vargas- Lomanto Júnior- Luiz Viana-

- Nilo Coelhq -Paulo Brossard- Raimundo Parente- Roberto 
- -Saturníno. 

-::·o_Sf_:JUialiY ~fag8Jhães- Pai-a uma questão de ordem, Sr. Presidente. 

O SR .. PRESIDENTE_(PassQs Pôr\o)- Tem a palavra o nobre Senador 
Jut_ahy Magalhães, para uma questão de ordem. 

O SR. JliTAHY MAGALHÃES- (Pa'ra uma questão de ordem. Sem 
revJs"ã"ó- do oiã:dor:)- Sr~-Presiderite; -Srs. SénãdOfes:--

Com respeito o-r-v-otação, o-nobre Senador-Dirceu -CardoSo não votou e 
foi quem pediu a verificação de qUOiW-n; -não· eStá lá o nome de S. Ex,. Então, 
não- tendo votado quem pediu a verific3Çãa-de quOrum: a-votação ê válida? 

O Sr. Dirceu Cardoso- Sr. Presidente, votei, mas hã sempre um intri
gante para procurar erro na gente. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) -Se não consta o nome de V. Ex• 
fica nula a verificação. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Votei ''Não''; S-r~ Presiae:nte~Tã reclariiar exata
mente agora. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Então vamos proceder à nova 
verificaÇão porque está confirmado que houve omiSsão. 

O Sr. Dirceu Cardoso - E_ o que queria a Mesa, lO minuto"s para chegar 
mais gente. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- E a jl,fesa ia justamente usar os 
lO minutos para que chegassem todos os Srs. Senadores. 

O Sr. DirCeu Cardoso- Sr. Presidente, é a segunda vez que ocorre isso. 
Há uns 15 dias, numa votação, eu votei NÃO, tambéln, e não apareceu 

meu nome e agora ocorre isso rioVàinente. 

O S~. José L~ns - ~-~: !!"esidente, Va:i repetir-se a votação? 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) ...:. Vamos repetir a votação. 
Com a palavra o nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O Sr. José Lins- Sr. Presidente, a votação não pode ser interrompida. 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Assim não vamos chegar a bom termo! 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôfto)- Peço calma a V. Ex• 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Calma não, Sr. Presidente, eu estou fa
lando e eles entram na minha fala! E uma questão de ordem, eles entram na 
minha fala. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Ê uma questão de ordem? Se ê 
i.ainá cfuestão de ordein, em -que 3rtiiQ cfO Regimento v .. Ex' se baseia? 

O SR. DIRCEU CARDOSO- No fato. Sr. Presidente, hã 15 dias votei 
aqui urna verificação requerida por mim e flão.apareceu tãinbém o meu voto. 
Corilõ estou sendo marcado, hoje, aqui, votei ••NÃO", votei contra e não 
apareceu o meu voto. la reclamar exatamente isso, quando surgiu o fiscal do 
plenário -dizendo que eu não havia votado. Eu cumpro o meu dever, Sr. Presi
dente, sou dos mais _fri!qüentes aqui.-Então, q4_ero qu_e faÇa Uma verificação 
no sistema de compu tiÇão do meu voto. Na minha bancada já ê pela segunda 
vez que falha o sistema de computação. Eu votei .. NÃO", e não apareceu o 
meu voto. 

Outra coisa, Sr. Presidente, eu pedi a V. Ex' que mantivesse o painel de 
votação do plenário, porque eu queria conferir ... 
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O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Já que está anulada a votação, 
não há por que permanecer cm placar urna votação que_ não existe. 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Eu só q_ueria v~r ~~_c9nst~ o njeu qome. 

O SR. PRESJDENTE (Passos Pôrto)- Mas aí seria um outro proble
ma. V. Ex' faça o favor de apertar a sua tecla na hroa que o seu nome deverá 
sair. De outro modo, V. Ex' deve reclamar à ciência e nãO à Presidência. O 
problema ê de natureza têcnica, não do Presidente. 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Sr. Presiçlente, yeja b~l])- oqueJI,JOx• 
disse! 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) _c:· E o que estou dizendo. 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Veja o que está dizendo! 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Peço_aos Srs. Senadores que 
ocupem os seus lugares. (Pausa.) 

Os Srs. Senadores jã podem votar. 

Procede-se a votação 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 

Aderbal Jurema- Affonso Camargo - Agenor Maria -Al
rnir Pinto - Aloysio Chaves~ Amaral f_eix_Qt_o ~ Ben~djtp Can~
las- Benedito Ferreira- Bernardino Viana- Eunice Michiles
Gabriel Hermes ---:- Helvídio· Nunes - Humberto Lucena -João 
Calmon - João Lúcio - Jorge Kalume - José Fragelli - José 
Lins - Jutahy Magalhães --Laêlia Alcântara -Lázaro Barboza 
- Leite Chaves- Lenoir Yargas- Lomanto Júnior- Luiz Ca
valcante- Luiz Viaria- Nilo Coelno -_Paulo Brossard- Rai
mundo Parente - Roberto Saturnino. 

VOTA "NÃO" O SR. SENADOR· 

Dirceu Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Votaran. "SIM" 30 Senadores e 
"NÃO" 1. Não hã número, vou usar ... 

O Sr. Jutahy Magalhães - Sr. Presidente, pela ordem. 
O Senador Evandro Carreira ... 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- S. Ex• não votou e estava pre· 
sente. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Mas declarou o voto "NÃO". 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Então, temos 32. Não há núme· 
ro, vamos usar dos recursos regimentais, ligar as campainhas por mais 10 mi
nutos para se fazer nova verifiCação~ 

Está suspensa a sessão. 

(Suspensa às 16 horas e /5 minutos, a sessão é reaberta às /6 ho~ 
ras e 25 minutos./ 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -- Estã reaberta a sessão. 
Foi votado um requerimento assinado pelos nobres Líderes José Lins e 

Humberto Lucena, solicitando a inversão da Orde_m__do Dia, de maneira que 
o item n<i' 1 seja SUbmetido ao Plenário -em décimo primeiro lugar. Não houve 
quorom, uma vez feito o pedido de verificaÇão nominal. 

Passa-se agora à segunda votação, dentro do que prescreve o Regimento. 
Tomarei primeiro o voto nominal dos Srs. Líderes. 

Como vota o Sr. Líder do PDS? 

O SR. JOSI!: UNS - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Como vota o5r. Líder do 
PDT'? 

O SR. ROBERTO SATURNINO -Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -cC:omo vota o Sr. Líd~r do 
PT? (Pausa.) 

Como vota o Sr. Líder do PTB? (Pausa.) 

Chamo a atenção dos Srs. Líderes, os quais devem votar nas suas cadei· 
ras, porque as_ cadeiras de lideranças estão blo_queadas. 

Os Srs. Senadores jã podem votar. (Pausa.} 

(Procede-se à votação.) 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 

Aderbal Jurema- Affonso Cama_rgo- Agendr Maria- AI~ 

mi r Pinto -- Aloysio Chaves - Amaral Peixoto --Benedito Cã
nellas- Benedito Ferreira- Bemadino Viana -Cunha Lima_-

Eunice Michiles - Gabriel Hermes - Gastão Müller - Helvídío 
Nunes- Humberto Lucena- João Calmon- João Lúcio- Jor
ge kalurne- José Fragelli - José Lins -José Richa - Jutahy 
Magalhães- Laélia de Alcântara- Lázaro Barbosa- Leite Cha
ves - Lenoir Vargas ---Lonlanto Júnior - Luiz Cavalcante -
Luiz Viana ~- 1\-~artins Filho - Mj!_ton Cabral - Nilo Coelho
Passos-POrfO-- Paulo Brossa-rd·:.....:-Raimimdo Parente- Roberto 
Saturnino. 

.Y.OIA "NÃO"..D_SR..SENADOR: 

· Dirceu Cardoso 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Votaram SIM 36 Senado· 
res e NÃO l. Não houve abstenção. 

Está aprovado o requerimento. Passa-se ao item n9 2 da Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Item 2: 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n<i' 4, de 
1981 (apresentação p6la Comissão de Economia corno conclusão de 
seu P~rec~~ n9 12, _de 1~8~).' ~q!Je auto~iza ~ Prefeit!Jr:i Municipal de 
Potirendaba (SP) a-elevar em-Cr$ 6.oi7.s<i2,6C(seis milhões, dezes
sete mil, oitocentos e dois cruzeiros e sessenta e um centavos) o 
montante de _sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s i3 e 14-; dei98i, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
~-de Municípios, favorável. 
{Dependendo da votação do Requerimento n<i' 75, de 1982, do Semidor 

Dirceu Cardoso, so_licitando o exame da Comissão de Finanças.) 

A matéria co~stõU da OidCin dO- Día da seSsãõ-anterior, tendO a votação 
adiada por falta de quorum. 

Em votação o requerimento. 

-----O Sr. Dirceu Cardoso- Sr. Presidente, peço a palavra, para encaminhar 
a votação do requerimento. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Para encaminhar a vo· 
tação do-requerimento, concedo a palavra ao nobre Senador Dirceu Cardoso. 

_o sR:omcE:iJ CÀi{DOSb (Para encaminhar. Sem revisão do orador.) 
--Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

O ~unidpio de_ Po~~~daba; n-0 ESta_do de ~ão Paulo, pediu ao Senhor 
PÚ:siderlte da República aUtorização para elevar a sua dívida consolidada, 
projeto que foi estudado pelo Banco C~ntral, pelo Ministério da Fazenda e 
por demais órgãos que c;levem falar, ratione materie, pelo projeto. 

- Potirendaba é um município de seis tnil e seiscentos habitantes. A sede 
municiPãJ, porlan-tO,----oê'úiTI-- feduzido rltfCú!O- PoplllcidOital, um muniCÍpio de 
São PaulO, um--ESiado--oiide-ViVem, ·em -ilünlerOS fedo-ridos, vinte milhões de 
brasileiros. Ele pede para a seguinte destinação esse dinheiro: 

''._.execução de obras de infra-estrutura no conjunto Habita
cional .. Florentino Colombo", naquele Município. 

A quantia que se pede é pequena; o municfpio ê pequeno, nós vamos be
neficiar seis mil, mas vamos jogar utna taxa inflacionária sobre 120 milhões 
de brãsiieiros. Todo tostão que o Senado. libera reflete-$e em taxa inflado~ 
tlâda Sobre 120 illiihõeS de brasildros:- ---

0 barranqueiro do São Francisco, o homem dos igarapês da Amazônia, 
o -h-OITieffi das barraOcaS do AáC, o hOrTiein das minas de São Jerónimo e Tu
barão, o homem cujãS-terra~~se-rãO-IIlUndãOas.- por-esses dias, de ltaipu e Tu
curuí, todos eles recebem a carga desse empréstimo que vai beneficiar seis mil 
brasileiros em Potirendaba. _ _ 
----v:amàS-beneficiar um:i pequena fraÇão-do Territóri"o brasileiro, um mi

lionéSimo de lZO milhões de brasileiros, seis mil habitantes de Potirendaba, é 
o município tOdo. yamos b_en~ficüi-r -o ·que? Obras Q_e iAfra-estrutura, meio
fio, ágUas fluvias de urna rua no Conjunto Habitacional Florentino Colom
bo. 

Então, nós beneficiamos seis rriil brasileiros que, reduzidos aos 100 pré
dios do conjunto habitacio_oal, somal]i -~oo peSsOas; um duomilionésimt>da 
população brasileira. Nós, portanto, atendemos à minoria de 500 habitantes 
do Conjunto Habitaç_ional Florentino Colombo, mas gravamos a inflação, 
aumentamos a inflaÇão, diminuímos o poder_ aquisitivo de 120 milhões de 
brasileiros, uma fraÇão pequena, mas diminurrilos, liberando esse dinheiro, 
que beneficia 500 famílias, e agrava a situação de 120 milhões de brasileiros. 
A minha posição é essa. 

O PDS e o PMDB a esta altura estão juntos, estão_encangados no proje
to, vãO votar favoravelmente, os dois partidos. 
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Portanto, a nossa posição, a minha pOsição, a posiçãO do HU.Stre Líder do 
PT, Senador Evandro Caireira, a posição do ilustre--Líder do-PTB, Senador 
Hugo Ramos, as nossas posições são contrárias ao beneficiamento de 500 
pessoas em 100 casas modestas, num município de 6.600 habitantes. Mas isto 
reflete-se no agravamento da situação de 120 milhões de brasileiros·. 

Não votamos porque somos contra Potirendabá, não votamos porque 
desejamos esmagar a pretensão de Potirendaba; vOtaiTio&pOTque- estamos lu
tando contra a inflação. Estou certo de que o Sr. Ministro 'da Fazenda apro
va, de que o Sr. Ministro do Planejamento aprova, de que o Sr. Chi!fe dã- Casa 
Civil aprOva, que o Senhor Presidente da RepúbliCa aproVa. Mas, aqui, as 
duas Bancadas de mãos dadas, do PDS e do PMDB, estão marchando juntas, 
de passos certos, encangadas, ritmadas, ombro a ombro, votando favora.vel-_ 
mente ao empréstimo. 

Assim, Sr. Presidente e Srs. Senadores, a nossa posição, que não é de 
agora, é de três anos atrás, é a mesma: somos contra os empréstiinõs, porque 
numa hora em que eles representam uma carga inflacionária pesada nós deve
remos votar a favor dos brasileiros, contra qualquer empréstimo. 

Vamos dar aqui os dados: eu disse 6 mil, mas a situação urbana é de cin
co mil, seiscentos e dezesseis mil habitantes, Potirendaba, no Estado de São 
Paulo. 

Então, para beneficiar 500 peSsoas de uma população de cinco mil, seis
centos e dezesseis pessoas, do Município de Potirendaba, nós vamos agravar 
a situação de 120 milhões brasileiros. 

Assim, Sr. Presidente, somos contra o empréstimo, embora pequeno ele 
seja, porque, pequeno ou grande, todos eles têm uma carga inflacionária que 
o Brasil precisa deter. E nós estamos nesta luta há três anos e não vamos re~ 
nunciar a ela; vamos continuar contra os emprêstimos atê o fim, embora seja
mos esmagados, aqui, pelas duas Bancadas, unidas, juntas, como disse, en
cangadas, embora isso, somos contra o emprêstimo de uma dívida consolida
da que beneficia 500 pessoas, de uma população de cinco mil, seiscentos, e de
zesseis pessoas, agravando a situação' de cento e vinte milhões de brasileiros. 

Portanto, somos contra e vamos requerer verificação de quorum~ (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovarri queiram permanecei sentados. (Pau

sa.) 
Rejeitado. 
O SR. DIRCEU CARDOSO -Sr. Presidente, peço verificação devo

tação. 
O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- S. Ex• o Senador Dirceu 

Cardoso solicita verificação nominal de quorum. 
Solicito aos Srs. Senadores que ocupem seus lugares. 
O requerimento em votação é de autoria do Senador Dirceu Cardoso, 

em que solicita seja retirado .da Ordem do Dia o Projeto de Resolução n~" 4, 
para que seja submetido à Comissão de Finanças, para exame. 

Como vota o Líder do PDS? 

O SR. JOSJ:: LINS - Não. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Como vota o Líder do 
PMDB? 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Não. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Como vota o Líder do 
PDTI 

O SR. ROBERTO SATURNINO -Não. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Os outros líderes não se 
encontram presentes. 

Solicito aos demais Srs. Senadores que votem. (Pausa.) 
( ProcedeNse à votação) 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 
Dirceu Cardoso - Lãzaro Barboza. 

VOTAM "NÃO" OS SRS. SENADORES: 
Aderbal Jurema - Affonso _Camargo - Almir Pint~ - Aloy

sio Chaves -Amaral Peixoto- Benedito Canelas_=:-_Bene~iito Fer
reira - Bernardino Vian_a~- Cunha Lima - EQnice' Mip-hiles -~ 
Gabriel Hermes- Gastão Müller- Helvídio NIJnes- Humberto __ 
Lucena - João Calmon - João Lúcio --Jorge Kalume- José 
Lins- José Richa- Jutahy Magalhães- Laélia de Alcântara
Leite Chaves- Lenoir Vargas- Luiz Cavalcante- Martins Filho 
- Milton Cabral - Moacyr Dalla - Nilo Co_elho_- Pass_os Pôrto 
--Paulo Brossard - Rairriimdo Parente --Rob~(to Saturnjno. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Vai ser feita a apuração. 
(Pausa.) . . . ... 

Vo.taram SIM 2 Senadores e NÃO 32. 
-Total: 34 votos. 
Foi rejeitado o requerimento. 
Em conseqüência, passa-se à votação do projeto. 
Em votação o projeto. -

O Sr. Dirceu Cardoso- Peço a palavra para encaminhar a votação, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
no_bre Sen.ado! J?!rceu Cardoso,_ para ~n_caminhar a v9ta~ção. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (Pa~a encaminhar a votação. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: __ 

O nosso requerimento, que o Senado rejeitou, mandava à COfuissão de 
Finanças ó -projeto para que fosse estudada a procedência e o exame financei
ro da operação, porque o requerimento recebeu apenas o navicert da Comis
são de Constituição e Jlistíça e da Cõrilissão dOs Municípios- não foi à Co
missão de Finanças, ela não se pronunciou. 

Diz a pauta de nossos trabalhos: "Apenas se manifestaram a Comissãõ 
de_ Constituição e Justiça e a Comissão de Municípios"- a Comissão de Fi
nanças não se fez ouvir neste projeto. 

Hoje, entrou na pauta o projeto da reforma regimental, que não foi lido 
e que ninguém sabe o que é, é um segredo que estilo fazendo, mas ê um 
projetO-rolha que vem aí. De qualquer maneira, o que nós achamos ê que a 
nossa luta, que ê condenada apenas pelas duas Bancadas, a do PDS e a do 
PMDB, mas as altas figuras das finanças nacionais a aprOvam. 

Há uma declaração do Sr. Ministro da Fazenda, Ernane Galvêas, 
apoiando _a nç.ssa posição no sentido de que estamos lutando contra a in
flação- nós; a Bancada do PDS e a Bancada do PMDB estão lutando favo
ravelmente para o aumento da inflação. Não quero criar dificuldades para o 
G9verno; qúero Criar facilidades para o povo brasileiro. Não tenho compro
misso com Bancada, tenho compromisso com o povo brasileiro. Quem me 
elege não é a Bancada, quem me elege é o povo; se eu tenho compromisso ê 
com~_o povo, com o homem humilde ~ obsc_:yro _do qual muitos não se 
lembram .:.:..:. mas vai Chegar a hora, -daqui_ a cinco óu seis meses, de nós nos 
lembrarmos dele, ao derraman_t10S a nossa demªgogia, a nossa liguagem, os 
nossos discursos, as nossas inflamadas exaltações ao povo que vai nos ouvir 
nos comícios. 

Portanto, o nosso requerimento é este, o PDS-e o PMDB rejeitaram ore-
querímento; não -é preciso ouvir a Coril.íssão de Finanças. -

Mas hã um projeto que-acho que nem deve vir mais ao Senado- passa 
direto. O dia em que houver isto aqui, não vai haver atitude nossa, porque 
não "teremos mais em que nos basearmos para condenar esses emprêstimos. 

Sr. Presidente, isso pode nos levar a situações derradeiras e·extremas. O 
Líder apelou para que nós maneinissemos- mã.S, como Inaneirar? Ou temos 
princípios ou não temos. O nosso princípio é contra todos os empréstimos
não podemos abrir mãp desse ou daq!lele, pequeno ou grande, somos contra. 
Somos contra porque todo empréstimo, pequeno ou grande, tem a sua res
pectiva carga inflacionária: qUem paga ê o desgraçado que compra feijão, fu
bá, leite e pão todos os dias; ê esse que paga, esse é que estã pagando os em~ 
prêstimos. Vimos aqui o caso de uma pop1JI_ação dç cinco mil habitantes, num 
conjuitto ~abitacionãl de quinhentas pessdas, ql_le Dó_s vamos proteger, abrin
do um rombo na erosão da inflaÇão, com a carga inflacionária da competente 
proporção desses milhões de cruzeiros no volume de moeda circulante no 
País. 

Então, Sr. Presidente, continuamos contra. Não podemos atender ao 
nosso Líder, que também é favorável, num critério todo ele artificial, porque 
como a Bancada poderia ser favorável até-cinqUenta milhões, poderia ser fa
vorável atê cem milhões também; poderia ser faVorável a todos os emprésti
mos internos. Seria uma coisa mais orgânica se fossein estudados os emprésti~ 
mos de acordo com a natureza do emprego des~e dipheiro. Então, que libe
rasse o empréstimo Ou que se tiVeSse iirria poSfçã(f contrária a ele, mas o limi
te, o sarrafo de cinqüenta milhões de cruzeiros é muito arbitrário, ê pouco êti
co, mas atende aoS que pediram _po~-~~~----

Portanto, continUa o- Município de Potirendaba -o Senado recusou a 
ida do projeto à ComisSão de Fiilãilças,_úãri fãla-Inãis -a- Comissão de Fi
nJtnças; só falaram sobre a Conlissão de)~sifCa e-a Contissào de Município~, 
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mas não falaram isto. Além de ser pequeno, alêrn de ser pouco, há outra par
ticularidade no parecer do Banco Central -- isto o Senado precisa ouvir: 

5. Levando-se em conta, entretanto, a soma do endividamen
to intra e extralimite, para efeito de análise sobre a capacidade de 
pagamento do postulante, teríamos a seguinte situação: 

CrSmil 

Leite Chaves- Lenoir Vargas- Luiz Cavalcante-- Luiz Viana 
-Martins Filho- Milton Cabral- Moacyr Da lia- Nilo Coelho 
- Passos Pôrto - Raimundo P<trente - Roberto Saturnino. 

VOTA "'NÃO" O SR. SENADOR: 
Dirceu Cardoso. 

ABSTÊM-SE DE VOTAR OS SRS. SENADORES: 
Humberto Lucena --Paulo Brossard~ 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Votam Sim 32Sena:dorcs e 
---------------------~·-··-NÃO 1. . 

Dívida intra e Operação Situação Limites do 

e:dralimite sob posterior art.27 

Posição em R contratação. daRes. 62/73 

31.07.80 

Montanteglobal . 3.933,3 6.017,8 _9.951,1 11.418,8 

Crescimento real 

anual . 53,8 2.005,8 2.0~9,6 3.262,5 

Dispêndio anual 

máximo 1.078,9 777,0 - 1.855,9 2.446,9 

O montante global, a arrecad~ção do Município" correSponde a pouco 
menos do que o empréstimo solicitado, quer dizer, para a aplicação há um va
lor, e há mais um acréscimo para outra aplicaçã-o, o que totaliza, então, o 
montante do empréstimo. A Comissão de Finanças estudaria a situação fi
nanceira do empréstimo mas, votando os empréstimos a Seis meses das 
eleições, quando alguns prefeitos que pedem, que solicitam, que postulam es
ses emprêstimosjã até deixaram as prefe-itUras para d1spiltarem. éleiçãô-de De
putado Estadual ou Federal o_u Senador, são outros que irão- pagar ao longo 
do tempo. O prazo deste é de mais uma dúzia de anos, 7% ao ano, taxa de ad
mínisúação: I%; do BNH. Pois bem, são outros prefeitos que vão pagar "esses 
empréstimos que o SenadQ vai liberar. Portanto, Sr. :Pre:sidente._JlQJ1JQS_Ç9lltr~ 
esse empréstimo e vamos requerer verificação de quorum. 

sa.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer- sentados_. (Pau-

Aprovado. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Sr. Presidente, requeiro verificação de votação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Requereu verificação o Se-
nador Dirceu Cardoso_._ 

Os Srs. Senadores queiram tomar seus assentos índividuais. (PaUSa.) 
Como vota o nobre Líder do Partido Democráfico SoCial? 

O SR. JOSI!: UNS - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Como vota o_nobte Llder 
~~~ ~ 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -.Como vota o nobre Uder 
do PDT? 

O SR. ROBERTO SATURNINO -Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Os Srs. Senadores jã po-
dem· votar. (Pausa.) · 

(Procede-se à votação} 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 

Aderbal Jurema- Affonso Camargo- Almir PintO- Aloy
sio Chaves- Amaral Peixoto- Benedito Canelas- Benedito Fer
reira- Bernardino Viana,-_Cunh_a _Lima- Eunice Michiles
Gabriel Hermes- Gastão Müller- Hclvídio Nunes- João Cal
moo- João Lúcio- Jorge Kalume- José Lins- José_Richa
Jutahy Mag~lhães _- Laélia de Alcântafa - Léizaro B_a~b-ºza -

Houve 2 abstenções. 
Total: 35 votos. 
Está aprovado o projeto. 
Aprovado, o projeto irá à Comissão de Redação. 

E o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 4, DE 1981 

~q'"-"-'-'JffifôHza:-a· -prefeitõfã"-Mu-niCTp-S.I-de PoHrendaba (SP) a elevar 
em CrS 6.017.802,61 (seis milhões, dezessete mil, oitocentos e dois· 
cruzeiros e sessenta e um centavos) o montante de sua dívida consoli
dada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. I<? __ Éa __ ~_r~fei~u_ra Municipal _c!~ __ P_Q~iren_d_;~J:>a iSP), nos termos do 
art. 2~' da Resolução n'? 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Federal, au
torizada a elevar em Cr$ 6.017.802,61 (seiS milhões, dezt!s~ete mil, oitocentos 
e dois cruzeiros e sessenla e_ um centavos) o montante de sua dívida consolida
da interna, a fim de que possa contratar um empréstimo de igual valor, junto 
ao Banco do Estado de São Paulo S.A., este na qualidade de agente financei-

~·--~~~~-SP~~~=~J~.~~SjH_'il,&.~es_til"!ad~S!~,~~tl.~~-R?ra~.?e._!!lf~~-
estrutura no conJunto Hã61tacwnal "FlOrentino Colombo", naquele Municí-
pio, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil no res
pectivo processo. 

Art. 2~' Esta Resolução entra em vigor na datã de sua publiCação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) ,-- Item 3: 

Votação, em turno único, -cfo Projeto de Resolução n'i' 5, de 
1981 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n'? 15, de I9Sl), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Alterosa (MG) a elevar em Cr$ 31.75ô.725,00 (trinta e um milhões, 
setel:entos e cinqüenta e &eis mil, setecentos e vinte cinco cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES., sob_n•U6 _e ]7, c!e_I2H, <:IasComissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici

dade; e 
-de illunidpios, favorável. 

Em votação o projeto, em turno único~ 

O Sr._ Dir~u C~rdoso- SLPr~si~ente, peç.o a P.alavra, para enq1minhar 
a votã-ÇãO. · - -- -· ~ -· -· · ---~- · · 

_O SR. PRESIDL"'TE (Jarba:; P.assarJn_h_o)~ Para encaminhar a vo
tação, concedo a palavra ao nobre Senador Dirceu CardOso. 

O SIC DIRCEU ü\"ROO&YTPariieriC:amirihar a votação. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente: 

_ _C_on$ultp,_a_ CQmi~s_àQ __ d~ f_i_n---ªIlç_as _s~__ai_nda_há tempo para requerer a ida 
do projeto a essa Comissão, para apreciação da matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Senador Dirceu Cardoso, 
jã declarei a matéria em votação e o art. n'? 350 do Regimento Interno prevê 
que·orequ-en-rnenro-de adiamento deve ser apresentado ao ser anunciada a 
matéria; como a matéria já fOi""ánundada e V. EX' pediu a Palavra para enca
minhar a votação, por isso está prejUdicada' a Oportuilidade do requerimento. 

O SR. DIRCEU CARDOSO - Sr. Presidente, para que fique entendi
do: todas as vezes, antes de anunciar, para encaminhar, tenho direito então de 
apresentar o requerimento. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Pas.arinho)- Sem dúvida V. Ex• poderá 
fazê-lo em tempo hábil. 

O SR. DIRCEU CARDOSO ~ Muito obrigado. Está certo. 
_Tem que ~er assim, Sr. Presidente, devagar, vam9s aprovar mas devagar. 

Vieram para aprovar, vieram da Europa, França e Bahia, para aprovar; então 
vamos saborear isso até a última gota. 

__ _Agora, Sr. Presiciente_,_ped~--se um empréstimo para o município de Alte
rosa1 Minas _GeraTs;_ um Estado de dezcsscte milhões de brasileiros; Alterosa, 
um_!llun_i~ípio de dez mil e duzentos habitantes, com uma população na cida-

. -·- ---·-·--------
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de de seis mil, trezentos e oitenta e oito habitantes, quer dizer uma pequena 
vila no gig~ntesco Estado de Minas Gerais. 

Srs. Senadores, vasculhando os becos da minha memória, encontro_hoje 
um fato relevante na História do Mundo. No dia de hoje, em 1910, o Brasil 
todo ficou em suspenso: passou no céu, gizando com uma luz--ambulante o 
Cometa de Halley, há 71 anos, no dia de hoje, exatamente no dia de hoje. Foi 
um fato que sacudiu o País, o Cometa de Halley e, 71 anos depois, aqui no Se
nado, eu vejo um fato, também importante, tão grande como o Cometa de 
Halley: o l'DS e o PMDBjuntós, um encostado ao pescºço_do ou,tro, choran
do as mãgoas, um olhando os olhos do outro, um murmurando o nOme do 
outro, juntos, como ~m par, como Romeu e Julieta, colno_AbelarQo e Heloi
sa, como os grandes amorosos da História do Mundo, encon:tiam-Se aq!J.Í os 
dois Partidos. Mas é um amor que vai ter a duração, Sr. Presidente, das Ro
sas de Malherbe, vai durar o espaço de u'a manhã, exatamente. Dentro de 
pouco o PMDB vai ser decapitado, como na data de hoje, também na His
tória do Mundo, Henrique VIII mandou decapitar sua segunda esposa, Ana 
Bolena. Tudo no dia de hoje, Sr. Presidente,_ esse dia é u_m dia rl!_~~Q_rE_, -~ !Jm 
dia macabro. Quer dizer, é a segunda esposa. Não digo segunda esposa, nlãS
o Presidente está agora com um segundo amor, o PMDB, que está aprovando 
todos os empréstimos. Mas, Henrique VIII enjoou da segunda esposa, Ana 
Bolena, e Mandou decapitála, Henrique VIII, Rei da Inglaterra, mandou corw 
ta r o pescoço da segunda esposa, Ana Bolena, o que motivou uma- guerra, a 
Invenvível Armada, aquela história que todos sabem. 

Pois bem, hoJe temos aqui o segundo amor dos projetas governamentais, 
o PMDB apoiando, "Fixo e Anexo" apoiando o pedido de empréstímo ao 
município de Alterosa em Minas Gerais. _ 

E o que é Alterosa. É isto, num Estado de 17 milhões d~ ha9itantes, tem 
uma cidade de 6.388 habitantes - dados. do IBG E- e uma população rural 
de pouco menos da metade dessa população. 

Para que esse dinheiro? Vamos ver aqui no proJeto. "Construção de 150 
unidades habitacionais". Quer di.zer, com as 150 unidades_ habitacionais nós 
vamos criar numa cidade de 6.300 habitantes: çondições d~ mO~adia para_l_ 50 
famílias que, ao todo, são 900 pessoas. Novecentas pessoas nós beneficíamõS, 
mas desbeneficiamos 120 mi1hões de brasileiros, por_que_ ~mpental_l1os a ta?>a 
inflacionãria para e1es; paga quem compra pão, feijão, fubâ, quem paga gãs, 
quem paga o remédio, quem paga a escola, quem para a roupa, quem paga u -
sapatinho para o seu filho, este paga o dinheiro para que? Para beneficiar 150 
famílias, no Município de Alterosa, com 6.300 habitantes, no Estado de Mi
nas Gerais. Esta é que é a tradução em números, numérica, em expressão arit
mética do que nós estamos fazendo, estamos beneficiando LSO familias, vão 
contruir esse conjunto. _ _ __ ·- _ . -" .- .-_ 

Pois bem, vamos ocasionar uma taxa inflacionária Sobre 120 milhões de 
brasileiros, que estão em habitações palafitas sobre o Amazonas, sobre o Ta
pajós, sobre o Xingu, sobre_o Negro, sobre o Solimões, sobre o São Francisco 
e assim por diante, um munüo de miséria os alã.gados e os aflitos de RéCíre; d-e 
Salvador, da maré, no Rio de Janeiro, no Rio de Porto Alegre e assim por 
diante; todos esses estão pagando em sacrifício, para beneficiar goo pessoas 
apenas. Se fôssemos dar o dinheiro para todos os municípios brasileiros, aí 
seria eqUitativo, mas uma pequena parcela, seis mil habitantes num Estado d_e 
17 milhões de mineiros, estão vivendo, Sr. Presidente, uma hora de tensão 
imensa com a escolha do Sr. Governador, e pode-se derramar isso numa si
tuação política difícil, isso ai representa uma tamanina -de benefício para a 
população brasileira. 

Vamos beneficiar novecentos bra&.ileir.os em _çlc;ttiPJ.~P~9~~~. 9-erttro. e vinte 
milhões de brasileiros. Nós é que vamos pagar, nós, os qu-e pagam-os q-ualquer 
taxa, qualquer tributo, ou os que pagam tributo inflacion_ãriõ, que recai, im
placavelmente, sobre a cabeça de cada quaL 

Assím, Sr. Presidente, vou votar contra também o Município de __ Altero
sa. em Minas Gerais, e vou requerer verificação de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permaneCer ·sentãdos. (Pau

sa.) 
Estã aprovado. . ~ 
Aprovado o projeto, requereu verificação norilinal~-o Sena4or Dirceu 

Cardoso. - -

sa.) 

Srs. Senadores, tomem os seus ass~ntos -individuais para-votação. (Pau-

Como vota o nobre Líder do PDS? 

O SR. JOS~ UNS - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) ,-_Como vota_onobre Líder 
do PMDB? 

O SR. LÁZARO BARBOZA - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Como vota o nobre Líder 
do PDT? 

O SR. ROBERTO SATURNINO- Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Os Srs. Senadores jã po
dem votar. (Pausa.) 

( Procedewse à votação.) 

VOTAM ""SIM"" OS SRS. SENADORES: 

Aderbal Jurema --Affonso Camargo- Almir Pinto- Aloysio 
Chaves- Amaral Peixoto~ Benedito Canelas- Benedito Ferreira 
~ Bernardino Viana - Cunha ~ima - Eunice Michiles - Gabriel 
Hermes-- Helvídio Nunes- _Humberto _Lucena- João Calmon
João Luci o- Jorge Kalume- José Fragelli --José Lins- José Ri
cha- Jutahy Magalhães --Laélia A/cantara-- Lázaro Barboza
Lenoir Vargas- Luiz Cavalcante- Luiz Viana- -Martins Filho
Milton Cabral- -Moacyr Dalla- -Nilo Coelho- Passos Pôrto
Raimundo Parente --Roberto Saturnino. 

VOTA ""NÀO"" O SR. SENADOR: 

Dirceu Cardoso. 

ABSTEM-SE DE VOTAR O SR. SENADOR: 

Paulo Brossard. 
O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Votaram SIM 32 Senado-

res e NÃO 1. 
Houve uma abstenção. 
Total: 34 votos. 
AProváâo, ·o projeto- irã à ComiSsão--de Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' S, DE 1981 

Autoriza a Preteitufa Municipãfite Alterosa (MG) a elenr em 
ÇrS 3J.7s6--:-725,0tf(iririt8-e iiriúiUThôe~-seteCeiifos-e cinqüenta e seis 
mil, setecentos e vinte e cinco cruzeiros) o montante de sua dívida con-
~oJJda9R .. - - - --- - - - ---

6 s-enadO-Federal resolve: 
Art. 19 ta Prefeitura MuníCipãl de Alterosa (MG), nos termos do art. 

29 da Resolução n9 93, de li de outubro de 19_76, do Senado Federal. autori
zada a elevar em Cr$ 31.756.72-5,00 (trinta e um milhões, setecentos e cin
qifenta e seis mil, setecentos e vinte e cinco cruzeiros), o montante de sua dívi
da consolidada interna, a fim de que possa contratar um emprê'stimo de igual 
valor, junto à Caixa Econômica do Estado de Minas Gerais, esta na qualida
de de agente financeíro do Banco Nacional da Habitação, destinado à cons
trução de 150 unidades habitacionais de interesse social e à execução das 
obras -de infra-estrutura necessárias, naquele municfpio, obedecidas as con
dições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor nã- data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Item 4: 

Votação, em turno ún-ico, do Projeto de Resolução n9 6, de 
1981 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
$eu Parecer n9l8~dç 19$D,_qu_~ ~UtÇl~i-~fl a P~efei_tura rylurlicipal de 
Bernardino de Campos (SP) i <:levarem Cd 2:i18.44S;24(dois mi
lhões, setecentos e dezOito mil,- quatrocentos e qUarenta e oito cru
zeiros e vinte" e quatro centavos), o montante de sua dívida consoli
dada, tendo 

PARECERES, sob n's 19 e 20, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici

dade; e 
- de Municípios, favorável. 

A matéria constou da Ordem do Dia da sessão anterior, tendo a votação 
a.:diada por falta de quorum. 

Em votação. 

O SR:DIRCEU CARDOSO -Há um requerimento, St. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarba-s Passarinho)- V. E~• jâ apresentou ore-
querimento? 

-- O SR. DIRCEU CARDOSO- Não. Mas há um requerimento apresen-
tado. -

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Seria conveniente ter esse 
requerimento, por escrito, Senador Dirce:u Cardo.so. 

O formulãrio serã- apreserifado--:- (Pausa. J 
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Recebo o requerimento de adiamento da votação. 

O SR. DIRCEU CARDOSO~ E para ir à Comissão de FinanÇàs e vou 
encaminhar o que requeiro. 

O Sr. José LinS -Sr. Presidente, peÇo a palavra· pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Permita-me V. Ex•, mas 
concedi a palavra ao nobre Senador Dirceu cafdoso. Se S. Ex• concordar, V. 
Ex• poderá levantar a questão de ordem. 

Pergunto ao- nobre Sr. Senador Dii'ceu Cardoso se ... 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Pode tirar o cavalo da chuva. Não con
cordo! 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -Entendo, pela linguagem 
dita pelo Senaâor, ele não coricoida que V. Ex•aPresenie-sUã qUestão de or
dem. 

O SR. DIRCEU CARDOSO - Ah! Não concordo. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Vamos ouvir o nobre Se
nador Dirceu Cardoso, que vai encaminhar o requerimento. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (Para encaminhar requerimento. Sem revi
são do orador) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Neguei a questão de ordem incidente na minha hora de encaminhamento 
de votação_ porque, Sr. Presidente, acho ... 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Senador Dirceu Cardoso 
permita que, devido às circunstâncias de não haver sido apresentado ainda o 
requerimento, que ele seja lido agora. 

O SR. DIRCEU CARDOSO -~Ah! Po~não. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -Sobre a mesa requerimen· 
to que será lido pelo Sr. )9-Secretário. 

Ê lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 86, DE 1982 

Nos termos do art. 350, combinado com a alínea "a", do art. 310, do Re
gimento Interno, reqUeiro" adiamento da votação do ProjeTO ·cre ResOlUção n9 
6, de 1981, a fim de que sobre ele se manifeste a Comissão -de FinanÇas. -

Sala das Sessões, 18 de maío de--1982. - DiTceu CGrdoso. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Sr. PresiâCiite, peÇo a palavra paàl encamliihar 
a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex• estâ com a palavra. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (Para encaminhar a votação. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, Srs. SenadOres: · 

Agora voltamos ao Estado de São Paulo: é o Município Bernardino de 
Campos. É das menores quantias solicitadas ao Senado: dois milhões, setecen
tos e dezoito mil, quatrocentos e quarenta e oito cruzeiros e vinte e quatro 
centavos. Bernardino de Campos, no Estado de São Paulo - num Estado, 
como disse, com vinte milhões de brasileiros- ê um município pequeno, de 
menor população do Estado de São Paulo, que pede esse pequeno emprésti
mo. 

Para que destinação? Execução de obras de infrii~CSti-utura geral no Con-
junto Habitac_ional 9 de OutuOro, naquela cidade. -

O nosso requerimento, Srs. Senadores, é para ir à ComissãO- de Finanças. 
Falaram sobr-e o pedido de empréstimo apenas duãs ComiSSões: a- de Consti· 
tuição e JustiÇa, i:jue faloU apenas que -o ProjetO Ou o pedido ale!tde e não cOfi
de com a Constituição e nem com qualquer lei, nem com a famosa Resolução 
Interna que disciplina o caso. Essa ResoluçãO que aqui já se quis passar acima 
da Constituição da República, mas graças a Deus voltou ao seu natural talve
gue e ê a última das criações legislativas que pode ter um poder qualquer de 
mando; ê a última, na ordem hierárqUica. Primeiro é a ConstitUiÇão, as Leis 
Federadas, as Leis Ordinárias, as Leis Estaduais," etc. A última trincheíi-a, é a 
última estratificação; é a Resolução. 

Mas aqui já ouvimos, da Bancada do PDS, teri-tar passar a Resolução dei
Senado acima da Const1tUfçãC>: Mas como eu disse, como é hoje o dia. Em 
1910 nós vimos o_ cometa Hatley, vamos ver outro cometa aqui agora, esta
mos vendo outro cometa.~ um arco-íris, Sr. Presidente, o c~u é um arco-1ris, 
é uma junção de cores, são sete cores irísadas de uma coi-lundamental: o 
branco. E esse íris, diversamente colorido, com o poder -qUímico díferente é 
em virtude da união do PDS com o PMDB. 

V. Ex•, que no seu Estado não tem essa ventura de ver os dois Partidos 
unidos, de mãos dadas, um olfiancfci nos olhos do outro e murlnurando o 
nome do outro como na canção. - Aqui V. Ex• está vendO e,_ como não tem 

idade para ter visto o Cometa de Halley, está vendo esse arco-íris neste céu de 
bonança do Senado, desde o Oriente até o Ocidente, aquela faixa co)Qrida. 

Sr. Presidente, V. Ex• que _é u~ estu9ioso s~_~e que o arco-íris brilha mas 
não existe. O -arco-íris daqui também está brilhando mas não existe; ê- uma 
criação dos sentidos. O PDS está de amor, Sr. Presidente, com o PMDB, mas 
está- doido para abraçá-lo como o tãmanduá, fincar-ih"e a unha nas costas 
indo até o pulmão para ele estertorar-se aqui e morrer, mesmo dando o voto 
favorável ao PMDB. 

Sr. ~resiQente,Ai~!i~.:m~ umJíQe_r:_qº--~-~~ r~cebenc;IQpedidos dos Estados 
para aprovar esses empréstimos. Eu tenho pedidos aqui- não vou ler agora 
~ das Câmaras Municipais desses municípíos do PMDB, dizendo: .. não 
aprOve, Senador, esse dinheiro ê. contra nós". Eles acreditam no Senador que 
está cODtra e não acreditam no-Partido-Cftie estâ a-favor. 

Sr. Presidente, acho qUe- até o fim dos- empréstimos, o PMDB vai fazer 
um ato de expurgo, vai expulsar o Senador das suas hostes. 

O Sr. Lázaro- Barboza - Não apoiado! 

O SR. DIRCEU CARDOSO -c Pelo aspecto geral e pelo clima ê o que 
estou vendo. MaS iãmbêm -nãO-faço questão. Não mudo meu ponto de vista, 
se quiser expulsar que -eXpulse. Eu qUero ficar-com meus princípios e com o 
povo, não me rendo de forma alguma. Sr. Presiden:te, recebo de todos esses 
municípios, tenho aqui uma pasta com telegramas e tudo no sentido de que 
não-aprove os emprêstimos porqUe o dinheiro ê contra eles. O PMDB, po
rém, está forçandO sua posição e ãpoiando o PDS para aprovar os emprésti
mos. Esse dinheiro não vai ser empregue em construção alguma -já hâ até 
fotografia de algumas obras realizadas. Isso vai_ ser jogado contra os des~ 
graçados do PMDB, operáríos, homens pobres que estão lutando, defenden
do a bandeira do Partido nesses municípios. Mas aqui o Partido não quer is~ 
to, é o partidO alto; o partido daquele samba. Assim, eu pediria a nobre Ban~ 
cada do PDS, já que à do PMDB não pOSso pedir nada, pois está contra mes
mo. Peço a Bancada do PDS para aprovar isso, para a Comissão de Finanças 
se manifestar sobre esse empréstimo ao municfpio de Bernardino de Campos, 

-que -ê ~~ 1nuniCfpio de São ~aulo. 

O "SR. PRESIOENTE (Jarbas Passarinho)- Em votação o requerimen
tO-do nobre Senador Dirceu Cardoso. 

Os Srs. Senadores -qúe o aprOvarri q-ueiram permanecer sentados. (Pau-
sa.) 

Rejeitado. 

O SR. DIRCEU CARDOSO - Requeiro verificação, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Os Srs. Senadores tomem 
os seus assentos individuais, para votação nominal. 

Como vota o nobre Líder do PDS? 

O SR. JOSI!: LJNS - Não. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Como vota o nobre Líder 
do PMDB? 

O SR. LÁZARO BARBOZA- Não. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -Como vota o nobre Líder 
do PDTI 

O SR. ROBERTO SATURNINO - Não. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -Os Srs. Senadores já po
dem votar. (Pausa.) 

Procede-se à verificação. 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 

Dirceu Cardoso -José Fragelli- Lázaro Barboza- Luiz 
Viana. 

VOTAM "NÃO" OSSRS. SENADORES: 

Aderbal Jurema- Affonso ~ Camargo- Almir Pinto -
Aloysio _ Chay_es- Benedito Canelas- Benedito Ferreira
B~rnard.in-q Yiªna- Cunba Lima-:-:-. Eunice Michiles- Gabriel 
Herm_~s- Helvídio Nun_es- Itamar Franco- João Calmon
João Lúcio- Jorge Kalume- José Lins --José Richa- Jutahy 
Magalhães- Laé:lia de Alcântara- Lenoir Vargas- Martins 
Filho- Milton Cabral- Moacyr Dalla- Nilo Coelho -Passos 
Pôrto - Paulo Brossard- Raimundo Parente- Roberto Saturni
no. 
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ABSTEM-SE DE VOTAR O SR. SENADOR: 

Luiz Cavalcante. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Foram colhidos ;!3 votos. 
Votaram SIM 4 Srs. Senadores e, NÃO, 28. 
Houve l_ abstenção. 
Presentes na Casa 33 Srs. Senadores, com o Presidente, 34, para quorum. 
Foi reJeitado o requerimento. 
Passa-se à votação do projeto. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Sr. Presidente, peço a palavra para encaminhar 
a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Para encaminhar a vo-
tação, concedo a palavra ao nobre Senador Dirceu Cardoso.. __ _ 

O SR. DIRCEU CARDOSO (Para encaminhar a votação. Sem revisão 
do orador.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores, chegamos ao cerne da matéria. 

O município de Bernardino de Campos, Estado de São Paulo, também 
um município de seis mil, seiscentos e sessenta e um habitantes, com Uma si
tuação rural de dois mil, quatrocentoS e dezessete, uma cidadezinha que quer 
construir obras de infra~estrutra geral no Córijünto Ha:bitacíoflal 9 de Ou:
tubro, naquela cidade. 

Este projeto, Sr. Presidente, não traz nenl õ número de apartamentos, 
nem de residências, mas não precisa porque a COmiSsão de co-nstituição e 
Justiça diz que não infringe dispositivo algum e a ComiSsão âOs Municípios 
tece loas ao municipalismo e empresta o dinheiro. 

Não vai à ComiSsão de Finanças e·esta, pro tanto, nada disse sobre ·o pro
jeto, se tem condiçõe_s para emprestar ou não, porq'ue somos nós os juízeS e o 
tribunal legítimo para julgar a liberação desse dinheiro, 

Com este, são três empréstimos qiie, em menos de Uma: hora, o Senado jã 
concedeu. Três emprêstimos, Sr: Presidente, que vão a alguns milhões de cru
zeiros. Enquanto a Casa da Moeda emitiu este ano 7 bilhões de cruzeiros, o 
Governo Federal já fez circular no País, em 1982, informação do Banco Cen
tral a mim prestada, 7 bilhões de cruzeiros. 

Com estes três empréstimos a pequenos municípios já liberamos 40 bi
lhões de cruzeiros. E a Casa da Moeda jã cunhou, já fabricoU:, jã pôs em cir
culação 7 bilhões de cruzeiros este ano. 

Mas saiba o Senado que no ano de 1979, quando combatíamos os em
préstimos e o PMDB também era favorável aos empréstimos, pois o Partido, 
primeiro, era favorável, depois ficou coilüá; depois ficOu favorável, depois fi
cou contra e agora é favoráv_el._ E atê às eleições, é possível qüe-ritude de po
sição novamente. 

Pois bem, em 1979, a Casa da Moeda emitíli 84 bilhões de cruzeiros e o 
Senado emprestou e liberou 95 bifhões, 458 milhões e 200 mil áuzeiio$. Quer 
dizer, em 1979 a quantia que liberamos em empréstimos foi maior do que 
aquela que a Casa da Moeda çunhou para circulação. Foi Por- isso que -a in-
flação subiu. _ _ _ . . __ 

Sr. Presidente, as publicações oficiais acusam qué o montante do meio 
circulante está crescendo, está 75% acima da previsãO, o IDeiO-Circulante que é 
o dinheiro que a Casa da Moeda libera, cunha e nós também liberamos aqui 
nos pedidos de empréstimos. 

Eu também desejava que o ilustre Presidente da Comissão .. de Finanças 
convocasse o Presidente do Ba_nço Central aqui, a fim de que pudéssemo~ sa
ber de S. Ex~ se esse dinheiro ê inflacionário ou não; se eSse dinheiro faz mal 
às pequenas bolsas, ao homem pobre, ao operário, ao homem do trabalho,_ao 
homem sacrificado, às classes menos favorecidas, a 80% da população brasi~ 
!eira. Aos que ganham muito não faz falta, mas aos que ganham pouco pesa 
desgraçadamente. 

As estatísticas revelam- o povo brasileiro está, nas cidades, comprando 
20% menoS de-Caril e; 30%-niefióS de leite, e 40% menos de pão. Está compran
do menos por quê? Porque estamos aguando ·o dinh_eiro do povo. Aguando 
como? Criando empréstimos, líbe'rahdo empréstimos e atfmentando o meio 
circulante. Isto é que é inflação, é gastar alêm do limite. Pode ser dinheir~ do 
BNH, da Caixa Econômica, do Banco do Brasil, do Banco Central, da burra 
do Senhor Presidente da República, da burra do Senado, pode ser do que for. 
Qualquer dinheiro que seja posto em circulação leva uma carga inflacionária. 

Esta carga inflacionária, que vimos_aquí, em 1979, foi mais do que o di
nheiro emitido, por isso que a inflação foi lá para aqueles picos, no ano de 
1979. Em 1980 foi a mesma coisa. Este aumento de dinheiro repre§enta_isso e 
nós, Senadores, estamos aqui cabisbaixos, pensativos, pensando, talvez, no 
Cometa Halley, de 1910, que alguns pOucos -viram e a maiótia ri_ão--viú. 

Pois bem, recebi, Srs. Senadores, de um jornalista do Diário da Manhã, 
de Goiãs, uma entrevistá do Governador, na qual ele diz que arranjou um jeí-

to de apanhar o dinheiro lá fora, sem pedir lice·nça ao Senado. Não sei como 
pode ser isso- o jornalista mostroU~_me a entrevista. Há um meio de apanhar 
o dinheirO Junto ao Ministério do Planejamento sem pedir licença ao Senado. 

Goiâs estâ ensinanºo ao Brasil como apanhar dinheiro, violando o arti
go 46, § 6', da Constitui9ão. Como ê que pode? 

Li no jornal Diário da Manhã,- dC: Goiânra;-éssa declaração, essa entrevis
ta do Sr. Governador, que d_escobriu um j~.üto de não sOlicitar mais emprêsti

-mós- ao sena:Cto,-e que tínhã- a-rraiijado n-ao· sd quãiltos milhões de dólares lã 
fora, sem a licença do Senado. 

Pois bem. Então o nobre Governador de Go"i!s descobriu a pólvora, des
cobriu o caminho, _v ~i buscar gQla_r§, _milh9_~ d~.!tólar~. duzentos milhões 
de dólares, sem ouvir o Senado sem nem dar confiança ao Senado. E possível 
que o Sena.do ·seja relegado à quinta categoria de serviço. 
- ·o :>r: Governador âo Eitado de Golás -dei;lara: "~ou buscar lã fora du

ze_ntos_milb_ões sem_ pedir ao Senado, sem precisar pedir licença ao Senado.'' 
Assim, Sr. Presidente, voto também contra e vou pedir verificação de 

quorum nesse pedido de empréstimo ao Município de Bernardino de Campos. 
O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores__que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau

sa.) 

Aprov~do. 

O _Sr ._D_irceu CardQSQ- Requeiro verificação de quorum, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Mediante a verificação de 
quorum solicitada pelo nobre Senador DirCC:u Cardoso, peço aos Srs. Senado
res que ocupem seus respectivos lugares para votação nominal. 

Como vota o Líder do PDS? 

O SR. NfLO COELHO ~ Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Como vota o nobre Líder 
do PMDB? 

O SR. LÁZARO BARBOZA - Sim. 

Ó SR. PRESIDENTE (Jarbas PassarinhÓ)- Como vota o nobre Líder 
do PDT? - • 

O SR. ROBERTO SATURN!NQ ~Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Os Srs. Senadores jã po
dem votar. (Pausa.) 

(Procede-se â votação) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Todos os Srs. Senadoresjâ 
votar-am? - - -- - -

_(Comparece o Sr_._ Se_nador Amaral Peixoto.) 

O SR. DIRCEU CARDOSO - Para _o PDS sempre há tempo! 

(Comparece o Sr. Senador José Richa.) 

Q.SR,J'NoSIDENTE_{,JaJ:b,~~gª>§.aJ}nh.o)=.-l'ar!!_Q.~MQB tami)êm! 
Aliás, o privilégio é de todos os Srs. Senadores, porque o Regimento~ no seu 
arl. 327, item V, diz: 

"V - antes de anunciado o resultado, serã lícíto computar-se 
o voto_ do S~nador que penetrar no recintO-após a votação;" 

- (Procede-se à votação) 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 

Aderbal Jurema- Affonso Camargo- Almir Pinto- Aloy
sio Chaves- Amaral PeixQtO_:-:- Benedito_ Cânelas- Benedito Fer
reira - Bernardino Viana - Cunha Lima - Eunice Michiles -
Gabriel Hermes- Helvídio Nunes:-- _Itamar Franco ~João Cal
mon- João Lúcio - Jorge Kalume- José FrageHi- José Lins 
- Jutahy Magalhães- Laélia Alcântara- Lázaro Barboza- Le
noir Vargas -- Luiz Cavalcante- Luiz Viana- Milton Cabral
Moacyr Dalla- Nilo Coelho- Paulo Brossard- Raimundo Pa
rente - Roberto Saturnino. 

VOTA "NÀO" O SR. SENADOR: 

Dirceu Cardoso. 

ABSTEM-SE DE VOTARJJS SRS. SENADORES: 

Martins Filho -- Paulo Brossard. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Vou anunciar o resultado 
da votação. 

Votaram SIM 30 Senadores e NÃO L 
Houve duas Abstenções. 
Total de votos: 33, mais o voto do Pt_:esiQ~nte 34. 
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O projeto foi aprovado. 
Aprovado o projeto irá à Comissão de Redação. 

E o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N,-6; DE-1981 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Bernardino, de Campos 
(SP) a elevar em Cr$ 2.718.448,24, (dois milhões, setecentos e dezoi
to mil, quatrocentos e quarenta e oito cruzeiros e vinte e quatro centa~ 
vos) o montante de sua dívida consolidada. 

O Congresso Nacional resõlve: 

Art. I' to a Prefeitura Municipal de Bernardino de _Campos (SP) nos 
termos do art. 29 da Resolução n9 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado 
Federal, autorizada a elevar em Cr$ 2.718.448,24 (dois milhões, setecentos e 
dezoito mil, quatrocentos e quarenta e oito cruzeiros e virite e Cflüitrocenül
vos) o montante de sua dívida consolidada interna, a fim de que possa contra
tar um empréstlrilo de igual valor junto ao Banco do Estado de São Paulo 
S.A., este na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da Habi
tação, destinado à execução de obras de infra-estrutura geral no Conjunto 
Habitacional .. 9 de outubro" naquele Município, obedecidas as condições 
admitidas pelo Banco Central _do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor ·na data de Sua publiciição. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Item 5: 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolu__ção n9 18, de 
1981 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n~' 66, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Senhora de Oliveira (MG) a elevar em Cr$ 21.171.150,00 (vinte e um 
milhões, cento e setenta e um mil e cento e cinqüenta cruZeiros) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 67 e 68, de 1981, das Comissões: 
-de Constitulçãá e Justiça. pela constitucionalidade e]uridici

dade; e 
-de A-funicfpios, favorável. 

A matéria constou da Ordem do Dia da sessãO anteriàr ten-do" a votação 
adiada por falta de quorum. 

Votação de projeto, em turno único. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Sr. Presidente, peço a palavra para encaminhar 
um requerimento pedindo ... Não tem mais fórmula; a Mesa entrega de um a 
um ... 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Era bom, já que o Senador 
deseja pedir esSes requerimentos em série, que seja eintreiqU:e- o forrimlárió 
completo a ele, para serem apresentados ao anunciar a votação. 

O Sr. Dirceu Cardoso- A Mesa economiza; nós emprestamos bilhões 
de cruzeiros, mas economizamos lO réis num formulárío ... 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) ,...- O nobre Senador jã estã 
encaminhando o requerimento. (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Sobre a mesa, requerimento que 
será lido pelo Sr. 19-Secretário. 

E lido o seguinte 

REQUERIMENTO-No 87, DE 1982 

Nos termos do art. 350, combinado com a alínea "a", do art. 310, do Rew 
gimento Interno, requeiro adiamento da votação do Projeto de Resolução n9 
18, de l9Ll, a fim de que sobre ele se manifeste a Comissão de Finanças. 

Sala das Sessões, 18 de maio de 1982. ~ Dirceu Cai-doso. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima) - Em votação o requerimento. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Sr. Presidente, peço a palavra para encaminhar 
a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Concedo a palavra ao nobre Se
nador Dirceu Cardoso, para encaminhar a votação. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (Para encaminhar a votação. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Se eu tive o_trabalho de fazer o requerimento, vou ter o trabalho de_ enca
minhar a votação. Vou ter o trabalho, Sr. Presidente, de encaminhar, encan
tando os ouvidos de quem ouve e açucarando a língua de quem fala. A Ban
cada aí do PDS, a Bancada da esquerda e a Bancada. da direita estão pressu-

rosas para ouvir os nossos argumentos a respeito da ida do projeto à Cernis
-são de Finanças. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, também a Comissão de Finanças não foi 
ouvida na concessão do empréstimo ao Município de Senhora de Oliveira, 
Minas Gerais: Esse rilunicípí6 jâ devolveu um pedido de· empréstimo aqui ao 
Senado. Os Senadores não sabem disso, ignoram esse fato --Senhora de Oli
veira, nós emprestamos e eles devolveram o empréstimo. O mUnicípio devol
veu o processo em que concedíamos o empréstimo, como o Município de Vow 
torantim, em São Paulo, devolveu também, Dois municípios jâ devolveram 
os pedidos de empréstimo. 

Pois bem, Senhora de Oliveira, no Estado de Minas Gerais, é um municí
pio, segundo dados do IBGE,- veja bem o Senado, de 4.891 pessoas; na 
sede municipal, 1.804 pessoas. É uma pequena população, exígua população 
de 1.804 pessoas, que pede um empréstimo de 21 milhões de cruzeiros, para a 
construção de 100 unidades habitacionaís numa vila de 1.804 pessoas. Que
re·m-a cõriSfriiÇão de um parque residencial de 100 unidades, portanto para 
500 pessoas, numa população de 1.804. Mas, em decorrência disso, em CohSe
qUêi!çia_ Qisso, pagam 120 milhões de brasileiros. Se ser contra é ser ruim para 
o municfpio, pior ê ser. ruim para 120' milhões de brasileiros, se emPrestarmos 
esses 21 inilhões. Com mais .urna circunstância, Sr. Presidente: a Comissão de 
Finanças não se manifestou a respeito. 

A _d~stin.ação der_ecurso_s- como disse~ é para a construção de obras 
de infra·-estrutura urbana necessãriãs; como a água, o esgoto, meiowfio, ajar
dinaqtinto, Lf.:IdO obra t_ipícamente municipal, e é o Governo Federal que está 
fazendo essa obra, e esse dinheiro, segundo dizem os nossos correligionários 
lá, será jogado contra os nossos interesses políticos, para esmagar o nosso 
Partido nas eleições de quínze de novembro próximo. 

O Sr. Benedito Ferreira -Só se for em Minas Gerais. 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Em todos, em Goiás a mesma coisa. O 
dinheiro será empregado, em parte, contra. Nobre Senador, pode ficar certo 
de que, quando chegarem aqui prefeitos do PMDB, também ficarei contra da 
mesma marieira. Ê um princípio meu ficar contra o empréstimo, porque ele 
não beneficia quase em nada. São obras perfeitamente adiáveis. O importante 
é o dinheiro que sobra para untar a mão do cabo eleitoral e arrecadar votos, a 
maJor parte, não digO tOdoS O dinheiro. E não digo que sejam só os municí
pios do PDS que façam isso, os do PMDB também, sou contra in limine. 

Recebo, aqui a notícia de que os líderes dos três Partidos estarão aqui, 
art:Janhã,fírmes, pofql!(!agora estão em retinl_ão. COm trés Líderes, vamos re
duzir isso a 1/3. Com um só, é urna lutã, não é? Mas com 1/3, vamos reduzir 
a 1/3 essa marcha. 

Pois bem, há ainda uma circunstância: o Município Senhora de Oliveira 
foi um muniCípiO que rec~so"u- o empréstimO, devOlveu todo o empréstimo, }á 
urna vez, CO!TIO o ml_lnicípio"âe Votorintín:l. O Prefeito de Votorantim está aí, 
com toda a justificativa; hoje. Mas, já devolveu o empréstimo; não aceitou o 
emprêst~mo. Nós ternos quatro QU cjnco município_s que recusaram emprésti
mO. Agora, como foi prol-'r08-.ado o mandato, tênl ffiais dois anos pela frente, 
voltaram com a mesma ânsia, paia apanhar esse dinheiro. Naturalmente, 
colliesse dinheiro, fázeffi-às óbras,-mas sobra algum dinheifhlho para esma
gar o adversário lá, seja ele PT, seja PTB, seja PDT, seja PMDB. 

Então, Sr. Presidente, o nosso requerimento é que a Comissão de Fi
nanças também se pronunciaSse. f: um assunto que diz respeito à economia 
desses municípiOs, 

Há legislação nossa a respeito. Uma legislação que eu assisti, um dislate 
aqui no senado, de querer ultrapassá-la à Constituição Federal, uma Reso
lução 92 e outra 62, que só têrit valor aqui. Saiu da porta daqui, não valem 
coisa alguma, mas queriam colocá-las acima da Constituição Federal. 

Então, Sr. Presidente, t!ssa C~missão não se manif~tou a respeito. Fi
nanças é uma ComiSsão que raciona a mã.téria, deveria se manifestar a respei
to desse empréstimo. 

Portanto, é o requerimento que faço à Mesa para que suste a votação a 
fim de que o projeto vã à Comissão de Finaças que deve ser ouvida a respeito 
do mesmo. 

Vou requerer verificação de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Em votação o requerimen
to do nobre Senad<;>_r_ Di_rç_eu Cardo~o.- _ 

. sa.) 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. ( Pauw 

Rejeitado. 

O Sr. Dirceu CardosO - PeÇo vefificação de votação, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Vai-se proceder à verifi-
cação solicitada pelo Sr. Senador Dirceu Cardoso. 
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Solicito o voto dos Srs. Líderes. 
Como vota o nobre _Líder_ d_o PDS? 

O SR. NILO COELHO - Não. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -Como vota o nobre Líder 
do PMDB? 

O SR. LÁZARO BARBOZA - Não. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Como vota o nobre Líder 
do PDT? 

O SR. ROBERTO SATURNINO- Não. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Os Srs. Líderes jâ vota
ram; podem votar os demais Srs. Senadores. (Pausa.) 

(Procede-se à v.erificaçào.) 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 

Dir< .. "C.u Cardoso - Itamar Franco - José Fragelli - Leite 
Chaves - Luiz Viana - Passos Pôr-to. 

VOTAM "NÃO" OS SRS. SENADORES: 

Aderbal Jurema- Almir Pinto - Aloysio Chaves- Amarai 
Peixoto - Benedito Canelas - Benedito Ferreira - Bernadino 
Viana - Cunha Lima - Eunice Michiles - Gabrid Herrries -
Helvídio Nunes- João Calmon- João Lucio- Jorge K.:olume
José Uns- José Richa- Jutahy Magalhães- Laelia Alca~:~tara 
- Lâzaro Barbosa- Lenoir Vargas- Luiz Cavalcante- Martins 
Filho- Milton Cabral- Moacyr Dalla- Nilo Coelho- Paulo 
Brossard - Raimundo Parente - Roberto Saturníno. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Vai-se proceder à apu-
ração. (Pausa.) 

Votaram SIM 6 Senadores e NÃO 28. 
Total 34 votos. 
Está rejeitado o requerimento. 
Passa-se à votação do projeto. 
Em votação. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Peço a palavra, Sr. Presidente, para encaminhar 
a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Para encaminhar a vo
tação, tem a palavra o nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO - (Para encaminhar a votação. Sem revi
são do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Município de Senhora de Oliveira, em Minas Gerais, pede licença ao 
Senado para elevar a sua dívida consolidada a fim de conseguir um emprésfi
mo, decorrente dessa operação, no valor de Cr$ 21.171.150,00~ para apanhar 
dinheiro com o Banco Nacional da Habitação- para construir, com- amOrti
zação em 300 meses, portanto 25 anos, uma cidadezinha- estâ certo, tem di~ 
reito igual aos outros de 1.300 habitantes e, repito, 25 anos para pagar esse 
empréstimo. Portanto, cinco prefeitos serão onerados com esse empréstimo, 
depois de 1982. Repito, cinco prefeitos pagarão esse empréstimo, depois dum 
prefeito que vai receber e que vai gastar dinheiro, mas cinco são os que vão 
pagar esse empréstimo. Uns estão ainda no tinteiro e o_utros_ estão ainda 'ron
cando na barriga de futuros candidatos que disputarão as eleições. Cinco pre
feitos,- pOrtanto, 300 meses para pagar, isso para não pagar nunca. Até lá, é 
possível que o Governo seja do PMDB, 300 meses. Falam aí que com 20 anos 
seremos ... 

Então, Sr. Presidente, lemos aqui: 4 'Com outras circUnStârlCiãs no em
préstimo de Senhora de Oliveira, primeira -espeefal hipoteca dos lotes de terre
no - ainda, vai dar lote de terreno em hipoteca - e .caução das quotas de 
!CM ... Construção de 100 unidades ... " 

Essas 100 unidades, Srs. Senadores, vamos aprovar hoje e esta semana o 
Prefeito, em frente à Prefeitura, vai entregar 100 chaves. das futuras resídén
cias, porque são 100 chaves que garantem tOO votos-de famílias que vão rece
ber as chaves, vai gastar o dinheiro de alguns em 100 chaves, que vão comprar 
qualquer chave. - Aqui a chave da sua casa. São 100 votos, não, são 100 
famílias que irão votar, nas ·eleições de 15 de novembro. 

O Sr. Benedito Ferreira - O Prefeito de lã é do PMDB ou do PDS? 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Nem sei se o Prefeito de lá é doPMDB 
ou do PDS. 

Pois bem, hâ ainda a circunstância, Sr. Presidente: 

5. Como se vê, considerado todo o endividamento da Prefei
tura Municipal de Senhora de Oliveira (MG), (intralimite + extrali
mite + integralizações futuras + operações s_o_b_ exame) seriam ultra-

passados os tetos que lhe foram fixados pelos itens I, II e III do cita-
do artigo 2' da Resolução n' 62/75. ~ 

Quer dizer, além de tudo isso. dessa pob~~za rra_nciscana, estã~ ~lt.rapas
sados os tetos, nós va_mos emprestar acima dos tetos a que o mumciplO está 
apto. ~ ~ 

O orçamento da pleiteante é de 6 milhões de cruzeiros apenas, nós vamos 
emprestar 21 milhões. Então, em 25 anos, 25 anos não, em 25 meses, é isso? 

O Sr. Benedito Ferreira - Em 25 meses. 

O SR. DIRCEU CARDOSO - Ah! Está certo, em 25 meses. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Peço ao nobre Senador 
por Goiãs que não aparteíe, porque nó ·encaminhamento de votação não há a 
figura do aparte. 

O SR. DIRCEU CARDOSO - Sr. Presidente, ele está querendo me 
atrapalhar. ~ 

O parecer apresentado pela Caíxa Econômica, que vai emprestar o di
nheiro, conclui pela viabilidade econômiCo~financeíra dos empréstimos. O 
Banco que vài emprestar, pOl-que vai pegar I% da administração, ao longo 
desses 25 anos; então o empréstimo atende à viabilidade económico
financei-ra do município. Mas ele ultrapassa o teto, todos os parâmetros esta
belecidos, porque é um município declaradamente pobre, a sede tem 1.804 
habitantes, a sede, a cidade, a sede municipal, 1.804 habitantes. Nós vamos 
beneficiar quiiihentos habitantes de um grupo de 1.804_ habitantes da cidade, 
num Estado de dezessete milhões de habitantes, em detrimento, em prejuízo 
de cento e vinte milhões de brasileiros. Mas a ordem é emprestar, vamos em
prestar. 

Diz aqui: .. A execução das obras de infra-estrutura urbana, para um 
conjunto habitacional a ser edificado". 

Mas, tenho aqui umjornalzinho que diz: entregue na Porta da prefeitura 
as_chaves da casa para garantir os votos dos camaradas, que daqui a seis me
ses ele dará o seu voto. 

Assim, Sr. Presidente, nós, como nos outros casos, infelizmente, somos 
contra qualquer empréstimo. 

Aqui temos que o -Relator na Comissão de Constituição e Justiça foi o 
nobre Senador Murilo Badaró, que foi favorável. Não sei' se a esta hora conti
nua favorável. É possível que, com a situação lá, de candidato ao Governo, 
nem tenha mais o mesmo pensamento. Mas está aqui, num parecer lapidar na 
Comlssão de Constituição e Justiça, em que diz: 

..No mérito, em face do exposto. verifica-se que a proposição 
foi elaborada consoante as prescrições legais e regimentais aplicâ
veis à espécie, mereCendo por isso o nosso encaminhamento_ favorá
vel, no que tange aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa." 

Portanto, o Senador Murilo Badaró, Sr. Presidente, que se manifestou 
aqui favoravelmente, a esta hora parece que já não estâ muito favorável, mas 
"ag~ra é tarde, Inês é morta". É possível que S. Ex• modifique a sua posição, 
mas vai modificar depois da Convenção, em Mínas Gerais, qu·ando talvez 
não receba o voto da célula mineira. Então, nesse_ caso; vai-se arrepender de 
ter apresentado um lapidar parecer como o que foi dado. 

sa.) 

Sr. Presidente, contra o projeto e vou requerer verificação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau-

Aprovado. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Requefro verificaçãO nomiilal, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Requerida a verificação de 
quorum, solicito aos nobres Srs. Senadores que ocupem os respectivos lugares 
para votação nominal. (Pausa.) 

Como vota o nobre Líder do PDS? 

O SR. NILO COELHO - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (larbas Passarinho)- Como vota a nobre Líder 
do PMDB? ~ 

O SR. LÁZARO BARBOZA - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Como vota o nobre Líder 
do PDT? 

O SR:. ROBERTO SATURNINO- Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Os Srs. Senadores jã po
-dem votar. 1 Pml<'" J 
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(Procede-se à votação.) 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORESc 

Aderbal Jurema- Almir Pinto- Aloysio Chaves- Amaral 
Peixoto" - Benedito Canelas - Benedito Ferreira - Bernardino 
Viana - Cunha Lima - Eunice Michiles - Gabriel Hermes -
Helvídio Nunes - Itamar Franco_;. João Calmon - João Lúcio 
-Jorge Kalume- José Fragelli -_José Lins- José Richa- Ju
tahy Magalhães - Laélia de Alcântara _ ___:-- Lázaro Barboza - Le
noir Vargas- Luiz Cavalcante -Luiz Viana- Martins Filho
Mílton Cabral- Moacyr Dalla- Nilo Coelho- PassosPórlo
Raímundo Parente - Roberto Saturnino. 

VOTA "NÀO"" O SR. SENADORc 
DirCeu Cardoso. 

ABSTgM-SE DE VOTAR O SR. SENADOR: 

Paulo Brossard. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho.) - Vai-se proceder à apu
ração. (Pausa.) 

Estão presentes 36 Srs. Senadores e apenas 34 votaram. 1: possível que 
haja Senador que não tenha apertado convenientemente o botão. 

O resultado é o seguinte: 
Votaram SIM 31 Senadores e NÃO I. 
Houve uma abstenção. Total33 Srs. Senadores que votaram; com o voto 

do Presidente dá um total de 34. 
Aprovado. 
O projeto irá à Comissão de Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO !\' 18, DE 1981 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Senhora de Oliveira a elevar 
em Cr$ 21.171.150,00 (vinte e um milhões cento e setenta e um mil e 
cento e cinqüenta cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada in
terna. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 111 E a Prefeitura MuniCipal de Senhora de Oliveira (MG), nos ter

mos do art. 2• da Resolução n• 93, de II de outubro de 1976, d_o Senado Fede
ral, autorizada a elevar em Cr$ 21.171.150,00 (vinte e um milhões, cento e se
tenta e um mil cento e cinqüenta cruzeiros) o montante de sua dívida consoli
dada interna, a fim de que possa contratar um empréstimo de igual valor, jun
to à Caixa EconômiCa do Estado de Minas GeraiS, esta-na qualidade de agen
te fmanceiro do Banco Nacional da Habitação, destinado ao financiamento 
da construção de I 00 unidades habitacíonais de interesse social, destinadas a 
trabalhadores com renda familiar até três salários IDfrii"niOS~-naquete niunicí
pio, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no res
pectivo processo. 

Art. 211 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Item 6: 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n~' 243, de 
1981 (apresentado pela Corri1ssão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n~' 1.382, de 1981), que autoriza o GOVerno do Estado 
do Rio Grande do Sul a elevar em Cr$ 2.505.952.900,00 (dois bi
lhões, quinhentos e ciiico milhões~ novecentos e cinqUenta e dois mil 
e novecentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, ten
do 

PARECER, sob n• 1.383, de 1981, da Comissão: 
-de Constituiçdo e Justiça, pela constitucionalidade ejuridíci

dade. 
A matéria cOnstou ·aa Ordem do ora da sessão anterior, tendo sua vo

tação adjada por falta de quorom. 
Em votação o projeto. 

O Sr. Paulo Brossard- Sr. Presidente, peço a palavra para encaminhar 
a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Paulo Brossard, para encaminhar a votação. 

O SR. PAULO BROSSARD PRONUNCIA DISCURSO 
QUE, ENTREGUE À REVISÀO DO ORADOB, SERÁ PUBLI
CADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. {Pau

sa.) 
Aprovado. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Requeiro verificação de quorom, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Solicito aás nobres Srs. Se
nadores que ocupem seus lugares para votação nominal. 

Antes de tomar o voto dos Líderes, acho que cabe ao Presidente uma pa
l~vra em relação ao final do discurso do nobre Senador Paulo Brossard. 

Essa expressão, utilizada põr um Deputado Estadual do Rio Grande do 
Sul, de que o Senado era supérfluo, recebeu do Presidente desta Casa a mais 
formal repulSa pública. Não posso, entreta-nto, assumir, em nome de meus 
pares, a defesa completa deste corpo legislativo, diante de tantas agressões, 
como ai_nda recentemente me dizia uma pessoa que merece crédito, que ouviu 
na •'TV}..tlllher", "de hoje, um insulto dirigido ao Senado, dizendo quecâ não 
votávamos as matérias porque éramos um corpo de legisladores decrépitos, 
gagás. 

Então, esta é a figura que o Senado está, de algum modo, inspirando em 
pessoas que não conhecem o Senado Federal. 

Vamos proceder à apuração da votação. 
cOffio vota o nobre-Líder -do PbS?-

0 SR. NILO COELHO - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Como vota o nobre Líder 
do PMDB? 

_ O SR. HUMBERTO LUCENA - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Como vota o nobre Líder 
do PDT? 

O SR. ROBERTO SATURNINO- Não. 
O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Os Srs. Senadores jã po

dem votar. (Pausa.) 

(Procede-se à votação.) 

VOTAM ""SIM"' OS SRS. SENADORES:~ 

Aderbal Jurema- Agenor Maria - Almir Pinto- Aloysio 
Chaves- Amaral Peixoto- Benedito Canelas- Benedito Ferrei
ra - Bernardino Viana - Cunha Lima - Eunice M"ichiles -
Gabriel Hermes- Humberto Lucena- João Calmon- João Lú
cio- Jorge- Kaiume·-- José Lins- Jutahy Migalhães- Lenoir 
Vargas- Luiz Cavalcante- Luiz Via-na- Martins Filho- Mil
ton Cabral - Mo3cyr Dalla - Nilo Coelho - Passos- POrto -
Raimundo Parente. 

VOTAM ""NÃO'" OS SRS. SENADORES: 

Dirceu C;1rdoso - Itamar Fran_~o - Jaison Barreto - José 
Fragelli- José Richa- Lázaro Barboza- Leite Chaves- Ro
berto Saturnino. 

ABSTÉM~SE DE VOTAR A SRA. SENADORA: 

Laélia de Alcântara 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Votaram SIM 26 Senado-
res e, NÃO, 8. 

Houve uma abstenção. Total: 35 votos. 
Aprovado. 

.,Aprovado, o projeto irá à ComiSsão de Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 243, DE 1981 

Autori~Govern_Q do Estadº do Rio Grande do Sul a elevar em 
CrS 2.505.952.900,00 (dois bilhões, quinhentos e _cinco milhões, nove
centos e cinqüenta e dois mil e novecentos cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada interna. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 19 É o_Goyerno do Estado do Rio Grande do Sul, nos termos do 
arl 2• da Resolução n• 93, de ll de outubro de 1976, do Senado Federal, au
torizado a elevar em CrS 2.505.952.900,00 (dois bilhões, quinhentos e cinco 
milhões, novecentos e cinqüenta e dois mil e novecentos cruzeiros) o montan
te de sua dívida consolidada interna, a fim de que possa, contratar um em
prêstimo de igual valor,_junto ã Caixa Econômica Federal. esta na qualidade 
_de as:ente financeíro do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS, 
destinado ao reaparelhamento da Polícia CiVil da Secretaria de Segurança 
Pública (Administração Superior), da Polícia Militar, do Corpo de Bombei
ros da Região Metropolitana e de diversas Unidades de Municípios do inte
rior do Estado, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do 
Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2"? Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Item 7: 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução nl? 123, de 
1981 (apreSentado pela Comissão de Economia -comer cOnclusão de 
seu parecer nl? 784, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Campo Florido (MG) a elevar em Cr$ 21.171.150,00 (virite e um mi· 
lhões, cento e setenta e um mil, e cento e cinqUenta cruzeii'Os) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 785 e 786, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e ju-ridici

dade; e 
-de Municípios, favorável. 

A matêria constou da Ordem do Dia de sçssãQ __ anterior.tendo sua vo
tação adiada por falta de quorum. .. 

O Sr. Lenoir Vargas - Sr. Presidente, não sei se ê .ciinda oportuno, mas 
eu desejaria uma relação da votação anterior. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Serâ fornecida a V. Ex• A 
Secretaria da Mesa providenciará. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Sobre a mesa, requerimen· 
to que serâ-lido_pelo Sr. 19-Secretârio. 

E lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 88, DE 1982 

Nos termos do art. 350, combinado com a alínea a,_ do art. 310, do Regi
mento Interno, requeiro adiamento da votação do Projeto de Resolução n9 
123, de 1981, a fim de que sobre ele se manifeste a Comissão de Finanças. 

Sala das Sessões, 18 de maio de 1982. -Dirceu Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Em votação o requerimen· 
to. (Pausa.) 

O Sr. Dirceu Cardoso- Sr. Presidente, peço a palavra para encaminhar 
a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Tem a palavra o nobre Se· 
nador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (Para encaminhar a votação. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Ainda há pouco ouvimos declaração do Sr. Presidente, que comunica o 
conceito que algumas pessoas estão fazendo do Senado. a respeitO do sistema 
que o Senado tem mantido com relação aos empréstimos. Tambêm rechaça
mos essa interpretação malévola, tola, infundada que nos atribui, então, um 
grupo de quase que irresponsáveis. 

O Senado se dignifica, não pelo que ele faz. Também se dignifica pelo 
que deixa de fazer. Muitas monstruosidades que vêm para aqui e nós não vota
mos, isto é o papel, a triagem que exercemos em nossa faculdade legisferante. 
Portanto, repilo também a afirmação que vem sendo feita, dessas fontes que 
não sei quais sejam, nem ouvi, mas que recebem a minha condenação frontal, 
porque o Senado é o que é, e não é o que se atribui que seja. 

Ouvimos do nobre Senador Paulo Brossard, ainda hâ pouco, declarações 
categóricas sobre a maneira como o Senado deve encarar esses endividamen
tos e S. Ex• tratou de um projeto de emprêstimo do Estado do Rio Grande do 
Sul, seu Estado, contra o qual falou; manteve sua posição, disse por que vota
ria contra e atê explicou como, alguns jornais de lâ, veiculando notícias ofi
ciais- davam os Senadores Paulo Brossard e Pedro Simon, como responsá
veis pela não aprovação -, ele, tambêm, repelia essa insinuação porque voM 
tava com a sua consciência. 

Assim, estamos agindo todos os Senadores, os que votam a favor por in
. teresses partidários ou de consciência, e os que votam contra por interesses de 
consciência, somente. ~ o meu caso, Sr. Presidente. 

Então, no caso do Rio Grande do Sul, eu devia falar, mas o nobre Sena
dor Benedito Ferreira que disse que iria falar, rebatendo os argumentos do 

"nobre Senador Paulo Brossard, atrasouMse um pouco e perdeu a oportunida
de fechando, tambêm, a minha oportunidade de falar. Mas queria me mani
festar também, favorável ao projeto de empréstimo ao Corpo de Bombeiros, 
mas contra o projeto que concede empréstimos à aquisição de helicópteros, 
aparelhamento da Secretaria de Segurança e adminitração. COntra, de manei
ra nenhuma eu não aprovaria aquilo, mas o nobre Senador Benedito Ferrei
ra, retardando um pouco a sua manifestação, fechou a minha - não houve 
possibilidade de me manifestar. Mas fiquei satisfeito com a manifestação do 
nobre Senador Paulo Brossard, com a sua autoridade moral sobre a qual pesa 
a responsabilidade de postular, em 15 de novembro, a sua reeleição, a Sena
dor Federal pelo Rio Grande do Sul, as suas declarações foram categóricas, 

peremptórias e demonstram, sempre- reafirmo e confirmo -a posição éti
ca e moral que ele sempre desfrutou, na Casa. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, passeniOs ao caso do empréstimo de Cam
po Florido, em Minas GeraiS. Tambéni pCdf que fósse enviado à Coinissão de 
Finanças, já que não foi possível a sua ida à ComiSsão, na sua tramitação 
normal. Por isso, Sr. Presidente, solicitO no meu requerimento, que seja sus
pensa a votação a fim de que a Conússãd de Finanças se manifeste a respeito 
do empréstimo de Campo Florido, Minas Gerais, no valor de vinte e um mi
lhões, cento e setenta e um mil, cento e cinqüenta cruzeiros. 

Há pouco o Senado aprovou um empréstimo de dois bilhões, quinhentos 
e cinco milhões, novecentos e cinqüenta e dois mil e novecentos cruzeiros, ao 
Estado do Rio Grande do Sul, atendendo ao pedido, embora o nobre Sena
dor Paulo Brossard tenha se debruçado sobre o assunto, estudado e se mani
festado contrário ao empréstimo, porquê o seu endividamento ê a longo pra
zo e outros é que vão pagar essa faci!idade de ~evantamento de dinheiro por 
parte do Governo do Estado. -- -

O prazo ê-lo_ngo, e quem vai pagar ou é o Sr. Jair Soares, ou o Sr. Pedro 
Simon, ou o Sr. Alceu Collares._Qualquer um dos_três_,_faço votos Q~ que seja 
o Sr. Pedro Simon, eleito pelo PMDB. Um deles é quem vai pagar o emprésti
rn_o de dois bilhões e quinhentos milhões para comprar máquinas de escrever, 
helicóptero,_ aparelhame~t<?_do_sisterna ~dminisíra~i~~ da Secretaria de Segu
rança, reaparelhameniO da Polícia e veíCulos para o Corpo de Bombeiros. 
Nisto eu estava de acordo, mas no resto, contrário. 

Campo Florido, Sr. Presidente, pede e_sse empréstimO de vinte e um mi
lhões. Campo Florido, em Minas Gerais, uma cidade de dois mil e vinte e 
dois habitantes. A situação rural; três mil e cento e oito. Portanto, tem mais 
na zona rural do que na zo"na Urbana. Apenas é um núcleo populacional de 
dois mil e vinte e dois habitantes. Campo Florido, em Minas Gerais. 

Assim, Sr. Presidnete, nós pediríamos que o projeto fosse encaminhado à 
Comissão de Finanças e para isso sOliCitamos à nobre Bancada do Governo 
que arrepiasse um pouco essa suapoussée na aprovação dos emprêstimos e re
metess_e_ao _estudo __ da Comiss.ão de_ Fina:nç_as, que é a Comissão competente 
para falar sobre ajustiça e a -viabilidade econômico-financeira do empréstimo 
a Campo Florido. 
-- Vou- reque!er verificaÇ~{Q de qOrum, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Em votação o requerimen· 
to do nobre Senador Dirceu Cardoso. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau-
sa.) 

Rejeitado. 
O Sr. Dirceu Cardoso - Requ~iro verificação, Sr. Presidente. 

O-SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Rejeitado o requerimento, 
o Sr. Senador Dirceu Cardoso pede verificação. 

Como vota o nobre Líder do PDS? 

O SR. NILO COELHO- Não. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)~ Como vota o nobre Líder 
do PMDB? 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Não. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Os demais Líderes não se 
encontram presentes. 

Os Srs. Senadores jâ podem votar. (Pausa.) 
(Procede-se à votação.) 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 
Dirce~ Cardoso - -~wnberto Lucena. 

VOTAM "NÃO" OS SRS. SENADORES: 
. . Aderbal Jurema ~Affonso Camargo ---Agenor Maria_ Al-

mu ~mto ~-Aloysio Chaves-- Amaral Peixoto -Benedito Ferreira_ Ber
nard~n~ VIana - Cunha Lima --Eunice Michiles - Gabriel Hermes _ 
Hel~1d10 Nun~s -João Calmon- João Lúcio- Jorge Kalume- José Fra· 
gelh -José Lms -José Richa - Jutahy Magalhães - Laélia de Alcântara 
- .Lâz~ro Barboza- Leite Chaves- Lenoir Vargas- Luiz Cavalcante_ 
Lu1z V1an~- Martins Filho- Milton Cabral- Moacyr Dalla --Nilo Coe
lho - E.annu_ndo Parente. __ 

ABSTEM-SE DE VOTAR O SR. SENADOR: 
Paulo Brossard 

_O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Vai-se proceder à apu· 
racao: 

Votaram SIM 2 Senadores; e NÃO 30. Houve uma abstenção. 
Total: 33 votos, com o Presidente 34. 
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Rejeitado o requerimento de adiamento de votaÇão. 
Passamos à votaçàó do proJCtO. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Sr. Presidente, peço a pa]avra para encaminhar 
a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Antes de começar a falar o 
nobre Senador Dirceu Cardos.o, peço a V. Ex• um momento para uma expli
cação da Presidência. 

A nossa sessão irá até 18 horas e 40 minutos, por força do Regimento, 
pois os tempos de interrupções, de acordo com o Regimento da Casa, não são 
contados para as 4 horas de sessão. Houve uma interrupção de 10 minutos, 
então a sessão encerrar-se-á às 18 horas e 40 minutos, e a Sessão Conjunta do 
Congresso Nacional estâ marcada para as 18 horas e 50 ininutos. 

Tem a palavra o nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (Para encaminhar a votação. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presiderite, Srs. Senadores: 

Com a -votãçãO rascante que as duas Bancadas têm oferecido, fraca vo
tação, exigindo a votação do Presidente até, porque se o Presidente não votar 
não passa. É V. Ex• quem tem votado mais. É isso-mesmo, sem o voto do Pre
sidente não haveria quorum, sem a manifestação do Presidente nãO p-assava 
nada. Tudo aqui sem a maioria neceSSáriã. As duas Bancadas, com os dois 
comandantes a-qui, suando por todos os poros para dar esse presente ao Se
nhor Presidente. Portanto, se não fora o vOto do Presidente, para completar o 
34 do quorum regimental, não obteríamos a votação desses pràjetos, apesar 
de 45 Senadores terem passado pela porta do Seriado. Portanto, -repitO, não 
fora o voto do Presidente, não teríamOS, a duras penas, a aprovação disso. O 
que mostra o seguinte:· neste ano eleitoral, os dois Partidos precisam cuidar 
bem das suas bancadas, porque, como houve aqui, agora, ·s ·votoS cOntra po~ 
deriaffi sacrificar. Um que se ausentasse, e não teríamoS aprovado- O reqUeri~ 
menta de minha autoria e os outros projetõs tiimbém, poís têm sido aprova
dos com o quonnn mínimo, raspante, tangencial - até não é mais tangente, é 
secante - em que o Senado tem se manifestado. 

Agora, é a vez de Campo Florido em Minas Gei"ais. Coffiõ--vfnhamos 
examinando, Campo Florido é uma cidade de 2.022 habitantes, pequena ci
dade, pequeno aglomerado humano, que pede um empréstimo de Cr$ 
21.171.150,00 para a seguinte destinação: 

"Obras de infra--estrutura-necessâfi3s-, -de Cõliformidade com a 
inclusa Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Fa
zenda." 

E...,_ Destinação dos recursos: construção de 100 unidades ha
bitacionais de interesse social, com valores unitáriOS~ limitados ao 
máximo de 300 UPC, destinadas a trabalhadores com renda fami
liar de até 3 salários mínimos, aos quais o -finanCiamento si:rã trans
ferido após a comercialização dos imóveis. 

Portanto, para uma população de 2.200 habitantes, vamOs transferir da 
roça para a cidade 500 habítantes, a fim de que se cumpra o desejo do Sr. Pre
feito municipal. O prazo é de 18 meses de carência. A amortização, 216 me
ses, dezoito anos. Alcançarão 4 prefeitos, depois do atual, que irão pagar esse 
empréstimo, de um município de uma arrecadação pequena, com 2.200 habi
tantes, uma arrecadação precária. Diz aqui o Banco Central que o município 
arrecada 9 milhões e 200 mil cruzeiros e está pediildo 21 milhões para cons-
truir casas, com 18 anos para pagar. -

b) sua poupança real é superior ao mafor dispêndio relativo à 
dívida contraída somado ao do financiarriento, no montante de 
5.000 _UPC (Cr$ 3.024.450,0U), destinado à realização de obras de 
infra~estrutura, cujas amortizações efetivamente: coir'erão por conta 
do_erário municipal; - -

c) a amortização do emprêstimo correspondente a 30.000 UPC 
(CrS 18.146.700,00) será feita diretamente ao agente financeiro pelos 
adquirentes _das unidades habita,cionais, aos quais a -dívida serâ 
transferida. 

Outra cii'cUTistância também. Isso tudo estamos transferiildo ônus-·para 
os futuros habitantes desses conjuntos habitaCionais, sem q-ue -eles tenham se 
manifestado se querem oti não eSsas Condições, que podem ser construídas e 
os adquirintes não estarem de acordo com essas condições de pagamento. En
tão, fica pronto o conjunto habitacional de cem casaS", mas não vai haver mo
radores, porque vão ser vendidas como se os adquirintesjã-se tiVesse mariífes
tado favoravelmente. E não há aqui, no processo, nenhuma manifestação 
nesse sentido. 

O parecer apresentado pela Caixa Económica do Estado de Minas Ge
rais diz da víabilidade económica e ê quem vai emprestar o dinheiro a Campo 

Florido, para a construção de 100 uriidãdes habitacionais, cujo pagamento 
compreenderá 4 mandatos de prefeitos. Quiúi'o prefeitos terão a responsabili
dade desses encargos financeffos; numa -prefeitura que arrecada nove milhões 
de cruzeiros. Tudo já previsto no seu orçamento, etc. 

Levanto aqui uma questãO de ordem: Hoje, riãQ- sé pode alterar o orça
meõi_6-d_O inuoicíp"ic) ·seís me5es antes· das eleições, mesmo que seja emprésti
mo. E não se discute se _ê com mutuário ou sem mutuário. 

Assim, Sr. Presidente, somos contra- também o empréstimo a Campo 
Florido, uma cidadezinha pequena de 2 mil e 200 habitantes, mas que deve 
ser uma cidade gostosa no interior de Minas, que pretende construir 100 uni
dades habitacionais ·e ven-dê-las a moradores que têm d_e se conformar com as 
exigêilcias que foram feitas aqui, mas-que ninguéril se manifestou sobre elas. 
e· e possível que se construam as casas,-se faça um aceno para a população 
que vai receber a chave, mas não se ocupem aS residências para tal fim. 

sa.) 

Sr. Presidente, voto contra o empr~timo. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima) - Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau-

Aprovado. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Requeiro verificação de quorum, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Solicito aos nobres Srs. Senado-
res que ocupem seus lugares, para a verificação de_ quorum solicitada pelo 
nobre Sr. Senador Dirceu Cardoso, (Pausa.) 

Como voUfõ_nobJ"~ Lider d.o PDS? 

O SR. NILO COELHO-- Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Como vota o nobre Líder 
do PMDB? 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Sirn. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarínho) -Os demais líderes não se 
encontram presentes. 

Os Srs. Senadores não pod.e.rh votar._ainda, hã comunicação de erro.-Peço 
que desfaçam todas as votações individuais, por obséquio. (Pausa.) 

y_erjftquem se _I:t~O há ~en~UJ!la lJancada ~?I? _vot~ç~o_, q~e não esteja 
acesã, pol-que ãquCestfbloqUe3da, hã cOnlurliCaçãÕâe-erro. E, em regra, isso 
se dá quando alguma bancada está acesa. (Pausa.) 

Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 
( Procede~se à votação.) 

VOTAM "SIM"' OS SRS. SENADORES: 

Aderbal Jurema- Affonso Catriargo- Ageilor Madã. ....:::Al
mir Piritó-= Aloysió Chaves- Amaral Peixoto- Benedito Ferrei~ 
ra - Bernardino -Viaria :____ ··cürihà Lima - Euníce Michiles -
Gabriel Hermes - Helvídio Nunes - Humberto Lucena -João 
Calmon - João Lucia - Jorge Kalume - José Fr"agelli -José 
Lins- Josê Richa -iUtahy Magalhães -Laelia Alcantara- Lá
zaro Barboza- Leite Chaves- Lenoir Vargas- Luiz Cavalcante 
- Luiz Viana- Martins Filho- Milton Cabral- Moacyr Oalla 

-- -~ Nelsqn Carneiro - Nilo Coelho - Passos Pôrto - Raimundo 
Parente. 

VOTAM '"NA à'' ·a SR. SENADO ii.: 
Dirçeu_ Cardoso. 

ABSTEM-SE DE VOTAR O SR. SENADOR: 

Paulo Brossard. 
·- O SR; PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Votaram SIM 33 Senado-

res e NÃO L 
Houve uma abstenção. Total de_ votos: 35~ 
AprovadO. 
Aprovado, o projetç frá à Çolllissão de Redação. 

E o seguinte o projeto apromdo: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 123, DE 1981 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Campo Florido (MG) a ele~ 
varem Cr$ 21.171.150,00 (vinte e um milhões, cento e setenta e um 
mil e cento e cinqüenta cruzeiros) o montante de sua dívida consolida
da interna. 

O Senado Federal resolve: 

Art. ]9 E: a Prefeít~~---Municipa-1 de Campo Fl~rido, Estado de Minas 
Gerais, nos termos do ait. 29 da Resolução n' 93, de 11 de outubro de 1976, 
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do Senado Federal, autorizada a elevar em Cr$ 21.171.150,00 (vinte e um mi
lhões, cento e setenta e um mil e cento e cinqUenta crllzC::ii"Os) o monlante de 
sua dívida consolidada interna, a fim de que possa -contratar um emprêstimo 
de igual valor, junto à Caixa Econômica do Estado de Minas Ger3ís, esta na 
qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação, destinado à 
construção- de 100 unidades habitacionais de interesse social execução- das 
obras de infra-estrutura necessárias, naquele município, obedecidas as con
dições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectiVo pi'óce&so. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Esgotado o prazo regi· 
mental da sessão. Nestas condições, vou encerrá-la, deixando de submeter ao 
Plenário as demais matêrias da pauta. 

Nada mais havendo a tratar, designo para a próxima sessão ordinária, a 
seguinte 

ORDEM DO DIA 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n9 1, de 1982 (n9 
5.495/8 I, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da Repúbli
ca, que autoriza a criaÇão de Municípios no Território Federal de Rora:ini.a, e 
dâ outras providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 98 a 101, de 1982, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, favorável, com voto vencido do Senador 

Dirceu Cardoso; e . 
- de Municípios, de Assuntos Regionais, e de Finanças, f3võfáveis. 

2 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 130,de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 850, 
de 1981), que autoriza: a Prefeitura Municipal de Dracena (SP) a elevar em 
Cr$ 15.457.279,03 (quinze ffiilhõés, quatrocentos e cinqUenta e -sete inil, du~ 
zentos e setenta e nove cruzeiros e três centavos) o irionüuiie de Sua-dívida 
consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 851 e 852, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
- de Municípios, favorável. 

3 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n~? 141, de 1981 (apre~ 
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer nt? 883, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Altinópolis (SP) a elevar em 
Cr$ 11.282.510,68 (onze milhões, duzentos e oitenta e dois mil, quinhentos e 
dez cruzeiros e sessenta e oito centavos) o montante de sua dívida consolida
da, tendo 

PARECERES, sob n•s 884 e 885, de 1981, das Comissões: 
- de ConstitUição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido dos Senadores Josê Fragelli e Hugo Ramos; e 
-de Municípios, favorâvel; 

4 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 193, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.162, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Caputira (MG) a elevar em 
CrS 21.171.150,00 (vinte e um milhões, cento e setenta e um mil, cento e cin
qüenta cruzeiros) o montante de sua dfvida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.163 e 1.164, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
- de Munic(pios, favorãvel. 

5 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n' 38, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'1 279, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal do Rio Claro (SP) a elevar em 
Cr$ 282.483.630,00 (duzentos e oitenta e dois milhões, quatrocentos e oitenta 
e três mil, seiscentos e trinta cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, 
tendo 

PARECERES, sob n•s 280 e 281, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorável. 

6 

--votação, em turno único, do Projeto de Resolução nt? 89, de 198f (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n~? 599 
de 1981, com voto vencido, em separado, do Senador José Fragelli e voto 
vencido dos Senadores Luiz Cavalcante e- Alberto Silva), que autoriza aPre
feitura Municípal de Engenheiro Navarro (MG) a elevar em Cr$ 
21.171.150,00 (Vinte e um milhões, cento e setenta e um mil, cento e cinqüenta 
cruzeiros) o inontante de suã -dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 600 e 601, de f9&1, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela- constituciorialidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

7 

Võtação,-em tU-rriõ úniCO, do PrOjeto -de ResOluçãO n9 174, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia, como conclusão de seu Parecer n9 
1.071, de 1981), que autoriza a Prefeitura MuniCipal de Unaí (MG) a elevar 
em Cr$ 258.475.000,00 (duzentos e cinquenta e oito milhões, quatrocentos e 
sete_nta e cinco tn_il cruzeiros) o mon_tante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.072e 1.073, de 1981, das Comissões: 
-de Consti~uição e Justiça, pela constitucionalida-de e juridicidade, com 

voto~ y_encido do Serlador Hugo Ramos; e 
-de Municípios, favorável. 

8 

VoJª"çij_Q, erp primeiro turno, do Projeto .de Lei do Senado n9 13, de 1979, 
de autoria do Senador Mauro Benevídes, que dispõe sobre a concessão_ de 
aposentadoria __ especial para o _-c_omerciário, na- forma que especifica, tendo 

PARECERES, sob n's 811 a 814, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e- Justiça, pela constitUcionalidade e juridicidade; 
- de Legislação Social. favorável; 
-de Saúde, favorável; e 
- de Finanças. favor:ãvel, com voto vencido dos Senadores Bernardino 

Viana e José Fragelli. 

!1 

Votação, em primeiro ttirno, do Projeto de Lei do Senado n9 329, de 
1980, de autoria do Senador Cunha Lima, que modifica dispositivo da Con
solidação das Leis do Trabalho, para o fim de determinar que o pagamento 
por horas extras habituais também integre a remuneração, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.063 a 1.065, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
- de Legislação Social. favorável; e 
- de Finanças, favorável. 

10 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n"' 164, de 
1981, de autoria do Senador Luiz Viana, que_ declara o Marechal-do-Ar 
Eduardo Gomes patrono da Força Al!:rea Brasileira, tendo 

PARECERES, sob n•s 815 e 816, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade e, no 

mêrito, favorável, nos termos de substitutivo que apresenta; e 
- de Educação e Cultura, favorável ao substitutivo da Comissão de 

Constituição e Justiça. 

11 
Votaçã_o, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 352, de 

1978, de a-~toria do Senador Accioly Filho, que dispõe sobre a ação de ali
mentos, tendo 

PARECER, sob n• 1.145, de 1981, da Comissão: 
- de Constituição--e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade e, no 

mérito, favorãvel. 

12 

Votação, em primeiro-turno, do Projeto de Lei do Senado n9 255, de 
1980, de autoria do Senador NelsOn Carneiro, Que acrescenta dispositivos à 
Lei n' 5.480, de I O de agosto de 1968, disciplinando o pagamento do 13• sa
lário devido aos trabalhadores avulsos, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.197 a 1.199, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
- de Legislação Social, favorável; e 
- de Finanças, favorâvel. 
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13 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de _Lei_. do s_enado o5' 362, de 
1979, de autoria do Senador Humberto Lucena, que altera dispositivo da Lei 
n' 6.718, de 12 de novembro de 1979, tendo 

PARECERES FAVORÃVEIS, sob n'sJ.l3Q a 1.133, de l98l,das Co-
missões: 

- de Constituição i! JUstiça; 
- de Legislação Social; 
- de Serviço Público Civil; e 
---de Finanças. 

14 
Discussão, em turno único, do ProjetO de Resolução n9 40, de 1981 (a

presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 
318, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Betim (MG) a elevar em 
Cr$ 5.700.000,00 (cinco milhões e setecentos mil cruzeiros) o montante de sua 
divida con-sOlidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 319 e 320, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 

- de Municípios, favórâve1. 

(Dependendo da votação do Requerimento n' 309/81, de autoria do Se
nador Dirceu Cardoso, de reexame da Comissão -de Constirli1Çãó-Oe_ Justiça.} 

15 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 124, de 1981 (a· 
presentado pela ComisSãO de Economia como conclusão de seu Parecer n9 

787, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Ituverava (SP) a elevar 
em Cr$ 31.793.420,61 (trinta e Um- milhões, setecentos~ noventa e três mil, 
quatrocentos e vinte cruzeiros e sessenta e ·um centaVos) -o mCiritante de sUa 
dívida, consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 788 e 789, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Economia, favorável. 

16 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9" 2J6, de 1981 (a~ 
presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 

L318, de 1981) que autoriza a Prefeitura Municipal de Belém (PA) a elevar 
em CrS 226.141.400,00 (duzentos e Vinte e seis milhões, cento e quarenta e um 
mil e quatrocentos crUzeirOs) o mOntant~ de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s !.319 e Ll20, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição ·e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

"-voto vencido do Sçnado~_ Hugo Ramqs; _e 
-de Munic_fplo_s,_- favorável. 

17 

DiscussãO, erilTurn·o tíilicO, dO Projeto de ResblÚção n"' 18, de 1982 (a~ 
presentado pela Comiss_ão de Finanças como concJtl_são de seu Parecer n9 113, 
de 1982), que autoriza o Governo do Estado do_Rio de Janeiro·a realizar opC:. 
ração de emprêstimo externo no valor de USS 20,000,000.00 (viriie mílhões de 
dólares norte-americanos), destinado ao Programa de Reaparelhamento do 
Corpo de Bombeiros daquele Estado, tendo 

PARECER, sob n• 114, de 198"2, da Comissão 
- de Co_nstilu_ição e Justiça, pela constitucio_nalid_ade e juridicidade. 

18 

D_iscussão, e~~ ptilneiró turno; do Projeto de Lei do Senado n9 309, de 
1979, do Senador Gabriel Hermes, que dispõe sobre o e_xercicio da auditoria 
contábil, e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n's 57~~a_576, de 1981, das Comissões: 
--de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
- de Legislação Social: favorável; 
- de Serviço Público Civil, contrário; e 
- de Economia, Tavorâvel, com "as Emendas de n<1s 1 e 2·CE, que apre-

senta. 

(Dependendo da votaÇão do Requerimento n' 35/82, do Senador 
Gabriel Hermes, de adiamento da dis~ssão para 1-eexame da Comissão de 
Serviço Público Civil.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Está encerrada a sessão. 

( Levanta~se a sessão às 18 horas e 42 minutos.) 



• 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Seção 11 

ANO XXXVII- N• 065 QUINTA-FEIRA, 20 DE MAIO DE 1982 BRASILIA- DF 

CONGRESSO NACIONAL 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ 1•, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, 
Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 30, DE 1982 

Aprova o texto do Decreto-lei n• 1.889, de 12 de nov_embro de 1981, que "cancela débitos para com as autarquias 
federais e dá outras providências". 

Artigo único. É aprovado o texto doDecreto:lei n• 1.889, de 12 de novembro de 1981, que "cancela débito$ para com 
as autarquias federais, e dá outras providências". 

Senado Federal, 19 de maio de 1982. - Senador Jarbas Passarinho, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ I •, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, 
Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 31, DE 1982 

Aprova o texto do Decreto-lei n• 1.888, de 6 de novembro de 1981, que "acrescenta parágrafo ao artigo 2• do 
Decreto-lei n• 1.874, de 8 de julho de 1981 e dá outras providências". 

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n• !.888, de 6 de novembro de 1981, que "acrescenta parágrafo ao 
artigo 2• do Decreto-lei n• 1.874, de 8 de julho de 1981 _ e_dá outras providências". 

Senado Federal, 19 de maio de 1982. -c- Senador Jarbas Passarinho, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ 1•, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, 
Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 32, DE 1982 

Aprova o texto do Decreto-lei n• 1.890, de IS de dezembro de 1981, que "autoriza o Poder Executivo a abrir, em 
favor do Ministério da Educação e Cultura, do Ministério dos Transportes, dos Encargos Gerais da União, do Fundo 
Nacional de Apoio ao Desenvolvimento Urbano, créditos adicionais de CrS 10.952.872.000,00 (dez bilhões, novecen
tos e cinqüenta e dois milhões, oitocentos e setenta e dois mil cruzeiros), para o fim que especifica". 

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-leio• 1.890, cl~l5 9e dezembro de 1981,g_ue "autor~ª Q_PQ_der Executi
vo a abrir, em favor do Ministério da Educação e Cultura do Ministérioâos Transportes, dos Encargos Gerais da União, do 
Fundo Nacional de Apoio ao Desenvolvimento Ucbano, créditos adicionais de Cr$ 10.952.872.000,00{dez bilhões, novecentos e 
cinqüenta e dois milhões, oitocentos e setenta e dois mil cruzeiros). para o fim que específícá". 

Senado Federal, 19 de maio de 1982.- Senador Jarbas Passarinho, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ I •, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, 
Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 33, DE 1982 

Aprova o texto do Decreto-lei n• 1.891, de 15 de dezembro de 1981, que "dispõe sobre a ob~igatoriedade do uso 
de borderôs e ingressos padronizados, de emissão da EMBRAFILME, pelas salas exibidoras nacionais". 

Artigo úriico. É aprovado o texto do Decrc:t.o-lei n• 1.891, de 15_c!_e_d_ezem!n_ocl~ l28Lq\l" ''dispõe sobre a obrigato
riedade do uso de borderôs e ingressos padronizados, de emissão da EMBRAFILME, pelas salas exibidoras nacionais". 

Senado Federal, 19 de maio de 1982. - Senador Jarbas Passarinho, Presidente. 
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SENADO FEDERAL 

SUMÁRIO 

I-ATA DA 66• SESSÃO, EM 19 DE MAIO DE 1982 

1.1 -ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1- Mensagens do Senhor Presidente da República 

- N• 91(82 (n' 199(82, na origem), de agradecimento de comuni
cação. 

- N• 90/82 (N• 191(82, na origem), relativa à escolha do Sr. João 
Luiz Areias Netto, Embaixador do Brasil junto à República -OaboOeSa, 
para, cumulativamente, exercer a funçãó de Embaixador do Brasil junto à 
República da Guiné-Equatorial. 

- N• 94(82 (n' 198(82, na origem), relativa à escolha do Dr. Orlando 
Teixeira da Costa para exercer o cargo de Ministro do Tribunal Superior 
do Trabalho, na vaga decorrente da aposentadoria do Ministro Rayml,ln
do de Souza Moura. 

1.2.2 - Pareceres 

Referentes às seguintes matérias.; 

- Redações finais dos Projetas de Resolução n'i's 4, 5, 6, 18, 243 e 
123, de 1981. 

1.2.3- Comunicações da Presidência 

-Recebimento das Mensagens n•s 92 e 93/82 (n•s 196 e 197(82, na 
origem), pelas quais o Senhor Presidente da República submete ao Senado 
propostas do Sr. Ministro de Estado da Fazenda, para que as prefeituras 
que menciona sejam autorizadas a realizar operações de crédito, para os 
fins que especificam. 

-Recebimento do Oficio N• S/12(82 (n• 243/82, na origem), do Sr. 
Governador do Estado do Amazonas, solicitando autorização do Senado 
a fim de que aquele Estado possa alienar à EmPresa Amazonerise de Den
dê - EMADE, 348.450 hectares de terras públicas. 

1.2.4- Leitura de Projeto 

-Projeto de Lei do Senado n'i' 85, de 1982~ de autoria do Sr. Senador 
Nelson Carnei_ro, que-dã nova redação ao item II do parãgrafo único do 
artigo 258 do Código Civil. 

1.2.5- Disc:ursos do Expediente 

SENADOR ROBERTO SATURNINO, como Líder - Catãstrofe 
decorrente da poluição das âguas dos rios Paraibuna e Paraíba, em_ conse
qüência do vazamento no ~'lago de rejeitas" da Companhia _Paraibuna de 
Metais. 

SENADOR GABRIEL HERMES- Empreendimentos em execução 
na região do Tocantins-Araguaia. 

SENADOR MURILO BADARO, pela Liderança- Decisão de S. 
Ex• em pleitear a indicação de seu nome ao Governo do Estado de Minas 
Gerais, na convenção do PDS. 

SENADOR GASTÃO MDLLER- Pressões e aliciamento que esta
riam sendo feitos por membros do PDS do Estaqo de Mato Gto_sso, cçrp _ 
vistas às eleições de novembro próximo vindouro. 

1.2.6 - Requerimento 

- N'i' 89/82. de autoria do Sr. Senador Franco Montoro, solicitando 
a retirada do Projeto de Lei do Senado n'i' 49/82, de sua autoria, a fim de 
que seja reexaminado. 

1.2.7- Leitura de Projetos 

-Projeto de Lei do Senado n• 86(82, de autoria do Sr. Senador Gas
tão MUller, que torna obrigatória a impressão, no rôtU.lo e na bula de pro
dutos industriais que-contenham a substância "'benz~no~·. _da pal~~ra .. ve
neno" e da indicação do correspondente antídoto, e dâ outras providên
cias. 

- Projeto de Lei do Senado n• 87(82, de autoria do Sr. Senador 
Franco Montoro, que considera como acidente de trabalho todo evento 
que implique em incapacidade para o exercício da atividade profissional. 

1.2.8- Comunicações da Liderança do PDS na Câmara dos Deputa-
dos 

......,.. De substituições de membros em comissões mistas. 

1.2.9- Comunicação da Presidência 

Convocação de sessão extraordinãria a realizar-se hoje, às 18 horas e 
30 minutos, com Ordem do Dia que designa. 

1.3- ORDEM DO DIA 

1.3.1 - Requerimento 

~ ~"' 90/82, dos Srs. Senadores José-Uns e Humberto Lucena, solici
-tando inversão da Ordem dõ Dia. Aprovado, após usarem da palavra os 
Srs. DirCeu Cardoso e Evandro Carreira. 

1.3,2 -.Ordem d9 Dia 

-Projeto de Resolução n'i' 18/82, que autoriza o Governo do Estado 
do Rio de Janeiro a realizar operação de empréstimo éxterno no valor de 
USS 20,000,000.00 (vinte milhões de dólares norte-americanos), destinado 
ao Programa de Reaparelhamento do Corpo de Bombeiros daquele Esta
do. Aprovado, após usarem da palavra em sua discussão os Srs. Roberto 
Saturníno, Dirceu Cardoso, Paulo Brossard e Evandro Carreira. Ã Co
missão de Redação. 

1.3.3- Pronunciamento de Liderança 

SENADOR NILO COELHO, como Líder- Telegrama enviado 
pelo Ministro Saraiva GUerreiro ao Secretãrio-Geral da ONU, manifes
tando as apreensões do Governo brasileiro com relação a um desfecho 
violento rio conflito das Ilhas Malvinas. 

1.3.4- Ordem do Dia (continuação) 

-Projeto de Resolução n9 130/81, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Dracema (SP)a elevar em Cr$ 15.457.279,03 (quinze milhões, qua
trocentos e cinqtlenta e sete mil, duzentos e setenta e nove cruzeiros e três 
centavos), o montarite de sua dívida consolidada. Aprovado, após usarem 
da palavra os Srs. Dirceu Cardoso e Evandro Carreira. Â Comissão de 
Redação. 

-_P~ojetO t;Je Reso~ução n'i' 141f8l,_que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Altinópolis (SP) a elevar em Cr$ 11.282.510,68 (onze milhões, du
zentos e oitenta e dois mil, quinhentos e dez cruzeiros e sessenta e oito cen
tavos), o montante de sua dívida copsolidada. Apreciação adiada em virtu
de do término _do prazo .regimental da sessão. 

-Projeto de Resolução n'i' 193/81, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Caputira (MG) a elevar em Cr$ 2l.l71.150,00 (vinte e um milhões, 
cento e setenta e um mil, cento e cinqUenta cruzeiros), o montante de sua 
dívida consolidada. Apreciação adiada em virtude do término do prazo re
gimental da sessão. 

-Projeto de Resolução n'i' 38/81, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Rio Claro (SP) a elevar em Cr$ 182.483.63.0,00(duzentos e oitenta e 
dois mHhões, qUatrocentos e Oitenta e tiês Iníf e seiScentos e trinta cruzei
ros), o montante de sUa dívida conSolidada: APreciação adiada em virtude 
do término do prazo regimental da sessão. 

- ProjetO de Resolução n9 89/81, que autoriza a Prefeitura M unici
pal de Engenheiro Navarro (MG) a elevar em Cr$ 21.171.150,00 (vinte e 
um milhões, cento e setenta e um mil e cento e cinqUenta cruzeiros), o 
montante de sua dívida consolidada. Apreciação adiada em virtude do tér
mino do prazo regimental da sessão. 

-Projeto de Resolução n"'l74j81, que autoriza a Prefeitura Muníci
pal de Unai (MG) a elevar em Cr$ 258.475.000,00.(duzentos e cinqUenta e 
oito milhões, quatrocentos setenta e cinco mil cruzeiros), o montante de 
sua dívida consolidada. Apreciação adiada em virtude do término do pra
zo regimental da_ sçssão. 
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-Projeto de Lei do Senado no 13/79, de autoria do Senador Maur()_ 
Benevides, que dispõe sobre a concessão de aposentadoria especial para o
comerciârio, na forma que especifica. Apreciação adiada -em virtude do 
término do prazo regimental da sessão. 

-Projeto de Lei do Senado no 329/80, de autoria do Senador Cunha 
Lima, que modifica "dispositiv-o da Consolidação das LeiS do Trabalho, 
para o fim de determinar que o pagamento por horas extras. habituais tam
bém integre a remuneração. Apreciatão adiada em virtude do término do 
prazo regimental da sessão. 

-Projeto de Leí do Senado n'i' 164/81, de autoria do Senador Luiz 
Viana, que declara o Marechal-do-Ar Eduardo Gomes patrono da Força 
Aérea Brasileira. Apreciação adiada em virtude do término do prazo regi
mental da sessão. 

- Projeto de Lei do S_enado nY 352/78, de autoria do Kenador Accio
ly Fil_ho, que dispõe sobre a ação de alimentos. ApreciaçãO i:âlaôa em vif
tude do término do prazo regimental da sessão. 

-Projeto de Lei do Senado no 255/80, de autoria do Senador Nelson 
Carneiro. que acrescenta díSpositivos à Lei n'i' 5.480, de -lO de agosto de 
1968, disciplinando o pagamento do 13~' salário devido aos_trabalhadores 
avulsos. Apreciação adiada em virtude do términõ- do prazo regimental da 
sessão. 

-Projeto de Lei do Senado n• 362/79, de autoria do Senador Hum
berto Lucena, que altera dispositiVo-da Lei n'i' 6.718, de 12 de novembro de 
1979. Apreciação--adiada em virtude do término do prazo regimental da 
sessão. 

- Projeto de Lei da Câmara n9 I, de 1982, de iniCiativa do Senhor 
Presidente da República, que autoriza a criação de Municípios no Terri
tório Federal de Roraima e dã outras providências. Apreciação adiada em 
virtude do término do prazo regimental da sessão. 

-PrOjeto de Resolução n'i' 40/81, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Betim (MG) ã. elevar em Cr$ 5.700.000,00 (cinco milhões e setecen
tos mil cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada. Apreciação adia
da em virtude do término do prazo regimental da sessão. 

-Projeto de Resolução n9 124/81, que autoriza a Prefeitura Munici~ 
pai de ltuverava (SP) a elevar em Cr$ 31.793-420,61 (trinta e um milhões, 
setecentos e noventa e três mj1, quatrocentos e vinte cruzeiros e _sessenta e 
um centavos), o montante de sua dívida consolidada. Apreciação adiada 
em virtude do término do prazo regimental da sessão. 

-Projeto de Resolução n'i' 236/81, que autoriza a Prefeit_ura_Munici
pal de Belém (PA) a elevar em Cr$ 226.141.400,00 (duzentos e vinte e seis 
milhões, cento e quarenta e um mil e quatrocentos cruzeiros_), o mOntante 
de sua díVida consolídada. Apreciação adiada em virtude do término- do 
prazo regimental da sessão. 

-Projeto de Lei do Senado no 309/79, do Senador Gabriel Hermes, 
que dispõe sobre o exercício da auditoria contâbil_e_dá outras providên
cias. Apreciação adiada em virtude do término do prazo regimental da ses
são. 

1.4- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXIMA SES-
SÃO. ENCERRAMENTO. 

2- ATA DA 67• SESSÃO, EM 19 DE MAIO DE 1982 

2.1- ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

2.2.1 - Requerimentos 

- N'i' 92/82, de autoria do Sr. Nilo Coelho e outros .Srs. Líderes de 
partido, de urgência para o Projeto de Lei do Senado n9 57, de 1982, que 
fixa as especificações da cédula individual de votação a ser adotada no 
pleito eleitoral de 1982. 

-No 93/82, de autoria dos Srs. Nilo Coelho e Humberto Lucena, de 
urgência para o Projeto de Lei da Câmara n~ 31, de 1982, que r~ajusta os 
valores de vencimentos, salârios e proventos dos servidores da Câmara 
dos Deputados e dá outras providências. 

2.2.2 - Apreciação de matéria 

-Requerimento n9 81/82, lido em sessão anterior, solicitando que o 
tempo destinado aos oradores do Expediente de ses.são a ser realizada no 
mês de junho, seja dedicado a homenagear a memória de G_iuseppe qari
baldi. Aprovado. 

2.3- OR,REM DO Dlé>, 
- Redação Final do Projeto de Decreto Legislativo n'i' 26, de 1981 (n9 

- 104/81, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto da Convenção In-
ternacional sobre Busca e Salvamento Marítimo- SAR, concluída entre 
o Brasil e diversos países, em Hamburgo, a 27 de abril de 1979. Aprovada. 
Ã promulgação. 

- Redação Final do Projeto de Decreto Legislativo nY27, de 1981 (n~t 
101/81, na, Câmarã dos Deputados), que aprova o texlo_ do acordo con
cluído entre o Governo da República Argentina, o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo _d_a República Oriental do Uruguai, pelo 
qual se coordena a distribuição de canais para o Serviço Móvel Marítimo, 
na faixa de 2Jl65 a 2.107 KHZ, concluído em Montevidéu, a 8 de julho de 
1980. Aprovada. À promulgação. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 125, de 1981 (n' 4.457/81, na Casa de 
origem), de iniciativa do Senhor Presidente da República, que autoriza a 
doação, à Socied-ade Brasileira de Geografia, do domínio útil do terreno 
que menciona! situado no M1:1nicípi_2_ e Es_t~do do Ri_<? d~ J~neiro. Aprova-
do. À sanção. -

- PareCer da Comissão de Relações Exter-iores sobre a Mensagem n9 
26, de 1972 (n' 87/82, n~ Q!"lgem),d_e17 de março do corrente ano, pela 
qual o Senhor Presidente da República submete à deliberição do Senado a 
escolha do Senhor Hei_tor Pinto de Moura, Ministro de Primeira Classe, 
da Carreira de Diplomata, para exercer a função de Embaixador do Brasil 
junto à RepúbJi~ da Guat~mala. Apreciado em sessão secreta. 

- Parecer da Comissão de Relações Exteriores sobre a Mensagem n'i' 
68, de 1982 (no 143/82, na origem), de~l9 de abril do corrente ano, pela 
qual o Senhor Presidente da República submete à deliberação do Senado a 
escolha do Senhor !talo Zappa, MinistrO de Primeira Classe, da Carreira 
de Diplomata, para exercer a função de Embaixador do Brasil junto à Re
pública Popular da China. Apreciado em sessão secreta. 

2.4- MATÉRIAS APRECIADAS APÓS A ORDEM DO DIA 

- Projeto de Lei do Senado n'i' 52/82, em regim'e de urgência, nos terw 
mos do Requerimento n9 92/82, lido no Expedie.Ote. Aprovado, em priméi
ro e segundo turnos, ~om emendas, após pareceres da comissão competen
te, tendo usado da palavra na sua discussão os Srs. Lázaro Barboza e José 
Uns. A Câmara dos Dep-utados.- -

- Proje_to de Lei da Câ_m_ar_a _n9 __ 3lj_82, em regimê de urgência, nos 
termOs do Requerimento n9- 93/82, lido no Expediente. Aprovado, após 
pareceres- das comissões técnicas. Â simção. 

2.5-DISCURSOS APÓS A ORDEM DO orA· 
SENADOR NELSON CARNEIRO-- Reivindicações da classe poli

cial do Estado do Rio de Janeiro. 

SENADOR FRANCO MONTORO- Mobilização dos trabalhado
res aposentados contra a aprovação do Decreto~lei n9 1.910, que dispõe 
sobre alterações na legislação da Previdência Social. 

SENADOR LO MANTO JlJN!OR -Viagem empreendida pelo Pre
sidente João Figueiredo_ aos Estados Unid_os _da América do Norte. 

2.6- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA bA PRÓXIMA SES
SÃO. ENCERRAMENTO. 

3-DISCURSOS PRONUNCIADOS EM SESSOES ANTERIO
RES 

-Do Sr. Evandro Carreira, proferidos ila ~essão de 12-5-82. 
-Do Sr. Bernardino Viana, proferido na sessão de 18-5-82. 
-Do Sr. Humberto Lucena, proferido na sessão de 18-5..,82. 
- Do Sr. Paulo Brossard, proferido na sessão-de-18-5:82. 

4-ATOS DO PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL 

- N's 21 e 23, de 1982. 

5- GRUPO BRASILEIRO DA UNIÃO INTERPARLAMENTAR 

-Edital de convocaçã-o- da Sessão Plenária. 

6- MESA DIRETORA 

7- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

8- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANENTES 
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ATA DA 66~ SESSÃO, EM 19 DE MAIO DE 1982 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 46~ Legislatura 

PRESIDENCIA DO SR. JARBAS PASSARINHO, PASSOS PÓRTO E ITAMAR FRANCO 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRESENTES OSSRS. 
SENADORES: 

Laélia de Alcântara - Jorge Kalume- Evandro Cã.rreira - Aloysio 
Chaves- Gabriel Hermes- Jarbas Passarinho- Alexandre Costa- Ber
nardino Viana- Helvfdio Nunes- Almir Pinto- José Lip.s- Agenor Ma
ria- Martins Filho- Humberto Lucena- Nilo Coelho-:- Jgão Lúcio
Luiz Cavalcante- Passos Pôrto - Lomanto Júnior- Dirceu .. Cardoso
Moacyr Dalla -Amaral Peixoto- Nelson Carn~ir~- Robe(to Satup1ino 
- Itamar Franco- Murilo Badaró- Benedito Ferreira- Henrique San
tillo- Lãzaro Barboza- Gastão Müller- José)'ragelli- José Richa
Leite Chaves - Paulo Brossard - Pedro Simon. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) ..,.. A list~ de presença acusa o 
comparecimento de 35 Srs. Senadores. Havendo número regim~ntal decla_ro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de De_us___iniciamos nosSoS trabalhos. 
O Sr. 19-Secretãrio procederã à leitura do Expediente. 

t lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

De agradecimento de comunicação: 
N• 9 I /82 (n' 199/82, na origem), de 18 do corrent<, r<lativa à aprovação 

das matérias constantes das Mensagens da Presidência da República n9s 470 e 
619, de 1981, e 39, de 1982 .. 

MENSAGENS 

Do Senhor Presidente da República, submetendo ao Senado a escolha de 
nomes indicados para cargos cujo provimento depende de sua prévia aquiescên
cia: 

MENSAGEM N• 90, DE 1982 
(N• 191/82, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Senado Federal: 

De conformídade com o artigo 42, item III, da Constit~iÇão, tenho a 
honra de submeter à aprovação de Vossas Excelências a escolha, que desejo 
fazer, do Senhor João Luiz Areias Netto, Embaixador do Brasil junto à Re~ 
pública Gabonesa, para, cumulativamente, exercer a função de Embaixador 
do Brasil junto à República da Guinê:-Equatorial, nos termos do Decreto n'i' 
56.908, de 29 de setembro de 1965. 

Os méritos do Embaixador João Luiz Areias Netto, que mç induziram a 
escolhê-lo para o desempenho dessa elevada função, constam da anexa infor
mação do Ministt:rio das Relações Exteriores. 

Brasília, 18 de maio de 1982. -João Figueireão. 

INFORMAÇÃO 

Curriculum Vitae: 
Embaixador_ João Luiz Areias Netto. 

NãSddo no RiO -de JanCiro, Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 1924. 
Bacharel em Direito, Faculdade de Direito da Universidade doBra
sil, Rio de Janeiro. 
CurSo de Preparação à Carreira de Diplomata, Instituto Rio
Branco. 
Curso de Apei'feiçoamento de Diplomatas, Instituto Rio-Branco. 
Curso de Direito Diplomático e Direito Consular, Instituto de Di
reito Comparado, Escola de Altos Estudos, Pontifícía Universidade 
Católica, Rio de Janeiro. 
Diploma do Instituto Superior de Estudos Brasileiros. 
Curso Superior de Guerra, Escola Superior de Guerra. 
CurSo de AtUalização da Escola Superior de Guerra. 
Cônsul de Terceira Classe, 9 de janeiro de 1948. 
Cônsul de Segunda Classe, merecimento, 16 de dezembro de 1953. 
PrimeirO-Secretârío, merecimento, 30 de setembro de 1961. 
Conselheiro, título, 8 de maio de 1967. 
Minsitro de Segunda Classe, merecimento, 29 de abril de 1968. 
Auxiliar do Chefe da Divisão Consular, 1948. 

Auxiliar do Chefe da Secretaría~Gefal, 1949. 
Assistente do ClJ.efe da Di;isão do Cerimonial, 1950. 
Assistente do Chefe da Divisão Política, 1957. 
Direto_r da Divisão de Segurança e Informações, 1968. 
Buenos Aires, Terceiro-SecretArio, 1950/52. 
Zurique, Vice-Cônsul, 1952/53. 
Zurique, Cônsul-Adjunto, 1953/56. 
Zurique, Encarregado do Consulado-Geral, 1953, 1954, ~ 1955 e 
1956. 

Camberra, Segundo-Secretãrio. 1959/61. 
Ca.mberra, Encarregado de Negócios, 1959. 
Copenhague, Cônsul-Adjunto, 1961/62. 
Copenhague, Encarregado do Consulado-Geral, 1961 e 1962. 
Copenhague, Priineiro-SecretãriO, 1962{64. 
Copenhague, Encarregado d< Negócios, 1962 e 1963. 
Moscou, Primeiro-Secretârio, 1964/66. 
Moscou, Encarregado de Negócios, f965 e 1966. 
Lisboa, CÓnsul-Geral, 1969/73. 
Paris, EnCarregado do Consulado-Geral, 1972. 
Assunção, Cônsul-Geral, I973f76. 
Libreville, Embaixador, 1976/82. 
XXXI Assemblêia-Geral da Aliança dos produtores de Cacau e às 
reuniões dos órgãos subsidiários daquela Organização, Libreville, 
Gabão, I978 (chefe.) 

[ Coiderência--Brasileira de Inilgração e Colonização, GoÍânia, 1949 
(à disposição do Conselho de Imigração e Colonização.) 
Comissão do Estado-Maior das Forças Armadas para estudar a lo
calização -da nova sede da Escola Superior de Guerra, 1968 (repre
sentarite -dO Ministêiio- das Relações Exteriores.) 

Conferencista da Escola Superior de Guerra, 1968 a 1969. 
À disposiÇão dos MiniStros das Relações Exteriores da Argentina, 
Bolívia, Paraguai e_ Uruguai, durante a I Conferência Extraordi
nária e a III Conferência Ordinária dos Chanceleres dos Países da 
Bacia do Prata, Brasflia, 1969. 

Ã disposição do_ Doutor Cesar Moreira Batista, Secretãrio Nacional 
de Informações de Portugal, por ocasião da visita do Doutor Mar
celo Caetano, ao Brasil, 1969. 

A disposíção da Missão Especial da Santa Sê na posse do Presidente 
do Brasil, Brasília, 1974. 
Professor de História do Brasil no Instituto Argentino-BraSileiro de 
Cultura, 1951/52. 

Prêmio Rio Branco e Medalha de Prata, Curso de Preparação à 
Carreira de Diplomata, Instituto Rio-Branco. 
Medalha Laura Müller. 

Ordem de Dannebrog, Cavaleiro de 19 grau. 
Ordem do-infante- Dom -Henrique, -Grande Oficial. 
Ordem da Benemerência, Grande Oficial. 
Ordem Nacional dO Mérito, Grande Oficial, Paraguai. 
Ordem de Rio Branco,Grà-Cruz. 

O Embaixador João Luiz Areias N etto se encontra nesta data no exercí
cio de suas funções de Embaixador do Brasil junto à República Gabonesa. 

Secretaria de Estado das Relações Exteriores, 4 de maio de 1982~- Gui
lhenne Luiz Leite Ribeiro, Chefe da Divisão do Pessoal. 

(À Comissão de Relações Exteriores) 

MENSAGEM N• 94, DE 1982 
(N• 198/82, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Senado Federal. 
Nos termos do artigo 42, item III, e§ 19, letra .. a", do artigo 141 da 

ConstitUição, tenho a honra de submeter à consideração do Egrégio Senado 
Federal o nome do Doutor Orlando Teixeira da Costa para exercer o cargo 
do Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, na vaga decorrente da apo
sentadoria do Ministro Raymundo de Souza Moura. 
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Os méritos do Doutor Orlando Teixeira da Costa, que me induziram a 
indicá-lo para o desempenho dessa alta função, constam do anexO Curriculum 
Vitae. 

Brasília, 18 de maio de 1982. -João Figueiredo. 

CURRICULUM VITAE 

1. Dados de Qualitificação 
a) Nome: Orlando Teixeira da Costa 
b) Data e local de nascimento: 12 de março de 1929. 
Belém - Estado do Pará. 
c) Filiação: Carlos da Costa Souza e Maria Teixeira __ da__ Costa. 
d) Estado Civil: Casado. 
e) Residência Aluai: Avenida Gentil Bittencourt n• 799, Belém- Pará. 
fJ Locais de trabalho: Tribunal Regional do Trabalho da 8• Região 

(Trav. D. Pedro I, 750) e Universidade Federal do Pará, Centro de Filosofia e 
Ciências Humanas (Campus da Universidade). 

g) Carteira n' 4.561, Registro 54.717, de Aspirante a Oficial da reserva 
de 2' classe da arma de infantaria, fornecida pelo Serviço de Identificação do 
Exército do Ministério da Guerra. 

h) Título de Eleitor n9 1.818- 1• Zona- Belêm. 
i) Identidade n• 188.079 -Secretaria de Estado de Segurança Pública 

- Estado do Pará. 
j) CPF. - 000875722-49 
II - Aspecto Funcional 
a) Profissão: Magistrado Federal e Professor Universitário. 
b) Ocupação aluai: 
- Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 8• Região 
-Professor Titular M-401.6,- da Universidade Federal do Pará, lecio-

nando Sociologia, de 24 de março de 1969 atê a presente data. 
c) Ocupações anteriores: 
1. Solicitador inscrito'na Ordem dos Advogados do Brasil, seção do 

Estado do Pará, carteira n' 51, inscrição 0·3, em 26 de abril de 1951. 
2. Advogado ínscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, seção doEs

ta~o do Pará, carteiras números 33 (provisória) e 449 (definitiva), inscrições 
0·3 (provisória) e 0·30 (definitiva) em 23 de janeiro de 1953. 

3. Acadêmico estagiário do escritório de advocacia Mendonça-Bitar, 
de 1949 a 1952. 

4. Sócio do escritório- de advocacia Mendonça-Bitar, de 1953 a 1957, 
tendo como colegas os professores Octávio Mendonça e Orlando Chicre Mi
guel Bitar. 

5. Professor de Literatura Brasileira, durante_o ano de 1953, do J'il ano 
pedagógico- do Colégio Gentil Bittencurt. 

6. Consultor-Geral da Prefeitura Municipal de Belém, de 9 de de
zembro de 1953 a 9 de julho de 1954. 

7. Segundo Substituto de Advogado de Ofício da Auditoria da 8•Cir
cunscrição Judiciária Militar, de 11 de janeiro de 1955 a 1.2 de setembro _de 
1957. 

8. Suplente de Juiz Presidente da I' Junta de Conciliação e Julgamento 
de Belém, de 13 de setembro de 1957 a 2 de agosto de 1959. 

9. Juiz do Trabalho Presidente da 1' Junta de Conciliação e Julgamen
to de Belém, de 3 de agosto de 1959 a 6 de abril de 1967. 

10. Juiz Togado do Tribunal Regional do Trabalho da 8• Região, de 7 
de abril de 1967 até a presente data. 

11. Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 8'- Região, eleito 
para os seguintes períodos: 

1•-12 de agosto de 1969 a 15 de janeiro de 1971; 
2'-15 de janeiro de 1971 a 15 de dezembro de 1972; 
3• 15 de dezembro de 1972 a 15 de dezembro de 1974; 
4•- 15 de dezembro de 1974 a 15 de dezembro de 1976; 
5•- 15 de dezembro de 1978 a 15 de dezembro de 1980; 
12. Professor ASsisterile-de Sociologia da Faculdade de Filosofia, Ciên

cias e Letras de Belém, de 7 de março de 1955 a 7 de novembro de 1957. 
13. Professor Catedrático Interino, de Sociologia da Faculdade de Fi

losofia, Ciência e Letras de Belém, de 8 de novembro de 1957 a 6 de fevereiro 
de 1964. 

14. Instrutor de Ensino da Faculdade de Direito da Universidade do 
Pará, lecionando Direito Constitucional durante o ano de 1959. 

15. Professor de Ensino Superior EC-502·18, da Universidade Federal 
do Pará, lecionando Sociologia, de 7 de fevereiro de 1964 a 3 f _d_e dezembro de 
1965. ' 

16. Professor Adjunto EC-502, da Universidade Federal do Pará, de J9 
de janeiro de 1966 a 14 de março de 1967, lecionando Sociologia. 

17. Professor Catedrático da Universidade Federal do Pará, lecionan
do Sociologia, de 15 de março de 1967 a 23 de março de 1969. 

J 8. Pt:ofess9r TitMiar _,EC:-50L. _hoj~ cóQ:_igg __ Iyl_-3_QJ.6L da Universidade 
Federal do Pará, lecionando Sociologia, de 24 de março d~ 1969 atê a presen
te data. 

19. Convocado pela Resolução Administrativa n'i' 85, de 1976, publica
da no- Diáfio da Justiça de 20 de d~-~~_ro de 19?6, para funcionar perante o 
Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, de 7 de fevereiro a 23_ de março de 
1977, inclusive, em virtude do deferimento do pedido qe fêrias formulado 
pelo Exm9 Sr. Ministro Mozart Victor Russomano~- - -

20. Professor Titular de Direito do Trabalho do Curso de Direit"o do 
Centro de Estudos Superiores do Estado do Parâ, conforme aprovação cons
tante do parecer n• 1.318/74, da Câmara de Ensino Superior do Conselho Fe
deral de Educação, de agosto de 1976 a abril de 1977, emprego que deixou ern 
decorrência da redação dada pela Emenda Constitucional n9 7, de 13 de abril 
de 1977 ao -artigO 114, inciso I, da Constituição da República. 

21 Integrante da Comissão Julgador:a do Concurso para Professor As
sistente da disciplina "Introdução à Sociologia", na qualidade de Presidente e 
Relator, no período de li a 15 de junho de 1977. 

22. Coordenardor Didático do "Clli"so-de Especialização em Sociolo
gia'', promovido pela Universídade Federal do Pará, de março de 1978 a de
zemb!O de 1979, designado através ~a Resoluç_~o n9 467, d_e dezembro de 1977 
dos Conselhos Superiores de Ensino e Pesquisa e Universitário da UFPa. 

23. Professor da disciplina ''Sociologia II" do Curso de EspeCialização 
e Mestrado em Planejamento do Desenvolvimento - Projeto PLADES 
1977/1978- promovido pela Universidade Federal do Pará, atravês do Nú
cleo de Altos Estudos Amazônicos, em colaboração com a CAPES, SU
DAM, BASA, F. FORD-~e Itamaraty. 

24. Designado para fazer a reciclagem do grupo de Sociologia do De
partamento de Ciências SóciO-Políticas do- Ceiitro de Filosofia e Ciências Hu
manas da Universidade Federal do Pará, pela Portaria n9 161/79, de 8 de fe
vereiro de 1979. 

25. Designaéfo Para irltegrar o grupo de Trabal~o_encaúegado de ela
borar o Projeto de um Orgã-õ de Documentação" e Informação Histórica vin
culado à Universidade Federal do Pará, atrÉivés da Portaria n9 654/79, de 30 
de abril de 1979, do Mã.gnífi_OO_Reitor. ---=---=-o-=-~-~ -- --

d} Principais itens do seu programa administratiVo realizados no exercí
cio do cargo de Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Oitava Re
gião. 

I. Propôs, obteve a criação (Lei n• 5.144, de 10 de dezembro de 1970) e 
instalou condignamente as Juntas de Conciliação e Julgamento, 4•, 5• e 6• de 
Belém, de. Castanhal, Abaetetuba e Breves, no Estado do Pará, 3• de Manaus 
e Cfe Itacoatiara no Estádo do Amazorias, de Rio Branco, -no Estado do Acre, 
de Macapá, no Território Federal do Amapá e de Porto Velho, no Território_ 
de Rondônia; 

2. Concluiu a construção do 3_'il_hl_o_c_o_do edifício-sede da Justiça do 
Trabalho da 8• Região em Belêm, com instalações para cinco (5) juntas de 
Conciliação e Julgamento (1 '• 2', 4•, 5• e 6•)_, Procuradoria Regional do Tra
balho da 8' Região, Salão nobre e Salão _Auditório; 

3. Construiu as sedes próprías das t•, 2• e 3_!1 J.C.J. de Ma naus, J.C.J. 
de Castanhal, J.C.J. de Abaeletuba, J.C.J. de Sarilarêm e J.C.Lde Maca pá; 

4. Adquiriu, por doação da Prefeitura Municipal, a sede própria da 
J .C.J. de Breves; -

5. Programou, processou e implantou a reclassificação de cargos no 
Quadro de Pessoal da Justiça do TrabaJho da 8• Região. 

6. Concebeu e precessou a reforma adii).inistrativa na Secretaria c Ser
viços Auxiliares do TRT da 8• Região (Resolução n'i' 1.056/74); 

- 7. Ampliou c modernizou as instalações da Secretaria Judiciária do 
TR T da 8• Região; 

8. Propôs e obteve a ampliação jurisdicional da 8• Região-Trabalhista 
aos Territórios Federais do Amapá, Rondônia e Roraima; 

9. Construiu g~Qinetes para cada juiz do-TRT-da 8• Região, com o ne
cessário conforto e apoio de pessoal e material indispensável ao seu normal 
funcinamento; 

lO. Propôs a criação das Juntas de Conciliação e Julgamento de Boa 
Vista, no Território Federal de Roraima e 4• de Ma naus, no Estado do. Ama
zonas (Lei D' 6.563,de~_l9 de setembro ~de !278); 

l_l. Propôs a ampliação dajurisdiÇão daiiJuntas de Conciliação e Jul
gamento da 8• Região obtida através da Lei n• 6.563/78. 
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III - Citações Merit6rias 

I. Citado nominalmente pelo Venerando Acórdão n9 27 J46, de 
12.12.1955, do Egrégio Superior Tribunal Militar, que lhe atribuí méritO pes
soal. 

2. Elogiado pela Portaria n' 66, de lO de junho de 1965, quando ainda 
Juiz do Trabalho Presidente da I' Junta de Conciliação e Julgamento de Be
lém, pelo Ex.m9 Sr. Juiz Presidente do Egrégio Tribunal Regional do Traba
lho da 8• Região. 

3. Diplorria do Mérito 15 de Agosto, pelos relevantes serviços presta
dos à Cidade de Belém - concedido pela Câmara Municipal âe- Belém. 

4. Título honorífico de "Honra ao Mérito", concedido pel~ Assemble
"ia Legislativa do Estado do Pará, através do· Decreto Legislativo n9 63, de se
tembro de 1974, pelos relevantes seviços prestados ao Estado. 

5. Certificado de "Honrà ao Mérito" concedido pela União dos Verea
dores do Brasil - Conselho Regional do Parã, pelos relevantes serviços pres~ 
tados à causa municíPalista. 

6. Voto de louvor inserido em ata do Egrégio Tribunal Regional Elei
toral do Pará, em sessão de 20 de dezembro de 1976~ pela atuação que teve 
como Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 8• Região. 

IV - Condecorações 

I. Pela Resolução n9 58, de II de novembro de 1970,_ o Egrégjo Tribu
nal Superior do Trabalho, de acordo com a Indicação dO-_Conselho !=!ª" Orçlem 
do Mérito Judiciário do Trabalho, conferiu-lhe o grau de ''Co~endador" da 
mesma Ordem. 

2. Palma Universitária- Classe Especial- que é a mais alta distinção 
honorífica da Universidade Federa_l do Pará~ ~ons;edida pelo J;.grégio Conse
lho UniversitáriO daquela Universidade. em 15 de junho de 1-973. __ 

3. Ordem do Méríto Grão Pará no grau de Comendador -:-::- Adi)J.itido 
no Quadro Regular da Ordem pelo Decreto n' 10.739, deVde agosto de 
1978, do Governador do Est~do do Pará, publicado no Diário Oficial de 2 de 
agosto de 1978, página 33. 

V ~ Medalhas Comemorativas que lhe foram concedidas 
I. Medalha Cultural O. Pedro I, pelo Conselho Estadual de Cultura. 
2. Medalha Comemorativ-a do 309 aniv~rsáilo d~ Instalação da Justiça 

do Trabalho, pelo Egrégio Tribunal Superior do Trabalho. 
3. Medalha Comemorativa do 259 aniversário de Instalação da Justiça 

do Trabalho, pelo Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 8• Região. 
4. Medalha Comemorativa da Inauguração do Fórum Agamenon Ma

galhães, concedida pelo Tribunal Regional do Trabalho da 8• Região. 
5. Medalha Comemorativa da Inauguração do Palácio da Justiça em 

Belém, pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará. 
6. Medalha Comem---ºni.tiva do 109 aniversário de fundação da Faculda~ 

de de Filosofia, Ciências e LetraS da Universidade Federal do Parf 
7. Medalha do J9 Centenário de Nascimento do Dr. Augusto Montene

gro, concedida pela Faculdade de Direito da Universidade Federal do Pará. 
8. Medalha Comemorativa do 209 aniversârio de criaÇão da Faculdade 

de Ciêncías Econômica-s, Contâbeis e Atuariaís da Universidade Federal do 
Pará, concedida por aquela Instituição. 

9. Medalha Comemorativa dõ Cinqüentenário de Fundação do Cui"so 
de Química do Centro Tecnológico (antiga Escola Superior de Químíca) da 
Universidade Federal do Parã e conferida por essã. Instituição. 

10. Medalha Comemorativa do Cinqüentenário de~-Flindação da Fa-: 
culdade de Medicina da Universidade Federal do Pará, concedida por aquela 
Instituição. 

11. Medalha Comemorativa da Inauguração da Sede do Tribunal de 
Contas do Estado do Pará, concedida por aquela Instituição. 
. 12. Medalha COineinorativ:i do Bi-Cen-t6riáfiõ dC Ina-ug"uração da Igre
Ja Catedral de Nossa Senhora da Graça- Sê de Belêm, corlcedida pelo Arce
bispo Metropolitano de Belêm. 

13. Medalha Comemorativa do Cinqüentenário da Morte de Paulino 
de Brito. concedida pelo Conselho Estadual de Cultura. 

14. Medalha Comemorativa do Centenário da Bibfioteca e Arquivo 
Públicos, concedida pelo Conselho Estadual de Cultura. 

15. Medalha Comemorativa do Centenãrio de Fundação do Instituto 
de Educação (antiga Escola Normal do Pará), concedida pela Fundação Edu~ 
cacional do Estado do Pará. 

16. Medalha Comemorativa do Jubileu de Prata do Departamento de 
Estradas de Rodagem do Estado do Pará, concedida pelo Conselho Rodo
viário Estadual. 

17. Medalha Comemorativa da Inauguração do Terminal Rodoviário 
-_ ~·Eng9 Hildegardo Nune~", concedida pelo Departamento de Estradas de 
Rodagem. 

18. Medalha Comemorativa do 1(}9 aniversário de Fundação da Força 
e Luz do Pará S/ A, concedida por aquela empresa. 

19. Medalha Comemorativa do VII Congresso de Tribunais de Contas 
do Brasil. -

20. Medalh~_.Çomemorativa do Centenário do Tribunal de Justiça do 
Estado. 

21. Medalha Cultural Prof. Camilo Salgado, concedida pelo Conselho 
Estadual de Cultura. -

22. Brasão â'Arinas-da C_id-ade de Belém, concedida pelo Prefeito Mu
nicipal de Belém,_em maio de 1974, pela valiosa colaboração prestada ao Exe-
cutivo Münicipal. -

23. Medalha Cultural Augusto Meíra, concedida pelo Conselho Esta· 
dual de Cultura, no CentenáriO de nascimento daquele ilustre homem. 

24. Medalha Sesquincentenârio de Adesão do Pará à Independência 
Política do Brasil, concedida pelo Conselho Estadual de CUltura. 

25. Medalhão Comemorativo do Sessentenãrio do Colégio Nossa Se
nhora de Nazaré, di Congregação dos Irniãos -Maristas, na qualidade de 
Amigo da Obra Marísta. ~ 

26. Medalha Comemorativa de Inauguração da sede própria do Tribu
nal Regional Eleitoral do Pará, concedida pelo mesmo Tribunal, por seu Pre~ 
sidente. 

27. Medalha Comemorativa do Jubileu de Prata da Instalação do SES! 
no Estado _do_ Pará. 

28. Medalha Comt;-!UQ_ra~iva da Ipauguração do prédio próprio da Au
ditoria da 8• Circunscriç~o_ Judiciária. ~m 8 de dezembro de 1976. 

29. Medalha alusiva __ ª-o .. Dia do Legislativo~', conferida pela As~ 
semb!éia Legislativa do Estado do Pará, por seu-Presidente, em 3·10·1978. 

30. Med_::~Jh~ Comem()_rativ;:a __ do _30~_1\nivei-sário de criação do Departa-
mento de Estrad_as_ de _Roçlªgem__ çi_o j:st~qq_dQ Pará. 

VI - Aspecto Cultural 

a) Grau de insfrução: Superior. 

b) Cursos concluídos: 
I. Primário, Ginasial e COlegial, cursados no Colêgio N. Sr• de Nazarê, 

em Belém, de 1937 a 1947. 

2. Curso de Instrução Militar Preparatória (art. 79 da Lei de Ensino 
Militar- Decreto n' 23.126, de 21-8-33). 

3. Curso de Infantaria, pelo Centro de Preparação de Oficiais da Re
serva, tendo sido declarado Aspirante a Oficial pelo Boletim n9 191, de 25 de 
agosto de 1949. 

4. Curso de Direito; pela Faculdade de Direito do Pará, concluído em 
1952. 

c) Cursos de extensão, pós~graduação, etc. 
I- Cursados: 
I. CursO" de Educaç.ão. CUltura e segUi-ariça Nacional, ministrado pelo 

__ Dr. José de Almeida Rios. . · 
2. Curso d_e Extensão Universitária de LingÜ.TstiCa, ffiinistrado pela 

Professora Sarah Gudschinsky. 
3: Curso de Noções de Didãtica Moderna, ministrada pelo Centro de 

Ensino Secundário de Belém. 
4. Curso de Especialização de Português (Técnica de Leitura), sob o 

titulo de .. Leitura Dinâmica", ministrada pelo Centro de Estudos Planejados 
(CEPLA). 

· 5. Palestras sobre a História da Amazônia, realizadas pelo Prof. 
Arthur Cezar Ferreira Reis, no período de 19 a 23 de janeiro de 1960, na Fa
culdade de Filosofia, Ciências e Letras- da UniVersidade Federal do Parã. 

6. Curso sobre o Código de Processo Civil, em nível de extensão, minis~ 
trado no período de 7 de novembro a 29 de novembro de 1977 no total de 60 
horasjaula, em Belém, pelo Centro de Estudos Juddiços da Guanabara (CE
JUR) em convênio com a Ordem dos Advogados do Brasil, Secção do Pará. 

II- Ministrados: 
1. "Curso Prático d~ Legislação Trabalhista", para o Ministério do 

Trabalho, Indústria e Comércio éin Belém (12 aulas), em 1958. 
2. ..Curso de_ Direito do Trabalho", em colaboração com os Professo

res Antônio Cesarino Júnior, José Martins Catharino, Raymundo de Souza 
Moura e Aloysio d_a Costa Chaves, para a Faculdade de Direito da Universi
dade Federal do Pará, em !962. 
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3. Curso de Extensão Universitária de "Generalidades Sobre a Organi
zação Judiciãria e o Direito e_rocessual do Trabalho", de 1 ~a 19 de_fevereiro 
de 1971, para o Centro Sócio-Económico da Universidade Federal do Pará. 

4. Curso Prático de Legislação do Trabalho, de 22 de abril de 1975 a 15 
de maio de 1975, para a Federação do Comêrcio do Estado do Pará, em cola
boração com o Prof. Roberto Araújo de Oliveira Santos. 

d) Filiação a entidades culturais: 
I. Membro Titular do Instituto Latino-Amei'icanO de Derecho d_el_Tra

bajo y .de la Seguridade Social. 
2. Membro --de Número da Associação-Ibero-Ãmerieiõã -de b~Crecho 

dei Trabajo. 
3. Membro da Sociedade Brasileira de Sociologia. 
4. Membro do Instituto de Antropologia e Etnologia do Parti. 
5. Membro da Associação Brasileira de Sociologia, com sede em Cam

pinas, São Paulo. 
6. Membro do Centro Latino-Americano de Direito Processual do 

Trabalho. 
7. Sócio da Associação dos Magistrados»rasileiros. 
8. Memb.ro Fundador da Academia Nacional de I5rreífodo Trabalho, 

ocupante da cadeira n~ 91. 

e) Orgãos Colegiados de que participou ou participa: 
I. Secretário Geral da Comissão Executiva do 69 Congresso Eucarísti

co Nacional, realizado em Belêm de 12 a 16 de agosto de 1953. 
2. Membro do Conselho_T~_nico Administrativo da Antiga Faculdade 

de Filosofia, Ciêricias _e Letras da Universidade do Parâ. 
3. Membro do Departamento de Ciências Sociais da Antiga Faculdade 

de Filosofia, Ciências e Letras da Univer_sidade do Par_â._ 
4. Suplente do Representante dos Professores Titulares no Conselho 

Universitário da Universidade Federal do Pará. 
5. Conselheiro do Conselho Deliberativo do Núcleo de Attos Estudos 

Amazônicos da Universidade Federal do Parâ. 
6. Membro Nato do Departamento de Filosofia, Psicologia e Ciências 

Sócio-Políticas do Centro de Filosofia e Ciências Humanas na Universidade 
Federal do Parti. 

7. Membro Nato do Departamento de CiênCias_ Sócio-Políticas do 
Centro de Filosofia e Ciêricias Humanas da Universidade Federal_do P_ar_â_. 

8. Representante dos Professores_ Titulares no Conselho de CentrO do 
Centro de Filosofia e Ciências Humanas da Universidade Fede:ral do Pará. 

9. Presidente da Comissão da Revista do Tribunal Regional do Traba
lho da 8• Região, do segundo semestre de 1969 atê a presente datac 

10. Membro da Comissão da Revista Universidade Federal do_ Pará, 
do segundo semestre de 197 4 até 19 de dezembro de_l977 e, em decorrência da 
Portaria n' 2.043/77, do Magnffico Reitor da UFPa., de 19 de dezembro de 
1977 atê a presente data. 

VII - Congresso e Conferências de que participou 

a) Internacionais: 

1. Jornada Latino-Americana de Direito do Trabalho e Seg!,lranç_a So
cial, promovida pelo Instituto Latino-Americano de Derecho dei Trabajo y 
de la Seguridad Social, sob o patrocínio da Universidade Federal do Pará, 
realizado em Belém, de 27 a 30 de setembro de 1971, na qualidade de "Deba-
tedor". -·-

2.. IV Congresso Ibero-Americano de Direito do Trabalho e Previdên
cia Social, realizado na cidade de São Paulo, de 25 a 29 de setembro de 1972, 
organizado pela Universidade Mackenzie, sob o patrocínio do Banco Nacio-
nal da Habitação. ~ ~ ~- _ ~ 

3. Reunião do Instituto Latino-Ainericari.o de! DireitO-do -Traba1h0 ~ -d~ 
Previdência Social, realizada no Rio de Janeiro e Brasilia, de 3 a 7 de março 
de 1974, da qual participou na qualidade de Relator Gerardo Tema I~ subor
dinado ao titulo de:: "Sistemas de Solução dos Conflitos Coletivps_de Ttaba
lho". 

4. Congresso do Instituto Latino-Arlfericano de DireitO Q9 TraQ.~ho e1 

Previdência Social, realizado em São Paulo, de 26 a 29 de setembro de 1976. ' 
5. Simpósio sobre- Justiça do Trabalho, realizado em Manaus, de 24 a· 

26 de novembro de 1976, promovido pela Ordem dos Advogados do Brasil, 
Secção do Amazonas e pelo Tribunal Regional do Trabalho da 8• Região, do 
qUal participou como Relator do Tema. "Recursos no P_rocesso do Tt:a_ba- _ 
l~o". Esse SimpósiO foi patroêfnado pelo InStituto Latino-Americano-de Di
reito do Trabalho e Previdência Social. 

6. I Seminá.rio Iriternacio·nal de DliCifo do Trabalho da Universidade 
do Amazonas, realizado em Manaus, de 12 a 14 de setembro Qe 1979, do qual 

partiCipou na qualidade de conferencístat tendo proferido a conferência de 
abertura, sob o título de ••A integ_raçãq do tr3ba"I_h;tdor na vida e no dese_nvol
vimento da empresa". 

7. Seminário Internacional de Direito do Trabalho, realizado em Be
lêm, dias 17 e L8 de s~:tembro de 1979, do qual participou na qualidade de 
Presidente Executivo e Debatedoi. 

8. Congresso Internacional de Direito do Trabalho, realizado em For
taleza, de 19 a 21 de setembro de 1979, sob o patrocínio do Tribunal Regional 
do Trabalho da 7• Região e- coffiO promoção da Academia Ibero-Americana 
de DirCiio- do Trabalho e da Previdência Social e do Instituto Latino~ 
Am-ericano de Direito do Trabalho e da Previdência Social. 

b) Nacionais: 

1. Encontro Regional de Educadores Brasi_lejros,_ 1 • Região, realizado 
em Belém, Capital do Estado do Pará, nós dias 6 e 7 dejaO.Círo de 1961, pro
movido pela Confederação Nacional das Indústrias, em convênio com o Mi
nistério de Educação e Cultura, na qualidade de cc-relator do Grupo de Estu
dos de "'O Ensino das Ciências Sociais no Brasil". 

2. II Congresso Brasileiro de Sociologia, realizado em Belo Horizonte, 
Q_~_12 a 17 (le março de 1962, promovido pela Universidade Federal de Minas 
GeraiS. 

3. 1" Congresso de Presidentes dos Tribunais Regionais do Trabalho, 
realizado em maio de 1965, em Volta Redonda, no Estado do Rio de Janeiro. 

4. 1' Encontro Regional de Estudos Sob r~ o Fundo de Garantia do 
Tempo de serViçO, realizado em Belém, de II a 14 de agosto de 1970, sob o 
patrocínio do Banco Nacional da Habitação, na categoria de Relator e Presi
dente Executivo. 

5. I Simpósio de Dir:çitó_Pena_I, realizado sob o patrocínio da Universi
dade Federal do Para, eri:í-B~elêm; em~iri!llo .-jünlfO-âe-!971.-

6. 2• Semintirio Sobre Aspectos Jurídicos do FGTS, realizado em Reci
fe, de 28 a 30 de abril de 1972, sob o patrocínio do Banco Nacional da Habi-
taÇão.· - · - -- ~-

7 .1~ Encontro Universitário de Sociologia, realizado em Belém, de 9 a 13 
qe outubro_ge 1972,_ promo_vido pelo Centro de: Esu.i.doS Universitários. 

8. _Seminário _de_D~reitq _do_ Tr_a_b_al~o, realizado·em Brasília, de 27 a 30-
~ 11-1972, ;oh o patrocí~io da~ Comissão de Legisl:lção Social da Câmara dos 
Deputados. 

9. Seminário de Estudos Sobre o N.O\o'O Código de Processo_Civil, reali· 
zado em Belêm. de 26 a 28 de novembro de 1973, na categoria de Debatedor e 
Presidente Executivo. 

~ 10. Seminário Sobre Temas de Atualil:aç:ão em Dir~ito Processual, rca· 
lizado em Belém, de 4 a 6 de novembro de 1974, na categoria de Relator e 
Presidente Executivo. 

II. 1~' Encontro Paraense de Estudos Jurídicos, promovido pela Ordem 
dos Advogados do Brasil, Seção do Parã, em Santarêrp, de 21 a 23 de no
vembro de 1975, da qual participou cOmo convidado para exposição do tema 
"As Normas do Código de Processo' Civil e sua Repercussão no Processo 
Trabalhista". -

12. Se:mioãri_o de A11.1-a.Iização em Temas_So.bre Relações de Trabalho, 
realizado nos dias 29 a 30~de abril de 1976, em Belêm, do qual participou na 
categoria de Presidente Executivo e Debatedor. 

13. Semínário de Atualização Sobre Temas de Direito do Trabalho, 
realizado eJll Belém, nos dias 10, II e 12 de outubr_o de 1977, do qual partici-
pou_na categoria de Debatedor. __ _ 

1_4. I EncQJ_t_trQ_NaciQ!L~Ldç Magistrados da Justiça do Trabalho, reali
zado em Brasília, de 8 a 11-de agosto de 1978, sob os auspícios do Tribunal 
Superior do Trabalho. 

Vlll :._~Obras Publicadas 
a) Trabalhos em revistas: 
.1. Contribuição do pensame-nto cristão à SOlução· da Questão Social, in 

Rev1s_ta_ da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras; nl' I, 1960- Belém-
Pará-Brasil. --

2. Industrialização e Proletarização,- ilz Revista de Ciêiú::ias Jurídicas, 
Econômicas e Sociais, vol. 1, abril de 1963. Belém-Pará-Brasil. 

3. Evolução do Ensino da Sódologia nO p3.rá. iii"ItCVista de Educação e 
Letras, vol. !,junho de 1963. Belém-Parti-Brasil, (Em colaboração com o 
Prof. Amilcar Alves Tupiassu). ~ , ~ , 

4. O Ensino das CiênCias Sociais do Brasil, in Revista de Educação e 
Letras, vol. I, junho de 1963. Belêm-Pará-Brasil. 

5. Síndicalização dos Erripf-e8;adoS do EstadO C d-as.ÉntidadêS Paraestâ.~ 
tais, in Revista do Tribunal Regional do Tr:ibalho da Oitava Região, n9 t, 
1968, Belêm-Pará-Brasil. 
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6. Por um Direito Estrutural do Trabalho, ln LTr, março e abril de 
1968, São Paulo, Brasil. 

7. O Povoamento da Amazónica, in Revista Brasileira dC Estudos Polí
ticos, n'i' 27, ju_lho de 1969, Belo Horizonte, Min-as GeraiS, Brasil. 

8. Lei n• 5.107: Normas Específicas do Regime do FGTS e Normas 
Inespecíficas. Possibilidade ou Impossibilidade de Aplicação de urnas e ou
tras ao Empregado Rural, in Revista do Tribunal Regional do Trabalho da 8• 
Região, n'i' 5, 1970, Belêm-Pará-Brasil. 

9. Direito do Trabalho e Desenvolvimento, in Revísta do Tribunal Re
gional do Trabalho da 8• Região, n• 7, 1971. Belêm-Parã-Brasil. 

10. Inteligência e aplicação do disposto no artigo I7 da Lei n• 5.107/66, 
in L Tr, maio, 1972, São Paulo-Brasil. 

II. Desenvolvimento e Justiça Social, in Revista do Tribunal Regional 
do Trabalho da 8' Região, n'i' 9, 1972, Belém-Pará-Brasil. 

12. Da Profissão de Empregado Dor'nésticó-, in Revista do Tribunal Re
gional do Trabalho da Oitava Região, n' 10, 1973, Belêm-Pará-Brasil. 

13. Fluência do prazo de recorribilidadedas Sentenças de Primeira Ins, 
tância no Foro Trabalhista, ln Revista do Tribunal Regional do Trabalho da 
Oitava Região, n• 11, 1973, Belêm-Pará-lirasil. - -

14. O Bacharel em Direito e a Moderna Sociedade Brasileira, Ed. dÓ 
Tribunal de Justiça do Estado do Pará, 1973, Belêm-Pará-Brasil, publica
do in LTr, Legislação do Trabalho, março de 1974, São Paulo-Brasil, e in 
Revista do Tribunal Regional do Trabalho da 8• Região, n• 12, 1974. 

15. Sistemas de Soluções dos ConflitoS ColetiVos do--Trabalho, julho de 
1974, São Paulo, Brasil, (int LTr.). 

16. Salário mínimo dos Menores, in LTr. Legislação do Trabalho, se~ 
tembro de 1974, São Paulo-Brasil. 

17. Execução contra a Fazenda Pública (Interpretação do art. 117 da 
Constituição da República), in Revista do Tribunal Regional do Trabalho da 
Oitava Região, n'i' 13, 1974, e ln Revista ABOP, publicação quadrimestral da 
Associação Brasileira de Orçamento Público, vol. I n9 1, maio, agosto, 1975. 

18. Questões Suscitadas pela Lei do Salário~Maternidade, in Revista 
do Tribunal Regional do Trabalho da Oitava Região n• 14, 1975. 

19. Repercussões do Código de Processo Civil sobre o Processo Traba
lhista, in Revista do- Tribunal Regional do Trabalho da 8• Região, n'i' 15, 
1975. 

20. Eficácia da quitação no Direito do Trabalho Brasileiro, Revista do 
Tribunal Superior do Trabalho, ano de 1975. 

21. Tem vez o Sociólogo?- Debate com a participação de vários -pro~ 
fessores universitários, sociólogos e pesquisadores, publicados na Revista 
TDI, Teoria, Debate e Informações, n'i' 1, da Associação Regional dos So
ciólogos, Belêm, abril de 1976. 

22. Recursos no Processo do Trabalho, in Revista do Tribunal Regio~ 
na! do Trabalho da 8• Região, n• 17, 1976. 

. 23. Da Legalização do cheque visado no Brasil, através do Direito do 
Trabalho, in LTr, Legislação do Trabalho, abril de 1977, pãg. 41/451 a 
41/457. 

24. Organização Judiciária da Oitava Região Trabalhista, in Revista 
do Tribunal Regional do Trabalho da 8• Região, n• 19, 1977. 

25. Profissionalização do Guardador e do Lavador Autónomo de Veí
culos Automotores, in LTr Legislação do Trabalho, abril de 1978, pâg. 
42/831 a 42/836. 

26. Do controvertido abono de férias, aguardando publicação na obra 
coletiva intitulada .. Estudos em Homenagem ao Prof. A.F. Cesafinó Junior 
elaborado em São Paulo, por uma Comissão composta do Ministro Mozart 
Victor Russomano e dos Professores Cássio Mesquita Bãrros Junior Ruy de 
Azevedo Sodrê. -

27. Justiça e Administração, in Revista LTr, Legislação do Trabalho e 
Previdência Social, abril de 1969, pãginas 43/542 a 43/544 e Revista do Tri
bunal Regional do Trabalho da 8• Região, n• 22, 1979. 

28. Da Admissibilidade do Recurso de Revista, in Revista do Tribunal 
Regional do Trabalho da Oitava Região, n• 22, 1979. 

29. O Apelo à greve e a Justiça do Trabalho, ln Revista LTr, Legislação 
do Trabalho e Previdência Social, junho de 1979, pâginas 43/677 a 43/682. 

30. Integração do Trabalhador na Vida e no Desenvolvimento da Em
presa, aguardando publicação na Revista de Direito do Trabalho, publicada 
pela Editora Revista dos TribunaiS. 

b) Estudos, djscui'sos, palestras, conferências, ·crôrircaS-e artigOs, em ge-
ral publicados em jornais. -- _ _ 

h :0 homem e a socieqade, publicado em "A Palavra", de 18 de junho 
de 1950. 

2. O domínio próprio da Vida e das leis econômicas, publicado em .. A 
Palavra", de 27 de agosto de 1950. 

3. Sentença de Norte, ln ''A Palavra", de 29 de outubro de 1950. 
4. EscravOS do Sé_culõ XX, in "A -Palavra-'\ de 12 de novembro de 1950. 
5. Dispondo dos destinos humanos, in "A Palavra", de 24 de junho de 

1951. 
6. A criança e o mundo, in ''A Palavra", de 16 de setembro de 1951. 
7. Não há lugar,- {ft- "'A Palavi-a"-,- de-7 de outubro de 1951. 
8. O caminho de casa, in ''A Palavra", de 14 de outubro de 1951. 
9. Presença de Anita, in "Folha do Norte", de 17 de outubro de 1951. 
lO. Contribuição à Semana da CríanÇa, in -"A -Palavra", de 21 de ou-

tubro de 1951. 
ll. Vítimas na tormenta, in "Folha do Norte", de 30 de outubro de 

1951. 
12. Uma exigência e um apelo, in '"A Palavra .. , de-11 de novembro de 

1951. 
13. Ladrões, in "Folha do Norte", de 15 de novembro de 1951. 
14. Sol deSatá, in "A Palavra", de 18 de novembro de 1951. 
15. Apologí3 dos- Atos CompletOs, in ''A Palavra", de 6 de janeiro de 

1952. 
16. Burocracia, in "A Palavra", de 13 de janeiro de 1952. 
17. Pavor nos Bastidores, in "Folha do Norte", de 20 de fevereiro de 

1952. 
18. "Boulevard do crime'', in "A Província do Pará", de 4 de abril de 

1952. 
19. Sem novidades no front, ln "A Província do Pará'\ de 13 de abril 

de 1952. 

20. A Malquerida, in "A Província do Pará", de 18 de abril de 1952. 
21. O ódio ê cego, in "A Província do Pará"", de 30 de abril de 1952. 
22. Ainda o "Boulevard do 'Crime", in "A Província o Pará", de }'i' de 

maio de 1952. 
23. Mais uma vez "Boulevard do Crime", in "A Província do Parâ, de 

14 de maio de 1952. 
24. As memóriãs de um médico, in "A Província do Pará", de 15 de 

maio de 1952. 
-- -25. Materialismo, Espiritualismo e Vocação, pu_blicado em "A Provín

cia do Parâ", de 24 de agosto de 1952. 
26. PânicO na: rua:zn ~~A Piovíncia do Pará", de 22 de maio de 1952. 
27. "Dieu a besoin des hommes", ln "A Província do Pará", de 4 de 

novembro de 1952. 
28. Jean RenOir e o "Rio Seg-redOn,Jn, "A Província do Pará", de 21 de 

abril de 1954. 
29. O Gabinete do Dr. Caligari, in "A Província do Parã", de 20 de de

zembro de 1955, pâgina 2 . 
30. A verdadeira base da Universidade, publicado em ''A Província do 

Parâ'", de 17 de junho de 1956. 
31. Les Belles de Nuit, in .. A Província do Pará'', de 23 de setembro de 

1956. 
32. Sobre o cinema Francês, in .. A Província do Pará", de 5 de no

vembro de 1956, 
33. _Um filme envelhecido, in "A Província do Pará", de 16 de de~ 

zembro de 1956. · 
34~ Debatendo "On the Waterfront", in "A Província do Pará", de 6 

de janeiro de 1957. 
35. Dois discursos, in "A Palavra", de 13 de janeiro de 1957. 
36. Contribuições do Pensamento Cristão à Solução da Questão So., 

cial, publicado em ·~A Província do Pará", de 31 de março e 7 de abril de 
1957. 

37. O homem do Aran, in .. A Província do Parã", de 15 de dezembro 
de 1957, 

38. Interpretação Sociológica dos partidos políticos, publicado em .. A 
Provincia do Parâ", de 26 de outubro de 1958. 

39. A Tragédia do Rei Ricardo III, in "A Província do Pará", de 18 de 
outubro de 1959. 

40. Um filme de Orson Welles, in "A Província do Pará", de22de no
vembro de 1959. 

41. Otelo Russo, in "A Província do Parâ", de 13 de dezembro de 1959. 
42. "Neste mundo hã lugar para todos", in .. A Província do Pará", de 14 

de fevereiro de 1960: 
43. "Pour .f:pater les Bourgeois", ln ·~A Província do Parâ", de 7 de 

agosto de 1960. 
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44. O futuro da Universidade do Pará, in "A Província do Pará", de 11 
de agosto de 1960. 

45. A Imprensa, ín .. 0 Liberal", de 30 de dezembro de 1960. 
46. Apresentando Ganga Bruta, in "A Província do Pará", de 14 de ju

lho de 1963. 
47. O Sentido do Episcopado, in "A Província do Pará", de 24 de feve

reiro de 1969. 
48. Relações Humanas no Trabalho, ln "Folha do Norte", de 6 de no

vembro de 1962 .. 
49. Direito do Trabalho e Desenvolvimento, publicado em "A Provín

cia do Pará", de 10 e 11 de ou_tubro de 1971. 
50. Trinta anos como Juiz do Trabalho, in .. A Província do Pará", de 3 

e 4 de junho de 1973. 
51. Prestação de contas perante a Casa geradora da Lei, in ''A Provín

cia do Pará, de 11 de dezembro de 1974. 
52. CrôhíCa para utn velho amigo, in "A Província do_ Pará", de 19 de 

junho de 1977 - 311 caderno, págim: 7. 
53. Da legalização do cheque visado no Brasil através do Direito do 

Trabalho, in O Liberal", 20 caderno, página 19, de 17 de junho de 1977. 
54. O Significa-do de uma administração, publicado em "A Província 

do Pará'', de 16 de outubro de 1977, 311 caderno, pâgina 8. 
55~ Refletindo sobre o papel de um importante homem público, publi

cado em '-'A Províncfa do Pará", de 23 de outubro de 1977, 311 caderno, pági
na 6. 

56. Dez anos de dedicação, publicado em "O Liberal'", de 30 de ou
tubro de 1977, 211 caderno, página 17. 

57. Chaplin: o homem eterno, publicado em "O Liberal", de 28 de de
zembro de 1977, 29 cade_rno, página 6. 

58._ Organização Judiciária da_OitaVa Região Trabalhista~ publicado 
em "A Província_ do Pará", de 14 de maio de 1978, 3'? caderno, página 8. 

59. ·sobre o projeto de lei orgâniCa da magiStratura naci9nal~ publi<;:adl? 
em .. 0 Liberal", 111 caderno, página II, de 16 dejunho de 1978; em Tribuna 
da Justiça, São Paulo, de 9 a 16 de agosto de 1978. --

60. Algumas modificações que se iiilpõem ao projetO âe lei oiB;âniCa da 
magistratura nã.cional, em .. 0 Liberal", 19 caderno, página 9, de 22 de junho 
de 1978. 

61. Uma crítica à Lei da Magistratura, no Jornal de Br~síli~. 
62. Bom senso na edição da Lei da Magistratura, em "0. Estado de S, 

Paulo", de 12 de julho de 1978, página 39. 
63. D. Mário, Arcebispo da unidade humana, em "0 Estado do Paiá", 

de 4 de agosto de 1978 
64. Reflexão sobre: a lei da _magistratura, no Jornal de Brasília, de 6 de 

agosto de 1978, página 37. 
65. Profissionalização do guardador e doJavador autônomo de v~ícu

los automotores, em uA Província do Parâ", de 3 de setembro de 1978, 311 ca
derno, página n9 10. 

66. Justiça e Administração, em "O Liberal", de"!6 de dezembro de 
1978, 1'i' caderno, página n9 4 e em "A Província do Pará", de 25 de dezembro 
de 1978, 39 caderno, página-n9 lO. 

67. Reforma do Poder Judiciário, em "A Província do Parâ", 311 cader
no, página n9 7, de 21 de janeiro de 1979. 

68. O Apelo à greve e à Justiça do Trabalho, em "O Liberal", to cader
no, páginasJO e 31, de 29 de julho de 1979. 

69. Da Admissibilidade do Recurso de ReviSta, pllblícado em H A 
Província do Pará", de 16 de setembro de 1979, 39 caderno, página 8. 

70. Memória Histórica de um Congresso, publicado em ""A Província 
do Pará". de 30 de setembro de 1979, 3'i' caderno, página 6. 

71. O servidor público e o dever de lealdade, publicado em .. A Provín
cia do Pará", de 23 de dezembro de 1979, 39 caderno, página 8. 

IX - Outros Aspectos 

I. Membro do Conselho Orientidor da Biblioteca Pioneir_ª- _Qs: Ciências 
Sociais, editada pela Livraria Editora de São Paulo. 

2. Colaborador da Revista L Tr., Legislação do Trabalho e Previdência 
Social. 

3. Colaborador da_ Revista Brasileira de EstuOos Pol!ticos.._-publicada 
pela Universidade de Minas Gerais. 

4. Colaborador da Revista do Tr"ibunal Regional do Trabalho da 8' 
Região. · 

5~ Colabori.idof da Revista do Tribunal Superior do -Tr-abalho. 
6. Teve aprovado o seu nome para professor titular da disciplina Socio

logia, pelo Parecer n9 1.318/74 da Câmara de Ensino Superior do Cons_elho_ 

Federal de Educação_, para ledonar no Centro de Estudos Superiores do Es
tado do Parâ. 

7. Dirigente e colaborador da revista_ cultural NORTE, publicada em 
Belém, no ano de 1952 sob sua direção, e de_Benedito Nunes e Max Martins. 

( Ã Comissão de Constituição e Justiça.) 

PARECERES 

PARECER No 257, DE 1982 

Redação "final do Projeto de Resolução n.• 4, de 198L 

Relator: l3enador A!I_er_l>al _Jurema 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Re•olução 

n.0 4, de 1981, que autoriza a Prefeitura Municipal de Potirendaba 
(SP) a elevar em CJ."$ 6.017.802,61 (seis milhões, dezessete mil, 
oitocentos e dois cruzeiros e sessenta e Ulll ce-U-tavos) o ·montan~ 
de sua dívida consolidada. . -

Sala daLCo!lliSSffes, 19 de maio de 1982. - Laelia. de Al
cântara, Presidente - Aderb:if Jurema, -Relator - Bernardino 
Vlanà - Moacyr DaDa. 

ANEXO AO PARECER N.0 257, DE 1982 

Faço. saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do 
art. 42, Inciso VI, da Constituição, e eu, , Presi-
dente, promulgo a seguinte 

-REsÕLÜÇAO :N.• . ,-DE 1982 

_ . A"Utorlza. a Prefoitura. Municipal de Potlrendaba, Es
tado de São Paulo, a elevar-em Cr$ 6.017.802,61 (seis mi

-~ lhões, d....,..ete-mil, oitóoontos e dois cruzeiros e sessenta 
e um centavos) o montante de sua dívida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 É a Prefeitura Municipal de Pot!rendaba, Estado de 
São Paulo, nos termos do art. 2.0 da Resolução n.0 93, de 11 de 
outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a elevar em 
Cr$ 6.()17.802,61 (seis milhões, dezessete mil, oitocentos e dois cru
zeiros e oe.s.Senta e um centavos) ó montante de sua dívida. conso
lidada, a fim de que possa contratar um empréstimo de igual valor 
junto ao· Banco do Estado de São Paulo S.A., este na qualidade de 
agente financeiro de> Banco Nacional da Habitação - BNH, desti
nado à execução de obras de Infra-estrutura no Conjunto Habi
tacion::l "Florentino Colombo", naquele Município, obedecidas as 
condiçoes admitidas pelo Banco central do Brasil no respectivo 
processo. 

Art. 2.0 Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

PARECER No 258, DE 1982 

Redação final do Projeto de Resolução n.• 5, de 198L 

"Relator: Senador Moaeyr Dalla. 
A Comls.são apresenta a redação final do Projeto de Resolu, 

ção n.0 5, de 1981, que autoriza a Prefeitura Municipal de Alterosa 
(MG) a elevar em Cr$ 31.756.725,00 (trinta e um xnilhões, sete
cento.. e einqüenta e seis mil, setecentos e vinte e cinco cruzeiros) 
o montante de sua dívida. consolidada. 

Sala das Comls.sões, 19 de maio de 1982. - Laélia de Alcântara, 
Presidente - Moacyr Da.lla, Relator - Bernardino Viana. - Ad.er
bal Jurema. 

ANExO AO PARECER N.0 258, DE 1982 

Redação final do Projeto de Resolução n.o 5, de 1981. 

Faço saber que o Senãdo Federal aprovou, nos termos do 
art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, , Presidente, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO N.0 , DE 1982 

Autoriza a PrefeitUra ~Municipal de Alterosa, Estado 
de Minas Gerais, a elevar em Cr$ 31.756.725,00 (trlnta e 
um milhões~ :setecentos_ e cinqUenta e seis mll~ setecentos 
e _vinte e cinco· cruzeiros) o montante de sua dívida con
solidada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 É a Prefeitura Municipal de Alterosa, Estado de Ml
nas _Gerais, nos termos do art. 2.0 da Resolução n.o 93, de 11 de 
outubro de 1976, do senado Federal, autorizada a ·elevar em 
Cr$-31.756.125,00 (trJnta e um milhões, setecep.tos e cinqüenta e 
seis mil, setecentoo e vinte e cinco cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada, a fim. de que possa contratar um empréstimo 
de igual valor junto à Oa!xa Eeonômica do Estado de Minas Gerais, 
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esta na qualidade de agente tinaneeiro do Banco Nacional da 
H1>bitação - BNH, destinado à construção de ISO (cento e Cin
qüenta) unidades habitacionais de interesse social e a eXecução 
das obras de infra-estrutura necessárias, naquele Município, obe
decidas as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil no 
respectivo processo. 

Art. 2.0 Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu
blicaÇão. 

PARECER N' 259, OE 1982 

Redação final do Projeto de Resolução n.0 6, de 1981. 

Relator: Senador Bernardino Viana. 

A Comissão apresenta a redação final do l'.l"O.l eto de Resolução 
n.o 6, de 1981, que autoriza a Prefeitura .Municipal de Bernardino 
de Campos (Sl') a elevar em Cr$ 2. 718.448,24 (dois milhões, sete
centos e dozoito mil, quatrocentos e quarenta e oito cruzeiros e 
vinte e quatro centavos) o montante de sua dívida consoll:d~da. 

Sala das COmissões, I~ de maio de 1982. ~ La.élla de Alcâ.Dtar&, 
Presidente - Bernardino Viana, Relator - Moacyr Dalla - Mer
bal Jurema. 

ANEXO AO PMllElCER N.o 259, DE~1982 

Faço saber que o Senado Fetleral aprovou, nos termos do art. 
42, inciso VI, da constituição, e eu, , Presidente, pro-
mulgo a seguinte 

RESOLUÇAO N.0 , DE 1982 
Autoriza a Prefeitura Municipal de Bernardino de Cil.m

pos, Estado de São Paulo, a elevar em Cr$ 2. 718. <148,24 
(dois milhões, setecentos e d<"7oóto ·mn, . quatrocentos e 
quanmta. e oito cruzeiros e vinte e quatro centavos) o mon
tante de sua dívida eonsolldada. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 li: a Prefeitura Municipal de Bernardino de campos, 

Estado de São Paulo, nos termos 'do art. 2.0. ria Resolução n.0 93, 
de 11 de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a elevar 
em Cr$ 2. 71S.446,24 (dois milhões, setecentos e dezoito mil, qua
trocentos e quarenta e oito cruzeiros e vinte e. aua.tro centavos) o 
montante de sua divida consol!dada, a fim de que possa contratar 
um empréstimo de Igual vaJor junto ao Banco do Estado de São 
Paulo S.A., este na qual!dade de agente financeiro do Banco Na
cional da Habitação - BNH, destinado à eJrecução de obras de 
infra-estrutura geral no COnjunto Habitaciona1 "9. d~ Outubro", 
naquele Municipio, obedecidas as condições admitidas pelo Banco 
Central do Brasil no respectivo. processo. 

Art. 2.o Esta Resoluçil.<> entra. em vigor na data de sua publ!
cação. 

I'ARECER N' 260, DE i982 

Redação final do Projeto de Resolução n.o 18, de 1981. 
Relator: Senador Aderbal Jurema 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resulução 

n.o 18, de 1981, que autoriza a Prefeitura Municipal de Senhora de 
Oliveira (MG) a elevar em Cr$ 21.171.150,00 Jvinte e um milhões, 
cento e setenta_e um mil1 cento e.cinqüenta cruzeiros) o montante 
de sua divida consol!dada Interna. 

Sala das Comissões, 19 de maio de 1981. ~ I,a<ilia_jle ,ucân
tara, Presidente - Aderbal Ju.rema, Relator - Bernardino Viana 
- Moacyr Dalla. 

ANEXO AO PARECER N.0 260, DE 1982 
Faço saber que o Senado Federal_ ap_rov_o_u, nos termos do art. 

42, inciso VI, da Constituição, e eu, 1 Presidente, pro-
mulgo a seguinte 

RESOLUÇAO N.o , DE 1982 
Autoriza a Prefeitura. Municipal de Senhora de Olivei

ra, Estado de Minas G~rªis, a. elev_ar_ em_ Çr$ 21.171.150,00 
(vinte_e um milhões, cento e setenta e um :riill, cento e cin
qüenta crUzeiros) o. montante de sua dívida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 1l a Prefeitura Municipal de Senhora de Oliveira, Es

tado de Minas Gerais, noa termos do art. 2.0 da Resolução n.0 93, 
de 11 de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a elevar 
em Cr$ 21.171.150,00 (vinte e um milhões, cento e setenta e um mil, 
cento e cinqüenta cruzeiros) p montante de s1;1,a div14-_~_ C9:IJ.~QU!:t~
da, a fim de que possa contratar um empréstimo de igual valor 
junto à Caixa Econôm!ca do Estado· de Minas Gerais, esta~ na 
qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação 

- BNH, destinsdo ao financiamento da construção de 100 (cein) 
unidades habitacionais de interesse social, destinadas a trabalha
dores l',om rencta !aml!!ar até 3 (três) salários min!mos, naquele 
Murli'cipio, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central 
do Brasil no respectivo processo. 

Art. 2.0 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi
cação. 

PARECER N' 261, DE 1982 

Redação final do Projeto d>C Resolução n.0 243, de 1981. 
Relator: Senador Aderbal Jurema 

A Coml.ssão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 
n.0 243, de 1931, que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande 
do Sul a elevar em Cr$ 2.505.952.~00,00 (dois bilhões, quinhentos e 
cin-co milhões, noVeceritos e ·CinQ.üenta e dois mil e novecentos cru
zeiros) o montante de su~-divid~_ con~olidada interna. 

Sala das Comissões, 19 de maio de 1982. - Laél!a de Alcântara, 
Pras1dente - Aderbal Jurema, Relator - Moacyr Dalla. 

ANEXO AO PARECER N.o 261, DE 1982 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos term<ls do art. 
42, inciso VI, da Constituição, e eu, , Presidente, 
promulgo a seguinte 

RF;SOLUÇAO N.0 , DE 1981 

Autorlm o Governo do Estado do Rio Grande do Sul 
a elevar em Cr$ 2.505.952.900,00 (dois bilhões, quinhentos 
e cinco milltões, novecentos e cinqüenta. e dois mil e no .. 
veeentos cruzeiros) o montante de sua divida consolidada. 

Senado Federal resolve: 

Art. l.q 1l o Governo do Estado do Rio Grande do Sul, nos 
termos do art. 2.0 da Resolução n.0 93, de 11 de outubro de 1976, 
do Senado Federal, autorizado a elevar em Cr$ 2 . 505. 952. 900,00 
(dois bilhões, quinhentos e cinco milhões, novecentos e cinqüenta 
e dois mil e novecentos cruzeiros) o montante de sua divida conso
lidada, a fim de que [pOSSa contratar um empréstimo de Igual valor 
Junto à Caixa Econômica Federal, mediante a utllimção de recur
sos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS, destina
do ao reanarelhamento da PQUcla Civil, da Secretaria de Segu
rança Públ!ca - Administração Superior, da Policia Militar, do 
Corpo de Bombeiros da Região Metropolitana e de Unidades do 
Corpo de Bombeiros em diversos .Municípios do interior do Estado. 
obedecidas as condições ad!nitidas pelo Banco Central do Brasil, no 
respectivo processo. 

Art. 2.0 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publ!
cação. 

PARECER N' 262, OE 1982 

Redação !'mal do Projeto de Resolução n. 0 123, de 1981. 

Relator: Senador Bernardino Viana 

A COml.ssão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 
n.O 123, de 1981, que autoriza a Prefeitura Municipal de Campo 
Florido (MG) a elevar em Cr$ 21.171.150, Cvlnte e um milhões, 
cento e setenta e um mil, cento e cinqUenta cruzeiros) o montante 
de sua dívida consolidada interna. 

Sa)a das Comissões, 19 de -maio de 1982. - I.aélla de Alcân
tara_, Presidente __; Bernardino Viana, Relator - Moacyr Dalla -
Aderbal Jurema. 

ANEX~AO IE'AREJCEa N.0 262, DE 1982 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do 

art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, , Presidente, 
promulgo a segu!n te 

--RESOLUÇAO N.0 , DE 1982 
Autoriza a. Prefeitura Municipal de campo F1.orido, 

Estado de Minas Gerais, a elevar em Cr$ 21.171.150,00 
(vinte e um milhões, cento e setenta e um mil, cento e 
cinqüenta cruzeiros) o montante de sua dívida consoli
dada. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 li: a Prefeitura Muntclpal de Campo Florido, Estado 

de Minas Gerais, nos termos do art. 2.0 da Resolução n.o 93, de 11 
de outubro ~de~ 1976, do Senado Federal, autorizada a elevar em 
Cr$ 21.171.150,00 (vinte e uni ml!hões, cento e setenta e um mil, 
cento e cinqüenta cruzeiros) o montante de sua dívida consol!da
da, a fim de que possa contratar um empréstimo de igual valor 
junto à Caixa Econômica do Estado de Minas Gerais, esta na 
qualidade dê agente~ iíiiimce1rô ~ ilo Banco ~Nacional da Habitação 
~ BNH, destinado à construção· de 100 (cem) unidades habitacio
nais de interesse social e exenução das obras de in!ra-estrut~ 
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necessárias, naquele Munielp!o, óbedeeidas as condiÇões admitidas 
pelo Banco Central do· Brasil no respectivo processo. 

Art. 2.0 Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação. · 

_O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- O Expediente lido vai à publi
caçao. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- A Presidência recebeu as Men
sagens n's 92 e 93, de 1982 (n•s 196 e 197/82, na origem), de 18 do corrente, 
pelas quais o Senhor Presidente da República, nos termos do disposto no al't. 
42, item VI, da Constituição, submete ao Senado propostas do Sr. Ministro 
de Estado da Fazenda para que as Prefeituras Municipais de Bagé (RS) e de 
Pedra Preta (MT), sejam autorizadas a realizar operações de crêdito, para os 
fins que especificam. 

As matérias serão despachadas às Comissões de Economia, de Consti
tuição e Justiça e de Municípios. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- A Presidência recebeu, do Go
vernador do Estado do Amazonas, o Ofício n' Sjl2, de 1982 (n' 243/82, na 
origem), solicitando, nos termos do parágrafo único do art. 171 da Consti
tuição, autorização do Senado Federal a fim de que aquele Estado possa alie
nar, à empresa Amazonense de Dendê-Emade, 348.450 hectares de terras 
públicas. 

A matéria será despachada às Comissões de Legislação Social, de Cons
tituição e Justiça e de Agricultura. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Sobre a mesa, projeto de lei que 
será lido pelo Sr. 1~-Secretârio. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 85, DE 1982 

Dá nol'a redação ao item II do parágrafo único do artigo 258 do 
Código Civil. 

O CongresSO.Jo.rlacional decreta: 
Art. 1 ~ Redija-se assim o item II, do parágrafo único, do artigo 258 do 

Código Civil: 

··-do maior de sessenta anos." 

Art. 2• Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3~ Revogam-se aS disposições em contrãrio. 

Justificação 

O texto atual (item II, parAgrafo único, artigo 258) provêm, no Código, 
de época em que a lei civil considerava a mulher casada relativamente inca
paz, situação de que a retirou a Lei n~ 4.121, de 1962. 

Al~m disso, o Código Civil 1: de 1916 e em 1982 não há mais razão para 
essa distinção entre mulher e homem. 

Acresce que o regime legal de bens (que era o da comunhão universal) 
passou a ser, depois da lei do divórcio (n' 6.515, de 27 de dezembro de 1977), 
o de separação parcial. Essa mesma lei jâ permitiu (art. 45) que a mulher, 
mesmo maior de 50 anos, casasse pelo regime da comunhão, quando vivesse 
hã mais de lO anos com o homem (que tinha bens em seu nome) ou com ele ti
vesse filhos. 

O tratamento, portanto, no caso a ser dado à mulher deve ser o mesmo 
deferido ao homem. 

Sala das Sessões, 19 de maio de 1982. - Nelson Carneiro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CúDIGO CIVIL 

Art. 258. Não havendo convenção, ou sendo nula, vigorará, quanto 
aos bens, entre os cônjuges, o regime da comunhão universal. 

Parâgrafõ único. ~. porém, obrigatório o da separação de bens doca
samento: 

I. Das pessoas que o celebrarem com infração do estatuído no art. 183, 
ns. XI a XVI (art. 216). 

II. Do maior de sessenta e da maior de cinqüenta anos. 
III. Do órfão de pai e mãe, ou do menor, nos termos dos arts. 394 e 

395, embora case, nos termos do art. 183, n9 XI, com o consentimento do tu
tor. 

IV. De todos os que dependerem, para casar, de autorização jUdicial 
(arts. 183, n' XI, 384, n' III, 426, n• I e 453). 

(À Comissdo de Constituição e Justiça.) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- O projeto lido serâ publicado e 
remetido à comissão competente. 

Concedo a palavra ao nobre Sr. Senador Roberto Saturnino, como Uder 
de Partido. 

. O SR. ROBERTO SATURNINO (Como Líder, pronuncia o seguinte 
discurso~ Sem revisão do Orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Há uma situação de calamidade afetando urna grande região do meu Es
tado, o do Rio de Janeiro. Todos os munícíJ>ios situados à margem do Rio 
Paraíba e a jusante da cidade de Três Rios e que se servem das águas desse rio 
para o seu abastecimento, foram obrigados a interromper esse abastecimento, 
em conseqüência de grave poluição daquele rio com substância altamente tó
xicas. 

Há Sr. Presidente, al~m desse transtorno, a interrupção do abastecimen
to que deixa muitas cidades com seus reservatórios jâ vazios sem nenhuma 
possibilidade de rec~rrer a outra fonte para obtenção de ág~a, alêm desses 
transtornos, Sr. Pres1de~~e, alêm da indignação; da justa indignação dessas 
populações, já há vífimãs dessa intoxicação internadas, e em número maior 
no MunicíPio de Itaocara, alêm de prejuízos decorrentes da mortandade de 
peixes e da perda de animais que foram afetados também por essa intoxicação 
em toda a região. 

A. poluição ê causada pela Companhia Paraibuna de Metais, localizada 
em !u1z de Fora, Estado de Minas Gerais, que, com o rompimento de uma 
bacJa de decantação, deixou vazar grande quantidade de efluentes industriais 
co.nten~o alta percentagem de m~tais pesados, principalmente chumbo, câd~ 
1!110 e zmco .. () va~rne~to, segund~ '?Onsta, Sr. Presidente, foi da quase totali
dade da bacta, que contêm 20 milhões de litros e estima-se que 90% desse vo
lume vaz?u e atingiu un; córrego que ê aflueDte do rio Paraibuna, que, por 
sua vez, e afluente do no Paraíba. 

Srs. Sena~or~, acidente.' por ..-definição, é algo de imprevisível, e, por isso 
mes~o, ess~ fabnca, com tais restduos, com tais efluentes, nunca deveria es
tar situada a margem de um afluente do rio Paraíba, que, afinal de contas, 
quase q~e pode ser confundido com a vida do meu Estado, o Estado do Rio 
de Ja?e1~0 tal é ~a serventia que dele faz enorme parte da sua população. A 
p:ópna p~pulaça? da Capit~l do Rio de Janeiro serve-se de água que é dês
Vla?a do no Para1ba para o·rw Guandu. Por aí se vê a percentagem de popu
l~çao qu~ ~e serve d~ ág_uas ~o rio Paraíba. E uma fábrica com tal periculosi~ 
da~e, SUJei:a_ a um ~Cidente, que corno todo acidente é impresivfsel, nunca de
vena ter stáO localizada na região compreendida pela bacia desse rio. 

. Trata-se, Sr. Presidente, de um caso de flagrante erro de localização e de 
gntante desrespeito à vida daquela enorme população, assim como à nature
za em geral, a fl~ra e a fauna, atingida por esta poluição. Mas, parece que a 
emp_resa tem l'l).a1s poder do que o próprio Governo de Minas Gerais. O Go
ver~o de ~in~s Gerais, pelo que se sabe, por um decreto deu ordem de parali· 
saçao da fabnca e, no entanto, a fábrica não paralisou suas atividades e ova
zamento ~pelas notícias que tínhamos até ontem- prosseguia poluindo as 
águas do rio Paraíba. 

Não ouvi falar, Sr. Presidente, de Uma pf6Vídência mais séria de nenhu
m~ penalidade ou de nenhuma decisão de relocalização da fábrica', o que nos 
det~a em estado de indignação, acompanhando o sentimento daquela popu
l~çao do meu Estado atingida pela calamidade. Por isso, quero deixar aqui re
gistrado o protesto vigoroso em nome de toda a população desses municípios 
fluminenses atingidos. 

O Sr. Itamar Franco - Permite V. Ex• wri apârte? 

O -SR. ROBERTO SATURNINO --Com muito prazer. 

O Sr. Itamar Franco- Nobre Senador, pretendia eu, também, da tribu
na hoje, abordar o problema da poluição no rio Paraibuna e no rio Paraíba 
principalmente porque a indústria se localiza na cidade de Juiz de Fora. A in~ 
formação que obtive, agora, ê. de que ela já estâ, hoje, com suas atividades paw 
ralisadas. Mas tivemos contato com a Secretaria de Ciências e Tecnologia de 
Minas Gerais, que prometeu enviar ao Seriado e ao nosso Gabinete o laudo 
t~ico, razão pela qual o estamos aguardando, nobre Senador Roberto Saw 
turnino, para detalharmos o problema da Paraibuna de Metais. Realmente, 
V. Ex• tem razão num aspecto: ela já tiilha Sido Punida face a êssas irregulari
dades, geradoras, agora, de urna catástrofe de _ordem ecológica de proporções . 
que há muito tempo o País não assistia. No pronunciamento que farei, possi
velmente ainda nesta tarde, vou buscar, exatamente, o problema da poluição 
do Paraibuna para mostrar a importâncía de um projeto nosso, aqui, sobre a 
localização das usiriaS nucleares. 

O SR. ROBERTO SATURNINO- Muito bem! .L 
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O Sr. Itamar Franco- Exatamente porque houve uma poluição de rios 
e, amanhã, nós poderemos ter um outro tipo de catástrofe mais grave ainda. 

O SR. ROBERTO SATURNINO- Muito bem! 

O Sr. Itamar Franco- Parabéns pelo pronunciamento de V. Ex• 

O SR. ROBERTO SATURNINO -Sou eu quein parabenizo V. Ex• e 
agradeço o aparte e a atenção de V. Ex• para este problema, assim como a 
notícia que traz da efetiva paralisação da fábrica, que é o que. todos estáva
mos esperando. Agora, esperamos que a fábrica não-retOrrie aO ftindorianiCn
to, antes que sejam tom3da as medidas de tratamento des~ efluentes, para 
que essa catástrofe não se repita, ·par·a sossego e tranqUilidade da população 
do meu Estado. 

Era, esta Sr. Presidente, a comunicação que desejava fazer, ao mesmo 
tempo em que deixo lavrado o meu protesto, vigoroso, ·em nome desses flumi
nenses atingidos, esperando severas providênCias pafa a prevenção desses aci
dentes, propiciando, assim, tra-nqüilidade às populações atingidas. (Muito 
bem.' Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo .a palavra ao nobre Se
nador Gabriel Hermes. 

O SR. GABRIEL HERMES PRONUNCIA DISCURSO 
QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLI
CADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se
nador Murilo Badaró, por delegação do Partido. 

O SR. MURILOBADARO PRONUNCIA [)ISCI,!RSQ QUE, 
ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR. SERÁ PUfJLICADO 
POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- Por delegação da liderança do 
PMDB, com a palavrã o nobre Senador Gastão Mü_llt;r. 

O SR. GASTÃO MULLER PRONUNC1A DISCURSO QUE, 
ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLICADO 
POSTERIORMENTE. 

O SR: PRESIDENTE (Itamar Franco) -Sobre a mesa, requerimento 
que será lido pelo Sr. 19-Secretãrio. 

E lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 89, DE 1982 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos regimentais, a retirada do Projeto de Lei do Sena

do n9 49/82, de minha autoria, a fim de que seja reexaminado. 
Sala das Sessões, 19 de maio de 1982.- Senador Franco __ l~fontQr_o_. 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- O requerimento que vem de 
ser lido serã publicado e incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 279, 
II, c, n9 10, do Regimento Interno. 

Sobre a mesa, projetas de lei que serão lidos pelo Sr. 1 '?-Secretãrio. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE· LEI DO SENADO N• 86, DE !982 

Toma obrigatória a impressão, no rótulo e na .bula de produtos 
industriais que contenham a substAncia ubenzeno", da palavra "vene
no'' e da indicação do correspondente antídoto, e dá outras providên
cias. 

O CongresSo Nacional decreta: 
Art. 19 Os produtos industriais qüe cõntenham em sua composição a 

substância ~·benzeno" deverão ter obrigatoriamente Impressos nos reSpecti
vos rótulos e bulas a palavra "Veneno" e a indicação do correspondente antí
doto. 

Art. 29 Os infraforCs estarão sujeitos à multa variável, a ser estabeleci
da pelo Poder Exeoufíyo, a qual sei-ã aplicada em dobro no caso de reincidên
cia .. 

Art. ·~~ . o:Poder Executivo regulamentará a presente lei no pràzo de 90 
(novent4} ~ia~~ ~?~ttados de sua publicação. 

Art· .. 49 ·hsta.lei entra em vigor na data de sua publicação. 
:Art: 59 ."':"R.evogam;se as disposições em contrârío. 

Justificação 

O presente projeto objetiva a defesa da saúde pública, procurando escla
recer o consumidor sob{e os efeitos nocivos da substância "beD-_~_kn_O" .a qual,__ 
poi inadvertêq.cia dos manipuladores e dos usuários, tem ocasionado até si-

tuações letais, pois sua indevída utilização, ofert.-ce um sérío risco de ínloxí~ 
c:içào humana, áglidil"e Crôilica. 

De outra parte, ainda por absoluta falta de esclarecimento t.übre o antí
dotO ãde"quado, mUrtaS pessoà5-:téia púdido ã vida Ou ficado irrerri-edlavel
mente incapacitadas. 

Assim, nada mais justo do que alertar o consumidor, no que tange aos 
perigos que esses produtoS oferecem, mediante a impressão nas respectivas 
b~i-~_s- e embalag~ns da p_?.l~yça "ve_neno", asseg_urando-lhe, adt!mais, o recur
so- ao antídoto especifico. 

Além disso, os inúmeros produtos contendo_ _esta substância são livre
mente comercializados também como produtos domésticos, tintas. vernizes e 
solventes, o que_ justifica as medidas constantes no ProjetoL 

Sala das Sessões, 19 de maio de 1982.--,- Gastão Müller. 

(Às Comissões de ConstltuiÇâo -e Justiça e de Saúde.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 87, De I982 

Considera, corno acidente de trabalho, todo evento que Implique 
em incapacidade para o exercício de atividade profissional. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1~' O art. 29 da Lei n9 6.367, de 21 de outubro de 1976, suprimidos 
todos os seus§§, incisos_ e alínea, à e_xceção dq_§ 59 que passa a constituir pilrâ~ 
grafo único, vigorará cOm a seguinte redação; 

..Art. 21' Acidente do trabalho, para os efeitos do seguro de 
que trata esta lei, é aquele que provoque lesão corporal ou pertu
bação funcional que cause a morte ou perda, ou redução, perma~ 
nente ou temporâria, da capacidade para o trabalho. 

·· P~rágrafo único. Considera-se dia do acidente a data da co
municação deste à empreSa o li, na Stia falta, a da entrada do pedido 
de beneficio, a partir de quando serão devídas as prestações cabí
veis." 

Art. 29 As deSpesas decorrentes dã: exeCUção desta fei correrão à -conta 
das .fontes de custeio previstas nos arts. 15 e 16 da Lei n~' 6.367, de 21 de ou~ 
tubro de 1976. 

Art. 31' Esta lci entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 41' Revogam-se as disposições em contrâriõ 

Justificação 

O.objetivo do presente projeto ê o de tipificar como acidente de trabalho, 
todo evento que implique em incapacidade para o exercício de atividade pro
fissional. 

E essa uma reivindicação dos trabalhadores de todo o País e objeto de 
tese apresentada durante a VIII Conferência~acional da Ordem dos Advo
gados do Brasil (Manaus, 12 a 22 de maio de 1980), pelo Dr. Sully Alves de 
Souza. Nesse _trabalho, se demonstra a necessidade de alterar a legislação 
acíndentária do trabalhO vigCitie-ã" fim- âe nela cO-nsignar que, pai'a efeitos pre
videnciários, sf.!_rá cqç§id_e!~<19 .3:çiden~ ~oc_lg -~-qu!l_lquer evento que resulte in
capacidade para o exercício de atividade profissional. 
_ Tr~ta-s~ de medida que enc'?_~_tra ru_~dam~nto e justificativa na própria 
tend(:lldi do dúeito preVldiilc1âfio- ino-derliõ, em-que .. o exercício da ativida
de laboral é, por si só, o elemento gerador do direito às prestações para o se
gurado obrigatório e do direito à cobrança, para o órgão previdenciário. O 
segurado- insiste o Jurista -sully Alves de Sº-uza, ao antever uma fase ainda 
mais avançada desse direito - nãO seria mais o contribuinte, senão que o ci
dadão. 

Tanto o acidente ocorrido no trabalho {ou a caminho dele}, quanto o 
ocorrido fora dele._ produz~m o m~mo resultado (incapacidade para o traba
lho), nadaju-stÍfica ContiO-ue a lei a fazer i3:1 distinção que, em última análise, 
somente prejudica o ·trabalhador. 

O seguro de acidentes do trabalho a cargo da previdência, tem, regime de 
fontes de custeio peculiar, previsto nos arts. 15 e 16 da própria Lei n9 6.367, 
de 1976, que são suficientes para o atendimento de suas necessidades, mesmo 
com a inovação do presente proJeto. 

_Sala das Sessões, 19 de maio de 1982.- Franco Montoro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N• 6.367,- DE 19 DE OUTUBRO DE 1976 

Dispõe sobre o seguro de acidentes do trabalho a cargo do lN PS 
e dp outras pro-.,·idêndtis. 

_ArL 2"' _ Aci~ente_çl_o trabalho é aquel~ _q~e ocorrer pelo exercício do tra~ 
balho a _serviço da empresa, provocando lesão corporal ou perturbação fun~ 
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clonai que cause a morte, ou perda, ou redução, permanente ou tempOrária, 
da capacidade para o trabalho. 

§ 19 Equiparam-se ao acidente do trabalho, para os fins desta lei: 
I - a doença profissional ou do trabalho, assim entendida a inerente ou 

peculiar a determinado ramo de atívidade e constante de relação organizada 
pelo Ministério da Previdência e AssistênCia Social (MPAS); 

II- o acidente que, ligado ao trabalho, embora não tenha sido a causa 
única, haja contribuído_Oiretamerite para a morte, ou a--perda oU redução da 
capacidade para o trabalho; 

III- o acidente sofrido pelo empregado no local e no horárío do traba
lho, em consequência de: 

a) ato de sabotagem ou de terrorismo praticado por terceiro, inclusive 
companheiro de trabalho; 

b) ofensa físiCa inienciorial, iitclusive de terceiro, por- motiVO de disputa 
relacionada com o trabalho; 

c) ato de imprudência, de negligência ou de imperfcia-âe terceiro inclusi-
ve companheiro de trabalho; 

d) ato de pessoa privada do uso da razão; 
e) desabamento, inundação ou incêndio; 
/) outros casos fortuitos ou decor-rentes de força maior. 
IV- a doença proveniente de contaminação acidental de pessoal de 

área médica, no exercício de sua atividade; 
V- o acidente sofrido pelo empregado ainda que fora do local e horário 

de trabalho: 
a) na execução de ordem ou na realização de-serviço sob ~-~~~~~id;d~,d~ 

empresa; 

b) na prestação _espontânea de qualquer serviço à empresa para lhe evi-
tar prejuízo ou proporcionar proveito; -

c) em viagem a serviço da empresa, seja qual for o meio de locomoção 
utilizado, inclusive veículo de propriedade do empregado; 

d) no percurso da residência para o trabalho ou deste ,para aquela. 

§ 29 Nos períodos destinados a refeição ou descanso, ou por ocasião da 
satisfação de outras necesSidades fisiológicas, no local do trabalho ou durante. 
este, o empregado serã considerado a serviço da empresa. 

§ 39 Em Casos excepcionais, -constatando qtie aoen:ça rião ii:tcluída na 
relação prevista no iterit I do§ 19 resultou de condições especiais em que o tra
balho é executado e com ele se relaciona diretamente, o Ministério da Previ
dência e Assistência Social deverá considerá-la como acidente do trabalho. 

§ 49 Não poderão ser consideradas, para os fins do disposto no § 39, a 
doença degenerativa, a inerente a grupo etário -e-a: que não acarreta incapaci
dade para o trabalho. 

§ 5"' Considerawse como dia do acidente, no caso de doença profissional 
ou do trabalho, a data da comunicação desta a empresa ou, na sua falta, a da 
entrada do pedido de benefíciO no INPS, a partir de quando serão devidas as 
prestações cabíveis. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Legislaçâo Social e 
de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- Os projetas lidos serão publi
cados e remetidos às comissões competentes. 

Sobre a mesa, comunicações que serão lidas pelo Sr. 1"'-Secretárío. 

São lidas as-seguintes 

Oficio n' 14:!/82 Brasília, 19 de maio de 1982. 

Senhor Presidente, 

Nos termos do§ J9 do art. 10 do Regimento Comum, tenho a honra de 
comunicar a V. Ex•, para os devidos fins, que esta Liderança deliberou substi
tuir os nomes dos Senhores Deputados Darcy Pozza, Aécio CU:nh_a, Temístow 
eles Teixeira e Cesãrio Barreto, pelos dos Senhores Deputados Manoel Ribei
ro. Paulo Studart, Paulo Guerra e Ruy Bacelar, na Comissão Mista incumbi
da do estudo e parecer sobre a Mensagem n' 38/82-Cl", que submete à deli~ 
beração do Congresso Nacional o texto do Decreto-Lei n"' I .~12/81, que Hal-
tera a Lei n' 4.452/64."' · 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Ex' os meus protestos de 
alta estima e elevada consideração.- Deputado Cantídio Sampaio; Líder do 
PDS. 

Oficio n' 145/82 

Senhor Presidente, 

Brasilia ·19 de maio de 1982 

Nos termos do § 19 do art. 10 do Regimento Comum,tenho a honra de 
comunicar a V. Ex•, para os devidos fins, que esta Liderança deliberou substi
tuir os nomes dos Senhores peputados Rezende Monteiro e Osmar Leitão, 
pelos dos Senhores Deputados Manoel Ribeiro e Waldmir Belinati, na Co-

- nri_~são-M~sta incumbida ~~-estudo e parecer _sobre a ~ensag~m ntt 40/82-
CN, através da qual o SenhOr Presidente da Repúblicã submete à deliberação 
do Congresso Naci~nal-o texto dO_ Decreto-Le! n9 1.914/81, que .. reajusta os 
yencimentos, salários e proventos dos servidores da Secretaria-Geral do Tri
bunal de Contas da União, e dâ outras providências". 

Aproveito~ oportunidade para renovar a V. Ex' os meus protestos de 
alta estima e elevada consideração.-_ Deputado -Cant(dio Sampaio, Líder do 
PDS. 

Oficio n' 147/82 

Senhor Presidente, 

Brasflia, 19 de maio de 1982 

No.s termos do§ }9 do art. IOdo Regimento Comum, tenho a honra de 
comunicar a V. Ex•, para os devidos fins, que esta Liderança deliberou substi
tuir os nomes dos Senhores Deputados Antonio Ueno, Magno Bacelar e Pe
dro Carola, pelos dos Senhores Deputados Manoel Ribeiro, Waldmir Belina
t_i e Paulo Studa_rt, na_ Comis~ão Mista ir1cum_bida do estu~o e parecer sobre a 

- Mensagem n" 41/82-CN-, -ãtravés dã. qual o S€:rihor Presidente da República 
submet~ à d~_liber_(lção do. ~:n~~es~_o N_acion(ll_~~ ~~xto do Decreto-Lei n9 
1:915/81, que ''prorroga até 31 de dezembro. de 1983 o prazo da isenção fiscal 
conc~did~ às em_J?r~as_ sider~~g_i_~as pel~- ~e~reto-Lei ~9 569/69." 

Aproveito~-~p~~rt_~~i~~d~"" P~r~ ,~no~~~-~ V.' ~~;-~-~-meus protestos de 
alta estima e elevada consideração.- Deputado Cantídio Sampaio, Líder do 
PDS. 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- Serão feitas as substituições 
solicitadas. 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- A Presidência convoca sessão 
extraOrdináría·a-reaHzar:se-hoje àS -18 horas e 30 minutos, destinada à apre
ciação da redação final do Projeto de Decreto Legislativo· n' 26/81 (n' 
104/81, na Câmara dos Deputados); redação final do Projeto de Decreto Le
glslafívo·n' 27[f>I (n' !01/81, na Câmara dos Deputados); Projeto de Lei da 
Câmara n' 125, de 1981; Mensagem n' 26/82 (n' 87/82, na origem); e Mensa
gem n' 68/82 (n' 143/82, na origem). 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 
Eunice Michiles -Raimundo Parente _, Luiz Fernando Freire - Di

"-ª-rtç_Ma._ri_z- Çu_nb._aj,._im_ª=- JYUhQil Ç~_Qral- Aderbal Jurema :- Lourival 
Baptista - Jutahy Magalhães - Luiz Vi~-_ J~ã~ (:;}-~~~--=._ Tan.credo 
Nev:~-=-=---Amaral Furlan- Frat1ÇQ___M__Qntor_Q_~.&:nedi1!2Ca_nelas- Mendes 
Canale - Affonso CRmarg6 - Lenoir Vargas - Tarso Outra. 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- Estã finda a Hora do Expc
diellte. 

passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Sobre a mesa, requerimerlto que vai ser lido pelo Sr. 19-Secretário. 

É lido o s~guinte 

REQUERIMENTO N• 90, DE 1982 

Nos termos do art. 198, alínea d, 'do Keg!mertto Interno, requeremos in
versão da Ordem do Dia, a fim de" que ó-iteíti n"'17 seja submetido ao Plenârio 
em primeiro lugar e o item n"' 1 em décimo quarto lugar. 

Sala das Sessões, 19 de maio de 1982. -José Lins- Humberto Lucena. 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- Em votação o requerimento. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Sr. Presidente, peÇo a palavra para encaminhar 
a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Oirceu Cardoso para encaminhar a votação. 
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O SR. DIRCEU CARDOSO (Para encaminhar a votação. Sem revisão 
do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Na sessão de ontem, o Senado votou o requerimento firmado pelos dois 
insignes líderes, pedindo a inversão de nossos trabalhos, isto ê, a colocação 
do item n"l da nossa pauta em dêcimo quarto lugar, e a vinda para o primei
ro lugar do décimo sétimo da nossa pauta. 

Sr. Presidente, ontem, como hoje e como amanhã, somos contra a inver
são da pauta. A inversão revela interesses momentâneos, interesses de oca
sião, interesses que repousam aqui nos acordos partiCiários, mas que não têm 
nada e não representam nada do trabalho orgânico desta Casa. 

Portanto, ontem fui contra a in.versão da pauta. Hoje também tenho que 
ser contra. Por coerência, pelos princípios que me fizeram sustentar ontem a 
contrariedade ao requerimento de inversão, me fazem e me autorizam, Sr. 
Presidente, ser contra hoje a mesma inversão. 

Estamos aqui num trabalho de vice-versa das duas Lideranças. Os dois 
grandes Partidos deste País, os dois maiores Partidos deste País, o PDS, em 
nome do Govemo, e o PMDB, em nome da Oposição, fazendo jus ao enten
dimento que tiveram, estão, Sr. Presidente, de mãos dadas, no sentido de tor
pedear a Ordem do Dia estabelecida, do n9 1 ao último de nossa pauta de ho
je. 

Portanto, sou contra a inversão da Ordem do Dia hoje, como fui contrt. 
a inversão da Ordem dO Dia ontem, porque o projeto que se pretende colocar 
em primeiro lugar ê o mesmo projeto, terD.-as "mesmS:s circun-stâncias de qual
quer outro projeto de emprêstimo. Não se justifica- passar o do Rio Grande 
do Sul na frente dos outros, o do Rio de Janeiro na frente dos outros, o de 
Minas Gerais e o de São Paulo. Não. O que faz a pauta dos nossos traqalhos 
é a entrada do projeto na Casa, é a sua ordem Cronológicã~ 

Por conseguinte, me rebelo contra o requerimento de inversão, ou vice
versa que está aqui. Ontem foi o vice, hoje é o versa. Ontem foi o vice que pas
sou para frente; hoje é o versa que volta outra vez. 

Assim, Sr. Presidente, votarei contra o requerimento e vou pedir a pri
meira verificação da -sessão de hoje. 

Sou contra essa inversão. (Muito bem!) 

O Sr. Evandro Carreira - Sr. Presidente, peço a palavra para encanii~ 
nhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Evandro Carreira, para encaminhar a votação. 

O SR. EV ANDRO CARREIRA (Para encaminhar a votação. Sem revi
são do orador)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, essa prãtica, ou melhor ... 

O Sr. Dirceu Cardoso - Esse abuso. 

O SR. EVANDRO CARREIRA- V. Ex• tirou-me a palavra da boca. 
Este abuso de estarmos no pingue-pongue, num Vl}ivém, prejudica a pró

pria imagem do Senado. Não se compreende que uma Ordem do Dia, organi
zada, elaborada cuidadosamente pela Mesa, por funcionários responsáveis 
que listaram as matêrias de acordo com a ordem de chegada neste Senado, 
não se compreende que uma Ordem do Dia fique ao sabor deste pingue
pongue, deste vaivêm. Que isto aconteça uma_ v~ ou outra,- e$tâ- certo. 
Justifica-se que uma vez ou outra se peça a inveZ.são dos trabalhos ou a colo
cação de um item antes de outro ou antes de outros. No entanto, todo dia se 
repete, como se fosse uma práxis. 

De fonna que eu pediria, neste encaminhamento, qüe pU.sêSSemos tenno 
a este proceder que está comprometendo a imagem do Senado. Parece até que 
estamos aqui ao sabor de interesses momentâneos, de interesses imediatistas 
que pressionam as bancadas, que pressionam os senadores, e passamos, en
tão, a saltitar, passamos, então, a atropelar a Ordem do Dia, para satisfazer a 
pedidos ou a interesses que nos pressionaram. 

Sr. Presidente, temos lutado para que esta imagem do Legislativo, princi
palmente do Senado, porque o Se~ado sempre foi o espelho das Casas Legis
lativas neste País. 

O Sr. Dirceu Cardoso - Muito beml 

O SR. EVANDRO CARREIRA - Todas as outras C.Sas sempre se 
emularam no comportamento do Senado, sempre se inspiraram no compor
tamento do Senado. Se o Senado passa a uma prãxis desta natureza, a obede
çer a critérios imediatistas, a crit~rios d~ sopetão, ex abrupto, de inopino, tro-

ca de matêria, troca de Ordem do Dia, modifica, é o caos, t o pandemônio. 
Ninguéln mas vai se entender aqui. 

Pediria à Mesa que resistisse, que não acedesse mais, porque este fato só 
pode estar ocorrendo mercê de pedidos, mercê de pressões. Alguma coisa está 
fazendo a alteração da Ordem do Dia, alguma coisa está influenciando esta 
modificação, a passagem de um item para frente ou para trás. 

Por exemplo: agora temos aqui um interesse do Território Federal de 
Roraima. f: um interes~e legítimo'-Sr. Pr~~ide~te._Hã necessidade da criação 
de mais municípios. O Território é imenso. Precisa diversificar sua adminis
tração, precisa ampliar-se. 

. Pois bem, este item já bolou da arquibancada até o vestiário. Não se jus
tifica. 

O Governador de Roraima já fe~ mais de dez viagens a Brasflia na supo
sição de que o seu projeto, o projeto do povo que ele representa vai ser atendi
do, a fim_ de que ele possa executar uma administração operosa no Território. 

Infelizmente, agora lã vem uma inversão. Vão jogar novamente o projeto 
lá para trás. Assim fica-se aqui num vaivêm e num pingue-pongue eterno. 

Sr. Presidente, esta imagem de Seriedade, esta imagem de autoridade do 
Senado precisa ser mantida. 

Todos sabemos que_não foram poucas vezes que vários senadores chega
ram, aQui, trazendo- notiCias de vexames que passaram, pelo fato de esta ima
gem estar sendo dilapidada, está sendo d~negrida por comportamentos que 
não são nossos, são de outras Casas Legislativas, cOmportamentos de outros 
representantes populares, mas que repercutem tambêm. no Senado. 

Se começarmos a colaborar, a pactuar, se começarmos-a avalizar, a coo
nestar esta crítica que se faz do legislador, estaremos com isto, Sr. Presidente, 
facilitando e integrando o Senado nesta configuração depreciativa. 

Apelo mais uma vez. Devemos recusar esta inversão. Não me conformo, 
Sr. Presidente. Hoje, está aí, eu tenho que protestar, tenho que participardes
ta luta encampada pelo Senador Dirceu Cardoso, porque não justifica mais 
este vaivém, principalmente agora, quando jã é a terceira ou quarta vez que se 
joga o Território de Roraima lá para os cafundós-do-judas. Jã não tem mais 
explicação, esta inversão dos trabalhos. Pediria, então, a todos os meus pares, 
que recusassem esse requerimento, esse pedido de inversão, que votássemos 
contra, para que se ponha termo, de uma vez por todas, a esse recurso. Que 
venha a Ordem do Dia já definida, ... 

O Sr. Dirceu Cardoso - Muito bem! 

O SR. EV ANDRO CARREIRA - •.• porque a Ordem do Dia !: elabo· 
rada criteriosamente, tenho certeza disso, é elaborada criteriosamente - re
pito -- de acordo com a ordem de chegada, a ordem de saídas das comissões, 
tudo obedientes aos trâmites normais e legais e à praxe do Senado. Mas, 
quando-chega ao plenário, nós tumultuamos tudo, nós estamos tumultuando 
tudo com essa inversão constante, diária e desordenada. 

Sr. Presidente, muito agradecido. 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- Em votação o requerimento 
de inversão da Ordem do Dia. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau
sa.) 

Aprovado. 

O SR. DIRCEU CARDOSO - Peço verificação de quorum. Sr. Presi
dente. 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- Vai-se proceder à verificação 
solicitada pelo nobre Senador Dirceu Cardoso. 

Como vota o Líder do PDS? 

O SR. NILO COELHO - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco) - Como· vota o Uder do 
PMDB? 

O SR. HUMBERTO LUCENA -Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco) -Como vota o Uder do PT/ 

O SR. EVANDRO CARREIRA- Nã~. 
O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- Como vota o Uder do PDT? 

O SR. ROBERTO SATURNINO - Sim. 
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O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Os Srs. Líderes jâ vota· 
ram; podem votar os demais Srs. Senadores. (Pausa.) 

(Procede-se à votação.) 

VOTAM ''SIM'' OS SRS. SENADORES: 

Aderbal Jurema - Almir Pinto - Aloysio Chaves - Amaral 
Furlan- Amaral Peixoto -Benedito Canellas - Benedito Ferrei
ra - Bernadino Viana ~ Dinarte Mariz - Franco Montoro -
Helvídio Nunes - Humberto Lucena - Itamar Franco - Íoão 
Lúcio- Jorge Kalume- Josê Fragelli- Josê Lins -Jutahy Ma· 
galhães- Laélia de Alcântara - Lázaro Barhoza - Lomanto Jú
nior- Luiz Cavalcante- Luiz Viana -Milton Cabral- Moacyr 
Dalla - Nilo Coelho - Passos Pôrto·- Pedro Simon - Roberto 
Saturnino - Tarso Dutra. 

VOTAM ''NÃO'' OS SRS. SENADORES; 

Dirceu Cardoso - Eunice Michiles - Evan dr o Carreira -
Paulo Brossard - Raimundo Parente. 

ABSTEM-SE DE VOTAR OS SRS. SENADORES: 

Gastão Müller - Henrique Santillo --Lenoir Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Votaram SIM 30 Senado-
res, e NÃO 5. 

Houve 3 abstenções. 
Total: 38 votos. 
Estâ aprovado o requerimento. Em conseqUência, passamos ao ít~m 17 

da pauta. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Item 17: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n~ 18. de 
1982 (apresentado pela Comissão de Finanças como conclusão de 
seu Parecer n9 113. de 1982), que autoriza o Gov-ciáo d(i Esta.Q.o do 
Rio de Janeiro a realizar operação de empr6stimo externo no valor 
de US$ 20,000,000.00 (vinte milhões de dólares norte-americanos), 
destinado ao Programa de Reaparelhamento do Corpo de Bombei
ros daquele Estado, tendo 

PARECER, sob n' 114, de 1982, da Comissão 
-de Constiluiçao e Justiça, pela constitucionalidade ejuiidici-

dade. 

Em discussão o projeto. 
Tem a palavra o nobre Senador _Roberto Saturnino. 

O SR. ROBERTO SATURNINO (Para discutir. Sem revisão do ora
dor.) - Sr. Presidente, Srs_. Senadores: 

O PMDB pode votar a favor deste pedido de emprêstimo solicitado pelo 
seu governador; afinal de contas é o Governador do PMDB, ê o _h_omçm qu~ 
representa o PMDB no Poder, hoje, no Brasil. E:, como se sabe, como todos 
sabem, o mais desmoralizado dos governadores de Estado que temos na nos
sa Federação. Entretanto, ê o único que tem o PMDB, é o seu representante 
no Poder. Qe tal forma que eu compreendo que o grande partido de oposição 
queira atender a essa solicitação do seu representante no Poder. 

Entretanto, ao fazê-lo, ao aprovar esse pedido, o grande partido de opo
sição terá também que ouvir a sentença popular, e o PMDB terá que ouvir e 
ouvir calado a sentença, segundo .a qual, na retórica, no discurso, o PMDB é 
um, e no Poder o PMDB é outro, comPletamente distintO, que pouco difere, 
ou diria, nada difere o partido que tanto combate, enfim, do partido que sus
tenta o Governo Federal. 

Senão vejamos, Sr. Presidente e Sr~. Senadores: o Governador do E_stado 
do Rio de Janeiro criou a taxa de incêndio. Houve protestos gerais da popu
lação, mais um encargo que foi imposto aos fluminenses e aos cariocas; essa 
taxa de incêndio, pe~a infonnação que tenho, rendeu no ano passado um bi
lhão e meio de cruzeiros e, este ano, deve chegar perto dos dois bilhões de cru
zeiros. Também, pela informação que tenho, a aplicaçãQ dessa taxa de incên
dio no financiamento das despesas do Corpo de Bombeiros não atingiu 10%. 
Isto é, os recursos da taxa de incêndio foram desviados para aplicações de! ou
tra natureza. 

Mas, tendo desviado os recursos, ~ o Governo do Estado obrigado a pe
dir esse cmprêstimo, isto é:, endividar mais o Estado para reequipar o Corpo 
de Bombeiros que todos sabem. efetivamente, necessita de uma operação de 
reaparelhamento, Entretanto, podia fazer o Governador do Estado do Rio 
esse reequipamento com encomendas à indústria nacional que satisfazem in-

teirarnente as eXigênCias das normas internacionais. A indústria nacional prq
dutora de equipamentos contra incêndiO está em condições de satisfazer as 
exigênciaS internacionais. Esta indústria está forriecendo equipamentos a to
dos os Gov~rnos de Estado do nosso País. Ent~etanto, o Governador do Es
tado do Rio preferiu importar r;j equipamento, cedeu à pressão de um grande 
lobby ifiiernacional que pioCufõu lodOS os Governadores de Estado, procu
rou o Governo do Estado do Rio Grande do Sul, ~anta Catarina, de São Pau
lo, chegou-se a armar Uma operação de importação de equipamentos pelo 
GovernãdOr"dC:"São Paulo, da O i-dem de 30 inilhões de dólares e, no entanto, o 
Governador- PaUlo Mahif recOriheceu que Cra um absurdo importar-se equi
pamentos quando existe uma indústria nacional capacitada a fornecer o equi
pamento dentro das normas internacionais, e a grande cidade de São Paulo 
vai ser atendida com esse equipamento nacional. 

Mas o Governador do Est;;1.do do Rio de Janeiro achou por bem de im
portar o equipamento, acrescer a nossa dívida externa. que já não é pequena, 
que ~em sidç _tão com9at~çl~_p_e_l9_ p_M_D_B q_ processo de endividamento exter
no, mas o Governador desprezou a indústria nacional e prefere colocar essas 
encomendas junto aos giandes fornecedores internacionais; aumentando o 
nosso en_dividamento em, exatamente, 20 milhões de dólares. 

Aliâs, devo dizer que, fazendo uma computação dos processos que pas
saram pela Comissão de Finanças, relativos a financiamentos externos, ob
servei que o Estado_ d_o _Rio d~ Janeiro foi aquele Estado, durante o período 
do Governo Chagas Freitas, no último quadriénio, que mais contribuiu para 
aumentar a dívida externa -do País, contribuiu erit nada irienos de pouco mais 
de-600 niilhõCs de dólares. Então~-o-GoVerJiadOr -ao ~MD_B é aquele que con
segue con"tribuTi rriais do que fod-os oS OütroS para-e-ndividar o Pais em moeda 
estrangetra, como vem_ fazendo, e insiste nesse mesmo caminho, agora, nesse 
processo, .quandO pOdCrlã ·colOcã.r as- encomendas na indústria nacional, mas 
prefere impC?rtar esse_ equipamento. 

O Sr. Paulo Brossard - Permite V. Ex• um aparte'? 

OSR. ROBERTO SATUR.NINO ~Com muita satisfação. 

O Sr. Paulo Brossard- No exame do problema não examinO o Partido 
do Governador. Para mim, é irrelevante este dado. Fiel_à_ minha_ orientação, 
vou votar contra o projeto. 

O SR. ROBERTO SATURNINO- Eu recebo com satisfação e, não di
ria admiração, porque esta V. Ex' tem de toda esta Casa, mas a limpeza das 
suas posições mais uma vez se reflete nesse pronunciamento, nesse aviso que 
V. Ex• faz à Casa e que reforça mqito a argumentação contrária que estou 
procurando desenvolver, reforçar enormemente a miilha posição contrária ao 
pedíéfó de empréstimo. 

Enfim, Sr. Presidente e Srs. Senadores, o que se pretende, o pedido do 
Governador do Estado do Rio é para importar equipamentos extremamente 
requintados, sofisticados, que mal vão operar nas condições de trãnsito e de 
urbanismo ela ddade do Rio Qe Ja.ne~r91 qta_l vão operar1 podendo como eu 
disse, comprar esse equipamento nacional. -

Assim é que, para alijar da concorrência os fornecedores nacionais, a es
pecificação d_o Corpo de Bombeiros, do Rio de janeiro, colocou coisas tais 
como veículos com potência 450 HPs. O que é isto? Isto, Srs. Senadores, é: o 
veículo usado nos aeroportos para desenvolver velocidades da ordem de 150 a 
200· quilómetros por hora, para acompanhar a trajetória dos aviões quarido 
eles realizam operações de pouso de erriergência, e tem que haver um veículo 
do Corpo de Bombeiros, com aquela velocidade, para atender imediatamente 
ao avião. Pois ê este veículo que o Corpo de Bombeiros do Rio de janeiro e o 
Sr. Governador querem colocar nas ruas congestionadas daquela Cidade, 
como se esses carros pudessem desenvolver esta incrível velocidade no trãnsi
to do Rio de Janeiro. Viaturas Calavar-Firebird, com plataforma articulada e 
canhão d'água. As dimenSões dessas viáturas impedirão as suas manobras em 
muitas das ruas, só nas grandes avenidas do Rio de Janeiro é que essas viatu
ras poderão manobrar; na maioria das ruas, pelas suas Qimensões, este tipo 
de viatura não terá como fazer as suas manobras para atender às emergências 
do incêndio. 

Bombas de propulSão de água de sete mil e quinhentos litros por minuto. 
Srs. Senadores, uma das causas que mais têm dificultado o combate ao incên
dio no Rio de Janeiro é a falta de água nos hidrantes, ê a falta d'água com 
pressão suficiente nos bidrantes. E agora o Governador do Rio de Janeiro 
quer importar bombas de sete mil c quinhentos litros por minuto! Onde vai se 
encontrar água, em que hidrante haverá água suficiente para ser propulsiona
da por essas bombas, ninguêm sabe, mas~ o que está lâ, ê o que está especifi
cado, ê: o que cOnsta da relação de equipamentos a serem importados r 
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Carros de iluminação com holofotes de base telescópica e potência de 
45.0 Hp. Mas para que isso'? Ninguém sabe, em nenhuma outr_a cidade doBra
sil se exige equipamentos dessa natureza. Rebocadores- .o. Governo do Es:ta
do do Rio, onde se localiza a indústria de construção naval, que estã aí com 
capacidade ociosa, que pode fabricar perfeitamente esses rebocadores, pois .o 
Governo do Estado do Rio quer importar os rebocadores, para colocar sobre 
eles o quipamento de incêndio, para servir no Porto do Rio de Janeiro. 

Enfim, estâ maís do .que evidente que essa especificação foi propositada
mente ampliada e sobre ela colocadas exigências, para que o equipamento ti
vesse de ser importado. Coisa que não aconteceu em nenhum governo esta
dual da nossa Federação, todos eles procurados por esse mesmo grupo em
presarial que desenvolveu o lobby de vendas desses çquipamentos. E é verda
de ... 

O Sr. Paulo Brossard- A esse respeito ouvi depoimento de um Gover
nador, exatamente nesse sentido. 

O SR. ROBERTO SATURNINO- B a inrormação que eu tenho, tam
bém, confirmando o que V. Ex• diz. 

O Sr. Pa_ulo.Brossard- Não estou autorizado a ir alêm. Ma~ posso dizer 
que essa infoi-miição eu a recebi de um governador. 

O SR. ROBERTO SATURNINO - E a in[ormação de V. Ex• merece 
total fê. Ninguém pode COlocar em dúvida. 

Enquanto procede dessa maneira, nenhuma providência é tomada em re
lação às duas maiores ameaças que pairam sobre a população d.o Rio de Ja
neiro, no que concerne aos riscos, aos perigos do incêndio, que são as que eu 
já mencionei: a falta de água nos hidrantes,. água C!Om pressão, que é o que 
tem impedido o trabalh.o. de combate ao incêndio em numerosos·casos e alai
ta de exigências mínimaS em-matéria de posfuras municipais, estaduais, para 
garantir saída, exigências de projetas arquitetônicos ou de adaptações de pro
jetas arquitftônicos nos prédios mais elevados, para colocar saídas em pontos 
estratégicos para acesso aos bori:lbeiros, aos homens que estão combatendo o 
fogo, acesso ao local d~ incêndio, escadas de incêndio, externas ou separadas 
do corpo do prédio e protegidas do fogo. 

Essas são as providências elementares, água nos hidrantes e as posturas 
de proteção, de redução dos riscos contra incêndios, nesse Cãnipo nada é fei
to, agora, no campo da importação de equipamentos caros, pagos em moedas 
estrangeiras, que aumentam o endividamento do Estado, que aurrientam o 
endividamento daNação, aí sim, essa é a grande providência que o Governo 
do Estado sugere. 

Não somos contra .o reaparelhamento do Corpo de Bombeiros, concor
damos que é uma prioridade, mas que seja feito, Prim.Cirõ~com. a utilizaÇão 
da taxa de incêndio, que é cobrada para este fim e neste fim não é apliCada; 
segundo, que essas providências básicas sejam tomadas; a questão da água 
nos hidrantes, a adaptação arquitetônica dos prédios, as exigênCias para esse 
fim; e, terceíro, o reequipamento, o reaparelhamento com eqtifpamento na
cional, comprado no País, e pago em moeda nacional. Esse sim é o caminho 
para dar melhores condições de segurança, de tranqUilidade, de proteção à 
população do Rio de Janeiro e do interior do Estado. 

Eram estas as considerações que eu tinha a fazer, Sr. Presidente, insistin
do em que se trata de um Governador da OposiÇão, mas é preciso ficar claro, 
e é preciso que o Partido de Oposição pense e medite antes de votar pedidos 
desta natureza, embora partindo de um correlígionãrio seu, para não sofrer 
depois o julgamento popular, no sentido de se lhe atribuir um discurso dife
rente de uma prática. 

Somos a favor do Corpo de Bombeiros, do seu reaparelhamento, mas so
mos contra a forma sugerida no presente projeto. Isto é, vamos votar contra o 
pedido de financiamento externo apresentado pelo Governo do Rio de Janei-
ro. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O Sr. Dirceu Cardoso- Sr. Presidente, peço a palavra, para discutir o 
projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Para discutir o projeto tem 
a palavra o nobre Senador DirceU Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (Para discutir. Sem revisão do orador.)
Sr. Presidente, Srs. Seriadores: 

Quando da reuniãO da Bancada do PMDB que estudou a possibilidade 
de incluir na faixa dos empréstimos que seriam cons.iâerados com prioridade, 
a inclusão do empréstimo ao Estado do Rio de Janeiro, para aquisição de ma
terial para o seu Corpo de Bombeiros, eu reservei a minha atitude, que tem 

sido aqui, sem nenhuma consideração partidária ou de outra qualquer natu
reza, contra esses empréstimos, porque acho que a hora que o Brasil estã vi
vendo, de dificuldades, de pires na mão, submetendo seus Ministros a an
danças pelo Mundo, pedindo dinheiro, captando dólare moedas estrangeiras 
para equilibrar nossa balança de pagamentos, esta hora não é hora para libe
rarmos nenhum empréstimo. Mas, sou de opinião que o empréstimo ao Cor~ 
po de Bombeiros do Rio de Janeiro, como ao do Rio Grande do Sul, aprova
do ontem também contra o meu.vot.o, de suma prioridade. Aqueles que viram 
-como eu vi- o incêndio da sede da Companhia Vale d.o Rio Doce no Rio 
de Janeiro, a altura do prêdio, a falta de recursos do Corpo de Bombeiros 
para atuar decisivamente no apagar·o fogo, a falta de recursos técnicos e hu
manos, mais técnicos do que humanos, p·ara apagar o fogo, o que provocou 
um prejuízo de conseqUências até hoje incalculáveis à Companhia Vale do 
Rio Doce e a todas as empresas lõCãlizadas naquele prédio, vi que o Coman
dante do Corpo de Bombeiros, na épOca, atribuiu ao Senado, na contenção 
dos empréstimos, a culpa por não ter o Corpo de Bombeiros do Rio de Janei
ro aqueles recursos técnicos bastantes e capazes de atacar um incêndiO daque
las proporções e naquelas alturas. 

Assim, como político, acho que o Corpo de Bombeiros deve ter- e tem, 
na minha cons.ciência -·prioridade absoluta, poique desde criança e como 
acadêmico, no Rio- hoje sou um homem do interior, que não tem COrpo de 
Bombeiros- mas desde o tempo de acadêmico, aqui em Brasnia, onde moro 
há. 20 anos, quando passa Uma viatura de bombeiros a serviço de apagar fogo, 
sou um homem que não enfrenta esse desfile na normalidade de sua emoção. 
Sr. Presidente, toma-me um sentimento de angústia e aflição, uma emoção 
imensa que me faz trazer e proporcionar a furtiva e· íntancável lágrima de 
emoção ao Ver os bombeiros avançarem no cumprimento d.o seu dever. 

Portanto, fui favorável a que se incluísse o Corpo de Bombeiros do Rio 
de Janeiro, como o do Rio Grande do Sul, na faixa prioritâria dos emprésti
mos, m·as contra o meu voto, porque acima do cidadão, acima do político, 
como brasileiro, não posso liberar empréstimo nenhum. Não liberaria em
préstimo para o meu Município, tenho votado contra empréstimos para o 
meu Estado e tenho votado contra empréstimos para municípios do meu Es
fado qli.C ·vcitiúam em mim, qUe me -mandaram para aqui, que me fizeram Se
nador da República, mas não posso, de modo algum, mudar os meus princí~ 
pios em favor de uma emoção do cidadão. 

Assim, Sr. Presidente, devo dizer: primeiro, o empréstimo ao Estado do 
Rio de Janeiro tem duas faces de uma mesma moeda. Tem uma parte que 
compra equipamentos nacionais e outra parte que compra equipamentos es
tlangeiros, qUer dizer, dividido. Estudando o projeto, verificamos que todos 
os equipamentos nacionais que o Brasil fabrica, ele vai comprar, ele vai ad
qlli!ii'"aQuí, i:liaS-aqueles que O País não fabrica, ele vai ter que comprar lã fo~ 
ra. E; ainda mais: para ser financiado, Sr. Presidente, tem que ser importado; 
não pode financiar para comprar aqui. Este é um aspecto para o qual o Sena
do deveria prestar atenção. Estou falando contra mim, contra o meu ponto de 
vista, mas a bem da verdªçle, para financiamento deSsa aquisição, dessa com
pra, precisa importar aquilo que nós não fabricamos, aquilo que só os ale
mães fabricam. 

_Então, Sr. Presidente, temos na relação do material, a parte de material 
que o Brasil não fabrica. Mas, que parte é essa'? Vou citar duas: as escadas 
Magirus, que nós conhecemos, eSSa monumental criàÇão da indústria alemã 
que gira uma sobre a outra e chega a atingir a altura de 30, 40 andares; a esca
d~ Magirus que riO Brasil não se fabrica; temos apenas cinco ou se"is no Corpo 
de Bombeiros do Rio de Janeiro. 

Vão. ser instaladas, no projeto em estudo do Estado Maior do Corpo de 
BombeirOs do Rio de Janeiro, dez novas unidades de Corpo de Bombeiros, 
algumas com aplicação em áreas altamente sensíveis e perigosas, como, por 
exemplo, Angra dos Reis. Para que, se até hoje Angra dos Reis não teve? Para 
atender a solicitação das usinas nucleares que estão sendo construídas, umajâ 
em·fase· experimental e outra em construção. Nós que queremos a segurança 
do povo, precisamos contar com os meios capazes de debelar incêndios que 
ocorram em qualquer instalação de nossas usinas atômicas - de uma usina 
que jâ estã em testes, com 5% da sua capacidade de geração de eletricidade. 
(Pausa.) 

Sr. Presidente, pediria a V. Ex• que chamasse a atenção de noss.os cole
gas, ·pois lá no fundo ·hã um barulho que estâ me perturbando aqui; es.tão 
quatro oradores falando: um aqui e três lã, e (o Sr. Presidente faz soar as cam
painhasl os de lá fazem m3is barulho do que o de câ. Se o argumento é pelo 
barulho, o de lá tem mais força. 

Usina Atômica de Angra dos Reis; Sepetiba·, um porto agora inaugura
do; Barra da Tijuca: .o. Autódromo e o Aeroporto de Jacarepaguã; Campos: 
poços de petróleo~ E o material não é só terrestre, mas também marítimo. 
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Tem a secção maritima do Corpo de Bombeiros que precisa atacar, Sr. Presi
dente, os poços petrolíferos de Campos. Estado Maior do Corpo de Bombei-
r os: 

USINAS DE ÁLCOOL 

FreqUência de acidentes no Rio 

Paraíba 

Terminal Petrolí[ero 

E- Macaé 

Pólo Petroquímica 

F- Campo Grande Pólo Industrial 

4• Cidade do _ Pafs, em densídade 

demográfica 

G - Nova lguaçu 

Novo Quartel em construção 

Metrô 

Aeroporto Santos Dumont 

H- RJ-Centro_ _ Refinaria 

Maior crescimento vertical do 

Estado 

Aeroporto Internacional 

Base Aérea 

I - Ilha do Governador Paiol 

Possibilidade de isolamento da 

Ilha com o bloqueio da Ponte 

Depósito de derivados de Petróleo 

Em todas aquelas ilhas circunvizinhas, âreas do interior e alguns municí
pios das redondezas do Rio de Janeiro_. 

Portanto, Sr. Presidente, esse material que vamos importar, a Escada 
Magirus, o Brasil se começasse hoje a pensar na sua constrUção, levaria meia 
dúzia de anos para produzir a primeira esCada. Nós sabemos, V. Ex" e eu que 
estudamos no Acordo Nuclear, a transmissão de tecnologia da Alemanha 
para a usina nuclear, que leva 20 anos para ãdquirirmos o manejameõto-da
quela tecnologia avançada, menos que aqui não é tão avançada quanto a atê
mica, mas tem a sua tecnologia própria e as suas Características. 

Portanto, Sr. Presidente, primeiro, --a esc"ada Magirus e, segundo, as pla
taformas. Agora que o Brasil está produzindo plataformas petrolíferas, nós 
precisamos de plataformas para o Corpo--de Bombeiros, também, platafor
mas que só uma empresa na Alemanha fabrica. Assim-, Sr. Presidente, essas 
especificações só-são atendidas no inercado interriacionai. O mi:ttCriaf que po
demos comprar aqui, vamos adquirír aqui, mas o material que nós não temos 
capacidade de fabricar, vamos comprar nas suas fontes, as escadaS Magí!us, 
as plataformas e essas bombas poderosas que não fabricamos .. 

Assim, Sr. Presidente, têm essas características os empréstimos. Adquire
se no mercado interno o material produzido no Brasil que, mais ou menos, é 
equivalente ao material estrangeiro. Adquire-se na Alemanha aqueles mate-

riais que as-nossas inô_ú_strias não fabricamt dentre eles as plataformas e ases
cadas Magitus que são importantíssimas. 

Diz aqui o Estado-Maior, vou ler rapidamente: '"'quatro ou cinco escadas 
Magirus". Vamos adquirir várias delas, quase uma dezena para atender a es
sas dez unidades que vamos espalhar pelo Rio de Janeiro: Aeroporto, Jacare
pagu"á, Angra dos Reis, Campos, Macaé, Nova lguaçu, o Centro do Rio, Ilha 
do Governador, a Base Aérea e âreas do interior, e assim por diante. 

Portanto, Sr~ Presidente, e ainda com essa característica, para ser finan
ciado este dinheiro -é preciSO que haja um empréstimo. Vai aí a justificação do 
empréstimo ao Estado do RiO contra O meU voto, coritra o voto do ilustre Se
ni:tdor Roberto Saturnino, que jâ expôs, aqui, várias vezes o porquê; não é 
contra o Corpo de Bombeiros. COntra o votO do ilustre Senador Paulo Bros
sard, que vai também falar, Sr. Presidente, e contra o voto do nosso magnífi
co Líder dos Trabalhadores que criou uma nova líderança atuante nesta Casa 
e de que tivemos saudade na sessão de ontem, porque lutamos aqui sozinhos; 
se V. Ex• aqui estiveSse não terram passado seis projetas de empréstimos, te
riam passado três projetas de empréstimos apenas. 

V. Ex• permitiu às duas Bancadas juntas, ·esse amor imenso que nós esta
mos vendo aqui, agora, e que V. Ex" estranhou. Ontem, nobre Senador, 
comemorava-se a passagem nos céus do Brasil do Cometa de Halley, em 

-19Io:·E; iiéStâ~Cãsa~ ríeStà"àbóí)ida ilu-millada-:-ro-rmoU-se· iiln arco de aliança; 
do lado de cã_o PMDB e dQ lado de lã _o PDS. É o arco da aliança, o arco~ íris 
formou-se aqui, ontem, para aprovar ISO empréstimos,-Sr. Presidente, esse 
arco da aliança. 

O arco da aliança, Sr. Presidente, que o folclore do nosso interior, diz: 
••aqueles que passarem debaixo dele mudam de sexo". Eu não vou passar de
baixo desse arco_! Estão passando aqueles que estão de mãos dadas, o PDS de 
lá e o PMDB, comemorando a passagem desse Cometa de Halley, que de se
tenta e cinco_~I1_1_ s_e~en_ta __ e _cincq _<!_I]. O~ gi?_a q cé_!l_~o !11-Undo, ril_a~~ando essa tra~ 
jetória liminoSa rio -ai:uf"do -cê:U. -- - - - -- -- - -

O Sr. Evandro Carreira -V. Ex" permite um aparte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO - Pois não. 

O Sr. Evandro Carreira _:__Nobre Senador, V. Ex• explicou a grande ale~ 
goria, a grande moldura que encima o arco de aliança que é Q Governo do Sr. 
Ç_hagas freitas, no Rio de Janeiro. Sentado num trono de ouro como um 
deus no Olimpo, Urdindo alianças, e saboreando o conúbio entre o PM DB e o 
PDS estão Sr. Chagas Freitas, novo demiurgo da frente pemedebista, da su
posta frente de oposições no Brasil, falsa Oposição que fez um acordo dessa 
natureza no Senado, e nos impinge um processo inflacionârio galopante, 
através de empréstimos, e ainda favorecem as· negociatas do Sr. Chagas Frei
tas, através de_ um empréstimo de 20 milhões de dólares. 

O SR. DIRCEU CARDOSO -V.Ex•_tal>eo.n_ão t<:nha_assistido ontem 
aos dois fenômenos, nem o cometa de halley- hã setenta e um anos- nem 
ontem ao arco da aliança que se formo_u aqui entre a_ r_eserva de ãgua e de 
energia do PDS, e a reserva de água e de energia do PMDB, esse arco da 
aliança. Mas como eu disse _ontem, que vai ter a duração, Sr. Presidente, das 
rosas de Malherbe; o espaço de uma manhã. Dentro de poucos dias, o PDS 
-cOm seus Líderes e a sua força- vai deglutir inteíriqho esse PMDB com o 
qual fez aliança, para: aproVar cento e vinte e ciri.CO- empréstiinos; qUe vão de
satar sobre o País a liberação de bilhões de Cruzeiros. Hoje, vinte bilhões de 
dólares, que correspondem - a duzentos cruzeiros cada um - a quatrocen
tos bilhões de cruzeiros, que vão, aguar o dinheiro nacional. Com essa cir~ 
constância, até_hoje, Srs. Senadores e assistência que aqui enche a galeria 
nobre, esse dado impottahtíssimo: este ano, a Casa da Moeda deste País já li
berou apenas isto aqui, a Casa_da Moeda que emite o dinheiro, fabrica o di
nheiro, trinta e nove bilhões de cruzeiros este ano, de janeiro, a maio. 

O Senado, no dia de ontem, no dia da aliança~ Sr. Presidente, no dia do 
cometa de H alley, no dia da união .dos dois, de m_ãos Q.adas, olhando um no 
olho do outro, e murmurandQ_o nome, o PMDB dizia: u __ PDS"! E o PDS 
dizia: "- PMDBl" Esse amor louco. Só n_UtJ!._dja nós liberamos, Sr.Presiden
te, dois bilhões, quinhentos e Qitenta.e oito mUhões d~_c~:u.zeiros. Ontem! 

O Governo fabricando dinheiro na Casa da Moeda, cunhando o dinhei
ro, _:__a Casa da Moeda fabricou 19 bilhões em quatro meses- e o "Senado, 
com a sua guitarra, a guitarra que antigamente era manejada só pelo PDS e 
que hoje tem o cabo mais-comprido, é o PDS e o PMDB fabricando dinhei~o 
dia e noite. Só ontem nós jogamos em -circulação, povo deste País!, dois bi
lhões, quinhentos e oitenta e óitõ tnilbões de cruzeiros, que enfraqueceu o seu 
dinheiro. VóS, que dormistes na nOite de ontem com cem cruzeiros debaixo 
do travesseiro, hoje, quando acordastes os cem cruzeiros valiam noventa. Es
ses dez cruzeiros foram roubados pelo arco da aliança, essa aliança espúria; 
como diz V. Ex•, que fez este acordo para liberar mais dinheiro para este País. 
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Nós estamos fazendo concorrência à Casa da Moeda que, até hoje, emi~ 
tiu 19 bilhões e nós, só num dia, dois bilhões quinhentos e_oitenta e oito mi
lhões, setecentos e oitenta e oito inil, setecentos e setenta e cincCfcruze'iros e 
oitenta e círtcri centavos, nurri dia, e doi'ril.imos tranqüilamente, somos cons
ciências tranquilas, felizes, mas o desgraçadO do povo deito_u com Cr$ 100,00 
e acordou com Cr$ 90,00, porque Cr$ 10,00 nós tiramos daqui. 

Se a inflação, Srs. não subiu, um dos fatores foi nó"S aqui riO--Senado não 
termos votado os empréstimos, os 380 empréstimos que estão aí. Se tivésse~ 
mos votado todos a inflação n_ã.o estaria contida nos 2Q% qM~ ~ª-º-ª--Lbg$_,__ 

Nós contribu_ímos, e quando digo nós não fuí_ eu só, mas aqueles que vo~ 
taram contra os empréstiiriás - os Que votarain a fovOr dos-empréStiinóS são 
homens infladonâi"ios. 

Assim, Sr. Presidente, quero saudar V. Ex•, S_enador Evandro Carreira, 
que não vi ti o Cometa de Halley e não viu .aquro: ái'Cõ da aljanç_a. É um ho~ 
mem feliz que nãO viu isso. 

O Sr. Evandro Carreira - Pe_rmite V._ Ex• um aparte? _ 

O SR. DIRCEU CARDOSO --Pois não. 

O Sr. Evandro Carreira- Eu, de fato, riãO pude assisti i' a eSse-fêi:J.ôfueno 
meteórico, político, espúrio, dó c-onúbio entre-o .PMDB e o PDS, quando a 
guitarra inflacionãría não é m'ais movida a duas mã.os, mas a quatro. 

O SR. DIRCEU CARDOSO:..._ Seis mãos, tem líder e vice-líderes, todos 
na manivela, dia e noite. 

O Sr. Evandro Carreira - ~ uma verdadeira hidra de múltiplas mãos. 

O SR. DIRCEU CARDOSO - B aquilo que nós dissemos: é a guitarra 
do Senado fazendo concorrência à Casa da Moeda do G.ov,emo. 

O Sr. Evdndro Carreira- Eu não pude, nobre Senador, exatamente pelo 
seguinte: eü estava a:qo.i no iniciO, quando V. Ex• pediu verificição--de quo
rum, e para não colaborar com a formaÇãO do quorum, __ tetirei~_e e V._E_x~ fi
cou insistindo em pedir verificação, e eu me retiravã-Cónstliritern.ente p·arâ ·que 
não fosse obtido quornm. Acho que votar contra não basta, votar contra o 
empréstimo não basta. i:. uma maneira ardilosa e sub~reptícia de concordar 
com o empréstimo, dando presença, favorecendo o quornm, quando sabemos 
que, com .a retirada dos Partidos de Oposição da Casa, o --Governo não al
cança número suficiente para Obter quorom a fim de decidír, de deliberar. Lo
go, responsabilizo o PMDB como partícipe desse assalto que está sendo feito 
à bolsa popular, através da guitarra inflacionária da Casa da Moeda, que está 
sendo movida, também, pelo PMDB, embora votando contra, esses votos_so
mam aos do PDS para alcançar 34 Senadores no plenário, isto, formaÇão do 
quorom legal para deliberação. 

É preciso que o fato fique registrado -noS Anais do Senado, e quando 
3;contecer a grande hecatombe do PMDB, que vai acontecer em 1982, desde 
que o povo estâ assistindo a tudo, e vai se orieritai para os partidos que são 
verdadeiros condutos ideológicos, não frentes espúrias-, ànde se ajunta d~de 
o último canalha até o maiS sublime dos homens. Os trabalhadores, todos os 
assalariados estão atentos à estóría furada, dizer que está fázendo oposição, 
mas dá quorum para aprovar projetas que prejudicam o povo, maneira: ·sutil, 
sutil e alcaponiana de engodar a opinião pública. 

O SR. DIRCEU CARDOSO.,..., Sr. S_enador, V. Ex• me dá um consolo, 
V.- Ex• fala em nome do operârio, dos trabalhadores do Brasil. Se V. Ex• aqui, 
hoje, se manifestasse a favor do empréstimo, V. Ex• tinha desmerecido toda a 
auréola de lutador que V. Ex• tem criado e tem-nos feito reconhecer em V. 
Ex• 

O Sr. Evandro Carreira- Nobre Senador, eu teria desmerecido os meus 
ancestrais, os meus antepassados, toda a minha tradição de luta, se eu tivesse. 
ficado no PMDB, no momento dessa aliança, desse conúbio espúrio. 

O SR. DIRCEU CARDOSO - Está certo. 
Então, Sr. Presidente, esta Casa não se divide mais em partidos, divide-se 

em dois grupos, de lã os moedistas, que funciona a Casa da Moeda, e de cã os 
guitarristas, que funciona a guitarra. Guitarrista.'s e moedistas, dando dinhei
ro para que esses empréstimos, a cada dia mais; aumentem·; f:rilpÕlem, inchem 
a inflação brasileira, dificultem o ,desgraçado que vive de salârio míriimo e 
aqueles que vivem até ser:n salãrio. · 

Sr. Presidente, conCluo . .:Justifico o empréstimo, sou contra por causa de 
princípios, mas justifico. 

Justifico mais, Sr .. Presid.~~; tudo estâ regulado pela ResolUÇão n9 63_8, 
que regula o caso dos einptéttimos externos e, no caso do material, aquele 
que não tem fabricação de cOngênere riacional. 

Assim, Sr. Presiderite, termino votando contra; favorável demais que o 
Cofpo de Bombeiros tenha isso. MaS o rrteu cor_ação, as minhas atitudes, Sr. 
Presidente, que me levaram até a minha candidatura não me permitem agir de 
outra forma. 

Hoje ouvi o nobre Senador Murilo Badaró dizendo: .. Eu corri todos _os 
municípios do meu_EstadqJ_rês vezes __ para ser candidato; as bases comigo; 
cheguei e encontrei as porta~ da direção fechadas". Na rurris eburnea da che
fia, contra aqueles que vêm em nome do povo. Sr. Presidente, quis dar esse 
aparte mas não quis desconsolá~lo, mas notei isso. Eu sou uma dessas víti~ 
mas, ·e hoje procuro O ni.eu caminho; procurarei o- meu caminho. 

Assim, S·r. Presidente, so_u co_ntra o empréstimo, mas com o coração san~ 
grando. Seri~ atender aos anseios de criança, do menino que via o desfile de 
Corpo d~ Bgtl)be~ros ch!Jrando, do home_m _ _velho, desiludido, desesperança
do, Sr. Pres_id~~!~. Ç9)l19_eU~[u_e ~SsiSte~irn_"ªã. ãOCorpo -de Bombeiros desfilar 
nas paradas, chorando, também, como a criança. 

Sr. PfC:sidéiúe,-o-eus _zpe~deuessa-q_a:cuva: ~o~S~fvar neste corpo velho a 
alma de criança que eu sempre tive e que eu sempre conservo. 

O Sr. Roberto Sat_urni!lo _- Permitç V,_ E~• um aparte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO~ Pois não. 

O Sr. Roberto Saturnino- Vejo a emoção de V. Ex• e pediria licença 
para ler um pequeno trecho de uma matéria publicada no Jornal do Brasil, do 
dia 23 de março de 1982, sobre essa-questão do Corpo de Bombeiros: "MA~ 
TERIA L VELHO PERDE PARA FOGO- Mangueiras velhas e furadas, á
gua com pouca pressão, falta de hidrantes na área e uma única escada Magi
rus foram_ os problemas enfrentados pelos bombeiros na hora de apagar as 
chamas que consumiram, durante !Oh, no dia 11 de dezembro do ano passa
do, 18 dos 23 andares do edifício Barão_de Mauã, no Centro." Trata-se do in
cêndio a que V. EX• se referíti. Veja;-agora, ãS causas ãponiadas: mangueiras 
furadas, falta de hidrantes e uma única escada Magirus. A informação que te
nho é a de que o Corpo de Bombeiros do Rio de Janeiro di~põe de 14 escadas 
Magirus e só 5 estão em funcionamento~ Esse é o problema do material im~ 
portado, porque falta reposição, falta atendimento técnico na manutenção 
de.$ses e:quiparileritos. Não seria melhor recuperar essas escadas? 

- " -
O SR. DIRCEU CARDOSO ~ Exatamente. 

O Sr. Roberto Saturnino- Continuando a leitura da notícia vemos: .. No 
início deste ano, um curto~cicuito em um aparelho de ar condicionado provo~ 
cou incêndio que destruiu parcialmente o 39 andar do prédio principal da 
Companhia de Pesquisas de Recursos Minerais, na Praia Vermelha, e deu um 
prejuízo de Cr$ 30 milhões. Os bombeiros também enfrentaram problemas 
como a fraCa -pressãO da água e a falta de água nos hidrantes do bairro. 

No dia 15 _de_ fevereiro, um ínoêtidio destruiu, em menos de uma· hora, o 
depósito da Comissão Regional de Alienação do lAPAS, em Realengo. Não 
haviã. âgua -no -local e os bombeiros tiveram que fazer várias viagens para 
abastecer os carros-pipas, o que-impediu o· combate eficiente ao fogo.'' As 
causas que dificultam a ação dos bombeiros são elementares, não é esse equi
pamento que vai resolver o problemá. O que é preciso é botar água nos hi
drantes, é ter água, finalmente. 

O SR. DIRCEU CARDOSO - Y. Ex• tem inteira razão. 
Mas, Sr. Presidente, concluo. Assim, vou votar com o coração amarfa

nhado. Voto contra por causa dos meus princípi"os. Mas seria favorável a esse 
empréstimo, porque vai dotar o corpo de bombedos do Rio de Janeiro, como. 
dotou ontem o do Rio Grande do Sul, o de São Paulo e outros que vierem por 
aí, Sr. Presidente, com os meios de apagar os incêndios. Este País revela, Sr. 
Presidente, o clima de incêndio; nós predsamos é de corpo de bombeiros mes
mo. Nós estamos vívendo sob um céu de Canudos, sob um céu de Canudos, 
onde os Antônios Cons~lheiros pOdem sair de um momento para outro. 
(Muito bem!) 

O SR. PREsiDENTE (Passos Pôrto)- Contínua em -discussão o proje
to.-( Pausa.) 

QJ~r. Paulo Bro~rd - Sr. _Presid~n!C, peço a palavra para discutir o 
projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se
nador Paulo Brossard, para discutir o projeto. 

O SR. PAULO BROSSARD_ (Para_ discutir o projeto. Sem revisão do 
orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Vou ser mu-ito breVe nas considerações a propósito do projeto em discus
s3.o que, em seguida, será votado. Já adiantei o meu voto: vou votar contra
riamente ao projeto, não pelas razões aduzidas pelo meu ilustre co.mpanheiro 
do Espírito Santo, Senador Dirceu Cardoso, que vê mêrito no projeto, que 
acha o projeto bom e, apenas por uma questão de princípio, ê que vota contra 
o projeto. Eu, ao contrârio! Se cu o considerasse bom, eu votaria a favor, por
que, afinal de contas, não sou inimigo capítal do empr~timo; não tenho ini
mizade capital. Acho que ê preciso fazer distinção a respeito de emp1~timos: 
há emprêstimos aconselháveis e há empréstimos condenáveis. Ainda ontem, 
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tive ocasião de dizer que faço uma separação primeira dos empréstimos exter
nos e dos empréstimos internos, em primeirõ-lugar. Em princípio, sou con
trário aos empréstimos externos, em princípio. Não quer dizer que, em certos 
casos, eu atê não venha a votar. Poderei votar, mas, em princípio, sou con
trário aos emprêstimos externos. Quanto aos internos, entendo que ê preciso 
também distinguir; é preciso examinar o mérito, relativamente ao prazo, às 
condições, aos juros, à finalidade, à aplicação de recurso; um Governo, que 
está com seus dias contados, tenho a impressão de que um administrador pro
bo ·não deve estar aumentando os encargos da entidade adminstrada, seja 
MunicípiO, seja Estado, seja União. Um administrador que está iniciando o 
seu período administrativo creio que ê diferente, talvez, um empréstimo ini
cial seja mesmo imprescindível à boa marcha da administração. 

Acho, Sr. Presidente, que, quando a lei conferiu ao Senado a responsabi
lidade de decidir a esse respeito, confiou no critêrio do Senado, na experiência 
dos Senadores, no senso de responsabilibade dos membros desta Casa. Eu 
não posso concordar que assunto dessa natureza seja, digamos assim, decidi
dos de olhos fechados, de uma maneira, mais ou menos, primitiva. Acho que 
se deve examinar caso a caso. 

Vou votar contra esse projeto porque acho, em primeiro lugar, que um em
préstimo externo que se torna inconveniente, em virtude dos bens a serem ad
quiridos, a maioria" doS quais- poderia se -adquirido internamente, dando-se 
destinação apropriada ao produto nacional, dando, afinal de coD.tas, uma 
correspondência ao esforço do empresãrio nacional. 

Se hâ determinados bens, que a indústria'naciõn81 não fabrica, pois que 
se importem esses bens e não outros ou não todos. 

Votando, contrariamente ao projeto, como vOu vota-r, e-u estarei Votando 
de forma discrepante ao que tenha sido assentado na Bancada? Não, Sr. Pre
sidente, não. Eu não precisaria fazer esta declaração, mas, como se falou, 
aqui, numa combinação, num pacto entre as· duas -BanCadas maiores para 
aprovar esses projetas, eu devo dizer que tal não houve. O que houve foi, isfu 
sim, um entendimento para que determinados projetas viessem a plenário, 
para serem examinados em Plenãrio, para serem discutidos em Plenárió~-

Tenho votado contrariamente a esses empréstimos, que considero preju
diciais e incorivenienteS, espeCi3Triiente porque são administradores· qUe eStão 
terminando o seu mandato, que têm seis meses de mandato; Eu ach,o que uni 
administrãdor criterioso não deve onerar o Município ou o Estado qiie esteja 
terminando de adnlinistrar. Agora, queria dizer isto: não" võiallâo colltra o 
projeto, segundo a minha convicção- pode não ser a· convicção do rrieü.cCi
lega que está ao meu lado - eu não estou, de forma alguma, descumprindo 
uma orientação da Bancada. A Bancada não decidiu aprovar os projetas. De
cidiu sim, em combinação com a Maioria, selecionar determinados projetas 
para serem apreciados, ficando cada um livre no seu julgainento, na formu
lação do seu voto. Sr. Presidente, era isso que eu queria dizer, e o nobre Sena
dor Henrique Santillo diz que ele pode s~r rejeitado. E eu até apelaria para a 
Maioria para ele ser rejeitado. 

O Sr. José Llns- V. Ex' permite um aparte? 

O SR. PAULO BROSSARD - Pois não. 

OS r. José Lins- Nem poderia ser diferente. V. Ex' tem absoluta razão. 

O SR. PAULO BROSSARD- Grato ao aparte de V. Ex• Mas aprovei-
to o ensejo para fazer essa observação, creio qwieu não precisaria fazer, mas 
esse empréstimo di:z r·espeito·aa-úníco GOVernadOr dO PMDB·,-POís bem, eu, 
tranqüilamente e à luz das minhas reflexões, vou votar contra, porque acho 
que não estamos aqui para favorecer-Compailheiros Ou par:ihoStiliZar adver
sários, mas para cumprir -ufiii niãgistrahifa-que a-Lei"Confeiiu aO senado. Se 
eu pudesse fazer um apelo, eu faria: vamos derrotar este projeto, vamos rejei
tar este projeto. Eu contribuirei com o meu voto neste sentido. Era o éJ.ue ti: 
nha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Continua em discussão o proje-
to. 

O Sr. Evandro Carreira- Sr. Presidente, peço a palavra para discutir o 
projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concç<:jo a palavra ao nobre Se-
nador Evandro Carreira, para discutir o projetO. - -----

0 SR. EVANDRO CARREIRA PRONUNCIA DISCURSO 
QUE, ENTREGUE Ã REVISÃO DO OR.4DQR, SERÁ PUBLI
CADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Encerrada a discus_são, passa.:se 
à votação. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprOvam qUeiram permanecer sentados. (Pau

sa.) 
Aprovãdo. 

O SR. DIRCEU CARDOSO -Sr. Presidente, requeiro verificação de 
votação. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Põrto) - Vai-se proceder à verificação 
solicitada pelo Senador Dirceu Cardoso. 

ta? 

Solicito aos Srs. S_enadores que oCupem seus lugares. 
O Líder do PDS como vota? 

O SR. NILO COELHO - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- O Sr. Líder do PMDB comovo-

O SR. HUMBERTO J..UCENA - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- O Sr. Líder do PDT como vota? 

O SR. ROBERTO SATURNINO- Não. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- O Sr. Líder do PT como•vota? 

O SR. EV ANDRO CARREIRA - Não. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Os Srs. Lideres já votaram; os 
demais Srs. Senadores já podem votar. 

(Procede-se à votação.) 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES:_ 

Aderbal Jurema- Almir Pinto- Aloysio Chaves- Benedi
to Canelas - Benedito Ferreira --Bernardino Viana ~Cunha 
Lima- Eunice Michiles- Gabriel Hermes- Helvídio Nunes-

- Humberto Lucena- João Lúcio- Jorge Kalume- José Fragelli 
- Josê Uns - Lo manto Júnior - Luiz Cavalcante - Luiz Viana 
- Milton Cabral - Moacyr Dalla - Murilo Badaró - Nilo Coe-
lho - Pedro Simon. --

VOTAM "NÃO" OS SRS. SENADORES: 

Dirceu Càrdoso --Evandro Carreira - Hewjq_"Üe Santillo
Juta_hy Magalhães --Paulo Brossard -Roberto ,Saturnino. 

ABSTEM-SE DE VOTAR OS SRS. SENADORES: . 

Laêlia de Alcântara ~ Lenoir Va_rgas. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Votaram pela aprovação do 
projeto 23 Srs. Senadores; contra 6. Houve 2 abstenções. 

Não há "quorum". 
A Presidência, nos termos regimentais, irá suspender a sessão por alguns 

minutos e farâ acionar as campainhas a fim de convocar ao plenário os Srs. 
Sen~dores que se encontram em seus gabinetes. 

Está suspensa a sessão. 

(Suspensa às 17 horas e 50 minutos, a sessdo é reaberta às 17 ho-
ras e_56 rizinutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Está reaberta a sessão. 
Vamos proceder à nova verificação. 
Em yotação. 
Solicito o voto dos Srs. Líderes. 
Como vota _o Líder do PDS? 

O SR. JOSE: LINS -Sim. 

O SR. PRESIDENTE (f>a'S.os Pôrto)··:.__ Como vota o Líder do PMDB? 

O SR. HUMBERTO LUcENA - Sim: 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Corno vota o Líder do PDT? 

O SR. ROBERTO SATURNINO .;;;;;-Não. 

6 SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto).::.. Como vota o Uder do PT? 

O SR. EV ANDRO CARREIRA -Não. __ 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Os Srs. Senadores jâ podem vo-
tar.(Pausa.) · · ·- · · --- -- · 

__ (Procede-~ e 4 _ vo_~tJção.) 
VOTAM "SlM" OS SRS. SENADORES:_ 

Aderbal Jurema - Affonso Camargo - Almir Pinto- Aloy
sio Chaves - Bi::nedito Canelas- Benedito Ferreira - Bernardino 
Viana- Cunha Lima-- Dinatte M3.riz- Eunice Michiles-
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Gabriel Hermes- Humberto Lucena- João Lúcio- Jorge Kalu
me --José Fragelli- José Lins -José Richa - Leite Chaves
Lomanto Júnior- Luiz Ca'-':alcante- Luiz Viana- Martins Filho 
-Milton Cabral- Moacyr Dalla- Murilo Badaró- Nilo Coe
lho - Pedro Simon - Raimundo Parente - Tancredo Neves -
Tarso Dutra. 

VOTAM "NilO" OS SRS. SEN,-!DORES: 

Dirceu Cardoso - Evandro _Carreira --:- Helvídio N!Jnes -
Henrique Santillo - Jutahy Magalhães - Paulo Brossarci: 

ABSTEM-SE DE VOTAR OS SRS. SENADORES: 

Laêlia de Alcântara - Lenoir Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Votam "SIM" 30 Srs. Senado
res; ·~NÃO" 6. Houve -2 abstenções. 

O projeto foi aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

E o seguinte o projeto aprovado. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO. No 18, DE 1982 

Autoriza o Governo do Estado do_Rh> de Ja_neiro a reqlizar ope
ração de empréstimo externo, no valor de USS 20,000,000.00 (finte 
milhões de dólares norte-americanos) destinado ao Programa de Rea
parelhamento do Corpo de Bombeiros daquele Estado. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 19 É o Governo do Estado do_ Rio d~ Ja_neiro autorizado a realizar, 
com a garantia da União, uma operação de empréstimo eXterno, no v&lor de 
US$ 20,000,000.00 (vinte-milhões de dólares norte-americanos) ou o equiva
lente em outras moedas, de principal, junto a grupo financiador a ser indicaM 
do sob a orientação do Ministério da Fazenda e do Banco Central do Brasil, 
destinada a financiar a importação de equipamentos, sem Similar nacional, 
para o Programa de Reaparelhamento do Corpo de Bombeiros do Estado do 
Rio de Janeiro. 

Art. 29 A operação realizar-se-á nos termos apr-ovados pelo Poder Exe
cutivo Federal, inclusive o exame das condições creditíciaS âa operação a ser 
efetuado pelo Ministério da Fazenda em articulação com o Banco Central do 
Brasil, nos termos do art. 19, item II, do Decreto n9 74.157, de 6 de junho de 
1974, obedecidas· as demais exigêricías dos órgãos encarregados da execução 
da política econômico-financei"i3-do Governo Federal, e, ainda, o disposto na 
Leis Estadual n9 481, de 12 de novembro de 1981, autorizadora da operação. 

Art. 39 Esta Resolução entra em vi,g;or na_ data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se
nador Nilo Coelho, Líder do PDS, para uma comunicação urgente. 

O SR. NILO COELHO (Como Líder, para uma comunícação urgente.) 
- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Face à gravidade da situação das Ma1vinas, em nome do GovCrno brasi
leiro, o Ministro de Estado das Relações Exteriores enviou hoj_e ao Presidente 
do Conselho de Segurança das Nações Unidas o seguinte telegrama: 

''Profundamente preocupado com a perspectiva de um iminen
te desenlace sangrento da crise entre o Reino Unido da Grãw 
Bretanha e Irlanda do Norte e a República Argentina a propósito 
das Ilhas Malvinas, reitero, em nome do Governo brasileiro, a firme 
convicção de que ê indispensâvel alcançar uma solução pacífica e 
honrosa, sem vencidos nem vencedores, com a participação, inclusi
ve operacional, das Nações Unidas.. de acordo com os propósitos e 
princípios de sua Carta e as resoluções pertinentes de seus órgãos 
principais. 

2. O Governo brasileiro renova sel.l_d~çi~ljQQ__apc;>iqJ_!_gestões 
ora conduzidas pelo Secretário-Geral das Nações V nidas e faz vee
mente apelo à abstenção de qualquer ação bélica que frustre os altos 
objetivos das gestões do Secretârio-Geral e das sugestões que possa 
fazer. Neste momento crítico, só a moderação demonstrará. de for
ma inequívoca um verdadeiro desejo de solução pacífica. 

3. Como- Estado-Membro das Nações Unidas, invariavel
mente dedicado aos_Propósitos e Princípios -da caria," o Brasil confia
em que, se necessário, o Conselho de Segurança, no desempenho de 
suas responsabilidades, tomará medidas prontas e eficazes para pre
servar a paz e a segurança internacionais. 

Com minha mais alta consideração,- Ramiro Saraiva Guerrei
ro, Ministro de Estado das Relações Exteriores da República Fede
rativa do Brasil." 

Era esta, Sr. Presidente, a comunicação que desejava fazer, em nome do 
Governo brasileiro. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Item 2: 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 130, de 
-1981 (apreseritado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n"' 850, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de 

.. Rracena_CSP) ªeley.ar e!ll Ç!$_1~.45},279,03 (quinze milhões, qua
trocentos e cinqüenta e sete mil, duzentos e setenia e nove cruzeiros 
e três centavos)_ o montante de _s_ua dfvida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 851 e 852, de 1981, das Comissões: 
-fie ConsiitUicão e Justiça~- peta: cOnstitllcíonalidade e jriridiciw 

da de, com vOto VencidO do SenadOr Hugo Ramos; e 
...:...~?_e_"Ai~Ttlcipios; ravor_ã~~l. ----- -

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 19-Secretário. 

E lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 91, DE 1982 

O Senador que este su_bscreve,_com apoio no- art. 310, letra a, do Regi
mento Interno, requer o adiamento da votação do Projet_o de Resolução n9 
130/81, a fim de que o mesmo seja encaminhado à Comissão de Finanças, 
que não se manifestou sobre o mesmo. 

Sala das Sessões, 19 de maio de 1982.- Dirceu Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Em votação o requerimento. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Peço a palavra, Sr. presidente, para encaminhar 
a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se
nador Dirceu Cardoso, autor do requerimento, para encaminhar a votação. 
(Pausa.) 

Estamps contªndç_ t_cmm_q_Ln_qb~e-~~9-_or. _ 

O SR. DIRCEU CARDOSO (Para encaminhar a votação. Sem revisão 
do orador.)- Sr~ Presidente, V. Ex• não conta tempo quando chega um elei
tor do PDS para votar contra nós; espera tranqüilamente, serenamente, paci
ficamente, beneditinamente~ 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- É que o tempo urge, nobre Se
nador, temos 30 minutos para encerrar a sessão. 

O SR. DIRCEU CARDOSO - Jã aprovamos 20 milhões de dólares; 
ofilem, 2 milhôes e 800 mil; hoje, 4 bilhões de dólares, e assim vai crescendo; 
até agora, 4 bilhões de dólares. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
Sob o guante de uma notícia que o Sr. Líder do Governo acaba de dar à 

Casa, de que a situãção nas Malvinas estâ se deteriorando hora a hora, vamos 
discutir o empréstimo ao Município de Dracena, em São Paulo, no valor de 
15 milhões, 457 mil, 279 cruzeiros e 3 centavos. 

Dracf.:na, Sr. Prf:sidente, é um municípiO -de São Paulo, com uma popu
lação de 36.569 habitantes, cuja sede tem 29.140 residentes e zona rural do 
municípiO, 7.429 habitantes. É um emprêsiimo, Sr. Presidente, que devia pas
sar pela triagem da Comissão de Finanças, COmissão esta Sr. Presidente, cujo 
Piesid_ente está aí a n_os_ Q_uvir, 3._ quem eu pedi ontem, encarecidamente- e 
renovo este pedido- que S. Ex'" _convide o Sr, Presidente do Banco .Central a 
vir à Comissão de Finanças, para falar se são ou não inflacionârios esses em
préstimos, se são ou não onerosos ao povo brasileiro, se são ou não são sacri
ficadores. 

O Sr. Gabriel Hermes__,. Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO - Pois não. 

O _Sr. Qabi-ie_l H_t:rmes -Sr. PresiQeq.te, co1119 o nobre orador Dirceu 
Car.doso-- qya~~ gue ·mecha~qll de Pf~ide~te da Go1_11issão de F:inanças -
sou apenas V ice-Presidente- quero declarar a S. Ex• que se houver essa soli
citação, será atendida, mas devO dizer desde já o meu ponto de vista: esses 
erripiéstímos absolutamente não são inflaciOnários,_ apenas para conhecimen
to de V. Ex• 

O SR. DIRCEU CARDOSO-' Estã certo. Mas, gostaria de ouvir a opi
nião do Presidente do-Bãfico centraL-A oPinião de V. -Ex•, estou cã.nsado de 
ouvir há 3 anos; vota sempre a favor; a opinião de V. Ex• não muda a minha 
também. Vou dizer mais: reconheço a aJJ.toridade de V. Ex•, Presidente da 
Có"nfederação Brasileira dos Contabilistas mas, nessa parte de empréstimo e 
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inflação, desculpe-me, mas quero ouvir a opinião do Presidente do Banco 
Central, não quero ouvir a opinião de V. Ex• 

Então, impreco a V. Ex•. convidar o Presidente do Banco para nós o ou
virmos aqui, pois ele é o responsável pela política financeira __ do País. 

Sr. Presidente, o ambiente para se falar aqui estã difícil. 
Sr. Presidente, pedi para que esse projeto fosse à Comissão de Finanças. 

Por que, Sr. Presidente? Porque a ComiSsão de Finanças não falou sobre o 
empréstimo; só falaram a Comissão de Constituição e Justiça e a Comissão 
de MunicípiOs, e foram manifestações que nada têm a ver com o município. A 
Comissão de Constituição e Justiça fala sobre ajuridicidadedo projeto, a Co
missão de Municípios diz que é uma tese municipalista e que se deve empres
tar. A Comissão de Finanças, cujo Vice-Presidente falou aqui, agora, Sr. Pre
sidente, tem a seguinte competência no nósso Regimento: 

'~Art. 108. À Comissão de Finanças compete opinar sobre: 
I - tributos e tarifas; - não é o caso; 
II --sistema 'monetário, bancário e de moedas; 
III - caixa econômica e estabelecimentos de capitalização; 
IV - câmbio e transferência de valores para fora do País; 
V - intervenção federal, quando tiver por fim reorganizar as 

finanças do Estado (Const., art. 10, V); 
VI - pedidos de empréstimos, operações ou aco_rdos externos 

quando se tratar de matéria financeira, oferecendo o respectivo pro
jeto de resolução, ressalvado o disposto no art. 105, I, e; 

Sr. Presidente, e Sr. V ice~ Presidente da Comissão- de FinançaS, o Senado 
está como aquela figura de Kafka: tão habituado a ficar de c6beça para bai
xo, que a sua posição normal é de cabeça para baixo. 

Veja bem, Senado~ ÇJabriel Hermes, V. Ex• _g1,1e é o ___ Vic_e-PresicJente da 
Comissão; e que não foi -nem consultado, nem dito e neni-(atadO sobre o as
sunto: o que é a Comissão de Finarrças'? 

ArL 108 do Regimento Interno: pedidos de empréstinios. -onde que a 
Comissão Talou a_qui? 

Então, Sr. Presidente, peço para que o projeto vã à Comissão de Fi
nanças, que é o_órgão técnico -que -rala sobre- isSo. A Comissão de COnsti
tuição e Justiça, Sr. PreSidente, não-diz nada sobre empréstimos; a Comissão 
de Municípios nada diz sobre empréstimos; quem diz sobre-emprestimos é a 
Comissão de Finanças, cujo Vice-Presidente diz que é favorável; isso, na opi
nião dele. 
. Quero ouvir a douta Comissão de Finanças onde estão os maiOres finan

Cistas do País, dir!gidos ~or V. Ex•, Senador Gabriel Hern1es, _que é PresidC:n
te da Confed~_:açao N~~I?nal dos Contabilistas. V. Ex• <l_!le faz discursos em 
todas as reumoes no Brasil e fora do Brasil. Fomos companheiros de uma via':' 
gem n~ qual_V. Ex!- nos_d~ixou no aeroporto e voou dir_e~~.rnente para o Peru, 
em CUJa Cap1tal V. Ex• ma fazer uma conferência como Presidente da Confe
d~ração dos Contabilistas do Brasil, aliás honraria que V._ Ex• Qesfruta em 
vtrt_u.de de ser o Presidente. É um bom Presidente da Confederação d9S Con
tabilistas mas um mau V ice-Presidente da Comissão de Finariças, ·porque 
nem defende a competência da Comissão. o-

Aqui estã, Sr. Presidente, no Regimento Interno, a Comissão de Fi.: 
n~nças é que deve se pronunciar e não se pronunciou. O p-rOjeto esta jejuno, 
nmguém falou nada na Comissão. · · 

Assim, Sr. Presidente, renovo o apelo, que se convoque o Presidente do 
Banco Central_para que ele diga se o e~ préstimo é ou não é inflaciónârio, qUe 
o empréstimo não vale nada, não significa nada para a inflação. Aí então es
tará certo. Mas vamos ouvir o Presidente do Banco Central, o Sr. Carlos Lan
goni, que envia essas mensagens. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto. Fazendo soar a campainha) - O 
tempo de V. Ex• jâ se esgotou. - - -

O SR. DIRCEU CARDOSO- Pois não, ·sr. Presidente, encerro as mi
nhas considerações. 

Muito obrigado. 

O Si. Evandro Carreira- Sr. Presidente, peço a palavra para encami
nhar a votação. 

O SB. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se
nador Evandro Carreira, para encaminhar a votação. 

O SR. EVANDRO CARREIRA PRONUNCIA DISCURSO 
QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBU-
CADO POSTERIORMENTE. -

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecei' sentados. (Pau

sa.) 
Rejeitado. 

O SR. DIRCEU CARDOSO - Sr. Presidente, requeiro verificação. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Solicitada a verificação, peço 
aos Srs. Senadores que ocupem seus lugares. (Pausa.) 

Solicito o voto dos Srs. Líderes. 
O Sr. Líder do PDS como vota? 

O SR. JOSÉ LINS - Não. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- O Sr. Líder do PMDB comovo-
ta? 

O ·sR: HUMBERTO LUCENA - Não. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- O Sr. Líder do PT como vota? 
(Pausa.) 

Já estã assinalado o voto de S. Ex'" 
Os Srs. Senadores podem votar. 

(Procede-se à votação.) 

VOTAM "'SIM" OS SRS. SENADORES: 

-·Benedito Ferreira- Dírceu Cardoso- Nelson Carneiro
Martins Filho. 

ABSTEM-SE DE VOTAR O SR. SENADOR: 

Lenoir Vargas. 

VOTAM '"NÃO"" OS SRS. SENADORES: 

Aderbal Jurema- Affonso Camargo ~-Almir Pinto- Aloy
sio Chaves- Amaral Peixoto- Bernardino Viana- Cu_nha Lima 
-Eunice Michiles- Franco Montoro- Gabriel Hermes- Hen
riqUe Santillo- Humberto Lucena----JOrge Kalurile- José Fra
gelli- José Líns- José Richa --Jutahy Magalhães- Laélia de 
Alcântara- Lomanto Júnior-- Luiz Cavalcante- Luiz Viana
Milton Cabral- Moa_cyr Dalla- Murilo Baqaró- Nilo Coelho 
- Pedro Simon - Raimundo Parentç - Tancredo Neves. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) -Votaram-"SIM" 4 Senadores e 
''NÃO" 28. - . - - - - ' - -- - - --

H~uve uma abstenção. 
Total: 33 vo-tos. C-om o PreSidente, 34. 
Rejeitado o requerimento. 
Em votação o projeto. · 

O SR. DIRCEU CARDOSO - Requeiro declaração de voto. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Não hã declaração de voto para 
requer~ment?. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Sr. Presidente, peço a palavra para encaminhar 
a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Para encaminhar, V. Ex• pode 
faz-ê-la. 

Votação do píojeto, em turno único. 
Concedo a palavra ao SenadQr Dirceu Cardoso, para encaminhar a vo

tação. 

O Sr. Dirç~u Cardoso- Sr. Presidente, posso levantar uma questão de 
ord~m an_t~ _de encaminhat_ a votª_ç~o? 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se
nador Dirceu Cardoso, para uma questão de ordem. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (Para uma questão de ordem. Sem revisão 
do oradorJ -_Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A, qu~~ã? de or~em baseia-se_~o art. ~OS,_inC!s~ yr, do Regimento Inter
no. 

VOtamos, Sr. Presidente,- não matéria vencida; votamos o meu requeri
mento de ida à Cólti.issão de Finanças. 

Sr. Presidente, a Casa possui 18 Comissões, pareceMme. Entre elas estão a 
ComiSsão de ConstituiÇão e Justiça, Comissão do Distrito Federal, Comissão 
de Finanças, CoJOis.são de Legislação Social, Comissão de Minas e Energia, 
Corilis~~o de Relações Exteriores, Comissão de Saúde, Comissão de Segu
rança Nacional, Comissão de Serviços Públicos, ComisSão de Redação, Co
missão de Transportes e outras, fora as 40 Comissões Mistas que estão" em 
funcioriàiiiento na Casa. 

O Regimento que é_ a agulha de marear da Casa~ falando em linguagem 
marítima, jã que estamos às véSperas de uma decisão marítima aqui nO Átlân~ 
tico Sul, e o Sr. Líder da Maioria nos fez a comunicação de que o quadro estã 
grave e que n\lvens pesadas e ameaçadoras estão cobrindo o nosso céu. é 
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aquilo que disse, hã poucos instantes, estamos vivendo sob um céu de canu
dos - e essa agulha de marear diz no seu arl 96: 

"Às Comissões Permanentes compete estud3.r -e eiriitir parecer 
sobre os assuntos submetidos a seu exame." 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- V. Ex• jâ esgotou o seu tempo 
destinado à questão de ordem. 

O SR. DIRCEU CARDOSO -Não é possível, Sr. Presidente, mas jâ 
encerrarei. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- V. Ex• estava com a palavra 
para encaminhâr a votação, pode fazê-lo dentro do tempo regimental. 

O SR. DIRCEU CARDOSO - Não, Sr. Preslâente, estou levantando 
uma questão de ordem. Estou fazendo o preâmbulo, para entrar na questão 
de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Nobre Senador, nós estamos 
em votação e o tempo da sessão jã se eStá e.Ktirigliírido, por isso serei obrigado 
a prorrogar a sessão. 

O SR. DIRCEU CARDOSO = Sr. Presidente, este projeto-já estã a um 
ano na Casa; e não pode esperar mais dois minutos! Sr. Presidente, a Inglater
ra estã esperando duas semanas para pôr fogo nas Malvinas, e não pôs até 
hoje, e V. Ex• não pode esperar dois mirilltOs~ -- - -

Diz o art. 108: •·À-Comissão de Fínanças_compete operar sobre ... ". 

Isto é ratione materiae, Sr. Presidente. E: da competência exclusiva da Co
missão de Finanças falar sobre empréstimos. Sr. Presidente, o projeto não 
tem uma manifestação da Comissão d_e Finanças. Então, eu perguntaria a V. 
Ex• se o Senado pode aprovar um projeto, que é da competência da Comissão 
de Finanças falar, sem ela falar. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) '--Nobre Senador, a Comissão de 
Finanças faz o exame de empréstimos externos, este é interno. Essa matéria já 
é vencida. Mesmo que nem constasse no Regimento, -mas ·a praxe da Casa é 
de que a Comissão de Finanças emita parecer sobre pedido de empréstimo ex
terno. Se não constasse, maS conSta. 

O SR. DIRCEU CARDOSO - Sr. Presidente, a questão de ordem é 
quem investe contra a tensão superficial dos precedentes parlamentares, a 
questão de ordem é que revoga esse uso e abuso que a Mesa faz do Regimento 
Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Mas não hã abuso da Comissão 
Diretora. 

O SR. DIRCEU CARDOSO - Sr. Presidente, é a questão de ordem 
que eu remeto a V. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Pois é indeferida, porque com
petem à Comissão do Distrito Federal os empréstimos externos. 

V. Ex• está com a palavra, para encaminhar a votação. 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Mas ainda tenho cinco minutos. Conti
nua o meu tempo, que não vai se esgotar. 

Sr. Presidente, V. Ex• me lembra um grande julgador que eu conheci. 
Sou advogado de roça, nem sei se sou mais. Fui. E havia um julgador que di
zia assim: ·~voto contra, porque vóto contra". Não precisava de justific!3-r. 

A Comissão vota contra, porque há os precedentes._ .. 
Sr. Presidente, então, vamos ao encaminhamento da votação. 
Dracena é um munieíp10 de São Paulo. Tem uma população de trinta e 

seis mil e quinhentos e sessenta e nove habitantes num Estado que tem vinte 
milhões de habitantes, que é São Paulo, num País que tem cento e v1n!e Ini
lhões de habitantes, que é o Brasil. Nós vamos votar um empréstimo para 
uma cidade que tem, nesse município, vinte e nove mil habitantes. Nós vamos 
atender à situação de vinte e nove mil, cento e quarenta brasileiros, sacrifican
do vinte milhões ·de brasileiros de São Paulo, de paulistas, e sacrificando cen
to e vinte milhões de brasileiros do Brasil inteiro, porque esSe dinheiro é infla-
cionário. -

Hoje nós já_ votamos_quatro bilhões. 

Mas, Sr. Presidente, eu estava dizendo que Dracena, tem vinte e nove mil 
cento e quarenta habitantes na cidade, na zona rural sete mil, quatrocentos e 
vinte e nove, e eu vejo o Goverrto falar em conter a urQan.iz~ÇâQ da nQ_ssa po
pulação, isto é, conservar mais gente no campo, mas é o Goveni.o que vai em
prestar, não podendo emprestar, dinheiro para fazer cento e cinqUenta _casas 
numa cidade, para trazer cento e cinquenta famflias da roça, transformando o 
braço que produz na boca que consome. Esta ê que é a verdade. O Governo e 
o PDS estão distante disso. 

Há vinte anos, Sr. Presidente, éramos três no campo e um nã cidade e 
hoje jã temos mais ou menos um no- campo e três nas cidades. As cidades in-

charam, cresceram, entumeceram e multiplicaram sua população como cogu~ 
melas. A pretexto de se resolver um problema de favela, criamos três favelas. 

Tõdo governador, todo prefeito, todo homem de empresa que resolve fa
zer 150 casas para atender a 150 famíiias,-cria, no dia seguinte, 500 famílias 
que estão precisando de 500 _casas. E, assim, vai até o fim do tempo, até a con
sumaçãO dos sécUlos. Nós não resolvemos o problema d_o favelado, temos 
que r~~lver o quantum de cªsas ~ós fabricamos e c_onstruimos, quanta~ fave
las nós reabrimos na Periferia-dessas cidades, dessa população ou desses aglo
merados_ humanos. 

Sr. Presidente, acabou o meu tempo, agora estã certo, acabou o tempo 
da sessão. Então eu peço que mantenha a minha inscrição para continuar a 

- discutir amanhã, se for vivo atê lã porque posso morrer esta noite, para conti
nuar a discutir o_ empréstimo a Dracena. 

Hoje, Deus e a nossa vontade permitiu-nos que só jogássemos no meio 
circulante 4 bilhõeS de cruzeirOs. Hoje, o SCriado foi um- "seio de Abraão", só 
jogou na circulação 4 bilhões de cruzeiros, que vão enfraquecer o pobre cru; 
zeiro do desgraçado homem que vive de salário neSte País. Hoje só 4 bilhões, 
Si~~ P!eSideTite, c -a C3s3-dà)..foCd.it eM 4 nleSCs- CurihoU 19 bilhões. Hoje, fo
ram 4- bilhões, ontem 2 bilhões e 880 milhões. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

-º Sr. Eva~~ro C_1_1.rr~iÚ - Sr. Presidente, peço a p3I~vra para encami
nhar a votaçãO. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Lamento, porque o tempo jâ es· 
t~ esgotado e fica assegurada a inscrição de V. Ex• para a sessão de amanhã. 

O Sr. Dirceu Cardoso ---E a minha também. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - E a de V. Ex• também. 

O Sr. José Lins - Peço a palavra, Sr. Presidente, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se
nador José Lins. 

O SR. JOSf: LINS (Para uma questão de ordem. Sem revisão do ora
dor.) -Sr:. PresiQe_n,te, Srs. Sena<}q_r~; 

Esta sessão começou às 14 horas e45 minutos, portanto, vai até às 18 ho
ras e 45 minutos. Pediria a V. Ex• que verificasse se é possível dar cumprimen
to à seqUência da sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Realmente, a sessão começou às 
14 horas e 45 minutos e terminaria às 18 horas e 45 minutos. Mas, ocorre o se
guinte, nós já havíamos convocado uma sessão para as 18 horas e 30 rilínutos, 
sessão extraordinãi'iã dó Sf:rl:àdõ; e para àS 19 horas já está marcada uma ses
são do Congresso Nacional. Então, a Presidência a-chou melhor encerrarmos 
a sessão às 18 horas e 30 minutos, abrirmos a sessão extraordinária, e deixar
mos esse projetO -para a votação rlã: -sesSãO-o!dinãria de amanhã. 

O SR. JOSÉ LINS- Sr. Presidente, pondero a V. Ex• que se deixarmos 
para arhanhã, o _!tegiinerito obriga- a recomeçarmos tudo novamente. 

O Sr. Dirceu Cai-doso - h claro. 

O SR.iOSÉ LINS- Então, Sr. Presidente, pediria a V. Ex• que nos des
se a oportunidade de votarmos este projeto, que o nobre Senador Evandro 
Carreira tenha direito aos- seus 10 minutos e nós ainda teremos um minuto 
para votar. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- A Presidência atende ao Regi
mento. O Regimento permite a s-essão átê as 18 horas e 45 minutos, 4 horas 
após ter começado, então a sessão será encerrada, salvo se houver algum re
querill_lento de prorrogação, às 18 hora~ e 45 min~tos. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Peço a palavra pela ordem, Sr. Presídente. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se
nador Jutahy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (Para uma questão de ordem. Sem re
visão do oradoi.)- Sr. Presidente, Srs. Senado~s: 

Sr. Presidente, pergunto a V. Ex• se o Regimento tambêm não determina 
que quando hã um prazo de 10 minutos de chamada para uma segunda vo
tação, s_e a sessão não é prorrogada, também automaticamente, por mais 10 
minutos? 

U SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Poderíamos ganhar mais 10 mi
nutos. O nOsso problema é de economia operaciOnal. Se havíamos convocado 
uma sessão extraordinária do Senado para as 18 horas e 30 minutos, preferi, 
e_ritãd,_ dar prioridade a esta sessão em detrimento da prorrogação da sessão 
ordinária. _ 

Mas, V. Ex• pode encaminhar a votação. Vamos cumprir o Regimento e 
concedo a palavra ao nobre Senador Evandro Carreira. 
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O Sr. Dirceu Cardoso- Mas, Sr. Presidente, pelo amor de Deus, a pala
vra estava garantida a mim, eu usei só 5 minutos. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Mas, V. Ex• encerrou o encami
nhamento de votação. 

O Sr. Evandro Carreira- Não, S. Ex• apenas encerrou porque V. Ex• 
pediu. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Está V. Ex• em pé, porque soli-
citou a palavra para encaminhar a votação. 

O Sr. Evandro Carreb:a - Sim ... _ 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Porque S. Ex• havia encerrado. 

O Sr. Dirceu Cardoso......:. Si'. Presidente V. Ex• me assegurou a continui-
dade da palavra, na sessão de amanhã, sobre este assunto. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Nobre Senador Dirceu Cardo
so, V. Ex• pediu para a próxima sessãõ.-0 Senador Evandro Carreira ... 

O Sr. Dirceu Cardoso- Sr. Presidente, é dificirlidar nesta Casa. NaCo
missão de Energia Nuclear, quando V. Ex• quer, eu compareço, trabalho aqui 
a tarde inteira, mas pego lá de manhã. Cumpro o apelo de V. Ex• e aqui V. 
Ex'- não cede coisrssima alguma. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Nobre Senador, estoucumprirt
do o Regimento. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Sr. Presidente, eu falei apenas 5 minutoS e 'que-ro 
falar os I O minutos a que tenho direito. Perguntei a V. Ex•: ~Assegura a pa
lavra? e V. Ex'- disse:- Asseguro. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- En)ão, V. Ex• prossegue no en
caminhamento da votação por mais 5 minutos- e 'v.ou sub_me:ter ao Plenário a 
prorrogação da sessão por mais 30 minutos·. 

Os Srs. Senadores que aprovam a prorrogação da sessão por 30 minutos~ 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está_ aprovada. 
Estâ- prorrogada por-_30 rriinutoS a sessão. 
O Sr. Senador Dirceu Cardoso-dispõe de mais 5 minutos, para concluir o 

encaminhamento de votação. 

O SR. DIRCEU CARDOSO - Sr. Presidente e Srs.~ Se11ad_ores ... 

O Sr. Jõsé Lins ....:... Sr. Presidente, pela ordem. 

O SR. DIRCEU CARDOSO - Sr. Presiden,e, estou_\'Qm._a palavra e 
não a concedo a ninguêm. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- O Senador Josê Lins estã pedin' 
do pela ordem. 

O SR. DIRCEU CARDOSO - J:<ão concedo a palavra, 

O Sr. José Lins- Sr, Presidente, quero fã:Zer uma recl;t~aç!!_o regimen-
tal. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Hã um orador na tribuna, de-~ 
pois que ele concluir V. Ex• poderá usar _da_ palavra. 

O Sr_José Lins- Sr. Presidente, alego que o Senador Dirceu Cardoso já 
falou os s~us 10 minutos, encaminhando o projeto, e que esta é uma prorro
gação da mesma sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Pa~ssos Pôrto) - Está anotado. ~ 

Continua com a :Palavra o nobre_ Senador_ Di:r_çeu Cãtdoso_, 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Sr. Presidente, continuando, reatando o 
fio das nossas considerações. 

Sr. Presidente, nós vamos construindo em Dracena, Estado de São Pau
lo, numa sede de 29.140 habitantes, obras deinfra-estrutura Q_e um conjunto 
Q.abitacíonal, Parque CECAP, naquele município, de conformidade com a 
Exposição de Mótivos. 

Dtz, aqui. Destinação.: uExecução de obra de infra-estrutura no conjunto 
habitacional ... '' 

Não diz o que é nem o que vai fazer. Não precisa dizer. Manda assim:-Eu 
quero o emprêstimo. E o Senado dâ o emprêstimo. 

Assim, Sr. Presidente, vamos beneficar 150 famflias de Dra~na, mas va
mos criar uma carga inflacionãria para 20 milhões de paulistas, ou para 120 
milhões de brasileiros. Hoje o Senado jã criou uma carga de 4 bilhões de cru
zeiros no empré:stímo ao Estado do Rio de Janeiro, agora são 4 bilhões e 400 
inil e mais 15 milhões. Sr. Presidente. h quanto o Senado vai criar n~ dia de 
hoje, em duas horas e meia de sessão. A Casa da mOeda em 4 meses; com 24 
horas por dia, cunhou 19 bilhões; o Senado em 5 horas, ontem e hoje, jã 

lançou em circulação 6 bilhões e 900_milhões de cruzeiros, Em dois dias, 5 h_o
ras de sessão. Quer dizer,-a guitarra do Seri-ado_lipera mais dinheiro do que a 
Casa da Moeda. Sr. Presidente, essa que~ a situação verdadeira. 

Enião, continuamos a dizer, isso é uma carga para quase todos os brasi:
Iefros. Nã-o -pesa -para-V~EX•.-Sf. -Presidente, e nem pãfa oS-Senadores aqui, 
que ganham bem, forma a categoria dos mais bem pagos do País, mas fazem 
uma carga pesada para os vossos -eleitores, Sen~dor EVaridro Carreira, quere
_pres_enta o Partido dos Trabalhadores na Casa. E~ses ê que_ pagam esses 21 
milhõe"s einprestados a Dracena, porque vai valer menos o dinheíro deles. E 
aquela imag_(':m que f~l~j: deit~mçsll!'JF•-,c~~ l5?'J5~u~_~iros de ,baí~o do tra
vesseiro- e ainanhã acordamOs colri ele-VilClld0-90 CrUZeifoS apenas, devido à 
liberação deste dinheiro. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto. Fazendo soar a campainha.)- O 
tempo de V. Ex• estã_ eSgotado. 

O SR. DIRCEU CARDOSO_--:- Portaptot Sr, Presidente,.f;:ontra o em
prêstimo a Dracena no Estado de São Paulo._ 

O Sr. Evandro CarreirB- Peço a palavra para encaminhar a votação, 
Sr. Presidente. 

O SR~PREsiDENTE (Passos Pôrt0)=-COiii5eão a-palavra ao nobre Se
nador Evandro Carreira, que-_ dispõe "de 10 mirtutos _para encaminhar a vo
tação. 

O SR. EVANDRO CARREIRA PRONUNCIA DISCURSO 
QUE. ÚvTREGUE Ã REVISílO liO ORADOR, SERÁ PUBli
CADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) -~Em votação o projeto. 
_:_o~ Srs. Senador~s que o apl-oVãm- queiram- pe-rmanecer sentados. (Pau

sa.) 
Aprovado. 

O SR. DIRCEU CARDOSO Sr. Presidente, requeiro verificação. 

- O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Vai-se proceder à verificação 
solicitada pelo Senador Dirceu Cãrdoso. 

Peço aos Srs. Senadores qUe ocUpem seus lugares. 

O Sr. Dirceu Cardoso (Fora do microfone)- Peço a V. Ex• que mante-
nha o painel aceso- p8.rã eti -pOder Conferir.-

ta? 

0 SR. PRESIDENTE (Passos P<lrto)- V. Ex• serã atendido. 

O SR. PRESIDENTE (PassosPôrto)- Solicito, o voto dos Srs. Lideres. 
O Sr. Líder do PDS como vota7 

O SR. JOSJ!: UNS - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Passos PôrtQ)- O Sr. Líder do PMDB comovo-

O SR. HUMBERTO LUCENA -Sim. 

-"- ~~QSR. PRESIDENTE (Pa,<s()s Pôrto)- O ~r. Líder do PT como vota? 
(Pausa.) 

O Sr. Líder dQ PDT como~. vota? (Pausa.) ~ 

Os §!~_.:: ~~e!~s j~ :V9Üi_r~rp:- P~§em_ votl!~ ~~s -~emai~ -~enB.dpr~s. 
(Procede-se à votaçãO.) 

VOTAM "SIM" OSSRS. SENADORES: 

Almir Pinto Aloysio Chaves - Amaral Peixoto - Benedito 
Ferreira- BerDardin6 Vla.Da --CUnhãLhria- Eunice Michiles
Gabriel Hermes - Humberto Lucena - Itamar Franco - José 
Lins - Josê Richa - Jutahy Magalhães - Laélia de Alcântara -
Lâzafo Ba_rbozá - Lçite Chaves- Lenoir Yargas - Lomanto Jú
nior - Luiz Cavalcante - _Lui_z_ Viana - Martins Filho - Nilo 
Coelho - Pedro Simon. 

VOTA ""Ní{O" O SR. SENADOR: 

Dirceu Cardoso. 

ABSTEM-SE DE VOTAR OS SR$, SENADORES: 

Franco Montoro --Gastão __ M'ller - Henrique Santillo. 

O SR. PJU;SIDENTE (Passos PôrtoY- Votaram SIM 23 Senadores e 
NAO L. 

Houve 3 abstenções. 
Total: 27 votos. 
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Não há número. Em virtude disSo, vou acionar as campainhas e suspen
der a sessão por lO minutos. 

Está suspensa a sessão. 

(Suspensa às I 8 horas e 47 minutos, a sessão é reaberta àS 18 ho
ras e 52 minulos.) 

O SR. PRESiDENTE (Jilrbas PassarinhO)- Estâ-reabC-rta a sessão. N3 
forma regim~ntal, vamos submeter a nova votação o Projeto de Resolução n9 
130, de 1981. 

Como vota o nobre Líder do PDS? 
O SR. NILO COELHO -Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas P.assarinho)- Como vota o nobre Líder 
do PMDB? 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Não há outros Líderes 
presentes. Os demais Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 

(Procede-se à ~'otação.) 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 

Aderbal Jurema- Affonso Camargo- Almir Pinto- Aloy
sio Chaves - Amaral Peixoto - Benedito Ferr"eira"- Bernardino 
Viana ---Cunha lima- Eunice MichifiS-:._--FiãOco MontorO-:.:..__ 
Gabriel Hermes- Helvídio Nunes- Henrique Santillo- Hum
berto Lucena- ltamar Franco- José Fragelli -José Lins -José 
Richa- Jutahy Magalhães - Laélia de Alcântara- Lázaro Bar
boza- Leite Chaves- Lenoir Vargas- Lomanto Júnior- Luiz 
Cavalcante - Luiz Viana - Martins Filho - Moacyr Dalla -
Murilo Badaró -Nilo Coelho- Passos Pôrto- Pedro Simon
Raimundo Parente - Tarso Outra-. -

VOTA "NilO" O SR. SENADOR. 

Dirceu Cardoso. 

ABSTE'M-SE DE VOTAR OS SRS: SENADORFS: 

GaStão M üller - Paulo Brossa_rd. 
O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -Votaram "SIM" 34 Srs. 

Seriidores, "NÃO" um. Houve 2 abstenções. 
O projeto está aprovado. 
A matéria vai à ComissãO de Redação. 

.l o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N> 130, DE 1981 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Dracena (SP), a elevar em 
Cr$ 15.457.279,03 {quinze milhões, quatrocentos e cinqüenta e sete 
mil, duzentos e setenta e nove cruzeiros e três centavos). o montante 
de sua dívida c...onsolidada interna. 

Art. }9 É a Prefeitura Municipal de Dracena, Estado d_e São Paulo, nos 
tennos do art. 29 da Resolução n9 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado 
Federal, autorizada a elevar em Cr$ 15.457.279,03 (quinze milhõeS, quatro
centos e cinqüenta e sete mil, duzentos e setenta e nove cruzeiros e_ três centa
vos), o montante de sua dívida consolidada interna, a fim de que possa con
tratar um empréstimo de igual valor, junto ao Banco do Estado de São Paul() 
S.A., este na qualidade de agente financeiió do Banco Nacional da Habi
tação, destinado à execução de obras de jnfra~estrutui"a nO_ ConjUnto Habit~
cional"Parque CECAP'', naquele Município, obedecidas as condições admi
tidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor _rt~ data de s~ _ _publicação. 

o SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Em virtude dó térmínodo 
prazo da prorrogação cOncedida à pres~nte sessão, a Pre_sidfncia deix8: de 
anunciar os demais itens da Ordem do Dta, lic~.mdp a apr~Jaçao dos mesmo~ 
adiada para a próxima sessão ordinária. - · 

São (.JS seguintes t},\ itens cuja apreciação fica adiada: 

3 

Votação. em turno único, do Pr'ojeto de Rcsoluçã_o n_9 141, de 1981 (apr~
scntado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer_n9 883, 
de 19131 ). que autoriza a Prefeitura Municipal de Altinópolis (SP) a elevar em 
Cr$ 1 [.282.5 !0,68 {onze milhões, duzentos e oitenta e dois mil, quinhentos_ e 

dez cruzeiros e sessenta e Oito CeiltavOsfo mOntante de sua dívida consolida
da, tendo 

fl_AB.ECER._J;S, _sqb _(l~S_ 8~4 e 8_8~,- d~ _l2_81, __ d_as Comi§s_ões: 
-de Constituição e JUstiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido dos Senadores José Ffagelli e Hugo Ramos; e 
--=...de Mun-idPiOS, -favo-rávt{- --------- -- -- ---- -

4 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n<? 193, de 1981 (apre
sentado pela Comiss~o de Economia -~om_o con~lu.são de seu Parecer n9 1.162, 
de 1981), qlie autoriza a Prefeitura Municipal de Caputira (MG) a elevar em 
Cr$ 21. 171. 150,00 (vinte e um milhões, cento e setenta e um mil, cento e cin
qUenta cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, .tendo 

PARECERES, sob n's 1.163 e 1.164, de 1981, das Comissões: 

::.:.... -de Constituição e Justiça, pela constítucionalídade ejuridicidade, com 
voto vencido do Senador Hugo Ramos-; e 

- de Munictpios, favorável. 

5 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 38, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 279, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Rio Claro (SP) a elevar em 
Cr$ 282.483.630,00 _(duzentos e oitenta e dois milhões, quatrocentos e oitenta 
e três mil, seiscentos e trinta cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, 
tendo 

PARECERES. sob n's 280 e 281, de 1981, das Comíssões: 

-de Constituição e Justiça. pela coit~titucionalidade e Nridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

6 

--~-v-otaçãO--en,- turno !IniCO:ctoPr-oTe-tO-de-R~SOIUÇã~-~9-89, d~ 1981 (~pre
sentado peta Comissão de Economia corria conclusão de seu Parecer nv 599 
de 1?81, com voto vencido, em sepa!ado, do Senador José Fragelli e vot~ 
vencrdo dos Senadores Luiz Cavalcante e Alberto Silva), que autoriza a Pre
feitura Municipal de Engenheiro Navarro (MO) a elevar em Cr$ 
21.17.1.150,00 (vinte e um milhões, cento e setenta e um mil, cento e cinqüenta 
cruzerros) o montante de sua dívida _consolidada, tendo 

PARECERES. sob nos 600 e 601, de 1981, das Comissões: 

-de ~ConstituiÇã9 e_ Justiça, pela constituciOnalidade e juridicidade; e 
~--de "lviuTzrCrpfos,=-= faVOiâVel. 

7 

Votação, em tUrno único, do Projeto de Resolução n<? 174, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia, como conclusão de seu Parecer n9 
1.071, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Unaí (MG) a elevar 
em Cr$ 258A75J)00,00 (duzentos e cinqUenta e oito milhões, quatrocentos e 
setenta e cinco mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES sob n's !.072 e 1.073, de 1981, das Comissões: 

-de Constituição eJUstfÇil. pelã cOn:SHtU.ciõiiilidade e jul'idicidade, com 
voto vencido do _Senador Hugo Ramos; e 

~ de MunicípioS. favorável. 

8 

Votação, em primeirO turno, do Projeto de Lei dO Senado n9 13, de 1979, 
de _autoria_ do Senacf.or _Ma_uro_ Benevides~ que dispõe sobre a concessão de 
aposentadoria esp~ial para o comerciãrio, na forma que especifica, tendo 

PARECERES, sob nos 811 a 814, de 1981, das Comissões: 

~de CanstituiçàO e JustiÇa, pelã c6r1-stitUc10ititlida:de e jufidicídade; 
- de Legislação Social, favorável; 
- de Saúde, fàvorávd; e · 
- de Finililci:lS, favoráVel, com voto vencido dos Senadores Bernardino 

Viana e José Fragelli. 

9 

Votação, em primeiro·- tur-nO, do Piojeto de Lei ·do Senado n9 329 de 
1980, de autoria do Se!):ador CUnha Lima, que modifica dispositivo da Con
solidação das Leis do Trabalho, para o fim de determinar que o pagamento 
por horas extras habituais também Integre a remuneração, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.063 a 1.065, de 1981, das Comissões: 

- de Cons_ti(uição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade· 
- de Legislação Social, favorável; e ' 
--de Finanças, favorável. 
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10 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 164, de 
1981, de autoria do Senador Luiz Viana, que declara o Marechal-do-Ar 
Eduardo Gomes patrono da Força Aérea Brasileira, tendo 

PARECERES, sob n•s 815 e 816, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constituc1on-alidade, juridicidade e, no 

mérito, favorável, nos termos de substitutivo que a-presenta; e 
- de Educação e Cultura~ favorãvel ao substitutivo da Comissão de 

Constituição e Justiça. 

11 
Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n'il_ 352, de 

1978, de autoria do Senador Accioly Filho, que dispõe sobre a ação de ali
mentos, tendo 

PARECER, sob n' 1.145, de 1981, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade e, no 

mérito, favorável. 

12 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 255~ de 
1980, de autoria do Senador Nelson Carneiro, que acrescenta dispositivos ã 
Lei n'il 5A80, de 10 de agosto de 1968, disciplinando o pagamento do 139 sa
lãrio devido aos trabalhadores avulsos, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.197 a 1.199, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade;-
- de Legislação Social, favorável; e 
- de Finanças, favorável. 

13 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 362, de 
1979, de autoria do Senador Humberto Lucena, que aliera dispositivo da Lei 
n' 6.718, de 12 de novembro de 1979, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 1.130 a 1.133, de 1981, das Co-
missões: 

- de ConstituiçãO e JustiçO.; 
- de Legislação Social; 
- de Serviço Público Civil; e 
- de Finanças. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• I, DE 1982 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n9 1, de 1982 (n9 
5.495/81, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da Repúbli
ca, que autoriza a criação de Municípios no Território Federal de Roraima, e 
dâ outras providências, tendo-

PARECERES, sob n•s 98 a 101, de 1982, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, favorável, com voto vencido do Senador 

Dirceu Cardoso; e 
- de Municípios, de Assuntos Regionais, e de Finanças, favoráveis: 

14 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 40, de_l981 (a
presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu P_arecer n9 
318, de 1981), que autoriza a Pr:e(eitura Municipal de Betim (MG) a elevar em 
Cr$ 5.700.000,00 (cinco milhões e setecentos mil cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 319 e 320, de 1981, das Comissões: 
- de Constituiç-ão e JustiÇa, -pela constitucionalidade e jurídicidade; e 

- de Municípios, favorável. 

(Dependendo da votação do Requerimento n9 309/81, de aUtoria do Se
nador Dirceu Cardoso, de reexame da Comissão de Constituição e Justiça.) 

15 
Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 124, de 1981 (a

presentado pela Comissão de Economia como conclusão_de seu Parecer n<? 
787, de 1981}, que autoriza a Prefeitura Municipal de Ituverava (SP) a elevar 
em Cr$ 31.793.420,61 (trinta e um milhões, setecentos e noventa e três mil, 
quatrocentos e vinte cruzeiroS e sessenta e um centavos) o inontante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 788 e 789, de 1981, das Comissões:_ 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridiCidade; e 
--de Economia, favoráveL 

16 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 236, de 1981 (a
presentado pela Comissão de Economia corno conclusão de seu parecer n9 
1.318, de 1981) que autoriza a Prefeitura Municipal de Belém (PA) a eleva. 
em Cr$ 226.141.400~00 (duzentos e vinte e seis milhões, cento e quarenta e um 
mil e quatrocentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.319 e 1.320, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justi(ca_, pela c_onstitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido _do Senador Hugo Ramos; e 
-de Municípios, favorável. 

18 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei dO Senado n9 309, de 
1979, do se-nador Gabriel Hermes, que dispõe sobre o exercício da auditoria 
contábil, e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 573 a 576, de 1981, das Comissões: 
- de ConstituiçãO e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
- de Legislação _Social, favorável; 
- de Serviço Público Civil; ·contrário; e 
-de Economia, favOrável, com as Einendas de n9s 1 e 2-CE. que apre-

senta. 
(Dependendo da votação do Requerime~to n'il 35/82, do Senador 

Gabriel Hermes, de adia~e:I]._to da disc~:~ssão para reexame da Comissão de 
Serviço Público Civil.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Nada mais havendo a tra
tar, vou encerrar a presente sessão, designando para a sessão extraordinária a 
realizar-se, hoje, às 18 horas e 55 minutos a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-l-

Discussão, em turno único, da rediçãO fínil (oferecida pela Comissão de 
Redação em seu Parecer, n9 233, de 1982), do Projeto de Decreto Legislativo 
n' 26, de 1981 (n' 104/81, na Câm.a.ra.d_os Qeputados), que aprova o texto da 
Convenção Internacional sobre Busca e Salvamento Marítimos- SAR, con
cluída entre o Brasil e diversos países, em Hamburgo, a 27 de abril de 1979. 

-2-
Discussão, em turno único, da redação final (oferecida pela comissão de 

Redação em seu Parecer n9 23_4, de 1982), do Projeto de Decreto Legisla~ivo 
n' 27, de 1981 (n' 101f81, na Cãniara dos Deputados) que aprova o texto do 
Acordo concluído entre o Gov.çrno da República Argentina, o Governo da 
República Federativa ~o Brasil~ o Governo da ~epública Oriental do Uru
guai, pelo qual se coordena a Distribuição de Canais -pa:ra o Serviço Móvel 
Marítimo, na faixa de 2065 a 2107Khz, concluído em Montevidéu, a 8 de ju
lho de 1980. 

-3-

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n9 125, de 1'981 
(n9 4.457/81, a Casa de origem), de inícíativa do Senhor Presidente da Re
pública, que autoriza a doação, à Sociedade Brasileira de Geografia; do 
domínio útil do terreno que menciona, situado no Município e Estado do Rio 
de Janeiro, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 207 e 208, de 1982, das Comis-
sões: 

- de Educação e Cultura; e 
- de Finanças. 

-4-
. DiSéU:SSão, em uirriO úníc"o, dO p3.recCf da êoriiiSSàO-·de Relações Exte

riores sobre a Mensagem n' 26, de 1982 (no 87/82, na origem), de 17 de março 
do corrente ano, pela qual o Senhor Presidente da República submete à deli
beração do Senado a escolha do Senhor Heitor Pinto de Moura, Ministro de 
Primeira Classe, da Carreira de Diplomata, para exercer a função de Embai
xador do Brasil junto à República da Guatemala. 

-5-
Discussão, em turno único, do parecer da Comíssão de Relações EJ:c,te

riores sobre a Mensagem n' 68, de 1982 (143/82, na origem), de 19 de abril do 
corrente ano, pela qual o Senhor Presidente da República submete à delibe
ração do Senado a escolha do Senhor !talo Zappa, Ministro de Primeira Clas
se, da carreira de Diplomata, para exercer a Função de Embaixador do Brasil 
junto à República Popular da China. 

b SR. PRESIDENTE (JarbasPassaiinho)- Estã encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão ãs I 8 horas e 52 minutos.} 



1660 Quinta-feira 20 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçãoll) Maio de 1982 

ATA DA 67~ SESSÃO, EM 19 DE MAIO DE 1982 
4• Sessão Legislativa Ordinária, da 46• Legislatura 

- EXTRAORDINÁRIA -
PRESIDtNCIA DO SR. JARBAS PASSARINHO 

Às 18 horas e 55 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 
Laélia de Alcântara - Jorge Kalume - Eunice Michiles - Evandro 

Carreira- Raimundo Parente- Aloysio Chaves- Gabriel Hermes- Jar
bas Passarinho.- Alexandre Costa - Luiz Perna~ do Freire- -ªe_rnardino 
Viana- Helvídio Nunes- Almir Pinto -José Lins --:- Agenor Maria -
'oinarte Mariz- Martins Filho - Cunha Lima- HumbertO Lucena
Mílton Cabral- Aderbal Jurema..,... Nilo Coelho- João Lúcio- Luiz Ca
valcante - Lourival Baptista - Passos Pôrto - Jutahy Magalhães - Lo
manto Júnior- Luiz Viana- Dirceu Cardoso~ João Calmon- Moacyr 
Dalla- Amaral Peixoto- Nelson Carneiro - R.oberto Satu_rnin~- Ita
mar Franco - Murilo Badaró - Tancredo Neves -. Amaral Furlan -
Franco Montoro - Benedito Ferreira - Henrique Santillo -Lázaro Bar
boza- Benedito Canelas- Gastão MUller- José Fragelli- Mendes Ca
na!e- Affonso C amargo-' José Richa- Leite Chaves- Lenoir Vargas
Paulo Bfossard - Pedro Simon - Tarso Outra. 

O SR. PRESIDENTE (J arbas Passarinho) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 54 Srs. Senadores. Havendo número regimental declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus iniciamos nm····,s trabalhos .. 
Sobre a mesa, requerimentos que vão ser lidos pelo Sr. 19-Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N• 92, DE 19&2 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371 1 alínea b, do Regimento 
Interno, para o Projeto de Lei do Senado n• 57, de 1982, de autoria dos Sena
dores Itamar Franco e Alberto Silva, que fixa as especificações da cédula in~ 
dividual de votação a ser adotada no pleito eleitoral de 1982. 

Sala das Sessões, 19 de maio de 1982.- Nilo Coelho- Humberto Luce
na - Roberto Saturnino --:- Evandro Carreira. 

REQUERIMENTO N• 93, DE 1982 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b, do Regimento 
Interno, para o Projeto de Lei da Câmara n9 31, de 19..82, que reajusta os valo
res de vencimentos, salâríos e proventos dos servidores da Câlnara dos Depu
tados e dá outras providências. 

Sala das Sessões, 19 de maio de 1982.- Nilo Coelho- Humb~rto Luce-
na. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Os requerimentos lidos, 
nos termos regimentais, serão apreciados ao final da Ordem do Dia da pre
sente sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Na sessão ordinãria do dia 
13 do corrente mês, foi lido o Requerimento n9 81, de 1982, de autoria do Sr. 
Senador Gastão Müller e outros Srs. Senadores, soliQitanclo CJ!l.e_q_tempo des
tinado aos oradores do Expediente de sessão a ser rea11zada no mês de junho, 
seja dedicado a homenagear a memória de Giuseppe Garibalcli. 

O requerimento deixou de ser votado naquela oPortunidade, por falta de 
quorum. 

sa.) 

Passa-se, agora, à votação do requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau-

Aprovado. 
Serã cumprida a deliberação do Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item I: 

Discussão, em turno único, da redação final (Oferecida pela 
Comissão -de Redação em seu Parecer n9 233, de 1982), do Projeto 
de Decreto Legislativo n• 26, de 1981 (n• 104/81, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto da Conve_nÇão Internacional sobre 
Busca e Salvamento MarítimOs - SAR, concluída entre o Brasil e 
diversos países, em Hamburgo. a 27 de abril de 1979. 

Em discussão a redação final. I Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 

Encerrada a discussão, a redação final é considerada definitivamerite 
aprovada, nos termos do art. 359 do Regimento Interno. 

A matéria vai à promulgação: 

E a seguinte a redação jiliil!Qprovadr:z 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo gQ 26, de 1981 
(n• 104/81, na Câmara dos Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso I, da Constituição, e eu, ,-Presidente do Senado Federal, 
promUlgo o seguinte 

DECRETO LEGfSLA1JVO N• , DE 1982 

~JR:ova o te~Jo da_ Co~!-~~ão_ ~te~acional sobre Busca e Salva
mento Marítimos - SAR, Concluída Cntre o Brasil e diversos paí'ses, 
em Hamburgo, a 27 de abril de 1979. 

O CongreSso Nacional decreta: 

Art. 1.., É aprovado o texto da Convenção Internacional sobre Busca e 
Salvamento Marítimos- SAR, concluída entre o Brasil e diversos países, em 
Hamburgo, a 27 de abril de 1979. 

Art. 29 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publi
cação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Item 2: 

Discussão, em turno único, da redação final (oferecida pela 
Comissão de Redação em seu Parecer n• 234, de 1982), do Projeto 
de Decreto Legislativo n• 27, de 1981 (n• 101/81, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto do A®rdo concluído entre o Go
verno da República Argentina, o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República Oriental. do Uruguai, pelo qual 
se coordena a distribuição de canais para o Serviço Móvel Maríti
mo, na faixa de 2.065 a 2.107 Khz, concluído em Montevidêu, a 8 de 
julho de 1980. 

Em discussão a redação final. I Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-Ia, declaro-a encerrada. 
Encerrada a discussão, a redação final é considerada definitivamente 

aprovada, nos t~~~~s _do art. 359 ~-o ~egimento Interno. 
A matéria--vã! à PromulgaçãO. - -

E a seguinte a redizcão final aprovada 

Redação final do Projeto de Decreto Legíslatívo n' 27, de 1981 
(n• I01/81, na Câmara dos Deputados). 

Faço saber que O ·congresSO Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso I, da Constituição,-e eu, ~ Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• , DE 1982 

Aprova o texto do Acordo concluído entre o Governo da Repúbli
ca Argentina, o_Governo da República Federatim do Brasil e o Gover
no da República Oriental do Uruguai, pelo qual se coordena q distri

-_buição de canais para o Serviço Móvel Marítfmo, na faixa ~-2.065 a 
2.107 Khz, em Montevidéu. a 8 de julho de 1980. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 É·aprovado o texto do Acordo concluído entre o Governo da 

República Argentina. o Governo da República Federativa do Brasil e o Go~ 
verno da República Oriental do Uruguai, pelá qual se coordena a distri
buição de canais para o Serviço Móvel Marítimo, na faixa de 2.065 a 2.107 
Khz, em Montevidéu, a 8 de julho de 1980. 

Parâgrafo único. QuaíSquer- a tos de que possa resultar revisão do 
Aco:do de que trata este artigo ficarão sujeitos à aprovação do Congresso 
Nacional. 

Art. 29 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publi
cação. 
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O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Item 3: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n9 
125, de 1981 (no 4.457/81, na Casa de origem), de iniciativa do Se
nhor Presidente da República, que autoriza a doação, à Sociedade 
Brasileira de Geografia, do domínio útil do terreno que menciona, 
situado no Município e Estado do Rio de Janeiro, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob nos 207 e 208, de 1982, das 
Comissões: 

- de Educação e Cultura; e 
- de Finanças. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA_ CÂMARA No 125, DE 1981 
(No 4.457/81, na Casa de origem) 

Autoriza a doação, à Sociedade Brasileira de Geografia, do 
domínio útil do terreno que menciona, situado no Município e Estado 
do Rio de Janeiro. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. J9 Fica o Poder Executivo autorizado a transferir, por doação, à 

Sociedade Brasileira de Geografia, o domínio útil do terreno situadó à Praça 
da República n9 54, Município e Estado do Rio de Janeiro. 

Art. 29 O terreno a que se refere o artigo anterior destina-se à cons
trução e instalação da sede da referida Sociedade. 

Parágrafo úniCo. A doilatâria poderá alienar frações ideais do domínio 
útil do terreno, com a finalidade de obter recursos destinadOs à realização dos 
objetivos indicados neste artigo. 

Art. 39 A doação efetivar-se-ã rp.ediante contrato, a laVrarwse em livro 
próprio do Serviço do Patrimôriio da Un_ião, tornando-se nula, sem direito a 
qualquer indenização, inclusive por benfeitorias realizadas, reVeiterido o imó
vel ao patrimônio da União, se ao mesmo vier a ser dada destinação diversa 
da prevista no art. 29 desta lei, ou, ainda, se ocorrer inadimplemento de cláu
sula contratual. 

Art. 49 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 59 Revogam-se as disposições em contrãrio. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Item 4: 

Discussão, em turno únicO, do Parecer da Comissão de Re
lações Exteriores sobre a Mensagem no 26, de 1982 (no 87/82, na ori
gem), de 17 de março do corrente ano, pela qual o Senhor Presiden
te da República submete à deliberação do Senado a escolha do Sr. 
Heitor Pinto de Moura, Ministro de Primeira Classe, da Carreira de 
Diplomata, para exercer a função de Embaixador do Brasil junto à 
República da Guatemala. 

Item 5: 

Discussão, em turno úp.ico, do Parecer da Comissão de Re
lações Exteriores sobre a Mensagem no 68, de 1982 (143/82, na ori
gem), de 19 de abril do corrente ano, pela qual o Senhor Presidente 
da República submete à deliberação do Senado a escolha do Sr. !ta
lo Zappa, Ministro de Primeira Classe, da Carreira de Diplomata, 
para exercer a funÇão de Embaixador do Brasil junto à República 
popular da China. 

As matêrias constantes dos itens 4 e 5 da Ordem do Dia da presente ses
são, nos termos da a!lnea H do art. 402 do Regimento Interno, deverão ser 
apreciadas em sessão secreta. 

Solicito aos Srs. funcionários as providências necessárias a fim de que 
seja respeitado o dispositivo regimental. 

(A sessão torna-se secreta às 18 horas e 59 minutos e volta a ser 
pública às 19 horas e 14 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Esgotada a matê.ria cons· 
tantc da Ordem do Dia. 

Vai-se passar à apreciação do Requerimento n9 92/82, lido no Expedien':' 
te, de urgência para o Projeto de Lei do Senado n9 57 (82. 

Em votação o requerimento. 
Qs Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da matéria. 

písc~s§ào, em primeiro turno, do f'rojeto de Lei do Senado n9 
57, de autoria dos Srs. Senadores Itamar Franco e Alberto Silva, 
que fixa as específicações da cédula individual de votação a ser ado
tada no pleito eleitoral de 1982, dependendo de Parecer da Comis
são de Con-stituição e Justiça. 

Sobre a mesa~ o parecer daquele órgão técnico, que será lido pelo Sr. 19-
Secretário. 

É lido o seguinte 

PARECER NO 263, DE 1982 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lel do 
Senado n9 57, de 1982, que ''fixa as especificações da cédula indlvi

-dual- de votação a ser adotada no pleito eleitoral de 1982". 

Relator: Senador Aderbal Jurema 

O nobre Senador Itamar Franco, com o projeto de sua autoria que pas
samos a examinar, sugere um modelo de cédula eleitoral, para o próximo 
pleito de 15 de novembro deste ano, que provavelmente solucionaria a com
plexidade que envolverão eleitor, naquelas eleições, para opções entre nume
rosos candidatos, de vários Partidos políticos, a vários cargos eletivos. 

Na sua justificação, o autor, em certo trecho, sintetiza a sua proposta 
nos seguintes termos: 

"Tem o presente projeto de lei por objetivo fundamental asse
gurar representatividade e autenticidade ao resultado que advirá em 
novembro quando da aber_tura das urnas. Este fim só poderã ser 
atingido se, dentre outras medidas asseguradoras da lisura do pleito, 
for adotado um modelo de cédula eleitoral qne praticamente impos
sibilite ao eleitor infringir algumas das inúmeras limitações contidas 
no quadro legal vigente. 

·Endendemos que, alinhando os nomes de todos os candidatos 
de um mesmo partido horizontalmente ao longo da cédula e 
recobrindo-os de uma coloração uniforme, o que os distinguirá niti
damente dos candidatos de outras legendas, estar-se-á contribuindo 
substancialmente para evitar tanto o voto nulo como o simples en
gano do eleitor. 

A proposição em pauta contém em anexo um modelo de cédula 
onde vem especificando todas as características pertinentes, e pode
rá no nosso entendimento, servir ao grande debate para o aper
feiçoamento do processo eleitoral em votação." 

Antes, em fins de 1981, a Senadora Eunice Michiles chegou a redigir um 
projeto onde sugeria a impressão em cores das cê:dulas eleitorais para os plei
tos. 

Também perfilhamos a opinião de que o assunto versado pelo projeto 
deva ser imediatamente debatido e resolvido, em tempo oportuno, para não 
tumultuar as próximas eleições. 

No modelo de cédula apresentado proponho as seguintes emendas com o 
acrêscimo dos nomes do Vice-Governador e do de Vice-Prefeito, da seguinte 
maneira: 

Emenda n' 1-CCJ 
Onde se lê: Governador 
Leia-se: Governador e Vice: 

~O'.''.hNAOOf! [ V< L [ 

f
~-:~·==·J 
~-~-" ·--------1 
------·----_] 
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Emenda nP 2-CCJ 
E na outra, onde se lê: Prefeito 
Leia~se: Prefeito e Vice: 

Pflt~fiiC1 V/CE 

r 
o-------_-
[I-_---

D---~-
Justificam·se politicamerite estes acréscimos porque, nà. compoSição das 

chapas, os nomes de Vice são tão importantes para o eleitorado como os dos 
titulares. 

Na parte reservada aos deputados federais, estaduais e vereadores, os 
quadros devem ter a palavra OU da segujnte forma: 

Emenda nP 3~CCJ 

Ofi'UTt ... DO rfDCfit,L 

E~:=g 
[·-··--;;c;;[,~,C'Od>O 
-~------

""'·-----~-·----

VEREADOR 

li 
#!IOio'\1 00 (.,UH.JIO.o.TQ 

OV 

[ ____:_:==-! 
Em termos de constitucionalidade e juridicidade nada obsta a propo

sição, cujo mérito igualmente merece apoiamento. 
Do tex~o do projeto, constam alguns equívocos gramaticais ou datilográ~ 

ficas que, nao comprometendo o seu conteúdo, poderão ser corrigidos na re
dação final. 

Na oportunidade em que examinamos o projeto dO -nobie Senador Ita
mar Franco, quero dizer, alto e bom som, que as preocupações com o desem
penho do ato de votar, nas eleições de 15 de novembro de 1982 são mais do 
que justas. 

A cêdula sugerida é uma contribuição valiosa p8.ra facilitm o eleitor a 
cumprir com o seu dever cívico, mas não ê tudo. Além disso, pesquisas diretas 
que realizei na capital e no interior de meu Estado estão a indicar que o elei~ 
tor ainda não conhece a rigidez da vinculação, nem sabe se pode votar em um 
ou mais candidatos do mesmo partido. 

Daí dizer, sem receio de ser acoimado de antiquado, que a cédula, mes~ 
mo a cores, deve ser entregue ao eleitor pelo seu partido e na mesa receptora ele 
receberia a sobrecarta rubricada pelo presidente da mesa ou seu substituto 
para, na cabine indevassãvel, depositar o seu voto que poderia ser mudado 
diante das cédulas limpas de qualquer marcação, colocadas no interior da cabi~ 
ne. E não se argumente com a possibilidade de "currais eleitorais", uma vez 
que esse estilo de comandar o eleitor ê coisa do passado, ligado ao patriarca
Iismo rural num tempo sociológico jã findo. Hoje, a- maioria dos eleitores ê 
urbana e tanto um partido como outro, quer da situação ou da oposição, 
deve conduzir o seu eleitorado atE: à boca da urna, através de suas mensagens, 
na ordem das idêias, e· na técnica material de ajudâ-lo a cumprir o seu dever. 

____ Jp:t9 posto, opino favoravelmente ao PLS n9 57, de 1982, pelas razões aci
ma expostas. 

Este ê o nieu Parecer. 
_ , §~la_<l_l!!i ÇQ!']\S~~s,_IJ deJ]li'l.Q _ _<le I\1_~,--=-A/QJ'§i!<_ChaEes, Presidente. 
- A ilerba! JurenlG.- Relator. - RaimundÕ Pilrelrte -:__ Alnãral Furlan - Lenoir 
Vargas -João Calmon -Leite Chaves- Tancfedo Neves, com restrições 
quanto as emendas. - Bernardino Viana - Almir Pinto - José Fragel/i
Dirceu Cardoso, com restriçõeS". -

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- O parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça conclui pela constitucionalidade e juridicidade e, quan
to ao mérito, favorável, com emendas que apresenta de números 1 a 3. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à discussão do projeto e das 
emendas. 

Para discutir o projeto e as emendas, concedo a palavra ao nobre Sena
dor Lázaro Barboza. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (Para discutir. Sem revisão do orador.)
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

EfeliVaméiite, nãõ êTáCil para o-eleitor brasileiro escolher, numa mesma 
eleição, candidatos a seis postos diferentes. E depois dessa coisa, Sr. Presiden~ 
te, inventada aí, que é a vinculação de votos, ficou patenteado que o pleito 
deste ano apresentaiá õ iriaiof ú:~-ctrce -de ·votõs-nUlós-da história política deste 
País. 

Quero, assim, congratular~ me com os eminentes Senadores Itamar Fran
co e Alberto Silva, p_ela idéia que tiveram de apresentar uma sugestão para a 

-ct:dula única oficial. Acho que isto possibilitará melhor esclarecimento do 
eleitor, s~bretudo da zona rural do País, o eleitor semi-alfabeti~ado. Mas, eu 
daria aqui uma sugestão, Sr. Presidente; não sei se viria a tempo: E: que asco
res de caáa partido não fossem objeto de sorteio da Justiça Eleitoral, mas de 
negociação dos próprios Partidos, porque isso possibilitaria desenvolver a 
campanha eleitoral já no sentido de esclarecer o eleitor que, ao votar nos can
didatos do PMDB,jâ se votaria nos quadriláteros de tal cor, ou se fosse votar 
nos candidatos do PDS, já o eleitor seria instruído no decorrer da campanha 
eleitoral de que a cor daquçle Partido na cédula era a cor "x", e assim por 
diante, ao passo que, fixada a cor de cada Partido por sorteio da Justiça Elei

--ti:>ial, COID-O :Prã.Zo -de 3.perias--90 dias, julgo esse prazo efetivamente pequeno 
para que as mais amplas camadas do eleitorado brasileiro possam se instruir 
sobre a cor do Partido que vai r-eceber o seu voto. 

O Sr. Evandro Ca"eira - Pennite V. Ex• um aparte? 

O SR. LÁZARO BARBOZA - Pois não, nobre Senador. 

O Sr. Evandro Carreira- Para esclarecer. O artigo que prevê a cor de 
cada Partido estabelece o seguinte: 

"O Tribunal Superior Eleitoral, atê 90 dias antes da eleição, 
promoverâ o sorteio da ordem nominal dos partidos na cédula, bem 
COfio d3-Cor a ser atnbi:iída a cad-a um-.'' 

Isto é, o Tribunal Eleitoral não poderâ fazer o sorteio depois que co~ 
meçarem os 90 dias antes da eleição. Logo, caberá ao Tribunal Superior Elei
toral abreviar o sorteio das cores de cada partido e da ordem de colocação 
dos partidos na cédula. Esperamos que o Tribunal não protele, Acreditamos 
que o Tribunal Superior Eleitoral deverá estar cônscio da responsabilidade, e 
proceder ao sorteio quanto mais cedo possível. V. Ex• tem toda razão, quan
do se preocupa com a brevidade dos trabalhos do Tribunal, deveremos ante
ceder, ou melhor, alargar o prazo para utilização da divulgação e estreitá-lo, 
para -o TribJ.!~al Superior Eleitoral providenciar o sorteio, por exemplo, 120 
dias. A lei dirâ até 120 dias, antes do pleito, o Trihunal terá que proceder ao 
sorteio. 

, O SR. LÁZARO BARBOZA - Eminente Senador Evandro Carreira, 
obrigado pelo aparte de V. Ex'" Mas o que eu dizia era exatamente isto: eu 
considero o prazo de 90 dias curto para que o eleitorado brasileiro possa se 
instruir quanto às cores do Partido, ou a cor do Partido que vai seguir. E, 
considerando que até agora não tenhamos sequer fixado o calendârio eleito
ral, pois segundo li nosjornaís de hoje, apenas ontem o TSE baixou resolução 
a respeito, o que demorará ainda alguns dias para ser publicado, e estão em 
tramítação ainda no Congresso Nacional matêrias que interferem no proces~ 
so eleitoral, temo, eminente Senador, que o Superior Tribunal Eleitoral acabe 
por se deter no prazo exíguo fixado pela lei e E: óbvio que a maioria dos c&ndi
datos, a esta altura, jã está, inclusive, preparando material de campanha. 
Cãda candidato, cada partido, ao preparar o seu material de campanha, já o 
prepararia levando em consideração a cox que serâ atribuída ao seu Partido. 

O Sr. Evandro Carreira - Muito bem! 
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O SR. LÃZARO BARBOZA - Daí por que entendo que os dirigentes 
partidários poderiam, atê mesmo, se sentar ao redor de w;Ila mesa, e_ formar 
um consenso cm relação à _cor a ser atribuída a cada ~m d~s ?a!!idos. ~dian
tando o expediente para que a Justiça Eleitoral se detenha apenas ao sorteio 
de colocação do Partido na ordem da cêdula, eliminando já um enc:;t_rgo que 
caberia à Justiça Eleitoral. 

Sr. Presidente, eu indagaria se ainda seria pertinente a apresentação de 
uma emenda, estabelecendo que as cores a serem atribuídas_aos _Partidos se
jam fixadaS pelos pi'ôprios dirigentes partidários-que, em consenso, poderiam 
fazer isto num prazo mais curto do que aquele prazo que será dado à Justiça 
Eleitoral, 

O Sr. Jutahy Magalhães- Permite V. Ex• um _aparte? 

O SR. LÁZARO BARBOZA - Ouço o nobre Senador J]ltahy Maga
lhães. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Caso seja apresentada alguma emepda, e eu 
preferia até que não fosse porque o projeto é tão bom _que deveria andar com 
a maior rapidez ... 

O SR. LÃZARO BARBOZA - Eu acho excelente o projeto. 

O Sr. Jutahy Ma_galhã_es- ... se fosse apresentada alguma emenda nesse 
sentido, acho que o ideal - poderia V. Ex• discordar -, não seria deixar a 
critério dos Partidos, porque sem ter prazo podería ficar até às vésperas da 
aleição. Então, seria estabelecer um prazo maior para que o Tribunal fixasse 
o que deve ser feito. Isto deve ser feito 15 dias após a prom~lgação desta lei, 
por exemplo. E assim teria maior rapídez. 

O SR. LÃZARO BARBOZA- Exatamente. V. Ex• efetivamente cola-~ 
bora com a colocação que venho de fazer. 

E a minha indagação é esta, -sr. Presidente, se seria possível aproveitar 
esta emenda sem procrastinar a tramitaçãO da matéria, porque eu entendo 
que é de suma importância e, mais-uma vez, querO pá.rabeõizar os Senadores 
Itamar Franco e Alberto Silva. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Em resposta à questão que 
V. Ex• formula, o projeto está em tramitação sob regime de urgência. 

A apresentação de uma emenda, em plenãrió, se-a matéria não estivesse 
em regime de urgência, levaria automaticamente o projeto dC volta às Comis
sões. Estando em regime de urgência, leva às Comissões maS com pareCer que 
serã proferido na própria- sessão. 

Se V. Ex.• quiser apresentar a emenda, pode fazê~ lo, e as Comissões pertiM 
nentes darão parecer na própria sessão. --

O SR. LÁZARO BAR!lOZA -Sr. Presidente, a minha emenda~ seria~ 
apenas de fixar esse prazo, não no mfnimo de 90 dias, mas de U-0 dias, a_co
lhendo a sugestão do eminente Senador pela Bahia. E, nesse sentido, vou en
caminhar a emenda às mãos de V. Ex• Aliãs, pediria até a colaboração da Se
cretaria da Mesa, nesse sentido. 

O Sr. Benedito Ferreira- Senador Lãzaro Barboza, sem nenhum propó
sito protelárío, eu creio que seria muito significativo Se essa Cor ficasse eriCde
finitivo. Uma vez sorteada, que ela ficasse permanentemente como uma iden
tificação para o futuro, senão nós estaríamos criando confusão na mente dbs 
eleitores porque senão na próxima eleição haveria outra cor. 

O SR. LÁZARO BARBOZA- Exatamente, V. Exf tein razão, eu acre
dito que feita uma eleição, se porventura não houver voto vinculado nas ou
tras eleições, o prOblema da- cor p-assa a ser secundário, desaparecerã. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Seria aquele caso de manter o mesmo número 
na eleição seguinte. 

O SR. LÁZARO BARBOZA- Vou preparar a emenda, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Faço um intervalo de al
guns minutos para que o Senador Lázaro Barboza redija a sua emenda. (Pau
sa.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Sobre a mesa, emenda de 
autoria do nobre Senador Lázaro Barboza, que será lida pelo Sr. 19-
Secretãrio. 

É lida a seguinte 

EMENDA N• 4 

Ao projeto de Lei do Senado n• 57/82 

DéMse ao art. 49 do projeto a seguinte redação: 
Art. 4•. O Tribunal Superior Eleitoral, até 120 dias antes da eleição, 

promoverá o sorteio da ordem nominal dos partidos na cédula, bem como da 
cor a ser atribuída a cada um. 

Sala das Sessões, 19 de maio de 1982.- Lázaro Barboza. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Solicito ao Presidente da 
Comissão 9e Çonstituição e Justiça que ~es!gn~_ ~elator. 

O Sr._Aloysio Chans- Sr. Presidente, designo Relator da Comissão de 
Constituição_ e Justiça o_ nobre Senador Aderbal Jurema. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Aderbal Jurema, como Relator da Comissão de Constituição 
e Justiça, a fim de que se manifeste sobre a emenda lida. 

O SR. ADERB . .\L jlJREMA (Para relatare. Sem revisão do orador.)
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Diante da consulta que fiz aos companheiros de Partido- porque nesta 
Cãsa,-arttes-de mais nada, sou um homem de partido- e lendo a Emenda do 
Senador Lázaro Barboza, para que antecipadamente os Partidos tomem co

_nhecimento_de_s.uas cores._ e de_ suas posiçõe~ nas cédulas que vão ser aprova
das pelo Senado, o meu parecer é favorável à Emenda Lãzaro Barboza. (Mui
to bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- O Parecer da Comissão é 
favoráveL 

Continua em discussão o projeto com a emenda. 

O Sr. José Lins- Sr. Presidente, peço a palavra para discutir o projeto e 
a emenda. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Tem a palavra o nobre Se
nad_or_ José Uns, para discutir o projeto e_ a emenda. 

O SR. JOM UNS PIWNUNClA.D.ISC(JRSQ QUE, ENTRE· 
GUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBUCADO POSTE
RIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Continua em discussão o 
projeto com as emendas. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Vo_u passar à votação do projeto, sem prejuízo das emendas. 
Os Srs. Senadores que aprovam o projeto- do Senador Itamar Franco 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarínho) - Aprovado o projeto, 
PassaMSe à vo"iaÇão das Einenaas de TI9s l a 4. 

Os Srs. "SenadOres que ãS aprovam -perriúüi.C:Ç-ã.m sentados. (Pausa.) 
Aprovadas. 
AproVado o profetõ --pOli cromo com as emendas, em primeiro turno, a 

matéria vai à Comissão de Redação, a fim de ser redigido o vencido para o se
gundo turno regimental. Estando a matéria em regime de urgência, passa-se 
iffiediatarilehte à sua apredaçâo em ·segundo turno. 

Discussão, e~ segundo turno, -ifo Projeto de Lei do Senado n9 
57, de 1982, de autoria dos Senadores Itamar Franco e Alberto SilM 

_ va, que fixa as especificações da cédula individual de votação a ser 
adotada no pleito eleitoral de 1982, dependendo de Parecer da Co

-missão de Redação. 

Sobre a mesa, parecer da Comissão de Redação, que serã lido pelo Sr. 19~ 
Secretário. 

É lido o seguinte 

PARECER N• 264, DE 1982 
Da Comissão de Redaçà6 

Redação do vencido para o segundo turno regimental do Projeto 
de Lei do Senado n' 57, de 1982. c 

Relator: Senador M oacyr Da/la 

A Comissão apresenta a redação do vericido para o segundo turno regi
mental do Projeto de Lei do Senado n• 57, de !982, que fixa as especificações 
da cédula individual de votação a ser adotada no pleito eleitoral de 1982. 

Sala das Comissções, 19 de maio de 1982. - Laélia de Alcântara. Presi
dente - Moacyr Dal/a, Rel~tor - Ad(!r{Jcz! .f_urtti!J.a. 

ANExO AO PARECER N' 264, DE 1982 

Redaçào do vencidO para o segundo tUrno regimental do Projeto 
de Lei do Senado rfl 57. de 1982, que fixa as especificações d4 cédula 
individual de votação a ser adotada no pleito eleitoral de 1982. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1' A cêdula individual de votação a ser a dotada no pleito eleitoral 
que se realizará em 15 de novembro de 1982 obedecerá às especificações cons
tantes do croqui anexo. 



1664 Quinta-feira 20 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Maio de 1982 

Art. 2'? Os nomes dos candidatos de cada partido aos cargos majori
tários serã.o impressos horizontalmente ao longo da cêdula e, a seguir, haverá 
espaços próprios para o eleitor inserir o nome ou ·número dos candidatos aos 
cargos a serem providos pelo sistema proporcional. 

§ J'? Nos espaços destinados à votação para os cargos majOritários, ha
verá um quadrilátero ao lado do nome de cada candidato para indicação da 
escolha do eleitor. 

§ 2'? O espaço destinado à votação nos candidatos de cada partido terá 
-coloração uniforme, atribuindo-se a cada agremiação partidária uina -das se
guintes cores: amarelo, verde, azul, vermelho, lilás. 

Art. 3'? Será inscrita a sigla de-cada partido ao longo do espaço destina
do à votação, na- margem lateral esquerda da cédula. 

Art. 49 O Tribunal Superior Eleitoral, atê: 120 (cento e vinte) dias antes 
da eleição, promoverá o sorteio da ordem nominal dos partidos na cédula 
bem como da cor a ser atribuída a cada um. 

Art. 59 A cêdula eleitoral será encimada com a seguinte advertência: 
••Atenção! Você não poderá votar em candidatos de Partidos 

diferentes. Escolha, portanto, os candidatos do seu Partido." 
Art. 69 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art .. 7'? Revogam-se as disposições em contrário. 
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O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Completada a instrução 
da matéria, passa~se à discussão do projeto, em segundo turno. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Encerrada ·a discussão. o projeto C: dado- como definitivamente aprovado, 

nos termos do art. 315 do Regimento Interno. 
A matêria vai à Câmara··dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Passa-se, agora, à apre
ciação do Requerimento n"' 93/82, lido no Expediente, de urgência, para o 
Projeto de Lei da Câmara n• 31/82. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam. permaneçam sentados. ( P~usa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa~se à apreciação da matéria. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n'l31, 
de 1982 (n9 5.972/82, na Casa de origem), que reajusta os valores de 
vencimentOs, salários e proventos dos servidores da Câmara dos 
Deputados, e. dá outras providências (dependendo de pareceres das 
Comissões de "Constituição e Justiça, de Serviço Público Civil e de 
Finanças). 

Sobre a mesa os pareceres das Comissões de Constituição e Justiça e de 
Serviço fúblicO Civil, q\Jc scrã~ lidos pelo Sr. Primciro*Secretário. 

~ 
-- --

São lidos os seguintes 

PARECERES N•s 265 E 266, DE 1982 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n'? 31, de 1982 (n'? 5.979-B, de 
1982, na origem), que "i'eajusta os Vii.lores de vencimentos, salários e 
proventos dos servidores da Câmara dos Deputados e dá outras provi
dências''. 

PARECER N• 265, DE 1982 
Da Comissão de Constltulçio e Justiça 

Relator: Senador Bernardino Viana 

O projeto sob exame, originário da Câmara dos Deputados, dispõe sobre 
o reajuste dos vencimentos, salários e gratificações dos servidores daquela 
Casa, decorrentes da aplicação da LCi n' 6.907, de 21 de maio de 1981. 

A medida harmoniza-se, outrossim, com o Decreto-lei n'? 1.902, de 22 de 
dezembro de 1981, que concedeu igual vantagem aos servidores civis do Po
der Executivo. 

Diante do exposto e inexistindo óbice quanto ao aspecto jurídico~ 
constitucional, nosso parecer ~ pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, 28 de abril de 1982.- Aloysio Chaves. Presidente. 
-Bernardino Viana, Relator. - Aderba/ Jurema --Leite Chaves- João 
Calmon - Almir Pinto - Jos.é Fragelli - Raimundo Parente. 
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PARECER N• 266, DE 1982 
Da Comissão de Serviço Público Civil 

Relator: Senador Bernardino Viana 

Vem a exame desta Comissão, projeto de lei da Câmara. de iniciativa da 
Mesa Dirf!tora daquela Casa de OiiSeln, reajUstando os valores de vencimen
tos, salários e proventos dos servidores da Câmara dQs Oeputados e dando 
outras providências. 

O projeto reajusta os referidos valores, inclusive os das gratificações, em 
40% (quarenta por cento), a partir de I• de janeiro de 1982 e 40% (quarenta 
por cento), a partir de I• de maio de 1982. 

Eleva o salário-família para CrS 600,00 (seiscentos cruzeirOs.) 
Considerando que a proposição atende aos mandamentos constitucio

nais e que as despesas decorrentes da aplicação desta lei serão atendidas à 
conta das dotações constantes do Orçamento Geral da UniãO para o exercício 
de 1982, somoS, nO ânibito desta ComisSão, pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, 12 de maio de 1982. -A.'genor Maria, Presidente.
Bernardino Viana, Relator.- Luiz Fernando Freire- Moacyr Da/la- Gastão 
Mül/er. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Bernardino Viana, para proferir o parecer da Com_issão de Fi
nanças. 

O SR. BERNARDINO VIANA (PDS- PI. Para emitir parecer.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

O presente projeto de lei, apresentado pela Mesa Diretora da Câ~mara 
dos Deputados, objetiva o reajustamento dos vencimentos, salários~ proven
tos dos servidores daquela Casa. 

En~minhada a proposição à revisão do Senado Federal. manifestaram
se favoravelmente à constitucionalidade, juridicidade e conveniência da ma
têria as Comissões de Constituições e Justiça e de Serviço Público, cabendo
nos, nesta oportunidade, o seu exame sob o aspecto financeiro. 

Funda-se a medida no preceito contido no item III do art. 40 do texto 
constitucional que confere àquele órgão a competência privativa para a pro
positura de projetes tendentes à criação, extinção de cargos de seus servidores 
e"fixação dos respectivos vencimentos. 

Os índic~ dos reajustamentos e d~mais disposições concernentes estão 
em perfeita sintonia com as determinações fixadas no Decreto-lei n9l,902, de 
22 de dezembro de 1981, que autoriza os reajustes de vencimentos, salários e 
proventos dos servidores do Poder Executivo Federal. 

A proposição em tela, dessarte, constitui medida que se faz necessária 
face à constante perda de poder aquisitivo da classe assalariada e que se acha 
amparada pelo § I' do art. 102 da Lei Fundamental. 

No que concerne aos efeitos financeiros decorrentes da aplicãção da pro
vidência nenhum obstáculo pode ser a ela oposto, dado que os recursos neces
sários coristam do Orçamento da União. 

Opinamos, por essas razões, pela aprovação do projet~ de lei em ques
tão. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Os pareceres são favorã
veis. 

Completada a instrução da metãria, vai-SC: paSSar à imediata discussão 
do projeto, em turno único. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussã_o. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pernamenecer sentados. (Pau

sa.) 
Está aprovado. 
Aprovada a matéria vai à sanção. 

E o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 31, DE 1982 
(N• 5.979/82, na Casa de origem) 

Reajusta os valores de vencimentos, salários e proventos dos ser
vidores da Câmara dos Deputados e dá outras proVidências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Os valores de vencimentos, salários e gratifiçações dos servido

res em atividade da Câmara dos Deputados, decorrentes da aplicaçãq da Lei 
n9 6.907, de 21 de maio de 1981, ficam reajustados em: 

i -40% (quarenta por cento), a partir de I• de janeiro de-!98i; e 
II- 40% (quarenta por cento), a partir de I• de maio de 1982. 

Parágrafo único. O percentual fixado no inciso ll incidirá sobre os va
lores resultantes do reajuste de que __ trata 9 inciso I. 

Art. 29 Os proventos de inatividade ficam reajustados na forma estabe
lecida no artigo anterior. 

Art. 39 Os servidores ati vos_ e inativos, não b~neficiados pelos reajustes 
previstos nos arts. J9 e 29 desta lei, terão os atuais valores de vencimentos, sa
lários e proventos majorados na forma estabelecida no mesmo art. 19 e seu 
parâgrãfo único. 

Art. 49 Fica elevado para CrS 600,00 (seiscentOs cruzeiros) o valor do 
salârio·famí1ia. 

Art. 5"9 Nos cálculos decorrentes da execução desta lei serão despreza
das as [rações de cruzeiros. 

Art. 69 A Mesa da Câmara dos DeputadOs expedirá as normas comple
mentares à execução do disposto nesta lei. 

Art. 79 A Despesa decorrente da aplicação desta lei correrá à conta das 
dotações constantes do Orçamento Geral da União para o exerclcio de 1982. 

Art. 89 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a J9 de janeiro de 1982. 

Art. 99 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Nelson Carneiro. 

_o SR. NELSON CARNEIRO (Pronuncia o seguinte discurso.) _Sr. 
Prestdente, Srs. Senadores: 

Recentemen~e, o- Secretário dii S"egurançâ do Estido do Rio de Janeiro 
a~~-n~iou o seu prop?~ito de extinguir cinq~enta_ e C~J:?.CO delegacias, _por falta 
de pessoal. -- - -

Diante disso, nos últilDos. dia~ dC abril úithn.O, reuniram-se sessenta asso~ 
ciados ~o Ç_írcul~ _Po~icial Brasileiro, da Coligação de Policiais do Rio de Ja
neiro e da Associaçã_? Fed~rat4e Põ-Iícia, ~eCldiildo deSfechar uma campanha 
contra aquela iniciativa, redigiOcfõ um docuffiento endereçado ao General 
Valdyr Muniz, contendo várias reivindicações. 

Reclamam os policiais a imediata abertura de concurso para o preenchi· 
mente de cinco mil vagas de detetives, o que evitaria a extinção das cinqüenta 
e cinco delegacias, todas necessãrias ao policiamento do Rio de Janeiro. Pedi
ram, também, um aumento de dez por cento na gratificação por operações es
peciais, passando de cinqüenta para sessenta ·por cento, como na Polícia Fe
deral, alêm da proporcionalidade de vencimentos entre autoridades e agentes, 
respeitando-se os vinte por cento de nível superior. 

Tal nível, atualmente, não se respeita, porque o delegado de 1' categoria, 
por exemplo, ganha cem por cento a mais d_o que o inspetor de 1' categoria, 
classificado logo abaixo. -

Finalmente, reivindicam os policiais a extensão do beneficio da Lei n9 
423, de 1981, segundo a qual a aposentadoria será conferida com todos_os au
mentos_concedidos ao pessoal em atívidade. 

Tanto são justas as reivindicações apresentadas, c_omo não encontra gua~ 
rida no mais elementar bom senso a extinção de mais de meia centena de dele~ 
gaCias de polícia num Estado que s~ conta entre aqueles onde a escalada do 
crirrie-teffi sido crescente, aumentando os furtos e roubos, os latrocínios e os 
b9micídip_s, num assu$t<!-49r 9r~cypQo. 

O de que precisa a terra fluminense é, justamente. de mais policiais, 
aumentando-se o número das suas delegacias, a fim de que se contenha, em li
mites suportáveis, a onda de violência que assalta principalmente a capital e a 
Baixada Fluminense. - - -

.Por out!-o lado, a eficiência dos serviço~ policiaís depende, inevitavel
mente, do pagamento de salários condignos, a fim de que o servidor possa dar 
dedicação integral à sua missão. 

_ -~peramos que o Secretário da Segurança do Estado do Rio de Janeiro 
não apenas desista da sua idêia de extinguir cinqüenta e cinco delegacias, mas 
atenda às legítimas ·reívindicaçõe~- apresentadas pelos policiais fluminenses. 

Eri o que--ünhamos _a dizer, Sr. Presid~nte. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarin_ho) - Concedo a palavra -ao 
nobre Senador Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO (Pronuncia o seguinte discurso.) -Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

MOBILIZAÇÃO DOS TRAiiALHADORÉS 
CONTRA O PACOTE DA PREVIDENCIA 

Trabalhadoi"Oll e aposentados de todos os Estados do Brasil estão mobili
zados contra a aprovação do pacote da Previdência Social. No próximo dia 2 
de_junho, _el~ ~lizarão u;na grande con~ntraÇão em Brasília, junto ao Con· 
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gresso Nacionalt para demonstrar, a todos os parlamentares, a oposição nfti~ 
da, clara e maciça dos assalariados a esta iniciativa do Poder Executivo. 

A mobilização dos trabalhadores teve inicio, em fevereíro último, em 
reunião da Confederação Nacional de Trabalhadores na Indústria- CNTI 
- com representantes de federações de todos os setores da indústria e de to
dos os estados. 

A mobilização dos trabalhadores conta hoje com adesão das demais con~ 
federações de trabalhadores, associações de aposentados e da ComiSsão Na
cional pró-CUT (Central única dos Trabalhadores) formada por 1.500 sindi
catos urbanos e rurais. 

Em São Paulo, na semana passada, II federações de trabalhadores deci
diram enviar para Brasilia uma comissão de sindicalistas com o objetivo de 
informar'às lideranças partidárias os objetivos da mobilização dos trabalha~ 
dores: I) realizar uma grande concentração em Brasflia no dia 2 de junho; 
2) tentar obter a inclusão do projeto da Previdência na ordem do dia, para 
ser votado no dia 2 ou 3 de junho, quando os sindicalistas estarão em Brasília; 
3) alertar todos os parlamentares que os trabalhadores de todo o Pafs esta
rão atentos ao voto a ser dado no Congresso; 

A comissão de trabalhadores de São Paulo, que está hoje no Congresso 
Nacional, ê formada por: Unias da Cruz Oliveira, presidente do Conselho das 
Entidades de Aposentados do Estado de São Paulo, pelo presidente do Sindi
cato dos Metalúrgicos-de Santos e representante da Federação dos Metalúrgi
cos de São Paulo, Arnaldo Gonçalves e Maria Rodrigues Pimental, diretora 
da Federação dos Gráficos de_São Paulo. 

De outra parte, os aposentados estão abrindo outl'a frente de luta peran
te a Justiça. E jâ têm obtido decisão favorável de váriOs Jufzes _e Tribuna_is, 
que têm concedido ordem liminar para impedir o desconto nas aposentado
rias e pensões por sua flagrante inconstitucionalidade. 

Uma terceira trincheira na luta dos aposentados e trabalhadores ê o mo
vímento em favor da mudança na estrutura da Previdência Social, para asse
gurar a participação dos empregados e das empresas na dir~o c na fiscali
zação do INPS e demais órgãos previdenciârios -do País. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador_Lomanto Júnior. 

o SR. LOMANTO JÚNIOR (Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

Na intensidade deste tempo hist6rico.que o mundo ora atravessa, os fa~ 
tos, mesmo os importantes, são rapidamente atropelados por outros eventos 
e logo esquecidos. 

Voltam-se todos, esquecidos, talvez, de que qui\lquer fato presente é ape
nas a projeção de uma série infinita de fatos passados ... Voltam-se todos, dis
se eu, para o que estã acontecendo, como se, a cada dia, pudéssemos assistir, 
no painel da vida universal, ao capitulo primeiro de uma nova História que 
estivesse começando, que começasse a ser escrita e vivida, sem raízes e sem 
conotações no passado. 

Faço estas breves considerações iniciais a propósito da recente viagem 
do Presidente João Figueiredo aos Estados Unidos e do bom êxito de seu en
contro e de suas conversações com o Presidente Reagan. 

Visitas de chefes de Estado a países estrangeiros são fatos antigos e repe
tidos na crônica das relações internacionais." Elas refletem, no seu desdobra
mento, um cerimonial, por assim dizer, simbólico, de aproximação ehtre a 
Nação de que é Chefe o visitante e a Nação visitada. A visitã.- exPrime assim, 
tradicionalmente, uma contribuição à paz e à cooperação~entte os dois seg
mentos da humanidade ligados diretamente ao episódio. 

No caso especial da viagem do Presidente Figueiredo, acho que sua sig~ 
nificação, por diferentes motivos, transcende à simples dimensão protocolar 
de uma reafirmação de velhos laços de amizade e de fidelidade a objetivos co~ 
muns, no relacionamento a nível nacionaÍ brasileiro-americano. 

Dois diferentes e importantes aspectos· merecem destaque rio episódio. O 
primeiro, diz respeito ao próprio estilo em boa hora adotado pelo Presidente 
João- Figueiredo na condwção do relacionamento do Brasil com as outras 
nações. Ele terâ sido, talvez, o Presidente do Brasil que mais visitas tem reali
zado a países amigos estabelecendo, pela ação direta, pontes para o diálogo 
político e para a intensificaçãO do intercâmbio econômico externo do Brasil. 

A franqueza obtida nesse diálogo e o rompimento de eventuais barreiras 
emperradoras do intercâmbio comercial são objetivos que, por si sós, jUstifi
cam o exercício dessa chamada diplomacia dirctà, pelos Chefes de Estado. 

Há, dentro de cada País e nos Estados Unidos, o fenômeno de extrema 
nitidez- um conjunto de noções precoilCeítUõSas, consolidado pelo tempo e 
pela desinformação, que condiciona a opiniã4 pública naciânal para determi-

nada posição de resistêficia a quaisquer "tentativas de colocar o intercâmbio 
com qualquer país estrangeiro em novas bases. 

A opinião pública americana, pof exerilplo, cOnsidera o Brasil um par
ceiro válido, admite, inclusive, que ele seja um_ ualiado tradicional" dos Esta
dos Unidos, aqui, no Cone Sul"- mas não compreendo e não aceito que o 
.Governo de Washington encare nossas posições polfticas e pretensões econô~ 
mica:s, nos Casos em que umaS e -OU1ras"füjam ao-Jnodelo direcional que me
lhor atende ao interesse da República de George Washington, Segundo o pen~ 
sarnento de suas elites empresariais e de seus homens públicos que integram o 
Executivo e o Legislativo. 

A particular significação de uma presença tisica do Presidente do Br.asil 
no espaço geográfico de um país, cujo poVo cOntinua ignorando o grau de-de
senvolvimento e de maturidade já atingido pelo Brasil - consiste, justamen
te, na característica que assuine de um fato que age como elemento de impac~ 
to sobre o imobilismo das velhas imagens cultivadas, suscitando novos exa
mes e novas atitudes. 

Tenho razões objetivas para acreditar- com base nos próprios registras 
da visita feitos pela imprensa americana - que esse resultado foi brilhante
mente alcançado pelo nosso querido Presidente. 

Mas, hfi. outra fàce também a considerar. Não podemos perder de vista a 
situação especialíssii.na em que se encontra o Br3.Si1, Pã.ra· ser visto e aceito 
pelo Governo americano, desde 1964. 

Cada país terri sua história e seUs Problemas internos. Sua tradição polí
tica, suas singularidades. 

Tivemos, aqui, como nTilgtiêm- igilora, graves dificuldades. Iniciamos, 
desde então, largo e difícil esforço para corrigir distoições e refor_mular a vida 
nacional. 

Os Estados Unidos foram nossos amigos incondicionais nO primeiro ins
tante desse esforço de renovação que empreendemos. Depois a própria mu
dança nos quadros internos do grande País amigO, veio a colocar no poder 
líderes não mais lderitificildos Cõm os f3.tOZ.CS liíStóiiCos que h"aviam-geradO a 
nova situação brasileira. E começaram as divergências culminadas, penso, na 
caducidade permitida pelo Brasil dos acordos de cooperação militar 
brasileiro-americanos. 

A verdade é que não se leva a termo uma revolução, do porte da que foi 
processada no Brasil, sem alterar, pelo menos transitoriamente, determinados 
padrões do regime democrático. A revolução brasileira pagou, nesse sentido, 
seu inevitável tributo-- pai-a que os objetivos a que se propôs fossem atingi
dos, como foram. 

Os rumos tomados por nosso processo polítíco víeram portanto, nos úl
timos anos, alargar progressivamente o fosso de desconfianças e receios com 
qup parecia estarmos sendo viStos âe ·washington. 

Depois, veio -o- épísódio militar d3s ilhas M3.lvinas e a posição neutra e 
conciliatória assumida de imediato pelo Brasil, dentro da boa tradição do 
Pan~americanismo- em--contraste com a surpreendente solidariedade do go~ 
verno americano ao inglês - veio, aparentemente, aumentar o desencontro 

,político, diplomático, brasileiro-americano. Pois foi justamente dentro deste 
quadro, face a esses múltiplos fatores que pareciam tornar mais difícil uma 
reaproximação entre os Gov-ernos de Brasília e de Washington- ê que ocor
reu a viagem do Presidente" Figueiredo, com a espetãcular dissolução dos ice
bergs que ameaçaram bloquear nossas comunicações diplomáticas e políticas 
com os Estados Unidos. 

Simples, extrovertido, informal, cordial, mas austero e seguro nos mo
mentos que exigiam seriedade e franqueza, o Presidente Figueiredo conse
guiU, seln sombra de dúvida, abrir um capítulo novo das relações brasileiro· 
americanas .. 

O. homem do povo dos Estados Unidos esperava, talvez, encontrar no 
Presidente do Brasil que lá desembarcaria, a imagem clássica do caudilho sul
americano - e teve a surpresa ~e deparar-se com um homem preocupado 
com a paz, com a redemocratízação e com a elevação do nível da nação por 
ele liderada, a imagem de um estadista ·moderno. Com a franqueza que ê a 
marca prlrtclpal de sua personalidade, disse, nos Estados Unidos, o Presiden
te João Figueiredo: 

.. 0 Brasil é um País do Ocidente e do Terceiro Mundo, um país latino~ 
americano, marcado pela herança africana, que recebemos entre outras. A 
política exterior brasileira quer traduzíf, no pláno internacional, essa inesti
"iriáveírtqueza áe noSsa experiência histórica." 

AO ensejo, O Pres"idente Reagan defi_niria O Brasil como "uma força inde
pendente que defende a m()deraç_ão e o ~uilíbrio" n<? Hemisfêrio. 

Or-dem e Progresso é a divisa do Brasil, lembrou Reagan. "E durante es
tes anos atribulados o seu país provou que leva a sério essas palavras. Dura-
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mente afetado por crescentes preços de energia, o seu governo assumiu o e_lo
giâvel compromisso de fazer o necessário para proteger o padrão de vida de 
seu povo e o modo de vida brasileira". 

Senhor Presidente. Encerro este breve comentário, observando que os 
brasileiros têm justos motívos para estarem confiantes e orgulhosos de seu 
Presidente~- neste momento. As tempestades ê que revelam as boas qualidades 
dos verdadeiros comandantes. E o Brasil, nesta hora de sêrias apreensões nes
te Hemisfêrio Sul, nosso País, emergiu engrandecido pela ação desempenha
da pelo seu Presidente, no difícil e delicado encontro com o Chefe de Estado 
da maior potência mundial. 

A liberdade, a coerência e a elegância de atitudes que o Presidente João 
Figueiredo revelou durante sua permanência em visita oficial aos Estados 
Unidos, deve constituir para todos os brasileiros a certeza de que ele aqui 
também cumprirá atê o fim, a santa missão que ass(lmiu -seguindo o ilumi
nado exemplo de seu ilustre pai, Generãl Euclides Figueiredo, de saudosa me
mória - de restaurar a normalidade democrátiCa neste nosso amado_ País. 
(Muito bem!) 

o SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Não há mais oradores ins
critos. 

Nada maís b3.~endo a tratar, Voü c:ncCrrâr a prCSent~ Sessão, ôesignando 
para a sessão ordinária de aman}_lã a seguinte -

ORDEM DO DIA 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Cânia:a n\> 1, de 198: (~9 

5.495/81, na Cása de origem), de iniciativa doSe:'h':r Pres1dente da Repubh
ca, que autoriza a criação de Municípios no Terntóno Federal de Rora1ma, e 
dã outras providências, tendo _ _ _ 

PARECERES, sob n•s 98 a 101, de 1982, dlis Comissões: _ 
- de ConstituiÇão e Justiça, favoi"â.ve1, com voto vencido do Senador 

Dirceu Cardoso; e 
- de Municípios, de Assuntos Regionais, e de Finanças, favOrãYeis. 

2 

Votaçã_o, em turno único?-do Projeto de_ ~esol~~~o n_9 141, de 1981 (apr~ 
sentado pela Comissão -de J;cono~ia ÇOllJO conch.~são ~e s~~R_arece~ 1_,1

9 8_8~~· 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal ~e Altinóp~lis ~P) a_elevar em 
Cr$ 11.282.5-10,68 (onze milhões, duzentos e mtenta e dms m!l, qumhentos e 
dez cruzeiros e sessenta e oito centavos)o montante de sua dívida consolida
da, tendo 

PARECERES, sob n•s 884 e 885, de 1981, das Comissões: ~ 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido dos Senadores José Fra_gelli e Hugo Ramos; e 
- de Municípios, favorâvel. -

3 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 193, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusã,o q.e sc;:q. Par~er n? 1.162 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Caputira (MG) a elevar em 
Cr$ 21.171.150,00 (vinte e um milhões, cento e setenta e um mil, cento e cin
qUenta cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.163 e 1.164, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
-de Municípios, favorável. 

4 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 38, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia comQ conclusão ~~ ~C?~ ~areçer ~9 279, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Rio Claro (SP) a elevar em 
Cr$ 282.483.630.00 (duzentos e oitenta e dois milhões, quatrocentos e oitenta 
e três mil, seiscentos e trinta cruzeiros) o montante dç sua dívida êànsóWdã~a, 
tendo __ 

PARECERES, sob n•s 280 e 281, de 1981, das ComissõeS:~ 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade;_e 
-de Municfpios~ favorável. 

5 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 89, de 1981(apre
senta.do pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 599, 
de 1981, com voto vencido, em separado, do Senador_JosêFr:_agel}i e voto 
vencido dos Senadores Luiz Cavalcante e Alb.erto Silva), que autoriza a Pre
feitura -Municipal de Engenheiro Navarro (MG) ·a elevar em- Cr$ 

21.171.150,00 (vinte e·um milhões, cento e seteniá e um mil, cento e cinqtlenta 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES. sob n9s 600 e 601. de 1981, qas Comissões; 
- de Constituição e Justiça, pela constituCionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

6 

Votação, em turno único, do Projeto de Reso_lução n"'l74, de 1981 (apre
sentado pela Comissão- de Economia como conclusão de seu Parecer n91.071, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Unaí (MG) a elevar em Cr$ 
25S.47S.OOO,OO (dUzento-s e CinQüenta e oito milhões, quatrocentos e sententa 
e cinco mil cruzeiros)o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n• 1.072 e 1.073, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador _H u_go Rª-mos; e 
- de Munidpios, favorável. 

7 

V atação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 13, de 1979, 
de autoriado Senador Mauro Ben~vidçs, que dispõe sobre a concessão de 
aposentadoria especial para o comerciário, nã forma que especifiCa, tendo 

PARECERES, sob n9s 811 e 814, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
- de Legislação Social, favorável; 
-de Saúde, favorãvel; e 
-de Finanças, favorável, com voto vencido dos Senadores Bernardino 

Vi3.na. e Josê Fragelli. 

8 
Votação, em primeiro único, do Projeto de Lei do Senado n9 329,de 

1980,_ Q~,au~<?ri~ d_o~~n,adqrJ:;un~~ LirJlat que,!llo_difi_~a di~posit~vo da ~on
wlidaÇão __ d.as LCis dÕ- Trãbalho.- parã o fim di determinar que o pigamento 
por horas extras habituais também integre a remuneração, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.063 e 1.065, de 1981, das Comissões: 
- de Cor:tstituiçãô e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
- de Legislação Social, favorãvel; e 
- de Finanças, favorãvel. 

9 

V atação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n"' 164, de 
1981, de autoria do Senador Luis Viana, que declara o Marechal-do-Ar 
Eduardo Gomes patrono da Força Aêrea Brasileira, tendo 

PARECERES, sob n•s 815 e 816, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, e. no 

mérito, favorável, nos termos de Substitutivcl"Qiie- apresenta; e 
- -tfe_ Edycação e Cultura, favorável ao substitutivo da Comissão de 

Constitlifção e Justiça. -

10 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 352, de 
1978, de autoria do Senador Accioly Filho, que dispõe sobre a ação de ali
mentos, tendo 

PARECER, sob n• 1.145, de 1981, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, e, no 

mérito, favorãvel. 

11 

Votação, em primeiro turno, do Projetõ de Lei do Senado n9 255, de 
1980, de autoria do senador Nelson Carneíro. que actCScenta dispositivos à 
Lei n• 5.480, de lO de agosto de 1968, disciplinando o pagamento do 13• sa
lãrio devido aos trabalhª-dores_ ayulsos, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.197 a l.199,de 1981, das Comissões: 
..:.._ de Constituição e Justiça; pefa éonstitucionalidade e jurídicidade; 
- de Legislação Social, favorável; 
-:-= de_:fina_nçaS~ faVOráVel 

12 

Votação, em pri!ll~ir~- tu~no. d~~-'Projet~- -de Lei -dq Senado n9 362, de 
1979, de autoria do Senador Humberto Lucena, quC aliera dispositivo da Lei 
n9 6.718, de 12 de novembro de f979,-úindo ~ - ~ 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 1.130 a 1.133, de 1981, das Co-
missões_: 

-~de Constituição e Justiça; 
- de Legislação SÔcial,· 
-de Serviços Públicos Civil; e 
~-de Finanças. 
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13 

DiscuS_São, em tUrno Ortico, do Projeto de Resolução n' 40, de 1981 (a~ 
presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer nO? 
318, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Betim (MG) aelevar em 
Cr$ 5.700.000,00 (cinco milhões e setecentos mil cruzeiros) o--montante de s1,1a 
dívida consolidada, tendo PARRCERES, sob n•s 319 e 320, de 1981, das 
Comissõ.es:-

- de Constituição e Justiça, pela constitucion_"alidá_de .. e juridicid~de; ~-
- de Municípios, favorãvel. 
(Dependendo da votação do Requerimento n'i' 309 f_8l, de autoria do Se

nador Dirceu Cardoso. dç_reexame da Comissão de ConstitUiç_ão e Justiça.) 

14 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n• 124, de 1981 (a
presentado pela Comissão de Economia como conclusãq de ~eu ~arecer n'i' 
787, de }gSl), que autoríza a Prefeitura Mi.ulieípal de Ituverava (SP) a elevar 
em Cr$ 31.793.420,61 (trinta e um milhões, setecentos e noventa e três mil, 
quatrocentos e vinte cruzeiros e sessenta e um centaVos) _o_ montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 788 e 789, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e 'Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Economia; IavorãveL 

15 
Discussão, em turno único, do Projetó de Resolução n9 236,- de 1981 (a

présentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n' 
1.318, de 1981), que au~oriza a Prefeitura Municipal de Belém (PA) a elevar 
em Cr$ 226.141.400,00 (duzentos e vinte e seis milhões, cento e quarenta e um 
mil e quatrocentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 1.319 e 1.320, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e JustiÇa, pela constitucionalidade e juridicídade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 

- de Municípios, favorável. 
16 

Discussão, em turno único, do Projeto de Res.olução n9 160~ d~ 1981 (a
presentado pela Comissão de Economia como conClusão- d~ s~u Parecer n9 

953, de 1981), que autoriza a Universidade Estadual de Campmas- UNI
CAMP, a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 772500.000,00 (sete-
centos e setenta e dois niilhões e quinhentos mil cruzeiros), tendo _ 

PARECER, sob n• 954, de 1981, da Comissão _ 
!...... de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e Juridicidade, com 

voto vencido_.rln___Senador· Husm Ramos. - -
17 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução :n? 245, de J981 (a~ 
presentado pela Comissão _de Economia como conclusão de seu Parecer n9 
1.285, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Florestal (MG) a ele
var em Cr$ 21.171.150,00 (vinte e um milhões, cento e setenta e um mil, cento 
e cinqUenta cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.286 e 1.287, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
- de Municípios. favorável. 

18 
Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n11 309, de 

1979, do Senador Gabriel Hermes, que dispõe sobre o exercício da auditoria 
contâbil, e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 573 a 576, de !981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constituciOnalidade e juridicidade; 
- de Legislação Social, favorãvel; 
- de Serviço Público Civil, contrário; e 
- de Economia, favorável, com as Emendas de n"'s 1 e 2-CE, que apre-

senta. 
(Dependendo da votação do Requerimento n• 35(82, do Senador 

Gabriel Hermes, de adiamento da discussão para reexame da Comissão de 
Serviço Público Civil.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 19 horas e 45 minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. EVANDROCAR
REIRA NA SESSÃO DE 12-5-82 E QUE, ENTREGUE À REVI
SÃO DO ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. EV ANDRO CARREIRA (Como· Lfder, pronuncia o seguinte dis
curso.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Como eu estava inscrito na lista de oradores e talvez o tempo seja exíguo 
para ler o documento que redigi, a respeito da decantada ocupação da Ama-

zônia e que foí motivo de um encontro em Mato Grosso, aproveito para fazê~ 
lo agora e se houver tempo, então, pronunciar~me~ei a respeito do tema da Li
derança: 

AMAZÓNIA- USINA DE ALrJVIENTOS PARA O TECEIRO MILllNIO 

A moeda internacional do Terceiro Mz1ênio será proteína e não dólar ou pe
tró(!ç!_ 

O _país que possuir alimentos com abundância para agredir no mercado 
internadõl-uil e sUprir a humanidade cada dia mais numerosa e carente, deterá 
a hegemonia do mundo. 

A Amazônia é uma gigantesca e opulenta usina protéica natural, cons
truída pela Consciência CóSmica dUrante milhões de anos, e desde que com
preendida, potencializada ou estimulada em larga escala de produção, nos 
seus princfpios originais· de acordo com os ditames da natureza, serã capaz de 
alimentar a humanidad_e até a consumação dos séculos. 

Sr. Presidente, essas afirmações eu estou fazendo por escrito, jã as_ fiz de 
tmproviso inúineras vezes; mas 'redigi eSte documento porque estou desafian
do a_ tecnoburocrada brªsileira, qu~ se reuniu em Mato Grosso para me con~ 
vi dar e discutir o documento e se possÍvel me desmoralizar. Ê um repto que 
eU faço, já eStá se eSgotandó o meu rriandato, e hã sete anos, dou este recado 
aqui e- riunca fui convidado para discutir os terhas expostOs. Nunca! Sempre 
se esquivaram. Este documento é -exatamen(e pai'a que possam tê~ lo em mãos, 
esvurmá-lo, anatomizá-lo e discutir comigo, e se possível, me desmoralizar. 

Mas prossigo, Sr. Presidente. 

Este axioma deverâ constituir alento às perspectivas do planeta, além de 
fato altamente promissor para os interesses da economia nacional. 

Por outro lado, é estúpida temeridade, crassa incompetêncía e Crime de 
lesa-humanidade pretender-se implantar na Amazônia projetes econôrilicos 
que impliquem na derrubada da floresta nativa, a destruir ecossistemas que 
guardam segredos biológicos ainda não desven~ados e fabricam complexas 
cadeias de hidrocarbonetos, de substâncias orgânicas capazes de saciar a 
foro~ do mundo. 

Dilapidar a floresta amazõnica ~ato pecarriínoso e suicida desta civjli~ 
zação antropofâgica imediatista, estimulada pela megateçnologia consumis~ 
ta,_ concentradora de poder e riqueza em mãos de poucos, em detrimento da 
maioria esmagadora dos habitantes da terra, sufoCados, famintos e desespe~ 
.rançados. 

HIDROESFINGE 

A Amazônia, de fato~ ainda se _reveste de mistério- enigma que se pode 
denominar de hidroesfinge _..- tal a magnitude de sua complexa tessitura bio
lógiCa, de cujos -labirintos e escaninhos emergem fenômenos sui generis, que 
concluem por uma biogeo-cenose ainda não delineada pela ciência. 

Três quartos das espécies vegetais e animais que Compõem o universo 
amazônico aiilda não foram inventariados nem classificados. Suas ecônomas, 
são totalmente ignoradas e - o m·ais aJetrador - há um desconhecimento 
absoluto sobre o evidente inte!rrelacionamento dos_ seres vivos na mesologia 
amazônica. Não se conhece nada, absolutamente nada, da zoofitossociologia 
hiÍéiCã, O que, irocadá enl Miúdos~ quer dizer: niriguém sabe quem ê quem, 
quem depende de quem, quem ama ou odeia quem no contexto da natureza 
amazónica. São mirí_àdes de seres diferentes, fervilhand9 em cad~ um dos mi~ 
-ihareS -de eCOsSistemãs,- CO-riliiiC:úurlerite descOnhecidos do homem civilizado, 
este gue se arvora em dono ~bsoluto d~_ ~~az_ôriía e se acha cOm ~ireitos-de 
modificâ-la, sem ouvir a ciência, m·as os interesses de um capitalismo caniba
lesco, inconseqUente e egocêntrico, quejã devastou e destruiu quase todas as 
gra_nd~s flor_estas do planeta, como soíam ser a européia; a norte-africana; a 
norte-americana; as do sudeste asiático; a atlântica brasileira, hoje deserto 
nordestino, depois do extermínio do pau-brasil "e do jacàrandá; a floresta 
araucâria do sudeste brasileiro; e, presentemente, a floresta amazônica, sub
metida a acelerada: e brutal prOcesso de devastaçã_o, patrocinado pelo Gover
no Federal e executado por empresas nacionais e multinacionais. O desmata~ 
mente já atingiu c_etca de_dez por ~ento d~_ âr.ea global da_ Hilé~a. sendo pon
tos mais crítiCos o-sul, leSte e nordeste do Pará, norte de Gõiás e Mato Gros
so, leste de Rondônia e zonas intermitentes do Acre. 

Yer_ifica-se, _ainda_u~_Ama~_c}nia, _ti-9Jill!ino~o -aniquilamento das matas 
de terra firme do norte de Almeirim (PA) ~oeste do Amapá, pelo famigerado 
Projeto Jari, do multimilionário norte-americano Daniel Keith Ludwig. 

A biota amazônica estã profundamente ligada ao processo de fotoss{n_t_e
se de mutualismos e de simbioses como o fenômeno micorrizo - bactérias, 
H~ilens, amebas, fungos, algas, extrametabólito_s (ecônomas) etc., que;. atu~m 
isolados ou em colônias nas raizes das plantast.?ssim como na fisiologia dos 
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solos, numa perfeita e constante iilteração, analisando e sintetizando. elemen
tos para a manutenção da soberba e inigUalâvcl sinfonia biológica que é a usi
na fotossintética amazóniCa. 

-A árvore na Amazônia é apenas um' das peças fundamentais da usina, 
de par c_om a floresta. Pode~se enumerar uma série de outros componentes, 
relacionados entre si, a saber: rio, calor, chuva, umidade, ventos, evapotrans
piração etc. Hã milhares de outras peças igualmente importaÍl.tes ria funcio
nalidade da usina, cõmo a fauna silvestre, incluindo aves e insetos, as culturas 
indígenas com suas prâticas naturistas ultramilenares, em perfeita harmonia 
com o ambiente, afora os microorganismos já mencionados.__ _ . 

O Sol, central cosmofísica de raios e energias, muitos deles ainda desco
nhecidos da ciência contemporânea, cumpre o papel mais importante e vital 
como fonte energética afi.ffl.êntadora da grande usina fotosslnté.tica· e a fu_nção 
essencial de regulador de fluXos- equilíbrio homeostâtico,..;.... para a perfeita 
harmonia e estabilidade do _ambiente em que; opera a usina. 

VISÃO ECONÓMICA 

Pelo que já ficou implicitO, urge que se int6fPi"éte a Hiléia Amazônica 
dentro de uma ótica futurista, levando em conta sua importância como elo na 
cadeia biológica do planeta, fator de equilíbrio homeostático·e, sobretudo, o 
seu magno papel econômico ·como usina de alimentos para suprir o mundo. 

Convém enfatizar que a ãrvore na Amazônia tem valor singular e abso
luto, como um dos principais componentes da usina, repudiando todo e qual
quer valor econômico imediatista que se lhe queira atribuir e exigindo a com
preensão do seu macrovalor ecológico. 

O verdadeiro desenvolvimento da Amazônia jamais serâ alcançado en
quanto os militares, os políticos, os planejadores, os empresãrios, os traba
lhadores e toda a nação brasileira não atentarem, com absoluta consciência e 
prioridade, para os valores naturais da biota como parâmetros bãsicos dos in
vestimentos econômicos, inserindo-os na própria estrutura cultural e históri
ca da nacionalidade. 

Todo conceito desenvolvimentista ou projeto econômico para a AmaZô
nia que não venha a se ajustar às imposições ecológicas, ou que não se funda
mente cientificamente no desvendar do equilíbrio homeostãtico da Hiléia, se
rá alheio à realidade e devastador da natureza. Desgraçadamente, esse des
vendar ainda não aconteceu, malgrado os bilhões e bilhões de cruzeiros apli
cados em falsos projetas de .. desenvolvimento" da Amazônia. 

Efetivamente, dentro deste enfoque biológico, ecológico e económico da 
Amazônia como usina JiatU.ral de alimentos, a economia deve ser, necessaria
mente, um capítulo da ecologia. 

O autêntico e imediato destino econômico da biota amazônica estã na 
sua inequívoca vocação hidrogrâfica, valendo todos os corolários dela decor
rentes. As próprias vocações mineralógica, zoosilvestre e hidrelétrica depen
deriam de assentamentos conformes ao equilíbrio hidroecológico dos ecossis
temas. 

Nós, amazôn"idas, precisamos romper o casulo copista, precisamos de
nunciar todo o comportamento macaqueador que o espírito colonialista nos 
impingíi.J. -nestes qua:se-cincO séculos de escravidão, de deva~tação e de ex
termínio do índio, únicO Intérprete legítimo da soberba sinfonia árifazôníca-. 

Os mais legítimos corolãrios da grande vocação hidrográfiCa da Amazô
nia estão naquilo que ela pode prodigalizar espontaneamente, sem ser neces
sário agredi-la em sua integridade original, mas apenas estimular ou poten
cializar seus imensos recUrsos natU.iãis, ~ nleâiante uso adequado e preciso de 
uma tecnOlogia avançada, conforme se expõe a seguir. 

VOCAÇÃO HIDROVIÃR!A 

A Amazônia não é_ um continente Jjtosférico_, p9_rêm um enortne arqui
pélago- uma polinésia fluvial - que dita obviamente uma política de trans
porte exclusiva_mente hidroviãria, admitindo, para ligar talvegues e pontos es
tratégicos, com tranS-porte râpido, um aeroviarismo e um ferroviarísmo ade
quados às circunstâncias ecológicas; jamais, em hipótese alguma, o rodovia
rismo nefando. 

Abrir estradas na Amazônia é crime contra a natureza e ·contra a huma
nidade, porquanto destrói a hidroesfinge ainda indecifrada, solapando as ba
ses da usina fotossintética e aniquila as culturas indígenas - únicas capazes 
de fornecer o fio de Ariadne que nos orientaria pelo labirinto amazônico. Fa
cilita ainda, o que é muito grave. a invasão da megausina pelas patas d_o ho
mem e do boi - dois vândalos a quebrar e a incendiar o mais soberbo mila
gre biológico do Planeta Terra, que é a biogeocenose amazôni·ca. 

A Amazônia, como usina de alimentos para suprir o mundo, não precisa 
ser ocupada pelas patas do homem, mas por cérebros capazes de estudar e 
compreender o seu funcionamento, pondo-a a serviço de toda a humanidade. 

A análise das vantagens comparativas na política de transporte, em qual
.quer parte do mundo, sempre deu prioridade absoluta à hidrovia. 

Na AmaZônia, onde· milhares de rios e paranâs remontam a fabulosa ex
tensã_o_ aprOximada: de fOO miLQUilõnietfQS naveg4veis; vasculhando a grande 
plan!~e em todos os quadr;;mtes, _dos quais cerca de 20 mil quilómetros ofere
Cenl, Oflglli3lniCmte~- acesSo a: CmOarcaÇ"ões de calado transoceânico, a Vo
cação Hidrográfica é, efetiv3.mente', Uma imposição indiscutível, mormente 
diante de uma conseqüência ainda mais absoluta, que é a possibilidade inegá
vel de ampliação da rede potamográfica navegãvel, ·em múltiplas vezes, me
diante dragagem, construção de novos canais comunicantes e de pequenas e 
médias bl\fragens com t9lusas. _____ _ 

_ Con;10 ._complementos do macrossistema hidroviârio transamazôníco, 
dever_-se-ão adotar sistemas perfeit"B.mente ãdapta·dos às condíÇões ambientais 
da biota amazôníca, seja, como jã dito, para atender às prioridades de trans
porte mais veloz a grãildes distâncias, oü como meio de ligação entre talve
gues adjacente·s e centros de íntei'esse geopolítico, econômico e militar. 

A implantação de infra-estrutur~ aerovtárias, dancio ênfase ao balão di
-rigível_ 4e al~a tone~gem, serâ a solução mais_coe~_en~e-~ viáyel, que não cau
sarâ danos aos ecossistemas, e substituirá o atual rodoviarismo transamazô
nicõ devas.tador e fracassado, estabelecido mercê de uma política governa
mental caolha, irrealista~ imediatiSta e comprometida, executada por homen_s 
completamente divorciados da realidade amazônica. 

A exeqiiibilidade da utilização de dirigíVeis de ãlta tonelagem está agora 
confirmada por experiênchis -lCvadáS a· efeifO pelo Centro TeCnológico Ae
roespacial de São José dos Campos, onde já foram testados dirigíveis cOm ca
pacidade de até 50 toneladas._ Essas_ experiências já mostraram que é possível 
desen_volver diriS:ívers de até 200 toneladas, e- o que é mais importante
CQm a utilização de um gás não inflamãvel, removendo-se, assim, a principal 
dificuldade que impediu a utilização dos dirigíveis no passado, que era a alta 
inflamabilidade do gãs hidrogênio. 

A interligação da Bacia Amazônica com as do Prata, do São Francisco e 
do Parnaíba, em território brasileiro; e com a do Orenoco, através do canal 
Cassiquiare, na Amazônia .venezuelana, será o meio mais conveniente e utili
tário, não só de garantir um complexo viârio transcontinental de alta funcio
nalidade e extrema economicidade como também de assegurar a perene pre
servação _ do,s, _ecossi$tçmas originais, facilitando o escoamento da superpro
dução elaborada na mega-usina. 

Quanto às fontes energéticas para suprir o macrosistema viário transa
mazônico aludido e para as outras necessidades infra-estruturais da Amazô
nia_ como usina de alimentos para o tercerio milênio, hã um amplo leque de 
alternativas, graças à abundância de recursos naturais· existentes na Hiléia, 
sendo principais os seguintes: 

Hidrogênio 'combustível - cientistas afirmam que a água e a luz serão 
empregadas como matérias-priniàs ·para obtenção do combustível que substi
tuirã a gasolina. O hidrogênio, muito abundante na natureza, submetido a 
elevadas pressões e baiXas temperaturas, pode ser levado ao estado líquido, 
qu~!_ldo se- t?r'?a um exC~lenie COmbUStível, coni poder explosivo quase três 
vezes maior que o da gasolina. Atualmente, já é usado como combustível de 
foguetes es:Pacia:is. O químico Melvin Calvin, da Universidade da Califórnia, 
desenvolveu estudos que praticamente asseguram a produção industrial do 
hidrogénio; e este, quando queima, volta a combinar-se com o oxigênio e o 
produto é novamente a -água. Elimina-se, pors,-o problema da contaminação 
atmosféricã. e se obtém um bom rendimento energéticO. 

Melvin Calvin estudou o processo de decomposição da ãgua pelas plan
taS e verificou_que aS plantas decompõem as moléculas da água em seus ele
mentos constitutivos, utilizando a ação da luz solar e com a presença de cata
lisadores q~imicos nO cloroplasto, corpúsculo portador de clorofila existente 
no ínterJor _Qas céhlla~ ver_c;t;es. D_ifiçt,dP..a.des_cien.tíficcas_foraQl superadas e ago
ra as pesquisas pretendem a construção de sistemas em grande escala para co
lher facilmente quantidades industriais desses gases. 

PesqUisadores italianos da Montedison descobriram um processo pelo 
qual o hidrogênio poderã brevemente substituir o petróleo, como combustí
vel do ano 2000, renovável e não poluente. O dióxido de titânio e oS-comple
xos de rutênío eStãO em- estudOs visando à fotoeletrólise da água. 

Energia Solar - avançadas tecnologias da captação da energia solar já 
possibilitam o seu uso racional como fonte de energia para os mais variados 
fins. Recentemente, o mundo assistiu ao espetáculo de um avião movido a 
energia solar, o Solar Challenger, que atravessou o Canal da Mancha utili
zando apenas a energia captada do sol. O sol é um imenso reatar à fusão e as 
suas radiações sobre a Terra são as teSpbrlSãveis pela formação, como causa 
primeira, de todas as formas de energia de que dispõe a natureza. incluindo
se a formação dos ventos, do calor, dos rios, da atividade biológica dos seres 
vivos e pela própria formãção do carvão e do petróleo. ,.. 

Agora, cientistas japoneses acabam de descobrir um meio de armazenar 
a energia proveniente do sol. O Professor Zenichi Y oshida, da U Diversidade 
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de Kyoto, desenvolveu uma substância sintética, capaz de--ãbsOrver energia 
solar em altíssimá teor sem, se tornar aquecida. Essa maravilhosa substância 
pode ser produzida em grandes quantidades, a custos módicos e usada repeti
das vezes. Pode ser produzida em diferentes formaS e tama:nnos,- s-ólidª ou 
líquida, facilmente transportável, sem perigo no seu armazenamento, ao con
trárío da energia nuclear. 

Álcool- pode ser obtido a partir da cana-de-açúCar e da rriandioca; que 
poderão imediatamente ser cultivadas em larga escala, nas várzeas altas e bai
xas ao longo da calha amazónica. 

Combustíveis vegetais - podem ser obtidos a partir de essências silves
tres, como a copaíba, a andiroba e várias sementes oleaginosas amazônicas e 
do cultivo racional da mamona, do dendê, etc., também nas várzeas, CUjos 
projetas haverão de ser necessariamente subordinado~ aos ditames da ecolo
gia. 

Combustíveis fôsseis- podem ser obtidos a partir do gãs natural, do car
vão de pedra e do petróleo, cuja existência na bacia sedimentar amazônica (a 
maior do planeta) é fato comprovado, faltando apenas aprofundar as explo
raç_ões e ativar a produção, especialmente das províncias de linhito do alto 
Solimões e de gás do rio Juruá. _ ____ _ _ 

Energia Hidrelétrica - pode ser gerada a partir do aproveitamento dos 
pequenos e médios potenciais hídricos localizados em todos os quadrantes da 
região~_Tam_b.am se pode obter energia pela utilização das chamadas .. pontas 
dágua" e a partir da diferença térmiCa das águas-dos rios, existentes !lOS cha
mados "'encontro das águas". Estudos do CoosClho de Segurança Nacion~l 
calculam que só no encontro das águas se poderiam obter cerca de vinte mi
lhões <Le quilowatts. 

VOCAÇÃO RIBEIRINHA 

Os rios e ·suas margens~-a -exenip1õ dos -mares,-·senipre Toram' e hão -de ser 
os maiores pólos imagéticos a atrair o homem obediente à lição primeva e'ge
nesíaC:a: de que o espírito de Deus pairava sobre as águas. E foi exatamente da 
água, do primeiro pârit3.no que- O homem evoluiu, de simples aminoácido ao 
metazoáfio -sublime, à estatura atual do homo sapiens, ou_ homQ loquens. 

O SR. PRESIDENTE (Agenor Maria) - Lembro ao. nobre Senador 
Evandro Carreira, que o seu tempo já está- eSgotado. 

O SR. EVANDRO.CARREIRA -.Permíla·me só concluir. 
Bastaria um ligeiro escorço histórico para constatarmos_ a relaç_ão_ íntima 

entre os rios e as grandes civilizações do nosso planeta. As margens do Nilo, 
na Âfrica Setentrional, foram o berço da portentosa civilização egípcia: Õ Eu
frates e o Tigre, no Oriente Médio, circunscreveram a Mesopotâmia, berço da 
civilizaÇão Sumeriana, razão de ser da Caldéia e da As_síria, coino tainbém da 
própria Hebréia, que atingira seU: ápice às margen·s dO)Ordão; o Iodos e õ 
Gimges, -o Huang:.Ho e Yang-Tse-~yiang e o Me:-Kong, na _Ásia;· o ~a~~biõ, 
o Reno, o Volga, o Ródano, o Tejo,' na Europa, sem e~ciUecermos o 
MisS:issipi-MissOuri, na Affiérica do Norte, foram todos berços de grandes ci-
vilizações; -

Somente o Amazonas- triste ironia..:.:.:. -o riiãior de tOdos,- aü1dã aguarda 
o seu momento histórico e místico paia exibir a inais opulenta de tOdas as civi
lizações, o que só acontécerã quado seus filhos sãcudiieiil Ojü.go estúj)Tdo da 
macaqueação neocolonialista - da imitaçãO de civllízaç_õe_s exótiCas~ cujos 
paradigmas agridem, depredam e saqueiam os fundamentos básicos, as plata
formas da legitima civilização- Amazónica que é sobretud~ aqUática - im-
pregnada de água. __ _ ___ _ -

Mesmo dominado pelo unilateralismo cultural e etnocentrista, enl-delrí
mento das culturas aborígines, o descobridor europeu implantou uma coloni
zação linear, ao longo dos rios da Amazônia, Cujos baluarte~ constituíram as 
cidades ribeirinhas, de hoje, entre as quais sobressãem Belém, M anaus, Rio 
Branco, Porto Velho, Santarém, Parintins, Tefé, Itacoatiafa, Eirunepê, Cru
zeiro do Sul, Óbidos, Manacapuru, Maués, Benjamin Cõrisfã.lli-e Marco
Tabatínga. 

Os centros urban_os que proliferam na Amazônia constituem-se em ver
dadeiros "bolsões'' de anticu_ltura dentm do grande contexto da original cul
tura hiléica. 

A nova perspectiva da Amazónia, como usina de alimentos para o Ter
ceiro Milênio, preconiza uma civilízação embasada nos parâmetros naturais. 
E os amazônidas deverão conscientizar-se desta destinação histórica. 

VOCAÇÃO VARZEANA 

~possível a produção de cereais e outras_cuJtw:as de curto ciclo nas zo
nas ribeirinhas de inundação periódica do Amazonas/Solimões e seus princi
pais afluentes, cujas várzeas colmatadas remontam mais de 30 milhões de 
hectares (cerca de 300 mil km 2), do delta do Marajó ao_s confins fronteiriços 
com o Peru e a Colômbia. O aproveitamento pleno e potencializado das vár-

zeas transfor"mará a_Amazônía rio alftêhtiço ~~_ç_eleirp do mundo" (como vati
cinou Huni.boldt), no setor da produção agrícola, mediante a utilização racio
nal de tecnologias ajustadas ao meio ambiente. 

Além da produção agrícola alimentícia, a várzea amazónica poderá ser 
uma irnensã base produtora de combustíveis energéticos, a partir da mandio
ca~ e da cana-de-açúcar para produção de álcool, assim-como através do culti
Vo de -certas· plantas oleaginosas com a mesma finalidade. 

VOCAÇÃO JCTIOLÓG!CA 

Peixes, mamífefós aQuáticos, anfíbioS, quelôriios etc. podem ser cultiva
_dos no irilenso cauda_l am~zônico. Os milhares de rios, paran~s. lagos, igara
pés e igapós, que fazem da Amazônia a malar bacia de água doce do planeta, 
podem ser api-ovdiados para implantação de uma gigantesca cadeia de ••fa
zetldas aql.úüíCas" eni que a piScicultura e a aquacUltura em larga escala, pela 
grandeza dos mananciais amazônicos, produzirão proteínas e energia piua 
alimentar toda a Humanidade. 

VOCAÇÃO HIDRELÉTRICA 

Utilizando-se somente os pequenos e médios potenciais para instalação 
de- UsinaS, com- vis iaS ao -~_bãsteciirieriio-di- ma~~o~_sina protéica, aSsim comó 
das grandes cidades, bem como todas as correntezas ou .. pontas d'ãgua" para 
implantação de milhares de microusinas flutuantes nos rios, para atender às 
-Cidades menores e aos povoados interiól-8.-nos; ti!r-se-ã resolvido o problema 
energético de força_ e luz na Amazônía, de_ forma absolutamente adequada às 
circunstâncias mesológicas, sem provo.car grandes e devastadoras inun
dações; dentro_~~-l?rem~sa d~ que CJ. natureza amazónica não deve ser agredida. 

-VOCAÇÃO MINERALÓGICA 

Deve ser desenvolvida a exploração intensiva; mas cuidadosa e racional 
d~s prOvínCias mineralógicas, aSsím CõinO dOs rriananciãis peúolífeios e de 
outros hidrocarbonetos, mediante um plano piloto que obedeça aos ditames 
riaturais do ambiente. A prOduÇão ârnazônica de minéríós-deverã ser voltada 
PfiriCipalrileilfe" para a irldúStfíã nacióilal. Siderúrgicas· e complexos manufa
tureiros serão moritados nos principaiS CC:ritrõS Urbanos amazôniCos para ab
sorver toda a matéria-priina regi.O-rial e fornecer produtos acabados para o 
mundo. 

VOCAÇÃO FITO-ARMÀCOLÓG!CA 

A utilização de essências Silv~stres, medi_ante estudos e ~xploração desen
volvidos a partir dos conhecimentos e das e~períências dos indios _amazóni
cos, cujas ultramilena_r~ detêm informações medicinais sui generis, muito 
contribuirá para o bem-estar de toda a Humanidade. As universidades ama
zônicas e os centros_de pesquisa científica de tOdo o planeta voltar~se-á para 
esta- realidade, em programas integrados com os interesses rrulis legítimos das 
naç-ões indígenas da Amazônia. 

VOCAÇÃO GUMIFERA E FITOPROTÉICA 

A explq_~ação racic:m~l_ dos i!pensqs ~~ringais [lativos.e outras espéCies da 
fam~lia_ euforb~ª-çea_deve serrea_lizada, seja_ como fonte alimentícia med_iante 
desdobramento bioquímico do látex em proteínas para nutrição humana, de 
acordo cor11 os mais avançaQo~ estudos científicos, seja como matéria-prima 
para as indústría:s -mailufatUreiras de borra-cha. 

VOCAÇÃO POMICULTORA SILVESTRE 

Frutas, amêndoas-e polpas são abundantes na floresta tropícal densa, cu
jas zOnas de maiores coricentrações poderão sofrer manejos -florestais com 
vistas à potencialização e cultivo sem grandes alterações no meio natural. 

VOCAÇÃO ZOOSIL VESTRE 

Animais de grat:~de, médio e pequeno portes, incluindo pássaros_ selva
gens, constituirão grandes fontes de proteínas, mediante um plano científico 
de d-Omesticação e tratamento genético visando a potencializar e melhorar os 
portes físicos das espécies e implantar extensoS projetas de zoocultura. 

VOCAÇi\.0 MADEIREIRA 

Deve ser desenvolvido o aproveitamento raCional, mediante um cuida
doso plano· extrativista, das chamadas madeiras nobres de terra firme e ma
deiras.brancas.de vãrzea, as primeifã.s pani ca-rpiritaria e marcenaria e as últi
mas para laminados e compensados. O cedro, ·o mogno, o acapu, a macacaú
ba, a jacareúba, a maçaranduba, o louro, a ucuúba, a sumaúma, o capinuri 
etc., serão extraídos seletiva_mente, tend""o em vista o ciclo vital das árvores e 
aplicando-se tecnologias e sistemas adequados de corte e remoção das toras, 
sem ofender a integridade natur~l da floresta. Não serão permitidos grandes 
complexos industriais madeireiros, mas sim pequenas e médias serrarias e la
minadoras. assim como indústrias de aproveitamento de resíduos (fábricas de 
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aglomerados), carpintarias e marcenarias sofisticadas e movelarias. absoluta
mente restritos à produção extrativista seletiva circunstancial. Não será per
mitida, em hipótese alguma, a exportação de madeiras em toras. 

São estas as mais legítimas vocações econômicas da Amazônia, cuja ex
ploração, incontestavelmente, pode resultar em vantagens imediatas·para o 
capitalismo não selvagem e conseqüente, com possibilidade de lucros talvez 
maiqres e mais seguros para os investidores. Isto posto, deverâ, incontinenti, 
ser providenciado um inventário científico intensivo e adequado, que resulta
rá no aprimoramento de métodos e no conhecimento profundo da- Biota 
Amazônica. 

Por outro lado, impõe-se prioritariame-nte a- ff"a:OsfOfriiãÇãó--do Distrito 
Industrial da Zona Franca de Manaus em centro transformador e manu_fatu
reiro das matérias-primas regionais, em vez de perm-anecer beneficia~do e fa
vorecendo produtos e indústrias estrangeiras de .. aparafusamento", riuin fla
grante desprezo às verdadeiras vocações e aos interesses mais autênticos da 
Amazônia=. - --

VISÃO POLITICA 

O entendimento da Amazônia, não só como usíila- natural de alimentos, 
mas tamb~m como termostato do hemisfêrio.(a floresta como_ fator. d~ ~tabi
lidade térmica e climática), ímpõe-se como uma mística eCológiCa e nortear 
um possível projeto global de aproveitamento adequado e racional desta re
gião. Urge a interpretação do universo amazónico dentro de uma projeção 
futurista, considerando o crescimento da população hominidea que não pode 
ser detido através de processos artificiais, sob pena de agredir o equilíbrio fi
siológico de um dos gametas e desestabilizar o tropel da humanidade para de
sembarcar em outras galáxias. 

Pode-se entender que, a longo prazo, o mais legítimo c cõnveri.iente pio
cessç económico da Amazônia não encontrarâ solução den.t:o das filo_so~as_ 
do ctlpitali~mo canibalesco, nem tampouco dentro do comu_msmo totahtãr1o, 
que são dois sistemas sóció-econômicOs dilapidaUores do planeta Terra -
predadores e destruidores da natureza e concentradores de riqueza e poder, 
contra os anseios c interesses maís legítimos da humanidade. 

"Os conceitos fundamentais do equilíbrio ecológico e 40 respeito aos 
princípios biológicos do nosso planeta não estão inseridos -priorit~riamente 
nas doutrinas políticas do comunismo nem do ~pitalismo, impl~cando isto 
na constante e intensiva determinilção da qualidade de vida do homem e de 
seu ambiente de sobrevivência. -

A Amazônia está a exigir uma outra compreensão da harmonia política, 
um novo sistema ou um novo regime social, que não seja nein Capitalista '_'ex:
plorador do homem pelo homem'' e...koncentrador de po_de: e :iqueza, ?em 
comunista totalitário e materialista ateu (insensível à ConscJênCia Cósmtca), 
negador da liberdade mais fundamental do homem, que é a persona- o di
reitO à individuãlidade e a opção do destino político, econômico, cultural, re-
ligioso, enfim, de decidir por si próprio se v1ve ou se mofre. --

A Amazônia careCe- de um sistema sócio-econômicó solidarista 
comunitãrio"cooperativista, harmónico, em que os seres se amem, sobretudo 
como se amam os animais, os pássaros -e os 1nseto5, os fndios· (os que ainda 
não foram contatados pelo branco), e todos os integrantes da natureza, ex.ce
to a chamada civilização. 

Os índios amam a natureza e com ela convivem em intimidade profunda, 
sob os fluxos metafisicos do Grande Demiurgo. 

Enquanto não formularmos um sistema que tenha por frontispício a se
guinte legenda: "O homem é parte intrínseca da natureza"; e enquanto conti~ 
nuarmos a obedecer o sistema em que a natureza é que deve servir ao homem, 
cm seus caprichos egocêntricos e hedonísticos, sem atentarmos concretamen~ 
te à obrigação de não depredá-la, não engajaremos a Am_a:?:ônia no seu verda
deiro destino. 

Poderemos aproveitá-la, imediatamente, para abastecer o mundo, 
entendendo-a como a entende o índio, que com ela convive em harmoitia des
de tempos imemoriais. AS CUlturas indígenas hoje, desgraçad<~;mente em ace
lerado processo de extinção, esmagadas barbaramente pelo bianco ou civili
zado, entenderam a Amazônia ao sabor dos milênios, e podem nos ensinar os 
princípios hásicos de como aproveitá-la racionalmente e sustentavelmente, 
claro que de forma mais potencializada, aplicando-se, da civilização, o desen
volvimento-científico e tecnológiCo" aproveitáVel, e da indígena, os conheci
mentos naturistas e o desenvolvimento espifitual. 

Indubitavelmente, nesse ecletismo humanista estão os fundamentos da 
sociedade do futuro, para interpretação da Amazônia como usina piotéica dõ 
Terceiro Milénio, e teremos projetadas- as suas verdadeiras Vocações. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! Palmas.) 

D[SCURSO PRONUNCIADO PELO SR. EVANDRO CAR
REIRA NA.SESSÃO DE 12-5-82 E QUE, ENTREGUE À REVI
SÀO DO ORADOR, SERIA PUBUCADO POSTERIORMENTE. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (Pronuncia o seguinte discurso.) -Sr. 
Presidente e Srs. Senadores: 

A evidência de Carajãs, na margem direita cio .. rio-oceano", no Estado 
do Parã, deslumbrou a Nação e o mundo, com o teor, quantidade e variedade 
de minerais contidos naquela área. 

No entanto, Sr. Presiderite e Srs. Senadores, Carajás é apenas a ponta do 
iceberg, Carajás é um nada diante da realidade mineralógica da Amazónica. 
A afirmação não é minha, é de todos os geólogos que, através de estudos edã
fico_s con!j:t.:it.aral_l1 es~3, _asSeitiva. 

Por volta de 19_50, há mais de 130 anos, o Go-vernOfrahcês;como era há
bito dos governos europeus da ~poca financíarein excUrSões cien"tífi.cas pelo 
mundo desconhecido_da AmériCa do Sul, também mandou o seu 007 para o 
nosso- Setentrião. POr esSãs bandas eStiveram -Darwin, Humboldt, Sprus, 
Wallace, La Condamine; Martius, Bates e tantos outros. 

Porém, a mando do Governo francês,.veio_ para cá um dos maiores estu
diosos da Geologia no Século XIX; foi o Sr.-Jean Nicolas Crevaux. 

Esse cientista partiu da Guiana Francesa,- frOnteira· com a zona minera
lógica do Amapá, vagou e perambulou até a fronteira com a Venezuela e a 
Colômbia, num verdadeira trabalho de banddrci.nte, anatomizando todas as 
regiões que Se lhe deparavam, estudando-as, coletando amostras e remetendo 
para os institutos de pesquisas na França. 

Nessa viJegiatura ele se demor.pu cerca de dois anos. Concluiu o seu rela~ 
tório com a seguínte expressão: "A margem esqueTda do rio Amazonas é toda 
ela constituída de uma riqueza mineralógica íncomensui-âvCl". Nós não te
mos coridições de avaliar, a ciência geológica não tem condições de avaliar a 
mul~iplícídade, a variedade;_~;ª quantidade de minerais contidos na ãrea. Isto 
é, todo aquele m.undão de terra, que vai do Amapâ, incluindo Projeto Jarí, in
cluindo Guiana Francesa, todo o setentrião da América do Sul, mas princi
palmente essa ãrea limitada pelo rio Amazonas e os maciços de Tumucuma
que, Paíma e Pacaraíma. Essa região é cem vezes mais rica do que Carajâs. E 
quem nos diz isso, desde 1850, é Crevau; endossado por õutro cientista fran
cês, o Sr. Condreau, citado por lnojosa, confirma a tese de Jean Nicholas 
Creveaux. 

Agora ~~mo o Departamento de Produção Mineral acaba de constatar, 
na região do Mapuera, município de Airão, vizinho de Manaus, caminhando 
para a frçnteira com Roraima, depósitos incontáveis de minérios, incluindo
manganês, cassiterita, bauxita, níquel, cobre e ouro; é uma região à margem 
esquerda do Amazonas, dentro da faixa percorrida por Creveaux. Não foi à
toa _quç_ o Sr. D_aniel Ludwig s_e iristalou no Jari, e se-expandi3 abocanhando a 
bauxita do Trombetas, conseguindo_o direito de lavra sobre centenas de mi
lhões de toneladas. O direito a essas reservas foi vendido ao Consórcio Sheii
.Alc9a, de2ois d~protesto d~o_Ccmselhq de ~gurança Nacional, que condenou 
a transação, afirmando que essa empresa- multinacional ficaria com quase 
40% das reservas de bauxita do País; porém, assim mesmo, a operação foi efe
tuada em torno de 2 bilhões e 500 milhões de dólares. 

Sr.- :PrCsiden-te, es-te exórdio é pafã justificar o discurso que trago à consi~ 
deráção da Casa, mostrando a importânciâ dessa ãrea. E é tão importante 
que jã se protp.ovem as i~iciativ3.s no sentido d_o apressamento das riquezas 
que ela contém: 

Sr. Presidente e Srs. Senadores: 
Estou vindo hoje, à tribuna desta Casa, denunciar o escabroso roubo de 

terras das nações indígenas Waimiri e Atroari, pelo Governo brasileiro, atra
vés do Decreto n• 86.629 de 25-ll-81. Puro roubo, Sr. Presidente, pois o Go
verno violou suas próprias leis interditando parte da ârea que o Decreto n.., 
68.907 de 13-7-71, garantia como Reserva Indlgena, para entregâ-la ao lucro 
e aos interesses escuses da ganância capitalista. 

Antes de tentarmos enteilder as razões desta usurpação de terras, voltaw 
rei aos anos de 850, para fazer um breve relato da história -dos massacres e da 
luta de resistência dos povos Waimiri e Atroari. 

Os Waimiri e Atroari- que se"gU.rido Darcy Ribeiro são dois povos que 
pertencem ao tronco linguísticO Karib - possuíam vasto território que se es
tendia, tradicionalmente, por toda a região banhada pelos rios Jauaperi, Ca~ 
manau, Alalaú e seus afluentes. Ao Norte penetrava profundamente no terri
tório de Roraima, atê quase Caracaraí. 

A Leste limitava-se com a Serra de Acaraí e o rio Jatapu. Ao Sul com o 
rio Urubú e a Oeste com os rios Negro e Branco. 

Desde tempos imemoriãveis habitam este território e ·o defendem como 
seu, dele tírani sustento para seus povos. Vívem da caça, da pesca, da coleta 
de frutos do mato, de ovos de tracajá tartarugas e da agricultura. Alternam 
tradicionalmente as moradias conforme as estações do ano. Nas épocas de 
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chuva, estabelecem as aldeias nas margens altas dos rios para caçarem e pes~ 
carem e em períodos de seca, na margem dos rios para coletarern ovos de tra
cajá e tartarugas. Coletam -uma Variedade enorme de -frUtas nativas como: a 
castanha, a pupunha, o açaí, o ingá, O tuctiinan, o buriti. Em sUas roças plan
tam sobretudo mandioca, cana-de-açucar, banana, ananãs,cará, batata~doce 
e caçam animais como antas, capivaras, cotias, párcos-do~mato, macacos e 
aves. 

Esta região é rica em minérios, madeira de lei, sendo intensamente Irriga.:. 
da por rios e iguarapés, oferece um bom potencial energético e hidráulico, 
atraindo a cobiça insaciável do capitalismo. 

A história das agressões e invasões dos territórios destas nações indíge
nas datam oficialmente de 1856. As invasões são efetuadas por embarcações, 
a pé, aviões e máquinas de terraplenagem. Os invasores, sempre anilados, 
para instalarem suas cercas e casas definindo suas upropriedades particula
res", sempre ferem e matam com o apoio tático ou ex-plícito do Governo bra~ 
sileiro. Várias vezes o Estado brasileiro e particulares tentaram escravizar os 
Waimiri- AtrOari para trabalharem -em obras públicas da PrOvíncia. Inte
grantes desses povos foram capturados à força, vendidos e comprados, leiloa~ 
dos, no mercado de Manaus, ou doados à famílias "ilustres" da capital, onde 
foram forçadbs a servir como escravos. 

Nestas invasões levaram consigo doenças que contaminavam e extermi-
navam grande número de pessoas. • 

-Em 1856, comandado pelo Oficial Manoel P. de Vasconcelos foram 
registrados 2 massacres indígenas com incrível crueldade. 

1856- comandado pelo Cel. João Rego Falcão -um grande número 
de corpos foram encontrados boiando no rio. 

De 1873 a 1905.- Tenente Antônió de Oliveira Horta foi respdnsâvel 
pelos seguintes_ massacres: -

01- Caçadas indígenas durante o ano de 1873 
02-·Matança de mais de 200 índios no dia 20-!0-1874 
03- Massacre de grandes proporções dia 21-11-1874 
04- Morte de 23 índios, dia 23-11-1874 
05- Matança de 283 índios e meses mais tarde de mais 3J)() índ-ios 
1928- DeVido a um ataqu-e dos Waimirí:....:... Atfoari contra a F'ifrría Pe-

nha Cia Bessa de Manaus, que invadiu o território indígena, o governó deres~ 
paldo a um massacre comandado pelo Capitão Júlio CatíngUeira e ajüdadô 
por Edgard Penha e José Cândido Bessa que trucidaram barbar:..mente 72 
índios Waimiri. - - -- -- -

1949- Neste ano, muitos índios foram mortos por caçadores de jacaré. 
Os Waimiri- Atroai-i, têm uma história de 300 anos de resistência e luta 

contra todas as agressõe~ felt:a:r às suas terras e ao seu povo, por parte da ·so-
ciedade Nacional. Como consequência são, até hoje, impiedosamente puni
dos e mortos, caçados à bala, queimados e escravizados, retidos como prisio
neiros de guerra em Quartéis do Exército, e ultimamente, através de um acor
do FUNAI- Comando Militar da Amazônia, de 21-11-74, Q_gov~o ••che
gou ao cúmulo de autorizar oficialmente a uti1iz~ção de me_tralhadoras, bom-
bas e dinamite" - (Porantim, 1 •-2-82) -

Em 1917, o Governador do Estado do Amazonas, Dr. Pedro de Alcânta
ra Bacelar, alarmado com as frequentes invasões às terras indígenas, através 
da Lei n'? 941 de 16-10-1917, reservou como posses imemoriaiS pOi' ocUpação 
primãriã, as terras situadas a cincoCnta (50) quilómetros a jusante das ca
choeiras até alcançarem estas, em ambas as margens do rio Janapery, no Mu
nicípio de Moura. 

Em 1968, sem prévia con·sulta aos povos Waimiri -e Atroari o Governo 
brasileiro decidiu-a" construção da çstrada BR~174, que liga Manaus a Cara
caraí, em Roràima, dividindo ao meio o território indígena, cUjo trajeto cor
tava os principais aldeamentos, situados no lgarapé Santo Anton"io-do Abo
nari e no rio Alalau. 

Esta estrada inaugurou oficialinente, a extinçãO destes dois povos e aso
ciedade nacional iniciou as invãsões, saques, roubos, violaç_9es, assassínios e 
massacres destas nações indígenas. 

Nesta época, conforme dados oficiais forarri -Corltãâas, através de vôos 
em helicópteros, sobre o território indígena, 60 aldeias e existhim 3CK>O índios, 
entre os Waimiri e Atroari. 

Em 1969, õ Governo brasileiro inicia Os trabalhos de falsa pacificação 
dos povos Waimiri- Atroari. Uma expedição chefiada pelo padre Calleri 
tentou penetrar nestas terras e . os indígenas reagiram matando nove 
membros. A imprensa nacional fez uma campanha enorme, no sentido de 
criar uma imagem negativa dos Waimiri --Atroari como índios ·~selvagens" 
e "bárbaros" e únicos responsáveis pelas tráSicas ocorrênCias dessa êpoca. 

:Para o Governo era interessante criar esta imagem,-po1s isSirri impedia que a 
sociedad~ se conscientizasse do crime que se estava cometendo contra estes 
povos indígenas, invadindo suas terras com a constrUção da cstr~da. 

Apoeno Meireles, indigenista, na época funcionário da FUNAI, defeniu 
bem este falso processo de pacificação: .. Hoje em dia vamos em missão de 
paz, de amizade com os índios, mas, na verdade, estamos é trabalhando como 
pontas de lança das grandes empresas e grupos económicos que vão se insta~ 
lar na área. Para o índio fica difícil acreditar na missão de paz, se atrâs devo
cê vem um potencial de destruição- ecológica". (Porantim 1/2f82)f 

Em 1971, o Presidente Médici, através do Decreto-lei n• 68.907 de 13-7-
71, interditou parte do território dos Waimiri e Atroari. Segundo Orlando Vi
las Boas, o Governo Médici, através deste Decreto, .. implantou o processo 
mais eficaz e rápido de_ extiiJ.ção do índio brasileiro". (Visão de 10-2~ 75) 

Abrirei aqui um parêntese para conceituar a área:- indigena interditada e 
reserva indígena, para podermos aquilatar o grau de violação cometida nas 
terras dos Waimiri e Atroari. 

Entende-se por Área Indígena Interditada a área que está sendo estuda
da por se ter constatada a presença indígena, e esta área pode ou não passar a 
ser uma ârea de reserva indígena. E por Reserva Indígena entende-se a ãrea 
que--poderá servir de hosbita/ ao grupo indígena, com os meios suficientes à 
sua subsistência. 

A posse permanente das terras de uma Reserva Indígena pelos ~ndios- e o 
direito ao usuf!ut_o exclusivo ~as riquezas naturais e de todas as utilidades na
quelas terras existentes, são bens ina/iefzáveis - Arts. 49 Item IV e 198 da 
ConstituiÇão Federal. 

Por lei, esta área que o decreto interditou deveria ser definida durante 
um determinado prazo, caso-contrário, passaria automaticamente a ser consi
derada como Reserva Indígena, o que aconteceu em 1973. A partir de então 
os mapas e documentos oficiais, cómo a próPria FUNAI, passaram a enten
der como Reserva Indígena dos Waimiri eAtroari, toda aquela área tradicio· 
nal. A posse_ deste t~rritório_ por decreto, tornou-o um bem inalienável destes 
povos. 

Com a construção da BR-174 e as constantes invasões e massacres desses 
dois povos_ em 1974 os Waimiri e Atroari resolveram reunir-se em confede
ração, como forma de, juntos, defenderam seu território contra a invasão dos 
chamados "agentes da civilização". Criou-se então, a Confederação dos po
vos Waimiri e Atroari. (Porantim 1(81). 

No dia 26-8-74, o Presidente Ernesto Geisel, através do Decreto-lei n'? 
74.463 declarou interditada uma área de 412.500 ha do lado norte da reserva 
e; ãtravéS da Portaria 511, de 5-7-78, interditou mais duas áreas, uma ao norte 
e-outra ao sul, estas duas somando um total de 292.400 ha. 

Mais recentemente, di~ 24 de junho de 1980, do Gabinete do Coronel 
Clâudio Pagano, da FUNÃI, foi expedida uma Ínstrução técnica do Departa
mento Geral do Patrimônío Indígena, de n' 033/DGPljde 24-7-80, com o se
guinte texto: 

"I -Determinar que se desloquem à ãrea indígena Waimirí e 
Atroari (AMJRO) os Servidores Ney da Fonseca, Chefe da Divisão 
de Documentação e Fiscalização da DGPI e Hildegart Maria de 
Castro Rick, Assistente deste diretor, com a finalidade de estudo 

· quanto ao limite OESTE da referida ãrea. 
II - O prazo para -exe-cução da tarefa fica estipulado em 4 

(quatro) dias, a começar de 26 do corrente" (Porantim 01(82). 
"Com o mesmo número de Ordem, data e prazo, e a tarefa de 

começar dia 26-7-80, o Cel. Pagano deu ordem aos mesmos funcio
nários pãra constatar a ptesença --ou Iião de índio do GrupO Wãimiri 
e Atroari no limiie Nordeste da mesma reserva, ... " 

Quer dizer, duas instruções, porquanto no Brasil, a lei não existe, exis
tem instruções, resoluções • portarias e quejandas; de forma que nesSas ins
truções, portarias normativas, a rriesma- missão é- dada aos mesmos indiví
duos, na mesma hora e no mesmo dia, uma para Oeste e outra para o Nordes
te, Sr. Presidente. 

Por que o Cel. Pagano teria emitido duas ordens com os nú'meros iguais 
e·urientação geográfica diferente? Numa das ordens os servidores da FUNAI 
deveriam se deslocar para a ãrea indígena, situada entra Amazonas e Rondô
nia, portantO a Nordeste, quando ele sabia que os Waimiri e Atroari se locali~ 
z3:m entre _9 __ Amazo!las __ e Roraima, iSto -é ~-Oeste: 

Os funcioriârios realiz3.-ram sua missão e apresentaram o seguinte- i-ela
tório: 

"Não foi constatada a presença de índios no limüe Nordeste 
da Reserva Indígena dos Waimiri e Atroari. Este fato foi ~corrobora
do pelo Coordenador da Base de Atração, Sr. Giuseppe Cravero, 
que assegurou não ter conhecimento da existência de índios naquele 
trecho da reserva dos povos Waimiri e Atroari, nem que a região em 
apreço seja de perambulação de indígenas". 

COm este relatório a FUNAI emitiu uma Certidão Negativa de uemanci
pação" da área - veja bem, contrariando o Decreto Presidencial que decla
rou a área toda interditada ejâ reserva índigena, por volta de 1973, através de 
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uma portaria ele emancipa a área- e o President~ João Figu-eiredo através 
do Decreto n' 86.629 de 23-ll-8lliberou toda a ãrea leste da Reserva Indíge
na Waimiri - Atroari. 

19 Ê inconstitucional, por Lei urna Reserva Indígena é um bem inalie
nável e o Governo não pode fazer retroagir um Decreto que jã havia garanti~ 
do território dos Waimiri e Atroai:"i. 

29 Na área liberada pelo Decreto Presldenciallocaliza~se a maior con-
centração de estanho do solo brasileiro. _ .. 

Sr. Presidente, a maior concentração de estanho do Brasil está lá. ~sta-
nho é cassiterita e está custando 15 dólares o quilo! _ -

Só na jazida de Pi tinga, que é um rio temos 250 milhõ~ de m),jã calcula
do, o Departamento de Produção Mineral já calculou~ já ~val_iou.errt25Q mi~ 
lhões de metros cúbicos, Sr. Presidente, com uma ~rdc:_m_~e _concentn_tção_~~ 
estanho de 900 g por metro cúbico, é quase um quilo._ uni quilÕ ~e estanh_o_ 
puro em apenas um metro cúbico d_e_ ten::a! 

Repito, Si-. Presidente, só na jazida de Pi tinga temoS 250 ritilliões d.e me
tros cúbicos, com uma ordem de concentração de estanho de 900 gramas por 
metro cúbico escavado, ou seja, um quilo de estanho para cada 1,1 metro cú~ 
bico. __ _ ___ __ . _ 

Se divi"dirmos 250 milhões de metros cúbicos por 1,1 metro cúbico, tere
mos aproximadamente 220 milhões de quilos que, vendidos ao atual preço in
ternacional de 15 dólares por quilo, orça a mina de Pitinga; errr torn:o- de 3 bi
lhõ.; de dólares, Sr. Presidente. 

É uma fábula. Estamos em cima de ouro, Sr. Presidentel E o que estamos 
fazendo? Transferindo estupidame~te essa riqueza, para os depósitos dos 
nossos algozes. 

Os dados estão pormenorizados no documento da Equipe Pastoral Indí
gena, da Prelazia de Itaquatiara, de 6-1-82, encaminhado a todas as autorida
des. 

J9- Esta ârea da Reserva Indígena havia sido invaQida pela Minerado
ra Paranapanema - Projeto Timbó -que antes do Decreto ser a_ssinado já 
havia instalado uma hidrelétrica própria e construções em alvenaria. 

Sr. Presidente, antes do decreto, esta empresa de ligações multinacionais, 
já tinha feito instalações de alvenaria e até uma mini-hidrelétrica, na certeza 
de que a manTielada não seria desmanchada. 

A empresa Paranapanema, de propriedade de Otávio Lacombe, é famo
sa por suas atil.udes antiíndio. Em Igarapé preto, no Amazonas, na Região de 
Humaitâ, acobertada pela FUNAI, estabeleceu uma mineração em cima de 
uma aldeia indígena, obrigando o povo Tenharim a se transferir pai:ã outro 
local. Esta mineradora utiliza tecnologia importada da América do Norte e 
seus consultores são _estrangeiros. 

49- No dia 13 de maio de 1981, portanto 6 meses antes do Decreto n9 
86.629, o Ministro das Minas e Energia, CéSar Cals, assiriou um convênio 
com a Eletronorte destinando 1 bilhão de cruzeiros para a construção da hi
drf:létrica de Balbina, com a cooperação do governo francês. Esta hidrelétrica 
inundará uma parte da Reserva onde estão localizados vários aldeamentos 
indígenas dos Waimiri e Atroari. 

59 _ O documento da Prelazia de _ltacoatiara afirma que 
"para garantir o prOsseguimento tranqUilo da construção da barra
gem e os interesses da Mineradora Paranapanema, foi da~o ao 
público, agora, o Decreto n9 86.629, de 23-11-81, do Presidente João 
Figueiredo, que decepou ou liberou toda a Região Leste da Reserva 
Waimiri e Atroari, ou seja, 526.800 ha, o que corresponde a 31% da 
Reserva. Com relação ao restante da Reserva o Gov~no partiu 
para o absurdo, em termos de Direito Internacional. Fez retroa~ir a 

, lei voltando a mudar a condição de Reserva Indígena para a de Area 
Interditada, com possibilidades de ser parcial ou totalmente libera~ 
da para a sociedade nacional". 

Sr. Presidente, veja bem, quando não é a natureza que defende a Amazô
nia, reagindo, lutando com os seus microorganismos, com seus extrameta
bólicos, com as suas defesas naturais, como aconteceu com o Jari, que fracas
sou por querer homogeneizar a floresta com uma cultura degmel{nea arbórea, 
e a natureza reagiu devorando, brocando, bichando tudo. 

São os índios que nos defendem, ainda são os índios, Sr. President~. Se 
não existissé a Reserva Waimiri-Atroari, se esses índios não estivessem lã há 
300 anós, lutando, talvez a proposta do Sr. Condreau e a do Sr. Çreveaux, ao 
governo francês, de invasão Qa ãrea tivesse sido uma realidade. 

Foram os índios Waimiri-Atroari quem defenderam a região, no entanM 
to, estão sendo expulsos por um Governo que se diz demoCrático. por um 

GovernO que se diz guardião da Segurança Nacional. 
Sr. Presidente, isto é alienação nacional! 
Indicia-se um Deputado na Lei de Segurança Nacional porque, da tribuw 

na, fez acusações aos desmandos governamentais, enquanto o nosso patrimô-

nió- está sendo transladado, estã sendo transferido para outros países. ISso é 
Segurança Naciqnal? S~. pf~idente, on~e iref-1:1.0~--~arar? Os índios que defen
dem há 300 anos três bilhões de dólares,-i preço_atual, tiês bilhões de dólares 
de estanho, mineral precioso;- estão sendo dizimados, guerreados, expulsos da 
terra que é sua, dos seus campos de caça e pesca, e _que resguardaram com ca
rinho para explorarmos definitivamente, quando .dominÇJ.rmos_ toda a meta
lurgia do estanho, a ponto de vendermOs o bem acabado, o utensilio pronto, 
a utilidade elaborada. 

sf~ Presidente, estou" ~~cerrando. 
69- Devido à construção da BR-174, uma estrada estúpida, uma estra

da cretina, des~e~ que I)ão s_e precisa construir estrada fl!ªrgea_ndo rio, e só há 
um imPedimento, Sr. Presidente; é em Caraea-rat~um arrepio, u-m momento 
em que o rio se encrespa em virtude de pedregulhos, apenas isso, e um Gover
nador, Coronel da Aeronáutica, amazonense do melhor quilate1 talvez por 
isso não tenha chegado a Brigadeiro, ficou como Coronel, lutou durante qua
tro anos para que se fizesse a Hidrelétrica do RiO JJranco em Caraca:raí, com 
eclusas tornando o rio navegável até quase ·a fronteira com a Venezuela e a 
Guiana Inglesa. Preferiram fazer a estrada, destrl!indo a reserva indígena

1 
e 

até _hoje_ a estrada não funciona- direito, Chegando _õ rio;Por vezes, a invadir a 

estrada. 
O mesmo acontece com a BR-319,_ a decantada_319, que vai de Porto VeM 

lho a Manaus, está intraflsitáv_el; o riO estã lambendo de um lado para o ou
tro, a enchente acaba com_ tudo que agride o rio. Enchente não é caos, nem 
catástrofe; é uma benesse, é o rio que estufa o peito, respii'a fundo, alagando 
todas -as -sw:ls margens para acariciá-las, p3.r-a colinatá-las, para adubá-las, e 
oferecer, em ciranda, a todo o povo amazônico e brasileiro, as melhores ter
ras para as culturas de ciclo curto; porém o bestunto do tecnocrata brasileiro 
não entende. Acha qUe deve derrubar a mata de terra firme, indiscutível ban
co genético da floresta AmazôníCa, para plari.tar, para expandir a tal fronteira 
agrícola, _quando bastaria plantar nas várzeas, que o rio inunda numa dádiva. 

Devido a constrpçij.g d::t BR-_174, da expl9~ªç_ão do _solo por parte da Mi
neradori :Paranapanema e da construção da barragem de Balbina, dos 3.000 
índios- coritados em f968~ reStam hOjC, menos de 1.000 indígenas, que foram 
dizimadás ~través de matanças indiscriminadas, seus principais líderes de re-
sistência, assassinados entre os anos 1975 e 1981, vários índios deixados mor~ 
rer por doenças, como em maio de 1981, quando 21 dos 116 índios do Posto 
de Terraplenagem da BR-174, morreram de sarâmpo, sem a devida assistên
cia da FUNAI. E finalmente, através deste Deci'eto o Presidente da Repúbli
ca declara a -sentença de morte aos poucos índios Waimíi'i e Atroari, queres
tam; retirando as terras necessárias à sua sobrevivência, em nome de um falso 
desenv~:llvji;neriti~l!lO que o povo:,bra_sil~iro 9esconhece e: não participa à nível 
de decisão. Desenvolvimento, cujos lucros _nosso povq não saqe onde e em 
que são aplicados, benefícios que nun_ca são explicitados e concretizados. Em 
nome des_se duyido.so progresso muitos, dos nossos, são mortos, nações indí
genas, inteiras, dizimadas, nossas reservas ecológicas destruídas, sem que os 
abutres do capitafismo se responsabilizem pelas conseqüências de seus atas. 

79- Eu, como Senador do ~artjdp dps JraQalhaPo_re_s, em ob~di_ência 
ao program-a de meu Partido, exijO qui o Gõvenlo Br"ã.slleirõ respeite a sobe~ 
raõ.ia dã.s naÇões indígenas do Brasil; não particípando mais como cúmplice 
desses crimes e não- violandO mais suas leis. Mas, sim, agindo de forma a re
solver concretamente o problema das terras indígenas, através do necessário e 
esperado Decreto, que demarque as reservas indígenas brasileiras. 

Muito obrigado. (Muito bem! Palmas.) . 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. BERNARDINO 
VIANA NA SESSÃO DE 18-5-82 E QUE, ENTREGUE À REVI
SÃO DO ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. BERNARDINO VIANA (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. 
Presidente Srs. Senadores: 

Ouvimos, ontem, o nobre Senador Agenor Maria discorrer sobre as pro
váveis conSeqUências que advirão da prática da vinculação de votos às 
eleições de 1982. 

Em princípio; avocou à sua fala pesquisa recente realizada no Rio de Ja
neiro, que concluiu por constatar que 58 por cento das pessoas consultadas 
não estariam aptas a votar sob o sistema em vigor, isto é, o da vinculação de 
votos, e, por conseqüência, seus votos seriam nulos. Vale dizer, mais da meta-

- de dos cidadãos não sabiam_ votar e, se a eleição fosse agora, mais da metade 
dos votos, repito, seriam nulos. 

E, pelo sombrio resultado, responsabilizou o Executivo e os seus casuis
mos que, segundo ele, poderão levar a- resultados imprevisíveis. Afirmou, ain
da, que a modificação que se imprimiu ao sistema eleitoral não teve outra fi
nalidade senão ;1 de tumultuar o processo. Um nobre aparteante foi mais 
além ao afirmar que a medida seria um pretexto para dar ensejo ao uso da 
força, através da qual o sistema atual continuaria no Poder, caso fosse com-
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provada a inviabilidade das eleições. Outro não meilos ilu_stre aparteante en
dossou conceito do orador sobre a falta de ética da mensagem presidencial 
que institUiu a Vinculaçã-o-- de votos. 

Não se pensou na hipótese de indiferença dos cidadãos consultados pelas 
coisas da política. N~o se pesou o falo de já se fazer até piadas na televisão 
sobre a seriedade dos políticos. 

Há poucos dias, reporteres da Veja indagaram de Marcello Mastroianni 
se ele se interessava por política, e a sua resposta foi a seguinte:-" De forma al
guma. Isso porque as pessoas que fazem política em meu país não_ parecem 
sinceras, nem se entusiasmam ... ". 

Mas, particularmente, o resultado da pesquisa não deveria atemorizar 
tanto as Oposições. Os resultados das últimas eleições gerã.is mostram cjue~ 
nas grandes cidades onde o eleitorad_o é mais esclarecido, as Oposições levam 
sempre a melhor. 

E que diremos, nós do. PDS, desse resultado? As nossas preferências es
tão nas pequenas cidades, no interior, onde os conhecimentos culturais são 
mais modestos do que nos grandes centros. E ê por isso rrieSnto que estamos 
dispostos a ensinar a nossos eleitores como votar no sistenia atual de vinCu
lação de votos. Ao invés de contar vantagens, vamos organizar comítês s6 
com essa finalidade. 

Sobre a vinculação de votos, não tenho o mesmo pensamento da Opo
sição. Creio_ que o instituto pode fortalecer os partidos e acabar com a figura 
do .. dono do_ partido". Votava-se no líder__independentemente do partido a 
que pertencia, Muita gente que votou no Senhor Jânio Quadros, para Presi
dente da República, ainda hoje não sabe por que partido ou coligação ele foi 
apresentado, ou a que partido ele era filiado. 

A meu ver, a instituição do voto vinculado foi uma represália às coli
gaç_õ_es partidárias que se prenunciavam em vários Estados, apoiadas em pro
jetas de leis que tramitavam na duas Casas do Congresso Nacíón3.1. Tanto as
sim que, na Exposição de Motivos n• EM/GM/SA 542, do Senhor Ministro 
da Jus.tiça, que instruiu a mMensagem pPr~ldencial que enviou ao Congres
so_ Nacional o projeto de lei que-inslítiliu a vincUlação de votos, ressalta-se: 

uEm síntese, o projeto de lei em causa decorre da decisão de 
Vossa Excelência de adotar, quanto ao pleito de 1982, medidas ten
dentes a resolver o problema insfítucion-ãl que o quadro político 
apresenta e imprimir maior rigor às linhas estruturais do pluriparti
darismo consagrado pela Constituição Federal no seu art. 152, na 
redação que lhe foi dada pela Emenda Constitucional n~ II, de 13 de 
outubro de I978." 

O que se entende por .. imprimir maior rigor às linhas estruturais do plu
ripartidarismo?" Creio que seria afastar do jogo político-as coligações parti
dárias. Não se pode medir a fOrça de cada partido da oposição com a for
mação das coligações partidárias. Mede-se a do partido que não se coligou, 
mas do coligado, não. 

O "Sr. Humberto Lucena - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. BERNARDINO VIANA - Com muito prazer. 

O Sr, Humberto Lucena- Em primeiro lugar, as colocações feita-s aqui, 
ontem, durante os debates, por ocasiãO do discurso do nobre Senador Agenor 
Maria contra a vinculação total de votos, não se referiam apenas a temores da 
Oposição. Nós situamOs o problema numa abrangência bem maior, nós qui
semos chamar a atenção do Senado_ e da Nação para o risco que todos nós, 
todos nós partidos políticos, candidatos, corremos nesta eleição, de irinos 
para as urnas diante de um eleitorado totalme_nte despreparado e, vamos di
zer até, sobre cei'to aspecto, igonrante do novo sistema eleit_oral. O resultado 
das pesquisas não revelaram que 58% seriam de votos nulos, apenas se chegou 
a essa conclusão por via de conseqUência, pOf<jUe o -que a peSquisa--Córiduiu 
foi que 58% dos que residem no Rio de Janeiro e que foram consultados, des
conheciam a inovaçãO da vinculação total de votos. Aliás, um expert eril ma
téria eleitoral, au conversar comigo a respeito deste assunto, disse-me que o 
que o surpreendia é que 42% tivessem conhecimento da vinculação total de 
votos- isto é que era de admirar. O fato é, nobre Senador, que nós estamos 
a seis meses de uma eleíção, na qual a grande maioria do eleitorado compare
cerâ sem saber como votar. V. Ex• diz, aí, que nos pequenos municípios do in
terior, que são o forte do PDS porque o PDS é um Partido de bases rurais, V. 
Ex•s irão ensinar, pedagogicamente, o eleitor. Isso não vai resolver. ~ós te
mos que marchar para uma campanha ampla- como disse ontem aquí, atra
vés do TSE, pelo rádio e pela televisão ..:.- de caráter Institucional, para levar 
ao eleitor conhecimentos, os mais claros possíveiS, a respeito desse novo siste
ma eleitoral. 

No que tange às coligações, que V. Ex• agora aborda, o que me admira é 
que V. Ex• que é um cultor do Direito, um estudioso do Direito Público, in
sista numa tese absurda - se me permite - porqUe o que é da essência do 

plufipartidarismo é a co1igação em todos os países democrãtic_os do mundo. 
E veja V. Ex• a incoerência a que se chega neste país, neste ano de 1982: en· 
quanto o Governo- proibiu as coligaçôCs-parR eleições diretas, o seu correli~ 
gionârio, com o apoio do seu Partido, o nobre Deputado Edison Lobão apre
senta uma proposta de .emerida c_onstitucipnal que amplia o colégio eleitoral 
para Presidente da ·Repúblic~, e que Prevê a coligação de partidos para a es
colha, pelo voto indire~o, do novo Presidente da República. Isso é um absur
do total. Quer dizer, não pode haver coligação na eleição direta, mas pode ha
ver na ihdireta, porqüe aí se beneficiaria o sistema dominante de poder. Bene
ficiaria teoricamente:_- porque ãíiúlã-ilãO-temos- os resultados da eleição- o 
PDS e o Governo. 

O SR. BERNARDINO VIANA- Muito obrigado, Senador. Eu queria 
prestar um esclarecimento, porque parece não me fiz bem entendido. Em 
princípio, o nobre Senador Agenor Maria, num discurso muito seitsato, on
tem, aChou que Os resUltad_Os das CkíÇõe5 sC:riaffi-üiPreVisíveis~ No meu ponto 
de vista, porque disseram que teria havido falta de ética na Mensagem presiR 
dencial, que seria mais ürlla -fepi'esâlia do Poder Central, com o apoio -
.como ele diz lá-- das forças políticas situacionistas e Lideranças no Senado e 
na Câmara, acho que foi inais uma repri:sãlia 'às coligações que já se prenun-· 
ciavam enl vâr1bS Estados e aos projetas que jâ estavam em tramitação, aqui 
no Senado - um era de V. Ex• - e outro na Câmara. 

Estou apenas analisando o fato como o entendi ontem, porque não sou 
muito bom noS debates- V. Ex• já deve ter n-otã.d0.1sso- ·então, reservei-me 
para hoje fazer uma anãlíse do -meu penSamento, diante do pronunciamento 
-como jã disse- muito sensato, nu-modo de observação, do nobre Senador 

Agenor Maria. E muito obrigado nobre Senador Humberto Lucena. 
Cohtinllãndo: 

Entendo, por outro lado, que, com a adoção do voto vinculado, a in~ 
fluência do poder econômico, nas eleições, diminuirá, principalmente se hou
ver candidatos com preferência definida à Assembléia Legislativa e à Câmara 
dos Deputados. É que as eleições tenderão a se processãr da base da pirâmide 
para o vértice. Com isso, os gastos com a realização das eleições ficarão ads
tritos aos candidatos a prefeitos, vereadores e aos deputados da ârea. O meu 
raciocínio pa:i:te dó-ptinéípio de que Um ~n~idato de um-Par~ido não pode 
disputar num município, Votos de outro, ante o interesse de defesa das candi~ 
daturas do Prefeito e dos-Vefeaâo-res que teião que ser vinculadas ao Partido 
pelo qual elas foram lançadas. - - T 

Diante, do exposto, acho que é cedo demais para fazer-se qualquer prog
nóstico do sistema de vinculação de votos. Mais prudente é aguardar-se o re
sultado das eleições de 15 de novembro, mesmo porque sua adoção, pela pró
pria lei que o ínstituiu tem carãter experiinerital, vale para as eleições deste 
ano, mas se aprovar, certo que terá caráter duradouro. 

O Sr. Aderbal Jurema _. Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. BERNARDINO VIANA - Pois não, nobre Senador. 

O Sr. Aderbal Jurema- O assunto-que V. Ex• trata é daqueles que me~e
ce a atenção de todos nós, porque, em verdade, o ato de votar tem dois aspec
tos importantíssimos: -õ ato pUramente mãteriat, que é o de assinalar a chapa 
e 6 atO subjetivo da escolha dos candidatos. Acontece, Sr. Senador, que a ex
periêncía nos tem -demonstrado, e nada melhor do que a experiência para ir 
de encontro a qualquer veleidade demagógica, seja demagogia governamental 
ou demagogia de oposição. Quando chega a minha casa um cidadão ou uma 
cidadã e se queixa do político. "O Sr. sabe, eu nunca fui promovido porque o 
político tem lá seus peixinhos, porque o politico ... " eu respondo: a polftica 
existe como condição humana. E é por issO que respeito os gregos, e é por isso 
CJ._tie evoco Aristóteles. Todas as classes, todas as suas profissões têm a sua 
política, a maneira de se conduzir é política, envolve esta ou aquela forma de 
resolver os problemas e de atender às situações que aparecem todos os dias 
desde quando acordamos. Mas, aonde quero chegar é justamente aí, nesse ato 
de votar que é, sem dúvida, o grande problema, -que precisaríainos enfrentar 
uma discussão ampla dos líderes, independente de cor partidária~ in-depen
dente da_quelas coisas qüe a Revolução provocou dividindo os brasileiros em• 
brasileiros do Governo e_brasHeiros_contra o Governo, porque, Sr. Senador, 
na eleição de 15 de novembro, com a quantidade de candidatos que temos 
que _escolher, o problema da chapa, se não tivermos a ·coragem de estudá~lo e 
submetê-lo até a plebiscitá, à consulta popular, para saber como seria acha
pa, qual o tip~_ de c;;hapa qu~ Q c:~ei!<?~ cfe~ejaria,_ não apenas IBOPEs, nem 
GALLUPs de capitãls, Mas a-a zorta-rural, vamos ter o voto nulo e o voto em 
branco em grande quantidade. (Muito bem!) É preciso que se tenha coragem 
de dizei-, porque é faca-de doiS gumes, n6bre--Senaâor Bernardino Viana, tan
to pode prejudicar a Oposição, qtiailto ·poue também prejudicar o Governo. 
Quando falo Governo, somos nós qUe sustentamos-o Gover-rio,-qlie somos o 
Partido- do GoVerno, que qstamos rio Governo-. Pois bem, eu vim da minha 
terra hoje. SoU i'elator de um projeto de chapa a cores - não digo colorida 
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porque houve aí uma deturpação do amor através de uma novela: amizade 
colorida. Então, falo na chapa a cores em respeito ao seu autor, Senador Ita
mar Franco. Pois bem, Srs. Senadores, vim convencido não de conversa de 
capital, mas, de conversa do interiOr, de conversa de donos de boxes de Mer
cado do Bacurau, lã na Madalena do Recife, porque, ou nós orgariizari10s 
uma chapa que o próprio partido possa distribuir com seus eleitores, havendo 
opção de a chapa se encontrar tambêm na cabine e, para que ela seja votada é 
preciso que o envelope seja entregue obrigatoriamente pelo mesário, ·ou en
tão, Sr. Senador, para o eleitor entrar na cabina e assinaJar 6 ou mais nomes, 
vai ser uma dificuldade, porque, Sr. Senador, os nomes mais próximos do 
eleitor serão assinalado e os outros nomes serão esqueçiâos. Então para avo
tação municipal, o candidato a prefeito ensina o eleitor a assinalar o seu 
nome e os outros ficarão em branco, da mesma maneira para vereador. Nas 
capitais, nos grandes centros, porque tambêm não pre<::isam sér cápitais-, mas 
cidades importantes do Estado, onde o candidato a Governador tem projeção 
popular, o eleitor assinala o nome do seu candidato a Governador e esquece 
de assinalar os outros nomes. Então, Sr. Senador, vamos pensar se não seria 
mais certo, para evitar essa enxurrada de votos em branco, que o Senador, o 
Deputado, o candidato a prefeito, a vereador da Oposição ou do Governo, 
entregassem ao seu eleitor a chapa oficial do TSE, e ele, ao chegar à urna, po~ 
deria colocar aquela chapa ou então escolher uma outra ali na hor3, ffias já 
facilitaria, jã diminuiria o número de votos nu1os, e em branco. Esse é um as
sunto que sugiro para debate, porque eu mesmo ainda não tenho um ponto 
de vista firmado em tão difícil questão. Muito obrigado a V. Ext-

0 SR. BERNARDINO VIANA - Senador Aderbal Jurema, a minha 
anãlise do problema foi por demais perfunctór1a. Eu examinei apenas os as
pectos que achei que deu, em conseqüência, o instituto de vinculação de votos 
no mundo jurídico brasileiro. Mas todos nós, desde ontem, somos unânimes 
em reconhecer a dificuldade que advirã para o eleitor para que ele possa votar 
corretamente. Daí então eu dizer aqui, no meU pronunciamento, que um dos 
maiores trabalhos que o político vai ter nestas eleições de 1982, será exata~ 
mente de instruir e ensinar o eleitor, e eu irei me empenhar nesta missão, por
que sei que a vinculação de votos é fato consumado e que Qão pode mais vol
tar atrãs. 

O Sr. Aderbal Jurema- Eu chamo atenção para a impaciênda do eleitor 
dentro da cabina; ê uma coisa psicológica. 

O Sr. Paulo Brossard - Permite V. Ex•? 

O SR. BERNARDINO VIANA - Com muito prazer. 

O Sr. Paulo Brossard- Nobre Senador, V. Ex• abo_rda um tema que é de 
importância incontestável, mas eu lembraria que a situação que nós estamos 
nos defrontando, porque eu ainda não sei se ela serã aquela que nós teremos a 
15 de novembro, tal a mutação·.Qas- normas legislativas ileste País, especial
mente as pertinentes ao processo eleitoral, esta situação, se a situação aluai 
permanecer, vamos convir que ela não aconteceu por um acaso, ela foi sendo 
criada. V. Ex• há de se lembrar que, quando foi da prorrogação dos mandatos 
dos prefeitoS- e-vi::feadores, e o conseqílente adiamento das eleições, para que 
houvesse coincidência, nós, da Oposição~ repetidas vezes ponderamos que 
isso era um inconveniente, erttre outros inconvenientes este que agora estã 
sendo posto em relevo. Mas de mais a mais, ainda hã um outro até de nature
za substantiva, seria ou serã nesta altura a realização, no mesmo dia, de 
eleições diferentes, porque ê evidente que a eleição municipal é distinta da es~ 
tadual. Eleição estadual e federal se casam; a eleição municipal tem carac~ 
terísticas autônomas. Pois bem, Coloco sobre tudo isto, ainda, esta irracional 
vinculação de votos de Vereador, de Prefeitos, Governador, Senador, Depu
tado Estadual e Federal. V. Ex• hã de convir parecer que hã um gênio que se 
especializa em criar dificuldades. Agora, por exemplo, se estabeleceu nesse 
projeto que- foi convertido em lei sem voto, o da proibição do voto de legen
da, puramente legenda, sob pena de nulidade. Neste Pais criam-se nulidades 
como regra em matêfia eleitoral. Quer dizer, ontem se editavam pacotes sob a 
alegação de que eram para prestigiar os partidos, depois se extingue o voto de 
legenda que ê o voto mais partidário que pode haver, sob a alegação de quê? 
Sem alegação. Parece que existe o propósito de criar dificuldades; parece que 
existe um gênio encarregado disto. Esta situação é_realmente_séria,, Num pais 
que tivesse partidos rigidamente organizados à maneira do Partido Com unis~ 
ta, compreender-seia a vinculação de votos, nos três níveis; mas, num País 
onde a vida partidária ê frágil, e mais do que isto, num País onde a vida parti
dária está renascendo, porque foi desfeito o pouco que havia, estabelecer a 
vinculação chega aos requintes da desonestidade. No entanto se estabelece 
uma vinculação de alto a baixo- Senador, Deputado Federal a Vereador e 
Prefeito. Quer dizer, nós estamos come_çando a sentir os malefícios dessas dis
posições, as quais estoU em dizer que prejudicam, as oposições e prejudicam 
também o chamado partido do Governo, o partido de V. Ex• Creio_que preju-

dica_a_ toda a vida partidária, a todo o processo partidário; isto sem contar 
esse desrespeito ao eleitor, porque ninguém é obrigado a ter partido. É obri
gado a votar. Quer dizer, o cidadãq, aquele quç_ nos paga- porque o subsí~ 
dia parlamentar é pago pelos brasileiros em geral, pela massa popular -
aqueles quC pagam o subsídio do Pi.-esídente da República, aqueles que man
têm o Supremo Tribunal Federal, pagando os vencimentos dos juízes de nos
so Pais, esse eleitor é maltratado desta maneira, é desconsiderado desta ma~ 
neil-a; ê tríi:mt:Iiado desta ma-neíra. POrque ele não tem o direito de votar em V. 
Ex~ para Senador, por exemplo, e num candidato a prefeito da sua cidade, o 
qual ele considera melhor do que o candidato do seu partido! Não têm direi
to. Em nome de quê? Eri1 nome d_o nada! Em nome da negação aos princípios 
mais elementares da organizações da vida política, da vida parlamentar, da 
vida partídãda. Era apenas isto que eu queria dizer a V. Ex•, porque não re
sts-t!" ao tenfã. que-v. Ex• coloca à reflexªo da Casa. 

O SR. BERNARDINO VIANA - Muito obrigado, nobre Senador 
Paulo Brossard, mas V. Ex• não estava aqui quandO eu atribui a vinculação 
de votos a uma represália do sisterii.a à coligação de partidos que jã se prenun
ciava em vãrios Estados da Federação. 

O Sr. Aloysio Cliãves- V:"Ex~ =me permite um aparte? 

O SR. BERNARDINO VIANA - Pois não. 

O Sr:- Agenor Maria - Estou na fila, Ex• 

O Sr. Aloysio Chaves ---A- vinculação de yotos pode apresentar inconve
nientes, os quais não desejo apreciar neste rãpido aparte que me concede V. 
Ex• Ocorre:me observar, porém, que esta alteração aqui inquinada de casuís
tica, não o é. P_ode-se dizer que _a Vinculação tornou imprevisível o resultado 
eleitoral de lS de novembro de 198;4, Mas, se é certo anunciar a Oposição, 
através da imprensa em todo este País, que ela irã vencer em quase todos os 
Estados, o dilema é este: ou esta previsão não -é verdadeira, e é falsa, ou se ela 
ê verdadeira a vinculação vêm para garrotear o PDS e não para beneficiá-lo. 
De sorte que, transformar esta decisão numa visão casuística, como se fosse 
dirigida para beneficiar o PDS, parece-me que constitui um erro de apre
ciação lógica, ou então a Oposição não i rã vencer. E eu assisti na televisão, 
aliás todos nós assistimos a um colóquio do Se_tiador Jarba_s_E~as~arinho com 
o Senador Tancredo Neves~ durante_.o q!Jal o ilustre Senador pelo PMDB, 
hoje candidato ao Governo de Minas Gerais, enumerava os Estados da Fede
ração onde era tranqUila, segura, certa, a vitória do PMDB, isto depois da 
vinculação. Então, a vinculação não pode ser dirigida contra o PMDB. Ela 
pode ter defeitcis, ela pode ter inconvenientes. Ela pode, como digo, tornar 
imprevisível o resultado do pleito de novembro de 1982, mas dizer que ela é 
uma lei feita a propósito, com a intenção indiscutível e indisfarçável de bene
ficiar direta e imediata-mente o PDS, me parece que hã aí é um erro de apre
ciação. O dilema é este: se vai vencer a Oposição em todos esses Estados, a 
vinculação não pode prejudicá-la; perde o PDS e, assim, essa lei é prejudicial 
ao nosso partido. 

O Sr. Rob_erto Saturnino - V. Ext- me permite um aparte? 

O SR. BERNARDINO VIANA - Vou, primeiro, ceder o aparte ao 
nobre Senador Almir Pinto que já o havia solicitado. 

O Sr. Almir Pinto - Agradeço a V. Ex•, porque hã um fato novo que, 
para mim, jã era um pouco velho, porque eu tive a oportunidade de primeiro 
abordar e demonstrar c perigo para a eleição de 1982. É aquela chapa que 
chamei aqui de jornal ilustrado, com não sei quantos nomes, para o pobre ho
mem rurallevã-lo à cabina e assinalar o Senador, o Governador, o Prefeito, o 
Vereador, o Deputado estadual e federal. Disse na oportunidade, a confusão 
que causaria, e o prejuízo enorme que todos os partidos teriam com os votos 
nulos, com os votos em branco. Hã poucos dias, no Ceará, em um município 
fizeram uma eleição simulada e o resultado foi de 83% de votos brancos e nu
los. Foi numa região rliral e n_inguêm soube escolher, na hora, para marcar; 
só aqueles que tinham um certo grau de a'Ifabetização. Os semiManalfabetos 
constituíram o fracasso do pleito simulado ... não souberam votar! ... Os Parti
dos antes de distribui rem as chapas com o eleitorado terão_ que fazê-lo jã devi
damente marcadas corno antigamente, com as chapazinhas colecionadas. 
Não hã perigo de fraude, esta estaria_ na duplicação de envelopes, o que difi
cílmente açO:htecerã. O eleitor se apresenta à rilesa receptora, entrega o seu 
títUlo, que serã rubricado pelo Presidente da mesa. O eleitor recebe o envelo
pe rubricado pela mesa e dirigir-se-â à cabina. podendo utilizar a chapa que 
leva ~onsigo ou em outra qualquer, jã que nas cabinas existem chapas de to
dos os partidos~ Nada mais limpo e lícito. Agora, para marcar, na hora serâ o 
maior prejuízo eleitoral de todas as êpocas. Fique V. Ex• ciente disto, Não· . 
quem marque o jornal corretamente a não ser os mais instruídos, porque o 
pessoal da zona rural não sabe escolher os no~. de sua preferência. Quant~ 
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à vinculação que jâ existia e apenas foi ampliada, acho que a vinculaÇão nada 
mais é senão o discij)linamento partidário. 

O SR. BERNARDINO VIANA- Meu nobre Senador Almir Pinto, o 
que eu digo aqui é que se alguém for prejudicado1 os prejudicados maiores se~ 
remos nós, porque a maior forç_a_eleitoral está exatamente no interior dQ País! 

O Sr. Roberto Saturnino - Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. BERNARDINO VIANA- Ouvirei o aparte do nobre Senador 
Agenor Maria e logo em seguida ouvirei o de V. Ex• 

O Sr. Agenor Maria- Senador Bernardino Viana, o meu discurso de 
-ontem, analisando? desapaixonadamente, o problema da vinculação, teve um 
objetivo, o qual foi de fazer com que esta Casa tomasse_ a si_o direito de deba
ter esse problema. Estou satisfeito por ter V. Ex• vindo hoje à tribuna para 
abordar o assunto. O Senador Aderbal Jurema, ontem_J_ me Qç.M_rªz_â:_o, o __ Sena
dor Almir Pinto acaba de me dar razão. Pergunto a V. Ext- o seguinte: o que 
motiva o eleitor a votar? O que ê que leva o eleitor a sair de casa. deixar o seu 
trabalho, as suas obrigações, para ir votar? Qual é_a emulação que leva este 
homem, muitas das vezes saindo das suas obrigações, dos seus afazeres, a ir 
votar? É o partido? É o candidato? Deve ser alguma coisa. Ele não vai gratui-. 
tamente deixar os seus afazeres para ir votar. O que o motiva é uma emu· 
lação. A emulação, hoje, no Brasil, eu acho que se deve muito mais ao cimdi
dato do que ao partido, Por que é que eu acho_ isto? Porque os partidos hoje 
existentes - vamos ser francos - não são realmente partidos políticos, são 
embriões de partido. Tanto são que, como eu dizia ónterri e ConfirmO hoje, se 
a maioria das pessoas não sabe o significado da sigla do partido, calcule V. 
Ex• a filosofia desse partido. Conseqilenterriente, se a emulã-ção frfãiór é i:fftã-
balho do parlamentar, fica muitas das vezes o parlamentar que recebeu voto 
daquele eleitor sem saber o que fazer, porque ele, o eleitor, conhece outro 
parlamentar, também dedicado, no qual quer votar, mas não pode. Eu tenho 
um caso pessoal, em que o cidadão quer votar comigo, mas quer votar como 
candidato a prefeito tal, mas não pode. Para votar como candidato a prefeito 
tal, ele não pode votar comigo, anula o voto. De forma que acho que o 
problema da vinculação se coaduna muito maiS num sistemã onde oS partidOs 
sejam realmente conhecidos, onde existe, da parte d_os_partidos, esse condicio
namento partidário, essa vontade de querer votar no partido. Mas não hoje, 
quando ainda se está organizando esses partidos. Obrigar o povo a votar, vin
culadamente, de Vereador a Governador, resultará no que mais tememos: o 
voto nulo. Afirmo isto porque pesquisas feitas no Estado do Rio de Janeiro 
indicaram que, se as eleições fossem realizadas hoje, o índice de votos nulos 
chegaria a 58%. Portanto, parabenizo-me com V. Ex• por trazer hoje à tona 
esse problema, porque a minha impressão é de que se o Senado Federal tomar 
a si a reSponsabilidade de debatê-lo, cairá, tenho certeza, a vinculação total 
de votos, que não tem o menor sentido. Muito obrigado a V. Ex• 

O Sr. Roberto Saturnino - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. BERNARDINO VIANA- V. Ex• é que estã tle.l'~r~b_énª, nobre 
Senador Agenor Maria, porque o objetivo de V. Ex•, ontem, foi exat<)mente o 
de que este assunto fosse bastante debatido, e ontem mesmo ele começou a 
ser debatido, quando trouxe à colação v:ários_Senador~s-~pazes, homens de 
letras, com conhecimentos jurídicos e com muita experiência no processo elei
toral. Hoje, nós trouxemos aqui vários oradores e vamos ouvir, para finali
zar, o nobre Senador Roberto Saturnino, representante do Rio de Janeiro. 
MUito obrigado a V. Ex• 

O Sr. Roberto Saturnino - Nobre Senador, eu estava ouvindo com 
atenção o discurso de V. Ex•, as colocações honestas que vinha fazendo, atri~ 
buindo a iniciativa da vinculação a uma represãlia do sistema contra as inicia
tivas de coligação que a Oposição estava t~mando nos vários Estados. Até aí, 
muitO bem. Era uma explicação embora difícil de aceitar para nós- esta ex
plicação da represália - mas, em todo o caso, coerente com a realidade que 
aí está. Mas, desde o momento em que o nobre Senador Aloysio Chaves apar
teou V, Ext-, e depois V. Ext- confirmou, que a vinculação não favorece o PDS, 
não é um casuísmo contra a Oposição, aí me parece que o discurso de V. Ex• e 
o.aparte do Senador Aloysio Chaves, e depois a confirmaçã_~, ~f!l~~f!l ~~o
tradição. Porque se se trata de umà represália do sistema coittra iniciativas 
que vinham sendo tomadas pela Oposição, é óbvio que se trata de um casuís
mo para prejudicar a Oposição, prejudicar os seus acertos, os seus acordos e, 
por conseguinte, be!f~ficiar o PDS. Agora, se não se trata de casuísmo, ~m 
de beneficial"' o PDS;- então eu vejo uma contradição, jâ não saberia mais 
como explicaf,.acho. qUe a explicação de V. Ex• cai por terra. Assim como 
também não coniii2Q entender, nobre Senador, se todos os partidos são con
tra a vinculação, pOl-que se como V, Ext- diz, e o· nobre Senador Almir Pinto 
também, que a vinculação vai prejudicar o resultado eleitoral, vai prejudicar 
a votação do PDS, é óbvio que vai prejudic;.tr também a votação dos partidos 
de Oposição, entãc;>, por que manter estC instituto, que afinal de contas ê ci::mM 

tra tOdos os partido"S,'---nO momento em Cfp.e se quer-valorizar os partidos como 
urri caminho para a democraCia'? São eSSãs concra:dições que eu não consigo 
explicar e me deixam absolutamente confuso diante do pronunciamento de V. 
Ex•, beije. 

O SR. BERNARDINO VIANA .,.- Muito obrigado, nobre Senador. 

O Sr. Benedito Ferreira --Permite V. Ex• ligeira interferência? 

O SR. BERNARDINO VIANA- Com licença, deixe-me responder ao 
SenadO~ Rpberto Saturnírio. 

O $r. Benedito Ferreira - É u_ma tentativa de socorrer V, Ex• 

O SR. BERNARDINO VIANA - A pesquisa que foi feita no Rio de 
Janeiro constatou que 58% das pessoas consultadas não saberiam como vo.; 
tar. Eu, então, digo aqui, no meu discurso: que, a maior fatia do eleitorado do 
interior, dos centros, em que os aspectos culturais, são mais modestos, o que 
não temos de enfrentar? Para solucionar o problema, a única saída seria nos: 
dedicarmos de corpo e alma, jã que é irreversíVel a adoção do sistema, a trei
nar, a educar o nosso eleitor para que eles possam, realmente, votar de acor
do com o instituto da vinculação de votos. 

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.) 

O Sr_ Benedito Ferreira- Permite V. Ex~ um aparte? 

O SR. BERNARDINO VIANA - Sr. Presidente, jã que V. Ex• mecha
mou várias vezes a atenção, pediríã.- para aqui ateitder o nobre Senador Bene
dito Ferreira. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Pediria a V. Ex• que conclua o 
seu pronunciamento. 

O.Sr. Benedito Ferreira- Serei sucinto. Quei-o apenas observar que o 
Senador Roberto Saturnino labora em equívoco, quando diz que o discurso 
de V. Ex• é contraditório. Nãq~ V. Ex' manteve uma linha de co_erência no seu 
discurso. E acho que realment~ o fato de V, Ex'" não ter atentado para essa 
observação do Senador Roberto Saturnino, torna válida ainda, a essa altura, 
a observação que queria, como disse, levar em socorro à argumentação de V. 
Ex• A represália, como S. Ex~ colocou, não foi contra as Oposições, foi con~ 
tra as coligações, vez que ela invalidava o propósito de transformar a mentali
dade partidária que existia no Brasil, que não eia partidária coisa nenhuma. 
V. Ex• sabe que não tínhamos partidos, tínhamos bureaux escudados por no
mes nacionais. Tínhamos, por exemplo, o PL, enquanto existiu Raul Pilla; 
tínhamos o PRP, enquanto exisitiü Plínio Salgado; tivemos PSP, enquanto 
existiu Adhemar de Barros, e assim por diante. Então, se há o propósito de 
instaurar neste País um regime democrático - e este é o compromisso do 
Movimento Revolucionário de 64 -~- res_taur:ar, não, retifico porque nunca 
houve democracia neste País, V. Ex• sabe disso, sempre tivemos caricaturas 
de regime democrático, se há o propósito sério, válido e realmente está sendo 
cultivado esse propósito, não há demonstração mais" cabal do que essa busca 
de se constituírem, partidos fortes e partidos que venham realmente a desem
penhar a sua função, conforme realmente deveriam tê-lo feito no passado, 
desde quando inauguramos esse liberalísmo extraordinário nas nossas cartas 
magnas na busca, na perseguição de um objetivo democrático, Assim, não 
vejo como possa haver contradição no discurso de V. Ex.', pelo contrário, ele 
é coerente, porque V, Ex•, de princípio, jã havia estabelecido que foi uma re
presália às coligações, não às Oposições, visto que as coligações poderiam 
partir também do próprio PDS. Era esta a observação que achei que seria 
oportuna trazer ao discurso de V. Ex• 

O SR. BERNARDINO VIANA- Agradeço a intervenção de V. Ex• e 
acho que ela representa o meu pensamc;qto. Muito obrigado a V. Ex', muito 
obrigadQ Srs_._ Senadores. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. HUMBERTO LU
CENA NA SESSÃO DE 18-5~2-E QUE, ENTREGUE À REVI
SÃO DO ORADOR, SERIA PUBUCADO POSTERIORMENTE. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (Como Líder.) -Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, não poderia deixar de repercutir no plenãrio do Senado Federal o 
arilplo noticiário da imprensa a iespeito dos últimos acontecimentos no Mi
nistériO da Previdência e Assistência Social. 

Sabe a CiiSa e sã.be a Nação que o PMDB, iitravés desta Liderança e de 
vários dos seus senadores, ocupou sucessivamente a tribuna do Senado para 
denunciar. as gravíssimas irregularidades que vinham ocorrendo no âmbito da 
Previdência Social, por conta da responsabilidade do então TitUlar da Pasta o 
Sr. Deputado Jair Soares. Houve mesmo um momento em que, primeiro o 
Senador Henrique Santillo, e segundo o orador que ocupa a tribuna neste ins
tante, foram tràzidas ao Senado colno provas materiais dezenas, senão cente- , 
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nas, de telex passados pelo Sr. Ministro da Previdência Social para, sor>retu
do, o seu Estado natal, o Rio Grande áo Sul, não só credenciando médicos, 
dentistas, clínicas. como também concedendo auxílios, muitos deles vultosos, 
a instituições filantrópicas, no exato momerito em que tanto se fala mi crise 
da Previdência Social, na pré-falência da Previdência "Social, de tal sorte que o 
próprio GOverno, em dois pacotes sucessivos, cuidou de conseguir novos re
cursos para cobrir o tão decantado déficit da Previdência Social, que, segun
do se diz, chegaria este ano, à casa de quase 500 bilhões de cruzeiros. 

Ora, Sr. Presidente, Srs. Senadores, a nós nos parecia inadmissível, nos 
parecia absurdo que, numa situação de tal gravidade, com as finanças comba
lidas, o Sr. Ministrõ da Previdência Social fosse tão generoso a ponto de agra
var, ainda mais, a sitUação da Previdência Social do País. E as nossas denún
cias, nesta Casa, ficaram, até hoje, sem uma única resPosta. 

Lembro-me bem de que tanto quando o Senador Henrique Santillo fa
lou, como também quando me pronunciei desta tribuna, nenhum Senador do 
PDS, ninguém pelo Governo se levantou, nesta Casa, para defender o então 
Sr. Ministro da Previdência Social, porque, na verdade, Sr. Presidente, Srs. 
Sendores, contra fatos não há argumentos. E nós trazíamos, como disse, a 
mancheias, as provas materiais, incontestáveis, acima de tudo, era uma -mal
versação dos dinheiros públicos, era uma mâ gestão dos negócios ãdministra
tivos. 

O Sr. José Lins- Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Ouço V. Ex• 

O Sr. José Lins- Nobre Senador Humberto Lucena, V. Ex'" sabe que 
durante o debate a respeito do caso da Previdência, aqui, nesta Casa, vários 
Senadores do PDS se pronunciaram sobre o assunto, inclusive eu, que o fiz 
através de um discurso longo, explicativo, apresentando a toda a Nação os 
dados oficiais do problema. Desde aquela época, com as medidas adotadas 
pelo Governo, a situação da Previdência tem melhorado continuadamente. 
Quanto às notícias que V. Ex• se refere e agora divulgadas, de que o Minis
tério da Previdência teria revogado atos do então Ministro Jair Soares essas 
não têm qualquer ctinho de verdade. 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Não revogou; sustou. 

O Sr. José Lins - A notícia foi desmentida, através de nota oficial, de 
modo .que o que resta é a exploração maliciosa de assunto, exploração aliáS: 
muito ao gosto da Oposição que certamente dele pretende tirar algum provei-' 
to. Aliás, é preciso que se diga, também, Senador Humberto Lucena, os sim
ples atos de credenciamento, ·não acarretam qualquer aumento de despesa. O 
ctedenciamento do médico não significa, absolutamente, a criação de um cru
zeiro de despesa. Abre-se, apenas, a possibilidade de que esse médico possa 
atender a um doente, se necessário. Quem estaria contra essa providência? O 
objetivo da Previdência, alías, hoje tornado universal, no País, é atender a to
dos, inclusive àqueles que não contribuem para a formação dos fundos previ
denciãrios. 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Em primeiro lugar, nobre Senador 
José Lins, quando vim a esta tÍ'ibuna e li dezenas, senão .centenas de telex do 
então Miilistro da Previdência Social, Sr. Jair Soares, para o seu Estado, cre
denciando não só médicos, dentistas, mas hospitais e concedendo auxílios a 
instituições filantr6picas do Rio Grande do Sul, não recebi um aparte sequer 
da Bancada do PDS, até porque não se podiam contestar as provas materiais 
que eu exibia da tribuna do Senado. 

o Sr. José Lins - V. Ex• se engana. O siinples fato do credenciamento 
não significa nenhuma desonestidade; ao contrário, visa atender aos objetivos 
da Previdência. -

O SR. HUMBERTO LUCENA- Mas, veja bem V. Ex• ao proferir 
aquele discurso, eu me referi a àCdenciamentos e auxílios que foram feitos, às 
centenas, 20 dias antes da pré-convenção do PDS, no Rio Grande do Sul, a 
que se submetia também o Ministro Jair Soares, como candidato: E tanto as
sim que conseguiu, à custa desse clientelismo eleitoral, vencer, galhardamen
te, o Deputado Nelson Marchezan. 

O Sr. José Lins -- lSfop di~ V~ EX:':, 

O SR. HUMBERto' LUCENA - Não, é ve;dade, o Deputado Nelson 
March~n chegou a denunciar corrupção ao Senhor Presidente da Repúbli
ca. PediDa a V. Ex• que se contivesse um pouco porqu_e_ pretende ir além. Ho
je, há fatos novos. V. Ex• disse que a OposiÇão quer aproveitar-s·e ... 

O Sr. José Lins - Certamente. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Não, a Oposição e a Imprensa cum· 
premo seu dever de fiscalizar a ação do GoVei-no. Então, V~ Ex• queria que 
nós silenciãssemos diante dessas manchetes. 

O Sr. José Lins - Eu reconheço. V. Ex' não siienciaria ... 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Pois bem, aqui estão na! do Brasil do 
dia de hojç.. Beltrão susta 2 mil e 600 credc!n?:iamentos. 

Brasília - O ex-Ministro Jair Soares, da Previdêncía Social, 
credenciou unos últimos dias de sua gestão" cerca de 2 mil e 606 mév 
dicos, dentistas e hospitais do país. A informação foi dada ontem 
pelo Chefe do Gabinete do Ministro Hélio Beltrão, que sucedeu a 
Jair no cargo- advogado Antônio Ma~cos Lobo. O credenciamcrnv 
to, segundo Lobo, foi sustado no último dia 12 por determinação 'do 
Ministro Beltrão. 

Uma fonte do Ministério da Previdência Social revelou que o 
Presidente João Figueiredo foi informado dos 2 mil e 600 credencia~ 
mentes feitos pelo ex-Ministro.quando estava em Cleveland, ... " 

Vejam a gravidade. 

O Sr. José Lins- Essa noticia fof desmentida, nobre Senador. 

O SR. HUMBERTO LUCENA -

" ... no último dia 14, submetendo~se a exames médicos. O Pre
sidente teria dito, então, "suspendam tudo", informou a mesma 
fonte. A ordem de suspensão já fora dada dois dias antes, através (te 
telc;x enviaQq_à Superintendência do INAMPS, no Rio de Janeiro." 

O Sr. Jutahy Magalhães - Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Não posso permitir, porque estou 
lendo uma notícia do Jornal do Brasil. 
_ O Sr. Jutahy Magalhães.- Y. Ex• estâ lençio a notícia mas não quer to

mar conhecimento do desmentido que foi dado a respeito dessa notícia. 

OSR. HUMBERTO LUCENA- Em seguida, chegarei lã, nobre Sena
dor. 

Eu vou comentar não só o telex do chefe de Gabinete do Sr. Ministro, 
como também o desmentido, para compará·los e chegar a uma conclusão. 

O Sr. Jutahy Magalhães- V. Ex• escutou o Jornal da televisão de hoje 
com o desmentido pessoal ... 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Continuo lendo o Jomal do Brasil de 
hoje, Sr. Presidente: 

Credenclamentos 

No dia lO, quando tomou posse na Previdência Social, o Minisv 
tro Hélio Beltrão, segundo essa fonte, foi informado pelo presidente 
do INA,MPS, Júlio Dickstein, de que Jair Soares havia autorizado 
nas últimas 48 horas um lote muito grande de credenciamentos. De 
fato, nos três dias anteriores- de acordo com um funcionário·gra~ 
doado do Ministério -a subchefe do gabinete de Jair Soares, Rose 
Marie ~orgado Diamantino, se encarregou pessoalmente do traba
lho de relacionar os novos credenciamentos. 

Ela se reuniu com cinco assessores, numa sala do 89 andar do 
Miilistêrio, e·trabalhou da sexta-feira, dia 7, aO domingo, 'dia 9. Na 
sexta-feira, segundo esse graduado assessor do Ministério: a equipe 
reunida por Rose Ma ri e trabalhou até _às 2h da madrugada; no sã· 
bado e no domingo, até às 19h. Hélio Beltrão, quando recebeu a in
formação do presidente do INPS, repassou-a no Inesmo dia ao Pre
sidente João Figueiredo, segundo um assessor do novo Ministro da 
Previdência Social. 

No dia seguinte, jâ nos Estados Unidos, para onde embarcou 
com o Presidente da República, Hélio Beltrão soube, através de um 
assessor, que o número de novos ciedenciamentos era, pelo menos,. 
de 2 mil e 600, mas que poderia ir muito além. Ele então, segundo 
um dos seus assessores, determinou que o secretário~geral do Minis
tério, Guilherme Duque Estrada, comunicasse ao Chefe do Gabine
te Civil da Presidência da .República, Ministro Leitão de Abreu, que 
estava disposto a suspender os credenciamentos. 

Em Washington, onde se encontrava, Beltrão também comuni
cou sua intenção ao Chefe do SNI, Ministro Octávio Medeiros, e aO 
Chefe do Gabinete Militar da Pi-esidênda~ Ministro Danilo Ventúfi
ni, de acordo com essa mesma fonte. Venturirii e Medeiros, segundo 
outro assessor de Beltrão, repassaram então 3. informaçãO para o 

_ Pre~ide~te Fi~~eire<:!o. 

Sr* Presidente, Srs. ~en_~dores estes são Q§_fa_!Q§. Nós~g__estéiDJOS inven
tando~ SimplCsmente Ieffi-oS onotiCiãriO de um dos órgãos líderes da grande 
imprensa brasileira, que é o Jornal do Brasil, por sinal um órgão que tem se 
comportado numa linha de absoltua isenção em relação às questões políticas 
nos últimos tempos. 

O Sr. José Lins - Per-mite- V~ Ei' um aparte'? 

\ 
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O SR. HUMBERTO LUCENA -Antes de conceder o aparte, nobre 
Senador, gostaria de ler para a Casa, e fazer o riieu comentário~- o telex do 
Chefe de Gabinete do Ministro Hélio Beltrão. 

E: o seguinte: 

.. Determino sustar, por ordem do Ministro Hélio Beltrão, para 
posterior deliberação, todos os credenciamentos ainda pendentes" 
- Antônio Marcos Lobo - Chefe do Gabinete. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, pendentes de quê? Pendentes de publi
cação no boletim interno da Previdência Social. 

O qUe houve é que o ex-Ministro Jair Soares assinou esses a tos e eles não 
estavam publicados, Sr. PreSidente, Srs. Senadores. 

Eu tenho informação segura de que os atos não foram publicados nem o 
serão no boletim do INAMPS, em face do telex do Sr. MiniStro, tanto assim 
que a nota posterior casa-se bem com o telex. O que é que diz a nota? O -Gabi
nete do Ministro da Previdência e Assístência Social à pediu ontem à noite a 
seguinte nota oficial. 

"Contrariamente ao que foi noticiado pela imprensa- (sere
feria ao O Estado de S. Paulo, de ontem, que dizia que tinham sido 
desfeitos todos os atos do MiniStro Hélio Beltrão)- não foi desfei
to nenhum ato de credenciamento jã praticado na administração do 
Ministro Jair Soares. As medidas adotadas na área do INAMPS s~o 
de rotina, não tendo havido qualquer descredenciarnento de médi
cos ou Hospitais." 

Evidentemente, não houve descredenciamentos porque não chegou a ha
ver credenciamentos. Os credenciamentos assinados à última hora ... 

I 
O Sr. José Lins- Então, o que alega V_. Ex•? Que foram_ assinados, mas 

não foram praticados? V. Ex'" se contradiz. 

O SR, HUMBERTO _LUCENA- Nã,o, os ct:edçncié!_m~~tgs 3S:S_i!1ados, 
no número de 2.600, não foram publicaâos; foram--asslnaáõs, -mas nãó fõr"arti 
publicados. Eu conheço colegas de V. Ex•- não vou dizer os nomes, para
nãO ser incorifidente--- que me confessaram que foram atingidos por esta~ me-
dida. 

O Sr. José Lins- V. Ex• está oferecendo a sua interpretação, V. Ex• leu, 
mas interpretou a seu modo, distorcendo os fatos. 

O SR. HUMBERTO LUCENA - É a verdade dos fatos, tanto assim 
que -o-MinístfO Jair Soares, ao ser iridagado em Brasília sobre o assunto disse 
textualmente: 

.. Eu não credenciei 2.600 médic_os, credenciei riluito inais. Cre-
denciei 7.000 durante a minha administração". 

Naturalmente, que os outros permaneceram credenciados. Mas o que eu 
quero demonstrar é que o Ministro Hélio Beltrão, numa medida acertada au
torizou ao seu Chefe de Gabiilete enviar-eSSe tdex ao INAMPS para que sus
tas-se todos os novos credenciamentos pendentes, pendentes, evidentamente, 
de publicação, pendentes de entrada em vigor. Então, com isto, o Ministro 
Hélio Beltrão jã teria prestado um grande serviço à Previdência Social, no 
Brasil; pelo menos S. Ex• fez com que não se chegasse a um número maior de 
credenciamentos numa hora em que a Previdência Socíal se debate numa cri
se financeira sem precedentes na História do Brasil. 

O Sr. Milton Cabral - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Ouço com prazer V. Ex• 

O Sr. Milton Cabral- Nobre Senador Humberto Lucena, apenas para 
informar a V. Ex' e à Casa o seguinte: nós, do Estado do Paraíba, recebemos 
reclamações a respeitO de pedidos de credenciamentos na Previdência Social 
que estavam parados hã meses. Tive oportunidade de interceder em favor de 
dois pedidos, inclusive de laboratório cuja ãtívidade era inédita, c-omo o de 
microbiologia, em Campína Grande, que hã meses se pretendia que fosse cre 
denciado. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- É uma pena, porque no Rio Grande 
do Sul não foi assim. 

O Sr. Milton Cabral- Então, o acúmulo desses processos levou, certa
mente, o Ministro Jair Soares i faze;r um esforÇo muito grande a·fim de deixar 
esses pedidos resolvidos, antes que ele deixasse o Ministério~ Mas, considen. 
V. Ex' que 2.600 credenciamentos num País que tem quase 4.000 municípios e 
dezenas de milhões de associados da PrevidênCia Social, verifique V. Ex' que 
esses 2.600 credenciamentos, se todos forem efetivados, rep-reSenta ti ma E;ota 
d'água nesse imenso oceano da Previdência Social. Pórtanto, não podemos 

transformar isto num fato de excepcionalidade, porque, na minha opinião, 
isso -é uma rotina dentro da Previdência. É preciso que o Ministro Hélio Bel
trão continue a examinar novos pedidos de credenciamento, porque a previ
dência é dinámicil e ela nãO poâe parar . 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Estou de acordo com V. Ex•, nin· 
guém p-ode adffijüi- cjue_-'a"-Pfevidê-rlCiã OãO -cumpri os-seus objetivos. O que 
não se quer, o que itão se prf:ten-de, O que não se aCeita é que a Previdência se 
transforme num arraíal eleitoral do PDS. 

E quanto a V. Ex~. sei bem do seu zelo pelas coisas da Paraíba. Mas a Pa
raíba não teve a mesma sorte do Rio Grande do Sul. Nestes mesmos 2.600 
credenciamentos, segundo a imprensa, quase 50% foram para o Rio Graride 
do Sul, nobre Senador. O Ministro Jair Sóãfes íiisistía em-Solucionar-proble
mas do Rio Grande do SUl, para obter maior apoio à sua candidatura ao Go
verno do Rio Grande do Sul. 

- O Sr. Agenor Maria -V. Ex~ me permite um aparte, nobre Senador 
Humberto Lucena? 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Solicito a V. Ex• que não conce
da mais apartes, porque o seu tempo jâ exorbitou. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Só otiviiõi o nobre Senador Agenor 
Maria, Sr. Presidente. 

O Sr. Agenor Maria --Senador Humberto Lucena, O Estado de S. Pau
lo, de hoje- O Estadão é quem diz, não é V. Ex•; não é o PMDB, quem diz 
não é_ a Oposição --diz textualmente O seguinte: 

Ségundo informaçêies seguras, porêm, Leitão de Abreu vinha 
acompanhando a crise do PDS gaúcho desde o início da tarde de 
ontein~ apóS receber um telefonema do Governador Amaral de Sou
za, dando-lhe conta da disposição de Jair Soares até mesmo de abrir 
mão da candidatura. 

É O Estado de S. Paulo que está afirmando. Não é a Oposição, não é o 
PMDB, é o Estadão, com a responsabilidade que tem esse jornal de um dos 
maiores do País. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Estâ aqui a fotografia do Ministro 
Jair Soares ao lado do Governador Amaral de SOuza na ante-sala do Minis
tro Leitão de Abreu, no Palácio do Pl3.nalto. S. Ex•s acorreram céleres a 
Brasília para sustar as medidas do Ministro Hélio Beltrão. Mas a questão é 
que o Ministro Hélio Beltrão, segundo sei, recebeu carta branca do Senhor 
Presidente _da_ República para repor a Previdência Social nos seus devidos ca
minhos . 

Mas, Sr. Presidente, SrS. Senadores, para encerrar as minhas conside
rações. jã que não quero apenas- ficar-com- minhas palavras, leio as opiniões 
de alguns dirigentes de entidades de classe: 

O Presidente da Associação Médica Brasileira, Mário Barreto 
Correia Lima~ disse ontem, no Rio, que a suspensão dos últimos 
credenciamentos firmados pela admiriiSfi"ação Jair Soares é, .. em 
princípío;- COfreta-,"jâ que eril alguns IOCãiS ·ess-es PedidOS foram deS~ 
pachados de; forma política". 

.. É extremamente importante -explicou - que esses creden
ciamentos sejam r~vi~tos, ~a ~edida em q1:1e foram concedidos por 
um mínistro às vésperaS O.e sali do cãrgO Para se-candidatar a um 
mandato político''. Mário Biarrefo garantiu Ülmbém que em "nume
rosos casos essa concessão colide com os interesses imediatos da 
própria Previdência Social, porque há lugares onde existem ambula
tórios oficiais ociosos e os Credenciiamentos aumentam muito as des
pesas do INAMPS, que poderia, ele mesmo, arcar com a procura lo
cal". 

Posição semelhante foi adotada pelo Presidente do Sindicato 
dos Médicos do Rio de Janeiro, Roberto Chabo, que apontou ueo
notações políticas" nos credenciamentos firmados durante as últi
mas 48 horas da administração· Jair Soares ... É evidente- afirmou 
-que, feito às pressas e com preferência para o Rio Grande do Sul, 

-mostram um claro objetivo político." 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, são declarações de dirigentes de classe, de 
homens isentos de qualquer participação político-partidária. 

Fica, portanto, esse testeoiunho comO ffiais uma prova de que a noss~ irt· 
tervenção neste assunto, mais uma vez, hão tem senão o propósito firme e 
inabalável de fiscalizar, Sr. Presidente, Srs. Senadores, e fiscalizar com cora
gem e com altivez os atos do Governo, denunciando todas as irregularidades 
porventura praticadas. · 
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E, ~o terminar, faço um apelo à Liderança da Maioria nesta Casa,-para 
que apóie o nosso requerimento de constituição de uma Con:iissão Parlamen
tar de Inquérito, que já está sobre a mesa, para que possamos- apurar em pro
fundidade quais as verdadeiras causas da crise que abala a Previdência Social 
no Brasil. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem.' Palmas.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. PAULO BROS
SARD NA SES$ÀO DE 18-5-82 E QUE, ENTREG_([E À !U'VI
SÀ O DO ORA DOR, SERIA PUBUCADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PAULO BROSSARD (Para encaminhar a votação.)- Sr. Presi
dente, Srs. Senadores, aproveito a discussão do Projeto de Resçlução n9 243, 
para fazer algumas considerações de ordem geral e outras de ordem particu
lar. 

Não é de hoje que me impressiona um· fenômeno que fião é peculiar ao 
meu Estado, mas que também a ele chegou. to problema do endividamento 
dos Estados e dos municípios. 

Na sessão de 17 de novembro de 1980, eu me ocupei demoradamente do 
problema, mostrando ao Senado as linhas evolutivas do endiv!d!l.~ent9 ~_nter
no e externo do Rio Grande do Sul, e a sua relação com a evolu,~ão da _r_eceita 
tributária no Estado. 

Um ano depois, na sessão de 18 de novembro de 1981,. voltei_ª ~cupar
me do assunto. E fiz questão de chamar a atenção do Senado~_ ~e que se erro 
houvesse nos números que a ele eu estava transmitindo, o erro flãõ era meu, 
porque eu trabalhava com base em dois documentos ofi~iais, e_ do~~mento§ 
creio que insuspeitáveis:- Um era o balanço geral do Estado, apresentado pelo 
Governador do Estado à Assembléia Legislativa; o o_utro era 9 parecer prévio 
do Tribunal de Contas do Rio Grande do Sul, relativamente às contas doGo: 
vemo. De modo que eu não dispunha de -elem~ntos maiS idÓnec)~p~rà cOm 
eles e sobre eles trabalhar. 

Pois bem, Sr. Presidente, eu mostrei em novembro do ano passado, que 
em cinco anos a dívida interna do Rio Grafiâe do Sul aumentou em 1.512%. 
Mas não apenas aumentou. Segundo .o Tribunal de Contas: 

.. A Dívida contraída antes do exercício em anãlise ... " 

Era o exercício de 1980. 

"~·· foi reaJUstada, em decorrência da correção monetãria, em 
50% (Cr$ 9,1 bilhões) e foi amortizada em 26,09% (Cr$ 4,7 bilhões." 

Quer dizer que o reajustamento, pela correção monetâriã, for qUase o 
dobro da amortização. 

~·A partir de 1976, não houve redução dos l'l).Ontan_tes registra
dos uma vez que o valor dos resgates situou-se aquéin dos reajusta
mentos. 

Naquele ano os resgates negativos (amortizações infCíiores aos 
reajustes), atigiram o montante de Cr$ 171,4 milhões, _situaç~C. -~s~a 
que, numa contínua ascensão, atingiu a Cr$ 4,3 bilhões em 1980." 

Isso relativamente à dívida interna. Estou lembrando esses dados. Sr. 
Presidente, a Casa vai saber por quê. É porque ultimamente têm sido feitos 
ataques ao Senado, em geral, e a mim, em particular; e quero lembrar esses 
fatos para mostrar que o meu voto, nesta Casa. não_ ê ocasional; tem sido 
num determinado sentido e eu pretendo manter esse voto, custe o que custar, 
enquanto eu não mudar de opinião. 

Relativamente à dívida externa,. o endividamento se processou de uma 
maneira muitas vezes mais alarmante. Em cinco anÇS ãlimentou 5.507%. 
Quer dizer que, em Cinco anos, a dívida externa do Rio Grande do Sul au
mentou 5.507%. Era de 87 milhões e passou para 5 bilhões e 439 milhões. 

Ainda o Tribunal de Contas. falando sobre as contas do Governo, diz o 
seguinte: 

••Desde 1974 o montante dos reajustamentos vem se situando 
bastante acima do total dos resgates, o que torna esses últimos nega-_ 
tivos conforme se demonstra na Tabela 1.8. No ano em análise. as 
amo~izações, que somaram a CrS 820,2 milhões, foram 48,89% in
feriores aos reajustamentos. que atingiram a CrS 1,6 bilhão, impe
dindo qualquer redução no saldo anterior da dívida." 

E note-se que esses cãlculos, nos termos da lei, eram feitos com base no 
valor do dolãr, em 31 de dezembro do _ano anterior, que era, então, de Cr$ 
65,50. Hoje, como se sabe, jã estã a Cr$ 161,00 o dólar. . •. 

Estou dando esses elementos para mostrar qti.e tanto em relação à dtvtda 
int~rna como em relação~ dívi~_a_~~t~i~a '? i'~jus~:~a ~~~-i~~ t_e_m s~do su_pe
ri·~;-~-~a;g~ente s~Pe~i~T à.S-IiffiõrtizaçõCs. OU, em outfas palavras-,- o-E-stado 

amortí.ta e fica devendo mais, pelo simples reajustamento da dívida. Já não 
falo nos acréscimos da dívida úri fuiiÇâ6 de- outrOs emprêStimos, como vem 
ocorri:ndo~ Não quero voltar, Sr. Presidente, Srs._Senadores, a um assunto 
que jãexam.íhei nesta Casa, mas entendi que deveria chamar a atenção para 
esses dados, para mostrar por que o Senado deve ser criterioso, por que o Se
nado tem que ser atento a esse fenômeno alarmante do endividamento dos 
Estados_ e munic_ípios. Porque, Sr. Presidente, é muito fácil e muito cômodo. 
fazer empréstimos especialmente no último ano da administração, porque o 
administrador recebe o dinh~iro1 dispõe dele, gasta os recursos havido através 
de empréstimo, e não paga nada desse empréstimo; quem vai pagar serâ o seu 
sucess9r. Em outras palavras, ele está furtando ao seu sucessor até a possibili
dade de gove!nar razoavelmente, porque o sCu sucessor vaí ter o ônus deres
ponder pela dívida feita agora ao cabo de __ uma admini&tração. 

De modo. Sr. Presidente, que eu entendo que deve haver moderação, que 
deve haver mais dO que moderação, que deve haver até uma certa severidade, 
mas se ã.ch-afeffi que seve"ríd-ade é muito, Virrios fiCar aperias na aUsteridade na 
auto-rização de empréstimos que vão ser gastos por administradores que estão 
nas derradeiras horas de um período governativo, empréslimos esses que vão 
pesar ~~bre_os futuros governos. 

Não tenho nenhum interesse em relação a governos estaduais, a gover
nos municipais, atê porqUê ·ningúero -põde diZei' qua:1 vai ·ser o prefeito de tal 
município. Mas o que me parece ê que tendo a lei conferido ao Senad.o a com
petênCía:- par3-8pfecíar- ésseS 6ri1PiêStinioS; ou· rilélhor, a elevação- não são 
OS e-rTfp-réStlniOifCrilST=-e-a-elevação do endividamento dos Estados e municí
piOS. ê prectso-·que o S"enãdo ex:"efi;-it"ess·a- prerrogativa com seriedade. É tal a 
deteriOriÇãO doS cõ-nCc!íiOs furidariu!ritais- neSte Pafs~ -qUe Parece" que o Senado 
estã aqui para cumprir ordens ou submeter-se a ameaças de qualquer pulha. 
E eu rejeitO i~so, eú me insurjo coiltra isso, eu protesto có~tta lsSõ, Sr. Presi-

. dente. -~· - ~. ---· -~-~-- · · 

Vou çlar_'!Q Sena4o p.otí.cia Q~ ªlg_uJna cQi~ª·que tem çcçrrido_çm relação 
à pr6p-ria Casa e em relação aos seus membros, mas, antes~ só gostaria de 
lemb_far que algo _existç em relaçi\o_ap~ eiilpr~st~mos e~~erno_~: o _Senado tem 
de aprovar sempre caso a caso. NãO é senl razão que aTei estabeleceu assim, é 
porque foram- tais, tailtoS C tãm:anho-S~ciS~abusos, que o Crédito dos Estados e 
municípios, :i variado, cariado e erodido, terminou se refletindo sobre o crédi
to -da UriiãO-FCderal. E ê por isso,- não é por outra razão- que em se tra
tando de empréstimo extern_o, a União, através do Senado, tem de dar o seu 
prazo para evitar os abusos outrora cometidos neste País. 

Como se s"a_be, os .Estados me~bro~_ e os m_un_icípios não têm personali
dade no campo do Direito InternaciOnal, de modo que as obrigações por eles 
assumidas refletem-se na responsabilidade da União que é a pessoa de Direito 
Público externo, de Direito Público Internacional. Por isso a lei estabeleceu 
que o Senado, órgão federal, a Câmara dos Estados, devia pronunciar-se caso 
9_çaso e_m _ _r_e!ação aos empréstimos externos. 

Mas, criteríosameD.te-, Sabiamente, o legislador também estabeleceu uma 
norma reJa~ivamente ao endivid':lm~ntq d~s Estados e dos municípios, porque 
é muito fácil fazer dívida, é muito cômodo gastar dinheiro havido atravês de 
empréstimos, especialmente quando o administrador que o gasta ou que vai 
gastá-lo, não ê o que o paga ou o que vai pagã-lo. 

Por isso, e tendo em vista os abusos cometidos até há pouco tempo, foi 
fixada ~arma disciplinadora dos empréstimos internos de Estados e municí
pios. 

Assim, a Resolução n"' 62, no seu art. 29, e n:a rcdação que lhe veio a dar a 
Resolução n"' 93, fixou determinados princípios, determinadas normas. deter
minadas regras, que ninguém poderã dizer que são regras absurdas, que são 
normas irracionais, que~são preceitos contrários ao interesse público. 

O art. 29 da Resolução n9 62, com a redação que lhe deu a Resolução n9 
93, diz o seguinte: 

"Art. 29 A dívida consolidada interna dos Estados e Municí~ 
pios deverã conter-se nos seguintes limites mãximos: 

I- o montante global não poderã exceder a 70% (setenta por 
cento) da receita realizada no exercício financeiro anterior. 

Eu me pergunto, Sr. Presidente, Srs. SenadOres, se esta norma ê absurda, 
e creio que ninguém com espírito (rio, com espírito disposto a analisar serena
mente este problema, serã capaz de dar resposta afirmativa. 

Veja só o que diz o item 2: 

II- o crescimento real anual da dívida não poderã ultrapas
sar a 20% (vinte por cento) da receita realizada. 

Quer dizer, Sr. Presi_dente._ que_ é outro_ pre:ceit'! do que se poderia chamar 
de sã política. 
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Ainda hã mais, Sr. Presidente: o item 3 do art. 29 da Resolução n9 62 diz: 
III - o dispêndio anual com a respectiva liquidação, com

preendendo principal e acessórios. não poderâ ultrapassar 15% 
(quinze por cento) da receita realizada no exercício financeiro ante
rior. 

Não poderá exceder de 15%, por quê? Porque, senão, não sobra nada! 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Peço ao nobre orador que 
conclua, porque estamos em período de votação, aproxima-se o final da ses
são e tenho que prosseguir a votação. 

O SR. PAULO BROSSAD- Já vou encerrar, Sr. Presidente. V. Ex" há 
de convir que estou procurando dar a este assunto o tratamento próprio, ten
do em vista, especialmente - que me perdoe o Senado estar repetindo essas 
vulgaridades - as noções mais elementares do senso comum se perderam 
neste País. E hã pessoas que pretendem que o Senado cabresteie em relação a 
qualquer regulete municipal. E eu não estou disposto a isto, Sr. Presidente, e 
V. Ex• tambêm não, como Presidente da Casa. 

Mas um Estado como o meu, que passa por ser um Estado rico, segundo 
o Tribunal de Contas, tem maiS de 40%, 41% quase da sua receita comprome
tida com o serviço da dívida, quando a Resolução fiXa em 15%. Por quê? Por
que aumentando assim, termina o Estado ingovernãvel, e tem que se transfor
mar de Estado _em território para ser administrado diretamente pela União. É 
por isso que a lei conferiu ao Senado da República a responsabilidade de exa
minar esses problemas, porque senão cada administrador_ deixa para o seu su
cessor o dilúvio. É por isso que o Senado tem essa competência. 

Pois bem, ultimamente'- jâ vou encerrar, Sr. Presidente- ultimamen
te, o Senado foi coberto, foi um verdadeiro alude de projetas: mais de 300. 
Isso provocou uma natural reação em face dessa enchente, e o resultado foi 
este, foi uma reação que se generalizou e aí, então, surgiu essa versão: o Sena
do ê contra os Estados, o Senado é contra os municípios. Não, o Senado é a 
favor do Brasil, em primeiro lugar. É, um dos ramos do Congresso Nacional, 
tem atribuições que lhe são próprüis, são privativas, são exclusivas, que ne
nhuma outra entidade tem em todo o concerto das instituições brasileiras, e 
tem o dever perante o Brasil de cumprir os seus deveres. 

A minha posição não é, por exemplo, a posição do Senador Dirceu CarM 
doso, que ê contra todo e qualquer empréstimo. Acho que é preciso fazer uma 
distinção, em primeiro lugar, entre empréstimo externo e empréstimo interno; 
depois, mesmo dos empréstiinos internos, é preciSo saber o pi"azo, é preciso 
saber a taxa de juros, é preciso saber a finalidade. Posso votar à favor de um 
emprêstimo e votar contra outro; agora, o que não admito é estar aqui para 
votar como querem alguns interessados, empreiteiros inclusive. Se for preciso 
perder o mandato eu o perderei; o meu mandato está terminando, deverei ser 
candidato ao Senado outra vez, mas, se for este o preço do cumprimento do 
dever, eu deixarei de ser Senador, com prazer, mas não terei conquistado uma 
reeleição à custa de uma transigência. Se alguém não entendeu isto ainda, 
creio que jâ era tempo de entender. 

Vou encerrar, Sr. Presidente, mas peço licença para referir, não é em rrieu 
favor, é para que o Senado, se não tomou conhecimento o faça, tome conhe-
cimento de como as coisas estão sendo colocadas . 

.. 0 Senado impede obras em tal município. Está no jornal uobstrução 
no Senado impede a criação de mais de dez mil empregos no Rio Grande do 
Sul." 

O desemprego, que todo mundo imaginava que fosse obra da política do 
Dr. Delfim, o desemprego, dele é responsável o Senado. Agora, só que o de
semprego não existe apenas -no Rio Grande do Sul, existe em todo o Brasil, e 
são alguns milhões de brasileiros que estão desempregados, em virtude de 
uma polítiCa antinacioital, de uma política brutal, uma política anti-humana, 
mas, não, o Senado é responsável pelo desemprego no Rio Grande do Sul! 

Isso já foi dito por alguém que no Rio Grande do Sul o responsável pelo 
desemprego era eu, Sr. Presidente. 

Encerro, Sr. Presidente, apenas para que o Senado veja: um parlamentar, 
em nota, escrita e assinada,- divulgada na iinprensa do Rio Grande do Sul, diz 
o seguinte: "'Não -é para a8,iientar mais a desfaçatez dos Senadores oposicfo
nistas Paulo Brossard e Pedro Simon, diante do pedido de autorização dos 
empréstimos solicitados pelo Governo do Estado do Rio Grande do Sul." 

E assim, Sr. Presidente. Eu queria que o Senado soubesse disto; agora 
também queria que soubesse que, através desses expedientes, eu não cedo. 

Através de um argumento eu posso ceder, posso me convencer. Agora, 
através desses expedientes, positivamente não cederei. 

Noutra ocasião,-sr. Presidente, ainda direi duas ou três palavras a esse 
respeito, apenas à guisa de informação. Creio, Sr. Presidente, que é uma gra
ve responsabilidade que o Senado tem nas suas mãos e saberá cumprir, acer
tando ou errando, porque isso é da natureza humana e das instituições h uma-
nas. 

Agora, não posso permitir que o Senado seja tratado, como foi, como 
um órgão supérfluo. Supérfluo como a lembrar a relação da Previdência So
cial, dos bens tributáveis como supérfluos. O Senado foi chamado de órgão 
supêrfluo tal, Sr. Presidente, Srs. Senadores, a deterioração das noções fUnda
mentais de ordem, de administração, de decência no trato da coisa pública. 

ATO DO PRESIDENTE N• 22, DE 1982 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atribuições que lhe confe
rem os artigos 52, item 38, e 97, inciso IV, do Regimento Interno e de acordo 
com a delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão 
Diretora n9 2, de 1973, à vista do disposto a Resolução n'l 130, de 1980, e de 
acordo com a solicitação do Senador Luiz Fernando Freire. 

Resolve tornar sem efeito o Ato n'<' 17/82, que concedeu dispensa ao Se-
nhor Marcos Augusto de Sá Pereira Freire Filho do emprego de Assessor 
Têcnico, a partir de 2 de abril de 1982, e o Ato n9 18/82, que autorizou a con
tratação de Guilherme Brito Lins para o emprego de Assessor Têcnico, a par
tir de 2 de abril do corrente ano. 

Senado Federal, 19 de maio de 1982.- Senador Jarbas Passarinho, Pre
sidente do Senado Federal. 

ATO DO PRESIDENTE N• :z:i, DE 1982 

_Q Presidente do Senado F~deral, no uso das atribuições que lhe confe
rem os artigos 52, ifein 38, e 97, inciso IV, do Regimento Interno e de acordo 
com a delegação de competência que lhe foi outorgada p6lo Ato da Comissão 
Diretora n9 2,- de 1973, e à vista do disposto na Resolução n'<' 130, de 1980. 

Resolve conceder dispensa a senhora Toshiko Muramoto do emprego de 
Assessor Técnico, sõb o regime jurídico da Consolidação das Leis do Traba
lho e do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, a partir de l'<' de maio de 
1982, elogiando-a pelos bons serviços prestados no Gabinete do Senador Lei
te Chaves. 

___ Senado Fed~ral,_l_9de maio de 1982.- Senªdor Jarbas Passarinho, Pre
sidente do Senado Federal. 

GRUPO BRASILEIRO DA UNIÃO INTERPARLAMENTAR 

EDITAL 

A Presidência do _Grupo Brasileiro da União Interparlamentar, no uso 
de suas atribuições estatutârias, convoca a Sessão Plenâria para o próximo 
dia vinte, quintaMfeira, às dez horas, na Sede do Grupo, Anexo I do Senado 
Federal, 29 andar, para exame das contas do exercício financeiro de mil nove.. 
centos e oítenta e um. 

Brasília, 17 de maio de 1982. - Murilo Badaró, Presidente -João Li
nhares, SecretArio. 
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l--ATA DA 68• SESSÃO, EM 20 DE MAIO DE 1982 

1.1 -ABERTURA 

!.2- EXPEDIENTE 

1.2.1- Ofícios do Sr. !•-Secretário da Câmara dos Deputados. 
EncaminhandO à reVisão do Senado autógrafos dos .$~guintes projetas: 
-Projeto de Lei da Câmara n• 54/82 (n• 5.283/81, na Casa de ori-

gem), que dispõe sobre o desmerob_rª_ment9 d_os _ÇQ_n_$~lh_~ f~d_çrais _e _Re
gionais de Biomedicina e de Biologia. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 55/82 (n• 2.631/80, na Casa de ori
gem), que acrescenta parágrafo ao art. 27 da Lei n9 3.274, de 2 de outubro 
de 1957, que disciplina o regime penitenciário. 

- Projeto de Lei da Câmara n' 56/82 (n' !.078/79, na Casa de ori
gem), que dá nova redação- ao art. 69 do Código de Pro_c~sso Pe!!a_ll i_!lsti- _ 
tuído pelo Decreto-lei n• 3.689, de 3 de outubro de 194!. 

1.2.2 - Pareceres 

Referentes às seguintes matérias: 
-Mensagens n•s 226, 320, 355,307, 365/81 e 10/82; redações finais 

dos Projetas de Resolução n•s 130/81 e 18/82; Mensagens n•s 405, 406, 
402,237, 366,382,380,394, 364, 372,351, 378 e 373/81; e Projetas de Lei 
da Câmara n•s 41 e 121/8!. 

1.2.3 - Leitura de projetos 

-Projeto de Leid"o Senªdo n• 88/82, de autoria do Sr, Seºador N"el
son Carneiro, e oütroS Srs. Senadores, que institui contribuição-sobre o 
custo do prêmio dos seguros de vida e acidentes pessoais, para fins de am
paro aos idosos, e dâ outras providências. 

1.2.4 - Discursos do Expediente 

SENADOR ALMIR PINTO- Centralização dos recursos por parte 
da União, em detrimento dos Estados e Municípios. 

SENADOR LUIZ CAVALCANTE- Participação dos países euro~ 
peus e dos Estados Unidos da Amêrica do Norte no superavit alca_nçado 
pela balança comercial brasileira no ano de 1981, em face do posiciona
mento do Governo Federal com rel~ção ao confljtQ_,das Ilhas F~~~l~f1d~_: 

SENADOR MARTINS FILHO- Posicionãrnento de S. Ex;• no pro
cesso polítiCO- suCCss6rió -do Estado do Rio" Grande do Norte. 

1.2.5 - Comunicação da Presidência 

- Convocação de sessão extraordinária a rea1iZªr-se hoj"e, _ã;"s rs ho
ras e 30 minutos, com Ordem do Dia que designa. 

1.2.6 -Discursos do Expediente (continuação) 

SENADOR HUMBERTO LUCENA, como Lider- Expedientes es
cusas que vêm ocorrendo no País, objetívando o desgaste político de pree
minerites membros da Oposição. 

1.2.7 - Faia da Presidência 

Referente ao assunto tratado pelo Senador Humberto Lucena. 

-1.2.8 -Comunicação das Lideranças do PDS e do PMDB na Câmara 
dos Deputados 

- De substituições de membros em comissõ"es-mfsias. 

1.2.9 ---Discursos do Expediente (continuação) 

SENADOR EVANDRO CARRÉIR), como Líder -Fatos que vêm 
o_çorre_q_çl_Q ~]_t_im11me.Qte~ ~isãnd9 Q ç_omprometimeilto do desenvolvimento 
democrático do País. 

1.2.10 - Leitura de projetos 

-Projeto de Lei do Senado n• 89/82, de autoria do Sr. Senador José 
RÍcha~ q~e-estende a Previdência SOcial às mulheres do lar e dá outras 
providências. 

-Projeto de Lei do Senado n• 90/82, de autoria do Sr. Senador Ita
mar Franco, -que dá nova redação ao artigo-601-do-Código de Processo Ci-
viC- - ----- -· - · - --

1.2.11 - Questão de ordem 

---SENADOR DIRCEU CARDOSO- Contagem de prazo para apre
sentação de emendas a projeto de resolução, que visa alterar o Regimento 
Interno. 

O SR. PRESIDENTE- Resposta à questão de ordem levantada. 

1.2.12 - Requerimento 

- N9 94/82, de autoria do Si-. Senador Humberto Lucena, de convo
cação do Sr.-Ministro da Previdência e AsSistCncia Social, Dr. Hélio Bel
trão, ao plenãrio do Senado Federal, para prestar informações que men
ciona. 

1.3 - ORDEM DO DIA 

___ 1.3~-L-= Requerimento 

Nq 95/82, de autoria do Sr. Senador José Lins, solicitando inversão 
daOrden; do D~~ Ap_rovado_,_ ap~s usar~~ ~a _palavra no enCamifi:hamento 
de sua votã.cãO Õs S-rs. DirceU "CardOsO~ EVãndr-õ-Cártefra. e Josê Lins. 

1.3.2 - Ordem do Dia 

~Projeto à e Resolução n• 141/81, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Altinópolis (SP) a elevar em CrS 11.282.510,68 (onze milhões, du-
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zentos e oitenta e dois mil, quinhentos e dez cruzeiros e sessenta e _oito cen
tavos), o monante de sua dívida consolidada. Apreciação sobrestada por 
falta de quorum para votação do Requerimento n• 96/82, tendo usado da 
palavra os Srs. Dirceu Cardoso e Evandro Carreira. 

-Projeto de Resolução n9 1_93/81, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Caputira (MG) a elevar em CrS 21.171.150,00 (vinte e um milhões, 
cento e setenta e um mil, cento e cinqüenta cruzeiros), ó montante de sua 
dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 38/81, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Rio Claro (SP) a elevar em Cr$ 282.483.630,00 (duzentos e oitenta e 
dois milhões, quatrocentos e oitenta e três mil e seiscentos e trinta cruzei
ros) o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de 
quorum. 

- Projeto de Resolução n• 89/81, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Engenheiro Navarro (MG) a elevarem Cr$ 21.171.150,00 (vinte e 
um milhões, cento e setenta e um mil e cento cinqUenta cruzeiros), o mon
tante de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9174/81, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Unaí (MG) a elevar em CrS 258.475.000,00 (duzentos e cinqüenta e 
oito milhões, quatrocentos e setenta e cinco mil cruzeiros) o montante de 
sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n9 13/79, de autoria do Senador Mauro 
Benevides, que dispõe sobre a concessão de aposentadC?ria especial pa_ra o 
comerciãrio, na forma que especifica. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n• 329/80, de autoria do Senador Cunha 
Lima, que modifica dispositivo da Consolidação das Leis do Trãbalho, 
para o fim de determinar que o pagamento por horas extras habituais tam~ 
bêm integre a remuneração. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n• 164/81, de autoria do Senador Luiz 
Viana, que declara o Marechal-do-Ar Eduardo Gomes patrono da Força 
Aêrea Brasileira. Votação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Lei do Senado n~<~ 352/78, de autoria do Senador Accio
ly Filho, que dispõe sobre a ação de alimentos. Votação adiada por falta de 
quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n• 255/80, de autoria do Senador Nelson 
Carneiro, que acrescenta dispositivos à Lei n9 5.480, de 10 de agosto de 
1968, disciplinando o pagamento do 139 salário devido aos trabalhadores 
avulsos. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n• 362/79, de autoria do Senador Hum
berto Lucena, que a letra dispositivo da Lei n9 6.718, de 12 de novembro de 
1979. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 40/81, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Betim (MG) a elevar em Cr$ 5.700.000,00 (cincó milhões e setecen
tos mil cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada. Discussão 
sobrestada por falta de quorum para votação do Requerimento n• 309/81. 

-Projeto de Lei do Senado n' 309/79, do Senador Gabrie!Hermes, 
que dispõe sobre o exercício da auditoria contáb_il e dá outras providên
cias. Discussão sobrestada por falta de quorum para votação do Requeri
mento n• 35/82. 

-Projeto de Lei da Câmara n9 I, de 1982, de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que autoriza a criação de Municípios no Terri
tório Federal de Roraima e dá outras providências. Votação adiada por 
falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 124/81, que aútoriza a Prefeitura Munici
pal de ltuverava (SP) a elevar em CrS 31.793.420,61 (trinta e um milhões, 
setecentos e noventa e três mil, quatrocentos e vinte cruzeiros e sessenta e 
um centavos), o montante de sua dívida consolidada. Discussão encerrada, 
ficando a votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resoluçõa n9 236/81, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Belém (PA) a elevar em Cr$ 226.141.400,00 (duzentos e vinte e seis 
milhões, cento e quarenta e um mil e quatrocentos cruzeiros), o montante 
de sua dívida consolidada. Discussão encerrada, ficando a votação adiada 
por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 160/81, que autoriza a Universidade Esta
dual de Campinas- UNICAMP, a contratar operação de crédito nova
lor de Cr$ 772.500.000,00 (setecentos e setenta e dois milhões e quinhentos l_ ;;!;':~~mos). Discussão encerrada, ficando a votação adiada por falta de 

-Projeto de Resolução n9 225/81, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Florestal (MG) a elevarem CrS 21.171.150,00 (vinte e um milhões, 
cento e setenta e um mil, cento e cinqüenta cruzeiros) o montante de sua 
dfvida C(ms~li<!ad~. D!scu~~o_ enc~rrada, (icando a votação adiada por 
falta de quorum. 

1.4 - DISCURSO APOS A ORDEM DO DIA 

SENADOR PAULO BROSSARD- Reparos a declarações do Pre
feito de Porto Alegre, veicUladas em órgãos da imprensa local, a respeito 
de posicionamento de S. Ex• e do Sr. Pedro Simon em pedido de emprésti
mo daquele município. 

1.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRúXIMA SES-
SÃO. ENCERRAMENTO 

2- ATA DA 69• SESSÃO, EM 20 DE MAIO DE 1982 

2.1 - ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

2.2.1 - Ofícios do Sr. ]9-Secretário da Câmara dos Deputados 
- N;o 165/82, comunicando a aprovação do substitutivo do Senado 

ao Projeto de Decreto Legislativo n' 10/80 (n' 49/80, na Câmara dos De
putados), que aprova o texto da Resolução n9 WHA 29.38, aprovada pela 
29' Assembléia Mundial de Saúde, realizada em 1976. 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafo do sequinte projeto: 
-Projeto de Lei da Câmara n• 57/82 (n' 2.074/79, na Casa de Ori

gem), que dispõe sobre a execução do Projeto Dom Bosco, resultante das 
conclusões da Comissão Parlamentar de Inquérito que investiga o proble
ma da criança e do menor carentes no Brasil. 

2.2.2 - Oficio do Sr. Presidente da Câmara dos Deputados 

- N• 164/82, encaminhando para promulgação projeto de decreto 
legislativo que aprova o texto da Resolução n• WHA 29.38, aprovada pela 
29• Assembléia Mundial de Saúde, realizada em 1976. 

2._2.3 - Corilunicitçio da Presidência 

- Providências adotadas pela Mesa relativamente ao ofício lido. 

2.3. ~ ORDEM DO DIA 

Projeto de Lei da Câmara n• 132, de 1981 (n' 5.104/81, na Casa de 
origem), de inícratiV-ado.Senhor Presidente da República, que autoriza a 
doação à Universidad~ Federal do Rio Grande do Norte de imóvel situa
do no município de Natal, Estado do Rio Grande do Norte. Aprovado. Ã 
sanção. 

Projeto de Lei da Câmara n• 8, de 1982 (n• 4.741, na Casa de origem), 
de iniciativa do SenhOr Presidente da República, que concede pensão es
pecial vitalícia ao Dr. Gratuliano da Costa Brito e dá outras providências. 
Discussão encerrada, voltando às çomissões competentes em virtude de re
cebimento de emenda, após usarem da palavra os Srs. Humberto Lucena e 
Josê Lins. 

Projeto de Decreto Legislativo n9 28, de 1981 (n9 106/81, na Câmara 
~os Deputados), aprovando_ os textos da_s Resoluções n9s A4-l, que modi
fica-o artigo 13, e A4-3, que introduz o artigo 12-BIS no Estatuto da Co
miSSão- Latino-Americana -de aviação Civil - CLAC, aprovadas pela 4• 
AssembJêia do referido organismo Internacional, realizada em Bogotã, de 
1• a 5 de dezembro de 1980. Aprovado. Ã Comissão de Redação. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 29, de 1981 (n• 107/81, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o texto das notas trocadas em 16 de junho e 
16 de julhÕ dC 198{), erit--Bfasflia, entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o GoverriO dOs Estados Unidos Mexicanos, pelas quais foram 
introduzidas modificações no texto do convênio sobre transporte maríti
mo, vigente entre os dois países. Aprovado. À Comissão de Redação. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 35, de 1981 (n• 86/81, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o texto das notas trocadas entre o Governo 
da Repúblíca Federativa do Brasil e o Governo da República do Chile, em 
Santiago, a 10 de outubro de 1980, que introduzem modificações no con
vênio sobre: transporte marítimo; concluído entre os dois Países a 25 de 
abril de 1974. Aprovado. Ã Comissão de Redação. 

2.4- DISCURSOS APúS A ORDEM DO DIA 

SENADOR DIRCEU CARDOSO- XV Conferência de Advoga
dos, realizada em Florianópolis-SC. 
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SENADOR NELSON CARNEIRO - Sugestões de S. Ex• concer
nentes à exportação de madeira pelo País. 

SENADOR JUTAHY MAGALHÀES- Reforma tributãria. 

SENADOR FRANCO MONTORO- Fundação, na cidade de São 
Paulo, do Centro Brasileiro de Teatro para a Infância e Juventude. Protes
to contra abuso na cobrança de taxas. de inscrição em concursos-públicos. 

SENADOR JOSE R!CHA - Proposta de alteração no mecanismo 
do Fundo Fiscal 157. 

2.5- DEGJNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRóXIMA SES-
SÃO. ENCERRAMENTO. . 

3 - DISCURSO PRONUNCIADO EM SESSÃO ANTERIOR 

- Do Sr. Senador Gastão Müller, proferido na sessão de 19-5w82. 

4 - CONSELHO DE SUPERVISÃO DO- PRODASEN 

-Ata de ~eunião do Conselho de Supervisão. 

5 - MESA DIRETORA 

6 - LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

7 - COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANENTES 

PRESID€NCIA DOS SRS. JARDAS PASSARINHO, CUNHA LIMA, 
JORGE KALUME E GASTÃO MÜLLER 

ATA DA 68~ SESSÃO, EM 20 DE MAIO DE 1982 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 46~ Legislatura 

PRESID~NCIA DOS SRS. JARDAS PASSARINHO, CUNHA LIMA, 
JORGE KALUME E GASTÃO MÜLLER . 

ÀS /1 HORAS-E 30 MINUTOS; ACHAM-SE PRES1JNTES OS SRS. 
SENADORES: 

Laélia de Alcântara - Jorge Kalume- Evandro Cartelrã - Aloysio 
Chaves - Jarbas Passarinho ----:---Alexandre Costa - Bernardhlo Viana -
Helvídio Nunes- Almir Pinto -·José Lins --Agenor Maria- Cunha 
Lima - Humberto Lucena - Aderbal Jurema - Marcos Freire - Nilo 
Coelho- João Lúcio~ Luiz Cavalca_nle- Passos Pôrto -)utahy Maga
lhães - Dirceu Cardoso .;....;..- Moacyr O alia - Nelson Çª"rneiro -)tamar 
Franco- Henrique Santillo - Gastão Müller- José Fragelli ---Affons_o 
Camargo - Leite Chaves - Lenoir Vargas - ~edr9 Simon. 

O SR. PRESIDENTE (Jarba• Passarinho)- A lista de presença acusa o 
comparecimento de 30 Srs. Senadores. Havendo núméro regimental, declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus iniciamos· noSsos traba]hos 
O Sr. }9-Secretârio procederã à leitura do Expediente. 

E lido o -seguinte 

EXPEDIENTE 

O FI CIOS 

Do Sr. ]'~-Secretário da Câmara dos Deputado~. encqminhando à revJsão 
do Senado autógrafos dos segui~te~ proj~!os: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 54, DE 1982 

(N• 5.283/81, na Casa de origem) 

Dispõe sobre o desmembramento dos Conselhos Federais e Re
gionais de Biomedicina e de Biologia. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Passam a constituir autarquias federais autônomas, vinculadas 

ao Ministério do Trabalho, os Con_selhos Federais e Regionais de Biomedici
na e de Biologia, criados pela Lei n• 6.684, de 3 de setembro de 1979. 

Art. 2"' Aplicam-se a cada um dos Conselhos_ F_ed_erais e respectivos 
Conselhos Regionais desmembrados por esta lei as normas previstas nO Capí
tulo III da Lei n"' 6.684, de 3 de setembro de 1979, que não contrariarem oca
râter de autonomia dessas autarquias. 

Art. 39 O Poder _Executivo; ouvido o MinistériO"- do Trabalho, regula
mentarã esta lei no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Art. 49 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 59 Revogam-se as disposições em contrário. 

L§fl!Sl,A ÇÃ O CITA DA 

LEI N• 6.684, DE 3 DE SETEMBRO DE 1979 

Reg_ulame_ma· as profissões de Biólogo e de Biomédico, cria o 
ÇoiJsélh_o Fedt?rale t?~ Conse{/to$_.R_egio,nd_isde f!iologia e Biomedicina, 
e dá ~utras f;rõvid~nciâi. . - -

CAPITULO li! 

DOs órgãos de fiscalização 

Art. 69 Ficam criados o Conselho Federal e os Conselho_s Regionais de 
Biologia e Biomedicin~ - CFBB/CRBB, com a incumbência de fi_scalizar o 
exercicio das profiSsões definidas nesta Lei. · 

§ }9 Os Conselhos Federal e Regionaís a que se refere este artigo consti
tuem_._ em conjui!lo, uma _aúiarq~la f~deral vliiclllã:dã 30-Ministérlá dO Tfaba-
lho. ·· · 

§ 29 O Conselho Federal terã sede e foro no. Distrito Federal e Juris
dição em todo o País e os CQJlselhos Regionais terão sede e foro nas Capitais 
dos Estados, dos Territórios e no.- Distrito Federal. 

(À Co-fniSsãO de LegiSlaÇão Social. J 

PROJETO DE LEI DA CÃMARÁ N• SS, DE l982 
(N• 2:6Jfí8il; na Câsa lle origem) 

Acrescenta parágiafo ao art. 27 da Lei n9 3.274, de 2 de outubro 
de 1957, que disciplina o regime penitenciário. 

O -COi(greiSQ Nacional decreta: 
Art. I • O art. 27 da Lei n' 3.274, de2 de outubro de 1957, passa a vigo

rar acrescido do seguinte parágrafo: 

"Art. 27._ ........................................... . 
~~!ágrafo_ único. ___ O Diretord9 ~t:~.b~leci!:llenio penitenciârío 

providenciará, durante o cumpriritent6- da penã referida no artigo 
anterior, os documentos exigidos por lei para a reintegração dos de~ 
tentos à sociedade, dentre os quais a Carteira de Identidade, Cartei
ta Profissional e Título Eleitoral.'• 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de .sua publicação. 
Art. J9 Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÀO CITADA 

LEI N• 3.274, DE 2 DE OUTUBRO DE 1957 

Dispõe sobre Normas Gerais do Regime Penitenciário. em con~ 
formidade do que estatui o art. 5", n" XV, letra "b", da Constz'tuição 
Federal e amplia as atribuições da lnspetoria Geral Penitenciária. 
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Art. 26. A assistência social aos sentenciados, aos liberados condiCio
nais aos egressos definitivos da prisão e às famíllas âos -nlesmos -e das vítimas 
(art. }9, inciso XV). começa desde o início do cumprimento da pena nos esta
belecimentos peniteriCiár-iOs. 

Parágrafo úníco. Essa assistência abrange os que forem atingídos por 
medidas de segurança detentivas e de liberdade vigiãda. 

Art. 27. A assistência, a que se refere o aftlgO anterior, serã moral, ma
terial e jurídica, compreendendo todos os meios de prevenção contra a reinci
dência, de modo que assegure aos assistidos e às_.s_l!_aS famílias, lar honrado, 
profissão honesta e ambiente de bons costumes. 

(À Comissão de Constituição e Juiti(à.) 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA No 56, DE 1982 

(No 1.078(79, na Casa de origem) 

Dá nova redação ao art. 6'i' do Código de Processo Penal, instituí
do pelo Decreto-lei n'i' 3.689, de 3 de outubro de 1941. 

O Congresso- Nacional decreta: . -~ _ _,_ _ _ _ _ _ __ ~ _ 
Art. }9 O inciso VIII do art. 6'i' do Código dC"PróCesso.-Perial, institUído 

pelo Decreto-lei n9 3.689, de 3 de_outubtro de 1941, passa a vigorar com a se
guinte redação: 

"Art. 6• 

VIII - ordenar a identificação do indiciadO, inclusive pelo 
processo datiloscópico, se necessário, vedada, porêm, a menção deS
se fato em atestados de antecedentes ou em informações .não desti
nadas ao juízo criminal, antes da sentença condenatória." 

Art. 2'i' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3'i' Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI NO 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 194.1. 

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL 

LIVRO I 

Do Processo em Geral 

TITULO II 

Do Inquérito Policial 

Art. 6'i' Logo que tiver conhecimento da prãtica d-e infraçãO penal, a au
toridade policial deverã: 

I - se possível e conveniente, dirigir-se ao local, providenciando para 
que se não alterem o estado e conservação das coisas,- enquanto necessário; 

ri- apreender os instrumentos e todos os objetos que tiverem relação 
com o fato; 

III -colher todas as provas que servirem para o esc1arecirnento do fato 
e suas circunstâncias; 

IV- ouvir o ofendido; 
V- ouvir o indiciado, com observância, no que for aplicâvel, do dispos

to no Capítulo III do Título VII deste Livro, devendo o respectivo termo ser 
assinado por duas testemunhas que lhe tenham ouvido a leitura. 

VI- proceder a reconhecimento de pessoas e coisas e a acareações; 
VII- determinar, se for o caso, que se proceda a exame de corpo de de-

lito e a quaisquer outras perícias; - - - ' 

VIII- ordenar a identificação d_o i_ndiciado pelo processo datiloscópico, 
se possível, e fazer juntar aos autos sua folha de antecedentes; 

IX - averiguar a vida pregressa do indiciado, sob o ponto de vista indi
vidual, familiar e social, sua condição económica, sua atitude e estado de âni
mo antes e depois do crime e durante ele, e quaisquer outrOs elementos que 
contribuírem para a apreciação do seu temperamento e caráter. 

( Ã Comissão de Constituição e Justiça.) 

PARECERES 

PARECERES Nos 267, 268 E 269, DE 1982 
PARECER N• 267, DE 1982 

Da _Comiss~~qle Economia, sobre a Mensagem n9 226, de 1981 
(n'i' 373/81 na origem), do Senhor Presidente da República, propondo 
ao Senado Federal seja autorizada a Prefeitura .1\lunicipal de Ponta 
Porã (MS) a elevar em Cr$ 23.000.000,00 (vinte e três milhões de cru
zeiros) o montante de sua dívida ~onsolid&da interna. 

Relator: Senador José Fragel!i 
O Senhor Presidente da Repú_blica encaminha ao exame do_ Senado Fe

deral (art. 42, item VI, da Constituição), prop-osta no sentido de que seja a 
Prefeitura Municipal de Ponta Porã (MS) autorizada a elevar em CrS 
23.000.000,00 (vinte e três milhões de cruzeirós) o montante de sua dívida 
consolidada interna, a fim de que possa contratar empréstimo junto à Caixa 
Económica Federal, e_sta_ n_a_qualidade de agente financeiro do Fundo de 
Apoio ao DesenvolvimentO Social- FAS. 

2. Características da operação: 

"A - Valor: Cr$ 23.000.000,00; 

'B~ ~ Prazos: 
1 - de cafência: 6 meses; 
2 - de amortização: 54 meses; 

C - Encargos: 
~--_Juros ae 6% a.a., cobrad~s trimestralmente, 
2- correÇão ffi0n(:iâría: 60% do índice de variação das ORTN; 
D - Garantia: Vinculação de cotas do Imposto sobre a CircU-

lação de Mercadorias (!CM); 
E- Desl.Ítlação dos recursos: Aquisição de equipamentos para 

coleta e tratamento de líxo." 

Segundo o parecer apresentado pelo Órgão financiador, a operação de 
crédito sob exame é viável econômica e financeiramente. 

4. O processo é_ acompanhado dos seguintes elementos principais: 
a) Lei n'i' 2~175, de-19~8-80 ãutoiíz3dora da operação; 
h} Exposição de Motivos (EM o• 221/81) doS,enhor Ministro de Estado 

da Fazenda ao Exm'i' Senhor Presidente da República, comunicando que o 
Conselho Monetário NãCional ao apreciar a proposta, manifestou-se favora
velmente ao pleito formulado conforme o art. 2'i' da Res. n9 93, de 1976, do 
Senado Federal; e 

c) Parecer do Banco Central do Brasil - Departamento da Dívida 
Pública, favorável ao Pleito. 

5. Considerado todo o endividamento da referida entidade (intra + ex
tra limite+ operação sob exame), verifiCa-se que seriam ultrapassados os tetas 
que lhe foram fixados pelos itens I, II e III do art. 2• daRes. n• 62, de 1975. 

6. Trata-se, entretanto, de uma operação extralimite que, por força das 
diSp-OSições cOiifídas rio ari. 2'i' da Res. n9 9J, de 1976, não se aplicam os cita
dos limites (itenS I, II e III) fix:a"dos no art. 2"' daRes. n'i' 62, de 1975, ambas do 
Senado Federal, haja vista que os recursos a serem repassados provêm do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS. 

7. Além da caraCtei"ístiça da operação- extralimite- e segundo con
clusão do Departamento da Dívida Pública, a assunção do compromisso sob 
exãine não deverá acarretar maiores pressões ·rnc execução orçamentária dos 
próximos exercícios. 

8. Atendídas as exigências das· normas vigentes e as disposições do Re
gimento Interno, concluímos pelo acolhimento da presente mensagem, na 
forma do seguinte · - · 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 38, DE 1982 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Ponta Porã ( MS) a elevar em 
CrS 23.000.000,00 (vinte e três milhões de cruzeiros) o montante de 
sua dívida consolidada interna. 

O Senado Federal resolve: 
Art. l"' e. a Prefeitura Municipal de Ponta Porã, Estado de Mato Gros

so do Sul, nos termos do art. 2·'i' da Resoluão n" 93, de 11 de outubro de 1976, 
do Senado Federal, autorizada a elevar em Cr$ 23.000.000,00 (vinte e três mi
lhões de cruzeiros) o montante de sua dívi~a consolidada interna, a fim de 
que possa contfatár um erhpféstirno de-igual valor,junto à Caixa Econômica 
Federal, esta na qualidade cte agente finariceiro d6 Fundo de Apoio ao De
senvolvimento Social- FAS, destinado à aquisição de equipamentos para 
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coleta e tratamento de lixo, naquele Município, obedecidas as condições ad
mitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2<,) Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Comissões, 24 de março de l9S2 . ....:..-José Richa, Presidente

José Fragelli, Relator- Alberto Silva- Lenoir Vargas --Bernardino Viana 
- Benedito Ferreira. 

PARECERES N•s 268 E 269, DE 1982 

Sobre o Projeto de Resolução n9 38/82 da Comissão de Economia 
que "autoriza a Prefeitura Municipal de Ponta Porã (1\-18) a elevar 
em Cr$ 23.000.000,00 (Yinte e três milhões de cruzeiros) o montante 
de sua díYida consolidada interna". 

PARECER N• 268, DE 1982 
Da Comissão de ConStituição e Justiça 

Relator: Senador Aderbal Jurema 
O projeto sob exame, de autoria da Comissão de Economia .do Senado 

Federal, como conclusão de seu parecer sobre a Mensagem n9 226/81 do Se
nhor Presidente da República, autoriza a Prefeitura Municipal de Ponta Porã 
(MS) a contratar operação de_ crédito no valor de_Cr$ 23.000.000.()0 (vinte e 
três milhões de cruzeiros) destinada à a_quisição de equipamentos para coleta 
e tratamento de lixo, naquele Município. -

O pedido de autorização foi formulado nos termos do, preceituado no 
parãgrafo único do artigo_29 da Resolução n9 93, de 1976, do S~nado_Federal, 
implicando, por conseguinte, a não observância dos limite fi~ados pelo artigo 
29 da Resolução n9 62, de 28wl0-75, também da Câmara Alta_ do Congresso 
Nacional. 

Do ponto de vista que nos compete examinar verifica-se que todas as for
malidades foram atendidas, não havendo óbice â tramitação normal da pre
sente proposição, porquanto jurídica, constitucional e de boa técnica legisla
tiva. 

Sala das Comis_sões, 28 de abril de 1982. - -A/oysio Chaves, Presidente 
- Aderbal Jurema, Relator- Leite Chaves- João Calmon --Almir Pinto
José Fragelli --Raimundo Parente- Dirceu Cardoso, vencido - Bernardino 
Viana. 

PARECER N• 269, DE 1982 

Da Comissão de Municípios 

Relator: Senador Benedito Canelas 
A matériã sób noS.sa apreciação,jâ exaustivamente analisada pela autora 

do projeto de resolução em tela, objetiva autorizar a· ~t~feitura Municipal de 
Ponta Porã (MS), nos termo-s do que estabelece o art. 29 da Resolução n9 93, 
de 1976, do Senado Federal, a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 
23.000.000,00 (vinte e três niilhões de cruzeiros), destinada à t!quisição de 
equipamentos par coleta e tratamento de lixo, naquele Município. 

A Proposição mereceu a acolhida da Comissão de Constituição e Justiça, 
que a entendeu os cânones legais pertinentes ao· assuntO. 

Nos aspectos que competem a este Orgão Técnico examrnar, entendemos 
que o pleito deva ser _atendido nos termos do proposto pela Comissão de Eco
nomia da Casa, VIStO qlie a opetação de crêdito a ser autorizacia, viabilizará 
mais saneamento para a população. 

Ante o exposto, somos pela aprovação do projeto. 
Sala das Comissões, 13 de maio de 1982.- Lomanto Júnior, President~. 

-Benedito Canellas, Relator. -Aderbal Jurema- GastãO Müller-:-Agenor 
Maria- Almir Pinto- Moacyr Dai/a- Lenoir Vargas--: Raimundo Paren
te. 

PARECERES N•S 270, 271 E 272, DE 1982 
PARECER N• 270, DE 1982 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n9 320, de 1981 
(n• 499/81 -na origem), do Senhor Presidente da República, pro
pondo ao Senado Federal, seja autorizada a Prefeitura Municipal de 
Venturosa (PE) a elevar em Cr$ 5.009~600,00 (cinco milhões, nove 
mil e seiscentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada inter
na. 

Relator: Senador Marcos Freire 
Nos termos do art. 42, item VI, da Coristituição, o· Senhor Presidente da 

República propõe ao Senado Federal seja autorizada a Prefeitur~ Municipal 
de Venturosa, Estado de Pernambuco, a elevar em Cr$ 5.009.600,00 (cinco 
milhões, nove mil e seiscentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolida
da interna, na forma de um contrato junto a Caixa Econômica Federal e me
diante a utilização de recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento So-

ciar- F AS,-destii1ado a fiitandã.r-a: 6-onsfrú.ção-a.e uma biblioteca, ampliação 
de uma escola de 11' grau e construção de galerias de águas pluviais, naquele 
município. 

2. As condiçõeS da operação são as segUinteS: 

"A- Valor: CrS 5.009:600,00; 
B- Prazos: · . 
I -de carência: 2 (dois) anos; 
2 - de amortização: 8 (oito) anoS; 
C - Encargos: 
I -juros de 6% a.a; 
2- correção monetária: 40% do índice de variação trimestral 

das ORTN; 
D- Garantia: vinculação de quotas do Fundo de Participação 

dos Municípios - FPM; 
___ E- ~sti_n__açãQ__@s _r~q.u:sos~_çp_n..strução de uma biblioteca, 

= _ ampliação de uma escola de I~' grau e construção de galerias plu-
viais." 

3. Como já temos enfatizado reiteradamente, a fragilidade económica 
dos Municípios e Estados brasileiros vem determinando o aumento progressi
vo de sua_s dívidas consol_idadas, através de empréstimos internos e externos. 
E que o Sistema Tributário, imposto em 1965, prejudicou, em muito, essas 
unidades político-administrativas menores, hipertrofiando a competência fis
cal da União que, assim, tem que contrabalançar, através de expedientes 
vários, o esvaziamento financeiro em que se encontram Prefeituras como a de 
Venturosa. 

A denegação dos pedidos pelo Senado Federal implicaria em óbice in
transponível à realização de certos empreendimentos, considerados impor
tantes por seus respectivos governos- que não deixam de o ser, em grande 
núm~ro d~ casos. A prioridade que lhes é dada é que pode ser passível de con
trovérsia, mas isso se insere dentro de um plano administrativo próprio, cuja 
discussão extrapola o âmbito desta Casa e sempre passível de apreciações di
vergentes, dependentes de concepções filosóficas de governo e de posiciona
meJ?tO_ partidários diferentes. 

4. Ao processo foram anexados os seguintes elementos fundamentais, 
indispensáveis para análise da espécie: 

a) Parecer do órgão financiador concluindo que a operação sob exame é 
viável econôinica e financeiramente; 

b) Lei Municipal n• 247, de 4 de agosto de 1980, autorizadora da ope
ração; 

c! Exposição de Motivos n• 261/81 do Senhor Presidente da República, 
comu_niçando que o Conselho Monetário Nacional, ao examinar o presente 
pleito, concluiu pelo deferimento do pedido na forma do art. 2<,) da Res. n9 93, 
de 1976, do Senado Federal; 

d) Pareceres da Diretoria-do Banco Central e do Departamento de Títu
los e Valores Mobiliários,- favoráveis a-o pleito." 

5. Por força das disposições contidas no artigo 29 da Resolução n9 93, 
de 1970, não se aplicam os limites fixados no art. 29 da Resolução n9 62, de 
1975, ambas do Senado Federal, haja visto que os recursos a serem repassa
dos_ provêm do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Socíal- FAS. 

6. Com base nos registras do Departamento com Títulos e Valores 
MobiliáriOS, o pleiteante não possui dívida consolidada interna. Entretanto, 
_c_om.a,operação em exame,_o endividamento dp postulante seria extrapolado 
no limite jjxad<J.pelo item U do art. 2• da Resolução n' 62, de 1975. 

7, EJJ-tretanto 1o orçam.ent9 do_Municfpio pa~a o 3no_em curso, prevê a 
realização de receita de Cr$ 16.970,0 mil Gâ deduzidas as operação de crédito) 
e sua margem de poupança (Cr$ 5.720,4 mil), mostra-se bastante superior ao 
maior dispêndio que a sua dívida consolidada interna apresentará após a efe
tivação do empréstimo extralimite de qu-e se trata, -valendo acrescentar que, 
na determinação de tal margem foram descontadas as despesas de custeio e 
encargos da dívida interna, inclusive previsão de juros. 

8. Assim, atendidas as exigências constantes nas normas vigentes e no 
Regimento Interno, esta Comissão opina favoravelmente ao pleito contido na 
presente Mensagem, apresentando , para tanto, o seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÁO N• 39, DE 1982 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Venturosa ( PE) a elevar em 
CrS 5.009.600,00"{cinco milhões, nove mil e seiscentos cruzeiros) o 
iiioritdnte- de sua dívida consolidada interna. 

O Senado Federal resolve: 
Ar~. I~' É a Prefeitura Municipal de Venturosa, Estado de Pernambuco, 

nos termos do art. 2• da Resolução n• 93, de II de outubro de 1976, do Sena-
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do Federal, autorizada a elevar em Cr$ 5.009.600,00 (cinco milhões, nove mil 
e seiscentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada interna, a fim de 
que possa ·contratar uma operação de crêdito de igual valor, junto à Caixa 
Econômica Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao De
senvolvimento Social- F AS, destinada à construção de uma biblioteca, am
pliação de uma escola de }9 grau e construção de galerias de águas pluviais, 
obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respecti
vo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Comissões, 24 de março de 1982.- José Richa, Presidente

Marcos Freire, Relator- Bernardino Viana- Alberto Silva- José Frage/li 
- Luiz Cavei/cante - Benedito Ferreira. 

PARECERES N•S 271 E 272, DE 1982 

Sobre o Projeto de Resolução n9 39, de 1982, da Comissão de 
Economia, que "autoriza a Prefeitura Municipal de Venturosa (PE) a 
elevar em Cr$ 5.009.600,00 (cinco milhões, nove mil e seiscentos cru~ 
zeiros) o montante de sua dívida consolidada interna". 

PARECER N• 271, DE 1982 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Aderbal Jurema 
A Comissão- de Economia apresenta projetO de resolução que, autoriza 

--art. 1~? -a .. Prefeitura Municipal de Venturosa, Estado de Pernambuco, 
nos termos do art. 2• da Resolução n' 93, de 11 de outubro de 1976, do Sena
do Federal a elevar em Cr$ 5.009.600,00 (cinco milhões, nove mil e seiscentos 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada interna, a fim de que possa 
contratar uma operação de crédito de igual valor, junto à Caixa Econômica 
Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimen
to Social --FAS, destinada à construção de uma biblioteca, ampliação de 
uma escola de 19 grau e construção de galerias de águas pluviais, obedecidas 
as cqndições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo proces
so'\~-

2. Enquadra-se a operação ao disposto no art. 29 da Resolução n9 93, 
de 1975 (alterou a Resolução n' 62, de 1975), pois os recursos serão prove
nientes da Caixa Económica Federal, gestora do Fundo de Apoio ao Desen
volvimento Social - F AS. 

3. No processo encontram-se os seguintes documentos e referências 
principais: 

a) Lei Municipal n9 247, de 4 de agosto de 1980, autorizadOra da ope-
ração; 

b) Exposição de Motivos (EM n• 261/81), do Senhor Ministro de Esta
do da Fazenda ao Exm"~ Senhor Presidente da República, comunicando que o 
Conselho Monetário Nacional, ao apreciar a proposta, manifestou-se favora
velmente ao pleito formulado conforme o art. 29 da Resolução n'? 93, de 1976, 
do Senado Federal; e, 

c) Parecer, do Banco Centrãl do Brasil- Departamento de Operações 
com Títulos e Valores que concluiu pelo deferimento do pedidO~ 

4. Há a ressaltar que o projeto obedeceu o disposto no art. 42, item VI, 
da Constituição; atendeu as normas legais (Resoluções n"~s. 62, de 1975 e 93 
de 1976), e, ainda, o estabelecido no Regimento Interno (art. 106, item II). 

5. Ante o exposto, opinamos no sentido da normal tramitação do pro-
jeto", uma· vez que· constitucional e jurídico. --

Sala das Comissões, 28 de abril de 1982. -Aloysio Chave.$. Presidente
Aderbal Jurema, Relator - Leite Chaves - João Ca/mon - Almir Pinto -
José Fragelli - Raimundo Parente - Bernardino Viana - Dirceu Cardoso, 
vencido. 

PARECER N• 272, DE 1982 

Da Comissão de Municipios 

Relator: Senador Raimundo Parente 

A Comissão de Economia, como conclusão de seu parecer sobre a Men
sagem n• 320, de 1981, do Senhor Presidente da República, apresentou proje
to de resolução que "autoriza a Prefeitura Municipal de Venturosa, Estado 
de Pernambuco, nos termos do art. 29 da Resolução n9 93, de 11 de outubro 
de 1976, do Senado Federal, elevar em CrS 5.009.600,00 (Cinco milhões, nove 
mil e seiscentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada interna, a 
fim de contratar urna operação de crédito de igual valor, junto à Caixa Eco~ 
nômica Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desen
volvimento Social - F AS, destinada à construção de uma biblioteca, am
pliação de uma escola de 19 grau e construção de galerias de águas pluviais, 
obedecidas as condições admitídas pelo Banco Central do Brasil, no respecti
vo processo". 

2. Na forma do art. 2•, item IV; da Resolução n' 132, de 1979, do Sena
do Federal, "as proposições que envolvam operações de crédito internas e ex
ternas, de qualquer natureza, em que um ou mais municípios sejam parte in
teressada'\ deverão merecer estudo e parecer desta Comissão. 

3. O projeto em pauta está relacionado com a construção de uma 
biblioteca, a ampliação de uma escola de f9 gra4 e construção de galerias de 
águas pluviais. 

4. Pelas ra~õ_es expostas, somos pela aprovação do projeto de resolução 
·-de autoria da ComisSão de Economia, ora sob nosso exame. 

Sala das Comissões, 13 de maio de 1982- Lomanto Júnior, PreSidente 
- Rainiundo Parente, Relator --Aderba/ Jurema- Gastão Mül/er- Agenor 
Maria- Almir Pinto- Benedito Canelas- Moacyr Da/la- Lenoir Vargas. 

PARECERES N•s 273, 274 e 275, DE 1982 
PARECER N• 273, DE 1982 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n9 355, de 1981 
(n• 550/81 - na origem), do Senhor Presidente da República, pro
pondo ao Senado Federal seja autorizado a Prefeitura Municipal de 
Anaurilândia (MS) a elevar em Cr$ 4-890-000,00 (quatro milhões e 
oitocentos e noventa mil cruzeiros) o montante de sua divida consoli
dada interna. 

Relator: Senador José Fragelli 
O Senhor Presidente da República encaminha ao exame do Senado Fe

deral (art. 42, item VI, da Constituíção), proposta no sentido de que seja a 
Prefeitura Municipal de Anaurilândia (MS), autorizada a elevar em Cr$ 
4.890.000,00"(qriaüo milhões oitocentos e rióventa mil cruzeiros) o montante 
de sua dívida consolidada interna, a fim de que possa contratar empréstimo 
junto à Caixa Económica Federal, esta na qualidade de agente financeiro do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social --FAS. 

2. Características da operação: 

"A.,- Valor: Cr$ 4.890.000,00; 
B- Prazos: 
1- de carênCia: 1 ano~ 
2- de amortízação: 12 anos; 
C-Encargos: 
1- jurOs de 6% a.a., C(ibiid<iS ___ trimentralmente, 
2- correÇão mtmetâriá: 40% do índice de variação das ORTN, 

calculadas no último dia de _cada trimestre civil e capitalizada durante todo o 
período de vigência do contrato; 

P- Gara_ntia: vinculação de cotas do Imposto sobre a Circu
lação de Mercadorias (ICM); 

E- Destinação dos recursos: construção de I (uma) escola de 
l~' grau." 

3. Segundo o parecer apresentado pelo órgão financiador, a operação 
de crédito sob exame é viãvel econômica e financeiramente. 

4. O processo é acompanhado dos seguintes elementos principais: 
a) Lei n9 99/80, de 25-6~80, autorizadora da operação; 
b) Exposição de Motivos (EM n• 316/81) do Senhor Ministro de Estado 

da Fazenda ao Exm9, Senhor Presidente da República, comunicando que o 
Conselho Monetário Nacional, ·ao api'eciar a prOposta, manifestou-se favora
velmente ao pleito, formulado conforme o art. 29 da Res. n9 93, de 1976, do 
Senado Federal; e 

c)_ Parecer _do Banco Central do _Brasil - Departamento da Dívida 
Pública, favorável ao -Pleito. - -

5; Trata-se, entretanto, de uma operação extralimite a que, por força 
das disposições coniídas no art. 2'» daRes. n9 93, de 1976, não se aplicam os 
citados limites (itens I, 11 e Ill) fixados no art. 2• daRes. n• 62, de 1975, am
bas do Senado Federal, haja vista que os reCursos a serem repassados provêm 
do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS. 

6. Além da característica da operação - extralimite- e segundo con
clusão do Departamento da Dívida Pública, a assunção do compromisso sob 
exame não deverã acarretar maiores pressões na eXecução orçamentária dos 
ptóxímos exercícios: 

7. Atendidas as exigências das normas vigentes e as disposições do regi
mento Interno, concluíinos pelo acolhimento da presente mensagem, na for
ma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 40, DE 1982 
Autoriza a Prefeitura Ml!nicipal de Anaurilândia ( MS) a elevar 

em CrS 4.890.000,00 (quatro milhões e oitocentos e noventa mil cru
zeiros) o montante de sua r;lívida consolidada interna. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1~'- É a Prefeitura Municipal de Anaurilândia, Estado de Mato 

Grosso do Sul, nos termos do art. 29 da Resolução n9 93, de II de outubro de 
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1976, do Senado Federal, autorizada a elevar em Cr$ 4.890.000,00 (quatro 
milhões, oitocentos e noventa mil cruzeiios) o montante de sua dívida conso
lidada interna, a fim de que possa contratar um empréstimo d~ _igual valor, 
junto à Caixa Econôniica Federal, esta ria qualidade de agente financeiro do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- F AS, destinado à construção 
de uma escola de 19 grau, naquele Município, obedecidas as-condições admi
tidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2'? Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Comissões, 24 de março de 1982.- José Silva, Presidente- Jo

sé Fragel/i, Relator- Alberto- Lenoir Vargas- Bernardino Viana- Bene
dito Ferreira - Luiz Cavalcante. 

PARECERS N•s 274 e 275, DE 1982 

Sobre Projeto de Resolutio n9 40/82, da Comissão de Economia 
que "'autoriza a Prefeitura Municipal de Anaurilândia (MS) a elevar 
em Cr$ 4.890.000,00 (quatro milhões, oitocentos e noventa mil cruzei
ros) o montante de sua dívida consolidada interna". 

PARECER N• 274, DE 1982 
Da Comissão de Constituitão e Justita 

Relator: Senador Aderbal Jurema 
O Projeto sob exame, de autoria da Comissão _de Economia do Semldo 

Federal, como conclusão de seu parecer sobre a Mensagem _n9 355/81 do Se
nhor Presidente da República, autoriza a Prefeitura Municipal de Anau~pân
dia (MS) a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 4.890.000,00 (qua
tro milhões, oitocentos e noventa mil cruzeiros) destinada à co?struçã_? de 
uma escola de }9 grau, naquele Município. --

O pedido de autorização foi formulado nos termos do pr~ei_~~:~ado no 
parágrafo único do artigo 29 da Resolução n9 93, de 1976, do Sena-do Federal, 
implicando, por conseguinte, a não observância dos limites fixados pelo arti
go 2' da Resolução n• 62, de 28-10-75, também da Câmara Alta do Congresso 
Nacional. 

Do ponto de vista que compete examinar verifica-se que todas as forma
lidades foram atefididas, não hav-Cndo ôbice à traniiúi.Ção normal da present_e 
proposição, pOrquanto juddica, cOnstitucional e de boa técnica legislativa. 

Sala das Comissões, 28 de abril de 1982.- Aloysio Chaves, Presidente, 
Aderbal Jurema. Relator --Leite Chaves -João Calmon - -Almir Pinto -
José Frage/li - Raimundo Parente --Bernardino Viana. 

PARECER n• 275, DE 1982 
Da Comissão de Municípios, 

Relator: Senador Benedito Canellas 
A matéria sob nossa apreciação, jâ exaustivamente analisada pela autora 

do Projeto de resolução, em tela, objetiva autorizar a Prefeitura Mutl_iC:fpal de 
Anaurilândia (MS), nos termos do que estabelece o ru::t. 29 da Resobtção n9 
93, de 1976, do Senado Federal, a contratar operação de crédito no valor de 
Cr$ 4.890.000,00 (quatro milhOes, oitOcentos e noVenta mil cruzeiros), desti~ 
nada à construção de uma escola de 19 grau, naquele Município. 

A proposição mereceu a acOlhida da-Comissão-de Constitüíção e Justiça, 
que a entendeu conforme os canóes legais, pertinentes ao assunto. 

Nos aspectos que competem a este Órgão Técnico examlitar, entimdCmos 
que o pleito deva ser atentido nos termos do proposto pela Comissão de Eco
nomia da Casa, visto que a operaÇãO-de crédito propidã.rã melhor atendimen-
to ao programa educacional da região. -

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto. 
Sala das Comissões, 13 de maio de 1982.- Lomanto Júnior. Presidente 

- Benedito C anel/as, Relator- Aderba/ Jurema- Gastão Mü/ler- Agenor 
Maria- Almir Pinto- Moacyr Da/la- Lenoir Vargas- Raimundo Paren~ 
te. 

PARECERES N•s 276, 277 E 278, DE 1982 

PARECER N• 276, DE 1982 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n9 307, de 1981 
(n9 486/81, na origem), do Senhor Presidente da República, subme

. tendo à aprovação do Senado Federal, proposta para que seja autori
zada a Prefeitura Municipal de Extremoz (RN), a contratar operação 
de crédito no vaJor de Cr$ 8.153..200,00 (oito milhões, cento e cinqüen~ 
ta e três mil e duzentos cruzeiros). 

Relator: Senador José Lins 

Com a· Mensagem n9-307/81, o Senhor Presidente da :República submete 
à deliberação do Senado Federal, pleito da Prefeitura Municipal de Extremoz 
(RN), que objetiva contratar, junto à Caixa Ecbnôrilíca Federal, mediante a 

utilii:ação de recursos do FUndo de ApOio ao- Desenvoivimento Social, a se
guinte operação de crédito: 

"A - Valor: Cr$ 8.153.200,00; 
B --f'razos: 
1 - de carência: 12 meses; 
2 - de amortização: 120 meses; 
C - Encargos: 
I - juros de 6% a.a.; 
2 - correçào monetária: 40% do índice de variação das 

ORTN; 
D- Garantia: quotas do Fundo de Participação dos Municí

pios- FPM; 
E- Destinação dos recursos: construção de uma escola de l~t 

grau na zona urbana." 

O CoilSelho Monetário Nacional pronunciou-se favoravelmente ao pedi
do por entendê-lo técnico e financeiramente viável, não devendo os compro~ 
missas decorrentes da operação de crédito sob exame acarretar maiores pres
sões na execução orçamentária dos próximos exercícios. 

No mérito, -o empreetidimento a ser financiado pela presente operação 
de crédito se enquadra em casos análogos que têm merecido a acolhida da 
Casa, até mesmo porque se trata de investiménto com alta taxa de retorno do 
ponto de vista social. 

A~sin_t, acolheVJ;os a mensagem nos termos dos seguintes: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 41, DE 1982 

AutorizO a Prefeitura Municipal d~ Extremoz (RN) a elevarem 
Cri 8.153.200,00 (oito milhões, cem o e cinqüenta e três mil e duzentos 
cmzeiros), o montante de sua divida consolidada interna. 

O Senado -Federal resolve:_ 
-Art. }9 -Ê a Prefeitura _Municipal de Extremoz, Estado do Rio -Grande 

do Norte, nos termos do art. 29 da Resolução n9 93, de I I de outubro de 1976, 
do Senado Federal, autorizada a elevar em Cr$ 8.153200,00 (oito milhões, 
-cento e cinqUenta e três mil e duúntos cruzeiros), o montante de sua dívida 
consolidada interna, a firo de q~e possaco!ltrat3.i-ft!ll e_mpxéfotimo de igual va
lor, junto à Caixa Econômica F"ederal, mediante a utilização de recursos do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social, destinado à construção de uma 
escola de 19 grau na zona urbana daquele Município, obedecidas as condições 
admitidas pelo Banco Central dO Brasil, no respectivo processo. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das ComiS~ões, 6.:4ej~nei_ro de 198_2. --JOSi R.ichtÍ. Presidente

José Lins. Relator- Luiz Cavalcante- Lomanto Júnior- Benedito Canellas 
.....:..._ Bernardino Viana - José Ci:zixeta. 

PARECERES N•s 277 E 278, DE 1982 

Sobre o Projeto de Resolutão n9 41, de 1982, da Comissão de 
Economia, que ''autoriza a Prefeitura Municipal de Extremoz (RN) a 
elevar em Cr$ 8.153.200,00 (oito milhões, cento e cinqüenta e três mil 
e duzentos cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada interna''. 

PARECER N• 277, DE 1982 
Da Comissão de Constituitào e Justiça 

Relator: Senador Raimundo Parente 

O presente projeto de Resolução, da Comissão de Economia do Senado 
Federal, como conclusão de seu parecer sobre a Mensagem n9 307/81, do Se
nhor Presidente da República, autoriza a Prefeitura Municipal de Extremoz 
(RN) a elevar em Cr$ 8.153.200,00 (oito milhões, cento e cinqUenta e três mil 
e duzentos cruzeiros), destinados a financiar a cOnstrução de uma escola de }9 

grau na zona urbana daquele município. 
O pedido foi formulado nos termos do preceituado no art. 29 da Reso

lução n"' 93, de 1976, do Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não 
observância dos limites fixados no artigo 29 da Resolução n9 62, d~ 1975, tam
bém do Senado Federal. 

Assim, verifica-se que a proposição foi efãbõrada consoante as pres
criçõeS legais e regimentais aplicáveis à esPécie, merecendo, por isso, o nosso 
encaminhamento favorável, no que tange aos aspectos de _constitucionalida
de, juridicidade e técnica legislativa. 

Sala das Comissões, 28 de abril de 1982.- Aloysio Chaves, Presidente
Raimundo Parente, Relator- Leite Chaves- João Calmon- Almir Pinto
José Fragel/i - Aderba/ Jurema - Bernardino Viana. 
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PARECER N• 278, DE 1982 
Da Comissão de Municípios 

Relator: Senador Agenor Maria 

A matéria sob a nossa apreciaçãO, jâ eXãtfstivamente analísada pela _au
tora do projeto de Resolução, em tela, objetiva auioi"ízar à Prefeitura Munici
pal de Extremoz (RN) nos termos do que estabelece o art. 2• da Resolução n' 
93, de 1976, do Senado Federal, a contratar operação-de crédito no valor de 
Cr$ 8.153.200,00 (oito mHhões, cento e cinqUenta e três mil e duzentos cruzei
ros), destinada a financiar a construção de uma escola de }9 grau na zona ur
bana daquele Município. 

A proposição mereceU a acolhida da Comissão de Constituição e Justiça, 
que a entendeu conforme os cânones legais, perríilerttes ao assuntO. 

Nos aspectos que competem a este Órgão TécníOO examinar, entendemos 
que o pleito deva ser atendido nos termos do proposto pela Comissão de Eco
nomia da Casa, visto que a operação de crédito a ser autorizada objetiva dar 
assistência educacional a população daquela localidade, empreendimento, 
portanto, com significativa repercussão social. 

Sala das Comissões, 13 de maio de 1982. - Lomanto Júnior, Presidente 
--Agenor Maria, Relator- Aderbal Jurema- Gastão Müller- Almir Pinto 
-Benedito C anel/as- Moacyr Da/la- Lenoir Vargas- Raim'l,lndo Parente. 

PARECER.ES N•s 279, 280 e 281, DE 1982 
PARECER N• 279, DE 1982 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n9 365, de 1981, 
(n9 560/81, na origem), do Senhor Presidente da República, submen
tendo à aprovação do SeDado Federal, proposta jJara que seja autori
zada a Prefeitura Municipal de Dourados, (MS), a contratar ope
ração de crédito no valor de CrS 252.028,000,00 (duzentos e cinqüenta 
e dois milhões e vinte e oito mil cruzeiros). 

Relator: Senador Bernardino Viana. 
Com a Mensagem n-P 365/81, o Senhor Presidente da República submete 

à deliberação do Senado Federal pleito da Prefeitura Municipal de Doura
dos, (MS), que objetiva contratar,junto à Caixa Econõmica Federal, median
te a utilização de recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social, a 
seguinte operação de crédito: 

Características da Operação: 
"A -Valor: CrS 252.028.000,00; 
B- Prazos: 
I - de carência: I ano; 
2 ~ de amortização: 12 anos; 
C_- Encargos: 
I- juros: 6% a.a., cobrados trirnest_ralmente; 
2- correÇão monetária: 60% do- índice de variação daS 

ORTN, calculada no último dia de cada trimestre civil e capitali
zação durante todo o período de vigência do contrato; 

D- Garantia: vinculação das cotas-partes do Imposto sobre 
Circulação de Mercadorias (ICM); 

E- Destinação dos recursos: construção de galerias pluviais e 
colocação de guias e sarjetas naquele MunicípiO~" 

O Conselho Monetário Nacional, acolhendo o parecer-têcnico do Banco 
Central do Brasil, devidamente endossado pela Secretaria de Plenajamento 
da Presidência da República, manifestoU-Se pelo atendimento parcial do plei
to, de modo a permitir-se a-- cáiitratiÇão de empréstimo de at~ Cr$ 
180.975.100,00 (cento e oitenta milhões, novecentos e setenta e cinco mil e 
cem cruzeiros), tendo em vista o seguinte: 

''A dívida consolidada interna exti"alimite daquela Prefeitura 
já extl'ápólaría, em 31-7-81, os limites lixados para o endividamento 
interno· intralimíte pelos itens I, II, e III, do artigo 29 da Resolução 
n9 62/75, parCialmente modificado pelo artigo }9 da ResolUÇão n9 
93/76, ambas do Senado Eederal. Com a inclusão das írifegrali
zações futUras relativas às operações extralimites jã CoritrRtãdas + as 
operações extralimites autorizadas e -ªfnda contrata_das +"a ope
ração extra limite em 'tramitação + 'ã ·operação extratimite sob exa
me, tais extrapolações seriam consideravelmente aumentada_s. 

Por outro lado, o orçamento da pleiteante, para o ano em cur
so, prevê a realizaÇãO -de receita de Cr$ 610.606,~ mil (Qeclt!Ziil~ as 
operações _de crêdito) e sua __ ffiargem- de poupança real (Cr$ 
163.396,1 mil) mostra-se inferior ao maior dispêndio (CrS 172.922,9 
mil) que a sua dívida consolidf).da intern.a_ flpréSCrifãfia- após ·a- efeti
vação da operação de crédito ora pretendida. 

Dessa forma, tendo em vista, também, o elevado grau de endi
vidamenteo de Dourados (MS), a assunção do compromisso nO va
lor solicitado tr_a_ri~. certamente, àquele Município, dificuldades na 
_execução _ol"CartJen_~ãria, _d~ seus fut!J.rt?S ~xercícios,_ razão pela qual 
se- dev~-Per~itir,apenas, ã cOntritãÇãO de e-mprêstinlo atê o valor de 
Cr$ 180.975,1 mil." 

No mérito, o empreendimento a ser_ financiado pela presente operação 
de crédito se enquadra em casos análogos que têm merecido a acolhida da 
Casa, atê mesmo porque se trata de investimentos reprodutivos que fazem reR 
tornar aos cofres públicos parte dos capitais investidos, através da carga fiscal 
diferencial que recairá sobre os beneficiários do_ Projeto. 

Assim sendo, acolhemos a mensagem nos termos do seguinte 
PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 42, DE 1982 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Dourados ( MS) a elevar em 
CrS /80.975./00,00 (cento e oitenta milhões, novecentos e setenta e 
CinCo-mil e cem cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada inter
na. 

O Senado Federal resolve: 
Art. I 'I' É a Prefeitura MuniCiPal de Dourados, Estado de Mato Grosso 

do Sul, nos termos do art. 2' da Resolução n• 93, de 11 de outubro de 1976, 
do Senado Federal, autorizada a elevar em CrS 180.975.100,00 (cento e oiten
ta milhões, novecentos e setenta e cinco mil e cem cruzeiros) o montante de 
sua dívida consolidada interna, a fim de que possa contratar um emprêstimo 
de igual valor junto à Caixa Econõmica Federal, mediante a utilizaçãO de re
cursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social, destinado à cons
trUção de galerias pluviais e colocação de guias e sarjetas, naquele Município, 
obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respecti
vo processo. 

Art. 29 -Esta resolução entra em vigor ria data de sua publicação. 
Sala das Comissões, 24 de março de 1982. -José Richa, Presidente -

Bernardino Viana, Relator --Alberto Silva- José Fragelli- Luiz Cavalcante 
- Benetido Ferreira - Gabriel Hermes. 

PARECERES N•s 280 e 281, DE 1982 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Reso
lução n9 42,_~_! 1982, -~a Comissã~ de Economia, que "autoriza aPre
feitura Municipal de Dourados (MS) a elevar em Cr$ 180.975.100,00 
(cento e oitenta milhões, novecentos e setenta e cinco mil e cem cruzei
ros) o montante de sua dívida consolidada interna". 

PARECER N• :!80, DE f982 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Aderbal Jurema 
O _presente projeto de Resolução, da _Comissão de Economia do Senado 

Fçderal, como conclusão de seu parecer SQbre a Mensagem n9 365/81, do Se
nhor Presidente da República, autoriza a Prefeitura Municipi:tl de Dourados 
(MS) a contratar emprêstimo no valor de Cr$ 180.975.100,00 (cento e oitenta I 
milhões, novecentos e setenta e cinco mil e cem cruz_eiros) o montante de sua 
dívida consolidada interna, a fim -de que possa contratar um empréstimo de 
igual valor junto à Ca_ixa Econômica Federal, mediante a utilização de recur
sos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social, destinado à construção 
de galerias pluviais e colocação de guias e sarjetas, naquele Municfpio. 

O pedido foi formulado nos termos do preceituado no art. 29 da Reso
lução n'~' 93, de 1976, do Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não 
observância dos limites fixados no artigo 29 da Resolução n9 62, de 1975, tam
bêm do Senado Federal. 

~~Assim, verifica-se que a proposição foi ela borda consoante as prescrições 
legais e regimentais aplicáveis à espécie; m-erecendo, por issó, o nosso encami
nhamento favorável, no que tange aos aspectos de constitucionalidade,juridi
cidade e técnica legislativa. 

Sala das Comissões, 28 de abril de 1982. -A!oysio Chaves- Presidente, 
Aderbal Jurema, Relator- Leite Chaves, João Calmon- Almir Pinto- José 
Fragelli- -Raimundo Parente - Bernardino Viana. 

PARECER N• 281, DE 1982 
Da COmissão de- Municípios 

Relator: Senador Benedito Canelas 
A matéria sõb nossa apreciação, já "exaust1Vã.mente analisada pela autora 

do Projeto de Resolução, em tela, objetiva autorizar a Prefeitura Municipal 
de Dourados (MS), nos termos do que estabelece o art. 29 da Resolução n9 93, 
de 1976, do Senado Federal, a elevar em Cr$ 180.975.100,00 (cento e oitenta 
milhões, novecêntos e setenta-e cinCo ffiil e cem cruzeiros)_ o montante de sua 
dívida consolidada interna, a fim de que possa contratar um empréstimo de 
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igual valor junto à Caixa EconômiCa: Federal, mediante a utilização de recur
sos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social, destinado à construção 
de galerias pluviais e colocação de guias e sarjetas, naquele Município. 

Na forma do art. 2•, item IV, da Resolução no 132, de 1979, do Senado 
Federal, as proposições que envolvem operações de crêdito internas e exter
nas, de qualquer natureza, em que um ou mais muniCípios seja-m parte inte
ressada, deverão merecer estudo e parecer desta Comissão. 

O projeto em pauta estã relacionado com a cón-strução-de galerias plu
viais, guias- e sarjetas naque1a localidade. 

Pelas razões expostas, somos pela aprovação do projeto de resolução de 
autoria da Comissão de Economia, ora sob nosso_ exam~. 

Sala das Comissõe-s, 13 de maio de 1982,- Lomanto Junior, Preside~te 
-Benedito C anel/as. Relator --Aderbal Jurema- Gastãô Müller- Agenor 
Man·a- Almir Pinto- Moacyr Da/la -Leonir Vargas- Raimundo Paren
te. 

PARECERES N•s. 282, 283 e 284, DE 1982 

PARECER N• 282, DE 1982 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n9 10, de 1982 
(n' 052/82- na origem), do Senhor Presidente da República, pro
pondo ao Senado Federal seja autorizada a Prefeitura Municipal de 
Dom Aquino (MT) a elevar em Cr$ 34.224.000,00 (trinta e quatro mi
lhões e duzentos e vinte e quatro mil cruzeiros) o montante de sua dívi
da consolidada interna". 

Relator: Senador Benedito C anel/as 
Nos termos do art. 42, item VI, da Constituição, o Senhor Presidente da 

República propõe ao Senado Federal, seja autorizada a Prefeitura Municipal 
de Dom Aquino, Estado de Mato Grosso, a elevar em Cr$ 34.224.000,00 
(trinta e quatro milhões e duzentos e vinte e quatro mil cruZeiros) o niontante 
de sua dívida consolidada interna, mediante contrato de operação de crédito, 
junto à Caixa Económica Federal, mediante a utilização de recursos do Fun
do de Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS, destinada a financiar a 
construção de galerias pluviais, guias e sarjetas. 

2. As condições da operação são as seguintes: 

"Características da operação: 

A -Valor: Cr$ 34.224.000,00; 
B- Prazos: 
I --de carência: 1 ano; 
2...,... de amortização: 10 anos; 
C - Encargos: 
1 -juros de 6% a.a.; e 
2 - correção monetária de 40% do índice de variação das 

ORTNs; 
D - Garantia: vinculação de parcelas do Imposto sobre a Cirw 

colação de Mercadorias - ICM; 
E- Destinação dos Recursos: construção de galerias pluviais, 

guias e sarjetas." 

3. Ao processo foram anexados os seguintes elementos fundamentais, 
indispensãveis para análise da espécie: 

a) Parecer do órgão financiador, concluindo que a operação sob exame 
é viável econômica e financeiramente; 

b) Lei Municipal n' 204, de 18 de junho de 1980; 
c) Exposição de Motivos (n' 018/82) do Senhor Ministro de Estado da 

Fazenda ao Exm9 Senhor Presidente da República, comunicando que o Con
selho Monetário Nacional, ao examinar o presente pleito, concluiu pelo defe
rimento do pedido na forma do art. 2• da Resolução. n• 93, de 1976, do Sena
do Federal; 

d) Parecer do Departamento de Operações com Títulos e Valores Mobi~ 
liârios, favorável ao pleito: 

4. Por força das disposições contidas no artigo 29 da Resolução n'1 93, 
de 1970, não se aplicam os limites fixados no a_rt~ :2?_da_Reso_lução. n9 62, de 
75, ambas do Senado Federal, haja vista que os reçursos a serem repassados 
provêm do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social. 

5. É a seguinte a posição da dívida consolidada interna da pleiteante. 
(Posição em 31-8-81). 

A - INTRALIMITE 
B- EXTRALIMITE 
C- OPERAÇÃO SOB EXAME 
D- Total Geral 

Valor em Cr$ mil 
8.550,1 

34.224,0 
42.774,1 

6. Levando-se em conta, entretanto, a soma do endividamento intra e 
extraliffiite, para efeito da análise-sobre_ a capacidade de pagamento do postu
lante, teríamos a seguinte sitUação: após a realização da operação extralimite 
sob ex3.me, a dívida Consolidada interna (intralimite + extralimite) do Mu
nicípio de Dom Aquino (MT) extrãPOfaiia" o Hrilíte qtie lhe foi fixado, para o 
-presente exercfcio, pelo item- I do artigo 29 da Resolução nfl> 62/75-. 

7. Entretanto, o orçamento da_pleit~nte para o corrente ano prevê a 
realização -de receita de Cr-$ 49.500.0oo;oó-(deduzidas as operações de crédi
to) e sua margem de poupança real (Cr$ 23.774,0 mil) mostra-se bastante su
perior ao maior dispêndio, no valor de Cr$ 7.092,2 mil que a sua dívida con
solidada interna apresentará após a efetivação do empréstimo extralimite de 
que Se trat3, valendo acrescentar que este Vãfol- -máxirilo deverâ ocorrer em 
1984, período em que a entidade jã devCnfter nOv-OS limites de endividamento 
e-m fUnçãO da nova receita 'Oi-Cãmentâria:--

8. Assim, atendidas as exigências constantes nas normas vigentes e no 
RegimliiitO Iilifi-riõ-, esta Cõiriissão OPina: niVõ!itvelmente ao pleito contido na 
presente Mensagem, apresentando, para tanto, o seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 43, DE 1982 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Dom Aquino ( MT) a elevar 
em CrS 34.224.000,00 (trinta e quatro milhões e duzentos e vinte e 
quatro mil cruzeiros) o montante de sua divida consolidada interna. 

O SeDado F edlirar n~SOI v e: 
Art. 1 I' É a Prefeitura Municipal de Dom Aquino, Estado de Mato 

GrosSo, nós termOs do- art. -2., da Resolução n9 93, de 11 de outubro de 1976, 
do Senado Federal, autorizada a elevar em Cr$ 34.224.000~00 (trinta e quatro 
milhões, duzentos e vinte_ e quatro mil cruzeiros) o· montante de sua dívida 
consolidada interna, a fitjt de que possa contratar um empréstimo de igual va
lor,junto à CãíXa ECoi1ôiníCa Federal. esta na qualidade de gestora do Fundo 
de Apoio ao Desenvolvimento SOciaf- FAS, destinada a financiar a cons
trução de galerias pluviais, guias e sarjetas, naquela cidade, obedecidas as 
condições admitidas pelo _t;lanco Central do Bra~il, no respectivo processo. 

Art. 2.,- Esta Resoluç~ão eritii _em viSor na data de sua publicação. 
-Sala das Comissões, 24 de março de 1982. -José Richa, Presidente

Bernardino Vianci, Relator- Alberto SilVa- José Fragel/i ~Luiz Cavalcante 
- Benedito Ferreira - Gabriel Hermes. 

PARECERES N•s. 283 e 284, DE 1982 

Sobre o Projeto de Resolução n9 43, de 1982, da Comissão de 
Economia, que "autoriza a Prefeitura Municipal de Dom Aquino 
(M't) a etenr em Cr$ 34.224.000,00 (trinta e quatro milhões e duzen
tos e vinte e quatro mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolida
da interna". 

PARECER N• 283, DE 1982 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Raimundo Parente 
A Comissão de Economia apresenta projeto de resolução que autoriza a 

••Prefeitura Municipal de Dom Aquino, Estado de Mato Grosso, nos termos 
do art. 2• da Resolução n' 93, de II de outubro de 1976, do Senado Federal, a 
elevar em Cr$ 34.224.000,00 (trinta e quatro milhões e du~entos e vinte e qua
tro mil cruzeiros) o montante de sua divida consolidada interna, a fim de que 
possa contratar um emprêstimo de igual valor, junto à Caixa Econômica Fe
deral, esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento 
Social - FAS, destinada a financiar a construção de galerias pluviais, guias e 
sarjetas, naquela cidade, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Cen
tral do Brasil, no respectivo processo". 

2. Enquadra-se a operação ao disposto no art. 29 da Resolução n9 93, 
de 1975 (alterou a Resolução n' 62, de 1975), pois os recursos serão prove
nientes da Caixa Econômica Federal, mediante a utilização de recursos do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - F AS e, assim, considerada 
extralintite. 

3~ No processo, encontram-se os seguintes documentos e referências 
principãis: 

a) Lei Municipal no 204, de 18 de junho de 1980; 
b) Exposição de Motivos (n' 018/82) do Senhor Ministro de Estado da 

Fazenda ao Exm9 Senhor Presidente da República, comunicando que o Con
selho Monetâri"O Nacional, ao apreciar a proposta, manifestou-se favoravel
mente ao pleito forinulado conforme o art. 2'i' da Resolução. n9 93, de 1976, 
do Senado Federal; e, 

c) parecer, do Banco Central do Brasil-~Departamento de Operações 
com Títulos e Valores Imobiliários- que concluiu pelo deferimento do pedi
do. 



1690 Sexta-feira 21 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) Maio de 1982 

4. Há a ressaltar que o projeto obedeceu o disposto no art. 42, item VI, 
da Constituição; atendeu as normas legais (Resoluções n'?s 62, de 1975 e 93, 
de 1976), e, ainda, o estabelecido no Regimento Interno (art. 106, item II). 

5-- Ante o exposto, opinamos no sentido da normal tramitação do pro
jeto, uma vez que constitucional e jurídico. 

Sala das Comissões, 28 de abril de 1982.----: Aloysio Chaves, Presidente
Raimundo Parente, Relator - Aderbal Jurema --Leite Chaves- João Cal
mon - Almir Pinto - José Fragelli- Bernardino Viana - Dirceu Cardoso, 
vencido. 

PARECER No 284, DE 1982 
Da Comissão de Municípios 

Relator: Senador Benedito C anel/as 
A Comissão de Economia, como concluSão de seu parecer sobre a Men

sagem no 10, de 1982, do Senhor Presidente da República, apresentou projeto 
de resolução que autoriza a Prefeitura Municipal de Poii? AquínO, Estado de 
Mato Grosso, nos termos do art. 29 da Res.Qiução n.\' 93~, q~ _1_1_ d~ outl;lb.r9 de 
1976, do Senado Federal, a elevar em CrS 34.224.000,00.(triiüa e quatro mie 
lhões e duzentos e vinte e quatro mil cruzeiros) o montante de sua dívida con
solidada interna, a fim de contratar um emprêstimo de igual valor, junto à 
Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio 
ao Desenvolvimento Social-F AS, destinada a financiar a construção de ga
lerias pluviais, guias e sarjetas, naquela cidade, obedecidas as c:ondições adM 
mitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo pro~~so". 

2. Na forma do art. 2o, item IV, da Resolução n' 132, de 1979, do Sena
do Federal, as proposições que envolvam operações de crêdito internas e ex
ternas, de qualquer natureza, em que um ou mais municípios sejam parte inM 
teressada, deverão merecer estudo e parecer desta Comissão. 

3. O projeto em pauta está relacionado com a construção de galerias 
pluviais, guias e sarjetas, naquela localidade. 

4. · Pelas razões expostas, somos pela aprovação do projeto de resolução 
de autoria da Comissão de Economia, ora sob nosso exame. 

Sala daS Comissões, 13 de maio de 1982.- Lomanto Júnior, Presidente 
- Benedito Canellas, Relator-- Aderbal Jurema- Gastão Müller --Agenor 
Mar ia - A lmir Pinto - M oacyr D(;!lla - Lenoir Vargas -I?:aimun{io _ Paren
te. 

PARECER N• 285, DE 1982 
Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução o9 130, de 1981. 

Relator: Senador Ad~rbal_Jurema 
A Comissão apresenta a redação finardo Proje-t~ de R~sol~Ção n9 130, 

de 198 I, que autoriza a Prefeitura Municipal de Dracena (SP) a elevar em Cr$ 
15.457.279,03 (quinze milhões, quatrocentos e cinqüenta e sete mil, duzentos 
e setenta e nove cruzeiros e três centavos) o montante de sua dívida consolida
da interna. 

Sala das Comissões, 20 de maio de 1982.- Laélia de Alcântara, Presi
dente - Aderbal Jurema, Relator - Bernardino Viana - Moacyr Da/la. 

ANEXO AO PARECE No 285, DE 1982 

Redação final do Projeto de Resolução n• 130, de 1981 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso 
VI, da Constituição, e eu, , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO No , DE 1982 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Dracena. Estado de São PauM 
lo, a elevar em Cr$ I 5.457.279,03 (quinze milhões, quatrocentos e cin
qiienta e sete mil, duzentos e setenta e nove cruzeiros e três centavos) o 
montante de sua dívida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 
Art. J9 1: a Prefeitura Municipal de Dracena, Estado de São Paulo, nos 

termos do art. 2• da Resolução n' 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado 
Federal, autorizada a elevar em Cr$ 15.457.279,03 (quinze milhões, quatro
centos e cinqUenta e sete mil, duzentos e setenta e nove cruzeiros e três centa
vos) o montante de sua dívida consolidada, a fim de que possa contratar um 
empréstimo de igual valor junto ao Banco do Estado de São Paulo S.A., este 
na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação- BNH, 
destinado à execução de obras de infra-estrutura no Conjunto Habitacional 
••parque CECAP", naquele Município, obedecidas as condições admitidas 
pelo Banco Central do Brasil no respectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

PARECER No 286, DE 1982 

Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução no 18, de 1982. 

Relator: Senador Aderbal Jurema 
__ A_Çomissão_ apresen~a-~ r_eda_çãÇ> final_qo Projeto de Resolução nO? 18, de 

1982, que- autoriza o- GoVerno do Estado do RJo_-Ctc Janeiro a realizar ope
ração de emprêst\Jno externo no valor deUS$ 20,000,000.00 (vinte milhões de 
dólares norte-americanos) destinad~_ :~.o Programa de Reaparelhamento do 
Corpo de Bombeiros daquele Estado._ -

Sala das Coniissões, 20 de maio de 1982. - Laélia de Alcântara, Presi
dente - Aderbal Jurema. Relator - Bernardino Viana. 

ANEXO AO PARECER No 286, DE 1982 

Redação final do Projeto de Resolução n' 18, de /982. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, incisO 
IV, da ConstitUíção, e eu, , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO No , DE 1982 

Autoriza o GOverno do Estado do ,Rip.de Janeiro a realizar ope
ração de empréstimo externo no valor de USS 20,000,000.00 (vinte mi
lhões de dólares norte-americanos) destinada ao Programa de Reapa
relhamento do Corpo de Bombeiros daquele Estado. 

-0 Senado Federal resolve: 
Art. 19 É o Governo do Estado do Rio de Janeiro autorizado ã realizar, 

com a garantia da União, uma operação de empréstimo externo no valor de 
US$ 20,000,000.00 (vinte milhões de dólares norte-americanos) ou o equiv~
lente em outras moedas, de principal, junto a grupo financiador a ser indica
do sob_aorientação do Ministério da_ Fazenda e do Banço Central do Brasil, 
destinada a financiar a importaÇão de equipamentos, sem similar nacional, 
para o Programa de Reaparelhamento do Corpo de Bombeiros daquele Esta
do. 

Art. 2"? A operação realizar-se-ã nos lermos aprovados pelo Poder Exe
cutivo Federal, inclusive o exame das condições creditícias da operação a ser 
efetuado pelo Ministédo da Fazenda, em articulação com o Banco Central do 
Brasil, nos termos do item II do art. lo do Decreto n' 74.157, de 6 de junho de 
1974, obedecidas as demais exigêndas dos órgão-S encarregadoS da execução 
da política económico-financeira do Governo Federal, e, ainda, o disposto na 
Lei Estadual n9 481, de 12 de novembro de 1981, autorizadora da operação. 

Art. J-9 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

PARECERES Nos 287, 288 E 289, DE 1982 

PARECER No 287, DE 1982 
Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n9 405, de 1981 

(n9 604/81, na origem), do Senhor Presidente da República, propondo 
ao Senado Federal seja autorizada a Prefeitura Municipal de Terenos 
(MS) a elevar em CrS 19.153.400,00 (dezenove milhões, cento e cin
qüenta e três mil e quatrocentos cruzeiros), o montante de sua dívida 
consolidada interna. 

Relator: Senador José Fragelli 

O Senhor Presidente da República encaminha ao exame do Senado Fe
deral (art. 42, item VI, da Constituição), proposta no sentido de que seja a 
Prefeitura Municipal de Terenos (MS) autorizada a elevar em Cr$ 
l9.15J.400,00 (dezenove milhões, cento e cinqüenta e três mil e quatrocentos 
cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada interna, a fim de. que possa 
contratar empréstimos junto à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade 
de agente financeiro do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- F AS~ 

De acordo, no entanto, com o pronunciamento da Secretaria de Planeja
mento da Presidência (SEPLAN /SEREM) as operações em causa poderão 
ser realizadas, porém, atê o limite de Cr$ 13.600.000,00, conforme consta da 
Mensagem do Poder Executivo. 

Características das operações: 

"A- Valores: CrS 5.691.400,00 e CrS 13.462.000,00, montan-
do Cr$ 19.153.400,00; 

B- Prazos: 
1 - de carência: 2 anos; 
2 - de amortização: 10 anos; 
C - Encargos: 
I - juros de 6% a.a.; 
2 - correção monetária de 40% do índice de variação das 

OR TNs, calculada no último dia de cada trimestre civil e capitaliza
da durante todo o período de vigência do contrato; 
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D -Garantia: v-inculação de cotas do Imposto sobre a Circu
lação de MerC'adorias (ICM); 

E- Destihação dos recursos: construção de 2 (duas) unidades 
escolares de lO? grau em Colônia Nova e no Bairro Vila Jaçy, bem 
como implantação de galerias pluviais, guias e sarjetas." 

Segundo o parecer apresentado pelo órgão financiador, as operações de 
crêdito sob exame são viâvcis econômica e financeirãrilCiite. 

4. O processo é acompanhado dos seguintes elementos principais: 
a) Leis n'S 449, de 1•-11-80 e 453, de 5-3-81, autorizadoras das ope-

rações; lt 
b) Exposição de Motivos (EM\n• 375(81) do Senhor Ministro de Estado 

da Fazenda ao Exm9 Senhor Presidente da República, comunicando que o 
Conselho Monetário Nacional, ao apreciar a proposta, manifestou-se favora
velmente ao pleito formulado conforme o art. 29 da Resolução n9 93, de 1976, 
do Senado Federal; e 

c) Parecer do Banco Central do 'l(asil - Departamento da Dívida 
Pública favorável ao Pleito. 

5. Considerado _todo o endividamento da referida enti_çl~~-dc:__(infr~ + ex
tralimite + operação sob exame), verifica-se que seriam ultraPaSSados oS tCtos 
que lhe foram fixados pelos itens I, II e III do art. 2• da Resolução n• 62, de 
1975. 

6. Trata-se, entretanto, de uma operação extralimite a·que, por força 
das disposições Coiltidas no art. 2"? da Resoluçãq n9 93, de 1976, não se apli
cam os citados limites (itens I, II e III) fixados no art. 29 da Resolução n9 62, 
de 1975, ambas do Senado Federal, haja vista que os recursos a serem repas· 
sados provêm do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento SQcial - FAS. 

7. Alêm da característica da operação - extralimite- e segundo con
clusão do Departamento da Dívida Pública a assunção do compromisso sob 
exame não deverá acarretar maiores pressões na execução orçamentáriã dos 
próximos exercícios. 

8. Atendidas as exigências das normas vigentes e as disposições do Re· 
gimento Interno, concluímos pelo acolhimento da presente mensagem, na 
forma do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 44, DE 1982 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Terenos (MS) a elevar em 
Cri 13.600.000.00 (treze milhões e seiscentos mil crUzeiros) o montan· 
te de sua dívida consolidada interna. ·· 

;,..·:·'\ 
O Senado Federal resolve: -· · 1 

Art. 1 '? :E: a Prefeitura Municipal de Terenos, Estado de""'M\tto Grosso 
do Sul, nos termos do_art. 29 da Resolução nj} 93, de 11 de outU:b}o de 1976, 
do Senado Federal, autorizada a elevar em Cr$ 13.600.000,00 (treze milhões e 
seiscentos mil cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada interna, para 
contratar emprêstimos até o valor acima, junto à Caix:a Eco_nômica Federal, 
esta na qualidade de agente financeiro do Fundo de Apoio ao Desenvolvi
mento Social - F AS, destinados à construção de duas (2) unidades escolares 
de I 'i' grau em Colônia Nov_a e no Bairro Vila _Jacy,_ Qem como implantação de 
galerias pluviais, guias e sarjetas, naquele Município~ Obedecidas as condições 
admitidas pelo Banco Centrill do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Comissões, 24 de março de 1982. -José Richa. Presídente -

José Frage/li, Relator- Alberto Silva- Lenoir Vargas- Bernardino Viana 
- Benedito Ferreira. 

PARECERES Nos 288 E 289, DE 1982 

Sobre o Projeto de Resolução n9 44, de 1982, da Comissão de 
Economia que "autoriza a Prefeitura Municipal de Terenos (MS) a 
elevar em Cr$ 13.600.000,00 (treze milhões e seiscentos mil cruzei
ros), o montante de sua dívida consolidada interna". 

PARECER N• 288, DE 198'2 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Aderbal Jurema 

O projeto sob exame, de autoria da Comissão de Economia do Senado 
Federal, como conclusão de seu parecer sobre a Mensagem n9 405 f81, do Se~ 
nhor Presiden.te da R~púbiica, autoriza_ a Prefeitura Municipal de Terenos 
(MS) a contratar operação de crêdito no valor de Cr$ 13.600.000,00 (treze mi, 
lhões e seiscentos mil cruzeiros), destinada à construção de duas unidades es~_ 
colares de }O? grau em Colônia Nova e no Bairro de Vila Jacy, bem COil)O im~ 

plantação de galerias pluviais, guias e sarjetas, naquele Município. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do· preceituado no 
parágrafo único do artigo 2'i' da Resolução nO? 93, de 1976, do Senado Federal, 
implicando por conseguinte, a não o-bservância dos limites fixados pelo artigo 
29 da Resolução n• 62, de 28' 10-75, tambêm da Câmara Alta do Congresso 
Nacional. 

Do ponto de vista que nos compete examinar verifica·se que todas as for
malidades foram atendidas, não havendo óbice à tramitação normal da pre~ 
sente proposição, porquanto jUrídica, constitucional e de boa técnica legisla~ 
tiVa. 

Sala das Comissões, 28 de abril de 1982.- Aloysio Chaves, Presidente
Aderbal Jurema, Relator- Leite Chaves- João Calmon- Almir Pinto
José Fragelli- Raimundo Parente ~-Bernardino Viana - Dirceu Cardoso. 
vencido. 

PARECER No 289, DE 1982 

Da Comissão de Municípios 

Relator: Senador Benedito Çc;znellas 

A matéria sob nossa apreciação, já exaustivamente analisada pela autora 
do Projeto de Resolução, em tela, objetiva autorizar a Prefeitura Municipal 
de Terenos (MS), nos tennos do que estabelece o art. 29 da Resolução n'i' 93, 
de 1976, do Senado -Federal, a contratar operaÇao de ciêdito no valor de Cr$ 
I 3.600.000,00 (treze rriilhões e seiscentos mil cruzeiros), destinada à cons
trução de duas (2) unidades escolares de 1 'i' grau em Colônia Nova e no Bairro 
de Vila Jacy, bem como implantação de galerias pluviais, gtiias e sarjetas, na
quele Município. 

A proposição mereceu a acolhida da Comissão de Constituição e Justiça, 
que a entendeu conforme os cânones legais, pertinentes ao assunto. 

Nos aspectos que competem a este Orgão técnico examinar, entendemos 
que o pleito deva ser atendido nos termos ~lo prop_~~t~ pda Comissão de Eco
nomia da Casa, visto que a opC:ração de crêdito -a ser -autOrizada, propicíarã 
melhor humanização; saneamentO e projeção educacional ao Municfpio. 

Ante o exposto, somos pela aprovação do -projeto. 
Sala das Comissões, 13 de maio de 1982.- Lomanto Júnior, Presidente 

-Benedito Canellas, Relator- Aderhal Jurema_ --Gastão Müller- Agenor 
Maria- Almir Pinto- Moacyr Da/la- Lenoir Vargas- Raimundo Paren
te. 

PARECERES NoS 290, 291 E 292, DE 1982 

PARECER N• 290_,de 1982 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n9 406, de 1981 
(n9 605/81, na Origem), dO Senhor Presidente da República, propondo 
ao Senado Federal seja autorizada a Prefeitura Municipal de Umua
rama (PR) a elevar em CrS 368.515.376,59 (trezentos e sessenta e 
õito milhões, quinhentos e quinze mil, trezentos e setenta e seis cruzei
ros e cinqüenta e nove centávos) o montante de sua dívida consolidada 
interna. 

Relator: Senador Bernardino VZ:ana 

O Serihor Presidente da Repúblíca encaminha ao exame do Senado Fe~ 
deral (art. 42, item VI, da CoristitUiÇãO), -propOSta no sentido de que seja a 
Prefeitura Municipal de Umuarama, Estado do Paraná, autorizada a elevar 
em CrS 368.515.376,59_ (U:ezentos e sessenta e oito milhões, quinhentos e 
quinze mil, trezeritos e sefe-ntii e seis cruz;efros e Cinqüenta e nove centavos) o 
montante de sua dívida consolidada interna, a fim de que possa contratar em~ 
pr~stimo junto ao Banco do Estado do Paraná S.A., este na qualidade de 
agente financeiro do Banco Nacional da Habitação. 

2. Características da operação: 
"A - Valor - Cr$ 368.515.376,59 (correspondentes a 

297.336,09 UPC de Cr$ 1.239,39, em outubro de 1981); 
B- Prazos: 
I - de carência: 12 meses; 
2 ~ de amortização: 240 meses; 
C - Encargos: 
l - j_uros d.e 5% a.a. + I% a.a. de repasse ao agente financeiro; 
2 - correção ·monetária: de acordo -com o Plano de Correçãõ 

Monetária; ' 
3- taxa de administração: I% do valor do emprêstimo descon

tado proporcionalmente de cada parcela liberada; 
D -Garantia: Quotas do Imposto sobre Circulação de Merca

dorias - ICM; 
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E - Destinação dos recursos: 
Melhoria da infra~esttutura Urbana, atravês da implantação 

das seguintes obras e serviços nas áreas I, II e III abrangidas pelo 
Projeto CURA: Sistema Viário: pavimentação de vias e paisag\Smo; 

Iluminação Pública: ampliação da rede de il_uminação pÜblica; 
Transporte Coletivo: abrigos nas paradas de ônibus; -Recreação e La
zer: praças e áreas de recreação." 

Segundo o parecer apresentado pelo úrgão financiador, a operação de 
crêdito sob exame é viável, econômica e financeiramerite. 

4. O processo_ é-acompanhado dos seguintes elementos principais: 
a) Lei Municipal nll 714, de 18 de dezembro de 1981, autcirizado_fa da 

operação 

b) Exposição de Motivos (EM n• 377/81) do Senhor Presidente daRe
pública, comunicando que o Conselho Monetário Nacional, ao apreciar a 
proposta, manifestou-se favoravelmente ao pleito formulado conforme o art. 
29 daRes. n' 93, de 1976, do Senado Federal; e 

c) Parecer do Banco Central do Brasil favorãve! ao pleito. 
Do estudo de viabilidade apresentado pelo Banco Centra1 do Brasil, des

tacamos a posição da dívida consolidada interna da entidade: 

Valor: Cr$ mil 

5. Posição da Dívida Consolidada Interna, em 30-9-81: 

A - INTRAL!M!TE 
B- EXTRALIMITE 
C - OPERAÇAO SOB EXAM-E 
D- TOTAL GERAL 

16.674,9 
96.874;8 

368.515,4 
482.065,1 

6. Considerad9 todo o endividamento da referida entidade (intra + 
operação sob exame), seria ultrapassado o teto que lhe foi fixado pelo item I 
do art. 2• da Res. no 62, de 1975. 

7. Trata-se, entretanto, de uma operação extra/imite a que, por força 
das disposições contídas rio art. 29 daRes. n9 93, de 1976, não se aplicamos 
citados limites (itens I, II e III) fixados no art. 19 da Res. n9 62, de_l975, am
bas do Senado Federal, haja vista que os recursos a serem repassados provêm 
do Banco Nacional da Habitação. 

8. Além da característica da opera-ção-extralimite - a assunção do 
compromisso sob exame não deverá acarretar maiores pressões na execução 
orçamentária dos próximos exercícios, tendo em vista que o orçamento do 
Município para o ano em curso prevê a realização de receita de Cr$ 
405.000.000,00 (deduzidas as op. de crédito) e sua margem de poupança 
mostra-se bastante superior ao necessário dispêndio que a sua dívida consoli
dada interna apresentará após a realização da operação pretendida. 

9. Atendidas as exigências dãs normas Vigentes e as disposições do Re
gimento Interno, concluímos pelo acolhimento da presente mensagem, na 
forma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 45, OE 1982 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Umuarama (PR) a elevar em 
Cr$ 368.515376,59 (trezentos e sessenta e oito milhões. quinhentos e 
quinze mil, trezentos e setenta e seis cruzeir_os fl cinqüenta e nove cen
tavos) o montante de sua dívida consolidada inl!!rna. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 E: a Prefeitura MuniciPal de Umuarama, EstadO do Paraná, nos 

termos do art. 2• da Resolução n' 93, de li de outubro de 1976, do Senado 
Federal autorizada a elevar em Cr$ 368.515.376, 59 (trezentos e sessenta e 
oito miihões, quinhentos e quinze mil, trezentos e setenta e seis cruzeiros e 
cinqüenta e nove centavos) o montante de sua dívida consolidada interna, a 
fint de que possa contratar um emprêstimo de igual valor, junto ao Banco do 
Estado do Paranã S.A., este na qualidade de agente financeiro do Banco Na
cional da Habitação- BNH, destinado à melho_ria da infra-estrutura urbana 
com a implantação de obras e serviços nas áreas I, II e III do projeto CURA: 
Sistema Viãrio, Tiuminação Pública, Transporte Coletivo e Recr~ação e La~ 
zer, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no res
pectivo processo. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data d_e sua publicação. 
Sala das Comissões, 24 de março de 1982.- José Richa, Presidente-

Bernardino Viana, Relator - Benedito Ferreira - Luiz Cavalcante - José 
Fragelli - A /herto Silva. 

PARECERES N•S 291 E 292, DE 1982 

Sobre o Projeto de Resolução n9 45, de 1982, da Comissão de 
Economia, que "autoriza a Prefeitura Municipal de Umuarama (PR) 
a elevar em Cr$ 368.515.376,59 (trezentos e sessenta e oito milhões, 
quinhentos e quinze mil e trezentos e setenta e seis cruzeiros e cinqüen
ta e nove centafos) o montante de sua dívida consolidada interna''. 

PARECER N• 291, DE 1982 

Da Comissão de Constitujção e Justiça 

Relator: Senador Bernardino Viana 

Apresentado pela Comissão de Economia, o projeto de resolução em 
exame autoriza a Prefeitura Municipal de Umuarama, Estado do Paranã, nos 
termos do art. 2' da Resolução n• 93, de li de outubro de 1976, do Senado 
Federal, "a elevar-em Cr$ 368,515.376,59 (trezentos e sessenta e oito milhões, 
quinhentos e quinze mil e trezentos e setenta e seis cruzeiros e cinqüenta e 
nove centavos) o montante de sua dívida consolidada interna, a fim de que 
possa contratar_ um emprêstimo de igual valor, junto ao Banco do Estado do 
Paraná S.A., este na qualidade-de agente financeiro do Banco Nacional da 
Habitação - BNH, destinado à melhoria da infra-estrutura urbana com a 
implantação de obras e serviços nas áreas I, II e III do projeto CURA: Siste
ma VIário, Iluminação Pública,_ Transporte Coletivo e Recreação e Lazer, 
obede.cidas as condições admiti.clas pelo Banco Central do Brasil, no respecti
vo processo". 

2. Enquadra-se a operação ao disposto no art. 111 da Resolução nll 93, 
de 1916 - alterou a Reso"tução n9 62, dç, 1975 - pois os cursos serão prove
nientes do Banco Nacional da Habitação, e, dessa forma, considerada extra/i
mite: 

3. Anexo ao processado, encontram-se: 
a) Lei Municipal n9 714. de 18 de setembro de 1981, autorizadora da 

operação: 
b) Exposição de Motivos (EM n' 377/81), do Senhor Ministro de Esta

do da Fazenda, encaminhando o pleito ao S_enhor Presidente da República. 
favorável; 

c) Parecer do Conselho _Monetário_ Naç:ional, favorável; 
d) Parecer da Diretoria do BanCo Cenúili do Brasil pelo encaminhamen~ 

to ao COnselho Monetáríõ Nacional e, posteriormente, à Presidência da Re
pública e ao S_enado Federal. 

4. Há a ressaltar que o projeto obedeceu o disposto no art. 42, item VI, 
da Constituição; atendeu as normas legais (Resoluções n9s 62, de 1975 e 93, 
de 1976), e, ainda, o estabelecimento do Regimento Interno (art. 106, item II). 

5. Ante o exposto, opinamos no sentido da normal tramitação do pro~ 
jeto, uma vez que constitucional e jurídiço. 

Sala das Comissões, 28 de abril de 1~82. ~ A/oysio Chaves, Presidente
Bernardino Viana, Relator- Raimundo Parente- José Lins- Aderbal Jure
ma- Leite Chaves- João Calmon- Almir Pinto- Dirceu Cardoso, venci
do. 

PARECER N• 292, DE 1982 

Da Comissão de Municípios 

Relator: Senador Lenoir Vargas 

A _C:o_missão de Economia, como co_nclusão~ de seu parecer, apresentou 
projeto de resolução que autoriza a Prefeitura Municipal de Umuarama, Es
tado do Paraná, nos termos do art.29 da Resolução n9 93, de 11 de outubro de 
1976, do Senado Federal, a elevar em CrS 368.515.376,59 (trezentos e sessenta 
e oito milhões, quinhentos e quinze mil, trezentos e setenta e seis cruzeiros e 
cinqüenta e nove centavos) o montante de sua dívida consolidada interna, a 
Hm de contratar um emprêstimo de igual valor junto ao Banco do Estado do 
Paraná S.A., este na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da 
Habitação - BNH, destinado à melhoria da infra-estrutura urbana com a 
implantação de obras e serviços nas âreas I~ II e III do projeto CURA: Siste
ma Viário, Tiuminação Pública, Transporte Coletivo e Recreação e Lazer, 
obedecidas as condições admitidas pelo Banco Centra] do Brasil, no respecti
vo processo. 

2. O projeto em pauta está relacionado com a melhoria da infra
estrutura urbana com a implantação de obras e serviços nas áreas I, II e III do 
projeto CURA: Sistema Viário, Iluminação Pública, Transporte Coletivo e 
Recreação e Lazer. 

-3. A proposição mereceu da Comissão de Constituição e Justiça o en
caminhamento favorável, no que diz respeito aos aspectos de constitucionali
dade, juridicidade e técnica legislativa. 
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4. Ante o exposto, opinamos no sentido da_ aprovação do presente pro
jeto de resolução. 

Saia das Comissões, 13 de maio de 1982. - Lom{mto Júnior, Presiáente 
- Lenoir Várgas, Relator - Aderbal Jurema ·- Gastão Müller - Agenor 
Maria- Almir Pinto- Benedito C anel! as- Moacyr Dali a- Raimundo Pa
rente. 

PARECERES N'S 293, 294 e 295, DE 1982 

PARECER N' 293, DE 1982 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n9 402, de 1981 
(n' 601/81 ~ na origem), do Senhor Presidente da República, pro
pondo ao Senado Federal seja autorizada a Prefeitura Municipal de 
Palmitos (SC) a elevar em Cr$ 59.270.108,58 (cinqüenta e nove mi
lhões, duzentos e setenta mil, cento e oito cruzeiros e cinqüenta e oito 
centavos) o montante de sua dívida consolidada interna. 

Relator.: Senador Lenoir Vargas 
o Senhor Presidente da República encaminha ao e_xame _do Senad_o Fe

deral (art. 42, item VI, da Constituição), proposta no sentido de que seja a 
Prefeitura Municipal de PalQtitos (SC) autorizada a elevar em CrS 
59.270.108,58 (cinqüenta e nove milhões, duzentos e setent.a mil, cento e oito 
cruzeiros e cinqüenta e oito centavos) o montante de sua divida consolidada 
interna, a fim de que possa contratar emprêstimo junto ã.o.- Banco de Desen
volvimento do Estado de; Santa Catarina ~.A., e;st_e na quahda~~ de agente~
nanceiro do Banco Nacional da Habitação (BNH), valor correspondente a 
47.822 UPC, considerado o valor nominal de UPC de Cr$ 1.239,39, em ou· 

tubro de 1981. 
2. Características da operação: 

A ~ Valor: Cr$ 59.270.108,58 (correspondente a 47.822 UPC 
de Cr$ 1.239,39 em out/81). 

B- Prazos: 
I - de carência: 24 meses; 
2- de amortização: 216 meses; 
C - Encargos: 
I ~juros de 5% a.a. (BNH 4% a.a. + 1% de "dei credere"); 
2 - correção monetária: calculada trimestralmente de acordo 

com variação da UPC; 
3 - taxa de administração: 1 %; 
4 - taxa de serviços têcnicos: 1 %; 
D .-:Garantia: vinculação das cotas do Imposto sobre Circu

lação de Mercadorias - fCM; 
E- Destinação dos recursos: implantação de melhorias do sis

tema de drenagem visando o controle de inundaçõ_es na área urbana 
da cidade de Palmitos (SC); abrangendo a execução de obras e ser
viços irterCntes à implantação do sistema de drenagem de águas plu
viais (galerias, assentamento de tubos, bocas de lobo, ·sarjetas, etc) e 
obras complementares de meio-fio e pav1mentaÇãó asfáltka." 

3. Segundo o parecer apresentado pelo órgão financiador, a operação 
de crédito sob exame é viável, econômica e financeiramente. 

4. O processo é acompanhado dos seguintes elementos principais: 
a) Lei n9 1.100, de 27-8-81 autorizadora da operação; 
b) Exposição de Motivos (EM n' 372/81, do Senhor Ministro de Estado 

da Fazenda ao Ex~ Senhor Presidente da República, comunicandO que o 
Conselho Monetário Nacional ao apreciar a proposta, manifestou-se favora
velmente ao pleito formulado conforme o art. 29 da Res. n9 93, de 1976, do 
Senado Federal; e 

c) Parecer do Banco Ceiltial do Brasil - Departamento da Divida 
Pública. favorável ao pleito. 

5. Considerado todo o endividamento da referjçlª· ~P1id~d~_.fintr-ª-.~± 
operação sob exame), seria ultrap-assado o teto que lhe foi fixado pelo item II 
do art. 2' da Res. n' 62, de 1975. 

6. Trata-se, entretanto, de uma operação extralimite a que, por força 
das disposições contidas no art. 29 da Res. n9 93, de l976, nã_o ~~ ~PJ~~ _o~ 
citados limites (itens 1, II e III) fixados no art. 2' daRes. n' 62, de 1975, am
bas do Senado Federal, haja vista que os recursos a serem repassados provêm 
do Banco Nacional da Habitação. 

7. Além da característicã da operação - extralimite -e segundo con
clusão do Departamento da Dívida Pública, a assunção do compromisso sob 
exame não deverá acarretar maiores pressões na execução .orçamentária dos 
próximos exercícios. 

8. Atendidas as exigências das normas vigentes e as disposições do Re
gimento Interno, concluímos pelo _aco_lhim~nto _da presente mensagem, na 
forma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 46, DE 1982 

Autoriza a Prefeitura MuniCipal de Palmitos [SC) a elevar em 
-~crs 59:170.108,58 (cinqüenta e 1-zoJ,·e- inilhões," dúiefrtos e setenta mil, 
cento e oito cruzeiros e cinqüenta e oito centavos) o montante de sua 
dívida consolidada interna. 

O Senado Federal resolve: 
Art. I' É a Prefeitura Municipal de Palmitos, Estado de Santa Catari

na, nos termos do art. 29-da Resolução n9 93, de 11 de outubro de 1976, do Se· 
nado Federal, autorizada a elevar em Cr$ 59.270.108,58 (cinqüenta e nove 
milhões, duzentos e setenta mil, cento e oito cruzeiros e cinqüenta e oito cen
tavos) o montante de sua dívida consolidada interna, a fim de que possa con
tratar um emprêstímó de igual valor,junto ao Banco de Desenvolvimento do 
EStado de Santa Catarina_S.A., este na qualidade de agente financeiro do 
Banco Nacional da Habitação (BNH), destinado à implantação do sistema de 
drenagem, visando ao controle de inundações, construção de meios-fios e pa
vimentação asfáltica, na área urbana, daquele Município, obedecidas as con
dições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Comissões, 24 de março de 1982. -José Richa, Presidente

Lenoir Vargas, Relator- José Fragelli -Alberto Silva- Bernardino Viana 
""""'"""' Benedito Ferreira - Luiz Cavalcante. 

PARECERES N'S 294 e 295, DE 1982 

Sobre o Projeto de Resolutào n9 46, de 1982, da Comissão de 
Economia, que ''autoriza a PrereitUr-a-Municipal de Palmitos.(SC) a 
elevar em Cr$ 59.270.108,58 (cinqüenta e non milhões, duzentos e se
tenta mil, cento e oifo criizeiros e cfncjõentB e oito centayos) o montan
te de sua dívida consolidada interna. 

PARECER N' 294, DE 1982 
Da Comissão de Co~stituitão e_ J u~ti~a 

Relator: Senador Bernardino. _ _Viana. 
O projeto sob exame, de autoria da Comissão de Economia do Senado 

Feder~l,_ C.omO conclusão de seu parecer sobre a Mensagem n9 402/81 do Se
nhor Presidente da Repútilica, autoriza a Prefeitura Municipãl de Palmitos 
(SC) a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 59.270.108,58 (cinqüen
ta e_nove milhões, duzentos e setenta mil, cento e oito cruzeiros e cinqüenta e 
oito centavos) destinada a implantação do sis~e_~a de_ drenagem, visando ao 
controle das inundações, construçãO de meios-fios e pavimentação asfáltica 
na área urbana, daqu~le MunicípiO. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do preceituado no 
parágrafo único do artigo 2~ da Resolução n9 93, de 1976, do Senado Federal, 
implicando, por conseguinte, a· não observância dos limite fixados pelo artigo 
2~ da Resolução n9 62, de 28-10-75, também da Câmara Alta do Congresso 
Nacional. 

Do ponto de ~ist~ qu~ _nos compete ex~inar _verifi~a-se que todas as_ for
malidades foram atendid~s, não havend<? ó~ice à_t~af!Iit~ção norm~l da pre
s~nte proposição, pOrqUarltOJUi-ídica, cÕnstitUdOnal e de -boa técrlica legisla
tiva. 

Sala das Co~issões~ 28 de abril de 1982. - A/oysio_ Chaves, Presidente
Bernardino Viana, Relator - Raimundo Parente - Aderba/ Jurema - Leite 
Chaves --Dirceu Cardoso, vencido- Almir Pinto- José Fragelli- João 
Calmon. 

PARECER N' 295, DE 1982 

-~~- D.a __ ÇI!._rgis~ão ((~ M.q_q_i~íph_)_s_ 

Relator: Senador Lenoir Vargas 
A matéria sob nossa apreciação, já exaustivamente analisada pela autora 

do Projeto de Resolução, em tela, objetiva autorizar a Prefeitura Municipal 
de Pa!rl)itgs (SÇ}, nostermos d() q~e estab~elec~ o_arL 2c' !la Resolução n' 93, 
de 1976, do Senado Federal, a contratar operação de crêdito no valor de CrS 
59.270.108,58 (cinqüenta e nove milhões, duzentos e setenta mil, cento e oito 
cruzeiros e cinqüenta e oito centavos) destinada à implantação do sistema de 
drenagem,. visando o controle de inundações, construção de meios-fios e pavi
mentação asfáltica, na área urbana, daquele Município. 

A proposição mereceu a acolhida da ComiSsão de Constituição e Justiça, 
que ·a enlendeu conforme os canônes legais, pertinentes ao assunto. 
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Nos aspectos que competem a este Orgão T'ecnico examinar, entendemos 
que o pleito deva ser atendido nos termos do proposto pela ComissãO de Eco· 
nomia da Casa, visto que a operação de crêdito a ser autorizada, terá grande 
impacto sócio-econômico para a· Região. 

Ante o exposto, somos pela aprovação do projeto. 
Sala das Comissões, 13 de maio de 1982.- Lomanto Júnior, Presidente 

- Lenoir Vargas, Relator - Aderbal Jurema - Gastão Miil/er - Agenor 
Maria - Almir Pinto - Benedito Cane/las- Moacyir Da/la- Raimundo 
Parente. 

PARECERES NoS 296, 297 E 298, DE 1982 
PARECER No 296, DE 1982 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n9 237, de .1981 
(no 387/81 - na origem), do Senhor Presidente da República, pro
pondo ao Senado Federal seja autorizada a Prefeitura Municipal de 
Amambaí (MS) a elevar em Cr$ 83.280.700,00 (oitenta e três mi
lhões, duzentos e oitenta mil e setecentos cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada interna. 

Relator: Senador José Fragel/i 
O Senhor Presidente da República encaminha ao exame do Senado Fe

deral (art. 42, item VI, da Constituição), proposta no sentido de que seja a 
Prefeitura Municipal de Amambaí (MS), autorizada a elevar em Cr$ 
83.280.700,00 (oitenta e três milhões, duzentos e oitenta mil e setecentos cru
zeiros) o montante de sua dívida Consolidada interna, a fim de que possa con~ 
tratar empréstimos junto à caixa Eco_nômica Federal esta na qualidade de 
agente financeiro do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS. 

2.. Características das operações: 

"A- Valores: Cr$ 35.496.700,00 e CrS 47.784.000,00, mon· 
tando Cr$ 83.280.700,00; 

B- Prazos: 
I - de carência: 1 e 3 anos e 
2- de amortização: 10 e-12 anos; 
C - Encargos: 
1 - juro,s de ~% ~.a., cobrádos trimc!stralmente_junto às pres

tações, e 
2 - correção monetária de 20% e 60% do Indico de variação 

das ORTNs, calculada no último dia de cada trimestre Civil e capita
lizada durante todo o períodO de vigência do contraio; 

D- Garantias: viriculação de cotas do Imposto sobre a Circu
lação de Mercadorias (ICM); e 

E- Destinação dos recursos: construção de 5 (cinco) unida
des escolares de 19 grau, bem como de galerias de âguas pluviais, 
quias e sarjetas." 

3. Segundo o parecer apresentado pelo Orgão financiador, a operação 
de crédito sob exame é viãvel econômica e financeiramente. 

4. O processo é acompanhado dos seguintes elementos principais: 
a) Leis n9s 943 e 944, de 7-ll-80, autorizadoras da operação; 
b} Exposição de Motivos (EM no 186/81) do Senhor Ministro de Estado 

da Fazenda ao Exm9 Senhor Presidente da República, comunicando que o 
Conselho Monetário Nacional, ao apreciar a proposta, manifestou-se favora
velmente ao pleito, formulado conforme o art. 29 da Resolução n9 93, de 
1976, do Senado Federal; e 

c) Parecer do Banco Central do Brasil - Departamento da Dívida 
Pública; favórâvel ao Pleito. 

5. COnsiderando todo o endividamento da referida entidade (intra + 
extraJimite + operação sob exame), verifica-se que seria ultrapassado o teto 
que lhe foi fixado pelo item II do art. 2o da Resolução no 62, de 1975. 

6. Trata-se, entretanto, de uma operação extra/imite que, por força das 
disposições contidas no art. 29 da Resolução n9 93, de 1976, não se aplicam os 
citados limites (itens I, II e III) fixados no art. 2• da Res. no 62, de 1975, am· 
bas do Senado Federal, haja vista que os recursos a serem repassados provêm 
do Fundo de Apoio ao'Desenvolvimento Social- FAS. 

7. Além da característica da operação- extralimite- e segundo con
clusão do Departamento da Dívida Pública, a assunção do compromisso sob 
exame não deverá acarretar maiores presssões· ria eXecução orçámentâria dos 
próximos ex.ercTêios. 

8. Atendidas as exigências das normas vigentes e as disposições do Re
gimento Interno, concluímos pelo acolhimento da presente mens~gem. na 
forma do seguinte · -· 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 47, DE 1982 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Amambaí( MS) a elevar em 
Cri 83.280]00.00 (otrenta-e três fn.i/hiies, _duzentos e oitenta mil e se
tecentos cruzeiros) o montante de sua á(vida consolidada interna. 

O Senado Federai resolve: 
Art. 19 .E a Prefeitura·Municipal de Amambaí, Estado de Mato Grosso 

do Sul, nos termos do art. 29 da Resolução n9 93, de 11 de outubro de 1976, 
do Senado Federal, autori_zada a el~var _em Cr$ 83.280.700,00 (oitenta e três 
milhões, duzentoS e oitentã mil e setecentos ciuzeiros) o montante de sua dívi
da consolidada interna, a fim de que possa contratar emprêstimos no igual 
valor global acima, junto à CaJXa Econômica Federal, esta na_ qualidade de 
agente financeiro do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, 
destinados à construção de5 (cinco) unidades escolares de 19 grau, bem como 
de galerias pluviais, guias e-sarjetas;·na-qiiele-Municípío, obedecidas as con
dições admitidas pelo Banco Central" dO Brasil, no respectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigOr na data de sua publicação. 
Sala das Comissões, 2if. -de março, de 1982.- José RiCha. Presidente

José Fragelli~ Relator -Alberto Silva- Lenoir Vargas -Bernardino Viana 
--Benedito Ferreira. 

PARECERES NoS 1.97 E 298, DE 1982 

Sobre o Projeto de Resolução n9 47, de 1982, da Comissão de 
Economia que "autoriza a Prefeitura Municipal de Amambaí (MS) a 
elevar em Cr$ 83.280.700,00 (oitenta e três milhões, duzentos e oiten
ta. mil e setecentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada in
terna." 

PARECER N• 297, DE 1982 

~a. c.omi~o de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Aderbal Jurema 
O Projeto sob exame_, de autoria da Comissão de Economia do Senado 

Federal, como conclusão de seu parecer sobre a Mensagem n' 237 ;sr do se.. 
nhor President.e da República, autoriza a Prefeitura Municipal de Amambaí 
(MS) a conttatãr ope.rações de crédito no valor de Cr$ 83.280.700,00 (oitenta 
e três milhões, duzentos e oitenta mil e setecentos cruzeiros) destinados à 
construção de cinco unidades escolares de 19 grau, bem como de galerias plu
viaiS, guias e sá.rjeta.S, na'quele Município. 

O -pedido de ai.úorizaÇão -foi fOrmulado nos termos do preceituado no 
parãgrafo únicO do artigo 29 da Res_olução n9 93, de 1976. do Senado Federal, 
implicando, por consequinte, a não observância dos limites fixados pelo arti
go 2• da Resolução no 62, de 28·10-75, também da Câmara Alta do Congresso 
Nacional. 

Do ponto de vista que nos compete examinar verifica-se que todas as for~ 
malidades foram atendidas, não havendo óbice à tramitação normal da pre
sente proposição, porquanto jurídica, constitucional e de boa técnicã legisla
tiva. 

Sala das Comissões, 28 de abril de 1982. - Aloysio Chaves, Pr~sidente
Aderbal Jurema, Relator- Leite Chaves- João Calmon- Almir Pinto
José Fragel/i - Raimundo Parente - Bernardino Viana. 

PARECER No 298, DE 1982 

Da Comissão de Municípios 

Relator: Senador Benedito Canelas 
A matéria sob nossa apreciação, já exauStiVamente analisada pela autora 

do Projeto de Resolução, em tela, obje~iva autori.~ar. a Prefeitura Municipal 
de Amambaí (MS), riOs termos do que estabelece o art. 29 da Resolução n9 93, 
de 1976, do Senado Federal, a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 
83.280.700,00 (oiterita e três milhões, duzentos e oitenta mil e setecentos cru
zeiros), destinadas à construção de 5 (cinco) unidades escolares de }9 grau 
beffi coino de galerias pluviais, guias e sarJetas,_ naquele Município. 

A proposição mereceu a acolhida da Comissão de Constituição e Justiça, 
que a entendeu conforme os cânones legais, pertinentes ao assunto. 

Nos aspectos que competem a este Orgão examinar, entendemos que õ 

pleito deva ser atendido nos termos do proposto pela Comissão de Economia 
da Casa, visto que -a operaÇão de Crêdito a ser autorizada, terâ grande impac
to sócio-econôinico para a região. 

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto. 
Sala das ComiS:s_ões, 13 de maio de 1982.--LomantoJúnior, Presidente 

-Benedito Canelas. Relator- Aderbal Jurema- Gastão Mül!er- Agenor 
Maria- Almir Pinto- Moacyr Dalla- Lenoir Vargas- Raimundo Paren
te. 
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PARECERES Nos 299, 300 e 301, DE 1982 

PARECER No 299, DE 1982 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n9 366, de 1981 
(n9 561/81, na origem), do Senhor Presidente da República, propondo 
ao Senado Federal seja autorizada a Prefeitura Municipal de Eldora
do (MS) a elevar em Cr$ 41.695.800,00 (quarenta e um milhões, seis
centos e noventa e cinco mü e oitocentos cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada interna. 

Relator: Senador José Frage/li 

O Senhor Presidente da República encaminha a exame do Senado Fede
ral (art. 42, item VI, da Constituição), proposta no sentido de que seja aPre
feitura Municipal de Eldorado (MS) autorizada a elevar em Cr$ 
41.695.800,00 (quarenta e um milhões, seiscentos e noventa e cinco mi1 e oito
centos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada interna, a fim de que 
possa contratar empréstimo junto à Caixa-Econômica Federal esta na quali
dade de agente financeiro do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social 
(FAS). 

2. Características da operação: 
"A- Valor: Cr$ 4!.695.800,00;, 
B- Prazos: 
I - de carência: 2 anos; 
2- de amortização: 12 anos; 
C - Encargos: 
I -juros de 6% a.a., cobrados trimestralmente; 
2- correção monetária: 60% do índice de variação das 

ORTNs, calculada no último dia de cada trimestre civil e capitaliza
do durante todo o período de vigência do contrato; 

D - Garantia: Vinculação de cotas de imposto sobre a Circu" 
lação de Mercadorias (!CM); e , 

E- Destinação dos recursos: construção de galerias pluviais e 
colocação de guias e sarjetas naquele Município.'' 

3. Segundo o parecer apresentado pelo Orgão financiador, a operação 
de crédito sob exame ê viãvel econômica e financeiramente. 

4. O processo ê acompanhado dos seguintes elementos principais: 
a) Lei n• 0115/80, de 15-1-80, autorizadora da operação; 
b) Exposição de Motivos (EM n• 346/81) âo Senhor Ministro de Estado 

da Fazenda ao ExmCJ Senhor Presidente da República, comunicando que o 
Conselho Monetário Nacional, ao apreciar a proposta, manifestou-se favora
velmente ao pleito, formulado conforme o art. 29 da Resolução n" 93, de 
1976, do Senado Federal; e 

c) Parecer do Banco Central do Brasil -Departamento da Dívida 
Pública, fa:vorãvel ao Pleito. 

5. Considerado todo o endividamento da referida entidaçl~_ (intrª_ + 
operação sob exame), verifica-se que seriam ultrapassados os tetos que lhe fo
ram fixados pelos itens I e II do art, 2• da Resolução n' 62, de 1975. 

Trata-se, entretanto, de uma operação extralimite a que, por força das 
disposições contidas no art. 29 da Resolução n9 93, de 1976, não se aplicam os 
citados limites (itens, I, II e III) fixados no art, 2• da Resolução no 62, de 1975, 
ambas do Senado Federal, haja vista que os recursos a serem repassados pro
vêm do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social _(FAS), 

7. Além da característica da operação- extralimite- e segundo con
clusão do Departamento da Dívida Pública, a assunção do compromisso sob 
exame não deverâ acarretar maiores pressões na execução orçamentAria dos 
próximos exercícios. 

8. Atendidas as exigências das normas vigentes e as disposições do Re
gimento Interno, concluímos pelo acolhimento da presente mensagem, na 
forma do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 48, DE 1982 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Eldorado ( MS) a elevar em 
CrS 41.695.800,00 (quarenta e um milhões, seiscentos e noventa e cin
co mil e oitocentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada in
terna. 

O Senado Federal resolve: . 
Art, I' É a Prefeitura Municipal de Eld~rado, Estado de Mato Grosso 

do Sul, nos termos do art. 29 d_a Resolução n9 93, de 11 de outubro de 1976, 
do Senado Federal, autorizada a elevar em Cr$ 41.695.800,00 (quãi"Cnta e um 
milhões, seiscentos e noventa e cinco mil e oitocentos cruzeiros) o montante 
de sua dívida consolidada interna, a fim de que possa contratar um emprésti" 
mo de igual valor, junto à Caixa EconómiCa Federal, esta na qualidade de 

agente financeirO do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social (F AS), des
tinado à construção de galerias pluviais e colocação de guias e sarjetas, obe
decidas as condiçõ.es admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo 
processo. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Comissões, 24 de março de 1982. -José Richa, Presidente

José Frage/li, Relator- Alberto Silva- Lenoir Vargas- Bernardino Viana 
- Benedito Ferreira. 

PARECERES Nos 300 e 301, DE 1982 

Sobre o Projeto de Resolução nv 48, de 1982, da Comissão de 
Economia que ''autoriza a Prefeitura Municipal de Eldorado (MS) a 
elevar em Cr$ 41.695.800,00 (quarenta e um milhões, seiscentos e no
venta e cinco mil e oitocentos cruzeiros) o montante de sua dívida con
solidada interna". 

PARECER No 300, DE 1982 

Da_ Gunl~iic;~ _d~ Cºg~ti_ty_iti.Q_ e J~~tiça 

Relator: Senador Aderbal Jurema 
Apresentado pela Comissão de Economia, o projeto de resolução em 

exame autoriza a Prefeitura Municipal de Eldorado, Estado.de Mato Grosso 
do Sul, nos termos do art. 2o da Resolução no 9J, de II de outubro de 1976, 
do Senado Federal a elevar em Cr$ 4!.695.800,00 (quarenta e um milhões, 
seiscentos e noventa e cinco mil e oitocentos cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada interna, a fim de que POssa contratar um empréstimo de 
igual valor, junto à Cilixa.Econônfica Federal, esta na qualidade de gestora 
do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social (FAS), destinado à cons· 
trução de galerias pluviais e colocação de guias e sarjetas. 

2. Enquadra"se a operação ao disposto no art. 29 da Resolução n9 93, 
de 1976- alterou a Resolução n9 62, de 1975- pois os recursos serão prove" 
nientes do F AS, e, dessa forma, considerada extralimite. 

3. Anexo ao precessado encontram-se: 
a) Lei Mul).icipal n9 15, de 15 de outubro de 1980, autorizadora da ope" 

ração; 
b) Exposição de Motivos (EM n' 346/81) do Senhor Ministro de Estado 

da Fazenda, encaminhando o pleito ao Senhor Presidente da República, fa
vorável; 

c) Parecer do Conselho Monetário Nacional, favorável; 
d) Parecer da Diretória do Banco Central do_ Brasil pelo encaminhamen

to ao Conselho Monetârio Nacional e, posterioril).ente, à Presidência daRe
pública e ao Senado Federal. 

4. Há a ressaltar que o projeto obedeceu o disposto no art. 42, item VI, 
da Constituição; atendeu as normas legais (Resoluções n9s 62, de 1975, e 93, 
de 1976) e; ainda, o estabelecido iio1l.eghnentolnterno (art, 106, item II), 

5. -Ante o exposto, OjJiõafnos no· se·ntido dã-·nórmal.tramit-ação do pro
jeto, uma vez que constitucional e jurídico. 

Sala das Comissões, 28 de abril de 1982. -Aloysio Chaves, Presidente
Aderbal Jurema, Relator- Leite Chaves- João Calmon - Almir Pinto
José Fragel/i - Raimundo Parente - Bernardino Viana. 

PARECER No 301, DE 1982 

Da Comissão de Municípios 

Relator: Senador Benedito C anel/as 
A Comissão de EcoDomia comO CoiJ.clusão de seu parecer sobre a Men" 

sagem n9 36, de 1981, do Senhor Presidente da República, apresentou projeto 
de resolução, que na forma do artigo 19 .. fica a Prefeitura Municipal de Eldo
rado, Estado de Mato Grosso do Sul, nos termos do art. 29 da Resolução n" 
93, de II de oUtubrO de.I976; dÕ Seriado FC:deral, autorizada a elevar em Cr$ 
41.695.800,00 (quarenta e uril milhões, seiscentos e noventa e cinco mil e oito
centos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada interna, a fim de con
tratar um emprêstimo de igual valor,junto à Caix.a Econômica Federal, esta 
na qualidade de agente financeiro do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento 
Social (F AS), destinado à construção de galerias pluviais e colocação de guias 
e sarjetas, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, 
no respectivo processo. 

2. O projeto em pauta está relacionado com a construção de galerias 
plUViais e colocação de guias e sarjetas. 

3.. A proposição mereceu da Comissão de ConstilUição e Justiça o en~ 
caminhamento favorável, nó que diz respeito aos aspectos de constitucionali
dade, juridicidade e têcnica legislativa. 



1696 Sexta~feira 21 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) Maio de 1982 

4. Pelas razões expostas, somos pela aprovação do projeto de iesolução 
de autoria da Comissão de Economía, ora Sob nosso exame. 

Sala das Comissões, 13 de maio de 1982.- Lomanto Júnior, Presidente 
-Benedito C anel/as, Relator- Aderbal Jurema- Gastão Mül/er- Agenor 
Man·a- Almir Pinto- Moacyr Da/la- Lenoir Vargas --Raimundo Paren-
te. 

PARECERES N•s 302, 303 E 304, DE 1982 
PARECER N• 302, DE 1982 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n'i' 382, de 1981, 
(n9 577/81, na origem), do Senhor Presidente da República, subme
tendo à aprovação do Senado Federal, proposta para que seja autori
zada a Prefeitura Municipal de Rio Grande do Piauí (PI), a contratar 
operação de crédito no valor de Cr$ 10.903.000,00 (dez milhões, nove
centos e três mil cruzeiros.) 

Relator: Senador Bernardino Viana 

Com a Mensagem n'i' 382/81, o Senhor Presidente da República submete 
à deliberação do Senado Federal pleito da Prefeitura Municipal de Rio Gran
de do Piauí (PI), que objetiva contrata_r, junto à Caixa Ecoriômica Federal, 
mediante a utilização de recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento 
SoCial, a seguinte operação de crédito: 

Característica da operação: 

"A- Valor: Cr$ 10.903.000,00; 
B- Prazos: 
1- de carência: 24 meses; 
2- de amortização: 144 meses; 
C- Encargos: 
1-juros de 6% a.a.; 
2 - correção monetária equivalente a 40% do índice das 

ORTN; 
D- Garantia: vinculação de quotas do Fundo_de Participação 

dos Municípios (FPM); 

E- Destinação dos recursos: implantação de guias e sarjetas." 

O Conselho Monetário Nacional pronunciou-se favoravelmente ao pedi
do por entendê-lo técnico e financeiramente Viável, não devendo os compro
missos decorrentes da operação de crêdito sob exame acarretar maiores pres
sões na execução orçamentária dos próximos exercícios. 

No mérito, o empreendimento a ser finãnciãdo pela presente operação 
de crédito se enquadra nas diretrizes operaciooriãÍS âo FAS e tem grande re
percussão sócio-econômica para a área benefiCiada pelo projeto. 

Assim, acolhemos a mensagem nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 49, DE 1982 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Rio Grande do Piauí (PI) a 
elevar em Cr$ 10.903~000,00 (dez milhões e novecentos e três mil cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada interna. 

O Senado Federal resolve: 
Art. l 'i' É a Prefeitura Municipal de Rio Grande do Piauí, Estado do 

Piauí, nos termos do art. 2'i' da Resolução n'i' 93, de li de outubro de 1976, do 
Senado Federal, autorizada a elevar em Cr$ 10.903~000,00 (dez milhões, no
vecentos e três mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada interna, a 
fim de que possa contratar um emprêstimo de igual valor,junto à Caíxa Eco
nômica Federal, mediante a utilização de recursos do Fundo de Apoio ao De
senvolvimento Social-FAS, destinado à implantação de guias e sarjetas, na
quele Município, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do 
Brasil, no respectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Comissões, 6 de janeiro de 1982. -José Richa, Presidente

Bernardino Viana, Relator- José Caixeta- Benedito C anel/as- Luiz C a~ 
va/cante - Lomanto Júnior - José Lins. 

PARECERES Nos 303 E 304, DE 1982, 

Sobre o Projeto de Resolução n'i' 49, de 1982, da Comissão de 
Economia, que "autoriza a Prefeitura Municipal de Rio Grande do 
Piauí (PI) a elevar em Cr$ 10.903.000,00 (dez milhões, novecentos e 
três mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada interna". 

PARECER N• 303, DE 1982, 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Bernardino Viana 

O presente projeto de resolução, da Comissão de Economia do Senado 
Federal, como conclusão de seu Parecer sobre a Mensagem n'i' 382/81, do Se~ 

nhor Presidente da República, autoriza a Prefeitura Municipal de Rio Gran=
de do Piauí (PI) a contratar empréstimo no vã.lor de Cr$ 10.903.000,00 (dez 
milhões, novecentos e três mil cruzeiros) destinado a financiar a implantação 
de guias e sarjetas, naquele Município. 

O pedido foi formulado nos te~mos do preceituado no art. 2'i' da Reso
lução n'i' 93, de 1976, do Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não 
observância dos limites fixados no artí&O 2'i' da Resolução 62, de 1975, tam
bl:m do Senado Federal. 

Assim, verifiCa-se que a próp"osição foi elaborada consoante as pres
crições legais e regimentais aplicáveis à espécie, merecendo, por isso, o nosso 
encaminhamento favorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida
de, j~ridicida~e ~_técnica _legislativa. 

Sala das Comissões, 28 de abril de 1982.- A.loysio Chaves, Presidente
Bernardino Viana, Relator - Raimundo Parente --Aderbal Jurema - Leite 
Chaves - João Calmon - Almir Pinto - José Fragel/i. 

PARECER N• 304, DE 1982 
Da Comissão de Municípios 

Relator: Senador Almir Pinto 

A matéria sob a nossa apreciação, já exaustivamente analisada pela au~ 
tora do Projeto de Resolução, em tela, objetiva autorizar a Prefeitura Munici~ 
pal de Rio Grande do Piauí (PI), nos termos do que estabelece o art. 2'i' daRe~ 
-solução n'i' 93, de 1976, do Senado Federal, a contratar operação de crêdito no 
valor de Cr$ 10.903.000,00 (dez milhões, novecentos e três mil cruzeiros), des~ 
tinada a financiar a hnplantação de guias e sarjetas, naquele Município. 

A propoSição'niefeCCU-a aCõlhida da Comissão de Constituição e Justiça, 
que a entendeu confo~me os câ_n<?nes le_g_~is, pertinentes- ao assunto. 

Nos aspectos que competem a este Orgão TécniCo examinar, entendemos 
que o pleito deva ·ser ãtC:ildido nos termos do proposto pela Comissão de Eco
nomia da Casa, vísto que a operaÇão d-e- crédito a ser autorizada, propiciará 
melhores condições de saneamento ao Município. 

Sala das Comissões, 13 de maio de 1982.- Lomanto Júnior, Presidente 
-A lmir Pinto, Relator- Aderbal Jurema- Gastão Müller- Agenor Maria 
-Benedito C anel/as- Moacyr Da/la- Lenoir Vargas- Raimundo Parente. 

PARECERES N•s 305, 306 E 307, DE 1982 
PARECER N• 305, DE 1982 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem nl' 380, de 1981 
( n9 575/81, na origem), do Senhor Presidente da Repúblcia, propondo 
ao Senado Federal seja autorizada a Prefeitura Municipal de Rio Bri
lhante (MS) a elevar em Cr$ 76.958.000,00 (setenta e seis milhões, 
novecentos e cinqüenta e oito mil cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada interna. 

Relator: Senador José Frage/li 

O Senhor Presidente da República encaminha ao exame do Senado Fe~ 
deral (art. 42, item VI, da Constituição), proposta no sentido de que seja a 
Prefeitura Municipal de Rio Brilhante (MS) autorizada a elevar em Cr$ 
76.958.000,00 (setenta- ·e seis milhões, novecentos e cinqUenta e oito mil cru
zeiros) o mon-tante de sUa díVida consolidada interna, a fim de que possa con
tratar empréstimo junto à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de 
agente financeiro do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - F AS. 

2. Características da operação: 

"A- Valor: Cr$ 76.958.000,00; 

B- Prazos: 
1 -de carência: l ano; 
2- de amoitízação: 10 anos; 

C - Encargos: 
- I .:....:jurO-S -dC 6% -a~ã~. cobrados trimestralmente; 

2- correção monetária de 60% do índice de variação das 
ORTN; 

D -Garantia: vTilculação de cotas do Fundo de Participação 
dos Municípiós (FPM); 

E- Destinação dos recursos: implantação de galerias plu
viais, guias e sarjetas." 

3. Segundo o parecer apresentado pelo órgão financiador, a operação 
de crédito sob exame é viável econômica e financeiramente. 

4. O processo ê acompanhado dos seguintes elementos principais: 
a) Lei n'i' 456, de 26~6~81, autorizadora da operação; 
h) Ex2osição de r.fotivos (EM n• 340(81) do Senhor Ministro de Estado 

da Fazenda ao Exm'i' Senhor Presidente da República, comunicando que o 
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Conselho Monetário Nacional ao apreciar a proposta manifestou~se favora~ 
velmente ao pleito formulado conforme o art~ 29 da Res. n9 93, de 1976, do 
Senado Federal; e 

c) Parecer do Banco Central do Brasil - Departamento da Dívida 
Pública, favorável ao Pleito. 

5. Considerado todo o endividamento da referida entidade (intra + ex
tralimite +operação sob exame), verifica-se que seriam Ultrapassados os tetas 
que lhe foram fixados pelos itens I e II do art. 2' daRes. n' 62. de 1975. 

6~ Trata-se, entretanto, de uma operação extralimite a que, por força 
das disposições contidas no art. 211 da Res. n9 93, de 1976, não se aplicam os 
citados limites (itens I, II e III) fixados no art. 211 daRes. n9 62, de 1975, am
bas do Senado Federal, haja vista que oS recursos a serem repassados provêm 
do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS. 

7. Além da característica da operação- extralimite- e segundo con
clusão do Departamento da Dívida Pública, a assunção do compromisso sob 
exame não deverá acarretar maiores pressões na execução orçamentária dos 
próximos exercidos. 

8. Atendidas as exigências das normas vigentes e as disposições do Re
gimento Interno, concluímos pelo acolhimento da presente mensagem, na 
forma do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 50, DE 1982 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Rio Brilhante ( MS) a elevar 
em CrS 76.958~000lJO fsi!liiifüfe seis milhões, novecentos e cinqüenta e 
oito mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada interna. 

O Senado Federal resolve: __ _ 
Art. I' t a Prefeitura Municipal de Rio BrDhante, Estado de Mato 

Grosso do Sul. nos termos do art. 2• da R~sol.uçãp.n' 9.~. cj_e) I .d"-.2~tubro de 
1976. do Senado Federal, autorizada a elevar em Cr$ 76.958.000,00 (setentae 
seis milhões, novecentos e cinqUenta e oito mil cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolido.da interna, a fim de que possa contratar um emprêstimo de 
igual valor,junto à Ca.iXa Econôrnica Federal, esta na qual!d~~e .. ~~ age~t~ fi-_ 
nanceiro do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social ~- FAS~-íl~s_tin_açlo _f!_ _ 

implantação de galerias pluviais, guias e sarJetas naquele Municipio, obedeciw 
das as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo pro
cesso. 

Art. 29 Esta Res_olução entra em vigor na data_ de sua publicação. 
Sala das Comissões, 24 de março de 1982. -,.José Rich_a.PEes~~e~~=' 

José Frage/li, Relator- Alberto Silva- Lenoir Vargas -Bernardino Viana 
- Benedito Ferreira - Luiz Cavalcante. - -

PARECERES N•s 306 E 307, DE 1982 

Sobre o Projeto de Resolução n~' 50, de 1982, da Comissão de 
Economia que "autoriza a Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 
(MS) a elevar em Cr$ 76.958.000,00 (setenta e seis milhões, novecen
tos e cinqüenta e oito mil cruzeiros) o montante de sua dívida consoli~ 
dada interna". 

PARECER N• 306, DE 1982 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Aderbal Jurema 

O projeto sob _é;.tJ.lnie~ de a!J.toria da Comissão de Economia do __[çnado 
Federal, como conclusão de seu parecer sobre a Mensagem n~' 380/81 do Se
nhor Presídente da República, autoriza a Prefeitura Municipal de Rio Bri
lhante (MS) a contratar operação de crêdito no valor de Cr$ 76.958.000,00 
(setenta e seis milhões, novecentos e cínqüenta e oito mil cruzeiros) destinado 
à implantação_ de galerias pluviais, guias e sarjetas naquele Município. 

O pedido de autorização foi formUlado nos termos do preceituado no 
parágrafo único do artigo 211 da Resolução n9"93, de 1976, do Senado Federal, 
implicando, por conseguinte, a não observância dos limites fixados pelo arti
go 2• da Resolução n' 62, de 28-10-75, tambêm da Câmara Alta do Congresso 
Nacional. 

Do ponto de vista que nos compete examinar verifica-se que todas as fOr
malidades foram atendidas, não havendo óbice à tramitação normal da pre
sente proposição, porquanto jurídica. constitucional e de boa técnica legisla
tiva. 

Sala das Comissões, 28 de abrira-e 1982. -Aloysio Chaves. Pr~i_d_e;nte """":'" 
Aderbal Jurema, Relator- Leite Chaves- João Calmon- Almir Pinto
José Fragelli - Raimundo Pãrente - Bernardino Viana. 

PARECER N• 307, DE 1982 
Da Comissão de Municípios 

Relator: Senador Bene__dito Canelas 

A matéria sob nossa apreciação, já exaUstivamente analisada pela autora 
do Projeto de Resolução, em tela, objetiva autorizar a Pi-efeitura de Rio Bri
lhante (MS) nos termos do que estabelece o art. 29 da Resolução n9 93, de 
1976, do Senado Federal, a contratar operação de crêdito no valor de Cr$ 
76.958.000~00 (setenta e seis milhões, novecentos e cinqUenta e oito mil cru
zeiros), destinada à implantação de galeiias pluviais, guias e sarjetas naquele 
Município. 

A proposição mereceu a acolhida da Comissão de Constituição e Justiça, 
que a entendeu conforme os cânones legais, pertinentes ao assunto. 

Nos aspectos que competem a este Orgão Técnico examinar, entendemos 
que o pleito deva ser atendido nos termos do proposto pela Comissão de Eco
nomia da Casa, visto que a oPeraçãO de crêdíto a ser autorizada, terá grande 
impacto sócío-econômíco para a região. 

-Antt[O- expOSto~ SoffiO!i pe1a ·aaproVãÇão -<fO PrOJeto. 
Sala das Comissões, 13 de maio de 1982. - Lomanto Júnior, Presidente 

-Benedito Canelas. Relator ~Aderbal Jurema- Gastão Mül/er- Agenor 
Maria- Almir PintO --MOacyr Dãill:z --LCno}r VàTias--.:.:..--Raimundo Paren
te. 

- PARECERES N•s 308, 309 E 310, DE 1982 

PARECER NO 308, DE 1982 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n9 394, de 1981, 
(n9 593/81, na origem), do Senhor Presidente da República, subme
tendo à aprovação do Senado Federal, proposta para que seja autori
zada a prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão (MA), a con-

. tratar operação de crédito no valor de Cr$ 17.438.000,00 ( dezessete 
milhões, quatrocentos e trinta e oito mil cruzeiros). 

Relator: Senador Gabriel Hermes 
_ -·- C.:o_~·-ª·!Vl_ens~g~m __ n_:_ 3_~"!L~-1.EJ~E-~~-~ ~!!~}.d~.r:~e-~a __ R~p~~!ic~ submete 

à deliberação do Senado Federal pleito da prefeitura Municipal de Amarante 
do Maranhão (MA), que objetiva cOntratar, junto à Caixa Económica Fede
ral, mediante a utilização de recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimen-

- to _Sg~ial_~ fA$, ~ -~eg_ii_í~f~_ Op~~~Ç~I:) __ ~e-cr§iito: 

Característica da; operação: 

· .A~Valor: Cr$ 17.438.000,00; 
B- Prazos: 
I -de carência: 12 meses; 
2- de amortização: 120 meses; 

C - Encargos; 

I -juros de 6% a.a.; 
2- correção monetária equivalente a 40% do índice das 

ORTN; 

D- Garantia:_vinculação de_g_uo_tas do Fup.do de Participação 
dos Municípios (FPM); 

E- Destinação dos recursos: construção de um centro de 
abastecimento e implantação de galerias pluviais, meios-fios e sarje
tas." 

ü_ _ _Cqn_s~b_g_ MQil~ª-fiQ_l"'!aciç_~~ pronunciou-se favoravelmente ao pedi~ 
do por entende-lo técnico e financeiramente viável, não devendo os compro
missos decorrentes da operação de crédito sob exame acarretar maiores pres
sões na execução orçamentáría dos próximos exercícios. 

No mérito, o empreendimento a ser financiado pela presente operação 
-de crédito se enquadra nas diTetrizes operacíonais do F AS e tem grande re
percussão sócio-económica para: a âtea beneficiada pelo projeto. 

-- Assim,--ãtolhemos a mensagem nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 51, DE 1982 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão 
(MA) a elevar em Cri 17.438.()()(),00 ( dezessete milhões, quatrocentos 
e trinta e oito mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada in
terna. 

O Senado F6di:Yal rCsolve: 
Art. r~ É a PrefeitUra MUrli-CiPal de-Am31-ante do M"arãnhão, Estado 

do Maranhão, nos termos do art. 2~' da Resolução n9 93, de Il de outubro de 
1976, do Senado Federal, autorizada a elevar em Cr$ 17.438.000.00 (dezessete 
milhões, quatrocentos e trinta e oito mil cruzeiros) o montante de sua dívida 
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con-s-olidada interna, a fim de que possa contratar um empréstimo de igual va
lor junto à Caixa Econômica Federal, mediante a utilização de recursOs do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social, FAS, destinado à construção de 
wn centro de abastecimento e implantação de galerias pluviais, meios-fios e 
sarjetas, naquele Município, obedecidas as condições admitidas pelo Banco 
Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Comissões, 6 de janeiro de 1982.- José Richa._ Presidente

Gabriel Hermes, Relator- Luiz Cavalcante- José CaiXeta- Benedito Ca
nellas - Bernardino Viana - Lomanto Júnior. 

PARECERES Nos 309 E 310, DE 1982 

Sobre o Projeto de Resolução n9 51, de 1982, da Comissão de 
Economia, que "autor~za a Prefeitura Municipal de Amarante do 
Maranhão (MA) a elevar em Cr$ 17.438.000,00 (dezessete milhões, 
quatrocentos e trinta e oito mil cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada interna''. 

PARECER No 309, DE 1982 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Bernardino Viana 
O presente projeto de resolução, da Comissão de Economia do Senado 

Federal, como conclusão de seu Parecer sobre a Mensagem n9 394/81, do SeR 
nhor Presidente da República, autoriza a Prefeitura Municipál de Amarante 
do Maranhão (MA) a contratar emprêstimo no valor de Cr$ 17.438.000,00 
(dezessete milhões, quatrocentos e trinta e oito Iriil cruzeiros), destinado a fi
nanciar a construção de u_m centro de abastecimento e implantação de galeR 
rias pluviais, meios-fioS e sarjetas, naquele Municípío. 

O pedido foi formulado nos termos do preceituado no art. 29 da Reso
lução n9 93, de 1976, do Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não 
observância dos limites fixados no art. 2o da Resolução no 62, de I 975, tam
bêm do Senado Federal. 

Assim, verifica-se que a proposição foi elaborada consoante as pres
crições legais e regimentais aplicáveis à espêcie, merecendo, por isso, o nosso 
encaminhamento favorãvel, no que tange aos aspectos de constitucionalida
de, juridicidade e têcnica legislativa. 

Sala das Comissões, 28 de abril de 1982. - Aloysio Choves, Prc;sidente
Bernardino Viana, Relator- Raimundo Parente- Aderbal Jurema- Leite 
Chaves -João Calmon - Almir Pinto - José Fragelli. 

PARECER No 310, DE 1982 

Da Comissão de Municípios 

Relator: Senador Raimundo Parente 
A matêria sob a nossa apreciação, jã exaustivamerite analisada pela au

tora do ProjetO de Resolução, em tela, objetiva autorizar a Prefeitura Munici
pal de Amarante do Maranhão (MA), nos termos do que estabelece o art. 29 
da Resolução no 93, de 1976, do Senado Federal, a contratar operação de crê· 
dito no valor de Cr$ 17.438.000,00 (dezessete milhões, quatrocentos e trinta e 
oito mil cruzeiros) destinada a financiar a construção de um centro de abasteR 
cimento e implantação de galerias, meios-fios e sarjetas, naquele Município. 

A proposição mereceu a acolhida da Comissão de Constituição e Justiça, 
que a entendeu conforme os cânones legais, pertinentes ao assunto. 

Nos aspectos que competem a este Órgão TécnicO examinar, entendemos 
que o pleito deva ser atendido nos termos do proposto pela Comissão de EcoR 
nomia da Casa, visto que a operação de crêdito a ser autorizada produzirá 
grande impacto sócio-econômíco para a Região beneficiada pelo investimenR 
to. 

Sala das Comissões, 13 de maio de 1982. - Lomanto Júnior, Presidente 
-Raimundo Parente, Relator- Aderbal Jurt!f!Ía- Gastão Müller- Agenor 
Maria- Almir Pinto- Benedito Canellas- Moacyr Dai/a - Lenoir Var
gas. 

PARECERES NoS 311, 312 E 313, DE 1982 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n9364 de 1981, 
(n9 559/81, na origem), do Senhor Presidente da República, subme
tendo à apronçào do Senado Federal proposta para que seja autoriza~ 
da a Prefeitura Municipal de Dourados (MS), a contratar operação 
de crédito no valor de Cr$ 37.576.000,00 (trinta e sete milhões, qui
nhentos e setenta e seis mil cruzeiros). 

Relator: Senador Bernardino Viana 

Com a Mensagem n9 364/81, o Senhor Presidente da República submete 
à deliberação do Senado Federal pleito da Prefeitura Municipal de Dourados 

(MS), que objetiva contratar, junto à Caixa Econômica Federai, mediante a 
utilização de recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social, -
F AS a seguinte operação de crédito: 

Características da operação: 

A - Valor: Cr$ 37.576.000,00; 
B- Prazos: 

-1 -...:.... de carência: I ano; 
2 - de amorfização: 12":inoS; 

C - Encargos: 
1 -juros: 6% a.a. cobrados trimestr~lmente; 
2- correção monetária: 40% do índiée de variação das ORTN, 

calculada no último dia de cada trimestre civil e capitalizada duranR 
te todo o período de vigência co contrato; 

D - Encargos: Vinculação das cotas-partes do Imposto sobre 
a Circulação de Mercadorias (ICM); 

E- Destinação dos recursos: construção de es9olas de 19 grau 
naquele Município." 

O Conselho Monetário Nacional pronunciou-se favoravelmente ao pedi~ 
do por entendê-lo técniCa e financeiramente viável, não devendo o~ compro
missos decorrentes da operação de crêdito sob exame acarretar ma tOres pres
sões na execução orçamentária dos próximos exercícios. 

No mérito, o empreendimento a ser financiado pela presente operação 
de crédito se enquadra nas diretrizes operacionais do FAS e tem grande reR 
percussão sócio-econômica para a área beneficiada pelo projeto. 

Assim, acolhemos a mensagem nos termos do seguinte: 
PROJETO DE RESOLUÇÃO No 52, DE 1982 

Autoriza a Piefelturd Municipal de Dourados ( MS) a elevar em 
Cri 37.576.000,00 (trinta e sete milhões, quinhentos e setenta e seis 
mil cruzeiros} o món'ta'niê de sua dívida consolidada interna. 

O _Senado Federal resolve: 
Art. }9 É a Prefeítura Municipal de Dourados, Estado de Mato Grosso 

do Sul, nos termos do art. 29 da Resolução n9 93, de 11 de outubro de 1976, 
do Senado Federal, autorizada a elevar em Cr$ 37.576.000,00 (trinta e sete 
milhões, quinhentos e setenta e seis mil cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada interna, a fim de que possa contratar emprê:stimo de igual valor, 
junto à Caixa Econômica Federal. mediante a utilização de recursos do FunR 
do de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, destinado à construção de, 
escolas de l9 grau, naquele Município, obedeCidas as cóndições admitidas 
pelo Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 29 _ Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Comiss_õ_es, 24 de _março de 1982. -José Richa, Presidente

Bernardino Viana, Relator- Alberto Silva- José Fragelli- Luiz Cavalcante 
- Benedito Ferreira - Gabriel Hermes. 

PARECERES :Nos 312E 313, DE 1982 

Sobre o Projeto de Resolução n9 52, de 1982, da Comissão de 
Economia, que "'autoriza a Prefeitura Municipal de Dourados (MS) a 
elevar em Cr$ 37.576.000,00 (trint~~: e sete milhões, quinhentos e se
tenta e seis mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada inter-
na." 

PARECER N0312, DE 1982 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Aderbal Jurema 

O presente projeto de Resolução, da Comissão de Economia do Senado 
Federal, como conclusão de seu Parecer sobre a Mensagem n9 364/81, do SeR 
nhor Presidente da República, autoriza a Prefeitura Municipal de Dourados 
(MS) a contratar emprêstimo no valor de Cr$ 37 576.000,00 (trinta e sete mi
lhões, quinhentos e setenta e seis mil cruzeiros), destinado a financiar a cons
trução de escolas de _19 grau, naquele Município. 

O pedido foi formulado nos termos do preceituado no art. 29 da Reso
lução n_9 93, de 1976, do Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não 
observância dos limites fixados no art. 29 da Resolução n'? 62, de 1975, tam
b~m do Senado Federal. 

Assim, verifica-se que a proposição foi elaborada consoante as pres
crições legais e regimentais aplicáveiS à espécie, merecendo, por isso, o nosso 
encaminhamento favorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida
de, juridicidade e técnica legislativa. 

Sala das Comissões, 28 de abril de 1982. -Aioysio Chaves, Presidente
Aderbal Jurema, Relator- Leite Chaves- João Calmon- Almir Pinto
José Fragelli - Raimundo Parente - Bernardino Viana. 
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PARECER No 313, DE 1982 

Da Comissão de Municípios 

Relator: Senador Benedito Canelas 

A matéria sob nossa apreciação, já exuastivamente analisada pela autora 
do Projeto de Resolução, em tela, objetiva autorizar a Prefeitura MuniciPal 
de Dourados, nos termos do que estabelece o art. 29 da Resolução n9 93, de 
1976, do Senado Federal, a contratar operação de crêdito no valor de Cr$ 
37.576.000,00 (trinta e sete milhões, quinhentos e setenta e seis mil cruzeiros), 
destinada a financiar a construção de escolas de }9 grau, naquele Município. 

A proposição mereceu a acolhida da Comissão de CoriS:tituição é Justiça, 
que a entendeu conforme os cânones legais, p·ertifienles--ão ·assTmto. 

Nos aspectos que cometem a este Órgão Técnico examinar, entendemos 
que o pleito deva ser atendido nos termos do proposto pela Comissão de Eco
nomia da Casa, visto que a operação de crêdito a ser autoriZada _objetiva dar 
assistência educacional, à população daquela localidade, empreendimento, 
portanto de inegãVel alcance social. 

Sala das Comissões, 13 de maio de 1982. - Lomanto Júnior, Presidente 
-Benedito Canelas, Relator- Aderba/ Juremo- GaStão Miiller- Agenor 
Man·a- Almir Pinto- Moacyr Da/la- Lenoir Vargas- Raimundo Paren~ 
te. 

PARECERES N•s 314, 315 E 316, DE 1982 

PARECER No 314, DE 1982 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n9 372, de 1981 
(n9 567/81, na origem), do Senhor Presidente da República, subme
tendo à aprovação do Senado Federal proposta para que seja autoriza
da a Prefeitura Municipal de Jateí (MS), a contratar operação de cré
dito no valor de Cr$ 5.603.000,00 (cinco milhões e seiscentos e três mil 
cruzeiros). 

Relator: Senador José Frage/li 
Com a Mensagem n9 372/81, o Senhor Presidente da República submete 

à deliberação do Senado Federal pleito da Prefeitura Municipal de Jateí 
(MS), que objetiva contratar, junto à Caixa EconômiCa Fedc;ral, mediante a 
utilização de recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social, a se
guinte operação de crédito: 

Características da operação: 

"A -Valor: CrS 5.603.000,00; 
B - Prazo de amortiz_ação: 5 anos; 
C - Encargos: 
I - juros de 6%- a.a., cobrados trimest~almeQte; 
2 - correção monetária: 40% do índice de variaÇão das 

ORTN; 
D - Garantia: vinculação de cotas do Imposto sobre a Circu

lação de Mercadorias (!CM); e 
E --Destinação dos recursos: aquisição de equipamento para 

coleta de lixo." 

O Conselho Monetário Nacional pronunciou-se favoravelmente ao pedi
do por entendê-lo técnico e finariceiramerite viãvel, não devendo os compro
missos decorrentes da operação de crêdito sob exame acarretar maiores pres
sões na execução orçamentária dos próximos exercíciOs. 

No mérito, o empreendimento a ser financiadO pela presente operação 
de crédito se enquadra nas diretrizes operacionais do FASe tem grande re
percussão sócio~econômica para· a- área- beneficiada pelo projeto. 

Assim, acolhemos a mensagem nos termos do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 53, DE 1982 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Jateí( MS) a elemr em Cri 
5.603.000.00 (cinco milhões e seiscentos-e ti"êi mil cruzeiros) õ mon
tante de sua dívida consolidada intefna: 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 É a Prefejiura Municipãl de Jateí, Estado de Mato Grosso do 

Sul, nos termos do art. 29 da Resolução n9 93,- de li de outubro de 1976, do 
Senado Federal, autorizada a elevar em CrS 5.603.000,00 (cinco milhões e 
seiscentos e três mil cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada interna, 
a fim de que possa contratar um emprêstimo de igual valor, junto à Caixa 
Econômíca Federal, mediante a utilização de recursos do Fu_ndo de Apoio ao 
Desenvolvimento Social- FAS, destinado à aquisição de ~quipamento para· 
coleta de lixo, naquele MunicípiO, -Obedecidas as condições admitidas pelo 
Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das ComísS_ões, 14 de marco de 1_982. --:-José Richa. Presidente

José Fragelli, Relator- Alberto Silva- Lenoir Vargas- Bernardino Viana 
- Benedito Ferreira - Luiz Cavalcante. 

PARECERES Nos 315 E 316LDE 1982 

Sobre o Projeto de Resolução n"' 53, de 1982, da Comissão de 
Economia, que "autoriza a Prefeitura Municipal de Jatei (MS) a ele
var em Cr$ 5.603.000,00 (cinco milhões e seiscentos e três mil cruzei
ros) o montante de sua dívida consolidada interna". 

PARECER No 315, DE 1982 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Aderbal Juremo 
O presente Projeto de :ResOiuÇãO, da Coniis-Sãõ- d-e"-Econoniia--do Senado 

Federal, como conclusão de seu Parecer sobre a Mensagem n9 372/81, do Se
nhor Presidente da República, autoriza a PrefeitUra Municipal de Jateí (MS) 
a contratar empréstimo no valor de Cr$ 5.603.000,00 (Cüic"6 m"ilhões e seiscen
tos e três mil cruzeiros)_, destinado a financiar a aquisição ·de equipamento 
para coleta de lixo. 

O pedido foi formulado nos termos do preceituado no art. 29 da Reso
lução n9 93, de 1976, do Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não 
observância dos limites fixados no artigo 29 da Resolução n9 62, de 1975, tam
bêm do Senado Federal. 

Assim, verifl"ca:.se ·que a propOSIÇãO fof elaborada consoante as pres
crições legais e regimentais aplicâv-eis â: espécie, merecendo, por isso, o nosso 
encaminhamento favorável, no que tange aos aSpectos de constitucion-alida
de, juridicidade e técnica legislativa. 

Sala das Comissões, 28 de abril de 1982. -Aloysio Chaves, Presidente
Aderbal Juremo, Relator- Leite Chaves- João Ca/mon- Almir Pinto
José Fragetli - Rdimundo Parente - Bernardino Viana. 

PARECER No_ 316, QI:: 1982 _ 
Da Comissão de Municípios 

Relator: Senador Benedito Canelas 
A matêria sob a nossa aprecia-ção, já exaustivamente analisada pela au

t_ora do Projeto de Resolução em tela, objetiva autorizar a Prefeitura Munici
pal de Jateí (MS), nos termos do que estabelece o art. 2o da Resolução no 93, 
de 1976, do Senado Federal, a contratar operação de crêdito no valor de Cr$ 
5~603.000,00 (cinco rnilhõ(;s e seiscentos e três mil cruzeiros), destinada a fi
nanciar a aqUisição de eqUipafuentO para coleta de lixo. 

A proposição merece~ a acolhida da Comlssão de_Ço_ns_tituição e Justiça, 
que .a entendeu- cOnforme os cânones legais, pertinentes ao assunto. 

Nos aspectos que competem a este Õrgão Técnico examinar, entendemos 
que o pleito- deva sei" atendido nos termos do proposto pela Comissão de Eco
nomia da Casa, visto que a operação de crédito a ser autorizada produzirá re
levantes efeitos sociais para a região beneficiada pelo investimento. 

Sala das Comissões, 13 de maio de 1982._,.--- Lomanto Júnior, Presidente 
- Benedito Canelas, Relator - Aderbal Juremo - Gastão Mül/er- Agenor 
Maria- Almir Pinto- MQacyr Da/la:----- Lenoir_Vargas__-_Raimundd Paren
te. 

PARECERES N•S 317, 3UÍ E 319, DE 1982 
PARECER N• 317, DE 1982 

Da C~~issão de Economia, sobre a Mensagem n9 357, de 1981 
(n9 552/81 - na origem), do Senhor Presidente da República, pro-
pondo ao Senado Federal seja autorizada a Prefeitura Municipal de 
Bataiporà (MS) a elevar em Cr$ 5.221.500,00 (cinco milhões, duzen
tos e l·inte e um mil e quinhentos cruzeiros) o montante de sua dívida 
ç_Qn_sºlid_ada interna. 

Relator: Senador José Fragelli. 
O Senhor Presidente da República encarili.Drul a exame do Senado Fede

ral (art. 42, item VI, da Constituição), pro-posta-no sentido de que seja aPre
feitura Municipal de Bataiporã (MS) autorizada a elevar em Cr$ 5.221.500,00 
(cinco milhões, duzentos e vinte e um Jllil e quinhentos cruzeiros) o montante 
de sua ~ívi?a consolidada interna, a fím de que possa contratar empréstimo 
junto à Caixa EconOmica Federal, esta na qualidade de agente financeiro do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS. 

Características da opera.ção: 

"A - Valor: Cr$ 5.221.500,00; 
B- Prazos: 
I - de carência: 2 anos; 
2 - de amortizãçãci: 10 anos; 
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C - Encargos: 
I - juros de 6% a.a., cobrados trimestralmente; 
2- correção monetária: 20% do índice de variação das ORTN, 

calculada no último dia de cada trimestre civil e capitalizada duran
te todo o perfodo de vigência do contrato; 

D - Garantia: vinculação de cotas do Imposto sobre a Circu
lação de Mercadorias (!CM); 

E- Destinação dos recursos: construção de 9 (nove) escolas de 
J9 grau na zona rural." 

Segundo o parecer apresentado pelo órgão financiador, a operação de 
crêdito sob exame é viâvel económica e financeiramente. 

4. O process~ ê acompanhado dos seguintes elementos principais: 
a) Lei no 372, de 22-7-80 autorizadora da operação; 
b) Exposição de Motivos (EM no 318/81) do Senhor Ministro de Estado 

da Fazenda ao Exm'i' Senhor Presidente da República, comunicando que o 
Conselho Monetário Nacional, ao apreciar a proposta, manifestou-se favora
velmente ao pleito formulado conforme o art. 21' da Res. n~' 93, de 1976, do 
Senado Federal; e 

c) Parecer do Banco Central do Brasil - Departamento da Dívída 
Pública, faVorável ao Pleito. 

5. Trata-se, entretanto, de uma operação extralimite a que, por força 
das disposiÇões -contidas no art. 2~' da Res. nl' 93, de 1976, não se aplicam os 
citados limites (itens I, II, e III) fixados no art. 29 daRes. n~' 62, de 1975, am
bas do Senado Federal, haja vista que os recursos a serem repassados provêm 
d~ Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS. 

6~ Além da característica da operação ____: extralimite e segundo conclu
são do Departamento da Dívida Pública, a assunção do compromisso sob 
exame não deverã acarretar maiores pressões na execução orÇamentária dos 
próximos exercícios. 

7. Atendidas as exigências das normas vigentes e as disposiÇões do Re
gimento Interno, concluímos pelo acolhimento da presente mensagem, na 
forma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 54, DE 1982 

A utorfza a Prefeitura Municipal de Bataiporã ( MS} a elevar em 
CrS 5.221.500,00 (cinco mtlhões, duzentOs e vinti! e ·um mil e quinhen
tos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada interna. 

O Senado Federal resolve: __ _ 
Art. 19 É a Prefeitura Municipal de Bataiporã, Estado de Mato Grosso 

do Sul, nos termos do art. 2~' da Resolução nl' 93, de 11 de outubro de 1976, 
do Senado Federal, autorizada a elevar em Cr$ 5.221.500;00 (cinco milhões, 
duzentos e vinte e um mil e quinhentos cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada interna, a fim de que possa contratar um empréstimo de igual va
lor,junto à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de age~_t~ financeiro 
do Fundo de Apoio· ao Desenvolvimento Socíal - F AS, destinado à cons
trução de nove escalas de 11' grau, na zona rural daquele Município, obedeci
das as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo pro
cesso. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigót na data de sua publicação. 
Sala das Comissões, 24 de março de 1982. -José Richa, Presidente

José Fragel/i, Relator- Alberto SI1va- Lenoir Vargas- Benardino Viana 
- Benedito Ferreira. 

PARECERES NoS 318 e 319, DE 1982 

Sobre o Projeto de Resolução n9 54 de 1982, Comissão de Econo
mia que "autoriza a Prefeitura Mimicipal de Bataiporã (MS), a ele
varem Cr$ 5.221.500,00 (cinco milhões, duzentos e vinte e um mil e 
quinhentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidâda interna''. 

PARECER N• 318, DE 1982 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador A derbal Jure ma 
O projeto sob exame, de autoria da Comissão_de Economia do Senado 

Federal, como conclusão de seu parecer sobre Mensagem n9 357/81 do Se
nhor Presidente da República, autoriza a Prefeitura Municipal de Bataiporã 
(MS) a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 5.221.500,00 (chfco mi
lhões, duzentos e vinte e um mil e quinhentos cruzeiros_) destinada à cons
trução de nove escolas de 19 grau, na zona rural daquele Município. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do preceituado no 
parágrafo único do artigo 21' da Resolução n9 93, de 1976, do Senado federal, 
i.mplicando, por conseguinte, a não observâncía dos limites fixados pelo arti-

go 29 da Resoluç_ãon9 6~, de 28-10-75, também da Câmara _Alta do Congresso 
Nacional. -

Do ponto de vista que nos compete examinar verifica-se que todas as for
malidades foram atendidas, não havendo óbice à tramitação normal da pre
sente proposição, porquanto jurídica, constitucional e de boa técnica legisla
tiva. 

Sala das Comissões, 28 de abril de 1982.- Aloysio Chaves, Presidente 
-Aderbal Jurema, Relator- Leite Chaves- João Calmon- Almir Pinto-
José Fragelli- Raimundo Parente- Dirceu Cardoso, vencido- Bernardino 
Viana. 

PARECER No 319, DE 1982 

Da Comissão de Municípios 

Relator: Senador Benedito Canelas 
A matéria sob nossa apreciação, já eXãustivamente analisada pela autOra 

do Projeto de Resolução em tela, objetiVa: autOrizar ·a Prefeitura MunicipaTde 
Bataiporã (MS), nos termos do que estabelece o art. 29 da Resolução nl' 93, de 
1976, do Senado Federal, a contratar operação de crêdito no valor de Cr$ 
5..221.500,00 (cinco milhões, duzentos e vinte e um mil e quinhentos cruzei
ros), destinada à construção de nove escolas de 19 grau, na zona rural daquele 
Município. 

A proposição mereceu a acolhida da Comissão de Constituição e Justiça, 
que a entendeu conforme os cânones legais, pertinentes ao assunto. 

Nos aspectos que competem a este órgão. Técnico examinar, entendemos 
qUe o pleito deva ser atendido nos termos do proposto pela Comissão de Eco~ 
no mia da Casa, visto que a operação de crêdito a ser autorizada, terã grande 
impacto sócio-económico para a Região. 

Ante o exposto, somos pela aprovação do projeto. 
--sala das Comissões, 13 de maio de 1982.- Lomanto Júnior, Presidente 

-Benedito Canelas, Relator- Aderbal Jurema- Gastão Müller- Agenor 
Maria- Almir Pin_to- Moacyr Dai/a- Lenoir Vargas- Raimundo f..qrcn
te. 

PARECERES Nos 320, 321 E 322; DE 1982 
PARECER No 320, DE 1982 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n9 378, de 1981 
(n9 573/81 :-:::na origem), do Senbqr_Pr~sidente da República, pro
pondo ao Senado Federar Se] a autorizsida a Prefeitura da Cidade do 
Recife (PE) a eleYar em C!_$ 3(}.092.600,00 (trinta milhões, noventa e 
dois mil e seiscentos' cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada 
interna. 

Relator: Senador Bernardino Viana 
O Senhor Presidente da República encaminha a exame do Senado Fede

ral (art. 42, item VI, da Constituição) proposta no sentido de que seja aPre
feitura da cidade do Recife (PE) auiorízada a elevar em Cr$ 30.092.600,00 
(trinta milhões, noventa e dois mil e seiscentos cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada interna, a fim de que possa contratar empréstimo junto à 
Caixa' Económica Federal, esta na qualidade de agente financeiro do Fundo 
de Apoio ao Desenvqlv!mento Social-F A_S. 

2. característiCa da-ope-ração: 
"A- Valor: Cr$ 30.092.600,00; 
8- Prazos: 
1- de carência: 12 meses; 
2- de amortização: 48 meses; 
C- Encargos: 
I- juros de 6% a.a.; 
2- correçãO monetária: 60% do índice de variação das ORTN; 
D- Garantia: Parcelas do Imposto sobre Circulação de 

Mercadorias-ICM; 
E- Destinação dos recursos: implantação do Projeto de Intê

gração EscolajFamíliajComunidade." 

3 .. Segundo o parecer apreselltado pelo úrgão financiador, a operação 
de crédito sob exame_ é viãvel económica e financeiramente. 

4. O processo é acompanhado do~ seguintes elementos principais: 
a) Lei n9 14.2.56, maio/81 autorizadora da operação; 
b) Exposição de Motivos (EM n' 338/81) do Senhor Ministro de Estado 

da Fazenda ao Exm~' Senhor Presidente da República, comunicando que o 
Conselho Monetário Nacional, ao apreciar a proposta, manifestou-se favora
velmente ao pleito, formulado conforme o art. 29 da Res. n~' 93, de 1976, do 
Senado Federal; e 
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c) Parecer do Banco Céntral do Brasil - Departamento da Dívida 
Pública, favorável ao Pleito: 

5. Considerado todo o endividamento da referida entidade_{intra :+_ ex
tralimite +operaÇão sob exame), verifica-se que seríã.rn ultrapassados os tetos 
que lhe foram fixados item lll do art. 2' da Res. n' 62, de 1975. 

6. Trata-se, entretanto, de uma operação extralimite a que, por força 
das disposições contidas no art. 29 da Res. n9 93, de 1976, não se aplicam os 
citados limites (itens, I, II e lll) fixados no art. 2' daRes. n' 62, del975, am
bas do Senado Federal, haja vista que os reCurSOS a Serem repassados provêm 
do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Sóciai-FAS. 

7. Além da característica da operação - extralimite- e segundo con
clusão do Departamento da Dívida Pública, a assunção do compromisso sob 
exame deverá acarretar maiores pressões na execução orçamentária dos pró
ximos exercícios. 

8. Atendidas as exigências das normas vigentes e as dispqsições do Re
gimento Interno, concluímos pelo acolhimento da presente mensagem, na 
forma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 55, DE 1982 

Autoriza a Prefeitura da Cidade do Recife {PE) a elevarem Cr$ 
30.092.600,00 (trinta milhões, noventa e dois mil e seiscentos cruzei
ros) o montante de sua dívida consolidada interna. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 E a Prefeitura da Cidade do Recife, Estado de Pernambuco, nos 

termos do art. 2• da Resolução n' 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado 
Federal, autorizada a elevar em Cr$ 30.092.600,00 (trinta milhões, noventa e 
dois mil e seiscentos cruzeiros) o montante de _sua dívida consolidada interna, 
a fim de que possa contratar um empréstimo de igual valor, junto à Caixa 
Econômíca Federal, esta na qualidade de agente financeirO do Fundo de 
Apoio ao Desenvolvimento Social-FAS, destinado à implantação do Projeto 
de Integração Escola/Família/Comunidade, naquele Município obedecidas 
as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Comíssõ.es, 24 de março de 1982.- José Richa, Presidente

Bernardino Viana, Relator- Alberto Silva- José Fragel/i- Luiz Cavalcante 
- Benedito Ferreira. 

PARECERES N•s 321 E 322, DE 1982 

Sobre o Projeto de Resolução n9 55, de 1982, da Comissão de 
Economia que "autoriza a Prefeitura Municipal de Recife (PE) a ele
var em Cr$ 30.092.600,00 (trinta milhões, noventa e dois mil e seis
centos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada interna." 

PARECER N' 321, DE 1982 
Da Comissão de Constituição e J ustiea 

Relator: Senador Aderba/ Jurema 
O projeto sob exame, de autoria da Comissão de Economia do Senado 

Federal, como conclusão de seu parecer sobre a Mensagem n9 378/81 do Se
nhor Presidente da República, autoriza a Prefeitura Municipal de Recife (PE) 
a contratar operação de crêdito no valor de Cr$ 30.092.600,00 (trinta milhões, 
noventa e dois mil e seiscentos cruzeiros) destinada à implantação do Projeto 
de Integração EscolajFamíliaJComunidade, naquele Município. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do preceituado no 
parãgrafo único do artigo 2• da Resolução no 93, de 1976, do Senado Federal, 
implicando, por conseguinte, a não obsérvância dos limites fixados pelo arti
go 2o da Resolução n• 62, de 28-10-75, tambêm da Câmara Alta do Congresso 
Nacional. 

Do ponto de vista que nos compete examinar verifica-se que todas as for
malidades foram atendidas, não havendo óbice à tramitação normal da pre
sente proposição, porquanto jurídica, constitucional e de boa técnica legisla
tiva. 

Sala das Comissões, 28 de abril de 19-82. - A/oysio ChavCs, Presidente
Aderbal Jurema, Relator- Leite Chaves- João Ca/mon- Almir Pinto
José Frage//i - Raimundo Parente - Bernardino Viana. 

PARECER N' 322, DE 1982 
Da Comissão de Municípios 

Relator: Senador Raimundo Parente 

A ma.têria sob nossa apreciação,jâ exaustivamente analisada pela autora 
do projeto de Resolução em tela, objetiva autorizar_a Prefeitura MuniCipal da 
Cidade d_o Recife (PE). nos termos do que estabelece o art. 29 da Resolução n9 
93, de 1976, do Senado Federal, a contratar operação de crêdito no valor de 

, Cr$ 30.092.600,00 (trinta milhões, noventa e dois mil e seiscentos cruzeiros), 
destinada à implantação do Projeto de Integração EscolajFamíliajComuni
dade, n&quele Município. 

A proposição mereceu a acolhida da Comissão de Constituição e Justiça, 
que a entendeu conforme os cânones legaís, pertinerites ao assunto. 

Nos aspectos que competem a este Úrgão Têcnico examinar, entendemos 
gue o pleito deva ser atendido nos termos do proposto pela Comissão de Eco
nomia da Casa, visto que a operação d~ crêdito a ser autorizada terá grande 
impãcto sócio-educacional para a Região. 

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto. 
Sala das Comissões, 13 de maio de 1982. --Lomanto Júnior, Presidente 

-=--Raimundo Parente, Relator- Aderba/ Jurema- Gastão Müller- Agenor 
Maria- Almir Pinto- Benedito Canelas- Moacyr Da/la- Lenoir Vargas 
- Raimundo Parente. 

PARECERES N's 323, 324 E 235, DE 1982 

PARECER N' 323, DE 1982 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n9 373, de 1981 
(n9 586/81 - na origem), do Senhor Presidente da República, pro
pondo ao Senado Federal seja autorizada a Prefeitura Municipal de 
Nioaque (MS) a elevar em Cr$ 20.194.000,00 (vinte milhões, cento e 
noventa e quatro mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada 
interna. 

Relator: Senador José Fragel/i. 
O Senhor Presidente da República encarriinha a exame do Senado Fede

rãf (art~ 42;itCm VI; da ConstítuiÇão), proposta no sentido de que seja aPre
feitura Muniçipal de Nioã.qúe (MS) autorizada a elevar em Cr$ 20.194.000,00 
(vinte milhões, cento e nove_p.ta e quatro mil cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada intern_a. a fim.de que possa contratar emprêstimo junto à 
Caixa EcánômiCa Federal, _esta na_ qualidade de 3:gen~e fmanceiro do Fundo 
de Apoio ao Desenvolvimento Sedai- FAS. -

2.- Características da operação: 

"A- Valor: Cr$ 20.194.000,00; 
B -Prazos: 
1 - de carência: 2 ano, 
2 - de amortizaçã_o: ll anos; -
C- Encargos: 
I -juros de 6% a.a., cobrados trimestralmente; 
2- correção monetária de 60% do índice de variação das 

ORTN; calculada no último dia de cada trimestre civil e capitaliza
da durante todo o período de vigência do contrato; 

D- Garantia: vinculação de cotas do Fundo de Participação 
dos Municípios (FPM); e 

E - Destinação dos Recursos: _construção de guias e sarjetas. •• 

3. Segundo o parecer apresentado pelo Órgão financiador, a operação 
de crêdito sob exame é viável económica e financeiramente; 

4. O processo é acompanhado dos seguintes elementos principais: 

a) Lei n9 799, de 14-1-81 autorizadora da operação; 
b) Exposição de Motivos (EM n' 333(81) do Senhor Ministro de Estado 

da Fazenda ao Exm~t Senhor President~ da República, comunicando que o 
Conselho Monetário Nacional, ao apreciar a proposta, manifestou-se favora
velmente ao pleito, formulado conforme o art. 29 da Resolução n9 93, de 
1976, do Senado Federal; e · · 

c) Parecer do Banco Central do Brasil -- Departamento da Dívida 
Públ_ica, favorável a_p_ ple~o~ 

5. Considerado todo o endividameuto da refedda entidade (intra+ ex
tralimite + operação sob exame), verifica-se que seriam ultrapassados os tetos 
que lhe fofa-nYfíxados pefciSiteriS r e II do art. 29 da Resolução n" 62, de 1975. 

6. Trata-se, entretanto, de uma operação extralimite a que, por força 
das disposições contidas no art. 2'~' da Resolução n~t 93, de 1976, não se apli
cam os citados limites (itens I, II e III) fixados no art. 29 da Resolução n9 62, 
de 1975, ambas do Senado Federal, haja vista que os recursos a serem repas
sados provêm do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS. 

7. Além da característica da operação-- extralimite- e segundo con
clusão do Departamento d_a J?ivída Pública, a assunção do compromisso sob 
exame r.ão deverá acarretar maiores pressões na exCcução _orçamentária dos 
próximos exercícios. 
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8. Atendidas as_ exigências das normas vigentes e as disposições do Re
gimento Interno, concluímos pelo acolhimento da presente mensagem, na 
forma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 56, DE 1982 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Nioaque ( MS) a elevar em 
Cr$ 20.194.000,00 (vinte milhões, cento e noventa e quatro mil cruzei
ros) o montante de sua divida consolidada interna. 

O Senado Federal resolve: 

Art. I• h a Prefeitura Municipal de Nioaque, Estado de Mato Grosso 
do Sul, nos termos do art. 2• da Resolução n' 93, de li de outubro de 1976, 
do Senado Federal, autorizada a elevar em Cr$ 20.194.000,00 (Vinte iriilhões, 
cento e noventa e quatro mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada 
interna, a fim de que possa contratar um empré:stimo de igual valor, junto à 
Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de agente financeiro do Fundo 
de Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS, destinada à construção de 
guias e sarjetas, naquele Municipio, obedecidas as condições admitidas pelo 
Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data d_e sua publicação. 
Sala das Comissões, 24 de março~ de 1982. -José Richa, Presidente

José Fragel/i Relator- Alberto Silva- Lenoir Vargas- Bernardino Viana 
- Benedito Ferreira. 

PARECERES N9s 324 E 32S,l>E 1982 

Sobre o Projeto de Resolução- n' 56, de 1982, da Comissão de 
Economia, que .. autoriza a Prefeitura Municipal de Nioaque (MS) a 
elevar em Cr$ 20.194.000,00 (vinte milhões, cento e noventa e qua
tro mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada int~n.a". 

PARECER N• 324, DE 1982 
Da Comissão de COnstituição e Justiça 

Relator: Senador Aderbal Jurema 
O projeto sob exame, de autoria da Comissão-de Economia do Senado 

Federal, como conclusão de seu parecer sobre a Mensagem n9 373/81 do Se
nhor Presidente da República, autoriza a Prefeitura Municipal de Nioaque 
(MS) a contratar operação de crêdito no valor de CrS 20.194.000,00 (vinte mi
lhões, cento e noventa e quatro mil cruzeiros) destinada à construção de guias 
e sarjetas, naquele Município. 

O pedido de _auto.riz_a_ção foi formulado nos term_os do preceituado no 
parágrafo único do artigo 2• da Resolução n• 93, de 1976, do Senado Federal, 
implicando, por conseguinte, a não observância dos limites fixados pelo arti
go 2• da Resolução n• 62, de 28-10-75, tambêm da Câmara Alta do Congresso 
Nacional. 

DO ponto de vista que nos compete examinar verifica-se que todas as for
malidades foram atendidas, não havendo óbice à tramitação normal da pre
sente proposição, porquanto jurídico, constitucíomil e de boa técnica legisla
tiva. 

Sala das Comissões;-28 de abril de 1982.- Aloysio Chaves. Presidente
Aderba/ Jurema, Relator- Leite Chaves- João Ctilmon- Almir Pinto
José Fragel!i - Raimundo Parente - Bernardino Viana. 

PARECER N• 325, DE 1982 
Da Coritissão de Municípios 

Relator: Senador Benedito Canelas 
A matéria sob nossa apreciação, objetiva autorizar a Prefeitura Munici

pal de Nioaque (MS), nos termOs do que estabelece o art. 29 da Resolução n9 
93, de 1976, do Senado Federal, a contratar operação de crédito no valor de 
Cr$ 20.194.000,00 (vinte milhões, cento e noventa e quatro mil cruzeiros), 
destinada a construção de guias e sarjetas, naquele Município. 

A proposição mereceu a acolhida da Comissão de Constituição e Justiça, 
que a entendeu conforme os cânones legais, pertinentes ao assunto. 

Nos aspectos que competem a este órgão tf:cnico eXaminar, entendemos 
que o pleito deva ser atendido nos termos do proposto pela Comis-são de Eco
nomia da Casa, visto ·que a Operação de crêdito a ser autorizada, propiciará 
ma:iS benefíciõ a- CorriUnída-de-. -

Ante o exposto, somos pela aprovação do projeto. 
Sala das Comis-sões, 13 de maio de 1982. - Lomanto Júnior, Presidente 

-Benedito Canelas, Reiator --Aderba/ Jurema- Gastão Mül/er --:---Agenor 
Maria- Almir Pinto- Moacyr Da/la- Lenoir Vargas- Raimundo Paren
te. 

PARECERES N•s 326 E 327, DE 1982 

Sobre a emenda de Plenário ao Projeto de Lei da Câmara q9 41, 
de 1981 (PL n9 2.443-B, na origem), que "altera a Relação Descritiva 
das Rodovias do Plano Nacional de Viação, aprovado pela Lei n9 
5.917, de lO de setembro de 1973, e dá outras providências". 

PARECER N• 326, DE 1982 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Raimundo Parente 
O projeto sob exame, originãrio da Câmara dos Deputados, de autoria 

do ilustre Deputado Nelson Marchezan, altera a Relação Descritiva do Plano 
Nacional de Viação. 

2. Na justificação do projeto, após esclarecer que o seu objetivo básico, 
conformecritêriosjá aprovados pelo Conselho Nacional de Transporte, pelos 
quais rodovias classificadas como Artérias principais ou Primárias devem 
pertencer ao sistema Rodoviário Federal, é federalizar rodovias estaduais 
gaúchas classificadas como Artérias Primárias, conclui-se; "Alêm dos moti
vos de ordem técnica, não podemos desprezar a importância da medida para 
uma região de alto interesse para a eConomia naciorial, o que justifica plena
mente a nossa proposta". 

3. Em sua tramitação pela egrégia Câmara dos Deputados foi a propo
sição examinada pela douta Comissão de Constituição e Justiça, que a consi
derou constitucional, jurídica e de boa técnica legislativa, com Emenda indi
cativa dos pontos de passagem da BR-481. Na dOuta Comissão de Transpor
tes, recebeu ela, igualmente, parecer favorável, na forma de Substitutivo ofe
recido pelo mesmo ilustre autor do projeto, que foi, a seguir, acolhido pelo 
Plenário daquela Ca~a. 

3.2 Encaminhado a esta Casa, o projeto logrou pronunciamento favo
rável da douta Comissão de Transportes, tendo, depois, o ilustre Senador 
Bernardino Viana apresentado a Emenda n9 I, de Plenário. 

4. Em virtude do disposto no art. 100, item III, letra .. b", n9l combina
do com o item I, n~' 6, do mesmo artigo, e com os artigos 102 e 103, todos do 
Regim~nto Interno, cumpre-nos o pronunciamento sobre o mêrito do projeto 
e sobre· ~. nstitucionalidade, a juridicidade e o mérito da Emenda, alêm de 
sobre a i entalidade e a têcriica legislativa de ambos. 

4.2 les exame da tramitação da matêria, evidencia, de logo, o 
pacífico consenso em torno dela, tendo sido as alterações sofridas meros ajus
tes de ordem predominantemente técnica. Na justificação da Emenda n9 I, de 
Plenário, "argúi ·o ilustre autor: "conforme análise procedida pala Divisão de 
Planos _e Programas do DNER, a forma pela qual o Projeto inclui as ligações 
no sistema Rodoviário do PNV apresenta alguns inconvenientes, razão por 
que, para contornar os ProbleffiaS que daí surgiriam, cabe dar nova redação 
ao seu art. llil". -

Al6m dC desmerecer, a exemplo do projeto, quaisquer reparos de ordem 
jurídico-constitucional ou técnico-regimental, a Emenda de Plenário aper
feiçoa o art. 1" do pr'oj~to, o qual, quanto ao mais, afigura-se oportuno e con

-Veiiíeõte, quer pelas razÕes de ordem técnica quer pelas de ordem cconômica 
e- estratégica jã apontadas .nas anâlises contidas nos autos. 

5. Ante o exposto, Cifilna.Q10s pela aprovação da matéria, por oportuna 
e conveniente, na forma 4fE~1itda n9 1, de Plenãrio, a qual, além de consti
tuciona.l, jurídica; ~e~iméjid e de boil técnica legislativa, aperfeiçoa o art. 1" 

Sala das Coinissões, ~J::d!~l:?aio de 1982. - Aloysio Chaves, Presidente 
- Raimundo Parente, Relator - Bernardino Viana - Aderba/ Jurema -
Tancredo Neves- João Ca/mon- Lenoir Vargas- José Fragelli- Amaral 
Fur/an. 

PARECER N• 327, DE 1982 

Da Comissão de Transportes, Comunicações e Obras Públicas. 

Relator: Senador Aloysio Chaves 
A Lei o~' 5.917, de 10 de setembro de 1973, aprovou o Plano Nacional de 

Viação, que cont6m (art. J9) as seguintes seçõ-es: 

u 1. Conceituação_ Geral. Sistema Nacional de Viação. 
2. Sistema Rodoviário Nacional: 

2.1 - Conceituação; 
2.2 -nomenclatura e relaçãO descritiva das rodovias do Siste

ma Rodoviário Federal, integrantes do Plano Nacional de Viação". 

O presente projeto de lei, já "aprovado nas ComisSões ·e no Plenário da 
Câmara dos Deputados, vem a esta eo-missão.- Pretende alterar a Relação 
Descritiva das RodOvias do PNV, na ligaçãQ .. BR-481 Cruz Alta- Arroio 
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~Tigre - Sobradinho - Candelária - Santa Cruz do Sul - Montene
gro". para o fim de incluir as seguintes Rodovias Transversais. 

BR-São Borja- Santiago ~ BR-454- Rincão dos Cobrais 
- BR-481 -Lajeado- Estrela- Teutônia- Garibalde- Far
roupilha- Caxias do Sul- Lajeado Grande- Tainhas- Aratin~ 

ga -Torres." 

O conjunto formado pelas rodovias acima referido será denominado Ro
dovia da Integração. 

Nenhuma dúvida existe quanto aos beneficias que acarretará essa Rodo
via da Integração. 

Entretanto, o ilustre Senador Bernardino Viana formalizou a Emenda n'l 
I, em que propõe sejam: 

a) excluídas as ligações BR-453: São Borja - Santiago - Santa Maria 
-e incluídas as rodovias transversais BR-287: Montenegro- Santa Cruz do 
Sul - Rincão dos Cabrais - Santa Maria - Santiago - São Borja; 

b) excluído o trecho Rincão dos Cabrais- Candelária, da BR-481, e in
cluídas as ligações BR-453: Entrada BR-287 - Lajeado -Caxias do Sul -
Aratinga - Torres. 

Ao justificar a sua Emenda, assinala o Senador Bernardino Viana qu~ ~'o 
projeto pretende que duas rodovias atualmente classificadas corno estaduais, 
RS-509 e RS-24Jl, sejam classificadas como federais, compondo-se às BR-453 
e481". Tal fato apresentaria inconvenientes, conforme assinala a Divisão de 
Planos e Programas do DNER. 

Por seu turno, a exclusão do trecho "Rincão dos Cabrais- Cadenlâria" 
encontrariajt.istificaçãO na coincidência com a nova rodoVia transversal e por 
constituir o segmento final da BR-481. 

Frisa, ainda, a justificação que: 

~·o aproveita-mento do meSmo núrrtero que designava a rodeM 
via excluída deve-se à ocupação total dos números entre 450 e 499, 
utilizados para rodovias de ligação, ao sul do paralelo que passa por 
Brasília." 

Assim, as rodovias estaduais apontadas passariam a ser consideradas 
como "rodovias estaduais transitória~", permanecendo sob a jurisdição esta
dual. 

Temos por oportunas as modificações propostas à Relação Descritiva 
das Rodovias do Plano Nacional de Viação e, também, as correções propos
tas pelo Senador Bernardino Viana. 

Opinamos, portanto; pela api'O'vação do presente projeto de lei, com a 
Emenda n9 I, de Plenário. 

Sala das Comissões, 20 de maio de 1982.- Benedito Ferreira, Presidente 
- A/oysio Chaves, Relator - Milton Cabral- GciStão Müller- Luiz Caval
cante. 

PARECERES NOs 328 E 329, DE 1982 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n• 121, de 1981 (n' 4.998-B, 
na origem), que "dispõe sobre a criação de cargos na Secretaria do 
Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Pernambuco, e dá outras 
providências". 

PARECER N• 328, DE 1982 

Da Comissão de Serviço Público Civil 

Relator: Senador Aderbal Jurema 
De iniciativa do Senhor Presidente da República, nos termos dos art. 56 

e 115, II da Constituição Federal, vem a exame desta Casa projeto de lei, dis
pondo sobre a criação de cargos na Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral 
do Estado de Pernambuco e dando outras providências. 

A proposição ao ser encaminhada à Câmara dos Deputados, onde mere
ceu aprovação, se fez acompanhar de Exposição de Motivos do_Senhor Presi
dente do Tribunal Superior Eleitoral, esclarecendo que na elaboração do Pro
jeto foram observadas as diretrizes da Lei n~_5.645, de 1_~7p _e atendi_9-ª-~ as exi
gências constantes dos arts. 98 e 108, § I' da Constituição e da Lei Comple
mentar n9 10, de 1971, consubstanciadoras, respectivamente, do Novo Plano 
de Classificação de Cargos e do princípio constitucional da paridade de clas
sificaçãO e níveis de vencimentos dos cargos do serviço civil do Poder Executi-
vo. 

A proposta Presidencial, vazada em 3 (três) artigos, estabelece a criação 
do Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral de Per
nambuco dos cargos constantes do seu Anexo, e só se nomearão servidores 
cujos devere~. direitos e vantagens sejam os definidos em estatuto próprio, na 
fonna do artigo 109 da ConstituiçãO. 

Çonsiderando que as despesas decorrentes da sua aplicação correrão à 
conta das dotações orçamentárias próprias do Tribunal Regional Eleitoral de 
Pernambuco ou outras para esse run destinadas, nada vemos no âmbito desta 
Comissão que obstaculize a sua normal tramitação, razão porque somos pela 
aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, 5 de maio de 1982 . .....:.. Agenor Maria, Presidente
Aderhal Jurema, Relator - Bernardino Viana - Laélia de Alcântara. 

PARECER N• 329, DE_l982 

Da Comissão de FinaDças 

Relator: Senador Raimundo Parente 
Trata-se de proposição que visa a criar cargos no Quadro Permanente da 

Secretaria do Tribunal -Re&imlal EICitol-al de PernanibUco~ 
O art. 19 do projeto, ao se referir ao- Anexo que o acompanha, cria 3 

(três) cargos no Grupo Outras Atividades de Nível Superior, 115 (cento e 
quinze) cargos no Grupo Serviços Auxiliares, os quais serão distribuídos en
tre _as_ Zonas Eleitorais da Capital e a Secretaria do Tribunal, 2 (dois) cargos 
no Grupo Outras Atividades de Nível Médio e 8 (oito) no Grupo Serviços de 
Transportes Oficial e Portaria. 

Determina a proposição em exame que as nomeações dos servidores 
para os-cargos referidos SeJam efettiã.áas consoante as disposições legais perti
nentes, segundo as detei:minaçõe_s do art. _109 d_a Constituição Federal. 

Autoriza, ainda, o projeto, venham os funcionários públicos em geral 
que prestam, atualmente, serviços ao Tribunal Regional Eleitoral de Pernam
buco a concorrer à transposição ou à ti-ansformação dos respectivos cargos a 
serem criados. 

No QUe diz respeito ao aspecto financeiro, prevê a medida que os recur
sos necessários à ~ua execução hão de decorrer das dotações orçamentárias 
próprias da Corte Eleitoral referida. 

Inexistindo óbice de natureza financeira, a par da inegável conveniência 
da matêria para o bom andamento da Justiça Eleitoral no Estado de Pernam
buco, opinamos pela aprovação da proposição. 

Sala das Comissões, 20 de maio de 1981. -Franco Montoro, Presidente 
- Raimundo Parente, Relator - Bernardino Viana - Tancredo Neves -
Martins Filho- Almir Pinto- Gabriel Hermes- Amaral Furlan- Benedito 
Canelas - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - O Expediente lido vai à 
publicação. 

Sobre a mesa, projeto de lei que vai ser lido pelo Sr. 19-Secretãrio. 

E lido o seguinte 

PROJETO DE LEl DO SENADO N• 88, DE 1982 

Institui contribuição sobre o custo do prêmio dos seguros de vida e 
acidentes pessoais, para fins de amparo aos idosos, e dá outras provi
dências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. J9 É instituída contribuição no valor de 5% (cincO-pOr cento) sobre 
o custo do prêmio dos seguros de vida e de acidentes pessoais, individuais ou 
em grupo, devida por tod_os quantos promoverem contratos de seguro com as 
sociedades seguradoras. 

A.rt._ 29 A _importância arrecadada com a contribuição instituída por 
esta lei será destinada ao Ministêrio da Previdênci_a e Assistência Social, que a 
empregará exclusivamente em programas de assistência e amparo aos idosos. 

Parágrafo único. O Ministéfio da :previdência _e Assistência Social po
derá repassar parte dos recursos de que trata este artigo às famílias mais ne
cessitadas que abriguem idosos e a instituições privadas que se dediquem ao 
seu amparo e assistência. 

Art. 3_9 A~ so_ciedad~s s~gur~dorª-s e dein:~~~ empresas que arrecadam 
irripOrtâncias relativas ao premio âos segurados referidos no art. 1~, deverão, 
obrigatoriamente, depositar em agências do Banco do Brasil S.A. ou da Cai
xa Econômica Federai, até.o dia i O (dez) de cada mês, erÍl nome do Ministério 
da PreVidência e Assistência SOcial, o montante arrecadado da contribuição 
institUída por esta lei. 

Parágrafo único.·· A inobserv_ância do disposto neste artigo acarretarã a 
aplicação de multa de 20% (vinte por cento} sobre o valor a ser recolhido, 
acrescida de juros de mora e correção monetária. 

Art. 4• O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 60 (ses
senfa)-dias. 

Art. 59 Esta lei entrará em vigor na data de sua p-ublicação. 
Art. 6' Revogam-se as disposições em contrário~ 
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Justificação 

O velho. em nossa sociedade utilitariSta. ê viSto fundamentalmente como 
um marginal, objeto de injustificado deSpfe"zO por CO-nsidei-ável parte daS ge
rações de jovens. 

Para essa lastimável situação, concorre um complexo de fatores de natu
reza cultural, social e económica, pois as pessoas) na sOcjedade neocapitalista, 
têm seu valor medido segundo sua capacidade e força de trabalho, ficando os 
idosos em posição de evidente inferioridade, pois estão eles com sua produti
vidade não só comprometida como, atê, literalmente exaurida. 

Em nosso contexto social, a situação mais dramãtica ê a dos idosos sem 
recursos financeiros, que viveln, ou sobrevivem, em condições subumanas 
que revoltam a consciência dos mais sensíveis. 

Em verdade, os idosos de famílias abastadas, ainda que desprezados pe
los familiares mais jovenS e passando por pesado sofrimento moral e espiri
tual, ao menos dispõem de recursos para passar os _últimos anos de suas vidas 
com confoi-to material. 

No entanto, os idosos pobres nem a essa situação têm direito: são rejeita
dos por todos e não têm a querii recOrTCr, pois o próprio Poder Público so
mente há pouco voltou suas vistas para o grave problema, ainda que parcial
mente. Seria de justiça referir- também a colaboração que entidades, como o 
SESC e o SESI vêm procurando dar, ainda que em liiriites-iCduzidos, a essa 
nobre tarefa. Talvez isso justifiQue as dificuldades dos eStudoS e pesquisaS de 
geriatria e gerontologia em nosso País. 

Nosso objetivo, com a apresentação desta proposição·,- evidentemente 
não ê resolver o- magno problema, que demandaria uma solução de profundi
dade, nunca obtida a médio prazo. O que anelamos, tão-somente, é dar um 
passo para minorar os sofrimentos a que estão sujeitas as pessoas idosas sem 
recursos, que, como toda criatura humana, têm o inalienável direito a uma 
existência condigna. Um passo a mais numa campanha -que deverâ contami
nar o povo brasileiro, na floração de seus mais puros sentlrhéritõs-âe ·solida
riedade humana. 

Assim, preconizamoS a instituiÇão -de uma pequena contribuição no va
lor de cinco por cento sobre o custo do prêmio· dos seguros de vida e de aci
dentes pessoais individUais ou em grupà;--cuja arrecadação serã destinada ao 
Ministério da Previdência e Assistência Social, para ser empregada eX.ch.i.sivci
rnente em programas de assistência e amparo à velhice.-

No período de crise econômico-financeira que estamos a viver, não seria 
fâcil ao Governo canalizar mais recursos próprios para o amparo e assistên
cia aos idosos. Todavia, com a fórmula que alvitramos, o Poder Público não 
desembolsará sequer um centavo, eis que todos os recursos serão provenien
tes da contribuição instituída. E os idosos serão-inelhor amparados e assisti
dos. 

A esta altura, cumpre assinalar que a medida proposta encontra suporte 
na própria Constituição Federal, cujo ait.-21._§ 29, item_ I, assim dispõe: 

"Art. 21. ........................................... . 
§ 29 A União poderá instituir: 
I - contribuições, observada _a faculdade prevista no item I 

deste artigo, tendo em vista a intervenção ná-domínio econômico ou 
o interesse de categorias profissionais: e para ateilder diretamente à 
parte da União no custeio dos encargos da previdência social." 

A providência preConizada, por conseguinte, é rigorosamente constitu
cional e, indubitavelmente, proporcionará benefícíos à velhice desamparada 
em nosso País. 

Em assim sendo, temos convicção de que a propositura merecerá o apoio 
dos ilustres membros desta Casa. 

X X X 

Projeto semelhante (n9 2J2t.de 197_9) _f()i aprovado unanimemente, e em 
regime de urgência, pelo Senado Federal. Surpreendentemente, em 11 do cor
rente, dita proposição, ainda que com pareceres favoráVeiS de todos os órgãoS 
têcnicos, foi rejeitada, certamente por equívOCo, pela Câfuara dos Deputados. 
No Ano Internacional do Idoso, nada mais jus.to do que a conversão em lei 
desse projeto, que não implica-Ci:ii a:umentó da despesa pública, nãó prejUdica 
as atividades das companhias de seguro, e cria contribuição especial apenas 
para os segurados, muitos dos quais, moçoS hoje, serão, Deus permita, Os ve-
lhos de amanhã-_- - -

Sala das Sessões, 19 de maio de 1982.- Nelson Carneiro~ Humberto 
Lucena- Aderbal Jurema- Aloysio Chaves- Murilo Badaró- Jorge ka· 
lume- Itamar Franco- Helvfdio Nunes- Bernardino Viana- Laélia de 
Alcântara - Eunice Michiles - Luiz Viana - José Lins - Nilo Coelho -
Dinarte Mariz- Martiits Filho - Almir Pinto - Evandro Carreira- Hen-

ri-que Santillo - Milton Cabraf- Gabriel Hermes - Moacyr Dali a -José 
Fragelli- Jutahy Magalh~es--LomantQ Júnior- Lenoir Vargas- Fran
co Montoro -Leite Chaves- Josê Richa- Amaral Peixoto -Benedito 
Ferreira - Luiz Cav_alc_ante - Raimundo Parente - Tancredo Neves -
Passos Pôrto - Cunha Lima. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Economia e de Fi
nanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- O projeto lido será publi
cado e remetido às comissões competentes. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Sr. Senador Almir Pinto. 

O SR. A LM!R PINTO PRONUNCIA DISCURSO QUE, EN
TREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLICADO POS
TERIORMENTE. 

_O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concede a palavra ao 
nobre Senador Luiz Cavalcante. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. 
Presidente e Srs. Senadores: 

Após 40 anos de ininterruptas deficits, nossa balança comercial com os 
EstadOs Unidos apresentou, em 1981, o expressivo superavit de 627 milhões 
de dólares. Recordemos que a posse do Presidente Reagan ocorreu a 20 de ja
neiro do ano passado, pelo que, coincidência ou não, nosso _saldo comercial 
depõe a favor de Reagan. 

Há vinte anos pareceria um sonho viéssemos a exportar automóveis, na
vios e aviões para os EStados Unidos; hoje, é uma realidade. 

Tais fatos, a meu ver, não foram suficientemente sopesados, como leva a 
crer o nosso amuo com o governo norte-america:rlo, em decorrência deste epi
sódio das Mal vi nas. E tanto mais porque o a·mu6 brasileiro se estende à Co
munidade Econômica Européia, qtie nos propiciOu o polpudo saldo comer
cial de 2 bilhões e 970 milhões de dólares, também no ano transato. 

O fato ê que o Brasil não está sendo tão pragmático quão pragmática foi 
a Argentina na II Guerra Mundial, quando se quedou numa fria e rendosa 
neutr31i(fade; ·enquãilto nossos navios eram afundados no Atlântico Sul. 

Oportuno é lembrar, outrossim, que, no conflito mundial, as ilhas 
Fàlklands - e aqui nãó. se pode chamâ-Ias Malvinas - as ilhas Falklands 
nos foram dé multã:-valhi co"mo base de operaÇões dÕs nossos aliados ingleses, 
donde espantavam- e afundavam!- slihiil8.l-irios inimigOs, -evitando, assini, 
maíS -perdas de-baroo:r-e vra-ãs ora:SíteiYãS. 

Diz Guimarães Rosa qüe "os tempos se seguem e parafraseiam-se;' ... 

O Sr. Evandro Carreira - Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. LUIZ CAVALCANTE- Com muito honra, ouço o aparte do 
nobre Senador Evandro Carreira. 

~-o Sr. Evandro Carreira --Nobre Senador Luiz Cavalcante, perdoe-me 
interrompê-lo. V. Ex• acaba de fazer referência da maior importância: e deve 
ser hiperbolizada, deve ser sobressaltada. V. Ex• lembra um fato que estâ in
serto nos anais da história. Por ocasião do li Conflito Mundial, a Argentina 
se manteve tranqüila, neutra, e se locupletou dessa neutralidade. Enquanto 
nossos navios eram torpedeaQos, enql!anto perdíamos milhares de brasileiros 
nesses torpedeamentos, a Argentina não deu um passo. Pelo contrário, pas
sou-a negociar com ambas as partes com toda a tranqüilidade. e_ exatamente 
por isso que os trabalhadores brasileiros não entenderão qualquer posição 
que o Brasil tome, a não ser a de absoluta neutralidade. Nós nos arrimamos 
na histÓria e tessáltamos o fato a que V~ Ex' se refere hoje no seu discurso, 
lembrando muito bem: a Argentina ficou neutra, enquanto perdíamos milha
res de brasileiros afogados, em conseqUência de navios nossos incendiados e 
torpedeados ao longo da nossa costa. Entramos na guerra. Perdemos mais 
400 -e tantos brasileiros nos campos -da Europa-. E a Argentina continuoU 
tranqiíilã e netitra,-Se foCupiCtaridO dessa n-eutralidade. Faço questão deres
saltar esta parte do seu discurso, nobre-seD3.dor Luiz Cãvalcante. Meus para
béns. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE....., Nobre Senador Evandro Carreira, eu 
não poderia faiei uin agi3dCC1me'nt0 ilefu-lÜÍla-reVét'ência-:ió aparte de V. Ex• 
mais eloqüente do que repetindo estas palavras de Guimarães Rosa, que 
lembrei há pouco: 

Disse Guímarães Rosa que "os tempos se seguem e parafraseiam--se" ... 
Há muitã sabedoria nisso.~. 

Mas voltemos às implicações comerciais da atual contenda anglo
argentina. 
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Na era de Washington Luís, governar era abrir estradas. Hoje, governar 
ê vender, principalmente em se tratando do Brasil, cuja dívi_da extei'na_jã beira 
o patamar das sete dezen3.s de bilhões de dólares, e, conseqüentemente, preci
sa conseguir divisas a todo o pano, se não para saldar a dívida, mas, pelo me
nos, para administrá-la convenientemente. 

Uma copiosa fonte de divisas com que tenlos indefectivc!:lrriente contado 
tem sido o açúcar. Já mesmo uma vez, em 1974, ele foi o campeão absoluto 
das exportações, quando, desbancando o rei café, rendeu 2 bilhões e 250 mi
lhões de dólares, alçando-se o preço unitário do demerara acima de 1.400 
dólares. 

Hoje o açúcar está viv_c;-ildo o reverso daqueles gloriosOs dias, cotados 
agora a 8 centavos de dólar, o mais baixo preço dos últimos dez anos. 

Como ê sabido, a causa maior desse desastre foi o drástico contingencia~ 
mento imposto pelos Estados Unidos às importações do açúcar brasileiro, o 
que é deveras· lamentável. Mas, por outro lado, forçoso é reconhecer que essa 
antipática decisão dos americanos está ligada à posição -oficial do Brasil.no 
caso das Malvínas~ posição qUe pende nitidamente para o lado da Argentina. 

O Sr. Agenor Maria- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. LUIZ CAVALCANTE- Com muita honra, Senador Agenor 
Maria. 

O Sr. Agenor Maria- Nobre Senador Luiz Cavalcante, o que é de estar
recer a opinião pública brasileira ê que a Argentina, que hã 149 anos se diz 
dona das Malvinas, quando a sua economia estava em ascensão, qando o 
peso argentino tinha um valor extraordinário, quando a sua economia se con
substanciava, se desenvolvia e prosperava, nunca houve da parte do governo 
argentino nenhuma interferência no sentido de agir belicamente para retomar 
as Malvinas. Agora, com o pesO lá embaixo, numa verdadeira bancarrota, 
com uma dívida externa cada vez maior, com a situação C:conômica difícili~ 
ma, agora ê que a Argentina -acha por bem invadir as Malvinas, fazendo com 
que caia de lã a bandeira inglesa, asteia a bandeira argentina e enfrenta esta 
guerra, guerra perigosíssima. Então, há de se perguntar: por que, meu Deus, 
depois de 149 anos, quando a Argentina atravessa a fase mais dífícil de sua 
economia,= quando_ é o país de maior inflação no Mundo?! A maior inflação 
mundial hoje registrada é a da Argentina. Nunc_a a -Argentina teve uma si
tuação econõmica tão difícil como a tem hOje. Então, é d1aritC dessa situação 
angustiante que acham por bem os militares argentinos de invadir as Malvi
nas, correndo-se o risco de levar todo o continente a uma situação realmente 
difícil. Congratulo-me com V. Ex• pelo seu discur~o. ~ais uma vez afirmo 
que o gesto tresloucado da Argentina não pode levar, com ele, de roldão, 
toda a unidade de simpatia, de amizade e de harmonia do Continente Sul~ 
AmericanO. Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. LUIZ CAVALCANTE- Muito obrigado, digo eu tambêm, Se
nador Agenor Maria. Valho-me de uma pergunta que V. EX• fez: por que, 
meu Deus? L Então, pergunto tambêm: por quC, meU Deus, essa tãO açodada 
solidariedade brasileira? -

E aqtii me permito ler a opiniãO de um que já dirigiu a Chancelaria brasi
leira, o· ltamaraty, sob todos os _títulos ilustre Professor Arino_s _Qe M_e!l~ 
Franco, que afirmou: 

~·se concordássemos com um ato de força para resolver uma 
questão territorial, estaríamos abrindo um flanco para que amanhã 
nossas muitas conqUistas diplomâticas fossem contestadas pela 
força." 

Então, é o caso de pôr as nossas barbas verdes-amarelas de molho. 

O Sr. Leite Chaves - Permite-me V. Ex' llm aparte? 

O SR. LUIZ CAVALCANTE - Com muita honra. 

O Sr. Leite Chaves- Já tive oportunidade de falar, nesta Casa, sobre o 
assunto, e proc.urei fazer um longo retrospecto histórico; ... 

O SR. LUJZ CAVALCANTE- E eu fuí_testemunha. 

o Sr. Leite Chaves- .-.-.mostrando que, à luz da Constituição, o Brasil 
jamais poderia entrar numa aventura dessas, em razão do impedimento cons
titucional que veda a guerra de conquista. Mostramos, naquela ocasião, com 
base em dados históricos, que a Argentina nunca teve s.o})erania sobre as 
Malvinas e citávamos, inclusive, exemplos como o que V. Ex• citou, em re
lação à primeira Guerra Mundial. Eu me referia à primeira Guerra, quando a 
Inglaterra teve um entrevera com a Alemanha, pôs a pique quatro navios ale
mães, um se pôs em fuga e a Argentina ficou calada. Jamais invocou o direito 
de soberania. Tem soÇlerania quem se arrisca para a sua defesa. Por outro la
do, Senador, quero mais uma vez invocar um ponto do_ meu c;liscurso. A 

ONU, com duvidosa posição do Brasil, admitiu ocorrência de matéria colo
nialista no_caso. Com relação à posição do Brasil, queremos dizer a V. Ex• 
qüe, nesta parte, nós da Oposição estamos dando integral cobertura. Mas, de
finimos aqui, num esforço de criatividade, o que entendemos por colonialis
mo? Ocorre isso quando üma na.ção deixa de ser soberana em razão do domí
nio de outra, mas quando elã. ti:m potencial humano e econômico para ser 
nação. Pergunta-se: um rochedo gelado pode ser Nação? Então, não há colo
nialismo ali, como jamais Fernando de Noronha poderia, um dia, invocar 
que é colônia do Brasil 

Então, os argumentos todos caem pór terra e resta somente um que estâ 
na COnsciência naciO-iial, é que aquilO- foi"UDúi avCntuia ·militarista, em busca 
de respaldo popular. O povo argentino, na sua luta, na sua grandeza, tem a 
nossa solidariedade, mas, nessa parte, não embarcamos em aventura. Quer 
dizer, o Brasil preocupa-se com a tese jurídica, com o posicionamento jurídi
co, e não vê respaldo constitucional na pretensão da Argentina. 

As razões j.;rídicas que esie País invoca são contrárias aos interesses na
cionais. Porque, digamos, quando ela invOca direito sobre as Malvinas, afir
ma a·Tratado de Tordesilhas, que nós desconhecemos. Então, no instante que 
nós reconhecêssemos legitimidade dessa invocação, com relação às Malvinas 
ou Falklands, nós estaríamos, eittão, renunciando a legitimidade de nossa po
siÇão- em feTaÇão a maiS da· -meta-õC-ao-feiritõfi(;--orasifeiro. Por isso, V. Ex'
voltando hoje a esse assunto, agora, numa oportunidade em que a guerra pa
rece iminente, reflete a consciência nacional nesta Casa que tem a·responsabi
lidade na orientação cta-pofítiC3. Cxterríit dô-PáíS;SObi--etudO-ein-Casü- de guer
ra. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE - Muito obrigado, eminente Senador 
Leite Chaves. 

Mas quero confessar, que eu, pessoalmente, não aplaudo;-de modo al
gum, o posicionamento b~asileiro, no caso das Malvinas, como fazem V. Ex•s 
muito generosamente, a meu ver. Pois se não fosse essa nossa açodada solida
riedade desde a primeira hora, a Argentina não teria desobedecido a Reso
lução 502, da ONU, que exigia que ela desocupasse o território ocupado a 
força. E daí, então, o conflito vem nesse crescendo, cujo final estã desafiando 
um Nostradamus, para dizer antecipadamente qual será <? epílogo. Muito 
obrigado a V. Ex• 

Mas estava, eminentes colegas, falando no preço do açúcar, que está o 
mais baixo dos últimos 10 anos. E prosSigo: 

E aqui desaguamos em aspecto particularmente danoso para as minhas 
AlagO-as, que é o repetino desprezo do Brasil pelo pragmatismo responsável, 
tão decantado na administração Geisel. Pois, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
o meu Estado, por ser o de economia a mais dependente do açúcar, ê o maior 
prejudicado pelo atual arrufo entre os Governos do Brasil e dos Estados Uni
dos. PrejudiCado tanto o tesouro estadual, pela queda de tributos, quão pre
judicados são os plantadores de cana e os produtores de açúcar, pelo preço vil 
de suas mercadorias. 

Diz a sabedoria popular que "na luta entre O mar e o _rochedo, quem leva 
a pior é o ·marisco". Não sei precisamente, Senhor Presidente e Senhores Se
na:dórCs,_q~em ê O m;a! e qu~:e-o i'ocl)_~~õ riC~tã: zanga-biasileiro-aroerican-a. 
Sei~Ofém,-que o marisco cb3roa-sC Alago3s-. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador Martins Filho. 

O SR. MARTINS FILHO (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presi-
dente, Srs. Senadores: 

to; 

Não me filiaria ao Partido ComUniSta: 
Ainda que os tempos fossem outros. 
Ainda que vivêssemos outras circunstâncias. 
Ainda _que hqrizontes mais largos se nos abrissem às vistas. 
Não que me filiaria ao partido comunista: 

Não que me oponha à ascenção do proletariado urbano e do campesina-

Não que defenda o privado sobre o social; 
Não que aceite cOtrio jUsta e-éOmó lióiíéSt3-à apropfiação de màis-valia, 

sem cuidar das necessidades; sem atender às_ aspirações; sem pugnar pela feli
cidade das massas trabalhadoras que, literalmente, sofrem a maldição bíblica 
de amassar seu pão com o suor do próprio rosto. 

Não me filiaria aõ partido comunista: 
Apesar de ter nascido camponês, filho de camponês, tendo como primei

ro horizonte o solo gretado, a vegetação ·crestada, o sol inclemente e o céu 
sem nuvens da caatinga. 
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Apesar de ter experimentado, desde a tenra idade, o trabalho do sertane
jo nordestino, transportanâo águil em lombo de jumento, para ajudar meu 
velho pai, Josê Abílio, hoje no limiar dos noventa altos, aposentado pelo 
FUNRURAL com meio salário mínimo; 

Apesar de ter no sofrimento meu segundo leite; de ter crescido na terra 
onde a natureza castiga e o homem explora o homem, para reduzi-lo à coisa, 
dependente, manipulâvel, ajoelhado pelo engodo, pela fome ou pelo medo. 

Não me filiaria ao p·artido Comunista por uma única e stificienfe razão: 
creio no primado da liberdade individual, nos inalienáveis direitos da pessoa 
humana sobre quaisquer razões de Estado, sobre qualquer valor, de qualquer 
espêcie de coletivismo que os não contemple. 

Não trocaria jamais o direito de primogenitura Por um· prato de lenti
lhas, como o fez Esaú. 

Jamais invadiria o templo para comer os pães da propicia; por muito que 
fosse a fome. - -

Creio nos limites e nos não-limites. 
Os limites impõem-se-nos a honra, a dignidade, a consciência pessoal do 

certo e do errado. 
Os não-limites impõem-se-nos tambêm, pela mesma honra, pela mesma 

dignidade, pela mesma consciência do bem e do mal. 
Transp-or os limites é amoralizar-se. 
Abdicar dos não-limites é avassalar-se. 
E submeter-se a jugo estranho ao próprio juízo. 
E renegar-se homem livre para tornar-se servo. 
O crer mede-se pelo agir. 
Diz o apóstolo Thiago: 
••oe que vale a fê se não tiveres as obras? 
A fê sem obras é morta. 
Mostra-me tua fé sem obras que eu, por minhas obras, mostrarMte-ei mi-

nha fé." 

O Sr. Leite Chaves - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. MARTINS FILHO - Com rriuito prazer. 

O Sr. Leite Chaves- Nobre Senador, estou ouvindo com atenção o dis
curso de V. Ex• Eu também não me filiaria ao Partido Comunista, porque ê 
inútil e aqui no Brasil ele não existe, sequer. Mas, quero dizer a V. Ex• que 
quem faz comunismo no mundo é miséria. Nós, recentemente, estivemos em 
Cuba. Fomos em delegação a 68• Conferência Interparlamentar. Estiveram lá 
representantes de cem nações, inclusive senadores norte-americanos. Posso 
assegurar a V. Ex• que foi uma surpresa a realidade que vi. Um país, que era 
uma verdadeira misêria, hoje mostra a seguinte face: não hã fome, não hâ 
analfabetismo, não hã desemprego, não.hâ mendigos, não hã prostituição, as 
creches são abundantes, a educação é gratuita, ê obrigatória até o sexto ano e 
irá, agora, atê o nono. 

Os serViços médicos e dentários são gratuitos, apresentando o povo, na 
rua, urna imagem higiênica, saudável. Digamos: ác[Lii hã liberdade de quê? De 
ser mendigo, de ser prostituta, de ser faminto, de não ter emprego. Quero di
zer a V. Ex•, aliás, que o caso que estã mais me preocupando no País, hoje, é 
essa liberdade do sujeito vivei procurando emprego e não conseguir, sobretu
do quando sai da universidade. Eu também concordo_com V. Ex•: é inútil co
munismo aqui no Brasil. Agora~ invocar a sua C:xistência pãrâ. dizer que nós 
vivemos num primado de democracia é uma inverdade. A liberdade que se 
tem aqui, hoje, é a de não se conseguir emprego, de não se ter um horizonte 
promíssor. E vivemos agora no seguinte limiar: expressiva fração da classe 
média está apavorada, certo de que cumpriram com o seu dever na faculdade, 
na escola e não consegue emprego. E médico, é advogado, é engenheiro, é en
fermeira. Então, se deve diferenciar estes casos. Aqui se passou muito tempo 
dizendo: o comunismo é o anticristo, é o fim do mundo. Vai-se à União So
viética e não se vê fome. Hoje, essa arma é contraproducente e contra a demo
cracia." contra o sistema que nós defendemos. Quando saí de Cuba, foi com a 
impressão de que os EE.UU fazem todo esse alarde em torno de Cuba, não 
porque ela dissemine a guerrilha, mas para que não sirva de exemplo à 
América Latina, faminta e desinteressada. Esta Casa é testemunha, pois diM 
versos Senadores estiveram presentes àquela conferência, integrando a Co
missão. Cito entie eles o Senador Tarso Outra, Senador Affonso Camargo, 
senador João Calmon, Senador Murilo Badaró, dentre outros, alêm de apro
ximadamente 10 deputados federais. 

O SR. MARTINS FILHO- Agradeço a V. Ex• o aparte. Talvez V. Ex•, 
em Cuba, tenha visitado aquilo que bem interessava ao seu ditador, Fidel 
Castro. Tenho de agir segundo creio, assim a minha crença espelhar-se-A em 
minhas ações. 

Continuo, Sr. Presidente: 
Meu credo social, tenho tentado realizar através do cooperativismo. 
Cooperativismo utopia; sonho de comunidade organizada para o traba· 

lfiO teHz; onde-um trabalh€: por todos e todos trabalhem por um; onde estejam 
superadas as formas de trabalho exploratório em que muitos produzem para 
enriquecer alguns, de dinheiro ou de poder. 

CooperatiVismo ~'Praxís", eivado de imperfeições, é verdade, mas cami
nho no qual se exercita a solidariedade no labor e se procura, com esforço, alw 
cançar a construção do bem social de baixo para cima, do centro para a peri
feria, sem donos, sem patrões e sem senhores. 

Há vinte anos vivo, na prática, o cooperatiV"isinO. 
A militância política faço-a dentro da conjuntura brasileira, através do 

Partido DemoCrátiCO SOcial. 
- FaÇo~a nos limites e' riós não~IlmiteS. 

Partido democrático 6 bandeira; ê programa. 
Não pode ser c~úid3~"liein pa·rüdO -,te CODS~Oso ou de unanimidades._ Tais 

são as vocaçõeS dos partidos únicos, a nenhum dos quais me filiaria ainda a 
preço de renunciar a militância política. 

O Sr.- Agenor Maria-- Permife-me·v. ·Éx' um aparte? 

O SR. MARTINS FILHO,...- Com muito prazer, ouço o nobre Senador 
Agenor Maria. -

o_-~r. Ageno! Maria- Sena9or Martil_ls Filho, conheço V. Ex• há_rn_~i_
toS irios, conheço V. EX• através do seu -trabãfho pertinaz no qual tomou 
-corrid e-scopo; comO-base o cooperativísmo", aquele cooperativismo que traz 
na sua essência a idéia da liberdade, aquele cooperativismo que tem o sentido 
da união de todos~ de fazer com que a força dos pequenos possa prevalecer 
sobre a força dos grandes. Conheço V. Ex• através desse princípio filosófico, 
que ca_pacita os pequenos de poder se fazerem ouvidos. V. Ex• é de um mu
nicípio pequeno chamado Marizal, no Rio Grande do N arte, e lá conseguiu, 
com ·a seu trabalho , com a sua tenacidade, com a sua lealdade, unir os agri· 
cultores e fazer com qoe a agricultura áaquele pequeno município do interior 
do Rio Grailde do Norte se traduzisse em força, a força da união dos peque
nos. Eu me congratulo cOm o di_Scurso 4e V. Ex•, pela essência filosófica que 
ele cont~m e posso dizer a V. Ex' que a çloutrina cooperativista é a que repre
senta, .nos anseios dos democratas, os princípios maiores daqueles que queM 
rem o Brasil mais forte e mais CoesO~ Sinto rias palavras de V. Ex• o seu sofri
mento, o sofrimento_ daquele político que, apoiando o Governo do Presidente 
Figueiredo, se vê hostilizado, marginalizado no seu Estado, enquanto a oli
garquia dos Maia quer ridicularizando o povo-do Rio Grande do Norte, ratiM 
ficar, atravês do voto popular, um posto para mais um Maia, como se o povo 
fosse obrigado a ratificar duas grandes cidades. Congratulo-me com V. Ex•, 
porque deixa de ficar com o Govern-o, ·coni as forças do Gov.erno, para ficar 
com a sua consciência, pois a sua consciência estã, parafraseando os princí
pios maíores do seu espírito, dentro do contigenciamento moral. Portanto, 
nobre Senador Martins Filho, posso afirmar que V. Ex' estâ no caminho cer~ 
to, pois termina triurifando aqueles que abraçam a causa da diginidade dos 
princípios. Congratulo-me com V. Ex• pelos seus princípios ideológicos, 
congratulo-me com V. Ex• pelos seus princípios filosóficos, pois a doutrina 
cooperativista é uma doutrina que jamais fenecerá. Ela é, na realidade, para 
os países democráticos, uma luz que brilha nos horizontes dos humildes, nos 
horizontes dos pobres. Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. MARTINS FILHO- Agradeço, nobre Senador Agenor Maria, 
as bondosas palavras de V. Ex• que, como eu, trilhou caminhos âsperos para 
chegar a esta Casa. Mas, aqui estamos com a cabeça erguida, com a consciên~ 
cia tranqüila do dever cumprido. Muito obrigado a V. Ex•, nobre Senador 
Agenor Maria. 

Nas regras do jogo democrático perde-se e ganha-se; 
Quem perde deve aceitar o resultado e honrar quem ganhou; 
Quem ganha deve assumir a vit~ria com magnanimidade para não fratu~ 

rar irremediavelmente o corpo social. 
Democracia, entretanto, não implica em adesões contra a consciência. 
Assegura-se, nela, o direito da minoria em se opor à maioria a quem não 

adere. 
Opondo-se pela açào; para removê-la num reequilíbrio de forças, num 

ressopesar das razões. 
Sem essa dinâmica, que é a própria dialética do processo democrático, 

ingressaríamos num reginie estático, inaperfeiçoável, distanciado e 
distanciando-se das aspirações politicas mais caras às conquistas de nossa ci
vilização. 

Creio nos limites e nos não-limites. 
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Transpor os limites ê amoralizar-se; abdicar dos não-limites, ê r~nunciar 
à condição de homem livre; é avassalar-se. 

Em meu Estad.o, coloca-se uma questão de limites aos quais não posso 
transpor. 

Limites qt.iase que fisicos, tangíveis, palpáveis como a Muralha da Chi-
na. 

Limites construídos ato a ato; cuidadosamente estruturados para que 
não mais pudessem ser rompidos. 

Não por mim. 
Pedra a pedra, impuseram-me à dignidade pessoal e familiar, um cami

nho sem retomo. 
Assumo a posição irrecorrível de não apoiar outro Maia ao Governo po-

tiguar. 
Assumo-a como fronteira da honra. 
De início fora, apenas, uma posição partidária de menor relevância. 
Não concordávamos, por motivos óbvios, que o ex-Governador Tarcísio 

Maia, Presidente do PDS local, utilizando-se do poder de pressão da máqui
na estadual, comandada por um primo seu, que o sucedera no Governo, indi
casse um filho, o terceiro Maia, para ser o candidato do Partido, à sucessão 
governamental do Rio Grande do Norte. 

Era-nos estranhável a vocação dinástica da família Maia~ inda mais que, 
à época, a imprensa do Suljã veiculava noticias da preparação do atual Maia, 
para suceder em 86, o novo Maia, com cartazes adesivos já impressos e tudo- o 
mais. 

Nossa posição de discordância a essa estranhável candidatura foi toma
da como pecado contra o rei. 

Afinal, rei o ê por direito divino. 
Como um simples Senador da República, sem sangue azul, sem brasão, 

sem sesmaria, ousava estranhar a iluminada decisão da cabeça coroada. 
Coroada sim! 
O primeiro Maia o fora por dádiva do alto; o segundo também. 
Jamais se imiscuíram com esse costume plebeu que têm os comuns de as-

sumirem cargos públicos pelo voto popular. Como eU! -

O Sr. Agenor Maria - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. MARTINS FILHO - Pois não. 

O Sr. Agenor Maria - Senador Martins Filho, para gãudio da Casa, 
para honra dos nossos coestaduanos, para conhecimento da Nação, eu devo 
dizer o seguinte: V. Ex• não disputarA eleição em 1982, o seu mandato vai até 
1986. O que faz com-Que V. Ex• entre no mérito das eleições de 82 é o seu 
espírito cívico, é o seu patriotismo, é a sua sensibilidade de patriota e de ho
mem de bem, porque se não o fora, V. Ex• apenas ficava comodamente rece
bendo as benesses do Governo do Estado, colocando quem bem V. Ex• qui
sesse, quem bem conviesse a V. Ex•, gozando dos gãudios, das honrarias _do 
atual governo estadual. V. Ex• que não participará das eleições de 82, mas 
que é um brasileiro, patriota:, cioso dos seus princípios e das suas obrigações, 
V. Ex• rebela-se, largando de lado todo o interesse fisiológico p-ara colocar 
acima dos seus interesses, dos interesses da sua própria família, dos interesses 
do seu próprio futuro político, o interesse do Estado do Rio-Grande d_o Nor
te. Daí por. que V. Ex• vem à tribuna denunciar à Nação e ao Go_vemo que_ 
não pode, embora não participando das eleições de 82, se conciliar, se acomo
dar, se acumpliciar com a oligarquia que tanto mal vem fazendo ao Rio 
Grande do Norte. Congratulo-me com V. Ex•; posso afirmar que Deus, na 
sua bem-aventurança, está ouvindo V. Ex• e o povo do Rio Grande do Norte 
jamais poderâ lhe esquecer. Muito obrigado, Senador Martins Filho. 

O SR. MARTINS FILHO- Nobre Senador Agenor Maria, meu coes
taduano, outro caminho, outro objetivo não almejo, a não ser servir com dig
nidade ao meu povo e a minha gente. 

O Maia terceiro teria de se_submeter a esse esdrúxulo ritual, pois os tem
pos são outros. 

Oh Temporal Oh Mores! 
Para enfrentar· essa novidade, decretou o rei que os vassalos se alinhas

sem, que se submetessem sem palavra nem condição e que duplicassem as 
corvéias, pois magros são os tempos e muita a fome do Senhor. 

Creio rios limites e nos não-limites. 
E aí estava um não-limite inabdicável. 
Sou homem livre e de bons costumes. 
Não tenho Senhores. Nunca fui servo! 
O pecado contra a coroa teria de ser purgado nas chamas do próprio ín

ferno: minha casa foi invadida pela Políciã Estadual que, brandindo metra-

lha.doras co.nt_ra miin, minha mulher e meus filhos, procurou intimidar-me e 
aos meus. 

Minha eliminação física foi urdina na calada da noite e pistoleiro de ou
tro Estado foi procuradO para executar a empreitada. Se Deus não me prote
je, não estaria aqui a falar-lhes, Sr. Presidente, nobres Senadores. 

Gente pobre, flagelada, faminta foi_ cassada das migalhas da emergência, 
pela simples suspeita de ser ligada a mim. 

FunciOiiãrios forain demitidOS: porque irie-cumprltnentavam ou, se médi
cos, tratavam--de meUS 'anligÚs o·u p_cfofessores, ttCioD.aVám- à-s crhinÇa-s cujos 
pais me mant~ham amizade. 

O Sr. Agenor Maria- Perm:ite V. E.x,f mais um apal-te? 

O SR. MARTINS FILHO- Com prazer. 

O Sr. Agenor Maria -A- Nação tomou conhecimento -jã lã se vão tal
vez uns dois ou três meses - de. que um pacto celebrado na fazenda Solidão, 
o qual tomou como nome Pacto Qa Solidão, era contra, veementemente con
tra, a um terceiro Maia como candidato a Governador do Rio Grande do 
Norte. Na liderança desse pacto estava o nosso colega, Senador Dinarte Ma
riz, que ultimamente, a Nação ainda não sabe por que, dobrou-se à conve
niência de apoiar quem ele corribatia, que era o então Prefeito de Natal, o ter
ceiro Maia, na pessoa do Sr. José Maia. Eu perguntaria então a V. Ex•, Sena~ 
dor Martins Filho: se o Senador Dinarte Mariz, líder daquela facção respeitã
vel, que tinha repudiado aquela oligarquia, se se dobra a ela e hoje apóia o 
terceiro Maia, eu perguntaria a V. Ex•, Senador Martins Filho, será que o Se
nador Martins Filho, o vice-Governador Geraldo Josê de Melo, o Deputado 
Federal Vingt Rosado, todos que celebraram-essa mesma união contra aquela 
oligarquia, serã que alguns deles têm por que seguir os mesmos caminhos do 
Senador Dinarte Mariz? O que o Se~ador Martins Filho, o Deputado Federal 
Vingt Rosado e o atual viçe-GovernaQ_or Geraldo .JosÇ .de Melo continuam a 
repudiar uma oligarquia que tanto mal faz ao- PDS, ao Governo e ao Partido 
situacionista do Rio Grar:t~e do NoE__t:4?? -~ta é a qJ.Ínha pergunta. 

O SR. MARTINS FILHO- Senador Agenor Maria, em respeito a mi.; 
nha amizade e à idade do nobre Senador Din_arte Mariz, d~xo de fazer qual
quer comentário em relação à atitude daquele nobre companheiro. A His
t6riã--S3.berâ julgar com )usÜÇa- imPlacáVel a iOdOs nósf Deixo-o à História. 

O destacamento da polícia estadual em ffiinha cidade: passou a ser subs
tituído de quinze em quinze dias, talvez para evitar que seus componentes se 
contaminassem com minha ami~ade ou a dos r:neus. 

Mil outros episódios podiam ser relatados para castigar cabalmente meu 
terrível pecado: o df: não me tornar sçrvjl. 

Isso porque jã não se admitem as fogueiras salvadoras das almas conta-
minadas pela sedição. nem a forca juSticeira cotn esqUartejamento e salga. 

Oh temporal Oh mores! 
Aí estão meus limites. 
Não posso transpô-los. 
São as próprias fronteiras da honra! 
No Rio Grande do Norte sou oposição à candidatura Agripino Maia. 

Seja ela do PDS; seja do PMDB; seja do PT; seja do PTB; seja do partido na-
turalista. . . 

Nenhuma força humana me fará apoiá-la, posto que se pretetlda divina. 
Contínuo rio PDS. 
Dentro da mesma linha que assumi ao tomar posse na cadeira do Senado 

-Federal. 
Enquanto não for _hostilizado, enquanto_receber o tratamento que venho 

recebendo das autoridades maiores da República, continuo no PDS. 
__ Não sou um trânsfuga. 

Sou homem de posições claras, firmes, leais. 
Dentro dos meus liinites e dos meus não-limiteS. 
Esta não é uma posi~ão de_ hoj_e~ 
Nem é algo que gua!dCi sõffitllte ·para--mim. 
Esta posição externei-a, de hâ muito, franca e pessoalmente a Sua Exce

lência o Presidente João Baptista Figueiredo. 
Externei-a, também, ao eminente Senador Jarbas_Passarinho, Presidente 

desta Casa; 
Externei-a, ainda, a Sua Excelência o professor Leitão de Abreu, Minis

tro Chefe da Casa Civil da Presidêngia da República. 
Externei-a ao-Excelentíssimo Ministro Ibraim Abi~Ackel, da Justiça. 
E c-omo deixar de ser não podia, comuniquei-a ao ilustre Senador José 

Sarney, Presidente do meu Partido. 
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O Sr~ Agenor Maria- PermiteMme V. Ex• um último aparte? 

O SR. MARTINS FILHO- Com muito prazer, Senador Agenor Ma-
ria. 

O Sr. Agenor Maria- Estou informado de que V. Ex' quando da indi
cação do terceiro Maia, o único pedido seu ao Goverrio, porque V. Ex' não 
queria nada para si que desse o privilégio ao Rio Grande do Norte de ter um 
outro candidato que não fosse Maia, qualquer um outro, indicado por qual
quer pessoa V. Ex• ficaria satisfeito: O seu único pedido era o de que se esco
lhesse entre os políticos do Rió Grande do Norte, um nascido, vivido, criado, 
sofrido, no Rio Grande do Norte e que nascesse desse o candidato a Gover
nador. Só isso. Para V. Ex', V. Ex' não desejaria nada, não quería indicar 
ninguém! Apenas queria um candidato que não sendo Maia pudesse V. Ex•, 
juntamente com o povo do Rio Grande do Norte, votar. Então, a minha in
dagação é a seguinte: V. Ex• fez esse pedido exigindo alguma coisa, ou apenas 
pedindo que entre os políticos do Rio Grãnde do Norte o Governo indicasse 
qualquer um outro, o qual não fosse, apenas, a ratificação de um terceiro" 
Maia que seria a ratificação de duas bionicidades? Muito obrigado a V. Ex' 

O SR. MARTINS FILHO- É verdade, nobre Senador Agenor Maria, 
o que V. Ex• expôs. É verdade. 

Hoje a torno pública. 
ComUnico-a, desta alta tribuna, aos eminentes colegas Senadores, ao 

povo de meu Estado- o Rio Grande do Norte- e à classe política brasilei-
ra. 

Que assim, Deus me ajUde! 
Tenho dito. (Muito bem! Palmas. O orador é cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller)- A Presidência convoca sessão 
extraordinária a realizar-se hoje, às I 8 horas e 30 ffilnutos, destinada_? apre
ciação dos prcijetos de L~ei da Câmara n9s-f32,~aef981, e 8, de 1981, e dos 
Projetos de Decreto Legis1ati;o n•s 28, 29 e 35, de 1981. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller)- Tem a palavra o nobre Sena
dor Humberto Lucena. como Líder do PMDB. 

O SR. HUMBERTO LUCENA PRONUNCIA DISCURSO 
QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PI/DU
CADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- A Presidência da Casa, em 
nome da Mesa Diretora presta, também, o seu ato de solidariedade a todos 
aqueles que, Senadores _da República, foram ou têm sido atingidos por a tos 
nefandos como esses agora revelados. 

Ao Presidente cabe velar. pelo respeito às prerrogafiVás do Senado e às 
imuriidades dos Senadores ...... 

Não tomamos nenhuma providência de ordem administratiVa,- ·porque 
não parecia a nóS e não parece ainda que seja o caso adequado, uma vez que 
não se está atingindo a imunidade do parlamentar, mas sim a sua residência, 
o seu direito à privacidade e à tranqUilidade pessoal. 

Quando houye aqui casos em que Senadores da República tiveram, 
como n_o caso· do Sr. Senador Dirceu CardoSo, a sua casa assaltada, a S. Ex' 
foi oferecida, através do serviço próprio do Senado da República, a fiscali
zação do seu apartamento, para ter uma garantia de que aqueles fatos, pelo 
menos, não se reproduzissem, e o Presidente da Cas_a~ ele mesmo, telefonou 
ao General Waldir M uniz, pedindo providências da Polícia do Rio de J anei
ro, para impedir que aquele tipo de agressão física à residência do Senador, 
de agressão criminosa pudesse se reproduzir. 

No caso do Sr. Senador Alberto Silva, eu não mç encqntrava em 
Brasília, quando S. Ex• foi objeto de discurso, no plenário do Senado. Mas, 
também, de nossa parte, ao receber o discurso do próprio Senador Alberto 
Silva, que teve a iniciativa de me enviar, imediatamente escrevi, ou oficiei ao 
Ministro da Justiça, pedindo as providências cabíveis no caso. 

Agora, temos essas revelações, que a alguns podem parecer apenas um 
trote e, desgraçadamente, provocam risos, porque, quando se diz que o Sena
dor Franco Montoro estâ vendendo um Stradivarius, todo mundo acha até 
engraçado isso. E há até quem faça uma certa correlação entre o virtuoso ora
dor que é o Senador e o som do violino do Stradivarius. 

Mas, sabemos o que é que isso significou: o bloqueio das suas comuni
cações do exterior para a casa de S. Ex•, o impedimento formal de qualquer 
contato exterior com S. Ex• e a tentativa de atingir os familiares do Senador 
no momento em que S. Ex'- está numa campanhã. 

Eu, ao receber o apelo- do Senador Humberto Lucena, naturalmente que 
farei, igualmente, como antes, démarche junto ao Ministro da Justiça. Mas, 
acho que, num caso de imprensa, como salientou o nobre Senador Aderbal 
Jurema, é muito difícil que a próprra ação do Ministro da Justiça posSa ser 
preventiva num caso como esse. E a próp-ria imprensa, como é que ela vai ter 
a possibilidade de fiscalizar, previamente, cada um desses anúncios classifica
dos. 

De modo que aí estã uma forma vil de nos incomodar. Naturalmente, 
não nos atemoriza e, muito menos, nos aterroriza, mas que vai incomodar é 
fora de qualquer dúvida. 

Acho que esse gesto que, pela primeira vez, estã sendo tomado pelo Pie~ 
nário do Senado, e deveria ser tomado em qualquer caso, é, pelo menos, a resw 
posta que a Casa deve dar. 

DisSe iriuitõbeiri V. Ex', nobre Senador Humberto Lucena, que o nosso 
protesto ultrapassa, como repetiu o -senador Frã.Ilco Montoro, qualquer limi
te pirtidáriO. AqUi, o que existe agora é a ·figurá do senador, projetada na sua 
vida pessoal, independentemente do partido que ele representa. 

As agressões que me foram feitas, inclusive tentando atingir a minha dig
nidade e a minha ho_nra pessoal, a elas eu respondi através de processo, mas 
não-p-Ude dar- tranqllilid3.de a faniiliares meUs que foram ameçados de morte. 
Tanlbém não acredito nas providências tomadas 3. partir do Ministro da Jus
tiÇa, em reiação ao GOvernador- do meu Estado, porque, certamente, ele não 
as tomar_á. 

Então, vaíC, pelo me"Itos, a nossa posição firme e unânime do Senado. 
Quando V. Ex• falou, recebeu o aparte de todos os_ Partidos aqui presentes. E, 
agora, recebe também, Cm nome da Comissão Diretora e da Mesa do Senado, 
a solidariedade às palavras de V. Ex' e, automaticamente, aos nossos compa~ 

__ nheiros atingidos, particularmente o caso mais recente do Senador Franco 
Montoro, do Senador Alberto Sil_va, do_Senador Martins Filho e, mais remo
to, do Senador Dirceu Cardoso. (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Sobre a mesa, comuni
cações que serão lidas pelo Sr. J9~Secretário. 

São lidas as seguintes 
Brasília, 20 de maio de 1982. 

Senhor Presidente: 
Nos termos do§ }9 do art. 10 do Regimento Comum, tenho a honra de 

comunicar a V. Ex', para os devidos fins, que esta Liderança deliberou substi
tuir os nomes dos Senhores Deputados Josias Leite, Osmar Leitão e José de 
CaStro Coirri.bra pelos doS SenhoreS-Deputados Jorge Arbage, Nilson Gibson 
e Nosser de Almeida, na Comissão Mista incumbida do estudo e parecer 
sobre a Proposta de Emenda à Constituição n• 11/82, que "estabelece prazo 
ao Presidente da República a cumprir a instituição do seguroMdesemprego, 
acrescentando artigo ao Capítulo das Disposições Gerais e Transitórias da 
Constituição''. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Ex' os meus protestos de 
alta estima e elevada consideração. - Cantídio Sampaio, Líder do PDS. 

Ofício n• 150/81 Brasília, 20 de maio de 1982. 

Senhor Presidente: 
Nos termos do§ 19 do_ art_. 10 do Regimento Comum, tenho a honra de 

comunic~r_a V. Ex', para os devidos_fins, que esta Liderança deliberou substi
tuir os nomes_ dos Senhores Deputados Pedro Carola e Igo Losso, pelos dos 
Senhores Deputados Nilson Gibson e Guido Arantes, na Comissão Mista in
cumbida do estudo e parecer sobre o Projeto de Lei n9 06/82, que ·~dispõe 
sobre a utilização de processamento eletrônico de dados nos serviços eleito
rais e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Ex' meus protestos de alta 
estima e elevada consideração. - Cantídio Sampaio, Líder do PDS. 

Ofício n'i' 151(82 Brasília, 20 de maio de 1982. 

Senhor Presidente: 
Nos termos do§ }9 d_o art. 10 do Regimento Comum, tenho a honra de 

comunicar a V. Ex', para os devidos fins, que esta Liderança deliberou substi
tuir os nomes dos Senhores Deputados Josias Leite, Mendes de Melo e Ro
gério Rego, pelos dos Senhores Deputados Jorge Arbage, Nosser Almeida e 
Guido Arantes, respectivamente, na Comissão Mista incumbida do estudo e 
parec~r sobre a Proposta de Emenda à Constituição n<? 19/82, que dâ nova re
daç-ã-o ao artigo-195 da Constituição Federar~. 
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Aproveito a oportunidade-para-reriOVar a V. Ex• os meus protestos de 
alta estima e consideração ........ Cantfdio Sampaio, Líder do PDS. 

Oficio n• 064(82 Brasília, 20 de maio de 1982. 

Senhor Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a V. Ex• que os Deputad_os Elquisso~ Soa

res, José Carlos Vasconcelos, Ernesto de Marco e Jerônimo Santana foram 
indicados por esta Liderança para substituírem, respectivâfueli.te, os·Deputa
dos Eloar Guazelli, Geraldo Fleming, Edgard Amorim e Nabor Júnior na 
Comissão Mista encarregada do estudo e parecer sobre a Proposta de Emen
da à Constituição n9 19/82, que Hdã nova redação ao art. 195 da Constituição 
Federal". 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Ex' protestos de estima e 
consideração ........ Pimenta da Veiga, Líder do PMDB em exercício. 

Oficio n• 063(82 ·Brasília, 20 de maio <!e 1982. 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra_ de comunicar a V. Ex' que os Deputados José Carlos 
Vasconcelos, Ernesto de Marco e Elquisson Soares foram jn_d_i_cados por esta 
Liderança para substituírem, respectivamente, os Deputados Edgard Arno
rim, Joel Vivas e Peixoto Filho na Comissão Mist~J!:ncarregad~_ do ~tucJo "e 
parecer sobre a Proposta de Emenda à Constituição n9 11, de 82, que "est;:tbe
Iece prazo para o Presidente da República a cumpiír il instituição· do seguro
desemprego, acrescentando artigo ao Capítulo das DispOSições -Gerais e 
Transitórias da Constituição". 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Ex' protestos de estima e 
consideação ........ Pimenta da Veiga, Líder do PMDB em exercício. 

O SR, PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Serão feitas as substi
tuições solicitadas. E a leitura se impunha, neste instante, porque as Comis
sões Mistas, respectivas, estão" se reunindo exatamente agora. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Vou conceder a palavra ao 
nobre Senador Evandro Carreira, como Líder. Mas, antes, gostaria de fazer 
uma solicitação aos Srs. Líderes. 

O direito de um Líder falar em qualquer momento da ses_sã.o é um di~eito 
assegurado no Regimento da Casa, entretanto, com urna condicionante: des
de que se trate de comunicação inadiável. 

Já vi aqui, nã Mesa anterior, o nobre Senador Alexandre Costa negar 
uma vez a palavra ao Líder Gilvan Rocha, porque se ia entrar na Ordem do 
Dia. E, de fato, a Ordem do Dia ê inadiável, tambêm. 

De maneira que eu solicitaria aos nobres Líderes que não- Usassem desse 
direito de maneira a fazer com o que no dia de hoje, a Ordem do Dia, que de
veria começar às 15 horas e 30 minutos, passe para às 17 horas ou mais, quan
do estamos em esforço concentrado. 

Mas jã foi dada a palavra a Líderes na mesma sessão e, por essa mesma 
razão, concedo a palavra ao Líder Evandro Carreira. 

O SR. EVANDRO CARREIRA PRONUNCIA DISCURSO 
QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLI
CADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Sobre a mesa, projetas de 
lei que serão Jidos pelo Sr. }9-Secretãrio. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 89, DE 1982 

Estende a Previdência Social às mulheres do lar e dá outras provi
dências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. }9 Às mulheres do lar são asseguradas as prestações de benefícios e 

serviços previStos na Lei Orgânica da Previdênéia SoCial. _ _ _ 
Art. 29 Considera:..se mulher do lar, para os efeitõs desta Lei, aquela 

que, independentemente de seu estado civil, não esteja ainda incluída entre os 
segurados de qualquer natureza da Previdência Social. 

Art. 39 O ingresSO na Previdência Social serâ feito facultativamente 
pela mulher do lar, ainda que dependente de segurado obrigatóriO de qual
quer regime de previdência. 

Parâgrafó úniCO. A segurada-mulher do lar perderá essa qualidade se 
deixar de recolher 3 (três) contribuições mensais consecutivas, sendo permitiw 
do o reingresso nas mesmas condições eStabelecidas nesta Lei para O ingresso. 

Art. 49 O custeio dos benefícios e serviços previstos nesta: Lei Serâ aten
dido pela contribuição de 8,5% (oito e meio por cento) do salârio mínimo re-

gional, a ser recolhida pela segurada-mulher do lar até o último dia do mês se-_ 
guinte àquele a que se referir. 

Ãrt. 59 Esta- Lei entre em vigor na d3i8. -de -SUa publicação. 
Art, 69 Revogam-se as dispoSições em Contrâr_io. 

Justificação 

~_De acordo com freqüentes declarações das autoridades da Previdência 
Social, cerca de 80 por cento d!J._população brasileirajã estariam incluídos en
tre os benefícios do sistema e o objetivo governamental seria atingir os cem 
por cento. 

Ainda ãgora, o GOvernO acaba dC enviar mensagem ao Congresso insti
tuindo um Programa de Previdência Social aos Estudantes, pretendendo am
pliar ainda mais a faix·a de beneficiáríos. 

Nosso projeto, também com esse objetivo e para reparar urna injustiça 
que já vem-se perpetuarido, intenta incluir, não apenas sob a forma de um 
pTOgramã temj)orãrio, even(i.l~l;-~inas de- mane~ra_petn:t_a~ente, a mulher do 
lar, a denomiáadã ·mulher de prendas domêsticas, a mãC de família, a dona
de-_ça_sa, independentemente de seu estado civil, desde que não esteja ainda in
cluída entre os segurados de qualquer natureza da Previdência Social, mesmo 
que dependente de segurado obrigatório de qualquer regime de Previdência. 
E que, nesta COI!_dição, a um determina_d<?_ ~onie~to-, ~I~ pode l?e!der a con
diÇão dC ctCPendCiite e COli.SCQuC.ptemerite-aaeoeneficiârio do sistema da Pre
vidência. -

Assim também quanto aos benefícios e serViç-os, preferimos incluí-la em 
toda a gama prestada pela Previdência Social, sem exceção, por entender que 
só será completo -o engajamentO se nessas con-dições vier a ser efetuado. 

-- Nossa proposição não tem a pretensão de esgotar a matêria, sendo, ao 
contráriO.- uma baSe para estudos e aperfeiçóa-meilto que certamente os Se
nhores Parlamentares de ambas as Casas do Congresso farão, se asSim enten
derem conveniente e apropriado. 

Sala das Sessões, 20 de maio de 1982. - José Richa. 

(Às Coinissões de Consti_tuição -e Justiça, de Legislação Social e 
de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 90, DE 1982 

· ·Dá nova redação ao artigo 601 do Código de Processo Civil. 

O CongresSO NaCional decreta: 
Art. I' O artigo 60 I do Código de Processo Civil passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 601. Se, advertido,_ o devedor perseverar na prática de 
ato definido no artigo antecedente, o juiz, por decisão, aplicar-lhe-â 
multa equivalente a lO (dez) Obrigações Reajustáveis do Tesouro 
Nacional, dobrada a cada reincidência. 

Parágrafo único. A multa reverterá em benefício do credor e 
será cobrada juntamente com o principal e acréscimos legais nos au
to_s do processo uma vez preclusa a decisão." 

Art. 2• O disposto no art. 601 e parágrafo único do Código de Processo 
Civil aplica-se à execução trabalhista. 

Art. 39 O artigo 347 do Código Penal passa a vigorar com a seguinte re
dação: 

"Art. 347. Inovar artificiosamente, na pendência de processo 
civil ou administrativo, o estado de lugar, de coisa ou de pessoa, 
com o fim de induzir a erro o juiz o_u o perito. 

Pena ....... detenção, de três meses a dois anos, e multa, de dez mil 
cruzeiros a cem mil cruzeiros. 

§ J9 Incorre na mesma pena quem pratica ato atentatório à 
. _dignidade da justiça no curso de processo civil ou trabalhista. 

§ 2• Se a inovação se destina a produzir efeito em processo 
penal, ainda que não iniciado, as penas aplicam-se em dobro." 

Art. 49 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5• São revogadas as condições em contrário. 

Jus.Jificg~ã()_ 

Em boa hora procurou o legislador dinamizar e modernizar as normas 
processuais de fonna a evitar o emperramento da máquina judiciária. Assim E: 
que, o Código de Processo Civil, adotado em 1973, introduziu diversos pre
ceitos no ordenamento CofbidOreS d8 atlvidãde -meramente protelat6rla, a 
qual vinha sendo utilizada de forma ampla e indiscriminada por Pessoas ines
crupulosas cujo único objetivo é o de retardar o andamento dos feitos e com 
isto furtar~se ao cumprimento de suas obrigações. ~tas práticas são nefastas 
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tanto do ponto de vista do relacionamento entre indivíduo~, porque redun
dam em retirar toda eficácia aos preceitos legais, quanto do ponto de vista so
cial porque passam a constituir mais um entrave dentre os muitos que estão a 
impedir o regular funcionamento do Poder Judiciârio. 

No particular do processo de execução, foi o codificador extremamente 
severo ao estabelecer como sanção pela prática de a tos considerados. "atenta
tórios à dignidade da justiça" (art. 600 do C.P.C.) ficar "defeso ao devedor 
requerer, reclamar, recorrer ou praticar no processo quaisquer atas ... '' (artigo 
601 do C.P.C.). O eminente processualista, Alcides de Mendonça Lima, co
mentando o drãstico dispositivos afirma: 

·~em os a impressão de que, na realidade, o dispositivo se tor
nará letra morta, porque muito exigiu. Se houvesse aplicabilidade 
de sanção de índole penal (multa ou, até, prisão) seria mais fácil de 
ser obviada a situação criada pelo mau comportamento do devedor. 
Por ser tão rigoroso é ·que terminará pot- não incidir. Quis atingir 
tanto o devedor que, paradoxalmente, o deixará livre ... Todos sa
bem da raridade com que juízes e tribunais, no regime do Código de 
1939, aplicavam o artigo 3' e parágrafo e o arügo 63 e parágrafos, a 
ponto de a condenação çlos honorãriós ter necessitado da Lei n9 
4.632, de 1965, para ser imposta, pelo simples motivo de sucumbên
cia. Quanto mais agora pela draconiana s·otução. embora louvável, 
se puder atingir, verdadeiramente, o devedor improtio. Mas sempre 
haverá o receio da pecha da parcialidade e o próprio juiz poderá fi
car indeciso na apreciação dos fatos ... " (Comentár~os ao Código de 
Processo Ci"il ~ Vol. 11- Tomo 11, pág. 557 Ed. Forense.) 

Lembra ainda o ilustre professor quç .. até. de inconstitucional" poderá a 
norma ser tachada pelo fato de subtrair ao rêu o direito de defesa. Por todos 
estes motivos, sustenta não ter umuita fê no t....;.to pretendido pelo legislador 
no sentido de coibir o abuso do direito de defesa na execução por parte do de-_ 
vedor". (ob. cit. pg. 556.) . . . 

O projeto em pauta sugere uma dupla ordem de medidas para sanar os 
inconvenientes apontados. Em primeiro lugar, substitui_ a sanção ora vigente 
por uma multa pecuniária aplicável ao devedor da ordem de dez ORTN. Tem 
a medida a vantagem de sancionar a conduta ilícita com mais eficácia. assegu
rando ao mesmo tempo ao patrimônio do credor um ressarciamento pelo 
dano injustificadamente causado. Em segundo lugar, passa a conduta a tipifi
car delito penal, o que se espera venha a constituir um decidido efeito inibidor 
de tão nefasta e condenável atitude. 

Ffnalmente, cumpre acrescentar que a inovação tem em vista sobretudo 
facilitar a execução do crédito trabalhista a qual, ao contrário do que ocorre 
com o processo de conhecimento, carece de agilidade e rapidez por inexístir 
urna processualística própria e dotada de sanções eficazes. Sendo os direitos 
decorrentes do vínculo empregatício normalmente o único meio de subsistên
cia da grande massa assalariada, entendemos justo que recebam uma especial 
proteção contra as manobras e ardis tão freqUentemente utilizados para frus
trar o recebimento de créditos duramente conquistados. Enquanto não for 
possível elaborar um estatuto próprio para tal tipo de execução, outra alter
nativa não resta senão dotar o procedimento civil de preceitos adequados. 

Sala das Sessões, 20 de maio de 1982. -Itamar Franco. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI DAS CONTRA VENÇOES PENAIS 

O O O O O O> o O o O O O O O~~ O O O·~~~--·-· 0~0 0-0 0 O O O O 0 0 O O O O 0 ··~O ... 0-0A Oo O O O O~-~ O O o• O O O O 

Fraude Processual 

Art. 397. Inovar artificiosamente, na pendência de processo civil ou ad
ministrativo, o estado de lugar, de coisa ou de pessoa, com o fim de induzir a 
erro o juiz ou o perito. 

Pena - detenção, de três meses a dois anos~ e multa, de um cruzeiro a 
dez cruzeiros. 

Parágrafo único. Se a inovação se destina a prOduzir efeito em proces
so penal, ainda que não iniciado, as perias aplicam~se em dobro. 

CóDIGO DE PROCESSO_ CIVIL 

. . . -·-·-.-·----·-·~·--- .. ~-~-~-~-~~--· ·-··---· ~- ~- ._ .. ~ ..... ·~· ....... ~·. ~.:. ·-. ,_. 

Art. 601. Se, advertido, o devedor perseverar na prática de atos defini
dos no artigo antecedente,_ o juiz, por decisão, lhe proibirá que daí por diante 
fale nos autos. Preclusa esta decisão, é defeso ao devedor requerer, reclamar, 
recorrer, ou praticar no processo quaisquer"atos, enquanto não lhe for releva
da a pena. 

Parágrafo único. O juiz releva rã a pena, se o devedor se comprometer a 
não mais praticar qualquer dos atas definidos no artigo antecedente e der fia
dor idôneo, que responda ao credor pela dívida principal, juros, despesas e 
honorár_i_os advocatícios. 

(À Comissão de Constituição e Justiça.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Os projetes lidos serão 
publicados e remetidos às comissões competentes. 

O Sr. Dirceu Cardoso - Peço a palavra, Sr. Presidente, para uma ques
tão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Dirceu Cardoso, para uma questão de ordem. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (Para uma questão de ordem. Sem revisão 
do orador.) ~ Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

te: 
Leio na pauta dos nossos trabalhos de hoje, à página 7, item l, o seguin-

"I- PROJETO SOBRE A MESA PARA RECEBIMENTO DE 
EMENDAS 

Projeto de Resolução n• 37;de 1982, de autoria do Senador Ju
tahy Magalhães, que altera o Regimento Interno do Senado Fede
ral. 

Prazo: Até 24 de maio de 1982. 
I• dia- 20-5-82." 

Leio, no Regimento Interno da Casa, arl 442, o seguinte: 

"Art. 442. O Regimento Interno só poderá ser modificado ou 
refon_nad_o por meio de projeto de resolução de iniciativa de qual
quer Senador, da Comissão Diretora ou de Comissão Especial para 
esse fim criada, em virtude de deliberação do Senado, e da qual de
verá fazer parte um membro da Comissão Diretora. 

§ }9 Em qualquer caso, o projeto, após publicado e distribuí
do em avulsos, ficará sobre a Mesa durante 3 (três) sessões a fim de 
receber _emend~s." 

Sr. PreSidente~ ts:tá aquró ailúncio de que foi apresentado o projeto no 
dia 20 -.começa a correr o prazo no dia 20. Como Senador, ainda não li nem 
no Diário do Congresso, nem recebi o avulso desse projeto; ainda não correu, 
a meu ver - pelo menos, ainda não tenho conhecimento - aqui nas nossas 
Bancadas, o projeto de autoria do Senador que pretende reformar o Regi
mento Interno, quer dizer, fazer mais uma disposição-rolha no Regimento In
terno. 

Então, eu desejava indagar de V. Ex• o. seguinte: esse prazo decorre dessa 
data fixada aqui no avulso, isto ê, começa a correr no dia 20 de maio de 1982, 
ou da data em que nós tomamos conhecimento, ou atravês do Diário do Con
gresso ou através do avulso di$tribuído? Porque o Diário do Congresso ainda 
não publicou - não tive conhecimento, ainda não vi, estã atrasado- nem o 
avulso foi distribuído aqui nas Bancadas. 

Portanto,_c;stá c~_rrendo _um _prazo q~e não é rigorosamente o regula~en
tar, porque nós não tiyÇmos cicinhecl.fficiõ-t9~-E~ ten&O nçcessidade de conhecer 
esse projeto; então, o prazo me fica restrito porque, não tendo conhecimento 
do projeto que está começando a correr desde o dia 20, desde ontem, ou hoje, 
não sei, desejaria saber de V. Ex• quando decorre: se ê a data fixada aqui, no 
a vuJso, ou segundo reza o Regimento Interno: 

Art. 442. ·············-··--·························· 
§ I• Em qualquer caso, o projeto, após publicado e distribui-

do em avulso~- e não tive conhecimento nem da publicação e nem 
c(ªdistribuj_çjioem ~vulsos -fiçará sobre a Mesa durante 3_(três) 

-.. _-.~-~~~sõ_e~" ª·· il~-(1~ ~~~-~~ .. -~~~-~i~~~·.·. -··- . . . . . 
-I:. ã questão ·de ordem que-remCt:O à magistratura de V. Ex•, para dirimir 

essa dúvida. 
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O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Nobre Senador Dirceu 
Cardoso, preliminarmente não conheço o Projeto de Resolução n9' 37. O § 19 

do art. 442, em que V. Ex• se arrimou para levantar a questão de ordem, diz: 

.. Em qualquer caso, o projeto, após publicado e distribuido em 
avulsos, ficarâ sobre a Mesa durante 3 (três) sessões, a fim de rece
ber emendas." 

A praxe da Casa é distribuir esses avulsos para as Bancadas na ocasião 
da apreciação da matêria, mas obriga-se o Senado a ter ps avul.sos à dispo
sição dos Srs. Senadores no setor próprio. Esse avulso jâ estã publicado e vai 
chegar às mãos de V. Ex', a qualquer momento, ao critêriO de V. Ex• 

Como são três sessões e não três dias ordinário-s, eSse projeto de reso
lução receberá emendas, no meu entender, alertado inclusive pela questão de 
ordem que V. Ex' levanta, a partir de amanhã, que ê o primeiro dia de sessão. 
Amanhã é dia 21, segunda-feira é dia 24, e terça-feira dia 25. Então, são três 
sessões. A mim me parece, portanto, que é de retificar o que estã escrito aqui, 
porque teremos que contar a sessão de amanhã, que; ê dia 21, depois a sessão 
de segunda-feira, que ê dia 24 e a sessão de terça-feira, que ê dia 25, quando 
então termina o prazo para apresentação de emendas. 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Grato a V. Ext 
O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Sobre a mesa, requerimen· 

to que será lido pelo Sr. lO?-Secretãrio. 

t lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 94, DE 1982 

Convoca o Sr. Ministro da Previdência e Assistência Social, Dr. 
Hélio Beltrão, ao plenário do Senado Federal. 

Senhor Presidente: 
Considerando a grave crise que atravessa a Previdência Social no Pais; 
Considerando que o novo Pacote da Previdência sacrifica ainda mais os 

trabalhadores; 
Considerando o constante noticiário da Imprensa a respeito de fraudes 

nos setores de benefícios e de assistência médica; 
Considerando as reiteradas denúncias de irregularidades praticadas na 

gestão do ex-Ministro Jair Soares, numa linha de desenfreado clientelismo 
eleitoral; · ---

Considerando, inclusive, que a maior parte dos credenciamentos de mê
dicos e hospitais e, bem assim, da concessão de auxilias a entidades filantrópi
cas, coube ao Rio Grãride do Sul, terra natal do ex-Ministro da Previdência 
Social e candidato, pelo PDS, a Governador do Estado; e 

Considerando, afinal, que o novo Ministro da Previd~ncia Social, Dr. 
Hélio Beltrão, resolveU sustar milhares de novos credenciamentos feitos pelo 
ex-Ministro Jair Soares, às vésperas de sua saída do Ministêrio da Previdên
cia Social, 

requer, nos termos do disposto no art. 38, caput, e parâg-rafo 1 '?, da Cons
tituição Federal e dos arts. 418, item I, 419 e 421 do Regimento Interno, o 
comparecimento ao plenãrio do Senado Federal do Sr. Ministro da Previdên
cia e Assistência Social para prestar, entre outras, as seguintes informações: 

1. Qual o verdadeiro déficit do Sistema Nacional de Previdência Social 
-SINPAS? 

2. Qual o montante dos débitos da administração direta e indireta da 
União e, bem assim, doS Estados e Municípios e das empresas privadas para 
com a Previdência Social? 

3. Quais as fraudes verificadas ou em processo de apuração nos setores 
de benefícios e de assistência médico-hospitalar e quais as providências ado
tadas para punição dos responsáveis e para o ressarciamento dos prejuizos? 

4. Qual a relação nominal dos servidores admitidos na Previdência, in
dependentemente de concurso, na gestão do ex-Ministro Jair Soares, Estado 
por Estado. 

5. Qual a relação dos credenciamentos de médicos, dentistas e hospitais 
na gestão do ex-Ministro Jair Soares, Estado por Estado. 

6. Qual a relação completa dos 2.600 ciedenciamentos autorizados 
pelo ex-Ministro Jair Soares, às vésperas de sua saída do Ministêrio e susta
dos por telex do Chefe de Gabinete do atual Ministro? 

Sala dao·Sessões. 20 de maio de 1982. - Humber(o Lucena, Líder do 
PMDB, Evandro Carreira, Líder do PT. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- O requerimento que vem 
de ser lido serâ publicado e incluído oportunamente em Ordein do Dia, nos 
termos regimentais. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 
Eunice Michiles- Raimundo Parente- Gabriei·Hermes- Luiz Fer

nando Freire --Dinarte Mariz- Martins Filho- Milton Cabral- Louri
val Baptista - Lomanto Júnior - Luiz Viana - João Calmon - Amaral 
Peixoto- Ro_berto Saturnino- _Murilo Badaró- Tanc~edo Neves- Ama
ral Furlan - Franco Montoro - Benedito Ferreira- Lázaro Barboza -
Benedito Canelas- Mendes Canale- José Richa - Paulo Brossard - Tar
so Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Está finda a Hora do Ex· 
pedi ente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. 19-Se.cretário. 

E lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 95, DE 1982 

Sr. Presidente; 
Nos termos do art. 198, alínea "d'', do Regimento Interno, requeiro in

versão da Ordem do Dia, a fim de que a matéria constante do item n9 1 da 
pauta, seja subinetida aâ.PleiiáriO-ein últiino lugar. 

Sala das Sessõe.s~ 20 de maío de 1982. -José Lins. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Este requerimento pela 
sua natureza, leva à votação imediata. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Sr. Presidente, pe_ç9 a palavra para encaminhar 
a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Dou a palavra ao nobre 
Senador Dirceu Cardoso, para encaminhar a votação. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (Para encaminhar a votação. Sem revisão 
do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Estamos assistindo nos últimos dias da semana a um esforço concentra
do, a um esconde-esconde por parte-da Ba~cada do Partido majoritário, o 
PDS. Ontem e anteontem teve assessoria, ou melhor, a cumplicidade do 
PMDB. Mas, hoje, está agindo sozinho, pelo que estou vendo. 

Então-, ·sr. Presfdente, pe"de a-íriVersãá da pauta. Mas ontem nós vimos o 
Líder da Maioria, qi.laõdo se discutia aqui õ projetei Itamar Franco pedir ur
gência para o projeto. Depois, no decorrer da sessão, pediu para sustar a ur
gência, para que o projeto fosse estudado em outra sessão, quer dizer, muda a 
posição no curso de uma sessão, muda a posição do Líder do Governo no 
curso de uma sessão para o mesmo projeto. Ele pediu urgência e, dez minutos 
depois, não levou tanto, pediu para sustar a discussão no regime que estava o 
prOjeto para q-ue o Senado estudasse com renexão, com equilíbrio, com calma 
o projeto e desse uma solução mais positiva, ·mais orgânica, que consultasse 
as bases partidárias do País. 

Portanto, numa mesma sessão mudou de posição, num sentido diame
tralmente oposto, de cento e oitenta graus; pediu urgência e depois pediu para 
sustar, na mesma sessão, com a diferença, Senhor Presidente, não de horas 
mas de 10 ou 15 minutos. 

Hoje, estamos vendo, ontem pediu a inversão e a obteve porque houve a 
junção às suas forças da ilustrada Bancada do PMDB, que ficou favorável à 
inversão. Hoje, pede nova inversão também. Hoje, ao que me consta, sozi
nho, não teve a conivência e o referendo da Bancada do PMDB. 

Assim, Sr. Presidente, não vejo porque razão, com a maioria que já está 
na Casa, maoria formada pela Bancada do PDS, somada à Bancada do 
PMDB; sendo 64 Senadores, porque apenas 3 divergem: o Líder do PT, o 
Líder do PTB e eu, essa avls rara que está aqui, sujeita às penalidades que pe
sam sobre a nossa cabeça em virtude dessa divergência. 

Portanto, 64 Senadores estão prontos a votar o projeto e não sei por que 
essa inversão de ordem. Já poderíamos votar, atendendo a Roraima, a 
criação dos seis municipios qtie aqui se pede e, então, o nobre Líder do Go
verno pede a inversão da ordem; passa isso lá para o 179 lugar e põe para fren
te o 149 ou 159 item, um que ele pinçou aí de acordo com as suas conveniên
cias. 

Assim. Sr. Presidente, como eu disse ontem, como hoje e como amanhã: 
enquanto eu for Senador - não é enquanto pertencer ao Partido - critico 
essas posições que são de ocasião e de conveniência. De con-ve-ni-ên-cia! 

Vou repetir claro, como um aviso aos navegantes: enquanto for Senador 
- não é enquanto for Senador do PMDB -enquanto for Senador, repito 
igüal a todos, igual ao de um milhão de vo~os, do Rio Grande do Sul; igual ao 
de quatro milhões de votos, de São Paulo; igual ao de um milhão de votos, do 
Paraná; igual ao de um milhão de votos, de Minas Gerais; igual aos de 800 
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mil, de 600 mil, atf: chegar a minha faixa de 280 mil a 250 votos, sou Senador 
igual a eles, sem o guante partidário em cima de miin, que me escravize e me 
limite. Nãof Não, sr·. Presidente[ Po-rtanto, sou- Cõnff-a essas dis-posições de 
conveniência. 

Ontem b Líder, o mesmo Líder que pediu a urgência, depois pediu para 
sustar, depois pediu para sair; não foi Obedecido hora nenhuma pela sua Ban
cada. Sr. Presidente, Srs. Senadores, o Líder do PDS pediu urgênc;ia, não foi 
atendido; pediu para sustar o mesmo projeto, não foi atendido; pediu para a 
Bancada abandonar, a Bancada não atendeu. Então, no jogo de conveniên~ 
cias e de ocasião, não foi atendido. Hoje pede novamente a inversão. 

Assim, Sr. Presidente, sou contra o pedido de inversão da pauta. Vamos 
discutir a pauta como está aqui, como a Mesa fez, do número 1 ao número 
18. 

Eu pediria, Sr. Presidente, que fizesse o Sr. }9-SecietâriO-fer-quenl-aSsina 
o requerimento. -

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Posso informar a V. Ex• E o Se· 
nador José Lins, Vice·Líder do PDS. 

O SR. DIRCEU CARDOSO~ Ah! O PMDB não assinou? Então, o 
PMDB está meio esquivo hoje. Graças a Deus está meio esquivo, jâ está me
lhorando, já está arredio, Sr. Presidente. ~como eu disse, o acordo, o arco de 
al,iança durou o espaço de uma manhã, como nos versos de Malherbe. 

Hoje, já o PDS caminha sozínhq e, CÇ>mo diz_ o di~(jo'--:__'!_gt~~_s§ _ _sl_p _que 
mal-acompanhado''. 

Sr. Presidente, portanto, sou contra a inversão da ordem. Vamos discutir 
como estâ aqi.JI~-;i"Jrieu ver, no meu simples entendimento, no meu bestunto, 
Sr. Presidente, devemos discutir do primeiro item ao último,- sem inversão ne
nhuma. Entram em discussão de acordo com a ordem cronológica em que 
eles figuram na tábua dos nossos trabalhos. 

Portanto, Sr. Presidente, contra! 

O Sr. Evandro Carreira -Sr. Presidente, peço a palavra para encami
nhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Concedo a palavra ao nobre Se· 
nador Evandro Carreira, para encaminhar a votação. 

O SR. EVANDRO CARRREIRA PRONUNCIA DISCURSO 
QUE, ENTREGUE Ã REVISÃO DO ORADOR, SERÁ l'l!BL!-
CADO POSTERIORMENTE. - - --

0 SR. JOSl!: LINS- Sr. Presidente, peço a palavra para encaminhar a 
votação. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Concedo a palavra ao nobre Se· 
nadar José Lins, para encaminhar a votação. 

sa.) 

O SR. JOSE LINS PRONUNCIA DISCURSO QUE, EN
TREGUE Ã REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBL!CADOYOS· 
TER!ORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima) - Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau~ 

Aprovado. 

O SR. DIRCEU CARDOSO - Sr. Presidente, requeiro verificação de 
votação.---

0 SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Aprovado o requerimento. O 
nobre Senador Dirceu Cardoso requer verificação, no que serâ atendido. 

tar. 

Inicialmente tomaremos os votos dos Srs. Líderes. 
Como -vota o Líder do PDS'? 

O SR. JOSf: LINS - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Como voto o Líder do PMDB? 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima) - Como vota o Lfder do PT? 

O SR. EVANDRO CARREIRA- Não. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Os Srs. Senadoresjã podem vo-

(Procede-se à votação.) 

VOTAM '"SIM" OS SRS. SENADORES: 

Aderbal Jurema - Affonso Camargo - Aloysio Chaves -
Henrique Santillo- Jarbas Passarinho-- Josl:: Lins- Leite Cha
ves- Lenoir Vargas- Luiz Cavalcante- Moacyr Dalla- Nilo 
Coelho - Paulo Brossard - Pedro Simon. 

VOTAM '"NÃO" OS SRS. SENADORES: 

Dirceu Cardoso - Raimundo Parente. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Votaram SIM 13 Senadores e 
NÃO 2. - .. - . - -· -

Não houve abstenção. 
Total de votos: 15. 
Não houve quorum. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Sr. Presidente, solicito a listagem da votação. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima) - V. Ex• serã atendido. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- De acordo com o Regimento ln
ter!J.O, vou suspender a sessão por I O minutos, fazendo soar a campainha para 
chamada dos Srs. Senadores, a fim de procedermos à nova votação. 

(SuSpensa -àS 1 tkoTas e 30--niimitos, a sessão é reaberta às I 7 ho-
ras e 40 minutos.) 

Q_SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Está reaberta a sessão. 
Trata-se de votar o requerimento, assinado pelo Líder José Lins, de in

versão da Ordem do Dia. 
Solicíto aos SI-s. Senadores que retomem seus lugares para procedermos 

à nova verificação de votação. (Pausa.} 
Como vota o Líder do PDS? 

O SR. NILO COELHO - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Como vota o Líder do 
PMDB? 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Sim. 
Os outros Líderes não se encOntram presentes. 
Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 

( Procede~se à votação.) 

Y(}J'AM '"S[_M_" QS_S_RS_.Mf{AfJ_ORES: 
Aderbaf Jurenia - -Affonso CainarSO :...._ Almir Pinto - Aloy

sio Chaves- Amaral Peixoto-Benedito Canelas- Benedito Fer
reira - Bernardino Viana - Cunha Lima - Eunice Michiles -
Franco_ Montoro --Gabriel Hermes- Henrique Santillo --Hum
_be~to -~ucena _-::-- ~ta~~r_ Fr~nco - Jo~o l:_._~cio-:- Jorge Kalume
José -FriieHí --=:-)Qsê: -Lin-s- JÕsi-Richã --José Sarney- Jutahy 
Magalhães- Laélia de Alcântara- Leite Chaves- Lenoir Vargas 
- Luiz Cava1cante- Martins Filho- Moacyr Dalla- Nilo Coe
lho - Paulo Brossard - Pedro Simon - Raimundo Parente -
Tarso Dutra. 

.VOTAM "'NÃO" OS_SR_S. SENADORES: 

-Amaral Furlan - Dirceu Cardoso. 
-- O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) Votaram SIM 33 Senadores e 

NÁO 2. 
Não houve abstenção. 
Total de votos: 35 
AproVado b- requerimento de inverSãO-a·a Oi'dem do Dia, passa-se :i o 

item 2 da pauta. 

O SR. PRE_$IDE:JIITE (Jarºas !'J!sli.'!I"inhQ)_"" l_t~!!l- ~: 
Votação, em turno único_, do Projeto de Resolução n<? 141, de 

1981 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n~" 883, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Altinópolis (SP) a elevar em Cr$11282.510,68 (onze milhões, du
zentos e oitenta e dois mil, quinhentos e dez cruzeiros e sessenta e 
o~to cenfaVos) o inOntãnte de sU.aâívida consolidada, tendo 

Pareceres, sob n9s 884 e 885, de 1981, das Comissões: 
-de Coizstituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici

dade, com voto vencido dos Senadores Jos~ Fragelli e Hugo Ramos; e 
-de Municípios, favorável. 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. 1~"-Secretãrio. 

E lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 96, DE 1982 

Sr. Presidente: 

O Senador que este subscreve, com apoio no art. 310,letra "a", do Regi
mento Interno, requer o adiamento da votação do Projeto de Resolução n'i' 
141, de 1981, a fim de que o mesmo seja encãminhado à Comissão de Econo
mia, que não se manifestou sobre a matéria. 

Sala das Sessões, 20 de maio de 1982. -Senador Dirceu Cardoso. 
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O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Este requerimento requer 
votação irileâiata. 

Em votação o requerimento. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Sr. Presidente, peço a palavra para encaminhar 
a votação. 

O SR. PRESIDÉNTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Dirceu Cardoso, para encaminhar a votação do requerimento. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (Para encaminhar a votação. Sem revisão 
do orador) - Sr. Presidente, SrS. Senadores: 

Ciehte das explicações que o nobre Líder do Governo apresentou na jus· 
titicatíva das razões pelas quais requereu a retirada do _it_e_m__nJ_ 1 da pauta de 
nossos trabalhos de hoje, vamos apreciar, então, o Projeto de Resolução n9 2, 
que cogita do empré:stimo de onze milhões, duzentos e oitenta e· dois mil, qui
nhentos e dez cruzeiros e sessenta e oito centavos ao Município de Altinópo
lis, Estado de São Paulo. 

Como, no bojo do projeto que nós folheamos, não conseguimos encon
trar a manifestação da Comissão específica ... 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Senador Dirceu Cardoso, 
por obsêquio, ... 

O SR. DIRCEU CARDOSO ~Sr_ Presidente, antes de mais nada, eu 
me enganei: ao invês de Economia é de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) ~ Já estou mandando aqui 
substituir Economia por Finanças. 

O SR. DIRCEU CARDOSO.., j)çSgylpe-me, enganei-me. Sr. Presiden· 
te, mudei Economia para Finanças, mas, neste aqui, não mudei; desculpe-me. 

Como não encontro, no bojo do processo, nenhum requerimento, ou 
melhor, nenhum parecer da ilustrada Comissão de Finanç_as. que é a Comis
são que, pelo regimento, deve falar sobre o caso, requeri que o processo fosse 
sustado atê: que se ouça a ilustrada Comissão de Finanças. 

A Coinissão de Fimlnças, pelo nosso Regimento, tem competência exclu
siva para tratar do assunto. E como apenas duas comissões manusearam o 
projeto, a Coinissão de Constituição e Justiça e a Comissão de Municípios~n 

O Sr. Lenoir Vargas - Três comissões! 

O SR. DIRCEU CARDO_SO - Está certo, e a Comissão de Economia, 
que ê a terceira. Ontem, os PrójetO:S entraram com duas comissões apenas, 
boje jã apareceu mais uma. ---- -· 

O Sr. Lenoir Vargas- V. Ex• está equivocado. E o projeto de resolução 
da Comissão de Economia que está sendo apreciado. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -S~olicito aos Srs. Senadores 
que se ab~tenham de apartear, porque se trata de encaminhamento de reque
rimento. 

O SR. DIRCEU CARDOSO _;: Exatamente.~ Portanto, Sr. Presidente, 
ontem eram duas comissões, hoje já rendeu mais, já apresentOu o parecer-da 
Comissão de Economia. Mas, da Comissão de Finanças, que ê quem tem 
competência específica, especial, declarada, sobre o caso, não há manifes
tação aqui da Comissão de Finanças. A das Comissões de Constifi.aiÇão e Jus~ 
tiça e de Municípios, mas a de Municípios não ê específica, não fala sobre is
so, não vai ao âmago, ao cerne da questão. 

Dit a Coniíssão de Municípios: 

"PARECER N• 885, DE 1981 

Da Comissão de Municípios 

Relator: Senador Amaral Furlan. 
Vem ao exame desta Comissão, projeto de Resolução da Co

missão de Economia do Senado Federal, como conclusão de seu pa
recer sobre a Mensagem n'i' 327/80, do Senhor Presidente da Re
pública, que pela forma do seu art. I 'i' autoriz;,t .. a Prefeitura Munici- , 
pai de Altinópolis, Estado de São Paulo, nos termos do art. 2• da 
Resolução n' 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Federal, a 
elevar em CrS J 1.282.510,68 (onze milhões, duzentos e oitenta e dois 
mil, quinhentos e dez cruzeiros e sessenta e oito centavos) o montan
te de sua dívida consolidada interna, a fim de que possa contratar 
um emprêstimo de igual valor, junto ao Banco do Estado de São 
Paulo S.A., este na qualidade de agente financeiro do Banco Nacio
nal da Habitação, destinado à realização de obras de infra-estrutura 
no Conjunto Habitacional CECAP uA", naquele Município, obe-

decidas as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no 
-----respectivo processo''. 

A proposição mereceu da Comissão de COnstituição e Justiça o 
enCarriinhimeinto -·ravo"rável, no que diZ respeito aos aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e t_éç:nica legislativa. 

3. SegUi:tdo pãTOCer -apreSefltadO-peJO-BanCO-do -EStado-de São 
Paulo S.A., a operação de crêdito sob exame é viável econômica e fi
nanceiramente. 

4. A matér_ia foi exa1pínada pelo Banco Central do Brasil 
(DEDIP), pelo Conselho Monetário Nacional e pela Secretaria de 
Planejamento da Presidência da RepúbliCa, merecendo encaminha
mento fãvórável -ao SenadO Federal. 

5~ Ante o exposto, opinamos pela aprovação do presente pro
jeto de resolução. 

Sala das Comissões, 8 de outubro de 1981. - Agenor Maria, 
Presidente, em exercício- Amaral Furlan, Relator- Arno Damtani 
-:- Ben_cdito Can_elas ---:-:Almir Pjnto- Aderbal Juremo- Raimundo 
Parente - Amaral Peixoto - Orestes Quércia." 

O que falou a Comissão de Municípios? Nada, nada. Pode ser do meu 
P~rti~o._ mas eu sou contra por princípio, sou cOntra pela hora que o Brasil 
estã vivendO eSsa irifl::lção galopante, a gente jogar lenha na fogueira. Sou 
contra isso. Pode ser o meu inunicípio. -Há três ou- quatro municípiOs do meu 
Estado que estão pleiteando empréstimos e que virão a plenário e V. Ex• po
derá ver que vou ficar contra. Sou contra neStil"hora. O dia em que o Brasil 
passar de Nação tomadora de emprêstimo para Nação emprestadora de di
nheiro, eu não serei mais Senador mas, se o fosse, votaría a favor. Sou pela 
distribuição do dinheiro aos municípios mas; nesta hora, sou contra. Só isso. 
A minha posiçãO ê esta. Ãs vezes dizem que sou contra os municípios, mas eu 
não sou contra município nenhum, sou contra nesta hora inflacionária. 

Srs. Senadores, o ilustre Vice-Líder do Governo, Senador Bernardino 
Viana, ontem, na Comissão de Constituição_ e Justiça, me disse: os bancos ofi
ciais estão pagando 110% de depósito. Ê galopante demais, Sr. Presidente, 
110%. Quer dizer, o tomador de dinheiro que vai lâ buscar leva 140 ou I 50, ê 
natural. É isso aí: 140, 150 cruzeiros, paga 110% aos depositantes 20% mais 
do que a inflação, que ê 90%. Disse-me o Vice-Líder do Governo Bernardino 
Viana que não me deixa desmentir. 

Então, numa hora dessa, nós soltarmos dinheiro pela janela? Não pode
remos soltar. T!Jdo isto porque o GoVeiifO-esfàpreocupado com obras imen
sas neste País, está levando uma frente de trabalho como nenhum país do 

__ -~liJld_o~ _f:_D-_g_U~IJto _OIJ__t~ç~ países levam 5, 6_ anos para construir o metrô, nós 
estamos construindo dois e estamos fazendo uni submetrô em Belo Horizon
te. Ora, não há dinheiro que chegue. Estamos tocando Tucuruí, Carajás, Jari, 
Jtaipu; a usina nuclear, a ferrovia do aço, tocando problemas siderúrgicos, é 
uma coisa louca. É demais, demais, Srs. Senadores! 

Assim, Sr. Presidente, sou contra, desculpe, sou favorável, porque o uso 
do cachimbo faz a boca torta. Sou favorável a que o projeto vâ à Comissão de 
Finanças para que esta se manifeste sobre o asSu-nto, aliás, troca de vista que 
nós tivemoS cOm o ilu_stre Líder dos tr_abalhadores, nesta_Casa, o nobre Sena
dor Evandro Carreira cuja pa1avra nós aguardaffios !alnbém pressurosos. 
I Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Para encaminhar a vo· 
taçãõ cõ-ncedo a palavra ao nobre Seflador Evandro Carreíia. 

O SR. EVANDRO CARREIRA PRONUNCIA DISCURSO 
QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLI· 
CADO POST'ERIORM_ENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Em votação o requerimen· 
to do nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Rejeitado. . 

O Sr. Dirceu Cardoso- Sr. Presidente, requeiro verificação nominal. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Vai-se proceder à verifi· 
cação nominal requerida pelo nobre Senador Dirceu Cardoso. 

Solicito aos Srs. Senadores que retomem seus lugares, para procedermos 
à verificação de votação, (Pausa.) 

Como vota o Líder do PDS? 

O SR. NILO COELHO -Não. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Como vota o Líder do 
PMDB? 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Não. 
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O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- O Líder do PT concitou, 
mas se retirou. De modo que não posso pedir o seu voto, neste instante. 

Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 

(Procede-se à votação.) 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 

Amaral Furlan - Dirceu Cardoso - Josê Fragelli - Moacyr 
Dali a 

VOTAM "NÃO" OS SRS: SENADORES: 

Aderbal Jurema - Affonso Camargo - Almir Pinto - Aloy
sio Chaves - Benedito Canellas - _Benedito Ferreira - Benedito 
Viana- Cunha Lima - Eunice Michifes - Franco Montoro -
Humberto Lucena- João Lúcio -Jorge Kalume- José Lins
Josê Richa- Jutahy Magalhães - Laêlia de Alcãntara- Lenoir 
Vargas- Luiz Cavalcante- Martins Filho- Nilo Coelho- Pau
lo Brossard - Pedro Simon -- Raimundo Parente. 

ABSTtM-SE DE VOTAR O SR. SENADOR: 

Henrique Santillo 
O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Votaram SIM 4 Senadores 

e NÃO 24. 
Houve uma abstenção. 
Total de votos: 29 
Como a folha de presença acusa o comparecimento de 54 S~. Senadores, 

vou novamente aplicar o art. 327 do Regimento, acionando as campainhas 
por 10 minutos. 

O Sr. Dirceu Cardoso - Sr. Presidente, -requeiro a folha de votação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex• serâ atendido. 
Está suspensa a sessão.-

(Suspensa às 18 horas e 5 minutos, a sessão é reaberta às 18 horas 
e 15 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Está reaberta a sessão. 
Solicito aos Srs. seriadoies qUe retomem seus lugares, para procedermos 

à nova verificação de votação. (Pausa.) 
Como vota o Líder do PDS? 

O SR. NILO COELHO - Não. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Como vota o Líder do 
PMDB? 

O SR. HUMBERTO LUCENA -Não. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Os demais Líderes não es
tão presentes. 

Os Srs. Senadores jâ podem votar. (Pausa.) 

(Procede-se à votação.) 

VOTA "SIM" O SR. SENADOR: 

Josê Fragelli 

VOTAM "NÃO" OS SRS. SENADORES: 

Aderbal Jurema - Affonso Camargo - Almir Pinto - Aloy
sio Chaves- Benedito Canellas- Benedito Ferreira- Bernardi
no Viana - Cunha Lima - Dirceu Cardoso- Eunice Michiles
Franco Montoro - Humberto Lucena --João Lúcio -Jorge Ka
lume - Josê Lins - Josê Richa - Jutahy Magalhães - Laélia de 
Alcântara- Lenoir Vargas- Luiz Cavalcante- Martins Filho
Moacyr Dalla- Nilo Coelho- Paulo Brossard- Pedro Simon
Raimundo Parente --Tarso Dutra 

ABSTtM-SE DE VOTAR O SR. SENADOR: 

Henrique Santillo 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Votaram apenas 29 Srs. 
Senadores. 

Não houve quorum. Fica adiada a votação do requerimento e sobrestada 
a apreciação da matêria. -

Nestas condições, as matêrias constantes dos itens fi9s 3 a 13, 18 e I, pen
dentes de votação, ficam adiadas para a próxima sessão ordinária. 

São os seguintes os itens cuja votaÇão e adiada: 

3 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9193, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.162, 

de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Caputira (MG) a elevar em 
Cr$ 21.171.150,00 (vinte e um milhões, cento e setenta e um mil, cento e cin
qUenta cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.163 e !.164, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalid_ade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
- de Municipios, favorável. 

4 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 38, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 279, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura MuniCípal de Rio Claro (SP) a elevar em 
Cri 282.483.630,00 (duzentos e oitenta e dois milhões, quatrocentos e oitenta 
e três mil, seisCentos e trintà cruzeii-Os)6 iri6nümte de sua dívida consolidada, 
tendo 

PARECERES, sob n•s 280 e 281, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e JustiÇa, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Munidpios, favoráveL 

5 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 89, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 599, 
de 1981), com voto vencido, em separado, do Senador José Fragelli e voto 
vencido dos Senadores Luiz Cavalcante e Alberto Silva, que autoriza a Prefei
tura Municipal de Engenheiro Nava(ro (MG) a elevar em Cri 21.171.150,00 
(vinte e um milhões, cento e setenta_e um mil, cento e cinqUenta cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 600 e 601, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de-Municípios, favorável. 

6 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 174, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão_de seu Parecer n9 1.07 I, 
de 198 1), que autoriza a Prefeitura Municipal de Unaí (MG) a elevar em Cri 
258.475.000,00 (duzentos e cirlquenta e oito.milhõ.es, quatrocentos e setenta e 
cincó mil crui:eiiàsro inoniante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.072 e 1.073, de 1981, das Comissões: 
_-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
- de Municípios, favorãvel. 

7 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n7 13, de 1979, 
de autoria do Senador Mauro Benevides, que dispõe sobre a concessão de 
aposentadoria especial para o comerciârio, na forma que especifica, tendo 

PARECERES, sob n•s 8II a 814, de i98l, das Comissões: 
~ de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Legislação Social, favorável. 
- de Saúde, favorável; e 
-de Finanças, favorável. com voto vencido dos Senadores Bernardino Via-

na e José Fragelli. 

8 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do SenadO n9 329, de 
1980, de autoria do Senador Cunha Lima, que modifica dispositivo da Conw 
solidação das Leis do Trabalho, para o fim de determinar que o pagamento 
por horas extras habituais também integre a remuneração, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.063 a 1.065, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
- de Legislação Social, favorável; e 
-de Finanças, favorável. 

9 

Votação, em primeirO turrio, do Projeto de Lei do Senado N9 164, de 
1981, de autoria do Senador Luiz Viana, que declara o Marechal-do-Ar 
Eduardo Gomes patrono da Força Aérea Brasileira, tendo 

PARECERES, sob n's 815 e 816, de 1981, das Comissões: 
----de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade e, no 

mérito, favorãvel, nos termos de substitutivo que apresenta; e 
- de Educação e Cultura, favorável ao substitutivo da Comissão de 

Constituição e Justiça. 
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10 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado 1;15' 352, de 
1978, de autoria do Senador Accioly Filho, que dispõ~e sobre a ação de ali
mentos., tendo 

PARECER, sob n• 1.145, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade_e, no 

mêrito, favorâvel. 

11 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 255, de 
1980, de autoria do Senador Nelson Car_neiro, que acre.sce~t~ .cH.~pÇ!sitiv_9s à 
Lei n' 5.480, de 10 de agosto de 1968, disciplinando o pagamento do 139 sa
lãrio devido aos trabalhadores avulsos, _tendo 

PARECERES, sob n•s 1.197 a 1.199, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e jJ.lridicidade; 
- de Legislação Social, favorãvel; 
- de Finanças, favorâvel 

12 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n"' 362, de 
1979, de autoria do Senador Humberto Lucena, que altera dispostivo da Lei 
n• 6.718, de 12 de novembro de 1979, tendo 

PARECERES FAVORÂVEIS, sob n•s 1.130 a !.133, de 1981, das Co
missões: 

- de Constituição e Justiça; 
- de Legislação Social; 

- de Serviço Público Civil; e 
- de Finanças. 

13 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 40, de 1981 (apre
sentado pela Comissão e Economia como conclusão de seu Parecer n"' 318, de 
1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Betim (MG) ~ eleyar em Cr$ 
5.700.000,00 (cinco milhões e setecentos mil cruzeir_os) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 319 e 320, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 
(Dependendo da votação do Requerimento n"' 309(8l, __ de autoria do Se

nador Dirceu Ca_rdoso, de reexame da Comissão de Constituição-e Justiça.) 

18 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n"' 309, de 
1979, do Senador Gabriel Hermes, que dispõe sobre o exercício da auditoria 
contâbil, e dã outras providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 573 a 576, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
- de Legislação Social, favorâvel; 
- de Serviço Público Civr1, contrário; e 
- de Economia, favorãvel, com as Emendas de nC?s 1 f? 2-CE, que apre-

senta. 
(Dependendo da votação do Requerimento n• 35/82, do Senador 

Gabriel Hermes, de adiamento da discussão para reexame da Comissão de 
Serviço Público Civil.) 

Votação, em turno únicO; dO Projeto de Lei da Câmara n"' l,_de 1982 (n"' 
5.495/81, na casa de origem), de iniciafiva do Senhor Prepidente da Repúbli~ 
ca, que autoriza a criação de Municípios n~ Território Federal de E,.qraima, e 
dâ outras providênCias·; tendo 

PARECERES, sob n•s 98 a 101. de 1982, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, favorâvel, com voto vencido do Senador 

Dirceu Cardoso; e 
- de Municípios, de Assuntos Regionais e de Finanças, favo~~veis. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Passaremos, pois, ão item 
n• 14. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 124, de 
1981 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n9 787, de 1981), que autoriza a PrefeitUra Municipal de 
Ituverava (SP) a elevar em Cr$ 31.793.420,61 (tririta e uin milhões, 

setecentos e noventa e três mil, quatrocentos e vinte cruzeiros e ses~ 
senta e um centavos) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 788 e 7a9, de 1981, das Comissões: 
--de Constituí cão e Ju.o;tiça, pela constitucionalidade e juridici

dade; e 
-de Economia, favorãvel. 

Em discussão _o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada, ficando avo

tação adiada para a próxima sessão, em virtude da falta de quorum, em ple
nãrio, para deliberação. 

~O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Item 15: 

Discussão, em turno í!nico, do Projeto de Resolução n9 236, de 
1981 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 

---'--seu Parecer n"' 1.318, de 1981), que autOriza- a Prefeitura Municipal 
de Belém (PA) a elevar em Cr$ 226.141.400,00 (duzentos e vinte e 
seis milhões, cento e quarenta e um mil e quatrocentos cruzeiros) o 
montante de sua dívida c-onsolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.319 e 1.320, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici

dade, com voto vencido do Senador I:Iugo Ramos; e 
-de Munictpios, favorável. 

Em discussão o projeto. (Pausa.} 
Nenhum dos Srs. Senadores solicitando a palavra, declaro encerrada a 

discussão. 
A votaÇão dã. matéria fica adiada-parã a pr6xima sessão ordinária, por 

falta de número em plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Item 16: 

Discussão, erri turno Unico, do Projeto de Resolução n9 160, de 
1981 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n"' 953,_ de 1981), que autoriza a Universidade Estadual 
de Campinas- UNICAMP, a contratar operação de crédito nova· 
lor de Cr$ n2.500.000,0() (setecento~ e setenta e dois milhões e qui
nhentos mil cru:~;~iros), tendo 

·PARECER, sob n' 954, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade ejuridici

dade e, com voto vencido do Senador Hugo Ramos. 
Em discussão o_ projeto, em turno único. (Pausa.) 
_Não havendo oradores, decla,ro~a _ence:rrada, ficando sua votação adiada 

por falta de quorum. 

OSR. PRESIDENTE_(Jarbas Passa~ri~ho)- Item 17: 

Piscussão, e_m tur~o único, do Projeto de Resolução n9 225, de 
1981 (apresentadO -peJa CO~i;siõ -de-ECononliã.~ Como conclusão de 

-se~ P_arecer !)~_1_.2_~5_, de .198_1), que autÇ>riza a Prefeitura Municipal 
de Flore_stal (MG) a elevar em Cr$ 2I.l71.150,00 (vinte e um mi
lhões, cento ~ seten.tá e. üffi nln. ce~tÕ e c~·qüenta cruzeiros) o mon
tante de sua dívida coitsolidada, tendo 

PAR!:CERES, sob n•s 1.286 e 1.287, de 1981, das Comissões: 
--de Co~súiur{~o-7 J~tiça, -~~~a_~~n~titucionali~ade ejuridici

dade, com voto venCido dÕ SenadOr-HUgO -Rainos; e 
-de Municípios; faVOi'âVel. 

Em discussão o projeto. (Pausa.} 
Não havendo quem queira usar da palavra, declaro~a encerrada. 
A Presid~ncia deixa de submeter a matéria a votos, em virtude da falta de 

quorum, em plenário, para deliberação, ficando sua votação adiada para a 
próxim-a sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -Está esgotada a matéria 
constante da Ordem do Dia. Concedo a palavra ao nobre Sr. Senador Paulo 
.Bfossard. 

O Sr. Paulo Brossard --Pode V. Ex• informar-me de que tempo disporia 
eu:·-sr :-presidente? 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -~Pela sessão ordinária que 
estamos vendo eii.cerrar~Se:- tC.inoS- aiõda Ii minutos. 

O SR. PAULO BROSSARD (Pronuncia o seguinte discurso. Sem revi-
_sãq_dq Ofí!:dOJ:.) -:.Sr_. _,PrC}~i~eJ2tç~~§.rs~ S5~~op;s: ____ -;::= .r • 

VÇ>u mu':far de tem~_ e_ falare~ -~os ~2 miimto~_restant~·- Eu pret~ndia tra
tar de um assunto que dCmandar.ía mais algum temPo e-pof isto vou, ainda 
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que rapidamente, mudar de tema. Verifico, no entanto, que não se encontra 
na Casa o Líder do Governo, Senador Nilo Coelho, nem o vice-Lídi!r Sena
dor José Lins ... 

O Sr. José Lins - Não, Ex•, estou a ouvir. 

O SR. PAULO BROSSARD- "'"que sai das sombras para aparecer no 
plenário,-dizendo estar presente. 

O Sr. José Lins- Diante da luz de V. Ex~, todo mundo está na sombra. 

O SR. PAULO BROSSARD - De modo, Sr. Presidente, eu pediria a 
sua atenção porque terei que referir-me à Liderança do Governo, e vou tratar 
de um assunto, sem sair do tema que tem absorvido a atenção da Casa nas úl
timas sessões. 

V. Ex• sabe, Sr. Presidente, como toda a Casa, que tenho me manifesta
do contrariamente à aprovação da elevação de endividamento de Estados e 
municípios, a começar pelã -eleVaçãO da diVida do meu EstadO e de municí
pios situados no RÍo Grande do Sul. 

Sabe a Casa que me tenho ocupado especificamente da situação do te
souro rio-grandense, o que me preocupa, sobremaneira, pelo seu alarmante 
grau de endividamento. Mas, até hoje, Sr. Presidente, nunca me manifestei 
sobre projetas, nunca, digo, nos três últimos anos, manifestei-me sobre 
problema do município de Porto Alegre, nunca. 

Refiro-me aos últimos dois, três anos, porque hã mais tempo, creio que 
no primeiro ou no segundo ano do meu mandato, tive ocasião de ocupar-me 
de um processo de Pôrto Alegre. Mas depois disso, nenhum deles me chegou 
às mãos. 

E agora, digo agora, ultimamente. neste ano de 1982, no ano passado de 
1981, no ano de 1980, eu, em nenhuma ocasião, me pronunciei a respeito de 
qualquer assunto ligado a endividamento do município de Porto Alegre. 

Está presente o Senador José Uns a confirmar- ãS minhas palavras. 

O Sr. José Lins - V. Ex' me perrilíte?-

O SR. PAULO BROSSARD - Ouço o nobre Senador José Lins. 

O Sr. José Lins- Nobre Senador Paulo Brossard, quero dar o meu tes
temunho de que o que V. Ex• diz é a pura expressão da verdade. Devo dizer 
mais ainda, que V. Ex~. em nenhum momento, durante todos esses meses, em 
que estivemos sujeitos ao processo de obstrução, em n-enhum desses meses, 
repito, V. Ex• adotou qualquer posição obstinada com relação a esse assunto. 
V. Ex• comenta os projetes, V. Ex• os analisa, V. Ex• analísa os Problemas do 
seu Estado, mas jamais participoU:, a meu ver, di: qual(iuer.obstrução dUrante 
todos esses meses e, quanto aos projetes na cidade de Porto- Alegre, confirmo 
também que, pelo que eu sabia, jamais fez qualquer referência a qualquer de-
les neste plenário. -

O SR. PAULO BROSSARD - Agradeço o aparte do nobre Senador 
José Lins, porque S. Ex~ pode imciginar o meu espanto quando, num certo 
dia, abro os jornais de Porto Alegre, a capital do Rio Grande do Sul e leio de
clarações do Prefeito de_Porto Alegre. Tenho aqui dois jornais, Zero Hora e 
Correio do Povo, ambos dizendo a mesma coisa. 

Leio o Correio do Povo de 20 de janeiro: 

"O chefe do Executivo municipal criticOu o gesto de -todos os 
senadores, mas se fixou, principalmente, nos oposicionistas gaúChos 
Paulo Brossard de Souza P1nt6 e Pedro Simon. Disse quê o p"finieiro 
viaja muito e o segundo é visceralmente contrário a todo o tipo de 
empréstimos. Creditou a todos_ os senadores mas, sobretudo, a estes 
dois·, o prejuízo às 170 mil pess_oas que necessitam do_ único hospital 
de atendimentos urgentes do Rio Grande do Sul." 

Declarações iguais na Zero Hora do mesmo di'ª-: 

"O Senado todo é culpado, mas quero destacar dois Senadores 
- Vilella, é o nome do Prefeito -

Vilella afirmou que o senador Paulo Brossard de Souza Pinto é 
o primeiro, ~•poís sequer respondeu telegrama em que era sOlicitado 
o seu empenho na aprovação da matéria. Talvez tenha viajado mui
to no ano passado. O outro - continuou -é o Senad-or Pedro Si
mon, que declarou publicamente gue ~_coll:tr_ário a-_todo e qualquer 
empréstimo.,. - . 

Relativamente ao Senador Pedro Simon, a injustiça ainda é maior, por
que, colega de S. Ex', eu nunca ouvi, neste plenário ou fora dele, a declaração 
a ele atribuída. Nunca ouvi! E, se eu tivesse de dizer qual é a sua tendência, eu 
diria que é exatamente contrária a essa imputação. 

Pois bem, Sr. Presidente, diante disto, flz declarações-aos jornais, dizen
do que era positivamente inverídica aquela declaração, porque ... 

Leio: 

"O Senhor Guilherme Vilella, responsãvel pelo brutal aumento 
de tributos em Porto Alegre e pelo seu gigantesco endividamento, o 
qual o povo terá de pagar através de tributos cada vez mais onero
sos, resolveu agredir a mim e a Pedro Simon porque_ maís um em
préstimo pOf _ele pretendido não foi _a:pY:Ovãdo pelo Se~ado. E faltou 
à verdade iePeti~a~ente. 

O empréstiino não passOu por comissão de que eu faça parte, porque 
tendo eu me manifestado no plenãrio, poderia tê-lo feito em comissão, exter
nando o meu ponto de vista. Declarei que o proc-esso não tinha passado por 
comissão de que eu fizesse· parte. 

"De modo que o Senhor Vilella não pode antecipar meu voto". 
Além disso, "voto segundo minha consciência. Não oriento ()meu 
voto em funÇão de telegramas neste ou naquele sentido. Sejam qUais 
forem as explorações eleítorais do alcaide de Porto Alegre, aliâs, alM 
caide sem votos,-votarei segundo me pareça ser o interesse público." 

"O partido a que pertence o senhor Vilella tem 37 senadores, 
numa casa de 67 membros. Tem, portanto, maioria e maioria abso
luta. Não aprova o que não quer. Se o empréstimo do senhor Vilella 
não foi aprovado, queíxe-se do seu partido e não atribua a responsa
bilidade a mim e ao Senador Simon." 

B_Por fim, não é verdade que se~ __ êxito a propósito desse em~ 
piéstimo me tenha f3.lado -o ilustre suplente do senhor Tarso Outra. 
E não é verdade por um motivo muito simples, mas decisivo: faz 
anos, não trocamos palavra por se terem desfeito nossas relações. 
!ambém neste passo o senhor Vilella faltou à verdade." 

Pois bem, a despeito dessa declaração tão clara, porque realmente nem 
antes nem de:pois eu me manifestei a respeito-de empréstimo a Porto Alegre, 
nem neste Plenário nem no seio de Comissão alguma, onde poderia ter anteci
pado o meu voto, não o fiz, aquela autoridade voltou a fazer as mesmas de
clarações responsabilizando os dois Senadores rio-grandenses pela não
aprovação daquele empréstimo, e entre outras coisas disse --leio o jornal 
Zero Hora. e no mesmo sentido o jornal Correio do Povo, 

.. Vilella acentua que reitera "que todo o Senado é culpado", 
mas destaca, em função da resposta de Brossard, que dois posicio
namentos o deixaram "indignado". Em primeiro lugar, a desculpa 
do Senador Brossard, que diz que o empréstimo não passou pela co
missão da qual faz parte. Neste sentido, o referido senador faltou 
com a verdade ou o mesmo ignora os fatos por ter estado ausente vi
-~~tan~o exposiçõeS de gadO !J.ci __ ~Xte_rior.'~ 

Tome o Senado conheci_mento das coisas a fim de ver como certas autori
dades pretendem extorquir empréstimoS do Senado, à custa de que processos, 
de que expediente. 

"Em missões ofici?is, prõvavelrilente custeadas pelo contri~ 
buinte, que, no mínímo mantiveram seus Vencimentos enquanto lâ, 
por JT)eses, permaneceu. A verdade é que a solicitação de emprésti
mo passou por todaS as comissões pertinentes, tanto assim que foi a 
plenãrio." 

Em momento algum eu disse que não havia passado por COmissão, eu 
disse apenas que não_ havia passado por Comissão de que eu fizesse parte, 
onde eu pudesse ter adiantado um voto, que não adiantei: não adiantei lá 
como nãO -"adíaritef cá. ~ 

''Em-segundo lugar diz a nota,-·•a postura do Senador Pedro Si
mon, que declarou à imprensa que votaria contra este ou qualquer 
pedido do Rio Grande do Sul.'' 



M.Uode 1982 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Secão ll) Sexta~feira 21 1717 

O que é positívamênte inverídico, dado que o Senador Pedro Simon, ao 
meu lado, jamais fez essa declaração, e eu posso dizer que, ao contrãrio, S. 
Ex• é inclinado em aprovar empréstimos qUe eu, por -ex-empiO, não aprOVo. - -

.. Com suas atitudes insensíveis e radicais,- milhares de pessoas 
poderão vir a ser prejudicadas.'' 

Estou dando conhecimento ao Senado dessas manifestações não ê, na tu.: 
ralmente, porque eu lhes atribua maior valor. Basta ver os seus termos, para 
que a Casa saiba que os dados, de fato_, não são verdadeiros. 

O Sr. José Lins - V. Ex' me permite? 

O SR. PAULO BROSSARD - Pois não. 

O Sr. José Lins- Nobre Senador Paulo Brossard, eu acho que o Senado 
tem cometido injustiças, porque essa obstrução vem há quase dois anos. E o 
fato é que essas injustiças recaem sobre nós, dão-nos como responsãveis dire
to-s, como fazem com V. Ex", quando, na realidade, V. Ex' não o é. Mas isso 
não acontece apenas com V. Ex' Acontece, praticamente, com· todos nós, 
porque nos nossos Estados, o nosso povo acredita que temos poderes, às ve
zes, até sobrenaturais, para ultrapassar problemas dessa natureza. Admite 
que nós sabemos nos entendç_r, sabemos cornpr~ender_ os problemas que os 
afligem e, no fundo, não acreditam muito que nós _não tenhamos culpa nisso 
tudo. Para que V. Ex' compreenda o que eu quero dizer, eu acrescentaria que 
até mesmo no meu _Esta_do alguns acham que váriOS .dos empréstimos que ar 
estão, não foram aprovados porque também eu não dei a contribuição que 
devia dar. De modo que essa é a conlribuição que quero dar à interpretação 
desse fenômeno que, afinal de contas, nos atinge a todos e é mais uma razão 
para que n{>s levemos os nossos c_olegas que fazem a _obstrução, ou pelo me
nos tentam adiar a apreciação desses projetas, a nos ajudarem a Contribuir 
para desobstruir esta pauta. V. Ex' me perdoe, agradeço imensamente ao 
aparte. 

O SR. PAULO BROSSARD-cAgradeço o aparte de V. Ex•ejâ vou en
cerrar porque o Presidente me adverte que está por findar-se o tempo da ses
são. 

Mas, o que eu queria dizer nobre Senador, é claro que qualquer critica, 
digamos assim, ao meu voto, pode ser feita. Isso é _óbYio; os no_ssos votqs são 
púbpcos e nós respondemos publicamente por eles ... 

O Sr. José Lins - V. Ex'" tem razão. 

O SR. PAULO BROSSARD- ... acertando ou errando. Creio que ne
nhum de nós tem a pretensão de acertar sempre. Agora, o q~e não me parece 
correto é atribuir, deliberadamente, a responsabilid_ad~· ~ um Se;nadqr, n.o 
caso a dois Senadores, alegando fatos absolutamente inverídicos, porqUe a 
verdade é esta: eu não me pronunciei sobre projeto autorizando empréstimo 
ao município de Porto Alegre. Pronunciei-me em relação ao Estado do Rio 
Grande do Sul e o fiz em sessão pública, e o meu discurso está publicado e di
vulgado. Agora, veja V. Ex." como uma autoridade sem votos -:-_porque é no
meado- e que maneja bilhões de cruzeiros, como se refere a iepresent_ari.teS 
do Rio Grande do Sul, que estão aqui com votos, e se refere ao Senado int~i

ro. 

Era isto, Sr. Presidente, que eu gostaria de deixar registrado, para dizer 
mais uma vez que continuo cada vez mais preocupado com o alarmante endi
vidamento dos municípios, dos Estados e da União, também. 

Nós estamos na fase do endividamento. Há um endividamento universal, 
como se díVida não se pagasse, como se empréstimos ·não fossem c_elebrados 
tendo que ser resgatados. 

Este é o problema. E como se o Senado devesse providencia_t:'_recursos 
para administradores, muitas vezes, incompetentes, que gastam o que não po
dem gastar, que malbaratam o dinheiro público, que realizam obras sobre 
obras de duvidosa utilidade,._ como se o Senado.deyesse prover de recursos. os 
cofres municipais e estaduais.. . 

Esta é a questão, Sr. Presidente, que com a maior tr_anqüilidade eu queria 
trazer ao conhecimento do Senado, apenas para que o Senado soubesse como 
são feitas as apreciaçõeS por autoridades, volto a dizer, que não tiveram um 
voto e que manejam bilhões de cruzeiros. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. {Muito bem! Palmas.) 

O SR._PRESIDENTE (Cunha_ Lima) - Nada mais havendo a tratar, 
vou- encerrar a·presente sessão, designando para a próxima, a realizar-se hoje 
às 18 horas e 30 minutos, a Seg-uinte 

ORDEM DO DIA 

-1-

Discussão,_ em turno único, do Projeto dç Lei da Câmara n9132, de 1981 
(nC? 5.104/81, na Casã de Origem), de in'iciatiVa do Senhor Presidente daRe
pública, que autoriza a doação à UniversidaQe Feder_al_do Rio Grande do 
Norte de imóvel sítua_dO ri.Q Muriicipio de-Nalal, Estado do Rio Grande do 
Nor\~~ tendo _ 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 209 e 210, de 1982, das Comis-
sões: 

de EducaçãÕ e CultUra; e 
- de Finanças. 

-2-

Discussão, em turno único, do Projeto de_ Lei da Câmara n<:> 8, de 1982 
(nC? 4.741/81, na Casa _de o_rigem), de iniciativa do Senhor Presidente daRe
pública, que concede pensão especial vitalícia ao Doutor Gratuliano da Costa 
Brito e dá outras providências, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n9 211; de1982, da Comissão. 
- de Finanças. 

-3-

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo n9 28, de 
1981 (n• 106/81, na CâmaJado_sJ)"putados), aprovando os textos das Reso
luções A4-l, que modifica o artigo 13, e A4-3, que intrOduz o artigo 12-bis no 
Estatuto da ComiSSãifLatíitO~aine-tiC_ar!* de A viação -Civii-CLAC, aprova
das pela 4' Assembléia do referido org<inisffio internacional, realizada em Bo
gotâ, de 1• a 5 de dezembro de 1980, ten§o 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob nos 157 e 158, de 1982, das Comis-
sões; 

- de Relações Exteriores, e 
- de Transportes, Comunicações e Obras Públicas. 

-4-

DiscussãO, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo n9 29, de 
1981 (n9 107/81, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto das notas 
ttocadas_em_l6 dejunhp e 16 de julho de_l980, em Brasília, entre o Governo 
da República Federativa do Bra-sil e o Governo dos Estados Unidos Mexica
nos, pelas quais foram introduzidas modificações no texto do Convênio sobre 
Transporte Marítimo, vigente entre os dois países, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob nos 155 e 156, de 1982, das Comis-
sões: 

- De Relações Exteriores, e 
- de TransPortes, Comunfcaçõits e Obras Públicas. 

-5-

Di'scussão, eril fUino únkO~ do Projeto de Decreto Legislativo n9 35, de 
1981 (no 86/81, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto das notas troe 
cadas entre o Governo da Repéiblica Federativ-a dO Brasil e o Governo- da Re
pública do Chile, em Sanliagõ,- a-10 de outubro de 1980, que introduzem mo
dificações no Convênio sobre Transporte Marí_timo, concluído entre os dois 
países a 25 de abril de 1974, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob r{os !59 e 160, de 1982, das Comis-
Sões: _ _ 

-··de Refa-çêiú. EXteriOres;- e 
-de Transportes, Comunicações e Obras Públicas. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima) - Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às /8 horas e 29 minutos.) 
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ATA DA 69,-SESSÃO, EM 20 DE MAIO DE 1982 
4• Sessão Legislativa Ordinária, da 46• Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-
PRESIDtNCIA DO SR. PASSOS PÓRTO 

ÀS 18 HORAS E '!O MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTEs OS SRS. 
SENADORES: 

Laélia de Alcântara - Jorge Kalume - Eunice Michiles - Evandro 
Carreira- Raimundo Parente- Aloysio Chaves- Gabriel Hermes- Jar~ 

bas Passarinho - Alexandre Costa - Luiz Fernando Freire - Bernardino 
Viana- Helvídio Nunes- Almir Pinto -José Lins - Agenor Maria
Dinarte Mariz - Martins Filho - Cunha Lima - Humberto Lucena -
Milton Cabral- Aderbal Jurema- Nilo Coelho- João Lúcio- Luiz Ca
valcante- Lourival Baptista - Passos Pôrto- Jutahy Magalhães- Lo~ 

manto Júnior- Luiz Viana-- Dirceu Cardoso--- João Calnioà- Moacyr 
Dalla - Amaral Peixoto - Nelson Carneiro --Roberto Saturnino - I ta~ 
mar Franco - Murilo Badaró - Tancredo Neves - Amaral Furlan -
Franco Montoro --Benedito Ferreira - Henrique SantiJlo - LáZaro Bar
boza- Benedito Canelas- Gastão MUller- José Fragelli- Mendes Ca
nale - Affonso C amargo - José Richa -Leite Cllã:Ves - -Lenoir Vargas -
Paulo Brossard - Pedro Simon - Tarso DUtra. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 54 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. 1•-Secretãrio procederã à leitura do Expediente. 

E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFICIO DO PRIMEIRO-SECRETÁRIO 
DA CÃMARA DOS DEPUTADOS 

N9 165/82, de 20 do corrente, comunicando a aprovação do substitutivo 
do Senado ao Projeto de Decreto Legislativo n• 10, de 1980 (n' 49/80, na Câ
mara dos Deputados), que aprova o texto da Resolução n"' WHA 29.38, apro~ 
vada pela 29!- Assembléia Mundial de Saúde, realizada em 1976. 

OFICIO 

Do Sr. JP-Secretárlo da Câmara dos Deputados encaminhando à revisão do 
Senado autógrafo do seguinte projeto: 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA N• 57, DE 1982 
(N• 2.074/79, na Casa de origem). 

Dispõe sobre a execução do Projeto Dom Rosco, resultante das 
conclusões da Comissão Parlamentar de Inquérito que investigou o 
Problema da Criança e do Menor Carente no Brasil. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Fica o Poder Executivo autorizado a promover a execução do 
Projeto Dom Bosco, na forma do texto em anexo, resultante das conclusões 
da Comissão Parlamentar de Inquérito que investigou o Problema da Criança 
e do Menor Carentes no Bra$il, em 1976. 

Art. 29 O Poder Executivo, no prazo de 30 (trinta) dias, designará um 
Grupo Executivo, de natureza interministerial, incumbido do planejamento, 
coordenação, supervisãO e controle das atividades destinadas à execução do 
PrOjeto previ"sto no arl. 19 desta lei. 

Art. JCI' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 49 Revogam-se as disposições em contrãrio. 

ANEXO À LEI N• DE DE DE I982 
PROJETO DOM BOSCO 

I. Denomina-se Projeto Dom Bosco o conjunto integrado de ações glo
bais e multissetoriais visando, através da mobilização nacional de recursos fi~ 
nanceiros, materiais e humanos, a erradicar e a controlar os efeitos da margi~ 
nalização do menor carente ou abandonado e das respectivas famílias. 

2 .. A ofensiva do Projeto Dom Bosco em benefício da infância e da ju
ventude desassistidas e das famílias de baixa renda, socialmente marginaliza
das, far~se~ã por intermédio de um mecanismo federal de coordenação 

téCnico-administrativa dos serviços, empreendimentos e atividades destina~ 
dos ao eficiente desempenho do Projeto. 

3. Enquadra-se no esquema dos objetivos eSpecíficos do Projeto Dom 
Bosco o atendimento das necessidades básicas do menor marginalizado ou em 
processo de marginalização, abrangendo as faixas etárias de O (zero) a 18 (de~ 
zoito) ªnos, como tais entendidas as exigências prioritárias de saúde, alimen
tação, habitação, ensino pré-escolar, educação, profissionalização, emprego, 
segurança afetiva e integração so-cial. 

_3.1 Para os efeitos do Projeto Dom Bosco conceitua~se: 

a) menor carente- aquele- CUjos pais ou respõnsãveis, situados na 
faixa de O (zero) até 3 (três) salários mínimos, não podem proporcionar aos fi
lhos dependentes, pela insuficiência da renda disponível, o atendimento das 
mencionadas exigências; 

h) menor abandonado- -aquele menor que, destituído de pais ou respon
-sáveis, luta pela sobrevivência em condições adversas, geradoras de padrões 
anómalos de comportamento, agressividade, conduta social divergente, deli~ 
qüênciá e Criminalidade. 

4. A fim de que possa atingir, a cUrto pTã:io, Os seus objetivos gerais e 
metas prioritârias, -o Projeto Dom Bosco desenvolverã as suas atividades atra
vés d.o mecanismo executivo, cu)a estrutura organizacional simplificada é a 
seguinte: 

4.1 -Comando Nacional -constituído pelo Grupo Executivo designa~ 
do pelo Presidente da República, composto de 7 (sete) membros, como órgão 
responsável pelo planejamento, coordenação, supervisão e controle do Proje~ 
to, no território nacional. 

4.2 :----Núcleos de Coordenação Regional e M~icipal - criados em cada 
Estado, Território e Município, respoÓsávei pela execução descentralizada, a 
nível regional e local, das diretrizes emandadas do Comando Nacional do 
Projeto Dom Rosco, sob a chefia de coordenadores c gerentes designados pe
los Governadores e Prefeitos Municipais. 

4.3 - Unidades Setoriais de Articulação - instituídas nos órgãos ou en
tidades integrantes da Administração Federal dircta e indireta (abrangendo. 
por conseguinte, as autarquias, empresas públicas e sociedades de economia 
mista) e cujos chefes, designados pelos Ministros a que estiverem subordina
dos ou vinculados, serão os Agentes Setoríais do Projeto Dom Bosco. 

4.4- Voluntariado Nacional- que promoverá e organizará a partici
pação comunitária consubstanciada na indispensável colaboração das univer
sidades, dos sindicatos. do empresariado nacional, dos grupos, lideranças e 
institUIÇões-do setor privado, cujos representantes, devidamente credencia~ 
dos, constitUirão o Voluntariado N aciõnal do PrOjeto Dom Bosco. 

5. O Comando Nacional promoverá a imediata execução das medidas 
relativas às seguirites metaS prioritárias do Projeto Dom Bosco, como pr~~ 
condição ou fator condicionante de sua operacionalidade e da eficãcia dos re
sultados colimados: 

5.1 -Mobilização Comunitária- conceituada como ofensiva de grande 
envergadura, visando a utilização coordenada, aproveitamento racional dos 
recursos e do potencial de colaboração imanente aos órgãos e entidades do 
setor público e do setor privado, em benefício do menor carenciado e de sua 
família. Neste sentido, aquele Comando desencadeará um movimento de soli
dariedade nacional, acionando disposítivos e mecanismos adequados em con~ 
dições de levar a efeito a Mobilização Comunitária. 

5.2- Cadastramento Global- por intermédio da Fundação IBGE, do 
INPS, do PRODASEN e dos serviços de processamento de dados dissemina
dos em todo o País, o Projeto Dom Bosco r~lizará o levantamento que se faz 
necessãrio, como preliminar indispensável ao conhecimento exato e preciso 
diagnóstico da realidade brasileira, no que concerne às famflias de baixo nível 
de re.nda, geradoras dos imensos contingentes de menores carentes, abando~ 
nados ou com problemas de conduta. 

A execução tecrüCãhfente conduzida dessa operação de Cadastrarnento 
Global, além de _eliminar os perigos dos indicadores divergentes, possibilitará 
ao Governo evoluir do empirismo das medidas superficiais epidérmicas que 
tangenciam a solução dos problemas da marginalização social, para a plata~ 
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forma superior da organização nacional de uma ofensiva permanente contra 
a pobreza dessas massas humanas marginalizadas- objetivo-síntese do Pro
jeto Dom Bosco. 

5.3 - Operação Sobrevivência - meta prioritária do Projeto Dom Bos
co, consubstanciada no recolhi_mento_do!;> menores abandonados que peram
bulam pelas ruas das nossas principais cidades - principalmente nas regiões 
metropolitanas densas de marginalização social. Ao recolhimento, seguir-se
ão o encaminhamento, destinação e assistência global dos_menores recolhidos 
no decorrer da Operação Sobrevivência. Essa fase da Operação - possivel
mente o desafio _mais complexo a ser enfrentado pelo Projeto Dom Bosco -
pressupõe o_ êxito prévio da Mobilização Comunitâria, com a utilização dos 
serviços de apoio de uma grande variedade de empresas, bem como do em
prego de equipes especializadas. 

5.4- A segunda etapa da Operação Sobrevivência consistirã na exe
cução planificada de um complexo de providências colimando o deslocamen
to e radicação das famil_ias de baixa r_enda- que expressamente o desejarem, 
mediante opção, inequívoca e voluntariamente manifestada - na pré
Amazônia maranhense ou em ãreas selecionadas da Amazônia, na forma es
tabelecida pelas Instruções Normativas do Projeto l)o.m ~o.sco~ nas quais se 
catalogariam as condições e vantagens a serem prOporcionadas às referidas 
famflias, no quadro de um maciço deslocamento subsidíado- cie pOpulações 
marginalizadas, visando subsidiariamerite a descongestionar ·os grandes aglo~ 
merados urbanos saturados, a criação de novas comunidades e assentamen
tos de famílias nos espaços vazios. 

5.5 ~Cruzada Feminina Pró-Menor- o engajamentO da mulher brasi~ 
leira na prestação de serviços, execução dos empreendimentos e atividades es~ 
pecíficas do Projeto Dom Bosco, em regime de voluntariad_o, em todo o terri~ 
tório nacional, é uma exigência decorrente da& dimensões e peculiaridades da 
ofensiva contra as causas e efeitOs da marginalização do menor e de sua 
família, principalmente no concernente ao emprego de equipes de formação 
multidisciplinar e na ârea específica do Serviço Social. 

5.6- O Comando Nacional do Projeto Dom Bosco expedirã, logo após 
a designação do Grupo Executivo p_elo Presidente da R_epública, as Ins
truções Normativas dispondo sobre a organização da Cruzada Prô-Menor, as 
condições de exercício do voluntariado feminino e suas carã.ç~erísticas opera
cionais. 

6. O Comando Nacional do Proje_to Dom Bosço, _ _!1_9 _ _9~s_empenho de 
suas funções de planejamento, coordenação técnico-administrati':'a, Controle 
e avaliação dos resultados, promoverã as ações globais e multissetoriais irrl
prescindíveis à execução dos seuS objetívos gerais- e meTã.s prióritâiiaS. 

6.1- Neste sentido, entrosar-se-ã, de imediato, com as Unidades Seta
riais de Articulação e com os Órgãos e entidades participantes do Projeto, vi
sando a acelerar o respectivo funcionamento, captar, mobilizar e aplicar os 
recursos humanos, materiais e financeiros, destinados à prestação de serviços, 
execução de empreendimentos e atividades em benefício do menor. 

7. O escalonamento dos setores bás_i_c:os de atuação do Projeto Dom 
Bosco compreende: 

7.1- Na órbita da Secretaria de Planejamento da Presidência da 
República- SEPLAN: 

a) a colaboração específica a ser prestada pelos órgãos que a integram, 
tendo em vista, precipuamente, a obtenção de recursos orçamentârios: a par
ticipação da Fundação IBGE na realização da Operação de Cadastrarp.ento 
Global do Menor; 

b) pessoal e recursos financeiros; 
c) assistência técnica; 

7.2- No âmbito do Estado-Maior das Forças Armadas- EMFA, dos 
Ministérios Militares e Forças Auxiliares: 

a) ampla cooperação e partiCipaÇão direta de Exército, da Marinha, da 
Aeronâutica e das Polícias Militar e Civil, através da utilização da rede nacio
nal de quartéis, fábricas, oficinas, escolas, estabelecimentos de ensino profis
sional, que possam ser utilizados em benefício da saúde, educação moral e 
cívica e profissionalização do menor, em pontos estratégicos da costa maríti
ma, hinterlândia e das fronteiras. O EMFA credenciará oficiais cilpacitados 
para essa missão da maior importância para a Segurança Nacional e o bem
estar da população, à ·semelhança do que tradicionalmente jã se faz no campo 
do Serviço Militar obrigatório e do Correio Aéreo Nacional; 

b) instalação, equipamento e pessoal; 

7.3 --Na esfera dos MinistériOS-da Saúâe, da Educação, da Previdência 
e Assistência Social, da Agricultura, das ComuniCações, das Minas e Energia 
e da Indústria e do Comércio: 

a) alimentação supletiva, medicamentos e assistência médico
odontológica individualizada através de providências específicas na ârea do 
INAN, da CEME e do INPS; 

b) proteção social abrangente, por intermédio da FUN ABEM, das FE
BEMS e dos Juizados_ d_e Menores, compreendendo recolhimento, análise 
biopsicossocial individualizada, colocação familiar em lares substitutos, estí
mulo e expansão da adoção superviSíónada, encaminhamento aos órgãos que 
se disponham a amparar o menor desassistidO, proporciÕnando-lhe adequa
do treinamento profissional, estãgio ocupaciói:lal ou emprego; 

c-) programação especial no campo do ensino pré-escolar, da educação 
elementar e do ensino técnico profisSional, mediante utilização maciça doses
tabelecimentos escolares da União, dos Estados e dos Municípios- inclusive 
das redes particulares de ensino -, corrigindo-se as distorçõe_s relativas à re
duzida carga horária, à alienação dos currículos, à evasão e à repetência; ab
soluta adequação do ensino, do treinamento e da formação profissional do 
menor às exigência-s e cond!ções objetivas da realidade brasileira, respeitadas 
as peculiariedades regionais e locais; 

d) aproveitamento do menor, principalmente da juventude rural e dos jo
vens oriundos do interior, nas atividades de conservação e desenvolvimento 
dos Recursos Naturais, nos empreendimentos agropecuârios e empresas de 
reflorestamento; planejamento c:; organização de uma ampla rede nacional de 
fazendas-escola, fazendas de pesca, cidades-oficina, fronü:iras~escola, escolas 
de artesanato, P!ªias-escola e núcleos pol~valentes _integrado~, d~ finalidades 
práticas- instituições essas tecnicamente concebidas, projetadas, localizadas 
e desenvolvidas em zonas e.strategicarriente situadas ao longo das praias, dos 
rio navegáveis, das estradas, das fronteiras, ou nas imediações das cidades e 
povoados_de todo o País, sob a supervisão- do Colnando Nacional do Projeto 
Dom Bosc-o e execução descentralizada, a nível dos Estados e Territórios, das 
R~iões Metropolitanas e dos Municípios, vilas e povoados; 

e) apoio das grandes empresas públicas, sociedades de economia mista e 
autarquias, dos MiniStérios das Minas e Energia e das Comunicações, PE
TROBRÁS, ELETROBRÁS, CPRM, NUéLEBRÁS, TELEBRÁS etc. em 
termos de pesSOal, equípa:irieii[o~Curs-ós proTiSSiona1iiãrites~- treinamento e 
emprego do menor. 

8. Aos Governos estaduais, territorüi.is e municipais coinpete propor
cionar ao Projeto Dom Bosco, na forma dos conyênios especificamente esta
belecidos, suporte técnico-administrativO amplo e concreto, atendimento à 
requisição de pessoal, bases físicas e todas as facilidades necessãrias ao êxito 
da mobilização nacional em benefício do menor. 

Com essa finalidade, os Governadores, Prefeitos e Pi'esidentes da Câma
ras Municipais, alêm da designação dos administradores e gerentes das Agên
cias e Núcleos, que são as projeções regionais e locais descentralizadas do 
Projeto Dom Bosco, integrar~se-ão na Mobilização Nacional, visando à cap
tação de recursos comunitârios e ·ao acionamento da solidariedade popular, 
desempenhando, no respectivo Estado ou Município, uma decisiva função de 
liderança e apoio material. 

9. As Universidades, aos Sindicatos, às Congregações religiosas, ao 
Empresariado industrial, comercial ou agrícola, às Entidades de classe, às As
sociações e Clubes em geral, cabe uma participação igualmente decisiva eni 
termos de colaboração polivalente de natureza educativa, técnica, assisten
cial, no concernente à prestação de serviços relativos ao acolhimento, for
fiaÇãO profissTo"fiàl, treinamento e emprego do menor desassistido. 

10. Ó Comando Nacional do Projeto Dom Bosco âisporã da infra
estrutura dê apoió-indispensâVei à ConsecuÇão dos seUs ·objetivos e funcionará 
na órbita da Secretaria de Planejamento da Presidência da República - SE
PLA!'t, que s~pervionarã a sua execução e avaliará os resultados obtidos. 

10.1- Na instalação, funcionamentO e custeio de Suas atividades, o 
Projeto Dom Bosco utilizarã Õs recursos financeiroS, materiais e humanos que 
lhe forem alocados pela Secretaria de Planejamento da Presidência da Re
pública- SEPLAN. 

10.2- Enquanto nãO for criado o Fundo Nacional de Proteção ao Me
nor, sob gestão da- Caixa Econômica Federal, çomo Subconta do FAS
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social, o Poder Executivo abrirâ à SE" 
PLAN o crêdito especial de Cr$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de cruzeiros), 
como antecipação da Receita daquele Fundo, destinado à provisão de recur
sos que possibilitem a execução do Projeto Dom Bosco. 
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10.3- O Comando Nacional do Projeto Dom Bosco, independentemen
te da fiscalização permanente da SEPLAN, prestará. contas à Caixa Econômi
ca Federal e ao Tribunal de Contas da União dos recursos que aplicar, inclu
sive na execução dos convênios celebrados, de acordo com as normas legais e 
regulamentares pertinentes. 

I Às Comissões de Legislação Social, de Educação e Cultura, de 
Saúde, e de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- O Expediente lido vai à publi
cação. Sobre a mesa, oficio que vai SeT'lido pelo Sr. 19-Secretãrio. 

E lido o seguinte 

Brasília, 20 de maio de 1982. 

N• 164 
Encaminha Projeto de Decreto 
Legislativo à Promulgação. 

-Senhor Presidente: 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelência para os firis constituCionais, 
o incluso Projeto de Decreto Legislativo do Congresso Nacional, que ''apro
va o texto da Resolução n"' WHA 29.38, aprovada pela 29• Assembléia Mun
dial de Saúde, realizada em 1976". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos 
do meu respeitoso apreço. - Nelson Marchezan, Presidente da Câmara dos 
Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Corii referência ao expediente 
que acaba de ser lido, a Presidência comunica ao Plenârio quejã determinou 
as providências necessãrias à promulgação do decreto legislatiVo, nos termos 
do disposto no artigo- 52, n9 30, do Regimento Interno. 

sa.) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item I: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da _Câmara n9 
132, de 1981 (n• 5.104/81, na Casa de origem), de iniciativa do Se
nhor Presidente da República, que autoriza a-doação à Universida
de Federal do Rio Grande do Norte de imóvel situado no Municí
pio de Natal, Estado do Rio Grande do Norte, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob bÓs 209 e 210, de 1982, das 
Comissões: 

- de Educação e Cultura,· e 
-de Finanças. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau-

Estã aprovado. 
O projeto irâ à sanção presidencial. 

E o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 132, DE 1981 
(N• 5.104/81, na Casa de origem) 

D~ iniciativa do Sr. Presidente da República 

Autoriza a doação ã Universidade Federal do Rio Grande do 
Norte de imóvel situado no Município de Natal, Estado do Rio Grande 
do Norte. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Fica o Poder Executivo autoriZado a transferir, por doação, à 
Universidade Federal do Rio Grande" do Norte o imóvel, constituido pOr ter
reno e benfeitorias, situado à Avenida Rio Branco n"' 743, Bairío-da Cidade 
Alta, Município de Natal, Estado do Rio Grande do Norte. 

Art. 211 O imóvel a que se refere o artigo anterior destina-se às insta
lações da referida Universidade. 

Art. 39 A doação efetiYar-se-ã mediante contrato ~a lavrar-se em li
vro próprio do Serviço do Património da União ~tornando-se nula, se ao 
imóvel vier a ser dada destinação diversa da prevista no art. 29 desta lei, ou, 

ainda, se ocorrer inadimplemento de clãusula contratual, ficando a dona
tária, neste ~so, sein direito a qualquer indenização, inclusive por benfeito
rias realízadas. 

Art. 49 Esta Lei entra em vigor na ~ata de sua publicação. 
Art.- 59 -Révogam-se-aS d-isPOsiÇões em contrârio. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Item 2: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n9 8, 
de 1982 (n• 4.741(81, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que concede pensão especial vitalícia ao 
Doutor Gratuliano da Costa Brito e dã outras providências, tendo 

PARECER FAVÓRÁV-ECsob ndll, de 1982, da Comissão 
- de Finanças. 

Em discussão. (Pausa.} 

O Sr. Humberto Lucena- Sr. Presidente, peço a palavra, para discutir. 

'O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Para discutir o projeto, concedo 
a palavra ao- nobre Senador Humberto Lucena. 

O Sil: HUMBERtOLUCENA PRONUNCIA DISCURSO 
QUE, ENTRE.GUE À REVISÃO DO ORADOR. SERÁ PUBLI
CADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- V. Ex• vai, então, encaminhar 
uma emenda propondo a reversão da pensão à viúva do Dr. Gratuliano da 
Costa Brito. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Sobre a mesa, emenda que vai 
ser lida pelo Sr. 19-Secretário. 

E lida a seguinte 

EMENDA N• I (de Plenário) 

Ao Projeto de Lei da Câmara n'i' 8/82 
Dê-se ao art. 19 a seguinte redação, suprimindo-se o respectivo parâgrafo 

único; 

''Art. l'i' Fica cOncedida pensão especial vitalícia, mensal, no 
valor equivalente a 5 (cirico) vezes o nlaior salário mínimo vigente 
no País, à viúva do Doutor Gratuliano_da Costa Brito." 

Sala das Sessões, 20 de maio de 1982. - Humberto Lucena. 

Ó S-R. PRESIDENTE( Passos Pório) ~Continua em discussão o proje-
to e a emenda: ··-. 

O Sr. José Lins - Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se
nador José Lins. 

O SR. JOSE -LINS - Para -informar a V. Ex• e ao Plenário que o PDS 
- estâ de total e pleno acordo com a propOsta do nobre Senador Humberto Lu-

cena, Líder do PMDB. - ---

0 SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Continua em discussão a ma
têria. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, declaro encerrada a discussão. 
Encerrada a discussão com a apresentação de emenda, a matéria vai à 

Comissão âe Constituição- e-Justiça para que se manifeste sobre o projeto e a 
emenda; e à Conlissão de Finanças, a fim de que se pronuncie sobre a emenda 
apresentada. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Item 3: 

n-tsclissão, ein turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 28, de 1981 (n• 106/81, na Cámara dos Deputados), aprovando 
os textos das Resoluções A4-l, que modifica o art. 13, e A4-3, que 
introduz o art. 12-Bis no Estatuto da Comissão Latino-Americana 
de A viação Civ-il-CLAC, aprovadas pela 4• Assembléia do referido 
organismo internacional, realizada effi Bogotá, de 19 a 5 de de
zembro de 1980, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob nos 157 e 158, de 1982, das 
Comissões: 

- de Relações Exteriores, e 
-de Transporte, Comunicações e obras públicas. 

Em discussão: (Pausa.} 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
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sa.) 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queriam permanecer-sentados. (Pau-

Aprovado._ 
O projeto írã à Comissão de Redação. 

P. o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 28, DE 1981 
(N• 106/81, na Câmara dos Deputados) 

Aprova os textos das Resoluções A4-I, que modifica o Artigo 13, 
e A4-3, que introduz o Artigo 12-bis no Estatuto da Comissão Latino
Americana de Aviação Civil- CLAC, aprovadas pela 4' Assembléia 
do referido organismo internacional, realizada em Bogotá, de)'? a 5 de 
dezembro de 1980. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l'? Ficam aprovados os textos das Resoluções_A4-l, que modifica 
o Artigo 13, e A4-3, que introduz o Artigo 12-bis no Estatuto da Comissão 
Latino-Americana de Aviação Civil- CLAC, aprovadas pela 4' Assembléia 
do referido _organismo internacional) realizada em Bogotá, de )O? a 5 de de
zembro de 1980. 

Art. 29 Este Decreto Legislativo entre cm vigor na data de sua publi
cação. 

sa.) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Item 4: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n' 29, de 1981 (n' !07 /81, na Câmara dos Deputados), que aprova o 
texto das notas trocadas em 16 de junho e 16 de julho de 1980, em 
Brasília, entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Go
verno dos Estados Unidos Mexicanos, pelas quais foram introduzi
das modificações no texto do conyênio sobre transporte marítimo, 
vigente entre os dois países, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob nos 155 e 156, de 1982, das 
Comissões: 

- de Relações ExterioreS, e 
- de TranSportes, comUnicações e obras públicas. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
os· Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau-

Aprovado. 
O projeto !r-â à Comissão de Redação. 

.t o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 29, DE I981 
(N' 107/81, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto das notas trocadas em 16 de junho e 16 de julho de 
1980, em Brasfiia, entre o Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo dos Estados Unidos Mexicanos, pelas quais foram intro
duzidas modificações no texto do Convênio sobre Transporte Maríti
mo, vigente entre os dois países. 

O Cõngresso Nacional decreta: 

Art. }9 Fica-aprovado o texto das notas trocadas em 16 de junho e 16 
de julho de 1980. em Brasília; entre o Governo da República F~derativa do 
Brasil e o Governo dos Estados Unidos MexicanoS, p-elas quais foram intra--: 
duzidas modificações no texto do Convênio sobre Tran-sprote Marítimo, vi
gente entre os dois países. 

Art. 2"? Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publi
cação. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Item 5: 

Discussão, em turno únJco; do Projeto de Decreto Legislativo 
no 35, de 1981 (n' 86/81, na Câmara dos Deputados), que aprova o 
texto das notas trocadas entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República do Chile, em Santiago, ·a-JO -de 
outubro de 1980, que -introduzem modificações no--convêniO ·sobre 
transporte marítimo, concluído entre os dois pafses a 25 de abril de 
1974, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 159 e 160, de 1982, das Cernis-
sões: 

sa.) 

--de Relações Exteriores; e 
~--de Transportes, comunicações e obras públicas. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau~ 

Aprovado. 
O Projeto-irã à Comissão de Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado; 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 35, DE 1981 
(N• 86/81, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto das notas trocadas entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República do Chilet em Santiago, 
a 10 de outubro de 1980, que introd-uzem modificações no Convênio 

--~~re_ Transportes Marítimo, concluído entre os dois países a 25 de 
abril de 1974. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. t9 Fica aprovado o texto das notas trocadas entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da República do Chile, em San
tiago, a lO de outubro de 1980, que introduzem modificações no Convênio 
sobre- Transportes Marítimo, concluído entre os dois países a 25 de abril de 
1974. 

Art. 29 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publi
cação. 

O Sr. Dirceu Cardoso - Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se
nador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (Pronuncia o seguinte discurso. Sem revi
são do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Tenho lutado durante vários dias para, nas pequenas comunicações, fa
zer um registro que a minha condição de advogado e de homem público está a 
exigir. 

Sr. presidente, ainda ecoam no País as ressonâncias da XV Conferência 
de Advogados, realizada em Florianópolis, no Estado de Santa Catarina, 
onde centenas de advogados, de Presidentes da _Ordem dos Advogados do 
Brasil, Seção dos respectivos Estados, discutiram durante dias e dias um am
plo ternário da sociedade brasileira. Ássuntos impOrtantíssimos, teses rele~ 
v antes, considerações jurídicas valiosíssimas, esqJ.dos_profur:td_os, que tiveram 
ampla repercussão nos círculos intelectuais do País. 

Tomaram parte nessas discussões, primeiro; o PreSidente dã. Ordem, Dr. 
José Bernardo Cabral, nosso velho conhecido, que foi representante do Ama
zonas na Câmara Federal e que está dirigindo o Conselho Federal da Ordem 
dos Advogados do BrasiL Moço, estudioso, inteligência viva, de destaque na 
sociedade brasileira, nos círculos jurídicos do País, e que tem conduzido, de
pois de Raimundo Faoro, essa entidade que mantém a inscrição de 200 mil 
advogados do Brasil. Portanto, este moço, Bernardo Cabral, que conhecemos 
nos velhos tempos da Câmara dos Deputados,_ tem desempenhado um papel 
iffij)Cii'tantíssímo na condução da Ordem dos -Advogã.dOS- dO -Brasil. 

- Na seção da Ordem dos Advogados do Rio de Janeiro estã Francisco da 
Costa_Neto, outro moço ilustre, batalhador incansável, advogado de mérito, 
de_prçstígio, que conseguiu a Pi'esidêneia de uma das se·ções de maior expres
são da Ordem dos Advogados do Brasil, a seção do Estado do Rio de Janeiro, 
tendo como seu centro de gravidade o Rio de Janeiro, onde a tua Francisco da 
Costa Neto, moço ilustre, advogado de_mérito, que também tem impulsiona
do essa seção de uma maneira extraordinária, ali tem vivido o grande papel 
que a Ordem está desempenhando na atual situação brasileira. 

Portanto, esses dois homens têm projetado a Ordem dos Advogados do 
Brasil, um como Presidente do Conselho Federal e o outro Presidente da 
seção da Ordem dos Advogados do Rio de Janeiro. 

No meu Estado, seu representante e presidente, José Inácio Ferreira, um 
moço ilustre, culto, equilibrado, de família com raízes profundas na socieda
de capixaba, e que tem também desempenhado um papel de relevo nesta hora 
em que a Ordem dos Ad~?gados vive a conjuntura brasileira. 
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Sr. Presidente, quero transcrever nos Anais da Casa o Decãlogo dos Ad
vogados do Brasil que eu copiei das resoluções da Carta de Florian_6polis. Sei 
que ele irâ sofrer críticas daqueles advogados que, no Brasil inteiro e aqui no 
Senado, tenham a sua atenção voltada para os problemas da sociedade brasi
leira que a Ordem dos Advogados do Brasil, em nome de duzentos mil advo
gados, fixou na Carta de Florian6polis. 

Sr. Presidente, as Faculdades de Direito do Brasil, como no ano passado, 
diplomaram vinte mil brasileiros. A Ordem dos Advogados, o País, tem du
zentos mil advogados. O Decãlogo é o seguinte: 

"DECÁLOGO DOS ADVOGADOS 

I. O valor do Direito depende de seu conteúdo de justiça; 
2. Os advogados brasileiros querem um GOverno legítimo e 

uma ordenação jur1dica e a imediata revogação da Lei de Segurança 
Nacional; 

3. Pugnar por uma reforma de base do Judiciário, em ciij3 inw 
dependência e eficiência- devem repousar os anseios e o respeito dos 
que procuram a justiça; 

4. O Direito -privado brasileiro deve deixar de ser uma 
"opção pelos ricos" e o modelo econômico-social do País precisa ser 
profundamente alterado para àbolir as diferenças e privilégios entre 
ricos e pobres e entre regiões do País; 

5. Proclamam a necessidade de uma imprensa livre; 
. 6. Os advogados brasileiros, conscientes de seu relevante pa

pel social e da grandeza de suas atividades, proclamam a imperiosi
dade de reforma do ensino jurídico, cuja qu3.lidade baixou a níveis 
alarmantes; 

7. Desejam que os partidos políticos sejam autênticos, tom 
liberdade para propagar seus programas e defender seus candidatos 
e querem que nenhum decreto-lei disponha sobre o que a lei dispõe 
ou pode dispor. Reclamam soluções realistas, fundadas na forrnu~ 
lação de urna política global para o setor agrãrio, respeitadas as ca
racterísticas regionais do País, defendidos os interesses bãsicoS- dos 
pequenos e médios lavradores; 

8. Qutrein que os trabalhadores, na defesa de set~~ direitos, 
possam organizar~se em sindicatos livres e usar livremente do direi
to de greve; 

9. Manifestam-se pelo ensino público e gratuito em todos os 
níveis como instrumento de justiça social; 

10. Convocação de uma Assembléia Nacional Constituinte, 
única forma de legitimar o poder e o ordenamento jurídico nacio
nal." 

Sr. Presidente, encerrando, se não é requerer demais, desejaria que V. 
Ex•, ao registrar este decãlogo que eu inscrevo nos Anais da Casa e no meu 
discurso, telegrafasse ao Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil, Dr. 
Bernardo Cabral, no RiO de Janeiro, ao Presidente da Ordem dos Advoga
dos, Seção do Rio de Janeiro, Dr. Francisco Costa Neto e ao Presidente da 
Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do EspíritO Santo, Dr. José Inãcio 
Ferreira, enviando votos de congratulações pela conclusão de princípios da 
Carta de Florianópolis, que é a culminância, o coroamento, da XV Conferên
cia dos Advogados do Brasil. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Nobre Senador Dirceu Cardo
so, a Presidência estâ de acordo com o requerido por V. Ex•, mas pede que o 
formalize, por escrito, para que seja submetido ao Plenãri_o, na oportunidade 
regimental própria, visto que o Regimento Interno exige a votação da Casa. 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Vou fazê-lo neste instante, Sr. Presiden-
te. 

O Sr. Lenoír Vargas- Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Coma palavra o nobre Senador 
Lenoir Vargas. 

O SR. LENOIR VARGAS- Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 

Sendo evidente a falta de quorum, no momento, no plenário, consultaria 
a V. Ex• se este requerimento, que eu considero de alta significação, pois Que 
da maneira como ele venha a ser redigido terã, naturalmente, o apoio integral 
da Casa, talvez fosse mais oportuno que o nobre Senador Dii'ceü Cardoso o 

apresentasse quando a sessão estivesse com maior densidade e, evidentemen
te, pudessem ser discutidos os termos em que esta manifestação do Senado se 
faria em favor de aplausos. 

O Sr. Dirceu Cardoso - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. LENOIR VARGAS- Pois não. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Sr. Presidente, quero apresentar hoje, com pou~ 
ca gente e eu sozinho; não quero aparte de ninguém e apoio de ninguém. Es
tou acostumadq a tomar voto contra, aqui, Sr. presidente, e ficar sozinho. 
Portanto, Sr. Presidente, pode-se até votar contra_ o requerimento. Se se pu
der, atenda-se; se não se puder, está dito. Desculpe, nobre Senador Lenoir 
Vargas, mas este é o meu pensamento. Fiz este requerimento sozinho; se não 
for aprovado, fico s-ozinho, sepultado, aqui dentro. Não quero apoio de nin
guém. 

O SR. LENOIR VARGAS- Era, Sr. Presidente, uma ponderação que 
desejava_ fazer, Porque acho que devemos aplaudir a realização dessa reunião 
dos Advogados do Brasil, pela iniciã.tiva que tiveram e pelo êxito que alcança
ram. Entretanto, há um elenco de resoluÇões tomadas naquela conferência, 
das quais o nobre Senador Dir~eu Cardoso resolveu pinçar dez. De modo que 
me parece que, numa oportunidade em que o Senado estivesse com um núme
ro mais denso, se pudesse apreciar, porque acredito que, talvez, merecessem 
aplauso não só os dez iteris apresentados pelo nobre Senador Dirceu Cardo
so, mas, talvez, se o Senado examinasse a matéria, pudesse aplaudir todos 
aqueles itens da conferência. 

Sr. Presidente, tenho o maior apreço eril que essa matéria seja considera
da pelo SenadO: Verifico que não está presente nenhum dos líderes dos parti~ 
dos qut; compõem esta Casa .e, por isso, dada a inexistência de quorum, Sr. 
Presidente, considero-me em dificuldade para votar essa proposição. 

O Sr. Dirceu Cardoso - Peço a palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESI"DENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se
nador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO - Retiro o requerimento, Sr. Presidente. 
Não quero que ninguém participe dessa homenagem. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- O Sr. Senador Franco Montoro 
enviou à Mesa projeto cuja tramitação~ de acordo com o disposto no art. 259, 
alínea III, n9 3, do Regimento Interno, deve ter início na Hora do Expediente. 

A proposição serã anunciada na próxima sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se
nador NelSoi}- éarneiro. 

O SR. \'IELSON CARNEIRO (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. 
Presidente e' Srs. Senadores: 

Aguarda-se, a partir de 1985, uma grande crise de celulose em todo o 
mundo, por isso países como o Canadá, a Alemanha e o Japão estãoiazendo 
estoques, importando tod3 a madeira -que pode, pelos preços atuais, nada 
compensadores. 

Diante disso, urge que o Governo fiscalize com mais cuidado a expor
tação, a fim de que esse recurso natural- apenas teoricamente renovável, em 
alguns casos- não seja desperdiçado a preços vis, mas aguarde, estocado na 
própria terra, aquela valorização inelutável. 

Recentemente, o IV Congresso da Flora Brasileira, realizado em Belo 
Horizonte, aprovou índicação no sentido de que sejam ampliados os poderes 
e a competência dO Intituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal, princi
palmente no que tange à fiscalização da extração madeireira. 

Enquanto issa:, hã madeira sobrando, em Tucuruí, na área a ser inunda
da pela represa, porque a CAPEM I florestal jã atrasou em seis meses a ex
tração da madeira, não obtendo aproveitar mais de cinqUenta por cento da
quilo que se propusera. 

Ora, não se trata de prejuízo para Uma empresa privada, apenas. 
Trata-se da utilização econômica de uma riqueza que não pode ser mais 

preservada, tanto mais qUanto aquela ãrea florestal que será inapelavelmente 
inundada. 

Mas, mesmo no caso da extraçào inadiâvel, como o que .citamos, é preci
s_o não desperdiçar a madeira, aproveitada, vendendo-a a preços vis no mer
cado internacional. 

uma providência inadiãvet seria o tabelamento do preço do produto, 
para a exportação, ou a tomada de medidas fiscais coibidoras, elevando-se as 
taxas para a saída do produto para o mercado internacional. 
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Tais sugestões precisam ser analisadas pelo IBDF que, afinal de contas, é 
o órgão competente para o trato do problema no País. 

Seus poderes, porém, ·ctevem ser ampliados, inclusive na tomada de me
didas para evitar a entrega, a preços vis, da madeira brasileira no mercado in
ternacional, quando, preservando~a, poderemos obter grande cópia de divi
sas, a partir de 1985. 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se
nador Jutahy Magahães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (Pronuncia o segúinte discurso.)- Sr. 
Presidente e Srs~ Senadores: 

Continuando a anãlise da problemática da reforma tributária, vamos 
hoje tratar da situação dos Municípios, ante o- sistema tributário vigente e em 
face dos ajustes que se fazem necessâiios. 

Como se viu do pronunciamento anterior, uma das manifestações mais 
sintomáticas do centralismo do sistema tributãrio é a concentraçãO noririali
va. 

E esta e tão evidente que chega a despretigiar um princípio tfadicional de 
direito tributãriõ. TrataMse do princípio de que ao poder de tributar privativa
mente corresponde o poder de isentar privativamente. -

Esse princípio foi contrai"13do pelo sistema vigente eri:t dois dispositivos 
constitucionais, a saber: 

"Art. 19. 

§ 29. A União, m-ediante lei complementar e atendendo a rele
vante interesse social ou econômico nacional, poderá conceder 
isenções de impostos estuduais e municipais-" (grifamos). 
"Art. 23. 

§ 6~ As isenções do imposto sobre operações relativas à circu
lação de mercadorias serão concedidas ou revogadas nos termos fixa
dos em convênios, celebrados e ratificados pelos Estados, segundo o 
disposto em lei complementar" (grifam,os). 

Por seu lado, a Lei Complementar n' 24, de 175, que disciplinou o§ 6• do 
art. 23 da Constituição acima citado, dispõe, no seu-att.-29, que os convênios 

serão celebrad_os em reuniões às quais serão convocados representantes de to
dos os Estados e do Distrito Federal, sob a presidência de representantes do 
Governo Federal. 

Tais exemplos e tudo aquilo que comentamos da discriminação de ren
das, no pronunciamento anterior, demonstram a excessiva concentração de 
Poderes normativos e a tôniCa- dO ·ail'igisnl.O federal. 

Resultado: o nosso regime federativo tornou-se excessivamente concen
tracionista, com a redução da relativa autonomia política dos Estados e Mu
nicípios, em conseqüência do que as finanças estaduais e municipais sofreram 
uma substancial erosão. - - -

Os números dão ÇQ_n_ta da ~i_tuaçãoantes e _depois da reforma de 1965. 
Em 1950- considerando-se, pois, a discriminação de rendas de 1946 e, 

ademais, as falhas de máquina arrecadadora, a que jã nos referimos- a par
ticipação ·da União, dos Estados e dos Municípios, na renda tributária nacio
nal, era de, respectivamente, 47, 76%, 40, 42% e I 1,82% (dados apresentados 
por Josaphat Linhares, no trabalho_ HA Reforma Tributária e sua implicação 
nas finanças dos EstadOS e MUnicípios", Fundação Getíilio Vargas, Rio, 
1973, pág. 425). 

Em 1969- após a reforma, portanto- constata-se, num estudo do Mi
nistério da Fazenda, que aquela mesma participação foi a seguinte: União 
64,5%, Estados 30,6% e Munic!pios 4.9% (Josaphat Linhares, obra citada, 
pág. 426). 

Vê~se, pois_. que~ participaçãg_~os_ Estado~~ Municípios, antes da refor
ma- de f965, tra-dUZia -uma Sltllação_·~em_ IDaíS ~cODfortâVer dO-que a atual. 

Outro dado: no período 61/14-, -a receiÍi:ttríbutã-rii da União aPresentou 
um crescimento médio anual da ordem de 21%, enquanto as receitas tribu
tárias, somadas, dos Estados aumentaram 11% ao. ano (Folha de S. Paulo, 20~ 
3-77). 

Ainda mais_ clara e significativa é a evolução do total da receita tributária 
nos três níveis de governo, para o per!odo 195711978, constante da tabela 
publicada no Correio da Bahia, de 28~10-81, tendo como fontes órgãos do Mi
nistério da Fazenda, que ilustra o artigo do Professor Carlos A. Longo sobre 
descentralização fiscal. 

Transcreveremos o quadro, para melhor visualização quando da publi
cação deste pronuncimento, mas faremos agora uma análise sucinta de alguns 
desses números. 

TOTAL DA.RECEIT A TRIBUTÁRIA NOS TRES NIVEIS DE GOVERNO (1957 j 1978) 

Anos Receita Tributaria(*) A B c 

União Estados Mun!cípíos A+B+C A+B+C A+B+C 
(A) (B) (C) em% em% em% 

1957 23.317 24.191 4.777 48,5 43.0 8,5 
1958 33.798 27.160 4.930 51.3 41.2 7.5 
1959 33.707 29,748 4.381 49.7 43,9 6.4 
1960 34.786 32.933 . -4.565 48.1 45,6 6.3 
1961 36.166 34.601 4.632 48.0 45,9 6.1 
1962 37.813 35.848 5.048 48.0 45,6 6.4 
1963 42.914 35.972 5.542 50.8 42,6 6.6 
1964 45.224 42.209 6.103 48,4 45.1 6,5 
1965 51.521 43.265 6.926 - 50.7 42,5 6.8 
1966 58.785 47.658_ 8.433 5],2 4!.5- 7.3 
1967 48.556 54.576 5.062. 44.9 5Q,4 4.7 
1968 77.119 68.523 _5.683 51,0 45.3 3,7 
1969 92.429 74.732 6.626 53.2 43.0 3.8 
1970 99.030 77.356 6.677 54.1 42.3 3,6 
1971 110.771 79.916 7.139 56,0 40,4 3.6 
1972 135.850 89.769 9.001 57,9 38.3 3,8 
1973 160:241 104.624 10.624 58,1 38.1 3,8 
1974 178.475 113.231 11.421 58.9 37.3 . 3,8 

1975 186.ü42 101.749 12.438 62,0 33,9 4,1 
1976 222.035 --- -117.844 . 16.899 62,2 33,0 4.8 
1977 224.687 125.390 18.015 61.0 34.1 4,9 
1978 222.488 144.356 20.289-.. 57.5 37.3 5,2 

(*) Valores cm milhões de cruzeiros de 1977 (lndicc Geral de Preços: 0!/FGV). 
FONTE: Secretaria de Economia e Finanças (M.F.)/SAREM. Dados tll.tra!dos dos Balanços da Uniào, .Estados e Mu-
nicipios, Revista de Administração Municipal, 27(157), pp. 46/80, out(dc:z (1980), 47/60. 
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Temos então que, no ano de 1957, do total da receita tributária arrecada
da em todo o País, a União participou eril 48,5%, os Estados absorveram 
43,0%, enquanto os Municípios ficaram com 8,5%. 

De 1958 a 1964, a União manteve sua participação cm torno dos 48,5%, 
mas os Estados a elevaram para 45% em média. Já os Municípios, no mesmo 
período, calam para cerca de 6,5% da arrecadação total. 

No biênio 65/66, a União apresenta ligeiro aumento participativo, apro
ximadamente 50,5%, observando-se por outro lado, que os Estados baixaram 
a 42% e os Municípios tiverain discretíssima elevação na sua posição relativa, 
em torno dos 7%. 
· O ano de 1967 terai sido atípico, pois, conforme ã tabela, os Estados su
peraram a participação da União, chegando a 50.4%, enquanto esta atingia, 
apenas, 44,9%. ~ curioso que, para todo o período considerado, ou seja, nos 
vinte e dois anos abrangidos pela amostragem, de 1957 a 1978, foi exatamente 
nesse ano de 1967 que a União obteve sua menor participação, tendo os Esta
dos, ao contrário, alcançando a melhor perforrnance na receita tributâraí glo
bal. Os municípios, porêm, desceram para 4, 7%. 

De 1968 em cÚante, observa-se um progressivo aumento participativo da 
União, acompanhado de um declínio, igualmente acentuado, dos níveis dare
ceita tributária de Estados e Municípios. 

Destacaríamos, a título inlustrativo, o ano de 1976, quando a União par
ticipou de 62,2%, os Estados baixavam a 33% e os Municípios conseguiam um 
pequeno aumento para os 4,8%. 

Em 1978, o quadro nos mostra sintomas de uma ligeira retomada do 
crescimento participativo, s'obretudo dos Estados, que alcançaram os 37,3%, 
ficando os Muriicípios na faixa de 5,2%. 

A análise final desses números, considerando-se os índic~ de evolução 
da renda tributária nacional, tomado o ano de 1966 como base de afe_rição, 
uma vez que nesse ano tivemos o inicio da execução da reforma de 1965, nos 
leva a constatar o seguinte: no período de 1957 a 1965, a União teve uma par
ticipação média de 49% na receita tributária global, vindo pouco abaixo os 
Estados, com uma participação relativa da ordem de 43%, ao passo que os 
Municípios apropriaram, em média, 7% da arrecadação total do período con
siderado. De 1967 a 1978, esta mesma participação média revela que a União 
detém 56,5% da renda tributária, os Estados 39,5% e os Munidpios apenas 
4%. 

Por outro lado, quanto ao fndice médio de evolução da receita federal, 
estadual e municipal, a partir dos números constantes da tabela, resulta que, 
no período de 1957 a 1965, os Estados conseguiram apresentar uma evolução 
superior à da União, pois enquanto esta atingia a um índice de 64 pontos, 
aqueles aicançavam 71 pontos, contra apenas, 61 pontos de crescimento mé
dio da receita tributária municipal. 

Em compensação, no período de 1967 a 1978, a receita tributária federal 
evoluiu a um coeficiente mêdio de 264 pontos, sendo que a estadual não ultra
passava o índice médio equivalente a 209 pontos e a municipal regredia para 
135, numa demonstração inequívoca do profundo desequilfbrio ocorrido nas 
finanças éstatais e municipais: 

Diante disso, parece-nos que, não sem razão, se propaga hoje a situação 
vexatória em qi.Ié se encontram os Estados e Municípios, de algum tempo. 

Contudo, esta situação vem sendo explorada, de um lado, por um exces
sivo passionafiSmo político e, de outro, tem sido examinada, algumas vezes, 
desde um prisma supostamente a político. Essas duas posições, convenhamos, 
não conduzem a um enfoque mais lúcido do problema. 

Aloisio Barbosa de Araújo e outros autores, por exemplo, no livro 
"Transferências de Impostos dos Estados e Municípios" (IPEAfiNPES, Rio, 
1973, pág. 52), concluem que:: "podem se sintetizadas, assim, as principais ca
racterísticas do novo sistema tributário: de um lado, há enfraquecimento das 
finanças estaduais e locais, com o concomitante fortalecimento do Oove~no 
Central; de outro, tal característica se situa tão-somente como um intrumento 
para se alcançar determinados objetivos, ·como a) racion3.1idade do sistema 
tributário; b) eficiência do aparelho fiscal; c) maior efetividade da política 
econômica." 

Essas conclusões, friamente têcnicas, ensejam duas questões. A primeira 
é a de saber se ou quando tais objetivos teriam sido ou serão alcançados. A 
segunda - e a principal - consiste na indagação: será que esses objet1vos 
.. Vantajosos" compensam a quebra de vínculos federativos reais e não., sim
plesmente, formais? 

Em poucas palavras, o autorizado e respeitado mestre Aliomar Baleeiro, 
durante o Encontro de Secretários de Finanças das Capitais, realizado em ou
tubro de 1976, em São Paulo, reduziu o problema a sua expressão mais sim
ples, afirmando "ter uma fé profunda de que o sitema democrâtico só é possí
vel de se firmar com os pés no chão dos rninicípiOs. Porque, partindo deles, ~ 

que se chega ao Estado e a toda a Nação''. Arremata adiante:. 16a Emenda 
Constitucional n• 18/65, mais ou menos repetida pela Consti,tuição de 1967 e 
pela Emenda Constitucional n9 1/69, piorou as finanças minicipais, desde ci
dades poderosas como o Rio ... até as rústicas comunidades dos sertões do 
Norte e Nordeste. Ora, nem Cristo conseguiria ser um bom prefeito com as 
rendas atuais" (Folha de S. Paulo, de 20-10· 76). 

TOdavia, hâ oS- que sustentam terem- os MinicípioS aumentado suas fi
nanças e que só aparentemente a reforma tributária lhes foi desfavorável. Em 
apoio à opinião, citain dados de uma pesquisa realizada pela Secretaria de 
Planejamento, que teria revelado uma elevação de 80% das rendas minicipais~ 
no período 66/67 (Josaphat Linhares, obra citada, pãgs. 427 e 435). 

Com base nos números que mostramos e analizamos anteriormente, o 
Professor Carlos A. Longo, de São Paulo, também assegura que os Minicí
pios pouco ou quase nada perderam, nos últimos dez anos, em termos de par
ticipação no total das receitas trjbutârias (Correi<> da Bahia, de 28-10-81). 
Ora, em primeiro lugar, não devemos nunca tomar os anos de 1966 e 1967 
corno base de argumentação, como fez o Professor Josaphat Unhares, por
que foram anos atípicos. 

Consulte-se o quadro e poderemos verificar que, em 1966, ano do início 
de implementação da refonna, a união e os Estados mantiveram uma posição 
de relativo equilíbrio partipatívo, com 51,2% e 41,5%, respectivamente, en
quanto os Minicípios, naquele ano, participaram em 7,3%, o maior índice 
desde 1958. No ano de 1967, os Estados superaram, surpreendentemente, a 
participação da União (50,4% daqueles contra 44,9% desta) e os Municfpios 
-deSceram para 4,7%. Quer dizer, foram anos atípicos, que não devem ser con
siderados, sob pena de -chegarmos a dados falsos. Em segundo lugar, não tem 
razão o Professor Carlos Longo, porque, se ~ verdade que os Municípios 
mantiveram sua participação mêdia póuco alterada nos últimos dez anos, no 
nível de 3,5% mais ou menos, também ê verdade que, a partir de 1967, sele
varmos em conta o período anterior a 1966, sua participação relativa na recei
ta global decresceu à metade. 

Portanto, não há como sustentar que os Município não perderam, ou 
pouco perderam, com a reforma tributária de 1965. Os números aí estão e 
comprovam a sensível queda na arrecadação municipal e na sua participação 
mi. ··renda tributária nacioanal. A verdade não pode ser escamoteada: perde
ram os Estados e perderam os Municípios. 

Mas, os defensor~ da tese do _fortalecimento financeiro dos Municípios, 
apóS a rCfoi'rila, costwnam apontar o sistema de transferências e partici
pações com um sucedâneo vantajoso, em relação ao sistema de rendas muni
cipais próprias, vigente antes da reforma. não obstante deva ser lembrado, de 
passagem, que o sistema de transferências jâ existia antes de 1965. 

Nesse ponto, é preciso voltar ao debate em torno do centralismo excessi
vo com redução da autonomia municipal, para dizermos que a opção entre 
ser mais ou menos vantajoso o sistema átual dependerá da posição concep
tual em façe daquele problema. Por outras palavras: se o desejado é a maior 
autonomia, o sistema vigeiite será pior, porque fortalece as receitas depen
dentes (transferências e participações); ao contrário, se o ideal ê a menor au
tonomia, o sistema vigente será melhor, porque enfraquece as receitas muni
cipais próprias. 

V amos discutir essas duas posições: 
A) Aqueles que pretendam um retorno ao modelo federativo clássico· es

tão cegos às realidades do dirigismo federal irreversível, às realidades dos ma
croproblemas nacionais, que superam os microproblemas locais. às realida
des do inter-regionalismo em expansão acelerada (vejam-se os exemplos das 
grandes regiões-metropolitanas), contrastando com o intra-regionalismo em 
retração. 

JustifiCai' essa posição tradicionalista com a situação de outros pafses 
também não nos parece razoável, porque isto significa sempre igualar coisas 
desiguais e justapor realidades distilttã.s. 

De outro lado, se à idéia de um retorno ao federalismo clássico corres
ponde a de uma autonomia financeira plena, uniCamente com rendas pró
prias. é bom que se diga que essa .. índCpendência" jamais existiu, mesmo an
tes da reforma tributária (e aqui convêm repetir que o sistema de transferên
cia~ ê anterior à reform-a). 

A diferença ê que os Municípios-eram menos dependentes, isto sim . 
Agora, a distinção principal, que se deve fazer realmente, não ê entre re

ceita própria ou receita transferida, mas entre as fontes de receita. 
_ Anteriormente, as foºtes de_ re~ita própria eram bem mais significativas, 

pelo menos nominalmente. ao passo que, hoje. para a grande maioria dos 
Municípios, as fontes de receita transferida constituem a maior parcela de re
cursos. 
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O que explica o fato de as fontes de receita transferída s~rem_ m~is rentá
veiS, hoje, do que as de receita própria? Duas coisas. 

Primeira: o volume de recursos transferidos l: maior e as fontes desses re
cursos mais diversificadas. Para efei_tg de comparação, no regime de 1946, os 
Municípios recebiam, juntamente com os Estados e o Distrito Federal, 60% 
da receita dos impostos únicos e participavam, sozinhos, nos lÕ% do total do _ 
imposto de renda arrecadado, enquanto hoje_ recebem 20% do ICM, tr"!p.sferi
dos dos Estados, mais o produto da arrecadação do imposto sobre aproprie
dade territorial rural incidente sobre os imóveis situados em seu território; 
10,5% (11% a partir de 1984) do Fundo de Participação dos Municípios e, em 
conjunto com os Estados e o Distrito Federal, 40% da receita do imposto úni
co sobre lu_bri_ficantes e combustíveis, 60% do imposto sobre energia elétrica e 
90% do irilpOsto sobre minerais, alêm do produto da arrecadação do imposto 
sobre a renda incidente sobre rendimentos do trabalho ç d~ título~ de sua 
dívida pública por eles pagos, quando forem obrigados a reter o tributo e, 
ainda mais recentemente, 50% do produto da arrecadação do imposto sobre a 
transmissão de bens imóveis. 

Argumentar-se-A que essa massa de recursos por transferência é apenas 
uma forma de compensar a perda relativa da receita derivada das fontes pró
prias. 

Ocorre que os impostos privativos, antes da reforma, se nominalmente 
eram mais numerosos, financeiramente não se pode afirmar que fossem mais 
rentáveis do que os atuais. 

Comparemos as situaçõeS, ol.j.tra vez. _ 
Antes da reforma, cabiam aos MunicípiOs, pdvatívamente, os seguintes 

impostos: 
I ~ predial e territorial urbano; 
II - de licença; 
III - de indústrias e profissões; 
IV - sobre diversões públicas; 
V - sobre atos de sua economia ou assuntos de sua competência; 
VI- territorial rural (de 1961 a 1964); e 
VII - sobre a transmissão inter vivos (de 1961 a 1965). 
Após a reforma, aos Municípios compete, privativamente, os impostos: 
I - predial e territorial urbano; e 
- so_bre serviços de qualquer natureza. _ _ 

Portanto, foi mantido o imposto predial e territorial urbano e 6 (seis) ou
tros acabaram substituldos por um único e, aparentemente, escasso imposto, 
o ISS. 

Assim, teria ocorrido, à primeira vista - se nos penrií"fein O paralelismo 
-a substituição de seis adutoras abundantes por uma, sendo todas de igual 
capacidade, para abastecerem o mesmo reservatório. Nesse caso, não resta 
dúvida, os Municípios teriam sido bastante prejudicados. 

A verdade, porém, é que nem todas as adutoras eram abundantes (por
que nem todas funcionavam), nem todas tinham igual capacidade, sendo que 
a substituta única (o ISS, no caso) tinha capacidade ainda maior, suficiente 
para compensar o fechamento das outras. Na realidade, o problema estava 
menos na capacidade produtiva das adutoras do que na do manancial, daí 
por que, se a capacidade de abastecimento da fonte era a mesma, bastaria um 
só conduto. 

Esse paralelismo pode ser facilmente compreendido com a seguinte ex
plicação. É que os impostos privativos dos Municípios, na discriminação de 
rendas de 1946, acima arrolados nos itens II a V, eram economicamente va
zios e juridicamente imprecisos e indecisos, por isso que foram todos substi
tuídos, racionalmente, pelo ISS, imposto este que abrangeu a -tOtalidade dos 
fatos tributáveis pelos anteriorres. Além disso, o imposto territorial rural, aci
ma arrolado no item VI, era improdutivo, devido ao protecionisrrio fiscal dos 
meios rura]s. Tendo este, na reforma de 1965, passado à esfera federal, mas 
com sua ·receita destinada aos Municípios, melhorou bastante sua rentabili
dade, embora nominalmente afastado da competência privativa municipal. 

Ora, tendo em vista o que acabamos de dizer, e uma vez mantido, como 
foi, o imposto predial e territorial urbano, só se poderia admitir prejuízo con
creto, para as finanças municipais, à perda do imposto sobre a transmissão 
inter vivos, -que voltou, com a reforma de 1965, à competência estadual, unifi
cado à transmissão causa mortis. Entretanto, a partir da Emenda Constitucio
nal n9 17, de I 981, nem mesmo esta perda, em termos nominais e reais, se 
pode atribuir aos Municípios, nessa análise comparativa das fontes de renda 
tributária própria-. 

Recorde·se que estamos fazendo, aqui, uma análise comparativa das 
fontes de receita municipal própria, entre os sistemas de 46 e o at1..1al, apenas 
com o intuito de demonstrar que, na discriminação de rendas de 1946, os im
postos privativos eram, tão-só nominalmente, mais numerosos. Porém, o que 

."nos_c;s~â interessando mais, por q_r~, no cont~?tto dascon~iderações que es~a· 
m_g_s desenvolvendo, ê - repita-se, para retomarmoS a linha de nossa argu
rnet;~tação - a justifi,c;:ação_ do fatq_ de as fontes de receita transferida serem 
_mais rentáveis_ hoje, comO __ q-uerçm-aqueles que yêem no retorno ao modelo de 
46 _a solução ~o problema. Dizíamos, a propósito de con~r~-argumentar, que 
duas coisas justificavam a predomlriârl.cia ãtual das fontes de receita transferi
da. A primeira consiste, ptitCi.Samente~~-naqüilo que demonstramos, há pouco, 
quarito ã baixa rentabilidade dos impostos privativos, no âmbito municipal, 
{lão sQ ~~gora, como antes da refQfina. _ _ __ _ · 

A -segunda Causã. explicativa d3 maior rentabilidade" das fontes de trans
ferência se refere, sem dúvida, ao- problema da eficiência da arrecadação, que 
ê um _problema 4~ _o_!cj<;m _ R:<!l!!i!!J_ª~r_a"Ji:v:~. __ D~~_rto, a União aperfeiçoou- o 
aparelho arrecadador e sua eficiêrici3. não é (oU não pod.C ser?) acompanhada 
por grande parte das administrações municipais. 

Eis como, a nosso ver, se pode contestar a posição daqueles que defen
dem o retorno, puro e simples, ao modelo tributário correspondente ao fede
ralismo ,tradiçional, em nível m_UIJicipal. 

_B) No outro extrem-o, poré~, há os que procuram adaptar teses unitaris
tas como justificativa do_ atqal sistema, cOmprometido com um federalismo 
centralista ou centrípeto. 

Da mesma fonna como discordamos daquelas posições saudosistas, di
gamos assim, igualmente não compartilharmos dessas id~ias castradoras, que 
também alheiam-se de nossa realidade. 

Afinal, a exisiência- das três esferas de governo da federação brasileira 
não é uma fantasia completa. Pode ser uma verdade com máscara, mas ainda 
é uma verdade, uma realidade. 

Pretender amputar, de vez, a Federação, suprimilldo-se o que resta da 
autonomia dos Municípíos, a fim de reduzi-los a simples regiões administrati
vas do governo central, ou a "autarquias territoriais", como desejam alguns, 
não é solução. Ao contrário, ê um nOvo prOblema. 

Que argumentos são" oferecidos em favor dessa tese? Fundamentalmente 
dois. 

Em P!imeiro lugar; parece haver_ a_persuaçãode qu(f todos os problemas 
locais foram .. _emancipados", isto é,- de que não eXIstem problemas locais que 
não sejam nacionais. 

Çlaro que isto ê _uma ilusão. Na yerdad~, hã problemas de intersse pura
mente regional sem a menor ressonânCia ilaciOnal. Não se pode desconhecer 
que a realidade brasileira tem características multidimensionais. Se nos gran
des centros predomina o interesse dos "colarinhos brancos", nas pequenas 
comunidades ainda encontramos o interess~ "caipira". Por isso, ê indispensá
vel a presença de um governo sensível à peculiaridades regionais. Não apenas 
sensível- no s_entjcfo deid~_vtificado com, m~s,_sobre!Ud:'?_Ub!quo. E qual o 
único governo capaz dessa ubiqüidade, diante de condiçÕes tão diversas, se~ 
não o governo local? 

Em segundo lugar, os defensores da tese argumentam que as finanças 
próprias significam tão pouco, em relação às receitas transferidas, na grande 
maioria dos casos, que não faz sentido manter-se a autonomia político
administrativa, nesse panorama de dePendência financeira quase total. 

Pois ne_ssa alegada contra~ição, Senhor Pre_sidente e Senhores Senado
res, residia, exatamente, a fragilidade do argumento. Pusemos, de propósito, 
o verbo no passado, porque, felizmente, esse argumento não enContra mais 
ressonância, em face das aitera:ções-ptodUZidas, há pouco tempo, no nosso 
sistema constitucional tributário. 

-E qUe a feceita transferida, a par de constituir, de fato, tini maior volunie 
de recursos do que a receiia municiPal própria, era, ademais, entregue, em 
significativa parcela, aos Municípios, sob condições- amplamente vinculati· 
Vas-.TSto ocorreu até o ãdvertto ·da Emenda Coristitucional n_~ 17, de 1980, que 
alterou bastante as condições limitativas e vincUlativas, antes previstas no§ }9 
do art. 25 da Constituição. Pela sistemática· anterior à referida Emenda n9 
17/80, os recursos do Fundo de Participação dos Municípios somente seriam 
entregues às Prefeituras uma vez: a) aprovados programas de aplicação ela
borados com base nas diretrizes e prioridãdes estabelecidas pelo Poder Exe
cutivo Federal; b) vinculados a recursos próprios, isto ê, dos MunicfpiOs, 
para a execução dos referidos programas; c) transferidos encargos executivos 

-da Uiiião; d) liquidadas as dívidas municipais ou de órgãos da administração 
índireta do Município, para com a·união, inclusive as oriundas de prestação 
de garantia. Ora, com essas liiilitações, maiS ãirida se configur-ava a depen· 
dência financeira. 

Entretant(), é importante observar que nilo se tratava de uma dependên--: 
cia natural, porêm imposta de cima para baixo. Esse aspecto revelava, tam
bém, que não havia, propriamente, uma impotência financeira dos governos 
locais, mas um dirigismo federal de tal ordem, que maniatou os municípios, 
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tolhendo sua capacidade de gerar receita própria. Em decorrência disso, au
mentou, progressivamente, o processo de endividamento das municipalida
des, na busca permanente de recursos para atender suas necessidades finan
ceiras. Aliás, nesse processo de endividamento_, os Municípios obtinham re
cursos, comprometendo, muitas vezes, substanciais parcelas de sua própria 
receita dependente e futura, o que gerava um curioso, senão lamentável, 
círculo vicioso, em que a União se transformava, de devedora das quotas a se
rem transferidas, a credora das mesmas quotas oferecidas como garantia. Era 
o caso (ou ainda é?), por exemplo, do Fundo de Desenvolvimento Urbano, li
nha de crêdito do Banco do Brasil para finanCiamento de projetas de infra
estru...tura urbana. À obtenção desses recursos, os Municípios-oferecem, den
tre outras garantias, suas parcelas do Fundo de Participação. Isso caracteriza, 
realmente, um estado de dependência e, pior, de pré-insolvência. 

Agora, porque os Municípios são dependentes das fontes de transferên
cia- numa relação de dependência artificial, contrária à índole própria e na
tural do nosso sistema federativo - dever-se-ia instituir a dependência. 

É claro que, se um órgão está atrofiado, não n~essariamente precisa ou 
deve ser extirpado. Ao contrário, o melhor remêdio é exercitás-lo, ativá-lo, a 
fim de que vOlte à normalidade de sua função. Sobretudo, tratando-se de um 
órgão vital. 

Felizmente, após a Emenda Constitucional n9 17, de 1980, aquelas vincu~ 
lações e limitações constitucionais, qtie ·condicionavam· à entrega das Quotas 
dos Fundos de PartiCipação, foram revogadas, restando, apenas, a restrição 
de prévio recolhimento dos impostos federaiS-arreCadados e da liquidação de 
dívidas para com a União, inclusive as de prestação de garantia. Isto jâ repre
sentou um grande passo no sentido de desafogar e desonerar os Municipios 
- da mesma forma, os Estados - das referidas limitações, que ainda mais 
agravavam a dependência financeira. Sem dúVida, as medidas adotadas com 
a Emenda Constitucional n9 17/80 constituíra_m Um marco importantíssimo 
na estratégia que objetiva novas revisõeS, decisivas para o- fortalecimento da 
autonomia dos Estados e Municípios. 

De alguma maneira, porém, persistindo-se nas alegações de que os Mu
nicípios· Sãõ impOtentes para produzirem maior rendá interna, queremos iri
sistir em que tal fato decorreda, de um lado, da concentração normativa, to
lhendo a liberdade de legislar se_gundo as necessidades e condições locais e, de 
outro, da ineficiência do aparelho arrecadador, em nível municipal. 

Desse modo, concluindo ser aquela impotência S6 aparente, desde que 
exiSte, efeiJV3mente, -umã- ca-pacidade potencial represada de gerar receita 
própria; refUtãmos quaisquer teses que proponham a rfiaiiütetiÇão_âo status 
quo de dependência financeira - a significar isto â própria ütslitlicióilali
zação da dependência- como forma de .. melhor" atender às finanças muni
cipais. 

Diante desse quadro, quais seriam as soluç.ões possíveis? 
A nosso ver, essas soluções se dariam nos campos econôtn1co, _norma~ivo 

e administrativo; 
No campo económico, uma vez diagnosticadas e -conhecidS$ as diferen

tes vocaçõeS, deveríamos estimular a participação dCis--Mti.D.Tcípi'õs· nos-Sétores 
onde a economia da_ região apresenta, ou poSsa apresentar, um melhor de
sempenho. 

Nesse sentido, os MunicípioS de vocação_ agrícola ou pecuária, por exem
plo, deveriam participar, ativamente, de prOgramas e projetas voltados para 
o setor, mesmo que observadas diretrize.s ou planejamento do Govçr_no Fede
ral. Para o que estamos sugerindo, não basta a simples transferência de encar
gos executivos da União. Repetimos que o fundamental é uma participação 
ativa, traduzida em termos tie verdadeira integração participativa, desde as 
fases preliminares de elaboração dos programas e projetas até as etapas finais 
e constantes de execução, inclusive - e ê: muito importante destacar este as
pecto - com a cc-participação nos investimentos. t evidente que essa cc
participação financeira dependeria da capacidade económica do Município, 
ou dos Municípios interesSados ou comprometidos. Mas, uma vez quantifica
do e aprazado um retorno compensador dos inv_estiriiento.S:, tudo recomenda 
a participação ativa a que nos referimos, como uma das saídas possíveis para 
a revitalização da economia municipal. A posição atual, de passividade eço
nômica das administrações locais, merece, de fato, uma profunda modifi
cação, que estimule as potencialidades locais. 

O mesmo diríamos com relação àquelas regiões onde se implementam, 
atualmente, grandes projetas de mineração. Igualmente, para aqueles Mu
nicípios com grande vocação industrial. 

Sobre isso, é: oportuno lembrar que a experiência com a formação de dis
tritos industriais nas cidades foi - e aiilda ê - uma tentativa v~lida para a 
descentralização industrial. 

O probleina que surge aí é: o da incapacidade dos Municípios para a 
criaçã_o de atrativo$ ou incentivos, a qualquer prazo, pois lhes escapam tribu
tos sobre a produção. A alt_ernativa que teriam COm o IPTU não se mostra es
timulante. Tal problema, dentro do sistema vig~nte, poderia ser contornado 
na hipótese da cõncessão de beilefic;íos fi$cais diretos pelos Estados e_fou 
União, sobretudo no que tange ao ICM e I PI, conveniente e politicamente ne
gociados com os Municípios. Mas, o fato é que a·s Municípios não têm, se
quer, essa capacidade- de_ negociação, precisamente porque a estrutura das fi
nanças municipais não permite esse tipo de barganha, em termos de política 
fiscal, mas que é indispensável para os objetivos do pretendido fortalecimento 
da autoQomia -dos Municfpios. 

E para esse fim; no plano ecOriônlicó, são essas, em linhas gerais, as su
geStões q-ue oferecemos. em termos de participação efCtiva no processo de de
senvolvimento, não obstante outras possam ser adftadas e propostas. 

EntrCtantO, devenioslembrar que quaisquer medidas de ordem econômi
ca a serem tomadas não podem deixar de adotar um tratamento diferenciado 
para os Municípios das Regiões Norte e Nordeste. Dadas as disparidades 
inter-regionais, é imposSível pretender utn desenvolvimento equilibrado se 
não se privilegiar o tratamento das regiõeS meDos favorecidas. Estamos con
victos de_ que todos os esforços que visem às alterações econômico-fiscaiS, ne
cessárias ao fort:;~.lecimento financeiro dos Estados e Municípios, serão in
frutíferos, caso não se adotem medidas especiais para essas regiões. 

No campo normativo é que Se farão os ajustes- mais importantes para o 
engrossamento das finanças municipais. -

As modificações a serem sugeridas por nós terão três objetivos: primeiro, 
o de maior autonomia municipal na aplicação da receita transferida; segun
do, o de melhores critérios de distribuição das receitas federal e estadual; e, 
por fim, o de elevação do nível de receita própria. 

Para alcançarmos o primeiro desses objetivos é preciso que o dirigismo 
federal seja menos autoritário e se transforme num dirigismo solidário, vale 
dizer, um dirigismO de cõoperação. Como decorrência normal dessa transfor
mação, teríamos o abrandamento de todas as condições que ainda pesam 
sobre a entrega de quotas-partes das transferências federais. 

~ necessário entender uma coisa f1J,ndamental: uma vez estabelecido, 
tanto pela Constituição, quanto pela legiSlação infraconstitucional, que esta 
ou aquela parcela de tributo da União-pertence aos Municípios, estes só de
vem ter direitos a rc_c_e~ber_ e nãQobrigaçõi!~_para re_ceber._ Portanto, quaisquer 
condições ou vinculações, parã. a transferência, não se justificam ailte o ine
quívoco e legítimo direito- das eDtfdades a que se destina a receita. 

Nesse sentido, o Governo do_ Presidente João Figueíiedo já produziu 
inúmeros e indiscutíveis avanços, nos últimos dois anos. Este ê um reconheci
mento e um elogio qu~ fªzem_g_s ª s_._E;<~.·_creditan~()-lhe todos os méritos pe
las medidas que tomou nesse campo. 

Assim, dentre vários exemplos, podemos destacar: 
a) .Elevação dos percentuais do Fundo de Participação dos Estados e 

dos Municípios, advinda com a Emenda Constitucional n9 17, de 1980. Esse 
significativo aumento, a ser_alcançado de forma progressiva, prevê que o per
centual de 9% chegue a 11%, em 1984, estando, já no presente exercício finan
ceiro, na faixa dos 10,5%. 

b) Ainda pela Emenda Constituci:onaln9 _1_7/80, tivemos a extinção das 
absurdas vinculações CoflsüiuciOnaís dos -Fundos de Participação e dQflJ.ndo 
Especial, medida que foi complementada pelo Decreta-lei n9 1.833, de 23-12-
80, eliminando as vinculações a categorias econômicas na aplicação dos re
cursos tributários transferidos. 

c) No qtie concerne à -arrecadação do imposto sobre a renda incidente 
sobre rendiment_os do trabalho e títulos çla díviQa pública, quando os Municí
pios estiVerem obrigados a reter eSse imposto federal, a eles pertence o produ
to dessa arrecadação. Essa medida, embora prevista anteriormente na Consti
tuição, estava limitãda ao que dispusesse a IegíslãçãO ordinária a respeito. 
Após a Emenda Constitucional n9 17/80, pertence aos Municípios, indepen
dentemente do que disponha a lei. 

~~ d} Alêm disso, com os Decretos-leis n•s 1.803, de 2-9-&0, e 1.805, de I •-
10-80, foram aperfeiçoados e agilizados os mecanismos de transferência, a Es· 
tados e Municípios, de recursos arrecadados pela Administração Federal, 
dentre os quais, no que se refere aos Municípios, citamos: o Fundo Rodo
viário Nacional, a parcela do imposto sobre energia elétrica, sobre minerais, 
sobre lubrificantes e combustíveis, sobre a propriedade territorial rural, etc. 

Tais medídas deram maior flexibilidade ao sistema e trouxeram um certo 
ãlívio às finanças municipais~ 

NãO obstante, ainda perduram alguiTiaS lirriiúiçõeS, como a do § 39 do 
2ft. -25- da Constituição, que m3.ntc!ve- a·-coO.â1Çâo -de entrega das Quotas dos 
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Fundos de Participação à prévia liquidação das dívidas dos Estados e Mu
nicípios, ou de seus órgãos da administração indireta, para com a União, in
clusive as oriuridas de prestação de garantia. Entendemos que essas restrições 
não preCisam- figurar no texto constitucional, bastando que figurem na legis
lação ordinãria, a qual poderia fixar critérios e formas de compensação deva
lores a creditar e a debitar. Os Municípios, sobretudo, encontram-se muitas 
vezes em situação que não lhes permite a liquidação préVia. Nem por isto dei
xarão de honrar seus compromissos, desde que se lhes derem prazos e possibi
lidades de negociação da dívida. Devemos, pois, revogar o atua1 § 31? do art. 
25 da Constituição, até pelo fato de que grande parte das dívidas para com a 
União, oriundas de prestação de garantia, decorrem dos empréstimos a que 
se sujeitaram os Municípios, na época das vinculações excessivas. 

Quanto a melhores critérios de distribuição da receita, que é o segUndo 
objetivo dos ajustamentos a serem promovidos no sistema, em nível normati
vo, devemos lembrar que, também nessa questão, o Governo Federal, nos úl
timos dois anos, foi pródigo em aperfeiçoamentos. 

Assim, na ãrCa do ICM, foram alterados os critérios de distríbuições da 
parcela pertencente aos Municípios, pela Emenda Constitucional nl? 17/80. 
Antes dela, a distiibuição dos 20% pertencentes aos Municípios baseava-se, 
exclusivamente, no critério do valor agregado gerado a nível municipal. Isso 
beneficiava os Municípios de economia mais forte, em detrimento de outros, 
com menor desenvolvimento relativo. Agora, permite-se que até 1/4 do mon
tante a ser distribuído observe outros critérios;· previstos em lei estadual. 

Tivemos também, pelo Decreto-lei n9 1.881, de 27-8-81, a alteração dos 
coeficientes individu-ais de distribuições dos recursos do Fundo de partici
pação dos Municípios, medida que beneficiou mais de mil Municípios de me
nor desenvolvimento, os quais terão suas receitas, provenientes do Fundo, 
aumentadas em cerca de 4 vezes. 

Tudo isto demonstra a sensibilidade do Governo atual para com essas 
questões, que de hã muito constituíram problemas quase insolúveis para os 
Municípios. 

Persistem, porém, algumas distorções do sistema. 
Queremos nos referir, especificamente, aos critérios de -distribuiÇão das 

quotas do Fundo de participação dos Municípios, previsto-no art. 91 do Có
digo Tributário Nacional. Lã se diz que 10% do FPM serão atribuídos aos 
MuniCípios ·ctas Capitais dos Estados, e os restantes 90% aos demais. 

Para a distribuição dos lO% das capitais, serão_o_bservadosdoiscritérios: 
a) fator representativo da população, correspondendo ao percentual da popu
lação de cada capital em relação ao conjunto das capitais (art. 91, § 19, alínea 
a, do CTN); e b) fator representativo do inverso da renda per capitado res
pectivo EStado (idem, idem, alínea b.) 

Se observarmos bem, os dois critérios adotados para os Municípios das 
capitais se compensam entre si. Isto significa que um Município de pequena 
população participará do Fundo em condições mais ou menos compensado
ras com outro de grande população, à vista do fator correspondente ao inver
so da renda per capita. 

A conclusão que se tira é que esses dois critérios, apenas prevalecentes 
para os Municípios das capitais, por se compensarem entre si, têm função re
distributiva da renda, sendo, pois, de justiça incoriteStável. 

Contudo, em relação aos demais Municípios, os critérios não são redis
tributivos. Para esses, o critério único é o do coeficiente individual de partici
pação em função do seu número_de habitantes (art._91, §29, do CTN.) Trata~ 
se de um critério fundado, unicamente, no fator população, o que constitui 
ponto de alta regressividade do sistema. 

Bem sabemos que a finalidade principal do citado Decreto-lei nl? 1.881, 
de 27-8-81, foi a de corrigiitãl distorção. Entretanto, parece-nos que-ela 
sobreviverã aos efeitos da nova legislação, se não procurarmos corrigii o de
feito de que tal sistemática padece, desde a vigência do Código Tributário 
Nacional, deixando de compensar a regressividade do critérío com base no 
fator populacional com a progressividade do outro, fundado no inverso da_ 
renda per capita, da forma como assim prevalece para a distribuição dos _re
cursos do Fundo de participação, tanto para os Estados, quanto para os M u
nicípios das capitais. Assim nos parece, embora reconheçamos algumas difi
culdades na implantação dessa sistemática para todos os Municípios brasilei
ros. Mas, por ser um critério altamente redistributivo, como virilóS, haverá de 
compensar todas as possíveis dificuldades de ordem administrativa que se lhe 
opuserem. 

O terceiro dos objetivos das modificações que sugerimos, no plano nor
mativO, é, sem dúvida, o mais importante. trata-se de encontrar alternativas 
para a elevação do nível de receita próp~ia -dos :f\1unícípios. 

Conforme vimos, estes têm dois impostos de sua competência privativa 
- o IPTlJ e o ISS - além de doi"s tributo.s, de coll?petência comum, vale di
zer, de competência geral, ao lado da União e dos Estados, que são a taxa e a 
contribuição de melhoria. _ __ _ . 

O IPTU (imposto sobre a propriedade Predial e territorial urbana) grava 
a propriedade, o domínio útil ou a posse de bem imóvel (prédíos e terrenos), 
situados na zona urbana. 

A maior ou menor rentabilidade desse imposto depende da adminis
tração ti'ibutãria_ municipal. Aliás, a eficiência da administração e da mãquiw 
na arre-cadadora_ municipal - tema que será abordado adiante- é condição 
bãsica para a efetividade de qualquer medida no campo tríbutãrio. 

Mas, voltando ao IPTU~ prOblemas que vêm preocupando muitas cida
des são os relativos às especulações imobiliárias, à ociosidade dos terrenos ur
banos e ao crescimento desordenado das construçQes. Tudo isso deve ser ob
jeto de uma urgentíssima racionalização do uso do solo. 

Para tanto, o IPTU seria um instrumento poderoso, se passasse a incidir 
progressivamente ·sobre os imóveis não incorporados (caso dos terrenos va
zios) e sobre o número de imóveis, excedente de um mínimo, pertencentes ao 
mesmo proprietãrio. 

Essas reformulações. que jã andaram na ordem do dia das preocupações 
governamentais e ficaram um pouco esquecidas, trariam, por certo, um dis
creto acréscimo na rentabilidade do imposto. Discreto, porém não desprezí
vel. Além disso, ele estaria sendo usado com relevante função social. 

Por outro lado o JSS (Imposto Sobre Serviços), incide sobre a prestação 
de serviços, por empresa ou profissional autônomo, com ou sem eStabeleci
mento fixo, serviços esses constantes da lista anexa ao Decreto-lei n9 406/68, 
que tem servido de modelo às legislações municipais. 

Não ê de hoje que muito se discute sobre esSe imposto, reivindicando os 
MunicíPíos uma sêrie de alterações em sua sistemática, sobretudo maior li
berdade para legislar sobre ele. 

Dentre as questões mais debatidas, destacamwse: 
a! O imposto ê não-cumulativo - a exemplo do ICM e do !PI - ou ê 

cumulativo? 
Com esta in_dagação; os Municípios pretendem mudar a própria estrutu

ra do imposto fazendo-o incidir, cumulativamente, sobre a circulação de ser
viços, concerto que ainda não foi devidamente desenvolvido. Frise-se bem 
esse aspecto, porque é da maior relevancia que se procure desenvolver, em 
termos econômicos e jurídicos, o conceito de circUlação de serviços. 

b) A questão do imposto incidente sobre as empresas e sobre as socieda
des civis de prestação de serviços, espeçialmente em relação às últimas, que 
pagam o imposto mediante anuidade, correspondente ao imposto devido pe
los profissionais componentes das sociedades civis, e não por serviço prestado 
(movimento financeiro). A sistemática atual, de fato, prejudica os Municí
pios, no que concerne a estas sociedades, em número cada vez maior. Qual
quer modificação nessas formas de incidência benefi_ciatía_aos Municípios. 

c) Outra coisa se refere ao problema do local da prestação dos serviços. 
Os Municípios importadores de serviçoS, prestad_o_s por empresas sediadas em 
outros Municípios, não podem cobrar o imposto sobre os serviços efetiva
mente realizados em seu territóiio, porque prevalece, na legislação atual, o 
critério do domicílio com ou sem estabelecimento, ou seja, o critêrio do local 
do estabelecimento prestador. 

E fundainCnial-qticb se altere eSte critê-rio, a fim- de propiciar uma justa re
ceita a-Os Municípios iinportadores ou receptores de serviços, nos quais se en
quadram particularmente, os das regiões Norte e Nordeste. 

d) Uma derradeira questão, que não esgota, porém, o rol das alterações 
necessárias, prende-se à lista de serviços do citado Decreto-lei n9 406/68, que 
é interpretada, de um modo geral, como sendo taxativa, quando se observa 
hoje o surgimento de inúmeras atividades, no setor serviços, não incluídas na 
lista. Por que não deixar aos Municipios o livre acrê:scimo das novas modali
-dades de prestação de serviços, não tributados por não constarem da lista? 

E hora, pois, de se alterar, totalmente, a sistemática do ISS, em benefício 
da elevação do nível de renda própria dos Municípios. 

Quanto à contribuiçilo de melhoria, que é- um tributo incidente sobre a 
valorização imobiliãri3, decorrente de obras públicas, temos algumas consi
derações a fazer. 

Este tributo praticamente não ê utilizado no Brasil, como se sabe, mas ê 
de uma produtividade inestimável. Como fo_nte de retorno do custo de obras 
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públicas, é o melhor instrumento financeiro à disposição dos entes tributanM 
tes. 

Razões de ordem técnica - como as alegadas dHlCúldadiS para sua -
cobrança - e de ordem pública- como a odiosidade _da obrigação de pagâM 
lo - e, ainda~ de ordem, digamos, de conveniêncíã: dOs administradores -
como a impopularidade_ _de su;:t exigência, sãó oS mOtiVos ap-ontados para a 
inoperância desse tributo. Mesmo assim, isto é, mesmo reconhecendo esses 
inúmeros obstáculos, pensamos que ê inadiável a implantação de uma sisteM 
mãtica de arrecadação dessa significativa e Substancial receita própria. 

E as prefeituras, qUanto a isso~ se-administrativamente bem aparelhadas, 
teriam todas as condições para arrecadar a contribuição de melhoria e elevar, 
assim, o nível de sua renda tributária. 

Em relação "às taxas, nada temos a dizer, porquanto vêm sendo arrecadaM 
das sem problemas, nos limites da competência reservada aos Municípios, 
sendo que se constituem em tributos de baixa produtividade por natureza. 

Resumindo, afirmamos que, quanto a_ó IPTU, nossas S!lgestões são no 
sentido de torná-lo um imposto progressivo, onerando a especulação urbana 
e aplicando-o, racionalmente, ao liso do solo; quanto ao ISS, deveremos 
modificá-lo inteiramente naqueles aspectos jã mencionados, sobretudo visan
do â maior liberdade para os Municípios legislarem com autonomia; e, quan
to à contribuição de melhoria, implantarRse, definitivamente, sua cobrança, 
reconhecendo-lhe o inexcedível potencial financeiro. --

Além disso, não nos esqueçamos da necessidade de os Municípios-adquiR 
rirem maior poaer de negOCiação-e barganha, utilizando, sempre que possí
vel, o tributo com função extra fiscal, em termos d~ beneficío_s e estímu_los fis
cais, seja pãra formação e desenvolvimento de distri_tos industriaís1 Seja _para 
incremento de outros setores da economia local. Como_ eles não dispõem de 
impostos_ sobre a produção, de duas uma: ou se lhes dá competência concor
rente com o IPI ou o próprio ICM, ou outro imposto que se venha a criar; ou 
se lhes atribuam poderes de negociar parcelas do que recebem_ por direito, nas 
transferências intergovernamentais, como os de repasse às empresas, a título 
de créditoRprêmio, ou outra modalidade de incentivo: fiscal. 

Nesse panorama das medidas para a elevação da renda tributária, não 
podemos deixar de mencionar a repartição do produto da arrecadação do_ im
posto estadual sobre a transmissão de bens imó~eis, int~ocJ!lz_id~_pela Emenda 
Constitucional n.• 17 f80. Por ela, 50% desse imposto pertencem, dáTi por 
diante, aos Municípios. 

Finalmente, no campo administrativo, é imprescindível o aperfeiçoa
mento do aparelho arrecadador do Município. 

Dissemos, em pronunciamento anterior, Senhor Presidente e Senhores 
Senadores, que uma definição entre o melhor modelo tributário - se o de 
1946, não centralista, ou o da reforma de 1965, centralista- seria, em princí
pio, uma definição passional. Mas, observamos que a principal razão de um 
ter funcíonado (o da reforma) e o outro não, residia, exatamente, no funcio
namento da arrecadação. 

IndiscutiVelmente, a União montou uma verdadeira máquina de tribu
tar, depois de 1965. Hoje, nada lhe escapa, salvo as artimanhas da indústria 
da evasão fiscal, manipulada por contribuintes espertos e inescrupulosos, mas 
logo descoberta e neutralizada pelo Fisco. 

O Uoverno Federal investiu maciçamente na implantação de uma Secre
taria da Receita Federal, vinculada ao Ministério da Fazenda, p.a formação 
de pessoal altamente qualificado para as funções de administração, arreca
dação e fiscalização de tributos, na inst~tuição de compl~to_cadastro ~e con
tribuintes- de pessoas físiCas e jurídicas- e de um siStema_ de informações 
econômico-fiscais, na implantação de wn sistema de processamento de da
dos, especialmente para a Receita Fed~ral, na criação da Escola de Adminis
tração Fazendária, enfim o Governo Federal montou toda uma_ máq~ina so
fisticada para arrecadar recursos. 

Entretanto, a maioria das Prefeituras -não eStá, ainda hoje, aparelhada 
para cobrar e fiscalizar. Qualquer que seja o motivo desse desaparelhamento, 
ê fundamental que os Municípios se apressem a organizar um eficiente siste
ma de administração tributária, se desejam erguer suas finanças, seja por sua 
própria iniciativa, seja com ajuda federal, ou atê estadual. . 

O que não pode persistir é a dura realidade de constatarmos a existência 
de inúmeros Municípios sem cadastro de contribuintes mu_t}icipais, sem pes
soal habilitado para lançar, cobrar e fiscalizar, ou mesmo os que ainda se uti
lizam de velhas e inoperantes coletorias públicas. 

Esta situação dá ensejo a duas atitudes fiscais, ambas passivas: de um la
do, o próprio Fisco local se acomoda à receita de que dispõe e, sequer, procu
ra executar, na Justiça, sua dívida ativa; de outro, o contribuinte local, sabe
dor ou não de suas obrigações, não paga e não teme a ação do Fisco. 

Qualquer mudança no atual sistema tributário será improdutiva, em 
nível municipal, se, a par das medidas locais de melhoria da administração, os 
Govefn-o.S Federal e Estadui,lJs, permanentemente _preocupados com a cons
cientização do contribuinte para o cumpr'ímento pontual de suas obrigações 
fiScais, não se d~spuserern ;a ampliar as campanhas que fazem pela televisão, 
rádio, etc., de fOrma que sua propaganda não se limite aos tributos federais e 
estaduais, mas se converta em campanhas nacionais de conscientização do 
ContribUinte -em geial, inclusive o municipal. Temos absoluta certeza de que 
isso em muito ajudaria os MunicípiOS, alé inesmó a·mudarem de atitude, por
que, por incrível que pareça, essa :itíiU.de, em muitos casos, ainda é cerimo
niosa. 

AU:m disso, qualquer ação do Governo Federal que vise a intensificar a 
preparação de pessoal administrativo especializado nos Municípios, com o 
aproveitamtrito--ctaexperiêrrcia-~de técnicos federais, custeada, total ou par
cialmente, pela União, seria de grande alcance e interesse nacional. 

Senhor Presidente, Senhores Senadores, são estas as longas, porém irre
duzíveis~ c0nsidel-3ções a respeitO d-a: situã:ção dos Municípios, no contexto da 
propalada reforma tributária, que nos pareceram oportunas e cabíveis como 
sugestões concretas a alterações que se fazem necessárias. 

Nosso -propósi"io é- ó de prosse·guif- na análise do tema "reforma tribu
tária", em próximos pronunciamentos, quando abordaremos a situação do_s 
EstadoS e Os -ajuStes indisp~nsâyeis na órbita federal. 

- _Er_a o que tínhamos a dizer. (Multo beml} 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se
nador Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

Acaba de ser fundado na cidade de São Paulo o Centro Brasileiro de 
Teatro para a Infância e Juventude, sociedade civil sem fins lucrativos que 
congrega companhias teatrais, profissionais e amadores das Artes Cênicas, e 
pessoas que desenvolvem atívidades junto ao Teatro Infanta-Juvenil. 

A entidade que se propõe, a nível nacional, a trocar experiências com to
dos os Estados da Federac.ão.ç, a níyel internacional, a manter contatos com 
outros países, visando sempre a constante melhoria do Teatro Brasileiro, tem 
sua primeira e atual diietoria assim constituída: 

presi.dente: Qr. Cl~vis Garcia, crftiço e prof~ssor de teatro; 
SeC{etáriO: Eu:rípedeS ~de Castro itinlor, ad-vogado e alor de teatrQ; 
Tesoureiro: Lizete Negreiros, atriz de teatro. 
Pela -iffiPortâncía dCsSe fato para- ã Cultura e o teatro nacional, registra

mos o acontecimento nos Anais do Senado. E, com nossos aplausos, manifes
tamos inteira solidariedade aoS-funaadores, sócios, dirigentes e incentívado
res do Ceiltró Brasileiro de Teatro para a Infância e Juventude com votos de 
amplo sucesso. (Pausa.) 

ABUSO NA COBRANÇA DE TAXAS DE INSCRIÇÃO 
EM CONCURSOS POBLJCOS 

De Bauru, São Paulo, recebo abaixo-a,$sinado protestando contra o abuR 
so na cobrança de taxas de inscrição em concursos públicos. O protesto 
fundamenta-se na alegação de que o indivíduo que procura emprego não tem 
condições de arcar com o ônus da taxa de inscrição, cuja cobrança ê conside
rada ••fabulosa e injust~ fonte de renda do Estado/União". 

· A título de eXemplo, o documento cita os seguintes concursos e respecti
vas taxas de ínscriçãu: 

- Concürso panfto-ntroladof da-Airec3dação Federal- Ministério da 
Fazenda- DASP- ESAF- fevf81- CrS 800,00. 

-Concurso para Fiscal de Rendas, Exator e Agente de Fiscalização 
Tributária - Secretaria da Fazenda do Estado de Mato Grosso do Sul -
abril/81 - CrS 900,00, CrS 700,00 e CrS 500,00, respectivamente. 

-Concurso para lnspetor de Abastecimento da SUNAB - fev /81 -
Cr$ 600,00. 

-Concurso para A tendente Judiciário do Tribunal Regional do Traba
lho - (nível de 1• grau) - maio/81 - CrS 500,00. 

- Concurso_s para Investigador, Escrivão, etc. (29 grau) e Motorista, 
Carcereiro, etc. (nível primário) -da Secretaria de Segurança Pública do Esta
do de São Paulo -junho/Si -taxa de Cr$ 530,00 rriàís CrS 60,00 de selos. 

-Concurso para Exator da Secretaria da Fazenda do Estado do Rio 
Grande do Sul - junho/81 - CrS 1.000,00. 

-ConcurSo- para Fiscal de Rendas da Secretaria da Fazenda de Mato 
Grosso - junho/81 - CrS 1.000,00. 

....,.... Concurso para o nível básico do Banco do Brasil- Norte e Nordeste 
- maio/81 - CrS 300,00. 
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-Cõricurso para a Caixa ECOrtômica Federal (nível de l'? grau) 
marçoj82 -CrS 850,00. 

São lembrados, ainda, os concursos para Juizes, Procuradores de Autar
quias e da Fazenda nacional, e outros, nos quais as taxas cobradas ultrapas
sam a casa dos 10 mil cruzeiros, como foi o caso das inscrições-para o concur
so de Juiz do Trabalho do Tribunal Regional do Trabalho da 2• -Região. 

Finalmente, o abaixo.;.assinado sugere .. que as taxas cobradas para ins
criçõeS em cOncurso público nunca ultrapassem a 0,25% do salário oferecido 
pelo cargo em disputa", como providência -capaz de conter os abusos que vêm 
sendo praticados. 

Estamos encaminhando essa representação ao DASP e demais organis
mos competentes com a solicitação de esclarecimentos e providências cabí
veis. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) -Conoedo a palavra ao nobre Se
nador José Richa. 

O SR. JOS~ RICHA (Pronuncia o seguinte discurso.) -'Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, a insensibilidade do Governo Federal chega às raias do absur
do. 

O acesso fâcil ~os meios de comunicação e de transporte, custeados pelos 
pesados encargos impostos à população brasileira, coloca à diSpoSição dos 
detentores do poder a paciência do povo, que se vê obrigado a ouvir a pre
gação de inverdades, sem que possa dispor de outras informações, que não as 
oficiaiS, para uma avaliação da procedência ou não das palavras governa
mentais. 

E com todo esse poder à sua disposição, o Presidente da República tem 
repetido, em todos os lugares por onde passa, críticas às Oposições, porque, 
segundo sua opinião pessoal estas não apresentam sugestões para :as soluções 
de nossos problemas. Segundo ele, as Oposições apenas criticam e não apre
sentam alternativas de solução. 

Ora, como as Oposições não dispõem de recursos do povo para custea
rem nem sequer pequenos intervalos da televisão, quanto mais a vasta propa
ganda oficial, o povo continua sendo metralhado por aquelas informações in
corretas. 

Ainda recentemente, nosso companheiro do PMDB, o ilustre Deputado 
Oswaldo Macedo, apresentou proposta de Emenda ConstituCional conceden
do o f3"?salârio aos funcionários públicos brasileiros. Essa proposição visou a 
corrigir uma grave injustiça que O Governo Federal comete para com seus 
servidores, enquanto os que trabalham nas empresas priVa:dãs sãó beneficia
dos com aquela vantagem. Mas o Partido do Governo_,__orieflt~g.g_ pelo Poder 
Executivo, não compareceu à votação daquela proposta. 

Esse é apenas um pequeno exemplo de solução para um problema, mas 
inúmeros outros têm ocorrido, através dos quais as Oposições apresentam so~ 

· luções para determinado problema e o Governo Federal, por intermédio de 
seu Partido no Congresso, õu a-s rejéira simplesmente, nu não comparece para 
votar, derrotando essas iniciativas -pela ausência do plenário, não dando o nú
mero neCessário para sua votação. 

Nesta oportunidade, pretendemos discorrer sobre uma alternativa de so
lução para um sério problema brasileiro da área dos incentivos fiscais, mais 
precisamente do Fundo Fiscal 157. 

Não só as Oposições brasileiras, mas um elevado Jlúm_ero de ~eciaHstas 
brasileiros tem apresentado críticas e sugestões em relação a esse ince':ltivo, 
sem que o Governo se decida a estudá-las e procurar aprimorar um Instru
mento que não atende a seus reais objetivos. 

Os incentivos do Fundo Fiscal 157 foram criados na época do então Mi
nistro Gouvêa de Bulhões, infcio de 1967, quando a sl.tua-ção -C:conômica bra
sileira muito se assemelhava à crise em que hoje vivemos: elevada inflação, 
desemprego, recessão da economia e elevados juros. 

Segundo o Professor Gouvêa de Bulhões, o_ que acontecia era que as em
presas nacionais estavam descapitalizadas e, ao recorrerem aos emprêstimos 
do sistema financeiro, acabavam pagando elevados juros e repassando tais 
custos ao preço final das mercadorias produzidas. Assim, segundo ele, a in
flação continuaria alta e as empresas nacionais, principalmente as pequenas e 
médias, iriam à falência. 

Com a criação desses incentivos para aplicação em ações dessas peque
nas e médias empresas nacionais, estas poderiam se capitalizar, com dinheiro 
a custo zero, trabalhar com menores custos e produzirem a preços mais 
acessíveis. 

Alê:m disso, a aplicação desse dinheiro através de técnicos especializad_()s 
dos Bancos de Investimento renderia bons dividendos e incentivaria a classe 
média, principalmente, a participar do mercado de ações, que, segundo o 

Professor Bulhões, ê o único caminho para fortalecer a empresa e a economia 
nacional. 

Todas essas afirmações, Sr, Pi-esidente, Srs. Senadores, constaram da Ex
posição de Motivos que acompanhou a proposta do Decreto-lei que recebeu 
o número· 157. 

NãO se Pode negar, a lógica era irrefutável. 
Infelizmente, talvez não tenha entrado no cálculo do então Ministro da 

Fazenda a "capacidade" dos tecnocratas governamentais, em perfeita sinto
nia-, nes$e particular, com as naturais aspirações dos especuladores do sistema 
financeiro, de distorcer e desvirtuar as finalidades desse instrumento. 

Qs inceD.tivos for::un criados e logo fazíani parte do famoso faroeste fi
nanceiro que grassa neste nosso País. 

A manipulação oficial e a pressão desonesta exercida pela especulação 
do setor financeiro se encarregaram de distorcer e praticar as maiores nego
ciatas e outras fraudes com um dinheiro que pão era deles. 

Quando deveria vencer os prazos para as primeiras retiradas das apli
cações e como os resultados eram n_egativos, logo nos foi imposta uma pror
rogação das datas de resgate e que posteriormente Viriam a ser novamente 
prorrogadas. 

As aplicações, que deveriam ser feitas exclusivamente em empresas mé
dias e pequenas, de capital puramente nacional, logo foram mudadas e hoje 
atê empresas multinacionais disputam esses recurs_os. Também foram permi
tidas aplicações em Bolsa, quando o objetivo seria investir apenas nas emis
sões iniciais das empresas. 

Ora, como todos sabem, a aplicação desse dinheiro no mercado secun
dário não gCra nenhum investimento e fortalecimento das empresas que se 
pretende favorecer. Isso, pelo contrário, gera apenas especulação e lucros 
para quem especula em Bolsas de Valores, que constituem o mercado secun
dário de títulos mobiliários. 

Os resultados não tardaram a aparecer: rendimentos dos Fundos em ba
ses bem inferiores à taxa inflacionária e freqüentes denúncias de fraudes e ne
gociatas. fartamente divulgadas pela imprensa, o que é fácil de comprovar 
através de in4meros trabalhos publicados nestes últimos 15 anos. 

Para que se tenha umã-ldêla dos pálidos reSultadOs desses Fundos, fruto 
dessas distorções, basta dizer que, segundo dados publicados no Manual do 
Imposto de Renda, de janeiro de 76 a junho de 81, o Fundo !57 mais rentável 
rendeu 998%, e o de menor rentabilidade 221%, enquanto a inflação, nomes
mo período, foi de 1.527%. 

Como se pode incentivar pessoas a investir"-em Bolsa, se os chamados 
••especialistas do mercado'' conseguem resultados bem inferiores à iD.flação? 
Como se pode esperar maior participação popular no mercado acionário, se 
ouvimos apenas notícias de especulação e manipulação? Se o próprio Gover
no, por exemplo, atravês de seu Ministro da Fazenda, proporciona negócioS 
especulativos com ações da Vale do Rio Doce? 

V~amos um exemplo de distorçc)es dolosas praticadas contra os investi-_ 
dores do 157. A Gazeta Mercantil de 19 de novembro de 81 trouxe a notícia 
de que os administradores de um dos Fundos t57 haviam .. atuado dolosa
mente puxando vários papéis para baixo". Após o julgamento, o advogado 
do grupo financeiro, rindo do resultado, dizia aos jornalistas: "meus clientes 
nunca vão para o inferno, no mâximo pegam o purgatório". 

Esses são alguns dos resultados do emprego do dinheiro do povo aplica
do nesses fundos e os tecnocratas governamentais continuam compactuando 
com ~sa situação, indife_rentes aos reclamos, às sugestões e soluçõc;s aponta-
das pelas Oposições. - -

Oilde estão a Comissão de Valores Mobiliários e o Banco Central do 
Brasil? Indiferentes. 

Pois bem, depois de 15 anos de insucessos- comprovados e de práticas 
nada recomendáveis, já pai-a este ano de 1982 surgiram notfciás de alterações. 
Para pior, :Porêm. A Secretaria da Receita Federal decidiu diminuir os per
centuais dos cálculos dos incentivos do 157. Com- isso, ao invés de se destina
rem aproximadaml:llte 48 bilhões de cruzeiros àqueles investimentns, calcula
se que apenas 27 bilhões foram canalizados este ano para aqueles incentivos. 
Dessa maneira, cerca de 21 bilhões de cruzeiros foram arrecadados a mais 
pelo Tesouro Nacional e, como resultado, o contribuinte perdeu quase a me
tade de seu incentivo fiscal 157. 

Parece que a mentalidade governamental preferiu aumentar a receita do 
Tesouro do que diagnosticar quais as causas reais do fracasso desSe incentivo 
e quem são os causadores de resultados tão desastrosos. O contribuinte jã 
perde quando_ aplica o incentivo, e agora o Governo toma-lhe outra parte, ao 
invês de redirec:ionar as aplicações no sentido de, atingir seus reais objetivos. 

Os administradores dos Fllru:toS continuam ganhando comissões pela 
movimentação dos recursos, mesmo que os resultados sejam permanente-
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mente negativos, pois a remuneração da administração é calculada pelo patri
mônio do Fundo e não pela sua rentabilidade. Ainda agora, a S de maio últi
mo, o Banco Cefnttal reajustou as tabelas de comissões em cerca de 91,5%. 

A situação desse incentivo chega a ser tão caótica que o Sr. Ronaldo Cé
sar Coelho, presidente do Grupo Multiplic, um dos administradores de Fun
dos Fiscais 157, foi apelidado de:: ~·banqueiro democrático" ao sugerir a ex
tinção gradual daquele incentivo. Segundo palavras dele, os Fundos 157, 
além de serem .. pessimamente administrados", representam •~um papagaio 
que jã foi rolado demais contra a sociedade, e agora precisa ser resgatado ... 
Imaginem, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que um banqueiro que tem sido 
tremendamente beneficiado com os lucros desse incentivo, teve a coragem de 
co-ntrariar todos os seus colegas e de reconhecer o logro que ê o incentivo fis
cal 157. 

Se corrigíssemos os valores destinados ao Fundo Fiscal I 57, desde a sua 
criação em 1967, teríamos hoje um patrimônio de mais de 300 bilhões de cru
zeiros que poderiam estar sendo encaminhados para investimentos mais ren- t 

táveis e socialmente mais justos. 
E todo esse dinheiro tem sido dilapidado durante estes últimos quinze 

anos. O Governo deixa de arrecadar, o contribuinte deixa de receber e somen
te o banqueiro continua ganhando. 

E o único sistema em que o administrador ganha, mesmo quando faz 
péssimas aplicações e dâ prejuízos a seus clientes. 

Diante desse quadro, e da inércia de nossas autoridades e da tecnocracia 
oficial, temos procurado encontrar caminhos viáveis e um melhor aproveita~ 
mento de todo o potencial desse instrumento. 

No ano passado, apresentamos o projeto de n'>' 276 propondo alterações 
no mecanismo do 157. 

Nossa idéia é destinar esses recursos para aplicações em empresas naciO~ 
nais que se estabelecerem na área do Projeto CarajáS.-O objetivo principal se
ria motivar o brasileiro a se associar num empreendimento e·conômico que 
poderia segurar em mãos brasileiras as riquezas minerais que tanta cobiça in
ternacional têm levantado. 

Com esse projeto, também estaríamos anulando essa ansiedade e essa 
volúpia dos dirigentes de nossa política econômtca, sequiosos de entregarem 
ainda mais nossa economia Para os estrangeiros. Nas Viagens do Sr. Ddfim 
Netto, o- Brasil parece estar sendo leiloado entre os banqueiros internacio
nais. 

Essa proposição está entregue ao exame da Casa. que sobre ela d_arâ a úl
tima palvra. Mas tanto esse projeto, de nossa autoria, como dezenas de ou
tros da lavra de parlamentares da oposição são suficientes para demonstrar 
que o Presidente da República não tem o direito de insistir na tese de que as 
Oposições não oferecem soluções. Sucede que as autoridades e a tecnocracia 
oficial insistem em nãO -ouvir as propostas que- se apresentam todos os dias no 
Parlamento, fruto do trabalho e da preocupação dos homens da Oposição. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Não há mais oradores inscritos. 
Nada mais havendo a tratar, vou encerrar a presente sessão, designando 

para a sessão ordinária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n'i' 1, de 1982 (n'>' 
5.495/81, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da Repúbli
ca, que autoriza a criação de Municípios no Território Federal de Roraima, e 
dâ outras providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 98 a 101, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, favoráyel, com voto vencido do Senador 

Dirceu Cardoso; e 
-de Municípios, de Assuntos Regionais, e de Finanças, favoráveis. 

2 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'i' 141, de 1981 (apre~ 
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'i' 883, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal deAltinópolís (SP), a elevar em 
Cr$ 11.282.510,68 (onze milhões, duzentos e oitenta e âois mil, quinhentos e 
dez cruzeiros e sessenta e oito centavos) o montante de sua dívida consolida
da, tendo 

PARECERES, sob n•s 884 e 885, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido dos Senadores José Fragelli e Hugo Ramos; e 
-de Municípios, favorável. 

3 
Votação, em turno unico, do Projeto de Resolução n' 193, de 1981 (apre

sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'i' 1.162, 
de 1981). que autoriza a Prefeitura Municipal de Caputira (M~), a elevar :m 
Cr$ 2L17L150,00 (vinte e um milhões, cento e setenta e um mil, cento e cm
qüenta cruzeiros) o mo_ntante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.163 e 1.164, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
-de Municípios, favorável. 

4 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n' 38, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 279, 
de 1981). que autoriza a Prefeitura Municipal de Rio Claro (SP) a elevar em 
Cr$ 282.483.630,00 (duzentos e oitenta e doi~ milhões, quatrocentos e oitenta 
e ti"ês mil, seiscentos e trinta cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, 

tendo 
PARECERES, sob n•s 280 e 281, de 1981, das Comissões: 
- de ConstituiçãO e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

5 
Votação; em turno único, do Projeto de Resolução n"' 89, de 1981 (apre

sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'i' 599, 
de 1981, com voto vencido, em separado, do Senador José Fragelli e voto 
vencido dos Senadores Luiz Cavalcante e Alberto Silva), que autoriza aPre~ 
feitura Municipal de Engenheiro Navarro (MG), a elevar em Cr$ 
21. I71.150,00 (vinte e um mi1hões, cento e setenta e um mil, cento e cinqüenta 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 600 e 601, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição--e-Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorável. 

6 

Votação, em turno úniCó, do Projeto--de Resolução n'i' 174, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia, como conclusão de seu Parecer n'i' 
1.071, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Unaí (MG), a elevar 
em CrS 258.415.000,00 (duzentos e cinqüenta e oito milhões, quatrocentos e 
setenta e cinco mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.072 e 1.073, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador _Hugo Ramos; e 
-de Municípios. favorável. 

7 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'>' 124, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 787, 
de 1981), que autàriza a Prefeitura Municipal de Ituverava (SP), a elevar em 
Cr$ 31.793.420,61 (trinta e um milhões, setecentos e noventa e três mil, qua
trocentos e vinte cruzeiros e sessenta e um centavos) o montante de sua dívida 
consolidada, tendo 

~PARECERES, sob n•s 788 e 789, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça. pela constitucionalidade e juridicidade; e 
~de Economia, favorável. 

s 
Votação. em turno i1nic0, do Projeto de Resolução n'i' 236, de 1981 (apre

sentado pela Comissão de Economia como conclusão de; seu Parecer n'i' 1.318, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Belêm (PA), a elevar em CrS 
226.141.400,00 (duzentos e vinte e seis milhões, cento e quarenta e um mtl e 
quatrocentos cruzeiros) Q montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 1.319 e 1.320, de 1981, das Comissões: 
-de ConstÚufçdo e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramo-s; e 
-de Municípios. favorável. 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'i' 160, de 1981 (apre~ 
sentado pela Coinissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'i' 953, 
de 1981), que autoriza a Universidade Estadual de Campinas- UNICAMP. 
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a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 772.500.000,00 (setecentos e 
setenta e dois milhões e quinhentos mil cruzeiros), tendo 

PARECER, sob n• 954, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos. 

lO 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução o• 225, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia, como conclusão de seu Parecer n9 
1.285, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Florestal (MG), a ele
var em Cr$ 21.171.150,00 (vinte e um milhões, cento e setenta e um mil, cento 
e cinqüenta cruzeiros) o montante de sua divida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n' 1.286. e 1.287, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, COllJ. 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
-de Municípios. favorável. 

11 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 13, de 1979, 
de autoria: do Senador Mauro Benevides, que dispõe sobre a concessão de 
aposentadoria especial para o comerciário, na forma que eSpecifica, tendo 

PARECERES, sob n•s 811 a 814, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
-de LegislaçãO Social, favorável; 
-de Saúde, favorável; e 
-de Finanças, favorável, com voto vencido dos Senadores Bernardino 

Viana e José Fragelli. 

12 

Votação, ·em primeiro tUrno, do Projeto de Lei do Sen~do n~ .~29, çle 
1980, de autoria do Senador Cunha Uma, que modifica dispositivo da Con
solidação das Leis do Trabalho, para o_ fim de determinar que o pagamento 
por horas extras habituais tambêm integre a remuneração, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.063 a 1.065, de 1981, das Comissões; 
-de ConStituição e-Justiça. pela constitucionalidade e juridicidade; 
-de Legislação Social, favorãvel; e 
-de Finanças, favorável. 

13 

Votação, em primeirO turno, do Projeto de Lei do Senado n9 164, de 
1981, de autoria do Senador Luiz Viana, que declara o Marechal-do-Ar 
Eduardo Gomes patrono da Força Aérea Brasileira, tendo 

PARECERES, sob n's 815 e 816, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade e, no 

mérito, favorável, nos termos de substitutivo que apresenta; e 
-de Educação e Cultura, favorável ao substitutivo da Comissão d~ 

Constituição e Justiça. 

14 
Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 352, de 

1978, de autoria do Senador Açcio_ly Filho, que 9-ispõe sobre a ação de ali
mentos, tendo 

PARECER, sob n' 1.145, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade e, no 

mérito, faVorável. 

IS 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n"' 255, de 
1980, de autoria do Senador Nelson Carneiro, que acrescenta dispositivos à 
Lei n' 5.480, de 10 de agosto de 1968, disciplinanâo o pagamento~do 139 sa
lário devido aos trabalhadores avulsos, tendo 

PARECERES, sob nl's 1.197 a 1.199, de 1981, <Jas Comissões; 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridiCidade; 
-de Legislação Social, favorável; e 
-de Finanças, favorável. 

16 

Votação, em primeiro turno, -do Projeto de Lei do Senaç:l_o .n9 362,- de 
1979, de autoria do- Senador Humberto Lucena, que altera dispositivo da Lei 
n' 6.718, de 12 de novembro de 1979, tendo 

PARECERES FAVORAVEJS, sob n's 1.130 a 1.133, de 1981, das Co' 
missões: 

-de Constituirão i! JustiÇd; 
- de Legislação Soda/; 

-de Serviço Público Civil; e 
-de Finanças. 

17 
Discussão, em turno único, do Pr.ojeto _de Resolução n9 40, de 1981 (a

presentado pela Comissão de EcÕnomia cofiO -Conclus-ãO dê seu Parecer n9 
318, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Botim (MG), a elevar 
em CrS 5.700,000,00 (cinco mi1hões e sete_centos mil_ cruzeiros) o montante de 
sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 319 e 320, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 

-de Municípios, favorâvel. 
(Dependendo da votação do Kequerimento n' 309/81, de autoria do&>

nadar Dirceu Cardoso, de reexame da CoiniSsão de Constituição e Justiça.) 

18 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado nt;t 309, de • 
1979, do Senador Gabriel Hermes, que dispõe sobre o exercício da auditoria 
contábil, e dá ou_tras providências, tendo 

PARECERES, sob n's 573 a 576, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição ·e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
-de- Legislação Social, favo'fãvel; 
-de Serviço Público Civil, contrário; e 
-de Economia. favorável, com as Emendas de n'ils 1 e 2-CE, que apre-

senta. 
(Dependendo da votação do Requerimento n' 35/82, do Senador 

Gabriel Hermes, de adiamento da discussãO para reexame da Comissão de 
Serviço Público Civil.) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Estã encerrada a sessão. 

(Levanta~se a sessão às 18 horas e 55 minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR .. GASTÃO 
MVLLER NA SESSÃO DE 19-5-82 E QUE, ENTREGUE À REVI
SÃO DO ORADQR, SERIA PUBUCADO POSTERIORMENTE: 

O SR. GASTÃO MULLER (Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão 
do orador.) --Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Depois do discurso brilhante do .Senador Murilo Badaró, a qem não 
aparteei para não o atrapalhar e não tornar mais longo o seu pronunciamen· 
to, diante do adiantado da ho.ra, tambêm me congratulo com ele, como velho 
correligionário, pela luta que empreendeu em beneficio da democracia em 
Minas e no Brasil. 

E diante desse mesmo lema, de que devemos lutar pela democracia e lu
tar pelo poder- e é justo qúe se lute pelo poder, mas dentro do limite da éti
ca e da moral - nós estamos vendo no momento, no caso de Mato Grosso, 
pelo menos, que não estão respeitando o mlnimum minimorum de ética e de 
moral. No fim da semana passada, estivemos na cidade de Barra do Garcas, 
acompanhando o ilustre Presidente do Partido d_o PMDB, o eminente Depu
tado _Ulysses Guimarães. e ali ll:u~ fo_i dado, um 4.9.cument~ que ê uma prova 
cabal, de que pelo menos em Mato Grosso o PDS não está tendo nenhum res
peito aos princípios democráticos que devem· nortear este País. 

Vou ler, para que conste dos Anais, conclamando ao Partido do Gover
no para que respeite os princípios éticos e morais que devem nortear as cam· 
panhas políticas; que fatos como esses que vou narrar aqui, não se repitam, 
fatos que podem até ser incluídos naquela cêlebre sessão da antiga revista O 
CrUzeirO~ -.. o impossível acontece". Diz aqui ó Jornal de Brasz1ia, de hoje, e O 
Estado de S. Paulo de ontem publicou, também: 

PDS ESTÁ ALICIANDO EM MÃTO GROSSO, DENUN-
CIA ULYSSES . ~ 

Ao retornar, ontem, de Sua viagem pefo interior de Mato 
Grosso, o presidente nacional do PMDB, deputado U1ysses Guimaw 
rães, exibiu provas,-·lavTãdaS- em cartóriO, das pressões e do alicia~ 
mento que o PDS vem fazendo pelo País, ameaçando com perda de 
em-pregos públicos os que não desejam fazer campanha para o parti~ 
do do Governo. · · -

A prova apresentada pelo deputado Ulysses Guimarães é um 
'"'Termo de Compromisso" assinado por um prOfessor da Escola 

~- Municipal de Juarii (MT), na qual ele se dispõe a trabalhar pelo 
·PDS, para não perder seu cárgO. Depois de ressaltar que "seria cô
-mico, se não fosse trágico'\-o presidente do PMDB leu para a im-
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prensa o "Termo de Compromisso", feito em papel timbrado da 
prefeitura de Juara:" 

Vou ler, também, para que conste dos Anais da Casa, este termo de com~ 
promisso. Prestem atenção: 

"TERMO DE COMPROMISSO 
Que faz o Sr. Santos de Souza, brasileiro, casado·, professor, re

sidente e domiciliado em Juara, à Estrada Pó de Galinha, Gleba Ta
quaral, Escola Municipal, denominada Esperança, portador da Cé
dula de Identidade RG n• 1.124.062,expedída pela Secretaria de Se
gurança Pública do Paraná, o qual assina o seguinte compromisso: 

l - Trabalhar em prol do PDS, na comunidade onde reside, 
apoiando a política imposta pelo prefeitO õiunicipal e poi' sua lide
rança, praticando inclusive tudo que necessário for em defesa _do 
PDS." 

Se for dentro da moral, da êtica~ ludo bem! 

"2-- Esquivar-se perante qualquer pessoa em apoiar a política 
imposfa pela OposiçãO, inclusive não -apoiai" reuniões e palestras a 
serem realizadas na escola em prol da oposição, vetando inclusive a 
sua realização, sem o expresso consentimento do prefeito muriícipal, 
ou de pessoas ligadas a sua Administração." 

Esta aqui é curiosíssima, Srs. Senadores: 

.. 3 --Votar abertamente em sinal de fidelidade a política go
vernamental na mesa de votação, por ocasião da votação." 

O voto para ele não vai ser secreto, tef-á qtie exibir o voto no dia 15 de 
novembro para mostrar que está com o Governo." 

.. 4 - Que está ciente de estar sendo notificado pelo Prefeito 
Municipal que qualquer ação em contrário ao assumido acima po
derá ser objeto de sUa rescisão- ou demis~ão por justa_ causa, do car
go que ocupa-perante a Prefeitura Municipal de Juara, como profes-
sor. 

5 - Que está à disposição da liderança política do município 
para junto-com os demais discutir aSsuntOs favoráveis à nossa políti-
ca. 

Por estar plenamente de acordo, firma o presente Termo de 
Compromisso de livre e espontânea vontade, deixando claro que 
ninguém jamais o influe_ociou a tomar tal atitude forçosaitJ-e_nte, pe
rante duas pessoas idóneas que testemunharam o Sr. Santos de Sou
za declarar o exposto acima sem quaisquer influências. 

Que o presente Termo de Compromisso é realizado_ em caráter 
irrevogãvel e irretiatável. •• 

Juara, Mato Grosso, em 30 de abril de 1982. ·"'"C'"" Santos de Sou-
za. 

Test.: Rosa Maria Arantes Abdalla José Geraldo Riva" 

Firmas reconhecidas em cartório. 
Quero fazer um apelo, Sr. Presidente e Srs. Senadores, para que o PDS, 

de um modo global no País, especialmente de MatO Grosso, use e abuse do 
direitO de lutar para se manter no poder, mas que o faça de modo que respeite 
o minimum minimorum, como já disse, de princípios éticos e--morais: -

Muito obrigado. 

CONSELHO DE SUPERVISÃO DO PRODASEN 

Ata da 40• Reunião do Conselho de Supervisão do PRODASEN 

Aos quatorze dias do mês de abril do ano de mil novencentos e oitenta e 
dois, às 16:00 horas, na sala de reuniões da Terceira Secretiria do Senado Fe
deral, reúne-se o Conseho de Supervisão do PRODASEN. sob a Presidência 
do Dr. Aiman Guerra Nogueira da Gama, Diretoi-Geral do Senado Federal 
e Vice-Presidente do Conselho. Presentes os Senhores Conselheiros Dr. Pedro 
Cavalcanti D'Aibuquerque Netto, Dr. Nerione Nunes- Cafdos_o~ Dr. Luiz 
Carlos Lemos de Abreu e Rui Oscar Dias Janiques. O Excelentíssimo Senhor 
Presidente do Conselho de Supervisão, Senador Itamar Franco deixa de cOm~ 
parecer por estar presidindo Sessão no Senado FederaL Abrindo os trabalhos 
o Senhor Presidente, em exercício, pergunta aos preSentes sObre a necessidade 
de ser feita a leitura da Ata da reunião anterior, tendo em vista que a mesma 
foi distribuída com antecedência. Os Senhores Conselheiros dispensam a lei
tura da Ata que colocada em votação é aprovada por todos os presentes. 
Passa~se, em seguida, ao segundo item da pauta, processo PD0489 /79-1, refe
rente à solicitação do servidor Antônio Monteiro dos Santos de prorroga-ção 
da sua licença com vencimentos por mais meses, -para que possa concluir tese 
de Doutorado em Desenvolvimento Organizacional e Psicologia Clínica, no 

lnternational College, Los Angeles, Califórnia - USA. O Dr. Nerione Nu
nes Cardoso, relator do processo lê o seu parecer para o Conselho, conluindo 
ser favorável pela aprovação -da prorrogação solicitada pelo servidor, ressal
tando que deverá_ ser assina~~. pelo mesm~, um novo Termo de Compromis
so, ampliando o terrlpo di obrigatoriedade de sua permanência no PRODA
SEN, após o seu retorno, ou caso contrário, o ressarcimento dos salãrios que 
lhe foram pagos no período em que esteve licenciado. Colocado em votação, 
é Õ- pareCer dO felatOr aprovado por urÚmimidade. Passa-se, em seguida, ao 
terceiro item da pauta, prOcesSO PD0715/81-6, -referente à solicitação de 
Francisca Tâ[lia Pinheiro da Siiva para a SU$P~nsão do seu contrato de traba
lhO pelO prazo de 02 (dois) anos, pa-ra trcitar de intereSses particulares_LO Dr. 
Pedro Cavalcanti_ O' Albuquerque Netto, relator do processo, lê o seu parecer 
para o Conselho, concluindo pelo defeiimerito da solicitação e pela substi
tuição, temporária, da servadora licenciada. Colocado em votação, ê- o pare
cer do relator aprovado por unanimidade. Passa-se, em seguida, ao quarto 
item da pauta, processo PD0554f78-0, referente à prorrogação da licença, 
por 02 (dois) anos sem vencimentos, da servidora Zilda Sônia Rezende Rai
nha Teixeira, para acompanhar o marido que está cursando o Curso de Dou
torado (PhD), por mais 02 (dois) anos. O Dr. Pedro Cavalcanti D'Aibuquer
que Netto, relator do processo, lê o seu parecer para o Conselho concluindo, 
baseado nos tenn.os do artigo 6E, § 3•, do Regulamento do PRODASEN, pelo 
indeferimento do pedido. Colocado em votação, é o parecer do relator apro
vado por unanimidade. Aprecia-se, em seguida, o quinto item da pauta, pro
cesso PD068J82-0, referente a situação do imóvel situado à SQS 115 perten
cente ao patrimônio do PRODASEN e que continua ocupado pelo ex
Diretor-Ex.ecutivo, Eduardo Jorge Caldas Pereira apesar de o atual Diretor
Executivo, por ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente do Conselho de 
Supervisão, ter solicitado a sua desocupã.ção. O Dr. Rui Oscar Dias Janiques 
expõe ao -·co·ns-elho que procurou obter a desocupação do imóvel através de 
várias correspondências enviadas ao Sr.- Eduardo Jorge que acredita-se não 
estar utilizando o apartamento pois se encontra em missão de estudos no ex
terior com toda a família, autorizado pelo Excelentíssio Senhor Presidente do 
Senado Federal. Contudo, o Sr. Eduardo Jorge alega direitos que analisados 
pelos setores competentes do PRODASEN demonstram-&e insubsistentes de~ 
notando, no entender do Diretor-Executivo, aPenas intençãO de postergar a 
determinação do Excelentíssimo Senhor Presidente do Conselho de Supervi
são. Em vista destes fatos o Conselho de Supervisão, por unanimidade de 
seus membros, decide que deverão ser tomadas medidas mais enérgicas para 
que o Sr. Eduardo Jorge desocupe o apartamento do PRODASEN 
recorrendo-se, se assim for necessáríà, aOs canais jUdiciários competentes. 
Aprecia-se em seguida, o sextoi~em da pauta, processo PD0696J81-3, refe
rente a alocação de unidade residencial funcional do Diretor-Executivo do 
PRODASEN. O Dr. Rui Oscar Dias J;Jniques propõe retirar-se do recinto 
por se tratar de assunto do seu ínteresse tendo contudo o Senhor Presidente 
considerado tal medida diSpensáVel. O Dr. Aiman Guerra Nogueira da Gama 
lê o seu parecer sobre o processo concluindo pela continuidade do pagamento 
do imóvê:J"alügado até que o ex-Diretor-Executivo desocupe o imóvel que ê 
propriedade do PRODASEN. O assunto é discutido, o parecer do relator é 
aprovado por unanimidade_~ O Senhor Presidente coloca em apreciação o séti
mo item da pauta, processo PD0678/81-3, referente a Avaliação do Sr. 
Eduardo Jorge Caldas Pereira para concessão do Prêmio de Produtividade 
instituído pelo Ato n9 60/75. A palavra é concedida ao relator do processo, 
Dr. Pedro Cavalcanti O' Albuquerque Netto qu'e lê seu longo parecer, con
clu~l_ldo ser correta a interpretação da administração do PRODASEN pelo 
pagamento "pro-rata tempere" tanto para o ex-Diretor-ExecuHvo como do 
atual, mas que em vista da nulidade da investidura no emprego de Consultor 
já eStabelecida em decisão do Conselho de Supervisão, opina pela indeferi
mento do recurso. No seu parecer, o relator abo_rda também, longamente, a 
tese levantada pelo recorrente sobre a inaplicabilidade à sua pessoa do Ato 
20(79 por considerá-lo ter-lhe trazido prejuízos. O relator conclui que é im
procedente a tese do recorrente por não lhe ser prejudicial. Conclui ainda que 
já correu o prazo prescric1onãl de 02 (dois) anos estabelecido na CLT (artigo 
II) para que o servidor Contestasse siia aplicabilidade. O assunto entra em 
discussão e após o parecer do relator é colocado em votação sendo aprovado 
por unariimida:de: O -Senhor Presidente coloca em apreciação o oitavo item da 
pauta, processo PD0354/81-3, Convênio com o SERPRO, que tem por obje
tivo a utilízação recíprOca entre o SERPRO e o PRODASEN, da margem de 
ociosidade dOs equipamentos de processamento de dados, o intercâmbio de 
eXperiências e a preStação de serviços de suporte técnico e de apoio adminis
trativo, após ter Sido analisado pelos Senhores Dr. Luiz Carlos Lemos de 
Abreu- Membro do Conselho de Supervisão e Dr. Paulo Nunes Augusto de 
Figueiredo - Corisultor Geral do Senado Federal, ambos com parecer favo~ 
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rável à assinatura do Convênio. Colocado em votação, são os pareceres apro
vados por unanimidade e autorízadasa dispensa de licitação e a assinatura do 
Convênio em questão. Aprecia-se, em seguida, o nono item da pauta, proces
so PD0658/81-2, Incorporação do Contrato de Mâquinas XEROX do PRO
DASEN ao Termo Aditivo do Contrato de Locação de Mâquinas XEROX, 
firmado pelo Senado Federal. O Dr. Nerione Nunes Cardoso, relator do pro
cessa lê o seu parecer para o Conselho, concluindo pela dispensa de licitação, 
para que o PRODASEN possa firmar o Termo Aditivo de Contrato com a 
firma XEROX do Brasil S/ A. Colocado em discussão e após votação, êo pa
recer do relator aprovado por unanimidade. O Senhor Presidente coloca em 
apreciação o dêcimo item da pauta, processo PD0727f82-4, Relatório Men
sal Orçamentário e Financeiro do FUNDASEN, relativo ao mês de no
vembro de 198 I. E: dada a palavra ao Dr. Luiz Carlos Lemos de Abreu que lê 
o seu parecer ao Conselho, opinando favoravelmente à aprovação do mencio
nado Relatório por estar este plenamente dentro da programação prevista, 
permitindo o cumprimento dos programas de trabalho e colaborando sobre
tudo com a gestão dos atas e fatos da Administração Financeira. Colocado 
em votação, é o parecer do relator aprovado por unanimidade. Passa-se, em 
seguida, ao dêcimo primeiro item da pauta, processo PDOI00/82-0, Rela
tório Mensal Orçamentário e Financeiro do FUNDASEN relativo ao~_ meses 
de janeiro e fevereiro de 1982. O Diretor-Executivo solicitando a palavra, 
pede para que seja retificado o fato de que se trata do Relatório Orçamen
târio do PRODASEN e não do FUNDASEN como consta do processo. E 
dada a palavra ao Dr. Luiz Carlos lemos de Abreu que lê o seu parecer para o 
Conselho, opinando favoravelmente pela aprovação do mencionado Rela
tório por estar este dentrO da programação prevista, permitindo o cumpri~ 
menta dos programas de trabalho e colaborando sobretudo com a gestão dos 
atos e fatos da Administração Financeira. Colocado em votação, ê o parecer 
do relator aprovado por unanimidade. Passa-se, em seguida, ao décimo se
gundo item da pauta, processo PD0092f82-7, Balancetes e Demonstrativos 
Contábeis do PRODASEN, relativos a prestação de contas do Quarto Tri
mestre de 1981. O Dr. Luiz Carlos Lemos de Abreu lê para o Conselho, o seu 
parecer e do Chefe de Contabilidade, Dr. Vicente Sebastião deO!iveira, am
bos, favoráveis pela aprovação da prestação de contas do PRODASEN, rela
tivas ao Quarto Trimestre de 1981, por estarem as contas corretas, achando 
contudo necessário a audiência do Senhor Auditor do Senado Federal para 
concluir sua justeza e apresentar o competente certificado de regularidade. O 
Conselho por unanimidade, aceita o parecer do relator decidindo encaminhar 
preliminarmente o prOcesso ao Sr. Auditor do Senado Federal, antes 4a sua 
apreciação final. Passa-se, em seguida, ao décimo terceiro item da pauta, pro
cesso PD0141/82-8, Relatório Mensal Orçamentário e Financeiro do FUN· 
DASEN, relativo ao mês de março de 1982. Novamente o $r. Diretor
Executivo solicita que seja retificado o fato de se tratar do Relatório Orça
mentário e Financeiro do PRODASEN e não do FUNDASEN. O Dr. Luiz 
Carlos Lemos de Abreu lê o seu parecer para o Conselho, opinando -favora
velmente à aprovação do Relatório por estar este dentro da programação pre
vista, permitiildo o cumprimento dos programas de trabalho e colaborando 
com a gestão dos atos da Administração Financeira. Colocado em votação, o 
parecer do relator é aprovado por unanimidade. O SenhQr Presidente co_loca 
em apreciação o décimo quarto item da pauta, processo PD0134/82-l, 
preenchimento da Função em Comissão do cargo de Chefe do Serviço de 

Atendimento ao Usuário- SAU. Conforme o estabelecido no inciso VI, do 
artigo 14 do Regulamento do PRODASEN aprovado pelo Ato n• 19 de 1976 
e a sua nova redação dada pelo Ato n9 4 de 1982, ambos da Comissão Díreto
ra do Senad_o F~dçral, d~vid_amente instr~_í~o _ _QeJo _[)ire~or-Executivo do Or
gão, ê feita a indicação do Sr. CristóVão Augusto de Araújo Costa para ocu
par o mencionado cargo. Colocado em vota,~o. ê aprovado por unanímida
de. Passa-se, em seguida, ao décimo quarto ifé'm da pauta, processo 
PDO 143/82-0, preenchimento da Função em Comissão do cargo de Coordena
dor da Coordenação de Projeção Especiais - CPE. Conforme o estabeleci
do no inciso IV, do artigo 14 do Regulamento do PRODASEN aprovado 
pelo Ato n' 19 de 1976 e a sua nova redação dada pelo Ato o' 4 de 1982, am
bos da Comissão _pireto~a do Se_nad9 Feder~~J_ e devidamente instruído pelo 
Diretor-E~~~utivo dÕ-úrgão, é feita a Tndicição do Sr.-Edward Cattete Pi
nheiro Filho para ocupar o merú::ionado cargo; Colocado em votação, é apro
vado por unanimidade. Passa-se, em seguida, ao item dêcimo quinto da pau~ 
ta, processo PDOOSS/82-3, em que o Sr. Direlor-Executivo solicita a autori
zação para pagamento da Gratificação _Especial aos servidores do PRODA
SEN, devido a Convocação Extraordinâria do Congresso Nacional. O pre
sente processo ê reapresentado pelo Diretor-Executivo tendo em vista decisão 
do Conselho de SupervisãO em sua reunião dó dia 29/01/82, o qual entendeu 
não existir qispositivo qu~_ r~paldasse a adoção da me_~ida solicitada. O 
Diretor-Executiv_o sugere neste novo encaminhamento projeto de Ato a ser 
submetido à apreciação da Douta Comissão Diretora do Senado federal, ob
jetívando autorizar a aplicação a() PRODASEN dos dispositivos do Regula
mento Administrativo do Senado Federal que regulou a concessão e o paga
mento da gratificação por serviços em períodos de Convocação Extraordi
nária do Congresso Nacional. O Senhor Presidente designa relator do proces
so o Conselheiro Dr. PeQ.ro Cavalcanti D'Abuquerque Netto. O Senhor Pre
sidente coloca, em seguida, em apreciação o décimo sexto item da pauta, Ato 
n9 4 de 1982, da ComiSsão Diretora do Senado federal. O Diretor-Executivo 
propõe nova minuta de Ato alterando o Regularriento Adminí~trativo do 
PRODASEN em vista da emissão do Ato n' 4/82 da Egrégia Comissão Dire
tora. O assunto é longamente apreciado, e o Senhor Presidente designa o Dr. 
Luiz Carlos Lemos de Abreu relator da matéria. O Senhor Presidente passa 
em seguida a palavra ao Sr. Dfretor..:Executivo dQ PRODASEN para que seja 
relatada a situação atual do Sistema de Endereçamento. O Dr. Rui Oscar 
Dias Janiques relata que levantamentos feitos pelo Orgão em 1/3 (hum terço) 
dos Gabinetes demonstraram haver um potencial de implantação de 
3.500.000 novos ·:enaereços dobrando, portanto, o arquivo atual e exigindo 
dispêndios da ordem de Cr$ IOOJJOO.OOO,OO (cem milhões de cruzeiros). O 
Diretor-Executivo adianta que a situação foi relatada ao Senhor Presidente 
do Conselho de Supervisão, Senador Itamar Franco, estando o PRODASEN 
aguardando suas orien4lções. Nada _mais havendo a ser tratado, o Senhor 
Presidente dá por encerrada a reunião. E, para constar, eu Ana Maria Merlo 
Marengo, Secretária do ConselhQ de Supervisão lavrei a presente ata que vai 
assinada pelo Senhor Presid_ente e demais membros do Conselho. Brasília, 14 
de abril de 1982.- Aiman Guerra Nogueira da Gama, Presidente do Conselho 
de Supervisão do PRODASEN, em Exercício- Pedro Cavalcanti D'Albu
querque Netio- Nerione Numes Cardoso- Luiz Carlos Lemos de Abreu
Rui Oscar Dias faniques. 
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ANO XXXVII- N• 067 SÁBADO, 22 DE MAIO DE 1982 BRASILIA- DF 

CONGRESSO NACIONAL 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, inciso I, da Constituiçã.o, e eu, Jarbas Passari

nho, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N934, DE 1982 

Aprova o texto da Convenção Internacional sobre Busca e Salvamento 1\tlarítimos - SAR, concluída entre o 
Brasil e diversos países, em Hamburgo, a 27 de abril de 1979. 

Art. I• É aprovado o texto da Convenção Internacional sobre Busca e Salvamento Marítimos- SAR, concluída en-
tre o Brasil e diversos países, em Hamburgo, a 27 de abril de 1979. . . 

Art. 2• Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 21 de maio de 1982. - Senador .Jarbas Passarinho, Presidente. 

CONFERENCIA INTERNACIONAL 
SOBRE BUSCA 
E SALVAMENTO MARITIMO, 1979 

Hamburgo, 27 de abril de 1979 

CONVENÇÃO INTERNACIONAL SOBRE.llUSCA E 
SALVAMENTO MARfTIMO,• 1979 

ARTIGOS DA CONVENÇÃO 

(Texto adotado pela Conferência} 

As Partes à Convenção 

Considerando que diversas Convenções internacionais atfibu_e_m_especial 
importância à prestação de assistência a pessoas ein perigo no mar e aO esta-
belecimento, por todos os Estados costeiros, de dispositivos adequados e efi
qazes para a vigilância da costa e de serviços de busca e salvamento: 

Tendo considerado a Recomendação 40 adotada pela ConferênciaJnler
nacional para a Salvaguarda da Vida Humana no Mar, 1960, que reconhece a 
conveniência de coordenar as atívidades relacionadas com a segurança no 
mar e sobre o mar, entre diversas organizações inter-governameiltaisj 

Desejando desenvolver e promover estas athlidades, mediante o estabele
cimento de um plano internacional de busca e salvamento marítimo compatí
vel com as necessidades do trâfego marítimo, pa-ra o salvamento de pessoas 
que se achem em perigo no mar; 

Desejando incentivar a cooperação entre as organizações de busca e sal
vamento em todo o mundo e entre participantes de operações de busca e sal
vamento no mar; 

Concordam no seguinte: 

ARTIGO I 

Obrigações gerais sob a Convenção 

As Partes se comprometem em adotar todas as medidas legais ou outras 
necessãrias para dar plena efetividade à ConvenÇã-o e seu Anexo, o qual é par
te integrante da Convenção. Salvo expressa disposição em contrâriO, uiriã re
ferência à Convenção con_stitui, ao m-esmo tem pó, Umã referência a -seU: Ane
xo. 

ARTIGO II 

Outros Tra_t~dos e Interpretação 

--(I) Nada na Convenção deve prejudicar a codificação e -desenvolvimen
to do direito do mar por parte da Conferência das_Naçõ_es Unidas sobre o Di
reito do Mar, convocada de conformidade com a R~ol~ção n• 2.750 (XXV) 
da Assembléia Geral das Nações Unidas, nem as reivindicações e posições 
jurfdicas presentes e futuraS de qualquer Estado relativas ao direitO do mar e 
à natureza e extensão da jurisdição dos Estados costeirOs e dos Estados de 
bandeira. 

- -- (2) -Nenhuma disposição da Convenção ser4 interpretada de modo a 
prejudicar obrigações ou direitos de embarcaçõ<::s _garantidos por outros ins
trumentos internacionais. 

ARTIGO III 

-Emendas 

( 1) A Convenção pode Ser emend&da por qualquer dos-procedimentos espe
cificados nos parágrafos (2) ou (3) a seguir: 

-- (2) Emenda apôs consideração na Organização Marítima Consultiva In
tergovernaínental (doravante denominada como ''Organização''): 

a) Qualquer emenda proposta por uma Parte e transmitida ao 
Secretário-Geral da Organização (doravante denominado como .. Secretário
Geral") ou qualqu_er emenda que o Secretário-Geral considere necessária 
como resu1tado de urna emenda à disposição correspondente do Anexo 12 da 
Convenção Internacional sobre;_ A viação Civil, serâ distribuída a todos os 
membros da Organização e a todas as Partes, pelo menos seis meses antes de 
sua con~de~aç~o ___ pelo __ Çomit~- ~~ Se_gu_r~m_9~_- ~ar_ítima da_ Organização. 

b) As Part~s. sejaffi Oú- tiãO=-Me-m6ToS -d:i-()fgan1i3.ção, terão direito a 
particiPar das deliberações do Càmitê de Segurança Marítima para o exame e 
a adoção de emendas. 

("') Nos registros oficiais da Conferência, consta o seguinte esclarecimento (Doe. SAR/

CONF /SR.S)' 
"A Conferência concorda especificamente em que, no texto original da Convenção, cm língua 
espanhola, o termo "Salvamento" deve ser eiltcndido como referência aos servíços humani
târios de assisi~cia p-reStadoS a· pessoas em"tlerigo no mar, c não aos serviços de salvamento de 
bens c propriedades prestados_ em troca de remuneração." 
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c) Para a aprovação de emendas será necessária uma maiOria dos dois 
terços das Partes presentes e votantes no Comitê de Segurança Marítima, sob 
condição de que pelo menos um terço das Partes esteja presente no momento 
~a aprovação da emenda. 

d) As emendas adotadas de acordo com o subparágrafo (C) serão apre
sentadas pelo Secretário-Geral a todas as Partes para aceitação. 

e) Uma emenda a um Artigo ou aos parágrafos 2.1.4, 2.1.5, 2.1.7, 2.1.10, 
3.1.2 ou 3.1.3 do Anexo será considerada aceita na data em que o Secretário
Geral tiver recebido o instrumento de aceitação de dois terços das Partes. 

j) Uma emenda ao Anexo que não a_os parãgrafos 2.1.4, 2.1.5, 2.1.7, 
2.1.10, 3.1.2 ou 3.1.3 será consíderada aceita ao término- de um ano, a partir 
da data na qual foi comunicada às Partes para aceitação. Entretanto, se neste 
período de um ano, mais de um terço das Parles notificarem ao Secretário
Geral que rejeitam a emenda, esta será considerada como não aceita. 

g) Uma emenda a um Artigo ou aos parâgrafos 2.1.4, 2.1.5, 2.1.7, 2.1.10, 
3.1.2 ou 3.1.3 do Anexo entrará em vigor: 

i) com relação às Partes que a aceitaram, seis meses após a data na qual 
foi consíderada como aceita; 

ii) com relação às Partes que a aceitarem depois de ter sido satisfeita ã 
condição mencionada no subparágrafo (e) e antes que a emenda entre em vi
gor, na data em que -a emenda entrar em vigor; 

iii) com relação às Partes que a aceitarem, após a data em que a emenda 
entrar em vigor, 30 dias após o depósito de instrumento de aceitação. 

h) Uma emenda a outros parágrafos do Anexo que não os de números 
2.1.4, 2.l.S, 2.1.7, 2.1.!0, 3.1.2 ou 3.1.3 entrará em vigor com relação a todas 
as Partes, cxcetuadas as que a tenham rejeitado no-s_ termos do subparágrafo 
(f) e que não tenham retirado a objeção, seis meseS3.pós a data em que foi 
considerada _como _aceita. Contudo, antes da data estabelecida para a emenda 
entrar em vigor, qualquer Parte poderá notificar acf Secretário-Geral que se 
abstém da obrigação de dar-lhe efetividade por um período não superior a 
um ano, contado da data de entrada em vigor da emenda, ou por período 
maior que esse, conforme seja determinado por maioria de dois têrços das 
Partes presentes e votantes no Comitê de Segurança Marítima no momento 
da adoção da emenda. 

(3) Emenda através de uma conferência: 
a) A pedido de qualquer parte, com a concordância de pelo menos um 

terço das Partes, a Organização convocará uma conferência das Partes para 
examinar emendas à Convenção. As emendas propostas serão distribuídas 
pelo Secretário~Geral a todas as Partes, pelo menos com seis meses de antece~ 
dência à sua consideração pela conferência. 

b) As emendas serão aprovadas por tal conferência pOr maioria de dois 
terços das Partes presentes e votantes, sob condição de que pelo menos um 
terço das Partes esteja presente no momento da aprovação da emenda. As 
emendas assim aprovadas serão apresentadas pelo Secretário~Geral a todas 
as Partes para aceitação. 

c) Salvo decisão em contrário de conferência, a·~mendi! s_erã consi_dera
da como aceita e entrará em vigor de acordo com os procedimentos estiPula~ 
dos respectivamente nos subparãgrafos (2) (e), (2)(1) (2) (g) e (2)(h), sob con
dição de que a referência no subparágrafo (2)(h) ao Comitê de Segurança 
Marítima, ampliada de acordo com o sub-parãgrafo (2)(b) seja considerada 
como signíficando referência à conferência. 

(4) Toda declaração de aceitação oU: de rejeição de urna emenda ou qual
quer das notificações previstas no subparágrafo (2)(h) será submetida pores
crito ao Secretãrio~Geral que informará a todas as Partes o seu conteúdo e a 
data de seu recebimento. 

(5) n Secretárló~Geral informará OS ___ EStados sobre quaisquer emendas 
que entrem em vigor, juntamente com a data_ de entrada em v~g_õi" ~e ~ada 
uma. 

ARTIGO IV 

Assinatura, ratificação, aceitação, aprovação e adesão 

(1) A ConVençãO estará aberta para assinatura, na Sed_e da Organização, 
ie 19 de novembro de 1979 até 31 de outubro de 1980 e, a partir de então, per
manecerá aberta para adesão . .Os Estados poderão tornar~se Partes na Con
venção através de: 

a) assinatura sem reserva quanto à ratificação, aceitação ou aprovação; 
ou 

b) assinatura sujeita à ratificação, aceitação ou aprovação, seguida de 
ratificação, aceitação ou aprovação; ou 

c) adesão. 
b) __ A ratifi~çãO, aceitação, aprovação ou adesão serã efetivada por 

meio de depósito do respe~tivo instrumento junto ao Secretário-Geral. 

(3) O Secretário-Geranriformará os Estados sobre qualquer assinatura 
ou depósito de instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão, 
bem como a data deste depósito. 

ARTIGO V 

Entrada em Vigor 

(1) A Convenção entrará em vigor 12 meses após a data em que IS Esta
_dqs se tenham tornado Partes dela, de cardo com o Artigo IV. 

(2) A entrada em vigor- para os Estados que ratificarem, aceitarem, apro
varem ou aderirem à Convenção, deacordo com o Artigo IV, uma vez tenha 
sido cumprida a condição estipulada no parágrafo (1), e antes que a Con~ 
venção entre em vigor, será na data da entrada em vigor da Convenção. 

(3) A entrada-em- vigor para os Estados que ratificarem, aceitarem, apro
varem OU aderiiiúri a CoitvenÇãõ~ip6S ã âata na quara ConVenção entrou em 
vigor, será de 30 dias após a data do depósito do instrumento correspondente, 
de acordo com o Artigo IV. 

(4) Todo instrumento de ratifiCação, aceitação, aprovação ou adesão de
positado após a data da entrada em vigor de uma emenda à Convenção de 
acordo com o Artigo Ill_aplicar-se~á à Convenção em sua forma emendada, e 
a Convenção, em sua forma emend_ada., entrará em vigor para o Estado que 
depositou tal instrumento, JO dias após a data do depósito. 

(5) O Secretário-Geral informará os Estados da data de entrada em vigor 
da Convenção. 

ARTIGO VI 

Denúncia 

(l) A Convenção pode ser denunciada por qualquer Parte, em qualquer 
momento após decorridos cinco anos da data em que a Convenção entrou em 
vigor para aquela Parte. 

(2) A denúncia serã efetuada por meio de depósito de um instrumento de 
denúncia junto ao Secretãrio~Geral, que notificará os Estados sobre qualquer 
instrumento de denúncia recebido e a data de seu recebimento, bem com a 
data na qual tal denúncia surtirá efeito. 

(3) A denúncia surtirá efeito após transcorrido um ano, ou período mais 
longo, Cónfo"rineTofespecificado no in-Strumento de denúncia, a partir do seu 

recebimento pelo Secretário~Geral. 

ARTIGO VII 

Depósito e Registro 

(l) A Convenção será depositada junto ao Secretário-Geral, que remete
rã cópias autenticadas do documento aos Estados. 

(2) Tão logo a Convenção entre em vígqr,_ o Secretárío_-Geral remeterá o 
seu_texto ao Secretário-Geral das Nações Unidas para registro e publicação, 
de acordo com o Artigo 102 da Carta das Nações Unidas. 

ARTIGO VIII 

Idiomas 

A Convenção está redigida em uma única cópia nos idiomas chinês, es
panhol, francês, inglês e russo, sendo cada te~to igualmente autêntico._ Serão 
elaboradas traduções oficiais para os idomas alemão, árabe e italiano, que se
rão depositados juntamente com o original assinado. 

Feita eríl Hamburgo, aos 
tenta e nove. 

dias de abril de um mil novecentos e se-

Em fé do que os abaixo assina.dos, dc~vidamente autorizados por seus res
pectivos Governos para este fim, assinam a Convenção. 
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CONFERENCIA INTERNACIONAL 
SOBRE BUSCA E 
SALVAMENTO MARITIMO, 1979* 

25 de abril de 1979 

CONVENÇÃO INTERNACIONAL SOBRE BUSCA E 
SALVAMENTO MARITIMO*, 1979 

ANEXO À CONVENÇÃO 
(Texto adotado pela Conferência) 

CAPITULO 1 
Termos e definitões 

1.1 - No texto original, em inglês, o termo shall é usado no Anexo para 
indicar uma prescrição cujo cUmprimento unifórrrie por tOdas as -PãrteS é 
mandatária. no interesse da seguran-ça da vida humana no mar**. 

1.2.- No texto original, em inglês, o termo should é usado _no Anexo 
para indicar uma prescrição cUjo ciiirlprrmento- Uniforme pOr tOdaS as Partes 
é recomendável. no interesse da segurança da vida humana no mar***. 

1.3.- Os termos abaixo relacionados são empregados n_este Anexo com 
as seguintes acepções: 

1. uRegião de busca e salvamento"- Área de dimensões defi
nidas dentro da qual são proporcionados servíços de busca e salva
mento. 

2. "Centro de coordenação de salvamento"- Unidade encar
regada de promover a eficiente organização dos serviços de busca e 
salvamento e de coordenar a condução das operações de busca e sal
vamento dentro de uma região de busca e salvamento. 

3. ··subcentro de salvamento" - Un{dade subordinada a um 
centro de coordenação de salvamento, com a_ fina_lidade de 
complementá-lo em uma área específica, contida em uma região de 
busca e salvamento. 

4 ... Unidade de vigilância costeira"- Unidade terrestre, fixa 
ou móvel, com a finalidade de manter vigilância em áreas costeiras, 
com vistas à segurança de embarcações. 

5 ... Unidade de salvamento" - Unidade cOnstituída de pes
soal adestrado e dotado de equipamento adequado_ para a pronta 
execução de operações de bu.sca e salvamento, 

6 ... Comandante-na-cena"- Comandante de urna unidade de 
salvamento designado para coordenar operações de busca e salva
mento dentro de urna ãrea especffica de busca. 

7 ... Coordenador de busca e superfície" - Comandante de 
embarcação, que não seja unidade de salvamento, designado para 
coordenar operações de busca e salvamento de superfície dentro de 
um ãre:a específica de busca. 

8 ... Fase de emergência" -Termo genêtico que designe, con
forme o caso, fase de incerteza, fase de alerta ou faSe de-perigo. 

9. ~·Fase de íriCerteza" - Situação em que exíste íilcerteza 
quanto à segurança de urpa embarcação e daS pessoas a bordo. 

·i o. "Fase de alerta" - Situação em que existe apreensão 
quanto à segurança de uma embarcação e das pessoas a bordo. 

11. "Fase de perigo"- Situação em que há uma razoável cer
teza de que uma embarcação ou uma_ pessoa está ameaçada_ por pe
rigo grave e iriünente e requer asssitência imediat~.-

12. uAmerisSagem forçada"- Pouso forçado Jeito por uma 
aeronave na água*. 

CAPlTULO 2 
Organização 

2.1 - PROVIDENCIAS PARA O ESTABELECIMENTO E COOR
DENAÇÃO DOS SERVIÇOS DE BUSCA E SALVAMENTO 

2.1.1 As Partes assegurarão que seja~ tomadas a~ n~~ssárias _p~~>Vi
dências para prover adequados serviços de busca e salvam~nto às pessoas em 
perigo no mar, ao longo de suas costas. 

2.1.2 _As Parte,s remeterão ao Secretãrio-Gc:raUnfor!Dà:ções_ sobre s_l!-a 
organização de busca e salvamento e posteriores alteraçõe~_ c!_ e ~mpo~~ância, 
incluindo: 

1. serviços de busca e salvamento marítimOs ·naci~nais; 
2. localização dos centros de coorden_ação de sl,!lvam~_nto esta

belecidos, o número de seu telefone e telex, e ãreas_de resp(_)nsabi_li
dade; e 

3. principais unidades de salvamento disponíveis que se encon
tram a seu serviço. 

2.1.3- O Secretáríó-Geral_._djvulgará a todas as Partes, na maneira ade
quada, a informaçãO mendo-nada no parágrafo 2.1.2. 

2. L4 ~Cada região de busca e salvamento será estabelecida mediante 
acordo entre as Partes interessadas. O Secretário-:..Q_erai será notificado sobre 
tal acordo. _ 

2.1.5- Quando Iião houver acordo entre as Paries interessadas quanto 
-às ex.a1as dimensões de uma região de busca e salvamentO. estas Partes envi
darão os melhores esforços para chegar a acordo quanto às providências se
gundo as quais será provida a coordenação geral dos serviços de busca e sal
vamento na ãrea. O Secretário-Geral será notifica_do de tais entendimentos. 

2.1.6- O Se~tetâríó-GCral notificará todas as Partes dos acordos e en
tendimentos mencionados nos parágrafos 2.1.4 e 2.1.5. 

2.1.7- A delimitação de_ regiões de bus~ e salvamento não se relaciona 
com, nem prejudicará a delimitação de qualquer fronteira entre Estados. 

2.1.8 --As Partes devem providenciar que seus serviços de busca e salva
mento estejam capacitados a dar resposta imediata às chamadas de socorro. 

2.1.9 _-Ao feceber informaÇão de qlle Li.Ina peSsoa está em pCrigo no 
mar, eni área na qual caiba à Parte a coordeÕação geral das operações de bus
ca e salvamento, as autoridades _responsáveis dessa Parte tomarão providên
cias urgentes para prestar a mais adequada assistência que esteja disponível. 

2.1.10 -As Partes assegurarão a assistência a qualqUer pessoa em peri
go no mar, independentemente de sua nacionalidade, posição ou importância 
e das circunstâncias em que essa pessoa for encontrada. 

2.2- COORDENAÇÃO DOS RECURSOS DE BUSCA E SALVA
MENTO 

2.2.1- As Partes providenci~rão a coÔr-c!_el?-ação-~dos recursos neces~ 
sâtios à~ prestação de serviçOs de busca e salvamento ao lOngo de suas costas. 

2.2.2- As Partes_ estabelecerão u;n siStema ~acional para a coorde
nação: geral dos serviços de busca ê- saiVãiriC:nio. 

2.3- ESTABELECIMENTO DE CENTROS DE COORDENAÇÃO 
DE SALVAMENTO E SUB-CENTROS DE SALVAMENTO 

2:3~f ~Para iitên-dei os -r-eqUisitOiiaôs parã&rafoS'1.2:1 e 2.2.2, as Partes 
estabelecerão centros de: coordenação de salv_amentQ para seus serviços de 
busca e salvamento e tantos subcentros de salvamento quantos considerarem 
necessaiios. 

2.].2 -As auto_ridades competentes de cada Parte determinarão à' ãrea 
de responsabilid~de de 2ada _subC~otro de salvaffiento. 
- 2.3.3 - caaa cerit.I-6 de cóótderi.ação de _salva_mento e subcentro de sal~ 
Vãtnento estabelecido de acordo com o parágrafo 2.3.1 possuirá os meios ade
quados para recepção de cOITiunicações de-perigo, atravês de uma estação rá
dio costeira ou outra forma adequada, Cada um q~sSes cel!tros e subcentros 
disporá tambêm de meios adequados parã comunicação -_com suas unidades 
de saJvaniento e com os çe_Iltr(}s de coordenação de. salvamento em áreas adja
centes, conforme apropriado. 

2.4-DESIGNAÇÀO DE UNIDADES DE SALVAMENTO 
2.4. I - As Partes designarão: 

1. cOmo J,Inidade·S-de-S3J.V3mc!iliO~OS-Séi-VfÇos estatais ou ou
tros serviços apropriados, públicos ou pr~vados, ou parte deles, des
de que convenientemente localizados e equipados; ou 

2. _ como ~l~men~~s da _org_anização_ d_e b~:Isca_ ~ salvamento, os 
s~rviçÚs-eStãtais oU o-utros Ser-Viç.os iPI-Opriacfos,-·públicos ou priva
dos, ou partes deles, não adequ-ados para desigilaçãO como unidades 
de salvamento, porêm em condíções de participa-r em operações de 
busça e salvalll:ento, e definirão ~s atribuições desses elementos. 

2.5- RECURSOS E EQUIPAMENTOS DE UNIDADES DE SAL
VAMENTO 

2.5.1 -Cada unidade de salvamento disporá dos recursos e equipamen
tos aprõpriados pata sua tarefa. 

* Nos ~gistros oficiais da-Conferência consta o seguinte ei<;la,fe~imento (doe. SAR/CONF /SR. 

5i 
"A Conferência concorda especificamente em que, no texto original da Convenção, em lingua espa
nhola, 0 termo "Salvamento'" deve ser entendido como referência aos serviços humanitários de as· 
sistência prestãdoS a pessoas em pengo tiO fiar; e não aos ServiÇos-de salvamento de bens e proprie-
dades prestãdOs-e'í![ troca de remu~eração." _ _ 
"'* Na Tradução para 0 português, o verbo que acompanha 5hall no original é flexionado no futu

ro do presente. 
!"'* Na Tradução para o português, o verbo que acompanha 5hould no original é precedido do 
verbo dever, com as necessárias flexões. 
* Na versão original, em ingl~s, é adotado o termo técnico to ditch. 
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2.5.2- Cada unidade de salvamento deve dispor de meios rápidos e 
confiáveis de comunicação com outras unidades ou-elementos engajados na 
mesma operação. 

2.5.3- Os pacotes ou cãixas contendo equipamentos de sobrevivência 
para serem lançados a sobreviventes devem indicar a naturez?, geral de seu 
conteúdo, por meio de um código de cores de acordo c;om_ o_ parágrafo 2.5.4 e 
por meio de símbolos auto-explicativos impressos, desde que tais símbolos se
jam convencionais. 

2.5.4- A Indicação do conteú_d_o de pacotes ou caixas contendo equipa
mento de sobrevivência, destinados a serem lançados, deve ter a forma de fai
xas coloridas, de acordo com o seguinte código: 

I. vermelho: suprimentos mêdicOs e equipamentos de 
primeiros-socorros; 

2. azul: alimentos e água; 
3. amarelo: cobertores e roupas para proteção; ·e 
4. preto: equipamentos variados, tais como fogareiros, ma

chados, bússolas e utensílios de cozinha. 

2.5.5 --QUan-do suprimentos de várias naturezas são colocados em um 
mesmo pacote ou caixa, deve ser usada uma combinação das cores de código. 

2.5.6- As instruções sobre o uso dos_ equipamentos de sobrevivêncfa 
devem ser incluídas em cada um dos pacotes ou caixas destinados a serem 
lançados. Estas instruçõeS deVem ser impressas em -inglês e, no mínimo, em 
duas outras línguas. 

CAPITULO 3 

Cooperação 

3.1- COOPERAÇÃO ENTRE ESTADOS 
3.1 J -As Partes coordenarão as suas organizações de busca e salva

mento e, sempre que necessário, devem coordenar as operações de busca e 
salvamento com as dos Estados vizinhos. 

3.1.2- Salvo acordo em_ c_ontrário eritre os Estados envolvidos, uma 
Parte deve autorizar, sujeito a legislação nacional aplicável e exclusivamente 
com o propósito de localizar acidentes marítimQs e salvar sobreviventes de 
tais acidentes, a entrada imediata de unidades de salvamento de outras Partes 
em seu território, mar territorial ou espaço aéreo sobrejacente. Nestes casos, 
as operações de busca e salvamento serão, na medida em que issó for possível, 
coordenadas pelo centro de coordenação de salvamento apropriado da Parte 
que autorizou a entrada ou outra autoridade por esta Parte designada. 

3.1.3- Salvo acordo em contrário entre os Estados envolvidos, as auto
ridades de urna Parte que desejam que suas unidade~ de salvamento entrem 
ou sobrevoem território ou mar- territorial de outras Partes, especificamente 
com propósito de localizar a posição de acidentes marítimos e salvar os 
sobreviventes de tais acidentes, transmitirão um pedido de autoriz_açãq, for~ 
necendo detalhes completos da missão projetada e a justificativa de sua neces
sidade. endereçado ao centro de coordenação de salvamento da outra Parte, 
ou a outra autoridade por aquela Parte designada. 

3·."1-.4- As autoridades competentes das Partes~ 
I. acusarão imediatamente o recebimento de tal pedido; e 
2. o maiS cedo possível, indicarão as condições, se ho.uver, sob as quais 

a missã-o planejada pode ser executada. 
3.1.5 -As Partes devem entrar em acordo com os Estados vizinhos, es

tabelecendo as condições para a entrada de unidades de salvamento de cada 
Parte no mar territorial, território ou espa-ço aéreo sobrejacentes da outra 
Parte. Tais acordos devem também proporcionar a rápida entrada de tais uni
dades com o mínimo possfvl de formalidades. 

3.1.6- Cãda parte deve autorizar seus centros de coordenação de salva
mento a: 

I. solicitar a outros centros de coprdenação de salvamento o 
auxílio, incluindo embarcações, aeronaves, pessoal o_u equipamen
to, na medida em que sejam necessários; 

2. conceder qualquer permissão necessária à entrada de tais 
embarcações, aeronaves, pessoal ou equipamento no seu território, 
mar territorial ou espaço aéreo sobrejacente; e 

3. fazer os entendimentos necessãiiós com as autoridades al
fandegárias, de imigração ou outras, a fim de acelerar tal entrada. 

3.1. 7- Cada Parte deve autorizar seus centi~_os de coordenação de salva~ 
menta a, quando solicitados, prestar assistência a outros centros 
de coordenação de salvamento, inclusive sob_ a forma de ~rnbar
cações, aeronaves, pessoal ou equipamento. 

3.1.8 --As Partes devem estabelecer acordos de busca e salvamento com 
os Estados vizinhos referentes à associação de -recursos, estabelecimento de 
procedimentos comuns, condução de treinamento e exercícios em conjunto, 
verificação regular dos canais de comunicação entre os Estados, intercâmbio 
de visítas de pe_ssoal dos ~entras de coordenação de salvamento e troca de in-
formações sobre busca e .salvamento. -- -

3.2- COORDENAÇÃO COM SERVIÇOS AERONÁUTICOS 
3 .2.1 -Ás iãrtes assegurarão ã. mais estreíta Coordenação possível entre 

os serviços marítimo e aeronáutic~. a ftm de prestarem os mais efetivos e efi
cientes serviços de busca e salvamerito nas suas regiões de busca e salvamen
to. 

3.2.2- Quando for viável, cada Parte deve estabelecer centros de coor
denação de Salvamento e subcentro_s de &alvarnento conjuntos para atender 
tanto os propósitos marítimos quanto OS aeronáuticos. 

-3.2.3 - Sempre que, para -atenaer à mesã. ãtea, forem estabelecidos, se
paradamente, centros de c_oordenação de salvamento e subcentros de salva
mento marítimo e aeronáutico, a Parte interessada garantirá a mais estreita 
coordenação possfvel entre estes centros e subcentros. 

3.2.4 - As Partes garantirão, tan_to quanto possíVel, o uso de procedi
mentos cámuns p-das unidades d-e sã.lvã.mento, sejam elas estabelecidas com 
propósitos marítiinos ôti.- aeronáuticos. 

CAPITULO 4 

Medidas preparatórias 

4.1- REQUISITOS PARA INFORMAÇÃO 

4.1.1 - Cada centro de coordenação de salvamento e subcentro de sal~ 
vamento 'terá à sua disposição ínformaÇÕés aiüalízadas., de iinportância para 
as operaçõeS de busca e salvamento em suaârea, InclUindo Útformações refe
rentes a: 

1. unidades de salvamento e unidades de vigilância costeira; 
2. quaisquer outros_recursQs públicos ou privados, _incluindo 

facilidades de transportes e abastecimento de combustível, que po
derão ser úteis às operações de busca e salvamento; 

3. meios de com~:~nicação que possam ser usados em ope
rações de busca e salvamento; 

4. nomes, endereços telegráficos e telex, números telefónicos e 
telex de agentes de navegação, autoridades consulares, organizações 
internacionais e outras agências que possam ajudar na obtenção de 
informações vitais sobre as embarcações; 

5. localizações, indicativos de chamada ou de identificação do 
serviço móvel maritimo, períodos de escuta e freqUências de todas 
as estações rádio que possam ser utilizadas nas operações de busca e 
salvamento; 

6. localizações, indicativos- de chamada ou de identificação do 
serviço m-óvel marítimo, período de escuta e frequências de todas as 
estações rádio costeiras que divulgam previsões e avisos meteoroló
gicos para a região de busca e salvamento; 

7. localizações e o horário de funcionamento dos serviços que 
mantém escuta rádio e- as freq-uênCias guarnecidas; 

-8. objetos que possam ser tomados por destroços de naufrá
gios não localizados Õu não -informados; e 

9. tOcais onde-são- armazenados equipamentos de sobrevivênM 
cia destinados a se_rem lançados a náuf~agos. 

4.1.2- Cada centro de CO{~_rdçp_ação de salvamento e subcentro de sal
vamento deve_ter rápido acesso a informações referentes à posição, rumo, VI> 

locidade, indicativo de chamada ou de identificação das estações rádio dos 
navios em sUa á?eii, qu-e possa-m prCStã'r aSsistériCía e <:inbarcações ou pessoas 
em perigo no mar. Estas informações estarão disponíveis no centro de coor
denação de salvamento ou serão rapidamente obtidas quando necessário. 

4.1.3 - Cada centro de coordenação de salvamento o_u subcentro de ~al~ 
vamento será provido de um mapa de grande escala com o propósito de per
mitir a visualização e plotagem das informações relevantes para as operações 
de busca e salvamento em sua área. 

4.2 - PLANO DE OPERAÇÃO OU INSTRUÇÕES 

4.2.1 --=·cada centro de coordenaçã_o de salvamento e subcentro de sal
vamento elaborará ou terá disponíveis planos detalhados ou instruções para a 
condução __ de operações de busca e salvamento em su_a área, 
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4.2.2- 0-s planos ou instruções e_specificarão as provídêilCiaS para-a m-a
nutenção e reabastecimento de combustível, na medida do possível, de em
barcações, aeronaves e veículos utilizados nas operações de busca e salvamen
to, incluindo aqueles colocados à_disposiçào por outros Estados. 

4.2.3- Os planos ou instruções devem conter detalhes sobre a ação a ser 
empreendida por aqueles envolvidos em operações de busca e salvamento na 
área, incluindo: 

l. a maneira pela qual as operações de busca e salvamento 
devam ser conduzidas; 

2. o uso de sistemas de comunicações e recursos di~poilíveis; 
3. a ação a ser empreendida em conjunto com outros centros 

de coordenação de salvamento ou subcentros de salvamento, con
forme a situação; 

4. os mêtodos para alerta de embarcações no mar e aerona
ves em vôo; 

5. os deveres e autoridade do pessoal designado para as ope
rações de busca e salvamento; 

6. possível remanejamento de equiPamento que possa ser ne
cessãriõ em função das condições meteorológicaS ou outras con
dições de qualquer natureza; 

7. os mêtodos de obtenção de informações essenciais às op_e-: 
rações de busca e salvamento, tais como avisos aos navegantes, iri
formações e previsões das condições do tempo e estado do mar; 

os métodos para obtenção de outros centros de coordenação 
de salvamento ou subcentros de salvamento, conforme apropriado, 
a assistência que pos-sa ser necessária, incluindo,- aeronaves, pessoal 
e equipamentõ; 

os métodos para orientar as embarcações de salvamento ou 
outras até o ponto de encontro com as embarcações em perigo; e 

10. os métqdos para orientar aeronaves que se vêem na imi
nência de efetuar amerissagem forçada até o ponto de encontro com 
embarcações de superfície. 

4.3-PRONTIDÃO DAS UNIDADES DE SALVAMENTO 

4.3.1- Todas as unidades de salvamento manterão uma condição de 
prontidão compatível com a sua tárefá e deverão manter o respectivo centro 
de coordenação de salvamento ou subcentro de salvament~ informa4? quan
to a essa condição de prontidão. 

CAPITULO 5 
Procedimentos Operacionais 

5.1- INFORMAÇÃO SOBRE EMERGBNCIAS 

5.1.1 -As Partes assegurarão que seja mantida escuta rãdio permanente 
nas freqUências internacionais de socorro, conforme seja consíderado viãvel e 
necessário. Uma estação rádio costeira, ão receber qualquer chamada ou 
mensagem de socorro, providenciará: 

1. a imediata iáformação- ao centro de coordenação de salva
mento ou subcentro de salvamento apropriado; 

2. a retransmissão para navios, na medida das necessidades, 
em uma ou mais freqUências internacionaiS âe socorro, ou em qual
quer outra freqUência adequada; 

3. que tais retransmissões sejam precedidas da transmissão 
de sinaiS iUtO-ffiàticos de-alarme apropriados, a não ser que isto jã 

tenha sido feito"; e 
4. as medidas subsequentes, conforme decisão da autoridade 

competente. 

5.1.2- Qualquer autoridade ou elemento da organização de busca e sal
vamento, tendo razão para crer que uma embarcação esteja em situação de 
emergência, deve fornecer, tão logo quanto possível, todas as informações 
disponíveis ao centro de coordenação de salvamento ou sub-centro de s~lva
mento interessado. 

5.1.3- Os centros de coo~:denação de salvamento e subcentros de salva
mento, imediatamente após o recebimento de informação referente a embar
cação em situaçã~ de emergência, avaliarão taf fnform!i.ção -e determinarão a 
fase de emergência, de acordo com o parãgrafo 5.2, e o dimensionamento da 
operação exigida. 

5.2-FASES DE EMERGBNCIA 

5.2.1- Para efeitos operacionais. as seguintes fases -de- einergência de
vem ser distinguidas: 

1. "Fase de incerteza" 
1.1 - Quando for comunicado o atraso na chegada de uma 

embarcação ao seu destino; ou 
1.2- Quando uma embarcação não transmitir a informação 

rotineira sobre_a sua posição ou __ segurança. 
2."Fase de alerta" 
2.1 - Quando, após a fase de incerteza, falharem as tentativas 

para estabelecer contato com a emb_arçação e_ pedidos de infor· 
mação dirigidos a outras fontes adequadas não obtiverem êxito; ou 

2.2...:..... QuáàdOTór reCebida informação indicando que a con-
dição operativa de uma embarcação está prejudicada, sem configu
rar entretanto uma provável situaçãO de perigo. 

3. ·-~Fase de perigo" 
3.1 -Quando ê recebida informação segura de que uma em· 

barcação ou uma pessoa estã erri grave e iminente perigo e necessi
taildo de assistência imediata; ou 

3.2 .....,.. quando, após a fase de alerta, infrutíferas tentativas adi
cionais de estabçlec_~r çont~tP cgm ª_embarcação e mais amplas e 
também infrutíferas investigações indicarem a probabilidade de que 
a embarcação esteja em peitgO; OU 

3.3 - quando ê recebida informação indicando que a con
dição operativa de uma erribarcação acha-se prejudicada de tal ma
neira que seja provável uma situação- de perigo. 

5.3- PROCEDIM_ENTOS PARA CENTR,ÓS DE COORDENAÇ.~O 
DE SALVAMENTO E SUBCENTROS DE SALVAMENTO DURANTE 
AS FASES DE EMERGf:NCIA 

5.3.1 - Ao ser de_c_larada uma/ase df! incerteza, o cent_ro de coordenação 
de salvamento ou subcentro de Salvamento, corlforrite "o caso, iniciará investi
gaÇÕes a- fim assegurar-se que a embarcação está em segurança, ou então, de-
clarará a fase de alerta. _ __ _ _ _ _ _ 

5.3.2-- Ao ser deClaradã a jiiSe--de aleriã, -6-Ceritrõ-ae coordenação de 
salvamento ou subcentro de salvamento, conforme o caso, ampliará as inveS
tigações referentes à embarcação desaparecida, alertando os serviços de busca 
e salvamento apropriados e iniciará as--aç_ões descritas no parágrafo 5.3.3, 
confofme necessário diante das circunstâncias específicas d_e cada caso. 

5.3..3 ....... Ao. ser declarada a fase de perigo, o centro de coordenação de 
salval]lento ou subcentro_ de salvamento., c9nforme o caso, providenciará: 

1. o início da ação de acordo com -o planejamento previsto no 
parágrafo 4.2; 

__ 2. quando ~propri~Qo, a avali~ç?p__d~ grau de incerteza quan
to à posição da embarcação e dete_rminará a extensão da área a ser 
coberta na bus_ca; 

3. a iJ.olifiCáÇão ao proprietário da embarcação, ou a seu 
agente, se possível, mantendo-o informado sobre a evolução dos 
acontecimentos; 

4. a notificação a outros centros de coordenação de salva
mento ou subcentros de salvamento, cuja ajuda possa vir a ser soli· 
citada ou que possam estar relacionados com a operação; 

5. ... a solicitação, desde o estágio inicial, de toda ajuda que pos
sa ser obtida de aenmaves, embarcações ou serviços não especifica
mente incluídos na organização de busc_a e salv;1mento, consideran
do que, na maioria das situações de perigo em áreas oceânicas, ou
tras embarcações que estejam nas vizinhanças são elementos impor
tantes nas operações de busca e salvamento; 

6. a montagem de um plano geial para a condução das ope
rações com base nas informações disponíveis e comunicará este pla
no às autoridades designadas segundo os parágrafos 5.7 e 5.8, para 
orientação destas; 

7. a correção, diante das circl)._p.g,tânci_as_e quando necessário, 
da. orientaçãO estabelecida no parágrafo 5.3..3.6; 

8. a notificação às autoridades consulares ou diplomáticas in~ 
teressadas ou, se o incidente envolver refugiado ou pessoa apátrida, 
ao escritório da organização internacional competente; 

9. a notificação às autoridades de investigação de acidentes, 
c--onforme apmpriado; e 
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10. a divulgação a todas as aeronaves, embarcações ou outros 
serviços mencionados no parãgrafo 5.33.5, após consulta às autori~ 
dades designadas de acordo com os parágrafos 5.7 ou 5.8, conforme 
apropriado, quando sua assistência não for mais necessâria. 

5.3.4-_Início das operações de busca e saft.amento quando não é conhecida 
a posição da embarcação. 

5.3.4.1 -Quando é declarada fase de emergência como respeito a uma 
embarcação cuja posição é desconhecida, as seguintes providências serão . 
aplicadas: 

1. quando um centro de coordenação de .salvamento oq sub
centro de salvamento é notificado da existência de urna fase de 
emergência e não sabe se outros centros estão tomando as devidas 
providências, assumirâ a responsabilidade de inidar as a-ções ade
quadas e contactará com os centros vizinhos com o propósito de ser 
designado um centro para assumir a responsabilidade a partir da
quele momento; 

2. salvo decisão em contrário, resultante de acordo entre os 
centros envolvidos, o centro a ser designado será o centro _responsá
vel pela área na qual a embarcação -se encontrava, de acordo com 
sua última posição informada; e 

3. após a declaração da fase de perigo, óy centro que estiver 
coordenando as operações de busca e salvamento informará, con
forme necessário, outros centros apropriados sobre todas as cir
cunstâncias da situação de emergência e sobre toda evolução subse
qUente dos acontecimentos. 

535- Transmissão de informações para as embarcaçõeS que motivaram 
o estabelecimento de uma fase de emergência 

5.3.5.1 --Sempre que aplicâvel, o centro de coordenação de salvamento 
ou o sub-centro de salvamento responsável pelas operações de busca e salva
mento será responsável também pela transmissão à embarcação que motivou 
a fase de emergência, de informaçõeS sobre a operação de busca e salvamento 
que foi pOi:- -ele-"iõiciãôá. 

5.4- COORDENAÇÃO QUANDO DUAS OU MAIS PARTES ES
TÃO ENVOLVIDAS. 

5.4.1 - Quando a condução de operações sobre toda uma região de bus
ca e salvamento for da responsabilidade de mais de uma Parte, cada Parte 
empreenderá as ações apropriadas, de acordo com os planos operacionais ou 
as instruções mencionadas no parágrafo 4.2, quando para isso tiver sido soli
citada pelo centro de coordenação de salvamento da r_egião. 

5.5- Tl:RM!NO E SUSPENSÃO DAS OPERAÇÕES DE BUSCA E 
SALVAMENTO. 

5~5.1 - Fase de incerteza e fase de alerta 

5.5.1. t - Quando, durante uma fase de incerteza ou uma fase de alerta, 
um centro de coordenação de salvamento ou subcentro de salvamc:mto, con
forme o caso, for informado de que a emergência não mais existe, transmitirã 
tal informação a todas autor_i_dades, unidades e serviços que tenham sido ati~ 
vados ou notificados. 

5.5.2 - Fase de perigo 

5.5.2.1 - Quando, durante uma fase de perigo, um centro de coorde
nação de salvamento ou subcentro de salvamento, co!'_lforme o case;>, for infor~ 
mado pela embarcação em perigo ou outra fonte aproprláda, de que a emer
gência não mais existe, tomará as providências necessârias pará determinar as 
operações de busca e salvamento e transmitir tal informação a todas autori
dades, unidades ou serviços que tenham sido ativados ou notificados. 

55.2.2 - Se, durante uma fase de perigo, for determinado que a busca 
deve ser interrompida, o centro de coordenação de salvamento ou o subc~n
tro de salvamento, conforme o caso, suspenderá as operações de busca e sal
vamento e transmitirá tal informação a tOdas as a_l,!toridad~, unidades ou ser
viços que tenham sido ativados ou notificados. As informações recebidas pos
teriormente serão_avaliadas e as operações de busca e salvamento reiniciadas, 
quando se justificarem, com base em tais inTofmações. 

5.5.2.3- Se, durante uma fase de perigo, for determinado que o prosse
guimento da busca é inútil, o centro de coordenação de salvamento ou o sub
centro de salvamento, conforme o caso, encerrarâ as operações de busca e sal
vamento e transmititâ tal informação a todas as autoridades, unidades ou ~er~ 
viços que tenham sido ativados ou notificados_. 

5.6-A COORDENAÇÃO-NA-CENA DE ATIVlDADES DE BUS
CA E SALVAMENTO. 

5.6.1-As ativi_dades de_ unidades engajadas em operações de busca e 
salvamento, sejam elas unidades de salvamento ou outras unidades assisten
tes, serão coordenadas, a fim de se assegurar os efetivos_ resultados. 

5.7--DESIGNAÇÃO DO COMANDANTE-NA-CENA E SUAS RES
PONSABILIDADES. 

5.7.1--Quando unidades de salvam~nto estiverem prestes a se engajar 
em operações de busca e salvamento, uma delas deve ser designada 
comandante-na-cena, tão logo seja possível, e preferencialmente antes da che
gada na área específica de busca. 

5. 7.2- O centro de coordenação de salvamento ou subcentro de salva
mento apropriado deve designar o comandante~na-cena. Se ísso não for 
possível, as unidades envolvidas devem designar o comandante-na-cena por 
meio de acord_o__mútuo. 

5.7.3- Até o momento em que o comandante-na-cena for designado, a 
primeira unidade de salvamento a chegar à cena da ação, deve, automatica
mente, assumir os deveres e responsabilidades de um comandante-na-cena, 

5.7.4- O comandante-na-cena será o responsâvel pelas seguintes tare
fas, quando estas não tiverem sido executadas pelo centro de coordenação da 
salvamento ou subcentro de salvamento, conforme o caso: 

1. determinar a posição provável do objeto da busca, a mar• 
gem provável de erro nesta posição e a ãrea de busca; 

2. tomar providências sobre a distância a ser mantida entre as 
unidades engajadas na busca, para fins de segurança; 

3. designar padrões apropriados de busca para as unidades 
participantes da busca e atribuir áreas de busca a unidades ou gru~ 
pos de unidades; 

4. designar unidades apropriadas para afetuar o resgate, 
quando o objeto da busca tiver sido localizado; e 

5. coordenar as comunicações de busca e salvamento na cena. 

5.7.5-,-_0 comandante-na-cena será também responsável pelo seguinte: 

1. transmissão de relatórios periódicos ao centro de coorde
nação de salvamento ou su~centro de salvamento que estiver coar~ 
denando as operações de busca e salvamento; e 

2. informação ao centro de coordenação de salvamento ou 
subcentro de salvamento que estiver coordenando as operações de 
busca e salvamento sobre o número e nomes dos sobreviventes, os 
nomes das unidades com sobreviventes a bordo e seu destino, infor
mando quais os sobfeviventes que estão em cada unidade e requisi
tando assistência adicional ao centro, quando necessârio, como por 
exemplo, a evacuação médica dos sobreviventes seriamente feridos. 

5.8- DESIGNAÇÃO DO COORDENADOR DE BUSCA DE SU
PERFICIE E SUAS RESPONSABILIDADES: 

5.8~1- Se unidades de salvamento (inclusive navios de guerra) não esti
verem disponíveis para assumir os deveres de um comandante-na-cena, mas 
houver navios mercantes ou outras embarcações participando das operações 
de busca e salvamento, um deles deve ser designado coordenador de busca de 
superfície, pof acordo rilútuo. 

5.8.2- O coord_enador de busca de superfície deve ser designado, tão 
cedo quanto possível e, preferivelmente, antes da chegada à ârea específica de 
busca. 

5.8.3- O coordenador de busca de superfície deve assumir a n!sponsabi~ 
!idade pelas tarefas que a sua embarcação for capaz de desempenhar, dentre 
aquelas listadas nos parãgrafos 5.7.4 e 5.6.5 

5.9- AÇÃO INICIAL 
5.9.1- Qualquer unidade, ao receber informação de um incidente envol

vendo perigo, empreenderâ imediatas ações para Prestar a assistência que es
tiver ao alcance de sua capacidade ou alertará outras unidades que possam 
ser capazes de prestar a assistência e-not1ficarã o centro de coordenação de 
salvamento ou subcentro de salvamento em cuja área o incidente ocorreu. 

5.10- ÁREAS DE BUSCA 
5.10.1- As áreas de busca determinadas de acordo com os parágrados 

5.3.3.2, 5.7.4.1 ou 5.8.3 podem s_er _alteradas, conforme necessârio, pelo 
comandante-na-cena ou pelo coordenador de busca de superfície, que deve 
informar o centro de coordenação de salvamento ou subcentro de salvamento 
sobre a sua decisão e as razões que a motivaram. 
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5.II-PADRÕES DE BUSCA 
5.11.1- Os padrões de busca designados de acordo com os parágrafos 

5.3.3.6, 5.7.4.3 ou 5.8:3 podem ser modificados para outros padrões, se consi
derado_ necessário pelo comandante-na-cena ou pelo coordenador de busca 
de superfície, que deve informar o centro de coordenação de salvamento ou 
subcentro de salvamento sobre s_ua decisão e as razões que a nio1iVãrãm. 

5.I2- BUSCA BEM SUCEDIDA 
5.12.1- Quando a busca for bem sucedida, o comandante-na-cena ou 

coordenador de busca de superfície deve designar para conduzir o salvamento 
ou prestar outra assistência que se fizer- necessâria, as unidades mais adequa
damente equipadas. 

5.12.2- Quando for apropriado, as unidades que estão conduzindo o 
salvamento devem notificar o comandante-na-cena ou o coQrd~nador de bus
ca de superfície quanto ao número e noines dos sObreviventes a bordo, ausên
cias constatadas e, se necessârio, qualquer assistência adicion-al requerida, 
como por exemplo, evacuação médica, bem como quanto ao destino das uni-_ 
dades. 

5.12.3- O comandante-na-cena ou o coordenador de busca de superfí
cie deve notificar imediatamente o centro de coordenação de salvamento ou o 
subcentro de salvamento quando a busca obtiver sucesso. 

5.I3- BUSCA SEM EXJTO 
5.13.1 -A busca somente deve ser encerrada quando não houver mais 

qualquer esperança razoável de se salvar os sobreviventes. 
5.13.2- O centro ae coordenação de salvamento ou subcentro dç salva

mento que estiver coordenando as operações de busca e salvamento deve ser, 
normalmente, o responsável pelo encerramento da busca. 

5.13.3 - Em áreas oceânicas remotas que não estejam sob a responsabi
lidade de um centro de coordenação de salvamento ou onde 9 ,eent~Q re;spon
sâvel não estiver em condições de coordenar as operações de busca e salva
mento, o comandante-na-cena ou o coordenador de busca de superfície pode 
assumir a responsabilidade de encerrar a busca. 

CAPITULO 6 

Sistemas de Controle de Positão de Navios 

6.1-GERAL 
6.1.1 -As Partes devem estabelecer um sistema de controle de posição 

de navios para aplicação no interior de qualquer região de busca e salvamen
to sob sua responsabilidade, onde isto for considerado necessário e pratícá
vel, para facilitar as operações de busca e salvamento. 

6.1.2- As partes, ao considerarem a criação de um sistema de controle 
de posição de navio_s. devem levar em consideração as recomendações perti
nentes da Organização.-

6.1.3 - O sistema de controle de posição de navios deve prover infor
mações atualizadas sobre a movíriú:ntação das embarça_çõ~, a fim de, no 
caso de um acidente: 

1. reduzir o intervalo entre a perda de contato com a embar
cação e o início- das operações de busca e salvamento, nos casos em 
que nenhum sinal de socorro tenha sido recebido; 

2. permitir rápída determinação das embarcações que podem 
ser requisitadas para prestar assistência; 

3. permitir o delineamento de uma área de busca de tamanho 
lim1tado, no caso da posição de uma embarcação em perigo serdes
conhecida ou incerta; e 

4. facilitar a provisão de assistência médica urgente ou trans
missão de orientação médica às embarcações que não possuam mé
dico a bordo. 

6.2- REQUISITOS OPERACIONAIS 
6.2.1- Para alcançar os objetívos estabelecidos no parágrafo 6.1.3, o 

sistema de controle de posição de navios deve atender aos seguintes requisitos 
operacionais: 

1. disponibilidade de informações, inclusive as derrotas pre
vistas e as mensagens de posição que possibilitem a previsão-das fu
turas posições das embarcações participantes; 

2. manuteriçãõ de uma plotagem de navios; 
3. recepção de informações, em intervil.los apropriados, das 

embarcações participantes; 
4. simplicidade na estruturação e na operação do sistema; e 

5. emprego de mensagens sobre posição de navios e de proce
dimentos padronizados e aceitos internacionalmente. 

6.1-TIPOS DE MENSAGENS 
6.3.1- Um sistema de controle de posição de navios deve incorporar as 

seguintes mensagens: 
6.3.1.1 - Derrota prevista_, dando nome, indicativo de chamada ou de 

identificação da estação rádio do navio_, data e hora (em HMG) da partida, 
detalhes quanto ao ponto de partida, próximo porto de escala, derrota plane
jacta, velocidade e data e hora (em HMG)-estimadas da chegada. Alterações 
significativas devem ser relatadas tão logo possível. 

6.3.1.2- Mensagem cfe pQsição_:-:- dando nome, indicativo de chamada 
ou de identificação da estação rãdio do navio, data e hora (em HMG), po
sição, rumo e velocidade. 

6.3.1_.3 ........ Mensagem de chegada- dando nome, indicativo de chamada 
ou de identificação da estação rã!ijo d9 navio,_ data e hora (em HMG) de che
gada ·ao destino ou da saída da ârea coberta pelo sistema. 

6.4 - USO DE SISTEMAS 
6.4.1- As Partes devem incentivar todas as embarcações a informar 

sua~ posições quando navegarem em áreas onde tenham sido tomadas provi
dências para a coleia de mensagens de pOsiç~fo, pai-à fins de-hüSCa e-salvamen
to. 

6.4.2- As Partes que registram informações sobre a posição de embar
cações devem disseminâ-las a outros Estados, na medida do possível, quando 
isso lhes for solicitado para fins de busca e salvamento. 

CONFERENCIA INTERNAC!ONAL 
SOBRE BUSCA E .. . 
S-ALVAMENTO MARIT!MO, I979. 

RESOLUÇOES DA CONFE~tF.NCIA 

(Textos adotados pela Conferência) 

RESOLUÇÃO N• I DA CONFERF.NCIA 

PROVIDENCIAS PARA PROVISÃO E _COORDENAÇÃO DE SER
VIÇOS DE BUSCA E SALVAMENTO 

A Conferência, 
_Considerando as prescrições do Anexo à_Convençã~ Internacional sobre 

Busca e Salvamento Marítimo, 1979, refefenieS_às p~ovidências para provisão 
e --Coordenação do_s_s~rvjço_S de _b~c~ _e salyapt~_n_tq, 

Considerand,o ainda que u___A_nexo_ prevê que as regiões de busca e salva
mento serão estabelecidas mediante acordo entre as Partes, 

_Reconhecendo que os serviços aeronáuticos de busca e salvamento fo
ram estabelecidos pelos Est~dqs Contrat_antes por meio da Convenção sobre 
Aviação Civil Internacional, 

Levando em conta que uma estreita cooperação entre serviços marítimo 
e aeronáutico _de b.usca e Sf!Jv:;unento é .essenci~, _ . .- .. _._ . _ 

Reconhecendo_ ainda a neCessid3.de de- se prover e coordenar serviços 
marítimos de busca e salvamento em âmbito mundial, 

Considerando também a n~cessidade de ações subse_qlientes, 
Resolvem: 
a) recomendar c_om _empenho aos Estados que provenham, na medida 

do que--seja necessário é factível, a coOraen_áÇ_ão doS serviços de busca e salva
mento em todas as áreas marítimas, quer disponham ou não de tais serviços 
para fins aeronáuticos; 

b) recomendar com empenho aos Estados que enviem à Organização 
Marítima Consultiva Inter-Góvernãmental ínformações sobre seus serviços 
nacionais de busca e salvamento e que convidem o Secretãrio-Geral desta Or
ganizaÇão a disseminar as informações reCebidas para todos os seus Gover
nos Membros; 

c) convidar a Organização Marítíili"a-CorisufHVa Ini.ei-Governamental: 

I) a continuar trabalhando em estreito contacto com a Organi
zação dC AviaçãO-CíVífirif6iriiCióriai a fíiP de h~rmonizarem planos 
e procedimentos aeronáuticos e marítimOs de busca e salvamento; 

2) a publicar todas as informações disponíveis a respeito de 
acordos sobre regiões marítimas de busca e salvamento ou provi
dências para a equivalente coordenação geral_ de serviços de busca e 
salvamento marítimos; e 

3) a orientar e assessorar os Estados no estabelecimento de 
seus serviços de_ busca e salvamento. 
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RESOLUÇÃO N• 2 DA CONFERf:NCIA 

Custos pata os navios na participaçãO em Sistemas de controle de po
sição de navios. 

A Conferência, 
Considerando a Recomendçaão 47 da Conferência Internacional parª a 

Salvaguarda da Vida Humana no Mar, 1960, 
Reconhecendo que com a crescente importância a nívd nacional e, possi

velmente no futuro, a nível internacional dos sis_temas de controle de posição 
de navios, a Recomendação 47 tem, provavelmente, maior significância hoje 
do que quando foi origiri.almente adotada, 

Reconhecendo ainda que a ausência de qualquer cobrança pela partici
pação poderia propofcionar, cOmo já terii sido demonstrado, um poderoso 
incentivo para que os navios cooperem em sistemas-volui1tãrios de controle 
de posição de navios, 

Reconhecendo ademais que a participação de navios em sistemas volun
tários de controle de posição de navios tem demonstrado propiciar 5 vanta
gens quanto à segurança, 

Recomenda que os Estados devem providenciar para que a participação 
em tais sistemas seja gratuita çiara as mensagens dos navios envolvidos. 

RESOLUÇÃO N• 3 DA CONFERf:NCIA 

NECESSIDADE DE FORMATO DE MENSAGEM E PROCEDI
MENTOS PADRONIZADOS INTERNACIONALMENTE PAR..,_ OS 
SISTEMAS DE CONTROLE DE POSIÇÃO DE NAVIOS 

A Conferência, 
Considerando as prescrições do Capítulo 6 do Anexo à Convenção Inter

nacional sobre Busca e Salvamento Marítimo, 1979, referente aoS sistemãs de 
controle de posição de navios, 

Considerando ainda que diversos sistemas nadOila:is- de controle de po
sição de navios estão em vigor, presentemente, usando diferentes procedi
mentos e formatos de mensagem, 

Reconhecendo que os Capitães de embarcações mercantes no tráfego in
ternacional, ao passarem de uma área coberta por um sistema de controle de 
posição de navios para outra, podem confundir-Se diante destes procedimen
tos e formatos de mensagem diferentes, 

Reconhecendo ainda que a possibilidade de tal confusão poderia ser bas
tante reduzida pela adoção de um formato de mensagem e procedimentos pa
dronizados por acorcfó internacional, 

Convida a Organização Marítima CoriSU.ltiva Inter-Governamental a de
senvolver, usando o formato anexo como base, um formato padronizado de 
mensagens, por acordo internacional, para os siste"m"as de controle da posição 
de navios estabelecidos com propósitOs de busca e salvamento, de acordo 
com as prescrições do Capítulo 6 do Anexo à Convenção, 

Solicita àquela Organização a assegurar que todos os sistemas de contro
le de posição de navios, estabelecidos com propósitos outros que não os de 
busca e salvamento, sejam, tanto quanto possíVel, compatíveis, no formato 
das mensagens e nos procedimentos, com os sistemas desenVolvidos com pro
pósitos de busca e salvamento. 

ANEXO 

FORMATO DE MENSAGENS PARA CONTROLE DE POSIÇÃO 
DE NAVIOS E PROCEDIMENTOS 

Formato *I 

Identificador de Mensagem:- SHIPRE.P _(ini:}icativo _de. área çu sistema) 
Tipo de Mensagem: A _ Um grupo de duas letras: "SP" (Saliling 

Plan) - Derrota prevista" 

Navio: 

Data(Hora (H.M.G}: 

PoSição: 

"PR" (Position Report) - Mensagem de 
posição. 
"FR" (Final Report)- Mensagem de che
gada 

B - Nome e indicativo de chamada ou de identi
fiC3.çãO -da estaçãO tãdfQ-d_o_D_~Vio-

C - Um grupo de 6 dígito_sin(jicando o dia do 
mês (os dois priinCiroS dígitós), horas e mi
nutos (os quatro últimos dígi~os) 

D - Porto de Partida (SP) ou Porto de Chegada 
(FR). 

Um grupo de 4 dígitos ·indicando latitude 
em graus e minutos, com os sufixos "N" ou 
.. S" e um grupo de 5 dígitos indicando lon
gitude em graus e minutos, com os sufixos 
"E" ou "W". 

Rumo Verdadeiro: F -Um grupo de 3 dígitos. 
Velocidade em nós: G -Um_ grupo de 2 dígitos. 
Informação sobre a Derrota:H- Derrota planejada (vide nota "'2 abaixo) 

E.T.A: 

Estação rádio costeira 
destinatária: 

I _ Grupo data-hora expresso por um grupo de 
6 dígitos, como em C acima, seguido pelo 
local de destino. 

J - N orne da estação 

Horário do próxima mensa- Grupo data-hora expresso por 6 dígitos, 
gem: com-o em C acima. 

Diversos: L - Qualquer outra informação adicional. 

Derrota Prevista Mensagem de Posição Mensagen, gada 

(""Sailing Plan'') ( "Position Report'') ("Final Report") 

SHIPREP SHIPREP SHIPREP 

A SP A PR A FR 

B NONSOCH(MBCHB NONSUCH/MBCHB NONSUCH/MBCH 

c 021030 c 04I200 c I 1050(f 

D NEWYORK D 4604N 05123W D LONDON 

F 060 F 089 

G I6 G 15 

H GC J PORTISHEAD 

LONDON 102I45 K 061200 

PORTISHEAD 

K 04I200 

PROCEDIMENTOS 

A mensagem deve ser enviada de conformidade com o seguinte: 

Derrota prevista 

Mensagem de Posição 

Mensagem de Chegada 

- No momento da partida do porto, ou ime
diataqtente após, o~ quando da entrada em 
á~ea cuberJa_por um sistema (Vide nota* I 
abaixo). 
Quando a posição do navio variar mais que 
25 _mjlh.as di!. posição que fora prevista em 
mensagens anteriores, após uma alteração 
de rumo, quando exigido pelo sistema ou 

_ quan~o assim decidir o capitão. 
Pouco antes da chegada ou na chegada ao 
porto de destino, ou quando da saída da 
ârea coberta por um sistema (Vide nota *1 
abaixo). 

Nota *1: As scções das mensagens que não se aplicarem, em determinado caso, devem ser omiti
das. Vide os exemplos seguintes: 

_E~mp_los de_ mensag~ns erodu~idas empreg_an~o._s~_este formato: 

Nota *2: Em um sistema de controle de posição de navios a derrota p!anejada pode Set' indi· 
cada; 

a) pela !atitude e longitude ~e ca_d~ po_n_to de -~~dança _de rumo, expressas como _em E acima, 
· junt~mente com o tipo ~e d~rrota pfane]ada eiitrC esses pontos, cOmo por exemplo "RL" ( .. Rhumb 

Line"): derrota loxodrômica, -,,0-C" :('_'Great Circle"): derrota ortodrõmica ou "coastal": derrota 
costeira, ou 

b) no caso de uma navegação costeira, a data e hora previstas, expressas por um grupo de 6 
dígitos, como em C acima! das passagens por pontos signÜicat!vos situados ao l.argo da costa. 

Nota*!: A Derrota Prevista e a_Mensagem de Chegada de_vem ser transmitidas rapidamente, 
usando, quando possível, outro_ sis.tema que:_nào_ o de: radiocomunicações. 
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RESOLUÇÃO N' 4, DA CONFERENCIA 
MANUAIS DE BUSCA E SALVAMENTO 

A Conferência 
Considerando que a Organização Marítima Consultiva Intergoverna

mental preparou um Manual de Busca e Salvamento para navios Mercantes 
(MERSAR) e um Manual de Busca e Salvamento da IMCO (IMPOSAR), 

Reconhecendo que o Manual de Busca e Salvamento para Navios Mer-
cantes fornece orientação valiosa para navegantes durante situações de emer
gência no mar, 

Reconhecendo ainda que o Manual de Busca e Salvamento da IMCO 
contém orientação para os Governos que desejarem estabelec~r ou desenvol
ver suas organizações de busca e salvamentQ e para o pessoal que possa estar 
envolvido na prestação de serviços de ___ busca e salvamento~ 

Sendo a opinião que os manual constituem um suplemento valioso à 
Convenção Internacional sobre Bus-ca e Salvamento Marítimo, 1979 e seu 
Anexo, e contribuirão significativamente para os objetivoS da Convenção, 

Resolve: 
a) recomendar com empenho aos Estados que usem a orientação forneci

da nos Manuais e divu_lgem-nos a todos os interessados; e 
b) endossar a providêncíajá tomâda pela Organização Marítíffia Cóh~i.ll

tiva Intergovernamental no sentido de aperfeiçoar -e manter- atualízados os 
Manuais. 

RESOLUÇÃO N• 5, DA CONFERENCIA 
FREQUENCIAS PARA BUSCA E SALVAMENTO MARITIMO 

A Conferência 
Considerando que a Conferêrióia Mundial Administfatrva de Rádio, 

1979, tomará decisões quanto a medidas que poderão ter efeitos amp1õs no 
"spectrom" de freqUências, 

Levando em conta que as frequências usadas atualmente no sistema d~ 
emergência marftirna não oferecem condições adequadas para navios em .... si
tuações de perigo em distâncias superiores a cerca de 150 milhas da costa 

Reconhecendo que todas as radiocomunicações ma_rítimãs, quer fazen_çig 
uso de frequências de socorro ou de correspondência pública, podem ter im
plicações em situações que envolvam perigo e assuntos de segurança da nave_· 
gação, 

Recomenda com empenho à Conferência Mundial ~dministrativa de 
Rádio, I 979: 

a) a alocar uma frequência que será reservada exclusivamente para fins 
de emergência e segurança, em-Cada uma das faixas do serviÇo móvel maríti
mo de 4, 6, 8, 12 e 16 MHZ, que usam emissão da classe A3J, para uso em to
das as Regiões da UIT, e a incluir faixa:S de guarda em cad~ lado destas fre
quências, devendo ser permitido o uso de chamadas seletivas digitais nestas 
frequências; e 

b) reconhecer que todas as telecomunicações recebidas ou emitidas por 
navios no mar podem incluir elementos de importância -para busca e salva
mento, e dar apoio a propostas para alocações de frequências adequadas ao 
serviço móvel marítimo. 

RESOLUÇÃO No 6, DA CONFERENCIA . 
DESENVOLVIMENTO DE UM SISTEMA MARITIMO MUNDIAL DE 

EMERGENCIA E 
SEGURANÇA 

A Conferência 
Tendo concluído a Convenção Internacional sobre Busca e Salvamento 

Marítimo, 1979, que estabelece um plano internacional para a cOo"rdenação 
de operações de busca e salvamento, 

Reconhecendo que a existência de uma eficaz rede de comunicações para 
emergência e segurança é importante para a operaçãO eficiente de um plano 
de busca e salvamento, 

Ciente de que a Organização Marítima Consultiva Intergovernamental 
mantém sOb cÕntínua revisão o sistema marítimo de emergência e segurança e 
tem adotado Resoluções referentes aos aspectos de comunicações dos siste

----ma, 

Considerando que um sistema marítimo mundial de emergência e segu
rança deve fornecer, entre outras coisas, os elementos de rádio comunicações 
essenciais ao plano internacional de busca e salvamento. 

Convida a OrganizaÇãO-Marítima Consultiva Intergovernamental a de
senvolver um sistema marítimo ·mundial de emergência e segurança, que in
clua provisões de telecomunicações para a eficaz Op~ração do plano de busca 
e salvamentO recomendado no Anexo à Convenção Internacional sobre Bus
ca e Salvamento Marítimo, 1979. 

RESOLUÇÃO No. 7 DA CONFERENCIA 

HARMONIZAÇÃO DOS SERVIÇOS MARITIMOS DE BUSCA E 
SALVAMENTO COM OS SER. VIÇOS METEREOLÓGICOS MARITI-. 
MOS 

A Co1,1ferêncla 
COnsiderando a importância de informações meteorológicas e oceono

grãficas nas operações de busca e salvamento, 
Considerando a conveniência de que as infprmações meteorológícas 

ct.ihram _a~ _mesiJlaS áre_as _cobertas __ pelas rçgtQe::s _de busca e saly~me~to, 
Considerando aindã. que a-S mensagens me-teorológicas de rotina transmi~ 

tidas pelos navios normalmente _incluem a posição do navio, 

Sendo a opini_ão qu_ç_ a prãtica dos navios transmitirem mensagens me
teorológicas e mensagens de posição através da mesma estação rádio costeira 
facilitaria a transmissão de tais- iriformações e ençorajaria a participação de 
navios em ambos os sistemas, 

Convída a Organização Marítima Consultiva Intergovernamental a: 
a) trabalhar em estreito c_ontato _çom a Orga_nizaÇão Mundial de Meteo

rologia a fim de explorar a praticabilidade de_ harmonü:ação_ das áreas de pre
visão meteorológicas maríqm.as e de avisos de_l!lau terhpO Com as regiões de 
busca e salvamento; 

b) solicitar à Organização Mundial de Meteorologia que tome providên
cias para assegurar que informações meteorológicas e_oceonogrãficas atuali
zadas sejam imediatamente acessíveis aos Serviços de busca e salvamento em 
todas as regiões por eles atendida; e 

c) verificar a põssibilidade dos navios transmitirem mensageiis meteoro
lógicas e mensagens de posição às Mesmas estações rádio costeiras. 

RESOLUÇÃO No 8 DA CONFERENCIA 
PROMOÇÃO DE COOPERAÇÃO TilCNICA 

A Conferência 
Reconhecendo que a rápida e eficaz busca de salvamento no mar, requer 

ampla cooperação internacional e substanciais recursos técnicos e científicos, 
Reconhecendo ainda que as Partes da Convenção Internacional sobre 

Busca e Salvamento Marítimo, 1979, serão solicitadas a-tomar providências 
visando atingir os objetivos da Convenção e a assumir responsabilidade total 
por tais providências, 

Estando convicta de que a promoção de cooperação técnica a nível inter
governamental facilitarã a implementação da Convenção pelos Estados que 
ainda não possuem os _necessários recursos técnícos e científicos, 

Solicita com empenho aos Estados a promoverem, em consulta e com o 
auxílio da Organi~ação Ma~ítima Consultiv:::t lntergov~rnamental, o apoio 
ao~ Estados que requisitarem assistência técniÇél_ pa~á:-

a) treinamentO de pessoal necessário a busca e salvamento; e 
b) provisão de equipamentos e recursos disponíveis, necessários à busca e 

salvamento. 
Além disso, solicita com empenho aos Estad~s a implementarem as me

didas supracitadas, sem mCsmo aguardarem que a Convenção entre em vigor. 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, inciso I, da Constituição, e eu, Jarbas Passari
nho, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO Nç 35, DE 1982 

Aprova o texto do Acordo concluído entre o Governo da República Argentina, o Governo da República Federati
va do Brasil e o Governo da República Oriental do Uruguai, pelo qual se coordena a distribuição de canais para o Ser
viço Móvel Marítimo, na faixa de 2.065 a 2.107 kHz, em Montevidéu, a 8 de julho de 1980. 

Art. 1• É aprovado o texto do Acordo concluído entre o Governo da República Argentina, o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República Oriental do Uruguai, pelo qual se coordena a distribuição de canais para 0 Ser
viço Móvel Marítimo, na faixa de 2.065 a 2.107 kHz, em Montevidéu, a 8 de julhode 1980. 

Parágrafo único. Quaisquer a tos de que possam resultar revisão do Acordo de que trata est~ artigo fi~rão sujeitos à 
aprovação .do Congresso Nacional. 

Art. 2• Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senador Federal. 21 de maio de 1982.- Senador Jarbas Passarinho. Presidente. 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA ARGENTINA, O 
GOVERNO DA REPÚBLICA. FEDERATIVA DO BRASIL E O 
GOVERNO DA. REPÚBLICA ORIENTAL DO URUGUAI PELO 
QUAL SE COORDENA A DISTRIBUIÇÃO DE CANAIS PARA O 
SERVIÇO MÓVEL MARlTIMO, NA FAIXA DE :i065 á 2107kHz. 

O Governo da República Argentina, o Governó'da República Federati
va do Brasil e o Governo da República Orientar do_ Uruguai. 

Decidem celebrar o presente Acordo: 

ARTIGO I 

Definições 

I . Administração 
Ê o organismo governamental de telecomunicações de _cada Governo 

competente para intervir no cumprimento e execução do presente Acordo. 
2. Regulamento de Radiocomunicações (RR) 
Refere-se ao Regulamento de Radiocomunicações, Edição 1976, anexo à 

Convenção Internacional de TelecomunicaçQes, Málaga - Torrernolinos, 
1973. 

3. Normas Técnicas - Série A 
Refere-se às Normas Técnicas- Série A da Junta Internacional de Re~ 

gistro de FreqUências (IFRB), Edição 1968. 
4. Área de Serviço 
Define-se corno a zona geográfica marítima dentro da qual as intensida

des de campo, do sinal são iguais ou superiores à mínima estabelecida para o 
normal desenvolvimento do serviço, ou seja, a intehsídade de campo mínimo 
a proteger. 

5. Os termos e símbolos utilizados no presente Acordo que não estive
rem aqui definidos serão aplicados conforme estão definidos no Regulamento 
de Radiocomunicações. 

ARTIGO II 

Critérios Técnicos 

1. Áreas de Serviço 
a) As áreas de serviço se estabelecerão mediante:; o .uso das Normas Téc

nicas - Série A. 
b) Os contornos máximos de serviço diurno protegido basear-se-ão no 

emprego de ondas d~ superfície em propagação sobre o mar, de acordo com a 
Norma Técnica A5, 

c) As intensidades de campo a colocar no contorno de serviço diurrlo se
rão as intensidades de campo mínimas a proteger em função de grau de ruído 
especificado para telefonia de faixa lateral única com conexão- para rede de 
serviço público na Norma T'ecnica A2. 

2. Potência 
A potência irradiada equivalente não poderá exceder, em nenhum caso, 

de 1 kw da potência de pico de envoltória,- faflfO nas estações de barco como 
nas estações costeiras ""7"" n9 ZOO do_ Regulamento de Radiocomunicações. 

3. Largura de Faixa Ocupada 
A largura de faixa ocupada serã de 2,8 kHz. 
4. Tipos de Emissão 

a) Os tipos de emissão serão na telefonia, faixa lateral única com porta
dora reduzida (A3A) e faixa lateral única com portadora suprimida (A3J), 
utilizandO; -de preferêncía, a erriissão de A3J. 

b) O ilívd de ·supn!s-Sâo de portadora-e da faixa lateral não emitida serâ, 
no mínimo, de 50 dB nãs estações costeiras e de 40 dB nas estações de barco, 
referidos à potência de pico da envoltória emitida na faixa lateral ocupada. 

c) As emissões de telefonia de faixa lateral única reatizar-se-ão, exclusi~ 
vamente, utilizando a faixa lateral superior. 

5. Tolerância de Freqüência 
a) A tolerância de freqUência das emissões das estações costeiras 

manter-se-á dentro de +- 20Hz para qualquer condição de trabalho. 
b) A tolerância de freqUência das emissões das estações de barco 

manter-se-ã, como mínimo, dentro das cifras especificadas no apêndice 3 do 
Regulamento de Radiocomunicações. 

6. Radiações não-Essenciais 
O nível de-radiações não-esSenciais dos transmissores das estações costei

ras e de barco redu:úr-se-á ao yalor míriímo que permita o atual estado da têc-
ni_ça, sem exceder ãs cifras que-se estabeleçam no Apêndice4 do Regulamento 
de Radiocomunicações. 

7. Antenas 
As antenas transrriiSsoras empregadas nas estações costeiras não irradia~ 

rão, nas direções de máximo ganho, potências que excedam as necessâriãs 
para assegurar o s'erviço em operação diurna, com a intensidade de campo 
mínima especifiCada na Norma Técnica A2. 

8. Relações de Proteção 
a) Em um mesmo canal se estabelece uma relação de proteção de 28 dB 

entre o sinal desejado e o sinal interferente, de acordo com a Norma Técnica 
Al. 

b) Tanto as estações costeiras como as de _barco utilizarão receptores 
qüe- assegurem, como mínimo, uma cifra de seletividade de 50 dB para uma 
separação de +- 3,5 kHz da freqUência consignada de cada canal. Em conse
qiiênciã, para a operação ·em canal adjaceilte, se aplicará, na determinação 
das áreas de ~erviço_,_ a relação de proteção de - 22 dB. 

9. Separação, em distância, entre Estações Costeiras 
a) Duas estações costeiras de dist_!ntos paí~s com uma potência de pico 

da envoltória de 1 kw e que utílizem um mesmo canal, estarão separad-as, 
como mínimo, 1.900 km, quando operam irradiando onda de superfície sobre 
trajeto marítimo. 

b) Duas estações costeiras de distintos países com uma potência de pico 
da envoltória de 1 kw e que utilizem canais adjacentes, estarão separadas, 
como JfiÍilimo, 1.200 km, quando opereni írradiando onda de superfície sObre 
trajeto -ma-ríürrió. - -

ARTIGO III 

Plano de Distribuição de Canais Indicados no n'l 200 do 
Regulamento de Radiocomunicações 

I. Aplicação do Regulamento de Radiocomunicações 
O Apêndice 1, "'Plano de Distribu1ções de Canais Indicados no n<? 200 do 

Regulamento -de Radiocomunicações", no qual constam as respectivas fre
qUências portadoras, faz parte integrante do presente Acordo. 
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ser precedidas de troca de informação pertinente, com antecedência mínima 
de !5 (quinze) dias. 

2. Não obstante o prazo previsto no parágrafo {9 déste Artigo e com a 
finalidade de verificar o cum-primento do presente Acordo, os Governos con~ 
cardam que suas respectivas Administrações realizem a primeira reunião'den~ 
tro do prazo de I (um) ano a contar da data de_e_ntrada.em yigor Q~ste Acor
do, com sede no país que corresponda, na época, no sistema de rotatividade 
estabelecido no parágrafo anterior. Tal país deverá formular os_çonvites per
tinentes com antecedência de 3 (trê$) meses. 

ARTIGO IX 

Notificação e Intercâmbio de Correspondência 

Todas as notificações a que Se refere o Artigo IV e intercâmbio_d~.corres
pondência que Se fizerem necessários em virtude do presente Acordo deverão 
ser dirigidas às respectivas Administrações de cada Governo e aos seguintes 
endereços, que são considerados válidos até_ que, at~ayoés :de cqf!!UIJÍCaçãp for
mal. sejam modificados: 
Administração da República Argentíria: 
Secretaria de_ Estado _dç Comunicaçiones 
Direción Nacional de Telecomunicaciones 
Sarmientv t5l, 47 Piso 
T.E. (I) 33-7385 I 30-8052 
Telex: 21706- SECOM- AR 
!000 Capital Federal - República Argentina 

Administração da República Federativa do Brasil: 
Ministérío das Comunicações 
Secretari q Geral 
Secretaria de Assuntos Internacionais 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 69 andar 
Telefone: (61) 223-4992 
Telex: (61) 1994 I 611994 MNCO BR 
70.044 - Brasília, DF - Brasil 

Administração da República Oriental do Uruguai: 
Administradón Nacional de Telecomunicacíones (ANTEL) 
División COntrai Servidos Radioeléctricos 
Calle Sarandí 472 
Te!. 9!-7383 1 90-8152 
Telex: UY 850 
Montevideo, Uruguay 

ARTIGO X 

Aplicatão Provisória 

Este Acordo se aplicará provisOriã.merite a partir da data de sua assinatu
ra até sua entrada em vigor ou até o momento em que duas partes notifiquem 
sua intenção de não se tornar parte do mesmo. 

ARTIGO XI 

Ep,_t_r~da _em _'{igor 

O presente Acordo entrará em vigor, sem prejuízo do di~posto no Artigo 
X. na data em que o Ministériq da~ Relaç9es Exteriores da República Federa
tiva do Brasil notificar os Estados que o assinaram, do depósito do segundo 
Instrumento de Ratificação. 

ARTIGO XII 

Denúncia 

O -presente Acofdo poderá ser denunciado por qualquer das partes me
diante notificação escrita, dirigida ao depositário, cessando seus efeitos 180 
(cento e oitenta) djas apó~ a data da notificação de denúncia_ às partes. 

A denúncia efetuada por uma das partes não afetará a vigência do Acor-

do entre as reStantes. 
ARTIGO XIJI 

Emendas 

-- 0- presente Acordo p-oderá ser -e·meridadO=---toi-ãCOu parcialmente, de co
rriuffi ac-ordO entre tOdas- i:ü;" parfe·s: A:s elflt-ndas entrarão em vigor na data em 
-q_t,.,;]Qçl_ªs_ ~_jl<!_r~_~artl 10Tific~~as de suas _respectivas a~rovações, 

-.:.~ ftt,_ito J~m-: -~fol)tevfd~_u~~OS-o-_ítÕ ___ dlªS cfO-.mês de)ulh_o de f980, e-m- um 
exeq~plar o~igi~~T~.:~~~-i~:üo~ã·s-po-;:t~gLiês_ e eSp.anhot. sendo ambos os tex

-tos- jgualment~ ~at,~.têptiCoS -~--o_ qual será depO-sitado no Ministt!rio das Re
lações Exteriores da Repúbli;;a Federativa_ do Brasil. 

Pelo Governo da República Argentina: 
(, 

li r. 

Pelo Governo da RePúblíca Orienta dó- Uruguai: 

--.-7 • .-r: 

APll:NDICE I 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE CANAIS INDICADOS NO 
No 200 DO REGULAMENTO DE RADIOCOMUNICAÇOES 

WRI:AOOM FlVJ.O:USIG. ru::L'OIJL!l.J\ P.flGf:Nl'TI<A rn:::.POBU~ FED. CO BHASCL HIJ'Ühl.lV\ O.DJ UrtiJ·.lli~I 

j-----'-"--'---f----~-"------~~L~O~cC~A~L T·~· ~D~A~~D~E~S------~-~--~~O~C~L--~L_I~~D~O~'~~~~~~ 
2065 2056,4 Litoral Fluvial e M:u:Ít.ilro !lia de Janeiro 1õ,o tlorte , 

HOfv"i.RRO: 24 11. !IOMR!O: 09:00 a 21:00 'U"ki 

::!079 2-080,4 
H::tr dQl Plata, Dahía Blan~; Tre1EM, ruo de Jw1t:J.ro ao ~ortc-
~l'i~Wi~ãn, ~o Glll~, Ushuaia l!ORÁJUO: 09:00 a 21:00 '1H3 

2082' ~ 2083,9 San Ant.cnio 02ste ao Sul ruo Grande ao Norte 1-

J 

------------t-I::-IO-!<fl.RI--:--a,-:::o9:-'-oo.,-a
7

2-J...,,o::-o-n
7

·.," ________ -l---"-o'_·"'_u_o_,~'-'_'...,'· ___ =----ll--- -- _ . ·.· - 2087,< ~~w~a':"~·í,.=ten~:es, Pooadas i,~~.;;:6.'o~~o~~~l,oo .,,., ' 

=~ Rivadavia, Rosário, lUa d<; Janeiro <LO Nort.e 
2094 • .t HORJiJUO: 24 fi -- !IORJirUO: 09:00 a 21:00 'lH:; 

20%,5 2097,9 

21.)0 21Cl, 4 

' :!103,5 2104,9 

Pu~rto Santa cruz ao SUl, Rio 
Ga1l~gos 
1!0HtúUO: 09:00 a 21:00 'rM::: 

s.m Mtcnio Ct:ste ao Sul, Coro&lro 
Riv.:ul.:wia, rue. Gallegos 
118RÃlUO: 09:00 a 21:00 '1113 

~rtà Santa Cruz ao Sul 
I!JMR!O: 09:00 a 21:00 ';.11:: 

Vitória ao Norte 
IIOPARIO: 09:00 u 21:00 'il'G 

5a."'too ao tJon:-.! 
ll()H!\!UO: 24 11. 

Vitória ao Norte= 
IIOM!UO: 09:00 a 21:00 'l!·ú 

lk!lla Un.ién a O'IUJ 
1101Y\HI0: 24 !!. 

!..!cllu. un.Lén a OtUJ 
IIUHl1.lUO: 2·1 H. 
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SENADO FEDERAL 
SUMÁRIO 

I -ATA DA 70• SESSÃO, EM 21 DE MAIO DE 1982 

1.1 -ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1- Ofícios do Sr. ]9..8eáetário da Câmara dos Deputados 
- N9170/82,-c0inunicando aprovação da emenda do Senado ao Pro

jeto de Lei da Câmara n' 118, de 1981. 
- N9 176/82, rCstituíildo autógrafo de Projeto de Lei sancionado. 
- Encaminhando à revisão do Senado autógrafos das seguintes pro-

posições: 

-Projeto de Lei da Câmara n' 58/82 (n' 5.441/81, na Casa de ori
gem), que dispõe sobre a constituição- e o funciOnamento d_as sociedªdes 
centralizadoras de operações das empresas produtoras de açúcar ou de ãl~ 
cool, e dá outras providências. 

-Projeto de Lei da Câmara n9 59/82 (no 2.254/79, na Casa de ori
gem), que dispõe sobre a criação de reservas florestais nos_ municjpios. 

-Projeto de Lei da Câmara n' 60/82 (n' 3.427/80, na Casa de ori
gem), que dispõe sobre a regulamentação do exercício da enfermagem e dá 
outras providências. --- --- --

- Emenda da Câmara ao Projeto de Lei do Senado n' 187/79 (n' 
2.834/80, na Câmara dos Deputados), que revoga o§ 3• do art. 899, o art. 
902 e seus parágrafos, e modifica a redação da :ilínea ur• do inciso r do 
art. 702, da alínea ""b" do art. 894, da alínea "a" do art. 896, da Consoli
dação das Leis do Trabalho, bem como do art. 99 da Lei n9 5.584, de 2_6_de 
junho de 1970. 

1.2.2- Pareceres 
Referentes às seguinteS m-~têrias: 
-Mensagens n<>s :>5/82 e 391/81. 

1.2.3- Leitura de projeto 
-Projeto de Lei do Senado n9 91/82, de autoria do Sr. Senador 

Franco Montoro, que elimina dispositivo dá Lei de Segurança Nacional 
que permite a prisão para -averiguações sem controle da autoridade judi-
ciária~ ·- · - - · -- --

1.2.4 - Discursos do Expediente 
SENADOR ALMJR PINTO- Providência do Ministro Cloraldino 

Severo, dos Transportes, óbjetiVando a utilização da sistemática do INPC 
na atualização das tarifas dos transportes coleiivos. 

SENA DOR PAULO BROSSARD--: DesdobramentQS da sustação 
dos a tos de credenciam entes autorizados pelo Sr. Jair Soares, nos últimos 
díãs da sua gestão à frente do MinistériO ·da Pr_~vidência ~ Assis~ê~_çia_ S:<!~- _ 
cial. 

SENADOR JOSE UNS, como Líder.,-,Çoment~rio.sa !reçqo do
discurso do Sr~ Paulo Brossard. 

SENADOR HUMBERTO LUCENA ~~Telegrama do Sr. Marcos 
Freire, de solidadedade ao Presidente da UNE. 

1.2.5- Leitura de projetos 
-Projeto de Lei do Senado n• 92/82, de autoria do Sr. Senadoi Nel

son Carneiro, que aCrescenta dispositivO à Consolidação das Leis do Tra
balho. 

-Projeto de Lei do Senado n'1_ 93/82, de autoria do Sr. Senador Gas~ 
tão Müller, que obriga os cartórios de Vara Cível a fa.?.eJ; çon:IUnic(!çã9 ao 
Cartório de Distribuição, para efeito de baixa, das ações arquivadas ou 
julgadas improcedentes. 

1.3-0RDEM DO DIA 
- Projeto de Lei da Câmara n9 J, de 1982, de inii::ia.tivif-do Senhor 

Presidente da República, que autoriza a criação de Municípios iló Terri
tório Federal de Roraima e dá outras_ providências. Votação adiada por 
falta de quorum. 

-Projeto de Resolução no 141/81, que autoriza a_ ~r~fe!tu_~~ Munici
pal de Altinópolis (SP) a elevar em Cr$ 11.282.510,68 (onze milhões, dl1-_ 

zentos e oitenta e dois mil, quinhentos e dez cruzeiros e sessenta e oito cen
tavos). o montante de sua dívida, conso_lic;iad~. Votação adiada por falta de 
quorum. 

- ProjC:to de Resolução n'1193/81, que- autoríza a Pfefeitura Munici
pal de Caputira (MG) a elevar em CrS 21.171.150,00 (vinte e um milhões, 
cento e setenta e um mil, cento e cinqüenta cruzeiros) • o montante de sua 
dívida consolidada. Votação adiada por falta Qe quorum. 

-Projeto de Resolução n9 38/81, que autoriza a Prefeitura Munici~ 
pal de Rio Claro (SP) a elevar em Cr$ 282.483.630,00 (duzentos e oitenta e 
dôiS- ffiílfiõêS,""qU.at"rOCentOS e oifenta e três mil e Seiscento-s e trinta cruzei
ros)-. o montailte de sua divida consolidada. Votação adiada por falta de 
quorum. 

-ProjetO de Resolução n9 89/81, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Engenheiro Navarro (MG) a elevar em Cr$ 21.171.150,00 (vinte e 
um milhõest cento e setenta e um mil e cento e cinqüenta cruzeiros) , o 
p:1_qntante de s~~ dí_vi_d~ con~~l_id~~a_. V~tação _a~i~d.Q_ por falta de quorum. 

___,_Projeto de Resolução n9 174/81, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Unaí (MG) a elevar em Cr$ 258.475.000,00 (duzentos e cinqüenta e 
OitO nl-ílhões, -qil:itrCicCritõs e sCtenta· e· CínCO iiiif Ci'UúírOsr;·o -mõniiiiite.de 
sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

·.:......:.:_Projeto de Resolução no 124/81, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Ituverava (SP) a elevar em Cr$ 31.793.420;61 (trinta e um milhões, 
setecentos e noventa e três mil, quatrocentos -e vinte cruzeiroS e sessenta e 
um centavos), o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada por 
f~lta d_e quorum. 

-p-rojeto de Resolução n• IJ6j8I, Que au-tOiiza à Prefeitura Munici~ 
pal de Belêm (PA) a elevar em Cr$ 226.141.400,00 (duzentos e vinte e seis 
milhões, cento e quarenta e um mil e quatrocentos cruzeiros), o montante 
de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 160/81, que autoriza a Universidade de 
CampinaS- UNICA MP, a contratar operação de crédito no valor de CrS 
772.500~000~00 (s_e_tecentos e setenta e dois milhões e quinhentos mil cru
zeiro~). Votação adi~da por falta -~e_quotum_._ 

- Projeto de Resolução n+;~ 225/8 J, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Florestal (MG) a elevar em Cr$ 21.171.150,00 (virite e um milhões, 
cento e setenta e um mil, cento e cinqaenla cruzeírós), o moritante de sua 
dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de "Lei do SenadO n9 t3j79; dC-3.túoria do Senador Mauro 
Bem!VIctes.-que-CüSpõe· So"irre-ã: cOitcessio de-ãpOsi:fltarlorra especial para o 
cotp.erciáriÇ~ ~'!- forri!_a- qu·e especjn~·a. Yot~ção_ adia~a p_~r falta de quorum. 

-Projeto de Lei do S"enado n9 3-29/80, de autoria do Senador Cunha 
Lima, que modifiCa dispositivo da Consolidação das Leis do Trabalho, 
par~_ ~-fiJll d<? de~e~mi~3! _q_u~ o pa~!!l_e_n~o por horas extras habituais tam
bém -integre a remuneraÇão. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n' 164/81, de autoria do Senador Luiz 
Viana, que declara o Marechal-do-Ar Eduardo Gomes patrono dá Força 
Aérea Brasileira. V~tação adiada __ por ~alta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado ri9 352/is~ de autoria do Senador Accio
ly Filho, que dispõe sobre a ação de alimentos. Votação adiada por falta de 
quorum. 

- Projc::to de Lei_ do Sena4(),_n_9_ ~55j80,_d~ allt~ria ~o_ S~nador Nelson 
Carneiro·, que aCreScenta _çlispOSitívos à Lei n9 ~.480, de lO de agosto de 
1968, disciplinando o pagamento do lJo salário devido aos trabalhadores 
a-vulSOs: üVotação adi~idã por falia- cre· quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n' 362/79, de autoria do Senador Hum
berto Lucena, que altera dispositivo d<i Lei -n9 6.718, de 12 de novembro de 
1979. Votação adiadà por falta de quorum. 

- Projeto de Resolução n9 40/8 I, que autoriza- a Prefeitura Munici
pal de Betim (MG) a elevar em Cr$ 5.700.000,00 (cinco milhões e setecen
tos mil cruzeiros) , o montante de sua dívida consolidada. Discussão 
sobrestada por falta de quorum para votação-do Requerimento n9 309/81. 

- Prpjeto de Lei do Senado _n9 309/79, _de aut~ria do Senador 
Gabriel Hermes, que dispõe sobre o exercício da auditoria contâbil e dá 
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outras providências. Discuss&o sobr~:;.ttada por falta de quorum para vo
tação do Requerimento n"' 35/82. 

1.4-DISCURSOS APúS A ORDEM DO DIA 
SENADOR EVANDRO CARREIRA- Sustação dos credenciamen

tos autorizados pelo Sr. Jair Soares. 

SENADOR NELSON CARNEIRO-Encerramento dos trabalhos 
da Assemblê::ia Nacional sobre o Envelhecimento, realizada nesta Capital. 

1.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXIMA SES-
SÃO. ENCERRAMENTO . 

2- DISCURSOS PROFERIDOS EM SESSOES ANTERIORES 
Do Sr. Almir Pinto, -pronunciado na sessão de 20-5-82. 
Do Sr. Humberto Lucena, pronunciado na sessão' de 20-5-82. 
Do Sr. José Uris, pronunciado na sessão de 20-5-82. 
Do Sr. Humberto Lucena, pronunciado na sessão de 20-5-82. 
Do Sr. José Lins, pronunciado na sessão de 19-5-82. 

3- MESA DIRETORA 

4- LIDERES E VICEcLIDERES DE PARTIDOS 

5- COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

ATA DA 70• SESSÃO, EM 21 DE MAIO DE 1982 
4• Sessão Legislativa Ordinária, da 46• Legislatura 

PRESIDtNCIA DOS SRS. JARBAS PASSARINHO, CUNHA LIMA, 
GASTÃO MÜLLER E ALMIR PINTO 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES _OS SRS. 
SENADORES: 

Laélia de Alcântara- Jorge Kalume- Evandro Carreira- Ra_imun_do 
Parente- Aloysio Chaves - Jarbas Passarinho - Alexandre Costa - Ber
nardino Viana- Helvídio Nunes- Almir Pinto- José Lins- Agenor Ma
ria - Dinarte Mariz- Martins Filho - Cunha Lima - Humberto Lucena 
- Aderbal Jurema- João Lúcio- Passos Põrto - Jutahy Magalhães
Lomanto Júnior - Dirceu Cardoso ~João Calmon - Ama,_ral Peixoto -
Nelson Carneiro- Benedito Ferreira- Gastão MUller- Affonso Camargo 
- José Richa - Leite Chaves - Paulo Brossard - Pedro Simon -Tarso 
Outra. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- A lista de presença acusa o 
comparecimento de 33 Srs. Senadores. Havendo número regimental~ declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. 1•-Secretãrio prcceâerã à leitura do Expediente. 

E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFICIOS DO PRIMEIRO-SECRETÁRIO DA 
CÁMARA DOS DEPUTADOS 

N9 170/82, de 20 do corrente, comunicando a aprovação da Emenda do 
Senado ao Projeto de Lei da Câmara n• 118, de~l9Sl (n• 5.330/81, na Casa de 
origem), que dispõe sobre a requisição de servidores públicos pela Justiça 
Eleitoral e dâ outras providências. (Projeto enviado -à saitção em 20-5~82.) 

N9 176(82, de 21 de maio do corrente ano, encaminhando autógrafo do 
Projeto de Lei da Câmara n• 38, de 1982 (n• 5.888/82, na Casa de origem), 
que altera a redação do art. 92 da Lei n•4.737, de 15 de julho de 1965, que ins
titui o Código Eleitoral. (Projeto que se transformou na Lei n'l 6.990~ de IS de 
maio de 1982.) 

OFfCIOS 

Do Sr. JP-Secretán'o da Câmara dos Deputados, encaminhando à revisão 
do Senado autógrafoS das seguintes proposições: 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 58, DE 1982 
(N• 5.441/81, na Casa de origem) 

Dispõe sobre a constituição e o funcionamento das sociedades 
centralizadoras de operações das empresas produtoras de açúcar ou de 
álcool, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPITULO I 

Das Sociedades Centralizadoras de Operações 

das Empresas Produtoras de Açúcar ou de Álcool 

Art. 19 As empresas produtoras de açúcar ou de âlcol poderão 
associar-se, para a consecução de objetivos ç:omuns; em s9ciedades centrali
zadoras de operações, na forma e nos limites desta lei. 

. Parâgraf9_ ú_niço. -{\S sOci.~çl.ad~ r~ferid~s neste artigo serão constituí
das de, no mínimo, 5 (Cinco) associados •. sem limitação quanto ao número 
mâximo. 

Art. 29 As sociedades centralizadoras de operações das empresas pro
dutoras de açúcar e álcool têm forma própria e natureza civil, não estando su
jeitas à falência, e distinguem-se das demais sociedades pelas seguintes carac
terísticas essenciaiS: 

I- adesãO voluntária e resi.rita às- empresas--prOdutoras de açúcar ou de 
ãicool ComÕ tais rCgis-tra-d3.S no-InStituto do _Açúcar e do Álcool, rios termos 
da _legislação de intervenção estatal na economia álcool-açucareira; 

II - variabilidade do capital social; 
III - proporcionalidade na subscrição das quotas-partes do capital da 

sociedade, em função da produção efetiva das associadas; 
IV - quorum para que a Assembléia Geral se instale e delibere, baseado 

no número de associadas presentes à reuniãO e não na participação no capital 
social; 

V - singularidade do voto nas deliberações da Assembléia Geral; 
VI - distribuição das sobras líquidas do exercício, às associadas, pro~ 

porcional às operações realizadas por estas durante o exercício social; 
VII - inalienabilidade das quotas-partes do capital. 

CAPITULO II 

Dos Objetivos das Sociedades Centralizadoras 
de Operações das Empresas Produtoras 

de Açúcar ou de Álcool 

Art. 39 As sociedades centralizadoras de operações das empresas pro
dutoras de açúcar ou de álcool poderão ser constituídas para a consecução, 
alternatiVa ou cumulativa, dOs seguÍntes objetivris: -

I ---vendas em comum; 
II - compras em comum; 
III - assistência téciiica. 
Parâgra"fO único.· As sOciedades de que trata este artigo poderão, ainda, 

exercer outras atribuições, que lhes forem delegadas pelo Instituto do Açúcar 
e do ÁlcooL 

Art. 49 Considerain-se- de venda em comum as sociedades centralizado
ras de operações das empresas produtoras de açúcar ou de álcool que tenham 
por objeto a comercialização da produção de suas associadas. 

§ 1"' As sociedades centralizadoras de vendas em comum poderão sub
meter os produtos que lhes forem entregues para venda a novos processos de 
industrialização, em função das exigências do mercado consumidor ou das 
determinações legais a respeitO. 

§ 29 As so~iedades centralizadoraS: d~ ve_ndas em comum de que trata 
este artigo poderão prover suas associadas de adiantamentos para custeio de 
seu processo produtivo, por conta da produção que estâ sendo ou que deva 
ser entregue para comercialização na forma do estatuto social, sem que isso 
caracterize operação de mercado financeiro, para os fins da legislação perti
nente.._ 

Art. 59 Consideram-se de compras em comum as soCiedades centraliza
doras de operã.Ções das empresas produtoras de açúcar ou'-de âlcoor que se 
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destinem à aquisição de bens de produção ou de consumo, de matérias~ 
primas, de produtos.lntermediários, de insumos, de material de embalage~ e 
assemelhados, destinados às associadas e necessáriOS ao processo produtivo 
destas. 

Parágrafo único. Os produtos adquiridos em comum pelas sociedades 
de que trata este atligo serão transferidos às associadas, a preço de ~ll~to, 
acrescido das despesas administrativas, ou faturados pelo fornecedgr dtreta
mente às associadas, a critériO da sociedade centralizadora e nas quantidades 

por esta indicadas. .. .. . -· . 
Art. 6'? Consideram-se de assistênCia técnica ãs sôciedades centraliza

doras de operações das empresas produtoras de açúc.a;r ou de álcool ~uJo. ob
jeto seja a prestação de serviços de assessoria às associadas, em ãreas tecmcast 
administrativas, operacionais e de pesquisas. 

Art. 7~' São mistas as sociedades centralizadoras de o_p~raç~_e.§: ~~-s.!=_I?-!_
presas produtoras de açúcar ou de álcool constituídas para a realização de 
mais de um dos objetivos enumerados no art. 39 desta lei. -~ 

CAPITULO III 
Da COnstituição das Sociedades Centralizadoras 

de Operações das Empresas Produtoras 
de Açúcar ou de Álcool 

SEÇÃO I 
Do Ato COnstitutivo 

_ SEÇÃO III 
D-ª~ ~ºr~allf!_a~es _ç!l!"Plementares 

Art. 11. Fundada a sociedade, esta, por seu Presidente, requererá ao 
Presidente do Instituto do Açúcar e do Álcool autorização para seu funciona
mento, instruindo o pedido com os seguintes documentos: 

I - cópia da ata de constituição ou certidão da serventia que lavrou o 
instrumento público; 

II - cópia do estatutQsocial, se a íntegra deste não houver sido transcri
ta na ata ou na certidão a que· se refere O inciso anterio_r; 

III - cópia da lista nominativa das associadas fundadoras. 
Parágrafo únicp~c .O._requerimentt? çleyerá s~t: protocolado no Instituto 

do Açúcar e do Álcool no prazo máximo de 30.(trinta) dias, contados da data 
da assembléia .de fundação.. ... 

Art. 12. O PresLden_te do Jnstit!lto do Aç(lç_a.r _e_dQ A,lcool9:ecidirâ, no 
prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de protocolo.d? requeri~énto a 
que se refere o parágrafo único do artigo anterior, sobre a existência sm a ine
xistência de condições da regularidade ou irregularidade da documentação 
apresentada. 

§ l• Deferido o pedido, o Instituto do Açúcar e do Álcool devolverâ à 
sociedade duas vias, devidamente autenticadas, dos documentos que o ins
truíram, juntamente com ofício ao Registr_o Civil de Pessoas Jurídicas, comu
nicando a aprovação do ato constitutivo da requerente, 

§ 2'1 Se q-ualquer das condições .a que se refere este artigo não tiver sido 
Art. g,. As socied_ades centralizadoras de operações d~s ~l!.l.P!.~~~s R_rC!~ atendida satisfatoriamente, 0 Presiçlen.te do InstituJo do Açúcar e do Alcool 

dutoras de açúcar ou de álcool serão- con_stHurçia$ por deliberação de As- Concederá à requerente 0 prazO de 60 (sessenta) dias para sanar a falha, findo 
sembléia Geral de, no _mínimo, 5 (cinco) fundadoras. ,. · - 0 ·qual, s.e não. o fizer, o pedido será automaticamente arquivado. 

§ 1"' Da Assembléia prevista no caput deste artigo será lavrada ata que § 3.,. Do indeferimento do pedido caberá recurso ao Ministro da Indús-
conterá necessariamente, sob pena de nulidade: - ~~- tria e- do Comér"cio, nõ prazo âe 10 Çtri:nta) dias, contados de sua publicação 

I ~ a denominação da sociedade constituída, a sede e objeto social; no Dián'o Oficial da União. 

II- a qualificação completa das associadas fundadoras e de seus r~spec- -:.. § 49 __ Qeç:QnidQ.O p~azo previsto neste artigo sem manifestação do Presi-
tivos representantes legais, presentes à Assembléia; dente do Instituto dÕ -AçciCãr e do Álcool, o ato constitutivo e demais docl.l-

111- o valor subscrito_do capital da sociedade, 0 número de quotas- mentos·mencionados no artigo anterior considerar-se.-ãoaprovados, poden-
partes em que esse capital se dividiu e o número de quotas-partes ·que cõube a do a requerente promover sua inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídi-
cada uma das empresas fundadoras; (is,- rnedÍanle eXibição -do protOcOki do -i~(itieiírnerito. -

IV - a aprovação do estatuto soctal. ~ - - - Art. 13. A sociedade centralizadora de operações das empresas produ-
§ 2"' A ata de constitmção e o estatuto da sociedad~, quando não trans- toras de açúcar ou dC: álcO.ol procederá à üiscrição de seu ato constitutivo, es-

cnto naquela, serão assinados pelos representantes legais de todas as funda- tatu to e lista nominativa de fundadores no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

deras. . _ --· ~---·-do Município em que tiver suâ sede, com O que a:dquirirã perSonalidadejurí-
Art. 9'1 As sociedades centrahzadoras de operaçoes das empres~s pro- dica, tornando-se apta a funcionar. __ 

dutoras de açúcai ou de álCool poderão ser constituídas t.am)Jém por m~tru- _Parágrafo único. A sociedade encamínhará ao Instituto do Açúcar e do 
menta público, com o mesmo conteúdo básico enumerado. .. n_o § 1"' _do ~u;t. 8"' Álcool cópia da certidão de inscrição no_ ~egistro Civil de Pess~as Jurídicas 

desta lei. dos atas de sua constituiÇão, no prazo de lO (dezj dias, contados da respectiva 
SEÇÃO II publicação oficial. 

Do Estatuto Social Art. 14. A autorizaç.ão, expressa ou tácita, de funcionamento caducará, 
Art. 10. O estatuto deve:rá, obr.igatoriamentç, meitcionar as_çar~çterfs~ automatica.rnci:n.te, se a-soCiedade Centi"aljza.dora d~ operações-das empresas 

ticas essenciais da sociedade, referidas. no art. 2'? desta)ei, ~em _c:omo: produtoras de açúcar ou de álcool não entrar em atividades nos 180 (cento e 
I - a denominação, a sede e área de ~ção da socit:Qade; oitenta) dias seguintes ao de sua insCrição no Registro Cívil de Pessoas Jurídi-
II - o prazo, determinado ou indeterminad<?, de sua duração; cas. 
III- o capital mínimo, o valor da quota-parte e a forma e condições da Parágrafo único.- Tendo caducado a autorizaçãQ de que trata este arti-

respectiva realização; gó, 6 Instituto do Açúcar e do Ãlcoo~ exeedir_á_~omunicação·ao Registro Ci-
IV - a modalidade em que se classifica a soch!:dade, em função de seu vil de Pessoas Jurídicas, que dará baixa nos documentos arquivados, cance-

objeto, conforme mencionada no art, 3'i'. desta _lçi; _ . _ htn_do o regjs~~.9 _gª §_?,sit?<!~E~..: ~ _ 
v- o processo de admissão, retirada, elimiilação e exclusão de ass~cia- - CAPITULO IV 

das, e as condições de restituição das quotas-partes do capital às associadas 
desligadas da sociedade; -

VI - os direitos e obrigações das associadas perante a sociedade; 
VII - o critério de retorno das sobras líquidas; 
VIII - a composição dos órgãos de administraÇão e fisCalização e a res-

pectiva competência; - · . --' 
IX - o processo de convocação e instalação de Assembléias Ger'!_1s_, or-

dinárias e extraordinárias; - ·- -- · --- ---

X- o critério de representação legal das Associadas junto_ à sociedade; 
XI - as condições e procedímentos para reforma do estatuto; 
XII - a fixação de competência para alienar ou adquirir imóveis; 
XIII- as hipóteses di diSs.olução volunt_ária da sociedad~ e o çles.tjn,q}:!_Q_ 

fundo de reserva, depois de satisfeitas as obrigações sociaiS; 
XIV - o número mínimo de associadas; 
XV- a fixação do exercíciO" soCíal e a data _de levantamento do balanço 

geral. 

Do Capital Social 

Art. 15. O capital sOciãr das sociedadeS. centralizadoras de operações 
das empresas produtoras de açúcar ou de álcool será dividido em quotas
partes cujo valor será lixado. pela Assembléia Geral. 

Art. 16. Para a integializ~ção .do ~pita! social, o estatuto poderá esti
pular o pagamento das quutas-partC:s em· p~restã.ÇõC:S ·periódicas, independen

--temente de chamada. 
-A;t:~ t?~· . E-VedáClO ·à;-soci-e-dã(feS-centrat.iZ.àdOrãs d~ opeiãções das em-

presas produtoras de açúcar ou de álcool distribUir qUalquer espécie cje be
nefício, ·vantagem ou privilégio, fina:il.CeirOs· oif.nãó, eni função de qhotas
partes subscritas pelas associadas. 

--~:--CAPITULO v---
Do Fundo de Reserva 

Art.l8. Das sobras líquidas apuradas pelas sociedades centralizadoras 
de operações das empresas produtoras de açúcar ou. de ãlcool, em cada 



1750 SábadO 22 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Maio de 1982 

exercícío social, 5% (cinco por C"ento)"serão aplicados na constituição de um 
fundo de reserva, que não excederá de 10% (dez por cento) do capital social. 

§ i"' O fundo de reserva de que trata este artigo tem por finalidade asse
gurar a integridade do capital social, podendo ser utilizado para compensar 
eventuais perdas líquidas, no exercício em que Ocorrerem. 

§ 2"' A Assembléia Ge_r~l poderá criar outroS: fundos, com recursos des
tinados a fins específicos, fixando os critérios de formaçãO, aplícB.ÇãO e liqui
dação. 

CAPITULO VI 
Dos Livros 

Art. 19. As sociedades centralizadoras de operações das empresas pro
dutoras de açúcar ou de álcool deverão possuir, all:m dos livros fiscais e co
merciais obrigatórios, os ·seguintes, reveSfiâos das mesmas formalidades: 

I - Livro de Matrícula; 
II - Livro de Atas das Assemblêias Gerais; 
III - Livro de Atas do Conselho de Administração; 
IV -.Livro de Atas do Conselho Fiscal; 
v - Livro de Presença das Associadas nas Assembll:ias Gerais. 
Parágrafo único. É facultada a adoção de livros de folhas soltas_ ou fi-

chas. 

CAPITULO VII 
Do Regime Tributário 

Art. 20. AS- sobras líquidas distribuídas anualmente pelas sociedades 
centralizadoras de operações das empresas produtoras de açúcar ou de âlcool 
serão contabilizadas pelas associadas como receitas- -operaCionaiS para inte
grar o lucro real a ser submetido a tributação do impOsto de renda. 

Parágrafo únicO. As sobras líquidas a _que se refere este artigo não se
rão triliutadas pelo imposto de renda na declaração anual das sociedades cen
tralizadoras de operações das empresas produtoras de açúcar ou de álcool. 

Art. 21. As sociedades centralizadoras de operações das empresas pro
dutoras de açúcar ou de álcool poderão participar de outras sociedades, 
públicas ou privadas em caráter excepcional, para atendimento de objetivos 
acessórios ou corriplementares. 

Parágrafo único~ Os lucros e dividendos oriundos das participações a 
que se refere este artigo, distribuídos às sociedades centralizadoras de ope
rações, -e por estas repassados a suas associadas, desde que já tributados nas 
sociedades que originariamente os distribuíram, não sofrérão náva tributação 
do imposto de renda nas sociedades centralizadoras de operações ou em suas 
associadas, por força do que dispõe a alínea c do§ 29 do art. 43 do Decreto-lei 
n• 5.844, de 23 de setembro de 1943, e o art. 70 da Lei n• 3.740, de 28 de no
vembro de 1958. 

Art. 22. Não configura circulação de mercadorias a simples entrega, 
IISica ou simbólica, da produção das associadas às sociedades centralizadoras 
de operações das empresas produtoras de açúcar ou de álcool, para venda, na 
forma estatutária. 

Art. 23~ A execução de serviços pelas sociedades centralizadoras de 
operações- das empresas produtoras de açúcar ou de álcool, em favor de sqas 
associadas, no cumprimento de seus objetivos estatutários, não cori.figura 
fato gerador do imposto municipal s~bre serviços de qualquer natureza. 

Art. 24. As sociedades centralizadoras de operações das empresas proM 
dutoras de açúcar ou de álcool terão o mesmo tratamento fiscaJ que as pes
soas jurídiCas em geral, no que se refere a eventuais operações que realizarem 
com terceiros, devendo, para esse efeito, os reSultados dessas operações ser 
contabilizadoS em separado. 

CAPITULO Ylll 
Dos órgãoS- Sociais 

SEÇÃO I 
Da Assembléia Geral 

Art. 25. A Assembll:ia Geral, regularmente convocada, é, nos limites 
legais e estatutários, o órgão deliberativo supremo da sociedade centralizado
ra de operações_ das empresas,produtoras associadas, ainda que ausentes ou 
discordantes.. 

Parágrafo único. As .deliberações nas AssemblE:ias Gerais serãotoma:.. 
das por maioria simples de votos das associadas presentes, ressalvada a hipó
tese prevista no parágrafo único do art. _32 desta lei. 

Art. 26. Compete-ao Presidente do Conselho de Administração, obser
vado o que dispuser o estatuto, convocar a Assembléia Geral. 

Parágrafo único.- Se o Presidente do Conselho de Administração não 
convocar a Assembléia Geral Ordinária no prazo legal e na forma estatutáriã, 

ou a Assembléia Geia! Extraordinária no prazo legal e na forma estatutária, 
ou a Assembléia Geral Extraordinária, em caso -de ocorrência de motivos gra
ves ou urgentes, a convocação poderá ser levada a efeito, iSolada ou cumulati
vamente, pelo Conselho Fiscal ou por um quinto do número total de associa
das. 

Art. 27. A Assembléia Gerafserâ convocada mediante edital, publica
do por três vezes, no mínimo, o qual conterá, além do local, data e hora da 
re_união, a ordem do dia, e, no caso de reforma do estatuto, a indicação da 
matéria. 

Parágrafo únicO. A primeirã pUblicação do edit_al de convocação deve
rá ocorrer, no mínimo, 10 (dez) dias antes da data designada para a AsM 
semblêia Geral. 

Art. 28. Não haven-do quorum, no horário estabelecido, para a insta
lação da Assembléia Geral, esta poderá ser instalada em segunda ou terceira 
convocação, desde que assim permita o e-statuto e conste do respectivo edital, 
observado o interValo minimo de I (uma) hOra Cnire-Uma convocação e ou
tra. 

Parágrafo único. _O qúorúhfde insfalação de Assembll::ia Geral ê o se-
guinte: 

I - dois terços do número de associadas, em primeira convocação; 
II - metade mais uma das associadas, em segunda convocação; 
III --com qualquer número, em terceira cOnvocação. 
Art. 29.- Anualmente, nos 4 (quatro) primeiros meses subseqüentes ao 

término do exercício social, a Assembléia Geral de associadas reunir-se-á or
dinariâtnenle para deliberar sobre os seguintes assuntos: 

I -prestação de contas do Conselho de Administração, que compreen
de o relatório da administração ·sobre os negócios sociais e os principais fatõs 
administrativos do exercício findo, e as seguintes demonstrações financeiras, 
acompanhadas das notas explicativãs da administração e do parecer do Con
selho Fiscal: 

a) balanço patrimonial; 
h) demonstração das variações patrimoniais; 
c) demonstração das sobras e perdas do exercício; 

- d) demonstração das origens e aplicações dos recursos; 
II - distribuição das sobras líquidas, deduzida a parcela destinada ao 

fundo de reserva, ou, se for o caso, deliberação sobre a cobertura das perdas 
verificadas no exercício; 

III- eleição dos membr_os do Conselho de Administração do Conselho 
Fiscal, quando fo_r o caso; 

IV - fixação dos honorários dos membros do Conselho de Adminis
tração e do Conselho_ Fiscal, quando previstos no estatuto. 

Parágrafo único. -A aprovação sem reservas da prestação de contas re~ 
ferida no inciso I deste artigo exonera de responsabilidade os administradores 
e conselheiros fiscais, salvo erro, dolo, fraude ou simulação. 

Art. 30. O relatório da administração, as demonstrações financeiras e o 
parecer do Conselho Fiscal, referidos no inciso_ I do artigo anterior, serão 
publicados com antecedência miriim-a de 10 (dez) dias da data em que a As
sembléia Gera] Ordinária deverá se reunir. 

Art. 31. Sempre que necessária, reunít~Se-á a Assemblêia Geral Ex
traordinária, com podereS pa_ra_ d-eliberar sobre qualquer assunto de interesse 
da sociedade centralizadora de operações das empresas produtoras de açúcar 
ou de álcool," desde que meilcionado no -edital de convocação. 

Art. 32.__ ~ da competência exclusiva da Assembll::ia Geral Extraordi-
nária deliberar sobre os seguintes assuntos: 

I - reforma do estatuto; 
-- II - participação em outras sociedades; 

III - aquisição ou alienação de bens imóveis; 
IV - disso_lução voluntária da sociedade e _nomeação do Liquidante; 
V - contas do Liquidante. 
Parágrafo único. São necessários os votos de dois terços das associadas 

presentes, para tornar válidas as deliberações de que trata este artigo. 
Art. 31. Os atas relativos a reformas do estatuto, para valereni contra 

terceiros, ficani--sujeitos às formalidades de arquivamento e publicação. -

SEÇÃÓ II 
Do Conselho de Ãdministratão 

Art. 34. A -s0cie9a?e S_Crâ adininistrãda pelo Conselho de Adminis
tiaçao:-

Parágrafo úníCo. Ó-eStaluto poderá criar outros órgãos necessários à 
administração da sociedade. 

Att. 35. O Conselho de Admiriistração será composto exclusivamente 
de representantes -das associadas, eleitos pela Assemblêia Geral, coin mãnda-
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to não superior a 3 (três) anos, permitida a reeleição. 
Parágrafo único. O ConSelho de Administração será constituído de, no 

mínimo, 3 (três) mC:::mbTos. 
Art. 36._ São inelegíveiS para o Conselho de Administração,--além das 

pessoas impedidas por lei, os condenados a pena que vede, ainda que tempo~ 
rariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevari~ 
cação, piíta ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
a fé pública ou a propriedade. 

Parágrafo único. Não podem compor o mesmo Conselho de Adminis
tração os parentes entre si ou afins, até o segundo grau, erri linha reta ou cola
teral. 

Art. 37. Não poderá participar das deliberações o co_nselheiro que faça 
parte da diretoria da associada que tenha interesse particular na matéria em 
discussão no Conselho. 

Art. 38. E facultado ao Conselho de Administração contratar profis
sionais, não pertencentes ao quadro de representantes das associadas, para 
assisti~lo na execução técnica de suas atribuições estatutárias. 

SEÇÁO III 
Do Conselho Fiscal 

Art. 39. A administração da sociedade centralizadora de operações das 
empresas produtoras de açúcar ou de álcool serã fiscaJizada por um Conselho 
Fiscal, constituído de 3 (três) membros efetivos e 3 (trêS) sUplentes, pertencen
tes ou não à diretoria de assqciadas, eleitos anualmente pela Assembl~iit Ge~ 
ral, sendo permitida a reeleição de um terço de seus componentes. 

§ I• E vedada a cumulação de funções de membro do Conselho de Ad
ministração e de membro do Conselho Fiscal. 

§ 29 Aplicam~se aos conselheiros fiscais as iTICSnia_s_ restrições estabeleci~ 
das, para os conselheiros de administração, no parágrafo único do art. 36 e 
no art. 37 desta Lei. -----

CAPITULO IX 
Das Associadas 

SEÇÁO I 
Da Admissão 

Art. 40. O estatuto estabelecerá os requisitos que as ínteress~das deve~ 
rão preencher, além daqueles que constam desta lei, para serem admitidas nos 
quadros da sociedade, bem como as normas que serão observadas no preces~ 
so de admissão. 

SEÇÁO!! 
Do Desligamento 

Art. 41. O desligamento de associada da sociedade centralizadora d_~ 
operações das empresas produtoras de açúcar ou de álcool se dará por retira~ 
da, eliminação oU exclusão. 

§ 1~' Retirada é o desligamento a pedido da associada. 

§ 2~' Eliminação é o desligamento compulsório da associada, por -in~ 
fração legal ou estatutária. 

§ 31' Exclusão é o desligamento decorrente da dissolução da associada 
ou o desatendimento aos requisitos legais ou estatutários_ para o ingresso na 
sociedade. 

Art. 42. Compete ao Conselho de Administração, ouvida a associada, 
aplicar~lhe a pena de eliminação. 

Parágrafo único. Da decisão do Conselho de AdministraçãO caberá re~ 
curso para a Assembléia Gel-ai, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
data em que a associada for notificada da sua eliminação._. 

Art. 43. Enquanto não houver liquidação total dos compromissos as
sumidos pela associada perante a sociedade, ou perante terceiros com a cc
responsabilidade desta, não se efetivará o desligamento previsto no art. 41 
desta lei. 

CAPITULO X 

Da Extinção das Sociedades Centralizadoras 
de Operações das Empresas Produtoras 

de Açúcar ou de Álcool 

Art. 44. As sociedades centralizadoras de operações das empresas pro~ 
dutoras de açúcar ou de álcool extinguir~se·ão, de pleno direito, na hipótese 
de: 

I- cessar o regime de dirigismo econômico estatal no setor da agroin~ 
dústria do açócar ou do álcool; 

II - redução do número de associadas abaixo do mínimo estabeleçido 
no parágrafo úniCo do art. J'? desta lei; 

III- paralisação de suas atividades por mã.is de 180 (cento e oitenta) 
dias consecutivos. 

Art. 45. Quando a dissolução da sociedade não for,promovida volunta· 
riamente, nas hipóteses do artigo anterior, a medida poderá ser formalizada 
judicialmente a pedido de qualqUer associada. 

Art. 46.. Respeitada a maioria qualificada a que se -refere o parágrafo -ú
nico do art. 32 desta lei, a Assembléia Gerai Extraordinária poderá deliberar 
sobre a dissolução voluntária da sociedade. 

Art. 47. Decidida a dissolução, a Assembl~ia Geral nomeará o Liqui
dante e o Conselho Fiscal, constituído de 3 (três) membros para proceder à li~ 
quidação da sociedade. - -

§ 1~' O processo de liquidação somente poderá ser iniciado após autori~ 
Zãçãõ do InstitutO do Açúcar--e- do Álcool. - --

§ 211 Em todos os atos e operações, o Liquidante utilizará a denomi
nação da sociedade seguida da expressão "em liquidação''. 

§ 39 Ocorrendo justa -calfSa, a Asseinbl~ia Geral poderá, em qualquer~
poca, destituir o Liquidante e os membros do CoiiSeiliO-Fiscal, nOmeando
lhes substitutos. 

Art. 48. --O Liquidante terá todos oS poderes normais de administração, 
podendo praticar os atos necessários à realização do ativo e ao pagamento do 
passivo. 

Art. 49. São deveres do Liquidante: 
J--,- arquivar e publicar a ata da Assembl~ia Geral ou a certidão de sen

tença que tiver deliberado ou decidido a liquidação; 
II -comunicar ao Instituto do Açúcar e do Álcool sua nomeação, for

necendo cópia' da ata da Assemblêia Geral ou da certidão de sentença a que se 
refere o inciso anterior,-e solicitando autorização para iniCiar o processo de li
quidação; 

III_- a_rrecªd_ar os bens, Jiyro_s _e documentos da_ sociedade, onde quer 
que estejam; 

IV- fazer levantar, de imediato, em prazo não superior ao fixado pela 
Assembléia Geral ou pelo Juil, o balanço patrimonial da sociedade; 

V - ultimar os negócio-s da sociedade, realizar o atiVo, pagar o passivo e 
reembolsar as associadas de suas quotas-partes no capital, pelo valor corrigi
do monetariamente atê a data do reembolso, e ratear o remanescente entre 
seus associados, na proporção de suas quotas-partes no capital da sociedade; 

VI- finda a liquidação, submeter à Assembléia Geral relatório dos a tos 
e operações de liquidação e suas ~antas finais; 

VII- arquivar e publicar a ata da Assembléia Ge"râi que houver encer
rado a liquidação; 

VIII- comunicar ao Instituto do Açúcar e ·do Ãlcool o encerramento 
da liquidação, juntando cópia da ata a que se refere o inciso ãnterior, para 
rrns·ae- CãnCf:Eubento da auto-riiação --para rUncióna:mento da Sociedâ.de. 

CAPITULO XI 
Disposições Finais 

Art. 50. As publicações referídas nesta lei setão feitaS no órgão oficial 
do Estado _e_ em_ outro jornal de grande circulação, editado na localidade em 
que estiver situada a sede da sociedade ce_ntrali_zadora de operações das em
presas produtoras de açúcar ou de àko61. 

Art._-51.- As aluais sOcíc:!dades centralizadoras de operações das empre~ 
sas produtoras de açúcar ou de álcool, designadas como sociedades coopera~ 
tivas, deverão adaptar seus estatutos às disposições desta lei no prazo de 180 
(cento e oitentrij dias, contados de suã- publicação. 

Art. 52. Ãs sociedades centralizadoras de operações das empresas pro
dutoras de açúcar ou de álcool, disciplinadas nesta lei, aplicam-se, ·subsidía
riamente, as disposições da Lei n9 5.764, de 16 de dezembro de 1971. 

Art. 53. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 54~ Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.o 5. 764, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1971 

Define a Política. Nacional de Coo!H'ratlvism<>, institui 
o repme jurídico das sociedades cooperativas e dá outras 
providências. 

CAPíTULO I 
Da. Política .Nacional de_ (Jooperatlvlsm.o 

Art. 1.0 ""compreim<le-.00 como Polftic"a Nacional de Oooperatl
v:Lsmo, a. atlv!dade decorrente das iniciativas ligadas ao sistema 
cooperativo, originárias de setor público ou privado, Isoladas ou 
coorde:ladas entre si, desde que reconhecido aeu !ntere&Se pú
blico. 
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Art. 2.0 As atribul.ções do Governo Federal na coordenação e 
no estimulo às atividades de cooperativismo no território nacional 
serão· -exercidas na forma desta Lei e das normas que surgirem em 
sua decorrência. 

Parágrafo único. A ação do Poder Público .se exereerâ, prin
cipalmente, mediante prestação de assistência técnica e de incen
tivos financeiros e credi tóri-os especiais, necessârios à crlação, de
senvolvimento e integração das entidades cooperativas. 

CAP:l'llULO n 
Das Sociedades Coopera.tlvas 

Art. 3.° Celebram contrato de sociedade cooperativa as pessoas 
que reciprocamente se obrigam a contribuir com bens ou serviÇOIJ 
para o exe:rcicio de uma a.tividade econôm!ca, de p~oveito comum, 
sem objetivo de incro. 

Art. 4.0 As cooperativas são soci-edades de pe.ss_ç;l.S, ~m foq-rm.a 
e natureza jurldica próprias, de natureza civil, não sujeitas a fa
lência, constituidas para prestar serviços aos assoetados, distin
guindo-se das demais sociedades pelas seguintes caracter!sticas: 

I - adesão voluntária, com número !limitado de associados, 
sal v .o impossibilidade técnica de preatação de serviços; 
. n - variabilidade do capital social represen tudo por quotas
partes; 

m - limitação da número de quotas-partes do capital para 
cada associado, facultado, porém, o esta.beleclmento de critérios de 
proporcionalidade, se a.ssim for mais adequado para o .cumprimen
to dus objetivos sociais; 

IV - incessabllldade das quotas-partas do capital a terceiros 
estranhos 'à sociedade; 

V - singularidade de voto, podendo as cooperativas centrais, 
federações .e confederações de cooperativas, com exceção d'as _ que 
exerçam at!vidade de crédito, optar pelo critério da proporciona
lidade; 

VI - quorum para o funcionamento e deliberação da .A.!.sem
bléia Geral baseado. no núm<!ro de associados e não no capità!;· 

vn - retomo das sobras !lquldas do exercicio, proporcional
mente às operações realizadas pelo associado, salvo deliberação 
em contrário da Assembléia Geral; 

VIII - indivls!b!lidade dos fundos de Reserva e de Assistência 
Técnica Educacional e Social; 

IX - neutralidade politica e indiscrtmlnação religiosa, racial e 
S®!al; 

X - prestaÇão de ass!sténc!ã. aos associados, e, quando previs-
to nos estatutos, aos empregados da cooperativa; · 

· XI - área de admlssão de associados limitada às possibilida
des de reunião, controle, operações e prestação de serviÇOIJ. 

CAP1TUID lli 

Do Objetivo e Classificação das Sociedades Cooperativas 

Art. 5.0 As, sociedades cooperativas poderão adotar pOr objeto 
qualquer gênero de serviço, operação ou atividade, assegurando
se-lhes o direito exclusivo e exigindo-se-lhes a obrigação do uso 
da expressão "cooperativa" em sua denominação. 

·Parágrafo ful!co. É vedado às cooperativas o u,so da expresc. 
:;;ão ''banco". 

Art. s.o· As soeiedades cooperativas são Coi:lsiderar;las: 
I - singulares, as constitu!das pelo número mínimo de 20 

(vintel pessoas físicas, sendo excepc!onalmepte permitida a ad
ml.."Sãó de pessoas jUr!dlcas que tenham por objeto as mesmas ou 
correlatas a'lvidades econõinicas das pessoas f!s!cas ou, ainda, 
aquelas sem fins lucrativos; 

II - cooperativas centrais· ou federações de cooperativas, as 
constitu!das de, no minimo, 3 (trésl singulares podendo excepcio-
nalmente, admitir associados individuais; ' 

m - confederações de oooperativ:is, as const!tuidas, pelo me
nos, de 3 (trés) federações de cooperativas ou coope;ati:vas centrais; 
da mesma ou de diferentes modalidades. 

~ 1.0 • Ps associados individuais das cooperativas centrais e 
federações de cooperativas serão_ inscritos no Livro de MatricUla 
da sociedade e. class!f!ca.dcs em· grupos visll!ldo. à transformação, 
no futuro, em Moperat!vas ~lngulares que a elas se f!llarão. 

§ 2:0 A exceção estabelecida no Item n, ln fine, do oaput des
te artigo não o Se aplica às centrais e !edérações que ex;erca.m ati-
vidades de crédito. -

Art. 7.0 As cooperativas singulares se cara:cteri.zam pela pres
tação direte de serviços aos associados. 

Art. 8.o As .cooperativas centrala ,e . federações de. cooperati
vas objettvam organizar, em comum e em_ maior escala, os servic;oo 
econômlcos e ass!stene!ais d.e in1;eresse das !~das, !ntegral)do e 
<irleJ+tando sua.S .at!vid_aC.es .• bem comi> !acnttando ·a utiJ!zuçãp re-
ciproca dos serviços. · 

_ .Paiágrafo único. Para à "prestação de serviços de interesse 
comum, é per:tl;l.\tldjt, ,a . constituição de . 000per~tlvas centra la, às 
quais se associem outras cooperativos de objetivo e finalidades di
versa:.s. 

Art. g_o As confed~ações de cooperativas 'têm por obje'lvo 
orientar e coor.denar_ as ativ:ldades 'das_ !ijl,a<las. nos __ C3f'OS e~- "Q.U-e o 
vulto do,s empreend\mentos, transcen<'l.er o ~mb1.\'<J. de ~apa'Cid;tcle 
ou .ll'Onveniên.c.la de atuaçã.O' das ~ntrá!S e federações. · 

Art. 10. A>; coop~aÚ~as se c!Msiflcam t~)lén,, de.acm;do.oo.m 
o obJeti:Vo 0\1 .pela natureza das atlv!da<:les des,en:vqlvidas por elas 
ou J)ot SêÚ!i ã'ssóclados .. · ·· · · · · 

§ 1.o Aiém. daa ;modalldád!'S de cooP<lrat!vas já .consagrad<IS, 
ca~rli. oi!Q .respectivo' órgão· oonti,'PladOr ,llprec,tar e Ç~&raoterizar OU• 
tras ql,le se apresentem. 

§ 2.o Serão consideradas mistas as cooperativas que apresen
tarem mais de um objeto de at!vidades. 

§ 3.0 _ Somente as_ coop_erativa_,s agricolas_ mt?tas poderão criar 
e manter seção de crédlto. · 

Art. 11. As so~!edades cooperativas serão de responsã.blllda
de limitada, quando a ·responsab!lidadé do ~c!ado pelm; .CO!Il
proml~sos ·da· sociedade se l!mltar ao valor do capital por e)e subs-
crito. ' ~ . ' 

Ar"". 1.2. As sociedades coopet1ltt~as serão de responsabilidade 
!l!m!tada, quando a responsabilidade do associado pelos compro
missos da sociedade for pessoal, solldária e não tiver .limite. 

Art. 13. A responsabillda.de do. associado para com terceiros, 
como membro da socieda.de, somente poderá ser invocada depois 
de judicialmente exigida da cooperativa. 

CAPiTULO IV 
Da C<mstituição das Soc!edades Coopera.tlvas 

Art. 14. A sociedade cooperativa consj;itÚ!-se por deliberàção 
da Assembléia .Geral dos fundadores, constantes da respe·ctiva ata 
ou por instrumento público. · 

Art. 15. O ato constitutivo, sob pena de ·nulidade, deverá de
clarar: 

I- a denom!nacão da entidade, sede e objeto de funciona
mento; 

n - o nome, nac!onalldade, Idade, e<ltado civil, profissão e re
sidê:ti~~ dos_ associados fundadores .. qp.e o a.sslna,.r.am, ~n;L como o 
valor e número da quota-parte de cada um; 

m - aprovaÇão do estatuto da sociedade; 
IV _:o ~orne, nacionalidade, estado civil, profissão e residên

cia dos associados eleitos para os órgãos de administração, fisca
lização ~ outros. 

Art. 16. O at-:o constitutivo da socied.ade e os estatutro~. quan
do não transcritos: naquele, serão assinados Pelos fÜndádores. 

SEÇAO I 

Da AUtorização de Funcl<ln~41Jienlo 

Art. 17. A cooperativa constituída na forma da legislação vi
gen~e_ apresen_tará,_ aq ~spectivo órgão executiyo federal çte_ cOn
trole, no. D1strit6 Federal, Estados ou Territórl01r, ou ao õrgl4> local 
para Isso credenciado, dentro de 30 (trin~a) dias da data da 'cdns
t!tulção, para fins de autorl2;ação, requerimento acompanhai!o' <).e 
4 (quatro) vias do ato constitutivo, estatuto e· !lata nominatiVa, 
além de outros docu,nentos oons!derados necessários. 

Art. 18 .. Verificada, noí;Jrazo··máxliifode 60."<séilemtal ·d1if>S, 
a_ contar .da data de entrada em seu protocolo; pelo respectivo ór
gao executivo federal de controle ou órglll> :tocai para 'lssó 'creden
ciado, a existência de condições de funcl!mamento da . coo~at!va 
em constituição, bem como a regularldade da' documentação.ap;re
sentada, o órgão controlador devolverá, devidamente autentica
das, 2 (duas) vias à cooperativa acompanhadas de documento di
rigido à Junta Comercial do Estado, onde a entidade estiver se
_d~adaJ comunicando a aprovação do ato CQn~titutivo da req,uerente. 

§ 1.0 Dentro desse prazo, o órgão controlador, quando julgar 
conveniente, no in~resse do fortalecimento do sistema, poderá 
ouvir o Conselho Naciilllal de Cooperativismo caro em que não se 
verificará a ·aprovação automática prevista nÓ parágrafo seguinte. 

' • • ' • • • • • ~ • • • • • •-~ • • • ' • • 0 • • • • 0 0 • .• ~-• • • I ~ 0 • • • • • ~ • o- • .. o •- o•o o o o o o r o • o .• 0 
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SEÇAO II 

Do Estatuto Social 

Axt. 21. O estatuto da cooperativa, além de atender ao dis
posto no art. 4.0 , deverá indicar: 

. I - a denominação, sede, prazo de duração, área; de ação, ob.
jeto da sociedade, fixação ·do exercício social e a data do levanta
m~nto~ do 'balanço geral; 

Iii - o.s . direitos .e deveres dos associados, natureza de suas 
respónsab!Jidades e as condições de admlssão, demlssão, elimlria
ção e. exclusZo e a.s normas para sua ~presentação nas assembléias 
gerals; 

m -'o capital minimo, o valor da quota-parte, o m!nJmo de 
quotas-partes a ser sub.l!crito pelo a~ciado, o modo. de lnt<>grali-. 
zação das quo•as-partés, bem com<! as condições de sua retirada 
nos càsos de demlssão, el!mlm>.ção/ou· de exclusão do as.so<:iado; 

IV - a forma de devolução das sobras reglstradas aos associa
dos, ou do rateio das perdas apuradas por insul!c!ênc!a de contrl
bulção··para ·cobertura .das despesas da sociedade; 

V - o modo .de adm!nlstração e f!sca!Ízação, estabelecendo os 
respectivos órgãos, com definição de. suas atribuições, poderes e 
!uneloria.It)ento, a representação atlva e passiva da sociedade em 
juizo ·OU fora dele, ó prazo do mandato; bem como o- processo de 
sub.l!titulção doS admlnistradore~ e conselheiros fiscals; 

VI - as !ormalldedes de convocação das assembléias gerais e 
a. maioria requerida para a sua 'nstalação e validade de suas deli
berações, vedado o direito de'"voto aos qu.e nelas tiverem interesse 
particular sem prová-los da. participação nos debates; 

W -·os ea.'IOS de dlssolução ~v.oluntárla da soeiedede; 

. yllÍ _: p módo é" o J;>l'ÓÓeSSO ·cte al!imação ou oneraçãQ de bens 
únóVélB da' iloC!edadil; 

:c:t'-.o. ~()do de re!onnar o estatuto; 

·X - o· ntunero m,!ri1mo de asOOciedos. 
~_:.,, .I:N~_-.;J.-'1. o o. o o ,,.•) o o o o•o_ o o,·~··;,: o •·• ,-, ••••' o o~-.o ,.,. ... ..._,o'·""* o·_, ........ •.• • .I. o o o o, 

... " .. ~ .................... ~ ........ ·-··. ·-· ................... _._,. ~. ·-·. -'· 
(À Comissão de Economia.) 

PROJETO DELE! DA CÂMARA N• 59, DE 1982 
(N• 2.254/79, na Casa de origem) 

Dispõe sobre a criação de reservas florestais nos municípios. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. lll Aos municipios é facultado reservar ãreas de terras destinadas à 

preservação e ao plantio de florestas. 
Art. 29 Nas reservas florestais cií8.das em conformidade com o disposto 

no artigo anterior-dar-se-á preferência ao cultivo de essências nativas e espéci
mes da flora nacional. 

Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 49 Revogam~se as disposições em confrãrio, 

(À Comissão de AgdcultUra.) 

PROJETO DA CÂMARA N• 60, DE 1982 
(N' 3.427/80, na Casa de origem) 

Dispõe sobre a regulamentação do exercício da enfermagem e dá 
outras providências. 

O Congresso NaciOnal decreta: ___ _ 
Art. }9 É livre o exercício da enfe~magern em todo o território nacional. 

observadas as disposições da presente lei. -
Art. 2q A enfermagem e suas ativíâades auxiliares somente p"odem ser 

exercidas por pessoas legalmente habilitadas e inscritas no Conselho Regio
nal de Enfermagem com juris9icão na área_ onde ocorre_ o exercido." 

Jtrt. 39 O planejamento e a programação das instituições e_ serviç_ns de 
saúde incluem planejamento e programação de enfermagem. 

Art. 49 A programação de enfermagem inclui a prescrição da assistên
cia de enfermagem. 

Art. 59 A estrutura básica da instituição de saúde, pública e privada, in
clui órgão de enfermagc~m. 

Art. 69 São enfermeiros: 
I -o titular do diploma de enfermeiro conferido por instittiíÇão de ensi

no, nos termos da lei; 

II- o titular do diploma ou certificado de obstetriz ou de enfermeira 
obstétrica, conferido nos termos da lei; 

III - o titular do diploma ou certificado de enfermeiro e a titular do di
ploma ou certificado de enfermeira obstétrica ou de obstetriz, ou equivalente, 
conferido por escola estrangeira segundo as leis do país, registrado em virtude 
de acordo de intercâmbio cultural ou revalidado no Brasil com diploma de 
enfermeiro, de enfermeira obstétrica ou de obstetriz; 

IV -aqueles que, não abrangidos pelos incisOs anteriores, obtiveram 
título de enfermeiro conforme o disposto na alínea d do art. 39 do Decreto nO? 
50.387, de 28 de março de 1961. 

Art. 79. São técnicos de enfermagem: 
I- o titular do diploma de técnico de enfermagem conferido por insti

tuição de ensino, nos termos da lei; 
II- o titular do certificado ou do diploma conferido por escola ou curso 

estrangeirO~-segundo as le1S do pais, regiStrado em virtude de acordo de inter
câmbio cultural ou revalidado no Brasil como diploma de técnico de enfer~ 
magem. 

Art. 89 São auxiliares d·e enfermagem: 
I - o titular do certificado de auxiliar de enfermagem conferido por ins

tituição de ensino, nos termos da lei; 
II - o titular do diploma ou do certificado de auxiliar de enfermagem, 

ou equivalente, referido na segunda parte do inciso III do art. 29 da Lei n9 
2.604, de 17 de setembro de 1955, e na alínea c do art. 5• do Decreto n' 50.387, 
de 28 de março de 1961, conferido na vigênci"a.desses documentos, legais; 

III -o titular do certificado de enfermeiro prâtico a que se refere o De
creto n• 23.774, de 22 de janeiro de 1934, e o do certificado de prático de en· 
fermagem a que se refere o Decreto-lei n9 8.778, de 22 de janeiro de 1946, ob
servado o disposto na Lei nC? 3.640, de 10 de outubro d_e 1959; 

IV - o titular do diploma conferido e registrado nos termos do art. }9 da 
Lei n' 2.822, de 14 de julho de 1.256; ~ ~ 

V - o pessoal enquadrado como auxiliar- de enfermagem em virtude do 
disposto na Lei n' 3,483, de 8 de d.;zembrç de.I959~na l,ei n' 3.967, de 5 de 
outubro de 1961, e no Decreto-lei n9 299-, de 28 de fevereiro de 1967; 

VI - o titular do diploma ou certificado conferido por escola ou curso 
estrangeiro, segundo as leis do país, registrado em virtude de acordo de inter
câmbio cultural ou revalidado no Brasil como certificado de auxiliar de enfer

magem. 

Art. 99 São parteiras: 
I - a titular do certificado previsto no .art. 19 do Decreto-lei n9 8.778, de 

22 de janeiro de 1946, observado o disposto na Lei n9 3.640, de 1 O de outubro 

de 1959; 
II - a titular do diploma ou certificado de parteira, ou equivalente, con

ferido por escola ou curso estrageiro, segun~o as leis do pais, registrado em 
viftUâe de intercâmbio cultural ou revalidado no Brasil, até dois anos após a 
publicação da presente lei, como certificado de parteira. 

--Art. 10. O desempenho das atividades de enfermagem constitui o obje
. to da profissão liberal de enfermeiro, ao qual é assegurada autonomia técnica 
no planejamento, organização, execução e avaliação dos serviços e da assis
tência de enfermagem. 

Art. I I. O enfermeiro exerce todas as atividades de enfermagem, 
cabendo-lhe: 

I - privativamente: 
a) direção do órgão de enfermagem integrante_ da estrutura bãsica da 

instituição de saúde, pública e privada, e chefia de s_erviço e de unidad_e de en-
fermagem; ·· 

h) organização e direção dos serviços de enfermagem e de suas ativida
des técnicas e auxiliares, nas empresas prestadoras desses serviços; 

c) planejamento, organização, coordenação, execução e avaliação dos 
serviços da· assistência de enfermagem; 

d) direção de escola, chefia de departamento e coordenação de cursos 
para formação de pessoal de enfermagem em todoS- os graus; 

e) exercício do magistério nas disciplinas específicas de enfermagem no 
ensino de 29 e_3'? graus, obedecidas as disposições legais relativas ao ensino; 

f) planejamento. programação e avaliação dos cursos formadores de 
pessoal de enfermagem, em todos os graus. atendidas as exigências legais; 

tJ corilpOsição de comissão julgadora para exames e_1p disciplinas especí
ficas de enfermagem, na seleção de pessoal, inclusive técnico e auxilar, para 
cargo e emprego; 
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h} consultoria, auditoria e emissão de parecer sobre matéria de enferma-
gem; 

i) consulta de enfermagem; 
j} prescrição da assistência de enfermagem; 
II - como integrante da equipe de saúde: 
a) participação no planejamento, execução e avaliação da programação 

de saúde; 
b) participação na elaboração, execução e avalíação dos planos assis_ten-

ciaís de saúde; 
c) prescrição de medicamentos estabelecidos -~m programas de saúde 

pública e em rotina aprovada pela instituição de saúde. . 
Parágrafo único. Ás profissionais referidas no inciso II do. art. 69 in

cumbe, ainda: 
a) assistência à parturiente e ao parto normal; 
b) identificaÇão das distóçi_a~_ obstétricas e tomada de proyidêncí?s até a 

chega_da do médico; 
c) realização de episiotomia e episiorrafia e aplicação de anestesia loC{ll, 

quando necessária. _ _ _ 
Art. 12. O técnico çle enfermagem exerce atividªdes técnicas de nível 

médio de enfermagem, cabendo-lhe especialm~_nte: 
a) participar da programação da assistência de enfermagem; 
b) executar ações assistenciais de enfermagem, __ exceto as privativas do 

enfermeiro, observado o disposto no parágrafO único do art. 11 desta le~; 
c) participar da orientação e supervisão do trabalho de: enf~rmagem em 

grau auxiliar; 
d) participar da equipe de saúde. 

Art. 13. O _auxiliar de enfermagem exerce atividades auxiliares de enfer-
magem, cabendo-lhe particularmente: 

a) observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas; 
b) ex~utar ações de tratamento siroples; 
c) prestar cuidados de higiene e conforto aO paciente; 
d) participar da equipe de saúde. 
Art. 14. o ensino de enfermagem de 19 grau inclui-se nas atríb~ições do 

enfermeiro e do técnico" de enfermagem, obedecidas as exigências legais rerati
vas ao ensino. 

Art~ 15. As atividades referídas nos arts. 12 e 13, quando exercidas em 
instituições de saúde, pública e privada, e em programas de saúde, somente 
podem ser desempenhadas sob orientação e supervisão de enfermeiro. 

Art. 16. O designativo .. enfermeiro" é privativo de serviços e atividades 
dirigidos ou exercidos por enfermeiro. 

Art. 17. O provimento de chefia de unidade de enfermagem, em caso de 
comprovada carência de enfermeiros, obedecerâ às normas baixadas pelo 
Conselho Federal de Enfermagem. --

Art. 18. As entidades de direito privado que prestem serviÇos de enfer
magem ou exerçam atividades de formação ou treinamento de recursos hu
manos de enfermagem serão registradas no Conselho Regiof!al de Enferma
gem, sem prejuízo de outros registres legalmente insú~Uíâos. 

Parágrafo único. _As entidades referidas neste .artigo ficam_ sujeitas aq 
pagamento de anuidade, observado o disposto no art. 15 e seu inciso XI da 
Lei n• 5.905, de 12 de julho de 1973. 

Art. 19. As entidades a que se refere o artigo anterior não pod~rão 
exercer ativídades na área da enfermagem nem receber recursos provenientes 
dos orçamentos públicos federal, estadual, municipal, do Distrito- Federal e 
dos Territóriós, ou participar~ a qualquer título, de operações bancárias em 
estabelecimentos oficiais, sem a prévia COrripróVação do registro referido no 
mesmo artigo. 

Art. 20. os-órgãos de pessoal da administrãç_ão pública direta e indire
ta, federal, estadual, municipal, do Distrito Federal e dos Territórios observa
rão, no provimento de cargos e funções e na contratação de_ pessoal de enfer
magem, de todos os graus, os preceitos desta lei. 

Parágrafo único. Os órgãos a que se refere este artig·o prol:)loverãó as 
medidas necessârias à harmonização das situªções jã e"xíste_o_tes com as_ dispo
sições da presente lei, respeitados os direitos adquiridos quanto a vencimen
tos e salários. 

Art. 21. O exercício do mandato de membro do Conselho Federal ou 
de Conselho Regional de Enfermagem é considerado c_omo de efetívo exercí
cio no cargo ou emprego que o titular ocupar no serviÇõ públiCoTederal, esta
dual, municipal, do _DistritO- Federal e dos TerritóriOS. 

Parágrafo ún1co. O dirigente do órgão público da administração direta 
ou indireta a que o titular do mandato esteja vinculado promoverá a compati:: 
bilização das atividades destç com as que terâ de desempenhar no exercício 
dó !efei:'ído m3.ndiuo~ - ~- - - --- ""- -

_ _._Art~-~~- E: estendi~~_a9_enf~~~e~!_o 9 di~~~to a_prisão especial, enquanto 
aguarda Julgamento. 

Art. 23. _O pessoal formado no subsistema do ensino profissiorializante, 
conforme o disposto no§ 49 do art. 49, e na alínea b do§ 211 do. art. 59 da Lei n9 
5.692, de 11 de agosto de 1971, para atuação na área da enfermagem, será ins
crito, em quadro próprio, no Conselho Regional de EnfCrniagein sob cuja ju
risdição exercerá suas ·atividades, observadas as normas baixadas pelo Conse
lho_ Federal de Enfermagem. 

Art. 24. O pessoal que se encontra executando tarefas de enfermagem, 
em virtude de carênci? de recursos humanos de nível m_édi_o ness? área, sem 
possuir formação específica regulada em lei, será autorizado, pelo Conselho 
Fedtúii de EO.fermagerri, a exerCei- ãHVíâidi:s elementares de! enfermagem, ob
servado o dísposto no art. 15 desta _lei. 

Parágrafo único. A autorização referida neste artigo, que obedecerá 
aos critérios baixados pelo Conselho Federal de Enfermagem, somente pode
rá ser concedida durante o prazo de 10 (dez) anos, a contar da promulgação 
da presente lei. 

Art. 25. TransCorridos 10 (dez) anos da promulgação da presente lei, a 
instituição de saúde, pública ou privada, somente poderá admitir, nomear ou 
contratar, para execução_ de atividades de enfermagem, pessoal de categoria 
profissional regulada em lei. 

Parágrafo único. A restrição de que trata este artigo não se aplica aos 
agentes comunitários de saúde para efeito de sua íntegração aos programas 
de atenção primária de Saúde, a cargo -a·as repartiÇões sanitárias Competentes. 

Art. 26. O Poder Executivo regulamentarâ esta fei rio prazo -d-e 120 
(cento e vinte) dias a contar da data de sua publícição. 

Art. 27. Esta _lei entra em v_ígOr na data_ de s·ua publicação. 
Art. 28. Revogam·se a Lei n• 2.604, de 17 de setembro de 1955, e as de

mais disposições em contráriO. 

-UGISLAÇÃO CITADA 

DECRETo N.O 50-387, DE 28 DE MAIRÇO DE W61 
Regulamenta o exercicitt da enfermagem e suas fun

ções auxiliares no· Território Nacional. 

Art. 3.0 AO título de enfermeiro têm direito: 
a.) os portadol'l'S de diploma. expedido no Brasil, por escolai 

oficiais ou reconhecidas pelo Governo 'Federal, nos termos da Lei 
n ° 775, de 6 de agosto de 1949 e seu regulamento; 

b) os diplomados por escol118 estrangeiras reconhecidM pelas 
le!.s de seu Pais e de padrão de ensino equivalenlbe ao est:>belecido 
no Brasil, após a revalidação de sew diplomas e reg!.stro nos termoo 
do art. 1.0 ; 

c) os portadores de diploma de enfermeiro, expedldo pelas 
escolas ou cursos de enfermagem das Forças Apnadas nacionais e 
Forças M1l!tarizadas, depo!.s de aprovados nas discipl!nas e estágios 
obrigatórios constantes dg g_urriculo estabelecido pelo regulamento 
da Lei n.O 775/49, aprov-ado pelo Decreto n.0 27.426, de 14 de no
vembro de 1949, devidamente discriminados por ·instruçÕE!s a se
rem baixadas pelo M1n!.stério da Educação e Cultura; 

d) as pessoas registradas como tal nos lermos dos art.!gos 2.0 
e 5.0 do_Decreto-n..o 20.931, de 11 de janeiro de 193-2, e, até a pro
mulgaçao da Lei n.O 775, de. li de agosto de -1949, aquelas a que se 
~~i~~:\: art. 33, parágrafo 2.0 do Decreto n.O 21.141, de.10 de março 

Parágra.!o único. O pro!!:;.sional a que se refere este artigo. 
quando habllltado para a IU\S!.stênc!a obstétrica, poderll denominar
se euferlneira obstétrica, além do que dl.spõe o art. 4.0 

Art. 4,0 Ao titulo de obstetriz tem direito: 
a) os possuidores de diploma e,q,edldo no Bras!!, por eoco

!Jr.s de obstetrlzes oficlals ou reconhecidas pelo Governo Federal, 
nos termos da Lei- n.O 7'1'5, de 6 de agosto de 1949; 

b) as obstetrizes ou enfermciras obstétricas diplomadas por 
es~olas _estrangeiras, reconhecida-s pelas k!!.s de seu Pais e de pa
drao de ensino equivalente ao estabelecido no Brami, após a reva
!ldação de seus diplomas e registro nos termos do artigo primeiro; 

c) as enferineira.s obstétricas, portadoras de cent!!lcado de ha
billtação, conferido de acordo com os artigos 211 e 214 do Decreto 
I\.0 20.865, de 28 de dezembro de 1001; . 
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d) as enfermeiras obstétricas diplomadas em enfermagem e 
portadoras de eertlllcade> de espec!aJlzação, de acordo com a .Lei 
n.o 775, de 6 de agosto de 1949 e seu regulamento. 

Art. 5.o Ao titulo de a,uxillar de enfermagem 1;\\m direito: 
a) os portadores de certificado de auxiliar de .. en!ermag~m 

oonferido por escolas o!!cia!s ou reconhecidas pelo Governo Fe
deral, nos tel:'lll!><! da Lei n.o 776, de 6 de agosto de 1949.e ~u.regu
lamento; 

b) os portadores de t!tulos registrados de acordo com a Le! 
n.O 2.822, de 14 de julho de 1956; ··c 

c) os portadores de certificado expedido por escolas e cursos 
de enferma~m das Forças armadas nacionais e Forças M!lltar!
zadas que não se acharem incluldos na letra "c" do art. 3.0 deste 
Regulamento. 

•••• 0000 o o. o o o ••• o ••••••• o ••••••••••••••••• ··--

···············-············o••·····":,············-·················· 
LEI N.o 2.604, DIE 17 [;ll: SETEMBRO IDJ!l 11l55 

Regula o exerelclo d& enfenna~ prof!Íisional. 

. ATI;. 1.o J!l livre o exarclel<l de en!ermagem em todo o terrl-
tór:!o n.mlona.I, observadas M dlspooições da. presente lel. 

Art. 2.o· i'OdBão exareer a oof~ no Pala: 
!l Na qual~ de enfe<mnelro: 

a) oo pooouidores de d:tploma. eJQ>edido no. Bmsll, por esco~ 
ofie!ais on :reoonhecldall pelo Govem.o Federal, nOO t.e<nnm da ..-. 
n.0 775, de 6 de MOOW d~ 1~; 

a) os d:tploma.dos por escolas estrangelru, reeooheddaa pelu 
lcls de seu País e qu.e re'wW.d.a.rarn ....,. diploma.s de uordo com a 
legislação em vigor; 

e) 08 portadores de diplOma de entertrielros, expedidos pelaa 
escol"!' e cw:ros de enf das rorç.as amtad<tS naclonals_ e 
f as m!li11.9.r1Za.da& · que habllitàidos medi<U1te "'provaçao, 
;:;ruelas d1sclpllnali do o estabelecido na Lei n.0 175, de 
6 de ag()Sto de 1949, que requererem o registro de ~ploma. na Dl.re
torla do Ensino Supe<r!or do Mlnistérlo da Elduc~ao e Oultura. 

ll Na qualldade de ollstetrlz: 

a) os possuidores de diploma e;q>edldo no Bmsil, por escolA:S 
de obstetrlzes, oNclal.s ou reco:nl:leeldM pelo Govel,ttlO Federal, nos 
termos da IJel. n.o 775, de 5 de agosto de 1949; 

b) os diplomados por escolas de olmetrlzell estranse1r1111, re
conhecidas pel"'s leis do Pa.ls de origem e que revalidaram seus 
diplomas de arordo com a leg!&lação em vigor. 

3) Na qua.Udade de aux:illar de oofer.magem. o.< portadores de 
oortUle,ados de auxllia.r de oofemw.gem, eonferklos por EI.'JOOia ol!
eial ou reconhecida, nos termos da Le1 n.o 776, de 6 de a.g<JSto de 
11149 e os diplomados pei"" """"'"" e CUl'150.S de emerm.,gem das 
r~· armadas naclona.ls e forças mjl!tarlzadru; que não se acham 
!nciJUidos na letra "c" do !tem I do Mt. 12.0 da presente lei.. 

4) Na quaJ!dadé de p.-..a., os portadores de 'CM'tUieado de 
j>llll'telra, conferido por !!<iCOla ofi~ ou reconhecida pelo Gover
no Fedem!, nos termos da Lei n.0 Tll5, de 6 de agosto de 1949. 

5) Na qua.Ud..ae de enfermeiros práticos ou práticos de enfer
magem: 

a) oo enfer:me!mB prá tl<:os ampari..dos pelo ~ n. o 23. '174, 
de 11 de·janelro de 1934; 

I>) as religiosas de oomunidade ~ !leio Decreto núme-
ro 22 .257, de 26 de dezembro de 1932; · 

e) os portadoftl! de eert!dão de insort~ão. ccm!erlda após o 
aame <l.e qtltl trat& o Deereto n." 8. 778, d<> 22 de Ju.nelro de l.lKll. 

6) Na qualidade de parteiras prátl<las, os ~ de cer
tidão de )<lscrlção-·conrertda a.pós o exaane de que trata o Decre
to n.o s. 778, de 22 de janeiro de 1946. 

Art. 3.o São atribuições dos enfermelroo, a.lém do exe.."Ciclc 
de enfermagem: 

a) d!reção dos serviços de entermagem nos estabeleclmen,tos 
hospitalares e de saúde pública, de acordo com o art. 2,1 da Lei 
n.o 77'5, de 6 de ag(>Sto de 1949; . . 

b) pa,rtioipação do eD$lno em escolas de entermag,em e de au
Xllia.r de enfermagem; 

· c) dlreção de esoo~ de enfermagem e de a':J<!Ilal' d\' enfer- . 
magem; 

d) p8Jl'ticipação nas bancas examinadoras de práti~ de en
fermagem. 

Art. 4.0 São _atriÇuí_gões da.s ob.stetri~JS, alél:1 do exereicio de 
en!erma.,o-em obstétrica: 

a) direçlio dós serviços de enfermagem obstétrlc?. nos esta
belecimentos hospitalares e de saúde_ pública especializado;s p~ra 
a asslstênci~ obstétrica; 

b) participação no ensino em esoolas de enfermagem obsté
trica ou em e.scolas de J>3,rtelras; 

c) dlreção de escolas de pa.rtelras; 
d) participação nas bs:ncas exaJlll!nadoras de parteiras prá

t.tcas. 
Art. 5.0 __ Sãó atribuiçõe~- dos auxillarps de enf_ermagem, enfer

meiroJ pi"áticos e_ práticos _de enfermage·m, ~as as atividades da 
profissão,· excluídas a.s constant.es nos iteJ;J..s do a.rt. 3.0, sempre 
sob o;ie_ut~ç;.ão méd.l,ca .ou de enferm,~._ 

Art. e, o S.ão atribuições das parteiras as demais ativ;da.des 
da enfermagem obstétrn.ca não constantes dos itens do art. 4.0 

Art. 7.0 Só poderão ~~etcer a- etif~~em·- e.m qualque:J;" par
te do território nacional, os profissionais cujos Út,u!os tenham sido 
registrados ou inscütos no Departamento Nacional de Saúde ou 
na ri'!t.artiçi5..o s~tária correspondente nos Estados e Territórios. 

Art. s.o . o Ministétio do Tra.balllo, lndú.stria e Comércio só 
expedirá .carteira prof!ssion;U .aos po1:tadores de diplomas, reg!s
úros ou títulos de prcfis~lona!s de enferm_age•m mediante a ap-resen
tação do registro dos mesmos no DepM:tamerno Nacional de Saú
de ou na repartição ,sanitária correspondente nos- Es•tados e_ Terrl
tórtos. 

'\ et .. 9.0 Ao S~rvlço Nacional de Fiscalização da Medicina, 
órgão integrante do Departamento Nacional ·de Saúde, cabe f!s
calimr, em todo o território nacion.a!. dir:etamente ou por int~
médio daJS repartições sanitártaJS _correspondentes nos Estado.; e 
Teorrttór:ios, tudo que se relacione com o _ exereicio da enfermagem. 

A.rt. 10. Vetado. 
-Art. 11. DenLro c!co prazo de 120 (cento e vinte) dias da pu

blica·~.ão da pre"SJente lei, os h~pitais, _clinicas, sanatórios, casas de 
saúde, departamentos de saúde e instituições congênercs deverão 
remeter ao Ser.iço Nacional de F'iseaJJzaçã.o da _Medicina a relação 
pormenorizada dos pTofissionais de ent:ermagem, da qual conste 
idade, n..cionalldade, preparo técnico, títulos de hab111ta.c;ão profis
sional, tempo de serviço de e,nfennagem e função q1.1e exercem. 

Art. 12. Todos os profissionais de enfermagem são obriga
dos a notifiC3.1I', anuahnente, à autoridade reSPectiva sua residên
cia e sede de serviço onde exerc·em ativid,ade. 

Art. 13. ·o. prazo da vi~;~êncla do Deereto n.o 8. 778, de 22 de 
janeiro de 1945, é fixado em 1 (um) am.o, a partir da publle..ção 
da presente Lei. · 

ATt. 14. Ficam oxpres.oa.mente revogados os Decretos núme
ro,; 23.7174, de 22 de jam.eiro de 1934, 22.267, de 26 de dezembro de 
1932, e 20 . .109, de 15 de junho de 1931. 

LA.rt. 15. Dentro em 120 (cento e vinte) dias da publie..ção 
da presente Lei, o P'odeu: Executivo balx""á o ~pecoivo regula
mento. 

Art. 16. Esta Lei entrará em vigor na data de sua puollca
ção, revogadas as dispos.i.çõe.s em contrch1o. 

DIElClRETO N.O 22.774, D,E 22 JJIE .TAN:El!R.O DIE 1934 

Torna e..""tensiva aos enfermeiros práticos as regalias 
concedidas aos farmacêuticos e dentistas práticos qHanto 
ao exercício de suas ·respectivas funções. 

O Chefe do Governo Provisório da República dos Estados Uni
dos do Brasil, usando das atrlbulções que lhe contere o art. 1.0 do 
Decreto n.o 19.398, de·n de-hovwnõro de 1<130, deerej;a:· 

Art. ~. 0 Os enfermeiros que a. presentarem rutestados firmados 
por <L\retores de hospitais provando ter mals de cinco anos de 
prática efetiva de en!ermagem, até ·a data da publ!c~ão do pre
sente decreto, serão inseritos como "en!enneiros prátlcos" no De
partamento Nacional' de saúde Pública, quando tiverem traba
lhado no Distrito Federal, e nos Serviços Samtá.rlos Estaduais, 
quando tiv,orem trabalhado nos Estados. 

ATt. 2.0 Os enférmeiros __ que contarem mais de cinco anos 
de prátiCa de enfermagem, para serem inscritos como "en!ermei
ros práti'Cos' nos temnos do. artigo anterior,· serão submetidos à 
pr<)va de habilitação, perante uma Comissão nomeada pelo Dlre
to:r .do Den-a:rtamento Na.cional de Saúde Pública ou pelos Direto
re,s dos Eerviços Sanitários Ei~u~. 

-· ~t. 3.0~. O~ ('~fer.rnei_~P~.-J>:r~Uc.Os'' .que Qbtiverem sua in~rl
çi\o n.oo Serviços San_~tários _podE.tã_o çonttnuar a exercer sua pro
flS.são nos serviços em que vjpham tr;;cbalhando. 

Ar:t. 4.0 Os en!ermelros diploma.doo por estabelecimentos '!dõ
neos_._~a. julzo da.5 autoridades sa.nttálrias, cujos diplomas tiverem 
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{Jido _exp~os ante:rionnente à. publicação do Decreto n.0 20.109, 
d.eê15 de1j1}llho d<! 1931, que i:egluia. o exerclçio de en!..-:lllagem ·no 
.Brruill, poderão teglstrá-Ios ru> De~tc> N~ de Saúd.> 
2úbl:lca. ou nos ServiçOs Sll.nltá>fus :m.tadúals •. 

i!Lrt. 5.0 /Re<'/ogàm-Ge as~ illspoo!Ções em contrárl.o, 
Rio de J'in.elro, 2fLde j~ de 1004, Ú3,o da. lndependêncid 

e 46.0 d.e ~l;>Jk>a.- GETúiJO VARGAS- Washingt<>n F. Pires. 

Dl'lC!Rili:rO-LEli N.o 8. 778, D'E 21.! iD1E JAINEIRO 'Il!El 1946. 
Regula os e,.;..,.es d~ habúitação para os Auxillares de 

En!e="&:em e Parteiras Práticas. 
O Prresldente da Repúbl1ca, usando da atr!J>ulção que lhe con

fere o art. 18ó da; constl!tulção, decreta: 
Art. 1.0 os enfermeiros prátl~ e as-. pal'te1rnll que tenham 

maJs de dois runos de eretlvo el<&'<ii.clo de ei!ferl!l~em em estlt
belecimento ooopltalar, _podarão sul;>meter-se aos exames de ha
bllitaçije que lhes facultem o C(rllfícado ele "prátl<lo de enferma
gem:· e.'de "P"'rtelra prátle!t"• ~espectlvamente: 

ParágrafO"úulco, O tirocínio-. prático -e. .qúe se refere e~te ar
t!;gc>· será. ate<;tado J>!Ylos dl.retore<; do hospital <>U ma.ternldade on
,de haja o candidato. excJ;.cido _a sua. atlvid.ede profl.$1oJ;lal. 

· · Ar'- 2.0 Os e:xames de l;labilitação de qlle trata o artigo an
terior serão reálizados nas Escolas de. Enfe~ oficiais ou 
reconhecidas .e; nos Estados onde,- não ·a.s lJ,puv.er, no hoSpital re
gional, perante uma .comissão de.ii~ pelo ;Dlretor do ;Depar
tamenü:> Nacional de Saú<!•. 

.A>t. 3.0 Haven'á wnualmente duas 6pocas "".exames: junho 
e .dezembro. 

§ 1:0 os eandi<!atos a eses exa,liJ.M àpres!liltarão o requeri
mento de 'inscrição devidamente llwtl'uldo até 15. <te maio . e _15 
de novetnbro, ao. Dliretor dq serViço Na.el<màl de FJ.scallzação da 
Medicina, no Distrito Federal, ou ao Ohefe. de Serviço congênere 
do ·!De~i"mento de !?aúde do Elst_a.d,o 'en+ que foreJXt. lflll>nte.tef-se 
aO. exames de habilitação._ 

- § 2.o Os ·coeres de SeJ:Vi® _de Fl8calizaç>o ela Med)clluL orga
nizarão as listas dos candidatos em conc!lções de se submete.re.tp. 
aos_ referidos- exam.oo,. remetendo-as, com os respeetivoo processos, 
ao PreSidente da oomJ.s.são. examinadora. 

Art. 4.0 :Para _ser admitido à Inscrição, dev&á o candidato 
ll!ls~ a sua petição com os seguintes docilmentos·: 

a) caa-telra de identidade; 
b) prova de ter mais de 18 anoo de· idade; 
c) atestado' de sanidade e de vacinação imtlva.riólica; 

d) prova de idonelda.de mo.ral e de bQa conduta 50clal; 
e{ certificado de ex~cieio de enferin.a:gem, por ma1s de dois 

anoo,_ em serviço· hOSPitalar. _ 
Art. 5.0 Os e~â..mes coriStarão de· dUas piYVa.s,_ u~a _ escri~ ·e 

outra prátfeoco.ral, sõbre questões rec!lgldas pela com!.ssão exainl~ 
nadora; de conformidade com o programa qúe o Departamento 
Nacional de Saúde· organizará oportunamente, e que serão formu
ladas e oorte:td!l'l- na ocasião. 

Art. 6.0 N:a prova ese.rita o canCUdato .responderá· a . ques
tões referent<\11 a.:. a) enfermagem prática; b) ·noçõe3 de higiene In
di-vidual; c) nOÇões de runatomia e de fisiologia h'llmanas; d) doenças contagiosas;.~). obstetrícia; e f) artigos da ~lsJ.a.ção sanitá
l'la. que deve conh~. 

Alrt. 7.0 A J)l'Ova prático-oral versará oobre: a) noções de 
anatomia e de fisiologia hurn.an.a.s; b) primel.ros soeol'l'os: c) higie
ne individUal, e d) obstetricla. para as candidatas ao certificado 
de '\pal:'teira prática". 

Parãg:rato.AHúco. O examinando será obrigado a um estágio 
d.> Cinco c!las, no mml.!no,- em enfermaria indicada pela COIIul.ssão 
julgadora, onde demonstrará sob a imediata lnspeção e orienta
ção dos examinadores. os seus conneeimentos práticos de enfer
magem. 

Art. 8.0 A COnussãó --examiiuidóra-- será -composta de- três 
profesSores da 1 Escola de Enfermagem oficial nu reconhecida, ser
vlndo um <;!eles de secretario. 

§ 1.0 No Distrito Federal a comissão de' que trata este artigo 
será constituída de três professores áa Escola Ana Neri, servindo 
um deles de secretário, designados pelo Reitor da Universidade 
do B:t:asil e escolhidos de uma relação de seis professores, organi
zada para tal f1m pela Dlretoria da referida Escola. 

§ 2.0 Nos Estados onde houver Escolas reconhe~idas, os pro
fessores serão designados pelo Diretor do Departaín.ento Nacional 
de Saúde. · 

§ 3.0 Nos Estados onde não houver Escolas re·conhecld-as, a 
eoirilssãç examinad'ora será constituída 4e mé'c!lcos e enfermeiras 

diplomádas, designadas pelo Diretor do Departamento· Nacional 
de Saúde . 

Art. 9.0 O 'julgamento· dos. exames de habilitação será. t_elto 
mediante notas atribuídas pelos "xamlnadores, entre zero e cem, 
a cada uma das provas. -

:Parágrafo único: será considerado habilitado o candidato 
que alcà.nçar: ~m cada' uma das _provas·, .no mínlm.o, média final 
50, !elta a divisão do. total dos pontos 'obtidos em cada uma delas 
pelo número de examinadores. 

Art. 10. ·o canc!ldato inabilitado não poderá inscrever.se em 
novo exame antes de decorrido um ano da data do antecedente. 

A_rt. ll. , T~r~~~~ ~s p_r'Qvas e processado _o ~_espectivo jul
gamento, o secretário . redigirá, em livro apropriado, a !lm de 
que o subscrevam os membros da comissão examinadora, o termo 
dos exames do qual dever'" constar as notas atribuídas e a ~c!la 
.final. 
-- Àrt. 12. O Presidente da comissão examinadora remeterá ao 
Dj.retor do serviço cl.e Fiscalização da Medicina do respectivo De
partamento de Ss.úde a relação dos candld_atos aprovados, para 
o p.evldo registro- como "prático de enfermagem" ou "Parteira. prá .. 
tica" e mediante requerimento~ ulterior concessão do respectivo 
C'ertlticado. 

Art. 13. O certificado _de 'jparteira prática" ou de "'prá tlco de 
erifermagem" concede ao seu portador o direito de servir como 
atendente de \loentes e!l1 ltóspita.lll, maternidades, enfel'llljl.l'!aa e 
ambulatórios, .no Estàao em que tor _expedido. 

Parágr-afo único. _o "pd .. tico de eriferma.gem" ou a_ ·~pá.rteira 
prãticaJ', pretendendo exercer a profissão em outro Estado deverá 
sUbmeter-se a novo exame -de habilitaÇão, satisfeitas as exigên
cias do art. 4,0 deste Decreto-lei, substituido o certificado de que 
trata a alínea· e pelo expedido após habilitação no exame anterior-
mente feito. · 

Art. 14. O presente Decreto-lei- entrará em vigor na data da 
Sua =publicação, revogadas as disposições em· contráriO!· 

Rio de J'aneiro, 22 de janeiro de--1946-; 125.o da )J:i.depe_ndêncla 
e 58.0 da República. -10SÉ IJNJIARES- Raul-Leitão da. Cunha. 

LEI N;o 3.640, DE 10_DE OUTUBRO DE 1959 
Revigora o Decreto-lei n.0 8. 778, de 22 de ja.neiro de 

1946, e lhe alfléra o alcanee do art. 1.o 
--. - - --- -- --

O Presidente da Repúbllca: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte lei: 
Art. 1.0 É revigorado pelo pra,;o de 5 (cinco)_ anos, a contar 

da data da publicação desta lei, o Decreto-lei ·n.o 8. 778, de 22 de 
janeiro _ele 1946. 

Parágrafo único. O Minls.tério da Saúde notificará. as Insti
tuições hospitalares que se utilizam dos serviços de enfe_rmeiras 
e parteiras práticas, rellglosas ou leigas, para que, dentro desse 
prazo, se submetam elas aos exames de habilitação. previstos no 
citado decretocle1. _ _ _ 

Art. 2.0 Estão_ dispensados do exame de ha.bllitaçã.o previsto 
no art. _1.0 Cio Decreto-lei n.o 8. 778, de 22 de janeiro de 1946, os 
enfermei:J;"OS práticos e os,.. parteiros com -mais de 20 (vinte) anos 
de e:tetlvo exercício profissional. 

.A:rt. 3.0 Esta lei entrará em vigor na data de sua publlcaç!il!, 
revogadas as disp~slções em contrário. 

Rio de Janeiro,. 10 de outubro de 1959; 138.0 da Independên
cia e 71.0 da Repúbllca. - JUSCELINO KUBITSCHEK - Mário 
Pinoitl. · 

LEI N.b 2.822, DE 14 DE JULHO DIE 1956 
Dispõe -sobre o _registro de diploma de enfermeiro, 

expedido <tté o a~o de_l950, por eseolas estaduais de enfer
ID.agem nip equiparadas nos termos do Decreto n..o 20.109, 
de 15 de JUnho de 1931, e da Lei n."' 775, de 6 de a~st.o 
de 1949, e dá outras providências. 

O Presidente 'da República: 
.FaÇo saber que o Congresso Nacional çlecreta e eu sanciono 

a seguinte lei: 
Art. 1.0 Os Portadores de diploma de enfermeiro . expec!ldo 

a.té o ano de 19~0 por escolas estaduais de enfermagem não equi
paradas nos termos do Decreto n.o 20.109, de 15 de junho de 1931, 
e da Lei n.o ns, ile .6 de agosto de 1949, e cujos cursos tinham 
a duração de mais de um ·ano letivo, poderão registrar seUs ti
tules' nas repartições competentes como auxiliares de enfermagem, 
com direito à.s prerrogativas conferidO$ à. esses profissionais, nos 
termos da legislaçãO em vigor. · 
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Art. 2.0 Para o registro de que trata o art. 1.0 deverão as 
escolas enviar ao Ministério da- Educação e Cultura, dentro do 
prazo de 1 (um) ano~ a partir da publicação desta lei a relação 
nominal de todos os alunos. diplomados, ano por arÍo, para a 
devida publicação no Diário da U:z:1ião. 

Art. 3.0 o pedido de registro de que trata esta lei deverá ser 
feito até 31 de dezembro de 1967, não podendo dessa data em 
diante exercer a profissão os portadores de titulo_s_ não registrados. 

Art. 4.0 Esta lei entrará em vigor na. data de sua. publ!ca.ção, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 14 de julho de 1956; 135.0 da. Independência. 
e 68.0 da República.. - JUSOELJNO KlJBITSC;BEK - Clóvis 
Salgado. 

LEI N.O 3.483, !DE ~ DE DEZEMBRO DE 1!158 

Equipara servidores da. Uniio e ilas Autarquias fe
derais à catepria de Extranumerárlos Mensallstas, ileséle 
que conilr.;;· ou venham a contar cinco anos de exerelcio, 
e di outna pronãenelas. 

Art. 1.0 ·Os empregados adm!tl_dos à conta de dotações cons,
tantes das verbas 1.11.00 - Custeio, Consignação 1.6.00 - En
cargos Diversos !.0.110 - Desenvolvimento Econôm!co e Social, 
Consignação 3 .1. 00 - Serviços em Regime Especial de. Financia
mento, e 4.0.00 - Investimentos, consignação 4.1.00 - Obras, 
ficam equiparados aos extranumerários mensalista.s da União des
de que contem ou venham a contar 5 (cinco) anos de exerc!clo. 

Parágrafo único. o disposto neste artigo não se apl!ea: 
a.) B.os empregados admitidos em organismos mistos de. coope

ração internacional; 
b) ao pessoa.! de obras, exceto o tabelado pertencente aos 

serviç0s técnicos, de administração e fiscalização; 
c) aos pagos à conta de fundo especial ou recurso próprio 

do serviço; 
d) aos que prestam serviços contra pagamento mediante· re

cibo ... Vetado. 
Art. 2.0 11: vedado admitir empregados à conta de dotação glo

bal, recurso próprio de obra ou serviço, ou fundo especial, sob 
pena de nulidade de pleno direito do ato de responsabilidade do 
administrador que o praticar. 

Parágrafo único. iNão se lhclul nessa proibição o pagamento 
de salário de mão-de-obra, hono.rários de professores e examina
dores, retribuições por serviços diversos pagos mediante recibo, 
bem como outros de carãtet eventual, todos de natureza tempo
rária ou esporádica e que não justificam a criação do en)prego. 

Art. 3.0 O pessoal de obras, ·destinado à execução de traba
lho de natureza caracteristicamente temporãria, ficará-Sujeito ao 
regime previsto na Consolidação das Leis do Traballio, Inclúslve 
para efeito de estabUidade rio respectivo emprego. 

Parágrafo único. Será competente a Justiça do Trabalho para. 
conhecer dos litígios suscitados entre a União e o pessoal de que 
trata este artigo. 

Art.. 4.o Poderão ser· preenchidas, por admissão, mediante a 
prévia habilitação em prova pública realizada pelo Departamento 
Administrativo do Serviço Público, as vagas de referência Inicial 
ou única ele extranumerárlo mensalista.. de natureza. permanen
te. . . Vetado. . . vedadas as admissões em c ará ter provisório. 

Parágrafo único. As propostas relativas a essas admissões 
.ser'ão examinadas pelo Departamento Administrativo do Serviço 
Público que as submeterá, em seguida, com parecer, à. apreciação 
do Presidente da República. 

Art. 5.0 Os extranum.erãrlQs ~ontratados e tareferros, cujas 
funções Iorem declaradas permanentes na forma do dispõsto no 
§ 2.0 do a.rt. 2.• da Lei n.O 2.284, de 9 de agosto de 1954, uma vez 
equiparados a funcio_nã.rio$, passarão à_ categQria de extranumerã
rio m~nsalista. 

Art. 6.0 o disposto nesta lei é extensivo ao ,pessoal das au-
tarquias federais. · 

Art. 7.o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 8.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

LEI. N.O 3.967, DE 5 DE OUTUBRO DE 1961 
Estende aos servidores do DNER e da Companpia Na

cional de Tuberculose os benefícios da Lei n.0 3 .483, de 
8 de dc:z:~bro de 1958, e dá outras providências. 

O Presidente da Repúbl!ca, 

Faço saber -que .o Con_gre.sso N~ional maptev~ e eu promulgo, 
nos termos do art. '70, § 3.0, da Constituição Federal _e do art. 3.0 , 

item III, do Ato Adicional, a segnlnte lei: 

Art. 1.0 Não se incluem nas exceções previstas no parágrafo 
único do art. 1.0 da Lei -n.0 3 .483, de 8 de 4ezembro de 1958, 

desde que contem ou venham a ç:o~tar 5 (clneo) anos de exerciclo 
ip.interruptos ou não, os servidores do Departamento Nacional de 

·Estradas de Rodagem e da Policia Rodoviária Federal, adnlltldos 
como diaristas ou como emp_regados suleltos a contratos de qual
q~er natureza. 

Art. 2.0 As disposições do artigo !1-i>terlor são extensivas aos 
servidores da Campanha Nacio:pal de Tuberculose, do-s G.rupamen
tos. Militares. de Engenharia, da. COmissão do Vale do São Fran
cisco e das demais repartições federais e autárquicas, admitidos 
à. conta de dotaçõ~ orçamentárias globais, do rundo especial e 
de recurso próprio de. obras ou serviço, até 8 de dezembro de 1958. 

Art. 3.0 o pessoal beneficiado :Por esta. lei será. enquadrado 
nas mesmas condiÇÕes em que o roram os antigos servidores ex
tranumerãrios, -amparados pelo art. 19 da Lei n.O 3 • 780, de 12 de 
julho tle 1960. 

Art. 4.0 Esta Lei entrará em vigor ·na data de &ua publlca.çiO, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 5 de outubro de 1961; 141).0 da. Independência. e 
73.0 da República. - JOAO GOUL&RT - Taneredo Nevu - Joio 
~e ~~~!12-: ~~nn~ - 'firtrll~~ Távfll'::t -- g,-utc- ~fa!or. 

DECR'ETO-LEl N.O 299, DE 28 DE ~ DE 1967 
Reorganiza. o Grupo Oeupa.ciona.l P-1100 do Anexo I 

da Lei n.0 3.'780, de 12 de julho de 1S60, e dá. outras· pro
vidências. 

O PrelSidente da Repúbllea., usando õa atrJbuição que lhe con
f,€:ne o § 2.0 do a.I'it-i•go 9.0 do Ato !11JStituclo!lal n..o 4, d.e '1 de dezem
bro de 1966, e em OtLIUPrimento uc dispost:) n:J ,ar.tigo 25 da Lei 
n.O 4.863, de 29 de novembro de !J65, rerolve ba.ll<M" o·segumte 
ctecreto-lel: 

Art. 1.0 O Grupo Ocupaclon::.l P-1700, do~ Anexo I da Lei 
n.O 3.780, de 12 de julho de 1960, passacá a ter a segumte rorus
titulção: 

~GRUPO OCUPACIONAL P-1700- :MEDICINA, FARY.ACIA 
E ODONTOLOGlA 

Código 

P-1701 13-A 
P-17()1 14-B 
P-1701 15-C 
P-1702 10-A 
P-1702 11-B 
P-1703 117A 
P-1703 13-B 
P-1704 10-A 
P-1704 11-B 
P-1705 111-A 
P-1705 11-B 
P-1706 11-A 
iP-1706 13-B 
P-1707 9-A 
P-1707 10-B 
P-1708 9-A 

Série de Classes ou Classes 

Auxiliar de Enfermagem 
Auxiliar de En,t,.rmagem 
Auxiliar de Enfffi'magem 
Prát'!OO de :Farmácia ....... . 
-Prá t.)OO de Farmácia .. ~ ..•.. 
Par te!ra ..... ., ............ . 
Parteira .................. .. 
Massagista ..... ··-~-· ...•••.. 
Massagista .... , ........... .. 
Auxiliar ·d·e Pmxltel131Pia ... . 
Amdliar d·e Praxltel131Pia .... . 
OP.,·rador de Ra.los X ....... . 
Operador de Raios X ..... '·. 
Brotético ...... ,~ ............ . 
Protéti~o ........•..•....... 
Auxiliar de Necropsia .. ~· ... ~ 

Característica 
da. 

Classe 

~eoução 

~ecução 
EJ<ecução 
.Execução 
EJ<ecução 
~ção 
Execução 
Execução 
·ExrougE':.O 
Exooução 
Exooução 
EX:ecruçã.ú 
ElOOCUção 

EJ<OOução 
Execução 
Execução 

Art.. 2.0 Serão enquad>:'adas na série de c~s de Aux.illar 
d.e Enfermagem P-1701, as atua~.: .séxies de classes ou classes sin
gulares de A.ssistenrte de EnfePma~em P-1701, Auxil'ar de Elnfe~::
magem --P--1702, Enferme!.ro Auxillar -· P-1706 e Enfermelrõ 
.Mllit"" - P-1707; na série de· clas..'1e6 de Pa"ttira - P-1703 as 
ati>a.ls classes singuw.rte.s de ObSfutrlo ~ P-.1108 e de I;'~;rtêl.!"a Pu:~c 
Uca- P-1711; na série de· cla.ss<'/S de Massag'..sto.- P-1704, a a tua.! 
cl.a-sse smgmlar de Ma...<saglsta - P-1709; na série de "classes de 
Auxiliar de Pr.axite·napia - P-1705, as atuais clas!'es singulares 
de Auxi:iar ele P~axitempia.- P-1701\; na série de c1a.sses de Ope
rador de RailO_s .:X - P-1706, a atual cl:~~ singnlar de Oper~.dor 
de Ra.io.s X - P-1710; ma série de classes de Prático de F.lrmácla 
- P-1707, a a.tua.I classe singular de Prático de FarmácJJa. -
P~1712; na série de classes de Protétlco P-1707, a atua.I c!"""" 
singnlar de Protético - P-1713, e na e!"""" sln!JU],ar de Auxlllil.r 
de Neeropsla - P-1708 a. a.tual série singular de Auxiliar de Ne
cropsla. - P-17114. 

1 1.0 A .atual classe sLngu!ar de Atendente .P-1703 fica. t>ra.ns
:f.orlnada na c:...., singular de AtendenteP-1709.9 cujos cao:-gos são 
eonsiderru:Ios ext:!l!ltos e ~ã.o supr~mido~L~utomatioomente, à me
elidia que vagarem. 

I 2.0 Os a.tuais ocupantes d\'S classes singulares de Aotendente 
P•1703 e Aux!llar de. NeCJ;opsla P-1704 terão .acesso à série de 
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clas&es de· Auxll!a·r de .)l:n!ermagem, desde qu.e poosu'am o cert!tl
Cilldo de oonclusão do cun.o a que .se ""fere o melro I do <lll1t!g;Q 4.0 

§ 3.0 Os Cã.btta!s ocupante.; da clasae singular .de Ateru!eonte 
P-1703, que se encontram no exereic!o de funções__bllil"'CTátJcas, 
~ enquadrados . na cla.sse simgular <lle EsereVIente-datllógvafo 
AF-204. 

1 4.0 Os -candiooiloo ,aprovados em concurso, para a classe 
singular de .Alealidente P-1703 que este}am agual'drul<lo nomeação 
poderão oor aproV~elta<kls, no prazo de três anos a contar do .!Jtúeio 
d& v!gi'mc>a deste . ~el9-M, nas vagas existentes. na série de 
claMes de Auxiliar de Enf~rmagem, mediante a apresent-ação do 
oentlfiOOdo de conclusão do c= a· que Se· ref~r<' o ineloo I do 
a;ntlgo 4.0 

Art. 3.0 Ao enqoodro.m>ento na.s séries de c~ ou. ~ 
rela.e!onadrus no artigo 1.0, o qu..:l oOOdroe>rá ao <ll:Spó<;to = a.,_ 
t!gos 19 e~20 da Le1 n:.0 3. 780, de 12 de julhlo ·de 1900 e ieg!lSlação 
oomple~ta,r, cOilJCOirl'erão, em roda caoo; as ocupantes das sérlea 
de clas$es ou classes ineluidas na s[,tuaçã,o nova, conforme o dis-
posto ~ artigo 2.0 . 

§ 1.0 Pana· ere!to do enquadramento de qu;; trata o p~te 
a.rrtigo, terão preferência.,· sucessivamente: 

I - .os seFvJOOres que-neiil:Ía.m mgresSMõ -j;jar ·eõhll-:..rso -""'
séJ:ie_ de classes ou na c1a.sse S[ngular a_ que pertencem, e poosuam 
o certlf!eado de conclusão de curso eld.g<A.o pelo artigo 4.0 pa~m 
!Jngresso :n:a respectiva série de claJlSeS ou na· cl.a<>oo singular· da 
situação no v a. . .. . 

II - Os .1iervidores que tenham ingressado por concurso na 
série de ela.sses ou na. cla.sse singular a que per,tençam. 

m -'- os· servidores que possuam o certificado de conclusão 
do cumo eld.g!do pe:O artigo 4.o para !Jngrooso na respootiNa série 
de elas<>es ou cla.sse slngulra!r da situação .nova. 

§ 2.0 Em """" de empate, "'!>li<lar-se-ão os crltérloo de l're-
!erência estabeLecidos na !reguLamentação da poomQÇão. - -

Alrt. 4.0 Noo eoncmsos ,para provhnento dos ca,rgoo <las sé
:ries de ·classes ou ela.."""" slngula.res que; na oonformJdade deste 
doore1lo-Ie!, p""""-Jll a C<l1Il.6\titu!r o GTupo Ocupaclonal 1700 do 
Alnlexo I da Lei n. 0 3. 780 de U (!e Julho ® 1960, rerá exlgixl<>: 

· ·L - Para a série de ela:sses de Auxilfui-_ de Ent!er.m~m, OOr
ti!ioodo de =Iusão do curso, com a. dm·ação mínima de dois 
IIIDIQ<I, oo Aux111ar de Enfermagem ou outto que comprove .foir
:nla!lão pro!!lSsiXlinál equ,i'rn)ente. 

, li ,,.... Palm .a .série .de !>1!1&9f6 de Parteira certificado de con
clusão .. de· elliiiÍO, com duração minln!a de UIIl a.no, de Partel.m., 
Partle.l.ra .J;'>rátloà au outro qt>? oomp"c>Ve formação proflsslon<lll 
equivalielnte. 

rn - ·~Para a. iJér!e de ~ de MjiOOa,glsta cerlifleado de 
~'li~ CUJ1"SO, i:om·dumção mlnimo:® reils m"'l!'S,'de Mla,s
ll!l,g:!sút ou oo1iró que comprove fdrimação profloolonal equivalente. 

IV-- 'Pam a sêrle <lle c~asoe.c de Auldllar .de P.l1a.láter"'!>Ia, 
<!IE!II:t!f!cado de Cl:>nclusão 'de curso, oom dtlll'ação minlana-'de olito 
meses, de Auxlllia.r de Pro.xltenapla ou outro que co=rove for
mít~ão i>rof!SS!onal 'equl'VaJ.ente. 

V - IPa.ra. a série (!e clrulSes de Operador de R!Jjoo X, ~
tlooxio de conclusão de cmrso,, com d'll>l"'-Çãio mlnJ.ma, de um a.ro, 
~ ,Or>l>radiOr de Ralo.\! :::!{, ou outro que comprove f0"""'9ão pro
!lasl.oinal equivalente. 

VI - <1aona a série de classes de P.rát\co de Farmáclla, certlf!
ca.do de'oonclrusão de ou"""', com <luração llllfiillna de uan ann, de 
Pri.tlco de Farmáclla ou outro que comprove fol'llllaÇão profissional 
eqniv~. 

, Ylt. - ~ "" série . de c~asses. de Protét!oo, _oort!ficil.dó <lle 
CCJinl:jltnSã() de éurOO, com dura:çao. m,mimla de oi>flo meses, de Pro
tét!oo oU OUtro qt>? OOmproVe 'formação prof- equiV!allmte. 

l?®rágna!o ún!.co. Os oortlfloo.do& .re!er!dos neste artigo Só 
serão válidos os expedidos por mst!tu!ção oflc.!a.i ou oficialmente 
~<:la, e depois de reghstmd<Jo; itliO óvgão compeil:ente. 

Art. 5. o As · ioiJst,[,tUlçõe.s que operam na formação ® prof!lS
si!Ona!Js' palra a.s aJtlvidà<l& a;uld.l.lares mo .. ca;m;po 00. ~<:.~, da 
Fla.Imáeia e 00. Odontologia rula.ptarão as denominações e os cm
rloulos dos _,.,Ul\1 cUl'llOIS prura que .os me-smos sirvam oos ol>jetivo .. 
deste: Door;>to-'lei. . 

Art. 6.0 As dúvidas suscitadas na execução do" presente De
creto..Jei .serão dlJi;!lüdoo por de<~ do Presidente ~a República, 
auv\da. ,. ()Qml;s.são, de Cllo&ltlcação de Cargoo, cao:ooen<Jo de va
l!idJade P"-l1a qualquer etelto, os ailoo que não obedecerem às. tQr-
mii.Mades aqnli prescri1Jas. ' 

§ 1.0 A oonceooão de qualquer vantag<lnl não exp~te 
prevjata neste Dooreto-lel d~te de llnte"'J)retação extensiva 

do texto..legal, determ,!Jnrurá à. respõ:t'1Sa,b!lidade e!v!l e adm!nlstm-
;iva d& aurortdade que _houve·r O'l;<lenado i> J>a!lllmll'hto. , 

§ 2.-o A:; ~st.ituições 'a ravor da Faoon.dla Na.clonal oOU çlo pa
trla:nônio da ·au.tarqula serão feitas de uma só vez, com =eção llliOl1etária. . . 

-art.: 7.0 ·o.. enquactramen:iloo de que trata o a;MJgo 2.o ·"""""' 
envlados ao DeW~ortamenro 1Í<Imllnh;tre.t!vo do Serliço Públlro pe
~ QrntJo,s. de Tl;l.balho de Re:ldruptação, no pta2Jo, lm.ptr\ol:>rçgável 
p.e....,.,.nta dlas, a oontar 00. data_OO. publicação deste ~l. 

~-~~.a, o .o.~ n'CSte Dooreto"le~ não d>!-'dlrelto a llndenl.
zaçãio, revogw:loas as dlBpos!ções em -contrário. 

·BMsíl.!&, 28 de fevereiro de 1967; 146.0 .da lind"lJ"'ldêincta &'79.0 

da República. --' H. CASTEJ.LO BR.V<'OO '- C41.r:los Mec1elros .Silva 
- , Zllma Ara.rlpe .-'- Ad""""r .de Qae4'oz - .Juracy Ma&alhies -
l)cta.vlo Bulhões - Juarez Távora. .:.... Severo Fapndes Gom.eil -
~undo ~Ioniz de Ara,g!W ;:._ Eduardo Àl;lpçto Bretas de Noro-
nha.. - ClóVis Monteiro Tra.vassos ____ JI,a,ynui,rulo _de Brltllo.,... ;Pa,ulo 
Egydio· Martins - Mauro .Tbibau - .Jl,oberto de Oliveira ~ 
-~Joã.ó. G~ilçalv~ de.~~-

Ll!li N.o 5;905, DB 12 DE JULHO DE 111'11 

·Dispõe sobre a. crlaçlio dos ~ .... · F~~ra! e Re, 
gion.ais de Enfermag-em, e dá outras providências. 

O I'resí!lente da República: 
Faço saber que o CQngres.so ~ac!ona! -deei'età o: e1l sanciono ~ 

•egulnte Le.\: 
0 0 • •"• • 0 0 0 0 0 - 0 0 o-o.; r•-~ o-• o o •·~ o •~·w~ ·-~~·o •~ o o o- •·• • • o o~ o • • • v o." • o • • o •.• • • o o 

Art. 15. .compete aós e:óiise!hos -Regfon~: 

I - deliberar sobre fu.sorição no 'Conselho e seu canoelamenw; 

n-'-'âlsc!pllnar e, fiscalizar o exerciclo' proflll8!onal, Q.bllerva~. 
das as dlretr!zes. gerais do eonse,lho Fe!leral; . 

In ~--tazeJ; . .Xecut...- .as ll)struções. e provl!nen tos .do Conselho 
Fede~al; 

. ·rv· - manter o teg!stro dos protlss!onala c~ exei:C'iclo~.,nà. 
respectiva jm.:lsdlç.ão; 

v - conhecer e decld!:i- o8 a.ssunto.S a.t!n.ent<)s à ética. pio![.<,. 
s!onal,lmpondo as penalldáde~ cabíveis; , · 

VI _:_ elaborar a sua proposta cirçàmentéi18. anual ·e o prd
Jeto de seu regimento interno e submetê-los à aprovação do Con
selho Federal; 

VII - elq>ed!r a carteira proflll8!onal Indispensável at> exer• 
cíc!_o da profissão,' a qual terá fé púl>l!ea em todo o território na
clonai e servirá de documento de Identidade; 

VIU - 'ze[,ar pelo bom conceito da profissão e doo que a 
exerçam;·- ------- -

IX ..,... publicar relatórios anuais_ de ~us tra:balho.á e a p~raçM 
dos, proflll8!ona!s registrados; 

x_..;.....,... .. propor ·ao Conselho lredera.l medidO.s visando à. melhoria 
do exercici<t.PrPfl$sl.on!ll;. ' 

· x:i: -- fixar o· valOr' da ariuldade; 

XII _,apresentàr sua pres.tação. de oontas· a.o COnselho Fe
deral, até o. dia, 28 .de ,f<We.relro oo .c!IOO. ano; 

xm: - eleger sua dlret<Ír!.a' e seus delegadO:. 'eleitores. ao 
,conselho Federal; · , · 

XIV - exercer as dema!.s atribuições que lhes forem conferi
das por esta Lei ou pelo Conselho Federal. 

LEI N.o 5.692, DE 11 DE AGOSTO DE 1971 
Fi:i:a diretrizes- e bases para o ensino de L 0 e 2. 0 graus, 

e dá outras providências. 

CAPíTULO I 

Do ensino .de 1.o e 2.0 graus 

.Art._-4.0 - Os ·cUrriCUlos do ensino de 1.0 · e 2.0 graus terão um 
núcleo comum, obrigatório em âmbito naclona~ e uma parte d!
vers!f!cada para atender, conforme as necessidades e possibilida
des concretas, às peculiaridades locais, aos planos dos estabele
cimentos e às diferenças individuais dos alunos. 



Maiodel982 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL(Se<:ão II) Sábado 22 1759 

1 1.o Observar-.se-ã<:J as seguintes prescrições na deflnlçã<:J 
dcs e;once1tos currlcU:ares: 

I - o Conselho ~Q.eral de Educação fixará para cada gra.u as 
matérias relativas ao núcleo comum, deflnindo ... 1hes· os objetiVO$ e 
a amplitude; 

II - os Conselhos de Edtrcaçã<:J relacionarão, para os respecti
vos .slatemas de ensino, as matérias dentre as quais poderá cada 
estabeleelmento escoll:!er .as.,que .. d,evam_ co,n.s_t!~~r. !l-_P~_te dlver-
slfleada; - - - - -- -

m - com aprovaçã<:J do competente OOnselllo de EducaçãoJ o 
estabeleelmento poderá incluir não decorrentes da_ matérias rem-
clonadá.s de acordo com o Inciso ru;Lterlor. _ _ , 

I a.o No~ensino de LO e.o~C?.gtal.is dar-se-á especial r_el-evp ao 
estudo da língua naclonal, como ll;lstJ:Umento de_ ~Ul)l!'aç;w --~ 
como ~~ã.o .;la ~ult!].rª' _ b_!~-~l!'.!L:~ -, _ o • _ _- • 

§ 3.o :e>ara o ensino de 2.0 f1l'au, ~ -O<Jmeih;~ie~ei=ii~~e~.ióil~ 
eação fixará -além do núcleo comum, o I!Únlmo a ser exigido em 
Ca<ia. habl!itaçãO pfõf!Sslonal ou conJunto de habllltaçõe~ aflna 

1 4.o Mediante aprovação do _OOnselho Federal· dé Edueaçã<l, 
os estabeleelmentos de ensino ·-poderã<l oferecer .. uutrwtnablllta
ções profissionais para as oqu_ais _não ll"Ja I_ninlmos de cw:riculo 
previamente estabelecidos por aquele órgao7 as_seg-_uraA_a a validade_ 
nacional dos respectivas estudO$. --:-

Art. 5.0 As dlsclpllnas, áreas de estudo e atlvidades que re
sultem das matérias fixadas nas forina do artigo~ anterior, com 
as disposições necessáriaS ao -.seu- relacion~ento 1 ord"enação e se
qüência conSti_tuirão para cada grau o currículo pfeno do esta:"' 

. beleelmento. 
§ 1.0 Observadas as normas de cada sistema de ~--o 

currículo pleno terá uma parte de educação geral e outra de ror-
maçã<l especial, sendo organizado de modo que: _ 

a.) no ,n.slno de pr:lmelro grau, a parte de educaçãO geral seja 
exclusiva nas séries J.niclais e t~redomlnantes nas finais; 

b) no ensino de segundo grau, predomine a p·arte de torma
çã<:J especial. 

§ 2.0 A parte <le formação especial do. currículo: . . 
a.) terá o objetlvo.de son<lagemde aptidões e inlclação para 

0 trabalho, no ensino de 1.0 g-rau, e da hãblllta_çã<l profissional, 
no ensino de 2.0 grau; 

b) será tlxada, quando se destine a lnlctaçã<:J e habllltação 
profissional, em conson!lncia com as necessidades do mercado de 
trabalho local ou regional, à vista de levantamentos periodica
mente renovados. 

1 3.0 Expeclonalmente, a. parle especial do eunieu!o poderá, 
~umlr, no ensino de 2.0 grau, o carãter de aprotundamenJt> em 
determinada ordem de estudos _gerais, para atender a aptlda.Q es
pecifica do e"tudante, por lndlcaçã<:J de professw:es e orientadores. 

(Às Corizissões de Constituição e Justiçã, âe Legislação Social, de 
ServiçO Público Civil e de Saúde.) 

EMENDA DA CÂMARA AO PROJETO DE LEI DO SENADO N• JJ)7, 
DE 1979 

(N• 2.834/80, na Câmara dos Deputados) 

Revoga o § 39 do art. 899, o art. 902 e seus parágrafos, e modifi
ca a redação da alíneafdo inciso I do art. 702, da alínea b do art. 894, 
da alínea a do art. 896, da ConsolidaÇão das "teis do Trabalho, bem 
como do art. 9' da Lei n• 5.584, de 26 de junho de 1970. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Ficam revogadas as disposições conUdas no§ 3:.,.. _do art. 899 e no 

art. 902 e seus parágrafos, da Consolidação das Leis do Trabalho, ~provada 
pelo Decreto-lei n• 5.452, de I• de maio de 1943. 

Art. 29 A alínea/ do inciso I do art. 702, a alínea b do -~~t. 894 e a a_línea 
a do art. 896, da Consolidação. d_as L_eis do TrabaJho, passarri a Vig~!a~ -~_Õm ~ 
seguinte redação: 

"Art. 702 .... , ............... _ ............. __ ........ ~- .. -~ 
1- ................... ~ --.. --- ...... --~ .................... -

f) estabelecer súmulas_ de jurisprudência uniforme, na forma 
prescrita no Regimento Interno. 

Art. 894 .................................... -... - ..... .. 
a) .................................................. _ ... . 

b) das decisões das Turmas contrárias à letra de lei federal, ou 
qUe ~_iversir~n: -~ntr_e si, ou ~-~ de~são ~1-ofe~ida pe!o Tribu~al Pie· -nõ. "Saí~·o· se a deciSão reCõifidi CstiV·er·em coOsonânda· com súmula 
de jurisprudência uniforme do Tribun3I Superiói- do Trabalho. 

Art. 896 
a) derem ao mesmo_ dispositivo legal interpretação diversa da 

< qué-llíe houver -dadO o mesnio ou O-utro TdbunaJ Regional, atrav6s 
do Pleno ou de Turmas, ·ou o Tribunal Superior do Trabalho, em 
sua composição plena, salvo se a decisão recorrida estiver em conso
~ândã Com sú!Jt_ula de ju __ risprudência uniforme deste." 

Arl 3• b.ait. §. da Lei n• 5.584, de 26 dejunlio d-e 1970, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

·•Art. 99 No Tribunal S~perior do Tr3.balho, quando o pedi~ 
do do recorrente contrariar súmula d!;ju_risprudência uniforme des
te Tiibunal, já cC:úri.jrefldiãâã:,--podêi-á o Relator negar prosseguimen~ 
to ao recurSo. ii:tdicando a correspondc~nte súmula. 

Parágrafo único. A parte prejudicada podetá-lriterporagravc,
diSde-qu-e à espêêie-.não-seapnque-a súin-ulã de jurisprudência uni
fqrw_~ _d~~s~c;: _ Itil;moJ,l,l!l~ Já -~SmJI?e~~~!af!~~ . Cli_t~~d_'t);'!_e_~C?= -"Relator." 

- 7\rt. 49 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
,7\.rr. :r -Revogarn~se as_disposições em contrário. 

(Às ComissõêS-de ConStituiÇãO e JuS1iça e de Legislação Social.) 

_.PARECERES: 

PARECERES Nos 330 E 331, DE 1982 

PARECER No 330, DE 1982 

Da Comissão de Economia, sobre Mensagem n9 35, de 1982 (n<' 
-118/82- na origem), do Senhor Presidente da Repúbllca, propondo 
ao Senado Federal seja autorizado o Governo do Estado do Rio Gran
de do Sul a elevar em Cr$ 206,675.000,00 (duzentos e seis milhões e 
seiscentos e_ ~ete_nta e cinco. ~ii cruzeiros) o montante de sua divida 
consolidada interna. -

Relator: Senador Bernardino Viana 
O Senhor Presidente da República encarriiriha a exame do Senado Fede

ral (art. 42, item VI, da Constituição), propostã no sentido de que seja o Go~ 
verno do Estado do Rio Grilnde do _Sul autorizado a elevar em Cr$ 
206.675.000,00 (duzentos e seis milhões e seiscentos e se[enta e cinco mil cru~ 
zeiros) o moritante de sua dfvida COJ].s.o!i~ada)nterna, a fim de que possa con" 
tr~~-'!!.-;.I}"IPr~~tL,mo_ JtL~lt? à ~ç:ai~~--~~EC?~~~}ca.J",:de_raLesta_ n_~_ qJ.!alidade de 
.ageyne financeiro do Fundo de Apoio ao oesenVolvimefltõ Sociál- FAS. 

2. ''Características da operação: 

A-Valor: Cr$ 206.675.000,00; 
B-Ptazõs·: 
1- de carência: 36 meseS; 
2- de amortização: 144 meses; 
C- Encargos: 
I- juros: 6% a.a. cobrados tdmestralment_e; 
2- correção monetária: 60% do índice de variação das 

ORTNs; 
D- Garantias. vinvulação das cotas-partes do Imposto sobre 

a Circulação de Mercadorias (!CM); 
E- Destinação dos recursos: implantação de nove centros so

ciais urbanos nos Municípios gaúchos de Getúlio Vargas, Júlio de 
Castilhos, Quaraí, Rio Pardo, São Jerônimo, São Lourenço do Sul, 
Tapejarã., Venâncio Aires e Viamão." 

3. -Segundo o Parecer apres-entado pelo Orgão financiador, a operação 
de crédito sob exame é viável econôrriiCa e financejramente. 

4. 0- processo é acompanhado dos seguintes elementos principais: 
a) Leis n•s 7.056, 7.123, 7.243, 7.335 e 7.467, respectivamente de 30-12-

ifJ, ~-12-J8, J l-12: 79 e 30-12-80 auto_rízadoras da operação; 
_ . b) Exposição_de_Motiv_o~ (EM_!'' 050/82)do-Senhor Ministro de Estado 
~;ª- _,F_a_~,~p~"~ _ao_ ~:,~~~I!,~-9!...~~-~s!_~-~-pJ~,_~~a ~cpp~lic_~ ~pmunicando que o 
Conselho Monetário 1\Jacional,-ao apreciar a proposta~ ma.nifestou-se favora
velmente ao pleito, formulado conforme o art. 29 daRes. n9 93, de 1976, do 
Senado Federal; e 

c_)- Pafécer do Banco Central dO Brasil - Departamento da Dívida 
Públ,i.ca, favorâyel ao plc;:ito. 
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5. Considerando todo o endividamento da referida entidade (infra + 
extra limite+ operação sob exame), vCrifica-se que súüim ultiap"assados os te
tos que lhe foram fixados pelos itens I, II e III do art. 29 da Res. n'>' 62, de 
1975. 

6. Trata-se, entretanto, de uma operação extra/imite que, por força das 
disposições Contidas no art. 29 da Res. n9 93, de 1976, não se aplicam os cita
dos limites (itens I, II e III) fixados no art. 2• daRes. n• 62, de 1975, ambas do 
Senado Federal, haja vista que os recursos a serem repassados provêm do 
Banco Nacional da Habitação. 

7. Além da característica da operação - cxtralimite e segundo conclu
são do Departamento da Dívida Pública, a assunção do compromisso sob 
exame não deverá acarretar maiores pressões na execução orçamentária dos 
próximos cxcrclcios. 

8. Atendidas as exigê:ncias das normas vigentes c as disposições dO Re~ 
gimento Interno, concluimos pelo acolhimento da presente mensagem, na 
forma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 57, DE 1982 

Autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Sul a elevar em 
Cri 206.675.000,00 (duzentos e seis milhões e seiscentos e setenta e 
cinco mil cruzeiros) o montante de sua divida consolidada interna. 

O Senado Federal resolve: 
Art. I• !:! o Governo do Estado do Rio Grande do Sul, n~~ termos do 

art. 2• da Resolução n• 93, de li de outubro de 1976, do Senado Federal, au
torizado a elevar em Cr$ 206.675.000,00 (duzentos e seis_ milhões, seiscentos e 
setenta e cinco mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada interna, a 
fim de que possa contratar um empr~stimo de igual valor, junto à Caixa Eco~ 
nômica Federal, esta na qualidade de agente financeiro do Fundo de Apoio 
ao Desenvolvimento Social- FAS, destinado à implantação de nove centros 
sociais urbanos, nos Municípios de Getúlio Vargas, Júlio de Castilhos, Qua
raí, Rio Pardo, São Jerônimo, São Lourenço do Sul, Tapejara, Venâncio Ai
res e Viamão, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do Bra
sil, no respectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Coniissões, 28 de abril de 1982. -José Richa, Presidente

Bernardino Viana, Relator- José Lins- Luiz Cavalcante- Alberto Silva
Gabriel Hermes~ Benedito Ferreira. 

PARECER N• 331, DE 1982 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Reso
lução n9 57, de 1982, da Comissão de Economia que "autoriza o Go~ 
l'erno do Estado do Rio Grande do Sul a elel'ar em Cr$ 
206.675.000,00 (duzentos e seis milhões, seiscentos e setenta e cinco 
mil cruzeiros) o montante de sua díl'ida consolidada interna." 

Relator: Senador Raimundo Parente 
'O projeto sob exame, de autoria da Comissão de Economia do Senado 

Federal, como conclusão de seu parecer sobre a Mensagem n9 35/82, do Se
nhoi Presidente da República, autoriza o GoVerno ·do Estado do Rio Grande 
do Sul a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 206.675.000,00 (du
zentos e seis milhões, seiscentos e setenta e cinco- mil cruzeiros) destinada à 
implantação de nove centros sociais urbanos nos municípiOS de Getúlio V ar~ 
gas, Júlio de Castilhos, Quaraí, São Jerôninio-, São Lourenço do Sul, Tapeja~ 
ra, Venãncio Aires e Viamão. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do preceituado no 
parágrafo único do artigo 29 da R~olu!Wão n'? 93, de 1976, do Senado Federal, 
implicando, por conseguinte, a não observância dos limites nxados pelo arti
go 29 da Resolução n'? 62, de 28-10-75, também da Câffiarã-A.Ita do Congresso 
Nacional. 

Do ponto de vista que nos compete examiriar Verificar~se que tódas as 
formalidades foram atendidas, não havendo óbice à tramitação normal d_a 
presente proposição, porquanto é jurídica, constitucional e de boa técnica le
gislativa. 

Sala das Comissões, 19 de maio de 1982.- Aloysio Chaves, Presidente 
---Raimundo Parente, Relator - Bernardino Viana - Aderbal Jurema -
Tancredo Neves - José Lins - João Calmon - A/mir Pinto. 

PARECERES N•s 332 E 333, DE 1982 

PARECER N• 332, DE 1982 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n9 391, de 1981 
(n• 589/81, na origem), do Senhor Presidente da República, propondo 
ao Senado Federal seja autorizado o Governo do Estado do Paraná-e 
elevar em CrS 579.100.100,00 (quinhentos e setenta e non milhões, 
cem mil e cem cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada inter
na. 

Relator: Senador Bemardino Viana 
O Senhor Presidente da República encaminha ao exame do Senado Fe

deral (art. 42, item VI, da Constituição), proposta no sentido de que seja o 
Governo do Estado do Paraná autorizado a elevar em CrS 579.100.100,00 
(quinhentos e setenta c nove milhões, cem mil e cem cruzeiros) o montante de 
sua dívida cOnsolidada interna, a fim de que possa contratar emprtstimo jun
to à- Caixa Económica Federal, esta na qualidade de agente financeiro do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social-FAS. 

l. "Caracterfstic•s d• operação: 

ORTN; 

A- Valor: C.r$ 579.100.100,00; 
h-Prazos: 
1 - de carência: 2 anos; 
2-de amortização: 12 anos; 
C - Encargos: 
I -juros de 6% a. a. cobrados trimestralmente; 
2 - correção monetária: 80% do índice de variação das 

D -:-Garantia: vihCuiação dos 9-ispêndios do financiamento às 
quotas do Fundo de Particip3ção dos Estados - FPE; 

E- Destinação dos recursos: reestruturação do macro
esquema de segurança pública estadual." 

Segundo o parecer apresentado pelo Orgão financiador, a operação de 
crédito sob exame é viãvel econômic3. e financeiramente. 

4. O processo é acompanhado dos seguintes elementos principais: 
a) Lei n• 7.157, de 28-10-79, autorizadora da operação; 
b) Exposição de Motivos (EM n• 364/81) do Senhor Presidente daRe

pública, comunicando que o Conselho Monetário Nacional ao apreciar a 
proposta. manifestou~se favoravelmente ao pleito formulado conforme o art. 
2• daRes. n9 93,_de 1976, do Senado Federal; e -

c) Parecer do Banco Central do Brasil - Departamento da Dívida 
Pública, favofâvel aO Pleito. 

5. Considerado todo endividamento da referida entidade (intra + ex~ 
trai imite+ operação sob exame), verifica~sC que seriam ultrapassados os tetos 
que lhe foram fixados pelos itens I, II e III do art. 2• da Res. n• 62, de 1975. 

6. Trata~se entretanto, de uma operação extralimite a que, por força 
das disposições contidas no art. 29 da Res. n9 93, de 1976, não se aplicam os 
citados limites (itens 1, II e III) fixados no art. 2• da Res. n• 62, de 1975, am
bas do Senado Federal, haja vista que os recursos a serem repassados pro~ 
vêm. 

7. Além da caracterís_tica da operação - extralimite e segundo conclu~ 
são do Departamento da Dívida Pública, a assunção do compromisso sob 
exame -não deverá acarr~tar maior~s pressões na execução orçamentária dos 
próiiriiós- eXeiCíCiôS: tendo em vista 

8~ Atendidas as exigências' das normas Vigentes e as disposições do Re
gimento Interno, concluímos· pelo acolhimento d"a presente mensagem, na 
forma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 58, DE 1982 

Autoriza o Governo do Estado do Paraná a elevar em Cri 
579.100.100,00 (quinhentos e setenta e nove milhões, cem mil e cem 
cruzeiros) o montante de sua divida consolidada interna. 

b Senado Federal resolve: 
Art. 19 É o -GovernO do Estado do Para~â, nos termos do art. 29 da Rew 

s·olução n9 93, de ll de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizado a ele
varem CrO 579.HXUOO;OO (quinhentos __ e seterita e nove milhões, cCm mil e 
cem cruzeiros) o_montante de sua divida consolidada interna, a fim de que 
possa-contratar um emprêstimo de ígual valor,junto à Caixa Econômica Fe~ 
deral, esta na qualidade de agente fiilariceiro do Fundo de. Apoio ao Desen
volvimento Social - F AS, destinado à reestruturaç~o- do macroesquema de 
segurança pública estadual, obedecidas as condições admitidas pelo Banco 
Central do Brasil, no respectivo processo. 
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Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Comissões 24 de março de 1982. - José Richa. _Presidente -

Bernardino Viana, Relator- Alberto Silva- José Frag~lli- Luiz Caval~ante 
- Benedito Ferreira. 

PARECER N• 333, DE 1982 

Da Comissão de Constituição de Justiça, sobre o Projeto de Re
solução n9 58, de 1982, da Comissão de Economia que "autoriza o Es
tado do Paraná a elenr em CrS 579.100.100,00 (quinhentos e setenta 
e nove milhões, cem mil e cem cruzeiros) o montante de sua dívida con
solidada interna''. 

Relator: Senador Lenoir Vargas _ _ _ __ _ 
O projeto s-ob exame, de autoria da Comissão q~_ Econc;>mia _do SC?nado 

Federal, como conclusão de seu parecer sobre a Mensasem n_~ 3~ 1 j81 do Se
nhor Presidente da República, autoriza o Governo do Estado __ do Paraná a 
contratar operação de crédito no valor de Cr$ 579.100.100,00 (qUinhentos e 
setenta e nove milhões, cem mil e cem cruzeiros) destinada à reestruturação 
do macroesquema da segurança pública estadual. _ 

O pedido de autorização foi -fo-rriiü.lãôo nos termos do preceituado no 
parágrafo únicO do artigO 29 da Resolução n9 93, de 1976, do Senado Federal, 
implicando, por conseguinte, a não observância dos limite fixadOs pelo artigo 
29 da Resolução n9 62, -de 28-10-75, também da Câmara ~lta do Congresso 
Nacional. 

Do ponto de vista qúe nos compete examhi.át verifica-se que todas as for
malidades foram atendidas, não havendo óbice à tramitação normal da pre
sente proposição, porquanto ê jurídica, constitucío-rial e de boa têcnica legis
lativa. 

Sala das Cómissões, 19 de maio de 1982. ~Aloysio __ Chaves, Presidente 
- Lenoir Vargas, Relator -Almir Pinto- Leite Chaves -Tancredo Neve~ 
- Aderbal Jurema- Raimundo Parente- José Fragel/i- Bernardino Viana 
- Amaral Furlan. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - O Expediente lido __ vai à 
publicação. 

Sobre a_ me:sa, projeto de lei que serâ lido pelo Sr. 1~>-Secretário. 

E lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 91, DE 1982 

Elimina dispositivo da Lei de Segurança Nacional que perqlite a 
prisão para averiguações sem controle da autoridade judiciária. 

O Con-gresso Nacional deçr:eta: . _ __ _ __ 
Art. 1• li revogado o art. 53. da Lei n• 6.620; de 17 de dezembro de 

1978. 
Art. 29 Esta Lei entrará_ em vigor na datã de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições Cm contrário. 

Justificação 

O objeti_vo do presente projeto -é revogar dispositivo da Lei de Segurança 
Nacional, que permite a prisão para averiguaçõeS ·sem cOntrOre da aUtoridade 
judiciãria. 

Trata-se de rec-omendação expressa do VIII Congresso Nacional dos Ad
vogados do Brasil, realizado na cidade de Manaus, entre 18 e 22 de maio de 
1980, baseada em tese do Dr. Antonio Acir Breda, para quC~ a prisão para 
averiguações da Lei de Segurança Nacional ê, a um só tempo, "inconstitucio
nal e incompatível com os postulados democráticos db dirçito processual, 
uma vez que impede o controle de sua legalidade pelo Judiciário". 

A Lei n• 6.620(78 =.enfatiza o-Dr. Antonio A. Brcda- em seu art. 53 
consagra uma espêcie de prisãõ para ·averiguações, sem qUalquer controle ju
risdicional de suá legalidade. Trata-se de norma que fere a git.rantia constitu
cional do controle da legalidade da prisão pelo Poder Judiciário. A malsinada 
norn'la contêm a seguinte redação;_ "Durante as investigações, a aüfofidade 
responsável pelo inquérito pOderá manter o indici3do preso ou sob custódia 
por até trinta dias~ fãzendo comunicação reservada à autoridade judiciária 
competente". 

A simples comunicação da prisão (que geralmente ê feita mediante Ofí
cio·, Onde se comunica a priSão cOm bã.Se n-o art 53) não possibilita ao Poder 
Judiciãrio Militar o exame da legalidade do ato da Polícia_ Judiciária. 

Como é cotriuin-- ·prossegue--o autor da tese- as medidas Qe restrição 
ao direito de liberdade são baixadas mediante ato proceSsual deforma vincula
da, isto é, todos os seus requisitos são enumerados de forma exaustiva e de 
cumprimento obrigatório. O descumprimento do aspCdoTOrmal do ato pro
cessual induz nulidade da medida (~ o que ocorre, po.,r exemplo, no caso de 

auto de flagrante lavrado sem as formalidades legais). Na prisão para averi
guações de que trata -6 proce~imento dos crimes contra a segurança naCional, 
não se exige -qualquer requisito (fundada suspeita,_ indícios de autoria) para a 
legalidade formal do ato de natureza excePCiOnal. Não estabelece a lei, o que 
é comum nos casos de prisão antecipada, qualquer pressuposto da necessida
de da medida. 

E esse tipo de restriçãO 'intolerável ao direito de liberdade se torna extre
mamente grave, quando se verifica que o § 29, do mesmo art. 53, permite a 
prorrogação da_ prisão- para- averiguações- por mais trinta dias. 

Màis não é preciso dizer para condenar o disposto no art. 53, da vigente 
Lei de Segurança Nacional. 

Sala das _Ses~ões, 21 de_ m~ío ~e~ 1?~~·--- Fra'!co Montoro. 

LEGISLAÇÃO ClTA.DA 

I:El N• 6.620, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1978 

Art. 53. Durante as investigações, a autoridade responsável pelo in
quérito poderá manter o indíCiado preso ou sob custódia por até trinta dias, 
fazendo comunicação reservada à autoridade juQ.iciária competente. 

§ 1 '~ O responsável pelo inquérito poderá manter o indiciado incomuni
câvel por até oito dias, observado o disposto neste artigo, se necessário à in
vestigação. 

§ 2q Os praiaS d-e prisão ou- cuStódia" fixados neste artigo poderão ser 
prorrogados uma vez, pelo mesmo período de tempo acima referido, median
te solicitação do encarregado do inquêrito à autoridade judiciária competen
te, que deCidirá, ouvido o Mi_nistêriO Público. 

§ 39 b -pre5o ou custOdiadO deverá ser recolhido e mantido em lugar di
verso do destinado aos presos por crime comum, observando-se, ainda, os ar
tigos 239 i 241 do Código de Processo Ponal Militar. 

§ 49 Em qualquer fase do inquérito a defesa poderã solicitar ao encarre
gado do inquérito que determine exãrite ná ·pessoa do indiciado para verifi
cação de sua integridade física; do laudo_ expedido pela autoridade mêdica se-
rá feita juntada aos autos do_ inquér_i~o. __ 

§ s:.. Esgotado o prazo de trinta dias de prisão ou custódia ou de sua 
eventu~l prorrogação, o indiciado serâ imediatamente libertado, salvo se de
cretada prisão preventiva, a requerimento do encarregado do_ inquérito o_u do 
órgão do Ministério Público. 

§ 69 O tempo de prisão ou custódia será computado na execução da 
pena privativa de liberdade. 

(Às -C~miSsõéS -ife ConStituição e Ju,tiçil e ·de Segurança Nacio
- na/.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- O projeto lido sorá publi-
cado e rem~tido às c.omis_sões competentes. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Almir Pinto. 

O.$R. ALMIR PINTO (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presiden-
te, Srs. Senadores: -- --- -,.- -

O Ministêrio dos Transportes tem tido sorte com os seus ocupantes. Ou 
melhor dizenâo- a Nação Bras-ileira tem tido sorte- com os homens públi
cos- que são destinados a gerir o Ministério dos Transportes. 

Uns maiS s_óbrios - outros mais audazes no desbravamento do Terri
tóriO -pâtfió, abrindo grandes rodovias_e ferrovias; um melhor aproveitamen
to das biclrovias; edificação e ampliação de ancoradouros, proporcionando, 
asSim, um maiOr desempenho à-noSSa-exportação, responsâvel maior pelas di
Visas que eriii(}Uecem O Tesouro NâCional; serri-Com isso esqueçainOs o de
sempenho do Ministério n-a- Co"nstrUçãO -ii"a"val. 

Os Mínlstfos Mário Andreazza e Eliseu Resende foram dois portentos 
administradores, que eilfre'ntàndo Os óbices impostos pelas dificuldades fi
nanceiras do País, conseguiram- atingir a~f ambiciosas tnetãs a que se traça
ram, dando Ul}l __ eloqüente testemunho, do quanto foram capazes e o são, à 
frente de um setor - indiscutiVelmente-~-ãa -maiOr Prioridade à vida admi-
nistrãtiVao riáéióilal. .:-

Cumprindo determinações de lei das desincompatibilidades para dispu
tar -ca:rgo eletivo, o Ministro Eliseu Resende, aspirando ao Governo de seu 
Estado -- Min__as Gerais- afa~tou-se da importante pasta, que dirigiu com 
competência e dignidade ir-iepfCérisíVêK -

O Presidente da República, num reconhecimento à dedicação e lealdade 
do eminente homem público, permitiu-lhe que indicasse o seu sucessor, re
caindo a escolha, na pessoa do não menos digno Dr. Cloraldino Severo, que 
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tão bem se houve à frente do Departamento Nacional de Estradas de Roda
gem. 

O novo Ministro dos Transportes está bem identificado coni a sua dinâ
mica, porque para ele hã concorrido, exercendo importantes funções, na ãrea 
do Ministério, de que hoje ê titular. 

A imprensa cearense sentindo a aflitiva situação dos trabalhadorCs do 
meu Estado e, ao reportar-se à maneira de como aliviar o peso das passagens 
nos coletivos, começa por apreciar os aumentos dos combustíveis e de_ outros 
insumos que movimentam os veículos e que não Obedecem à cronologia do 
INPC. Sabemos ser este avaliado mensalmente e aplicado para efeito dos rea
justes salariais, de seis em seis meses. quando o raci_onal seria._'"que a recom
posição das tarifas de ônibus e de outros meios de transpor:tes coletivos, se 
efetuasse em sintonia com os reajustes dos salários, dentro da semestralidade 
que a lei determina. 

Daí - nos pareceu oportuna -o realce emprestado pelo órgão da im
prensa cearense à decisão do novo Ministro dos Transportes, Dr. Cloraldino 
Severo de "utilizar a sistemãtica do INPC na atualização dos preços das pas
sagens- o que, no entender do Ministro, evitarã que as tarifas, majoradas na 
esteira dos preços dos combustíveis, superem, por antecipaÇão, como ocorre 
costumeiramente, as melhorias salariais dos trab.alhdores, concedidas semes
tralmente. 

E indiscutível o acerto da providência miniSterial, que reflete o desejo de 
coincidir o aumento das tarifas dos coletivos com a semestralidade dos rea
justes salariais, minimizando dificuldades vividas pela humilde classe dos tra-
balhadores. ~ ~ 

A atitude do Ministro Clor_aldino Severo, expressa uma mensagem de so
lidar_iedade, para com os que constroem a grandeza dO Brasil. Não deixa de 
ser um procedimento digno dos nossos aplaus-os. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Paulo Brossard. 

O SR. PAULO BROSSARD (Pronuncia o seguinte discurso. Sem revi
são do orador.) -_Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Tenho o propósito de fazer algumas reflexões em torno da Previdência 
Social brasileira, já pela importância que ela tem no seio da noSsa soCiedade, 
já pela importância crescente qUe ela -tende a ter no des~p.volvimento do País, 
já pelo que está a acontecer, agOra~ em. -relação a esse departamento da Admi
nistração Pública. 

V. Ex• está lembrado, Sr. Presidente, quando_o Ministro Jair Soares de
clarou que a Previdência Social era uma ilha cercada de corrupção por todos 
os lados. Ao tempo, ocupei-me do assunto e perguntei quando começara a 
corrupção, porque imaginava qUe não teria começado sob o então atual Mi
nistro. Indaguei quando teria ela começado, observando que, dificilmente, 
dessa corrupção se escaparia o antecessor de S. Ex•, hoje nosso Embaixador 
em Paris, uma vez que o Ministro Jair Soares recebera a pasta daquele ilustre 
titular. E a minha indagação ficou sem resposta, Sr. Presidente. 

Mais tarde, o mesmo Ministro falou na situação caótica da Previdência 
Social e disse mesmo, em declarações estampadas na primeira página do C ar
reio Braziliense. que, no passado, desviaram o dinheiro da Previdência Social, 
para construir Volta Redonda, construir casas e apartamentos em Copacaba
na, vendendo em trinta anos sem juros e correção monetâria. Pegaram e san
graram o dinheiro do trabalhador brasileiro para construir Brasilia. O Presi
dente Figueiredo tomou um ato de coragem e não foi demagógico, O Presi
dente Figueiredo, donde eu posso concluir que, antes do Presidente Figueire
do, os atos eram demagógicos e não tinha sido praticado um ato de coragem. 

Eu gostaria de saber se o_ antecessor do Ministro Jair Soares, o Ministro 
Nascimento e Silva, estaria comprometido em atos dessa natureza. Mas não 
apenas o antecessor do Ministro Jair Soares, o Ministro Nascimento e Silva, 
mas também o antecessor do Ministro Nascimento e Silva. Agora, eu disse 
aqui - disse porque tenho como expressão da verdade- que não me recor
do de, na gestão anterior, oü seja, na gestão Nascimento e Silva, que a Previ~ 
ciência Social andasse nas manchetes de jornais por-estes motivos. Eu creio 
que nunca o serviço da Previdência Social foi perfeito, ao contrário, sempre 
foi deficiente, atê porque, não se instalam serviços da Previdência Social se
não ao longo do tempo. E são notórias as falhas da Previdência Social no 
Brasil. Houve mesmo um período em que ela era apontada como a chaga por 
excelência da Administração. Mas, pelo dever que tenho de ser veraz, devo 
dizer que, ao tempo do Governo Geisel, que não foi propríámente o GovernO 
dos meus amores, relativamente à pasta da Previdência Social, gerida pelo 
Ministro Nascimento e Silva, não se viam notícias como as que passaram a 
ser vistas cotidianamente. 

Agora, pela leitura que faço das declarações do então Ministro da Previ
dência Social, hoje, C3ndidato ao Governo do Estado do Rio Grande do Sul, 
parece que as medidas moralizadoras, os atos de coragem foram praticados a 
partir do atual Governo~ Leio; "O Presidente Figueiredo tomou um ato de 
coragem que não foi demagógico": Donde _é de concluir que os presidentes 
anteriores deixaram de tomar esses atos de coragem, foram demagógicos. Eu 
apenas registro o fato, Sr. Presidente, para chegar à situação atual. 

No ano passado, um belo dia, a Nação foi surpreendida com a notícia de 
um deficit monstruoso de dezenas de bilhões, centenas de bilhões, na área da 
Previdência. Eu ocupei esta tribuna ao tempo e tenho em mãos o discurso que 
então proferi, e mostrei inclusive o paradoxo: é que lendo a mensagem presi
dencial ao Congresso Nacional, Mensagem apresentada em março, na aber
tura dos trabalhos, não se ficava a saber que a Previdência estava naquele es
tado, naquela situação; muito ao contrário, lendo-se a Mensagem do Presi
dente Figueiredo, tinha~se a impressão que a Previdência estava no melhor 
dos mundos possfveis, porque não só se omitia, de forma integral, tudo que 
pudesse dizer respeito a este deficit espantoso ao tempo acusado -e isto foi 
logo no início do segundo semestre- como ainda se anunciavam medidas no 
sentido de ampliar e ampliar vastamente os serviços e os beneficias da Previ
dência. 

Depois_ foi o pacote~ çm conseqüência __ do qual foi decretada_ a majoração 
das contribuições daqueles que contribuem efetivam.ente para a Previdência e 
estendida a contribuição até para os aposentados. 

Pois bem, Sr. Presidente, pois bem SrS. Senadores, eis que o Ministro da 
Previdência Social escolQido OU_j)~ê-~s~lhido _çançiid3.to ao Governo do meu 
Estado para, por força de lei, se desincompatibilizar teve de deixar o Minis
tério. Atê aí, nada demaisl 

Segundo os jornais noticiaram S. "Ex• desejaria ver-se substituído pelo 
Chefe do seu_ Gabinete, mas a isto não teria anuído o Senhor Presidente da 
República que é quem, afinal de contas nomeia e demite os Ministros de Esta
do e convocou para exercer o Ministério da Previdência Social o Ministro da 
Desburocratização, o Sr. Hélio Beltrão. Se não estou enganado foi dito que 
lhe era atribuída uma missão, uma missão! Parece que o Ministro Hêlio Bel
trão não ficou propriamente ·eufórícó por se tornar biMinistro, porque fez 
questão de conservar o seu Ministério, o Ministério da Desburocratização. 

Creio mesmo que, conhecendo S. Ex' como o conheço, S. Ex• recebeu a 
indicação como uma convocação, quase sem ter alternativa de renunciar, su
ponho eu, deduzo eu, pelos termos em que o convite lhe teria sido formulado. 
O fato t: que o Sr. Hélio Beltrão foi designado para ocupar a pasta da PreviM 
dência Social. 

Pois bem, Sr. Presidente, o Sr. Hêlio Beltrão eu não lhe faço favor algum 
em lhe dizer que é um homem sério, ê uni homem maduro, ê um homem com
petente. É com prazer que faço esta declaração porque eu, como oposicionis
ta, não tenho nenhuma Satisfação, nenhum prazer em fazer restrições maiores 
ou menores aos hom~ns de Governo. Ao COntrário; o meu gosto de brasileiro 
é que eu possa dizer que o Governo do País seja integrado por pessoas da 
mais alta competência e da mais absoluta integridade, embora divirj~ desta 
ou daquela orientação ou de toda a orientação parlamentar. Isso ê outro 
problema. 

Mas, o fato ê que o Sr. Hêlio Beltrão ê: um homem de reconhecida com
petência, é um homem de indiscutida integridade, ê um homem de seriedade 
creio que acima de qualquer suspeita. Apraz-me fazer esta declaração e quero 
logo acrescentar que não lhe estou fazendo qualquer favor. 

Pois bem. O Sr. Ministro Hélio Belt_rão não está sequer chegando agora 
ao Governo. O Sr. Ministro Hélio_ Beltrão c_ompõe o Gov-erno desde o primei
ro dia da Administração Figueiredo. Por que eu saliento este aspecto que 6 
trivial? E para chamar a atenção da Casa e daqueles que irão apreciar, irão 
julgar este pronunciamento que estou a fazer, este discurso ·que estou a pro
nunciar, para chamar-lhes a atenção que se trata de um homem naturalmente 
solidãrio com os atos do Governo, por lsto mesmo insuspeito de qualquer 
animosidade. Cieio que S. Ex• não assumiu o Ministério para criar um 
problema ao Presidente da República que nele confiou duas vezes- confiou 
nele ao nomeã-lo Ministro do Minístê:rio da Desburocratização e confiou 
nele quando o designou para a missão de dirigir o Ministêrio da Previdência 
Social. Pois bem, Sr. Presidente, Srs. Senadores. Eu li- como creio que toM 
dos a leram O Estado de S. Paulo. de domingo último - uma notícia, notícia 
esta que estã sob o título de_:_ ••Beltrão suspende os credenciamentos". LendoM 
se _a notícia fica-se a saber que o Ministro da Previdência Social, Hélio Bel
trão, com autorização do Palâcio do Planalto, por ordem deste novo Minis
tro, e com autorização do Palácio do Planalto, o seu Chefe de Gabinete Antô
nio Marco Lobo enviou quarta-feira um Telex estritamente confidencial à 
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Presidência do INAMPS determinando que as Superintendências Regionais 
do Instituto sustem, atê: posterior deliberação, todos os credenciamentos auM 
torizados pelo exMMiriistro, Deputado Jair Soares, nos últimos dias que esteve 
no cargo. 

A notícia acrescenta depois que: 
Teriam sido autorizados, exatamente nos últimos dias, aproximadamen

te novos 3 mil credenciamentos" 
Informa que no ano passado o Ministro Jair Soares teria autorizado cer

ca de lO mil credenciamentos, e que nos quatro meses deste ano o número de 
credenciamentos teria chegado a 11 mil e 500. 

De todos eles, a ordem de que fossem sustados os credenGiamentos dizia 
respeito àqueles que não tinham sido efetivados, daqueles que tinham sido 
autorizados, mas ainda não materializados, ainda não fonnalizados. 

Esta medida, Sr. Presidente, foi tomada pelo Ministro Hélio Beltrão, 
logo após ter assumido Q cargo~ Como sabe a Casa, logo após fazêMlo acomM 
panhou o Presidente da República na viagem qUe este fez aos EstadoS Unidos 
da Amêrica, daí porque querMme parecer o Telex foi, por Ordem sua, expedido 
pelo Chefe do seu Gabinete. Esta me_dida quer-me Rª-rece_r foi Umj:l_mec!!4i:i_ 
elementar e qualquer administrador o faria. Aliás fo1 isto que o próprio- Mi
nistro veio a dizer. Veio a dizer, depois de retornar dos Estados Uni_dos e em 
entrevistas aos jornais, os-quais eu os tenho dia:_nte dos m_e_us olhps. p Jornal de 
Brasl1ia - quando entre muitas outras c:o_isas interessantes r~pondeu a últi
ma pergunta formulada assim: 

"0 que o Sr. aCha desta crise?" Respondeu: ''Não vejo nenhu
ma crise, vejo um ato normal d~ administração. Um ato normal de 
um Ministro resPonsável qlie assume-um Ministêrio e tem qUe ava
liar as implicações dos a tos que vão ·ser praticadOs durante a sua 
própria gestão." 

Palavras do Ministro. Não é interpretação minha. Agora não me escuso 
de dizer, como disse, que a mim parece que esta providência foi uma prOvi
dência elementar, de qualquer adminisfrador que vai assumir, está assurriindo 
um Mintstério e encontra sobre a sua mesa isto que_s_e_ convenciouou c_h~mar 
de testamento: Alguns milhares de credenciamentos in fine ri, iniciados e ain
da não formalizados. 

Pois bem. Este ato praticado por um homem que notoriamente tem a 
idéia fixa de racionalização do Serviço público, disto que se convencionou 
chamar de desburocratização, ou seja, a sua simplificaÇão, a qual eu ainda 
traduziria melhor dizendo a sua humanização. Porque, se não estou engando 
ele tem, volto a dizer, a idéia- fiXa de transformar o serviço público de üm fim 
de si mesmo, em um instrumento de bem-estar da soçiedade_ e da coletividade, 
especialmente do homem humilde, com o qual ele tem uma preocupaçãQ per
manente, desse homem que é obrigado a anda_r de ceca e meca atrás de atesta
dos, de certidões, de retratos 3x4, não sei o que mais, afinal de contas, de 
aproximar a administração da sociedade para mostrar que a administração 
não tem uina finalidade em si mesma, mas que a administração ê apenas um 
meio de realização do bem comum pelo Estado! Pois bem. Esse Ministro que 
toma essa providência que, a mim, homem de Oposição, parece da mais absoM 
luta naturalidade, eu diria mesmo qti.Cseda um ato trivial, S. Ex• disse que era 
um ato de rotina. S. Ex• veio a provocar uma verdadeira tempestade com esse 
ato trivial, com esse ato de rotina administrativa, com esse atQ de bom senso 
de administração. 

Do Rio Grande do Sul, veio, nem mais, nem menos do que o seu Gover
nador, acompanhado do ex~ Ministro e hoje candidato ao _Gov~ruó,-do Presi
dente do Partido Democrático Social e de outras "ilustres personalidades. Pa
rece que era preciso vingar a honra atingida. Graças a D~us _que não do Rio 
Grande! 

E o MiriisüO Beltrão, ao chegar dos Estados Unidos, disse o óbVio, tor
nando público, em primeiro lugar, o telex que tamanha celeuma havia provo
cado. E o telex diz isto: 

"Determino sustar, por ordem do Mfriistro Hêlío Beltrão, para 
posterior deliberação, todos os credenciamentos ainda pen_dentes. 
~-Antônio Marcos Lobo - Chefe do Gabinete:.?~ . 

A nota do Ministério da Previdência não disse, nem mais, nem menos, 
do que fora dito no telex, e nem poderia dizer, a menos- Que O ~Sr. Hélio BelM 
trão não fosse o que é. 

A nota do Ministério, que diz: 

"Contrariamente ao que foi noticiado pela imprensa, não foi 
desfeito nenhum ato de credenciamento já praticadO na Adminis:. 
tração-do MiniStro_ Jair Soares_. As m_edida~_ adotada_s~ ll::t _área do_ 

INAMPS são de rotina, não tendo havido qualquer descredencia
mento de médicos ou hospitais." 

A nota confere em tudo corri o telex. Não houve nenhum descredencià
mento de credenciamento havido. Houve a ordem geral a ordem genérica de 
sustar aqueles milhares de credenciamentos autorizados nas derradeiras ho
ras da gestão do Ministro Jair Soares, para posterior exame. Nem mais, nem 
menos. Uma medida, volto a dizer, de elementar rotina administrativa. Por 
que o Ministro Beltrão tomou esta providência? Porque, se alguns diziam que 
estes cre:denciamentos não tinham qualquer repercussão na despesa pública, e 
tudo_IIUJ_-Rdo sab~ queo~s- arc~s da Prev_idência não estã<?_ com sobras, tinha S. 
Ex• informações conflitantes Com eSta. 

E _o que S. Ex'" diz, em entrevista à imprensa. E acrescentou isto, que 
também é elementar: 

''Eu tenho que analisar, porque jã é na minha gestão que esses 
credenciamentos serão efetivados" 

os credCncíamCiitoS aUtOrTz.ados, mãs não· formalizados. 

_ Sf_,__E_r~id~nl~,-~u_nàQ_~l_1_!1_Q_l}enf:!!l.Q!_ propósito de defender o Ministro 
Beltrão. Túia afé graÇa qUe; nesta CaSa, onde são tantos e tão ilustres os ami~ 
gos do Governo, que coubesse a mim essa tarefa. Mas estou discutindo um 
problema que me parece da maior importância e porque o vejo totalmente 
distorcido. E parece que nós eStamos_r_ea,lmente numa f_<!~Ç ~m que tudo é dis
torcido. As coisas mais elementares aparecem distorcidas. A propósitO de 
agravo ou desagravo de agravo à pessoa do ex-Ministro, de um desagravo 
que se fazia necessário, o Ministro Beltrão respondeu: 

"Eu não ;,ejo agravõ nenhll~.- Po.is se não foi revogado ne
nhum ato do Ministro Jair Soares, se nós não cancelamos as autori
zações, s_e nós_ ape-!}aS sustamC!~ ten:tporariamente os efeitos, acho 
que ê um direito que assiste aO :rvfiD.istro sucessor o de analisar os 
ã.tos_que vão ter efeitos na-·sua gestão." 

Não vejo razão pata nenhum desagravo. 
Mas será que hoje ainda é preciso um Senador assumir a tribuna desta 

Casa para ocupar-se de assunto deSsa natUreza~ Sr. Presidente? Pois parece 
que sim. Verdade é tambêm que lhe fizeram uma pergunta: 

"Por que os a tos só foram adotados no$ doi~ últimos dias da 
adminiStraçãóJ.ifr Soares? -

E o Ministro Beltrão respondeu como poderia responder; 
"Esta pergunta não- cabe- ao Ministro qlfe não praticou os atos." 
Agora, o que não há dúvida nenhuma é que estes milhares de atas autori-

zativo_s nas derradeiras horas, o mínimo que se pode dizer ê que é um agravo, 
isto Sim, ao Míriistro que- Vai assuinir. 

V. Ex• Sr. Presidente, já foi ministro de mais de uma pasta. Jã recebeu o 
MinistériO e Já transmitíu o Ministério, e eu, que ainda não me ocupei de 
traçar a história da sua administração, não tenho dúvida alguma em declarar 
que V. Ex~ não fez e não recebeu isso. Não fez aos seus sucessores e não rece
beu dos seus antecessores. Tanto mais estranho é isto quando é o mesmo Go
verno. 

O Sr. Bernardino Viana - Senador Paulo Brossard, permite-me V. Ex' 
um aparte? 

O SR. PAULO BROSSARD- Porque se fosse uma sucessão de Gover
nos, cOm uma orientação diferente, era até natura1. Mas, tratando-se de uina 
substituição rotineira dentro de uma mesma administração, esses atos ainda 
parecem mais graves. 

7V. Ex' est~ lembrado, Sr_. Presidente, d~ um fen9meno que se tornava 
c.orrente no_BrasU, _sob_o r_ç_g_h:n_e de 46 .. ç _c;iepois q~e começou a haver reno
vação de paitidos_-nos_GOvernos._Eram os _çbama9o~tc;$_tamentos-, em que um 
governador, depois que perdia a eleição, comprometia a administração subse~ 
qüente comatos, se não escandalosos, altamente condenáveis, pelos encargos 
finance"iros que eles traziam em si mesmos. 

Eu me recordo, Sr. Presidente, dos primeiros tempos-após o Movimento 
de 64 - como vão distantes ... como vão _distantes---:. çg.1ando foi ~provada 
uina emenda constitucional estabelecendo que seis meses antes do fim do 
mandato do Governador, o que "queria dizer tres meses antes das eleições~ 
quando o resultado .dessas eram incertos, ficavam proibidas as nomeações, as 
contratações, as eleVações _de_ encargos. Ah! tempos ... Onde está essa norma, 
Sr._ Presidente? Que fim deram a el(,l.? Norma moralizadora que caiu no olvi
do. 

O Sr. Humberto ~ucena - V. Ex• me permite? 

O SR. PAULO BROSSARD- Eu terei muita honra de ouvir a V. Ex• 
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O Sr. Humberto Lucena- O "pacote de abril" diminuiu de seis para três 
meses o prazo de proibição das nomeações, transferências etc. 

O SR. PAULO BROSSARD- Aí estã! Eu ainda estou na fase expositi
va, mas quando o nobre Senador Bernardino Viana quiser apartear-me, a li
berdade é sua. 

O Sr. Bernardino Viana- Nobre Senador, eu gostaria apenas de f8zer 
uma observação, pois estou vendo que V. Ex• faz uma anã1ise-política muito 
bem feita do ato que causou estremecimento entre o Ministro Jair Soares e o 
Ministro Hêlio Beltrão, segundo os noticiãrios dos jornais, pois eu não sei se 
houve realmente estremecimento. Agora, eu queria esclarecer a respeito do 
que acho sobre credençiamento: se fora eu autoridade que pudesse resolver, 
de uma vez por todas, essa questão do credenciamento, eu achava que qual
quer mêdico que tivesse licença do Conselho Federa) de M~dicina, devia ser 
credenciado pelo INPS. Porque eu acho que ê: um privilê:gio credenciar ape
nas alguns. Logo, abriria um leque para que o associado_ pudesse escolher o 
mêdico que melhor lhe interessasse, o que me parece mais correto. O Ministro 
Jair Soares havia assumido muitos compromissos, inclusive comigo mesmo, 
por ter eu encaminhado pedidos de credenciamento a S. Ex• para o nosso Es
tado e S. Ex' me respOndeu: antes de me desincornpatibilizar, Bernardino, eu 
resolverei o seu problema. Estou muito atarefado, cuidando de muitos assun
tos, mas, logo que possa, atenderei V. Ex•- 'não atendere~ todos os seus pe
didos, mas alguns deles. Era um pedido justo, os mêdicos estavam legalmente 
inscritos- no -Conselho Nacional de Medicina, e ele os credenciou. Diante dis
so, apenas queria registrar o meu pensamento. Se fizermos uma análise do 
comportamento da receita do INPSt tendo em vista que a queda do PIB foi de 
3,5% em 1981 e quando em 1980 tivemos um creSCimento de 8%, verificare
mos que houve uma queda real de 28 bilhões e 750 milhões de dólares. Vinte 
por cento desse valor representa salário, que são- 5 bilhões e 750 milhões de 
dólares. Ora, esses 5 bilhões e 750 milhões de dólares representam uma queda 
de contribuição real no valor de 276 bilhões de cruzeiros para o INPS, supe
rior ao dêficit de 200 bilhões que foi coberto pela União. 

O SR. PAULO BROSSARD - E do fato é fácil tirar a ilação. 

O Sr. Bernardino Viana- Se houve a queda, realmente teria que haver o 
<iêficit. 

O SR. PAULO BROSSARD - Diante do déficit, que V. Ex• justifica 
por essa argumentação, quer me parecer que não seria desarrazoado um i:ri
têrio um pouco ·mais austero no aumento dos encargos do MiniStério; que já 
eram deficitários. ~ ·· - -

Mas, se V. Ex• me der um mínimo de atenção, vou examinar um outro 
aspecto, e este ê. que me parece particularmente grave, porque esse ~ um as
sunto para ser discutido durante sessões e não durante uma escassa e breve in
tervenção na tribuna. 

O Sr. Bernardino Viana - Pois não. Muito obrigado. 

O SR. PAULO BROSSARD - Mas, Sr. Presidente, eu fiz esse relato 
com a maior objetivadade possível, porque, a despeito da linguagem cristali
na do MinistrO Hêlio Beltrão, e a despeito do Ministro Hélio Beltrão estar 
realizando uma política que não era sua, seguramente, porque no sistema pre
sidencial o Ministro não tem uma política própria, de estar reinvestido na 
confiança do Presidente da Repúbica, ou melhor, esta confiança ter sido rei
teqtda quando S. Ex• foi; peta segunda vez, designado Ministro, eis senão 
quando, li nos jornais declarações feítás da tribuna parlamentar não desta 
Casa, mas da tribuna parlamentar, em que o mínimo que se disse a respeito 
do Ministro Hêlio Beltrão ê que era uduas vezes covarde, e que havia menti
do, e que era testa-de-ferro de elementos que não querem eleições no Brasil e 
estão ligados a alta direção do Governo.'.'. "Duas vez.c;s covarde! Que não ~ve 
a coragem e a dignidade de ele mesmo assinar, e estava fizCndo turismo-nos 
Estados Unidos." 

Sr. Presidente, o Presidente Figueiredo foi fazer tUrismo também nos Es
tados Unidos? Porque o Ministro -aCOrilpã.nhava o Presidente ... Estava fazen
do turismo nos Estados Unidos e voltou com tudo amassado por ordem de
le". Duas vezes covarde ... duas vezes traiçoeiro, ferindo princípio ético...;.;.. um 
colega seu de Ministêrio- e mais, para inviabilizar a candidatura ao Gover
no do Estado do Rio Grande do Sul. 

"0 Sr. Hélio Beltrão ê testa-de-ferro de elementos que não querem 
eleitões no Brasil elementos que estão ligados à alta direção do Governo." 
Isto me obriga a algumas reflexões. Comi:ço por invoCar a palavra do Gene
ral Figueiredo, peço vênia a S. Ex• 

No dia }9 de abril, os jornais estampavam uma oração por Sua Excelên
cia proferida através do rádio e da televisão, a certa altura da qual ele sequei-

xava da oposição, daqueles que se comprazem na aspereza verbal. Mas se a 
Oposição emprega palavras que à sensibilidade do Presidente da República se 
afiguram c_om_o_ ásperas, a ponto de caracterizar uma aspereza verbal, eu per
guntaria como se deve; definir essas expressões de correligionários do Presi
dente da República, a um homem de confiança do Presidente da República. 
Agora, eu cobro do General Figueiredo. 

O Sr. Humberto Lucena- Permite-me V. Ex• um aparte? (Assentimento 
do orador.)- São palavras de um Parlamentar, de um Deputado Federal 
pelo PDS do Rio Grande do Sul. 

O SR. PAULO BROSSARD -Se eu dissesse, nesta Casa, neste mo· 
menta, desta tribuna, em relação ao Sr. Hélio Beltrão ou em relação a outra 
pessoa, V. Ex' ficaria impassíVel, Sr. Presídente, ou V. Ex' faria soar a com" 
painha e com a sua habitual fidalguia me faria sentir que a tribuna parlamen
tar não se coinpadece com certas expressões? 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -Tenho certeza de que V. 
Ex' jamais faria isto. 

O SR. PAULO BROSSARD- Agrádeço a sua fidalguia, mas eu estou 
argumentando com a hiPótese, tid argumentandum. Se eu fizesse, V. Ex• me 
advertiria qUe nãó é pfóptio da tribuna parlamentar o emprego dessas expres
sões. Mas eu sou um homem de OposiçõeS ... Se eu fosse rigoroso, se eu fosse 
severo, se eu fosse atê apaixonado - e Dão tenho o direito de sê-lo como Se
mi.âor da República- mas se eu fosse, ainda teria alguma explicação. Mas de 
um correligionârio do Presidente da República em relação a um homem da 
confiança do Presiçlente da República, me parece sumamente grave! E mais 
grave ainda não é a expressão áspera, não é expressão insultuosa, porque 
muito mais do que áspera, é inSultuosa chamar de covarde, dizer que mentiu, 
qua atraiçoou·, que procedeu sem ética.~ muito mais do que usar uma expres
são áspera, é, evidentemente, usar expressões insultuosas. Mas, antes de ter a 
honra de ouvir o Senador por Sergipe, eu queria fazer uma observação. Co
mo? Pltão o Sr. Hélio Beltrão ê testa-de-ferro de elementos que não querem 
eleição no Brasil, e estão ligados a alta direção do Governo? Mas isto ê 
gravíssimo! Dito- por quem? Por um Deputado que apóia o Governo, do Par
tido do Governo, cofreligionãrio do Presidente da República. 

Outro dia o Presidente da República considerou atê-insultuosa a pergun
ta de um jornalista, que lhe perguntava se 3.s eleições se iealiz3.riam. E eu lhe 
dei razão, consíderei também insultuosa a indagação jornalfstica. Mas agora 
é um Deputado, Deputado do PDS, que diz que uin mi:iiistro, ou melhor um 
.. biministro", ou seja, um homem da dupla confiança do Presidente da Re
pública é testa-de-ferro de elementos que não querem a realização de eleições 
no Brasil, e estão ligados à_ alta direção do Governo. 

Si-: Presidente, de duas uma, ou 3s palaVfas perderam o signifiCa-do, oü 
isso tem de ser explicado. Eu creio que esta explicação que me vai dar o meu 
simpático colega, nobre Sena~or Passos Pôrto. 

O Sr. Passos Pôrto- Muito obrigado a V. Ext-. Acho que quem deveria 
explicar mais iSto seria V. Ex', porque se trata de um Deputado do Rio Gran
de do Sul... 

O SR. PAULO BROSSARD- Eu? Mas é correligionário de V. Ex• e eu 
não sou intérprete de todos os rio-grandenses. 

O Sr. Passos Pôrro - Trata-se do Deputado Alexandre Machado, De
putado temperamental, que num momento de evidente constrangimento para 
todos os correligionários lâ na Câmara, ele acabou fazendo acusações indevi
das, que o próprio PDS do Rio Ora ride dÕ Sul não aceitou. "Sabe muito bem 
V. Ex' do clima emoCional que cerca o Palácio Piratini nos dias que precedem 
o pleito eleitoral. 

O SR. PAULO BROSSARD- Ah!, V. Ex• está dando um depoimento 
muito importante. 

O Sr. Passos Pôrto - Acho que V. Ex• começa- aqui a sua campanha 
pela reeleição, fazendo este comício, hoje, no plenário do Senado. 

O SR, PAULOBROSSARD- Comício? Comício,- sr. Presidente!? 

O Sr. Passos Põrto -:-- De certa forma, V. Ex' prepara o seu retorno à 
campanha política no seu Estado. Sendo o Deputado Jair Soares candidato 
ao Governo do Rio Grande do Sul, em torno de S. Ex' têm sido feitas injus
tiças de todos os tipos, para o incompatibilizar perante o eleitorado conscien
te, o eleitorado livre ... 

O SR. PAULO BROSSARD -Segundo o seu correligionário, parece 
que o Ministro Hêlio Beltrão estaria a serviço desses interesses. 

O Sr. Passos Põrto- Não apOiamos B.s palavras do Deputado Alexan
dre Machado. Penso até que V Ex' situou muito bem o problema. 
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O SR. PAULO BROSSARD- Ainda bem! 

O Sr. Passos Pôrto- V. Ex• o enquadrou dentro do pensamento que ê 
de todos nós. 

O SR. PAULO BROSSARD- Ainda bem que, depois do comício, V. 
Ex'" reconhece que eu tenha colocado bem o problema. 

O Sr~ Passos Pôrto - Entendo que a presença de V. Exf- hoje, localizan-
do um fato como este, de rotina ... 

O SR. PAULO BROSSARD - De rotina?! De rotina?! 

O Sr. Passos Pôrto - Reconhecido por V. Ex• 

O SR. PAULO BROSSARD- Mas jé é rotina chamar um Ministr<;> de 
covarde, mentiroso, traidor, traiçoeiro?! ... 

O Sr. Passos Pôrto - Não as palavras do Deputado Alexandre Macha
do, mas o ato do Sr. Ministro Jair Soares, que credenciou, dentro das suas 
funções, como Ministro. S. Ex• estava dentro dos princípios ... 

O PAULO BROSSARD- Para mim isso não ê. rotina. Não. Para mim, 
isso é testamento. É outra coisa. 

O Sr. Passos Pôrto - Não creio que tenha sido testamento, porque, in
clusive, S. Ex• fez para todo o País. Não foi só para o Rio Grande do Sul. 

O SR. PAULO BROSSARD - E desde quando testamento é só para 
uma parte do País? 

O Sr. Passos Pôrto- Evidentemente que S. Ex• teria que fazer testamen
to para si e para os seus correligionários do Rio Grande do Sul. No entan
to, ... 

O SR. PAULO BROSSARD- E por que não para os seus correlígio
nários de Sergipe? 

O Sr. Passos Pôrto- Para Sergipe,-terlho a impressão qUe não houve ne
nhum credenciamento. De modo que tenho absoluta autoridade para estar 
discutindo com V. Ex' 

O SR. PAULO BROSSARD- V. Ex• acaba de dizer que foi para todo 
o País. -

O Sr. Passos Põrto- Sim, para todo o País, mas pode não ter sido para 
Sergipe. 

O SR. _PAULO BROSSARD - Acredito que Sergipe ainda faça parte 
do País. 

O Sr. Passos Pôrto- Faz parte, mas pode não ter sido incluído nas be
nesses. Agora mesmo o Senador Bernardino Viana se incluiu entre os benefi
ciados pelas indicaÇões. 

O SR. PAULQ BROSSARD- Sr. Presidente, vejo que o nobre Sena
dor Passos Pôrto, tão maneiroso nas suas intervenções, está agora a promo~ 
ver uma defesa. Pensei que S. Ex• fosse dar aquela explicação que eu esperava 
e que o País espera. 

O Sr. Passos Pôrto- Não posso aqui, nobre Senador, falar em nome do 
Deputado Alexandre Machado. Gostaria de dizer a V. Ex• que considero ... 

O SR. PAULO BROSSARD- A Previdência Social não interessa este 
ou aquele partido ou esta ou aquela Unidade da Federação. Ã Previdência 
Social interessa toda a sociedade brasileira. 

O Sr. Passos Pôrto - Interessa e defendemos o interesse da sociedade 
brasileira, defendendo a administração do Ministro Jair Soares, que foi uma 
administração voltada para o interesse do previdenciário brasileiro. Não en.: 
contra até hoje nas denúncias feitas contra aqUele Ministro qualquer ato de 
indignidade. Foi, sim, um Ministro amigo dos parlamentares, companheiro ... 

O SR. PAULO BROSSARD- Veja só V. Ex•, Sr. I're.iideiúe, as sem
razões do nobre Senador Passos Pôrto. Tendo eu colocado a questão com 
todo o cuidado, tendo colocado a questão em determinado plano, S. Ex• ago
ra vem falar em indígnidade. Eu não me refe[i ao- fato .. : · · 

O Sr. Passos Pôrto- Não estou respondendo a V. Ex• V. Ex• há de con-
vir ... 

O SR. PAULO BROSSARD- Se V. Ex• não está respondendo, então, 
me permita concluir. 

O Sr. Passos Pôrto- Eu vou permitir, porque o que ia fazer era justa
mente destacar a' maneira equilibrada com que V. Ex' tem-se portado nesta 
tribuna. V. Ex• pôs o fato no seu ·devido lugar. Foi um ato de rotina do Sr. 
Ministro Hélio Beltrão, que não deveria ter suscitildo úlnfos-debates, tantas 
acusações ao Ministro Jair Soare.c;: 

O SR. PAULO BROSSARD- Ah!. .. 

O Sr. Passos Pôrto- ... rião feitas por V. Ex•, feítas pelos seus adver
sários. 

O SR. PAULO BROSSARD- Não. Pelos seus correligionãrios, pelos 
correligionários de V. Ex• 

O Sr. Passos Pôrto - Também. Mas os seus adversários ... 

O SR. PAULO BROSSARD - Agora veja V. Ex•, Sr. Presidente. De 
início o nobre e ~impático Senador sergipano aludiu a um comício que eu es
taria a fazer. Ainda mais, me atribuiu, aqui, o iníciO de uma campanha eleito
ral. Agora S. Ex' teve Que render-se à sua consciência e dizer que eu havia co
locado com propriedade o fato. 

O Sr. Passas Pôrto ___:_E sei, nObre Senador, que hâ uma campapha pelo 
Palácio Piratini. Acompanho através da história brasileira. 

O SR. PAULO BROSSARD -Nobre Senador, não sou candidato ao 
Palácio Piratini. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima) -Solicito ao nobre orador encerre 
seu pronunciamento, pois o seu tempo estâ a se esgotar. 

O SR. PAULO BROSSARD -Voij encerrar, Sr. Presidente. 
O nobre Senador Passos Pôrto aludiu a um clima de nervosismo no Palá

cio Piratini. 

O Sr. Passos Pôrto - Clima emocional de_ campanha política. 

O SR. PAULO BROSSARD- Ê que talvez os seus habitantes pressin
tam que terão que desalojá-lo. 

Não sei por que, Sr. Presidente, foi um correligionário do nobre Senador 
Passos Pôrto que ainda aludiu ao ato, para mim de rotina, do Ministro Hélio 
B~ltrão ... 

O Sr. Passos Pôrto - Também o considero. 

O SR. PAULO BROSSARD- ... como visando a inviabilizar a candi
datura do Ministro Jair Soares ao Governo do _Estado do Rio Grande do Sul. 
Francamente, não vejo por que extrair da medida trivial do Ministro Hélio 
Beltrão o p-ropósito ou o efeito de inviabilizar uma candidatura. A menos que 
não possa ser feita u111a análise dos atas de uma administração. A menos 
que ... 

Isso dizia um pai:'Jamentar, no seió da sua Câmara. Um outro parlamen
tar, também correligionário do nobre Senador, dizia isto- que francamente 
não posso compreender: Jair Soares só poderá voltar ao Rio Grande do Sul 
com honra, do contrário não voltará mais. 

Com honra?! Mas ele ficou desonrado com a medida rotineira do Minis
tro Hélio Beltrão?! Ele foi atingido na sua honra?! 

Não consigo entender, nobre Senador. Não consigo entender, Sr. Presi~ 
dente. 

O Sr. Humberto Lucena - Muito beml 

O SR. PAULO BROSSARD- Não consigo entender onde a sua honra 
foi atingida. 

No entanto, quem faz essa assertiva, pelas páginas do Jornal do Brasil de 
hoje, é um ilustre parlamentar, candidato a esta Casa pelo meu Estado. 

De modo que o Sr. Jair Soares ati. volta caril honra ou não volta mais. 
Eu não dizia há pouco que as coisas mais elementares, que as noções do 

mais elementar bom senso estão distorcidas, e a cada dia nos surpreendem es
sas distOrções?! 

O Sr. Humberto Lucena - Permite V. Ex• um aparte? 
O SR. PAULO BROSSARD - Com prazer. 

Ô Sr . .fiumbÚto LUcena-- Nol;u~ Seriagor Paulo Brossard, aproveito a 
sua presença na tribuna, num discurso da maior importância sobre a propala
da crise da Previdência Social, para fazer um apelo à Liderança do PDS, no 
sentido de conceder apoio ao requerimento que encaminhei à Mesa, no dia de 
(:frttem, de conVocação do Ministro Hélio_ Beltr_ão ao plenário do Senado Fe~ 
deral, para aqui debatermos c:o.m S. Ex~ abertam!=nte, democraticamente, to
das eSSas questões que estãO af alinhadas no seú. prOnunciamento. 

o SR. PAULO BROSSARD_..: S-ou grato a V.Ex• nobre Senador Hum
bert~ Lucenci., Pelo seu aparte: E o seu apelo é também o meu apelo. 

O Jornal do Brasil de anteontem publicou editoriais muitos significativos 
a propósito desta crise, desta crise que, nesta altura, pela voz de um dos 
porta-vozes do ex-Ministro Jair S_g_a,res, jã atinge a _l~ua honra ou já envolve a 
sua honra, a ponto de declarar que ou ele volta ao Rio Grande com honra ou 
não volta mais. 
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Até me faz lembrar aquela frase do General Flores da Cunha- creio 
que foi em 1930- quando, ao despedir-se do Rio Grande, diss~ aquela frase 
que se tornou corrente: ••ctess_ajornada ou se volta com honra ou não se volta 
mais". 

O Sr. Passos Pórto- Veja Ex• o clima do Rio Grande. Veja a que são le~ 
vades ... 

O SR. PAULO BROSSARD -MaHquilo foi em 1930, nobre Senador. 
E ai honra o que era? Era ser vencedor ou ficar no campo da-honra, no Campo 
do combate. Era isto que o General Flores estava dizendo na hora. E aqui se 
fala em honra pessoal, nobre Senador Passos Pôrto. 

Não sou advogado do Ministro Hélio Beltrão nem S. Ex• precisa de ad
vogados, mas espanta-me a colocação feita nesses termos a um ato de bom 
senso administrativo, de simples e elementar bom senso administrativo. 

Continuo, Sr. Presidente, desta vez para aludir ao editorial de hoje do 
Jornal do Brasil. Pudor sustado é o seu titulo, primorósó editorial, admirável 
editorial. À certa altura, comentando um~ declaração do candidato e ex
Ministro, dizendo que ficou satisfeito plenamente por verificar que não houve 
intenção política, o Jornal do Brasil comenta: 

'"À opinião pública, o que não satisfazê verificar que não h ou~ 
ve intenção moralizadora no ato administrativo de SU$tar a monta
nha de credenciamentos". 

Ê a voz da Oposição? Não, é a voz de um jornal que não prima pela sua 
feição oposicionista. E, mais adiante, que o Palácio _do Planalto l?menta o 
episódio": 

"A opinião pública, sem qualquer nofa oficial, lamenta a si~ 
tuação a que chegou a Previdência, deplora o expediente eleitoreiro 
dos credcnciamentos e não pode se conformar com a circunstância 
de que o testamento será mantido." 

Esta é a resposta da sociedade a esse jpgo de notas dúbias, querendo_ ne
gar essas evidência, que se tornou evidência graças ao que decorreu de uma 
medida simplesmente rotineira de um Ministro silnplesmente responsável. E 
tem mais. 

"O apoio ostensivo do Governador do Rio Grande do Sul
que comboiou o candidato à sua sucessão - e a solidariedade exal~ 
tada das bancadas gaúchas na Assembléia Legislativa e à Câmara 
dos Deputados não melhoraram o aspecto moral - e pioram o as~ 
pecto administrativo." 

.. Para mim o episódio está encerrado", declarou o Governador Amaral 
de Souza. 

E o Jornal do Brasil responde: 

"Para os brasíleiros, não. O caso está apenas aberto e, apesar 
da tentativa de fechá~ lo, todos querem a Verdade, toda a Verdade, 
nada mais dQ_que a Verdade previdenciária." 

Não é nem pode ser "um mal-entendido que deve ser rapida~ 
mente esquecido". 

Essas palavras vêm entre aspas. continua o Jornal do Brasil: 

Ao contrário: trata·Se-de um expediente inaceitável, que deve 
ser denunciado_ para que nunca seja esquecido. 

Mas adiante, isso que é verdadeiro e terrível: 

Da probidade e da eficiência da gestão Jair Soares inThguém 
quis saber. A Previdência continuá a seta tasa-paretna do clientelis
mo político. A grande diferença em relação ao nosso passado previ~ 
denciário, tão-turvo em matéria de probidade e eficiência, se resume 
em que agora há um Ministério centralizando o comando das ações, 
a despeito de eventual falta de probidade ou de eficiência:. Antes 
eram vários institutos, agora é um só submetido a um Ministério. A 
utilização política ê a mesma: só mudou_ a escala dos recursos_ por
que a contribuição aumentou também muito. A pluralidade previ
denciária foi substituída por um Partido eleitoreiro único em mãos 
do Governo. No mais é a mesma ofensa ao bolso do contribuinte. E 
a elástica capacidade de fugir às conseqüências dos atos que escan
dalizam a opiilião pública. 

Esta linguagem, Sr. Presidente, não é de um Senador da Oposição, não é 
do Líder da Oposição. Esta linguagem é de um jornal que não tem simpatias 
especiais pela Oposição. Esta é a linguagem do Jornal do Brasil. 

Então, eu me perguntQ: Isto acontece e não acontece nada? Isso acontece 
.e o propóSito é esqitecer_rapid.amente, é dar o caso por encerrado? Mas, afinal 
de con~as, em que país est~mos? Ou, para repetir a frase imorta_], .. Que país é 
este?" 

O Estado de S. Paulo_ de hoje tem esse editorial terrível: "Não se mexa 
nos porões." 

Eu não quero concordar com o editorialista de O Estado de S. Paulo se
gundo o qual a iniciativa do Ministro-Hélio Beltrão naõ vai ter conseqüên
cias. Homem de responsabilidade, homem que tem um patrimônio a zelar, 
homem que, de outro lado, é um apaixonado, inclusive, por esse magno 
problema da Previdência Social, não creio que S. Ex• deixe de prestar ao seu 
País o serviço que pode prestar, que está em condições de prestar e que ele es
pera que lhe preste. Afinã.I de contas, Sr. Presidente, neste momento, a ques
tão não está entre o ex-Ministro e o atual Ministro da Previdência Social, a 
questão hoje interessa fundamentalmente à reputação do governo do General 
João Baptista de Oliveira F1gueíredo. 

Abafado esse episódio, não se cansarão muitos e muitos brasileiros de 
lembrá~ los permanentemente. Esclarecido limpidamente, esclarecido o· assun
to, aí sim, ficará arquivado. Limpidamente esclarecido, e ninguém tem mais 
interesse em esclare_cê-lo do que o próprío governo do General João Batista 
de Oliveira Figueiredo. 

Agora, no Jornal do Brasil de hoje, leio frase que talvez sintetize, na sua 
brevidade uma realidade cancerosa lamentável. Aliás, bastaria dizer uma rea
lidade cancerosa, o adjetivÓ é supéi'fluo, 

~·oe um cínico pedessista, aboletado no poder e emêrito pro
dutor de casuísmos: 

Imoral não ê o casuisino, imoral é entregar o poder." 

Será, Sr. Presi_dente, será Srs. Senadores, que nós tenhamos chegado a 
este fim de. época, a ~te fim de civilização~ Será que iSto vai ser eregido em 
norma de administração, em norma polÍtica? . 

Adversário do General Figueiredo, vou aproveitar a ocasião para lhe fa
zer este apelo: faÇa uma análise tranqUila cOmo deve ser feita, serena como 
deve ser feita, mas sem compadrios. O grande beneficiário de uma análise 
desse tipo será Sua Excelência. 

Para concluir, Sr. Presidente, quero aproveitar o episódio para fazer uma 
outra reflexão e um outro apelo ao General Figueiredo. O General Figueire
do, faz um mês e alguns dias, esteve no Rio de Janeiro em propaganda eleito
ral do Sr. Emílio Ibrahim: .. Figueiredo pede votos para Emílio." -Jornal do 
Brasil, de 16 de abril. Quer dizer, o _Presidente da República, devestindo-se 
das insígnias de primeiro~magistrado, foi ao Rio de Janeiro servir de cabo 
eleitoral de um candidato ao governo de Estado que não resistiu 30 dias e, ho~ 
je, já rião é riiais candidato. Quando a Oposição criticou o ato _e o gesto do 
General Figueiredo de se envolver numa campanha eleitoral, como cabo elei~ 
torai, de certo que não lhe faltaram conselheiros para dizer que a Oposição 
queria que ele não se aproximasse do povo. Estas palavras foram proferidas 
pelo General Figueiredo. 

Quem iiitha razão? Os Jnteressados que não hesitam em comprometer a 
majestade do cargo de Presidente da República, numa inglória campanha 
eleitoral em torno de um ca_ndidato que não teve consistência para, a despeito 
do Presidente da República, sobreviver por trinta dias, ou os seus adversários 
que, nesta Casa, lhe disseram que não era próprio de um Presidente da Re
pública fazer o que Sua Excelência es-tava a fazer? Quais feiram os seus verda
deiros amigos? Aqueles que lhe falam daqui a voz da verdade e da franqueza 
ou aqueles que cochicham lá, subservientes e abaixados, comprometendo a 
majestade e a dignidade da Presidência da República? Veja Sua Excelência 
onde estão os s_eus amigos e aprenda a ver nas palavras, ainda que por vezes 
ásperas, da Oposição uma contribuição ditada pelo patrioüsmo, pelo civismo 
ferido e não por malquerença ou por odiosídade. Contemple os fatos recentes 
e t1re, do fundo da sua consciência, as ilações e as conseqüências que a sua in
teligência saberá tirar. 

Era isto, Sr. Presidente, que me incumbia dizer nesta tarde. (Muito bem! 
Palmas. O orador é cumprimentado.-) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. PAULO BROS, 
SARD EM SEU DISCURSO: 

PUDOR SUSTADO 

Estão sustadas as conseqüências polfticas e administrativas do caso da 
Previdência Social. O ex-Ministro Jair Soares sustou a idéia de desistir da 
candidatura e, pelo seu lado, o atual Ministro sustou també~ qualquer efeito 
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prático sobre a decisão de sustar os 2 mil 600 credenciamentos com que sua 
gestão foi agraciada pelo seu ant~essoLSô não pode ser sustada a dolorosa 
repercussão de_ tudo que o contribuinte da Previdência ouviu nos últi_m_os_ 
dias. 

As bancadas- estadual e federal- do PDS do Rio Gran<le~o SI!! viye, 

do seu antecessor, a perfilhar~ responsabilidade p_elo nov9 roi_nbo previden
ciário e a anunciar em breve novo aumento de contribuições. 
Notas e Jnfo_!maçõ~s 

NÃO SE MEXA NOS PORÕES 

ram quarta-feira um dia de intensa atividade repre.c;e-nfalivã erh faVor doS cre- Quando alguém muda para casa velha, -OcUPada por diferentes e sucessi-
denciamentos feitos pelo candidato Jair Soares com os recursos _dos. contri- vos in"quilinõs que tinharri o maU hábito de imaginar-se seus proprietários, a 
buintes da Previdência~ A emissão de notas oficiais, as reuniõei~ sUCessivaS, as prUdência aconSelha à "Oão ·mexer ri:is mansafdas nein nOs POrões. Não vale a 
declarações dos porta-vozes de todos os lados tiveram como eXclusiva finali- pena conhecer a intimidade das familías precedentes, exposta no que ficou 
dade provar que o dito na véspera ficou como não dito! Não houve a menor guardado como coisa velha, imprestável; ou foi posto de lado à espera de 
preocupação, em- examinar a morali_<fade dos credençiamento_s! O despudor oportU.nidade __ de melhor uso, que nunca chegou. O mínimo que acontece a 
não quis "c<5ilsiderar esse incômodo aspecto. Tudo se_i'esumiu_em_apfesentar a quem- deScobre essa intiritídade, quase um ato de violação, é ficar mal com os 
decisão do atual Ministro como um ato de rotina e até se forjou para o verbo inquiliitos anteriores, sempre ptoritos a-prcitesúir; e com certa dose de razão: 
sustar um sentido apropriado às circunstãncias: sustar pa-sscru·aser sinônimo · "Oh, raiOs!. por que não fostes-Cuidai prtrileirO de-Pôfem Oidem a Sala de vi:. 
de avalizar! sitas? Querias, mesmo, era ver como era minha vida privada?" 

É o que se deduz de todas as notas e declarações oficiais.. Ao-c;andiclato.e o Sr. Hélio Beltrão, atê há pouco um ministro sem ministério- isto é, 
ex-Ministro satfsfez-plenamente Verificar que rião houv_e_ intençãO- política. A sem cargos a preencher, funcionários a atende_r, interesses a satisfazer-, não 
opinião pública o que nã_o satisfaz é Verificar que não h_Quv_eirite_nção_ mo_rali:- levou na devida conta ess_a lição_d.e_.be_m7yiv.er, l;l_s_sim_ q1,1e_ ocupou a casa ante~ 
zadora no ato administrativo de sustar a montanha de credenciam_ent_os. O _ riormente habitada pelo Sr. Jair Soares. O "i·eSeit_ado foi o _que se viu- e, ao-
agravado contribuinte da Previdência estava convencido Qe_ que o Mini~_tro _ tes_ que das mansardas e dos porões s_obraSsem InaiS "'iniinlidades" que atin~ 
Beltrão - além do resguardo moral e financeiro de sua gestão, afrontada gissem o governo, o Pa_lácio do _Planalto apressou-se a intervir para impedir 
pelo testamento eleitoral de seu antecessor- tinha sustado os processos para que se conhecesse a fundo até onde iam_ as_ c.oísas! O Ministro aeltrão segura-
que pudessem .. ser examinadas suas repercussões no campo das despesas de mente aprendeu a lição, e saberã que agora ele tem ministério, tem fundo-
assistência médica." nâríos, tem interesses a atender e eleições a ganhar~ sobretudo um pleito 

Já seria um progresso, mesmo sem a preocupação de moral adrriiriíStrati- difícil,-que é miSter vencú de ãcOrdo com-ã filó:Sõfia que a oligarqUí3 vem im-
va tão necessária à Previdêncra, se a estiniatiVà.._do CUSto d-esse--cre~ep.ciamén-: pondo--ab País~ E. bOm que apre-nda logo afição e se acostume à nova casa, 
to pudesse ser vista pelo ângulo das despesas que devoram o orçamento da fa- pois assim poderá atender melhor os milhões de brasileiros que dependem da 
lida engrenagem ·previdenciârhl. Vê-se, porém, que a idéía original está suSta- Previdência Social. 
da. A nota oficial do Planalto informa que o Sr. Jair Soares ''lamenta o episó- O que espanta não é o antigo miriiSt?-õ da Desburocratização ter- cj_uerido 
dio" e mantém a convicção de que os credenciamentos vão vigorar. saber quanto ia gastar em sua gestão; é que as coisàs se tenham passado como 

A opiriião pública, sem qualquer nota oficial, lamenta a sítuaçâCl_a que passaram-, como se cfg-overrto tivesse sido acometido de súbita febre de rege-
chegou a Previdência, deplora o expediente eleitoreiro dos credenciamentos e neração dos costumes, dispondo-se a punir o ministro fiel (até ontem) e o can-
não pOde se conformar com a circunStância de_que o testamento serâ mantí~ didiito imbatível (até então.) Com certeza, o Ministro Hélio Beltrão, preocu~ 
do. pado em não permftír- qUe em suã gestão aumentasse o déficit da Previdência, 

O apoio ostensivo do GoVernador do Rio Gi'ande do Sul - que com- não sabe a que interesses serviu toda essa crisel Ele não sabe, mas a crise dos 
boiou o candidato à sua sucessão- e a solidariedade exaltada da$ bancadas credenciamentos denota uma outra maior, e inconcebível, que seria a da to-
gaúchas na Assembléia Legislativa e à Câmar:a do_s Deputados não melhoram mada de consciência -do governo de que ele anda mal. Ora, governo algum, 
o aspecto moral- e pioram .o aspecto adminisÚaÚVo. As -despesaS s~rãó. re- ffi~ito- me~ os oS Seme.Ihantes ao qÜe-aí está, se deiXa domlilai- pÕr uma dessas 
passadas ao contribuinte, já ·ameaçado -por um nOvo défiCit que õ espera ·na criseS de consciêricia e- saf por af "crucificando" seUs ·melhóies elementos (até 
esquina e que será -então redistribuído com a generosidade às avessas com_ que ontem, pelo menos.) Se, _de repente, se pretendeu sacrificar o Sr. Jair Soares, 
se tributa neste país. "Para mim o episódio está encerrad_o"- ~afti-mõ_Y:_O Go-- fazendo dele o.bod~_expiatóriO -de todo o mal da Previdência Social, é porque 
vernador Amaral de Souza. Para os brasileiros, não. O Caso_está apeilãs aber~ alguma coisa havia a aconselhar esse procedimento: ou interesses feridos no 
to e, apesar da tentativa de fechá-lo, todos querem a Verdade, toda a Verda- Rio Grande do Sul, ou até, começa-se a supor, na montagem da sucessão pre-
de, nada mais do que a Verdade previdenciária. sidencial. 

Não é nem pode ser uum mal-entendido que deve ser rapidamente esque~ Ninguém leva a sério _a idéia- de que o governo tenha desejado recompor 
cido". Ao contrário~ trata-se de um expediente inaceitável, que deve ser de- sua imagem. Não estão aí uma série de fatos a exigir investigação- perdão, a 
nunciado para que nunca seja esquecido. Os contr_ib_uin_t_es da Previd.êocia têm. exigir _a yontade d~ _fazÇ_r_ a investjg~ção'? Ou todos os hnegócios especiais" 
todo o direito de ver apurada qual a real relação entre os_7 mil credenciamen- que marcaram época são menos graves que os credenciamentos que o "Sr. Jair 
tos de que se orgulha o ex-Minisfro e O-déficit crônico da insJituição, Quanto Soares teria d_et_erminado'? Qu ãs nom:el;lções que se fazem nos Estados, quan-
mais se credencia, mais aumentam as despesas e o déficit crônicot A situaçãO do não na própria máquina federal, clamam rilenos aõS Cêus? Ou os compro-
eleitoral aumenta mais ainda o risco. Mas as conversas de quarta-feira em metimentos políticos são menos danosos do que o amaciamento político que 
Brasília ignoraram o_ essencial em proveito do sCcllndãrio. ---se- quer entrever na- gestão do ex-ministro __ da Previdência? 

Da probidade e da eficiência da gestão Jair Soares ninguém quis saber. A Não é porque alguém quis prejudicar o Sr. Jair Soares por alguma razão 
Previdência continua a ser a casa paterna do clientelismo políticO. A grande toda especial e só do conhecimento de alguns poucos no Palácio du_Planalto 
diferença em relação ao nosso passado previdenciârio, tão turvo em matéria que se vai acreditar num súbito ímpeto moralizador do governo. Não vivia 
de probidade e eficiência, se resuirie em que agora há um Ministério centrali- dizendo, a oposiçãO, que o Sr. Jair Soares tinha _o vezo de favorecer o Rio 
zando o comando das ações, a despeito de eventual falta de probidade ou de Grande do Sul em sua gestão? Vivia. Alguém se preocupou em investigar os 
eficiência. A-ntes eram várioS instítutoá, ágOra é um só Submetido a um Minis- fatos?_NãotSenã_o, é porqUe não os considerava graves. Por que, então, de re· 
tério. A utilização política é a inesma:- s6 mudóu a escála dos recursos porque pente, o ministro que era bom passa a ser ex-ministro mau? 
a contribuição aumentou também muito. A pluralidade previdenciária foi · Nessa história toda, há algo de mal contado - que talvez não seja coo-
substituída por um partido eleitoreiro·únicó em mãos-do Governo, No mais.é veriiente à oligarquia trazer a público, pois seria remexer nas mansardas e po· 
a mesma ofensa ao bolso do contribuinte. E a elástica capacidade de fugir às rões não da Previdência Socíal, mas de muitos outros setores. É por isso que 
conseq-Uências dos a tos que escandalizam a opinião pública. tudo parece estar caminhando para a paz; imagine-se o que seria se o Sr. Jair 

o- ePisódio chega ao fim inelancolicainente: o nov_o MinistrO sustoU o Sóares_ _renunciasse, e se o Sr. Eliseu Resende não chegasse à convenção em 
credenciamento e lançou a s_uspeita. Atenuou a íníeiár"íva e pásS(iú-de incen- Minas, ambos seguindo o Sr. Emilio Ibrahim, que não é mais candidato no 
diário a bombeiro: agora "o importante é botar água na ferVui"an: Se O -reex:a- Esta-dO do RiO. Seria a crise fatal para o PDS~ mas será que não existe ai-
me dos credenciamentos não é para valer e o e-x-Ministro está segUro de que guém interessado ·em fazer a cama de alguns, nem que seja preciso mexer 1 -s 
os respectiVos processoS estão aprovados, então o novo MiriiStrojá úão terri o pórões da Administração? Cuide-se o_ Sr._Hêlig Beltcão, que desse tipo de 
que fazer à frente da Pasta. A não ser que se disponha a cumprir o tc!staril.eri.lo jogo não en(ende, e- faz muito bem-. 
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O Ministro Hélio Be1trão começou a entrevista dando os esclarecimen-
tos: 

-Conversei coni -o Presidente e com os Ministros da Casa, cheguei ago
ra dos EU A, vim do aeroporto direto para o Planalto. Sei que estou atrasado 
para entrar no exercício -do Ministêrio da Previdência, mas, ria minha con
dição de acompanhante do Presidente, só hoje é que pude regressar. E volto 
para assumir as duas pastas, a da Desburocratização e da Previdência Social. 

P- O seu retorno foi normal ou o Sr. foi _chamado antes? 
R - Não. Não antecipei o retorno, ele foi normal. Eu tive apenas que 

estar um dia ou dois, mas acabei ficando apenas um dia em Nova Iorque para 
dar uma satisfação à Câmara de Comércio porque, antes de ser designado 
para a comitiva do Presidente, eu deveria estar presente aos eventos desta se
mana na Câmara de COmércio Brasil-EUA~ E tinha assumido vários c-ompro
missos, entre eles um nó dia 20, que é o jantafde gala do ••Homem do Ano", 
título que já me foi- c-õncedido no anO- passado. E corno fui fun_dador da Câ
mara, tinha programado isso. Tendo sobrevindo essa missão-aos EUA, eu 
tive que cancelar esses compromissos todos. Mas fui a Nova Iorque para ficar 
um dia e dar essa satisfação, e fui" ainda a duas reuniões dos empresários, uma 
na segunda à tarde e outra ontem, durante um almoço. E com iSto me senti 
desobrigado e retomei ao Brasil. 

P- O que que houve? O Sr. poderia explicar melhor essa questão semânti
ca? How•e credenciamento ou eles não chegaram a ser efetivados? 

R - Eu acho que está havendo uma guerra de palavras, nesse problema. 
O que houve fOI Uma:Coisa perfeitamente -rãiõâYel. Os credenciamentos do JS 
são um ato de rotina. Sempre houve credenciamentos. 

E nenhum dos credenciamentos em ·vigor, firmados, completados, ne
nhum deles foi modificado ou revogado. Nem será modificiido ou revogado, 
a não ser por motivos excepcionais. Apenas houve um grupo de credencia
mentes, que foi feito na iminência da posse do novo Ministro. E não houve 
propriamente o credenciamento. Houve um ato autorizatório do Ministro 
Jair Soares, que o credenciamento se faça, atravéS de várias etapas. Primeiro 
o ato liberatório do Ministro, e depois o ato que se completa através do cre
denciamento em si, que é feito a nível de superintendente e etc. Houve o ato 
liberatório do Ministro Jair Soares, na" iminencia da minha posse no Minis
têrio. Como esses credenciaxnentos se de_stinam a produzir efeitos na minha 
gestão, serão completados na minha gestão, e eu estava viajando, então ã de
cisão tomada foi no se-ntido de que a execução desses credenciamentos fica
vam sustadas até que pudessem ser examinadas pelo Ministro, uma vez que é 
na gestão dele que esses atas vão produzir os seus efeitos, até que pudessem 
ser examinadas as repercussões desses credenciamentos no campo da assístên
cia médica, inclusive no campo das despesas da assistência médica. 

P- O que significa que os a tos pOderão- ser mantidoS? 
R- Nenhum ato do Ministro Jair Soares foi cancelado. Não foi cance

lado o ato autorizatório. O que forsustadO-fõí a compknl.elltação, a· última 
ação desses atas, que já se farão na minha gestão e, portanto, cabe a mim a 
obrigação de examiná-los e avaliar os efeitos_ _de_sses credenciamentos &obre-a 
política da assistência mê:dica e as despesas da assistência ril.ê:dica. Não -há ne
nhuma acusação-de irregularidade ao Ministro Jair Soares.. "Seria iilCapaz dis
so. Não está sendo questionada a administração do MiriiStro Jair-SOareS. 
Também seria incapaz disso. Essa providência não implica eril nenhuma críti
ca aos atas do Ministro Jair Soares, apenas é um-direito_ e uin-ã obrigaÇão dO _ 
novo Ministro examinar os credenciamentos que vão produzin:feitóS jã na 
minha gestãO. 

P- Mas está implícita uma revisão dos casos pendentes? 
R- Exatamente. Eles serão examinados não só globalmente, para ana

lisar o impacto desses atas nO tocante à assistência inê:dica Corno individual, o 
que é normal. 

P- O Sr. conversou com o Presidente da República ou com Jair SoareS. 
antes de tomar a decisão? 

R - Com o Ministro Jair Soares não, porque s6 tomei conheCimento 
desses credenciamentos quando estava viajando. Com o Presidente sim, por
que o Governo age em conjunto. 

P- O Sr. esperava essa repercussão Rida? 
R- Eu acho que está havendo uma repercussão excessiva. Os atas não 

foram anulados, não fOi revogada a autorização, apenas a expedição dos cre
denciamentos será feita após um exame, que eu Considero da minha obri
gação fazer, mas como por azar eu estava fora, nesse intervalo houve __ uma 
grande batalha de equívocos, uma batalha semântica, dando a impressão de 
que havia uma censura ao Ministro Jair Soares. Isso não_ existe. 

P- E verdade que 80 Por cerito desses atos /ibàatórios beneficiavam o Riõ 
Grande do Sul? 

R- Agora é que ep. vou c~mhecer a quantidade e _o d~tino desses cre
-de.Dclametit6s. Só nãO tenho elementOs para informar. 

- P·- MaS se destãca O númerO de Crcdenciamentos para o Rio Grande do 
Sul? 

_R_- Ainda não __ te_!!h~ ~!ementas. O D!. Guilherme Duque Estrada ~tá 
fazendo o h:vantamento para que eu possa ter elementos para julgar, inclusive 
a individualização dos crCdenciamentOs. 

P- Por que os a tos só foram adotados nos dois últimos dias da adminis-
tração 'Jãir SOarú? -- -- - ~ · 

R- Essa pergunta não cabe ao Ministro que não praticou os atas. 
P- Q ex-Ministro deseja um d_~s_agravo, Significará apenas uma cOnversa 

com o SrA ou um outro tipo de ação, uini:z vez ·que essa confusão provocou proble
mas parti ã campa7ifui de Jair Soares? 

_ R - Não sei, airida não estive_-Cóhl J~ir Soares. Lamento a repercussão 
ocorrida no Rio Grandedo Sul e não desejo de maneira nenhuma prejudicar 
su;:t candidatura. Jair é mçu amigo e ca-ndldato d-o meu partido. Acho esse as
sunto de muita confusão. Quanto ao desagravo, acho que o simples fato de 
estar aqui declarando que isso não implica em nenhum questionamento da 
gestão do Ministro, isso não sigitifica- aCusar àe "irregular esses atas, já é sufi
ciente. Penso que os gaúchos me farão justiç3, de imaginar que não tenho o 
menor- interesse de afetar a sítuação eleitoral no Rio Grande do Sul. 

P --Isso seria o limite do desagravo? 
R - Eu não falei com Jair Soares. O problema do desagravo é muito 

pessoal. Como posso saber que tipo de desagravo deseja, antes de falar com 
ele? 

P--0 Sr. receberá amanhã (hoje) o Ministro Jair Soares? 
R - Eu não tenho nada marcado, mas estou à disposição, como sempre, 

do Ministro Jair Soares. 

P- Os novos credenciamentos poderão causar ônus à Previdência.' 
R- Isso ê que nós vamos ver. Em geral, se alega que como existe um 

teta para os credenciamentos, que o número não altera a despesa. Mas a in
formação que tenho de outras fontes não confere. Estou entrando no assunto 
e pretendo examiná-lo com a habitual isenção. Todos nós sabemos que o 
problema da assistência médica ê: de recursos e nós não queremos prejudicar a 
qualidade dÕ atendimento. -QUeremoS manter a despesa da assistência médica 
dentro dos recursos previstos. Nós não queremos piorar a qualidade do aten
dimento, e queremos manter a despesa dentro dos recursos previstos pai-a não 
inc_orrer em novas i_nsuficiências. As informaÇõ_es que tenho é que, não Obs
tante os tetas, se os credenciamentos se proliferam, existe uma pressão sobre 
a deffianda de atendimentos e acaba a despesa sempre sendo superior, porque 
_Uf9a __ das cara_terístic_?S. d~_asgs!ênçi~-Ill~c:iica ~_Que é ·uma demanda aberta. 
Nunca se pode pedir a demanda, o__que a torna diferente da previdência so
cial., _como disse em m~u discurso d~ transmissã~. Lá a gente pode quantificar 
quantas pessoas_vão, quan~os benefícios vão_ querer, e quant_o vão gastar com 
benefícios. Mãs- na aSslstêildã ·m:édiC31iãCfSC: Sabe. Eil.tão há aqUeles que ale
gam,_-e _gente d9s Ql;lãdros de 3dmiUIStraç_ã.? do I~.ÃMPS, qüe a fixação" de li
mites pode, cÕm ã multipÜcação ·de credCriCiarllentos, motívar um auinento 
preVIsível de despesas, não obstante existiiém tetas teóricoS. Isso, no entanto, 
nã6 -ê 6Pínião -formada: Eu tenho que analisar, porque jã é na minha gestão 
que esses Credenciamentos serão efetivados. Eles foram apenas autorizados 
p-elo Ministro Jair Soares. [l..f~s o credenciamento ~e efetiva atravês de porta
rias de su"perihtendentes. Não vai aí nenhuma crítica ao Ministro Jair Soares. 
Apenas, eu desconhecia os cre~enciame~tos quando viajei. 

P- MinistrO,~ O Sr. acredita (jue houve realmente um agravo para haver o 
desagravo? 

R- Eu não vejo agravo nenhum. Pois se não foí revogado nenhum ato 
do Ministro Jair Soares, se nós não canCelamos as autorizações, se nós apenas 
sustamos temporariamente os efeitos, acho que ê um direito que assiste ao 
Ministro sucessor o de analisar os atas que vão ter efeitos na sua gestão. Te
nho a certeza que o Ministro Jair não me negará esse direito. Não vejo razão 
nenhuma para desagravo. Tudo que estou dizendo aqui é à guisa de um desa
gravo 9ue considero desnec~sário~ten~o em_ vista a cordialidade que esteve 
presente dufante _to_da a transrlliSSãõ do cargo. Gosúiria muito que os gaúchos 
me entendessem. 

P- E verdade que o Mil]istr_o Jair Soares ficou surpreso quando o Sr. quis 
mudar, além do secretário-gefal e do chefe do gabinete, outros cargos? 

R - Não. O Ministro consíderou perfeitamente razoável que eu consti
tuíSse minha equipe do modo que entendesse. Entretanto, a minha intenÇão 
não é f<;~.zer um~ quantidade grande de substituições, apenas as posições que 

- -eu considero chave. O Ministro Jair Soares concordou inteiramente. AliAs, 
não hoJ.!ve em_ no~sa conversa toda _e nel!~uma disco~dân~?ia. E não houve _ne-
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nhuma discordância com o Ministro Jair Soares até agora. Tudo isso aconte~ 
ceu quando infelizmente eu estava fora. 

P-Ele também não chegou a comunicar ao Sr. que tinha feito essas auto-
rizações? 

R- Não. Eu não tive nenhuma comunicação. 
P- Conversou sobre isso com o Presidente? 
R- As conversas que eu tenho com o Presidente são sempre reservadas. 

E só podem ser reveladas por ele. 
P- Os atos de sustação continuam em Vigor? 
R- Sim, a sustação está em vigor, o que não sigriifica que esses creden

ciamentos não possam vir a ser liberados gradualmente. 
P- O Congresso se ocupou muito do assunto. As oposições elogiando e 

houve até convocações para o Sr. comparecer lá. O Sr. leria alguma novidade 
para o Congresso? 

R- Eu tenho sempre muito prazer cm atender às convocações_do Legis
lativo. Apenas acredito que convocar o novo Ministro para depor sobre a si
tuação da Previdência, antes sequer que ele tenha tido a oportunidade de 
inteirar-se do que estâ ocorrendo ê uma coisa precipitada. Mas se o Congres
so entender, sou obrigado a lã comparecer, mas sou obrigado- a dizer que ain
da não me inte'ite1. A previdência e assistência são uma coisa enorme. Não se
ria eu imprudente em dizer que dentro dos próximos 15 dias eu estarei infor:. 
mado. Exatamente porque eu conheço a previdência é que sei COmo ê- comple-
xa. 

P- O Ministro Jair Soares, na passagem do cargo, informou que existia 
um caixa de Cri 70 bilhões. O Sr. já conferiu? 

R- Como é que eu posso fazer conferência de caixa, de Nova Iorque? 
Não hã possibilidade. 

P - O seu chefe de gabinete dizia hoje que isso não é verdade. Que não 
existia essa quantia. 

R- Você disse isso (referindo-se a Antônio Marcos)? Pode desmentir. 
Ele não confirmou nem desmentiu nada. Ele está aqui presente. 

P- O que o Sr. acha dessa crise? 
R- Não vejo nenhuma crise. Vejo um ato normal de administração, 

um ato normal. de um Ministro responsável que assume o Ministâi.o e tem 
que avaliar as implicações dos atos que vão Ser praticados durante a sua pró
pria gestão. 

O Sr. José Lins- Sr. Presidente, peço a palavra, como Lfder. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Concedo a palavra ao nobre Se
nador Josê Lins, pela Liderança. 

O SR. JOSE L!NS PRONUNCIA DISCURSO QUE, EN
TREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERA PUBLICADO POS
TERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Humberto Lucena, para uma breve comunicação. 

O SR. HUMBERTO LUCENA PRONUNCIA DISCURSO 
QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, S}mA PUBLI· 
CADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller) - Sobre a mesa, projetos de leí 
que serão lidos pelo Sr. 1•-Secretãrio. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 92, DE 1982 

''Acrescenta dispositivo à Consolidação das Leis do Trabalho''. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. }9 É acrescentado ao art. 839 da Consolidação das Leis do Traba

lho o seguinte parágrafo único: 

H Parágrafo único. No caso de recusa de assinatura da Cartei
ra de Trabalho por parte do empregador, a reclamação poderá ser 
apresentada pelo sindicato da categoria do_ empregado, independen~ 
temente de procuração." 

Art. 29 Esta Lei entrarâ em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 RevogamMse as disposições em contrário. 

Justificação 

O presente projeto de lei cuida de inserir na legislação trabalhista uma 
determinação que interessa muito de perto aos trabalhadores rurais. Tanto 
que a medida nele consubstanciada foi apresentada como proposta durante o 
39 Congresso Nacional dos Trabalhadores Rurais e, no momento, estã sendo 

lembrada ao signatário pelo presidente do Sindicato dos Trabalhadores Ru
rais de Estância, SE. 

Trata-se, afinal, de estabelecer expressamente na lei a possibilidade de os 
sindi.catos apresentarem reclall).atóriaJrabalhista, i_ndependentemente de proM 
cu-ração de seus filiados, _quando a questão envolver casO de recusa de assina~ 
tura de Carteira de Trabalho pelo empregador. 

Atualmente o trabalhador tem_ que reclamar pessoalmente ou outorgar 
procuração para que seu advogado o faça. Todavia, quando é o caso de recu
sa de assinatura da Carteira de Trabalho, a iniciativa da reclamação implica, 
muita vez, em perda do emprego ou em outras sanções. Daí a indispensabili
dade de o sindicato ficai' autorizado a reclamar, mesmo sem procuração. 

Sala das Sessões, 21 de maio de 1982. --Nelson Carneiro. 

LEfJISLAÇÃO CITADA 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

Art. 839. A reclamação poderã ser apresentada: 
a) pelos empregados e empregadores, pessoalmente, ou por seus repre

sentantes, e pelos sindicatos da classe; 
b) por intermédio das Procuradorias Regionais da JuStiça do Trabalho. 

(Às C01jliss@~ de Cçnstituição de Justiça e de Legislação So
cial.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 93, DE 1982 

O~riga os ~artórios de Vara Cível a fazer comunicação ao Car
tt'iri~ de DistribUição, pilra e(eito de biixat das lições- arquivadas ou 
julgadas impr~entes. 

O Congresso N:iciorial decreta: 

Art. 19 Ficam os Cartórios de Vara Cível obrigados a fazer imediata 
comunicação ão Cartório de Distribuição, para efeito de" b&ixá., das ações 
que, na sua jurisdição, tenham sido arquivadas ou julgadas ~mp.rocedentes. 

Art.. 2• Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições cm contrârio. , 

Justificação 

Hoje em dia, para a concretização de qualquer negócio, sobretudo os re
ferentes à alienação de imóveis, são exigidas certidões negativas de açõesjudi
ciais referentes às partes contratantes, como medida acautelatória de direitos. 
Acontece, porém, que, muitas vezes, apesar da ação ter sido arquivada ou jul
gada improcedente, a competente Vara Cível não faz de imediato indispensá
vel comunicação ao CartóriO de Distrib-uição, pafa efeito- dC baixa, circuns~ 
tância que causa profundos prejuízoS e sêrios aborrecimentos às partes, no 
momento em que estas se confrontam com a necessidade de realizar qualquer 
negócio. De fato, as vezes acontece que em uma simples ação de retrovenda 
em que, por exemplo, houve a desistência do autor ou a declaração de impro
cedência, permanece inalterado o registro no Cartório de Distribuição, impeM 
dindo, por esse efeito, a expedição da correspondente certidão negativa. 

Impõem-se, assim, em defesa do respeito do próprio direito, que se não 
deixe prosperar situação prejudicial aos interesses das partes e à dignidade da 
Justiça. 

Sala das Sessões, 21 de maio de 1982. -Gastão Müller. 

(À Às Comissões de Constituição e Justiça e de Serviço Público 
Civil.} 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller)- Os projetos que acabam de ser 
lidos serã_o publicados e remetidos às cOI~issões competentes. 

~o SR. PRESIDENTE (Gastão Müller)- Estã finda a Hora do Expe
diente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Não hâ quorom. 
Em conseqUência, as matêrias da pauta de hoje, todas pendentes devo

tação, deixam de ser submetidas ao Plenário, ficãndo sua apreciação adiada 
para a próxima sessão ordiriãria. 

São os seguin~f!S os itens cuja votação é adiada: 
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Votação, em turno único, -dó Projeto de Lei da Câril~J'it ii<' 1; de 1982 (il9 
5.495/81, na Casa de origem), de iniciativa qo Benhor Presidente da Repúbli
~ que autoriza a criação de Municípios no TCtrít6fio"-Federal de Roraima, e 
dâ outras providênciãs,- terido 

PARECERES, sob n's 98 à 101, de 19-82, das Comissões: 
- de Constituição e JUStiça, favorável, com voto vencido do Senador 

Dirceu_ Cardoso; e _ _ _ 
- de Municípios, de Assuntos Reiionais, e de Findnç~S. -fã.Voráveís. 

2 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 141, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como ~oncl~são de s~u Parecer n.., 883, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura- Municipal de Altínópolis (SP) a elevar em 
Cr$ 11.282.510,68 (onze milhões, duzentos e oitenta e doi_s mi~, quinhentos e 
dez cruzeiros e sessenta e oito centavos) o montante de sua dívida consolida
da, tendo 

PARECERES, sob n's 884 e 885, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição-e Justiça, pela constitucf(:mali_dade e juridicidade, com 

voto vencido dos. Senadores José Fragelli e HUg() RamoS;--C-- -
- de Municípios~ favorável. - · 

3 

Votação, em turno único, do Projeto de R~solução n9_193, de ~981 (apre
sentado pela Comissão de EconQmi_a,çorn.o.cqnclusJ~9 9~l~~ :f..~!~er n'? ~ .16~, 
de 1981), que autoriza a PrefeitUra- MunicipaJ âe Caputira (MG) a elevar em 
Cr$ 21.171.150,00 (vinte e uni: milhões; cento e setenta e Upl mil, cento e cin
qüenta crtizeiros) o montante de sua -_dívida consolidadi, tendo 

PARECERES, sob n's 1.163 e 1.164, de 1981, das Comissões: 

-de Constit_ui_fào e Justiça, pela constitucionalidade _e juridicid3;_dçt com 
voto vencido do Senador Hugo Ramos;--e 

-de Municípios, favorável. 

4 

Votação, em turno único, do Projeto dç-Resol1!ção__n9_~8,de 198.1 _(apre
sentado pela Comissão de Economi~_ Com-o conclusão de seU: Parecer ~9 279, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Rio Cl~r·Õ (SP) a elevàr em 
CrS 282.483.630,00 (duzentos e oitenta e dois milhões, quatrocentos e oitenta 
e três mil, seiscentos e trinta cruzeiros) o montante de sua dívida cons91idada, 
tendo_. 

PARECERES, sob nl's 280 e 281, de 1981, das Comissões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorável. 

5 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 89,de 1981 (apre
sentado pela Comissão de_ f,cono!I!ia comg cpncl~s~o de seu Parecer n9 599, 
de 1981, com voto vencido em separado, do Senador José_ Fragellj ~voto ven
cido dos Senhores Senadores Luiz Cavalcante_ a Alberto Silva), que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Engenheiro Navarro (MG) a elevar em Cr$ 
21.171.150,00 (vinte e um milhões, cento e setenta e um mil, cento e cinqüenta 
cruzeiros) o montate de sua dívida cons9lidad":, tendo 

PARECERES, sol) n•s 600e 601, de 1981,~ das Comissões: 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Munidpios, favorável. 

6 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9174, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia coinó Concftisão de-seu PareCer n'?1.071, 
de 1981 ), que autoriza a Prefeitura Municipal de Unaí (MG) a elevar em Cri 
258.475.000,00 (duzentos e cinqüenta e oito milhões, quatrocentos e setenta e 
cinco mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.072 e 1.073, de 1981, -das Comissões: 

-de Constituicão e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 
voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 

- de Municípios, favorável. 

7 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 124, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de s._eu p~recer n9 787, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Ituverava (SP a elevar em 
CrS 31.793.420,61 (trinta e um milhões, seteceritóS e noventa-e três mil, qua-

trocentos e virlfe cruteíros e. sesSenra·e-um centavos) o montante de sua dívida 
consolidad~, tendo 

PARECERES, sob n..,S-788 -e 789~- dC 1981,-das--Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-...:....de Economia, favOrável. 

s-
votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 236, de 1981 (apre

sentado pela Comissão de ~onomia __ cQ..m..9._<;:Qnq_~s~9~d~ ~~u P~recer n9 1J 18, 
de 1981 ), que autoriza a Prefeitura Municipal de Be1êm (PA) a elevar em Cr$ 
226..141.400,00 (duzentos e vinte e seis milhQ~s, cento e quarenta e um mil e 
quatrocentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 
. PARECERES: sob n•s 1.319 e 1J20, de 1981; das Comissões: 

- de Constituição e Justiça, pela constitucfonalidade e juridicidade, com 
voto vencido_ do __ Senado~_ Hugo Ramos; e 

- de Munic(pios: fªvÕrâvel. -

9 
· · VOtaçãci,_em-tufnO úfiico,'do Projeto de Resolução n9 160, de 1981 (apre

sentadO pela ConiiSSãã _de &;onomla como cOnclusão d~ seu :Parecer n9 953, 
de 1981), que autoriza a Un_i_v_ersidade .Es.tad1,1al de Campinas --UNICAMP, 
á -Contratar operaÇão de crédito fio _valor de C_r$ _ _772.5.00.00Q~QO (setecentos e 
setenta e dois milhões e quínhentos mil cruzeiros),-tendo 

PARECER, sob n• 954, de 1981, da Comissão: 

- - de Constituição e Jusfiçci; J}Cia constitucionalidade e juiidicidade, com 
voto vencido do Senador Hugo- Ramos. 

lO 

VOtação, em turno único, do Proi~to de Resoiução n! 225,_ de 1981 (apre~ 
seritado pela Comissão de Economia coril:o conclusão de seu Parecer n'? 1.285, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Florestal (MG) a elevar em 
Cr$ 21.171.150,00 (vinte e um milhões, cento e setenta e um mil, cento e cin
qüenta cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 1.286 e 1.287, de 1981, das Comissões: 

-de ConstituiçãO e JUStiça, pela constitucidhãlidade e juridicidade, com 
voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 

- de Munidpios~ favórãvel. 

II 
Votação, em primeiro turno, do Projeto dC Ltí do Senado n'? i3, de 1979, 

de autoria do Senador -Mai.ii'O Benevides, que dispõe sobre a concessão de 
aposentadoria especial para o comerciãrio, na forma que especifica, tendo 

PARECERES, sob n•s 811 a 814, de 1981, das Comissões: 

-- ~de Constituição e JUstiça, peta constitucionaiidade e juridicidade; 
- de Legislação Social, favorável; 

- -~=-de Saúde, favorável; e 
.... ~de, Eitiq_rzç_q.y, favor4vel, __ com voto ve!lcíd_o- doS S~p_adores Bernardino 

Viana e José Fragelli. - -

12 

Votação, em primeiro tu-rnO, do Projeto de Lei do Senado n'? 329, de 
1980, de autoria do Senador Cunha Liri13., que modiftca âfSpósitivo-da Con

- so_lidação das L_~is do Trabalho~ para o fim de determinar que o pagamento 
- pOT horas extras habituaiS tambêm íntegre a remuneração, tendo 

PARECERES, sob n's 1.063 a 1.065, de 1981, das Comissões: 

--de ConstituiçãO e-]UstiCG~ -Pela coilsiituCiorialidade e juridicidade· 
- de Legislação Social, favorável; e ' 
- de Finanças, favorável. 

13 

Votação, e_m primeiro- turno,_ do Projeto de Lei do Senado n'? 164, de 
1981, de autona do Senador Luiz Viana, que declara O Marechal~do-Ar 
Eduardo Gomes patrono da Força Aêrea Brasileira, tendo 

PARECERES, sob n's 815 e 816, de 1981, das Comissões: 
. -de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade e, no 

mênto, favorável, ~os termos de substitutivo que apresenta; e 
- de Educaçao e Cultura, favorável ao substitutivo da Comissão de 

Constituição e Justiça. 

14 
Vot~_ção, ~m primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 352, de 

1978, de autona do Senador Accioly Filho, que dispõe sobre a ação de ali~ 
meotos, tendo 
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PARECER, sob n• 1.145, de 1981, da Comissão.: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade e, no 

mêrito, favoráVel. 

15 

Votação, em primeiro turno, do Projeto ~e Lei do Senado n'? 255~ de 
1980, de autoria do Senador Nelson Carneiro~ que acresce.r;tlã ciispositivos à 
Lei n• 5.480, de 10 de agosto de 1968, disciplinando o pagamento do 13• sa
lário devido aos trabalhadores avulsos, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.197 a 1.199, de 1981, das Comissões: 
- de ConstituiÇão e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
- de Legislarão Social, favorável; e 
- de Ftntmças, favoráveL 

16 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n<? .362,. de 
1979, de autoria do Senador Hum_berto_ Lu~na,_,que a.l~er~. Qj~posifíYO _da Lei 
n• 6.718, de 12 de novembro de 1979, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s !.130 a l.I33,de 1981, das Co-
missões: 

- de Constituicão e Justiça; 
- de Legislação Social; 
- de Sen•iço Público CJvil; e 
- de FinanÇ(ls. 

17 

Discussão, em turrto tínico;-ao-projeto de Resolu.cão _ _n'14Q, de 1981 (a
presentado pela Comissão de Economia como conclusão_de seu Parecer n9 
318, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Betim (MG) a elevar err 
Cr$ 5.700.000,00 (cinco milhões e setecentos mil cr1.1zeiros) o montante de sua 
Jívida consolidada, tendo _ 

PARECERES, sob n•s 319 e 320, de 1981, das ComissÕes:~ 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; ~ 
- de Municípios, favorável. 

(Dependendo da vota.;ão do Requerimento n' 309/81, de autoria do Se
nador Dirceu Cardoso, de reexameda Comissão de Con~titJ.!i-ção e Justiça.) 

18 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 309, de 
I r79, do Senador Gabriel Hermes, que díspÕ·; Sobre o exerdcio da auditoria 
contábil, e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 573 a 576, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
- de Legislação Social. favorável; 
- de Serviço Público Civil, contrãrio; e 
-de Economia. favorável, com as _Emendas de n~'s 1 e 7:-ÇE, _que apre-

senta. 
(Dependendo da votação do Requerimento n< 35/82, do_~Senador 

Gabriel Hermes, de adiamento da discussão para reexame da Comissão de 
Serviço Público Civil.) 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Evandro Carreira. 

O SR. EVANDRO CARREIRA PRONUNCIA DISCURSO 
QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLI
CADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto).::... Concedo a palavra ao nobre Se
nador Nelson Carneiro. 

O SR_ NELSON CARNEIRO (Pronuncia o seguinte discurso. Sem revi
são do orador.) --Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Minha rápida presença nesta tribuna é para registrar o encerramento, 
ontem, dos trabalhos daAssembléia Nacional sobre o En_velhecimento, reali
zada nesta cidade com a presença de ilustre figuras do mundo geriátrico, do 
mundo gerontológico e, tambêm, de pessoas que puderam trazer o seu depoi
mento, o depoimento de sua vida sobre os cuidados que a velhice merece. 
Tive oportunídade de participar ontem de uma dessas mesas-redondas, que 
compareceu, jâ à porta do centenário, a consagrada poetisa Cora Coralina, 
que deu uma esplêndida lição às gerações novas, de que os homens só enve
lhecem no dia em que deixam de trabalhar. Eu diria, corrib J\ndre Mauroi~. 
que a velhice começa quando termina a audácia, e por isso e que sonios jo
vens, porque continuamos audazes. A atenção que reclamamos do Poder 
Público, e que certamente, confio, serâ acolhida ... 

.~Q_$r. _.T_f!_~_~_f!'!~-= -~ É_~.'_p~r~i~e- ~-~::!.!:~ _ 
O SR. NELSON CARNEIRO - Pois não. 

O Sr. José Uns- Nobre Senador Nelson Carneiro, v_. Ex• e audaz, mas 
é um jovem audaz. 

O SR. NELSON CARNEIRO ~Muito obrigado a V, Ex• 

O Sr. José Lins ---Ouvi o comentáriq a que V. Ex• se referiu sobre o 
problema da idade, do trabalho mental e mesmo da normalidade do trabalho 
có'rn-0 variável influente da condição da velhice, e com o comentário paralelo 
que foi feíto- relaCionãdá com a idade da aposentadoria compulsória. Esta
mos tantas vezes aqui, nesta batalha de redução da idade de aposentadoria e, 
a meu ver, a conclusão do debate levou a essa observação de que o trabalho é 
fundamental para a vida humana, ao equilíbrio da vida e à integração do ho
mem na comunidade. Mas, não quero tomar o tempo de V. Ex•, porque V. 
Ex~ sempre nos encanta muito, 

O SR. NELSON CARNEIRO- Não, a minha palavra é breve, e agra
deço o aparte com que me honra V. Ex• 

Queriã" diier -que orite-ni tive a Oportunidade de reapresentar aquele pro
jefó que foi aqui aprõvado, por acordo das lideranças, em.- regime de urgência, 
pelo qual havia possibilidade de se conceder ao Minis,tério da Previdência e 
Assistência Social, que destinaria, ceitamente, à-Legião Brasileira de Assis
tência uma taxa de 5% sobre os prêmios de seguro. 

- COiriO--esfeprOJCTO-íoiTiiexplicavélmente rejeitadO na-Câril-ãni, tive que 
oferecê-lo com o vOto da maio-ria doS i"ntegrantes desta Casa e espero que, na 
primeira oportunidade, este projeto possa ser novamente aprnvado pelo Se
bãdo e vá à Câmara e ali possa se esclarecer os nossos colegas d.:t outra Casa 
para vencer"as- difiCUldades que as companhias de seguros criam a todas as 
iniciativas que dizem respeito a esse aSSunto, porque os 5% sairão do bolso de 
quem faz" o seguro, e quem o faz é o homem da classe m(·.:!ia ou o da classe al
ta, o operário não faz seguro ou então o faz em grupo, através da sua compa
nhia e, aí, 5% representa poUco para cada um de nós, mas representará muito 
a soma -dessas parcelas, para- assistir aos velhos -deste Pã.ís-; que hoje já são sete 
milhões e setecentos mil. 

Ora, Sr. Presidente, vejam Vs. Ex•s, ontem me dizia a Dr• Léa Leal que 
.ela recebe apenas 1,4% do urçamento da Previdência Social e, com isto, tem 
que atender a essa ânsia, a essa angústia que se espalha do Norte ao Sul, não 
só quanto _às crianças, quanto aõs desv"'üdos mas~ também, quanto aos ve
lhos. Com essa modestíssima parcela não ê-possível que a Legião de Assistên
·cja realize a obra que lhe é deferida. 

Temos õ hÁbito de achar que o_ Govern9 --é_ que deve fazer tudo. Em ne
nhum País do mundo o Governo realiza toCfas as obras sociais, o -cidadão 
contribui e quando eu, ou o meu filho, ou meu irmão paga uma taxa de 5% de 
seguro, ele está também contribuindo, quem sabe, para ele amanhã, na velhi
ce. Mas, de qualquer forma, está contribuindo para a sociedade, ê uma obra 
de solidariedade humana. 

-- --- ~--~PI?_~_i~~o.-_s_~ Preside~te:~~~eu q~~r6 -sau~ar·aaqu_i aq_Ue_~~~qu~ ifve
ram a iniciativa desSãaSSembl~ia-,_qu~_-aeveievar-SubsíãiOs à -cOnfeféncia in
ternacional que se realizará nos fins de julho, em Viena, sobre o envelheci
mento. Mas, Deus pennita que possamos- comparecer àquela assembléia 
quando jâ sancionado esse projeto, que é a única contribuição real que se 
pode dar para atender a angústia desses necessitados, desses anciões que mui
tos pensam que são -felizes pOique estãO em caSas -de velhice, quaitdo eles são 
torturados, infelizes porque foram muitas vezes sadios mas, idosos, retirados 
do convívio familiar. 

Ontem mesmo tive a notícia de que uma· das casas que recolhe idosos no 
Rio de Janeir:o estâ, agora,-promovendo a remoção de 140 velhos, não quer 
mais os velhos. Veja V. Ex-', alêm da desventura da velhice, da velhice enfer
ma, da velhice necessitada, hã ainda os hábitos criados durante longos anos, 
amizades cõnstruídas: nã desventura que vão ser agora esfaceladas, cada qual 
tomará o seu caminho. 

_E t:tlnguê.m.pens_e_que o homeni recoihiOO às cã:s3.s d6 caridade, ou os ho~ 
mens idosos não criam afeições, não criam simpatias, não criam amizades
e o que ê mais grave- desfeitas na terceira idade, do que se foSsem desfeitas 
na primeira idade, na mocidade e na juventude; porque elesjâ não têm outra 
esperança de construir outro mundo. 

Por isso mesmo, Sr. Presidente, ao referir-me ao encerramento dos tra
balhos da Assembléia Nacional Sobre o Envelhecimento, quero significar a 
minha confiança de que eSS-e prOJeto; ·que é uma ContribUI cão dadã pelo Par
lamento ao Poder Público, não é uma imposição do Poder Público, mas é 
uma contribuiç~o do ParJamento ao Poder P.(tl?lico,_ para atender a um 
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problema da maior relevância, que ~ o problema da velhice, acredito que, 
muito em breve, esta Casa, ainda com o apoio, como recebi, para assinatura 
desse projeto, esse projeto sensibilizará a todos. 

O Sr. José Lins - Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Pois não, com muita honra. 

O Sr. José Lins - Senador Nelson Carneiro, V. Ex• vem defendendo 
esse projeto, hã muito tempo, e o Senado resolveu aprová. Mio, ultimamente, e 
V. Ex• já havia me referido que a Câmara o rejeitou._E ob_stnadamente, ç.omo 
costumam ser aqueles que têm um ideal, e que põem nesse ideal algum motivo 
da sua própria vida, V. Ex' volta a apresentar o projeto. Conte V. Ex' com o 
apoio do PDS para que novamente o aprovemos. ~preciso que a comunida
de assuma a responsabilidade com a velhice. E V. Ex• traz a sua contribuição, 
o seu óbolo para ajudar a esses desamparados; não vai resolver, evidentemen
te, todo o problema, mas não é por isso que não se deva dar os primeiros pas
sos. Conte V. Ex' com a nossa admiração e com o nosso apoio. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Agradeço muito a solidariedade do 
Partido Dernocrâtico Social, na palavra de V. Ex•, e sei que esse tamb~
porque já me foi expresso - é o pensamento do Pã.rtido do Movimento De
mocrático Brasileiro, através do seu Líder, Senador Humberto Lucena. 

Desse modo queria significar, Sr. Presidente ê que esses 5% de cada um 
de nós constituirão Uma soma considerâvel, anualmente, para que sejam 
atendidas não só as casas de caridade, mas também que sejam preservados, 
nos lares pobres, os idosos que, não sendo doentes, podem continuar vivendo 
no seio de suas famílias. E, ao contrário, nós que viVemos num outro tempo, 
quando nos nossos lares viviam os nossos avós, as nossas· madrinhas, os nos
sos pais; vemos hoje que o apartamento, principalmente nas grandes cidades, 
acabou destruindo esse laço. E aqueles que têm recursos, mas são obrigados a 
morar em pequenos apartamentos, preferiu ter em sua companhia os filhos, 
inclusive para orientã-los, e segregam os idosos nas casas de velhice. Aqueles 
que são enfermos, aqueles que não têm parentes, aqueles que não têm espe
ranças, esses devem ir para os asilos, para as casas de caridade. Mas até para 
essas casas os recursos são mesquinhos, são pobres porque os recursos são 
pobres. 

De modo, Sr. Presidente, que ao registrar esse acontecimentO, que foi, 
realmente, a Assemblêia Nacional Sobre o Envelhecimento, realizada em 
Brasília e ontem encerrada, eu quero antecipar o meu agradecimento a todos 
aqueles que, nesta e na outra Casa do Congresso, colaboraram em favor desse 
projeto, que é uma tentativa de minorar a aflição e a angústia daqueles que 
nos antecederam na velhice e que, certamente, rezarão por nós até o dia final. 
(Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Não há mais oradores inscritos. 
Nada mais havendo que tratar, vou encerrar a presente sessão, designan

do para a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n,., 1, de 1982 (n9 
5.495/81, na.Casa de origem), de iniciativa do Senhor PresfdCnte da Repúbli
ca, que autoriza a criação de Municípios no Território Federal de Roraima, e 
dã out(as providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 98 a 101, de 1982, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, fãvorãvel, com voto vencido do Senador 

Dirceu Cardoso; e 
......;.. de Munz'cfpios, de Assuntos Regionais, e de Finanças, favoráveis. 

2 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 141, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 883, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Altinópolis (SP) a elevar em 
Cr$ J 1.282.510,68 (onze milhões, duzentos e oitenta e dois mil, quinhentos e 
dez cruzeiros e sessenta e Oito centavos) o montante de sua dívida consolida
da, tendo 

PARECERES, sob n•s 884 e 885, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição-e JristlÇil, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido dos Senadores José Fragelli e Hugo Ramos; e 
-de Municípios, favorável. 

3 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 193, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.162, 

de 1981), que autoriza a Prefeitura ~t.i{'Pl~e,Çj!.l'lutir~ (~)a elevar em 
Cr$ 21.171.150,00 (vinte e um milhõcs,;~'!.Cté14\tl:)ll';\lP1J. cento e cin· 
qüenta cmzeiros) o montante de sua dívida consOlidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.163 e 1.164, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, p~ela constitucíonalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
- de Municípios, favoráveL 

4 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n' 38, de 1981 (apre· 
sentado pela Comissão de Economia como c.onclusão de seu Parecer n9 279, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Rio Claro (SP) a elevar em 
Cr$ 282.483.630,00 (duzentos e oitenta e dois milhões, quatrocentos e oitenta 
e três mil, seiscenfos e trinta cruzeíios) o montante de sua dívida consolidada, 
tendo ; 

PARECERES, sob n's 280 e 281, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; c 
- de Municípios, favorãvel. 

5 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n' 89, de 1981 (apre· 
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 599, 
de 1981), com voto vencido, em separado, do Senador Josê: Fragelli e voto 
vencido dos Senadores Luiz Cavalcante e Alberto Silva), que autoriza aPre
feitura Municipal de Engenheiro Navarro (MG) a elevar em Cr$ 
21.171.150,00 (vinte e um milhões, cento e setenta e um mil, cento e cinqUenta 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 600 e 601; de 1981, das Comissões: 
-de ConstitUição e JuStiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municfpios, favorâvel. 

_6 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'i' 174, de 1981 (apre
r sentado pela Comissão de Economia como conchJsão de seu Parecer n,., 1.071, 
de 1981), que autoriza a PrefeitUra Municípal de Unai (MG) a elevar em Cr$ 
258~475.ooO.oo (duzentos e cinqUenta e oitO mi1hões, quatrocentos e setenta e 
cinco mil cruzeiros) o montante dç: sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.072 e 1.073 de 1981, da Comissões: 
-de Constituição e Justiça, peJa cOnstitucionalidade e jurídicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
-de Municípios, favorável. 

7 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 124, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu parecer n'i' 787, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Mu~icipal dC Ituverava (SP) a elevar em 
Cr$ 31.793.420,61 (trinta e um milhões, setecentos e noventa e três mil, qua
trocentos e vinte cruzeiros e sessenta uni centavos) o montante de sua dívida 
consolidada,' tendo 

PARECERES, sob n•s 788 e 789, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Economia, favorável. 

8 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n' 236, de 1981 (apre· 
sentado pela ComissãO de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.318, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Bell:m (PA) a elevar em CrS 
226.141.400,00 (duzentos e vinte e- seis niilhões, cento·e quarenta e um mil e 
quatrocentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, 'sob n's 1.319 e 1.320, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e J~tiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
- de Municípios, favorável. 

9 

Votação, ein turno úníco, do Projeto de Resolução n' 160, de 1981 (apre· 
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n' 953, 
de 1981), que autoriza a Universidade Estadual de Campinas- UNICAMP, 
a contratar operação de crM.ito no valor de Cr$ 772.500.000,00 (seteCentos e 
setenta e dois milhões e quinhentos mil cruzeiros), tendo 

PARECER, sob n' 954, de 1981, das Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senadore Hugo Ramos. 



Maio de 1982 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Se<;ào 11) Sábado 22 1773 

10 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'l225, de 1981 (apre~ 
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.285, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Florestal (MG) a elevar em 
Cr$ 21.171.150,00 (vinte e um milhões, cento e setenta e úm niil, cento e cin
qüenta cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.286 e 1.287, de 1981, das Comissões:-
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicídade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
- de Municípios, favorável. 

11 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado o9 13, de 1979, 
de autoria do Senador Mauro Benevides, que dispõe sobre a concessão de 
aposentadoria especial para o comerciârio, na rorma· que ·específica, tendo 

PARECERES, sob n•s 811 a 814, de 1981, das Comissões: 
- de Constftuição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
- de Legislação Social, favorável; 
- de Saúde, favorável; e 
- de Finanças, favorâvel, com voto vencido dos Senadores Bernardino 

Viana e José Fragelli. 

12 

Votação, em primeiro ttittlo, do Projeto de Lei do Senado n9 329, de 
1980. de autoria do Senador Cunha Lima, que modifica dispositivo da Con~ 
solidação das Leis do_ Trabalho, para o fim de determinar que o pagamento 
por horas extras habituais também integre a remuneração, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.063 a 1.065, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Jusliça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
- de Legislação Social, favorável; e 
- de Finanças, favorável. 

13 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado ni? 164, de 
1981, de autoria do Senador Luiz Via_n_a, que declara o Marechal-do-Ar 
Eduardo Gomes patrono da Força Aérea Brasileira, tendo 

PARECERES, sob n•s 815 e 816, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela co-nstitucionalidade, juridicidade e, no 

mérito, favorável, nos termos de substitutivo que apresenta; e 
- de Educação e Cultura, favorável ao Substitutivo- da Coiri.issão de 

Constituição e Justiça. 

14 
Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 352, de 

1978, de autoria do Senador Accioly Filho, que dispõe sobre a ação de ali
mentos. tendo 

PARECER, sob n' 1.145, de 1981, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade e, no 

mérito, favorável. 

15 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Sen~do n" 255_,_ Qe 
1980, de autoria do Senador Nel$_on Carneiro, que aCrescenül diSpOsitivos- -ã 
Lei n' 5.480, de 1 O de agosto de 1968, disciplinando o pagamento do 13• sa
lário devido aos trabalhadores avulsos, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.197 a 1.199, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridiCidade; 
- de Legislação Social, favorável; e 
- de Finanças, favorável. 

!6 

Votação, em primeíro turno, do Projeto de Lei do Senado n7 3.62, de 
1979, de autoria do Senador Humberto Lucena, que altera dispositivo âa Lei 
n~ 6.718, de 12 de novembro de 1979, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n's Ll30 a 1,133, de 19lfl, das Co
missões: 

- de Constituição e Justiça; 
- de Legislação Social; 
-de Serviço Público Civil,· e 
- de Finanças. 

17 
Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 40, de 1981 (a

presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 
318, de 1981 ), que autoriza a Prefeitura Municipal de Betim (MG) a elevar em 
Cr$ 5.700.000,00 (cinco milhões e setecentos mil cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES; sob n>s 319 e 320,- de 1981,-dis COmissões: 
- de COJisiltuição e Justiça, Pera constitUcioÕali"dade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

(Dependendo da votação do Requerimento n9 309/81, de autoria do Se-
nador Dirceu Cardoso. de reexame da Comissão de Constituição e Justiça.) 

18 

Discussão, em príiriciro tufno, -do Projeto de Lei do Senado n9 309, de 
1979, do Senador Gabriel Hermes, que dispõe sobre o exercício da auditoria 
contãbil,- e dâ OUtras- providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 573 a 576, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
- de Legislação Social, favorável; 
- de Serviço Público Civil, contrário; e 
- de Economia, favorâvel, com as Emendas de n9s l e 2-CE, que apre--

senta. 
(Dependendo da votação do Requerimento n' 35/82, do Senador 

Gabriel Hermes, de adiamento da discussão para reexame da Comissão de 
Serviço Público Civil.) 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto) - Estâ encerrada a sessão. 

( Levanta:se a sessão às 17 horas e 5 minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. ALMIR PIN.TO 
NA SESSÃO DE 20-5-82 E QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. ALMIR PINTO (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presiden
te e Sfs. Senadores: 

Em oportunidades sem conta tem-se ouvido nas duas Casas do Congres~ 
so l'Jacio~al. recla_maçõ_es, inconformismos e até veementes protestos contra a 
cefiti-ãlizaÇãO de Iecursõs por- Parte d3-Uniãõ, ficando os Estados e Municí~ 
piOs- estCS-muito mais do qUe aqUeleS, -com soinaS até mesilio frrisóriaS- o 
que obriga os GOvernos estaduais e municipais viverem permanentemente a 

--esmolarem ajudas ao Poder_Central, ou então recorrerem a emprêstimos in
ter_~os_~_~xt~~no~~ pa!a al~o ~a~~-re~_pel<?O~-~t~~~~~ e"~unicípios que gover
nam. 

Este, na verdade, é o quadro atual de empobrecimento daqueles e de 
quase misêria destes. 

Os pedidos de emprêstimos encaminhados ao Senado Federal esbarram 
diante de, nada menoª, tr~ interpret?,ções 9ferecidas por três colegas que per~ 
tenc~-~ a três partidos diferentes: ,PM_DB, PTB e_ IT- O ilustr~ representante 
do Partido do Movimento Democrático Brasileiro, para o seu entendimento, 
tais empréstimos concorrem para o agravamento da inflação; o não menos 
ilustre adepto do Partido Trabalhista Brasileiro, argumenta com a inconstitu~ 
cionalidade, por não caber ao Senado autorizar emprêstimos internos e sim 

, os externos; o ardoroso filiado ao Partido Trabalhista, difunde a urgente Re~ 
_ fõrrna_Iríbl!tárja que_, ~m~_v~? ~~ec_u,!ª9~.- ili"v!ª-r~) pobreza a que estão sub

metidos os Estados e MunicíPios~ Aliás parece existir um consenso a este res~ 
peito. 

- Sobre o pensar do Senador do PMDB, .hã quem dela discorde; e, apre
sentam os discordantes, aqueles que lideram a política econômica do Gover
no, argumentos úe que referidos empréstimos internos em nada afetarão a in
flação, em virtude de se tratar de recursos orçamentários próprios e vincula
dos, para serem utilizados em operações com a Caixa Econômica e Banco 
Nacional da Habitação. São tais reCúrSos destinados, especifiCamente, a essas 
operações bancârías, por intermédio dos Estados e Municípios. No entanto 
esta interpretação não é aceita pelo Senador pemedebista. 

Quanto à inconstitucionalidade argüida pelo Senador petebista, parece 
não haver contestação à letra da Constituição em que S. Ex' si arrima na sua 
argumentação, achando que o Presidente da República poderâ, por decreto, 
autorizar os_ empl-éStirTios intCfnoS,- na:s- "âfd:S estaduãl e municipal. 

Já o representante peü:bista vai mais de cheio ao alvo, e aponta a Refor
ma: TribUtãrla como a fnarieiia correta e cOriStitucionar de evitar-se o endivi
damento dos EStados -e MunicípioS, Para com a União. 

Tal reforma é a toda hora reclamada pelos representantes do povo no 
Parlamento brasileiro, como já disse de início. 
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Hã um encaminhamento razoavelmente lento, por parte da ârea econô
mica do Governo, ou mais precisamente, da SEPLAN, no sentido de adoção 
de um·iiovo Código Tributário ou se melhor fm;se, um~ urgente reforma deste 
Código que, no entender de experts em Direito Tributário._ "o atual Código 
Tributãrio Nacional, ainda não teve esgotada a sua capacidade de aplicação 
e, p-or conseguinte, não deve ser simplesmente rasgado para ser críado outro 
Código". O necessãrío e urgente mesmo será a inclusão das novas idêias que 
estão sendo ofÚecidas pelos titulares dã. Fazenda dos Es~ados da ~ederação, 
que são acordes a uma redistribuição da receita tributária, diSto resultando 
um aumento nas conferências da ordem de 10% para os Estados e Municí
pios. 

O pensamento da Secretaria de Planejamento da União, pelo que li na 
imprensa, é transferir õ assunto às suás con_gêneres estaduais, para que estu
dem o assunto com profundidade, a fim de oferecerem sugestões. Vejamos o 
que se lê na imprensa de Brasília: 

O Sr. Dirceu Cardoso- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ALMIR PINTO- Pois não, nobre Senador. 

O Sr. Dirceu Cardoso- V. Ex•, sem mencionar nomes, está responden
do a mim, ao nobre Senador Evandro Carreira e ao Senador Hugo Ramos. 
Com relação a mim V. Ex• está perfilhando a tese de que as dotações orça
mentárias desde que constem no Orçamento não são inflacionárias. Eu quero 
perguntar a V. Ex• apenas isto: se o Governo Federal consigna no Orçamento 
de 1982 um bilhão de dólares para uma ferrovia, uma rodovia ou uma hidra
via, ou uma barragem, um bilhão de dólares- es_tá no OrçamentO- se ele li
berar esse dinheiro V. Ex• diz que não ê. inflacionário, se ele não liberar tam
bêm ê a mesma coisa. Estou em desacordo com o pensamento de V. Ex• e 
com esses técnicos, os quais emitiram esse parecer porqUe, nobre Senador, 
consignada no OrçamentO uma verba, se o Goverrio não liberar ela não tem 
efeito- nenhum sobre a inflação -:..-se não à liberar. O Senado tem uma verba 
para 67 carros para Senador. Se não gastar essa verba, não pesará em nada na 
vida do País, mas se gastar o dinheiro, movimentar o dinheiro, liberar esse di
nheiro que estava no Orçamento, haverá uma carga inflacionária. Portanto, 
com relação a mim, quero crer que estamos cóih pontos de vista opostos a V. 
Ex~ e aos técnicos que falaram isto com V. Ex• O Orçamento é um ato de con
dição: liberado ê. uma coisa, e não liberado _ê_ outra. Por isto que hâ a econo
mia do Orçamento -o Governo não faz as obras, então equilibrª _o Orça
mento; não gasta o dinheiro, não libera aquelas dotações, não joga na c_orren
te inflacionária aquele dinheiro q-ue estâ no Orçamento. Até o nosso dinheiro, 
nobre Senador, se em casa se gastou mais manteiga num mês do que se gasta 
normalmente, nós estamos pesando na inflação do País; é gastar além do li
mite. E assim é com o Governo do Municípío, com o Governo do Estado e 
com o Governo Federal. Se quisermos fazer uma restrição, por eXemplo, se o 
ilustre_ Sr. Ministro Cêsar Cals quiser fazer UIJla restrição-levando aquele rit
mo das obras de Itaipu e Tucuruí a um ritmo maior~ mais volumoso, ele fará 
uma economia, em não liberar verbas. Portanto, as obras públicas têm um 
peso inflacionário significativo. Por quê? Porque liberam o dinheiro do Orça
mento. 

O SR. ALMIR PINTO- Agradeço o aparte de V. Ex• 

O Sr. Dirceu Cardoso- Desculpe-me interrompê--lo quanto a mirri, mas 
V. Ex~ respondeu também ao nobre Senador Evandro Carreira. 

O SR. ALMIR PINTO- Praticamente, eu não dei um ponto de vista 
meu, mas dos técnicos. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Eu tenho aqui o parecer, inclusive, da Secretaria 
de Planejamento, nesse sentido. 

O SR. ALMIR PINTO- Todo governo tem que ter o seu orçamento. O 
orçamento prevê a receita e fixa a despesa. Os técniCOs otÇãmentârios procu
ram coadunar as necesSidades de obras administrativas àquela rc;:ceita possí~ 
vel de ser arrecadada pela União, pelo Estado e pelos Municípios. Isso, cada 
um na sua esfera. O argumento que eu ouço sempre é exatamente este, que 
para estes empréstimos internos, a fim de atender a Estados e Municípios, os 
recursos já estão previstos, no argumento. V. Ex• tem razão num ponto. Se 
não for feitã essa despesa, hã economia. Mas eu pergunto a V. Ex•: e os Esta
dos e Municípios que estão precisando de realizar alguma coisa e não têm 
como realizar? Recorrem aos empréstimos. Aí v_em o raciocíniO do nobre Se
nador Evandro Carreira, que; como eu disse, aceitou em cheio o alvo, apelan
do para a reforma tributária visando minim1za:r a centralização de recursos 
por parte da União. 

O Sr. Dirceu Cardoso - V. Ex• me permite? 

O SR. ALMIR PINTO- Eu quero chegar ao ponto de vista de V. Ex•, 
exatamente dizendo isto, quando começava a ler este artigo intulado Refor
ma tribut~ria vai a Secretários ... M_u;ito bem, esta reforma tributária tem que 
ser uma coisa bem feita. Tenho em mão -recorte d~ um jornal de Fortaleza, 
onde J( um editorial que dizia exatamente o seguinte;_ "Reforma tributária e 
1endência diversionista.'" Vamos encontrar, na parte a que iría me referir,-um 
parecer do Dr. Luiz Goniaga- FOnseCa Mota, econc>mista, ex-Secretário do 
Planejamento do Governo recêm-findo e atual candidato ao GoVerno doEs
lado, em que S. S• diz: 

Não se pode deixar que a reforma seja atrelada a preocupações 
inferiores. Ela deve ser conduzida de acordo com duas linhas men
cionadas em entrevista do Sr. Gonzaga Mota, candidato do PDS ao 
Governo do Estado,_ Primeiro: dentro do re_speito a um princípio 
histórico segundo o qual as reformas tributárias seguem o rastro das 
mudanças políticas, o que sigriíficil que a nosSa deve adaptar-se à 
nova realidade criada com a abertura democrática do presidente Fi
gueiredo. Segundo, de acordo com essa mudança, a reforma não 

--pode ser como türfa trama em "petit comité", mas estudada e reali
zada com a participação dos Estados e dos Municípios, p·ortantO, 
do povo. 

Essa é a reforma tributária preconizada pelo Dr. Fonseca Mota. Ainda 
sobre a reforma tributária- que, o Jornal de Brasz1ia, de quinta-feira, dia 29, 
diz: 

O grupo de trabalho encarregado de elaborar o projeto de re
forma tributária se reuniu on_t_em pela primeira vez e acertou que os 
primeiros a serem ouvidos sobre o problema serão os secretários-de 
Fazenda estaduais iia -próxima reUnião do Confaz marcada para o 
mês de junho. --

SegUndo o presidente do grupo *de trabalho, Carlos Viacava, 
secretário-gerai do Ministério da Fazenda, os secretários de Fazen
da deverão elabor_ar _sugestões para serem debatidas durante a reu
nião do Confaz. Também ficou acertado que os próxiinos a serem 
ouvidos serão _os secretários de Planejamento, que participarão de 
uma reuriião geral que vai disCutir os problemas de despesas doses
tados. 

C)s--secretários de finanças dos mu-illcíPios das capitais também 
serão convocados e ainda_ está. s-endo pensada uma fórmula para 
reunir os mais de 4.300 prefeitos dos municípios brasileiros, assim 
como as entidades- de classes e especilialistas, que serão solicitadas a 
colaborar no projeto. 

Como V, Ex~ vê, preconiza-se uma modificação- de grande alcance, um 
estudo profundo, para que tanto a União com os Estados e Municípios se 
saiam bem. V. Ex•, como foi meu -cOmpanheiro em alguns congressos nacio
nais -de Milriícípios sabe da nossa luta pelo fortalecimento das comunas brasi
leiras. A Constituição de 46, repito, foi a Constituição mais municipalista que 
este País já possuiu, e que destinava 15% do Imposto de Renda aos Municí
pios e mais 30% do excedente das arrecadações estaduais. 

Posteriormente, numa luta da Associação Brasileira de MunicíPiOs, saí
mos daqui a pê, fomos at~ o Palácio do Planalto, perante Sua Excelência o 
Presidente da República de então-- se não me falha a memória o Dr. João 
Goulart - para conseguirmos mais 10% de Imposto de Consumo para as 
prefeituras. 

QuandO ãtrás afirmei que;_ a Cons1itll_i_ção de 1946 ainda atribuía aos Mu
nicípios 30% do excedente da arrecadação estadual, esqueci de dizer que ape
nas o Estado de Santa Catarina; atravês do seu Go_vernador Jorge Lacerda, 
foi o U:I"iico a curilp'rir o"dispositivo ·constiiución-al, entregando esse excedente 
às_ prefeituras. E o nosso Goyernador de então, Paulo Sarazate, de saudosa 
me-mória, ainda teve a idéia de fazer essa retribuição em obras, mas não sei se 
chegou a executar o prometido. 

A verdade é que teremos de reconhecer que a Constituição de 1946 foi a 
mais municipalista de todos os tempos. 

A propósito, dias atrãs, conversava eu com alguns executivos, e eles ale
gavam que os culpados dessa centralização foram os prefeitos desonestos. Ar
gumentei com eles: eu não afirmo que não houve, que não hâ prefeitos deso
nestos. Acredito que haja. No meu entender a culpa maior tenha sido a igno
rância. AS prefeituras; como V. Ex• sabe, aind_a h9je, não têm p~ssoas prepa
radas, técnicos especializados para elaborar sequer os seus orçamentos. Sou 
um homem do intc;rior e reconheço isso. Pois bem~ mas o que aconteceu é que 
chegou-se a batizar a verba federal destinada às Edilidades, por uDona Quo
ta". Quando era anunciado o seU pagamento, os prefeitos a recebiam e ades-
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tinavam no todo, ou em parte, como era alegado~ a compras de fazendas, ca
sas e utilidades indevidamente e sub-repticiamente adquiridas. Pelo menos, 
pouco tenho conhecimento disso, e atribuo que nem todo prefeito~ desones
to, pode ser um homem despreparado. Aí sim. O que falta ~justamente ser 
um homem de conceito e razoavelmente habilitado ao cargo. Nisso nós temos 
evoluído muito. No seu Estado, Senador Dirceu e no Estado do Paraná, que 
são bastante politizados, assim como o e o Estado do Rio Grande_ do Sul, as 
coisas podem acontecer de maneira diferente. Com efeito, a evolução dos cos
tumes estâ chegando ao Norte e Nordeste. Grande número de prefeituras são 
ocupadas por moços_ titulados, de nível superior: agrônomo, médico, enge
nheiro, bachar~l em Direito, assim por diante. Mudou muito a mentalidade 
do administrador municipal. E isso eu sei, porque ando pelo interior e sinto 
isso. Mas vamos ver se, agora, aquele pecado já estâ perdoado. Se bem que há 
quem sentencie, lâ no nosso Ceará, que todo pecado perdoado tem o direito 
de ser renovado. Eu não sei. ACtedito que os 18 anos de Revolução foram su
ficientes para expiação dos pecados, por ac~so havidos, de desonestidades. 

As restrições adotadas pelos 3 Senadores revelam os seus pontos de vista, 
principalmente aquela que parece mais sensível a todos nós e que diz respeito 
à Reforma Tributária. O orçamento da União deverã ser cumprido dentro da 
previsão da Receita e da Despesa. 

O Sr. Dirceu Cardoso - Exatamcnte neste sentido. 

O SR. ALMIR PINTO- Então, num pals em desenvolvimento como o 
nosso, que ainda tem muita coisa a explorar, estados pobres, principalmente 
no Norte e Nordeste, com Municípios também pobres, necessitam de meios 
para desenvolverem-se. As verbas para empr!:stimos, visandO ressarCir o pre
juízo decorrente da centralização de recursos, não vejo como economizá-las 
em detrimento, das uÓ.idadCs federadas. Nós ternos o princípio federativo; a 
centralização de receitas foge um pouco do sentido de federação. Este é o meu 
pensamento. Daí a· direito dos Estados recorrerem a empréstimos, ora em 
dólares, ora ~m cruzeiros. V. Ex• hâ pouco não aceitou um empr~timo de 
dois milhões e cem mil cruzeiros para um pequeno municfpio de S. Paulo. 
Ora, dois milhões e cem mil é o preço de uma caixa d'água que nós da Casa 
do Cearâ, aqui em Brasnia, estamos construindo e com grande esforço, assíni 
mesmo com o ferro. É \l1Tl emprêstimo até irrisório o_ sOlicitadO pelo municí
pio paulista! Eu não acredito, nobre Senador Dirceu CardOsO, que esses em· 
préstimos que estão sendo pedidos, pelo tempo que estão estagnados aqui no 
Senado Federal, tenham mais valia. A inflação jâ os deteriorou! .. , 

Agora, quando citei -os trêS representantes; V. Ex•, cujo nome não citei, 
mas dei como homem do PMDB, o nobre Senador Hugo Ramos, que tam
bém não citei e o considerei como homem do PTB, e o nobre Senador Evan
dro Carreira, que também não citei e o dei como integrante do PT, -atribUía 
este haver atingido em cheio o alvo ao reclamar a reforma tributária. Parece
nos ser o consenso, a reforma tributária. 

Apenas quis trazer, nesta tarde, em meu modesto pronunciamen1;0, 
como municipalista que fui, sou e continuarei a sê-lo, corri.o V. Ext- que tam
bêm foi. é e será. V. Ex• tem um ponto de vista que eu conheço perfeitamente, 
e posso dizer que entre n6s dois existe um princípio de metempsicose; o seu 
espírito passa-se para o meu, e o meu passa-se para o seu ... 

O Sr. Dirceu Cardoso -_Perfeitamente: 

O SR. ALMIR PINTO - Sei das razões de V. Ex•, respeito-as, mas 
acredito que V. Ext- hâ de chegar no fundo do seu coração a sentir que os mu
nicípios brasileiros não são os culpados por estarem pedindo emprêstimos. 
Algu~m foi culpado, porque retirou aquilo que deveria ser deles, e eles não 
podem parar. Todos os munícipes querem também um confortozinho, uma 
avenidazinha, um calçamentozinho, quer um lazer para as suas cidades. As 
prefeituras, como jã disse, não têm recursos, e há poucos dias li num jornal de 
Fortaleza o caso de uma prefeitura do Estado do Ceará- e agora não me re
cordo o nome - que recebe de ICM por mês dois mil e poucos cruzeiros. 
Não dá para fazer coisa alguma! Esta é que é a grande verdade. 

Agradeço a V. Ex• o aparte. 
Sr. Presidente, vou apressar porque sei que outros colegas desejam falar. 
Quero apenas, jâ que fiz algumas leituras, dar notícia de uma reunião 

que houve na Bahia entre o ex-Secretário da Fazenda do Ceará Dr. Ozias 
Monteiro, com os Secretários da Fazenda da Bahia e do Rio Grande do Nor
te, onde eles chegaram à seguinte proposição: 

a) elevar a participação dos Estados e Municípios na arreca
dação do IPI (Imposto sobre Produtos Industrializados) e no Im, 
posto de Renda de 21% para 40%- isto é, aumentQ da~ transferên~ 
cia.S federais do Fundo de Particip-aÇão dOs Estados e do Fundo de 

Participação dos M_unicípios - redundando em que, ficariam 20% 
para os Estados e 20%. para os Municfpios; 

b) distribuição da receita como o FPE e FPM (Fundos de Par
ticipação) de modo a favorecer os Estados com menor renda públi
ca, no caso os do Norte e Nordeste, resultando num crescimento 
dessas trasferências de 60% para 80%. Isto não representaria, por 
outro lado, decrêscimo para os Estados mais ricos; 

c) incluir, para efeito de transferência nos Fundos de Partici
pação dos Estados e Municípios, uma parcela do IOF (Imposto 
sobie Operações Financeiras), atualmente o quartO imposto do País 
e que não tem nenhuma destinação vigente de aplicação a não ser 
pela União; 

d) restabelecimento de 40% para 60% (caiu em 1967) do Impos
to O nico sobre Combustíveis Liquidas e _Gasosos· para os Estados e 
Municípios; 

e) unificaÇão num só Fundo das transferências federais relati
vas aos Fundos Rodovi~riosJ adicional dO. Imposto único sobre 
Lubrificantes, Taxa Rodoviãria Única, Imposto sobre Transportes 
de Cargas e Passagelros e-Imposto único sobre Energia Elétrica; 

f) criação de um mecanismo na Constituição que impeça as 
constantes ~scilações nas transferências federais dos Fundos de Par
ticipação dos Estados e M unicfpios;· 

g) eliminação total das isenções com base no ICM, a proibição 
de novas isenções, inclusive os estímulos fiscais à exportação devem 
ser ressarcidos na inteira competência financeir~ da União, sem ne
nhum ônus para os Estados; 

h) criação da incidência do ICM Sobre os combustíveis líqui
dos, do- qUal jã Pifticipam outros órgãos beneficiários; 

i) inclusão do IPJ (Imposto sobre Produtos Industrializados) 
na base do :cálculo do ICM do cigarro, como jã ocorre com os de
mais produtos lndUstdalizados; 

j) Transferência do ITBI (Imposto de Transmissão de Bens 
Imóveis) dos Estados para os Municípios. Atualmente 50% da arre
cadação desse tributo são destinados aos municipios; 

I) transferência do Imposto único sobre Minerais da esfera fe
deral para os Estados. 

Estas foram as sugestões ápresentadas. 
Sr. Presidente, eram estas as considerações que desejava fazer ao Senado 

Federal. Muito obrigado. (Muito bem! Palmas.) 

DISCURSO PRONUNCLADQ_PELO SR~ HUMBERTO LU
CENA NA SESSÃO DE 20-5-82 E QUE, ENTREGUE À REVI
SÃO DO ORADOR, SERIA PUBliCADO POSTERIORMENTE. 

O SR. HUMBERTO LUCENA:_ (Como "Líder, pronuncia o seguinte 
discurso.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

O Senado e a Nação acompanham o desenrolar da campanha eleitoral 
no País. Nós, das OpoS1Ções estamos sendo vítimas üe uma sêrie de maaobras 
que visam dificultar os nossos passos às vésperas de um pleito geral, cuja rea
lização será de fundamental importâncíã. para o prosseguimento do processo 
de redemocratização do País. De um lado, temos os casufsmos qp.e são diu
fuin_ain_efite denunciados desta tribuna pelos nossos representantes, nesta Ca
sa, como uma forma de fraudar previamente os resultados das eleições de 15 
de novembro deste ano. De outro, para espanto geral da Nação, estamos 
diante de uma série de atentados que visam tão-somente desfigurar a itnagem 
dos nossos candidatos, notadamente dos candidatos do Partido do Movimen
to Democrático Brasileiro, aos olhos do Pais! 

Creio qUe os Srs. Senadores e a Nação inteira não desconhecem a cam
panha vil, solerte que vem sendo realizada contra homens públicos da maior 
qualificação deste País, que integram os quadros da Oposição. Contra ela nOs 
temos que nos levantar, numa posição de ftrme, altivo e indignado protesto, 
por considerar que tudo isso não visa senão a diminuir, perante o povão, à
queles que são para ·nós, os nossos líderes maiores! Em particular, neste mo
mento, desejo qeriunciar desta tribuna _o que aconteceu nos últimos dias, em 
S~o Paulo, com o nos:5o eminente ~rteligionârió; Sena~or Franco Montara, 
candidato ostensivo do PMDB áo GoVernO daquele EStado. Toda a Nação 
tomou COnhecimento do que ocorreu em S_ão Paulo, envolvendo não só o 
nOsSO émtnente CiilCffifatO-, -campeãCI das pesquísas de opinião pública naquele 
grande-Estado da Federação, como~ sobretudo, a sua família, os seus amigos, 
os se_uª-._ ~rr~lig!o_n~rios;~d~_ ~al~5Jf!.e que S. Ex 'teve que, inclusive, modificar 
Q__seu programa de atividades político-partidárias para atender à necessidade 
premente de assistir as pessças í~~im_a~ do seu cfrc~lo 4e r~laçõcs de amil:ade c 
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de parentesco, que foram atingidos em episódio que, na verdade, Sr. Presi
dente e Srs. Senadores, é estarrecedor e que bem revela os momentos cruciais, 
dramãticus que esta Nação estâ vivendo em plenos tempos de abertural 

Refiro-me, em primeiro lugar, ao anúncio que foi publicado pelo Estado 
de S. Paulo, um anúncio insidioso que procurava dar a falsa_ impressão de que 
o nosso candidato ao Governo de São Paulo fazia negócios escuses. Tanto as
sim que chamava atenção para a suposta venda de materiais eletrônicos que 
estariam depositados em sua residência e que seriam oferecidos ao público 
dando a entender que o nosso nobre Senador Franco Montoro, candidato ao 
Governo de São Paulo pelo PMDB, transaciona-va com material que, em últi" 
ma análise, não fôra importado legalmente. 

O anúncio é claro e insofismável. Diz, textualmente: 

URGENT!SSIMO 
Estrangeiro retornando ao seu país vende: violino Stradivarius 

(relíquia do sec. XVIII) melhor oferta. Vídeo K 7 JVC 2.200 c/câ
mera 75 mil. Televisão Soni import. cores 35 mil. Quadros equip. 
mergulho completo cjaqualung, 2 pranchas Surf. Trat. R. Cons. 
Zacarias, 418- F: 853-9062/852.0417. 

Sr. Presidente, Srs. SenadOres; ·aí eSta Vã 6 ardil. E o que aconteceu? Ba
seado neste falso anúncio, alguém bate à porta da residência do Senador 
Franco Montoro, em São Paulo, e, inopinadamente, penetra no seu interior 
para proceder a um assalto. Tudo adredemente preparado. 

E o Jornal do Brasil, na sua edição do dia 18 deste mês, publica, também, 
na sua primeira página: 

FALSO ANúNCIO ATRAI LADROES Ã CASA DE MON
TOTO 

Um falso anúncio publicado no domingo no jornal O Estado 
de S. Paulo - oferecia equipamentos de mergulho, videocassete, 
quadros, violino Stradivarius do século XVIII e outros objetos de 
valor a preços irrisórios- faciritoU-uin·ass3lto ã-casa do Senador 
Franco Montara, que disputa a indicação do PMDB ao Governo de 
São Paulo. 

O anúncio dava o endereço da casa do Senador._ Dois homens 
lã estiveram, oilte, de manhã, para se infOrmar sobie as mercado
rias. Conversaram com D. Cannem, irmã de Montara (ele não esta
va em casa), no portão, que lhes explicou o engano. Dez minutos de
pois um deles voltou armado. Queria_o cofre, mas s_ó levou Cr$ 6 mil 
e 500 e um gravador. 

O Sr. Agenor Maria - Permite V. E:d um apai"te? 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Pois não, nobre Senador Agenor 
Maria. 

O Sr. Agenor Maria --Senador Humberto L!!cena, todos nó_s, principal
mente eu que cheguei aqui em 1975, acompanhamos as atividades políticas do 
Senador Franco Montoro. _E_u, particularmente, o acompanho até com um 
sentido maior de gratidão, pois ele, em 1974, abalou-se a sa_ir do_Sudeste, para 
ir até os confins do Rio Grande do Norte me ajudar na eleição para o Senado 
da República~ Já lá se vão, de 1974 a 1982, oitO Iongos_anos. Em oito anos de 
convívio a gente aprende a conhecer as pessoas, e é conhecendo as pessoas 
que eu aprendi a conhecer Franco Montoro, hoje candidato em potencial a 
Governador do Estado de São Paulo._O ~ndereço 4e.Franco Montoro na 
nota é correto, o telefone ê correto, mas o violino Stradivarius _e outros Obje-:_ 
tos, é tudo mentira. Qual o objetivo? Qual o sentido maior dessa mentir~ des
lavada, senão prejudi~r na intimidade Franco_Moiitõi'O-, a sua família, enfim 
os seus entes mais queridos? Meu Deus do céu, que tipo de politicagem é esta 
que quer se fazer neste País? Eu tenho certeza, Senador Franco Montara, que 
V. Ex• não vai ter só o apoio dos Senadores da Oposição, V. Ex• vai ter o 
apoio de toda a Casa, inclusive do nosso Presidente Jarbas Passarinho, que 
estã ali a balançar a cabeça. Pois eu tenho certeza que ê nurila hora como essa 
que a política baixa, venal, pequena, cai por terra, acabando por prevalecer o 
sentido maior daquilo que é digno, daquilo que merece respeito. V. Ex• Sena
dor Humberto Lucena, receba as minhas congratulações e fique certo de que 
o eminente Senador Franco Montoro receberá, merecidamente, de todo o Se
nado, na tarde de hoje, pelas Bancadas que o integram, inclusive do Presiden
te da Casa, o desagravo à figura maior daquele que merece não só o nosso 
acatamento e o nosso respeito, mas tambêm a nossa solidariedade, contra a 
pequenez, a baixeza daqueles que desejam, através da vilania, consagrar algo, 
como se a vilania consagrass~ ÇJ.lguma coisa. Muítóobrigado a V. Ex• 

O Sr. A derbal Jurem a - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. HUMBERTO LUCENA -Muito grato à intervenção de V. Ex•, 
Senador Agenor Maria, que me ajuda neste pt'onunciamento de solidariedade 
ao Senador Franco Montara. 

Ouço o nobre Senador Aderbal Jurema. 

O Sr. Aderbal Jurerna- Senador Humbetto Lucena, falo aqui pelo cóle
gio-de Líderes do PDS e, tenho a certeza, por todos os companheiros do PDS 
nesta Casa. Falo como Senado_r da República, para dizer, alto e bom som, 
que condenamoS esses processos escusas, quer surjam num Estado como o de 
São Paulo, quer rebentem no Nordeste, em Teresina, Piauí, quando o Sena
dor Alberto Silva denunciou da tribuna que o seu jornal havia sido jogado pe
los ares. Esse tipo de procedimento não se coaduna com o nível de cultura do 
"povo brasileiro. Nós que aqui fazemos praça de representá~lo, quer com 
maior ou menor votação, nós do PDS, Sr. Líder Humberto Lucena, aprovei~ 
tamos a sua fala, o seu protesto, para levarmos também o nosso protesto, 
porque nesta hora, contra esse tipo de campanha sórdida, nós aqui não so
mos Oposição, nem Governo fntl.lito bem!) somos os Senadores do Brasil. E, 
como Senadores da República Federativa do Brasil, queremos dizer a V. Ex• 
e- aõ -PoVo brasileiro que nãõ cedemos uma só linha neste tipo de procedimen
to criminoso. Protestamos e pedimos às autoridades estaduais responsáveis 
pela ordem pública e pela segurança do cidadão nos seus Estados que reno
vem os seus cuidados, que procurem cada vez mais aumentar as suas preocu
pações, no sentido de que fatos como este não mais se_ repitam. t verdad~, Sr. 
Senador, que a maneira como fi~eram com a residência do Senador Franco 
Montoro foi sub-reptícia, e qualquer um de nós Pode ser vítima deste tipo de 
campanha, qualquer um de nós poder sofrer deste ·banditismo, quando se 
publica um anúncio de jornal falso, irresponsável. Fazemos daqui um apelo, 
sem medo da imprensa, sem receio deste quarto poder numa nação democrá
tica, que as administrações de jornais- eu que seti'i.pte fui um homem de jor
nal -fiscalizem· de agora em diante, cada vez mais, exigindo a responsabili
dade de qualquer tipo de anunciante, porque este exemplo reprovãvel de São 
Paulo pode estimular neste País, pode desencandeiar neste Pais, uma série de 
anúncios deste tipo. Neste sentido faço um apelo à imprensa brasileira, à im
preiisã. de São.Paufõ, à imprensa de -meu Estado, à imprensa do Rio de Janei
ro, que fiscalizem os ·anúncios que são em geral entregues sob uma responsa
bilidade muitas vezes fictícia. Sr. Senador ~umberto Lucena, transmita ao 
seU partido, aOs seus correligionários, a solidariedade do m~u partido contra 
atas desta natureza. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- As palavras de V. Ex• não me sur
preendem, porque conheço a sua fonnÇJ.ção mOral de nordestino, homem afei
to à rigidez do carâter, e sei que V. Ex', em nenhum momento, poderia admi
tir que eSse ti.pó âe campanha infamante pudesse prosperar em nosso País. 

O Sr. Jasé Richa - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Ouço V. Ex• 

O Sr. José Richa - Senador Humberto Lucena, acho que seria até re
dundância eu dizer que me" solidarizo com o dlscurso de V. Ex' e, conseqüen
temente, com a agressão sofrida pelo nosso companheiro Franco Montoro, 
porque V. Ex• jâ fala na condição de Líder, e por isso fala em nome de todos 
nós. Entretanto, acrescentar, pela longa amizade que me liga ao Senador 
Fr3nCõ- Montora, esta solidariedade de minha viva voz, eu acho que não é 
mais do que uma obrigação que cumpro fiel a uma velha e profunda amizade, 
e sobretudo a grande admiração que tenho pela luta política do Senador 
Franco Montoro. E não sefão expedientes como este que irão intimidá-lo, eu 
teriho certeza disso, porque São Paulo e o Brasil precisam ainda muito da sua 
contribuição, da sua inteligência, da sua capacidade de trabalho. A propósito 
da obserVaçãoTéita pelo Senador por Pernambuco, eu queria aproveitar para 
dizer que um companheiro nosso, Deputado Ruy Côdo, já apresentou um 
projeto de lei na Câmara, segundo o qual cada anúncio veiculado pelo jornal, 
obrigatoriamente, deva ser acompanhado, na ocasião da sua apresentação, 
pela identidade, pelo número do CIC, e pelo número da Carteira de identida
de de quem está veicUlando o anúnciO. Com isto, acho que se preserva coisas 
deste tipo, que aconteceram com o Senador Franco Montara, que são de 
suma gravidade, e contra outros tipos de coisas que constantemente aconte
cem, a título de brincadeira, mas que é uma brincadeira de muito mau gosto. 
E no caso do Seiútdot: Franco Mo_ntoro, eu não sei se é uma pura e simples 
brincadeira. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Muito obrigado a V. Ex• Concedo o 
apai'te ao nobre Senador Evandro Carrçira. 



Maiode1982 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) Sábado 22 1777 

O Sr. Evandro Carreira- Nobre Senador Humberto Lucena, o Partido 
dos Trabalhadores, atrav~ da sua Liderança no Senado, junta o seu protesto 
ao de V. Ex•, quando uma prática política ignominioSa tenta fazer escola no 
Brasil, com o desprezo total das autoridades responsáveis. Esta prática não 
pode continuar, esta maneira vil e soez de proceder politicamente, desequi
librando e perturbando a campanha e a vida particular dos candidatos não 
pode ser levada, a termo. Há necessidade de uma medida .urgente, drâstica e 
severa. Insira, portanto, no seu discurso, o apoio incondicional da Liderança 
do Partido dos Trabalhadores nesta Casa ao protesto que V. Ex• acaba de fa
zer. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Agradeço a solidariedade de V. Ex•, 
que é por demais valiosa neste momento em que todos nós das Oposições es
tamos na mesma trincheira, na luta pela redemocratização no País, sendo 
vítimas desses processos infelizes, lamentáveis, vergonhosos de fazer política. 

O Sr. Paulo Brossard ~ Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Com prazer nobre Senador. 

O Sr. Pqulo Brossard- A esta altura, nobre Senador Humberto Lucena, 
V. Ex• já fala em nome de todo o Senado Federal. Depois de ouvir os apartes 
que ouviu, creio que posso dizer sem erro que V. Ex• fala em nome de toâo O 
Senado Federal. Isto, aliâs, não causa surpresa, porque era- il"ãfUfal que a 
Casa reagisse, como reagiu, diante do fato que V. Ex' está se-ocupando neste 
momento. Nem preciso eu dizer uma palavra de solidariedade ao nobie Sena
dor Franco Montoro. Esta V. Ex• já disse em nome de todos nós. Mas se soli
citei o aparte foi para fazer uma observação; E para esta curiosa coincidência: 
ao mesmo tempo em que estamos assistindo o que se po-deria chegar de um 
alargamento das dimensões na vida democrática, como a escolha popular dos 
chefes dos governos estaduais, nós estamos também a assistir o aparecimento 
de expedientes absolutamente incompatíveis com o processo- democrático. 
Este ê um dado. Outro dado que me impressiona, e pelo que tenho ouvido de 
vários colegas desta Casa e da o~tra Câmara, o que me impressina também, 
de outro lado, é uma invasão avassaladora do dinheiro na campanha eleitoral 
-avassaladora e assustadora. Observo que estâ sendo posta em prática, ago
ra, alguma coisa que- me parecer- era desconhecida na política brasileira. 
São expedientes como este que V. Ex• aprecia neste niomento. Faz algum 
tempo a residêncía do Senador Dirceu Cardoso também foi invadida e de lá 
foram furtados papéis, documentos. 

O SR. HUMBERTO LUCENA - E verdade. 

O Sr. Paulo Brossard- Isto não havia ou pelo menos não me recordo 
disto ... 

O Sr. Dirceu Cardoso - E o Senado nem tomou conhecimento. 

O Sr. Paulo Brossard- Não me recordo da existência de fatos desta na
tureza. Quer dizer que estamos assistindo a quê'? E o asselvajamento da vida 
pública'? Esta, a indagação que faço neste momento. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- As ponderações de V. Ex•, nobre Se· 
nador Paulo Brossard, sobretudo partindo de quem partem, são, na verdade, 
da maior relevância neste pronunciamento que faço. Sr. Presidente, Srs. Se
nadOres, o que houve com a residência do Senador Franco Montoro não 
constitui fato isolado. A imprensa nos dâ conta de outros fatos que dão bem a 
medida de que estamos diante de um plano preconcebido, que me parece
Sr. Presidente, parte de elementos radicais de direita que, neste momento, não 
querem, da maneira alguma, conformar-se com o ·mínimo de abertura políti
ca que hã neste País. Tudo isto me cheira a Riocentro- a Riocentro e a tudo 

. que ele representou neste País. 
Tanto assim, S_r. Presidente, Srs. Senadores, que aqui estão outros fatos 

envolvendo figuras de alguns militantes oposicionistas e de outros que não 
são militantes oposicionistas, mas que têm certa divergência, pelo menos dou
trinãrias, com a linha política do atual Governo. 

Refiro-me, em piimCiro lugar, à atriz Ruth Escobar, candidata à deputa
da estadual pelo PMDB, um dos nomes tutelares da vida cultural deste País, 
diante da qual todos nos curvamos em h_omenagem, pelo que ela representa 
para o povo brasileiro. 

Diz o Jornal do Brasil do mesmo dia 18-5-82, sob o título" .. Politica"-
houve este anúncio. _ 

uProcura-se mulheres ambiciosas para Serem contratadas com 
altos salãrios. Número de vagas limitado. Guardamos sigilo a respei
to." O endereço divulgado em três jornais paUlístas - City News, 
Shopping News e Jornal da Semana- era da atriz Ruth Escobar, can
didata a deputada estadual pelo PMDB. 

E mais, aínda. Agora me refiro não a um militante oposicionista, e sim a 
um homem que tem posições pela sua condição de Pastor da Igreja, aqui c 
acolá, divergentes da orientação governamental - o Cardeal de São Paulo, 
Dom Paulo Evaristo Arns. Publica o Jornal do Brasil do mesmo dia 18-5-82: 

Anúncio falso atinge Dom Paulo 
São-Paulo- "Um criador de animais estrangeiros, por motivo 

de mudança, estâ vendendo, pela melhor oferta, um veado galheiro. 
Tratar com o Sr. Paulo." O Sr. Paulo êo Cardel Dom Paulo de Eva
risto Aros, que só não sofreu as conseqüências do falso anúncio -
também publicado no domingo no jornal O Estado de S. Paulo, com 
telefone e endereço, como aconteceu com o Senador Franco Monta
re - porque estâ na Áustria. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, na verdade o que se faz ê uma campanha 
de desmoralização dos homens públicos deste País, dos homens públicos que 
divergem da o"fientação do sistema dominante no poder, que estão militando 
sobretudo nos Partidos de Oposição. 

Si-. Presideriie, atê as mais ifuSúes famílias não têm sido poupadas nessa 
campanha infamante, vergonhosa, torpe, contra a qual todos nós, de pé, te
mos que protestar, veemente e corajosamente, porque, do contrário não sei o 
que poderá acontecer neste Paí!l, no m~me_nt_o ~II'!- que continuamos pelo me
nos, dando um crêdito de confiança ao proCeSso de abertura política preconi
zado pelo Senhor Presidente da República. 

O Sr. José Lins - Permite-me V, Ex•? 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Pois não. 

O Sr. José Lins- Nobre Senador, Humberto Lucena, V. Ex• levanta, 
muito bem, o problema dessa ignomínia praticada contra o ilustre Senador 
Franco Montoro. Não me aventuraria, nobre Senador Humberto Lucena, 
nem a imaginar Cfue se trãtã"SsC de uma- açãO pOlítica contra homens da digni
dade do Senador Franco Montoro, mesmo porqUe isto nos atinge a todos. 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Perfeitamente. 

O Sr. José Lins- Longe de nós, nobre Senador, aceitar posições ou in
terpretações desta natureza. Saiba V. Ex• que esses salpicas não nos atingirão 
nem ao Governo. Saiba V. Ex• que, alêm da solidariedade prestada pelo meu 
Partido, conforme a fala do nobre Senador por Pernambuco Aderbal Jurema, 
também me solidarizo com V. Ex•, pelo discurso, e com o nobre Senador 
Franco Montoro, na certeza de que essa ignomínia n-ão atingirá o carâter, a 
imagem e passarã de longe, de muito longe, sem atingir a dignidade do lar do 
eminente representante paulista. E o que desejo, nobre Senador Humberto 
Lucef!_ª'~e V. Ex• inclua no seu discurso, como teStemunho do nosso apreço 
peto senado, Pela política e -peiOnosSo--cotega de 1renãd0, o nobre Senador 
Franco Montoro. 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Grato às palavras de V. Ex• 
Longe de mim, Senador Josê Lins, admitir que o atual Governo pudesse 

ser responsabilizado por essa campaith-a:b que a-cho ê que, dentro do sisteina 
dominante de poder, há grupos paralelos, que, inclusive, se opõem radical
mente à política de abertura do Senhor Presidente da República, hã grupos 
que insistem, como fizeram no caso do Riocentro, em pertubar o desenrolar 
dos acontecimentos políticos, porque esses grupos querem tudo, menos de
mocracia. Querem, istO sim, empalmar a autoridade máxima do poder no 
País e se substituírem ao próprio povo na sua soberania. 

O Sr. Benedito Cçnelas- V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Com prazer, nobre Senador. 

O Sr. Benedito Canelas- Nobre Senador Humberto Lucena, após os 
brilhantes apartes dos Senadores Aderbal Jurema e Josê: Lins, do meu Parti
do, intervenho, primeiramente como paulista do interior de São Paulo que 
aprendeu a admirar o SenadOr Franco Montoro iúrida na êpoca de estudante, 
segtrndo, por ver um quadro bem mais amplo do que este .que se debate nesta 
tarde. Não são somente o Senador Franco Montoro, o Senador Alberto Sil
va, o Senador Dirceu Cardoso. b o Senado que está sendo atingido. E o Sena
do tambêm na figura de um dos seus maiores presidentes, na figura do nosso 
Presidente, Senador Jarbas Passarinho, que sofre a ação com a cobertura da 
Polícia Militar do Estado do Pará, a depredar a sede do PDS, a insultar, e eu 
pergunto: atê quando'? Minha formação, a nossa formação, Senador Hum
berto Lucena --tive ocasião de declarar isto em programa de televisão do 
meu Estad'? - que seja qual for o governador eleito, da oposição ou do meu 
partido, ele receberá de mim total apoio. E não só no meu Estado. Eu consi
dero que, acima dos goyernos, estâ o sistema democrático, está a felicidade 
dos Estados e, conseqUentemente, a felicidade do País. Temos que dar um 



1778 Sábado 22 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) Maio de 1982 

basta. Amplio um pouco mais o pedido do Senador Aderbal Jurema, que, a 
exemplo do Piaui, essa brincadeira de mau gosto, que não ê brincadeira e sim 
um ato de terrorismo, que nós não sabemos como serã o segundo, seja tam· 
bêm investigada pela Polícia Federal com todo o rigor possível, para que pos
samos dar exemplo e de ver irresponsáveis ou terroristas pagando pelos seus 
crimes, numa hora, como bem disse o Senador Paulo Brossard, que todos nós 
caminhamos para urna luta limpa e democrática, para eleição dos nossos go
vernadores e de nossos representantes legislativos. Receba total apoio deste 
Senador por Mato Grosso e queira Deus que esta onda de terrorismo, com 
cobertura como afirmei e afirmo - de alguns governos estaduais a exemplo 
do Parã, contra Senadores e contra o Presidente do Senado, do nosso próprio 
partido, tenha um basta, para que possamos ter uma eleição limpa, livre e jus
ta. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Muito obrigado a V. Ex•, nobre Se
nador Benedito Canelas, e, com as suas palavras, vou encerrar este pronun
ciamento. 

O Sr. Franco Montoro- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Pois não.J< um prazer ouvir V. Ex• 

O Sr. Franco Montoro- Apenas para agradeCer a V. Ex• e aos demais 
Senadores que o apartearam a solidariedade manifestada, não apenas a mim, 
mas aos demais Senadores que têm sofrido atentados de caráter visivelmente 
terrorista: Dirceu Cardoso, Alberto Silva, Jarbas Passarinho e Martins Filho. 
Parece que talvez outros casos, que têm sido levantados, com o propósito de 
denegrir a figura de candidatos, mas que, além do aspecto pessoal, têm, segu
ramente, como foi ressaltado por V. Ex• e por vários aparteantes, têm o senti
do de dificultar, de impedir essa abertura democrática que está sendo tão ar
dentemente desejada por todo o povo brasileiro. Agradeço a V. Ex• e aos 
companheiros e tenho certeza de que esta intervenção e a repercussão que ela 
terá, seguramente, marca uma poSição do Senado de denúncia e de protesto, 
acima de partidos, acima de pessoas, contra a tentativa de impedir a normali
zação_democrâtica de nossa terra. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- V. Ex• não tem o que me agradecer, 
nobre Senador Franco Montoro, não faço maiS-do que cumprir o meu dever 
em enaltecer a pessoa de V. Ex• e em verberar contra essa campanha terroris
ta que, em última análise, viSo Conful'haf <fprocesso-político brasileiro. 

Mas, Sr. Presidente e Srs. Senadores, sobretudo Sr. Presidente~jâ que, ao 
terminar estas palavras, me dirijo a V. Ex•, acho que, na verdade, estamos 
diante de problemas da maior gravidade, que envolvem personalidades de ho
mens públicos da mais alta importância neste País sobretudo, Senadores, dos 
mais diversos partidos nesta Casa, como bem foram referidos pelo nobre Se
nador Franco Montoro. Portanto, o que seria de se esperar, neste instante, e é 
o que peço a V. Ex•, são as instâncias da Presidência da casa, junto ao Sr. Mi
nistro da Justiça para que, do alto da sua autoridade, S. Ex', que ê tambêm 
um parlamentar como nós, se dedique, com empenho, com interesse, à tarefa 
de investigar em profundidade todos esses fatos e de procurar, Sr. Presidente, 
não apenas investigar, mas sobretudo, punir exemplarmente os que forem 
responsáveis pelos mesmos, a fim de que possamos todos, independente de 
cor partidária, nos darmos as mãos nesta hora, na luta que a todos nós inte
ressa, pela reimplantação da plenitude democrática neste País. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! Muito bem! Palmas.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. JOSE L[NS NA 
SESSÃO DE 20-5-82 E QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORA, 
DOR. SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. JOSÉ LINS (Para encaminhar a votação.) ~ Sr. Presidente: 
Como autor do req~erimento, quero dar uma explicação ao Plenário, 

para que não paire dúvidas sobre nossa intenção. 
O projeto em discussão ê um projeto de lei da Câmara, portanto tem pre

ferência regimental. A Liderança do PMDB discorda da redação do projeto e 
nos pede tempo para analisar a matêria. Ora, estamos envolvidos em um 
acordo de Lideranças e é nossa obrigação prestigiar esse acordo. 

Toda vez que iniciamos a votação da pauta em cujo inicio ele se encon~ 
tra, ternos de deslocá-lo para não quebrar o acordo a que me referi. 

A intenção do requerimento é portanto a de permitir que passemos a 
analisar matérias que são pacíficas do ponto de vista tanto da Liderança do 
PMDB corno do PDS, sem que entretanto se evite que no dia seguinte, quan
do da elaboração da nova Ordem do Dia, o regulamento seja cumprido, isto 
ê, que o projeto, pela sua própria preferência regimental, volte a aparecer exa
tamente em primeiro lugar. Se, amanhã, o PMDB ainda não estiver decidido 
votar essa matéria, certamente voltaremos, de comum acordo, a pedir a mu-

dança da sua posição, para, novamente. possibilitar a apreciação de maté:rias 
pacíficas. · 

Era só o que eu tinha a dizer. (Muito bem!) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. HUMBERTO LU
CENA NA SESSÃO DE 20-5-82 E QUE, ENTREGUE À REVI
SÃO DO ORADOR. SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (Para discutir.)- Sr. Presidente e Srs. 
Senadores: 

O Dr. Gratuliano da Costa Brito é um paraibano eminente, ex
Governador do meu Estado, a quem a Paraíba deve assinalados serviços. 
Portanto, a mim me parece da maior justiça a iniciativa do Senhor Presidente 
da República no sentido de que lhe fosse concedida uma pensão vitalícia. 

Acontece, a esta altura, dado o retardamento do projeto no CongressO 
Nacional, que já estamos diante de um fato novo: é: que o Dr. Gratuliano da 
CoSta Brito faleceu. Então, teremos de fazer uma emenda, que vou encami
nhar à Mesa, no sentido de que a pensão seja destinada à sua viúva. Acho que 
deste modo atenderemos ao pensamento do Governo, que realmente quis 
prestar uma homenagem ao Dr. Gratuliano da Costa Brito, que foi um ho
mem público dos mais eficientes lia administração do meu Estado_e que, deM 
pois de dezenas de anos de dedicação à política, morreu pobre, sem deixar, 
nada, absolutamente nada para seus familiares. 

Assim, estou encaminhando à Mesa uma emenda com o total apoio de 
minha Bancada ao projeto governamental. 

--Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. JOSE L!NS NA 
SESSÃO DE 19-5-82 E QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORA
DOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. JOS~ LINS (Para discutir.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
Quero, antecipar-o-meU voto contrário a esse projeto. O Senado deveria 

adiar a votação desta matéria a tini de que pensemos melhor sobre as conse
qilêitcias da adoção da chapa, como estã proposta pelo Senador Itamar Fran-
co. 

Temo, Sr. Presidente, que a elc;ição se transforme em escolha de cores e 
não de candidatos; que passemos a transformar as opções da política nacio
nal de enorme responsabilidade, em opções de festas folclóricas, tão a gosto 
de nossa gente. 

O Sr. Lázaro Barbosa --Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JOSÉ LINS - Com prazer, Senador Lázaro Barboza. 

O Sr. Lázaro Barboza - Senador José Lins, em muitos dos países mais 
desenvolvidos do mundo u_sa-se esse sistema de cor e aqui mesmo, no Conti
nente Sul-americano. temos a Venezuela, que é um país democrático e onde a 
cédula tem a cor de cada Partido. 

O SR. JOSÉ UNS- A observação de V. Ex• seria vâlida se se trata de 
país com apenas dois Partidos. Imagine V. Ex• que com essa profusão dele
gendas um dos Partidos se represente por uma cor que desagrade ao povo! A 
influência -dessas cores sobre o eleitorado, sobre o_ Partido, pode ser muito 
grande, Senador Lázaro Barboza. 

Esse projeto, Sr.--PreSiâente, surgiu para evitar uma das conseqüências 
maléficas da vinculação de voto, que seria reduzir o número de votos nulos, 
facilitar o eleitor a es_colher seu Partido e seus candidatos; ele porém traz em 
si, também, conseqüências danosas para os Partidos que serão por ele subme
tidos _aos azares da sorte, 

As cores deverão ser sorteadas e assim fixadas pelo Tribunal. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Senador Josê Lins, 
permit.i-rne urna breve intefrupção, para economia dos nossos trabalhos. 

o- SR. JOSE LINS - Com- o maior prazer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Jâ não é mais possível 
atender a requerimento de adiamento, por duas razões: a primeira, porque a 
mat~riajâ foi anunciada, jã foi discutida e foi lido até parecer; a segunda, por
que estamos em regime de urgência e nenhum requerimento de adiamento é 
pertinente, a não ser de diligência imprescindível. 

Como V. Ex• está orientando o discurso de V. Ex• no sentido do adia
mento, eu me permiti pedir-lhe permissão para dar essa informação. 

O SR. JOSE UNS -Neste caso, Sr. Presidente, só me restaria sugerir 
que a Bancada do PDS se retirasse, para criar a oportunidade de adiamento 
da votação. ~ só. 
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CONGRESSO NACIONAL 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, inciso I, da Constituição, e eu, Jarbas Passari

nho, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 36, DE I982 

Aprova o texto do Acordo para Concessão de Privilégios e Imunidades à Secretaria do Comitê de Açào para o 
Estabelecimento da Rede de Informação Tecnológica Latino-Americana- RITLA, assinado entre o Governo daRe
pública Federativa do Brasil e o Sistema Latino-Americano - SELA, em Caracas, a 3 de fevereiro de 1981. 

Art. 1• Ê aprovado o texto do Acordo para a Concessão de Privilégios e Imunidades à Secretaria do Comitê de Ação 
para o Estabelecimento da Rede de Informação Tecnológica Latino-Americana- RITLA, assinado entre o Governo da Re
pública ·Federativa do Brasil e o Sistema Latino-A_mericaJlo- SELA, em Caracas, a 3 de fevereiro de 1981. 

Art. 2• Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 24 de maio de 1982. -Senador Jarbas Passarinho, Presidente. 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA. FEDERATIVA DO 
BRASIL E O SISTEMA ECONÓMICO LATINO-AMERJCANQ 
PARA A CONCESSÃO DE PRIVILÍiGIOS E IMúNIDADES A SE· 
CRETARIA DO COMITÍi DE AÇÃO PARA O ESTABELECI
MENTO DA REDE DE INFORMAÇÃO TECNOLÓGICA 
LATINO-AMERICANA 

O GOvernO da República Federativa do Brasil (doravante referido como 
o Governo). 
e 

O Sistema Econôrriico Latino~Americano (doravante referido coroo o 
SELA), 

Com o objetivo de conceder aos_ membros e funcionários do Comitê de 
Ação para o Estabelecimeruo da Rede de Informação Tecnológica Latino~ 
Americana (doravante referida como RITLA) as facilidade:s necesSárias para 
o melhor cumprimento de suas funções, resolvem subscrever_o seguinte Acor
do: 

CAPITULO! 
Do Comitê de Ação 

ARTIGO I 

O Comitê de Ação da RITLA terã capaCidade jurídica em todo -0 terri~ 

tório da República Federativa do Brasil e gozarã dos privilégiOs e imunidades 
necessários ao cumprimento de suas funções e à realização de seus propósitos 
como organismo internacional, na forma em que prevê este Acordo. 

ARTIGO II 

O Comitê-de Ação da RITLA? assim como seus bens, arquivos fundos e_ 
haveres. gozarão, na República Federativa do Brasil, de iqlUriidade a todas as 
formas de processo legal. O Secretário do Comitê de Ação poderá renunciar, 
por escrito, em nome do Comitê de Ação, a tal imunidade. Fica entendido, 
porém. que neilhurna renúncia de imunidade se estenderá a qualquer medida 

de execuçã_g_l_sai'-:O nQ__gso ew qu~9 Comitê de Açào intervenhajudicialmen~ 
te como autor, sittii3.çãõ em que ficarã sujeilq_ ªS leiS bn~_$jleiras pertinentes. 

ARTIGO III 

As instalações do comitê de Ação bem como··seus arquivos e documentos 
serão inviolãveis, onde quer que se encontrem e qualquer que seja a pessoa 
que os mantenha. As instalações e bens do Comitê de Ação estarão, assím, 
isentos de busca, requi~ição, confisco,_ expropriação e qualquer outra forma 
de iilterferência-, seja por ação exeCutiva, adrrilnistrativa, judicfal ou legisla ti~ 
va. 

ARTIGO IV 

As instalações do Comitê de Ação não poderão ser usadas como lugar de 
asilo. 

ARTIGO V 

O Comitê de Ação pode ter fundos em moeda corren~e de qualquer espé
cie. transferi~ los livremente pará O territó~io brasil~iro o~ para o exterior e
converter em qualquer moeda os _recursos que tenham em seu poder. 

ARTIGO VI 

O Comitê de Ação e seus bens, em território brasileiro, serão isentos: 
a) de todos os impos-tos diretos; fica entendido que o Comitê de Ação 

nãci reClamará íSerição de taxas e irrtpostós iiidlietoS que estejam normahnen
te incluídos no preço das mercadorias ou dos serviços; 

b) de tributos alfandegários e proibições e restriÇões de importação e ex
portação, com respeito a artigos importados ou exportados pelo Comitê para 
seu uso oficial~ _fica entendido, porém que os- artígos importados de acordo 
com esta isenção não serão vendidos no territórro brasileiro exceto nas con
dições ajustadas com o Governo; 

_c)___de tri_b_utos, proibições e restrições de importação e exportação com 
respeito às suas publicações oficiais. 



1780 Terça-feira 25 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) Maio de 1982 

ARTIGO VII 

Os bens, fundos, receitas e doações, assim como outros ativos e ope
rações do Comitê de Ação estarão isentos do pagamento total ou parcial de 
qualquer espécie de tributos ou contribuições fiscais, de acordo com as dispo
sições legais e constitucionais vigent~s. e, em especial, dos gravames que are
tem: 

a) a propriedade móvel ou imóvel, ou seu valor, assim como as ope
rações de compra e venda de móveis ou imóveís necessários à instalação do 
Comi fê; 

b) as licenças de circulação dos veículos oficiais do Comitê. 
Para tais efeitos, serâ suficiente a·apresentação-;-a:o- Ministério das Re

lações Exteriores, de solicitação pertinente do Secretârio do Comitê de Ação. 

ARTIGO Vlll 

O Comitê de Ação gozará no Brasil, com relação a suas com~nicações 
oficiais, de tratamento não menos favorável do que o concedido pelo Gover
no a qualquer missão diplomática em matêria de prioridades, tarifas e tribu
tos sobre correspondência, cabogramas, telegramas, radiogramas e outros 
meios de comunicação. 

ARTIGO IX 

A Secretaria do Comité terã o direito de usar códigOs e de despachar e re
ceber correspondência por mensageiro especial ou em malas seladas, os quais 
terão as mesmas imunidades e privilégios que os correios e malas diplomáti
cas. 

ARTIGO X 

Os privilégios, imunidades e franquias à qúe :se refere- es·t~ capítulo são 
concedidos, exclusivamente, para o cumprimento das finalidades próprias do 
Comitê de Ação. 

CAPITULO!! 

Do Secretário do Comitê 

ARTIGO XI 

O Secretário do Comitê, quando não seja de nacionalidade brasileira, 
gozará, além dos privilégios e imunidades constantes do_ Artigo XV: 

a) do privilégio de importar, livre de direítos aduaneiros, um veículo de 
qualquer procedência, ou, alternativamente, adquiitr-;Coin isenção de impos
tos, um veiculo de fabricação brasileira, substituível a cada.dois anos, qual
quer que seja a opção, ficando sua alienação regulada pelas normas vigentes 
no Brasil para casos semelhantes; 

b) da extensão dos benefícios mencionados nã letra "d" do Artigo XV 
por todo o período de sua permanência no Brasil. 

ARTIGO X!! 

Quando for cidadão brasileiro, o Secretário gozará dOs privilégios pre
vistos no parágrafo ·único do Artigo XV, 

ARTIGO XIII 

O Secretário· do COmitê de-Açãot em seu caráter de Representante legal 
do mesmo, poderá executar no Brasil os atas. necessários p~ra: o funciOna
mento do Comitê de Ação da RITLA, de acôrdo com o Ato con.stitu.tivo des
te Organismo e ·seu respectiVo Regulamento. 

CAPITULO 11! 
Dos Representantes Governamentais e dos Funcionários. 

ARTIGO XIV 

Os Representantes Governamentais do SELA e os funçjonâri.os, da Se
cretaria Permanente, enquanto estiverem no território da República Federati
va do Brasil no exercício de missão temporárfa, gozarão dos seguintes privilé
gios e imunidades: 

a) imunidades de prisão ou detenção pessoal e de apreensão de suas ba
gagens pes.soais e, quanto as palavras faladas ou escritas e a todos oS a tos por 
eles feitos em sua qualidade oficial, imunidade a processos legais de qualquer 
natureza; 

b} inviolabilidade de tod_os os papéis e documentos; 
c) facilidades, quanto a restrições de moeda e câmbio~ idênticas àspon

cedidas aos representantes de Governos estrangeiros em missões oficiais t.em~ 
porárias; 

d) imunidades e facilidades. quanto às suas bagagens pessoais, idênticas 
às conc.edidas aos membros de categoria comparâvel de missões diplomáti-
cas. 

O Governo não concederá esteS priVTI6gios e imunidades a seus nacionais 
nem às_ pessoas que o representem no Comitê de Ação~ 

ARTIGO XV 

Os funcionãrios da Secretaria do Comitê de Ação de nível de direção, 
técnico e administrativo, que não sejam nacionais brasileirOs nem residentes 
pérmanentes no Brasil, goiiirão de: 

a) imunidade a todo processo legãl quanto às palavras faladas oU escri
tas e a todos os a tos executados na sua -qu"ãlidade oficiai; 

b) isenção de impostos, inclusive o de renda, quanto aos salários e venci
mentos a eles pagos pelo SELA; 

c) isenção de restrições de imigrãçãó e registro de estrangeiros, privilé
gios de que também gozarão os membros de suas famílias que deles depen
dam e que habitem em suas casas; 

d) do direito de trazer consigo. e de introduzir n6" Bi"asil seus móveis e 
objc!{ivos pessOãis, livreS. de tributos e gravames, durante o período da primei

--ra instalação, ·bem como de levá-los, de acordo com as regulamentações vi~ 
gentes no Brasil, para funcionários. de categoria comparâvel das missões di
plomáticas, quando haja terminado sua missão; 

e) privilégios idênticos, quanto às facilidades de câmbio, aos concedidos 
aos funcionários de categoria comparável das missões diplomáticas, na forma 
.em que dispuser o Ministério das Relações Exteriores da República Federati
va -do Brasil; 

fj inviolabílidade de seu.s papéis e documentos; 
Parágrafo único: Os cidadãos brasileiros e os estrangeiros com residên.: 

cia permanente no Brasil, funciOnários de nível de direção, técnico e adminis
trativo gozarão exclusivamente dos privilégios e imunidades previstos nas le
tras a), b) e f). Flca entendido, quanto à letra f), que a inviolabilidade se refere 
apenas aos papéis e documentos oficiais em seu poder. 

ARTIGO XVI 

Os prívilégios e imunidades outorgados nos artigos anteriores são confe
ridos exclusivamente no interesse do Comitê de Ação, e não corno vantagens 
pessoais dos beneficiários. Tã.is privilégios e imunidades poderão, portanto, 
ser levantados pelo SELA; quanto aos funcionários do Çornitê, e pelos Go
verllos. dos :EStados-menjbros, quanto aos Representante$ g·overnamentais, 
incluindo-se, em ambos os casos, as respectivas famílias. 

CAPITULO IV 
Disposições Gerais 

ARTIGO XV !I 

O Ministério das Relações Exteriores do Brasil outorgará aos funcio
nários da Secretaria do Comitê de Ação documento de identidade que ateste 
sua qualidade e especifique a natureza dC suas funções. 

ARTIGO XV!ll 

I. Antes de proceder à designação do Secretário do Comitê de Ação, 
bem como dos peritos que na sede do inesmo deverão encariegar-se da reali
zação de trabalhos que interessem diretamente ao país sede, o SELA fará pre
viamente a respectiva consulta ao Governo do. Brasil, comunicando-lhe os 
nomes dos candldiúOs, acompanhadoS dos correspondentes curriculum ~·itae. 

2. O requisito ariferior não será exigido para os peritos· que cumpram 
funções na sede d.o Comitê por períodos determinados, vinculadas à prepa
ração de projetas de caráter regional. 

3. Em todos os casos, o SELA comunicará oportunamente ao Governo 
brasileiro as datas. de assunção e término das funções respectivas, bem como 
dos .dependentes que residirão eril sua .cOmpanhfa durante sua permanência 
no Brasil. 

ARTIGO XIX 

O Cómitê~de Ação se obriga a tomar as medidas adequadas para a so
lução de litígiÓs em. que esteja envolvido um funcionário que, p·or força deste 
Acordo, goze de imunidades. se um funcionári.o do SELA cometer algum 
abus_o comprovado com relação aos privilégios e imunidades que lhe concede _ 
este AcOrdo, a Seáetaria Permanente levantará as imunidades de tal funcio
nário e a dotará as medidas convenientes. Entende-se,. igualmente, que a imu
nidade será. suspensa com rdação·à_ação ciViiTrilCI"a.da por uma terceira parte 
por dano proveniente de acidente causaM por veículo a motor ou por outros 
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meios de transporte pertencentes a ou dirigidos por qualquer funcionário do 
Comitê de Ação, ou em relação a infração de tráfego por e1es cometida envol
vendo tal veículo. 

ARTIGO XX 

O regime de trabalho e os benefícios sociais, aplícáveis ao pessoal da Se
cretaria do Comitê, serão os estabelecidos pelo referido organismo em seu re
gulamento interno, ditado de acordo com o Ato ConstitutivO dO COmítê de 
Ação para o Estabelecimento da RITLA, firmado em 1 de agosto de 1979. 
Aos funcionários brasileiros serão asSeguradas, no entanto, Vantagens l:uúlca 
inferiores às previstas na legislação brasileira pertinente. 

ARTIGO XXI 

Toda divergência, na aplicação ou interpretação_ deste Convêniõ, sei'á 
submetida ao procedimento que, de comum acordo, estabelecerem o Gover
no e o SELA, para sua soluçã_o. 

ARTIGO XXII 

O presente Acordo poderá ser emendado de comum entendimento entre 
as Partes, mediante protocolos que entrarão em vigor pela forma estabelecida 
no Artigo XXIV. 

ARTIGO XXIIl 

As Partes Cofitratantes poderão- concluir,por troca de notas, ajustes 
complementares de caráter administrativo, com a finalidade de facilitar a im
plementação das disposiÇões- do presente Acordo. 

ARTIGO XXIV 

O presente Acordo entrará em vigoi' na data em que o SELA acusar ore
cebimento da notificação do Governo Pela qual se informa de que o Convê
nio foi aprovado segtiri.do as normas constitucionais brasileiras. 

ARTIGO XXV 

O presente Acordo terá duração indefinida, podendo ser denunciado a 
qualquer momento por uma das Partes Contratantes mediante notificação di
rigida à outra. A denúncia produzirá efeitos seis meses após a data de recebi
mento da notifiCaÇão, período destinado à liquidação dos bens do SELA, nas 
condições que o GciVerno -yk{-à eSÚtba1Ccei-. - -

Feliõ êrri --Cafaeãi,-·aoS- tiés-dlaS do ·rn:es dêJevereirô de i 98 I; em.· dois -oii
ginais, ambos no idioma português. 

Pelo Governo_da __ R_epública Federatíva do Brasil: (David Sil~·eira da 
Mota -Ju~i~~) - - ----- -- --- ---- . -- -

Pelo Sistema Ec_onômico Latino-Americano: (Carlos A/zamora) 

SENADO FEDERAL 

SUMÁRIO 

I- ATA DA 71• SESSÃO, EM 24 DE MAIO DE I982 

1.1- ABERTURA 

1.2- EXPJ;;DIENTE 

1.2.1- Ofício do Sr. 1'1-Secretário da Câmara dos Deputados 
- Nq 194/82, comunicando a aprovação, sem emendas, do Projeto 

de Lei do Senado n• 25/82. 

1.2.2- Pareceres 
Referentes às seguintes matérias: 
-Mensagem n• 71/82; Projetes de Lei da Câmara n•s 126/81 e 

20/82; Projetes de Lei do Senado n•s 308 e 85/81; Projetes de Lei da Câ· 
mara n•s 100/81 e 146/78; e Mensagens n•s 359, 383/81 e 44/82. 

1.2.3- Discursos do Expediente 
SENADOR ALMIR PINTO-Campanha Antipólio desenvolvida 

pelo Ministério da Saúde. 

SENADOR GASTÃO MULLER- Documento encaminhado à Li
derança do PMDB pelos professores de Comunlcã.ção Social da Universi
dade de Brasília, em defesa do ensino de comunicação. face campanha de 
descrédito encetada através de manifestações publicadas em órgãos da Im
prensa do País. 

SENADOR ADERBAL JUREM A- 21• Assembléi_a-Geral do Insti
tuto Internacional das Caixas EconômíCas, a realizar-se no Brasil a partir 
do dia 26 de maio do corrente, 

SENADOR JORGE KALUME- Necrológio do Dr. Wanderley 
Dantas, ex-Governador do Estado do Acre. 

1.2.4- Requerimento 
- N9 97/82, de autoria da Sr' Senadora _ _Laé_li_a de_Alcân_tª-I.a._ç outro~ 

Srs. Senadores, de homenagens pelo falecimento do ex-deputado federal 
FranciscO Wandedey Dantas. Aprovado, após usarem da palavra no seu 
encaminhamento a Sr• Laélia de Alcântara e o Sr._ Jqsé_Lins. 

1.3- ORDEM DO DIA 

-Projeto de Lei da Câmara n"' 1, de 1982, de inicíafiva do Senhor 
Presidente da República, que autoriza a cd'ação-de MunicípiOs no-Terri
tório Federal de Roraima, e dá outras providências. Votação adiada por 
falta de quornm. 

-Projeto de Resolução n'1 141/81, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Altinópolis (SP) a elevar em Cr$ 11.282.510,68 (onze milhões, du-

zentos e oitenta e dois mil, quinhentos e dez cruzeiros e sessenta e oito cen
tavos), o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de 
quo'fum. 

-Projeto de Resoluç_ão n'1 193/81, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Caputira (MG) a elevar em Cr$ 21.171.150,00 (vinte e um milhões, 
cento e setenta e um mil, cento e cinquenta cruzeiros), o montante de sua 
divida consolidada. Votação adiada por falta de quornm. 

....,......Efojeto de Resolução n9 38/81, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Rio Claro (SP) a elevar em Cri 282.483.630,00 (duzentos e oitenta e 
dois 'mílhões, -qUatioceritos e oitenta e três mil e seiscentos e trinta cruzei
ros) o ~ontante _de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de 
quornm. 

-Projeto de Resolução n9 89/81, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de engenheiro Navarro (MG) a elevar em Cri 21.171.150,00 (vinte e 
hum milhões, cento e setenta e um mil e cento e cinqUenta cruzeiros), o 
montante de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de quornm. 

-Projeto de Resolução n9 174/81, que autoriza a Prefeitura Municí:. 
pai de Unaj (MG) :3 ~levar em ÇrS:_258A'Z5=._00Q,OQ_(cf:u~e_JltÇs e cinqUenta e 
oito milhões, quatrocentos e setenta e cinco mil cruzeiros) o montante de 
sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de quornm. 

........ Projeto de Resolução n'1 124j81, que autoriza a Prefeitura Munici~ 
pai de ltuverava (SP) a elevar em Cri 31.793.420,61 (trinta e um milhões 
setecentos e noventa e três mil, quatrocentos e vinte cruzeiros e sessenta e 
um centavos), o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada por 
falta de quOrnm. 

-Projeto de Resolução n9 236/81, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Belém (PA) a elevar em Cri 226.141.400,00 (duzentos e vinte e seis 
milhões, cento e quarenta e um mil e quatrocentos cruzeiros), o montante 
de sua dívida consolidada. Votação adiada P?r _falta ~e quornm. 

:..__Projeto de Resolução n9 160/81, que aUtOriZ~a a uri{vei'sidade Esta
dual de Campinas -~UNICAMP, a contratar operação de crédito nova
lor de CrS: 772.500.000,00 (setecentOs- e se1enfa e -dOls riiíH:iões e quinhentos 
mil cruzeiros). Votação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Resolução n<:i 225/81, que aUiOiizi a Prefeitura M unici
pal de Florestal (MG) a elevar em Cri 21.171.150,00 (vinte e um milhões, 
cento e setenta e Um mil, cento e cinqUenta- cruúiros) o montante de sua 
dívida consolidada. Votação adiada por falta de quornm. 

-Projeto de Lei do Senado n"' 13/79, de autoria do Senador Mauro 
Benevides, que dispõe sobre a concessão de aposentadoria especial para o 
comerc:ário, na forma que especifica. Votação adiada por falta de quornm. 
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-Projeto de Lei do Senado no 329/80, de autoria dn Senador Cunha 
Lima, que modifica dispositivo da Consolidação das Leis do Trabalho, 
para o fim de determinar que o pagamento por horas extras habituais tam
bém integre a remuneração. _Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado no 164/81, de autoria do Senador Luiz 
Viana, que declara o Marechal-do-Ar Eduardo Gomes patrono da Força 
Aérea Brasileira. Votação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Lei do Senado n9 352/78, de autoria do Senador Accio
ly Filho, que dispõe sobre a ação de alimentos. Vptação adiada por falta de 
quorum. 

-Projeto de Lei do Senado no 255/80, de autoria do Senador Nelson 
CarneirO, que acrescenta dispositivoS à Lei n~ 5.480 de lO de agosto de 
1968, disciplinando o pagamento_do 1_3_9 salário devido aos trabalhadores 
avulsos. Votação adiada por falta de quorom. 

- Projeto de Lei do Senado no 362/79, de autoria do Senador Hum
berto Lucena, que altera dispositivo da Lei n9 6.718, de 12 de novembro de 
1979: Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 40/81, que autoriza a Prefeiflifii Munici
pal de Betim (MG) a elevar em Cr$ 5.700.000,00 (cinco mi_lhões, e_ setecen
tos mil cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada. Discussão 
sobrestada por falta de quorum para votação do Requerimento n9 309/81. 

-Projeto de Lei do Senado. no 309/79, do Senador Gabriel Hermes 
que dispõe sobre o exercício da auditoria contábil, e dá ou~ras providên
cias. Discussão sobrestada por falta de quorum para votação do Requeri
mento no 35/82. 

1.4- DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR JOSE LINS, como Líder- Medidas propostas pelo Mi
nistro Mârio Andreazza, de amparo a agropecuaristas nordestinos atingi
dos por estiagens anteri-ores. 

SENADOR AGENOR MARIA- Restabelecimento das prerrogati
vas do Poder Legislativo. 

SENADOR LO MANTO JONIOR- Prorrogação do prazo de fi. 
nancia~ento de custeio 9.3: cacauicultura baiana. 

SENADORA LA ELIA DE ALCÂNTARA- Moção aprovada pela 
ComissãO Fé-ininírta Nacional do PMDB, de repúdio aos métodos usados 
por grupos antidemocrâticos na presente campanha eleitoral. 

SENADOR EVANDRO CARREIRA- Desastre ecológico causado 
às águas dos rios Paraibuna e Paraíba do SuL 

SENADOR GASTÃO MULLER- Protesto da Federação dos Tra
balhadores dã Agricultura de Cuiabá-MT contra a aprovação dÕ 
Decreto-lei n9 1910/81, que dispõe sobre contribuições para o custeio da 
Previdência Social, e dá outras providências. 

SENADOR HUMBERTO LUCENA -Conclusão da BR-116, em 
trecho nordestino. 

1.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXIMA SES-
SÃO. ENCERRAMENTO 

2- DISCURSOS PROFERIDOS EM SESSOES ANTERIORES 
Do Sr. Gabriel Hermes, pronunciado na sessão de 19-5-82. 
Do Sr. Humberto Lucena, pronunciado na sessão de 21-5-82. 

3- MESA DIRETORA 

4- LIDERES E VI CE-LIDERES DE PARTIDOS 

5- COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

ATA DA 71~ SESSÃO, EM 24 DE MAIO DE 1982 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 46~ Legislatura 

PRESIDJ!:NCIA DOS SRS. CUNHA LIMA, JUTAHY MAGALHÃES, 
ALMIR PINTO E GASTÃO MÜLLER 

ÀS 14 HORAS E JO MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OSSRS. 
SENADORES: 

Laélia de Alcântara - Jorge Kalume - Eunice Michiles- Evandro 
Carreira-- Gabriel Hermes- Jarbas Passarinho - Alexandre Costa - Al
berto Silva --Bernardino Viana - Helvídio Nunes- Almir Pinto- José 
Lins- Agenor Maria- Dínarte Mariz- Martins Filho- Cunha Lima
Humberto Lucena- Aderbal Jurema- Nilo Coelho- Luiz Cavalcante
Lourival Baptista - Passos Pôrto- Jutahy Magªlhães- Lomanto Júnior 
-João C8.1mon- Amarai Peixoto- Nelson Carneiro- Amátal Furlan --
Henrique Santillo- Benedito Canelas- Gastão_ MUller- Pedro Simon
Tarso Outra. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- A lista de presença acusa o com
parecimento de 33 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus iniCiamos nossos trabalhos. 
O Sr. }9-Secretário procederá à leitura do Expediente. 

t lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

Ofício do frimeiro-secretário da Câmara dos Deput_ados 

N9 194/82, de 21 do corrente, comunicando a aprovação, sem emendas, 
do Projeto de Lei do Senado no 25, de 1982 (n• 6.163/82, naquela Casa), que 
reajusta os venc_imentos e proventos dos servidores a,tiv9s e ínatívos do Sena
do Federal, e dá outras providências. (Projeto enviado à sanção em 21_-5-82.) 

PARECERES 

PARECERES NoS 334 E 335, DE 1982 

PARECER No 334, DE 1982 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n9 71, de 1982 (n9 
159/82- na origem), do Senhor Presidente da República, propondo 
aO Senado Federal seja autorizftdo o Governo do Estado do Rio de Ja~ 
neiro a elevar em Cr$ 29.079.200.000,00 (vinte e nove bilhões, se"tenta 
e nove milliões e duzentos mil CrUzeifos ), o montante de sua dívida 
consolidada interna. 

Relator: Senador Tancredo Neves 

O Senhor Presidente da República encaminha a exame do Senado Fede
ral (ári. 42, it"eiTI VI, da ConstituiÇãO); proposta no ·sentido de que seja o Go
verno do Estado- do Rio de 13neiro autorizado a elevar em Cr$ 
29:079.200.000,00 (vinte e ·ftove bilhões setenta e nove milhões e duzentos mil 
_cruzeiros) o montante de sua dívida conSolidada interna, a fim de emitir 
20.000.000 de Obrigações do Tesouro do Estado do Rio de Janeiro- Tipo 
Reajustável- equivalente a Cr$ 29.079200.000,00 (vinte e nove bilhões, se
tenta e nove milhões e duzentos. mil cruzeiros)_, considerado o valor nominal 
do Título de Cr$ 1.453,96, vigente em janeiro/82. 

A emissão preterldida será realizada nas seguintes condições: 
a) quantidade: 20.000.000 de ORTRJ, equivalentes, ao valor nominal 

. reajusliido pari o mêsde janeiroj82 (Cr$ L453,96y, a Ci$ 29:079:200.000,00; 
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h) características dos título_s: 

Série Prazo Juros Correção 
Monetâda 

Taxa Periodici- (I) 
dade Paga-

menta 

c Sanas 9%a.a. semestral mensal 

Obs.: (I) mensal, idêntica à das ORTN; 
(2) NE = nominativa - endossâvel; 

P = ao portador 

Modalidade 

(2) 

NE-P 

c) cronograma de colocação e vencimentos: 

Emissão Vencimento 

junj82 julj85 
jun/82 agoj85 
jun/82 jul/86 
jun/82 jun/87 
jul/82 set/85 
julj82 agoj86 
ju1f82 mar/87 
jul/82 jul/87 
ago/82 outf85 
ago/82 jan/87 
ago/82 abr/87 
agoj82 agoj87 
set/82 novj85 
set/82 setf8ó -
set/82 set/87 
out/82 dezj85 
outj82 out/86 
out/82 out/87 
nov/82 novj86 
novf82 fev (87 
nov/82 nov /87 
dez/82 dezf86 
dez/82 mai/87 
dez/82 dez/87 

Total 

NumeraçãC'I 
dos certificados 

010619 a Q40,00Q 

Quantidade 

400.000 
800.000 
800:000 

1.200.000 
800.000 
soo-ooo 
400.000 

1.200.000 
800.000 
600.000 
400.000 

1.200.000 
800.000 -~ 

800.000 
1.200.000 

800.000 
800.000 

1.200.000 
800.000 
600.000_ 

1.200.000 
800.000 
400.000 

1.200.000 

20.000.000 

d) forma de colocação: atravês de ofertas públicás, nos termos do item 
VII da Resolução n' 565, de 2G-9-79, deste Banco Central. 

Segundo o parecer apresentado pelo órgão financiador, a operação de 
crédito sob exame é viâvel económica e financeiramente. 

O processo é acompanhado dos seguintes elementos principais: 
a) Lei n'477, de 12-11-81 (Lei dos Meios) autorizadora .da operação; 
b) Exposição de Motivos (Em n• 076/82) do Senhor Ministro de Estado 

da Fazenda ao Exm9 Senhor Presidente da República, comunicando que o 
Conselho Monetário Nacional ao apreciar a proposta, manifestou1'Se favora
velmente ao Pleito formulado conforme o art. 29 da Resolução n9 93, de 1976, 
do Senado Federal; e 

c) Parecer do Banco Central do Brasil - Departamento da Dívida 
Pública, favorãvel ao Pleito. 

Considerado todo o endividamento da Referida entid~de (intra + ope
ração sob exame) verifica-se que seriam Ultrapassados os teto~_ que lhe foram 

•fixadoa pelos itens III e IV do art. 2• da Resolução n' 62, de 1975. 
Trata~se, entretanto, de uma operação extralimite que, por força das -dis~ 

posições contidas no art. 29 da Resolução n9 93, de 1976 necessária de autori~ 
zação específica do Senado Federal, uma vez que, antes mesmo cje sua reali~ 

zação, o endividamento consolidado interno daquele Estado, já ultrapassa o 
limite que lhe foi fixadO, para o presente exercíciO: -- - -

Além da característica da operação - extralimite - e segund_o conclu
são da Diretoria da Dívida Pública, a assunção do compromisso sob exame 
não deverá acarretar maiore_s pressões na execução orçamentária do.s próxi
mos exercfcios. 

Atendidas as exigências das normas vigentes e as disposições do Regi
mento Interno, concluímos pelo acolhimento da presente mensagem, na for
ma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 59, DE 1982 

Autoriza o Governo do Est-;do dõ &iode Janeiro a elevar em Cr$ 
-29.079.2ôO.Ooo,Oo- (VíDte. e nove bilhõe5;·setentil e nove milhões e du
zentos mil cruzeiros), o montante de sua dívida consolidade interna. 

O Senado Federal resolve: 
Art. l'~ E o Governo do Estado do Rio de Janeiro, autorizado a elevar, 

temporariamente, os parâmetros_ fixados pelos itens III e IV do artigo 29 da 
Resolução n• 62, de 1975, alterada pela de n' 93, de 11-10-76, ambas do Sena
do Federal, a fim de que possa emitir 20.000.000 de Obrigações do Tesouro 
do Estado do Rio de Janeiro_~ Tipo-Reajustãvel, equivalentes a CrS 
20.079.200.000,00 (vinte e nove bilhões, setenta e nove milhões e duzentos mil 
cruzeiros), considerado o valor nominal do título de Cr$ 1.453,96, vigente em 
Janeiro/82, destinados à realização de parte do orçamento daquela Unidade 
previsto para o corrente exercício, obedecidas as condições admitidas pelo 
Banco Centiai"do Brasil, no respectivo processo. 

Ãrr.-2P Esta resolução entra c;m vigor na data de sua publicação. 
Sala das Comissões, 12 d~ ma_io de 1_982._ ":":"""- ~u!·~ CaV!_llcante~ Prç~idente, 

em éxefcicio- Tancredo Neves,- Relator- Bernardino Viana- Gabriel Her
mes ~_Evilásio Vieira - José Fragel(i. 

PARECER N• 335, DE 1982 

_ P~ CoJI!iss_âf!J:fe ~~~t_itu!ç~o ~ Ju~~_lça,_so~re o _Projeto de Reso
lução IJ'159, de 19~2_, ~~_Ço~_ssã~ d~ ~onomi_a que_''autorlza o Go
verno do &tado do Rio de Janeiro a elevar emCrS 29,079.200,00 
( ~i~t~ _; DOV~ ~Úb§~;,_ set~~-tl~ ~--~o!_~ ~.nÚtJ~~-e_ "#Ze-n;os m~l Cru~eiros ); 
o n:iontBOte de Su8 dívid& -consolidadã -biiema''· 

Relator: SenadOr Tancredo- NeVes--
0 presente Projeto ae-ResoTUÇãO; dã Comissão de Economia do Senado 

Federal, coiriO Co_rlclusão de seu parecer sobre a Mensagem nll 71/82, do Se
nhor Presidente da República, autoriza o Governo do Estado do Rio de Ja
neiro ã-errütir 20.000.000 de milhões de obrigações do Tesouro do Estado do 
Rio de Janeiro, equivalente a CrS 29.079.200-.()(X),OO (vinte e nove bilhões, se
ten_ta e nove_mi)hões_e duzentos mil cruzeiros), consid~rado_ o valor nominal 
do título de Çr$ 1.453,96, vigente em janeiro/82, destinados à realização de 

- parte -do Orçamento daquela Unidade previsto para o corrente exercício. 
O pedido de autorização folfonnulado_nos termos preceituado no artigo 

39 da Resolução_n9 62(75, do Senado Federal, conforme s-e verifica a seguir, 
tendo em vista que oS parâmetros fixados para os itens III, e IV, terem sido 
ultrapassados com a emissão de títUlos pretendida: 

- "Art. 39 Os Estados e MuniciJ)iOs poderão pleitear que os li
mrresTIXados no artigo 290esta ReiõfUÇãO-sejam temporariamente 
elevados, a fim de realizarem operações de crédito especificamente 
vinculadas a empreendirrientos finailceirciiTICiite viãveis e compatí
veis com os objetivos e planos nacionais de desenvolvimento, ou 
ainda, em casos de excepcional necessidade e urgência, apresentada, 
em qualquer hipótese, cab_al e minuciosa fundamentação." 

Cogita-se; portanto, de operação financeira não inflacionária com recur
sos capÜ1dos no mercado através de oferta pública, mediante autorização da 
Diretoria da Dívida Pública, conforme demonstram a Mensagem n"' 71, de 
1982 (n9 159/82, na Presidência da República) e os demais fnstrumentos que a 
acompanham: Exposição de Motivos do Ministro de Estado da Fazenda; Pa
recer favorável do Conselho Monetário Nacional; Parecer favorável da Dire
toria do Banco Central. 

O Regimen:to Interno estabelece, no art. 415, letra b, que, por proposta 
do Presidente da República, cabe ao Senado Federal .. fixar limites globais 
para o montante de dívida consolidada dos Estados e Municípios (Consti
tuição, art. 42, VI)", e, no art. 415, "que tal matêria serã objeto de Resolução 
do Senado, com tramitação própria aos projetes dessa natureza. 

De fato, a Constituição Federal, em seu art. 42, item VI, prescreve como 
competência privativa do Senado_ "'fixar por proposta do Presidente da R e-
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pública e por Resolução, limites globais para o montante da dívida consolida
da dos Estados e dos Municípios" ... 

O Poder Executivo, como jâ salientado, tomou a iniciativa Constitucio
nal de propor a alteração dos limites da dívida consolidada do Estado do Rio 
de Janeiro, elevando em CrS 20.079.200.000,00 (vinte e nove bilhões, setenta e 
nove milhões e duzentos mil cruzeiros). 

A Comissão de Economia da Casa, apreciando a matêria, no âmbito de 
sua competência regimental, apresentou e aprovou o presente projeto de reso
lução, que ora ê submetido ao estudo deste órgão técnico. 

Trata-se, como se vê de proposição elaborada consoante as prescrições 
legais e regimentais aplicáveis à espécie, inere<:erido, por isso, o nosso encami
nhamento favorável, no que tange aos aspectos de constituCíonalidade,juridi
cidade e técnica legislativa. 

Sala das Comissõés, 19 de maio de 1982.- Aloysio ChaveS, -presidente 
- Tancredo Neves, Relator- José Lins- João Calmon - Almtr Pinto
José Fragelli --Raimundo Parente - Bernardino Vlána. 

PARECERES N•s 336 e 337, DE 1982 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n• 126, de 1981 (n° 4.483-B, 
de 1981 -na Casa de origem), que "autoriza a Comissão de Finan
ciamentos da Produção- CFP, a alienar os imóveis que menciona''. 

PARECER N• 336, DE 1982 
Da Comissão de Agricultura 

Relator: Senador Benedito canetas 

O presente pr_ojeto_de lei, oriundo do Podl!I' Executivo, autoriza a Cernis~ 
são de Financiamento da Produção- CfP. (art. 19, a alienar três apartamen
tos residenciais de sua propriedade, localizad9s no perímetro urbano da Ca~ 
pital da República. O ato alienatório inclú.fã. fração ideal de terreno corres-_ 
pendente a cada apartamento. 

Informa o próprio texto em exame que as unidades residenciais a serem 
alienadas são as seguintes: I) apartamento n~' 203, do bloco A, da Superqua" 
dra Sul 208; 2) apartamento n' 104, do bloco K da Superquadra Sul 105; 3) 
apartamento n• 305, do bloco C, da Superquadra Sul 305. 

Os imóveis referidoS enCorftraiil~Se reglstta:dos em nome da Comissão de 
FinanCíairicii.1ó--a.a-proâução, órgão vinculado a1.fMinistério da Agricultura, 
no Cartório do 1 'i' Ofíció de Registro de Imóveis do_ Distrito Federal. 

De acordo com a e_xposição do Ministro da. Agricultura que acompanha 
a mensagem presidencial, por meio da qual a matéria foi submetida à apre
ciaÇão do Congresso Nacional, que a alienção objetiva. "desonerar aqu_ela 
Autarquia-de despesa com a conservação de imóveis r~sidenciais, devendo o 
produto re_sultante dessa alienação ser incorporado à receita destinada à ma
nutenção do Órgão". Frisa, -mais: 

.. As unidades residenciais s_erâO- Vendidas diretamente ao 
DASP, considerando a expressa manifestação do interesse daquele 
Departamento através do Aviso n' 187, de 19-5c8Q." 

Evidentemente, os diversos departamentos ministeriais tiveram úpórtu
nidade de manifestar-se favoráveis à venda, de _que trata o presei) te projeto. 

Na Câmara dos Deputados, o assunto mereceu pleno apoio dos Órgãos 
Técnicos e do Plenário. 

Trata-se de-imóveiS da categoria .. funcional". E a repartição pública en
carregada de distribuir os apartamentos "funcioilais" é just~mente o DASP, 
entidade interessada na aquisição- dos imóveis. 

Por outro lado, o Ministro da Agricultura informa, na sua exposição de 
motiVoS, que ó produto da venda se_râ aplicado'"'nas atividades próprias da 
Comissão de Financiani.eitto da Produção. 

Somos, portanto, pela aprovação do presente projeto de lei. 
Sala das Comissões, 4 de maio de 1982.- Martins Filho, Presidente, em 

exercício-- Benedito Canelas, Relator -_João Calmou ---João Lúcio. 

PARECER N• 337, DE 1982. 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Benedito Canelas 

Soh- exame o projeto de lei de iniciativa do _S_enhQ[hesident(!: da Re
pública, que autoriza a Comissão de Financiamento da Produção-: CFP, a 
alienar os imóveis que menciona. · -

A proposição é submetida à deliberação do Congresso N acion~l, nos ter
mos do artigo 51 da Constituição, acompanhada de Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro _de Estado da Agricultura, que afirma: 

.. Encaminho a Vossa Excelência o anexo anteprojeto de lei 
oriundo da Com-issão de Fi_nanciainento ·da ProduçãO- CFP, Au-

tarquia vinculada a esta Pasta, o qual tem por objetivo obter a auto
- rização legal para alienar 3 (três) imóveis residenciais localizados 

nesta capital às_ Stiper(}uaOraS Su_1208; 105_e 305, respectivamente. 
Visa a medida desonerar aquela Autarquia de despesas com a 

conservação de imóveis reSidenciais, devendo o produto resUltante 
dessa alienação ser incorporado à receita destinada à manutenção 
das atividades do Órgão. 

As unidades residenciais serão veildidas diretamente ao DASP, 
co.riSideranâo a expressa manifestaçãO- do- interesse daquele Depar
tamento através do Aviso n9 187, de 19-5-80!' 

Na Câmara dos Deputados a matêria colheu pareceres favoráveis das 
Comissões de Constituição e Justiça, de Agricultura~ Política Rural e de Fi
nanças, obtendo aprovação do Plenário em Sessão de 3 de dezembro de 1981. 

Cuida o projeto de dar a necessária autorização legislativa para a venda 
dos mencionados apartamentos por parte da Comissão de Financiamento de 
Produção. 

A alienação deverá ser feita para o DASP, órgão encarregado da admi
nistração dos imóveis funcionais da Capital Federal. 

Ante as raz?c::s apresentadas, nada vemos que se possa opor ao projeto, 
opinamos pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, 20 de maio de 1982._--F.ranco Montoro, Presidente 
- Benedito Canelas, Relator - Raimundo Parente - Bernardino Viana -
Tancredo NeveS- Martins Filho- Almir Pinto- Gabriel Herriles- Amaral 
Peixoto - Tarso Outra. 

PARECERES N•s 338 E 339, DE 1982 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n• 20, de 1982 (n' 5.000-B, de 
1981, na Câmara dos Deputados), que dispõe sobre a criação de car~ 
gos na Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do Estado doMara
nhâo, e dá outras providênciaS. 

PARECER N• 338, DE 1982 
Da Comissão de se_rvlço Público Civil 

Re/atora: Senadora Laélia de Alcântara. 
Pelo Ofício n• 446, de 14 de agosto de-1981, o Presidente do Tribunal Su

perior Eleitoral encaminhou à Câmara dos Deputados, na forma dos arts. 56 
e 115, II, da Constituição Federal, o presente projeto de lei, que cria no Qua
dro Permanent~_da Secretarja do Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão, 
I cargo de Contador e outro de Bibliotecário, no Grupo Atividades de Nível 
Superior; 2 cârgos de Técnico de Contabilidade, no--Grupo Atividades de 
Nível Mê~io;_ .1_8 cargos de Agentes Administrativos e 20 de Qatilógrafo, no 
Grupo ServiÇâs Auxiliares; e 5 cargos de Motorista e 5 de Agente de Portaria 
no Grupo Serviços de Transporte Ofiçiar" e Portaria . 

Estabelece, ainda a proposição que, para os refel-idos cargos, só serão 
nomeados servidores cujos deveres, direitos e vantagens sejam definidos em 
estatuto próprio, na forma do art. l09 da Constituição Federal. 

Na outra Casa do Congresso foram oferecidas ao Projeto duas emendas: 
uma em Plenário, de a_utoria do Deputado Freitas Diniz, e a outra perante a 
Comissão de Constitu1Çi!o e Justiça, do Deputado Edson Vid-igal, objetivan
do ambas permitir, que os funcionários federais e estaduais e municipais, per
tencentes a outros Órgãos da AdminiSiraÇ!O PUblica, e que estejam prestando 
serviços áo Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão, possam concorrer à 
transposiçãO ou à frarisformação dos resPectivos Cargos do Quadro Perma
nente da Secretaria desta Corte. 

O texto atual das duas em4:ndas foi aprovado pela Comissão de ServiÇo 
Público. 

O Projeto, que co-rporifica Solicitação formulada pelo Tribunal Regional 
do Maranhão, foi examinado e -aprovado pelo Egrégio Tribunal Superior 
Eleitoral, e em sua elaboração, foram observadas, tanto as normas previstas 
na Lei n'i' 5~645, de 10 de dezembro de 1970, que fixa as diretrizes para a classi
ficação de cargos do Serviço CiVil da União e das autarquias federais, como 
as exigências constantes dos artigos 98 e 108, § l'i' da Constituição Federal e 
da_ Lei Complementar n9 10, de 6 de maio de 1971, que estabelece normas 
para o cumprimento das citadas disposições constitucionais. 

A criação dos cargos solicitados pelo Tribunal Superior Eleitoral visa a 
atender a necessidade de se prover atividades funcionais imprescindíveis aos 
Serviços Administrativos d3 Justiça Eleitoral do Estado do Maranhão, razão 
por que a Comissão de serviço Civil é pela aProvação do projeto em aprC:Ço . 

Sala das Comissões, 5 de ma:io de 1982.- Agenor Maria, Presidente
La'élia de Alcântara, Relatora - Bernardino Viana - Aderbal Jurema. 
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PARECER N• 339, DE 1982 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Raimundo Parente 
Nos termos do art. 56, combinado com o art. 115, II da Constituição Fe

deral foi o projeto em tela encaminhado à Câmara dos Deputados pelo Presi
dente do Tribunal Superior Eleitoral. 

Trata-se de proposição que visa à criação de cargos na Secretaria do Tri-
bunal Regional Eleitoral do Es~t.ado do MaranMo. ,. 

Na Casa de origem a matéria resultou aprovada em Plenário após o pro
nunciamentÓ das Comissões de Constituição e Justiça, de Serviço Público e 
de Finanças, cabendo registrar Que a emenda apresentada pela segunda mere.. 
ceu acolhimento para integrar _o texto final encaminhado ao_ ~e~ado~ 

Nesta Câmara Alta manifestou-se favoravelmente à aprovação da inedi
da a Comissão de Serviço Público Civil, cabendo a esta Comissão de Fi
nanças a sua análise sob o enfoque firianceiro. ---

A providência em tela tem por objetivo ampliar o quadro de :Pessoal da 
Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral, nos moldes jâ fixados para outros 
órgãos do Poder Judiciário e em obediência aos parâmetros legais de venci
mentos conferidos por lei aos servidores do Poder Executivo. 

Origina.:se ã. sugeStão_ de_s_qlic:_itação formulada pelo referido Tribunal, 
face à precárias condições de atendimento da prestação judiçi:il motivad_ªs 
pela insuficiência de funcionários. 

No que concerne ao âmbito de exame da providência, ou seja, as fi
nanças públicas, nenhum obstáculo pode ser oposto, dado que as depesas de
correntes do aumento de número_ çi_e cargos serão atendidas pelos recursos 
orçamentários próprios do órgão, cuja dotação global para o presente exercí
cio supera a casa dos 95 milhões de cruzeiros que, se insuficiente, Poderá ser 
majorada mediante a ab~rtura de créditos adicionais. 

Do exposto verifica-se que inexiste óbice à aprovação do ProjCto __ de Lei 
da Câmara n• 20, de 1982. 

Sala das Comissões, 20 de maio de 1982.- Franco Momoro-~-.Pxesidente 
-Raimundo Parente, Relator- Tancredo Neves- Martins Filho- Almir 
Pinto- Gabriel Hermes- Amaral Furlan- Benedito Canelas- Tarso Du
tra. 

PARECERES N•S 340, 341 E 342, DE 1982 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n• 308, de 1981-DF, (Mensa
gem n9 285, de 1981- n9 454, de 15-10-81, na origem), que "altera 
as alíquotas do imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis e de direi
tos a ele relativos a que se refere o art. 31, do Decreto-lei n9 82, de 26 
de dezembro de 1966". 

PARECER N• 340, DE 1982 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Lenoir Vargas 
O Projeto de lei sob exame, de iniciativa do Poder Executivo, chegou a 

esta Casa, nos tennos do art. 51, combinado com o -artigo 42, item V, da 
Constituição, dispondo sobre alteração às aUquotas do Imposto sobre a 
Transmissão de Bens Imóveis e de direitos a ele relativos a, que se refere o art. 
31, do Decreto-lei n• 82, de 26 de dezembro de 1966. 

A Mensagem Presidencial se faz acompanhar da Exposição de Motivos 
n' 17/81 do Governador do Distrito Federal. 

Neste documento, é assinalado que a proposição visa" a aplicação, no 
Distrito Federal, das novas alíquotas do Imposto de Transmissão de Bens 
Imóveis, fixada recentemente pelo Senado Federal, pela Resolução n9 99, de 
1981, para viger a partir de I• de janeiro de 1982. 

Convêm frisar que a Emenda Constitucional n9 17, de 2 de dezembro de 
1980, estabeleceu para o mencionado imposto - ITBI, que 50% constitui
riam receitas dos Estados e 50% dos Municípios. Assim foi que o Poder Exe.. 
cutivo remeteu a esta _Cas_a proposta de redução estabelecendo novas alíquo
tas máximas para o prefalado imposto, que resultou na Resolução n9 99, de 
16 de setembro de 1981. 

Verifica-se àinda que a medida visa a reforçar a receita tributária do Dis
trito Federal, proporcionando um aumento em torno de 100%, destinado a 
suportar os crescentes encargos financeiros da Capital da República. 

O projeto está devidamente hannonizado com as exigências atinentes à 
espécie, tendo cabimento assiriillar, a este respeito, que forã.m obedecídos os 
princípios da legalidade e da anualidade do tributo, previstos no art. 97 do 
Código Tributário Nacional, combinado com o§ 29 do art. 153 da ConSti
tuição. 

Nessa conformidade, tipificada a competência privativa do Senado Fe.. 
deral para legislar sobre a matéria, e, tendo em vista a observância dos postu
lados constitucionais aludidos, opinamos, pela aprovaçãO do projeto. 

Sala das Comissões, novembro de 1981. - Aloysio Chaves. Presidente 
- Lenoir Vargas, Relator- Bernardino Viana- Raimundo Parente- José 
Fragelli - Almir Pinto - -Murilo Badaró- Benedito Canelas - Hugo Ra· 
mos. 

PARECER N• 341, de 1982 
Da Comissão do Distrito Federal 

Relator: Senador Bernardino Viana 
Com o objetivo de aplicar, no Distrito Federal, as novas alíquotas do 

Imposto de TranshliSs~O de_ Bens Imóveis, recentemente fixadas pelo Senado 
Federal, pela Resolução n• 99, de 16 de setembrode 1981, e com vigência a 
partir de 19 de janeírõ de 1982, vem a esta Comiss~o o presentei projeto de lei 
do Senado. - ----

Na realidade, pretende a propoSição, em exame, elevar as referidas alí
quotas, de maneira a proporcionar,- aos cofres do Distrito Federal, arreca
dação majorada em torno de cem por cento. A exPosição de motivos do Go
vernador do DF, a respeito, erifatiZa o que a seJtiiif é transcrito: 

. .. A proposta se insere no quadro mais amplo de reforçar a re-
-- --- ceifa tributária do Distrito Federal, pois o aumento das aliquotas 

pioporcionarã um incremento na ·a:rrecaâaÇão em tornO de 100%~ 
sendo útil assinalar que o ingresso do referido tributo no Distrito 
Federal atingiu a casa de Cr$ 206.607.597,12, de janeiro até o dia 25 
de setembro de I 981. A projeção para todo o exercício atinge, pois, 
276 milhões de cruzeirOs." 

O projeto mereceu apreciação favorável da Comissão de Constituição e 
Ju-stiça. -E O ãfgurrl(m-to fUridamental do projeto é õ expeitdido pelos Minis~ 
tros da Fazenda e do Planejainento,- na-Exposição de Motivos n9 360, de }9 de 
dezembro de 1980, como se vê: 

·~~- O projeto çra propostO -não pretende atender aos postula
dos das teorias redis_tribuj.iv_lsta~ lia reJ!d'ª- ~_do- capit~.l. mas apenas 
procurar compensar o~ Estados, em parte, pela perda sofrida com a 
divisão da reçeita do Imposto instituída pela Emenda Constitucio
nal n• 10, de 1980. 

Assim é que, nas transmissões compreendidas no Sistema Fi
nanceiro da Habitação, foi mantida a alíquota de 0,5% dado seu re· 

-- feVante caráter social. Mci.S aO cori.ti:ário âi hiCidência vigente, essa 
aliquota atingirá apenas o valor do imóvel efet_ivamente financiado. 
Isso evitará que os imóVeis de lUxo, "ci.ijo finaDciame-nto representa 
pequena parcela de seu custo, sejam beneficiados integralmente pela 
alíquota reduzida. A parcela do valor não financiadO serã tributada 
à alíquota prevista para as transmiSsões onerosas que é de 2%. as de
mais tramsmissões que sãQ principalmente as doações e as transmis
sões .. causa mortis" - terão suas alíquotas elevadas para 4%." 

Para que se compreenda melhor as modificações propostas pelo projeto 
em estudo, basta a comparação do texto legal vigente com a modificação pro
posta: 

Decreto-lei n• 82/1966 

Art. 31. As alíquotas sãO as se-: 
_guintes: 

I - 0,5%- para as tranSmis
sões relativas ao Siste
ma Financeiro de_ Habi~ 
tação (Lei n• 4.380, de 
2 i de agasto de 1964 e 
legislação complemen
tar). 

I I - 1% para as demais 
transl:nissões a titulo 
oneroso. 

III ---2% para quaisquer ou
tras transmissões. 

Art. 31. As alíquotas são as se
guintes: 

~ - Tr~nsmissõ ~s com
preendidas _no -Sistem-a 

Texto do projeto 

Financeiro ·de Habi
tação (Lei n• 4.380, de 
21 de agosto de 1964 e 
legislação complemen
tar): 

a) sobre o valor efetiva
mente financiado: 0,5% 
(meio por cento); e 

b) sobre o valor restante: 
2% (dois por cento); 

Ii- demais transmissões a 
título oneroso: 2% (dois 
por cento); e 

III - quaisquer outras trans
missões: 4% (quatro por 
cento). 
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A norma legal, majorando. as alíquotas do ITBI, já existe. A proposição 
pretende torná~la extensiva ao Distrito FederaL 

Opinamos,- portanto, pela aproVação do presente projeto de lei. 
Sala das Comissões, lO de março de 1982.--. Lourival Baptista, Presiden

te~ Bernardino Viana, Relator- Saldanha Derzi --Moacir Da/la- José 
Uns - Murilo Badaró - Aderbal Jurema. 

PARECER N• 342, DE 1982 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador José Lins 
De iniciativa do Senhor_ Presidente da República vem a exame da COinis

são de FinanÇaS o Projeto de Lei que altera as alíquotas do Imposto sobre a 
Transmissão de Bens lmóveís e_de direitos a eles relativos a que se refere o ar~ 
tigo 31, do Decreto-lei n• 82, de 26 de dezembro de 1966. 

A matéria é submetida à deliberação do Senado Federal nos termos do 
artig_o 51, combinado com o artigo 42, item V, da Constituição Federal, devi
damente acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Governador dQ 
Distrito Federal, que destaca: 

"A proposta visa a aplicação, no Distrito Federal, das novas 
alíquotas do Imposto de Transmissão de Bens Imóveis, recentemen
te fixadas pelo Senado Federal, através da Resolução n• 99, de 1981, 
com vigência a partir de 1 ~ de janeiro de 1982. 

2. As alíquotas do Imposto de Transmissão de Bens Imóveis 
-ITBI, previstas nos incisos I, II e III do artigo 31 do Decreto-lei 
n'il· 82, de 26 de dezembro de 1966 e aolicadas no Distrito Federal. 
são ainda aquelas inspiradas no Ate- êomplementar n~ 27, de 8 de 
dezembro de 1966, agora alteradas pelo Senado Federal através da 
mencionada Resolução n' 99/81. 

3. Ressalte-se que, praticamente, todos os Estados do Brasil 
vêm nos últimos 14 anos aplicando estas mesrr..as alíquotas baliza~ 
das pelo Ato Complementar n• 27, de 8 de dezembro de 1966. 

4. No ano pretérito, com a adição da Emenda Constitucional 
n~ 17, de 2 de dezembro de_l9_80, que entre outros benefícios para os 
Estados e Municípios, dispôs que do produto da arrecadação do 
Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis - ITBI, 50% (cin
qUenta por cento) constituiriam receitas dos Estados _e 50% (cin
qUenta por cento) dos Municípios, Vossa Excelência, ein atenção à 
Expostção de Motivos n'il 360, dos Ministros_~da_Fazenda e_ da Secre
taria de Planejamento da Presidência da República, remeteu ao Se
nado Federal a Mensagem n• 316/80, de 2 de dezembro de 1980, 
com proposta de Resoh.1ção_estabelecendo novas alíquotas máxirilas 
para o· Imposto sobre a TransmissãO de Bens Imóveis. 

5. As alíquotas propostas com vigência a partir de I~ dejanei~ 
ro de 1982 foram exatamente o dobro daquelas então vigentes no 
Distrito Federal e nos Estados, de modo geral. n Senado Federal, 
acatando a Mensagem de Vossa Excelência, aprovou o projeto que 
se transformou na Resolução n9 99, de 16 de setembro de 1981. 

6. Por outro lado, o projeto de lei de que se trata, esposa os 
princípios maiores tão bem deslaçados na EM n~ 360, de 19 de de
zembro de 1980, dos Ministros da Fazenda_ e do Planejam~nto: 

.. 5. Q_ projeto ora proposto não pretende atender aos postula
dos das teorias redistributivistas da renda e do capital, mas apenas 
procurar compensar os Estad_os, em parte, pela perda sofrida com a 
divisão da receita do Imposto instituída pela Emenda .Constitucio
nal n• 10, de 1980. 

Assim é que, nas transmissões compreeridid<is no Sistema Fi
nanceiro de Habitação, foi mantida a alíquota de 0,5%, dado seu re
levante caráter social. Mas ao contrário da incidência Vigente, essa 
alíquota atingirá apenas o valor do imóvel efetivãrriente financiado. 
Isso evitará que os imóveis de luxo, cujo financiarile-nfo- representa 
pequena parcela de seu custo, sejam beneficiados integralmente pela 
alíquota reduzida. A parcela do valor não financiã.do será tributada 
à alíquota prevista para as transmissões onerosas que é de 2%. As 
demais transmissões - que são principalmente as doações e as 
aransmissões Hcausa mortis" -terão suas alíquotas elevadas para 
4%." 

7. A proposta, Senhor Presidente, se insere no quadro mais 
amplo de reforçar a_receita tributária do Distrito Federal, pois o au~ 
mento __ das_aliquotas proporcionará um incremento na arreCadação 
em torno de 100%, sendo útil assinalar que o ingresso do referido 
tributo no Distrito Federal atingiu a casa de Cr$ 206.607.597,12 de 

janeiro até o dia 25 de setembro de 1981. A projeção para todo o 
exercíciO atinge, pois, 276 milhões de cruzeiros. 

8. Permito-me salientar, outrossim, que a fixação de alíquota 
no percentual máximo reflete o posicionam-ento do Distrito Federal 

--que, pela competência estadual e municipal que lhe é atribuída cons
tituciOnalmente, assegura a arrecadação tributária dos impostos 
determinando-lhe, também, os encargos daqueles entes públicos." 

Em sua tramitação o projeto colheu -pareceres pela aprovação das Co-
missões de COnstituição e Justiça e do Distrito Federal. • 

No que diz respeito ao aspecto finariCeifo - que- rios cabe analisar - é~ 
de se notar ·que a medida proposta virá reforçar a receita tributária do Distri~ 
to Fe,deral, correspondendo 11 um incre_mento de 100% (cem por cento), im
portante para que a Capital Federal possa atender aos crescentes encargos 
que lhe são próprioS. 

Ao majorar as alíquotas do Imposto sobre a Transmissão de Bens Imó
veis - IBTI, para o DiStrito Federal, inserido os novos percentuais no Códi~ 
go Tributário do Distríib Federal, o projeto estende ao Distrito Federal os 
efeitos da Resolução n• 99, de 1981, do Senado Federal. 

A modificação da mencionada legislação codificada vem atender ao que 
dispõe ~6 artigo 97 da Lei n' 5.172, de 25 de outubro de 1966- Código Tribu
tário Nacional. 

A procedência da alteração do texto legal está devidamente demonstrada 
nos parecereso das Comissões (Jue ·nos prCce'deiafu 1;10 exame da proposição. 

Cumpridos OS êlisppsitivos legais que- regulam os aumentos de alíqu,otaS 
de tribu-tos, nada temos a opor à iníciatíva ·-do _Poder Executivo. 

k vista -do exposto, opjnamOs pela aprovação do PLS n<J 308, de 1981~ 
DF. 

Sala das Comissões, 20 de maio de 1982.- Franco Montoro, Presidente 
-José Lins, Relator- Tancredo Neves- Martins Filho- Bernardino Via~ 
na- Almir Pinto- Gabriel Hermes..:_ Amaral Furlan- Benedito Caneias
Tarso Dutra. 

PARECERES N•s 343 E 344, DE 1982 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n<J85, de 1981, que "acrescen
ta §§ 3• e 4• ao artigo I', do Decreto-lei n• 532, de 16 de abril de 1969, 
que dispõe sobre a fixação e o reajustamento de anuidades, taxas e de
mais contribuições do seniço educacional". 

PARECER N• 343, DE 1982 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Aderbal Jurema 
O Projeto em exame, de iniciativa do SenadÕr Orestes Quércia visa adis~ 

ciplinar a fixação e o reajustamento de anuidades, taxas e demais contri
buições do serviço educacional, inclusive cominando pena pela infração ·do 
que aqui se dispõe. 

O Projeto modifica o Decreto-lei n• 532, de 16 de abril de 1969, acrescen-
tando dois parágr~fos ~o seu art. 1~. - - ~ 

No primeiro caso, determina a medida que o reajustamento da anuidade 
deve vigorar a partir da data da autorização, inadmitida, em qualquer hipóte
se, sua incidência retroativa._ Na segun~a modificação é prevista a multa de 
cinqUenta mil cruzeiros para o estabelecimento que deixar de atender ao pre~ 
ceituado. 

Numa e na outra hipóteses, Oportuna nos pareceres a iniciativa e louvá
vel o obje_tiyo c~li~ad~·--
- Ni jllStífic3ção, o senadO!--õfCSteS- QU-êTC:ia fundamenta de maneira sin

tética e em linglla~em _ b_eii'! sirriplCs a-_ su~ proposlç;ão, declarando: 

.. E que, segundo denúncia, infrigirem tal disposição." 

A matéria do ponto de vista jurídiCo e constituciOnal, está em c-ondições 
de m_erecer __ a aprovação desta Comi~são .. As~i~_opinamOs pela tramitação do 
projeto. 

Sala das Comissões, 14 de abril de 1982. -A/oysio Chaves, Presidente
Aderbal Jurema. Relator- Moacyr Da/la- José Lins- Raimundo Parente 
- Bernardifzo Viana --Lendir Vargas - Dirceu Cardoso. --

PARECER N• 344, DE 1982 
Da C omissão de Educação e Cultura 

Relator: Senador Tarso Dutra 
- O-Pr-ojeto erTI estudO, de autoria do ilustre Senador Orestes Quércia, tem 

por objetivo acrescei:ltar" §§ 3~ e 4~ ao ·art. 1'1 do Decreto~ lei n'il 532, Ce 16 de 
abril de 1969, que dispõe sobre a fixação e o reajustamento de anuidades, ta~ 
xas e demais contribuições do serviço educacional. 
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Na justificação, o autor sustenta que "devído à omissão consubstanciada 
no Decreto-lei n9 532, de 16 de abril de 1969, que dispõe sobre a fix.ação_e o 
reajusJamento de anuidades, taxas e demais contribuições do serviço _educa
cional, os estabelecimentos de ensino, particularmente os de nível superior, 
vêm praticando autênticas violências com os alunos, com o declarado objeti
vo de auferir maiores lucros". E, ainda_, "para que o problema tenha a devida 
solução, cremos que a medida adequada seria a de introduzir no próxiino tex
to do mencionado Decreto-lei nO? 532/69 que as a-nuidades terão vigência a 
partir da data em que for autorizado o reajuste, comíhando~se penalidade aos 
estabelecimentos que infringirem tal disposição". O que se ptetende, com tal 
medida é evitar a fraude que algumas instituições privadas, prínciPalmente de 
ensino superiár, estão praticando baseadas em falsas interpretações da ma
téria. 

Com a modificação prevista no Decreto-lei n9 532/69, acabaríamos de 
vez com essa maneira des_onesta de obrigar os alunos a pagarem o que não de
vem, pois o-reajustamento deve vigorar a partir da data em que foi autoriza
do. 

Portanto, consideramos louvável o objetivo buscado pelo autor da pro
posição uma ve.z que vem explicitar o texto do Decreto_-lei. 

Isto posto, e considerando que a proposição é justa e oportuna somos 
pela sua aprovação. 

Sala das Comissões;- 20 de maio de 1982. - Aderbal Jurema, Presidente 
- Tarso Dutra, Relator- Franco Montoro- Laélia de Alcântara -Gastão 
Müller - João Lúcio. 

PARECERES N•s 345 E 346, DE 1982 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n9100, de 1981 {nl' 918-C, de 
1979, na Casa de origem), que "acrescenta parágrafo ao artigo 236 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n., 
5...452, de 1~' de maio de 1943". 

PARECER N• 345, DE 1982 
Da Comissão de Legislatio Social 

Relatara: Senadora_ Eunice Michiles 
A proposição sob nosso exame, de autoria do nobre Deputado- Nilson 

Gibson, tem como objetivo acrescentar parágrafo ao art. 236~ da Cõlisoli-:
dação das Leis do Trabalho, com a seguinte redação: 

uParâgrafo único. Os salários dos ferrovi4rios __ que ~mpres~ 
tam sua colaboração à mesma_ empresa são fixados em tabela sala~ 
rial única para todo o território nacional." 

Salienta o autor, em sua justificação que os ferroviáriOs nordestinos, 
numa região das mais pobres do País, vêm enfrentando dificuldades criadas 
pelos encargos de chefes de família - alimentação, educação e moradia -
numa região onde o reduzido mercado de trabalho resulta na falta de empre
go para os filhos. quando atingem a maioridade. 

"A aplicação de uma tabela salarial única por toda a empresa 
que tem atividade nas diversas regiões do território- acentua- é 
uma medida salutar para uma coletividade de trabalhadores, que 
emprestam sua colaboração à mesma empresa.'' 

Lembrando reiteradas afirmações do Presidente da República no sentido 
de extinguir-a -desigualdade de tratamento, aplicando-se, in-clusive, um salário 
mínimo nacional, adverte: 

"E: conveniente salientar que já existe um precedente no tocan~ 
te ao pessoal de nível unive~sitãrio, que tem uma_ta~ela s_alari~l úni~ 
ca e o presente projeto de lei poderia tornar a m~dlda.exte_f!SlVa_às 
diversas funções dos ferroviários." 

A Comissão de Constituição e Justiça da Câmara dos Deputados 
manifestou~se, ·unanimemente, pela constitucionalidade, juri_çl.icidad~ -~ téçni~ 
ca legislativa do projeto, que mereceu substitutivo da Comi_ss.ão deJ:rab~9 
e Legislação SoCial, com parecer favorável da Comissão d~ !~abalh_o !! ~gls
lação Social, com parecer favorável da Comissão de Fiu.anças, aprovada, no 
dia 7 de outubro deste ano, a redação final da pro~ostção_:_ 

Assim, vencida a preliminar naquele primeiro órgão técnico, cabe-nos 
examinar -o mérito da proposição, no que tange ao seu aSpecto social. 

Apesar de a organização federativa permitir soluções diversas para os di
versos Estados ou regiões, no que tange à politica salarial, concorda a maio~
ria dos estudiosos do problema em que a adoção de salários uniformes, vigen~ 
te para todo o territõrfo-riac1QQ31, co"rreSponde melhor ao princípio da isono
mia salarial, exarado na Constituição, bem assim aos obj~tivo_s da justiça dis

tributiva. 

A proposição atende os anseios-dos ferroviários nordestinos, sem prejuí
_zo_ dos seus colegas em todo o território nacional. 

As_sim~. n_o ,m.é,ritO, opinamos pela aprovaçãO do Projeto de Lei da Câma
ra n' 100, de 1981 (n' 918-C, de 1979, na origem). 

Sala das Comissões, 18 de março de 1982.- Raimundo Parente, Presi
dente- Eunice Michiles, Relatara- Lenoir Vargas, com restrições- José 
Fra'gelli- Aloysio Chaves, com restrições- Gabriel Hermes, com restrições. 

PARECER N• 346, DE 1982 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Benedito Canelas 
Sob exame o Projeto de Lei da Câmara que acrescenta parágrafo ao arti

go 236 da ConsOlidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n9 
5 .452, de I' de maio de 1943. 

A proposição é de autoria do nobre Deputado Nilson Gibson que assim 
a justifica: 

"Os ferroviários nordestinos que trabalham numa região reco~ 
nhecidamente d~s m'!~S p_qbres dg País_, sentem :na sua pele, as difi
culdades criadas pelos diversos encargos de chefe de famflia. 

Dificuldades_ as mais diversas- alimentação, edUcação e mo
radia- numa região onde o reduzido mercado de trabalho acarreta 
mais um ônus, que é a falta de emprego para os filhos que ao atingi
rem a maioridade, precisam trabalhar. 

A__aQ_Ijç;~~_ão __ de UITia ~bela _s~larial ú_~ica pQr toda a _e~presa 
- ·-· -- --que teiD ãtiVidade nas dive-rSaS i-egiõe5 dO-território, ê uma medida 

salutar para uma coletividade de trabalhadores, que emprestam sua 
colaboração à mesma empresa. 

O Presidente da República tem afirmado reiteradas vezes, ser 
sua intenção- extinguir a·deSigi.uiTdãáe- de trat:amCnto entre-os Esta
dos da Federação, aplicando, inclusive, um salário minimo nacio
naL 

É conveniente salientar que já existe um precedente no tocante 
ao pessoal de nível universitário", que tbnl urría tabela salarial única e 
o presente projeto de lei poderia tornar a-medida extensiva às diver
sas funções dos ferroviários. 

Os objetiVOs da -propoSiÇ-ãC) (Jue Ora -proi:wtTiõ-s, são, pois, alta
mente moralizadores e esperamos, portanto, a acolhida dos nossos 
nobres pares para mais um passo no aperfeiçoamento da justiça so
cial." 

_Effi_s.Y_a lr~ _ _ffiit3~ãQ_I1_ª----ç_ª-mªrª----®_s __ OI!pUtados a matêria colheu parece
res favoráveis das Cómissões de Constituição- e Justiça, de Trabalho e Legis
lação Social e de Finanças, tendo sido aprovada em Plenário na sessão de I O 
de setembro de 1981. 

NO Sena:do-1=~ederaí n1ãíiifeSt~o~:se-peii'aPfOVaÇFO=cra-m'aiêfia ã-Comis
são de Legislação Social. 

Visa o projeto incluir parágrafo único ao artigo 236, para determinar que 
os salários dos ferroviáríos-que emprestam sua colaboração à mesma empresa 
sejam fixados em tabela salarial única para todo _o território nacional. 

A proposição vem ao encontro de legítiinos anSeios de ferroviãrios do 
Nordeste, sem causar prejuizo aos seus colegas de outras regiões brasileiras, 
correspondendo adequadamente ao princípio da isonomia salarial. 

Sob o aspecto financeiro - que nos cabe analisar- nada temos a opor 
ao projeto, destacando a melhoria salarial para os ferroviários nordestinos. 

Trata-se de providência legal de amplo alcance e de considerável justiça 
social. 

À vista do exposto, concluímos pela aprovação do Projeto de Lei da Cã
m·ara n' 100, de 1981. 

Sala das Comissões;20 di: maio de 1982. ~ Franéo Montõró, Presidente 
-Benedito Canelas, Relator- Almir Pinto- Gabriel Hermes- Martins Fi
lho - iancredo Neves -Amaral Furlan - Bernardino Viana -Raimundo 
Parente - Amaral Peixoto. 

PARECERES N<>s 347 e 348, DE 1982 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n' 146, de 1978 (n' 243-B, de 
1975, na origem), que dispôe sobre as profissões de distribuidor e de 
vendedor de "jornais e revistas". 

PARECER N• 347, DE 1982 
Da Comissão ·de ConstituJçãO e Justiça 

Relator: Senador Raimundo Parente 
O~igi~ãti~ da câ~ara dos tiep_U_tados, onde foi pacificamente aprovado 

na~ Ço_n;Ussões_ e_ np Plenário_, o J?rojeto _sQ_b _exam.~ di~_p_õe sobre;: as profissões 
de distribuidor e de vendedor de jornais e revistas. 
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2. Nesta Casa, foi a propOsição distribuída, inicialmente, à Douta Co
missão de Legislação Social, que solicitou a audiência desta Comissão~ Sobre
tudo sobre a constitucionalidade, ou não, do art. 2'~', que estabelece a obriga
toriedade da filiação sindical. 

Em nosso piimeiro pronunciamento, fizemos ver a necessidade de deliM 
beração especifica do Plenário etri-face ao-mandainCnto regimental, jâ que a 
matéria- jã ITVéra-sua constitüeíonalídade e juridicidade apreciadas pela douta 
Comissão de ConstitUição e Justiça da Câmara dos Deputados. 

Obtida a deliberação do Plenário, que acolheu o Requerimento n'i' 
448/79, do ilustre Senador Helvídio Nunes, volta a matéria a este Orgão Téc
nico._ 

J. Dispõe o art. 29 do Projeto: "o distribuidor e o vendedor de jornais e 
revistas ficam obrigados à filiação ao Sindicato dos Distribuidores e Vende
dores de Jornais e Revistas da localidade". 

Ora, tal preceito ê inconstitucional. Reza, com eféflo, o art. 166 da Cons
titliíção: ué livre a associação profissional ou sindical..." 

Comentando tal dispositivo, diz Manoel Gonçalves __ Ferreira Filho: ''o 
preceito em estudo consagra e reitera a liberdade de filiar-se a uma associação 
ou constituir uma nova as-sociação profissional, bem como o direito de a as
sociação profissional, uma vez constituída, atuar com toda a liberdade. :I: este 
o significado da primeira parte do texto em estudo ... " (Comentário à Consti
tuição Brasileira, 2• edição, São Paulo, Saraiva, 1977, 39 vol., pág. 173). 

Pontes_ de Miranda afirma e reafirma ao analisar o texto constitucional, 
o caráter facultativo da filiação a sindicatos, "A liberdade de associação ou 
de sindicalização é "status negativo": nem se pode impor que o trabalhador 
se associe, ou sindicalize, nem que não se assQCie, ou sindicalize; nem se pode 
estabelecer que somente os associados ou sindicalizados exerçam determina
da profissãO, ou prestem determinados serviço, ou que os associados ou sindi
calizados tenham a preferência eril matéria de trabalho" (Comeritários à 
Constituição de 1967 com a Emenda n9 l, de 1969", São Paulo, Ed. Revista 
dos Tribunais, 2• Edição, 1972, tomo VI, pãg. 262), 

"Infringe o princípio de liberdade sindical, que foi insefto-iio art. 166, o 
ato estatal (executivo, legislativo ou judiciário) que: a) obriga a entrar em sin
dicato; b) faz dependente da entrada em sindicato e exercício de qualquer 
profissão; c) atribui a sindicato a exclusividade ou preferência no provimento 
de empregos ou de cargos" (id.,ib., pãg. 263) 

4. Ante o exposto, opinamos peta aprovação do Projeto, por constitucio
nal, juridico, regimen~al, conforme a técnica legislativa e, no mérito (art. 100, 
item I, n_9 6, do Regimento), opOrtuno e conveniente, com a Seguinte 

Emenda n• O I CCJ 

Suprima~se o art. 29, renumerando-se os subseqUentes. 
Sala das Comissões, 28 de novembro de 1979. -Henrique De La Roc

que, Presidente- Raimundo Parente, Relator- Aderbal Jurema- Bernardi
no Viana - Lenoir Vargas- Amaral Furlan - Murilo Badaró- Moacyr 
Da/la - Almir Pinto. 

PARECER N• 348, DE 1982 
Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador Franco Montoro 
Embora o Regimento Interno do Senado não costume ser muito rigoro

so quanto à limitação dos aspectos sobre os quais devam as suas comissões 
técnicas manifestar-se, permitindo, por exemplo, que o relator de uma propo
sição na Coinissão de Finanças aborde questões relativas ao aspecto social ou 
trabalhista da mesma, entendo, data venia, que esta Comissão de Legislação 
Social, cuja competência está fixada no art. 109, do RI, deveria, no caso deste 
projeto. reservar-se para opinar-fãó-som.en:te quanto ao seU mêrito. As ques
tões relacionadas com a constituCíoilalidade,juridicidade e técnica legislativa 
cabem, com preponderância, à ComisSão de Constituição-c Justiça qpc, aliâs, 
já opiiloi.L - -

De outra parte, parece-me que as objeções levantadas à aprovação do 
presente projeto são, todas, muito mais uma tomada de posição em favor de 
outras categorias profissionais que talvez viessem a ficar prejudicadas cóm a 
regulamentação das de distribuidor e vendedor de jornais e revistas, do que 
argumentos efetiVamente consideráveis e capazes de desaconselhar que tal 
aconteça. 

Não concordo, particularmente, com a objeção segundo a qual a regula
mentação das profissões de distribuidor de jornais viria limitar, violentamen
te, a comercialização desses produtos, impedindo a sua circulação, até porque 
o objetivo perseguido é o da valorização profissional dos exercentes das ativi
dades citadas (distribuidor e vendedor de livros e revistas) e não a imposição 
de quaisquer restrições ã c-omerciaJização de jornais ou revistas. 

Lembro, outrossim, que não ê impn?prio à regulamentação de categorias 
profission:aís a reserva da ativídade Correspon-dente àqueles que limitam na 
área. Nem por isso há limítaç_ã_o na comercialização. Assim, por exemplo, não 
se limitaram a propaganda e a venda de produtos farmacêuticos com a regu
lamentação do exercício da profissão de propagandista e vendedor de produ
tos farmacêuticOs; eiii.bora, pd:i tei n96.224, de 14 de julho de 1915, tal mis
ter lhes esteja reservado,. c_om exclusividade. Do mesmo modo, não se limitou 
a comercialização de imóveis pela regulamentação- do exercício_ da profissão 
de corretor de imóveis~- o que-fõi feito atrâvés-aa--Lei n'~' 4.116, de 1962. Por 
igual com referêncía à regulamentação das profissões de, entre muitas, óticos 
prãticos (Decreto-lei n• 8.345(45); radialista (Decreto 52.287 (63); publici
tãrio (Lei'n• 4.680(65); proíético (Decreto-íeí rí9 8.345/45); guarda-livros (Lei 
n• 3.384(58); corretor de seguros (Lei n• 4.594/64); agenciador de propagan
da (Lei n• 4.680/65); etc., etc. 
- Por tais razões e acreditando -que o disciplinamento legal do exercício 

profissional é, cm regra, vantajoso, sob O aspecto social, manifesto-me, em 
voto em separado, favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei da Câmara 
n' 146, de 1978. 

Sala das CcirilíSS:ões, 6 de maio de 1982. -Raimundo Parente, Presidente 
-Franco Montoro. Relator --Henrique San til/o- Gabriel Hermes- Moa
cj·T Da/la_, Vencido-:- Lelroir Vargas, v~n~ido, co_m Voto-em Separãdo. 

VOTO EM SEPARADO, VENCIDO, DO SR .. SENADOR LENOIR 
VARGAS 

Ori,&ináriO da Câmara dos De-putados, o presente projeto de lei, de auto
ria do ilustre Deputado Alceu Collares, visa a disciplinar o ex_ercfcio das pro
fissões de distribuidor e de vendedor de jornais e revistas. 

A proposição retorna a esta Comissão, depois de atendida a diligência 
solicitada, quando do seu primeíro· prOnunciamento. 

A matéria foi amplamente examinada pelas doutas Comissões Técnicas 
de ambas as Casas do CongressO Nacional, e, por solicitação desta Comissão, 
pelo Ministério do Trabalho, que, através do Ofício n'~' MTB-311.228/80, de4 
de setembro de 1980, aSsinado pelo Sr. Ministro Murillo Macedo, presta os 
esclarecimentos e informações pedidos. 

Opinaram,' tainbém a réspeito O Sindicato dos Distribuidores e Vendedo
res de Jornais e Revistas da Cidade de Salvador-BA, e a Editora Abril S.A. 
Cultural e Industrial, aquele em defesa do projeto, inclusive sugerindo um 
<;~-mPlo substitutivo, e esta alertando o Senado para as considerações negativas 
que faz a proposição. 

Há_ ~o caldeamento ,dos e_studo~ e opir:tiões emitidas, um consenso quan· 
to à incOnstituciOnalidade do projeto~O-qllat, ii nosso ver, além das falhas 
apontadas, afigura-se-nos inopOrtuno, por não atender convenientemente aos 
anseiOs sociais das classes interessadas. 

)á em nosso parecer preliminar sobre a matêria, observando a inconsti· 
tucionalidade do preceituado no art. 29 do projeto, requeremos a apreciaçãO 
do assunto pela Comissão de ConstitUição e Justiça desta Casa, tendo aquele 
órgão técnico, acolhendo parecer da lavra do eminente Senador Raimundo 
Parente, considerado inconstitucional o preceituado no referido dispositivo 
do projeto, por ferír o princípio-da liberdade sindical, determinando, em con
seqiiência, a sua erradicação do texto da proposição. 

Vale aduzir, contudo, que 3 correçãõ"]urídica- da 'matéria não nos parece 
razão suficiente para que acolhamos o projeto, verificados os aspectos negati· 
vos que apresenta, no que tange ao mérito, ou seja, aos aspectos de conve
niência e oportunidade: -

Em verdade, a proposiçã_o, no objetivo que pCrsegue de regulamentar a 
profissão de vendedor de jornais e revistas, limita violentamente a comerciali
zação desses produtos, impedindo a livre circulação de jórnàis e revistas e, ao 
mesmo tempo, instituiildo um privilégio de distrib,uição incompatível com o 
regime de livre empresa. É de todos sabido que esses órgãos são distribuídos 
não só por intermédio de jornaleiros, com0-t3.ffibém por meio de assinaturas, 
de livrarias etc., faia que, a rig"or, ensejària dificuldade na execução da medi
da, caso se apitasse por uma política de prestígio à intermediação puramente 
especulativa e prejudicial à economia popular. 

Além do mais, pela natureza e forma de execução das tarefas, não se 
pode considerar o distribuidor e o vendedor exclusivamente na categoria de 
autônomo, para fins do regime de- Pre-vidência Soci~il. uma vez que, em mui~ 
tos casos, tal atividade se exerce em nível de vinculação laboral. 

A par desses aspectos, .impõb-se ressaltar o ponto de vista do Ministro de 
Estado do Trabalho, na seguinte apreciação que faz o dispositivo do projeto: 

"0 presente artigo torna privativa as profissões, porém não 
fixa as condições patá o seu exercício, logo, qualquer pessoa poderá 
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exercê-la livremente, o que obviamente deixará de ser peculiar, res
trita. 

Diz ainda o citado artigo, ho seu parágrafo 2~', que o vendedor 
poderá, sem exclusividade, vender: livros de bolso, selos, sobrecar
tas, bilhetes de loteria, cartões postais e peQUéiióS' objetos, tais co
mo: chaveiros, plásticos adesivos e canetas. 

Outrossim, chamamos a atenção para o fato da proposição 
procurar privatizar a: vendagem e a distribuição de livros e revistas 
ao mesmo tempo em que permite a invasão de outras ãreas como as 
pertehcentes às livrarias (livros de bolso); sobrecartas, cartõ~s pos
tais e pequenos objetos, tais como: chaveiros; plásticOS adesivos e 
canetas, que pertenceriam às papelarias e magazines e a venda de bi
lhetes de loteria, às concessionárias da Caixa Económica Federal." 

Em remate de suas considerações, o Senhor Ministro do Trabalho, citan
do trecho de parecer do Ministro do Planejamento e Coordenação Geral, en
fatiza: 

uNão parece conveniente a proliferação de regulamentos pro
fissionais, sobretudo para os níveis mi!dios, o que só deve ser feito 
quando haja verdadeira motivação para a seleção de mão-de-obra 
qualificada, considerados ainda os aspectos do mercado de trabalh_o 
e o número efetivO de formados pelo curso técnico próprio e exer
centes da atividade, bem como interesse sócio-económico da regula
mentação. Do contrário, ir-se-ã criar uma série iD.findãvel de peque
nos grupos profissionais fechados que algumas vezes se _interpene
tram (como nos casos dos economistas, estat!§tiç"'ºs~J.~c_n~_ç_os de aq
ministração, sociólogos e õi.ftros), levando aos erros do velho siste
ma corporativo medieval, que se prejudicou preCisamente pelo ex
cesso de regulamentação, dos privilégios e das exClusividades." 

Em face das questões que acabamos de abordar, não vemos_outra_alter
nativa senão a de opinar pela rejeição do presente projeto. 

Sala das Comissões, 6 de maio de 1982. - Lenoir Va1%as. 

PARECERES N•s 349, 350 E 351, DE 1982 
PARECER N• 349, DE 1982 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n'i' 359, de 1981 
(n• 554/81, na origem), do Senhor Presidente da República, propondo 
ao Senado Federal seja autorizada a Prefeitura Municipal de Cande
lária (RS) a elevar em CrS 56.965.900,00 (cinqUenta e seis milhões, 
noYecentos e sessenta e cinco mil e novecentos cruzeiros) o montante 
de sua díYida consolidada Interna. 

Relator:- Senador Lenoir Vargtis. 
O Senhor Presidente da Repú~lica encaminha ao exame do Senado Fe

deral (art. 42, item VI, da Constituição), proposta no sentido de que seja a 
Prefeitura Municipal 'de Candelária (RS) autorizada a elevar em 
Cr$ 56.965.900,00 (cin<fítCmla e seis milhões, novecentos e sessenta e cinco 
mil e novecentos cruzeiros) o montante- de sua dívida consolidada interna, a 
fim de que possa contratar empréstimo jUnto à Caixa Econômica fecler~l. 
esta na qualidade de agente financeiro do Fundo de Apoio _ao Desenvolvi
mento Social- FAS. 

2. Características da operação: 
"A- Valor: Cr$ 56.965.900,00; 

B- Prazos-: 
1 - de carência: 24 m; 
2-de amortização:-120 m; 

C- Encargos: 
I -juros de 6% a.a.; 
2- correção monetária: 60% do índice de variação das 

ORTN; 

D- Gá'rantia: Vinculação dos dispêndios do financiamento 
às parcelas do_ Imposto sobre Circulação de Mercadorias -!CM; 

E- Destiria"ção dos recursos: Implantação de esgoto pluvial, 
meios-fios e· canalização de cursos d'água." 

3. Segundo o parecer apresentado pelo órgão financiador, a o-peração 
de crédito sob exame é viãv~l económico e financeir_arii.Crif~.~--

4. O processo é acompanhado dos seguintes elementos principais: 
a) Lei n• 04/81, de 5-4-81 autorizadora da operação; 
h) Exposição de Motivos (EM n• 321/81) do Senhor Ministro de Estad.o 

da Fazenda ao Exm9 Senhor Presidente da República, -comunicando que o 
Conselho Monetário Nacional ao apreciar a proposta, manifestou.:se favora-

velmente ao pleito formulado conforme o art. 2'i' da Resolução n'i' 93, de 1976, 
do Senado Federal; e -

c) Parecer do Banco Central do Brasil - Departamento da Dívida 
Pública, favorâvel ao Pleito. 

5. Considerado lodo o eodivjdamço.to_ cl~ .r~fç_riQa c::ntid~de (intra + ex
tralimite + operação sob eXame), verifica-se qúe si:"tia Ultrapassado o teto que 
lhe Foi fixado pelo item I, do art. 2• da Resolução n• 62, de 1975. 

6. Trata-se, entretanto, de uma operação extralimite a cjue, por força 
das disposições contidas no art. 2• da Resolução n• 93, de 1976, não se apli
cam os citàdos limites (itens I, II e III) fixados no art. 2• da Resolução n• 62, 
de 1975, ambas do Senado_Fecleral, haja vista que os recursos a serem repas
sados provêm do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS. 

7. Além da característica da operação ....;..... ·extralimite - e segundo con
ç:lusão do Dep~rtamento di:i Dí_vida Pública, a ass~nção do compromisso sob 
exame não deverã acarr~tar maiores pressões na execução orçamentária dos 
próximos exercícios. 

8. Atendidas -ãi exigêllciãS -daS-OOmia& VIgeritCSe-as disposições do Re
gimento Interno, concluímos pelo acolhimento da presente mensagem, na 
forma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Ni 60, DE 1982 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Candelária (RS) a elevar em 
CrS 56.965.900,00 ( cinqüenta e seis milhões, novecentos e sessenta e 
cinco mil e novecentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada 
interna. 

Q_ Senado Federal resolve: 
Art. 1 'i'_ h a Prefeitura Municipal de Candelária, Estado do Rio Grande 

do_SuJ, nos termos do art. 2~' da Resolução n9 93, de II de outubro de 1976, 
do Senado Federal, autorizada a elevar em Cr$ 56.965.900,00 (cinqUenta e 
seis milhões, noveceritos e sessenta e cinco mil e noveCeritos cruzeiros), a con
tratar um empréstimo de igual valor,junto à Caixa Econômica Federal, esta 
na qualidade de agente financeiro do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento 
Social - FAS, destirtado à implantação de esgoto pluvial, meios-fios e cana
lização de cursos d'água, riãquele Munidpio, obedecidas as condições admiti· 
das pelo Banco Central_do BraSil, no reSpeCtivo prõcCSso. 

Art. 2"' Esta Resolução entra em vigpr na data de sua publicação. 
Sala das Comissões, 24 de março de 1982. ~ José Richa, Presidente

Lenoir Vargas, Relator- José Fragelli -Alberto Silva- B~rnardino Viana 
- Benedito Ferreira - Luiz Cavalcante~ 

PARECERES N•s 350 E 351, DE 1982 

Sobre o Projeto de Resolução n9 60, de 1982, da Comissão de 
Econornj_a que_ "aiD:ori~.l! ~ ]:'r_efe!t!I~Jt:_Mu_!l_i~ipal de Candelária (RS) a 
elenr em CrS 56.965.900,00 (cinqUenta e seis milhões, novecentos e 
sessenta e cinco mil e novecentos cruzeiros), o montante de sua dívida 
consolidada interna''. 

PARECER N• 350, DE 1982 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Rairizundo Parente 
O projeto sob exame, de autoria da Comis.são de Economia do Senado 

Federal, como conclusão de seu parecer sobre a Mensagem n"' 359/81 do Se
nhor Presidente da Repúblic"a, aUtõriza a Prefeitura Municipal de Candelária 
(RS) a contratar operaÇãd de crêdfto rio valor de Cr$ 56.965.900,00 (cinqUen
ta c seis milhões, novecentos e sessenta e cinco mil e novecentos cruzeiros), 
destiilada à implantação de esgotO pluvial, meios~ fios e canalização de cursos 
d'água, naquele Município. 

O pCdidõ de alitorizãção foi formulado l_lOS te_rmos do preceituado no 
parágrafo único do artigo 2'i' da Resolução n'i' 93, de 1976, do Senad_o__Federal, 
implicando, por conseguinte, a não observância dos limites fixados pelo arti
go 2• da Resolução n• 62, de 28-10-75, tambêm da Câmara Alta do Congresso 
NacionaL 

Do ponto de vista que nos compete examinar verifica-se que todas as for
malidades foram atendidas, não havendo óbh;e à tr_amitação normal da pre
_sent_e proposição, porqti.árito jurídica, constitucional e de boa técnica legisla
tiva. 

Sala das Comissões, 28 de abril de 1982.- Aloysio Chaves, Presidente
Raimundo Parente, Relator- Aderbal Jurema- Leite Chaves'""""""":" João Cal
mon- Almir Pinto- José Frage/li- Dirceu Cardoso; vencido- Bernardi
no Viana. 
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2. Enquadra-se a operação ao disposto no art. 29 da Resolução n9 93, 
de 1976- alterou a Resolução n9 62, de 1975 -pois os recursos serão prove
nientes do F AS, e, dessa forma, considerada extralimite. 

3. No processo, encontram-se os seguintes documentos e referências 
principais: 

a) Lei Municipal n• 8.634, de 17 de outubro de 1981, autorizadora da 
aplicação; 

h) Exposição de Motivos (EM n• 343/81, do Senhor Ministro de Estado 
da Fazenda ao Exm9 Senhor Presidente da República, comunicando que o 
Conselho Monetário Nacional, ao apreciar a proposta, manifestou-se favora
velmente ao pleito formulado conforme o art. 29 da Res. n9 93, de 1976, do 
Senado Federal; e, 

c) parecer do Banco Central do Brasil- DEMOB, pelo deferimento do 
pedido. 

4. Hã a ressaltar que o projeto obedeceu o disposto no art. 42, item VI, 
da Constituição e atendeu as normas legais (Resoluções n•s 62, de 1975 e 93, 
de 1976), como~ também o estabelecido no Regimento Interno (art. 106, item 
II). 

5. Ante o exposto, opinamos no sentido da normal tramitação do pro
jeto, uma vez que Coristitucional e jurídico. 

Sala das Comissões, 19 de maio de 19-82.- Aloysio ChaveS Presidente
Amaral Furlan Relator- Tancredo Neves- Bernardino Viana- Raimundo 
Parente- José Fragelli- Almir Pinto- Dirceu Cardoso, Vencido. 

PARECER N• 354, DE 1982 
Da Comissão de Municípios 

Relator: Senador Amaral Furlan 
A Comissão de Economia, como conclusão de seu parecer sobre a Men

sagem n• 383, de 1981, do Senhor Presidente da República, apresentou proje
to de resolução que autoriza a Prefeitura Municipal de São Paulo a elevar em 
Cr$ 319.360.800,0(r(trezentos e dezenove milhões, trezentos e sessenta mil e 
oitocentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada interna, a fim de 
que possa contratar uma operação de crédito de igual valor, junto à Caixa 
Econômica Federal com recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento 
Social - FAS, destinada à construção de postos de assistênCia médico-social, 
naquele Município, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central 
do BraSil, no respectivo processo. 

2. O projeto em pauta está relacionado com a construção de postos de 
assistência médico~social, mediante recursos do F AS. 

3. Informa o Departamento de Operações com Títulos e Valores Mobi
liãrios que a assunção dos compromissos decorrentes das operações sob exa
me não deverá acarretar à Prefeitura maiores pressões na execução ofç·a-meri
tária do_s próxímos exercícios. 

4. A proposição mereceu da Comissão de ConstituiÇã-o e Justiça o en
caminhamento favorável, no que diz respeito aos aspeCtos de constitucionali
dade, juridicidade e técnica legislativa. 

5. Pelas razões expostas, somos pela aprovação do projeto de resolução 
de autoria da Comissão de Economia, ora sob nosso exame~ 

Sala das Comissões, 20 de maio de 1982. - Lomanto Júnior, Presidente 
-Amaral Furlan, Relator- Almir Pinto- Benedito Ferreira- Tarso Dutra 
-Raimundo Parente- Gastão Miifler- Agenor Maria- Benedito Canelas 
- Lenoir Vargas- Afoacyr Dalla. 

PARECERES N•s 355, 356 E 357, DE 1982 
PARECER N• 355, DE 1982 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n9 44, de 1982 
(n9 1 I 1/82, na origem), do Senhor Presidente da Repu'blica, propondo 
ao Senado Federal seja autorizada a Prefeitura Municipal de Caxam
bu (MG) a elevar em Cr$ 123.939.000,00 (cento e vinte e três mi
lhões, novecentos e trinta e nove mil cruzeiros) o montante de sua dh·i
da consolidada interna. 

Relator: Senador Luiz Cavalcante. 
O Senhor Presidente da República encaminha a exame do Senado Fede· 

ral (art. 42, item VI, da Constituição), proposta no sentido de que seja aPre
feitura Municipal de Caxambu (MO), autorizada a elevar em 
Cr' 123.939.000,00 (Cento e vinte e três milhões, novecentos e trinta e nove 
mil cruzeiros) o montante de sua dívída consolidada interna, a fim de que 
possa contratar empréstimo junto ao Banco de Crêdito Real de Minas Gerail; 

S/ A, este na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação 
(BNH), valor correspondente a 100.000 UPC, considerado o valor nominal 
da UPC de CrS 1.239,39 em outubroj81. 

''Característi_cas da operação: 
A- Valor: CrS 123.939.000,00 correspondente a 100.000 

UPC de Cr$ 1.239,39 em outf81; 

B-Prazos: 
1 - de carência: até 36 meses; 
2-- de amortizaÇão: -240 meses; 

C- Encargos: 
I-juros de 5% a.a. (I% a.a. pelo repasse); 
2 ....... correção monetãria - trimestral conforme variações da 

UPC; 
3- 1% do valor do empréstimo como taxa de administração 

do BNH; 

D- Garantias: 
ao CREDIREAL - quota parte do !CM municipal; 
ao BNH - caução da garantia out~rgada ao Agente Financei-

ro; 

E- Destiriã.Ção dos recursos: Implantação do Programa 
CURA- plano de complementação urbana do Município." 

Segundo o parecer apresentado pelo órgão financiador, a operação de 
crédito sob exame é viável econômica e financeitamente. 

O processo é acompanhado dos seguintes elementos principais: 
a) Lei n9 694, de 29-11-81 autorizadora da operação; 
b) Exposição de Motivos (EM n• 044/82) do Senhor Ministro de Estado 

da Fazenda ao Exm9 Senhor Presidente da República, comunicando que o 
Conselho Monetário Naçional, ao apreciar a proposta, manifestou-se favora
velmente ao pleito, formulado conforme o art. 2-9 da Res. n9 93, de 1976, do 
Senado Federal; e 

c) Parecer do Banco Central do Brasil _--::- Departamento da Dívida 
Pública, favorável ao pleito. 

Considerando todo o endividamento da referida entidade (intra + extra
limite + operação sob exame), verifica-se que seriam ultrapassados os tetos 
que lhe foram fixados pelos itens I e lii do art. 2• daRes. n• 62, de 1975. 

Trata,~se, en_tret~mto, de !}ma operaçª-o e_xtJaUmite que, por força das dis~ 
posições contidas no art. 29 daRes. n"' 93, de 1976, não se aplicam os citados 
limites (itens I, II e III) fixados no art. 2~ daRes. n9 62, de J975, ambas do Se
nado Federal, haja visto que os recursos a serem repassados provêm do Ban~ 
co Nacional da Habitação. 

Além da caracterís_tica da operação ~extra limite -e segundo conclu
são dç Departamento d~ Dívida Pública, a assunção do compromisso sob 
exáffie ·n-ão--deverá acarretar maiores pressões na execução orçamentária dos 
próximos exercícios. 

Atendidas as exigências das normas vigentes e as disposições do Regi
mento Interno, concluimos pelo acolhimento da presente mensagem, na for
ma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 62, DE 1982 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Caxambu (MG), a elevar 
em Cr$ 123.939.000,00 (cento e vinte e três milhões, novecentos e 
trinta e nove mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada inter~ 
na. 

O Senado Federal resolve: 
Art. (9 É a Prefeitura Municipal de Caxambu, Estado de Minas Gerais, 

nos termos do art. 29 da Resolução n9 93. de_U de_ outubro de 1976. do Sena
do Federal, autorizada a elevar em Cr' 123.939.000,00 {cento e vinte e três 
milhões, novecentos e trinta e nove mil cruzeiros) _o montante de sua dívida 
consolidada interna, a fim de que possa contratar um empréstimo de igual va
lor,junto ao Banco de Crédito Real de Minas Gerais S.A., este na qualidade 
de agente financeiro do Banco NacionaLda Habitação (BNH), destinado à 
implantação do_ PrograJ_lla _CURA, naquC?Ie Municfpio, obedecidas as con· 
dições admitidas- pelo BancO Central do Brasil; no respectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Comissões, 12 de maio de 1982.- Gabriel Hermes. Presidente 

eventual_- Luiz Cavalcante, Relator ~-Jo.ré Fragelli- Tancredo Neves
Bernardino Viana - Evelá:Sio Vieira. 
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PARECERES Nos 356 E 357, DE 1982 

Sobre o Projeto de Resolução n9 62, de 1982 da Comissão de 
Economia que "autoriza a Prefeitura Municipal de Caxambu (MG), 
a elevar em CrS 123.939.000,00 (cento e Yinte e três milhões, non
centos e trinta e nove mil cruzeiros) o montante de sua díYida consoli
dada interna''. 

PARECER No 356, DE 1982 
Da C omissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Bernardino Viana 
O projeto sob exame, de autoria da Comissão- de Economia do Senado 

Federal, como conclusão de seu parecer sobre a Mensagem n9 44, de 1982, do 
Senhor Presidente da República, autoriza a Prefeitura Municipal de Caxam
bu (MG) a contratar operação de crédito no valor de Cr$_ 123.939.000,00 
(cento e vinte e três milhões, novecentos e trinta e nove mil c_ru_:z;eiros) destina
da à implantação do Programa ··cuRA", naquele Município. 

O pedido de autorização foi formUlado nos termos do preceituado no 
parãgrafo único do art_. 29 da Resolução _n9 93, de 1976, do Senado Federal, 
implicando, por conseguinte, a não observância dos limítes- fixados peló arti
go 29 da Resolução n9 62, de 28-10-75, também da Câmara Alta do Congr:esso 
Nacional. 

Do ponto de vista que nos compete examinar verifica-se qUe todas as for
malidades foram atendidas, não havendo óbice à tramitação normal da pre
sente proposição, pói(Juãõ.lõ jUrídica, constitucional e de boa téçnica legisla
tiva. 

Sala das Comissões, 19 de maio de 1982.- A/oysio Cha\-'~._Presid.ente 
- Bernardino Viana, Relator --Aderbal Jurema -João Calmon --Almir 
Pinto -José Lins -José Fragelli - Tãncredo Neves. 

PARECER No 357, DE 1982 
Da Comissão de Municípios 

Relator: Senador Raimundo Parente 
A matéria Sób nossa apreciação, já exaustivamente analisada pela autora 

do projeto de resolução em tela, objetiva autorizar a Preifeifura Municipal de 
Caxambu, Estado de Minas Gerais, nos termos do art. 29 da Resolução n9 93, 
de li de outubro de 1976, do Senado Federal, a elevar em Cr$ 123.939,000,00 
(cento e vinte e três milhões, novecentos e trinta e nove mil cruzeiros) o mon
tante de sua dívida consolidada interna, a fim de que possa contratar um em
préstimo de igual valor, junto ao Bal}_co de Crédito Real de Minas Gerais 
S.A., este na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação 
(BNH), destinado à implantação do _Programa CURA, naquele Município. 

A proposição mereceu a acolhida da Comissão de C.onstituição e Justiça, 
que a entendeu conforme os cânones l~gais pertinentes ao assunto. 

Nos aspectos que competem a este Orgão Técnico examinai', entendemos 
que o pleito deva ser atendido nos termos do proposto pela Comissão de Eco
nomia da Casa, visto que a operação de crédito a ser autorizada, viabilizará 
mais saneamento para a população. 

Ante o exposto, somos pela aprovação do projeto. 
Sala das Comissões, 20 de maio de 1982. - Lomanto Júnior, Presidente 

- Raimundo Parente, Relator - Almir Pinto - Benedito Ferreira - Tarso 
Dutra- Gastão Müller- Agenor Maria- Amaral Furlan- Benedito Cane
las - Lenoir Vargas - Moacyr Da/la. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima) - O Expediente lido vai à publi-
cação: 

Hã oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Almir Pinto. 

O SR. ALMIR PINTO (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presiden· 
te, Srs. Senadores: 

Apresta-se o Ministério da Saúde para desencadear mais uma campanha 
antipólio, comandada pelo seu dinâmico titular, o ilustre Ministro Waldir 
Arcoverde, sempre atento aos problemas sanitários do País. 

Acionando a Secretaria Nacional de Ações Básicas de Saúde- SNABS 
-que tem a dirigi-la o competente sanitarista Dr. João Batista Risi Júnior, é 
meta do titular da Saúde cobrir todo o território nacional com a vacinação 
contra a poliomielite, que serâ aplicada nas crianças da faixa etária de O a 4 
anos de idade, num total de 18.916.76_7, assim distribuídas: 

POPULAÇÃO RESIDENTE DE MENORES DE 1 ANO, 1 -4 ANOS E O-
4 ANOS, ESTIMADA PARA Jo DE JULHO, SEGUNDO TAXA 
GEOMÉTRICA ANUAL- (CENSO 1970/ L9&0) E COMPOS!Ç.li:O 
ETÁRIA (CENSO DE 1'-9-80) ('),CORRIGIDA PELA TAXA DE 
SUBENUMERAÇÃO DE 4,5%, EM 1982 

U.F. 

BRASIL. 
NORTE ...... 
Rondônia 
-Acre ... 
Amazonas 
Roraima 
P~rá 
Amapá ... 
NORDESTE .. 
lv1a_ranhão 
Piauí .......... 
Ceará .. 
R. G. do Norte 
Paraíba 
Pernambuco 
A lagoas 
F. de Noronha 
Sergipe 
Bahia 
SUDESTE 
Minas Gerais 
Espírito Santo 
Rio de Janeiro 
São Paulo 
SUL . ~ .......... 
Paraná 
Santa Catarina 
R.G.doSul 
CENTRO-OESTE 
M. G. do Sul 
Mato GrossO .. 
Goiás 
Distrito Federal 

POPULAÇÃO ESTIMADA E CORRIGIDA 
(4,5%) EM lo-7-82 

I Ano I -4Anos 0-4Anos 

3.789.962 15.126.805 18.916.767 
254.794 980.415 1.235.269 
25.351 --- . .98,647 123.998 
13.298 48.782 62.080 

. 60.232 .241.566 301.798 
3.252 14.030 !7.282 

144.828 548.716 693.544 
7.833 28.734 36.567 

1.266.170 4.812.233 6.078.403 
160.467 630.846 791313 
86.434 32Õ.041 406.475 

185.887 673.550 859.437 
64.785 235.414 300.199 
98.478 360.290 458.768 

207.613 772.083 979.696 
75.628 291.676 367.304 

41 160 201 
40.669 157.968 198.637 

346.168 1370.205 1.716.373 
1.493:530 6.252.204 7.745.734 

398.633 1.611.801 2.010.434 
61.907 253.795 315.702 

258.588 1.068.832 1.327.420 
774.402 3.317.776 4.092.!78 
512.693 2.062.041 2.574.734 
228.833 899.101 1.127.934 
102.411 411.226 513.637 
202.603 819.276 1.021.879 
262.775 1.019.852 1.282.627 

44.506 177.416 221.922 
44.442 169.064 213.506 

130.792 506.610 637.402 
43.035 166.762 209.797 

fONTE: Divisil.o Nacional de Epidemiologia/SNABS, Ministêrlo da Saúde. 
Obs: (\J Sinopse Preliminar c Tabu!ações Avançadas do Censo Demogrãfi~o- \BGE 1981. 

Região Norte- compreendendo os Estados de Rondônia - Acre -
Amazonas e Pará- e os Territórios de Roraima e Amapá, com uma popu
lação infantil com 1 ano de idade de 254.794; - e de l a 4 anos atinge a 
580.475, perfazendo um total- na Região Norte de 1.235.269 crianças de O a 
4 anos. 

Região Nordeste- que se estende do Maranhão à Bahia, compreenden
do os Estados do MA -Pl-CE- RN- PB- PE-AL-SE- BAeo 
Território de Fernando.de Noronha, apresenta uma população infantil de 1 
ano de 1.266.170 e de 1 a 4 anos - de 4.812.233, perfazendo um total de 
6.078.403, de crianças de O a 4 anos. 

Região Sudeste-com os Estados de MG- ES- RJ e SP, com uma 
população infantil de 1 ano - que atinge a 1.493.530 e a de 1 a 4 anos que 
chega a 6.252.204, somando um total de crianças de O a 4 anos - de 
7.745.734. 

Região Sul- com os Estados- do PR- SC e RS- com uma popu
lação de 1 ano que vai à casa de512.693- e de 1 a4 anos- 2.062.041, perfa
zendo um total de crianças de O a 4 anos - de 2.574.734. 

Ri?gião Centfo-Oes_te- onde estão os Estados de MS - MT - GO e 
Distrito Federal, dispõe de uma população infantil com 1 ano, que alcança a 
262.775 e de 1.019.852 com O a 4 anos, soma um total de 1.282.627. 
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Assim, teremos o seguíhte Quadro: 

BRASIL: 

População infantil de 1 ano ....... ~· .... , ....... ~· .. 
População infantil de I a 4 anos .................... . 
População infantil de O a 4 anos - Totaliza ......... . 

3.789.962 
15.126.805 
18.916.767 

Este é o número exato de crianças que deverão ser vacinadas no próximo 
dia 12 de junho, recebendo a primeira dose da vacina Sabin contra a polio
mielite. 

O comando seguro da campanha, levada a efeito rios anos d_e 1980/81 erri 
todo o territóriO- nacional, já ofereceu dados de alta eficiê-rieia" do trabalho 
realizado, bastando que se ressalte o declínio verf{ginoso da incidência da 
terrível doença no Brasil. 

Os anos de 1975(76/77 (78(79- foram os que maiores apreensões trou
xeram ao Governo brasileiro, tal a infeStação da pólio em todos os Estados, 
com maior predominância, nas regiões de baixa renda, sem condições sani
tárias que as resgUardassem contra o terrível mal. 

Com a assunção do Dr. Waldyr Arcoverde ao Ministério da Saúde, o pa
norama sanitário se modificou, estabelecendo S. Ex'" prioridade à sua admi
nistração. 

O combate à poliomielite figurou e ainda figura como a primeira priori
dade, porque atingindo a infância brasileira, esta não poderia continuar inde
fesa, sem proteção contra o mortal ataque do terrível vírus que, quando "não 
mata, aleijan! 

Desencadeada a primeira campanha de vacinação em 1980, substituindo 
uma ação descontínua e, por isto, Sem a visão global da tarefa a ser executa· 
da, os surpreendentes resultados se fizeram sentír- no pi6j:)fl(f-arto de I 980, 
com a diminuição em escala satisfatória, da quase epidemia ocasionada pela 
doença de Henre·Medin. 

O ano de 1981, faCe a vacinação em massa rêàlizada em 1980, foi de tran
qUilidade para a familia brasileira, como se depreende dos dados recebidos 
pelo Ministério da Saúde, remetidos pelas Secretarias estaduais; senão veja
mos: 

CASOS DE POLIOMIELITE INFORMADOS PELAS 
SECRETARIAS ESTADUAIS DE SAÚDE BRASIL- 1981 

Grandes Regiões 
e 

Unidades Federadas 

BRASIL ····-·--·-··-········ 
NORTE .. ........... -.... 
Acre ......... -.. --,. .... 
Amazonas ' . . ' . . ' ' . . . . . . ' 
Roraima ............ 
Pará ..... ' .. ' ... ~· .-. ~ ... -
Amapá .................. 
Maranhão ········-·-·-·-···-· 
NORDESTE . ' . . ' . . . . . . . . 
Piauí ' ~ ~. 

Ceará •,,, •,, • • ~y-, • o-ro •-• o 

Rio Grande do No r te . . ' . . ' 

Paraíba ........... -.... , 
Pernambuco ·····-···-····· 
Alagoas ............... -.. 
Fernando de Noronha ' '.' . -
Sergipe .... ·-~·.'' ' ...... ' 
Bahia ................... 
SUDESTE ···············--
Minas Gerais .. ........... 
Espírito Santo ......... -... 
Rio de Janeiro ............ 
São Paulo ......... .._. ~ .-~~ 

SUL ···················· 
Paraná .......... 
Santa Catarina .. 
Rio Grande do Sul 
CENTRO-OESTE 
Rondônia .............. 

Notificados Confirmados Descartados 

359 124 235 
-70 17 53 

10 6 4 
___ ] I 

52 10 42 
3 3 
4 I 

143 77 66 
I 

37 24 13 
15 lO 5 
13 10 3 
32 13 19 

9 6 3 

2 2 
34 12 22 
84 15 69 
30 3 27 
9 2 7 

17 14 
28 7 21 
38 5 33 
15 12 
11 11 
12 2 10 
24 10 14 

Grandl·~ Rl•giOt•,., 

Mato Grosso ..... , , .. 
Mato Grosso do Sul 
Goiás .......... . 
Distrito Federal .. . 

1 
6 

II 
6 

I 
2 
4 

4 
7 
3 

Com tão elogiável desemPenho, o Ministro Waldyr Arco verde com a sua 
operosa e inteligente equipe organizou a campanha de 1981, com êxito total. 

Nâõ lenho em mãos os reflexos da última cani.panha na população infan
til, já neste ano de 1982. 

Sei, no entanto, quando da última visita que fiz ao Ministério, ser irrele· 
vante o número de casos de pólio atestados em todo o País. 

1 á se pode considerar erradicada a temível doença; tanto isto ê: verdade 
que a imprensa brasileira não tem registrado a sua aparição, mesmo esporãdi~ 
ca. 

Tudo nos leva a crer que a campanha de vacinação deste ano cuja pri~ 
meira dose será aplicada no próximo dia 12 de junho, obterá o êxito das cam~ 
panhas anteriores, isto, graças à coinpreensãO da nossa gente que, patriotica
mente, coopera com as autoridades sanitárias brasileiras. 

-De parabéns está o Ministro Aicoverde cõm seus competentes auxiliares 
pelo trabalho que realizam para o bem da comunidade nacional, a esta hora 
agradecida, por não ter a lamentar danos causados pela terrífica virose. Que
ro, ainda, afirmar para a Casa que ã vigilância- sanitária do Ministério conti
nuará. para detectar o real comportamentO da pólio no Brasil. 

Esta vig1lância é muitO imPOrtante, porque o Ministério atua através dá 
seu serviço especial, justamente aquele de que inicialmente falei, a Secretaria 
Nacíonal de Ações Básicas de Saúde, a SNABS, a qual exerce todo esse traba
lho de vigilância sanitária, a fim de detectar no território nacional aqueles ca~ 
sos que por acaso apareçam e assim, sendo detectados, a campanha se volta,. 
essencialmente, para os Esta~os onde a maior _e_ a _fi?.enor incidência possam 
ter aparecido. 

Era o que-tinha ã dizer, Sr. Presídente. (Muito bem! ~almas.)" 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Concedo a palavra ao nobre Se
nador Gastão Müller, por cessão do nobre Senador Humberto Lucena. 

O SR. GASTÃO MULLER (Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, falo, no momento, como Líder, por designação do 
nobre titular da cadeira, o ilustre Senador Humber-to Lucena . 

O objetivo é ler um documento que foi publicado aqui em Brasília, em 
defesa do ensino de comunicação. Mas, antes de fazê~lo, quero ressaltar que 
há no Brasil, atualmente, em certos setores da opinião pública, a tendência de 
julgar que os afu3is detentOres eventUais do Poder, têm uma tendência de sa~ 
botar o ensino de comunicaÇão; porque a comunicação significa conta to com 
o povo e hã muita gente que está no poder que tem pavor do povo, chegando
se a dizer que se prefere o ••cheiro de cavalo ao cheiro do povo". 

Vou ler, sem maiores comentários, o documento que foi encaminhado à 
Liderança do PMDB: 

Universidade de Brasflia 

EM DEFESA DO ENSINO DE COMUNICAÇÃO 

Diante das freqUentes manifestações publicadas ultimamente 
em vários órgãos da imprensa brasileira, que caracterizam uma ver~ 
dadeira campanha de descrédito dirigida contra os cursos de comu
nicação social, os professores do Departamento de Comunicação da 
Uniyersidade de Brasília, --ª-P-ªi_JÇ_p-assinadq_s."GQn.siderando':'se direta 

_e particularmente atingidos, julgam de seu dever tornar públicas as 
seguintes considerações . 

I. Os ataques atualmente dirigidos aos cursos de comuni~ 
cação não representam um fato novo, mas a retomada de uma cam
panha que teve iriício a partir·aa-exigência legal do diploma de jor
nalista para o exercício da profissão . 

2. Não resta dúvida de que um dos objetivos da atual campa~ 
nha é pressiOnar o Conselho Federal de Educação, que constituiu 
comissão espedal para estuda_r a reformulação do currículo mínimo 
dos cursos de comunicação . 
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3. Embora reconhecendo de longa data as limitações CIO ensi
no de comunicação, julgamos oportuno lembrar que tais deficiên
cias não são prívilégio dessa área de conhecimento, mas, pelo con
trãrio, resultado de uma política de expansão que afetou a qualida
de do ensino brasileiro como um todo. 

4. Diante disso, não podem os professores ser responsabiliza
dos pelas conseqüências de uma política adotada à sua revelia e da 
qual, juntamente com os alunos, são as maiOres vítimas. 

5. Da mesma forma, não se pode reconhecer autoridade nas 
críticas oriundas dos beneficiãrios da situação que antecedeu à atual 
exigência legal e de pessoas que sempre defenderam as diretrizes 
educacionais que geraram o- presente quadro do ensino brasileiro. 

6. Em conseqüência, os signatâtios seriteln-se inteiramente à 
vontade para reafirmar de público seu compromisso com o ensino 
de comunicação, fundado _numa experiência- de quase vinte anos e 
credenciado por dados como estes: 

a) o Curso de Comunicação da UnB mantém-se invariavel
mente entre os três mais procurados pelos candidatos aos vestibula
res, na área de Humanidades; 

b) numerosos ex-alunos do curso de Comunicação da U nB em 
suas vãrias habilitações são hoje destacados jornalistas e comunica
dores e o índice de profissionalização de nossos formandos é dos 
mais altos do país; 

c) nosso curso de mestrado, embora recente, jã produziu vinte 
e seis teses acadêmicas, vãrias delas publicadas em forma de livro, o 
que constitui uma inegãvel contribuição para essa ãrea de conheci
mento; 

d) o corpo docente do Departamento, apesar de reconhecidas 
dificuldades materiais para -o trabalho, tem mantido um alto nível 
de qualificação, que se reflete numa produção reconhecida nacional 
e internacionalmente na forma de participação em congressos e en
contros, publicação de livros e de artigos em periódicos especializaM 
dos, além de prêmios e convites para assumir funções de inegãvel 
destaque; 

e) recentemente, levantamento realizado pela Eidtora Abril re
velou que o Curso de Comunicação da UnB situa-se em 3"? lugar en
tre os existentes no país, tanto na ãrea de graduação como na de 
pós-graduação. 

Em conseqüência, os signatários declaram-se inteiramente 
comprometidos com a defesa do ensino de comunicação que vem 
sendo feita pelos sindicatos profissíonais, entidades estudantis e aso
dações de classe. 

Brasília, 19 de maio de 1982. 

Arcelina Helena Públio Dias, Mestre, Jornalista; Carlos Chagas, 
Jornalista; Climério de Souza Ferreira, Mestre, Compositor; Edemil
son Siqueira Neto, Mestre, Jornalista; Euler Alves Matheus, Econo
mista, Publicitário; Geraldo da Rocha Moraes, CincitSta; José Salo
mão David Amorim, Mestre, Jornalista, Membro do_s_ Co_nselbos De
libera ti vos da ABEPEC - Associação Brasileira de Ensino e Pes
quisa de Comunicação e da ALALC - Associação Latino
Americana de Pesquisadores em Comunicação; Manoel Vilela de 
Magalhães, Jornalista, Estado de São Paulo; Maria de Lourdes Tor
res, Publicitária; Milton Martins Ribeiro, Artista Plástico; Murilo 
Cesar Oliveira Ramos, M.A. e Ph.D em Comunicação, Jornalista; 
Pedro Jorge Pinto de Castro; Sérgio Dayrell Pôrto,_ Mestre e Douro
tando em Comunicação, Publicitário; Venído Artur de Lima, So
ciólogo, MSc. e Ph.D em Comunicação, Publicitário; Vladimir Car
valho da Silva, Cineasta. 

Era o que tiilha a dizer, Sr. Presidente (Muito bem! Palmas.) 

o SR: PRESIDENTE (Cunha Lima) -'CConcedo a pa:lavra~ao n:oore Se
nador Aderbal Jurema. 

O SR. ADERBAL JUREMA (Pronuncia o seguinte discurso. Sem revi
são do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O que me traz a esta tribuna é uma comunicação para assinalar a reali
zação da Assembléia Geral do Instituto Internacional das Caixas Económi
cas. 

O Brasil, a partir de hoje, está sendo sede de uma das mais importantes 
reuniões no setor da poupança internacional. 

Sou daqueles que conhecem o pioneirismo da Caixa Económica Federal 
neste setor. Numa época em que pouco se falava em poupança neste País, 
pouco se falava no sentido social da poupança, quando a Caixa Económica 
Federal, que vem atuando neste País hã uma porção de anos, era a agência da 
Caixa Económica, na minha distante Paraíba e no meu querido Pernambuco, 
era a agência da Caixa Econõmica a única organização bancãria que nós 
tínhamos para abrirmos as nossas cadernetas de poupança. 

Filho de modesto Juiz de Oireito, lembro-me da preocupação de meu pai 
de, quando lhe nascia um filho, ir à Caixa Económica abrir uma caderneta de 
mirrados depósitos, prevendo a possibilidade de, no futuro, sacar aqueles de
pósitos para que o filho, ao atingir a maioridade, tivesse alguma poupança. 

Sr. Presidente, como irá dizer esta semana, na Assemblêia Geral do Insti
tuto Internacional,das Caixas Económicas o seu presidente, Dr. Gil Gouvêia 
Macieira: 

"A Caixa Económica Federal, nos seus 120 anos de existência, 
constitui-se na mais tradicional instituição captadora de poupança, 
tendo sido a primeira entidade a lançar e difundir na população o 
hábito de poupar atravês da Caderneta de Poupança, mesmo antes 
da institucionalização da correção monetãria no Brasil." 

Naquela época, tínhamos apenas os juros, que, felizmente, não eram tão 
altos como os de hoje. Portanto, havia um melhor equilíbrio financeiro e não 
tínhamos sobre nossas cabeças o fantasma da alta do custo de vida e da in
flação. 

O Sr. Bernardino Viana - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ADERBAL JUREMA - Com o maior prazer. 

O Sr. Bernardino Viana- Nobre Senador, eu queria consignar no seu 
discurso a minha admiração e a minha simpatia pela atual administração da 
Caixa Económica, tendo à sua frente o grande banqueiro, homem altamente 
sensível aos negócios, Dr. Gil Macieira. O Dr. Gil Macieira, na realidade, 
transformou a Caixa Económica no grande banco social, porque, realmente, 
do capital de giro que ele financia às pequenas e mêdias empresas, dos em
prêstimos imobiliârios que se destina à conservação e ampliação de residên
cias e, tambêm, dos empréstimos para aquisição de casa própria onde tudo se 
faz com velocidade, às operações do "'Fundo de Asssitência Social é realmen
te espantoso se ver hoje a atuação da Caixa Económica em todos os setores 
da vida económica brasileria. E vale ressaltar, nobre Senador, a captação de 
depósitos Que a Caixa Económica verá empreendendo. E: realniente esP"ãntoso 

-que; dentro de pouco tempo no programa que ela se lançou, tenha captado 
dois triihões de cruzeiros dos depositantes brasileiros e tomado conta deste 
grande mercado de depósito. É por isso que, neste instante em que V. Ex• no
ticia a realização; em nosso País, da Assembléia Geral do Instituto Interna~ 
CTonal das Caixas Econômícas, quero me cOngratular com V. Ex• e registrar 
no seu discurso as minhas congratulações à Diretoria da Caixa Económica 
Federal. 

O SR. ADERBAL JUREMA- Incorporo com satisfação o aparte do 
Senador Bernardino Viana, do longínquo Piauí, no meu discurso. Eu tenho 
certeza que lã no Piauí, também hã muitos anos, houve, sem dúvida, a ação 
incentiYadora de poupança da Caixa Económica Federal. 

Mas, Sr. Presidente, pela primeira vez se reúne na América Latina os re
presenúmtes do Instituto Nacional das Caixas Econôrriicas; 168 delegados de 
49 países, de todos Continentes, estarão presentes, entre eles vãrios ex
Ministros da Fazenda, inclusive um ex-Ministro da Fazenda da Alemanha, 
desta Alemanha que é um exemplo de equilíbrio financeiro no mundo. Desta 
Alemanha, que, depois de ter sofrido na última Grande Guerra como ne
nhum país no mundo, tem hoje as suas finanças perfeitamente equilibradas. 

_ Os depósitos de todas as Caixas Económicas que se farão representar 
chegam a I trilhão de dólares, o que indica o significado do conclave a 
realizar-se no Brasil. Os Ministros da Fazenda e do Planejamento, Galvêas e 
Delfim, serão os conferencistas, e o Presidente Gil Macieira presidirã os tra
halhos.da Assebléia, .que c-omeçarão--em-Brasília-ond_e _f~rão -uma-visit-a de cor
tesia ao Pri!sidente da RePública, General João Baptista Figueiredo, e depois 
no Rio. 

O Presidente do Banco Interamericano de Desenvolvimento, Sr. Ortiz 
Mena, também será um dos seus conferencistas. 

Existe curiosidade, interesse das delegações internacionais por conhece
rem o Sistema Brasileiro de Poupança e a Politica Habitacional da Caixa, as 
suas cara-cterísitcas singulares. e de reconhecida eficiênmcia, daí o número de 
participantes, tanto de pessoas como de pafses, ter sido recorde em toda a his
tória do Instituto Internacional das Caixas Económicas. 
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Este Instituto, tem por objetivo assegurar a colabOração efetiva entre as 
instituições filiadas, participar dos seus programas de desenvolvimento e, 
também, da promoção e expansão dos movi_mcntos_ da_ poupança 
constituindo-se no centro de ligação iriternacronal das Caixas Econômicas, e 
assegurando o apoio a informação e a representação dos seus membros. 

Destaque-se, Sr. Presidente, que os custos da Assembléia - e isso foi 
uma das coisas que me animaram a vir a esta tribuna- passagens para esta 
reunião, hospedagem, serviço de tradução, correm por conta do Instituto e 
das delegações. A Caixa Econômica Federal praticamente não terá desp~s~s, 
cabendo-lhe apenas tarefas de apoio. Esta a indagação que fiz ao Presiderite: 
quando usará dos seus secretários, dos meios próprios'? 

Daí, Sr. Presidente, estar nesta tribuna para assinalar esse evento. 
Gil Macieira; em palestra que ·vai pronunciar para 168 delegados de 49 

países, e que teve a gentileza de me remeter antecipadamente uma cópia, diz 
entre outras coisas: 

Assim, importantes medidas de reformulação nos sistemas fi
nanceiro, monetário e fiscal, foram introduzidas na legislação brasi
leira, proporcionando novos estímulos à produção nacional que 
atingiu nos últimos vinte anos, um crescimento médio real acima de 
6% ao ano e possibilitou a retomada do processo de amadur~cimen
to do setor industrial, que se encontrava estagnado desde o início da 
década de 60, em virtude da insuficiência de créditos bancários dis
poníveis. Nesse período, alêm da importância atribuíd~ à retomada 
do desenvolvimento econômico planejado, há de se relevar a exis
tência de um diversificado e direcionado modelo de industriali
zação, que permitiu alterar os hábitos da população brasileira, 
dando-lhe acesso a bens e produtos até então produzidos no exte

rior. 
Ainda sobre a innação brasileira, Gil Macieira procura corajosamente 

interpretá-la. 

A inflação brasileira é um fenômeno eXtremamente Cõm.plexo. 
Entretanto, a política desenvolvimentista escolhida pelo Brasil vem 
exigindo a geração de meios para seu controle e convivência, atravês 
de mecanismos inibidores da sua ação corrosjya _sobre a moeda. Por 
muitos e muitos anos, as autoridades monetárias vinham aplicando 
várias medidas corretivas de carãter momentâneo, como se a in
flação fosse um evento cíclico. Soment~ a partir de 1964, atravês do 
esforço contínuo da política antiinflacionâria adotada por cinco go
vernos, que procuraram manter inalterada a estrutura do modelo 
implantado, aplicou-se sobre a economia, somente quando neces
sário, medidas provisórias destinadas a reconduzi-la àqueles parâ
metros suportáveis para prosseguir com o seu crescimento. 

Ainda em sua palestra que será pronunciada perante a reunião das Cai
xas Económicas do mundo, diz, Gil Macieira: 

A expa·nsão da poupança, que vinha experimentando uma taxa 
real média anual de 33%, no período de 1968/75, passou para 5% ao 
ano, em 1976/79. 

Posteriormente, em 19-80, como nova tentativa de desacelerar o 
ritmo inflacionãriO-, desta feita através de um tratamento de choque, 
prefixou-se a correção monetária em 45% no ano. Todavia, face ain
da, basicamente, a fatores .externos -impreVisíveis, o- nível geral de 
preços atingiU, naquele período, o patamar de 110%, tendo como 
conseqiiência um maior desestimulo à poupança, que sofreu uma 
queda real de 20%, ao mesmo ttrilj:)Q em que as taxas reais dos em
préstimos, vinculados à correção monetária, foram altamente subsi
diadas. 

Continua o Presidente das Caixas Econômicas, do Brasil, na sua expla
nação: 

Paralelamente, o Governo Federal criou o Fundo de Apoio ao 
Desenvolvimento Social _(FAS}, administrado pela Caixa Econômi
ca Federal com a função de dar suporte financeiro a programas e 
projetas estritamente sociais. Formado com recursos provenientes 
das receitas das Loterias, de parcelas do lucro operacional da pró
pria Caixa Econômica, das cadernetas de poupança e do retorno 
corrigido dos investimentos, jã foram aplicados no F AS cerca de 
US$ l bilhão, resultando na criação e construção de, aproximada
mente: 

- 22.000 salas de aula; 
- 1.900.000 matrículas escolares; 

- 4.600 enfermarias; 
- 37.500 leitos hospitalares; 
- 214.000 m' de Sedes Sindicais; 
- 292.000 m _de _asfaltamçntos_ e calçamentos; 
- 705.000 ri1 de guias e meios-fios; e 
- 315.000 m de redes de esgotos~ 
Ainda no setor social, vo_ltada para a melhoria da qualidade de 

vida, a Caixa Econômica Federal administra o Programa Nacional 
de CentrOS Sociais Urbanos, jã com 509 centros ... 

Vale a pena aqui assinalar que um dos responsãveis pela divul
gação e lrilplantação dos centros saciai~ urbanos foi e é um pernam
bucano, o escritor e Diretor da Caixa Econômica Federal, Marcus 
Vinicius Vilaça, bem como o programa de módulos esportivos, com 
327 módulos implantados, beneficiando ambos os programas a uma 
população de 9.260.000 usuârios. 

Todavia, o Se-tor habitacional brasileiro foi, sem dúvida algu
ma, o maior benefidâiiO -das jJ01.ipaiiÇãs geradas na economia. 

Bem, Sr. Presidente, não vou mais me alongar neste registro. Queremos, 
apenas, daqui desta tribuna, congratular-nos com a Direção Geral da Caixa 
Económica Federal do B-.:asil, por ter conseguido trazer para Brasília e para o 
Rio de Janeiro a 21• Assembléia Geral do Instituto Internacional das Caixas 
Económicas. E, no modesto estilo nordestino, ao encerrar estas minhas consi
deraç-ões, gostaria de sugerir a- S. Ex• o Dr. Gil Macieira que aproveitasse o 
evento para anunciar, em bases de concurso, a confecção da história dos 120 
anos das Caixas Econômicas Federais neste País, a _exemplo do que fez, al
guns anos atrâs, o Banco do Brasil, não sei se em um regime de concurso. 
Constitui uma obrá valiOsa, com ·mais de quatro volumes, onde homens de 
vãlor inteleç~u~l e_screvera~ _a hi~~ória do Ban~o d_o Bra~il, que se confunde 
com a história dÕ Br:isíl~ - - - - -- -- --

A Caixa Econômica Federal poderia explorar este Inanaltcial de 120 
anos, para que se escrevesse a história da poupança nacional, a história do di
nheiro social. 

O Sr. Jorge Kalume - Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. ADERBAL JUREMA- Com muito prazer. 

o Sr. Jorge Kalume ___: NObi-e-seii:idor Adefbai Jurema, V. Exf fai muito 
bem em ressaltar este evento que se vai realizar no Rio de Janeiro, a x:eunião 
das Caixas Económicas do Mundo inteiro. Representa um grande triunfo do 
Brasil, especialmente do Presidente d"a Caixa Econômica Federal, o Dr. Gil 
Macieira, que, inegavelmente, soube expandir esse Instituto creditício, favo
recendO também, e de maneira invulgar, as classes menos favorecidas. 
Congratulo-me, portanto, com V. Ex• por este registro de vital importância 
para o Brasil. 

O SR. ADERBAL JUREM A- Ao incorporar ao meu discurso a pala
vra do Senador do A_çre, Jorge Kalume, encerro minha comunicação. 

A Caixa Económica Federal é, sem dúvida, um órgão que merece o res
peito dos brasileiros, pela maneira como vem procurando, malgrado as difi
culdades conjunturais, dar ao dinheiro brasileiro um sentido eminentemente 

social. 
Era. o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENtE (Cunha Lima)- Concedo a palavra ao nobre Sr. 
Senador Jorge Kalume. 

O SR. JORGE KALUME (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presi-
dente, Srs. Senadores: _ 

Na manhã de hoje fainas surpreendidos com o falecimento do Professor 
Francisco-wanderley Danta,s._ 

O desenlace ocorreu nesta Capital, de forma inesperada, quando ainda 
sonhava com a vida e_ o seu futuro, pois Um político --corria o era - ê um 
permanente sonhador ... 

Basnio Machado foi quem expressou com realeza sobre a vida: 
"O que é a vida do homem? Ladainhas dolorosas de todas as misérias. 

Um perpétuo renascimento de quem morre, um contínuo morrer do quere
nasce.'' 

Descendente de heróicos desbravadOres do Acre, a família Dantas teve 
como chefe a respeitãvel figura de seu pai, o nordestino Sebastião Gomes 
Dantas e sua mãe Maria Cândida Wanderley Dan tas, ambos de saudosa me-
mória. 

Essa progênie lhe serviu para manter-se -no Acre com seus estimados ir
mãos. 
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Wanderley Dantas era casado com Dona Leila Ribas Wanderley e deixa 
duas filhas: Viviane e- Jeanine. 

Nascido em 1932, no Acre, e· não obstante sua meteórica vida, exerceu 
cargo no MEC, foi Deputado Federal e Govero·ador.de seu Estado e em 1978 
tornou-se meu 19-Suplente. 

Deploramos a sua morte, que deixou seus companheiros e familiares sob 
tristeza. Porém, diz o poeta Kahlil Gibran: 

uA morte é uma conclusão para o filho da terra, mas para a 
alma é o começo, a vitória d_a vida." 

O Sr. Gastão MU1/er - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JORGE KAL_UME - Pois não. Ouço o aparte de V. Ex• 

O Sr_ Gastão MU1/er- Nobre Senador Jorge Kalume, supreendeu-nos a 
notícia que V. Ex• acaba de externar. Quase _sempre encontrava-me com 
Wanderley Dantas, aqui, nos corredores do Senado. Fomos Colegas como 
Deputado Federal. Soube que tinha sido eleito o seu primeiro suplente. En
fim, era uma pessoa com quem tinha ligações, porque exercemos juntos o 
mandato de Deputado Federal. Era moço. De modo que a morte o pegou, 
talvez, de surpresa. Em nome do PMDB, no momento em que exerço a Lide
rança, peço que V. Ex•, como seu titular, transmita à·familia enlutada os pê
S3Il.les do PMDB, por esse lamentável acontecimento, de termos perdido um 
grande e hábil político, coino o era Wanderley Dantas, tanto que chegou a 
Governador-do Acre: e t_ambém a primeiro suplente de V. Ex' 

O SR. JORGE KALUME- Tratava-se, efetivamente, de um homem 
moço. Jamais pensei que viesse a est::j. tri.Duna para fazer o seu_ necrológio. 

O Sr. Agenor Maria --Permite V. Ex.• um aparte? 

O SR. JORGE KALUME - Pois não. OUÇó o aparte de V. Ex• 

O Sr. Agenor Maria - Nobre Senador _Jorge Kalume, em nome do Rio 
Grande do Norte, levo _à família enlutada os meus mais sentidos pêsames. 

O SR. JORGE KALUME- Efetivamcnte, a famfiia é originária do seu 
Estado- os Dan tas. Não me recordo a cidade. O pioneiro dos Dantas, o ve
lho Sebastião, emigroU muitO cedo para aquela região e foi desbravar serin
gais, já no sêculo XIX. 

Registro a solidariedade de V. Ex" a este pronunciamerito que faço nesta 
tarde, em homenagem à memória do nosso companheiro Wanderley Dantas. 

Rendemos ao companheiro Wanderley Dantas a nossa homenagem e à 
sua Família apresentamos as nossas sinceras condolências. 

Era o que tinha dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima) - Sobre a Mesa, requerimento 
que serã lido pelo Sr. 19-Secretário. 

E lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 97, DE 1982 

Requeremos, nos termos regimentais, e ~de acordo com as tradições da 
Casa, as- segUintes homenagens pelo falecimento do ex-Deputado Federal 
Francisco Wanderley Dantas: 

a) inserção em ata de um voto de profundo pesar; 
h) apresentação de condolências à família e ao Estado. 
Sala das Sessões, 24 de maio de 1982. - Laélia de Alcântara- Jorge Ka

lume - José Lins. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- O requerimento depende deVO' 
tação, para cujo encaminhamento poderão fazer uso da palavra os Srs. Sena
dores que o desejarem. 

Em votação. 

A Sr• Laélía de Alcântara - Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Com a palavra a nobre Senado
ra Laélia de Alcântara, para encaminhar a votação. 

A SR• LAE:LIA DE ALCÂNTARA (Para encaminhar a votação.)- Sr. 
Presidente e Srs. Senadores: - -

Novamente o Acre chora a perda de um filho seu. ~ com pesar que ocu
po hoje esta tribuna para comunicar o falecimento do Professor Francisco 
Wanderley Dantas, ocorrido hoje, nesta cidade, às primeiras horas do dia. 

Era o extinto filho de tradicional família do Acre, tendo representado 
seu Estado na Câmara FederaL Foi Governador do Estado do Acre e atual
mente era o 19-Suplente do nobre SenadOr Jorge KaiU.me. 

Neste momento apresento ao povo do Acre, na pessoa d_o seu Governa
dor Joaquim Falcão Macedo, e à familia do ilustre extinto votos de sincero 
pesar, em meu nome e em nome da Bancada do PMDB no Senado Federal. 

Peço ao nobre Presidente desta Casa faça constar este voto de pesar. 

Ó SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- V. Ex• será atendida. 
Continua franqueada a palavra. 

O Sr. José Lins - Peço a palavra, Sr. Presídente. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima) -Com a palavra o nobre Líder do 
PDS, Senador José Lins. 

O SR. JOSE: LINS (Para encaminhar a votação.)- Sr. Presidente e Srs. 
Senadores: 

Encaminhando este requerimento por mim também assinado, em nome 
da Liderança do meu Partjdo, fazemos nossas· as condolências pedidas à Me-
sa. 

Realmente a morte de Walderley Dan tas nos colheu a todos de surpresa. 
Homem moço, homem capaz, homem dedicado aos problemas do seu Esta
do, ele deixa uma profunda lacuna entre nós. 

sa.) 

Ficam registradas as co-ndolências sentidas do noss_o Partido. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima) - Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau-

Aprovado. 
A Mesa associa-se às homenagens de pesar e fará cumprir a deliberação 

do Plenário. 

O SR. PRESIPENTE (Cunha Lima)- Está finda a Hora do Expedien-
te. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Não há quorum. 
Em conse_qOência, as matêrias da pauta de hoje, todas dependentes de 

votação, deixam de ser submetidas ao Plenário, ficando sua apreciação adia-
da para a próxima sessão. -

São os seguintes os itens cuja apreciação é adiada 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n9 1, de 1982 (n9 
5.495/81, na Casa de origem), de iniciativá-âo Senhor Presidente da Repúbli
ca, que autoriza a criação de Municípios no Território Federal de Roraima, e 
dá outras providências, terído 

PARECERES, sob n•s 98 a 101, de 1982, das Comíssões: 
- de Constituição e Justiça, favorável, com voto vencido do Senador 

Dirceu Cardoso;- e 
-de Municípios, de Assuntos Regionais, e de Finanças, favoráveis. 

2 

Votação, em turno único, do Projeta de Resolução n9 141, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 883, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de A1tinópolis (SP) a elevar em 
Cr$ 11.282.510,68 (onze inilhões, duzentos e oitenta e dois mil, quinhentos e 
dez cruzeiros e sessenta e oito centavos) o· montante de sua dívida consolida
da, tendo 

PARECERES, sob n•s 884 e 885, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido dos Senadores José Fragelli e Hugo Ramos; e 
--de Municipios, favorável. 

3 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9193, de 1981 (apre
sentado_ pela Comíssão de Economia como conclusão de seu Parecer n'? 1.162, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Caputira (MG) a elevar em 
Cr$ 21.171.150~00 (vinte e um milhões, cento e setenta e um mil, cento e cin
qUenta cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.163 e 1.164, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridiCidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
- de Municípios, favorável. 

4 

Votação, em turno únicO, do Proj~to de Resolução n'? 38, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 279, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Rio Claro (SP) a elevar em 
CrS 282.483.630,00 (duzentos e oitenta e dois milhões, quatrocentos e oitenta 
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e três mil, seiscentos e trinta ctuzei_ros_) 6 montante de sua divida con_solidad.a, 
tendo 

PARECERES, sob n•s 280 e 281, de 1981, das Comissões: 
-de Corislituição e Justiça, pela constituciooa_lidªdç_ e Juridjcidade; e 
--de Municípios, favo-rável. 

5 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução nq 89, de 1981 (apre· 
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n.,- 599, 
de 19.81), com voto vencido, em separado, do Senador José Fragt:lli -e voto 
vencido dos Senadores Luiz Cavalcante e Alºe:rto Silva), que autoriza_ a Pre
feitura Municipal de Engenheiro Navarro (MG) a eiCV_a_r---~m---Cf$ 
21.171.150,00 (vinte e um milhões, cento e setenta e um mil, cerito e cinqUenta 
cruzeiros) O montante-de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 600 e 601, de 191ll, das Comissões: _ 
-de Constituitifo __ e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios; favOrâvel. 

6 

Votação, em tutno único, do Projeto de Rçsolução nlJ 174, de l981 (apre
sentado pela Comissão de Ec.Qn_o!11_i~_como .~oJ.lclU~~~.-de se-~ .!'arecer nq 1.071, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Unaí (MGfã Cievarem CrS 
258.475.000,00 (duzentos e cillqtlerita e oito~IJ!ilbõe~,_ql,la~I9_Cf:?qtos_ e_ s~t_e11ta, e 
cinco mil cruzeiros) o tnontant_e_ de sua dívida cmlsolidad3, -léDdO ---=--~-~ 

PARECERES, sob n' 1.072, e 1.073, de 198-( das Comissões: 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 
voto vencido do Senador _Hugo Ramos; e 

-de Municípios, _favorável. 

7 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n_9 1.24, d.~ !,98L(apre
·sentado pela ComissãO de Economi~_c_a:mo conclusão de se]J P~reçe:r n9 787, 
de ~981), que autoriza a Prefeitura-Municipal cfC.it"uVerãv-i(SPfa eleVM_em~ 
Cr$ 31.793.420,61 (trinta e um milhões, setecentos e noventa e três mil, qua
trocentos e vinte cruzeiros e sessenta e um centavos) o montante de sua dívida 
consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 788 e 789, de 198l;_~asConú~sõe~: 

-de Constituição e Justiça, pela constítucionalidade e j1:1ridi~idade; e 
-de Economia, favorâvel. 

8 

Votação, em turno único, do Projeto de Resoluçãon' f36,de 198! (apre
sentado pela Comissão de Economia como co_nclusã~_~5]~u Pa~ecCt!l:if~_.3f8, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Belêm (PAra elevar-ém -Cr$ 
226.l41.400,00-(duzentos e vinte e seis milhões, cento e qúarénta- e-um mn e 
quatrocentos cruzeiros) o montante de sua dívida cons-olidada, tendo 

PARECERES, sob n's ).319 e 1.320, de 1981, das Comi~es_:_ 

- de ConStituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 
voto vencido do Senador Hugo Rarn._qs; e -- f!e Municfpios, favor!vel. 

9 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 160, de·1981 (apre
s_entado pela Comissão de Econom_ia como conclusão_ qe .~eu Parecer n9 953, 
de 1981), que autoriza a Universidade Estadual de 6mpinas ....:_ UNiCAMP, 
a contratar operação de crédito no valor de CrS 772.5_()9.0QP,QO. (seüt~C?ntos e 
setenta e dois milhões e quinhentos mil cruzeiros), tendo 

PARECER, sob n• 9}4, de 1981, da Comissão 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade çjuridicida~e. com 
voto vencido do Sc!iiador Hugo Ramos. 

10 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n' 225, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia eç>mo conclusão de seu.Pareçer IJ'i' 1.285, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Florestai (MG)a elevar ;m 
CrS 21.171.150,00 (vinte-e um· milhões, cento e setenta e um mil, cento e cin
qiienta cruzeiros) o montante de sua dívida cQnsolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.286 e 1.287, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justíça, pela constituciona_Udade ejuridic!dade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
- de Municípios, favorâvel, 

11 

Votação, em primeiro turno, do Projeto- de L~i do.Senado nlJ 13, de 1979, 
de autoria_do Senador M2.uro Benevides, que dispõ_e sobre a concessão de 
a~osenta~oria especial para o comerciârio, na forma que especifica, tendo 

PARECERES, sabJl's 811 a 814, de 1981, das Comissões: 
- de Colistituição e Justiça, pela constituéionalidade e juridicidade; 
- de Legislação Social, favorável; 
- de Saúde, favorâvel; e 
- de Finanças, favorável, com voto vencido dos Senadores Bernardino 

Viana e Josê Fragelli. 

12 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado nll_ 3_29,-de 
1980, de autoria do Senador Cunha Lima, que modifica dispositivo da Con

. solid-ação das_ Lcis do Trab.alho,. para o fim de deter~i.nar que o pagamento 
por horas extras habituais também integre a rCr!füileração, tendo 

PARECERES, sob n's 1.063 a 1.065, de 1981, das Corriíssõe5: 
- de Constituição e· JustiÇa, pela constitucionB.lidade: e juridicidade~ 
- de LegisfaçãÇJ Soda/, favorâveJ; e 
--de Finanças, favorãVel. 

I:'f 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 164, de 
1981, de _autoria do Senador Luiz Vian_a, que declara o_ Marechal-do-Ar 
Eduardo Gõines patroh(f da Força Aérea Brasileira, tendo 

PARECERES, sob nos 815 e 816, de 1981, das Comissões: _ 
. ~, tje _COl}~ti~uíÇão_ e Justiça;_pela c~nstitucíonalidade, j~ridicidade e, no 

m~ritq,_f.:;_yç~rªy~I~ -~is_t~~mos ·_cre_ Sí.ibstítUtivo Qüe apreSenta; e 
- de Educaçãó e cUiiUra~- faVOrã.vecaosU&Stli-UiiVQ"dã .Cõri"tissão-- de 

Constitu"ição-e- rustrça:. 

14 
-~taç3.ó; Ym-pnmeiro ·turnO; do ·projeto de Lei do Senado n9 352,_ -de 

1978; -de autoria d.o Senador_ AccioJy rHho, q~e dispQe sobre a ação de ali
mentos, tendo 

PARECER, sob n' 1.145, de 1981, da Comissão: 
-e~ ~e-C~ftstitu_Tfão eJ_iiSt1çQ,_ pela C?n~titu~onalidade ejuridicidade e, no 

iii.érito-, fã\'Orável. · , ·- ~ · ·~ -"-_- -

IS 
Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei d_o_Senado n~' 255 de 

19~0, de autoria do Senador Nelson Carneiro, que acrescenta dispositiv~s à 
LeJ n'-~Aª'Qd~_lO_d~ªg_o_~tq_d~ l2§_~,discilili_nandQOQ_ pagamento do ]Jo sa-
lário devido aos trabalhadores l:!.Yul~os, t~nd.o ~ 

PARECERES, sob n<>s 1.197 a 1.199, de 1981, das Comissões: 
-_de Constituição· ê JziStiça;-pela constitucionalidade e juridicidade·"'" 
- de Legislação Social, favorãvel; e ' 
- de Finanças, favorável. 

16 

VoiiÇãO~ Cm--primeirO tuirió~ Q(;----prQjef05:le Lei d,o Senado n~' 362, de 
1979, de autoria do Senador Humberto Lucena, que altera dispositivo da Lei 
n' 6.718, de 12 de novembro de 1979, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 1.130 a 1.133, de 1981, das Co-
missões: 

.,...., d~--ConstÚuiçào e Justiça; 
- de Legislação Social; 
- de Serviço Público CMI; e 
- de Finanças. 

~- 17 
Discussão~ em turno único, do Projeto de Resolução n9 40, de 1981 (a

presentado pela Co_missão d_e __ Econornia_ c_Q_QlO ca:9-clusão de seu Parecer n9 
318, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Betim (MG) a elevar em 
CrS 5~700.000,00 (cinco milhões e setecentos mil cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n<>s 319 e 320, de 1981, das Comis_sões: 
-de Constitzilçãõ e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 

- de Municípios, favÕrâvel. - -- - - -

(Dependendo da votação do Requerimento n' 309/81, de autoria do Se
nador Dircep Çardosp, d_e reexafDe da Ç~m1~~ão d_e Ço_nstit~ição e Justiça.) 
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Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senãdo _nl? 309, de 
1979; -do Senador_ Gabriel Hermes, que dispõe Sobre o exercício da auditoria 
contábil, e dã outras providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 573 a 576, de 1981, das Corilissões: 
- de ConstitUição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
- de Legislação Social, favorável; 
- de Serviço Público Civil, contrário; e 
- de Economia, favorável, com as Emendas de n9s 1 e 2-CE, que apre-

senta. 
(Dependendo da votação do Requerimento n• 35/8T, do ~Senador 

Gabriel Hermes, de adiamento da discussão para reexame da Comissão de 
Serviço Público Civil.) 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima) - Esgotada a Ordem do Dia, 
volta-se à lista de oradores. 

Concedo a palavra ~o ~obre Senador José Lins~ Que fãiarâ comO- Líder 
do PDS. 

O SR. JOSE UNS PRONUNÇ[A,_.DlsCUJI.SO. QUE. EN
TREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SEJI.Ã PUBLICADO POS-_ 
TER/ORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Concedo a palavra ao nobre Se
nador Agenor Maria. 

O SR. AGENOR MARIA (Pronuncia o seguinte discUrso. Sem revisão 
do orador) - Sr. Presidente e Srs. Semldores_: _ 

O meu pronunciamento, na tarde de hojr::, tem motivá de -ser baseado na 
CónS:tituiçãó de 1946, no que diz respeito ao~ ..i"ireitos a_sse"g:Urados,- através da 
quela Constituição, ao-_Pod~r L~gislativo. Na situação atuãl, o Poder Legisla
tivo está tOlhido no seu_ direitq maior dt criár leis. Et! p~rgunto: quem melhor 
do que o parlamentar para representar as aspirações ·m.a1s sentidas do povo 
brasileiro? Quem conhece melhor os meandros, as clificuldades, os sacrifícios 
de sua gente do que o parlamentar? O que representa um parlamentar no Par
lamento, um Deputado ou um Senador, senão a luta na defesa das aspirações 
mais sagradas do povo? Quem, maiS do que o parlamentar, conhece distritos, 
municípios e toda- a gleba; e que chega aqui impregrtàdO do sentimentO- .soCial? 

Uma campanha política leva de q1,1~tro a seis [l)eses, durante a qual o parla
mentar conversa com todo mundo, vai a todos os municípios, conhece o sen;. 
timento de sua gente, do que está sofrendo e do que precisa se fazer. Chega ele 
ao Parlamento, realmente, trazendo um extraordinário cab~dal de conheci
mento, sabendo quais as leis que estão servindo e as que estão desservindo o 
povo. 

A Constituição Federal d~ 1946, art. 67, § 1•, diz: 
Art. 67- ...• ~~,~-"··-- ..................... ••••·• ·•·•· · 
§ 19- Cabe à Câmara dos Deputados e ao Presidente da Re

pública a iniciativa da lei de fixação das Forças Annadi:is_ e a de to
das as leis sobre matéria financeira. 

O texto vigente, no art. 57, diz: 

Art. 57- É da competência exclusiva do Presidente da Re
pública a iniciativa das leis que: 

I- disponham sobre matéria financeira; -
II- criem cargos, funções ou empregos públicos ou aumen

tem vencimentos ou a despesa pública; 
III- fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 

IV - disponham sobre organização administrativa e judi
ciária, matéria tributária e· orçanieritária, sefviçoS públicos e pessoal 
da administração do Distrito Federal, bem com_o sobre organização 
judiciária, administrativa e matéria tibutária dos Territórios; 

V - disponham sobre servidores públicos da União, seu regi
me jurídico, provimento- de caigos públicos, estabilidade e aposen
tadoria de funcionários civis, reforma e transferência de militares 
para a inatividade; 

VI -concedam anistia relativa a crimes políticos, ouvido o 
Conselho de Segurança Nacional. 

Pelo texto vigente, nós do Parlamento estamos impedidos de legislardes
de que qualquer projeto incorra eril despesa para o erário: Estamos cassados, 
Sr. Presidente, Srs. Senadores, no direito maior, o de trazermos para a Casa, 
com o cabedal de conhecimento que temos, as leis que podem se~ír ao povo e 
à Nação de um mogo geral, 

Tenho, Sr. Presidente e Srs. Senadores, desde que aqui __ cheguei, mais de 
vinte projetas, que apresentererrY 75, 76, 77, 78, e depois deixei de apresentA-

los porque não vou ~presentá-los por uma questão de simples demagogia. 
Não adianta ficar fazendo um projeto, elaborando-o, apresentando-o, se teM 
nho certeza de que ele não vai passar nem das Comissões. Nas Comissões ele 
nrorre. Morre, por quê? Porque, se ele contêm despesa para o erário~ c se es~ 
toi.qkoibido de legislar, então é de se perguntar: esse poder pode, Sr. Presi
dente- e Srs. Seiladoi'es, continuar m-eramente ~..-ratificar o que o Governo -Fe
deral quer? Esse poder pode continuar no sentido que vai, sem poder lutar pe
las aspirações mais Sentidas do seu povo? 

J\~sím s~ndo,_o meu pron~~ciam_ento, n~ t~rde de hoje, tem como objeti
vo~ realmente, analisar um pouco o que represeilta o Parlamento não poder 
legislar. 

O_ Sr. ~omanto Júnior - V. Ex• l!le __ permite um_ ~parteT-

0 SR. AGENOR MARIA -Com o maior prazer, Senador Lomanto 
Júnior. -

O Sr. Lomanto Júnior - Senador Agenor Maria, constitui para mim 
semPre Um prazer participar, -deba-ter com-v. Ex•- v: Ex• é -um homem de 
mã~s calejadas, V. Ex• é u~ homem provindo do campo, V. Ex• é um homem 
como eu, que não se cora, que não se envergonha de proclamar as suas ori
gens rurais~ 

OSR. AGENOR MARIA -~Obrigado: 

O Sr. Loinanto Júr}ior - TemoS as _mesmas origens, Senador Agenor 
Maria, e viemos para esta Casa com os mesrrtos propósitos. A sua eleiçãO foi, 
serit dúvida alguma, a demonstração da rorça do povo.Y. Ex• acreditou no 
povo, na sua força e eu acredito também. Isto é mais um ponto, é maiS iim de
nominador comum que existe entre mim e V. Ex• V. Ex• tem pautado a sua 
conduta nesta Casa, e eu como seu adversário" político, militando no Partido 
que nãO-é o_ seu-, Posso dai-o-testerriunho aqui Ou no -Rio Grande do Norte, da 
lisura, da maneira fidelíssima com que V. Ex• cumpriu e desempenhou o seu 
mandato. O povo o mandou e V. E.x• tem sido fiel ao povo; O povo o elegeu e 
V. Ex• devolveu ao povo a sua eleição, com um trabalho pertinaz, lutando, 

- supéi-arido quantas vezes as -sUas límitãções, como cu também faço nesta Ca
sa. V. Ex•, hoje, analisa a recuperaçãO das prerrogativas do Poder Legislati
vo. __ O- inundo moderno,- meu Caro e eminente -Seriador Agenor Maria, esâ so
frendo a hipertrofia dos Executivos com a agilidade, a rapidez, o mundo se 
encurtou de tal maneira que se tornou interdependente. Hoje, ninguém pode 
se proclamar absoluto, nenhuma nação nem as nações mais rtcas do mundo c 
a própria nação americana o está confessando agora que ela não pode viver 
sozinha. O mundo se torriou interdependentes. Então, aproveitando isto, a 
cada dia perdemos pontos, nós do Poder Legislativo. E até o Poder Judi
ciário, õ -qual defendo que deva ser a cúpula dos demais Poderes, o Poder Ju
diciário deve ser fortalecido cada vez mais, porque ele é que tem a prerrogati
va de julgar os erros, as omissões, dos demais Poderes. Agora querer se justi
ficar qué, em face áe5dé múnãO qiaé SC -dêSeiiCOntra, dCsie mundo que celere
mente corre e nlngtiém Sabe para aonde, querer se desvalorizar ou miniinTzar 
ou colocar o Poder Legislativo como simples Poder homo1ogátorio do Poder 
Executivo_ (Muito bem!) é desconhecer_ a História.~ desconhecer' a História 
do Mu.ndo e a prÓpriã.. HistÓria dO -BTisll. Se V. Ex• remontar ao Brasil..: 
Colônia, -se istiidar o Brasil-Império e analisar a República Velha e Nova, V. 
Ex' verá que os erros maiores, as- ot.níssões maiores, não foram do Poder Le
gislativo. Ê claro que vão enco:ntra~ exageros C? vão argüir com as exceções 
desses exageros, a incapacidade do PÕdei Legislativo de elaborar leis e de ma

·nipular cOm os próprioS reciirsóS-firianCeiros. O erro do Poder Legislativo 
pode ser consertado porque ele estâ sujeito ao veto do próprio Póder Executi

-vo. Uma lei mal feita, que violenta os -princípios da moral, da dignidade ou 
mesmo os próprios princípios de equilíbrio econômico-financeiros do País 
deve ser derrogada pelo Poder Judiciârió. Ninguém argui os erros do Poder 
Executivo PorqUe esses -nãO podem ser consertados porque são, às vezes, os 
recursos mal empregados, empregados cm Obras adiáveis, em obras faraõni
cas. Então, não se argua a incompetência do Poder Legislativo retirando-lhe 
as suas prerrogativas. Se nós analisarmos a História do Brasil veremos que 
nunca houve, a não ser pequeninas exceÇões, abusos naturais de uma Casa 
composta de homens dos mais diversos matizes e dos mais diversos princí
pios. ~possível que se tenha votado uma lei e que se tenham atribufdo recur
sos par~ finalidades pouco recomendâvcisl Mas isso é exceção!_ Ou o Poder 
Legislativo recupera as suas prerrogativas ou o apeffeiçoamento democrático 
não será perfeito. 

O SR. AGENOR MARIA- Senador Lomanto Júnior, V. E• como ho· 
mem do PDS, Vice-Líder do Governo nesta Casa, não só me honra com seu 
aparte, não só me desvanece como me emOciona. Emociona-me, desvanece
me e me honra pórque V. Ex• reconhece, alto e bom som, a minha lealdade 
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para aqueles que me mandaram para aqui. Senador Lomanto Júnior, falam 
-e como vêm falando!- o Presidente da Câmara e quantos falam das prer
rogativas do Poder Legislativo! Mas - meu Deus! - as prerrogativas são 
prioridade um d_o Poder Legislativo; é poder legislar. Se se nega ao Poder Le
gislativo o direito, o sagrado direito de ele legislar, CIJtão não lhe estão dando 
prerrogativa alguma! A prerrogativa sine qua non, é aquela que dá direito ao 
legislador, ao representante do povo, da sua comuna, de poder realmente le
gislar em benefício das aspirações desse mesmo povo. 

V. Ex• falou há poucos instantes sobre o cacau. O cacau, na ~ealidade, é, 
no setor primário, uma das culturas que carreiam maior~ divisas em ouro 
para a Nação. Mas, quem nesta Casa po·derá falar em cacau senão os baia
nos? Não se produz cacau no Rio Gl-ande do Norte. Não se produz cacau no 
Rio Grande do Sul. Quem pode falar sobre cacau e legislar sobre cacau ê 
quem é da Bahia. 

Quando o Senador Evandro Carrç:~ra fa1a aqui ~o~r_e a ~~azônia, -~obre 
a psicultura, as florestas heterogêneas, como vem falando há rrlãis de sete 
anos e não ·encontrou ainda quem lhe dissesse que ele está errado, ê porque 
ele pode legislar sobre aquele mundo do Amazonas. Não é_ Senador Agenor 
Maria quem vai legislar sobre o Amazonas; não é o Senador Lomanto Júnior 
quem vai legislar sobre a A~azónia. ~ quem ê amazonense, quem nasceu, 
quem se criou, quem viveu, quem está aqui para represeritar as-aspifações do 
povo do Amazonas. __ 

Na hora em que se nega ao Poder Legislativo 9_ çilre~to_· ti~ ele leg_i~lar, 
sendo o Poder Legislativo uma casa eclética, está se emaScuJando-0 Poder.-E
na proporção em· que se ~ascula um Poder ele deixa de existir como Poder 
para ficar jogado à própria sorte, marginalizado, quase que inútil! E como es
tamos perdendo a motivação! E sem motivação. Senador Lomanto Júnior, eu 
perguntaria à Casa como é que se pode trabalhar. Coriio!: Cfue-apresent3.rido 
um projeto que não incorre em despesa se pode legisiar'? E cõffiO 6(iue-um le
gislador o qual tem o nome de legislador- e eStá 1nipedidó ãe ICgislar, pode se 
sentir motivado para continuar na vida pública? 

O Sr. Evandro Carreira-- Permite V. ~x• um aparte'? 

o SR. AGENOR MARIA- Com o maior prazer, nobre Senador Evan·~ 
dro Carreira. 

O Sr. Evandro Carreira- Nobr_e_Senador Agenor Maria, ql.!ero agrade
cer a referência que V. Ex• acaba de fazer ao nosso comportamento, nesta Ca
sa. E_ na_ oportunidade lembro que o cacau é nativo da Amazônia. Nós, talvez, 
estivéssemos mais autorizados a falar sobre o cacau <;lo que os baianos._ Mas, 
infelizmente, sempre se distorceu a vocação amazônica. A vocação amazôni
ca é cacaueira, é gumífera, é para o guaranã, é para as oleaginosas, ê para o 
peixe, é para a:s culturas de vâ_rzea. Mas, infelizmente, isso tudo vem sençlo 
desvirtuado, graças a um comportamento imediatista, e hâ interesse que satis
fazem ao capitalismo selvagem, em detrimento aos interesses brasileiros proM 
priamente dito. V. Ex• tem toda razão ao protestar pelo fato de não termos 
prerrogativas. Mas, se formos analisar a fundo, a culpa é nossa, a culpa é do 
legislador, cretirib, estúpido, qUe não entendeu ser o iegislatiVo a praça públi
ca, a agora, ele teve que ficar sob as forças caudinas sob ()exame direto do 
povo. O lçgíslador não acompanhou o desenvolvimento tecnológico -ch\s tele-
comunicaçõeS, se tivesse posto a serviço do Legislativo o râdio, quando sere
velou um grande comunicador, a1iâs, houve uma tentativa no Senado, hã uns 
20 artos atrãs, se não me engano, mas interesses escuseS Sobrepujaram a idéia 
providencial. 

A televisão que é concessão úriica dO GoVerno, ~-tivesse aqui, enfocando 
os trabalhos da Casa em cadeia nacional, nobre Senador, haveria ique1e eSH
mulo de que V. Ex• fala, que V. Ex• reclama, para trabalhar, p3ra legislar, 
para reivindicar, para fiscalizar em favor do povo. 

O Exec-utivo estã errado, não nego, aproveitar-se de falta de habilidade 
do legislador, que preferiu instalar seus plenârlos em andares inacessíveis nos 
socavões de edifícios. Quem pode comparecer às galerias do Senado? O povo, 
para assistir às nossas sessões, tem que ficar de pé ou ter PCsciiçO-de girafa. Se 
alguém se debruça naquele parapeito, vem um guarda para admoestâ-lo. São 
dificuldades que se criam para o povo, quando tenta assistir às sessões do Se
nado. Nobre Senado_r,_ enquanto o povo não fiscalizar o nosso trabalho direM 
tamente, o Legislativo não vai funcionar, e o Executivo vai-se hipertrofiar 
cada vez mais. 

A televisão tem que ficar a nosso servlço. Ouço muito falar-se em Consti
tuinte. Se a Constituinte vier, não vai adiantar, com· a Lei de Segurança Na
cional pressionando os legisladores~ Portan~. nacJ,a díSsO- vai a-diantar. O que 
resolve é romper com todos os obstáculos que limitam a discUssão ampla e 
democrática, isto é, uma ConstitUinte, sem-Lei de Segurança Naciorii\1, com 
imunidades totais e absolutas para os Constituintes~·sem o DOJ-CODI com 

os Sindicatos livres, e a televis~o em cadeia nacional enfocando os debates, as 
discussões, e as votações dos temas nacionais qu~ Integrarão a nova Consti
tuição. o-povo irâ assistire-ouVir, aqueles que discutem e votam a favor dele 
ou contra ele, dando-lhes o ti-oco _merecido nas eleições que se sucederem. 

O d~scurso de V. Exf-~é_oportuníssimo, traz à baila todos esses argumen
tos. Mu_ito obrigado. 

O SR. AGENOR MARIA- Senador Evandro Carreira, o cacau pode 
ser, realffiCilte,- nativona Amãzóníá"; mas-o-Anrã:zottas -nunca exportou um 
centavo, quem exporta o cacau é a Bahia ... 

Os;. Evandro Carreira- O Amazonas exporta, mas é tão ínfima a per
cimtagetri ... 

O SR. AGENOR MARIA- V. Ex• há de convir que a Bahia produz 
90% do cacau do Brasil... 

O Sr. Evandro Çarr~it:a__-: Mas_() -~ma~~:?nas jâ~ exportou muito..-_ 

O SR. AGENOR MARIA - Mas eu estou falando no presente ... 

O Sr .. Evandro Carreira- Mas ê nativo de lâ. 

O SR. AGENOR MARIA- Quanto a isso eu não discuto. Estou dizen
do que o maior volume de exportação é da Bahia. Segundo: o Poder Legislati
vo, que se encontra emasculado, não se encontra nesta por culpa dele pró
prio. Uma Junta Militar no poder achou por bem modificar a Carta de 1946. 
V. Ex• sabe disso... --

0 Sr. Evandro Carreira- A Jyn!a_ M~litar só t'?JE-OU co~ta do poder por
que o CongressO Nacional era incapaz, estava errlaSculado. EsSa é que ê a ver
dade. Q_nobre,.Senador sabe perfeitamente disso, ciue grupos econômicos do
minavam o Congresso Nacional, à êpoca. 

O SR. AGENOR MARIA- Nobre Senador, acho que o que tange a 
nós, legisladores atuais, é ver se conseguimos fazer o G-overno entender que 
as verdadeiras prerrogativas pelas quais lutamos são aquelas que possam dar 
a este Poder o direito de legislar. Quando aqui cheguei, nos idos de 1975, 
apresentei um projeto da profissionalização da juventude rural, através do 
Serviço Militar. Esse projeto foi apresentado tendo em vista o contínuo em
pobrecimentO do peqüeno agricultor, do minifundiârio agricultor, do pequc.
no e médio agricultor proletarizado que, não podendo educar o filho, pudesse 
ter, atfaVês do Exército, a profissío~aliza_ção daquele jovem. O rapaz ia servir 
o Exército e, paralelo à disciplina militar, ele ia aprender o que é um trator, o 
que é curva de nível, o que é erosão, o que t$ cin;u~nto ~ele~9nado, como com
bater a erOsão, etC., enfim, na pro·porçãó em que ele esti~sse servindo ao 
Exército ele estaria aprendendo, paralelamente, aquilo que -iria interessar a 
ele quando voltasse para a lavoura. O Exército tem, realmente, os instrutores, 
tem -os tratOtes, contrataria técnicos rurais, e teria oportunidade do jovem 
rurícola. quando da prestação do serviço militar, paralelo àquele serviço, 
aprender o que é a agricultura. 

O que vem acontecendo'? O rurícola vai_ servir ao Exército, passa _um ano 
aprendendo o que é uma metralhadora, o que é um fuzil, o que é basQuetebol, 
v9lçi, futebol, tudo isso, e_ quando ele termina, não quer mais voltar para o 
campo.-0 que é um ruriCOla .Õo asfalto, na cidade, sem ter uma profissão'? 'E. 
um margit:J,_al. Ao passo qtie a-qUele jovem, aprendendo naquele ano que ser
viu ao Exército o que é um tratar l.9 que é uma _motobomba, o que ê curva de 
nível, o que é erosão, como combater a erosão, a agriCultura teria de volta um 
técnico prâtico. E é disso que estamos_ precisando. 

_ Junoto_ a es~e projeto tenho um outro projeto de 1975. Qual esse outro 
projeto? Legislação diferenciada. Não entendo o Brasil, com cinco Regiões 
díspares......;.. Norte, Nordeste, Sul, Sudeste e centro-Oeste- com uma só le
gislação. É inteiramente impossível querermos igualar o Norte ao Nordeste, o 
Nordeste ao Sudeste, o Nordeste ao Sul, o Sul ao Centro-Oeste. Esse outro 
projeto tem como objetivo legislações difererlciadas: uma legislação para 
cada região. 

O ·que eu não entendo é que uma só legislação crie esse paradoxo que aí 
estâ. O Governo, quando fixa os salários, fixa vertica~mente: o Sudeste ~gora, 
como a Capital da República, fica com dezesseis mil e tantos cruzeiros; o meu 
N Ord~te com doze_ mil e tantos cruzeiros. 

Mas o mesmo Governo, quando fixa a Taxa Rodoviária, nos iguala. Por 
que é que nós somos diferentes na, hçra. do_salAri9 C somos iguais na hora da 
obrigação? Um operário do Nordeste ganha 31% a menos. Se ele é operário 
em São Paulo, ele ganha dezesseis mil e tantos cruzeiros, agora, a partir de 
maio; se ele é transferido para uma fábrica do Rio Grande do N arte, ele vai 
passar a ganhar doze mil e poucos cruzeiros. 

Mas o mesmo Governo. quando fixa a Taxa Rodoviária, noS iguala: 
paga-se no Rio Grande do Norte a mesma taxa para emplacar um carro que 
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se paga no Paraná, em Brasília e em São Paulo. E: um paradoxo. Eu não en
tendo: o Governo, quando ê para fixar o direito, fixa verticalmente, de cima 
para baixo. Quando ê para fixar as obrigações, ele nos iguala: as obrigações 
são na horizontal; o direito, na vertical. 

DeVido a esse absurdo, apresentei outro projeto. Este, no campo social. 
Eu não entendo como uma pessoa. com capacídade para: ganhar apenas um 
salário mfnino, possa casar~Se. O casamento não pode ser um direito de uma 
casta, de uma elite, de um segmento. O_ casamento é um direito de todos. 
Toda pessoa devia poder ter um lar. Eu acho que o lar ê um direito de todos, 
aSsiste a seja quem for, a Preto, branco, amarelo, pobre, rico; todos podem ter 
.um lar. QUe diabo, a família é só o direito de uma casta, de rrieiii-dúzia, de um 
segmento? Eu entendo que a família é um direito de todos! Então eu pergun
to: quem neste País pode casar, ganhando um salário mfnimo? 

A família assalariada brasileira que tem i-<:nda familíaf está v'ivendo, e ·a 
famíl!a que não tem renda familiar está vegetando. Diante deste fato, eu apre
sentei um projeto onde o pai da família de salário mínimo passaria a ter um 
salário-família proporcional, isto ê, n~ proporçã?_ e~_ 9ue __ o.~.~!-~an!_la -~ais o 
filho faz jus a um salár_íO-~~rnífia menor,_ na prop?rção e_m que ele g~nha me
nos, o filho faz ju-s a- tim salálfo-famifia mai·or, desde quC o6ediça a Urria limi-
tação de filhos. -

Eu considero, Sr. Presidente, Srs. Senadores, injusfo o cidadão ter um sa
lário e não poder manter seus filhos. Ele trabalha 8 horas de jornada e o que 
ganha oficialmente não dâ para manter a família. Daí esse projeto, no campo 
s_ocial, dando condições às pessoas que ganha um salário mfnímo, e não po
dem ganhar mais porque não têm capacidade, de poderem ter seu lar, ter seUs 
filhos. 

Esse projeto, o da profissionalização da jUventude rural, o projeto da le
gislação diferenciada, e mais quinze ou vinte projetes que eu apresentei, ne
nhum deles foi aprovado. Todos foram derrubados lá embaix?, nas _P:~?prias_ 
Comissões, porque são projetas qtie incidem- em despesas para o erário. Daí 
eu pedir, o discurso da tarde de hoje, jã que se fala tanto em prerrogativas, 
que a prerrogativa número um, sine qua non, do Legislativo, aquela de poder 
legislar e apresentar projetas que possam representar as aspirações das comu
nidades lhe seja devolvida. ~ esse quadro que rne: traz à tribuna. 

O Senado i' Lomanto Júnior sabe que há m3is de sete anos eStou aqui, e a 
minha luta não ê uma luta ideológica, porque não ternos prOblema ideofô8ko 
neste Pais. O que me assUsta são as distorções sociais; o qüe me assusta é ver 
70% do assalariado brasileiro não poder ter um lar, não poder ter uma 
família; o que me assusta ê ver os valores éticOS e rilO--.?ciis ãa nossa sociedade 
desaparecerem. A família pobre, assalariada, estâ se desagrega rido, a religião 
está desaparecendo. Como está caindo a religião! O trabalho, como fonte de 
dignidade e de princípio, tambêm está caindO. Por que está caindo_ o traba
lho? Porque o salário não dá oportunidade às pessoas de viverem com o que 
ganham. O que dignifica o trabalho, pelo amor de De1:1s? :E: o pobre ~~der_ di
zer que ê pobre mas vive às suas custas. Quem, no Nordeste, com um salário 
de doze mil e oitocentos cruzeiros, vai poder dizei que -VíVe às-próprias custaS? 
Na proporção em que as pessoas, trabalhando, não podem dizer que são 
pobres mas vivem às próprias custas;- até sem qtierer,- psicOlogicamente, cO
meçam a perder o interesse pelo trabalho. 

O que vai acontecer com o carna!-ada pobre, muitas vezes ignorante, por
que não teve a oportunidade de estudar, o que vai acontecer com ele, quando 
perder o interesse pelo trabalho? Na minha concepção, ele vai ficar sem 
opção. Ele fica com três alternativas: Ou ele vai beber, porque um copo de 
aguardente todo mundo dá, ou ele vai pedir, ou então ele vai assaltar. f: o que 
estã acontecendo em nosso País. Cresce assustadoramente, o quê? A violên
cia. Cresce assustadoramente, o quê? A insegurança. A insegurança cresce 
por quê? A insegurança cresce porque aumenta o desemprego. Cresce a inse
gurança porque aumenta o número de desocupados e de pessoas que jã não 
acreditam mais em nada. E por que Cresce tudo isso? ~ porque cresce a am
bição em meia-dúzia que está cóm o poder na mão e não o quer largar de ma
neira alguma. A minha preocupação aqui é esta. E esta é a minha luta. 

Leio, agora, um texto da Constituição vigente: 

Constituição do Brasil de 1967 
Art. 60, É da competência exclusiva do Presidente da Re-

pública a iniciativa das leis que: -
I - disponham sobre matêria financeira; 

Só isto já diz tudo. É dele . .E ele e mais ninguém que legisla sobre matéria 
financeira. 

vem noS itens ~eguintes o problema de criar cargos, funções, aumentos 
de vencimentos etc, como se vê a seguir: 

II - criem cargos, funções ou empregos públicos ou aumen
tem vencimentoS -oti a despesa pública; 

III- fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 
IV - disponham sobre a administração do Distrito Federal e 

dos Tettitóriós. - ----

EnfirTI, o Presidente da República tem o direito de rei. E ficamos nós, que· 
somos o Poder Legislativo, sem direito â. nâ.dã, 

Infelizmente, a Casa está vazia. Agora e talvez a partir de agosto, no se-
gundo semestre, nem se consiga abrir a_..sessão. 

Eu que não vou voltar para- o Senado .•. 

O Sr. Lomanto Júnior- Vai sim, Senador. 

O SR. AGENOR MARIA- Vqu não, Senador. Vou ver se consigo ir 
para a Câmara._ P6i uffia questã-o de -bom senso, voU ver se cOnsigo ir paraa 
_Ç~~3:.g9,~-Q~Pl.!tªdos/=- - -

. O Sr. Lomanto Júnior -- É lamentável que isto aconteça. 

b SR. AGENOR- MARiA- QueiO deixar, nos Anais da Casa, minha 
preocupação com a familia, minha preocupação cOm a religião, m-iiiha preo
cupação com o trabalho, porque se esses valores éticos e morais forem des
truídos, destruído com eles serã o nosso Pais. 

Não acredito, Senador Lomanto Júnior, numa sociedade onde estes va
lores não sejam preservados e minha luta nesta Casa, desde que aqui cheguei, 
é no sentido de demonstrar ao Governo_ que ele precisa, acima de tudo, pre
serv3!_ ,~t~s _ v_fllor.e_s. 

Vou conclui~, s~. P~e§içle{l_tç:. e_$~. Scwa.clçr~~. -~firmando: ou o Governo 
abre ~s "olhos Para esta ~ealidade ou este Pãis vai -para uma eclosão social im
po~ta pelas distorções. Agora, o que me_ aSsusta na eclosão é que vão transfor
mar uma revolução meramente fisiológica numa revolução ideólogica. E va
mos ver este País, talvez, transformado num segundo Vietnã, o russo ajudan
do por um lado, o americano por outro e· a genie aqui -morrendo, a-dois por 
três, sem saber por quê. 

Mas ainda hã tempo, porque temos o melhor povo do mundo. O povo 
da minha área é Um PoVO pobre, sofrido enão que! ser rico, quer apenas ter o 
dil-eitÕ "de-~sef- pobre, PorqUe nem- a isso-ele estã tendo direito. 

EU dizia, há poucos instantes, ao Líder do Governo Senador José Uns, 
-o Senador Martins Fi_lho C$tá presente e sabe- que os cotonicultores do 
~~r~este, produzi~ do algod~o_ fibroso, não pod_~m pag~r uma _car$a tribu
tária de encargos sociais de 18,5% -Que inCidem Sobre estes produtos. 

Transformar urna cultura gravosa em altamente deficitária, por qUe e 
para quê? Paga-s~, por iq_cfível que_ Q_o_s~a parecer, no Nordeste, para se traba
lhar. 

Nobre Senador Lomaitto Júnior, fique certo de que se V. Ex~ tiver este 
_ano, no Nordeste, uma safra boa, V. Ex• sofrerá uma carga tributária de ICM 
e encargos sociais da ordem de 18,5%, íncidiridO SObre se1,1 produto. Mas, se 
Y"~--Ex.~ tiver urna má safra, uma frustração de safra, também irâ pagar a mes
ma coisa. Eritão, V. Ex~ vai p3gar imposto porque trabalhou, não é porque 
tepha g_anho alguma coisa. ~ -

Na filosofia dos tributos, paga-se tributo pelo que se ganhou. Mas, pelo 
amor de Deus, como pagar tributo s_e -~~perdeu dinheiro? Como se pode pa
gar tributo de uma cultura que deu prejuízo? 

É contra isto que me rebelo. Mas é uma rebelião sagrada porque eu dese
jo e aspiro que o Governo entenda que· a minha luta é para um Brasil de todos 
os brasileiros. Eu não enteqdo que es_te Brasil possa crescer paraplegicamente: 
o Nordeste com fome e o Sudeste enriquecido. Este País só poderá crescer 
como um todo, se para cada Região a gente tiver uma legislação específica. 

Concluo, Sr. Presidente e Srs. Senadores, agradecendo a deferência da 
Casa e pedindo a Deus mais uma vez, na sua bem- aventurança, que ilumi
ne o Governo, que parece continuar "cego da gota serena". 

·Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Lomanto Júnior. 

O SR. LO MANTO JÚNIOR (Pronuncia o seguinte discurso. Sem revi
são do orador.)_;--~Sr. Presidente., S!s. Senadores: 

Ainda há pouco o nObre Senador !2_Sé Lins, analisando uma série de 
problemas da agricultura bras~leira, por n~O)_Ía gentileza, fez inserir no seu 
oportuno pronunciamento um modesto aparie de minha autoria. 



Maio de 1981 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçào 11) Terta~feira 25 1801 

Volto, Sr. Presidente, para analisar, também, uma situação vexatória, eu 
diria, anômala, que estã- ocorrendo Com a cacauicultura do meu Estado. 

"Uma atmosfera de inquietação envolve_os cacauicu~tores da 
Bahia, ante o fluir inexorável do temp_o e a ausêÍlciã do finãncia~ 
mento que lhes é indispensâvel pãra manter a continu-idãde do tra~ 
balho e da produção. 

O prazo estipulado para o financiamento de Custeio no ano cor
rente expira no próximo dia 31 deste mês de m~tio,_ e os recursos para 
que ele seja processado, não fora, até agora, põstos à disposição dos 
bancos financiadores.'' 

É urgente, urgentíssimo, Sr. Presidente, Srs. Senadores, especialmente o 
Sr. Senador José Lins, meu colega de colégio de Lideres e que é o responsável 
pela área econômica, é prudente e urgente, repito, a prorrogaçãÔ do--prazo 
para 30 de junho. 

"Ninguém explicou ainda, com a necessária- cláreza; as razões 
do estranho impasse. A demora estaria presa-, na opirlião de ã.lguns, 
a possíveis problemas de caixa nqs ofgatiiSfuos ba~~!ios que forne
ceriam recursos, ou, segundo outros, a dificuldades çle mera nature
za burocrática." 

Sr. Presidente, o Banco do Brasil foi sempre cõhsidetado uma organi~ 
zação modelar, neste País. Afirmávamos, como ainda afirmamos, que se há 
uma organização que merece credibilidade que pode servir de paradigma e de 
modelo para qualquer empresa,- seja no- setor privado ou no setor público, o 
Banco do Brasil é o exemplo. Pois bem, estão levando o Banco do Brasil asíw 
tuações vexatórias. Eu poderia trazer, aqui, vários casOs e-ãté-â escaQ.dalosa, 
mas verdadeira, publicação na Imprensa do meu Estado de que o Banco do 
Brasil estava inadimplente. É verdade, conheço alguns casos, e vou citar um 
que ocorreu na Agência de Ipiaú, no meU Estado, em que um fazendeiro enw 
caminhou a sua proposta para obter o financiamento para custeio da entres
safra, assinou o -contratO, registrou no cartório competente, fõi liberada uma 
parcela - é bem verdade que uma parcela mínima do contrato para o custeio 
- e, em seguida, recebeu a desagradável comunicação, eu diria nlesmo a de
salentadora comunicação, de que o Banco não tinha mais dinheiro para hon
rar o contrato. 

Ora, vejam os Srs. gue o Banco do Brasil é, sem dúvida alguma, um dos 
maiores estabelecimentos de crédito do mundo, e é o PrópriO agente financei
ro do Governo brasileiro, que hoje estendeu, ultrapassou as fronteiraS e já se 
encontra trabalhando em quase todos os Continentes do Mundo. 

Pois bem, o Banco do BrasiJ, que tem à sua frente unia diretoría qualifi
cada- e eu vou fazer uma referência especial, porque o assunto está atinente 
a essa diretoria, ao Diretor de Crédito Agrícola, ao Diretor de Crédito Rural, 
essa admí_r_ãvel figura que os- sts. conhecem do técnico, que terri, sobretudo, 
uma rara sensibilidade política. Quem porventura já teve a oportunidade de 
bater às portas do Banco do Brasil,_ para reclamar alguma providência, e acre
dito que vários dos.Srs. Senadores já tiveram_essa experiêhci3., encontrou na 
figura de Aléssio Vaz Primo o técnico, técnico com T maiúsculo. Não esse 
técnico que se confunde com tecnocrata, ou pior do que ele, que é o do segun
do escalão, tecnoburocrata, os grandes inimigos do desenvolvimento brasilei
ro, os grandes responsáveis pelos erros cometidos neste País, esta fauna que, 
de um tempo para câ, tornou conta da administração brasileira." Jâ descrevi 
aqui a figu-ra do tecnocrata, não quero repeti-la, porque para mim é profun
damente desagradável. E, mais ainda pernicioso do que es-se tecnocrata, é 
aquela outra figura do tecnoburocratª. E.ste _é o pior. Pois o Professor Dr. 
Aléssio é o técnico com_T maiúsculo, o_ ~êcf!ic:o _Eom visão política, sempre 
aberto ao diãlogo, sempre aberto ao debate, sempre aberto a -ouvif á.s reivin-:
dicações. Eu dizia, trasanteontem, ao Govern_ador Ney Braga, de quem sou 
amigo pessoal: não quero envolver-me, Deus m_e livre, na política paranaense, 
mas quem tem um homem do gabarito, da experiência e da sensibilidade polí
tica de Aléssio Vaz Primo teria, sem dúvida, u~ candidatt) _p_ar!l vencer as 
eleições. . - - . -

O Sr. José Lins - Permite V. Ex" um aparte? 

O SR, LOMANTO JÚN!OR - Pois não. 

O Sr. José Líns- Senador Lomanto Júnior, o Dr .. A~éssio Vaz Primo 
merece talvez nem ser classificado como mero técnico, porque ele é um admi
nistrador de rara sensibilidade, de urna dedicação a toda prova aos objetivos 
do Banco. Esse homem, em pouco tempo, identificou-se tanto com os proble-

mas do nordeste que, eu diiia, hoje ele entel'!de mais de Nordeste, de crédito 
rural para o Nordeste do que muitos de. nós, no~destínos. 

O SR. LOMANTO JÚNIOR - É verdade. 

O Sr. José Lin~ ~ E tantas vezes ele tem vtsítado a região, tantas vezes 
ele tem analisado nossos progra~as, desde os grarlde5 p-rogramas do Gover
no até mesmo os programas especiais que dizem respeito diretamente às po~ 
pulações niais carentes. Tem analisado as condições dessas populações e feito 
relatórios os mais completos de _que tenho conh_ecimento nestes doís últimos 
anos. De modo que quero copgratular-m_e com Y. E~' quando ressalta a _figu
ra do D_r. Aléssio_V~ __ Primo, __ e fazer_ !Tlinhas as suas palavras. 

O SR. LO MANTO JúNIOR -Senador JoséLins, o seu-'lllarte além de 
enricjUecer o~rrieu·-pr-órttfnciamento,-retifica um--Conceito que aceito de bom 

- grado, pOrque a ffiTnha colocação não foi ·verdadeira ... 

O Sr. José .Lins -- N~o ap-oiadol 

O SR. LOMANTO JÚNIOR.,.: ... o Dr. Aléssio não é um técnico ... 

O Sr. José Líns - Não é apenas um tés;:nico. 

O SR. LO MANTO JÚNIOR- ... bem disse V. Ex• É um administrador 
admirável, de visão panorâmicit,-conheC~.Por âa problemática brasileira, não 
só no setor do crédito, mas em todo_s Q_s=d~mai~ se_tores ~a e_conomia e das fi
nanças em nosso País. 

Por que se elogia o Dr. Aléssio Vaz Primo? Por que deixei o meu discur8 

so, coloquei-o em cima da mesa para fazer uma referência especial? Senador 
José LinS. a insenSibilidade toma conta, lamentável e desgraçadamente, de 
vãrios_se_tores da vida pública. Então, ternos que exaltar, atê para motivar os 
outros; temos que exaltar essas personalidad.es _que se compenetraram de que 
eles não são os danos .. Q.o_.cargo, que eles não são as figuras oraculares, não se 
constituem os deuses do~Olimpo. Quando exalto a figura do Dr. Aléssio· Vaz 
Primo é para mostrar que a modéstia se confunde com a competência, que a 
boa vontade se confunde com o desejç de seryir ~ parte e ao Governo a que 
pertence. Mas ele está sofrendo as angústias naturais de quem quer solucio
nar os próblenias e oS óbices são d_e tal ordem, que impedem as soluções ao 
seu prazo e ao seu tempo. 

"Mas voltando, Srs. Senadores, _dizia_ qUe ·a:ifaificUldades, no que tange 
aos- recUrso-s~ bancários. nos afirmam ctie a -demor.a estada presa a possíveis 
problemas de caixa nos organismos bancários _que forneCeriam õs- recursos
ou, segundo outros, a dificuldades de mera natureza burocrática. 

Certa que seja, uma ou outra hipótese, o lamentável, o preocupante, é o 
fato mesmo de estar faltando aos que ainda insistem em trabalhar a terra, 
neste país, êsse--mínimo de mefõs-necessãrios ao custeio da atividade na en
tressafra, mínimo sempre assegurado, -em todos os casos específicos, àqueles 
que semeiam e lavram a terra através do Brasil. 

O Presidente João Figueire_do ein boa: hora considerou a agricultura se
ter ecom5mico prioritário para seu Governo e ã.través- de diferentes medidas 
vem pondo em prática oportuna política de amparo e estímulo efetivos à ati
vidade agrária. É pois, totalmente incompreensível que esteja havendo agora 
essa absurda omissão dos órgãos financeiros fac_e aos que cultivam o cacau. 
Logo o cacau!, acho que cabe enfatizar. 

É bom que se enfatize: logo o cacau, que se coloca entre os primeiros 
produtos na pauta de exportação do Brasil. O cacau é um fabricante de divi
sas, ... 

O Sr~ Agenoi- -Maria- Púinite-V. Ex• unl aparte? 

O SR. LOMANTO JÚNIOR--,. .. , o cacau é um do• sust~nt~culos da ri
queza nacio11;al, o ca_cau _fornece a este País, fam"into de divisas, a este País que 
carece de tantas diVisas, ele chega, como já chego!J a trazer para o Brasil, cer
ca de um bilhão de dólares. 

Ouço o aparte de V. Ex•, com muito prazer. 

O Sr. Agenor Maria- Senador Lomanto Júnior, sendo o cacau uma das 
culturas que carreiam maiores divisas em ouro para a Nação, ainda tem uma 
agravante: é o que o cacauíCultor planta, saberidõ que vai colher, se der tudo 
certo, com três anos. É diferente do arroz que se pode colher com 90 dias, do 
_feijão, ~a spja. O cacau _é UQJ.~L.C:tlftuf_? S-4e~yª-í_ c;i,~.<fpis e meio a q!Jatro anos, 
depende da terra. É uma média de três anos para produzir caca~. 

O SR. LO MANTO JÚNIOR- lnleliÍrnente, há um equívoco: antes de 
cinco anos, o cacauicúl_tor não põe nenhum dinheiro no bolso da produção 
Qo cacau. -
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O Sr. Agenor Maria- Depende da terra. Eu consultei o nobre Senador 
José Lins, a respeitO da produção do cacau ... 

O SR. LOMANTO JÜNIOR - Mas, aí, o Senàdor José Lins, neste 
ponto, não é autor seguido. 

O Sr. Agenor Maria- ... se era três anos, justamente pOrque o Senador 
José Lins, como técnico, poderia, realmente, tirar as minhas dúvidas. Então, 
veja bem V. Ex• o seguinte: um agricultor qúe Pratica um tipo de agricultura, 
que passa três anos para colher, ele tem que ter um tratament? ~líf~rente da
quele agricultor que passa 90 dias. O cacauicultor é um homem que faz a agri
cultura do futuro, porque plantar e esperar três anos para colher não ê brin
cadeira. De forma que até nisso o cacauicultor é um sofredor. O agricultor 
que planta arroz, planta hoje e, com 90 a 100 dias, ele e_st_~ co_m esse dinheiro 
na mão, o feijão, a·soja. Mas o cacau, nobre Senador, o cacau precisa esperar. 
Então, a terra fica ocupada com uma cultura um ano, dois anos, três anos 
sem render absolutamente nada. 

O SR. LOMANTO JÚNIOR - ~ verdade. 

O Sr. Agenor Maria- Eu acho que o cacauicultor merecia, visto ser a 
cultura de curso longo - porque tem a cultura de ciclo rápido e de ciclo lon
go; a cultura do cacau é uma cultura de ciclo longo - um subsidio maiOr do 
que os produtores de outro tipo de agricultura. Vamos ser francos: -~ma pes
soa que recebe um financiamento para plantar arroz e, com 120 dias, o arroz 
estã em casa, o outro, que vai plantar cacau, leva três anos, pagando um juro 
semelhante aos outros. Então, aquele que plantou cacau vai ficar numa si
tuação muito difícil. EÜo, como legislador, se me fosse dado o direito de legis
lar, acho que o juro tem que ser desigual. Não podemos ter juros igtiais para 
culturas diferentes. Eu não sou um técnico, como o nobre Senador José Lins, 
mas eu ousaria perguntar, através de V. Ex•, ao nobre Senador José Lins, que 
é Líder do Governo, o que S. -Ex• acha de se pagar juros igu8.is para culturas 
diferentes. 

O SR. LOMANTO JÚNIOR - Senador Agenor Maria, eu não devia 
tê-lo interrompido, porque V. Ex• realmente veio ao encontro, com o seu bri
lhante aparte, para ajudar o meu pronunciamento. V T Ex• sabe quanto paga o 
cacau de impostos? Se não estou equivocado, se nós adicionarmos tudo o que 
recai sobre o cacau, nós estamos pagando aí na base de quarenta e tantos por 
cento. Quando V. Ex• falou em subsídio, eu tomei até um choque! O cacau é 
confiscado, dos confiscos mais pesados que existem neste País que recai sobre 
a lavoura cacaueira. Além de todos os tributos que nós pagamos, tributos ao 
Estado, I% para o Instituto do Cacau; tem uma tal CONCALBA,já_não falta 
mais arranjar nada para tirar do cacau, nós somos confiscados em 10%, nobre 
Senador, 10% do preço de exportação, o que-é muito mais grave. N?s ~ecebe
mos o preço interno e, quando o Governo eXporta o Ca:Cã.u, então confisca 
10%. Era 15%. ~ ~~ -

O Sr. Agenor Maria- E quando o cacau cai de preço no mercado inter
nacional, o que o Governo dã ao produtor? 

O SR. LO MANTO JÚNIOR - O Governo não dá nada. 
O cacau ajudou e vem ajudando há mais de um século ao desenvolvime~

to do País. Quando os paulistas -falavam em confisC_o do café, não era confis
co coisa nenhuma, porque os beneficiários eram eles. Então, o que ocorria? 
Houve épocas, e o Senador José Lins deve se lembrar, do dólar privilegiado. 
Então, quem importava determinados materiais para a indústria tinha um 
dólar privilegiado. Então, nós exportávamos o nossO cacau,_ e os paulistas 
montaram as suas indústrias, importando aqueles equipamentos para formar 
as suas indústrias, com o dólar privilegiado. E nós comprãvamos o produto 
industrializado na mão dos paulistas com o dólar real, com o dólar verdadei-
ro, isto é, a Bahia sofria dois Confiscos de Uma só ~~z. _. 

Nós ajudamos, Senador José Lins, a imp130tãr, -há qUase um século, 
todo o desenvolvimento do Centro-SUl do Pais, através desse produto que 
continua a ser a galinha de ovos de ouro deste País. Não é o fruto que é consi
derado de ouro, mas a cacauicultura que tem sido para este País a galinha de 
ovos de ouro. 

Pouco, pouquíssimo lemos recébid~, porque até a manutenção da lavou
ra cacaueira é feita por nós, ·pelos cacauicultores, o Governo não despende 
um tostão, e o que é mais grave, Senador José Lins, nós estamos ~na~ciand? 
a cacauicultura da Amazônia, nós estamos mandando o nosso dmhe1ro reh
rado da cacauicultura, para financiar em Rondônia, Roraima, em todos os 
Estados, que plantam o cacau, o Parã, o EspíritO Santo, etc. 

Sabe V. Ex• que, a não ser pequena parcela produzida no Espírito Santo, 
a Bahia detém a quase totalidade, quando estamos mandando recursos, e o 
cacau se tornou de tal maneira pródigo, que eu chamaria de vaca leiteira que 
não tem ciclo para interrupção na doaç~o dess~ leite. 

O Estado da _Bahia eStã mamando, vem mamando na teta da vaca ca
caueira, de 67 para cá, através dos convênios que assina para construir postos 
médicos, para construir estradas, para tudo, o cacau, o dinheiro do cacau, 
serve para financiar desde trio elétrico até hospitais. 

Então, veja V. Ex• a prodigalidade com que a cacauicultura vem, real
mente, aceitando isso. Se perguntarem o que fez o cacauiCultor, se ele diversi
ficou a sua cultura, diversificou sim, a pecuária Que lã estâ, na Bahia, no Sul e 
Sudoeste, foi financiada pela lavoura cacaueira; a seringueira, o plantio do 
cravo-da-índia, da pimenta-dO:-reinoo, do próprio guaranã, que se eStã implan
tando no Sul da Bahia, foram financiados com os recursos do produtor de ca
cau. 

A CEPLAC é um organismo modelar que tem o País. Eu diria que só os 
Estados Vnido~ possu~m _cent~os de pesquisas como o Centro de Pesquisa de 
Lav~~ra Tropical que possui a CEPLAC, um organismo que tem sido visita
do pelo mundo inteiro e os presidentes que lã têm chegado, como no caso o 
Presidente Geise1, disse: ••deveríamos criar CEPLACs neste Brasil inteiro, 
para cuidar de todos os setores da agricultura". 

Pois bem, nobre Senador José Lins, aranjaram um jeito e o orçamento, o 
dinheiro nosso, o dinheiro que é tirado do cacauicultor para manter a CE

-PLAC, vai retornar, não em benefícios diretos, mas através da assistência téc
nica, através da pesquisa, através da extensão, através de todos os requisitos 
neçess_ários à agricultura. Esses recursos que eram manipulados pela CE
PLAC, um dia u'a mão mágica pegou esse dinheiro e colocou no orçamento. 
Dinheiro noss_o, dinh~ro que não é tributo, que não é imposto, que não é ta
xa, que lei nenhuma criou dinheiro que nós consentimos que fosse, apenas, 
uma retenção, um confiscO camuflado em retenção. 

Pois, o que estamos sofrendo agora, é que mesmo esse dinheiro estã sen
do desviado não sei para onde, e espero que o Senador José Lins me ajude, no 
dia em que eu trouxer aqui essa comunicação. Hã um propósito de enxugar a 
CEPLAC: E quando ouço falar, meu amigo, eu que não aprendi na escola, 
confesso que, nas minhas pequeninas lições e economia, essa terminologia 
"enxugar". No meu tempo, era para enxugar o corpo com a toalha. Hoje, o 
economês inventou tanta coisa que treino s6 em ouvir a expressão "enxugar a 
economia", pois siiitifiCa. o quê? Enxugar a CEPLAC significa menOs pesqui
sa, menos assistência, enfim, menos recursos para a cacauicultura. 

O Sr. Gabriel Hermes- Perrhite V. Ex• um aparte? 

EX• 
O SR. LO MANTO JÚNIOR- Ouço; com muito prazer, o aparte de V. 

_Q Sr. Gabriel Hermes- Nobre Senador Lomanto Júnior, estava no meu 
gabinete trab~lhando. A Casa está aparentemente vazia, mas os gabinetes es
tão cheios de Senadores que gostam de aproveitar a segunda-feira para fazer 
seus estudos, colocar em dia suas correspondências e fazer outros trabalhos 
que se torna necessários. Mas, não pude deixar de chegar aqui, por dois moti
vos. O primeiro, é realmente um prazer ouvir o entusiasmo de V. Ex• 

O SR. LOMANTO JÚNIOR - Muito obrigado, Ex• 

O Sr. Gabriel Hermes- Ouvir essa bravura e essa voz que deveria ser 
melhor aproveitada pelos nossos polítiCos do PDS. ~. realmente, alguma coi
sa que está faltando dentro dos Partidos do Brasil, principalmente do nosso, 
o volume de entusiasmo, de força de voz e de argumentos como os de V. Ex• 
Esta, uma das primeira razões que me fez chegar até aqui. CciD.'gratulo-me 
com V. Ex" Use e poupe, V. Ex• ainda é um homem muito útil ejJoderã, ain
da, ser muitas vezes maiS útil ao nosso Brã.Sil e a sua querida Bahia. Agora, a 
agricultura, V. Ex• vai me perdoar que o diga: é a coisa mais admirável que 

Joi criada na face da Terra. Podemos fazer milhares e milhares de safras de ar
roz, de feijão, de cacau, ano após ano, na mesma terra, no mesmo chão~ ver
duras, tudo aquilo que dá alimento ao homem, em todos os sentidos, inclusi
ve no sentido gostoso e bom que nos dá o cacau, cacau esse da Bahia, que va
mos comer pelo Mundo a fora e pagar tão caro, transformado em doces e em 
tantas outras coisas. 

O SR. LO MANTO JÚNIOR - E vendemos tão barato. 

O Sr. Gabriel Hermes- Mas, quando V. Ex• se queixa de que estão en
xugando os tostões do seu cacau, do cacau da sua Bahia, cada um de nós, em 
cada pedaço do Brasil, do N arte, do N ardeste, e até poderia dizer do Paraná, 
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de Santa Catarina, nós também somos enxugados. Agora, quando enxugam, 
como fomos nós, da Amazônia, enxugados, ahl, como dói, comO jâ gritei üm~ 
to aqui, e estamos nos preparando para uma enxugadela mais dolorosa, que é 
a dos nossos metais, do nosso manganês, do nosso ferro, do nosso cobre, e es~ 
tes vão embora para o Japão, para outros pedaços do Mundo e não voltam 
mais; são pedaços do chão que vão, não é como o cacau, não ê-como o arroz, 
não é como o trigo, essas coisas que se retiovam, Cômõ as frütas, a cada dia-, a 
cada ano, no mesmo chão. Veja, portanto, esta primeira diferença. De modo 
que V. Ex~ faz muito bem em gritar. Agora, apenas um detalhe: não esqueça 
que o café e o cacau saíram ãtraVéS do meu Parã e foram enriquecer tantas 
bandas felizes deste nosso Brasil, tantas bandas adoráveis deste nosso País, 
como a Bahia, como São Paulo; e ficou sempre alguma coisa, princiPalmente 
desse rio rico que se chama Tocantins, pelas suas margens, como essa cidade 
antiga do Brasil que se chama Cametâ, que ago.ra ressurge, como reSsUrge em 
Tucuruí, para ser um cartão de amostra, no mundo inteiro, das riquezas do 
Brasil, das riquezas que se acabam, dos minerais. E nós estamos lutando para 
ficar alguma coisa lã; estamos lutando para que se industrialize, para que pelo 
menos o que vâ valorize por dez, por c;em, seja, o ferro transformado em gu
sa, transformado, enfim, em tantas outras coisas que p!eCisain ·ser mais Valo-: 
rizadas e vendidas por maíor valor, deixando mais mão-de-obra aqui, mais ri
queza. É isso que estã aqui, aquela bauxita que se transforma em alumínio, e 
que nós vamos exportar, e exportar mais ainda, até em energia elétrica, até 
em energia elétrica de Tucuruí, que só nos ajudam, só colaboram conos_co 
porque nós vamos d~. energia elétrica dentro da bauxita,, vamos vend~er até 
energia elétrica. Veja V. Ex• que nós temos que grit;1_r aqui~_D_e modo que v~~
aqui, do meu gabinete, para lhe dar o abraço do meu entusiasmo, de ver a sua 
coragem, a sua bravura, e pedir que poupe este corpo e esta voz, porque o 
Brasil precisa dela. • 

O SR. LOMANTO JÚNIOR- Senador Gabriel Hermes, a sua genero
sidade amazónica, e não poderia deixar de ser outra a qualificação, porque V. 
Ex• foi muito bom no seu aparte. V. Ex• quis atribuir-me qualidades que eU 
não possuo. Eu sou um entusiasta, e ainda permaneço na vida-pública porque 
sou um entusiasta. Existem óbices, po1s sou um homem também marcado, 
profundadamente marcado de decepções. 

O Sr. Gabriel Hermes- Permita~me rapidamente. (Assentimento do ora~ 
dor.) V. Ex• que é, imagine, e eU OUvia ontem essa expressão, alguém se vol
tando para mim, e esta pela quinta vez: Você, meu caro, é um jovem aricião. 
Eu ontem fazia 73 anos e ainda me sinto jovem, vibro corri--enTUsiasmO, tenho 
coração para tudo, até para amar; e veja V. Ex• com quase 20 anos menos, 
veja como tem tanta coisa pel~ frente. Perdoe-me interrompê~lo. 

O SR. LOMANTO JÚNIOR- Praza aos~cêus, Senador Gabriel Her
mes, que esses 73 anos se prolonguem, porque V. Ex• é um homem cuja vida 
pode se traduzir como de fidelidade à causa pública. Conheci V. EX• ainda 
muito jovem e V. Ex' maduro, mas não vi nenhuma modificação daquela pri~ 
meira vez que nos enconframos no aeropó"rtO, se não me enganO do Rio de 
Janeiro~ com o então Ministro Jarbas Passarinho, com quem V. Ex• tanto 
conversou. Jâ o conhecia hã muito tempo, jâ o admirava pela sua- fidelidade à 
causa pública. Daquele dia em diante, então, surgiu uma amizade, que cresce, 
que se agiganta, a ponto de V. Ex• me atribuir qualidades, certas condições 
que não possuo. V. Ex• disse que eu devo poupar-me. E eu responderei a V. 
Ex•, não me pouparei jamais. Esta voz é a mesma do jovem Vereador de Je
quié, hã 35 anos. Esta voz ê a mesma do Governador de 37 anos. E Deus hã 
de me permitir que ela não mude de tom, e que este entusiasmo não feneça 
hora alguma, para que eu chegue ao ponto final da minha existência com este 
mesmo entusiasmo. Pode ser que minha voz diminua Um Pói.ICO,-m.as que este 
entusiasmo não se arrefeça, e continue este meSino homem voltado pafã. seu 
País, para seu Estado, para seu berço natal com aquela mesma devoção da
quele jovem estudante e líder universitârío, que perlustrou os caminhos da 

yi~_a p~_~li~~ :1~~-'?~_eg~~-~-~~_t!l '?ll_IJ!IÍ!!~-n~i~ g~e__n:~f!Sl tll'!_~g_i_n9~·- fl~~º 9~ ~~ 
pobre homem, de um modesto agricultor, chegasse às culminâncias deste Se
nado da República, que é a mais alta Corte Legislativa do País. 

Muito obrígado a V. Ex• pelo seu aparte. Quero apenas que Deus me dê 
saúde e vida longa e que me faça a caridade de permitir que eu chegue, pelo 
menos aos seus 73 anos com a mesma fidelidade, com o mesmo amor, com a 
mesma devoção, com que elegi a vida pública como. projeto principal da mi
nha vida. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Permite V. Ex• um a_parte? 

O SR. LO MANTO JÚNIOR- Com prazer concedo o aparte ao nobre 
Senador Jutahy Magalhães. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Senador Loma_nto Júnior, permita V. Ex' que 
um ex-Vereador de Itaparica dirija-se ao ex-Vereador de Jequié. 

O SR. LO MANTO JÚNIOR- É o encontro do ex-Vereador de Jequié 
com o ex-Vereador de Itaparica. 

O Sr. Jutahy Maga_lhães- Ul)l Senador de voz pausada aparteia o Sena
dor vibrante. 

O SR. LO MANTO JúNiOR - Obrigado, Excelência. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Mas nós temos, como V. Ex•, a preocupação 
de tratar aqui, nesta hora, do problema do custeio agrícola para o cacau. V. 
Ex• aborda, com muit3. propriedade, este assunto qUe é da maior urgência e, 
também, do maior interesse de nosso Estado. Lamentavelmente, as infor
mações que chegavam a todos nós era de que o cacau, a verba do custeio agrí~ 
cola para o cacau jã estava liberada pelo menos para os pequenos e médios 
agriCultores. E quando nos inteirâvainos, jtiiitõ àqueles companheiros baia
nos, que labutam na área do cacau, vimos que isso não correspondia à reali
dade. Então V. Ex• faz bem quando pede para que tratem seriamente do 
problema, e com a urgência necessária para que se atenda aquela pobre e es
quecida gente cacauicultora que tanto trabalha em benefício do progresso e 
da riqueza do Estado e do País, mas que muitas vezes é esquecida. Sabe V. 
Ex• melhor que eu que est:imos atravessando um momento muito difícil da
quela região. O preço do cacau estã aviltado; nós estamos recebendo, hoje, 
pelo cacau menos do que recebíamos no ano passado ou hã dois ou três anos 
atrás, sem tratarmos, sem olharmos o problema inflacionário que corrói o di
nheiro a cada dia. Portanto veja V. Ex• que pelo menos essa verba do custeio 
tem que ser liberada logo, para que n~o haj;t esse prejuízo maior do que aque
le que já está oCorrendo; pois aqueles que aplicaram alguns recursos, para dar 
maior produtividade à sua terfã. hoje colhe cacau com prejuízo. Não é mais 
possível que continuemos a dizer que cfcacauicultor é sempre aquele que cho
ra as suas mágoas, estâ sempre chorando, mesmo quando estâ recebendo 
mais do que ele poderia até merecer, pela sua rentabiiidade. O cacauicultor 
hoje não cl!ora, some_l)~e_, ind_eyi~~m_~nte_,_ Q_ ç~C~JJí~t,iJto_r_ chor_a porque, real~ 
mente, hoje, estã dando grandes prejuízos_ com a sua lavoura. E V. Ex' tem 
razão de clamar, aqui, neste Plenãrio, para que olhem para aquela região, 
porqu-e nús todos estamos precisando que a União olhe para o Estado e para 
os municípios da região. 

O SR. LOMANTO JÚNIOR- Senador Jutahy Magalhães, o aparte de 
V. Ex• não ê propriamente um aparte, ê um depoimento; eu o recebo como 
um_ depoimento a mais, V. Ex• que ê meu colega, para honra minha, de repre
sentação __ do nosso Estado, e conhece como ·eu o drama dos injustiçados, 
fabricantes de riqueza deste País, que são os cacauicultores, o aparte de V. 
Ex• é um depoimento sério; vem ao encontro do" meu apelo e, por certo, serâ 
lido pelas autoridades competentes, sobretudo as autoridades responsáveis 
pelas firlanças do P3.is e pelo setor aEircota, Como mais um clamor, como um 
clamor a mais dos que têm a responsabilidade de representar o povo baiano, 
para as injustiças de que estamos sendo vítimas e a vítima, Cxatamente é quem 
tudo tem dado e muito pouco tem recebido. 

O Sr. José Lins- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. LO MANTO JúNIOR- Concedo o aparte ao nobre SenadorJo
sé Lins. 

O Sr. José Uns- Nobre Senador Lomanto Júnior, V. Ex• analisa o 
problema do cacau com muita propriedade quando diz se tratar de uma cul
tura de grande responsabilidade na formação de divisas para o País, da rique
za baiana. A CEPLAC é, como V. Ex• diz, uma das instituições mais bem or
ganizadas do País, dedicada toda à assitência, à cultura do cacau, 

O SR. LOMANTO JÚNIOR - Agora já a toda a lavoura. 

O Sr. José Lins- Ela compreendeu que aquela região não poderia viver 
somente na dependência da cacauicultura e elaborou todo um processo de de~ 
senvolvimento integrado da região. 

O SR. LO MANTO JÚNIOR - É verdade, é verdade. 

O Sr. José Lins- Com os minguados recursos de que dispõe, ela transw 
formou completamente (facies) da área em que atua, e de tal modo ela passou 
a merecer a confiança nacional, que foi chamada pelo Poder Público para 
orientar a cultura do cacau no Maranhão. no Parã, no Amazonas, em alguns 
Territórios e, se não me engano, até mesmo em Mato Grosso. 
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O SR. LO MANTO JÚNIOR - f: verdade:-

0 Sr. José Uns -E tudo isso ela tem feito com: ·a m·aíor segurahÇa, cOin 
o maior cuidado e dentro dos melhores padrões de têcnica. Não se deve, por
tanto, imputar o que, aliâs, V. Ex• não faz, - qualquer falha à atuação da 
CEPLAC. 

O SR. LOMANTO JÚNIOR - f: verdade. 

O Sr. José Lins- Mas, agora, analisemos o programa do Banco do Bra
sil, a maior instituição de crédito deste País, ... 

O SR. LOMANTO JÚNIOR- f: verdade, e a mais bem organizada. 

O Sr. José Lins - ... responsável pelo apoio do Governo a toda a agro
pecuária nacion-al, por muitos e longos anos, instituição que merece o respei
to de todos os brasileiros e, por que não dizer, do mundo. 

O SR. LO MANTO JúNIOR - f: verdade. 

O Sr. José Lins - ... como V. Ex• bem disse, é uma das grandes insti
tuições bancârias do mundo. Não há dúvida. Por que então, agora, o Banco 
do Brasil estaria falhando? Esteja certo, V. Ex• que não se trata dC problema 
de caixa; também não se tr-ã.ta de problema de burocracia. Di&<dsio, nobre 
Senador, em defeSa do Banco do Brasil, que é uinã. Instituição Org3.ilizada, 
portanto terá feitO o- seu programa de aplicações para este ano com a maior 
consciência, baseado em levantamentos seguros- não seria o Banco do Bra
sil que iria fã.lhar neste ponto. Também não é problema de burocracia, por
que o Banco prima por adotar uma sistemática de admiriiStraçãO dirigida 
para os seus usuários. - -- -

O SR. LOMANTO JúNIOR- Concordo com V. Ex• 

O Sr. José Lins - V. Ex• sabe disso. 

O SR. LO MANTO JÚNIOR - f: verdade. 

O Sr. _José Lins ~ Então, qual seria a razão dessa insatisfação geral? 
Hoje não é só o cacau que reclama. Todo o Nordeste_reclama, hoje,a defi~ién
cia do custeio agrícola. Para mim, nobre Senador, estamos diante de dois 
problemas: o primeiro é constituído pela política governamental de combate 
à inflação. E, aqui, eu defendo o Governo. Não hã outra saída para nós, den
tro da sistemática que está sendo seguida, senão a de controle do meio circu
lante, para podermos segurar a marcha inflacionária. Essa política, portanto, 
é responsável- é uma política cOnscieitte- mas ela redunda na parcial falta 
de crédito para aplicações no cacau, no milho, no feijão e no arroz do Nor
deste. Eu diria a V. Ex• que a culpa realmente não é do Banco, mas dessa polí
tica que -é geral e necessária. Acho, porém, que, o Governo deve mudar o seu 
modo de pensar, pelo menos em relação às regiões mais pobres. O Banco do 
Brasil, pelo que sei, dispõe de saldos em suas aplicações, dispõe de recursos 
em dólares no Banco Central, que podem ser convertidos em cruzeiros, dis
põe de depósitos em RDBs que poderiam ser utilizados, e que não o são por
que a política é impeditiVa. Deixo com V. Ex•, também um apelo às autorida
des monetárias, para que no caso das regiões pobres, aliviem um pouco essa 
política, que é em geral, necessária, mas que está criando problemas graves a 
nós nordestinos sofridos. Juntando, portanto, a minha voz à de V. Ex•, deixo 
essa sugestão ao Governo, para que alivie um pouco a sua política, para nos 
ajudar o Nordeste, tão necessitado de recuperar-se após três anos de seca. 

O SR. LO MANTO JÚNIOR - f: verdade. 

O Sr. José Lins- O segundo ponto importante a observar é que o Go
verno dividiu a atribuição de suprimento do crédito entre o Banco do Brasil e 
bancos privados. De um lado, as pequenas e médias empresas com o Banco 
do Brasil e, de outro lado, as grandes empresas com os bancos privados. 
Acontece que os bancos privados não têm a mesma filosofia de ajuda que ca
racteriza o Banco do Brasil. Este é um ponto importante de ser analisado, jã 
com a experiência desses últimos meses em que vigora essa sistemática, para 
que o Governo seja retroalimentado com informações Sf!guras e capazes de 
fazê-lo aperfeiçoar sua política de crédito e de assistência à agropecuãria. 

O Sr. Jutahy Magalhães - V. Ex• me permite? 

O SR. LO MANTO JÚNIOR- Para não perder o raciocínio do aparte 
do Senador José Lins, peço desculpas a V. Ex•, para conceder o aparte daqui 
a pouco. 

Senador José Lins, o seu aparte envolve urna série de considerações que 
eu iria, se não fora uma audiência que tenho ainda hoje, responder a V. Ex•, 
primeiro agradecendo a sua colaboração, que como meu colega, pertencente 
ao colégio de Líderes do Governo, empresta o apoio que V. Ex• dá a este meu 
pronunciamento; segundo, dizer que V. Ex• conhece muito bem, pode ser au-

tor seguidO - não ine es-queci que o Senador José Lins foi Superintendente 
da SUDENE e teve uma atuação das mais destacadas, foi um dos grandes Su~ 
pt:ffnfC.mdentes daquele órgão do Nordeste_ e acompanhou, de perto, o traba
lho da CEPLAC, que ê um trabalho primoroso. 

Eu me insurgi aqui é: contra esta expressão "enxugar". Enxugar o quê? 
Se enxugar,_ corte-se os convênios desnecessários, deixe o Estado de mamar 
nas tetas da CEPLAC e volte a CEPLAC para servir à lavoura, dando mais 
dinheiro para pesquisas, dando mais dinheiro para extensão agrícola, enfim, 
realizando a sua precípua finalidade. 

A CEPLAC, no meu entender~ é um organismo intocável na região ca
caueira, porque ela é a responsável não só pelo crescimento em termos de 
quantidade, como também em termos de aperfeiçoamento técnico da lavou
ra, que é um dos sustentáculos da economia brasileira, como é o sustentáculo 
da econq_mia baiana. 

Gostaria ainda de dizer a V. E:x• que o Governo precisa sim- e urgente 
- estabelecer critérios de prioridade neste P~s. selecionar onde o dinheiro 
deve.ser aplicado. Fazer economia para um setof gerador de dinheiro, como é 
o caso do cacau, numa hora em que o País tem fome de divisas! 

Senador .José Lins, se nós cortássemos deste País- e os erros vêm desde 
o Brasil Colônia - se nós estabelecêssemos um elenco de prioridades e dei
xássemos a mania de construir obras faraónicas, dispensáveis, adiáveis e di
rigíssemos o nosso pouco dinheiro para aqueles setores reprodutivos, gerado
res de riqueza, estaríamos hoje numa situação econômica muito melhor, mui
to mais vantajosa do que estamos. 

Negar-se dinheiro ao cacau para o custeio, nunca, nunca o~o_rreu isto. 
Exatarilente para este produto que é um criador de riqueZas, que gera, que 
produz todo ano quase um bilhão de dólares? t, realmente, uma coisa incorri
preensívd! 

Sei que o Banco do Brasil não tem culpa alguma mas, perdão, Senador 
José Lins, se o Banco do Brasil tem dinheiro guardado, se ele tem dinheiro no 
caixa e apenas para que se cumpra uma economia, ou para que se estabe
leçam os moldes de combate à inflação, ah, Senador José Lins, aí nós não 
combateremos inflação alguma, nós vamos é matar a <~galinha de ovos de ou~ 
ro" e aí não teremos mais o ouro, na hora em que matarmos a galinha. O que 
precisamos, sim, é eleger as prioridades necessárias para aplicação daqueles 
parcos recursos de que dispomos, e o cacau não pode, em hipótese alguma, 
sofrer a restrição na verba mais essencial, mais necessária que é o custeio da 
entressafra, porque assim nós esta-reinos, ao tempo em- que combatemos a in
flação, matando a galinha que produz os frutos- eu já não falo nem em ovos 
de ouro, eu diria a árvore, estaríamos matando a árvore, que produz os cha
mados frutos de ouro, que é o cacau. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. LO MANTO JÚNIOR- Concedo o aparte ao nobre Senador Ju
tahy Magalhães. 

O Sr. Jutahy Magalhães - Senador Lomanto Júnior, o Senador José 
Lins tem toda a razão quando fala na prioridade de combate à inflação. E, 
para combater a inflação, uma das medidas, pelo menos dos monetatistas, é 
aquela expressão que V. Ex• não gosta, que é necessário enxugar o meio cir
culante. Então, para enxugar o meio Circulante temos que evitar certos dis
pêndios. Mas ai é que entra o problema de critério, o problema de prioridade. 
Veja V. Ex• que não seriajus·to~--para enxugar o meio circulante, deixar de pa
gar o custeio agrícola do cacau, quando se paga para uma indústria falida 
mais do que toda a verba de custeio da região do Nordeste. Então, veja V. Ex• 
que aí é questão de prioridade, de jogar recursos para a agricultura ou para 
atender a uma indústria falida. Este _é o_problema que acho que, nós, que so
mos representantes do nosso Estado, a Bahía, que somos representantes do 
Partido do Governo, devemos levar às autoridades monetárias, para que 
olhem para esse aspecto. Não é questão de ano eleitoral, que a eleição vai ser 
em novembro e por isso temos que atender um maior número de pessoas, não 
ê-ísso, é questão apenas de justiça, apenas de fazer aquilo que é correto. Dese
jamos que as autoridades monetáriaS voltem as suas vistas para a região do 
cacau, para as necessidades que temos desses recursos de custeio, isso é mera~ 
mente uma questão de justiça: Como diz V. Ex•~ nós, para combatermos a in
flação, também temos que lutar para exportarmos mais; há quem diga que o 
prioritário, no Brasil, é a questão de exportar. Se temos que exportar mais, te
rnos que produzir mais cacau, se temos que produzir mais cacau, precisamos 
de recursos para o custeio e também para a implantação de novos cacauais. 
Mas, veja V. Ex• que são critérios que não estão sendo obedecidos; por isso é 
que V. Ex• deve insistir cada vez mais, para que olhemos esses recursos para o 
cacau; não vamos enxugar a economia às custas do cacau. Se eu pudesse fazer 



Maio de 1982 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Se<ão II) Ter~a-feira 25 1805 

uma pergunta à assistência, perguntaria ao Sr. Marcelo Gedean. que está 
aqui nos assistindo, quanto necessitamos para o custeio agrícola do cacau, 
naquela região, porque, veja V. Ex•, talvez seja menos do que um mero em
préstimo do PROÃLCOOL. 

O SR. LO MANTO JúNIOR - f:: verdade. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Empréstimo de PROÁLCOOL que foi dado 
para que? Para pagar empresas financeitãs. porque não-terá recursos para fa
zer novos investimentos. 

O SR. LOMANTO JÚNIOR - Nobre Senador Jutahy Magalhães, 
mais uma vez V. Ex• ê de uma oportunidade sem par colaborando com o meu 
pronunciamento nesta tarde. 

Recordei-me, na hora em que V. Ex• falava no financiamento, às vezes, 
para indústrias falidas, da visita de duas grandes personalidades do Mundo 
Ocidental. Era, se não me engano, o Presidente do Banco Central dos Estados 
Unidos e, parece-me que foi na:· opoitunid_ade da inauguração daquele prédio, 
daquela jóia da arquitetura brasileira, que está ali, que é o Banco Central. Daí 
a pouco falaram em tomar dinheiro e o visitarite diss~. "Não, os senhores não 
precisam de dinheiro. Ah! se n_ós tivéssemos um Banco Central_ dessa magni
tude, dessa beleza arquitetôitica! Os senhores são uns homens ricos." 

Também o Presidente da Alemanha, o Sr. Helmut Sç4imidt,_ quando 
aqui chegou e buscaram falar com ele para obter recursos para a costrução do 
metrô - não sei se O_de São _P-ª11JO ou do Rio de Janeiro .. d.e _çlisse,;. .. E§_~ç Pa_!s 
é muito rico, meUs senhores, os senhores não precisam de dinheiro. Nós leva
mos uma vida para contruir o metrô de Berlim e os senhorc:;s estã9 construiiJ.
do, ao mesmo tempo, dois metrôs, um em São Paulo e outro no Rio de Janei-
ro ... 

O que é preciso é termos a consciência, Senador José: Lins, da nossa 
pobreza, das nossas dificuldades. O que é preciso C: deixar esse espírita faraó
nico que vem nos perseguindo há séculos e procurarmos realmente botar os 
pés na terra, procurarmos aplicar os recursos naqueles setores essenciais ao 
desenvolvimento económico, mas, sobretudo, ao desenvolvimento social, que 
precisa urgentemente que lhe demos absoluta prioridade._ 

Sr. Presidente, concluirei, dizendo o seguinte: A estabilidade da lavoura 
cacaueira tem particular significação, não apenas para a estabilidade 
econômico~social, especialmente no que diz respeito ao nível de emprego nas 
regiões em que se situa, corfiõ também no que se refere à continuidade de uma 
produção que enriquece a pauta de exportações do País, gerando parcela sig
nificativa das divisas com que ele conta para seu progresso. 

Não entendo, repito, o que está ocorrendo, o que sei, o que todos sabem 
é que a presente situação está criando grave ameaça e toda uma numerosa co
letividade que vive voltada para o trabalho árduo de cultivar, colher e expor
tar um ,produto agrícola _de catep;oria nobre e que deveria, por isso mesriio -
dentro da atual política de amparo à lavoura do GoVerno Federal -merecer 
o respeito e a ajuda material imediata das agências financeiras a que Caberia a 
formalização técnico-financeira desse apoio. 

Que o Banco Central libere sem demora, Senador Jutahy Magalhães; são 
8 bilhões de cruzeiros, e não sei se são 8 bilhões ou menos, o que posso adian
tar é que não é mais; são 8 bilhões de cruzeiros apenas. Mas não é dinheiro 
que se dá, não; é dinheiro que retorna daqui a um ano com juros altíssimos. 
Se não me engano, no final, mais de 40% ao mês. Então, não é dinheiro dado 
ao ano, não é dinheiro dado não, é dinheiro que retorna com um ano, ou me
nos de prazo, porque, se não me engano, vence no mês de fevereiro do ano 
subsequente. 

Que o Banco Central libere, sem demora, os 8 bilhões de cruzeiros neces
sãrios à agilização rto financiamento reclamado, é o que peçO, para que seja 
evitado um desastre económico no setor cacaueiro de conseqüências desastro
sas para a economia nacional, que ninguém deseja. Enfatizo, como funda
mental, a prorrogação do prazo para 30 de junho. _ _ 

Para que isso venha a ser imediatamente determinado, dirijo, neste ins
tante, como representante da Bahia nesta Casa, e em nome também do meu 
colega Jutahy Magalhães e nos dos que me apartearam nesta Casa, veemente 
apelo ao Sr. Ministro da Agricultura para liberação desse financiamento, 
lembrando a S. Ex• que as palavras por ele proferidas no Conselho Consulti
vo dos Produtores do Cacau em nome do Presidente da República, ainda es
tão repercutindo, ainda estão altissonando nos ouvidos dos cacauicultores 
que estavam presentes àquela reunião. Afirmou o Sr. Ministro que nenhum 
cacauicultor deixarâ de receber financiamento para custeio de sua lavoura. 
Conheço o Sr. Ministro e sei que S. Ex• falou, porque antes conversou com o 
Ministro da Fazenda e este disse, também, que os recursos não faltariam para 
atender a esse setor tão importante da economia baiana. Este apelo também 

eu estendo aos Ministros da Fazenda e do Planeja_mento, ao Presidente do 
Bancõ dci Biasil e, muito mais, ao-Presidente do Banco Central, e quero díri
_gir ta.tpbém, setudo_falh~r, a esse qu.e .n~o fa,lha, _quen~o tem falhado, pois 
todos os apelos que a ele-tenho dirigid.o, têm Sido atendfd.os com pressurosi
dade. 

Recordo-me do discurso que pronunciei nesta Casa, há poUco tempo. 
sobre o drama do feijãõ,- e o Presidente Figueiredo,- pess.oãlmente, determinou 
que as providências fossem adotadas imediatainen.te e o Banco do Brasil teve 
recursos para atender àquele importante setor da economia nordestina, e 
baiana, que é o feijão, e ao Excelentíssimo-Presidente da RepúbliCa que, te
r..ào certeza, desconhece atf agora esse ·comp-rometimento negativo de seu 
Goverito junto à classe dos cacauicultores. 

(O Sr. Presidente faz :soar a campainha} 

O SR. LO MANTO JÚNIOR -Br. Presidente, agradeço a V. Ex• atole
rância. 

O Sr. Jutahy Magalhães- ~enador Lornanto Júnior, antes de V. Ex• en
cerrar_ e cer~_o de cont~ com coliboração do Presidente, gostaria de lembrar 
apenas que V. Ex• está pediildo unia coisa muiiô-SI!TIPiei:-cluer que sejam libe
r_ados _os rec_ursos par~ cumprir contratos feitos, Ai daquele indivíduo que 
contratar alguma coiSa com um banco, seja ele dQ-Brasil ou particular, e não 
cumpra_ ~eus comprornis~os. _Yeja V. -~x•_ que agora são os ca~auicu~~r~ que 
assinaram cOrltratos, e alguriS tiVeram-Hbefadã i prilnêlrãPãrtê de seus recur
sos, mas a segunda e terceira parcelas não receberam. Então são contratos já 
firmados e que não estão sendÕ cumpridos. 

O SR. LO MANTO JÚNIOR - V. E•• sabe que os compromissos são 
bilaterais. Ai do cacauicultor que, porventura, não cumpra seus compromis
sos que terá seu título indo para o Cartório e recebe um apelido _que ê. nada 
agradável para o cidadão: inadimplente. 

Sr. Presidente, encerro as minhas considerações: 
Urna séria questão de interesse público está em jogo neste caso, podendo 

resultar em graves prejuízOs para a economía-mícíonal. 
Agradecendo a tolerância de V. Ex•, agradecendo a quantos me honra

ram com o seu aparte, eu conclu_o o meu discurso, Sr. Presidente e Srs. Sena
dores. (Muito bem!} 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller) - Concedo a palavra à nobre 
Sr• Senadora Laélia de Alcântara. 

A SR• LAt:LIA DE ALCÂNTARA (Pronuncia o seguinte discurso.)
- Sr. Presidente, Srs. Se_nador_es: 

O Plenário do Senlinário para Dirigentes da campanha patrocinada pelo 
lns.tituto_pedroso Horta e Comissão Feminina Nacional do PMDB aprovou, 
no sábado passado, a seguinte moção: 

A ComiSsão Feminina Nacional do PMDB manifesta seu ra~ 
púdio aos métodos usados por grupos antidemocráticos na presente 
campanha eleitoral. Não bastassem os casuísmos, impostos pelo 
Governo, com o óbjetív·o clãro e indiSITitÇãvel de atingir a Oposição. 
surgem agora agressões sórdidas, vis e crirriínosas contra a: mulher. 

Como mulheres brasileiras, nos sentimõs duplamente injuria
das. Primeiro, no desrespeito à nossa própria condição, como se fôs
semos seres vulneráveis, sem nenhUm valor, sem honra e sem digni
dade. Segundo, na utilização da mulher como alvo para atingir ho
mens públicos ilustres e vitoriosos, numa tentativa de desviar a 
atenção do povo brasileiro dos verdad_eiros escândalos nacionais, 
que têm origem no próprio Governo. 

Não aceitamos que companheiras, esposas de nossos candida
tos, sejam envolvidas em campanhas difamatórias, que violentam a 
Nação e que _ficarão impunes, como o episódio do Riocentro e tan
tos Outros crimes. 

Na ausência de mensagem política e na impossibilidade de jus
tificar dezoito anos de autoritarismo e incompetência administrati~ 
va do Governo, responsável pela inflação, pelo rombo da Previdên~ 
cia e pelo empobrecimento, cada vez maior, de nosso povo, nossos 
adversários tentam, com a divulgação de estórias grotescas e inve
rossímeis, se perpetuar no Poder. 

Finalmente! a propósito do apelo para a moralização no País, 
feito pelo Senhor Presidente da República, sugerimos que se eleve o 
nível desta campanha eleitoral, substituindo métodos tão mesqui
nhos pelo debate livre e democrático, em torno dos grande proble
mas nacionais. (Muito bem!) 
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O SR. PRESIDENTE (Gastão MUller)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Evandro Carreira, último orador inscrito. 

O SR. EVANDRO CARREIRA PRONUNCIA DISCURSO 
QUE, ENTREGUE À REVISÃO D-0 ORADOR, SERÁ PUBLI
CADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Gastão MUller. 

O SR. GASTÃO MÜLLER (Pronuncia o seguinte discurso.) -Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores: 

Recebi, faz poucos dias, da Federação dos Trabalhadores da Agricultura 
(FET AG RI) de Cuiabã, no meu Estado, Mato Grosso, uma mensagem pro
testando, contra a aprovação do Decreto de Lei da Previdência (Pacote da 
Previdência). 

Na referida mensagem, Sr. Presidente, Srs. Senadores, àquela entidade 
que representa uma utilíssima classe, a dos trabalhadores agrlcolas, afirma 
que deve ser rejeitado o pacote e que os trabalhadores previnem àqueles que 
têm o poder de decisão que denunciará, publicamente, todos que não rejeita
rem .. por ação ou omissão", o famigerado Decreto Lei. 

Lembra ainda a Entidade que este ano haverã eleição e os trabalhadores 
saberão dar a resposta àqueles que não negarem apoio as reivindicações dos 
trabalhadores. 

Abaixo, Sr. Presiâente, Srs. Senadores, - transcrevo, o telegrama que 
foi enviado pela FET AGRI, a fim de registrar nos Anais- da Casa, o ponto de 
vista daquela Entidade, em Mato Grosso e em todo o Brasil, embora o caso 
seja um fato consumado. 

"Trabalhadores não aceita o decreto lei da previdência pt lembrando que 
ete ano haverã eleições geral no país vg esta entidade sente-se no dever de pre
venir que denunciará publicamente todos aqueles que não rejeitarem vg por 
ação ou omissão vg o referido decreto lei vg que contraria diretamente os in
teresses da esmagadora maioria da p-opulação pt certos de seu apoio vg 
subscrevemo-nos saudações FETAGRI". 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Humberto Lucena. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (Pronuncia o seguírite discu:so.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

Quando os que comandam a política econômico-financeira do País vêm, 
a público, dizer das dificuldades por que passa o País~ a tônica, geralmente, se 
coloca sob o prisma dos gastos com o petróleo e seus derivados. Conquanto 
tenhamos a PETROBRÁS e -anuriCie-se~ a todo o instante, a descoberta de 
novas bacias petrolíferas, continuam as despesas com o petróleo a ser o carro
chefe dos arautos do Govenro Federal para se desculparem dos desacertos em 
nossa politica econômico-financeira. Claro que não desconhecemos a si
tuação em que se encontra o mundo, em razão das posições assumidas pelos 
grandes produtores de petróleo, situaç_ão que, diga-se de passagem, deve-se, 
também, em grande parte, à falta de acuidade de países que não souberam en
contrar, com a devida antecedência, outras fontes energéticas que os colocas
se não dependentes, pelo menos totalmente, do petróleo e de_seus derivados. 

Não seria ocioso lembrarmos, na oportunidade, a figura de Monteiro 
Lobato, ainda mais que ora se comemora o centenário de s_eu nascimento. 
Sua luta pela emancipação de nossas riquezas petrolíferas estâ na memória de 
todos nós. Cedo acordou Monteiro Lobato para que nossas jazidas fossem 
exploradas, mas interesses eSCusós, iro patrióticos, fizeram-no calar-se, à força 
e, assim, continuou dormitando em nosso solo o que hoje custa tão caro ao 
povo bra'iileiro. 

Essas preliminares, trazemo-las à colação no momento em que acaba
mos de receber memorial de motoristas brasileiros que· fazem dia e fioite seuS 
percursos pela TRANSNORDESTINA a BR-116. Uma simples reivindi
cação e que, de fato, em se analisando-a, chega-se à- cOnclusão o quão pouco é 
necessário para se economisar aos cofres _do País um bilhão de cruzeiros em 
combustível. 

Pedem esses motoristas brasileiros simplesmente que o Governo Federal 
conclua os duzentos e noventa quilômetros daquela estrada, importante via 
de escoamento dos mais variados produtos e que vai de Fortaleza a Porto 
Alegre. Com o término dessa rodovia. encurta~se a rlistância entre o Nordeste 
do Brasil e o Sul do País em quatrocentos e vinte ,quilômetros, em termos de 
ida e volta. 

Mas, o que há de se ressaltar. principalmente, na necessidade de se con
cluír os duzentos e noventa quilômetros que faltam à BR-116, é a economia 
de combustível. Esses quilômetros que os motOris-tas brasileiros pedem sejam 

completados, representam uma economia de vinte e oito milhões de óleo die~ 
sei em um ano. E, realmente, cotando-se o litro do combustível a cinqUenta 
cruzeiros, ter~se-á, em cada ano, uma economia de cerca de um bilhão e qua
trocentos milhões de cruzeiros. Ademais, as mercadorias transportadas pela 
TRANSNORDESTINA com a conclusão do trecho entre Bahia e Pernam
buco, teriam os custos de seu frete sensivelmente reduzidos e, dessa maneira, 
barateando-se os preços dos produtos para o consumidor, trazendo para Es
tados como a Paraíba, Ceará, Pernambuco, Rio Grande do Norte e Bahia um 
alentado desafogo à comercialização de seus produtos e, como conseqüência, 
niaiOres perspectivas para a economia desses Estados do Nordeste. 

Assim, juntainos o nosso apelo ao dos motoristas brasileiros que transi
tam pela BR-116, esperando que o Ministério rlos Transportes se sensibilize 
diante desse fato, concluindo os duzentos e noventa quilômetros que faltam 
àquela rodovia de tão grande importância para o Nordeste. 

Era o que tínhamos a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gastão MUller)- Nada mais havendo a tratar, 
vou encerrar a presente sessão, designando para a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Votação, em turno único, do Projeto de_Leí da Câmara n~' 1, de 1982 (n~' 
5.495(81, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da Repúbli
ca, que autoriza a criação de Municípios no Território Federal de Roraima, e 
dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob nos 98 a 101, de 1982, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, favorável, com voto vencido do Senador 

Dirceu Cardoso; e 
-de Municípios. de Assuntos Regionais. e de Finanças. favoráveis. 

2 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n~' 141, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n~' 883, 
de-f981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Ãltinópolis (SP) a elevar em 
CrS 11.282.510,68 (onze inilhões, duzentos e oitenta e dois mil, quinhentos e 
dez cruzeiros e sessenta e oito centavos) o montante de sua dívida consolida~ 
da, tendo 

PARECERES, sob n's 884 e 885, de 1981, das Comissões: 
-de ConstituiÇãO e"JU.stiça, pela constituciOrialidade ejuridicidade, com 

voto vencido dos Senadores José Fragelli e Hugo Ramos; e 
- de Municípios, favorável. 

3 

_Votação, em turno ú-nicO, do Projeto de Resolução n~' 193, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia com_o conclusão _de seu Parecer n'i' 1.162, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Caputira (MG) a elevar cm 
Cr$ 21.171.150,00 (vinte e um milhões, cento_e setenta e um mil, cento e cin~ 
qtienta cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n'-'s 1.163 e 1.164, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade ejurjdicidade, com 

voto vencido dO Seilador Hugo Ramos; e 
- -de Munidpios, favorável. 

4 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 38, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n<:> 279, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Rio Claro SP) a elevar em 
Cr$ 282:483.630,00 (duzentoS e oitenta e dois milhões, quatrocentos e oitenta 
e fi"êS mil, seiscentos e trinta cruzeiroS) o montante de sua dívida consolidada, 
tendo 

PARECERES, sob n's 280 e 281, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiç-a, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
~Jt~ __ MUI!kíp_iQ~_fa,y_ç_rªv~l-'-

5 

Votação, em turno único. do Projeto de Resolução n9 89, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 599. 
de 1981, com voto vencido, em separado, do Senador José Frageili e voto 
vencido dos Senadores Luiz Cavalcante e Alberto Silva), que autoriza a Pre
fr;itura Municipal de Engenheiro Navarro (MG) a elevar em Cr$ 
21.171.150,00 (vinte e um milhões, cento e setenta e um mil, cento e cinqUenta 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 
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PARECERES, sob n•s 600 e 601, de 1981, das Comissões: 
- de ConStituiçãá-e-1ustiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorãvel. 

6 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução o"' 174, de 1981 (apre~ 
sentado pela Comissão de Economia torno conclusão de S!!-U Parecer_n"' 1.07 _I, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura MuiJ.icipai de Unaí (MG) a elevar_e_m 
CrS 258.475.000,00 (duzentos e cinqUenta e oito milhões, quatrocentos e se
tenta e cinco mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada,. tendo 

PARECERES, sob n•s 1.072 e 1.073, de 1981,das Comissões: 
-de ConstituiçãO e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do_ Senador Hugo_ Ramos; e 
- de Municípios, favorãvel. 

7 

Votação, em túrno único, do Projeto de Resolução nq 124, de 1~?1 (apre
sentado pela Comiss-ão de Economia como conclusão de seU parecer nq 787, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Ituverava (SP) a elevar em 
Cr$ 31.793.420,61 (trinta e um milhões, setecentos e ·noventa e três mil, quaM 
trocentos e vinte cruzeiros e sessenta e um centavos)__o mo_nt~nte de Sl;la dívida 
consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 788 e 789, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

8 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução nq 236, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia com.o conclusãQ de seu ~_arecer n9_1.3_1_~ •. 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Belém (PA) a elevar em Cr$ 
226.141.400,00 (duzentos e vinte e seís milhões, cento e quaren"ta:. e um mil e_ 
quatrocentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.319 e 1.320, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionaUdade e juridicidade, com 

voto vencido do Sena_dor Hugo Ramos; e 
--de MunicípioS, favorãvel. 

9 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N9 160, DE !981 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução nq 160, de 1981 (apre
sentado pela Comi_ss_ão de Economia como_ c_onclu~ão de seu Pare~~ p9 92}. 
de 1981), que autoriza a Universidade Estadual de Campinas- UNICAMP, 
a contratar operação de crédito oo_valor de, Cr$ TZ2.500.000,00 (~etecentos e_ 
setenta e dois milhões e quinhentos mil cruzeiros), tendo 

PARECER, sob n• 954, de 1981, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidad~, com 

voto vencido dos __ Senador Hugo_ Ramos. 

10 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 225, DE 198"1 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 225, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia com9 conclusã9 de, seu P~rece:r_ n9 l.Z85~ 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Florestal (MG) a elevar em 
Cr$ 21.171.150,00 (vinte e um milhões, cento e setenta e um mil, cento e cin
qUenta ciuzeiros) o montante de sua dívida con_solidada, tendo 

PARECERES, sob nos 1.286 e 1.287, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e jur~diCidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
- de Municfpios, favorável. 

11 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 13, DE 1979 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do S(:nado n9 l_3_,_de 1979, 
de autoria do Senador Mauro Benevides, que dispõe sobre_a, conce_ssão de 
aposentadoria especial para o comerciãrio, na forma que especifica, tendo 

PARECERES, sob nos 811 a 814, de 1981, das Comissões: 
- de Constituiçâo e-Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
- de Legislação Social, favorável; 
- de Saúde, favorável; e 
- de Finanças. favorável, com voto vencido dos Senadores B~rnardino 

Viana e José Fragelli. 

12 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 329, DE 1980 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n,.. 329, de 
1980, de autoria do Senador Cunh_a I,.im~, que modifica dispositívo da Con
solidação das Leis do Trabalho, para o fim de determinar que o pagamento 
por horas extraS h~bituais também integre a rtmünêração, tendo 

PÁRECE~RES, sob nosl.063 a 1.665, de 191ii, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
- de Legislação Soc_ia/, favorável; e 
--de Finanças, favOrável. 

13 

PROJETO DE LEI DQ SENADO No 164, DE 1981 

Votação, em prim~i'ro -turno, do Projeto de Lei do Senado n~' 164, de 
1981, de autoria do Senador Luiz Viana, que declara o Marechal-do-Ar 
Eduardo Gome_s_patrono da Força Aérea Brasileira, tendo 

PARECERES, sob n•s 815 e 816, de 1981, das ComiS>ões: 
-de Constituição e Ju'!tiça, pela constitucionalidade, juridicidade e, no 

mérito, favorãvel, nos termos_ de substitutivo que apresenta: e 

-de E_ducação e CulturÇI, favorável_ao su_bstitutivo da Comis_são de Consti
tuição e Justiça. 

I! 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 352, DE 1978 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n<:' 352, de 
1978, de autoria do Senado_r ACcioly Filho, q~e dispõe sobre a ação de ali
mentos, tendo 

PARECER, sob n' 1.145, de 1981, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade e, no 

méritO, favi::ii"ável. 

15 

~PROJETO DE LEI DO SENADO N• 255, DE 1980 

Votação. em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado nO? 255, de 
1980, de autoria do Senador Nelson Carneiro, que acrescenta dispositivos à 
Lei n"'? 5.480, de lO de agosto de 1968, disCi:PHnanâ() o pagamento do 13~' sa
lário devido aos trabalhadores avulsos, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.197 a 1.199, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constituciori.alidade e juridicidade; 
-de Legislação Sócio!, favorável; e 
- de Fíhdnças, favorável. 

16 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 362, DE 1979 

.Votação,_ em_ primeiro turn_o, _do Projeto_ de Lei ~o Senado n9 362, de 
1979, de autoria do Senador Humberio Luc~na: q~e altera dispositivo da Lei 
n' 6.718, de 12 de novembro de 1979, tendo 

.PARECERES FA VORÁVElS, sob n•s1.130a 1.133, de 1981, das Co-
missões: ~ · - · . · ·---- -' -- · 

- de Const(tuição e Justiça; 
- de Legislação Social; 
~ de Serviço Público Civil; e 
-:-:_de Finanças. 

17 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 40, DE 1981 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 40, de 1981 (a
presentado pela Comissão de Economia como c:o.n,clusão de seu Parecer n'? 
318, de 1981), que auf()flza a Pr~feitura Municipal de Betim (MG) a elevar em 
Cr$ 5.700.000,00 (cinco milhões e seteê'ê~tos~ mil cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 319 e 320, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constituciÜrialidade e juridicidade; e 
........ de MunicípiOs, favorável. 
(Dependendo da votação do Requerimento-n<:' 309/81, de autoria do Se

nador Dirceu Cardoso, de reexame da Comissão de Constituição e_J ustiça.) 
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PROJETO DE LEI DO SENADO N• 309, DE 1979 

Discussão, em primeiro turnO, do Projeto de Lei dQ Senado n'i' 309, de 
1979, do Senador Gabriel Hermes, que dispõe sobre o exercício da auditoria 
contâbil, e dã outras providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 573 a 5J6, de 198I, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
- de Legislação Social, favorável; 
- de Sen·iço Público Civil, contrário; e 
-de Economia, favorável, com as Emendas de n'i's 1 e 2-CE, que apre-

senta. 
(Dependendo da votação do Requerimento n• 35/82, do Senador 

Gabriel Hermes, de adiamento da discussão para reexame da Comissão de 
Serviço Público Civil.) 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Mtiller) - Estã encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 10 minutos.} 

DISCURSO PRONUNCIADO P§LO SR. GABRIEL HER
MES NA SESSÃO DE 19-5-82 E QUÉ. ENTREGUE À REVISÃO 
DO ORADOR. SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. GABRIEL HERMES (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Pre
sidente e Srs. Senadores: 

Volto hoje a falar da nossa regjão dos v"ales do Tocantins/AragUala, Do 
que ali se realiza, muitos não sabem, no Brasil, e é preciso ·que tomem conhe-
cimento. -

Trata-se, Si". Presidente, de um conjunto de sete grandio_sos empreendi
mentos nos Vales do Tocantins/ Araguaia que destacam os governos da Re
pública; são a Hidrelétrica e as Eclusas em Tucutuí, -à Hídrovia no Tocan
tins/ Araguaia o PrOjeto Carajás, os Portos de Vila do Conde e Itaqui e a Fer-
rovia de Carajás. ---

São obras que devemos à capacidade dos brasileiros, destacam os Minis~ 
térios das Minas e Energia e dos Transportes; a ELETRONORTE, a POR
TO BRÁS; e ao Governo Federal. São tarefas em andamento, em conStruçãO, 
que permitirão a integração dos grandes e ricos _vales do Tocantins-Araguaia 
à economia do Brasil. Constituem esses empreendimentás o maior conjunto 
de obras da Amazônia, do Norte e do País, e somam custos de bilhões de 
dólares e cruzeiros. 

~preciso que o Governo Federal faça seu povo acompanhar a gl-ande ta~ 

refa que se realiza. 
É útil que nações do mundo, das Américas, da Europa, tomem Conheci

mento desses empreendimentos: a energia de Tucuruí, os portos, as eclusas, a 
hidrovia, a ferrovia, até a realização do projeto Grande Carajás. 

Chegaremos Sr. Presidente e Srs. Senadores, à i_ndustrialização do ferro, 
da bauxita, do cobre, do manganês, das madeiras. Implantamos jâ nos vales a 
grande pecuária do sul do Parã, em Conceição do Araguaia, em Santana, em 
Goiás, eri1 Mato Grosso. Novos projetas stifgem e càineçam a Ser implanta
dos em volta de Carajâs, no Parâ e no Maranhão. Projetas industriais, para 
aproveitar a energia, as matérias-primas, jâ estão eni iiriplantação, como os 
da ALCOA, ALUNORTE, ALBRÂS; médios e pequenõs projetes são estu
dados pela Companhia Vale do Rio Doce, pela SUDAM. A confiança da ini~ 
ciativa privada também estã presente, tudo crescendo e desafiando a iniciati
va dos homens do Brasil, dos homens do Norte, do SUl, de São Paulo, de San~ 
ta Catarina, do Paraná, do Rio Grande do Sul. 

O Governo Federal, a Companhia Vale do Rio Doce e a SUDAM são 
solicitados pelos homens de iniciativa que estudam as possibilidades dos 
grandes vales, atraídos pelos recursos naturais, pela energia, pelo porto, pelo 
transporte. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, nasce no Norte do Brasil, na região do 
Tocantin:s-Araguaia, um imenso campo de progresso em face dessa obras de 
infra-estrutura em construção pelo Governo. 

O Sr, Beitedito Ferreira - Permite V. Ex.~ um aparte'? 

O SR. GABRIEL HERMES- Com muito prazer, nobre Seriador Be
nedito Ferreira. 

O Sr, Benedito Ferreira- Nobre Senador Gabriel Hermes, é realmente 
gratificante, e gostaria- até--de poder aplicar um superlativo para dizer da mi
nha alegria ao ouvir V. Ex• falar dessas obras. Nós, como V. Exf, que na Câ
mara dos Deputados organizamos aquele bloco parlamentar pela integração 
da Amazónia, e que tiv-emOs a- felicidade de transferir para a posteridade, 

como autores, podemos dizer daquilo que veio a ser legenda do Projeto Roo
don - "integrar para não entregar", - temos que nos sentir realmente feli
zes, quando ouvimos V. Ex~ falar no presente. Naquela época, nós falávamos 
sobre essas realizações- quase como qUe visionários agarfã.dos e apegados 
mais no patriotismo, maiS nO afã de ver o interior brasileiro, aquela esquecida 
e deserdada região vir a ser aquilo que h9je, como eu _disse, V. Ex• já fala n9 
presente, do qlle está sendo feito, do que estã sendo realizado. V. Ex• fala nos 
portos - é bem v~rc:lade que não são aqueles que defendíamos quando cla
mávamos pelo abandono, por exemplo, do Porto de Caratateu, com 26 _me
tros batimétricos e que, àquela altura, prestar-se-la tranqüilamente para a na
vegação, com 4 metros de calado na estiagem e 6 ou-8 no período chuvoso, no 
rio Tocantins, como estrada que anda, estrada que se conserva por si mesma. 
Defendíamos ardorosamente não só O aproveitamento daqueles recursos já 
prospectados, mas, sobretudo, a construção das eclusas, o aproveitamento do 
potencial hidrelétrico e, conseqüentemente, a construção do porto a que V. 
Ex• alude agora, e que parece que jã vai, com outro nome, em outro- local, 
mas que vai também se tornando coisa palpáveL As sementes que lançáva
mos, V. Ex•, nós e outros companheiros daquela região, hoje estamos aí a co
lher os frutos, essas realizações a que V. Ex• alude. Congratulo~me com V. 
Ex•, e_congratulo-me naturalmente com o povo da nossa região. Muito obri
gado. 

O SR. GABRIEL HERMES- Muito obrigado a V. Ex• 
Meus caros e nobres colegas, tudo caminha. Em 1985 teremos a hidrelé

trica oferecendo sua primeira etapa de energia. Os portos de Vila do Conde e 
I ta qui têm data de conclusão fixada; a ferrovia avança de São Luís até Cara
jás; as eclusas, iniciadas em sua priiileira fase e com data fixada de conclusão, 
são. obras fundamentais à integraçãõ, ao desenvolvimento e exploração dos 
vales. Essas obras s_ão fundamentais ao _desenvolvimento integral dos vales, 
da Amazônia, do Pará, de Goiás, Mato Grosso, Ma~anhão e parte do Nor
deste, e do progresso nacionaL 

AS -e:C:lüS3S surgiram da exigência da coletividade que usa, que depende 
dos caminhos das águas dos rios. Foram iniciadas em face da construção da 
hidrelétrica, da barragem, que impossibilitaria a navegação, fecharia a grande 
e econômica estrada da natureza. Pelos vales do Tocantins e Araguaia, pelos 
rios, o Brasil chegou, chega a Mato Grosso, Goiás, Maranhão, aos centros 
que crescem. Desenvolvem-se Tucuruí, Barcarena, Marabá, Conceição, San
tana e outras cidades no Pará; ricas regiões de minérios, de fazendas de gado, 
de madeiras, de produção agrícola, de Goiás, Mato Grosso, Maranhão e par
tes do Nordeste e o caminho do escoaffiento natural da produção, o mais "eco
nômico, necessáriO e exigível é a hidrovia. 

Daí, os reclamos, os apelos da região que nós, como de nosso dever, mais 
de uma vez levamos ao Governo e que o Presidente Geisel ouviU e determi~ 
nau no dia em que sóticitarrios, na sUa Visita ã Tucuruí::.:.:... que se fizeSsem as 
eclusas - como essenciais à navegação -e ao prOgresso. 

Que é a região'? Que são os vales? 
A Bacia do Tocantins-Araguaia tem superfície de mais de 750.000 km2• 

Região farta de rios, com âreas atrativas à agropecuâria e rica de minéiíos e 
florestas. É uma região ceniral, longe da costa marítima, ocupando parte do 
Norte e Centro-Oeste do território nacional. - -

- Ó estudo do "i:PT Informa: os valeS oferecem uma área agrícola de 25 mi
lhões de hectares, com capacidade produtiva de 40 milhões de toneladas por 
ano; enquanto a atual capacidade brasileira é de 50 milhões. Isso é demais sig
nificativO. E mars; acrescenta: 

A região não ê atingida por fenômenos climatológicos adver
sos:Temperatura adequada a cultivos, regime pluvial uniforme, mé~ 
dia 1.500 mm anuais, luz solar suficiente e a baixa umidade do ar 
são fatores de prevenção contra a maioria das doenças. 

A área de cerrado da região é constituída de solos classificados de razoá~ 
vel a excelentes para a agropecuária. _CÕm as eclusas, Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, e a hidra via; o transporte "económico da região é forite de progresso. 

Diz ainda o IPT que o centro- de Goiás presta-se a projetas de irrigação, 
permitindo mais de 280 mil hectares de te:rras irrigáveis. São solos que permi
tirão duas safras de arroz por ano, soja, milho, feijão, além de pastagens ricas 
e até talvez irrigadas para o regime intensivo de pastoreio. 

_ Ainda dos estudos que manuseamos consta: a área de mais de 60 milhões 
de hectares é de escelente qualidade para a agropecuária e só são utilizadas 
em pastagens 10 milhões. Mas, o mais importante, além das florestas, é o que 
mostra outro estudo. O potencial mineral conhecido em toda regíilo. Só em 
Carajâs, ferro: 18 milhões de toneladas; cobre, l bilhão de toneladas; manga-
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nês, 60 milhões de toneladas; níquel, 47 milhões de toneladas; bauxita, 45 mi
lhões de toneladas, além de muitas outras riquezas em volta de Goiás, terri
tório rico ertt" minério. 

Tudo isto, todas estas riquezas pedem as vistas dos homens. Chegou a 
hora, Sr. Presidente, e chegou com as sete _grandes obra$ de infra-est(ut_ura 
que ali se realizam. 

Srs. ·senadores, fator fundamental para justificar a hidrovia e a cons
trução das eclusas é o andamento do_s projetes implantados e que se inipla-n
tam nos vales, no Pará, em Goiâs, em Mato Grosso e rio" M.aranhã_o_,_SãQ_d~s
de as culturas de cereais aos grandes rebanhos no sul do Pará _ç de Goíãs. 

Ainda lembramos que Marabá e outras áreas dei T9c~ritin-s~Ax\lg_uaia._ 
que ficam depoiS do grande lago, depois da barragem, ali tudo indica e os çs
tudos avançam para novas instalações industriais. A região, ~SerVida de m-i
nérios e de energia elétrica, de populaçãO progressista, deseja ver os seus mi
nérios, as produções agrícolas e pecuárias industría1lzadas p.a regiãO. 

Sr. Presidente, quase que depende, para o desenvolvimento, de dois fato
res: a hidrovia e as eclusas. 

Dois são o_s pontos precários na penetração no dese_nvolYimen_tQ~d.QS. Y;;t:::. 

les do Tocantins e do Araguaia: as corredeiras de Tucuruí e de Santa Jsabe_L 
Esses dois acidentes vencidos, estará o caminho livre para a penetração pelo 
Centro do País, aberto o trânsito, a estrada de águas ~ a _mais t;cQ!1Ôf!lica -e 
necessária ao escoamento das produções de todos os Estados desta grande e 
rica Região do Brasil. 

O Governo Federal conhece o. perigo das corredeíras, para as centenas 
de embarcações. O Gover-no sabe qUe a barragem trancaria~a:navegação~- Por 
isso aceitou Q desafio de liberar os rios, iníciando a construção das eclusas. 

O Governo da República merece todo o nosso elogio_ c: apoio. 
E 1981 determinou o Governo Federal que firrna~s_entg_s çgp!ratgs, os _ 

Ministérios, apesar -da descrença de muitos, não acreditavam, e, assim, esta
beleceu as bases das obras de transposição de Tucurui. For:;un firmados os 
convênios PORTOBRÃS-ELETRONORTE; o con(rafo de empreiteiras e 
das empresas que desenvolvem os projetas. Tudo se iniciou para tranqUilida
de dos que defendem um projeto íntegra[ do Tocantins-Araguaia. 

A construção do sistema, eclusas de Tucuruí, prõjetos,- ohra civis, equi
pamentos eletromecânícos, orÇada em cerca de 80.670 x. 106, P:TCÇQ_~_çle 1982, 
ou 80 bilhões, 672 milhões de cruzeiros a COnstrução será feita em d,ua~ f~s~s._ 

Este valor, Sr. Presidente, representa apenas 8% do custo_da hjdrelé_trica, 
uma das sete grandes obras a que me refiro -e que ali se- constrói. 

A fase I das obras está com prazo de execução definido, em função das 
obras da hidrelétrica, que deverão esta_r_ concluídas em setembro de 1983. 
Tudo avança em ritmo normal, as tarefas comuns da hidrelétrica e eclusas_. 
Até abril do ano corrente foram investidos cerca de 2 bilhões e 453 milhões de 
cruzeiros, pela PORTOBRÃS, nas obras das -eclusas, ~~~--d~~p~~Pri~çõ~~ -
estudos, projetas, execução de 60.694 m3_ de _conçr:eto, 261 m_3 de e5:cayajç_õe_s 
em rocha, 421.733 m2 de escavaç-ões em terra. Até o final d~st~.exer.cíciQ,,com 
o saldo dos recursos disponíveis, Cr$ 5.765.000.000,00 (cinco bilhões setecen
tos c sessenta e cinco milhões), serâ atingida a concretagem. Em se:temb.~c.> de_ 
1983 estará concluída a Fase I, com 415.212 m3 de concreto e todos os ser
viços de enchimento do reservatório concluídos. 

Tudo, Srs. Senadores, estamos acompanhando, como de nosso dever e, 
aqui, louvamos a compreensão do ex-Ministro Eliseu Resende, do Presidente 
Figueiredo, do Ministro das Minas e Energia, conhecedores da Importância 
do Projeto para a integração dos Vales~ 

Será obra maior fundamental es_sa das Eclusas, que dará a HIDROVIA, 
o caminho livre, atrativo ao progresso, as instalações na região da TocaQÜns, 
em Marabá e do Distrito Industrial que a r~gião merece e o Brasil reclama. 

E isso feclama o Brasil, para que não se venda apenas o ferro a 18 oU 20 
dólares a T anelada no Japão, no exterior e, sim, industrializado, em guza, la
minados e outros perfis beneficiados, a dez ou cem vezes mais valorizados. 1:: 
a vitória completa dos empreendimentos, do Projeto integrado, como o mere
ce-a região- e a economia do Brasil. Ê a garantia do desenvoiví_mento e apro
veitamento integral dos Vales. t o progresso, é a garantia do trabalho a cen
tenas de brasileiros, de técnicos e de trabalhadotes nas i_ndú~tdas e a~ivid8:des 
agropecuãrias. 

Isso defendemos, todos os que estudam, o Governo, os do Tocantins. 

A 11 FASE DAS ECLUSAS 

Compeendemos a construção das Eclusas, iniciada, avançada, vencida, e 
que destaca o Governo, corno_ a obra fundamental no projet() integrar....:... Hi-: 

drelétrica, Porto de Barca rena, Hidrovia, permite o progresso e a exploração 
de f6do o Vale. 

-k obra não pode parar.-A segunda fase é essencial e completa o esforço 
em realização das obras do conjlliltQ -Í:JidrelétriC:il-Cã.raj4s. --

A fase II das Eclusas independe ~~-s _obr~s de!_ e~ergia. Esta fase reclama a 
atenção dos Parlamentares federais e:-EstaduaiS: do~s governos dos Estados, 
dos patriotas, dos técnicos e MiniSféifós-(espoi1Sãveis. É fundamental ao pro
gressO da região o aproveitamento racional das riquezas dos Vales e será 
.grande o r~ultado à __ E~Q!l~~-~~~_na_I~ 

Aqui, e hoje, alertamos a Nação para as alternativas, as cogitações de 
responsáVeis: pela· construÇãO das eclusas, porque é preciso sentir as conse
qüências- econômico-financeira.s, ao tomar_:umá décisão:-N:ós defendemos 
a continuidaâe -da obra, c"orito fundamental 

Divulgamos o que está nas cogitações. 

Xlternativa A: 
Realizada a fas_e _I no prazo, adiar a fase dois sine die. 

_ Isso_ será um erro. Devemos evitar, combater. 
- -Alternativa B: 

Protelar a fase II, continuar lentamente, com poucos recursos. Enfim le
var a construç~o at~ 1990. ~-~~o vai _desviar a ín-stªlação de projetas, do pro
gresso, -e gerar âesemp~regOs-. IssO vai permitir fic3.r ã região, o- ferro depen
dendo só da exportação piimãria, atras-ar o desenvolvimento e a economia. 

Isso é tornar onerosos o custo das obras, pois não se aproveitará a estru
tura de Tllcuruí, os equipamentos, à eficiênCia operacional. -

Alternativa C: 
É defendida pelos técnicos dos Ministérios e PelOs que acreditam e dese

jam O progresso. 
.-É realizar em prosseguimento a fase I, a Fase II, sem interrupção, no me

nor prazo possível, e a partir de I 983. 
Isso esperam os que até ·agora aCreditaram e confiaram no Governo, pois 

é o melhõr para -o prOgreSSO iiàciórú1} e integração da Região dos Vales à eco
nomia. 

Os estudos-, que consultamos em profundidade, mos!ram a importância 
de se construir agora as Eclusas, como de alternativas. 

A alternativa "'C" é defendida pelos técnicos dos Ministérios, pelos que 
acr~dham e~d~ejam O progres_sO dã:qiieta:_-ieS:lãO e dOl\álSit; assim, deve ser 
realizad~ e~ prosseguirrietltô da faSe f. " -

Sr. Presidente, isto jã-[loS Ie'vOu'a conversãr Com o-Presidente desta Casa, 
o Senador Jarbas Passarinho. Isto está nos levando a __ contatos com os Minis
tros resp_onsáveis da ãrea --coin o Ministro dos Tr8.n_sp0rtes, com o Ministro 
das MinaS e En-ergia, com o· Ministro do Planejamento e como o Ministro do 
Interior. 

Sr. Presidente, não defenderíamos esta obra se não tivéssemos a segu
rança do_ que existe de rico na regiãO a exigir transportes. 

Sr. Presidente, para concluir, vale notar que a hidrovia do Araguaia
Tocantins, com 2 mil e 200 km de extensão, entre a baliza em Goiás e Belém 
do Pará... 

O -Sr --:HetV7dio Nunes_- Permite v·. Ex• Um apãrte? 

Q SR. GABRIEL HERMES -,- Çom muito prazer. 

O Sr. He!v(dio Nunes-: E_minente Senador GabrieÍ Hermes, V. Ex• cuida 
dos problemas do seu Estado na área de energia e transportes e faz referência 
à necessidade da construção de eclusas. Eu me permito entrar no discurso de 
V. Ex• para dizer que espero não aconteça com o Pará aquilo que está ocor~ 
rendo com o meu Estado, o Piauí. Temos um curso d'água com aproximada
mente 1.500 km,_que é o rio P3rnaíba. Em- fevereiro de 1970, o então Presi
dente da República inaugurou a priineíra éfapa âa Usina Hidrelétrica de Bo"' 
Esperança. As obras já haviam sido inici'adas, e até hoje não foram concluí
das as eclusas do Parnaíba. Muito obrigado. 

O SR. GABRIEL HERMES -~Nobre Senador Helvídio Nunes, agra
deço o aparte de V. Ex' E. útil a advertência. 
- ----ÁS-~fllsãSde TUCUI-Uí-jã -eStãO cqril a sua primeira parte quase concluída. 
E vou dizer a V. Ex': o Estado do Piauí será um Qqs benefiçiados pelas eclusas 

-· e pela hidrovia do TúCa:rttills-Ar_aguaia. 
Sr. Presidente, concluindo, essa hidrovia de 2.200 quilômetros de exten

são aínda será acrescida Por outros- 2 mil-qUilômetros de hidrovias vicinais, 
também navegãveis, em coriseqüêncla dos CS:titões da grande extensão do pr~··~ 

- priO Tocantins; ao montante da sua conOuênciil com o Araguaia. Sistema 
cinal serâ dos rios ltacaiuna, Tlipirapés, Mortes, Javaés, Quixás, Vermelho e 
outros. 
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Veja, V. Ex•, uma estrada de água que terá 4.200 quilômetros, a maior 
do Brasil. Vejam o que representa e o que significa para o futuro. 

Sr. Presidente, concluo dizendo que acredito no empreendimento, acre
dito no que o Governo Federal está fazendo, porque não há motivos de dúvi
das. São 7 grandes obras, das maiores do Brasil, a hidroelétrica de Tucuruí 
que, no próximo ano, eStãrá dando a sua primeira etapa de energia, eclusas 
com a sua primeíra etapa: feita, os dois portoS dos maiores do Brasil, um o 
maior, em ltaqui, o outro Vila do Conde, finalmente, a estrada_de ferro que 
vai ligar Carajás ao Maranhão, e para concluir, como obras que não se po
dem esquecer, as indústrias que se estão instalando. 

Não são mais esperanças, Sr. Presidente, são realidades o que_ se faz e 
que só serão complementadas com as eclusas que, hoje, corileço a defender a 
continuidade da obra, e a convocar os homens do meu Estado, de Goiás, do 
Mato Grosso para que mostremos a ·significação, a importância, a ·neceSSida-
de para o desenvolvimento da integração à economia do Brasil, dos Vales 
Tocanfins-Araguaia. 

Concluo solicitando a transcrição dos estudos anexos da PRODIAT. 
f Muito bem! Palmas.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERI; O SR. QABRIEL HER
MES EM SEU DISCURSO: 

A HIDROVIA ARAGUAIA -TOCANTINS E SUA IMPORTÂNCIA 

PARA O BRASIL-CENTRAL 
A área de abrangência da hidrovia em título não se restringe apenas à 

Bacia do Rio Tocantins cuja área de drenagem conta com 770 mil km 2 exer
cendo sua influência sobre 940 mil km1 ou cerca de 12% do território nãcio
nal. 

O objetivo maior, que justifica a imPlantação desta obra, ê viabilizar o 
aproveitamento racional dos imensos recl.!rsos naturais presentes nesta Bacia 
que se constitui sem dl1vida numa das regiões mais ricas do mundo e permitir 
o escoamento da produção do Centro·Oeste para o Atlâçtico NOrte. Outra 
vantagem que usufruiremoS será ó retõrno das embarcações em dire~o a 
montante da hidrovia trazendo insumos básicos como: combustível, fertili
zantes e manufaturados para serem distribuídos nos 2,2 milhõeS d~ icm2 d8. ré
gião Centro-Oeste Brasileira .. Estes produtos hoje qui;tndo importados o sãç 
pela via marítima do Atlântico Sul para seguirem via terrestre ao seu destino 
com um excesso de milhares de_ km de percurso. 

Este objetivo só poderá ser alcançado se pudermos contar com duas con
dições precondicionailtes: racionalização de uma nova política de transporte 
invertendo _o atual sistema norte-sul e diminuição- do custo por tonfkm de 
percurso. 

A abertura de um corredor hidroviário cóffi :terminais ti"uvio-inarítimos 
entre Barca rena e Vila do Conde (Belém) permitirá alcançar nosso tradicional 
mercado no Atlântico Norte com uma ecopomia de mais de 5 inil km de per
curso por ton. de produtos exportáveis que de outra maneira teriam que ser 
embarcados através do eixo portuário Santos-Vitória. Esta economia depe_r~ 
curso por si só jâ é suficiente para evitar' que o Governo Federal tenha de sub
sidiar nossas exportações. 

Segundo estudos realizados pela F.A.O. a bacia do Tocantins permite 
produzir alimentos e matérias-primas básicas para sustentar uma população 
de 500 milhões de pessoas no mundo d~de que o escoamento da produção es
teja assegurado durante os 12 meses do ano e a um preço compatível com o 
valor da mesma. --- --- -

Entre os grandes empreendimentos implaittadOs, p"i·õgra-nfádos ou viá
veis nesta região destacam·se: 

No setor mineral o Projeto Graride Carajás, nos Estãdos do Pará, Goiás e 
Maranhão. O complexo de níquel, cobre, cobalto e urânio, na Fprmação 
Araxá em goiás, sua concentração e beneficiamento. O extrativismo de mine
rais não-metãlicos como amianlo, fosfatos, calcárioS, cristais, bernios, már
mores e granitos, etc ... no médio-norte goiano e no leste matrogrossense, sua 
concentração e beneficiamento. 

No setor agrfcola esta região apresenta cerca de 30 milhões de hectares 
com aptidão para a agro pecuária deste total20% representam terras irrigáveis 
próprias para a agricultura e localizadas em Goiás e Mato Grosso. Somente a 
planície do Vale do Rio Araguaia com cerca de 4 milhões de hectares 4e ter~ 
ras irrigáveis por drenagem e por gravidade poderâ produzir cerca de 40 mi
lhões de toneladas de grãos e outros produtos anualmente. As jazidas de cal
cário agrícola situadas as margens dos rios Mortes, Cristalino e ~raguai~. 
permitem corrigir o solo evitando a salinização numa extensã9 de_ cerca d~ 
1.600 km. A planície do Rio Paranã situada entre a Serra Geral de Goiãs ~"a 
divisa ínterestãâual de Goiás com MinÇJ.s _e Bahia oferece terra fértil da ordem 

de cerca de 3 milhões de ha, 50% dos _quais irrigáveis, capazes de produzir 5~6 
inilhões de toneladas de a.lirnen_tos, por ano que poderão ser remetidos aos 
Estados nordestinos. onde 30% da população brasiliera se recente de carên
cias alimentares COfi?: um terço do percurso do abastecimento atual à parte do 
Centro-Sul. O norte de.Goíás, o sul do Pará e o Je_ste do Maranhão oferecem 
ilimitadas possibilidades para a silvicultura de oleaginosas tropiccais estando 
já presentes cerca de.S milhões de hectares de florest~s _Qe babaçú castanhais, 
mangabais e outras essenciais oleaginosas aguardando exploração. 

Toda esta riqueza só se viabiliza caso existam meios de transporte barato 
como o hidroviãrip .que ao contrário do _rodoyiário, se torna invulnerável no 
tempo ~as chuvas. . -

Vale notar aí que a hídrovia Araguaia-Tocantins com 2.200 km de exten
são entre Baliza-Go. e Belém-Pa. conta com mais 2 mil km de hidrovias vici
nais também navegáveis onde se destacam estriões de grande extensão no 
próprioTo"cantiri_s a montante da sua çonfl_uência com a Araguaia, o sistema 
vicírial do ltacaiunas, do Tapirapés, do Mortes, do Javaés, do Crixás, do Rio 
Vermelho e outroS. - - -

A construção das eclusas em Tucuruí e Santa Isabel e o derrocamento de 
TravesSõeS- de pedras a par- de uiil~SetvíçO ae drenagem perinitirâ a -abertura 
desta irilporfaii.tiSSima via: de exportaÇão. 

--Não seria" demais encarar a viabilidade de transporte flávio-marítimo 
que permita à partir de Marabá, o tráfego hidroviário direto entre o centro
oeste e as capitais do litoral nordestino, sem baldeações, tendo condições de 
plena carga em ambos os sentidos de trânsito. 

No setor agrícola a bacia Araguaia~Tocantins embora totalmente subuti
lizada{+- 4%) ofer<:ce uma produção de alimentos da ordem de 5 milhões de 
toneladas, predominando o Estado de Goiâs com 70% desta produ-ção. 

Os maiores projeli:is localizados na área navegâvel do sistema Araguaia
Tocantins são: 

-.:...._O Projeto Rio Formoso que" a partir de f983 passai'á a produzir 4 mi
lhõ~s de saca-s d~ arroz, de 50 kg. e .ou_tro tantO equivalente em produtos de 
rotação de culturas._ Vale a_í dizer qtJ,e o Projeto .Rio Formoso ocupa só 1% da 
área prospectada para atividades idênticas. 

-O !'regram à de colonização da CANARANA que opera na área ma
"togrossense da bacia, com uma produção d_e tambêm 4_ milhões de sacas de 
arroz e mais 2 milhões de sacas equivalentes de outros produtos. 

~O Projeto PIRATININGA com 15 milha. e previsão para 1,2 mi· 
lhões _de sacas de a_rroz_ e outros produtos. 

-0 Projeto PATI para 5 milha e 40 mil sacas-de arroz. 
___; O Projeto BRAMA com 30 mil ha na fase final para produzir insu

mos para as indústrias do grupo. 
-O Projeto da ALCOOLBRÃS no município matogrossense de Santa 

Terezinha prevendo a produção diãria de I milhão de litros de alcooljdia 
para exportação (Cerca de 320 mil tonfano). 

-6 projetos de indústrias CARBOQUIMICAS para produzir carvão e 
coque-siderúrgico para à piOgrama Gran-de Carajâs-e pára exportação, além 
de todos os demais_ subprodutos do babaçú como, palmito, fibras, celulose, 
óleos amidos, alcatrão, ãcidos, etc ... rlum total de cerca de 10 milhões de 
tonjano. 

-O transporte de insumos para as siderúrgicas e eletrosiderúrgicas de 
ferrosos e não ferrosos na ãiea do Grande Carajãs como calcârio, gipsita, 
areias berílicas. 

- -O traitsporte de recursos naturais hlitleraiS e veg-etais, presentes na ba
cia, no Sentido sul-norte tais como: areias monazíticas, calcârio agrícola, már
mores e granitos;·madeira~ e produtos industrializados como material de 
COristtução, carn-e; fibras industriais etc. r. avaliando-se esta movimentação de 
carga em torno de 6 milhões de tonfano. 

Uma previsão Tazoável pern_1ite prever que sem contar com a parte da 
produção mineral do Projeto Grande Carajâs que se destina ao transporte hi
droviárío~ o tráfego dos produtos gerados no centro-oeste, dirigido via Santa 
Isabel e Tucuruí deverá alcançar até-o ano 2.000 cerca de 40 milhões de tone
ladas/ano no sentido ..sul-norte e _çerc~J. de 30 milhões de toneladas/ano no 
sentido norte-sul. 

A interligação dos terminais bidrovíários entre a bacia amazônica em 
Baliza-Go. e a bacia do Prata em São SimãoMGO. (sistema Paranã-Tietê) as
sim- como a conexão ferroviãria Anápolis-Aruanã são fatores indispensáveis 
para assegurar o livre fluxo dos produtos transportados nesses dois sistemas 
hidroviários, poís permitem sua distribuição em todo território nacional. 

Não devemos esqueCer que o Brasil é o únícO País do mundo que dispõe 
de uma malha hidrovfária de 40.000 kfl?_ de vias navegáveis cuja atual utili
zação não alc~mça ~% âa carga transport.~~~ e que o imenso potencial de re-
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cursos naturais do centro-oeste só poderâ ser mobilízado através do u_so in
tensivo do corredor hidroviãrio formado pelo sistema Araguaia-Tocantins 
que comunica o centro-sul com o centro-norte do país. 

Reconhecendo estes fatos_ o excelentíssimo Senhor Ministro Mãrio An
dreazza com vasta experiência no setor de transporte hoje titulando _a pasta 
do_ Interior, instituiu o Programa de Desenvolvimento Integrado da Bacia 
Araguaia-Tõcantins; objeto do acordo internacional assinado em j!lnho de_ 
1980 entre O Governo do Brasil e a Organização" dos Estados Americanos. 
Este Programa liderado pelo Minter sob a presidência do seu Secretãrio
Geral Cel. Augusto César de Sá da Rocha Maia e com concurso da SUDAM 
e da SUDECO pretende, no prazo de 40 meses, delinear a política econômica 
a ser desenvolvida na bacia apresentando um acervo de programas e projetas 
que permite implantar uma nova fronteira econômica brasileira que poderã 
se constituir na mais importante da história do país. 

Para a consecução _deste evento a navegabilidade dos rios é indispensável 
a tal ponto que o binômio energia e transpOrte deveria ser apresentado inver
tido, isto é, transporte e energia. 
O Popular - Goiânia, 9-5-82 

PORTOBRÁS VE A NAVEGAÇÃO 
DO ARAGUAIA 

Os projetas que-- o Prodiat desenvolve sobre a navegabilidade dos rios 
AraguaiafTocantins e de suas riquezas naturais foram contratados pela Por
tobrãs e pelo Instituto de Pesquisa Tecnológica da Secretaria da Indústria, 
Comêrcio e Tecnologia do Estado de São Paulo (!PT). A parte de navegabili
dade jâ se encontra com os estudos concluídos. No momento a atenção é vol
tada para o tipo de embarcação que comporta a bacia. 

No que tange à área de hidrovia, os estudos estão a cargo da Portobrás, 
inclusive os pátios de embarque e desembarque. As eclusas e barragens em 
Santa Isabel, no Araguaia, e Tucurui, no Tocantins, têm seus estudos desen
volvidos pela Eletronorte. A organização do sistema _ _de_ transporte está a car
go da GeipOt -- unia empresa ligada ao Departamento Nacional de Estradas 
de Rodagens. Todos estes estudos foram iniciados em 1980: _ -----

A Organização dos Estados Americanos (OEA) participa do Prodiat, 
através de um convênio com o Governo Federal, com o oferecimeri_fo dç a_s
sessoria técnica especializada em todos os setores. Os volumes de re~Url!OS 
para 40 meses de estudos são da ordem de USS 6,5 milhões. Os fundos se orí
ginam da Secretaria de Planejamento da Presidência da República, Minis~ 
tério do Interior, através da Sudam e Sudeco, dos quatro Estados que contri
buem com as áreas da bacia e ainda da própria OEA com 10% dos recursos_ a, 
fundos perdidos. 

N avegaçào em 84 

Garante o cOordenador. .estadual de Goiás do Prodiat, l:Ian? R_!=S~I]._thal, 
que a partir de 1984, no segundo semestre, já será possível a navegação de 
grande calado nos rios AraguaiajTocantins. Ele não tem qualquer dúvida de 
que os recursos agora aplicados para os estudos serão compensados. E asse
gura que apenas nas áreas agricultáveis da bacia poderá produzir mais de 10 
milhões de dólares por ano somente em alimentos. 

A hidrovia, na parte que permite a navegação no AraguaiajTócantins, Se 
inicia em Belém e termina em Balisa (GO) com uma extensão de 2 Km. Com 
esta parte navegável, assinala o engenheiro, serâ possível chegar até a bacia 
do Prata. Explica que a parte onde o rio não é navegável o transporte de mer
cadorias poderá ser feito por ferrOvia;-ou-seja, de Balisa até a cidade de São 
Simão (GO). Isto porque o sistema hidroviãrio Par2nâjTietê _que pertence-à 
bacia do Prata tem seu ponto inicial em São Simão e se estende até_ a Buenos 
Aires (Argentina.) 

Do ponto de vista da segurança nacional, a interligação das bacias Ama
zônica e do Prata, o que significa a ligação por hidrovia de Belém, Capital do 
Pará, praticamente banhada pelo Oceano Atlântico e um dOs poitós iiiferna~ 
cionais, e Buenos Aíres, Capital da Argentina, é de vital importância. Na hi
pótese de um conflito mundial, por exemplo, haveria uma navegação interior, 
sem os riscos de ataques de submarinos_na costa brasileira, uruguaia e argen
tina e acima de tudo a segurança no escoamento da produção ou do transpor
te de mercadorias ou até mesmo de tropas e veículos de guerra. (SONIA 
FERREIRA.) 

CIRCULA "PORTOS E NAVIOS" 

Com capa de Selnav S.A. Indústria Eletro Mecânica, numa expressiva 
criação do fotógrafo Augusto Walter Netto, acaba de sair o anuãdo -81/82 de 
uPortos e Navios" (224 páginaS mais capas.) GraçaS ào trabalho de coordeb
nação do engenheiro, pesquisador e professor universitário Tupy Cor~êa Por-

to, _conhecido nos setores da construção naval em função da coordenação das 
mesas-redondas que vêm sendo publicadas desde a edição de outubro-SI de 
Portos e Navios, há inovações dignas de registro, tais como listagem de ór
gãos intervenientes na exportação, trading companies brasileiras, comissárias 
de despachos, empresas de conteineres e companhias de desenvolvimento in
dustríal. 

-- Conquãnto o_bra esse;;c-ialmerite d-~ cons.uÜa. cUja maior valicJade se ba
seia no vOiUIUe- de informaç.ões (relação de portoS, estaleiros, armadores, em
presas de re-paro, fornecedores da indústria naval, de equipamentos por
tuários, çom respectivos endereços, indicação do desempenho em 1981 e pers
pectivas Para 1982, aféffi -de outros dadOs da maiOr utilidade, inclusive estatís
ticos), o anuário abre o capítulo sobre o comércio exterior, com um estudo 
analítico de autoria do chefe do Departamento de Promoção Comercial do 
Ministério das Relações Exteriores, Paulo Tarso Flecha de Lima, especial 
para a referida edição. '"Nos últimos do;ze meses- assinala Fleçha de Lima 
-, a conjuntura econômica internacional continuou desfavorável àS expor
tações d_os_ países em desenvolvimento. 

PRODIAT CONCLUI ESTUDOS ATÉ 84 

Atb o ano d~ 1984 esíafão concluídos Õs_ estudos e projetes visando a na
vegabilidad~ e aproveitamento agrícola mineral das reservas naturais das ba
cíã"s" dos rios AraguaiafTocantins. A revelação ê do Coordenador Estadual de 
Goiás do Programa de Desenvolvimento Integrado da Bacia Araguaia/ToR 
cantiriS (Prodiat), engenheiro Hans Rosenthal. 

O Programa de Desenvolvimento das bacias AraguaiajTocantins que 
abral).gt-730 mn km 2 de área de drenagem e 940 mil km1 de ~rea de afluentes 
~t_á diVidido e1;11 quatro Estados: G<:i"iâs-, Milt6 GrOssO, Púá e Maranhão. O 
Estado de Goiás é o maior (:>articipante da bacia com 60% da área territorial. 
A função do Prodiat foi estabelecida através de um acordo internacioilal en
tre o Governo brasileiro e a Organização dos Estados Americanos (OEA) em 
junho de 1980. O Programa iniciou-se em abril de 81 com a instalação de um 
escritório da diretoriã nacional e internacional em Brasília. Em maio do mes~ 
mo ano, abriu em Goiânia o escritório de engenharia para tratar de assuntos 
têcnicos dos quatró Estados envolvidos no projeto. 

Qbjetiv~s _ 

-Segundo o Coordenador_ Estadual __ do __ Prodia.t seu o_bjetivo básico é diag
nosticar e analisar todos os recursos naturais presentes na ãres de influência 
da bacia _que corresponde cerca de 12% do territórío ·naCional. Entre os recur~ 
sos naturais inclui os recursos vegetais, minerais, ecológicos, energéticos~ ap
tidão de solos, zoneamento agrícola, zoneamento pecuário, organização do 

-- espaço rural e urbano, regularização fundiária e a organização da sociedade. 
Este estudo, acrescenta, terá como produto final uma série de projetas de 

grande porte tais como: navegação _d_os rios_ A_raguaiajTocantins, e de seus 
principaiS afluentes, a implantação total do Projeto Rio Formoso até a sua 
grandeza final em tomo de 180 mil hectares de terra. A construção de um ca~ 
nalligando o rio das Mortes ao Araguaia na extensão de 140 quilômetros. O 
objetivo é drenar as águas que vertem das Serras dos Caía pós evitando inun~ 
dações periódicas em Mato Grosso-e- ir_ri_garido a ãrea compreendida entre os 
rios Araguaia e Mortes numa extensão de 1.5_00 hectares. 

O Prodiat pretende ainda dentro dos próximo-s quatro anos desenvolver 
um estudo aprofundado _sobre o Programa Grande Carajãs inicialmente no 
Estado de GoiáS e depois nos Estados do Pará e maranhão. Para a coordeR 
nação de estudos outro projeto que representa grande importância é o Alto 
Paraíso que mo_bilizarã uma região de_58 rni_lkm~.-~~1.!-aJIJlente o projeto em 
fase de execução é um estudo de mobilizaçã_o económica do vale do Paraná 
no norte do Distrit_o Federal comª' e~.t_ensã_o de_ 300 km, no s.entido SuljNorte 
que atingirá 3 milhões de hectares de terras fêrteis para a agricultura, sendo 
50% para lavouras irrigadas e 50% para a de sequeiro. Neste vale será possível 
a produção_de cerca de 6 milhões de toneladas de alimentos por ano que po
derão, seg~ndo o projeto, ser remetidos para os Estados nordestinos onde 1 j3 
da população está carente de alimentos. 

Destaque 
Hans Rosenthal destaca como o maior projeto nos Estados de Goiás e 

Mato Grosso o do Médio-AraguaLa. Sua planície em território goiano oferece 
2,5 milhões de hectares de terras férteis e irrigadas por gravidade. Em Mato 
Grasso a área agricultável é de 1 milhão de hectares. De acordo com consta
tação dos estudiosos é possível produzir nesta planície cerca de 40 milhões de 
toneladas fano de grãos (arroz, milho, sorgo, soja, feüão etc.), o que corres
ponde o consumo interno do Brasil. 

Segundo as últimas pesquisas terminadas pela Coordenação Estadual do 
Prodiat, o Estado de Goiás caracteriza-se como a Segunda província mineral 
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mais rica do Brasil, depois de Carajás. Constataram que entre os Paralelos 13 
e 15, latitude sul, as terras goianas são atravessadas por uma formação geoló
gica denominada "eixo Araxã" composta em grande parte de greenstone 
belts. 

Explica o engenheiro que este ~·eixo Araxá" trata-se de uma formação de 
4 bilhões de anos aproximadamente onde se encontram 2:? tipos de minérios 
estratégicos de grande importância ·para o Brasil. Destaca-se o urânio, níquel, 
cobre, cassiterita, prata, ouro, platina, as pedras preciosas de série "dos be
rillos como esmeraldas, safiras, águas marinhas e outras alén:t_ das pedras não 
beríllicas como diamantes. No entanto, na sua opinião, ê preciso que estas ri
quezas sejam ordenadas para serem aproveitadas racionalmente para o en
grandecimento do país e de seus habitantes. 

População 

Na região onde se situa o_ "eixo Araxá" hã t,~ma densidade demográfica 
rural de um habitante por km 2, quando ela comporta 30 habitantes por km1

, 

isto quer dizer, acrescenta Rosenthal, que 50% da população emergente no 
Brasil, esperada até o ano 2000 poderá encontrar trabalho de subsistência 
nobre na bacia AraguaiajTocantins. 

O Prodiat espera implantar todos seus programas atê o ano 2000. A 
aprovação dos mesmos é feita pela OEA e na medida que forem acatados te
rão condições de receber financiamentos do Banco lnteramericano de Desen
volvimento e do Banco Mundial para sua implantação. A região que compõe 
a bacia AraguaiajTocantins, afirma o coordenador Estadual de Goiás do 
Prodiat, é a última grande reserva de terras agricultáveis contínuas e:;x_istentes 
no mundo. Ela foi avaliada pela Organização das Nações Unidas para a Agri
cultura e Alimen\os (F AO) e pela UNESCO como sendo uma ârea capaz de 
suprir com alimentos, quando estiver em produção, e de matérias--primas 03-
sicas urna população de SO<Ymilhões de habitantes no mundo. 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. HUMBERTO LU· 
CENA NA SESSÃO DE 2I-5-82 E QUE, ENTREGUE À REVI· 
SÃO DO OR4DOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (Para uma comunicação.) -Sr. Presi
dente, Srs. Senadores: 

A propósito do processo de expulsão em andamento no Ministêrio da 
Justiça de Francisco Xavier Alfaya, Presidente da União Nacional dos Estu
dantes, recebi, e leio para que conste dos Anais, o seguinte telegrama: 

Senador Humberto Lucena 
Lider do PMDB Senado Federal 

BrasiliajDF 
No momento em que o Ministerio da Justiça vg lançando mão 

da condenavel Lei dos Estrangeiros vg pretende expulsar do Brasil o 
Presidente da União Nacional dos Estudantes vg Francisco Xavier 
Alfaya vg solicito ao prezado Lider tornar publico o meu protesto 
pt Xavier Alfaya chegou ao Brasil crianca- com seus pais vg que 
escolheram o Brasil como sua nova Patria pt O Lider estudantil in
gressou em 79 como pedido de naturalizaçao vg somente agora de
negado pelo Mínisterio-da Justiça pt Essa decisao assegura-se-me o 
castigo a mais ~o~tra _a prol?r~a UNE vg que o governo teima irrea
listicamente em desConhecer-cofio representação legitima ~da classe 
universitaria p~_Nesta fase de processo politico o Brasil Jah não 
aceita Que- se faça· desaparecer do Pais vg pela expulsao vg o atual 
presidente da UNE vg-a Q.uem emPieSfamos nossa s-olidariedade pt 
Cordialmente 

-Marcos Freire 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 
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CONGRESSO NACIONAL 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ I•, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, 

Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 37, DE 1982 

Aprova o texto do Decreto-lei n• 1.893, de 16 de dezembro de 1981, que "dispõe sobre a adoção de medidas de in
centivo à arrecadação federal e dá outras providências". 

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n• 1.893, de 16 de dezembro de 1981, que "dispõe sobre a adoção de 
medidas de incentivos à arrecadação federal, e dá outras providências". 

Senado Federal, 24 de maio de 1982. - Senador Jarbas Passarinho, Presidente. 

. ·-· ··•"--"""~"'"-
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do ªrt. 44, incisó_I. da Constituição, e eu, Jarbas Passari-

nho, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte -

DECRETO LEGISLATIVO N• 38, DE 1982 

Aprova o texto da Resolução n• WHA 29.38, aprovada pela 29• Assembléia Mundial de Saúde, realizada em 
1976. 

Art. I• Fica aprovado o texto da Resolução n• WHA 29.38, aprovada pela 29• Assembléia Mundial de Saúde, realiza
da em 1976. 

Art. 2• Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 24 de maio de 1982. - Senador Jarbas Passarinho, Presidente. 

EMENDAS AOS ARTIGOS 24 E 25.DA CONSTITUIÇÃO 
DA ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DE SAÚDE 

Adotadas pela Resolução WHA 29.38, da Vigésima Nona Assembléia Mundial de Saúde, de 1976. 

ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DE SAÚDE 
29• Assembléia Mundial de Saúde 
Resolução WHA 29.38, de 1976 

EMENDAS AOS ARTIGOS 24 E 25 DA CONSTITUIÇÃO 

A Vigésima Nona Assembléia Mundial de Saúde 
1. A dota as emendas seguintes aos artigos 24 e 25 da Constituição, sendo igualmente autênticos os textos em inglês, chi-

nês, espanhol, francês e russo. · -
Art. 24. Suprimir e substituir por 

ARTIG024 

O Conselho será composto por trinta e uma pessoas, nomeadas por igual número de Estados Membros. A Assembléia 
Mundial de Saúde, tendo em conta uma repartição geográfica equitatíva, escolherã os Estados habilitados a d_esignar um de_leg·a
do ao Conselho, desde que, de tais Membros, não menos de três serão escolhidos de cada uma das organizações regionais estabe
lecidas em conformidade com as disposições do~artigo 44. Cada um desses Estados enviará ao Conselho um representante tecni
camente qualificado em assuntos de saúde, que poderá ser acompanhàdo por suplentes e assessores. 

Art. 25. Suprimir e substituir ~p-or 
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ARTIGO 25 

Esses Membros serão eleitos por três anos e serão reelegíveis, desde que, dos onze membros eleitos na primeira sessão 
da Assembléia Mundial de Saúde realizada após a entrada em vigor da emenda a esta Constituição que aumenta o número de 
membros do conselho de trinta para trinta e um, o mandato do Membro adicional eleito seja, tanto quanto necessârio, de uma 
duração menor de forma a permitir a eleição de pelo menos um Membro de-cada organização regional a cada ano. 

F~ço sáber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arL 55,§ 1•, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, 
Presidente do Senado Féderal, promulgo o seguinte ' 

DECRETO LEGISLATIVO N• 39, DE 1982 

Aprova o texto do Decreto-lei n• 1.892, de 16 de dezembro de 1981, qne "estimula a capitalização das empresas 
mediante isenção de imposto de renda sobre lucros decorrentes da alienação de imóveis e de participações societárias, 
e dá outras providências". 

Artigo único. b aprovado o texto do. Decreto-lei n• 1.892, de 16 de dezembro de 1981, que "estimula a capitalização 
das empresas mediante isenção de imposto de renda sobre lucros decorrentes da :;tlienação de imóveis e de participações socie
târias, e dã outras providências". 

Senado Federal, 24 de maio de 1982. - Senador Jarbas Passarinho, Presidente. 

SENADO FEDERAL 

SUMÁRIO 

1- ATA DA 72• SESSÃO, EM 25 DE MAIO DE 1982 

l.l - ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 - Mensagens do Senhor Presidente da República 

- N•s 100 e 101/82 (n•s 213 e 214/82, na origem), de agradecimento 
de comunicação. 

-No 102/82 (no 210/82, na origem), relativa à escolha do Sr. Geral
do de Carvalho Silos, Mii].istro de Primeira Classe, da C_arreira d_~ Diplo
mata, para exercer a função de Embaixador do Brasil junto à Confe~e
ração Helvética. 

-No 103/82 (n' 209/82, na origem), relativa à escolha do Sr. Ronal· 
do Costa, Ministro de Primeira Classe, da Carreira de Diplomata, para 
exercer a função de Embaixador do Brasil_junto ~o _Canad~. 

1.2.2-- Oficio do Sr. 17-Secretário da Câmara dos Deputados 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafo do seguinte projeto: 
-Projeto de Lei da Câmara n• 61/82 (no 342/75, na Casa de origem), 

que modifica os arts. 2• e 6• da Lei no 5.868, de 12 de dezembro de 1972, 
que cria o Sistema Nacional de Cadastro Rural, e dã outras providências. 

1.2.3 - Pareceres 

Referentes às seguintes matérias: 
- Mensagens nos 56, 55, 54, 41/82, 392/81, 21, 36/82, 400/81 e 

15/82. 

1.2.4- Comunicações da Presidência 

- Recebimento das Mensagens n•s 95 a 99, de 1982 (nos 203 a 
207/82, na origem), pelas quais o Senhor Presidente da República subme
te ao Senado propostas do Sr. Ministro de Estado da Fazenda, para que as 
Prefeituras Municipais e os Estados, que menciona, sejam autorizados a 
realizai operações de- crédito, paia os fins que especifica.rn. 

-Arquivamento do Projeto de Lei do Senado no 178f79.por ter re
cebido pareceres contrários, quanto ao mérito, das comissões a que foi 
distribuído. 

1.2.5 - Leitura de projeto 

-Projeto de Lei do Senado no 94/82, de autoria do Sr. Senador Nel
son Ca_rneiro, que revoga dispositivo da Consolidação das Leis do Traba
lho. 

1.2.6 - Comunicação da Liderança do PDS na Cântara dos Deputados 

- De su.bstitú.íção de membro em comissão mista. 

1.2.7- D)scursos do Expediente 

SENADOR ALMIR PINTO- Obras de acumulação de âgua reali
zadas no Nordeste, pelo Minístério do Interior, através de recursos do 

P!ogiafi:ta ~e Emergênci~, 

SENADOR HUMBERTO LUCENA -Apelo em favor da popu
.lação da Região do Médio Piranhas - PB. Distorções assinaladas pela 

Igrej_a_ Católica no Progfama de EmergêÕ.da, adot_ado pelo Governo no 
combate às secas no Nordeste brasileiro. 

SENADOR HELV[D/0 NUNES- Reforma tributãria. 

SENADOR EVANDRO CARREIRA -Inconstitucionalidade do 
Óecfeto-lei n'? 1.910/81, que dispõe sobre contribuiÇões--pai-a custeio da 
Previdência Socíal, e dã outras providências. 

~ 1.2.8 - Comunicação da Presidência 

- Recebimento do Oficio S/13/82 (no 1.636/82, na origem), do Sr. 
Governador do Estado de Minas Gerais; solicitando autorização do_ Sena
dO Federal a fim de que aqueíe Estado possa realizar operação de emprés
timo externo rio valor que menciona para o fim que especifica. 

t:z.9- Leitura de projeto 

-'-Projeto de Lei do Senado no 95/82, de autoria do Sr. Senador Gas
tão MUller, que veda a fabricação de veículos automotores de passageiros, 
com potência superior a 180 HP, que não sejam para consumo a ãlcool, e 

dã outras providências. 

1.3- ORDEM DO DIA 

1.3.1 - Requerimento 
- - - -- -

-No 98/82, de autoria dos Srs. Senadores José Lins e Humberto Lu-
cena, solicitaiido inversão da Ordem do Dia. Prejudicado por falta de quo-, 
rum, após usarem da palavra os Srs. Dirceu Cardoso, Evandro Carreira e 

José ~j_ns. 

1.3.2- Ordem do Dia 

- Projeto de Lei da Câmara n'? 1, de 1982, de iniciativa do Senhor 
Presidente da Repdblica, que aUtoriza -a criãção -de Municípios no Terri-
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tório Federal de Roraima e dâ outras providências. Votação adiada por 
falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n• 141/81, que autoriza ii Prefeitura Munici
pal de Altinõpolis (SP) a elevar em Cr$ 11.282.510,68 (onze milhões, du
zentos e oitenta e dois mil, quinhentos e dez cruzeiros e sessenta e oito cen~ 
ta vos) o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de 
quorum. 

-Projeto de Resolução n9 193/81, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Caputira (MG) a elevar em Cr$ 2l.l7l.l50,00 (vinte e um milhões, 
cento e setenta e um mil, cento e cinqUenta cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n• 38/81, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Rio Claro (SP) a elevar em Cr$ 282.483.630,00 (duzentos e oitenta e 
dois milhões, quatrocentos e oitenta e três mil e seiscentos e trjntª cru~ei
ros) o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de 
quorum. 

-Projeto de Resolução n9 89/81, que autoriza a Prefeitur-a Munici
pal de Engenheiro Navarro (MG) a elevar em Cr$ 21.171.150,00 (vinte e 
um milhões, cento e setenta e um mil, cento e cinqUenta cruzeiros) o mon
tante de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de ResoluçàQ n9 174/81, que autoriza a Prefeüura Municí~ 
pai de Unai (MG) a elevar em Cr$ 258.475.000,00 (duzent()s e cinqilenta e 
oito mjlhões, quatrocentos e setenta e cinco mil cruzeiros) o montante de 
sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 124/81, que autoriza a Prefeitura Munici~ 
pai de ltuverava (SP) a elevar em Cr$ 31.793.420,61 (trinta e um milhões, 
setecentos e noventa e três mil, quatrocentos e vitite -cru-zeiros e sessenta e 
um centavos), o montante de sua dívida consolidada. Vot.çào adiada por 
falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 236/81, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Belém (PA) a elevar em Cr$ 226.141.400,00 (duzentos e vinte e seis 
milhões, cento -e quarenta e um mil e quatrocentos cruzeiros) o montante 
de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 I60J81, que autoriza a Universidade Esta~ 
dual de Campinas- UNICAMP; a contratar opera·ção de crédito nova
lor de CrS 772.500.000,00 (setecentos e setenta e dois milhões e quinhentos 
mil cruzeiros). Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 225/81, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Florestal (MG) a elevar em Cr$ 2l.l7l.l50,00 (vinte e um milhões, 
cento e setenta e um mil, centq e cinqUenta cruz~iros) o montante de sua 
dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorum. -

-Projeto de Lei do Senado n9 13/79, de autoria do ~enador Mauro 
Benevides, que dispõe sobre a COricessão de aposentadoria especial para o 
comerciârio, na forma que espeCifica. Votação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Lei do Senado n9 329 (80, de autoria do _Senad?r Cunha 
Lima, que modifica dispositivo da Consolidação das Leis do Trabalho, 
para o fim de determinar que o pagamento por horas extras habituais tam
bém integre a remuneração. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n9 164/81, de autoria do Sc;:nador Luiz 
Viana, que declara o Marechal-do-Ar Eduardo G_om~ patrono da Força 
Aérea Brasileira. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n• 352/78, de autoria do Senador Accio
ly Filho, que dispõe sobre a ação de alime!ltos. Votação adiada por falta de 
quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n•.255f80, de autoria do Senador Nelson 
Carneiro, que acrescenta dispositivos à Lei n9 5 .480, de 1 O de agosto de 
1968, disciplinando o pagamento do 13• salário devido aos trabalhadores 
avulsos. Votação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Lei do Senado n9 362/79, de autoria do Senador Hum
berto Lucena, que altera dispositivo-da Lei n9 6.718, de 12 de novembro de 
1979. Votação adiada por falta de quorum. 

- Projeto. de Resolução n9 40/81, que autoriZa a Prefeitura Munici
pal de Betim (MG) a elevar em Cr$ 5.700.000,00 (cinco milhões e setecen
tos mil cruzeiros_) o montante de suª dívi~- çon_lio{i~çi~._ D~us_s_ão !JObres
tada por falta de quorum para votação do Requerimento n9 309/81. 

- Projeto de Lei do Senado n• 309/79, do Senador Gabriel Hermes 
que dispõe sobre o exercício da auditoria contál,li_l e dâ outras providên
cías.- Discussão sobrestada por falta de quorum para votação do Requeri~ 
mento n• 35/82. 

1.4 - DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR AGENOR MAIÚX~ Perda do poder aquisitivo da moe

da. 
SENADOR DIRCEU CARDOSO- Homenagem ao Dr. Luiz Car

los M ancini, na oportunidade de seu afastamento da Coordenadoria~ 
Geral do Ministério das Comunicações. 

SENADOR GASTÀO MVLLER -Movimento grevista reivindica
tório de professores ~o Estado de M~to_ Grosso. 

1.5 - COMUNICAÇÃO DA PRESIDfiNCJA 
- Término do prazo para apresentaç"ão de emendas ao Projeto de 

Resolução n.;o 37, de 1982. sendo que ao (llesmo for_am .ofereci~s 7 emen
das. 

1.6- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXIMA SES
SÃO. ENCERRAMENTO. 

2- DISCURSOS PRONUNCIADOS EM SESSOES ANTERIO-
RES 

- Do Sr. Senador Eyclllsio Vie~fa, proferido na sessão de 12-5-82. 
- Do Sr. Senador Murilo Badaró, proferido na sessão de 19-5-82. 
- Do Sr. Senador José _1:-ins! profer~do. na_ sessãO de 21-5-82. 

3- GRUPO BRASILEIRO I> A UNIÃO JN]'ERPARLAMENTAR 

- Ata de reunião da CotriiSSão Deliberativa. 

4-ATAS I>E COMISSOES 

5- MESA DIRETORA 

6- LIDERES E VICE·ÚI>ERES I>E PARTII>OS 

7- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANENTES 

SUMÁRIO I>A ATA DA 67• SESSÃO, 
REALIZAI>A EM 19-5-82 

RETIFICAÇÀO 

Na publicação do Sumãrio, feita no DCN (Seção II), de 20-5-82, 
página 1637, 2• coluna, no item 2.4 - MATfiRIAS APRECIADAS 
APÓS A ORDEM DO DIA, 

Onde se lê: 
- Projeto de Lei do Senado n• ~2/82,.,. 

Leia-se: 
- Projeto de Lei do Senado n• 57 /82, ... 

ATA DA 72~ SESSÃO, EM 25 DE MAIO DE 1982 
4' Sessão Legislativa Ordinária, da 46~ Legislatura 

PRESIDJ::NCIA DOS SRS. JARDAS pASSARINHO, PASSOS PÔRTO E CUNHA LIMA. 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRESENTEscOSSRS. 
SENADORES: 

.Laélia de Alcântara - Jorge Kalume - Evandro Carreira - Aloysio 
Chaves - Gabriel Hermes - Jarbas Passarinho - Alexandre Costa - AI-

berto Silva - Bernardino ':'iana --:- Hel~í4ío Nu~es. --::-. ~lmir Pin~ - Age~ 
nor MPria :__ Dinarte Mariz:__ Martins Fiiho= éuriba l:ima- Humberto 
Lucena- Aderbal Jurema_-l.úiz Cavalcante- Louríval Bilptista- Pas
sos Pô~to --Jutahy Magalhães- Lomanto Júitior --:Dirceu Cardoso-
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João Calmon- Roberto Saturnino- Henrique Santillo- Gastão MUller 
- -Affonso Camargo - Josê. Richa - Paulo Brossard. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -A lista de presença acusa o 
comparecimento de 30 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. l\'~Secretârio proCederá à leitura do Expediente. 

E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

De agradecimento de comunfcaçio: 
N• 100/82 (n• 213/82, na origem), de 24 do corrente, referente à escolha 

do Ministro Heitor Pinto de Moura para exercer a função de Embaixador do 
Brasil junto à República da Guatemala. 

N• 101/82 (n• 214/82, na origem), de 24 do corrente, relativa à apro
vação das matêrias constantes da_s Mensagens da Presidência da República 
n•s 526 e 527, de 1981 e 002 e 003, de 1982. 

MENSAGENS 

Do Senhor Presidente da República, submetendo ao Senado a escolha de 
nomes indicados para cargos cujo provimento depende de sua prévia aquiescên
cia: 

MENSAGEM N• 102, DE 1982 
(N• 210/82, na origem) 

Excelentfssimos Senhores Membros do Senado Federal: 
De confó!midade com o artigo 42, item III, da Constituição Federal, te~ 

nho a honra de submeter à aprovação de Vossas Excelências a escolha, que 
desejo fazer, do Senhor Geraldo de_Carvalho SiiQs, Ministro de Primeira 
Classe, da Carreira de Diplomata, para exercer a função de Embaixador do 
Brasil junto à Confederação Helvética, nos termos dos artigos 21 e 22 do De
creto n• 71.534, de 12 de dezembro de 1972. 

Os méritOs do Embaixador Geraldo de Carvalho Silos, que me induzi~ 
ram a escolhê-lo para o desempenho dessa elevada função, constam da anexa 
informação do Ministério das Relações Exteriores. 

Brasília, 24 de maio de 1982. - João Figueiredo. 

INFORMAÇÃO 

CURRICULUM VITAE: 

Embaixador Geraldo de Carvalho Silos. 

N asei do em Casa Branca, São Paulo, 4 de fevereiro de 1919. 
Cônsul de Terceira Classe, concurso, 15 de dezembro de 1945. 
Cônsul de Segunda Classe, antiguidade, 20 de setembro de 

1951. 
Primeiro-Secretãrio, merecimento, 14 de outubro de 1955. 
Ministro de Segunda Classe, -merecimento, 25- de jarieirO de 

1961. 
Ministro de Primeira Classe, merecimento, 29 de dezembro de 

1966. 
Oficial de Gabinete do Ministro de Estado, 1946/47. 
Chefe do Serviço de Informações, 1954/55. 
Paris, Terceiro-Secretário, 1947/49. 
Genebra, Vice~Cónsul, 1949. 
Roma, Vice-Cônsul, 1949/51. 
Roma. Encarregado do Consulado, 1951. 
Roma, C6nsul-Adjunto, 1951/52. 
Roma, Segundo-Secretário, 1952/54. 
Londres, Primeiro-Secretário, 1956/57. 
Genebra, Delegação Permanente, Primeiro-Secretário, 

1957/58. 
Nova Iorque, ONU, Primeiro-Secretârio, f958f59. 
Nova Iorque, ONU, Primeiro-Secretário, 1959/61. 
Nova Iorque, ONU, Encarregado de Negócios, 1960, 1961, 

1962, 1963, 1965, 1966, 1967 e 1968. 
Nova Iorque, ONU, Ministro-Conselheiro, 1961/68. 
Tóquio, Embaixador, 1969/71. 
México, Embaixador, 1971/75. 
Ottawa, Embaixador, 1975/82. 
Conferência da Paz, Paris, 1946 (membro). 

Reunião do Instituto Internacional do Frio, Paris, 1947 (obser-
vador}. . . 

ÍII Sessão da A.ssembléia-Geral da ONU, Nova Iorque, 1948 
(membro). 

VII Conferência Internacional de Estat!stica do Trabalho, Ge
nebra, 1949 (membro.) 

Conferência Diplomática da Cruz Vermelha Internacional, Ge-
nebra, 1949 (membro). ·· 

Conferência Rodoviâria da ONU, Genebra, 1949 (observador). 
XI Sessão do Conselho Econôniico e Social da ONU, Genebra, 

1950 (membro). 
Conferência Mundial de Migração, Nâpoles e Bruxelas, 1951 

(membro). 
IV Sessão do CoDtitê Intergovernamental Provisório para Mo

vimentos Migratórios da Europa, Genebra, 1952 (membro). 
VIII, X, XI, XII, XIV e XV Sessões da Assembléia-Geral da 

ONU, Nova Iorque, 1953, 1954, 1956, 1958, 1959 e 1960(membro). 
VI, VII e IX Sessões da Comissão de Direito Internacional da 

ONU, Genebra, 1954, 1956 e 1957 (membro). 
Conferência da ONU sobre Direito Internacional do Mar, Ge

nebra, 1958 (membro). 
XXX Sessão do ECOSOC, Genebra, 1960 (membro). 
XXXII e XXXIV Sessões do ECOSOC, Genebra e Nova Ior

que, 1961 e 1962 (membro). 
XVI, XVIII, XIX, XX, XXI e XXII Sessões da Assembléia

Geral da ONU, Nova Iorque, 1961, 1963, 1964, 1965, 1966 e 1967 
(delegado-suplente). 

Reunião dos Subcomitês da ONU sobre o Espaço Cósmico, 
Genebra, 1962 (chefe da delegação). 

Conselho de Segurança da ONU, Nova Iorque, 1963 (represen
-· tante). 

Conselho de Segurança da ONU, Nova Iorque, 1963 (presiden-
te). 

IV Sessão do Comitê da ONU sobre o Uso Pacífico do Espaço 
Cósmico, Nova Iorque, 1963 (chefe da delegação). 

Reunião do Subcomitê Jurldico da ONU sobre o Espaço Cós-
mico, Genebra, 1964 (chefe da delegação). . 

Reunião do Subcomitê Geral do Comitê da ONU sobre o Es
paço Cósmico, Nova Iorque, 1965 (representante). 

Grupo de Trabalho do Comitê para Uso Pacifico do Espaço 
Cósmico, Genebra, 1966 (membro). 

Conferênciã da ONU sobre o Desarmamento, Genebra, 1966 
(delegado-suplente). 

Reunião do Comitê CoOrdenador- dã Comissão Preparatória 
para a Desnuclearização da América Latina, Mêxico, 1966 (repre~ 
sentante). 

Reunião do Subcomitê Jurídico do, Comitê para Uso Pacífico 
do Espaço Cósmico, Nova Iorque, 1966 (delegado). 

IV Período de Sessões da COPREDAL, MÇxico, 1967 (subche-
fe). 

V Sessão Especial da Assembléia-Geral da ONLJ, Nova Iorque, 
1967 (delegado). · 

XXIX Sessão da Assembléia-Geral da ONU, Nova Iorque, 
1967 (delegado). 

Missão jurito à ONU, Nova Iorque, 1967/69 (representante 
permanente adjunto). 

Conferência dos Estados Militarmente Não~Nucleares, Ge
nebra, i 968 (delegado). 

Conferência Latino~American-a de Industrialização CE~ 
PALfONU, México, 1974 (chefe da delegação). 

II Reunião da Comissão Mista Brasil~México, México, 1974 
(chefe da delegação). 

Conferência sobre Estabelecimentos Humanos, Vancouver, 
1976 (chefe da delegação). 

Seção de Segurança Nacional do Ministério das Relações Exte
riores, 1955 (membro). 

O Embaixador Geraldo de Carvalho Silos se encontra nesta data no 
exercício de suas funções de Embaixador do Brasil junto ao Canadã. 

Secretaria de Estado das Relações Exteriores, em de de 
1982. - Guilherme Luiz Leite Ribeiro, Chefe da Divisão do Pessoal. 

(À Comissão de Relações Exteriores.) 
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MENSAGEM N• 103, DE 1982 
(N• 209/82, na origem) 

Excelentíssimos Senhores membros do Senado Federal: 

De conformidade com o artigo 42, item III, da Constituição Federal, te· 
nho a honra de submeter à aprovação de Vossas Excelências a escolha, que 
desejo fazer, do Senhor Ronaldo Costa, Ministro de Primeira Classe, da Car
reira de Diplomata, para exercer a função de Embaixador do Brasil junto ao 
Canadã, nos termos dos artigos 21 e 22 do Decreto n• 71.534, de 12 de de
zembro de 1972. 

Os méritos do Embaixador Ronaldo Costa, que ine induziram a esêolhê
lo para o desempenho dessa elevada função, constam da anexa informação 
do Ministério das Relações Exteriores. 

Brasflia, 24 de maio de 1982. -João Figueiredo. 

INFORMAÇÃO 

CUJ!,RICULUM VITAE: 
Embaixador Ronaldo Costa. 

Nascido em Florianópolis, Santa Catarina, 23 de abril de 1930. 
Bacharel em Direito, Pontifícia Universidade Católica, Rio de 
Janeiro. 
Curso de Preparação à Carreira de Diplomata, Instituto Rio
Branco. 
Curso de Aperfeiçoamento de Diplomatas, Instituto Riow 
Branco. 
Estãgio na União Pan-Americana. 
.. Master of Arts in Govemment Econornic Policy", Universi
dade George Washington. 
Cônsul de Terceira Classe, 6 de outubro de 1952. 
Segundo-Secretãrio, merecimento, 5 de maio de 1959. 
Primeiro-Secretârio, merecimento, 20 de março de 1963. 
Conselheiro, titulo, 27 de janeiro de 1968. 
Ministro de Segunda Classe, merecimento, 19 de setembro de 
1969. 
Ministro de Primeira Classe, merecimento, 8 de fevereiro de 
1977. 
Assistente do Chefe do Departamento Econômico e Consular, 
1953. 
Secretário-Geral-Adjunto para Assuntos Econômicos, 
1969/72. 
Chefe do Departamento Econômico, 1973. 
Washington, OEA, Terceiro-Secretârio, 1955/58. 
Washington, OEA, Encarregado de Negócios, 1956. 
Washington, Terceiro-Secretãrio, 1958/59. 
Washington, Segundo-Secr~tário, 1959/61. 
Londres, Primeiro-Secretário, 1964-/68. 
Londres, Encarregado de Negócios, 1966. _ 
Londres, Conselheiro, 1968/69. 
Londres, Ministro-Conselheiro, 1973/11. 
Londres, Encarregado de Negócios, 1973, 1974, 1975 e 1976. 
Tóquio, Embaixador, 1977/82. 
X Conferência Interamericana, Caracas, 1954 (membro). 
Reunião de Ministros da Fazenda ou Economia dos Países
Membros da OEA em Sessões Extraordinárias do CIES, 1954 
(membro). 
Conferência Económíca Interãmericana, -auenOS Aires. -1957 
(assessor). 
Reunião do "Comitê dos 21" do Conselho da OEA; Washing
ton, 1958 (membro). 
Convênio Internacional do Cafê, Washington, 1959 (membro). 
Reuníão -do Convênío Interziaciorial do Café, Washington, 
1960 (membro). 
Reunião Extraordinária do CIES, 1961 (delegado). 
Conferência Negociadora do ConvêniO Internãciioria1 do Café, 
ONU, Nova Iorque, 1962 (delegado-suplente). 
Reunião do Comitê Preparatório da Conferência do Cacau, 
FAO, Roma, 1962 (membro). 
Conferência Negociadora do Convênio Internacional do Ca~ 
cau, Genebra, 1963 (delegado-suplente). 
Primeira Sessão do Co"nselho Internacional do Café, Londres, 
1963 (delegado). 
Reunião Especial de Promoção Algodoeira, Paris, 1964 (chefe). 

Reuniões entre Produtores e Consumidores e Reunião do Co
mitê de Estatística do Grupo de Estudos do Cacau, F AO, Ge
nebra e Roma, I '165 (representante). 
Reuniões do Grupo de Produtores Tropicais, nos Contratos 
com as Comunidades Européias, Bruxelas, 1965 (membro). 
Sessões do Conselho da Organização do Convênio Internacio
nal do C afê, Londres, 1965 (delegado). 
VII Sessão do Conselho Internacional do Cafê, Londres, 1965 
(delegado-suplente). 
III Assembléia Geral da Aliança dos Produtores de Cacau, 
Nova Iorque, 1965 (chefe). 
Conferência da ONU sobre o Cacau, Nova Iorque, 1965 (che
fe). 
Reunião da Aliança dos Produtores de Cacau e Sessões Ex
traordinária do Grupo de Trabalho I sobre Preços e Quotas 
do~ Cacau, Genebra, 1966 (delegado). 
Reunião da Aliança dos Produtores de Cacau, Nova Iorque, 
1966 (chefe). 
IV Sessão da Junta de .Comércio e Desenvolvimento, UNC
TAD, Genebra,-1966~ (delegado). 
VII Assembléia da Aliança dos Produtores de Cacau, Duala, 
i966 (delegado). 
Coiílitê Consultivo da UNCTAD sobre Cacau, Nova Iorque, 
1966 (membro). 
Reunião da UNCT AD sobre Acesso aos Mercados Preferen
ciais do Cacau, Genebra, 1967 (delegado). 
Neg-OciaçõCs Multilaterais sobre o Cacau, junto ao Governo 
Francês, Paris, 1967 (participante). 
Organização Internacional do Café, Londres, 1967 f69 (repr<>
sentante perffiàflérite dO Brasil):---
Reunião Informal dos Principais Países Produtores e Consumi
dores de Café, Cannes, 1967 (delegado). 
Reunião dos Países Produtores de Café da América Latina, 
Nova Iorque, 1967 (membro)-:~ 
XXV Sessão do Conselho Internacional do Açúcar, Londres, 
1967 (delegado-suplente). 
V Sessão da Assembléia da Organização Consultiva Intergo
vernamental Marítima, Londres, 1967 (delegado). 
X, XI, XII e XIV Sessões do Conselho Internacional do Cafê, 
1967, 1968 e 1969 (delegado). 
Conferência da ONU sobre Aç11car, Genebra, 1968 (chefe). 
Reunião da Junta Executiva da OIC, México, 1968 (membro). 
Reunião de Exportadores de Aç11car, Genebra, 1968 (represen
tante). 
XIII Sessão do Conselho Internacional do Cafê, 1968 (delega
do). 

_ Primeira Sessão do Conselho Internacional do Café, 1969 (de
legado). 

-Reunião de Dirigentes Cafeeiros, Genebra, 1969 (membro). 
Reunião Preparatória Técnica ·sobre Acordo Internacional do 
Cacau, Genebra, 1969 (delegado). 
XV Sessão do Con~lho Internacil).al do Café, Londres, 1969 
(delegado). 
Convenção Anual da "National Coffee Association". Flórida, 
1970 (representante). 
Sessão Extraordinária do Conselho Internacional do Café, 
Londres, 1970 (delegado). 
XVII Sessão Ordiriãríã do~Conselho Internacional do Café. 
Londres, 1970 (delegado). 
Reunião da CECLA, Buenos Aires, 1970 (chefe). 
X Reunião Extraordinária da CECLA, Hogotá,l971 (chefe). 
XIII Reunião da CECLA, Bogotã, 1972 (chefe). 
lil Sessão da UNCTAD, Santiago, 1972 (subchefe). 
XI Sessão do Comitê de Cooperação Técnica e Sessão do Con
selho da lMCO, Londres, 1975 (chefe). 
Missão Especial para representar o Brasil nas cerimônias dos 
funerais do ex~PrimeirowMinistro Masayoshi Ohlra, Tóquio, 
1980 (membro). 
Comissão Permanente de Exposições e Feiras, 1953 (membro). 
Comissão de Revisão do lndice Decimal para Classificação da 
Correspondência do Ministério das Relações Exteriores. 1974 
(membro). 
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Grupo de Trabalho nos Estudos sobre as Relações do Brasil 
com a Comunidade Econômica Europ~ia, 1962 (membro). 
Comissão Executiva de Assistência à Cafeicultura, 1963 (repre
sentante do Minist~rio da Fazenda). 
Segundas Reuniões Anuais do CIES, São Paulo, 1963 
(delegado-conselheiro). 
Comissão de Elaboração de Estudos da Cia. "Vale do Rio Do
ce", 1967 (membro). 
Comissão de Empr~timos Externos, 1970 (representante do 
Ministério das Relações Exteriores). 
Reuniões dos Dirigentes Cafeeiros dos Principais Países Produ
tores, Rio de Janeiro, 1971 (delegado). 
Comissão Executiva do CONCEX, 1971 (representante do Mi
nistério das Relações Exteriores e vice--presidente). 
Conversações sobre Pesca com os EUA, Brasflia, 1971 (chefe). 
XX Assembléia da Aliança dos Produtores de Cacau, Salvador, 
1973 (chefe). 
Negociações sobre Pesca com os Países Baixos, Trinidad
Tobago, Barbados e EUA, Brasflia, 1972 e 1973 (chefe). 
Representante do IBC no Grupo de Trabalho Relativo aos Me
canismos de Compensação Financeira e Flutuações de Expor
tações, 1961. 
Chefe do Departamento Econômico do IBC, 1961/62. 
Oficial de Gabinete do Ministro da Fazenda, 1963. 
Ordem da Victoria, Comendador, Grã-Bretanha. 
Ordem de São Carlos, Grande Oficial, Colômbia. 
Ordem do Mérito Agrícola, Comendador, Costa do Marfim. 
Ordem do Mérito Nacional, Comendador, Costa do Marfim. 
Ordem do Mérito Nacional, Gabão. 
Ordem do Mérito Camarões, República dos Camarões (I• 
Classe). 
Ordem de Rio Branco, Brasil. 
Medalha Laura Maller, Brasil. 
Ordem do Mérito Naval, Brasil. 
Medalha do Mérito Santos Dumont, Brasil. 

O Embaixador Ronaldo Costa se encontra nesta data no exercício de 
suas funções de Embaixador do Brasil no Japão. 

Secretaria de Estado das Relações Exteriores, 17 de maio de 1982. -
Guilherme Luiz Leite Ribeiro, Chefe da Divisão do Pessoal. 

(À Comissão de Relações Exteriores.) 

OFICIO 

Do Sr. Jt-Secretário da Câmara dos Deputados, encaminhando à revisão 
do Senado autógrafo do seguinte projeto: 

PROJETO DE LEI DA CAM ARA N• 61, DE 1982 
(N• 342/75, na Casa de origem) 

Modifica os arts. 211 e 6v da Lei nV 5.868, de 12 de dezembro de 
1972, que "cria o Sistema Nacional de CadaStro Rural, e dá outras 
providências", 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I• O caput do art. 2• e o art. 6• da Lei n• 5.868, de 12 de dezembro 

de 1972, que "cria o Sistema Nacional de Cadastro Rural, e dâ outras provi
dênchis", passam a vigorar com a seguinte rcdação: 

Art. 2• Ficam obrigados a prestar declaração de Cadastro, 
nos prazos e para os fins a que se refere o artigo anterior, todos os 
proprietários, titulares de domínio útil ou possuidores, a qualquer 
título, de imóveis rurais que sejam ou possam ser destinados à ex
ploração agrícola, pecuária, extrativa vegetal ou agroindustrial, lo
calizada fora da zona urbana do Município. 

Art. 6v Para fim de incidência do Imposto sobre a Proprieda
de Territorial Rural, a que se refere o art. 29 da Lei n• 5.172, de 25 
de outubro de 1966, considera-se imóvel rural aquele que compro
vadamente se destinar à exploração agrícola, pecuâria, extrativa ve
getal ou agroindustrial, localizado fora da zona urbana do Municf-
pio. 

Parágrafo único. O imóvel que não se enquadrar no disposto 
neste artigo estará sujeito ao Imposto sobre a Propriedade Predial e 
Territorial Urbana, a que se refere o art. 32 da Lei nv 5.172, de 25 de 
outubro de 1966." 

Art. 2V Est11 Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. Jv Revogam-se as disposições em contrário, 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI NO 5.868, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1972 

Cria o Sistema Nacional de Cadastro Rural. e dá outras provi
dências. 

Art. 211 Ficam obrigados a prestar declarã.çãO de cadastro, nos prazos e 
para os fins a qu·e se refere o artigo anterior, todos os proprietários, titulares 
de domínio útil ou possuidores a qualquer título de imóveis rurais que sejam 
ou possam ser destinados à exploração agrícola, pecuária, extrativa vegetal 
ou agroindustrial, como definido no item I do artigo 4V do Estatuto da Terra. 

Art. 69 Para fim de incidência do Imposto sobre a Propriedade Territo
rial Rural, a que se refere o artigo 29 da Lei n• 5.172 (•), de 25 de outubro de 
1966, corisidera-se imóvel rural aquele que se destinar à exploração agrícola, 
pecuária, extrativa vegetal o ti agrofnaüstrial e que, independentemente de sua 
localização, tiver área superior a 1 (um) hectare. 

Parágrafo único. Os imóveis que não se enquadrem no disposto neste 
artigo. independentemente de sua localização, estão sujeitos ao Imposto 
sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana, a que se refere o artigo 32 
da Lei n• 5.172, de 25 de outubro de 1966. 

LEI N• 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e institui normas ge
rais de direito tributário aplicáveis à Unlão. Estados e Municípios. 

Art. 29. O imposto~ dC competência da União, sobre a propriedade ter
ritorial rural tem como fato gerador a propriedade, o domicilio Cltil ou a pos
se de imóvel por natureza, como definido na lei civil, localização fora da zona 
urbana do Município. 

Art. 32. O imposto, de competência dos Municípios, sobre a proprie
dade predial e territorial urbana tem como fato gerador a propriedade, o 
domínio útil ou a posse de bem imóvel por natureza ou por acessão física, 
C<?mo definido n~ lei ~"-vil, lo~J~zad? na_zon~ urbana do Município. 

(Às Comissões de Agriculiura e de Finanças.) 

PARECERES 

PARECERES N•S 358, 359 E 360, DE 1982 
PARECER N• 358, DE 1982 

Da Coml!!io de Economia 

Sobre a Mensagem n• 56, de 1982 (n• 125/82- na origem), do 
Senhor Presidente da República, propondo ao Senado Federal seja au
torizada a Prefeitura Municipal de São Miguel do Oeste (SC) a ele
var em CrS J 49.999.653,53 (cento e quarenta e nove milhões, novecen
tos e noventa e nove mil, seiscentos e cinqUenta e três cruzeiros e cin
qüenta e três centavos) o montante de sua dívida consolidada Interna. 

Relator: Senador Lenoir Vargas 

O Senhor Presidente da República encaminha a exame do Senado Fede
ral (art. 42, item VI, da Constituição), proposta no sentido de que seja aPre
feitura Municipal de São Miguel do Oeste (SC) autorizada a elevar em CrS 
149.999.653,53 (cento e quarenta e nove milhões, novecentos e noventa e nove 
mil, seiscentos e cinqUenta e três cruzeiros e cinqUenta e três centavos) o mon
tante de sua dívida consolidada interna, a fim de contratar empréstimo junto 
ao Banco de Desenvolvimento do Estado de Santa Catarina S. A., este na 
qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação (BNH), va
lor correspondente a 121.027 UPC, considerado o valor nominal da UPC de 
CrS 1.239,39, em outubro/SI. 

ucaracterísticas da operação: 
A- Valor: CrS 149.999.653,53 (correspondente a 121.027 

UPC de CrS 1.239,39, em outubro/SI; 
B-Prazos: 
1 -de carência: 24 meses; 
2- de amortização: 216 meses; 

C-Encargos: 
I -juros d~ 5% a.a. (BNH 4% a.a. + I% dç "Dei Credere"), 
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2- correção monetária: de acordo com a variação da UPC; 
3 -taxa de administração: 1 %; 
4 - taxa de serviços técnicos: 1 %; 
D -Garantia: vinculação das cotas do Imposto sobre a Circu

lação de Mercadorias (!CM); 
E- Destinação dos recursos: execução de obras e serviços, 

compreendendo: implantação do sistema urbano de drenagem plu
vial (galerias e assentamento de tubos, bocas-de-lobo, etc) e obras 
complentares de meio-fio e pavimentação". 

3. Segundo o parecer apresentado pelo Órgão financiador, a operação 
de crédito sob exame é viável econômica e financeiramente. 

4. O processo é acompanhado dos seguintes elementos principais: 
a) Lei n'1 1.329, de 25-9-81 autorizadora da operação; 
h) Exposição de Motivos (EM n• 060/82) do Senhor Ministro de Estado 

da Fazenda ao Exm• Senhor Presidente da República, comunicando que o 
Conselho Monetário Nacional, ao apreciar a proposta, manifestou-se favora
velmente ao-pleito, formulado conforme·o art. 2' daRes. n' 93, de 1976, do 
Senado Federal; e 

c) Parecer do Banco Central do Brasil - Departamento da Dívida 
Pública. favorável ao Pleito. 

5. Considerado· todo o eridividiunento da referida entidade (intra + li
mite+ operação sob exaine), verifica-se que seriam ultrapassados os tetas que 
lhe foram fixados pelo item I, do art. 2' da Res. n9 62, de 1975. 

6. Trata-se, entretanto, de uma operação extralimite que, por força das 
disposições contidas no art. 29 daRes. n9 93, de 1976, não se aplicam os cita
dos limites (itens, I, II e III) fixados no art. 2• da Res. n• 62, de 1975, ambas 
do Senado Federal, haja vista que os recursos a serem repassados provêm do 
Banco Nacional da Habitação. 

7. Além da característica da operação - extralimite- e segundo con
clusão do Departamento da Dívida Pública, a assunção do compromisso sob 
exame não deverá acarretar maiores pressões na execução orçamentária dos 
próximos exercícios. 

8. Atendidas as exigências das normas vigentes e as disposições do Re-. 
gimento Interno, concluímos pelo acolhimento da presente mensagem, na 
forma do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 63, DE 1982 

Autoriza a Prefeitura Municipal de São Miguel do Oeste (SC) a 
elevar em Cri 149.999.653,53 (cento e quarenta e nove milhões, nove
centos e noventa e nove mil, seiscentos e cinqüenta e três cruzeiros e 
cinqüenta e três- centaVOS) O montante de sua divida consolidada inter
na. 

O Senado Federal resolve: 
Art. I• t a Prefeitura Municipal de São Miguel do Oeste, Estado de 

Santa Catarina, nos termos do art. 29 da Resolução n9 93, de 11 de outubro de 
1976, do Senado Federal, autorizada a elevar em Cr$ 149.999.653,53 (cento e 
quarenta e nove milhões, novecentos e noventa e nove mil, seiscentos e cin
qüenta e três cruzeiros e cinqilenta e três centavos) o montante de sua dívida 
consolidada interna, a fim de que possa contratar um empréstimo de igual va
lor, junto ao Banco de Desenvolvimento do Estado de Santa Catarina S.A., 
este na _qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação 
(BNH), destinado à execução de obras de drenagem pluvial e complemen
tação de meio-fio e pavimentação, naquele Município, obedecidas as con
dições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 211 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Comissões, 5 de maio de 1982.- Gabriel Hermes, Presidente 

eventual- Lenoir Vargas. Relator- Alberto Silva ~Bernardino Viana
Benedito Ferreira - José Lins. 

PARECERES N's 359 E 360, DE 1982 

Sobre o Projeto de Resolução n' 63, de 1982, da Comissão de 
Economia, que "autoriza a Prefeitura Municipal de São Miguel do 
Oeste (SC) a elevar em Cr$ 149.999.653,53 (cento e quarenta e nove 
milhões, novecentos e noventa e nove mil, seiscentos e cinqUenta e três 
cruzeiros e cinqüenta e três centavos) o montante de sua divida conso~ 
lidada interna". 

PARECER N• 359, DE 1982 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Lenoir Vargas 

O projeto sobre exame, de autoria da Comissão de Economia do Senado 
Federal. como conclusão de seu parecer sobre a Mensagem n9 56/82 do Se-

nhor Presidente da República, auioriza a Prefeitura Municipal de São Miguel 
do Oeste (SC), nos termos do art. 2• da Resolução_n• 93, de II de outubro de 
1976, do Senado Federal, a elevar em Cr$ 149.999.653.53 (cento e quarenta e 
nove milhões, novecentos e noventa e nove mil, seiscentos e cinqUenta e três 
cruzeiros e cinqUenta e três centavos) o montante de sua dívida consolidada 
interna, a fim de que possa conttatar um empréstimo de igual valor,junto ao 
Banco de Desenvolvimento do Estado de Santa Catarina S.A .• este na quali~ 
dade de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação (BNH), destina
do à execução de obras de drenagem pluvial e complementação de meio-fio e 
pavimentação, naquele Município. 

2. O pedido de autorização foi formulado nos termos do preceituado 
no parágrafo único do artigo 29 da Resolução n9 93, de 1976, do Senado Fe
deral, implicando, por conseguinte, a não observância dos limites fiXados 
pelo artigo 2'1 da ResOlução n9 62, de 1975, uma vez que os recursos a serem 
repassados são provenientes do BNH e desta forma considerados extra/imite. 

3. Do ponto de vista que nos compete examinar verifica-se que todas as 
formalidades foram atendidas, não havendo óbice à tramitação normal da 
presente proposição, porquanto jurídica, constitucional e de boa técnica le
gislativa. 

Sala das Comissões, 19 de maio de 1982. - Aloysio Chaves, Presidente 
- Lenoir Vargas, Relator - Almir Pinto -Amaral Furlan - Bernardino 
Viana- Raimundo Parente- José Fragelli- -Tancredo Neves- Aderbal Ju
remo - João Calmon. 

PARECER N• 360, DE 1982 
Da Comissão de Municípios 

Relator: Senador Lenoir Vargas 

O projeto sob exame, de autoria da Comissã-o de Economia do Senãdo 
Federal, autoriza a Prefeitura Municipal de São Miguel do Oeste (SC), a ele
varem Cr$ 149.999.653,53 (cento e quarenta e nove milhões, novecentos ena
venta e nove mil, seiscentos e cinqUenta e três cruzeiros e cinqUenta e três cen
tavos) o montante de sua dívida consolidada interna, a (i_~_Q_ç_que possa con
tratar um eiiipréstimo de igUal valor:jun10ão BinCO d(; Desenvolvimento do 
Estado de Santa Catarina S.A .• este na qualidade de agente financeiro do 
Banco Nacional da Habitação (BNH), destinado à execução de obras de dre
nagem pluvial e Complementação de ll_!eio-fio e Pavimentação, naquele Mu-
nicípio. -- -

2. Na forma do art. 2•, item IV, da Resolução n• 132, de 1979, do Sena
do Federal, as proposições que enVolvam créditos internos e externos, de 
qualquer natureza, em que um ou mais municipios sejam parte interessada, 
deverão merecer estudo e parecer desta Comissão. 

3. O projeto em pauta está relacionado com a execução de obras de 
drenagem ph.~v~"'l, meio-fio e pavimentação, naquele Município. 

4. A proposição mereceu da Comissão de Constituição e Justiça o en
caminhamento favorável, no que diz respeito aos aspectos de constitucionali
dade, juridicidade e técnica legislativa. 

5~ Pelas razões expostas, somos pela aprovação do projeto de resolução 
de autoria da Comissão de Economia, ora sob nosso exame .. 

Sala das Comissões, 20 de maio de 1982.- Lomanto Junior, Presidente 
- Lenoir Vargas, Relator --Benedito Ferreira - Tarso Dutra -Raimundo 
Parente- Almir Pinto- Gastão Müller- Agenor Maria- Amaral Furlan 
- Benedito Canelas- Moacyr Dalla. 

PARECERES N•s 361, 362 E 363, DE 1982 

PARECER N• 361, DE 1982 
Da Comissão de Economia 

Sobre a Mensagem nll 55, de 1982 (n9 124/82, na origem), do Se
nhor Presidente da República, submetendo à aprovação do Senado Fe
deral proposta para que seja autorizada a Prefeitura Municipal de São 
José do Cedro (SC) a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 
3.966.000,00 (três milhões, novecentos e sessenta e seis mil cruzeiros). 

Relator: Senador Lenoir Vargas 

Com a Mensagem~n, 55/82, ci Senhor Presidente da República submete à 
deliberação do Senado Federal pleito da Prefeitura Municipal de São José do 
Cedro (SC) que objetiva contratar. junto à Caixa Econômica Federal, me
diante a utilização de recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento So
cial - F AS, a seguinte operação de crédito: 

"Características da operação: 
A- Valor: Cr$ 3.966.000,00 
B- Prazos: 
1 - de carência: O 1 ano, 
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2- de amortização: 04 anos, 
C - Encargos: 
I -juros de 6% a.a., 
2- correção monetária: 60% do índiCe- de variação das 

ORTNs, 
D- Garantia: Imposto sobre CirCi.iiaçãô- de Mercadorias~ 

!CM, 
E- Destinação dõs -recursos: aquisiçãO-di caniiilhão equipado 

com carroceria coletora e compactadora de lixo." 

O Conselho Monetãrio Nacional pronunciou~se favoravelmente ao pedi
do por julgâ-lo técnico e financeiramente viâvel, não devendo os seus encar
gos gerar maiores pressões na execução orçamentãria dos próximos exercí
cios. 

De outra parte, o empreendimento a ser financiado pela operação de cré
dito objeto da autorização se enquadra nas diretrizes e normas disciplinado
ras da matéria e tem grande alcance social para a ãrea beneficiada pelo proje
to, 

Assim, concluímos pelo acolhimento da mensagem nos termos do se
guinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 64, DE 1982, 

Autoriza a Prefeitura Municipal de São José do Cedro (SC} a 
elevar em CrS 3.966.000,00 (três milhões, novecentos e sessenta e seis 
mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada interna. 

O .Senado Federal resolve: 

Art. l• ~a Prefeitura Municipal de São José do Cedro, Estado ue San
ta Catarina, nos termOs do art. 29 da Resolução n9 93, de 11 de outubro de 
1976, do Senado Federal, autorizada a elevar em Cr$ 3.966.000,00 (tfês mi
lhões, novecentos e sessenta e seis mil cruzeiros) o montante de sua divida 
consolidada interna, a fim de que possa coritratar Um Cn1PréStiiriO deT,Sual va
lor, junto à Caixa Econômica Federal, mediante a utllizã.ção de recursos do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS, destinado à aquisição 
de caminhão equipado com carroceria coletora e compactadora de lixo, obe
decidas as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo 
processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor ita data de sua publicação. 
Sala das Comissões, 5 de maio de 1982. - Gabriel Hermes, Presidente 

eventual - Lenoir Vargas, Relator- Alberto Silva- Bernardino Viana
Benedito Ferreira - José LinS. 

PARECERES N•s 362 E 363, DE 1982 

Sobre o Projeto de Resolução n9 64, de 1982, da Comissão de 
Economia, que "autoriza a Prefeitura Municipal de São José do Ce
dro (SC) a elevar em Ci'$ 3.966.000,00 (trêS" milhões, novecentos e 
sessenta e seis mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada in~ 
terna". 

PARECER N• 362, DE 1982 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Lenoir Vargas 

O presente projeto de resolução, de autoria da Comissão de EconOmia 
do Senado Federal, como conclusão de seu parecer sobre a Mensagem nv 
55/82, do Senhor Presidente da República, autoriza-a Prefeitura Municipal 
de São José do Cedro (SC), nos termos do art. 2~' da Resolução n~t 93, de II de 
outubro de 1976, do Senado Federal, a elevar em Cr$ 3.966.000,00 (três mi
lhões, novecentos e sessenta e seis mil cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada interna~ a fim de que possa contratar um empréstimo de igual va~ 
lor, junto à Caixa EconôiniCa Federal, mediante a utilização de recursos do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - F AS, destinado à aquisição 
de caminhão equipado com carroceria coletora e compactadora de lixo. 

2. O pedido foi fOrmulado nos termos do precefiu-ado fl9 art. 29 da Re
solução n~' 93, de 1976, do Senado Federal, implicandot por conseguinte, a 
não observância dos limites fixados no artigo 2~' da Ri!solução n9 62~ de 1975, 
também desta Casa, uma vez que os recursos a sereni repãssados são prove
nientes do F AS, portanto, considerados extralimite. 

3. Assim, verifica-se que a proposição foi elaborada consoante as pres
crições legais e regimentais aPHcáveis à-espécie. merecendo. por isso, o nosso 

enciamirihamento- favorâvel, no que tange aos aspectos de constitucionalida~ 
de, juridicidade e técnica legislativa. 

Sala das Comissões,_19 de maio de 1982.- Aloysio Chaves, Presidente 
- Lefwir Vargas, Relator- Almir Pinto- Amaral Furlan- Bernardino 
Viana- Raimundo Parente-:- .José Fragelli- Tancredo Neves- Aderbal Ju-
rerna - João Calmon. . . 

PARECER N• 363, DE 1982 
Da Comissão de Municípios 

Relator: Senador Lenoir Vargas 

O presente pi-ojeto de resolução,- de autoii.a da Coinissão de Economia 
do Senado Federal, autoriza a Prefeitura Municipal de São José do Cedro 
(SC), a elevar em CrS 3.960.000,00 (três milhões, noveceiltos e sessenta e seis 
mil cruzeiros) o montante. de sua dívida consolidada interna, a fim de que 
possa contratar um empréstimo de igual v3.1or, junto à CaiXa Econõlnica Fe~ 
deral~ mediante a utilização de recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvi~ 
menta _Social- F AS, destinado à aquisição de caminhão equipado com car
roceria coletora e compactadora de lixo. 

2. Na forina do art. 2•, item IV, da Resolução n• 132, de 1979, do Sena
do Federal, as proposições que envolvam operações de crédito internas e ex~ 
ternas, de q~alquer natureza, em que um ou mais municípios sejam parte in
teressada, deverão merecer estudo e parecer desta Comissão. 

3.. O projeto em pauta está relacionado com o FAS, pois os recursos se 
~estinam à aquisiçãO de caminhão coletor de lixo para aquela edilidade. 

· 4. A proposição mereceu da Com·issão de Constítuição e Justiça o en
caminhamento favorãvel, no que diz respeito aos aspectos de constitucionali~ 
dade, juri({icidade e técnica legislativa. 

5. Pelas razões expostas, somos pela aprovação -do projeto de resolução 
de autolia da Comissão de Economia, ora sob nosso exame. 

Sala das Comissões, 20 de m~l16 de 1982. - Lomanto Junior, Presidente 
- Leno{r Vargas, RelatOr----: Afm{r PinlO- Benedito Ferreira- Tarso Dutra 
-Raimundo Parente- Gastão Mü/ler- Agenor Maria- Amaral Furlan-
Benedito Caneleis - Moacyr Dai/a. 

PARECERES N•s 364, 365 e 366, DE 1982 
PARECER N• 364, DE 1982 

Da Comissão de E~onomia 

Sobre a Mensagem n~' 54, de 1982 (n9 123(82- na origem), ~o 
Senhor Presidente da República, propondo ao Senado Federal seja au~ 
torizada a Prefeitura Municipal de São José do Cedro (SC) a elevar 
em- Cr$ 6.711.000,00 (seis milhões, setecentos e onze mil cruzeiros) o 
montaJlte de sua dívida consolidada interna. 

Relator: Senador Lenoir Vargas. 

Nos termos do art. 42, item VI, da Constituição, o Senhor Presidente da 
República propõe ao Senado Federal seja autorizada a Prefeitura Municipal 
de São José do Cedro (SC) a elevar em Cr$ 6.711.000,00 (seis milhões, sete
centos e onze mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada interna, 
mediante contrã.to de operação de crédito junto à Caixa Econômica Federai, 
esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social 
- FAS, destinada ao financiamento da implantação de galeria de âguas plu
viaíS--e-ãe meios-fios. 

2. As condições da operação são as seguintes: 

''Características da operação: 
A- Valor: CrS 6.711.000,00; 
B- Prazos: 

1 - de carência: 02 anos; 
2 - de amo~tização: 10 anos; 
C - Encargos: 
I - juros de 6% a.a.; 
2- correção monetãria: 6õo/; do índice de variação das ORTN; 
D - Garantia: Imposto sobre Circulação de Mercadorias -, 

ICM; 
E- Destinação dos recursos: ímplantru;ão de galerias de águas 

pluviaís ê de meios-fios.'' ' 
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o pleito da Prefeitura Municipal de Caçador, Estado de Santa Catarina, no 
sentido de obter a necessária autorização para elevar em Cr$ 5.447.000,00 
(cinco milhões, quatrocentos e quarenta e sete mil cruzeiros) o montante de 
sua dívida consolidade interna, a fim de que possa contratar operação de crê
dito, junto à Caixa Económica Federal, mediante a utilização de recursos do 
fundo de apoio ao Desenvolvimento Social- F AS, destinada à aquisição de 
caminhão coletor de lixo. 

2. As condições bãsicas da operação são as seguintes: 

"Características da operação: 
A- Valor: Cr$ 5.447.000,00, 
B-Prazos: 
1 - de carência: 1 ano, 
2- de amortização: 4 anos, 
C- Encargos: 
1 -juros de 6% a.a. cobrados trimestralmente, 
2- correção monetária: 60% do índice de variação das 

ORTN, 
D - Garantia; ·vinculação de parcelas do Imposto sobre Circu-

lação de Mercadorias - ICM, • 
E - Destinação dos recursos: aquisição de caminhão equipado 

com carroceria coletora de lixo." 

3. No processo encontram-se os seguintes documentos e referências 
principais: 

a) Lei Municipal n• 17, de 29-9-1981, autorizadora da operação; 
b) Exposição de Motivos (EM n• 062, 82) do Senhor Presidente daRe

pública, comunicando que o Conselho Monetário Nacional ao apreciar a 
proposta manifestou-se favoravelmente ao pleito formulado conforme o art. 
29 da Res. n9 93, de 1976, do Senado Federal; e 

c) Parecer do Banco Central do Brasil - Departamento de Operações 
com Títulos e Valores Mobiliários, que concluiu pelo deferimento do pedido. 

4. h a seguinte a posição da dívida consolidada interna da entidade, em 
31-12-81: 

Valor Cr$ 1,0 mil 
A- intralimite 9.295,3 
B - extralimite em tramitação 22.192,0 
C- operação sob exame 5.447,0 
D- total geral (A+ B+C) 36.934,0 
5. Face as disposições contidas no art. 29 daRes. n9 62, de 1975, com as 

alterações introduzidas pela Res. n9 93, de 1976, e tendo em vista determi
nação desta Comissão para verificação da capacidade de pagamento da enti
dade, foi adicionada à dívida intra/imite a parcela da dívida extralimite. 

6. De acordo com o orçamento de 1980, descontadas as operações de 
crédito realizadas, teríamos uma receita líquida de CrS: 95.606,0 mil que, devi
damente corrigida até a época da análise pelo Banco Central do Brasil (índice 
de 1,9557), elevaria o valor da receita para Cr$ 189,976,6 mil. 

7. Em função da receita liquida corrigida, os limites fixados seriam: 
I- Montante Global 130.883,7 mil 
II- Crescimento real anual 37.395,3 mil 

lll - Dispêndio anual mãximo 28.046,5 mil 

8. Considerando todo o endividamento da referida entidade, não se-
riam ultrapassados os tetos que lhe foram fixados pelos itens I, ll e Ill do art. 
2• da Res. n• 62, de 1975. 

9. Atendidas as exigências constantes do Regimento Interno e na legis
lação específica, opinamos pelo acolhimento da presente mensagem, na for· 
ma do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 66, DE 1982 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Caçador (SC) a elevar em 
Cri 5.447.000,00 (cinco milhões, quatrocentos e quarenta e sete mil 
cruzeiros) o montante de sua dEvida consolidada interna. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 19 ~a Prefeitura Municipal de Caçador, Estado de Santa Catari
na, nos termos do art. 2• da Resolução n• 93, de 11 de outubro de 1976, do Se
nado Federal, autorizada a elevar em CrS: 5.447.000,00 (cinco milhões, qua· 
trocentos e quarenta e sete mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolida
da interna, a fim de que possa contratar um empréstimo de igual valor, junto 
à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio 
ao Desen-vclvim~n-to Soci-al--- FAS,destinado-à-aquisição -de caminhão gole· 

tor de lixo, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil 
no respectivo processo. ' 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Comissões, 5 de maio de 1982. - Gabriel Hermes, Presidente 

eventual - Lenoir Vargas, Relator -Alberto Silva - Bernardino Viana -
Benedito Ferreira - José Lins. 

PARECERES N•s 368 E 369, DE 1982 

Sobre o Projeto de Resolução n• 66, de 1982, da Comissão de 
Economia, que "autoriza a Prefeitura Municipal de Cacador (SC) a 
elevar em Cr$ 5.447.000,00 ( clnco milhões, quatrocentos e quarenta e 
sete mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada interna". 

PARECER N• 368, DE 1982 
Da Comissão de Constltuiciio e Justica 

Relator: Senador Lenoir Vargas 

O presente projeto de resolução, de autoria da Comissão de Economia 
do Senado Federal, como conclusão de seu Parecer sobre a Mensagem n9 
41/82, do Senhor Presidente da República, autoriza a Prefeitura Municipal 
de Caçador. Estado de Santa Catarina. nos termos do _art. 29. da Resolução nfit 
93, de -11 de outubro de 1976, do Senado Federal, a elevar em CrS 
5.447.000,00 (cinco milhões, quatrocentos e quarenta e sete mil cruzeiros) o 
mOntante de su-a dívida consolidada interna, a fim de que possa contratar um 

- empiéstirrio de igual valor,junto à Caixa Ecoriômica Federal, esta na quali
dade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, des
tinado à aquisição de caminhão coletor de lixo. 

2. O pedido foi formulado nos termos do preceituado no art. 29 da Re
solução n9 93, de 1976; do Senado Federal, implicando p·orconseguinte, a não 
observância dos limites fixados no artigo 29 da Resolução 62, de 1975, tam
bém do Senado Federal, uma vez que os recursos a serem repassados são pro
venientes do F AS, portanto, considerad~ extra/imite. 

3. Assim, verfica-se que a proposição foi elaborada consoante as pres
criç_ões legais e regimentais aplicáveis à_espêcie, merecendo, por isso, o nosso 
encaminhamento favorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida
de, juridicidade e técnica legislativa. 

Sala das Comissões, 19 de maio de 1982.- Aloysio Chaves, Presidente 
Lenoir Vargas, Relator- Aderbal Jurema- João Calmon- Tancredo Neves 
-Bernardino Viana- Raimundo Parente- José Fragelli -Amaral Fur/an. 

PARECER N• 369, DE 1982 
Da Comissão de Municípios 

Relator: Senador Lenoir Vargas 

O projeto de resolução sob exame, de autoria da Comissão de Economia 
do Senado Federal, autoriza a Prefeitura Municipal de Caçador, Estado de 
Santa Catarina, ·a elevar ein Cr$ 5.447.000,00 (cinco milhões, quatrocentos e 
quarenta e sete mil cruzeiros), o montante de sua dívid~ consolidada interna, 
a fim de que possa contratar um empréstimo de igual valor, junto à Caixa 
Econômica Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo Çe Apoio ao De
senvolvimento Social - F AS, destinado à aquisição de caminhão coletor de 
lixo. 

2. Na forma do art. 29, item IV, da Resolução n9J32, de 1979, do Sena
do Federal, as proposições que envolvam operação de crédito internas e ex
ternas, de qualquer natureza, em que um ou mais municípios sejam parte in
teressadas, deverão merecer estudo e parecer desta Comissão. 

3. O projeto em pauta está relacionado com o FAS, uma vez que os re
curs-os se destinam à aquisição de um caminhão coletor de lixo para aquela 
municipalidade. 

4. A proposição mereceu da Comissão de Constituição e Justiça o en
camiphamento favorável, no que diz respeito aos aspectos de constitucionali
dade, juridicidade e têcnica legislativa. 

5. Pelas razões expOstas, somos pela aprovação do projeto de reso
lução, de autoria da Comissão de Economia, ora sob nosso exame. 

Sala das Comissões, 20 de maio de 1982.- Lonuznto Júnior, Presidente 
- Lenoir Vargas, Relator- Almir Pinto- Benedito Ferreira- Tarso Dutra 
-Raimundo Parente- Gastão Mül/er- Agenor Maria- Amaral Furlan-
Benedito Canelos--=-Moac)lrJ)aJ/~ 
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PARECERES N•s 370 E 371, DE 1982 

PARECER N• 370, DE 1982 
Da Comlssio de Economia 

Sobre a Mensagem n• 392, de 1981 (n• 590/81, na origem), do 
Senhor Presidente da República, submetendo à aprovação do Senado 
Federal proposta para que seja autorizado o Governo do Estado de 
Santa Catarina a elevar em Cr$ 55.527.500,00 (cinqüenta e cinco mi
lhões, quinhentos e vinte e sete mU e quinhentos cruzeiros) o montante 
de sua dívida eonsolidada Interna. 

Relator.: Senador Lenoir Vargas 

Com a Mensagem• 392/81, o Senhor Presidente da República submete à 
deliberação do Senado Federal pleito do GOverno do Estado de Santa Catari':' 
na, que objetiva contratar,junto à Caixa Econôlnica Federal, mediante a uti
lização de recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- F AS, a 
seguinte· operação de crédito: 

"CaracteristJcas da op·eoraçio: 
A- Valor: Cr$ 55.5<.7.500,00; 
B-Prazos: 
1 -de carência: I ano; 
2 ..,... de amortização: 7 anos; 
C ....,_ Encargos: 
I- juros de 6% a.a., cobrados trimestralmente; 
2- correção monetária: 40% do índice de variaÇão das 

ORTN; 
D - Garantia: vinculação dos dispêndios do financiamento às 

parcelas do Imposto sobre Circulação de Mercadorias - !CM; 
E- Destinação dos recursos: execução de projeto de fomento 

à produção, programação e comercialização do artesanato." 

O COnselho Monetário Nacional pronunciou-se favoravelmente ao pedi
do por julgá-lo técnico e financeiramente viâvel, não devendo os seus encar
gos gerar maiores pressões na execução orçamentária dos próximos exerci
cios. 

De outra parte, o empreendimento a ser financiado pela operação de cré
dito objeto da autorização se enquadra nas diretrizes e normas que discipli
nam a matéria e tem grande alcance sócio-econômico para a área beneficiada 
pelo projeto. 

Assim, concluimos pelo acolhimento da mensagem nos termos do se
guinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 67, DE 1982 

Autoriza o Governo do Estado de Santa Catarina a elevar em_ Cr$ 
55.527 .500,0fJ ( cinqüenta e cinco milhões, quinhentos e vinte e sete mil 
e quinhentos cruzeiros} .. onontante de sua divida consolidada interna. 

O Senado Federal resolve: 

Art. I 7 f: o Governo do Estado de Santa Ca~rina, nos termos do art. 
2• da resolução n• 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Federal, autoriza
do a elevar em CrS 55.527.500,00 (cinqUenta e cinco milhões, quinhentos e 
vinte e sete mil e quinhentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada 
interna, a fim de que possa contratar um empréstimo de igual valor, junto à 
Caixa Econômica Federal, mediante a utilização de recursos do Fundo de 
Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS, destinado à execução de projeto 
de fomento à produção, programação e comercialização do artesanato, na
quele Estado, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do Bra
sil, no respectivo processo. 

Art. 27 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Comissões, 5 de maio de 1982.- Gabriel Hermes. Presidente_, 

eventual - Lenoir Vargas, Relator- Alberto Silva- Bernardino Viana
Benedito Ferreira - José Lins. 

PARECER N• 371, DE 1982 

Da Comissão de Constituitão e Justiça, sobre o Projeto de Reso
lutão n7 67, de 1982, da Comissão de Economia, que "autoriza o Go
verno do Estado de Santa Catarina a elevar em Cr$ 55.527.500,00 
( cinqüenta e cinco milhões, quinhentos e vinte e sete mil e quinhentos 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada interna. 

Relator: Senador Lenoir Vargas 

.o Projeto de Resolução sob exame, de autoria da Comissão de Econo
mia do Senado Federal, como conclusão de seu parecer sob~:e_ a Mensagem nv 

392/81, do Senhor Presidente da República, autoriza o Governo do Estado 
de Santa Catarina a elevar em CrS 55.527.500,00 (cinqUenta e cinco milhões, 
quinhentos e vinte e sete mil e quinhentos cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada interna, a fim de que possa contratar um empréstimo de igual va
lor, junto à Caixa Econômica Federal, mediante a utilização de recursos do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, destinado à execução 
de projeto de fomento à produção, programação e comercialização do _artesa~ 
nato, naquele Estado. 

.2. O pedido de autorização foi formulado nos termos do preceituado 
no parágrafo único do artigo 27 da Resolução n793, de 1976, do Senado Fe
deral, implicando, por conseguinte, a não-observância dos limites fixados 
pelo artigo 2• da Resolução n• 62, de 28-10-75, também desta Câmara Alta do 
CongressO Nacional, uma vez que os recursos são provenientes do FAS, e 
desta forma, considerado_ extralimite. 

3. Do ponto de vista que nos compete examinar, verifica-se que todas 
as formalidades foram atendidas, não havendo óbice à tramitação normal da 
presente proposição, porquanto jurídica, constitucional e de boa técnica le
gislativa. 

Sala das Comissões, 19 de maio de 1982.- Aloysio Chaves, Presidente 
- Lenoir Vargtzs, Relator--João Ca/mon --Tancredo Neves- Aderbal Jure
ma - Raimundo Parente- Bernardino Viana- Amaral Furlan -José Fra
ge/li - Almir Pinto. 

PARECERES N•s 372 E 373, DE 1982 
PARECER N• 372, DE 1982 

Da Comissão de Economia 

Sobre a Mensagem n• 21, de 1982 (n• 63/82, na origem), do Se
nhor Presi~ente da República, submetendo à aprovação do Senado Fe
deral proposta para que seja autorizado o Governo do Estado de Santa 
Catarina a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 
451.355.900,00 (quatrocentos e cinqüenta e um milhões, trezentos e 
clnqüenta e cinco mil e novecentos cruzeiros). 

Rdator: Senqdor Lengl!_ V ~!gas 

Com a Mensagem n72l/82, o Senhor Presidente da República submete à 
deliberação do Senado_Fede_ral pleito do Goveino do Estado de Santa Catari
n~, que objetiva _co:ntratar,junto-à Caixa Econ<l!n_íc_a Fe~eral, mediante a uti
lização de recursos do Fundo de Apoio ao DeSe:D.vofvimento Sodalt a seguin
te operação de crédito: 

ORTN; 

"CaracteristicaS da operação: 
A -Valor: Cr$ 451.355.900,00; 
B- Prazos: 
1 - de carência: 3 anos; 
2 - de amortização: 12 anos; 
C - Encargos: 
1 -juros de 6% a.a., cobrados trimestralmente; 
2 - Correção monetãria: 80% do fndice de variação das 

D - Garantia: vinculàÇão dos diSPêrldiOs do financiamento às 
parcelas do Imposto so_bre Circulação de Mercadorias - ICM; 

E - Destinação dos recursos: edificação destinada às Polícias 
Civil e Militar, além da aquisição d~ equipamento." 

O Conselho Monetário Nacional pronunciou-se favoravelmente ao pedi
do por julgá-lo técnica e financeiramente ViâVel, não devendo os seus encar
gos gerar maiores pressões na execução orçamentária dos próximos exercí
cios. 

De outra parte, o empreendimento a ser financiado pela operação de cré
dito objeto da autorização se enquadra nas diretrizes e normas da legislação 
que disciplina a matéria e terã grande influênCia- no desempenho das Polícias 
Civil e Militar daquele Estado. 

Ante o exposto, acolhemos a Mensagem nos termQs do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• ~68, DE 1982 

_Autoriza o Governo do Estada de Santa Catarina a elevar em Cri 
451.355~900/JO {quatrocentos e cinqilentci e Um milhões, trezentos e 
cinqüentã e cinco mil e novecentos cruzeiros) o montante de sua _dívida 
consolidada interna. 

O Senado Federal resolve: 

Art. I v :E: o Governo do Estado de Santa C:ata:rina, nos termos do art. 
27 da Resolução n793, de ll de outubro de 1976, do Senado Federal, autori-
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zado a elevar em Cr$ 451.355.900,00 (quatrocentos.c: cinqUenta e Um milhões, 
trezentos e cinqllenta e cinco mil e novecentos cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada interna, a fim de que possa contratar um emprêstimo de 
igual valor,junto.à Caixa Económica Federal, mediante a utilização de recur
sos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, destinado a edi
ficações para· a ii Polícias Civil c Militar, alêm da aquisição de equipamentos 
obedecidas as condições admitidas pelo Banco Centrãl do Brasil, no respecti
vo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Comissões, 5 de maio de 1982. - Gabriel Hermes_, _Pres.idcmte

eventual - Lenoir Vargas, Relator- Bernardino Viana -Benedito Ferreira 
- Alberto Silva - José Lins. 

PARECER N• 373, DE 1982 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Reso
lução n9 68, de 1982, da Comissão de Economia que "autoriza o Go
verno do Estado de Santa Catarina a elevar em Cr$ 451.355.900,00 
(quatrocentos e cinqUenta e um milhões, trezentos e cinqüenta e cinco 
mil e novecentos cruzeiros) o montante de sua divida consolidada in
terna. 

Relator: Senad~r Lenoir Vargas. 

O Projeto de ResoluçãO sob exame, de autoria da Comissão de Econo
mia do Senado Federal, como conclusão de seu parecer sobre a Mensagem n9 
21, de 1982 (n9 63/82 na origem,- do Senhor Presidente da República, autoriza 
o Governo do Estado de Santa Catarina a elev"- em Cr$ 451.355.900,00 (qua
trocentos e cinqUenta e um nlilhões, trezentos e cinqUenta e ciilco -m11 e nove
centos cruzeiros) o montante de sua dívida consolida interna, a fim de que 
possa contratar um empréstimo de igual valor, junto à Caixa Econômica Fe-
deral, mediante a utilização de recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvi
mento Social-FAS, destinado a edificação para as Folícias CiVil e Militar, 
além da aquisição de equipamentos. 

2. O pedido de autorização- foi formulado nos termos do preceituado 
no parágrafo único do artigo 2• da Resolução n• 93, de 1976, do Senado Fe
deral, implicando, por conseguinte, a não observância dos limites fixados 
pelo artigo 2• da Resolução n• 62, de 28-10-75, também desta Câmara Alta do 
Congresso Nacional. 

3. Do ponto de vista que nos compete examinar, verifica-se que todas 
as formalidades foram atendidas, não havendo óbice à tramitação normal da 
presente proposição, porquanto jurídica, constitucional e de boa técnica le-
gislativa. 

Sala das Comissões, 19 de maio de 1982.- Aloysio Chaves, Presidente 
- Lenoir Vargas, Relator- Aderbal Jurema- João Calmon - Tancredo 
Neves - Bernardino Viana - Raimundo Parente -José Fragelli - Amaral 
Furlan. 

PARECERES N•s 374 e 375, DE 1982 

PARECER N• 374, DE 1982 
Da Comlssio de Economia 

Sobre a Mensagem n• 36, de 1982 (n• 121/82- na origem), do 
Senhor Presidente da República, propondo ao Senado Federal seja au
torizado o Estado de Santa Catarina a elevar em Cr$ 
9.030.408.827,11 (nove bilhões, trinta milhões e quatrocentos e oito 
mU e oitocentos e vinte e sete cruzeiros e onze centavos) o montante de 
sua dívida consolidada interna. 

Relator: Senador Lenoir Vargas 

O Senhor Presidente da República encaminha a exame do Senado Fede
ral (art. 42, item VI, da Constituição}, proposta no sentido de que seja o Go
verno do Estado de Santa Catarina, autorizado a elevar em Cr$ 
9.030.408.827,11 (nove bilhões, trinta milhões e quatrocentos e oito mil e oi
tocentos e vinte e sete cruzeiros e onze centavos) o montante de sua dívida 
consolidada interna, a fim de que possa emitir 6.533.879 Obrigações do Te
souro do Estado de.Santa Catarina -·Tipo Reajustável, considerando o ~a
lor nominal do título de Cr$ 1.382,09, vigente em dezembro/SI. 

2. A emissão pretendida seria realizada nas seguintes condições: 
~ ~a) quantidade~: 6SU.879 ORTC, equivalentes, ao valor nominal reajus

tado para o mês de dezembro/SI (Cr$ 1.382,09), a Cr$ 9.030.408.827,11; 

----------~-------------
b) características dos títulos: 

Taxa 
Periodicidade de 

Modalidades Numeração 
Prazo Série de 

Pagamentos 

Juros Juros Correçio ( 1) (') Certificados 
Monetária 

5 anos 9%a.a. semestral mensal NE-P 008.092a 
008.290 

Obs: (I)= mensal, idêntica à das ORTNs; 
(2) = NE = nominativa·endossâvel, 

P = ao portador 

c) cronograma de colocação e vencimentos: 

Emissão Vencimento Quantidade 

abr/82 jun/86 500.000 
abr/82 julf86 500.000 
abr/82 ago/86 500.000 
abr/82 set/86 500.000 
abrf82 oiit/86 200.000 
mai/82 ou1,786 300.000 
mai/82 novf86 500.000 
mai/82 dezf86 500.000 
mai/82 janf87 500.000 
mai/82 fev/87 400.000 
junf82 fevf87 100.000 
jun/82 mar/87 500.000 ~ 

jun/82 abr/87 500.000 
jun/82 maij87 500.000 
]lln/82 jun/87 533.879 

Total 6.533.879 

d) forma de colocação: através de ofertas públicas, nos termos do item 
VII da Resolução n• 565, de 20-9· 79, deste Banco Central; 

e) autorização legislativa: Leis n•s 5.165, de 27-11-75 e 5.991, de 15-12· 
81 (Lei dos Meios). 

3. _O processo ê acompanhado dos seguintes elementos principais: 
a) Leis n•s 5.165, de 27-11-75 e 5.991, de 15-11-81 (Lei dos Meios) auto

rizadoras da operação; 
b) Exposição de Motivos (EM n• 061/82) do Senhor Ministro de Estado 

da Fazenda ao Exm'i' Senhor Presidente da República, comunicando que o 
Conselho Monetârio Nacional, ao apreciar a proposta, manifestou-se favora
velmente ao pleito, formulado conforme o art. 29 da Res. n'i' 62, de 1975, do 
Senado Federal; e 

c) Parecer do Banco Central do Brasil - Departamento da Dívida 
Pública, favorâvel ao pedido. 

4. Segundq os registres do Departamento de Operações com Títulos e 
Valores Mobifiârios (DEMOB), a situação geral da divida consolidada inter
na do Estado de Santa Caiaiiila apresCritã.-Se c-Onforme o quadro a seguir: 

Dívida Consolidada 

Posterior 

Interna 

I -INTRALIMITE 
a) Em títulos 

b) Porcontratos(") 
c) Por garantias 

d) Outros 
11- EXTRALIMITE 

a) FDU 
b) FAS 
c) BNH 

III -TOTAL(l+ll) 

Posição 

Atual 

22.383,6 
17.676,3 
2.431,2 
2.275,7 

0,4 
16.630,5 

405,0 
2.467,4 

13.758,1 
39.014,1 

Emlssio e 
Colocação de 

Titulos 
Sob exame 

9.030,4 
9.030,4 

9.ô3ô,4 

CrS milhões. 

Sltuaçio Posterior 
à Emissão e 
Colocaçio 
Sob exame 

31.414,0 
2h.706,7 

2.431,2 
2:275,7 

0,4 
16.630,5 

405,0 
2.467,4 

13.758,1 
48.044,5 
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(*) CrS 1.681,2 milhões (dívida jâ contratada) + Cr$ 750,0 milhões (op.,. 
ração intralimite contratada e não incluída- rió-cômpülo- da -dívida. 

5. Face às disposições contidas no artigo 2'~' da Resolução n'~' 62/7:), 
com as alterações introduzidas pela de n'~' 93/76, ambas do Senado Federal, a 
dívida cons_olidada_ intema intralimite do Estado de Santa (:&tarinR, de acor
do com a sua receita liquida realizada em 1981, deveria conter-se nos sequin
tes parâmetros: 

a) montante global: Cr$ 31.081,3 milhões- Item I; 
h) crescimento real anual: Cr$ 8$80,4 milhões - Item II; 
c) dispêndio anual mãximo: Cr$ 6.660,3 milhões - Item III; 
d) responsabilidade por títulos: Cr$ 15.540,6 milhões - Item IV. 
6. Dessa forma, para que possa ser efetivada a emissão de títulos pre

tendida, há necessidade de autorização específica do Senado Federal, uma 
vez que, mesmo antes da realização da referida emissão, o endividamento 
consolidado interno daquele Estado jâ ultrapassa o limite q_t!e lh_~ fQi H __ xa_~_SI, 
para o presente exercício, pelo item IV do artigo 2'1' da mencionada Resolução 
n9- 62/75. Com a sua efetivação, serão ultrapassados, também, os limites fixa
dos pelos itens I e III do mesmo artigo, conforme a seguir se verifica: 

programas e projetas de relevante interesse para o Estado, obedecidas as con
diçõeS admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor ria data de sua publicação. 
Sala das Comissões, 5 de maio de 1982.- Gabriel Hermes, Presidente, 

eventual --Lenoir Vargas, Relator- Alberto Silva- Bernardino Viana
seneàiio Fúfeti-G~- iOséJ:.Ins:-

PARECER N• 375, DE 1982 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Sobre o Projeto de Resolução n'~' 69, de 1982 da Comissão de 
Economia "ciue autoriza o Governo do Estado de Santa Catarina a 
elevar em Cr$ 9.030.408.827,11 (nove bilhões, trinta milhões, quatro
centos _e oito mil e oitocentos e vinte e sete cruzeiros e onze centavos) o 
montante de sua dívida consolidada interna". 

Relator: Senador Lenoir Varg"ãs 

O projeto sob exame, de autoria da Comissão de Economia do Senado 
Federal, como conclusão de seu parecer sobre a Mensagem n9 36/82 do Se-

Cr$ milhões nhor Presidente da República, autoriza_ o Gove.roo do Estado de Santa Cata-
------------------------------~. a elevar, tei:pporariamente, os parâmetros fixados pelos itens I, II e III 

Dívida Consolidada Limites Estabelecidos Sltuaçio Posterior à 

Pelos art. 2"' da Poslçio Emissão e Colocação 

Interna Intralimite Res. 62/75e A tu ai de Títulos sob exame 
art.l'~'da Res. 93/76 

I-Montante Glo 

bal .... ~·········~· 3!,081,3 22.383,6(A) 31.414,0 
II - Crescimento 
Real Anual .... _ ... ~ 8.880,4 -211,2(8) 8.819,2 
III- Dispêndio 
Anual Máx ....•... 6.660,3 6.298,I(C) 11.916,8 

IV - Responsabili 
dade porTí 

tulos ...... ._.._ !5.540,6 17.676,3 ~ 26.706,7 ~-

(A) = Cr$ 21.559,0 milhões (montante relativo à dívida contratada) + Cr$ 
750,0 milhões (montante relativo à operação contratada mas não incluída no 
cômputo da dívida) + Cr$ 74,6 milhões (integralizações futuras); 
(B) = Cr$ 961,2 milhões (crescimento real anual da dívidajâ contratada)+ 
CrS 750,0 milhões (crescimento real anual relativo à operação contratada mas 
não computada); 

(C) = Cr$ 6.073,1 milhões (dispêndio previsto para 1986, relativo à dívida já 
contratada) + Cr$ 225,0 milhões (dispêndio previsto para 1986, relativo à 
operação contratada mas não computada). 

7. Relativamente ao Plano de Aplicação dos recursos, previsto no pa
rágrafo 3,. do artigo 4'1' da Resolução n"' 62/75, a Secretaria de Planejamento 
da Presidência da República (SEPLAN-PR), através do Aviso n• 210/82, de 
2-3-82, dirigido ao Exm"' Sr. Ministro da Fazenda, manifestou-se favoravel
mente à pretensão do aludido Estado. 

8. Atendidas as exigências constantes nas normas vigerites· e nas dispo
sições do Regimento Interno, concluímos pelo acolhimento da presente men
sagem, na forma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 69, DE 1981 

Autoriza o GovernO do Estado de Santa Caiarinci a elevar em 
CrS 9.030.408.827,11 (nove bilhões, trinta milhões, quatrOcentos e Oito 
mil e oitocentos_ e vinte e sete cruzeiros' e Onze centavos) o montante de 
sua divida consolidada interna. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 19 É o Governo do Estado de Santa Catarina, aUtorizado a elevar, 
temporariamente, os parâmetros fixados pelos itens I, III e IV, do artigo 2"~~ da 
Resolução n' 62, de 28-10-75, alterada pela de n• 9J, de 11-10-76, ambas do 
Senado Féderal, a fim de que possa elevar em Cr$ 9.030.408.827 ,II (nove bi
lhões, trinta milhões, quatrocentos e oito mil, oitocentos_ e vi1_1te e s~te cruzei
ros e onze centavos) o montante de sua díviçia çopso)idadaiç.~~.ri_lil~ median.te_ 
a emissão de 6.533".879 ~Obrigações do Tesouro ·do EstªQq Qe~S-~nta ~~tarina 
- Tipo Reajustãvel, cujos recursos serão destinado__s ao ___ fin_a_poci~'?ento -~!! 

do art. 2• da Resolução n• 62, de 1975, alterada pela de n• 93, de 1976, ambas 
do Senado Federl!l, a fim de que possa emitir 6.533.8790brigações do Tesou
ro do Estado de Santa Catarina - Tipo Reajustável, equivalentes a CrS 
9.030.408.827,11 (nove bilhões, trinta milhões, quatrocentos e oito mil e oito
centos e vinte e sete cruzeiros e onze centavos), cujos rec1,1rso_s serão destina-

. dos ao financiamento de programas e projetas de relevante interesse para o 
Estado. 

-2~ O pedído de aUtoriZaÇãO_- foi_ formulado_no& tçrmos do preceituado 
no artigo 29 da Resolução n9 62, de 1975, desta Casa, uma vez que a operação 
se realizará mediante a emissão de Obrigações Reajustáveis do Tesouro da-
quele Estado - Tipo Reajustável. -

3. O processo está acompanhado dos seguintes elementos e referências 

princfpàis:::- ·~ 

a) Leis Estaduais n•s 5.165, de 27-11-75 e 5.991, de 15-11-81 (Lei dos 
Meios) autorizadoras da _operação; 

b) Exposição de Motivos (EM n• 061(82) do Senhor Ministro de Estado 
da Fazenda ao ~x~o Se~hor Presidente da República, comunicando que 0 
Conse:lho Monetano Nactonal, ao apreciar a proposta, manifestou-se favora
velmente ao pleito; e, 

c) Parecer do Banco Central do Brasil - Departamento da Dívida 
Pública, favorável. 

4. Do ponto de vista que nos-compete--exatninar~-vefifica-se que todas 
as formalidades foram atendidas, não havendo óbice à tramitação normal da 
presenta proposição, porquanto jurídica, constitucional e de boa técnica le
gislativa. 

Sala das Comissões, 19 de maio de 1982. -~Aioyslo Chaves, Presidente 
- Lenoir Vargas, Relator -oTancredo Neves- João Ca/mon --Aderbal Ju
rema -~-13ernard_ino Viqna -~_A_maral F_wlt;ll) -_Jo5é f'r_agel/i- Almir Pinto
Raimundo Parente. 

PARECERES Nos 376, 377 E 378, DE 1982 
PARECER N• 376, DE 1982 
D~ -Co.Uissã_o de Economia 

Sobre a Mensagem o'~' 400, de 1981 (n9 599/81, na origem), do 
Senhor Presidente da República, propondo ao Senado Federal seja au
torizada a Prefeitura Municipal de Moji Guacu (SP) a elevar em Cr$ 
627.324.000,00 (seiscentos e vinte e sete milhões, trezentos e vinte e 

__ .@_atr.Q _mj.l_crP_~~irq~) _Q_n.t.ctnta.ote de sua_ dívida consolidada interna~ 

Relalor: Senador Alberto Silva 

O_Senhor _Presidente da República encaminha a exame do Senado Fede
ral (art. 42. item VI, da Constituição), propusta no sentido de que seja aPre-
feitur_a _Munici_pa! cf:e ___ ~_oji _ G_uaçu_ (SP)_ __ autorizada_ a elevar em Cr$ 
627 .__3?4.000,00 .(ª~i~_ce~t<?s_ e vinte~ se~e n:til~ões, ~~~~ntos -e vinte e quatro mil 
C~}!~tCJ~o~) ~ ~.o,nta~t~_~ç._s.u~ ~ívid_c.u::o!_I_~~lidada i~tern~, a fim Çe que possa 
contratal--emPfêStiffio }Unto à- Caixa~Ecõll-Qmfcã qç)_ E{;t~dQ:4e São Paulo S.A .• 
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esta na qualidade de agente financeiro do Banco NaCional da Habitação 
(BNH), valor correspondente a 600.000 UPC, no valor nominal de Cr$ 
!.045,54, vigente em julho/81. 

2. Característica da operação: 

"A- Valor: Cr$ 627.324.000,00 (correspondente a 600.000 
UPC de Cr$ !.045,54, em julho de 1981); 

B- Prazos: 
I - de carência:· 36 meses; 
2- de amortização: 240 meSes; 

C - Encargos: 
1- juros de 8% a.a. (7% a.a.- BNH; 1% a.a.- Agente Fi-

nanceiro); 
2 - correção monetária: pela variação da UPC~ 

D- Garantia: vinculação das -cotas partes do I CM; 

E -Destinação dos recursos: recuperação das áreas de infra
estrutura e equipamento urbano a serem implementados pelo Proje
to CURA, naquele Município." 

3. Segundo o parecer apresentado pelo órgão fiminciador, a opCração 
de crédito sob exame ê viâvel econômica e-- financeiramente. 

4. O processo ê acompanhado dos seguintes elementOs principais: 
a] Lei n9 1.668, de 18-9-81 autorizadora da operação; 

b) Exposição de Motivos (EMn• 380/81) do Senhor Ministro de Estado 
da Fazenda ao Exm9 ~enhor Presidente da Repú~lica, comunicando que o 
Conselho Monetário Nacional ao apreciar a proposta manifestOu-se favora
velmente ao pleito formllfado conforme o art. 2~ da ResoluÇão n9 93, de-l-976, 
do Senado Federal: e 

c) Parecer do Banco Central do Brasil - Departamento da Dívida 
Pública, favorável ao pleito. --

5. Considerado todo o endividamento da referida entidade (intra+ ex
tralimite +operação sob exame), verifica-se que seriam ultrapassados os tetos 
que lhe foram fixados pelos itens I e III do art. 2• da Resolução n• 62, de 1975. 

6. Trata-se, entretanto, de uma operação extra/imite a que, por força 
das disposições contidã.s no art. 21' da Resolução n9 93, de.l976, não se apli
cam os citados limites (itens I, II e III) fixados no art. 29 da Res. n9 62, de 
1975, ambas do Senado Federal, haja vista que os recursos a serem repassa
dos provêm do Banco Nacional da Habitação. 

7. Além da característica da operação - extralimite- e segundo con
clusão do Departamento da Dívida Pública, a assunção do compromisso sob 
exame não deverã acarretar maiores pressões na execução orçamentária dos 
próximos exercícios. 

8. Atendidas as exigências das normas vigentes e as disposições do Re
gimento Interno, concluímos pelo acolhimento da presente mensagem, na 
forma do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 70, DEf982 

Autoriza a Prefeitura MuniczJial de Moji Guaçu ( SP) a elevar em 
CrS 627.324.000,00 (seiscentos e vinte e sete milhões; trezentos e vinte 
e quatro mil cruzeiros) o montante de sua divida consolidada inteffla. 

O Senado Federal resolve: 

Art. l~' É a Prefeitu!iMiinicipal de- Moji Guaçu--; EStado de São Paulo, 
nos termos do art. 29 da Resolução n~' 93, de 11 de outubro de 1976, do Sena
do Federal, autorizada a elevar em Cr$ 627.324.000,00 (seiscentos e vinte e 
sete milhões, trezentos e vinte e quatro mil cruze1ros) 6 rrloniante- de sua dívi
da consolidada interna, para contratar um empréstimo de igual valor,junto à 
Caixa Econômica do_ Estã.do de São Paulo S.A., esta na -qualidade de agente 
financeiro do Banco Nacioriã.I da Habitação (BNH), destinado à recuperação 
das áreas de infra-estrutura e equipamento urbano ã serem implementados 
pelo Projeto CURA, naquele Município, obedecidas as condições admitidas 
pelo Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na áata de sua Publicação. 
Sala das Comissões, -24 de março de 1982. -José Richa, Presidente

Bernardino Viana, Relator- Alberto Silva- José Frage/lí- Luiz Cavalcante 
- Benedito Ferreira. 

PARECERES N•• 377 E 378, DE 1982 

Sobre o Projeto de Resolucão n9 70 de 1982, da Comis~ão de Eco~ 
nomia que "autoriza a Prefeitura Municipal de Moji Guacu (SP) a 
eJevar em CrS 627.324.000,00 (seiscentos e vinte e sete milhões, tre
zentos e vinte e quatro mil cruzeiros) o montante de sua dívida consoli
dada interna n. 

PARECER N• 377, DE 1982, 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Amaral Furlan 

O Projeto sob exame, de autoria da Comissã_o de Economia do_ Senado 
Feder;;tl, como conclusão de seu parecer sobre a Mensagem nY 400/81 do Se
nhor Presidente da República, autoriza a Prefeitura Municipal de Moji 
Guaçu (SP) a Contratar operação de crédito no valor de Cr$ 627.324.000,00 
(seiscentos e vinte e sete milhões, trezentos e vinte e quatro mil cruzeiros) des
tinada à recuperação das áreas de infra-estrutura e equipamento urbano a se
rem implantados pelo Projeto CURA, naquele Município. 

O pedido de autOrização foi form-ulado nos termos do preceituado no 
parágrafo único do_artigo 2'i' da Resolução n9 93, de 1976, do Senado Federal, 
implicando, por conseguinte, a não observância dos limites fixados pelo arti
g-o 29 da Resolução nY 62, de 28-10-75, também da Câmara Alta do Congresso 
Nacional. 

Da ponto _de vista que nos compete examinar verifica~se que todas as for
malidades foram atendidas, não havendo nenhum óbice à tramitação normal 
da presente proposição, porquanto jurídica, constitucional e de boa técnica 
legiSlativa. 

Sala das Comissões, 19 de maio de 1982.- Aloysio Cb_ªves, Presidente 
- Amàral FU.r/an, Relator- Tancredo Neves- João Calmon-:- Bernardino 
Viana - Raimurido Parente- José Fragelli- Almir Pinto - Dirceu Cardo
so, vencido. 

PARECER N• 378, DE 1982, 
Da Çomissão de Municípios 

Relator: Senador Amaral Furlan 

A Comissão ele Economia, como conc1us-ão de seu parecer sobre a Men
sagem nY 400, de 1981, do Senhor Presidente da República, apresentou proje
to de resolução que autoriza a Prefeitura Municipal de Moji Guaçu, Estado 
de São Paulo, nos termos do art. 2<? da Resolução nY 93, de 11 de outubro de 
1976, do Senado Federal, a elevar em Cr$ 627.324.000,00 (seiscentos e vinte e 
sete milhões, trezentos e vinte e quatro mil cruzeiros) o montante de sua dívi
da consolidada interna para contratar um empréstimo de igual valor, junto à 
Caixa Econômica do Estado de São Paulo, esta na qualidade de agente finan
ceirô do Banco Nacional da Habitação (BNH), destinado à recuperação das 
áreas de infra-estrutura e equipamento urbano a serem implementados pçlo 
Projeto G_URA, naquele Município. 

2. Na forma do art. 29, item IV, da Resolução n9132, de l979;do Sena
do Federal, as proposíções--Cfue envolvam OpCr3Ções de crédito internas e ex
ternas, de qualquer natureza, em que um ou mais municfpios sejam p'arte in
teressada, deverão merecer estudo e parecer desta Comissão. 

3.. O projeto em pauta está relacionado com a recuperação de áreas de 
infra-estrutura e equipamento urbano a serem implantadas pelo Projeto cU
RA_. naquele Município. 

4. Pelas razões expostas, somos pela aprovação do projeto de resolução 
de autoria da Comissão de Economia, ora sob nosso exame. 

Sala das Co~issões, 20 de maio de 1982. - Lomanto Júnior, Presidente 
-Amaral Furlan, Relator- Almir PintO- Benedito Ferreira- Tarso Dutra 
-Raimundo Parente- Gastão Müller- Agenor Maria - Benedito Canelas 
- Lenoir Vargas- Moacyr Dalla. 

PARECERES N• 379, 380 e 381, DE 1982 

PARECER N• ~379, DE 1982 
Da Comissão de Economia 

Sobre a Mensagem n' IS, de 1982 (n' 057/82- na origem), do 
Senhor Presidente da República, propondo ao Senado Federal seja au
torizado a Prefeitura Municipal de Porto Feliz (SP) a elevar em Cr$ 
30.000~000,00 ( tiinta milhões de cruzeiros) o montante de 'sua dívida 
consolidada interna. 

Relator: -senador Bernardino Viana 

O Senhor Presidente da República encaminha a exame do Senado Fede
ral (art. 42, item VI, da Constituição) proposta no sentido de que seja aPre-
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feitura Municipal de Porto Feliz (SP), autorizada a elevar em Cr$ 
30.000.000,00 (trinta milhões de cruzeiros) o montante de sua dívida consoli
dada interna, a fim de contratar emprêstirno junto ao Banco do ~tado de 
São Paulo S.A., este na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da 
Habitação (BNH), valor correspondente a 24.205,45590 UPC, considerado o 
valor nominal da UPC de Cr$ 1.239,39, em outubrof81. 

2. "Características da operaçio: 
A- Valor: Cr$ 30.000.000,00 (correspondente a 24.205,45590 

UPC de CR$ 1.239,39 em outubro de 1981); 
B-- Prazos: 
1 - de carência: 18 meses; 
2 - de amortização: 216 meses; 
C- Encargos: juros de: até 8% a.a. (atê 7% a.a para o BNH; 
19 a.a. para o Agente Financeiro); 
2-correção monetária: pela variação trimestral da ORTN 

(UPC); 
3 - Despesa Fiscal. Obras: 4%; 
4-Taxá Adm. BNH: 1%; 
D - Garantia: vinculação das cotas~partes do Imposto sobre 

a Circulação de Mercadorias (ICM) e_do Fundo c;l.e PartiCipação dos 
Municípios (FPM); 

E- Destinação dos recursos: execução de obras -de infra~ 
estrutura no conjunto habitacional_ uPrefeito :ç~gênio Mota" -
programa FINCJFIEGE-FISIP, naquele município." 

3. Segundo o parecer apresentado pelo Órgão Financiador, a operação 
de crédito sob exame é viâvei econômica e financeiramente. 

4. O processo é acompanhado dos seguintes elementos priÕcipaiS:
aJ Lei n• 2.510, de 9-11-81 autorizadora da operação; 
h) Exposição de Motivos (EM n• 22/82) do Senhor Ministro de EstadQ 

da Fazenda ao Exm9 Senhor Presidente da República, comunicand<? que o 
Conselho Monetário Nacional, ao apreciar a proposta, manifestou-se favora~ 
velmente ao pleito, formulado conforme o art. 29 da Resolução n9 93, de 

·1976, do Senado Federal; e 
c) Parecer do Banco Central do Brasil - Departamento da Dívida 

Pública, favorãvel ao Pleito. 
5. Considerando todo o e_ndividarn,ento da r_efericl~- ~ç.ticlade (i11tra + 

extraliniite-+operação sob exame), verifica-se que não seriam ultrapassados 
os tetos que lhe foram fixados pelos itens I, II e III do art. 2• da Resolução n• 
62, de 1975. 

6. Trata~se, entretanto, de uma operação extra/imite, à qual, por força 
das disposições contidas no art. 2• da Resolução n• 93, de 1976, não se apli
cam os citados limites (itens I, n-e III) fixados no art. 29 da Resolução n9 62, 
de 1975, ambas do Senado Federal, haja vista que os -reCursoS a serem repas
sados provêm do Banco Nacional da Habitação.-

?. Alêm da característica da operação- extralimite- e segundo con
clusão do Departamento da Dívida Pública, a assunção do compromisso sob 
exame não deverã acarretar maiores pressões na execução orçamentAria dos 
próximos exercicios. 

8. Atendidas as exigências das normas vigentes e as disposições do Re
gimento Interno, concluímos pelo acolhimento da presente mensagem, na 
forma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 71, DE 1982 

Autoriza a Prefeitura Municlpal de Porto Feliz (SP) a elevar em 
CrS 30.000.000,00 (trinta milhões de cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada interna. 

O Senado Federal resolve: 

Art. }9 É a Prefeitura Municipal de Porto Feliz, Estado de São Paulo, 
nos termos do art. 2• da Resolução n• 93, de ll de outubro de 1976, do Sena
do Federal, autorizada a elevar em Cr$ 30.000.000,00 (trinta milhões de cru
zeiros) o montante de sua dívida consolidada interna, a fiM de que possa con
tratar um empréstimo de igual valor, junto ao Banco do Estado de São Pau_Io 
S.A., este na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação 
(BNH), destinado à execução de obras de infra-estrutura no _conjunto habita
cional "Prefeito Eugênio Mota"- Programa FINCJFIEGE-FISIP, naquele 
Município, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, 
no respectivo processo. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Comissões, 5 de maio de 1982. ~Gabriel Hermes~ Presidente 

eventual - Bernardino Viana, Relator- Lenoir Vargas -Benedito Ferreira 
- José Lins - Alberto Silva. 

PARECERES Nl's 380 E 381, DE 1982 

Sobre o Projeto de Resolução n• 71, de 1982, da Comissão de 
Economia, que "autoriza a Prefeitura Munldpal de Porto Fellz (SP) 
a elevar em CrS 30.000.000,00 (trinta milhões de cruzeiros) o montan
te de sua dívida consolidada interna". 

PARECER N• 380, DE 1982 
Da Comissão de Co~stltutlçào _e Justlç_a 

Relator: S~ador BeTn_ardiTzo Viana 

Na forma do projeto de resolução da Comissão de Economia, fica. ua 
PrefeitUra Municipal de Porto Feliz, Estado de São-Paulo, nos termos do art. 
2• da Resolução n• 93, de ll de outubro de 1976, do Senado Federal, autori
zada a elevar em Cr$ 30.000.000,00 (trinta milhões de cruzeiros) o montante 
de sua dívida c.onsolidada interna, a fim de que possa contratar um emprêsti
mo de igual valor junto ao Banco do Estado de São Paulo S.A., este na quali
dade de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação (BNH), destina
do à execução de obras de infra-estrutura no conjunto habitacional .. Prefeito 
Eugênio Motta" --Programa FINCfFIEGE,EISIP, naquele Município, 
obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respecti
vo processo". 

2. Enquadrá-se a operação ao disposto no art. 29 da Resolução n9 93, 
de 1976 ~ alte_rou a ResoluçãQJ19_62~ d"e 19_75--= pois oS recursos serão prove
nientes do Banco Nacional da Habitação e, dessa forma, considerada extra/i
mite. 

3. Anexo ao processado, encontram-se: 
a) Lei Municipal n9 2.510, de 09 de novembro de 1981, autorizadora da 

operação; 
h) Exposição de Motivos (EM n• 22/82) do Senhor Ministro de Estado 

da Fazenda, encaminhando o pleito ao- Senhor Presidente da República, fa-
vor-áVel; --- - -

c) Parecer do _Conselho Monetâr[o Nacjo_nal, favorâvel; 
d) Parecer da Diiefáríã: do Barico Central do Brasil pelo encaminhamen

to ao Conselho Monetário-Nacional e, posteriormente, à Presidência daRe
pública e ao SCnado Federal. 

4. Hã a ressaltar que o projeto obedeceu o disposto no art. 42, item VI, 
da Constituição, atendeu as normas legais (RCsoluções n9s 62, de 1975, e 93, 
de 1976),- e, ainda, o estabelecido no Regimentei Interno (art. 106, item II). 

5. Ante o exposto, opinamos n-o sentido da normal tramitação do pro
jetO, ·uma vez que constituCionar e juridico.-

Sala das Comissões, 19 de maio de 1982. - Aloysio Chaves, Presidente 
- Bernardino Viana, Relator - Raimundo Parente --Aderbal Jurema -
Tancredo Neves - José Fragelli - Almir Pinto_-:"_ -.4.maral Furlan. 

PARECER No 381, DE 1982 
Da Comissão de MunJcíplos 

Relator: Senador Amaral Furlan 

Vem ao exame desta Comissão o projeto de Resolução da Comissão de 
Economia do Senado Federal, como conclusão de seu parecer sobre a Mensa
gem n• 15/82, do Senhor Presidente da República pelo qual fica- art. 1•
"a Prefeitura Municipal de Porto Feliz, Estado de São Paulo, nos termos do 
arL 29 daResoJuçijo n9 93, de lide outubro de 1976, do Senado Federal, au
torizada a elevar em Cr$ 30JJOO.OOO,OO (tiinta--inilhõeS de cruzeiros) o mon
tante de sua dívida consolidada interna, a fim de que possa contratar emprés
timo de igual valor,junto ao Banco do Estado de.São Paulo S.A., este na qua
lidade de agente financeiro do Bane<> Nacional da Habitação ..,.. (BNH), des
tinado à execução-de_ obras de infra~estrutyra. no _covjunt.P habitacionaJ ••Pre-
feito Eugênio Motta"- Programa FINCfFIEGE-FISIP, naquele Municí
pio, obedecidas as condições admitidas pelo Bancu-Centra1 do Brasil, no res
pecito processo". 

2. A proposição mereceu da Comissão de Constituição e Justiça o en
caminhamento favorâvel, no que diz respeito aos aspectõs de constitucion"ali
dade, juridi~idade_ e técniCa __ legis_lativa. 

3. Segundo parecer ã:pfeSeõiã.dO-p-~fo: ó!&~õ~tYil-ã~Cfãdor a operação de 
crédito sob exame é viável econômica e financeiramente. 

4. Trata-Se, entietantO, de uma OPera(do êXtralimite, a qual, por força 
das disposições contidas no art. 2' da Res. n• 93, de 1976, não se aplicam os 

. citados limites (itens I, II e 1ID fixados no art. 29 da Res. n9 62, de 1975, am
bas do Senado Federal, haja vísta que "os recursos a· serem repassados provêm 
do Banco Nacional da Habitação. 

5. Além da característica da operação- extra1imite- e segundo con
cl~são do Departamento da Dívida Púl?Iica, a assunção do compromisso sob 
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exame não deverá acarretar maiores pressões na execução orçamentãria dos 
próximos exercidos. 

6. A matéria veio ao exame desta Comissão, tendo em vista a Reso
lução n"' 132, de 1979, que criou a Comissão de Municípios, cabendo opinar 
sobre proposições pertinentes, entre outros de= .. operações de crédito, internas 
e externas, de qualquer natureza, em que um ou mais Municípios sejam parte 
interessada" (art. 29, item IV). 

7. Ante o exposto, opinamos pela aprovação do presente projeto de re~ 
solução. 

Sala das Comissões, 20 de maio de 1982.- Lomanto Junior, Presidente 
-Amaral Furlan, Relatar- Tarso Dutra- Raimundo Parente- Almir Pin~ 
to- Gastão Müller- Agenof Maria- Benedito Ca'f}ellas- Lenoir Vargas 
- Moacyr Dai/a. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - O Expediente lido vai à 
publicação. 

A Presidência recebeu as Mensagens de n9s 95 e 96, de 1982 (n9s 203 e 
204/82, na origem), de 24 do corrente, pelas quais o Senhor Presidente daRe
pública, nos termos do disposto no art. 42, item VI, da Constituição, submete 
ao Senado propoStas do Sr. Ministro de Estado da Fazenda para que as Pre
feituras Municipais de Paulínia (SP) e Rondon6polis (MT) sejam autorizadas 
a realizar operações de crédito, para os fins que especificam. 

As matérias serão despachadas às ComisSõeS de Economia, de COnSii~ 
tuição e _Justiça e de Municípios. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- A Presidência recebeu as 
Mensagens de n•s 97 a 99, de 1982 (n•s 205 a 207/82, na origem), de 24 do cor· 
rente, pelas quais o Senhor Presidente da República, nos termos do disposto 
no art. 42, item VI, da Constituição, submete ao Senado propostas ao Sr. Mi~ 
nistro de Estado da Fazenda para que os Governos-aos Estados de Alagoas, 
Espírito Santo e Rio Grande do Norte sejam autorizados a realizar operações 
de crédito, para os fins que especificam. 

As matérias serão despachadas às Comissões de Economia e de Consti
tuição e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - A Presidência comunica 
que, nos termos do art. 278 du Regimento Interno, determinou o arquiva
mento do Projeto de Lei do Senado n• 178, de 1979, de autoria do Senador 
Bernardino Viana, que acrescenta parâgrafos ao artigo 59, do Decreto-lei n9 
366, de 19 de dezembro de 1968 e dâ outras providências, por ter recebido pa· 
receres contrários, quanto ao mérito, das Comissões a que foí distribuído. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Sobre a mesa, projeto de 
lei que serã lido pelo Sr. l•·Secretârio. 

E lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 94, DE 1982 

"Revoga dispositivo da Consolidaçilo das Leis do Trabalho." 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I • ~ revogada a alfnea b do art. 62 da Consolidação das Leis do 

Trabalho, com renumeração das remanescentes. 
Art. 2• Esta Lei entrarã em vigor na data de sua publicação. 

JustificaÇão 

A alínea b, do art. 62, da Consolidação das Leis doTrabalho, consagra 
preceito marcadamente discriminatório e injusto. 

Na verdade, tratando o art. 58, que encabeça o capítulo concernente à 
jornada de trabalho, de estabelecer que nenhum trabalho excederã de oito ho

. ras diãrias, não se compreende que os vigias, graças a uma pretendida pecu
liaridade que, entretanto, existindo, deveria favorecê-los e nunca prejudicá
los, possam ter esse limite mâxiino aumentado para dez horas. 

Isso tem significado, na prática, um muito maior esforço físico e mental 
dos exercentes da atividade, em troca de salários iguais aos que apenas traba
lham oito horas diârias. 

Por isto que, acolhendo suiestão a mim eriviada pelo Sr. Antonio Pereira 
Magaldi, digno Presidente da Federação dos Empregados no Comércio do 
Estado de São Paulo, submeto a presente proposta à consideração da Casa. 

Sala das Sessões, 25 de maio de 1982. -Nelson Carneiro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

Art. 62. Não se compreendem no regime deste Capítulo: 
a) os vendedores pracistas, os viajantes e os que exercerem, em geral, 

funções de serviço externo não subordinado a horário, devendo tal condição 

ser, explicitamente, referida na Carteira de Trabalho e Previdência Social e no 
livro de registro de emPrCgãaos, ficando-lhes de-qUalquer modo assCgurado o 
repouso semanal; 

h) os vigias, cujo horário, entretanto, não deverâ exceder de dez horas, e 
que não estarão obrigados à prestação de outros serviços, ficando-lhes, ainda, 
assegurado o descanso semanal; (V. Prejulgado TST 12 e Súmulas TST 59 e 
65, no apêndice.) 

c) os gerentes, assim considerados os que, investidos de mandato, em 
forma legal, exerçani encargos de gestãO, e, pelo padrão mais elevado de ven
cimentos, se diferenciem dos demais empregados, ficando-lhes, entretanto, 
assegurado o descanso semanal; 

d) os que trabalham nos serviços de Cstiva e nos de capatazia nos portos 
sujeitos a regime esPeCial. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Legis/açao Social.) 

-0 SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- O projeto lido serã publi· 
cada e remetido às comissões competentes. 

Sobre a mesa, comunicação que será lida pelo Sr. 19-Secretário. 

E udd ~ seguinte 

Ofício n• !54 /82 

Senhor Presidente: 

Brasília, 25 de maio de 1982. 

Nos termos do§ }9 do art. 10 do Regimento Comum, tenho a honra de 
comunicar a V. Ex', para os devidos fins, que esta Liderança deliberou substi
tuir o nome do Senhor Deputado Joacil Pereira, pelo do Senhor Deputado 
Osvaldo Melo, na Comissão Mista íncuriibida do estudo e parecer sobre a 
Mensagem n• 34/82, do Senhor Presidente da República, submetendo à deli· 
beração do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n• 1.910/81, que '"dis
põe sobre contribuições para o custeio da Previdência Social, e dâ outras pro
vidências". 

Aproveito a oportunidade para renOvar a V. Ex• os meus protestos de 
alta estima e distinta consideração. - DCputado Cantídio Sampaio, Líder do 
PDS. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Serã feita a substituição 
solicitada. 

Hã oradores inscrítos. 
Concedo a palavra ao nobre Sr. Senador Almir Pinto. 

. O SR. Ai.MIR PINTO PRONUNCIA DISCURSO QUE, EN· 
TREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLICADO POS· 
TER!ORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Concedo a palavra ao nobre Se· 
nadar Humberto Lucena. 

O SR. HUMBERTO LUCENA PRONUNCIA DISCURSO 
QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLI· 
CADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Concedo a palavra ao nobre Se
nador Helvfdio Nunes, por cessão do nobre Senador Aderbal Jurema. 

O SR. HELVIDIO NUNES (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Pre· 
sidente, Srs. Senadores: 

Em duas oportunidades, na presente sessão legislativa, servi-me desta tri
buna para tecer considerações sobre problemas relativos à reforma tributária. 

Hoje, Sr. Presidente, volto ao assunto porque entendo que se criaram as 
condições mínimas in:dispensãveis para que, a médio prazo, esta reforma seja 
realmente concretizada, não apenas como resultado da iniciativa exclusiva do 
Poder Executivo_ mas, tambl;:m, COQ:l a participação deste Poçler e de todos 
quantos se interessam pela solução dos problemas nacionais. 

Lembro-me que, hâ poucos anos, sob a inspiração do Ministério da Fa~ 
zenda, dois encontros de Secretários de Fazenda foram realizados, no Rio 
Grande do Sul e no Estado de Mato Grosso, e a razão principal da convo
cação residia, exatamente, na necessidade de serem _aprof~ndados estudos 
com respeito à refofmã tributária, principalmente ito que diz respeito ao Im~ 
posto sobre a Circulação de Mercadorias. 

Para os que as acompanhavam, os resultados dessas reuniões foram de
cepcionantes, pois que em vez de medidas concretas que levassem a uma dis
tribuição mais ·equitafivã. dos recursos fiscais, discutiram-se problemas perti
nentes às mâquínas administrativas estaduais, à efíciência do poder fiscalizar 
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dor, às maneiras de aperfeiçoamento da fiscalização. Mas, aquelas providên
cias nucleares, aquelas providências substanciais com vistas a unia redistri
buição, foram deixadas completamente de lado, foram esquecidas, como se a 
parte, vamos dizer, adjetiva, a parte de composição daqueles conclaves pu
desse trazer alguma coisa de útil à solução do problema que o Pafs hã muitos 
anos reclama, do problema para cuja solução está em jogo não apenas o inte
resse de alguns, mas de todOs os Estados da Federação. 

Há pouco tempo, porêm, 'e já como resultado do desejo, e mais do que 
do desejo do propósito de atender à necessidade de implantação da reforma, 
foi criado um grupo executivo. E este grupo executivo, ao que sei, já começou 
a trabalhar, e vários Secretârios de Estado, várias organizações,· vários grupos 
interessados já estão examinando e discutindo o magno problema, de tal sorte_ 
que já hoje se pode dizer que aquele temor inicial desapareceu e que os pró
prios Estados, através dos Secretários de Fazenda, começam a reclamar eco
meçam a levar à consideração das autoridades superiores não apenas aqueles 
aspectos de terceira ou quarta importância, que antes serviam apenas para 
justificar os encontros e a-s reuniões, mas que nada representavam de substan
cial em favor da reforma pela qual todos lutam. 

Desaparecido este temor, começam a ser aprofundados os estudos e, 
conseqüentemente, surgem, aparecem, são lançadas ao debate as primeiras 
sugestões. 

Isto significa - e é outra verificação importante que precisa set feita -
que o assunto jã escapou da ârea exclusivamente tecnicista e agora passa a ser 
examinada, também, por todos quantos têm uma contribuição maior ou me
nor ao exame da matéria. 

Existem alguns pontos dessas sugestões, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
que são comuns, que alcançam o consenso, que publicamente são lançados e 
que ~ão encontram qualquer obstãculo, pelo menos no que diz respeito à cir
culação. Isto é bom, é louvãvel, porque estes pontos vão sendo aos poucos se
dimentados e, por certo, ao se concretizar a reforma, eles necessariamente 
dela participarão. 

O primeiro, Sr. Presidente e Srs. Senadores, diz respeito à elevação da 
participação dos Estados e MunicípiOs na arrecadação do Imposto sobre Pro
dutos Industrializados e do Imposto de Renda. Todos sabemos que uma par
cela destes impostos, hoje no toai de 21%, constitui o Fundo de Participação 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, e·a outra parte o Fundo de 
Participação dos Municípios. 

Sobre o Fundo de Participação, qUe foi criado com uma participação ini
cial de 20% e que depois foi reduzido para 10%, e que rilais tarde foi restabele~ 
cido o percentual primitivo, que agora já atinge a casa dos 21%, vale a pena 
observar que esta participação dos Estados e dos Municípios, do Distrito Fe
deral e dos Territórios não tem grande significação para os Estados desenvol
vidos. Em outras palavras, ela pouco representa, ela pouco pesa na receita, no 
orçamento dos Estados do Centro-Sul. 

Lembro-me que por ocasião da_ redução de 20% para 10%, e a conse
qüente ou paralela criação do Fundo Especial, no valor de 2%, alguns Esta
dos deram-se ao luxo, inclusive, de dispensar essa participação. Dentre eles eu 
me recordo do Estado do Paraná, ao tempo dirigido pelo Dr. Paulo Pimentel, 
e que foi Qprimeiro a mãnifestar, ao eritão Presidente Costa e Silva, o desejo 
de não participação, melhor diria, o desejo de contribuição aos Estados me
nos desenvolvidos, através da desistência da particípação no Fundo Especial. 

O Sr~ Bernardino Viana - V. Ex• nie permite um aparte? 

O SR. HELVIDIO NUNES- Pois nã,o, eminente Senaçior B~rna_rcHno 
Viana. 

O Sr. Bernardino Viana- Nobre Senador, nesta hora em que V. Ex• mas 
uma vez aborda a reforma do sistema tributãrio nacionãl, eu queria salientar 
que em conversa mantida com alguns técnicos ligados ao Poder Executivo 
Federal, deduzi que ainda existe resistência à reforma. Acham qUe com a apli
cação do preceito constitucional de que trata o§ 59 do art.,J3, que manda que 
a União, ao conceder auxílio aos Estados e Municípios o faça com piêvia 
apresentação de plano de aplicação, eles acham que haveria uma fiscalização 
maior do órgão financüldor do programa, aos Estados e Municípios, que no 
passado distorceram um pouco esta aplicação. O que se tem notado é que este 
preceito constitucional, ao contrário, às vezes deturpa, porque para a prefei
tura ou Estado conseguir, muita vez, recursos junto à União, junto ao Poder 
Executivo, é necessãrio que haja interferência de interpostas pessoas, quer di
zer, que haja interferência de pessoas que têm prestígio junto ao órgão finan: 
ciador. Então, fico realmente decepcionado quando sinto que com alguns têc-

nicas e eles se mantêm irredutíveis quanto à modificação do sistema atual. 
Deixo essa ocorrência registrada no- seu discurso, mais como uma contri
buição da tendência atual que ainda existe. 

O SR. HELVIDIO NUNES- Eminente Senador Bernardino Viana, 
agradeço, desvanecido, a participação dC V. Ex• 

Lembro que todos sabemos da resistência dos técnicos às modificações, 
sobretudo àquelas que, ligadas diretamente com as regiões mais pobres, guar
dam íntima relação com o interesse maior do País. 

Bem instalados na vida - muitos à custa da sua inteligência, do seu es
forÇo, e muitos guindados ao ãpice, sabe Deus corno- alguns pouco se inte
ressam pelos problemas, pelo sofrimento e pelo padecimento daqueles que 
habitam ª's regiões mais _Iongíilquas, inais pobres e menos desenvolvidas do 
País. 

Ê exatamente para lutar contra eles que nós estamos aqui, ê exatamente 
para _combatê-los, é exata~ente para oferecer resistência a essa gente, é para 
mostrar a realidade do País-, para apresentar os nossos argumentos que temos 
quç desenvolver uma ação constante,_ uma vigilância permanente, a fim de 
que um dia esses burocratas cegos, esses técnicoS que não conhecem e que não 
se interessam pelo conjunto dos problemas do nosso País, possam, afastados, 
permitir que outras normas de procedimento sejam adotadas, em beneficio 
do todo, em obséquio do crescimento harmônico do País. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, quando tive a ·honra de ser aparteado pelo 
eminente SCriador Beinardino Viana, eu diZia que o Fundo de_ Participação 
pouco desperta o apetite dos grandes Estados, porque, no que diz respeito, 

- por exemplo, -ao Estado de São-Paulo, o Fundo de Participação representa 
zero vírgula qualquer coisa na arrecadação estadual. No entanto, para o Es
tado do Piauí o Fundo de Participação tem uma presença marcante, uma pre
sença decisiva na arrecãdação-estadual. Por isso, pouco combate os mais de
senvolvidos oferecem à modificaÇão que diz respeito ao Fundo de Partici
pação~ No particular, devemos executar um trabalho marcado também pela 
pertinâcia, não apenas para que eSse Fundo fique nos moldes em que se en
contra, sobretudo que seja objeto de uma elevação. Em vez do hoje fixado, 
deve haver um trabalho, mormente_ nas Regiões Norte e Nordeste, com o ob
jetivo de que o Fundo seja elevado para 50%, por exemplo. No mínimo para 
40%. Jã nesta hipótese cOm uni. adendo, que representaria, que significaria a 
distribuição do Fundo, efetuada na razão inversa da renda -per capita. 

Só assim, Sr. Presidente e"Srs. Seri::idores, Ós Estados do Norte e do Nor
deste teriam uma participação expressiva na arrecadação pública, na receita 
arrecadada pelo Poder Federal, que hoje é expressiva para os pequenos, mas 
inexpreSsiva para os grandes Estados, e que poderá chegar a termos razoá
veis, desde que essa elevação seja feita. Sobretudo será benéfica aos Estados 
do Norte e do Nordeste, se a distribuição do produto da arrecadação for rea
lizada na razão inversa da renda per capita. 

Outro ponto que me parece importante, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
é aquele que diz respeito ao ICM. 

Quando incumbido de oferecer subsídios sobre o problema na Comissão 
de Economia, tive oportunidade de, ao concluir o trabalho, lembrar que 
vãrios caminhos poderiam ser adotados, mas aquele que me parecia mais viã
vel, mais aconselhãvel seria a participação igualitãria dos Estados produtores 
com os consumidores, porque sempre achei injUsto, e os números compro
vam à saciedade o que digo, que o ICM seja uin imposto que beneficia direta
mente o produtor, esquecidos todos de que os Estados do Nordeste, eternos 
compradores dos Estados do Sul do País, têm uma ínfima, uma quase inex
pressiva participação n() ~-~posto sobre Circul~~ão de _Me~rcadorias. 

O Sr. Aderbal Jurema- Permite-me V. Ex• uma rãpida intervenção? 

O SR .. HELVIDIO NUNES ~ Pois não, nobre Senador. 

O Sr. Aderbal Jurema- Quando V. Ex• assinala que sempre se bateu 
pelo imposto igualitãrio, eu tenho a satisfação de trazer para V. Ex• a opinião 
também de um fazendãrio, o Secretário da Fazenda do meu Estado, Dr. Eve
raldo Maciel, que em reunião de Secretários da Fazenda presidida pelo Mi
nistro do Planejamento, Sr. Delfim Netto, bateu-se por essa tese, uma vez que 
nós não somos um país unitário. Por Isso; quando V~ Ex• assinala o mercado 
consumidor do Nordeste, V.. Ex• toca na ferida .. braba" que nos está comen
do hã muito tempo, porquanto nós somo::;: muito mais consumidores do que 
produtores e fica o Sul, sobretudo a Região de São Paulo, como o carro-chefe 
da economia nacional. Assim, queira-v. Ex• receber o apoio deste modesto 
representante de Pernambuco, que também fala em nome do Secretãrío da 
Fazenda, um técnico, tão técnico quanto o nosso Ministro do Planejamento. 
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S. Ex• acha que nós não poderemos resistir a maiS- 5 anos-desse tipo de impos
to, porque o empobrecimento do Nordeste ê!: uma coisa muito sêria. Esse em
pobrecimento, sem querer trazer para aqui as doutrinas marxistas, estã sere
fletindo na nossa autonomia política. Nós, hoje, verificamos o vaivém dos go
vernadores, porque se fizerem um levantamento, neste País, de quantas vezes 

. um governador de Estado vem a Brasilia para resolver problemas de verbas, 
verificarão que talvez ele passe mais tempo viajando do que no governo do 
seu Estado. E isso é uma Coriseqüência desse Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias, desse ICM para país unitário, quando ainda sOmos- ainda so
mos ... - uma Federação. 

O SR. HEL VIOlO NUNES -Nobre Senador Aderbal Jurema, se mui
tos dos técnicos que neste País existem, se muitOs dos burocratas que pontifi
cam na admiilistração pública e se muitos dos capitães de indústria do 
Centro-Sul fossem mais _inteligentes, uma reforma ampla, nesse particular, jâ 
teria ocorrido, pois que o grande mercado existente, o mercado mais fácil, o 
mercado aberto, o mercado sem barreiras, sem taxas e sobretaxas, esse gran
de mercado está dentro das nossas próprias fronteiras representado pelo No r
te e Nordeste. Ao invés de ~ompetir lã fora,- bastaria que a produção fosse 
lançada no Norte e no Nordeste, dando-se aos nortistas e aos nordestinos 
uma capacidade maior para aquisição desses produtos. Muito obrigado pela 
participação de V. Ex•, Sr. Senador por Pernambuco. 

O Sr. AI0}1sio Chaves - Permite-me V. Ex• um ãpã.rte? 

O SR. HELVIDIO NUNES- Com muita satisfação, eminente Líder. 

O Sr. Aloysio Chaves- Eminente colega, não me vou deter em louvar a 
pertinácia de V. Ex' lutando, como muitos colegas desta Casa, pela reformu
lação do sistema tributário nacional, pois creio que esta é; hoje, uma tese que 
tem o concenso do Congresso brasileiro. V. Ex• sabe, ejã o disse com profi
ciência, que o Fundo de ParticipaÇão dos Estados e dos Municípios é oriundo 
do Imposto de Renda e do Imposto sobre Produtos Industrializados. Houve 
uma redução drástica nas alíquotas que tinham sido estabelecidas para adis
tribuição de parte desses tributos entre os Estados e Municípios. A prírileira 
correção se fez em 1975 com a Emenda n9 5, do eminente então Presidente da 
República, General Ernesto Geisel. Naquela época, juntei a minha voz a de 
outros governadores e homens públicos deste País, no sentido .de que essa 
correção fosse feita. O Presidente determinou a remessa dessa emenda consti
tucional, que foi aprovada, e a partir dos exercíciOS-de 1976, 77 e 78 se fez a 
progressão dessa participação, até -atingir 9% para os Estados, 9% para os 
Munidpios e 2% do fundo especial, participação que se faz na razão direta da 
população e na inversa de renda per capita da população dos Estados. Este é 
o critério geral estabelecido para a distribuição. Mas esses recursos são, evi
dentemente, insuficientes. Recordo-me da tramitação de uma proposta de 
emenda constitucional, subscrita pelo ilustre Deputado Hoffmann, do Rio 
Gran<;le do Sul. Após empenho muito grande da liderança da antiga ARE· 
NA, sustentada essa reivindicação por todos nós, tendo a nossa frente o Sena
dor Jarbas Passarinho e o Deputado Marchezan, na Câmara, o Governo 
aquiesceu numa fórmula intermediária, que se corporificou" na Emenda Cons
titucional n9 17, estabelecendo os níveis a que V. Ex• acaba de se referir. Tam
bém concordo com V. Ex• que ainda são insuficientes. Esses recursos não car
ream, sobretudo para o Nordeste e o-Norte, os meios necessários ao atendi
mento dos seus encargos orçamentários comuns. Urge rever essa alíquota, 
esse percentual, alterando-o de modo a compatibilizar a distribuição desses 
recursos com o desenvolvimento dos Estados e o_I01:talecimento da Fede
ração. t óbvio que a União não pode transferir totalmente o Imposto de 
Renda nem o Imposto sobre Produtos Industrializados, que constituem o 
bolo comum do qual os Estados e Municípios -recebem esses percentuais, sem 
exaurir também as suas finanças. Mas poderâ fazê-lo em percentuais bem 
mais altos, de tal maneira que os Estados pobres encontrem recursos financei
ros para executar um programa de desenvolvimento mínimo indispensável a 
acompanhar o desenvolvimento nacional e a manter o equilíbrio indispensá
vel, também, dentro da Federação brasileira. 

O SR. HELVIDIO NUNES - Eminente Senador e Líder Aloysio Cha
ves, como os Senadores Bernardino Viana e Aderbal Jurema, V. Ex• trouxe 
uma colaboração e emprestou uma ajuda muito grande ao meu discurso, 
sobretudo porque no aparte com que me honrou V. Ex", ex-Governador do 
Estado do Parâ, um dos maiores administradores com que jã contou aquele 
Estado do No r te do País ... 

O Sr. Aloysio Chaves - Obrigado. 

O SR.HELVIDIO NUNES- V. Ex•, face à imensidão das tarefas que 
lhe foram -cometidas, maiores até do que a extensão territorial, V. Ex• sentiu 
na própria carne frustrações pelo muito que desejava, mas pelo pouco que 
muita vez realizava, pois que não tinha o mínimo- indispensável para atender, 
para prest3;r socorro imediato-às necessidades do seu Estado. 

Quando V. Ex•, nobre Líder, declara que se alia àqueles que, embora re
conhecendo que o Governo Federal não Pode dispor de tudo, precisa aumen
tar as contribuições para que os Estados e os Municípios possam cumprir as 
-suas tarefas específicas, V. Ex•, com a sua voz, nos dâ mais ânimo para, vez 
por outra, ocupar esta tribuna e reclamar providências do Governo Federal 
em favor da reforma tdbutária que se ím:Põe. 

E já agora, -que o Presidente chama a atenção para o tempo, eu dou por 
encerradas, estas considerações, tendo antes o cuidado de deixar claro que 
mais vezeS -a esta Úibuna voltarei,- para ampliar os debates dos aspectos hoje 
focalizados e trazer novos aspectos, a fim de que a reforma tributAria prome
tida pelo Governo Federal, e na qual nós acreditamos, seja realmente a refor
ma de que o País necessita para que grandes e pequenos possam crescer har
monicamente, mas de tal sorte que os i}ue têm menos possam crescer mais 
aceleradamente. para que o País alcance aquele estágio pelo qual todos aspi
ramos, aquele estágio que todos desejamos. Muito obrigado. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se
nador Evandro Carreira, que falará como Líder do Partido dos Trabalhado
res. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (Como Líder, pronuncia o seguinte dis
curso.) - Sr~ Presidente, Srs. Senadores: 

O desprezo devotado à opinião pública pelos aluais ocupantes do Planal
to estã além de qualquer medida. 

O desdém acintOso "do Poder pelo que pensam e pelo que almejam os ci
dadãos deste País tem sido sobejamente demonstrado ao longo destes anos 
todos de arbítrio e de opressão. Contudo, Srs. Senadores, raras vezes o regi
me terã sido mais claro na sua desconsideração para com os interesses do 
povo brasileiro, e sobretudo da grande massa dos trabalhadores, do que no 
episódio do Pacote da Previdência. 

O PT, Senhor Presidente, cumpriu e continuará cumprindo o dever de 
exprirrtü· a insatisfação da Nação brasileira diante do abus_o de poder que o 
Presidente da República cometeu ao invadir a área da competência do COn
gresso Nacional para promulgar o Decreto-lei n9 1.910/81. 

A Comissão Executiva pró-Central Única dos Trabalhadores fez reper
cutir a sua palavra de condenação da medida arbitrária do Presidente da Re
pública, posição assumida pela grande maioria dos sindicatos dos trabalha
dores deste País: apenas em Porto Alegre, em janeiro, setenta presidentes de 
sindicatos e federações de trabalhadores se reuniram para fazer pública a sua 
_enfática desaprovaçãá ao Pacote da Previdência- e do método arbitrário que o 
impôs à Nação. 

A consCiência jurídica daNação, por um dos seus maís lídimos represen
tantes - a Ordem dos Advogados do Brasil - veio a público denunciar a 
violência praticada pelo Presidente da República ao impor os aumentos das 
alíquotas pagas ao lAPAS pelos trabalhadores. O emêrito membro do C~nse
lho Federal da OAB, Conselheiro Ferro Costa, já nos alertava, em fevereiro 
de 1982, para a ação ilícita do Presidente da República, ao promulgar o 
Decreto-lei n9 1.910, afirmando, peremptoriamente, que, com isso, ele "usur
pou os poderes do Congresso e violou gravemente a ConstitUição". 

O Pais todo se insurgiu, Srs. Senadores, contra a escandalosa manobra 
de acobertamento da corrupção e da incompetência promovida por esse infa
me decreto-lei. 

Sindicalistas, juristas, políticos, estudantes, as mais diversas categorias 
exprimiram seu descontentamento, Senhor Presidente. Descontentamento 
pelas medidas que fazem os trabalhadores pagar a fatura do caos previden
ciário; descontentamento, ainda, Senhor Presidente e Senhores Senadores, 
pela inconstitucionalidade manifesta dessas medidas, que ferem frontalmente 
o disposto nos artigos 55, cajmt e item II e art. 43, item X, combinados com o 
art. 165, item XVI, da ConstituiÇão Federal. E não nos esqueçamos, Srs. Se
nadores, que é de sua Própria lavra a Constituição que eles desrespeitam. 

Por tudo isto, é com imensa satisfação que registro aqui um evento de ex
cepcional importância, Senhor Presidente: a decisão corajosa do Juiz da 3• 
Vara Federal do Rio de Janeiro, Dr. Alberto Nogueira, que declarou incons
tituciOnal o Decreto-lei n9 1.910, e que ordena ao lAPAS devolver a quantia 
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cobrada indevidamente de um trabalhador da PETROBRÁ$, J_oão Carlos 
Araújo Santos, que teve sua alíquota majorada de 8 para 9%. 

O douto magistrado afirma sem peias, sem meio-termo, que o Presidente 
da República simplesmente exorbitou de suas atribuições ilQ imiScuir-se em 
ãrea privativa do Congresso Nacional. 

O Juiz Federal do Rio de JaneVo confirma as denúncias de numerosos 
setores da opinião pública brasileira, desde há vários meses, sustentando _que 
o Presidente da República infringiu as regras do jogo que o próprio regi"rn.cres:.. 
tabeleceu- porque a Constituição foi obra desse regime- legislando sobre 
matêrias oUtras que não ·as relativas a normas tributãrias e a·finanças públi-
cas. 

Mas, este não é o único magiStrado a se pronunciar pêia-inconsÍitucioria
lidade do ato do Pre~idente da República. Um outro ~u~z, Senh9r_rresident~, 
da 7'" Vara Federal, Dr. Henry Bianor Chalu Barbosa;houvê poi bem c<:mce~ 
der um Mandado de Segurança, impetrado contra o lAPAS por quarenta e 
um aposentados que, revoltados com o desconto nos seus proventos pelo pa
cote, requerem a devolução d_e~sa parcela dos seus já parcos recUrsOS. O pre
cÍaro Juiz declara a esse respeito o seguinte: ~· ... Se a Co_n.stifuição ·aponta 
como contribuinte o empregado, não pode a lei ordinária esterider a obri
gação ao aposentado, pois, obviamente, o aposentado não é mais empregado, 
jâ que seu último contrato ·de trabalho extingue-se por ocasião, ou antes da 
aposentadoria." -

Também em São Paulo o Juiz da 6•_Va_ra Fe4eralaC9ltie;u a reclamação 
de um aposentado contra _o_ desconto .~fetu~do em- s~~-~ P.Z.o.Y~nt~§, P_el~ _!A
PAS. 

Não pode ser mera coincid~ncia que três magistrados de primeira instân
cia decidam contra o Pacote da Previdência. 

Infelizmente, Sr. Presidente, em prol dos interesses do IA_PAS, o 
MiniStro-Presidente do TFR suspendeu o Mandado de Segurãnç1ft'J.Ue o Jtiiz 
da 6• Vara Federal de São Paulo concedera. Sua_ argumentação é muito insa
tisfatória: " ... Na espécie presente, não existe aio -que -POiSi-sir~~n1endido 
como coator ou mesmo ameaçador a direíto subjetivo líq1.1:ido e certo, haven
do, simplesmente, urna lei diZendo que Q aposentado terã de co_ntrjbui_r para a 
Previdência Social, uma vez que esta lhe garante a prestação de assistênCia 
médica, que é onerosa. A admitir-se a exclusão do descon.t~ª-contribuiçij.o 
previdenciãria no benefício dos aposentados, teria ISso Cõrrio conseqüência 
natural o reconhecimento e a proclamação da gratuidade da assistência médi
ca, o que não estã previsto na legislação." 

O que o Ministro esqueceu é que a próblemãtica não se esgota a qível do 
que autoriza ou deixa. de autorizar o teXfõ daquele decreto-lei. 

A questão que o Ministro esquece é a da inconstitucionalidade do 
decreto-lei por ter invadido ãrea da competência do Congresso Nacional. 

Mas, não termina aqui a novela da Previdência. O capítulo sobre o qual 
acabamos de discorrer talvez não seja infelizmente o mais chocan_te. 

Desde a substituiÇão do Sr. Jair Soares na "PastÇJ. da Previdência, o País 
acompanha estarrecido o capítulo dos credenciamentos. . --·· - --

Jair Soares, sem nenhum escrúpulo, sem nenhuma consideração à opi
nião pública, resolveu fazer um testamento, resolveu fazer campanha eleitoral 
às custas do erãrio público: ao apagar das luzes da sua administração, o can
didato do PDS ao governo gaúcho promoveu uma verdadeira orgia de cre
denciamentos feitos de afogadilho. 

O show de desonestidade do ex-Ministro não tem limites. 

Ele começa por lançar uma grave acusação sobre o seu a_ntecessor, dizen
do que o ex-Ministro da Previdência, Luiz Gonzaga Nascimento e Silva dei
xara um rombo de 7 bilhões, devidos aos bancos, o que talvez seja verdade. 

Mas, Jair Soares faz isso, não porque se preocupe com a boa gestão das 
coisas públicas, mas porque, sujando o antecessor, ele pode melhor atrair elo
gios para a sua própria administração. 

Em seguida declara, contra todas as evidências, que estã deixando 75 bi
lhões de cruzeiros em caixa. Na verdade, este diitheiro estâ em caixa, enquan
to não aparecem os credores, reclamando dívidas vencidas. 

Não fosse o prejuízo que sofrem os trabalhadores com tudo isso, Sr. Pre
sidente, esta novela podia obter um certo reconhecimento por seu componen
te de comicidade. 

Não deixa de ser cômica esta situação de ministros se-engalfinhando e as
sessores se contradizendo. 

O componente trãgico fica por conta dos milhões de usuãrios que batem 
à porta da Previdência para receber um tratamento absolutamente indigno da 
condição de pessoa humana. 

~---~--

Sr. Presidente e Srs. Sj:nadorc;_s_, ~-vista, destes episódi_os, que colocam em 
questão de forma clara a legalfd3.àe-e·a moralidade de dCcísões tomadas pelos 
mais altos escalões da República. uma pergunta se faz indispensável: Como é 
poSSíyel dar crédito a governantes que não conseguem nem mesmo honrar as 
leis que eles próprios outorgam à N"à.Cão? ó arremedo de-ordem constitucio
nal que o regime impôs ao povo brasileiro é um edifício tão frâgil, tão sem 
consistência, que não consegue atr~vessar ileso nem mesmo uma crise orça
mentâria, desse voraz sumidÕuro de-reçprsos púbficos que é a Previdência So
cial neste País. 

O preocupante, Sr. Presidente e Srs. Senadores, é que neste caso, como 
em tnuitos outros que o antecederam; como em outros que provavelmente 
ãihda vão acontecer. a lei foi irifringida precisamente por aquele que afeta ser 
o seu guardião supremo. Que os céus nos protejam de tais guardiães, Sr. Pre-
Sidente! -- -

Se os guardiães desta República se resUmem naqueles que não têm pejo 
em insultar a Carta Magna que eles mesmos elaboraram, a Constituição do 
País que eles, entre quatro paredes, outorgaram à Nação, se nem eles respei
tam essa Carta, Sr. Presidente, o que rnais esperar a não ser o caos? (Muito 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Põrto)- A Presidência recebeu do Go
vernador do Estado de Minas Gerais oOfício Sj13, de 1982 (N• 1.636/82, na 
origem), solicitando, nos termos do item IV do artigo 42 da Constituição, au
torízãção do Se;nado F_eder~l a fi_Ql. de que aquele Estado possa realizar ope
ração de emprêstimo externo, no valorde uss so,ooo.ocio.oo (oitlmta milhões 
de dólares- ilOtre-amCI-iCân_os)~~par_a _fJ _P:m __ que especifica. 

--A-iiútféi'Tá-flcãrã agtrãtdando, na Secret.a-rÚl_ Girar di" Mesa, a _comple
mentação dos documCõUHf necessários. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Sobre a mesa, projeto de lei que 
v.ai ser lido pelo Sr. 1"?-Secratãrio. 

E o lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 95, DE 1982 

Veda a fabricatão de veículos automotores de passageiros, com 
pOtência superior a 180 HP, que Dão seiaM para coD.Sumo a álcool, e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l'i' Ficam os fabricantes de Veículos auto motores proibidos de pro
duzir carros de passagCiros, com potência- de motor acima de 180 HP, que 
não Utiliz-erri exclusivamente ãlcool cofio combusiívf:l. -

Art. 2"? O Poder Executivo r~gulamentarã a presente lei dentro de 90 
(noventa) dias contados d~ su_a publicação, determinando o prazo em que os 
fabricantes de veículos terão para se adaptarem ao disposto nesta lei. 

Art. 39 Esta Lei entra ·em vigor na data de sua publicação. 
Art. 49 Revogam-se as disposições em contrâ_rio. 

Justificação 

É sabido que, quanto maior a potência do motor, mais combustível ele 
consome. Assim, nada justifica que no momento em que nos esforçamos para 
economizar gasolina, buscando a redução -das nos.Sã:s ímportações de petróleo 
- que tanto agravam a balança de comércio do País - estejamos, por outro 
lado, incentivando o aumento de c_onsumo desse combustível, através da pro
dução de motores de alta potência para os nossos veículos automotores. 

Se é necessãrio mantermos a fabriçação de veículos mais potentes, deve
mos adotar medidas que, de algum modo, venham ao encontro das nossas ne
cessidaçi~. servindo a p_o_líti~ de;: poupança dos produtos que nos são gravo
sos e, ao mesmo tempo, colaborando com o incremento das nossas fontes al
teTnativà1f"de energia, Conto PROÁLCOOL, além de minimízar, portanto, os 
mais graves problemas nacionais, como: balança de pagamento, reduzindo a 
importação de petróleo; desemprego, com a ampliação das lavouras e cons
trução de refinarias; e aumentO do PIB e, por conseguinte, do poder aquisiti
vo decrescente no último ano. 

O presente projeto visa a esse objetivo, impedindo a fabricação de moto
res destin_ªdo_~ a carros de p~s~eio, com potênd3. superior a 180 HP, que não 
consumam, como combustível, exclusivameritC ãlCOol. --- -

Sala das Sessões, 25 de maio de 1982.- Gastão Müller. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Economia.) 

.. 
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COMPARECEM MAIS OS SRS. SENAD(JRES.' 
Eunice Michiles- José Sarney- José Lins- Milton Cabral- Nilo 

Coelho- João Lúcio- Amaral Peixoto- Nelson Carneiro- Amaral Fur
lan- Benedito Ferreira- Lãzaro Barboza -José Fragelli- Evelãsio Viei
ra - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) -O projeto lido será publicado e 
remetido às comissões competentes. 

te. 
O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Está finda a Hora do Expedien-

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. 19-Secretârio. 

2 lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 98, DE 1982 

Nos termos do art. 189, alínea d, do Regimento Interno, requeremos in
versão da Ordem do Dia, a fim de que a matéria constante do item n9 1 seja 
submetida ao Plenãrio em último lugar. 

Sala das Sessões, 25 de maio de 1982.- José Lins, Humberto Lucena. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Em votação o requerimento. 
(Pausa.) 

O Sr. Dirceu Cardoso- Peço a palavra para encaminhar a votação, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se
nador Dirceu Cardoso, para encaminhar a votação. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (Para encaminhar a votação. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Com atraso de uma hora, inicia-se a Ordem do Dia. A Hora do Expe
diente foi prorrogada quase que uma hora, cinqUenta minutos, Sr. Presidente, 
sem que o Plenãrio se manifestasse, sem -q-ue-a MCSasOfiCitasse do Plenãrio i 
aprovação dessa prorrogação. 

Sr. Presidente. o Regimento Interno, no seu art. 181, expressa o seguinte: 

''A primeira parte da sessão, que terá a duração de uma hora, 
serâ destinada à matéria do Expediente e aos oradores inscritos na 
forma do disposto no art. 19."' 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - V. Ex• deve ter observado ... 

O SR. DIRCEU CARDOSO - V. Ex• não pode me interromper. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- V. Ex• faz crítica à Presidência, 
e eu o estou intefrompendo para prestar esclarecimentos. 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Sr. Presidente, eu estou falando e V. Ex• 
não pode interromper-me. Quando eu acabar de falar, V. Ex• poderã fazer 
esse esclarecimento. Então, V. Ex• dirá s-e a nossa quC::sião.de ordem é digna 
de resposta. V. Ex• pode ser o Presidente de tudo, mas não pode interromper 
a minha oração. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- O Regimento permite ao Presi
dente interromper o orador. 

O SR. DIRCEU-CARDOSO- Sr. Presidente, permita-me, para umas 
questões ... 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Para fins ... 

O SR. DIRCEU CARDOSO - E quaís os fins? 

O SR. PRESIDENTE(Passos Pôrto)- V. Ex• continua com a palavra. 

O SR. DIRCEU CARDOSO - O art. 181 do Regimento Interno diz 
que •• A primeira parte da sessão, que terá a duração de uma hora ... " A Or
dem do Dia começou quase duas horas depois de iniciada a sessão. V. Ex• 
não pediu a prorrogação da Ordem do Dia ao Plenârio. E tudo para quê? 
Para esperar a chegada de Senadores retardatários e, assim, ter número para 
a votação. 

Duas bancadas estão ajustadas para fazer a votação, e ainda se precisa 
esperar gente retardatária para votar! 

Sr. Presidente, como tenho iterativamente aqui me manifestadO, sou 
contra a inversão da Ordem do Dia. Aqui está em primeiro lugar, um assunto 
que pede a atenção da Casa e é de suma importânciã. Qual? O que autoriza a 
criação de municípios no Território Federal de Roraima. Isto está na pauta 
hã muitos dias e todas as vezes, por força da Maioria, ·apenas por força da 

M3ioria e nãó das razões, mas por Maioria, retira-se este projeto e passa-se 
para a frente outro projeto, o 10, o 15 ou o último, subvertendo a ordem de 
nossos trabalhos, que hoje começaram com uma hora de atraso. Uma hora de 
atraso, Sr. Presidente! 

A Ordem do Dia deveria começar às 15 horas e 40 minutos e estamos co
meçando às 16 horas e 35 minutos. A Mesa não tem esse direito, não pode co
meter esse abuso, sem que o Plc;nârio_ sC manifeste. E isso tem sido iterativo: 
prorroga~se o horário até a chegada de Senadores retardatários, que fizeram 
sua refeição Copiosa, tiraram _um Sono para descansar, porque trabalharam 
muito de manhã, passaram no cabeleireiro, pentearam-se, para chegar aqui às 
16 horas e 30 minutos para começar a votação. E nós, esperando aqui, Sr. 
Presidente! E o art. 181 do Regimento, vulnerado! 

Hã uma questão de ordem que remeto a V. Ex•, antes de falar sobre a 
matéria. Podemos votar, numa sessão que se baseia exatamente numa prorro
gação que não houve, no excesso de prazo que não podia se dar, sem que o 
Plenário concedesse, podemos prosseguir na sessão em votação com esse exa
gero de tempo, com esse excesso de tempo, podemos, Sr. Presidente? 

É a questão qtie remeto a V. Ex•, baseado no art. 181 do Regimento. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - V. Ex• está encaminhando a 
votação? 

O SR. DIRCEU CARDOSO -Estou agora requerendo uma questão 
de ordem. 

O SR. P,RESIDENTE (PASSOS PORTO) -Agora ~uma questão de 
ordem. V. Ex• jã encerrou o seu tempo de encaminhamento? 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Não, Sr. Presidente. Criei a questão de 
ordem; depois voltarei para encaminhar a vota~. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Então já é um novo caso: ques
tão de ordem. 

O SR. DIRCEU CARDOSO - ~. 

O SR. PRESIDENTE( Passos Pôrto_) ,---Desejo declarar a V. Ex• que a 
sessão cOmeçou às 14 horas e 40 minutos. Encerrado o período destinado ao 
Expediente, pediu a palavra um Lfder de Partido, ao qual o regimento permi-
te que S. Ex• fale por 20 minutos. " 

Então, a Presidência não haveria de pedir a audiência do Plenário para a 
concessão da palavra a um Líder, porque o próprio Regimento autoriza, no 
curso da sessão, e em qualquer instante, e a mesa é obrigada a conceder a pa
lavra a uma Liderança de partido. Foi por isso que atrasou. 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Sr. PreSidente, ouvi a explicação de V. 
Ex•, mas não estou de acordo. S. Ex• pediu a palavra, não como Líder de par
tido; estava inscrito aí. S. Ex• n~o pediu a palavra como Líder, repito. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Peço a S. Ex• o nobre Senador 
Evandro Carreira que responda. 

O Sr. Evandro CarTeira- (Fora do microfone)- Falei como Líder, e 
ainda vou falar mais tarde. 

O SR. PRESlDENTE (Passos Pôrto)- E nós estamos aqui para ouvi-
lo. 

O SR. DIRCEU CARDOSO - Mas 20 minutos, Sr. Presidente? Eram 
16 horas e estamos começa-ndo às 16 e_35 minutos. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- E V. Ex• está nos ajudando nis
so. V. Ex• estava Ír_Iscr~_t<>_ __ ~_q_u~ para falar em breves comunicações, que é tam
bém uma figura que não existe no Regimento. 

O SR. DIRCEU CARDOSO - Mas V. Ex• não me deu a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Põito) - Não. 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Então V. Ex• passou por cima de nós 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Porquejâ estava tão tarde que 
nem a V. Ex• posso dar o -direito de transgredir o Regimento. 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Sr. Presidente, agora volto a comentar a 
inversão da Ordem do Dia; já qUe questãO de ordem, aqui no Senado, é difí
cil. h difícil uma- questào de ardem Vingar: pode ter razões, regimento, vários 
dispositivos regimentais, -na-dã disso reSolve. O Presidente resolve de autori
dade, ad auctoritatem, ad imperiun1 e está acabado. t isto aí. 

Sr. Presidente, estamos com requerimento da Maioria, invertendo a pau
ta dos nossos trabalhos. Um assunto de suma importância para Rondônia, a 
criação de municípios num Estado que estâ ciescendo extraordinariamente 
em virtude de sua força de trabalho, de suas fontes de riqueza, do seu dina-
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misrno, do seu desenvolvimento,_ etc., cri_ª'ndo 5 ou_ 6 municípios m-ais. Por
tanto o assunto é de suma importância e nós passamos este assuilio~-posterga
rnos o assunto para enfiar na fre_ntc um qualquer que a Liderança da maioria 
escolheu. A escolha é arbitrária. Deve ser um do Rio Grande do Sul,_um de 
Minas Gerais, um do Paranã, um de São Paulo, um da Bahia ou um de Pef
nambuco. Os pequenos estados não estão ai. Os grandes estados é que con
vencem. Convencetri pela sua força, pelo seu número, pelo número de eleito
res, pela sua posição, pela sua força económica, pela sua projeção política. 

Portanto, Sr. Presidente, eu sou contra a inverSão da Ordem do Dia. O 
tempo que nós gastamos aqui já teríamos votado o inciso I, da Ordem do 
Dia, e jã estaríamos no II, no rftmo normal. 

A Ordem do Dia é elaborada pela Presidência da Mesa, de acordo com a 
ordem cronológica de entrada dos assuntos; o assunto que entra em primeiro 
lugar, deve ser votado_ em primeiro lugar, o que entra em último lugar, deve 
ser votado em último lugar. Pois bem, uma vez ou outra, quando se tiv-er um 
projeto de suma importância, de urgência, para se votar, aí está certo; lnas to
dos os dias abrimos a sessão com a inversão da Ordem do Dia. Todos os dias! 
Já é coisa normal na Casa: a -inversão da Ordem do Dia; 

Assim, Sr. Presidente, manifesto-me contra tal inversã-o, e vou pedir ven
ficação de quorum na votação. Essa inversão é anti-regimental, e a exceção já 
está tão normal, já virou regra_ no Senado. Logo no inicio dos trabalhos pede
se a inversão da Ordem do Dia. 

Sr. Presidente, jã disse aqui e vou repetir: Kafka, que V. Ex• conhece 
bem, porque talvez seja livro de cabeceira de V. Ex•, tem um personagem 
num dos seus livros- do qual não recordo o nome- que se habituou, atr~
vés da vida, a viver de cabeça para baixo, tudo de cabeça para baixo. Então, 
ele se acostumou. Tudo para ele é de cabeça para baixo. 

O Senado é um personagem de Kafka. Kafka, hoje, ê muito mais atuali~ 
zado do que Proust, do que Dostoievsky, do que todos esses que vão na pro
fundeza da alma humana. Kafka estâ na moda. 

O Senado, então, já se habituou; essa cúpula, fisicamente, estã por cima, 
mas não; ê o contrário;_ ela está por baixo, nós ê que estamos por ciiná da cú
pula. Isso vive é de cabeça para baixo. 

Sr. Presidente, V. Ex• agora mesmo viu -uma hora que é o horário nor
mal do Expediente tem duas horas de duração, e para justificar diz-se que foi 
o Líder que falou durante vinte minutos, mas em duas horas, e para comple
tar duas horas, falou _vinte miimtos. O Regimento -não é cumprido. 

Sr. Presidente, V. Ex• vai ter saudades, porque o PMDB, a Oposição, eu 
espero, não sei, irá ganhar as eleições, e V. Ex•s serão Minoria; Só se o nosso 
Presidente, numa hora de profunda meditação e inspiração, baixar um novo 
decreto de mais vinte e dois Senadores que ele pode nomear para câ. 

Nunca falei isso, nunca critiquei. Vou sair do Senado sem nunca ter uma 
palavra de crítica ao biônico. Nunca falei! Sou, às vezes, agredido ar pelos 
biônicos, etc., mas nunca tive a petulância nem a veleidade de dizer isso. Mas 
pode ficar certo. V. Ex• vai ter saudades, quando pedir essas medidas do Re
gimento. Estão pensando que foi feito na legislatura passada ou na legislatura 
em que a ARENA tinha a maioria. Não! Isso é a condensação de anos canos 
de vida do Senado. Isso é a condensação de cento e cin_qiief!ta e dois anos de 
duração de nossa vida parlamentar. t;: isto que está aqui. Pois bem, quando V. 
Ex•s forem minoria- e vão ser, em janeiro de 1983- terão Saudades do Re
gimento Interno. 

Portanto, Sr. Presidente, contra o pedido de inversão da ordem e vou re
querer verificação de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Em votação. 

O Sr. Evandro Carreira- Sr. Presidente, peço a palavra, para encami
nhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se
nador Evandro Carreira, para encaminhar a votação do reQ_uerímeilto. 

O SR. EVANDRO CARREIRA PRONUNCüf IJ.(SCURSO 
QUE, ENTREGUE À REVISÃO DOO ORADOR, SERÁ PUBU-
CADO POSTERIORMENTE. . 

O Sr. José Lins- Sr. Presidente, peço a palavra para encaminhar avo
tação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Josê Lins, para encaminhar a votação. 

O SR. JOSE UNS PRONUNCIA DISCURSO QUE, ENTRE
GUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBUCADO POSTE
RIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -·Nobre Senador José Lins, 
a Mesa agradece a explicação de V. Ex' em nom~ do Partido m~oritârio. 

Mas, como Presidente da Comissão Diretora, gostaria de solicitar ao nobre 
Líder Evandfo Cafreii-a, ou a qua1quer Senador que com ele pensar igual, que 
cite com fatos, de maneira objetiva, onde é que a Mesa errou. 

A Mesa faz a Ordem do Dia escrupulosamente baseada nas precedências 
que Õ Re8ilnento exige. Projeto de resolução ie:rri preCedência sobre projeto 
de lei do Senado, e projeto de lei da Câmara tem precedência sobre todos os 
demais. 

Pode-se ver hoje, na Ordem do Dia, que o item 1 é um projeto de lei da 
Câmara seguido de projeto de resolução,_aos qua_is se seguem projetas de lei 
do Senado. Escrupulosarrierite na ordem. R o.qlle- 3. Mesa tem feito e o que lhe 
cabe fazer. 

A Mesa nãO pode, isto sim~· impedir que V. Ex• e o Líder Humberto Lu
cena: peçam inversão da Ordem do Dia, porque é um direito regimental de V. 
Ex•s Pode aparecer mais dez vezes, a despeito do protesto do Senador Evan
dro Carreira. A Presidência não pode impedir que esse requerimento seja 
apre&i!nt3â0, Porque senão a Mesa teria aqui atitudes absolutamente arbi
trárias, e não tenho gi"au de arbítrio senão o grau do Regimento. Então, ama
nhã Poderia parecer que, cóm ·a- declaração que acaba de fazer o nobre Lfder 
do Partido dos Trabalhador~. a M~sã merecesse essa cenSUra; ela não a me
rece. E para que não_ fique nos Anais essa censura sem resposta, estou acres
centando à explicação que V. Ex•, Senador José Líns, deu, a minha própria 
explicação. Fazemos precisamente a Ofdein do Dia dentro das precedências 
com que ela deve ser organizada. 

O Sr. Evandro Ca~relra- Sr. PreSidente, pe-ço a palavra para uma ques~ 
tão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Tem a palavra V. Ex• 

O SR. EV ANDRO CARREIRA - Sr. Presidente, pedi a palavra pela 
ordem exatamente para fazer justiça à Mesa. O esclarecimento-de V. Ex• nos 
leva a todos a concluir qUe o erro n~o parte da M_~_a. Agora, estâ perfeita
mente esclarecido. E peço desculpas se por acaso, nas tD.inhas palavras, eu fui 
mal entendido pela Mesa. Ficou agora caracterizado que todo esse imbróglio 
estâ decorrendo dos acordos feitos entre o PDS e o PMDB, provocando esse 
tumulto de inversão prejudicando a própría Ordem do Dia que a Mesa orga
niza. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Aproveito, também, a 
oportunidade, para dizer que estando eu na Presidência da Casa, especial
mente depois que os Partidos acordam em fazer o período de esforço concen
trado, não haverá breves comunicações, e a Ordem do Dia começará uma 
hora depois que a Hora do Expediente for encerrada. Isso-fica avisado aos 
Líderes, inclusive. 

O Sr. Dirceu Cardoso - Muito bem! 
O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Eu negarei a palavra se ela 

for pedida no iníci(rda-Ordem do Dia, porque a Ordem do Dia tem precedên
cia, e os Líderes podem usar da palavra em qualquer fase da sessão para co
municação inadiâvel. t, portanto, questão excepCional e não de rotina. 

Vamos passar à votação do requerimento de inversão da Ordem do Dia. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer como se encon-

tram. (Pausa.) 
Rejeitado. 

O Sr. Dirceu Cardoso - Sr. Presidente, peço verificação de votação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- O Sr. Senador Dirceu Car-
doso requer verificação de votação. 

O requerimento de inversão é assinado pelos Líderes dos dois maiores 
Partidos com assento nesta C~sa, Senador José Lins e Senador Humberto Lu
cena. 

_Os SC:nadores que vo~arem SIM, vo~am de acordo com o requerimento 
de inverSãO, isto é, aprovairCo reCfti"erimê:íito de inversão. Os Senadores que 
votarem NÃO, votam contra a inversão _que foi a vetificação solicitada pelo 
nobre Seriador Dirc_eu Cardoso. 

Vai-se proceder à verificação solicitada. 
SoliCito aos Srs. Sena_dores que ocupem seus lugares para a votação, que 

se rã nominal. (Pausa.) 
Como vota o Líder do PDS? 

O SR. JOSli:.LINS ...,. Sr. Presidente, retificando meu voto anterior, a 
Bancada deve votar SIM, aprovando, portanto, o requerimento de inversão. 
VotoSfM. . . . . 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Como vota o Uder do 
PMDB? 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Sim. 
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O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Como vota o Líder do 
PDT? 

O SR. ROBERTO SATURNINO - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Como vota o Líder do PT? 
(Pausa.) 

S. Ex• não está presente. 
Os Srs. Senadores já podem votar. 

Procede~se à votação. 

VOTAM "'SIM"" OS SRS. SENADORES: 

Aderbal Jurema - Alberto Silva - Almir Pinto - Aloysio 
Chaves - Benedito Ferreira - Bernardino Viana - Cunha Lima 
- Gabriel Hermes - Helvídio Nunes - Humberto Lucena -
João Calmon - João L~cio - José Lins - Jutahy Magalhães -
Laélia de Alcântara- Lázaro Barboza- Lomanto Júnior- Lou~ 
rival Baptista - Mílton Cabral - Nilo Coelho - Passos Pôrto -
Paulo Brossard - Roberto Saturnino. 

VOTAM '"NÃO"' OS SRS. SENADORES: 

Dirceu Cardoso - Evelãsio Vieira - Martins Filho. 

o SR. PRESlDENTE (Jarbas Passarinho)- Se todos os Srs. Senadores 
já votaram, vai-se proceder à apuração. (Pausa.) 

Votaram SIM 23 Senadores e NÃO 3. 
Não houve abstenção. 
Total de votos: 26. 

Não houve quorum. Vou aplicar o art. 327, item VI, do Regimento. 

o Sr. Dirceu Cardoso - Sr. Presidente, solicito a folha de votação. 

o SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - V. Ex• será atendido. 
De acordo com o Regimento Interno, vou suspender a sessão por 10 mi-

nutos, fazendo soar a campainha para a chamada dos Srs. Senadores, para 
proceder à segunda votação. · 

(A sessdo é suspensa às 16 horas e 54 minutos e reafJerta às 17 
horas e 2 minutos.) 

o SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Está reaberta a sessão. 
Solicito aos Srs. Senadores que retomem seus lugares, para procederm.os 

à nova verificação de votação dó requerimento de inversã-o da Ordem do D1a, 
apresentado pelos Srs. Lideres Josê ~ins e Hum~erto Luc_ena, para que a ma
téria constante do item 1 seja submetida a Plenáno em último lugar. (Pausa.) 

Como vota o Líder do PDS? 

O SR. NILO COELHO - Sim. 

o SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Como vota o Líder do 

PMDB? 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Sim. 

o SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Como vota o L!der do 

PDT? 

O SR. ROBERTO SATURNINO - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Os Srs. Senadores já po
dem votar. (Pausa.) 

(Procede-se à votação.) 
VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 
Aderbal Jurema - Agenor Maria -Alberto Silva - Almir Pinto -

Aloysio Chaves- Benedito Ferreira - Bernardino Viana- Cunha Lima
Evelásio Vieira - Gabriel Hermes - Helvidio Nunes - Humberto _Lu~ena 
-João Calmon- João Lúcio- Jorge Kalume- José Lins- Josê Sarney 
_ Jutahy Magalhães- Laélia de Alcântara- Lázaro B~rbo~a- Lomanto 
Júnior- Lourival Baptista- Luiz Cavalcante- Martms Filho- Milton 
Cabral - Nilo Coelho - Passos Pôrto- Paulo Brossard- Roberto Satur
nino. 

VOTA "NÃO" O SR. SENADOR: 

Dirceu Cardoso 

ABSTEM-SE DE VOTAR O SR. SENADOR: 

José Richa , 
O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Se Todos os Srs. Senado

res já votaram, vai·se proceder à apuração. (Pausa.) 

Votaram SIM 29 Senadores e NÃO I. 
Houve 1 abstenção. 
To tal de votos: 31. 
Não houve quorum. Não há número para deliberação. 

O Sr. Dirceu Cardoso - Sr. Presidente, solicito a folha de votação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex• será atendido. 
As matérias constantes dos itens 1 a 16 ficam adiadas; as matêrias cons-

tantes dos itens 17 a 18 ficam com a discussão sobrestada em virtude da falta 
de quorum para votação do requerimento de que dependem. 

São os seguintes os itens- ctijiz apl-eciação é adiada: 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n• I, de 1982 (n• 
5.495/81, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da Repúbli
ca, que autoriza a criação de Municípios no Território Federal de Roraima, e 
clá outras providências, tendo 

PARECERES, sob nOS 98 a 101, de 1982, das Comissões: 
-- de Constituição e Justiça, favorável, com voto vencido do Senador 

Dirceu Cardoso; e 
--de Municípios, de Assuntos Regionais, e de Finanças, favoráveis. 

2 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 141, de 1981 (apre-1 

sentado pela Çomissão de EconQmia como CQilçlusão de seu Parecer n9 883, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Altinópolis (SP) a elevar em 
Cr$ 11.282.510,68 (_onze milhões, duze:ntos- e oitenta e dois mil, quinhentos e 
dez cruzeiros e sessenta e oito centavos) o montante de sua dívida consolida
da, tendo 

PARECERES, sob nos 884 e 885, de 1981, das Comissões: 
_ --~fie_ Co!2Stituição e_ IU$_tiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 
voto_ vencido dos Senadores José FrageUi e Hugo Ramos; e 

- de Municípios, favorãvel. 

3 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 193, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia comO conclusão de seu Parecer n'~' 1.162, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Caputira (MG) a elevar em 
Cr$ 21.171.150,00 (vinte e um milhões, cento e setenta e um mil, cento e cin
qiienta cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.163 e 1.164, de 1981, das Comissões: 

-de Constituição e JUstiça, pela constituciOnalidade e juridicidade, com 
Vo~O venCido do Sep.ador Hugo Ramos; e 
--~- - de Municípios, favorãvel. 

4 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 38, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n" 279, 
de 1981}, que autoriza a Prefeitura Municipal de Rio Claro (SP) a elevar em 
Cr$ ·282.483.630,00 (duzentos e oitenta e dois milhões, quatrocentos e oitenta 
e três mil, seiscentos e trinta cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, 
tendo 

PARECERES, sob n's 280 e 281, de 1981, das Comissões: 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e jU:ridicidade; e 
- de Munidpios, favorãvel. 

5 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 89, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de hcOnOrrliii como conclusão de seu Parecer n" 599,
de 1981, com voto. vencido, em separado, do Senador Josê: Fragelli e voto 
vencido dos Senadores Luiz Cavalcante e Alberto Silva), que autoriza a Pre
feitura Municipal de Engenheiro Navarro (MG) a elevar cm Cr$ 
21.171.150,00 (vinte e um milhões, cento e setenta e um mil, cento e cinqUenta 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 600 e 601, de 1981, das Comissões: 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
~--de Municípios, favorãvel. 

6 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n" 174, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.071, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Unal (MG) a elevar em Cr$ 
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258.475.000,00 (duzentos e cinqüenta e oito milhões, quatrocentos e setenta e 
cinco mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n• 1.072, e 1.073, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
-de Municípios, favorável. 

7 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 124, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 787, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Ituverava (SP) a elevar em 
Cr$ 31.793.420,61 (trinta e um milhões, setecentos e noventa e três mil, qua
trocentos e vinte cruzeiros e sessenta e um centavos) o montante de sua dívida 
consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 788 e 789, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Economia, favorâvel. 

8 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 236, de 1981 (apre
sentado pela Coffiissão de Economia como conclusão de seu Parecer n' 1.318, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Belêm (PA) a elevar em Cr$ 
226.141.400,00 (duzentos e vinte e seis milhões, cento e quarent~ e um mil e 
quatrocentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.319 e 1.320, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e - de Municípios, favorâvel. 

9 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n•l60, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n_9 953, 
de 1981), que autoriza a Universidade Estadual de Campiifas- UNICAMP, 
a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 772.500.000,00 (setecentos e 
setenta e dois milhões e quinhentos mil cruzeiros), tendo 

PARECER, sob n• 954, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constituciorialidade e juridicidade, com_ 

voto vencido do Senador Hugo Ramos. 

lO 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 225, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Pareçer n9 1.285, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Florestal (MG) a elevar em 
CrS 21.171.150,00 (vinte e um milhões, cento e setenta e um mil, cento e cin
qiienta cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.286 e 1.287, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
- de Municípios, favorável. 

11 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 13, de 1979, 
de autoria do Senador Mauro Benevides, que dispõe sobre a concessão de 
aposentadoria especial para o comerciário, na forma que especifica, tendo 

PARECERES, sob n•s 811 a 814, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
- de Legislação Social, favorável; 
---de Saúde, favorável; e 
- de Finanças, favorável, com voto vencido dos Senadores Bernardino 

Viana e José Fragelli. 

12 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 329, de 
1980, de autoria do Senador Cunha Lima, que modifica dispositivo da Con~ 
solidação das Leis do Trabalho, para o fim de determinar que o pagamento 
por horas extras habituais também integre a remuneração, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.063 a 1.065, de 1981, das Comissões: 
- -de Cbnstituiçãõ e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
- de Legislação Social, favorável; e 
- de Finanças, favorâvel. 

13 

Votação, cm primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 164, de 
1981, de autoria do Senador Luiz Viana, que declara o Marechal~do4Ar 

Eduardo _Gomes patrono da Força Aêrea Brasileira, tendo 

PARECERES, sob nOs 815 e 816, de 1981, das·Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade e, no 

mérito, favorável, nos termos de substitutivo que apresenta; e 
- de Educação e Cultura, favorável ao substitutivo da Comissão de 

Constituição e JUstiça. -

14 
Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 352, de 

1978, de autoria do Senador Accioly Filho, que dispõe sobre a ação de ali
mentos, tendo 

PARECER, sob n• Ll45, de 1981, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade e, no 

mérito, favorável. 

15 

Votação, em primeiro túrri(), do Projeto de Lei do Senado n9 255, de 
1980, de autoria do Se-nador Nelson Carneiro •. que acrescenta dispositivos à 
Lei n• 5.480, de lO de agosto de 1968, disciplinando o pagamento do 13• sa
lário devido aos trabalhadores avulsos, tendo 

PARECERES, sob n•s Ll97 a Ll99, de 1981, das Comissões: 
-:-de Constituifão _e_J_ustica. pe~a C<?_nstituc!-onalidade e juridicidade; 
- de Legislação Social, favorável; -e-- -
- de Finanças, favorável. 

16 

Votação, em prirrieiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 362, de 
1979, de autoria do Senad_or Humberto Lucena, que altera dispositivo da Lei 
n• 6.718, de 12 de novembro de 1979, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sobn•s 1.130 a Ll33, de 1981, das Co
missões: 

--de Constituição e Justiça; 
- de Legislação So_cial; 
- de Serviço Público Civil; e 
- de Finanças. 

17 
DiscusS~o, em turno único, do Proj~to de R_esol~ç~o n9 40, de 1981 (a

presentado pela Comissão de Eco_nomia corno conclusão de seu Parecer n9 
318, de 198l), que autoriza a Prefeitura Municipal de Betim (MG) a elevar em 
Cr$ 5.700~000,00 (cinco milhões e setecentos rriil cruzeiros) o montante de sua 
d~vida consoli~ada, tendo _ _ ~ 

PARECERES, sob n•s 319 e~32o; de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e_juridicidade; e 

--de Municípios, favorável. 

(Dependendo da votação do Requerimento n• 309 (81, de autoria do Se
nador Dirceu Cardoso, 'de reexame da ComisSão de Constituição e Justiça.) 

18 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 309, de 
1979, do Senador Gabriel Hermes, que dispõe sobre o exercício da auditoria 
contâbil, e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 573 a576, de 198l,das Comissões: 
-de Constituição e Justiça,- peia conStituCiOnalidade e juridicidade; 
-:-_-de __ Legislação Soda/, favorável; 
- de Serviço Público Civil, contrârio; e 
- de Economia, favorável, com as EmeÍidas de n9s I e 2-CE, que apre-

senta. 
(Dependendo da votação do Requerimento n• 35/82, do Senador 

Gabriel Jiermes, de adiamento da discussão para reexame da Comissão de 
Serviço Público CiviL) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Esgotada a Ordem do Dia, 
volta-se à lista de oradores. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Agenor Maria. 

.o SR. AGENOR MARIA (Pmnuncia o seguinte discurso. Sem revisão 
do orador.)- Sr. Presüien_t~_e Srs. Senadores: 

O meu discurso, na tarde de hoje, mais uma vez, será uma análise a res
peito do problema da inflação, da inflação que corrói, da inflação que mata a 
família assalariada brasileira, da inflação que cria uma situação assustadora 
em toda a Nação. 

Tomei a iniciativa, Sr. Presidente e Srs. Senadores. de fazer um quadro a 
respeito do que o salário mínimo comprava em 1975 e do que compra em 
1982. 
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Por incrível que possa parecer, alguns produtos de primeiríssima ilecessi· 
dade, com o salário aumentado agora em maio, com o salário de maio, po
dem ser comprados menos agora do que em 1975. 

Então, eu pergunto: se o salãrio mínimo de hoje, aumentado a partir de 
1~ de maio, compra menos do que o _salário de 1975, calculem os Srs. nobres 
Senadores como vai ser a situação do assalariado daqui a mais três ou quatro 
meses, com a inflação de 6% ou 7% ao mês'? 

Neste quadro, para que a Casa possa ter uma idéia: açücar, em 1975, um 
quilo de açúcar custava Cr$ 2,20 e o salário Hquido àquela época era de Cr$ 
490,18. Com este dinheiro, o assalariado comprava 222 quilos e 800 gramas 
de açúcar. Nós somos os maiores produtores de açúcar do m_undo. Pois bem, 
agora, em 1982, depois do aumento do salário agora em I~ de maio, o salârio 
mínimo só dá para comprar 201 quilos e 4 gramas. Conseqüentemente, está 
comprando o salário de hoje 21 quilos menos de açúcar do que comprava em 
1975. 

Eu sempre disse, desta tribuna, que o salário se mede pelo que se compra 
em utilidade. Se o salário de 1975 comprava mais do que o salário de maio de 
1982, é lógico, é evidente e claro, que a política salarial do Governo está erra
da, é contra o assalariado, contra o povo. 

Em 1975, um quilo de pão custava CrS 3,80. Com o salário, o operário 
comprava 129 quilos de pão. A situação de hoje, em 1982, com um salário de 
CrS 15.279,36, vejam bem, o salário de 1975 era de CrS 490,18 e comprava 
129 quilos de pão e o salário mínimo agOra, a pirtirâe J9 de maio, elevou-se, 
aqui no Sudeste e no Sul, para CrS 15.279,36 que é o salário lfquido. 

Pois bem, só compra de pão 95 quilos e 500 gramas, uma diferença de 30 
quilos de pão por salârio. 

Mas, meu Deus, o que quer o Governo qtae fixa o salário e tira o subsídio 
do trigo, que fixa o salário e exporta o açúcar mais barato para o exterior, 
subsidiando o açúcar às custas desses operários'? 

Sr. Presidente, eu desejava que o Plenário do Senado, que os Senadores 
do Governo aceitassem o debate sobre esse probler.ta, aceitassem o debate 
sobre essa realidade, porque a politica partidária, ou ideológica, é uma neces
sidade, mas a política econôniica prci:isa falar mais alto, nesta Casa. 

Não tem lógica, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que eu traga para a tribu
na um quadro, preparado durante vários dias, para, com ele em mãos, poder 
debater com os Senadores do Governo o que repreSenta o salário de hoje e o 
que representava o salário de 1975. O que acontece, infelizmente, é que os Se
nadores do Governo levantamase da bancada, nem os vice-Líderes ficam, não 
ficam um só Senador do Governo para debater com o Senador Agenor Maria 
a respeito desse problema, que fere na alma aqueles que trabalham em nossa 
terra. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, o salário é fixado tomando por base o 
quê? Quais sãõ -as posições que o Governo ado ta para fixar os salários? Quais 
são os parâmetros? Porque o Governo deve ter algum parâmetro a adotar, 
quando da fixação dos salários. O Governo fixou os salários agora, agora no 
mês de maio. Mas, pelo amor de Deus, se o Governo fixa os salárioS agora, 
em maio~ e só daqui a seís meses ele vai sofrer outra reformulação, e o salário 
fixado agora, comparando-se com o de 1975, está comprando menos pão, 
menos açücar, é de se perguntar quais foram, na realidade, os parâmetros que 
o Governo Federal tomou para fixar o salário míniiitO? 

Não venho conversar sobre o problema do voto vinculado, não venho 
conversar sobre os problemas da Constituição, porque o que eu acho; Sr. Pre
sidente e Srs. Senadores, é que a barriga desse operário está falando mais alto 
do que tudo. E, infelizmente, os Senadores do Governo abandonam o ple
nário e Cu não tenho a satisfação de ter a polêmica, o diálogo, o debate que 
necessito sustentar da tribuna para ver se conseguimos, através disto, levar 
luz ao Governo para ele entender que essa classe assalariada passa fome no 
Brasil. 

Falei sobre o açúcar e falei sobre o pão. 
Ovos: Em 1975, uma dúzia de ovos custava CrS 3,80. Com o salário de 

1975, repito, que era Cr$ 490,18 o assalariado comprova 129 dúzias de ovos. 
Hoje, 1982, por incrível que possa parecer, só compra 89 dúzias e 4 unidades. 
Ora, se em 1975 o assalariado comprava 129 dúzias de ovos e hoje só compra 
89 dúzias e 4 unidades, vejam, Sr. Presidente e Srs. Senadores, de que tama
nho ê a fome, a misêria na mesa -do operãrio brasileiro. Isso, em termos de 
açúcar, pão e ovos. Não quero falar em carne, não. Quero falar sobre o pão, 
ovos e açücar. 

Agora, sobre transportes. Uma passagem Rio-Brasília, ou vice-versa, em 
1975 custava 85 cruzeiros. Com o salârio, o assalariado, cm 1975, podia com
prar 5 passagens e 7 décimos. Enfun, 5 pessoas de uma família viajavam ao 

Rio de Janeiro coni um salário e ainda sobrava o equivalente a 7 décimos. Em 
1982, depois deste Governo que quer ganhar as eleições de Ponta a ponta, o 
salário só compra 3 passagens e 93 décimos. 

O Sr. Roberto Satumino- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. AGENOR MARIA -Com maior prazer, Senador Roberto Sa· 
turnino. 

O Sr. Roberto Saturnino - Estamos ouvindo a mais um dos pronuncia
mentos de V. Ex", que vem se juntar aos memoráyeisjâ feitos nesta Casa, tra" 
ze~do sempre dados concretos_._ V. ~x" é um homerp. preso à realidade e preo
Cupado coiri os probiemas do Povo assalar-iado, do povo trabalhador. Ao fa
zer essas comparações do poder aquisitivo que tinha o brasileiro no passado e 
o que tem hoje,_ V. Ex• ilustra a meditação desta Casa e nos traz, uma vez 
mais, à consideração de que, a continuar nesta polftica do Sr. Delfim Netto, 
nessa política econômiCa desastrada, realmente não sabemos o que sobrará 
para o trabalhador brasileiro, para o brasiidro humilde, em termos de con
dição de vida, de mínimo de condição de vida. Meus parabéns a V. Ex• 

O SR. AGENOR MARIA - Senador Roberto Saturnino, agradeço 
sensibilizado o aparte de V. Ex• que tem sido, nesta Casa, um dos Senadores 
que, desde os idos de 1975, quando aqui chegou, tem procurado, não como 
Senador da Oposição, mas como SenadOr que quer lutar por melhores dias 
para esta Nação, no sentido de mostrar ao Governo a maneira mais fácil, 
mais sóbria, mais humana, mais justa de adotar um modelo econômico que 
possa servir à comunidade, servindo ao· Brasil como um todo. Sou testemu
nha dos discursos de V. Ex" mostrando o erro do modelo económico que o 
Governo, t~imosamente, continua a impor à Nação. 

O Sr. Roberto Saturnino - Discursos sempre apoiados e enriquecidos 
por apartes de V. Ex" 

O SR. AGENOR MARIA- V. Ex• tem dado a esta Casa e a toda a 
Nação, desde os idos de 1975, o testemunho sêrio da sua inteligência e da sua 
preocupação contra u:m modelo que, segundo V. Ex•, empobreceria a Nação 
e endividaria o País. 

Estamos hoje, Senador Roberto Saturnino, com um povo pobre e o Pais 
endividado, e o Governo teimosamente continua a adotar mudanças na polí
tica partidária. Mas o modelo económico, neste ele não mexe. Continuamos à 
mercê de um modelo económico onde o financeiro se sobrepõe à produção e 
onde o trabalho é descaracterizado, e a cada dia que passa o trabalhador per
de o amor pelo seu trabalho. Vivemos à mercê de uma agiotagem que fere e 
transforma a face do País. Vivemos à mercê de uma poupança ociosa, que dá 
lucros bilionárioS numa Nação que sofre fome, onde o financeiro se impõe à 
economia de uma tal maneira que encontramos, no Brasil, pessoas economi
camente ricas serem financeiramente miseráveiS. Conheço pessoas com estru
tura econômica poderosa ·que~ trabalhando, perdem o que têm a cada ano que 
passa. Perguntaria, então, Senador Roberto Saturnino, o que está por trás do 
interesse do Governo, porque esse não é o interesse da Nação. 

O Sr. Roberto Saturnino - ~ claro que não. 

O SR. AGENOR MARIA- O financeiro deve ser instrumento da pro· 
dução, do progresso e do lucro, mas jamais meramente do lucro porque, se 
assim o for, este capital transforma-se num capital autofágico c predatório. 
Isto é o que vem acontecendo ao País. E alguma coisa que aprendi, confesso a 
V. Ex', do que representa a economia brasileira, no tocante a esse modelo mi
serável, foi com V. Ex•, Senador Roberto Satumino. Daí por que posso afir
mar que o aparte de V. Ex•, ao meu discurso, não só me honra e dignifica o 
meu humilde pro~unciamento mas me emociona, porque tenho certeza abso
luta de que nós não podemos continuar neste Senado à mercê de uma política 
autofágica, interesseira, fisrológica que tantO mal faz à nacionalidade, que 
tanto mal faz ao Brasil. 

O Sr. Roberto Saturnino - Muito bemt 

O SR. AGENOR MARIA- Sr. Presidente, Srs. Senadores, neste qua
dro, eu tomei o cuidade de fixar o salário de 1975 e o atual salário de maio de 
1982. Escolhi o açúcar, o pão, os ovos e o transporte, porque, infelizmente, a 
mesa do nosso operário é muito pobre. E eu não podia trazer para cá cente
nas de produtos para poder, realmente, demonstrar através deste gráfico, o 
quanto é má, sórdida, a política salarial do Governo. 

Mas o que me deixa triste e intranqUilo é olhar a Bancada que representa 
o PDS, a Bancada que dã apoio ao Governo, e vê-la vazia, totalmente vazia, 
preocupada em ganhar as eleições em 1982. Mas, meu Deus, preocupada em 
ganhar as eleições em 1982, para permitir que operários que representam 67% 
da força viVa que trabalha continuem, a cada ano, a passar mais fome'? Que-



Maio de 1982 DIÁRIO DO CONGRESSO-NACIONAL (Seçilo II) Quarta-feira 26 1837 

rer ganhar essa eleição através de um casuísmo exorbitante, de um casuísmo 
de mâ fé, como citou, agora, o nobre Senador pelo Piauí, Alberto Silva! 

Confesso, Sr. Presidente e Srs. Senadores, sou homem do povo. Eu já 
disse, desta tribuna, que venho das origens mais humildes, não tive a felicida
dede cursar o curso superior, mas eu tenho faro, como cachorro. A minha bi
savó, por parte de pai, foi pegada a dente de cachorro, era uma cabocla. 

Não tem casuísmo que faça caril <.)tie este Governo pri:potente e desuma
no ganhe essas eleições. Onde houver uma urna livre, neste País, o Governo 
vai perder as eleições, e vai perder as eleições porque ele não pode continuar 
criando, através dos casuísmos, a desgraça do futuro deste País. Eu já disse, 
desta tribuna, os valores éticos e morais de uma sociedade são a base, são o 
alicerce, são o fundamento, são a estrutura. Quais são esses valores, Senador 
Paulo Brossard? V. Ex' que, independente de ser um colega nosso, da Opo
sição, ê um homem que sempr~ foi preocupado com esse problema, quais são 
esses valores da sociedade brasileira senão a família, o trabalho e a religião? 

Pois bem, com essa política salarial, o Governo consegue desarticular a 
famnia, ao ponto em que 67% do assalariado brasileiro, que ganha salário 
mínimõ, não pode casar, ·não pode ter um lar, não pode ter uma-liirilília; as
sim como se a famnia deixasse de ser um direito de todos_ para ser privilégio 
de alguns segmentos; assim como se a ·família Dão fosse um direito dC todos. 

Então, eu perguntaria: se a família não pode ser um direito do trabalha
dor assalariado, que ganha salário mínimo,- e ele que não pode ter uma 
familia, ele vai ter qualquer coisa, seja o que for; e se não é uma famflia o que 
é que ele vai ter? 

Essa é a situação da famflia brasilc;::i_ra assalariada, que se desarticula e es
tâ quase morta; porque eu já disse desta tribuna, a força do dono de uma casa 
se mede pelo dinheiro que ele tem no bolso; se ele tem o dinheiro para a mu
lher fazer a feira, ele tem força na sua casa; se ele não tem dinheiro para a mu
lher fazer a feira, ele não tem força nenhuma na sua casa. Esse o problema da 
família assalariada brasileira. 

O trabalho, um valor intrínseco. Mas o que é o trabalho neste País, meu 
Deus? Eu já disse, várias vezes, no meu Rio Grande do No r te, o salã_ríó míni_
mo, agora, ficou em doze mil e tantos cruzeiros. Q!J.em paga doze mil e tantos 
cruzeiros, em trinta dias de trabalho, será que pode dizer que é pobre mas que 
vive às suas próprias cuStas?-Serâ que dá para viver com ess~dmj:>Ottãrlcía? 
Não dâ! E_o Governo sabe distal E o que vai acontecer com esse operário ga
nhando doze mil e poucos cruzeiros? Ele vai perder, psicologicamente, o inte
resse pelo labor; ele, operário de salário miriimo, analfabeto, coitado, porque 
não teve oportunidade de estudar, ignorante, o que irã acontecer com ele, Se
nador Paulo Brossard, se ele perde o interesse pelo trabalho? 

Ora, se o cidadão perde o interesse pela mulher, pela esposa, e a abando
na, se a esposa perde o interesse pelo marido e o abandona, então, pergunto: 
se o operário, sem motivação, perdendo o·interesse pelo trabalho, deixa ele_1 E 
o que é que vai acontecer com um homem que precisa trabalhar, que é pobre, 
e perde o interesse pelo trabalho? Ele fica sem opção. Na minha concepção 
ele fica com três alternativas: ou ele- se perder o interesse no trabalho- vai 
pedir, ou vai beber, ou vai assaltar; crescendo com isso a delinqiiência, a inse
gurança, a prostituição em noss-o- País. 

O Sr. Paulo Brossard - V. Ex' me concede um aparte? 

O SR. AGENOR MARIA .:._ Pois não, com prazer. 

O Sr. Paulo Brossard- V. Ex' está examinando, com exatidão, um as
pecto do problema; é sobre a situação daquele que não tem senão a força do 
seu trabalho. Mas a questão é muito maís ampla, muito mais- profunda, mui
to mais complexa; porque as distorções- são de tal maneira que nós chegamos, 
no Brasil, a esta situação paradoxal: de que não trabalhar é melhor que traba
lhar. Quer dizer, a pessoa que tem algum capital ganha mais deixando esse ca
pital numa instituição financeira - Póde ser inclusive uma instituíçãó oficial 
-do que se trabalhar. Ele ganha mais do que se ele, com aquele recurso, se 
puser a trabalhar com a preocupação de produzir. Quando se chega a essa si
tuação, ê dificil realmente encontrar uma solução, uma saída, mantidas ases
tipulações vigentes. De modo que o problema pode-se dizer que tem uma am
plitude, uma complexidade ainda maiores do que a que V. Ex', com toda a 
exatidão, está apontando. 

O SR. AGENOR MARIA- Senador Paulo Brossard, tenho a impres
são de que os nossos ancestrais, há cinco ou seis mil anos passados eles consti
tuíram uma familia, constituíram Uma sOciedade onde o homem tinha de ter 
amor pela família, onde o homem, para viver em sociedade, tinha que acredi
tar num poder superior, onde, enfim, o homem ficariajurigÚ:lo a determina-

das obrigações éticas -e inoi'aís. Foram exatame_nte esseS princípios que nor
tearam_a vida dos povos, para que a gente possa viver melhor, a cada dia que 
passa. Mãs na hora em que se mata esses valores, a família, o trabalho, a reli
gião, digo a V. Ex', Senador Paulo Brossard: eu descr_eio de uma sociedade 
que não tem condições de preservar esses valores, eu descreio de uma socieda
de em que esses valores não sendo preservados, porque na minha concepção, 
sem esses valores, sem a família, sem a religião, sem o trabalho, não há futuro 
de sociedade nenhuma. 

A minha presença nesta Casa, desde 1975 ~V-. Ex• sabe- tem sido no 
sentido de preservar esses valores ... 

o-sr. Paulo Brossard- ~verdade! 

O SR. AGENOR MARIA-.•. porque eu admito uma sociedade com o 
pobre, com o médio, com o rico; não admito é uma sociedade s_ó com ricos e 
miseráveis. Não! 

O Sr. Paulo Brossard- Muito bem! 

-- OSR. AGENOR MARIA- O povo que eu represento nesta Casa não 
quer ser ricõ, não quer ser nem rrienoS pobre, quer ser somente pobre, mas ter 
a dignidade de poder ser pobre, mas não tiram dele o seu trabalho, o seu suor. 
as suas energias e, agora, ~uerem tirar o seu carãter, querem deixar o homem 
nu perante o universo.-o homC:-rrf ri.ãõ é apenas o homem que deve ser traba
lhador a ser pobre, ele tem que ser trabalhador, miserâvel, sem dignidade, 

_ sem famflia, um poltrão qualquer. Aí é que acho errado, e aí ê que acho, Se
nador Paulo Brossard, que o Governo res_ponsâyel pela economia, tem de 
compreender que acima da economia deve prevalecer o povo; acima da eco
nomia, deve prevalecer o povo; nunca a economia ficar acima do povo. 

O Sr. Paulo Bros.Sard - ~fas, nobre Senã.dor, acima de tudo neste País 
estã a usura patrocinada pelo Governo, patrocinada pelo poder do Estado. A 
usura é a grande indústria hoje no Brasil, graças ao Governo, graças ao Poder 
Público, graças à força do Estado. 

O SR. AGENOR_MARIÁ- Nobre Senador Paulo Brossard, V. Ex• 
tem razão, porque 73%_do dinheiro que estâ circulando no nosso País provêm 
de bancos estatais. Os bancos estatais pertencem à Nação; então, quem está 
fazendo a usura é o GoVerno. -

O Sr. Paulo Brossard- Mas não é só isso, nobre Senador, não é só issó. 
Ainda agora, grandes empresários dirigirain-se- ao GoVerno clamando contra 
a extorsão bancária Via usuia, ·e ·o Governo foi ·caú!górlco aO afirrÍlar que não 
tinha intenção e não permitír1a a baixa de juios; isso, agora. De modo que se 
os bancos privados fazem o que fazem é porque a isso são ímpelidos, não ape
nas pelo exemplo das instituições oficiais, como ainda pela determinação 
explícita das autoridades financeiras. 

O SR. AGENOR MARIA - Nobre Senador Paulo Brossard, ultima
mente no meu gabinete- diariamente- aparecem cinco, seis, oito, dez pes
soas, moças. rapazes, atrás de emprego. Vem aumentando o número de pes
soas que Que-tem., que precisam -de emprego e querem trabalhar. 

Interessante é que na proporção em que cresce a procura de emprego, 
cresce a poupança oCiosa, que já Passou dOs 3 trilhões de cruzeiios. 

Ora, o que é a pOupança oCiOSa? A pOuPariça ociosa, Senador Paulo 
Brossard, é o Governo Federal dando um lucro exorbitante a quem pode fi
car se balançando numa rede e ter o dinheiro na Caixa Econômica, na tal cha
mada poupança ociosa._ 

Ora, Senador Paulo Brossard, se eu disponho de 3 _ou 4 milhões de cru
zeiros, não posso, com esse dinheiro, montar uma indústria qualquer e ficar 
com capital de giro suficiente para trabalhar- e sei que se eu for desenvolver 
uma estrutura industrial ou rural, e depender de capital de giro alheio, vou 
trabalhar mais para o outros do que para mim -o que eu faço? Coloco na 
poupança ociosa. 

O Sr. Paulo Brossard- Claro, é por isso que digo que~ melhor não tra-
balhar do que trabalhar, o que está inteiramente errado: -

O SR. AGENOR MARIA - V. Ex• tem toda a razão, e a poupança 
ociosa nada mais é do que a porta aberta ao desemprego ·que cresce, infeliz
mente, em nosso País. 

O Sr. Paulo Brossard - Até porque ninguém almoça nem janta juros. 
Mas parece a preocupação-governamental é essa, porque a grande produção, 
neste País, é dos juros. 
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O SR. AGENOR MARIA- Senador Paulo Brossard, eu desejava que 
o Senador Roberto Saturnino , que é um expert em economia, me iespondes
se a uma indagação: tenho a impressão de que o financeiro, o dinheiro, serve 
à sociedade como um todo quando estã a serviço da produção, do progresso e 
da economia. Mas ele não pode servir à sociedade, servir ao progresso e servir 
à economia, se ele estã simplesmente a serviço do lucro. 

O Sr. Roberto Saturnino- Nobre Senador, V. Ex• tem toda a razão. O 
sistema financeiro foi algo imaginado para irrigar a produção, irrigar com re
cursos o sistema produtivo, não para se constituir, ele mesmo, numa fonte de 
lucros e especulação, retirando do sistema produtivo a seiva necessária ao flo
rescimento dos diversos setores da agricultura e da indústria. O que acontece, 
no Brasil, é que pelo estímulo que o modelo e que a pOlítica eéonômica dão às 
atividades especulativas, aquela função primordial que determinou o surgi
mento do sistema financeiro se deturpou inteiramênte e, cÕino V. Ex• muito 
bem diz, o sistema financeiro passou a ser uma fonte principalmente de lu
cros, e de lucros obtidos da forma mais especulativa para os detentore~_ doca
pital financeiro, ao invés de favorecer, de Proplciãl- O florescilnentO e o desen
volvimento da atividade produtiva, no campo ou na cidade. A crítica que V. 
Ex• faz vai ao coração do problema do nosso sistema económico e é- exala
mente este ponto que se constitui, a meu ver, na mais grave de todas as graves 
distorções que temos instaladas neste País, hoje. 

O SR. AGENOR MARIA- Senador Roberto Saturnino, V. Ex• ilustra 
o meu pronunciamento e dá ao mesmo realmente a dimensão que eu desejaria 
dar, tendo em vista a angústia de um povo que sofre, tendo em vista a fome de 
milhões de patrícios que, mesmo trabalhando, não podem se alimentar, tendo 
em vista essa poupança ociosa cjue tanto mal está gerando, porqUe gera de
semprego; desemprego é fome, desemprego é prostituição, de forffia que o 
aparte de V. Ex• enobrece, enaltece e enriquece o meu pronunciamento. 

Mas, Sr. Presidente e Srs. Senadores, por que é que num ano eleitoral
estamos a pouco menos de seis meses de uma eleição- a Bancada do Gover
no corre do Plenãrio, foge, num debate em- que fala mais alto o interesse so
cial, num debate em que fala mais alto o interesse dO operãrio, do servidor 
público, de quem carrega nos ombros a produção deste País? 

Todos me conhecem e sabem que eu sempre fiz mais política econômica 
e social do que política na expressão da palavra, partidária ou ideológica. 
Porque eu reconheço, nobre Senador Roberto Saturnino, que se o Governo 
acertasse no sentido de dar um modelo económico, onde o social estivesse 
pelo menos nivelado com o financeiro, se o Governo cuidasse de um modelo 
tributário, onde o tributo nascesse do lucro, iríamos realmente encontrar os 
caminhos do futuro maravilhoso deste País. 

Mas veja, Senador Roberto Saturnino, quem paga imposto neste País, 
por incrível que pareça, não é quem tem renda, é quem tem salário. Pelo amor 
de Deus, salário é salário, renda é renda. Não, o assalariado tem o seu impos
to de renda descontado na fonte, como se salário fosse renda, e os ric_os, os 
potentados que têm renda, esses não, esses se dão ao luxo de dar, de fazer fi
lantropia, dão 100 mil cruzeiros e recebem um recibo de 1 milhão, dão 20 mil 
cruzeiros e recebem um recibo de 200 mil cruzeiros, e mi liõra "h1'quem paga, 
na realidade, .o imposto, V. Ex• sabe Senador Roberto Saturnino, não é quem 
tem renda, é quem terh salário. 

O Sr. Roberto Saturnino - Quem tem renda tem incentivar 

O SR. AGENOR MARIA - Quem tem renda, V. Ex• tem razão, tem 
incentivo, e quem tem salário tem a cobrança na fonte. Esse é o modelo. O 
modelo tributário é outro paradoxo. Se o camarada tem uma produção e tem 
lucro com a sua produção, ele sofre uma taxa de ICM de 16%, uma taxa de 
encargos sociais- de 2,5%, que perfazem 18,5% incidindo ·sobre aquela pro
dução. Muito bem! A produção foi boa, ele ganhou dinheiro, pagou aquela 
taxa. Mas, por incrlvel que possa lhe parecer, Senador Roberto Saturnino, 
essa mesma taxa recai na p'rodução deficitária. Se o produtor teve uma pro
dução deficitária, se perdeu dinheiro, se houve uma frustração de safra, ele 
sofre o mesmo encargo. Aí ele passou a pagar irilposto porque trabalhou. 
Mas, pelo amor de Deus, pagar imposto porque trabalhou! Onde estão os 
princípiOs que norteiam o modelo económico e o modelo tributário deste GoM 
verno'? É isso que quero discutir com a bancada do Governo, mas, infelizmen
te, ela foge do plenário. Foge, buscando no casuísmo da vinculação do voto 
os caminhos para encontrar a vitória, que será uma vitória de Pirro. E por 
que será a vitória de Pirro? porque eles não vão ganhar; eles vão perder, por
que jâ perderam a credibilidade. Eles vão perder as eleições. 

Senador Roberto Saturníno, o que é o voto vinculado? O Governo aca
bou com os partidos. Temos, repito, arremedos de partidos, ou seja, embriões 
de Partidos. _O quC faz o Governo? Em primeiro lugar, acaba com o voto de 
legenda. O cidadão quer votar numa sigla partidária e não pode. O voto dele
genda acabou no Brasil. Se o voto de legenda acabou, desaparece com isso o 
voto partidário. Mas o que faz o Governo? Ele vincula o voto. Mas, pelo 
amor de Deus, vincular o voto é tirar do eleitor a oportunidade de escolher o 
candidato no qual quer votar. O eleitor não pode escolher o partido, porque 
não pode votar na legenda. Se ele quer escolher os candidatos, não pode. Se 
João é de um partido e Pedro é de outro, e se o eleitor votar nos dois, anulará 
o seu· voto. E o que quer o Governo? Anula o voto de legenda, acaba com os 
Partidos, e as embriões ainda estão a se formar. A maioria do povo não sabe 
nem o significado das siglãs partidárias. Veja V. Ex' o que representa o pro
grama partidário. Se o eleitor não sabe o que significa a sigla de um Partido, 
ele não pode conhecer nunca o programa daquele Partido. E as eleições serão 
realizadas em novembro. Estamos diante do seguinte dilema: o eleitor não co

, flhece o Partido, não pode votar na legenda e não pode escolher seu candida~ 
to. Com isso, o GoVernO-Vai tú oportunidade de ter, como tem em todos os 
rrfliíiieípios; a eStrutura ·muiiicipal, fazendo cõm que a eleição seja de baix.o 
pata cima. E, através desse expediente baixo, venal, sórdido, o Governo quer 
ganhar as eleições de 1982. 

Pergunto, Sr. Presidente, Srs. Senadores, serã que esse é o caminho, serâ 
que isso ê o certo, que é o correto? Isso é ético ou aético? Isso é moral ou imo
ral? Repito desta tribuna: isso é imoral, aético e não pode dar em boa coisa. 
Meu pai dizia que quem planta ventos colhe tempestades, e eles estão plan
tando a tempestade, não sei o que vão- colher. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, poss_o afirmar que no meu Estado o Pre-
feito, agora, renunciou ao resto do mandato porque é candidato a Governa
dor. Muito bem, mas ele colocou no lugar dele uma pessoa de sua confiança. 
Hoje ele está sendo mais Prefeito do que quando estava no poder, porque o 
Prefeito que assumiu estâ ali para cumprir as ordens dele. O ex-Prefeilo, can

-didato a Governador, quer fazer um comício, então manda o Prefeito que o 
substituiu organizar a festa, paga pela edilidade, e para lá vão os ônibus, as 
orquestras, as marionetes, os artistas, os shows, enfim, e lá_ Vai o candidato a 
Governador falar para aquele povo, inaugurando qualquer coisa. 

Mas, Senador Roberto Saturnino, será que a Revolução de 1964, será 
que as nossas Forças Arrnadas fizeram a eleição para esse tipo de coisa? Pelo 
amor de Deus, que tipo de democracia é esta? De Um lado o Goverrio proíbe, 
através da imoral Lei Falcão, que o candidato leve ao povo, ao grande públi
co, pela televisão, o seu programa, as suas idéias. E, por outro lado, ele per
míte que se façam eleições deste tipo, Senador Roberto Saturnino. De· um 
lado a Oposição impedida de falar. sem condições de chegar até o povo, e de 
outro esse expediente baixo e sórdido às custas de um povo que passa fome. 

Não sei como está se fitzendo no Río de Janeiro. Não sei como estã se fa
zendo em outro lugar. Mas no meu Rio Grande do Norte a situação é esta
lá no meu Rio Grande do Norte a situação é esta. 

O Sr. Roberto Saturnino- A situação, nobre Senador, se V. Ex' me per
mite, é esta em todo o País. Agora, esta legislação casuística que aí estã é exa
tamente um artifício encontrado pelo Governo. Para quê? Para que o acesso 
aos meios de divulgação, à propaganda, enfim, à apresentação das idéias e 
das propostas só seja p"ermitído aos partidos que estão apoiados nesse poder 
económica, neSse sistemaTrnanceiro especulativo a que V. Ex• se referiu que 
são os únicos grupos que têm capacidade de financiar as grandes camp<\nhas, 
de abrir a televisão, o râdio e a grande imprensa aos seus candidatos, impeM 
dindo que os candidatos da Oposição tenham essa mesma oportunidade. 
Mas, como V. Ex• mesmo diz, onde hã uma urna livre, o Governo, apesar de 
todas essas armadilhas, pode e vai se surpreender porque o juízo do povo está 
aí, cada vez mais amadurecido. 

O SR. AGENOR MARIA- Muito obrigado, Senador Roberto Satur
nino. 

Outra coisa que me vem à memória. Acho, não sei até se está errado, mas 
tenho a impressão de que a polítiCa é uma vocação, uma vocação como o mé
dico, o dentista, o advogado, o agricultor, enfim, uma vocação, porque, na 
minha concepção, política é a pessoa desenvolver-se pelo que possa fazer pe
los outro~t é a pe_ssoa evoluir, se sentir bem pelo que ele possa fazer pelo seu 
semelhante. Acho que a política é uma vocação. Pois bem, se a política é uma 
vocação, no meu Estado, o Rio Grande do Norte, se a pessoa tiver vocaçãQ 
polítiCa e não for filho de político e não tiver dinheiro ele vai ficar só com a 
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vocação, porque ele não vai se eleger a nada: Aí a pessoa pergunta: e você, 
como se elegeu Senador da República? É 'fãcil. Comiga foi fácil. Em 1974 nin· 
guém queria ser candidato pelo PMDB e me procuraram: 

- "Você quer ser candidato a Senador?" 
Eu disse: - .. Mas eu? Por quê? Eu, candidato a Senador?" 
- .. Sim, ninguém quer ser". 
- .. Mas por que é que ninguém quer ser candidato a Sena-

dor?" 
-

4 'Medo de perder". 

Pensei: mas meu Deus, quinhentas mil pessoas querem votar; se querem 
votar, querem escolher em quem votar. Tendo só um candidato, não pode ha
ver opção, não pode haver escolha. E um cidadão, pelo simples motivo de ter 
medo de perder a eleição, não quer ser candidato. 

Então eu disse a eles: 

- uMas eu não tenho dinheiro!" 
-"Não, não hã problema. Nós temos o candidato a Deputa-

do Federal, a Deputado Estadual, vamos fazer a nossa campanha, 
temos o jornal, temos o râdio, daremos tudo isto a você e você só 
viaja com a gente; você não vai gastar nada". 

E assim foi. Lã vai Agenor Maria como uma espécie de tapa-buraco. En
tão intitulei-me o candidato da opção e o candidato da opção foi humilhado 
pela televisão - porque naquela época havia a televisão e nóS podíamos falar 
na televisão- foi xingado, e o que aconteceu foi o-seguirite: o Candidato xin
gado e humilhado ganhou a eleição. Quando abriram as umas e viram que 
Agenor Maria ganhou não tinha mais jeito~ Estava ganho:· e tiveram que me 
aceitar. Isso quase hã 8 anos. Jâ procuram comprar-me de todo jeito; mas não 
me compram porque eu sou obrigado a respeitar o povo que me mandou para 
cã, at~ o fim. Quem votou corriigo, votoU de graça e a seco. Não comprei voto 
de ninguém, então eu não pOsso me vender porque o mandato não me perten
ce. O mandato de Agenor Maria pertence ao povo do Ri"O Grande o Norte 
que votou com ele de graça e a seco. 

Só acredito, Senador Roberto Saturnino, em candidato que se elege na 
base da consciência cívica, na base do voto espontâneo. Mas isso, infelizmen~ 
te, estã acabando no Brasil. Estâ acabando de uma tal maneira, que agora c;u 
não tenho mais a televisão, o rãdio, nem um transporte. Nem serei mais can
didato a Senador. Não serei porque se for, perco, pois eu não posso, num 
tamborete, chegar a cento e cinqUenta municípios do Rio Grande do Norte. 

Eu não posso, com o voto vinculado, abrir o coração do povo. Então eu, 
Agenor Maria, que não era tão conhecido ontem quanto hoje, não vou ter 
condições de repetir o mandato porque não tenho dinheiro, e confesso, se ti
vesse não iria comprar -o voto de ninguém. Não acredito que uma pessoa gas
te setenta, oitenta, cem, duzentos milhões de cruzeiros e venha para esta tri
buna falar de coração aberto na defesa dos mais pobres, dos mais humildes. 
Não acredito! Porque se pegar os cem milhões e os puser ilã poupança a ju
ros, dâ dez salârios nossos. Então, essa pessoa Vem para ca·muito mais para 
defender o interesse do grupo que o elegeu, do que o interesse da pobreza que 
estã sofrendo. 

Vou concluir o meu pronunciamento e dizer o seguinte: eu acredito em 
Deus, hei de morrer acreditando que existe uma força superior. Estou com "a 
minha consciência tranqUila, e isso para mim jã basta, porque poucos podem 
diZer que estão com a consciência tranqUila, e eu, graças a Deus, posso dizer, 
repito, estou com a minha consciência tranqUila, e mais tranqíila ainda de que 
cumpri com a minha obrigação, respeitando o povo da minha terra que me 
mandou para esta Casa. 

O Sr. Evelásio Vieira - V. Ex' me permite um aparte? 

O SR. AGENOR MARIA - Com prazer. 

O Sr. Evelásio Vieira- Senador Agenor Maria, a anâlise crítica que V. 
Ex• faz da estratégia econômica e financeira estabelecida nos últimos anos, 
pelo Governo, não tem o menor reparo de nossa parte. Subscrevemo-lo intei
ramente. V. Ex•, sempre muito objetivo e o de forma muito inteligente, sabe 
fazer o enfoque da realidade que nós vivemos. 

O SR. AGENOR MARIA - Obrigado. 

O Sr. Evelásio Vieira- Mas hâ um reparo a fazer em relação à candida~ 
tura e à vitória do Senador Agenor Maria. Em 1974 a ARENA tinha, no Rio 
Grande do Norte, uma grande estrutura partidãria, tinha a seu lado a mâqui
na governamental. Tinha, inquestionavelmente, um bom candidato ao Sena~ 

do da República- o falecido Deputado Djalma Marinho. O nosso Partido, 
o PMDB, no Rio Grande do Norte, precisava de um candidato que pudesse 
motivar o eleitorado do_ Rio Grande do Norte, um candidato que tivesse um 
poder de comunicação, de identificação com o eleitorado, de um homem au
têntico, de um candidato que sensibilizasse a maioria do eleitorado viesse 
para- câ e cumprisse o grande papel em defesa do Rio Grande do Norte. Os 
candidatos saíram em campanha. V. Ex•, nos comícios, soube com alta sabe
doria, vender as suas idéias, as idéias do nosso_ Partido. Soube vender o pro
grama do nosso Partido, V. Ex• jâ era também conhecido daquele povo. Ses
senta dias antes das eleições, as pesquisas indicavan:t que V. Ex' ainda não era 
o vitorioso, mas quando teve acesso ao rádio, à televisão, e com esse seu gran
de poder de comunicólogo, disparou e ganhou as eleições no Rio Grande do 
Norte. V. Ex• ganha pela força do Partido, pela insatisfação do povo do Rio 
Grande do Norte mas, principalmente, ganhou pelo seu valor pessoal, tam
bém. 

O SR. AGENOR MARlA - Mujto obrigado. 

O Sr~ Evelásio Vieira- V. Ex' teve uma grande vitória que foi reconhe
cida, que foi aplaudida pelo próprio adversário, na sua maioria. V. Ex• veio 
para esta Casa e soube, com alta sabedoria, dignificar c honrar o Rio Grande 
do Norte. V. Ex• estã conch,I.indo o seu mandato e deve estar tranqUilo ... 

O SR. AGENOR MARIA -·Graças a Deus. 

O Sr. Evelásio Vieira - ... de que estâ cumprindo a grande missão que o 
povo do Rio Grande do Norte lhe confiou em 1974. 

O SR. AGENOR MARIA- Nobre Senador Evelásio Vieira, meu cole
ga, meu amigo, àquela época, em 1974, como jã disse, ninguém queria ser 
candidato a Senador. Hoje, tem mais candidato do que eleitor, porque depois 
que o Agenor Maria ganhou todo mundo acha que é fácil- chega e ganha. 

Ãquela época foram me buscar, hoje estão me tocando para fora. Eu não 
vou brigar, Senador Evelâsio Vieira, para ser candidato. Na minha ârea, no 
meu Seridó, tem um lugar de Deputado Federal. Eu vou para a Câmara: é 
uma maneira mais humilde, mas é uma maneira de continuar servindo ao Rio 
Grande do Norte e ao Brasil. 

Aquela época, em 1974, tinha televisão, como V. Ex• mesmo disse, mas 
hoje não temos mais a televisão. Àquela época, no Rio Grande do Norte, nós 
não tínhamos o voto vinculado, e o meu Partido perdia, naquele tempo, na 
eleição proporcional, por mais de 100 inil votos e eu ganhava para Senador, 
porque o povo votava no voto do cabresto no prefeito ou no deputado, mas 
podia votar no Senador, protestando contra a politica do Governo. Mas hoje 
não, nobre Senador. Hoje ficou só o cabresto, o relho, o relho cru a chicotear 
umas costas já sangrando, porque de tanto tirar a correia do couro do des
graçado, não tem mais de onde tirar correia. Esta é a realidad'e do meu Nor~ 
deste posso afirmar a V. Ex•, eu rezo todos os dias quando me deito, me ben
zo quando me levanto. Minha mãe me ensinou e eu não_ quero esquecer este 
princíp1o. Acho que esta reza fez com que eu sempre estivesse com os meus 
pês no chão. Não me deslumbrei com o mandato de Senador. Continuei, 
graças a Deus, a achar que era o mesmo Agenor, mandato pertencendo muito 
mais ao povo do que a mim. Parece que essa reza me deu a sensibilidade de 
não me autobitolar pela vaidade e reconhecer que o Agenor Maria- cuja bi~ 
savó por parte de pai foi pega a dentes de cachorro, pois era uma cabocla- o 
Agenor Maria que não teve oportunidade de estudar porque o pai não pôde 
pagar curso superior, ser Deputado Federaljâ era muita coisa, num Pais onde 
o capital estâ aí, fazendo do trabalhador um escravo, fazendo da produção 
um sofrimento, onde impera a agiotagem. 

Senador Evelâsio Vieira, quando o inesquecível ex-Presidente Castello 
Branco assumiu a Presidência, em 1964, na minha terra, lâ em Currais Novos, 
lembro-me de que prenderam os agiotas que emprestavam dinheiro a 4, 5%. E 
hoje desci aqui, no Banco do Brasil, o banco do povo, e vi aquele estabeleci
mento empreStando dinheiro a mais de 6%. 

Senador Evelásio Vieira, mudou. E como mudou! Veja V. Ex• que não 
tenho condições de, caprichosamente, querer repetir uma senatória que -
confesso - foi milagrosa, foi mais do que milagrosa. Rendo a Deus minha 
homenagem por ter dado oportunidade a um homem do povo de chegar a 
esta tribuna e permitido, ainda, o milagre de conseguir sair daqui ileso. Por
que, sinceramente, descerei da tribuna e deixarei o Senado, nos meus 8 anos 
de mandato - digo a V. Ex•- como um homem feliz, rezando mais contri
tamente ainda porque foi _Deus que me deu não só a clarividência de poder 
chegar aqui, mas principalmente de não me deixar auto bitolar, de não me dei
xar envaidecer, de não me levar pela cantada da sereia. Como me cantaram, 
Sr. Senador Evelásio Vieira! Mas não me deixei levar. Digo a V. Ex•, como 
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meu amigo e como meu colega, estou em paz com a minha consciência, e isto 
me basta. 

O Sr. Evelásio Vieira - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. AGENOR MARIA - Com muito prazer. 

O Sr. Evelásio Vieira- Não tem V. Ex• uma cultura impressa de nível 
superior, mas tem uma cultura funcional excepcional. V. Ex•, volto a dizer, 
não ganhou as eleições no Rio Grande do Norte, em 1974, por um milagre 
não, ganhou porque foi capaz, soube levar sua mensagem, a mensagem do 
nosso Partido ao eleitorado. Veio para esta Casa e tem sido um grande Sena~ 
dor, produto de suas qualidades inquestionáveis. V. Ex• não sucumbiu às 
grandes propostas materiais porque é um homem de carâter. 

O SR. AGENOR MARIA - Muito Obrigado. 

O Sr. Evelásio Vieira-~ a melhor homenagem que se pode prestar a V. 
Ex• 

O SR. AGENOR MARIA -Sr. Presidente, Srs. Senadores, dev-o con
cluir, mas antes de concluir este discurso, quero render uma homenagem ao 
único homem do PDS, o Senador Luiz Cavalcante, que veio ocupar a tribuna 
do PDS. Desde que aqui cheguei eu o vejo ocupando esta tribuna, a tribuna 
da Bancada do Governo, mas sempre colocando acima dos interesses do Go
verno o interesse da Nação. 

Senador Luiz Cavalcante, eu disse, hã poucos instantes, que me sinto 
triste e envergonhado porque trago um gráfico onde se mostra que, com a 
política salarial do Governo, o trabalhador comprava, em 1975, mais açúcar, 
mais ovos, mas pão e mais passagem do que em 1982, e não havia, na Banca
da do Governo, nenhum Senador, para que pudéssemos debater e encontrar, 
à luz do debate, os caminhos que mostrassem ao Governo que ele está errado. 

V. Ex• veio à Tribuna, ocupa a cadeira da Bancada do Governo, e eu não 
queria terminar o meu discurso sem render esta homenagem a V, Ex• 

Senador Luiz Cavalcante, há poucos dias, quando eu fazia um discurso, 
aqui, sobre a vinculação do voto, V. Ex• teve a ombridade de me pedir um 
aparte e dizer: Senador Agenor Maria, esses casuismos me revoltam. Se eu 
pudesse deixar o meu Partido, sem prejudicar o meu mandato, já o teria dei
xado. 

Portanto, eu não podia, Senador Luiz Cavalcante, encerrar este discurso, 
com a presença de V. Ex•. sem antes render minha homenagem a um homem 
que, embora sentado na Bancada do Governo e pertencendo ao PDS, sempre 
soube colocar acima dos interesses do seu Partido os interesses da Nação. 

O Sr. Luiz Cavalcante - Permite V. Ex• um "aparte? 

O SR. AGENOR MARIA- Com maior prazer, Senador Luiz Caval
cante. 

O Sr. Luiz Cavalcante- Nobre colega, não se trata aqui de retribuir li
sonja com lisonja. Absolutamente! Todos nós, desta bancada e da banda de 
lâ, somos autênticos representantes do povo. Este grau de autenticidade tem 
sua gama de variação. Uns representantam muito mais o povo do que outros. 
Pois bem, de todos nós, sem desdouro para nenhum dos colegas, creio que 
ninguém, e eu inclusive, eu muito menos, ninguêm aqui é mais legitimamente 
representante do povo do que o Senador Agenor Maria. Obrigado. 

O SR. AGENOR MARIA- Eu sou que agradeço, nobre Senador Luiz 
Cavalcante. Posso afirmar a V. Ex•, Deus, na sua misericórdia, na sua onipo
tência, foi muito bom para comigo. Sou pai de 1 I filhos, pobre, e como pobre 
chegue a este Senado. Saio daqui levando - tenho certeza - não só a sauda
de dos amigos, dos colegas, mas especialmente a certeza de que cumpri com a 
minha obrigação, respeitando o povo e dignificando o mandato que o povo 
me outorgou. 

Sr. Presidente, agradeço a deferência da Casa. Mais uma vez peço a 
Deus, na sua misericórdia, que ilumine o Governo, para que pelo menos colo
que o social a nível do financeiro, mas não o que af está, o financeiro sobre
carregando tudo e matando a produção, matan~o o trabalho e desagregando 
a própria família brasileira. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Concedo a palavra ao nobre Se-
nador Lomanto Júnior. (Pausa.) 

S. Ex• não estã presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Gabriel Hermes. (Pausa.) 
S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador José Lins. (Pausa.) 
S. Ex• não estâ presente. 

Concedo_ a palavra ao nobre Senador Dirceu Cardoso, por cessão do 
nobre Senador Evandro Carreira. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (Pronuncia o seguinte discurso .. Sem revi
são do orador.) 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, deixou a Coordenadoria do Ministério 
das Comunicações, na semana passada, o Dr. Luís Carlos Mancini, sociólo
go, pensador político, líder católico e extraordinário administrador, que tem 
sido experimentado em várias funções públicas. 

Luís Carlos Mancini, Sr. Presidente, era assessor do Ministério das Co
municações, e depois foi feito Coordenador daquele Ministério, tendo presta
do serviços relevantes àquele órgão. 

Sr. Presidente, já tive oPoi'tuilidade de-requerer a transcrição, nos AnaiS 
da Casa, de trabalho de sua autoria, publicado no Jornal do Brasil, no qual 
ele revela sensibilidade para com os problemas brasileiros, como sociólogo e 
pensador político. 

Além disso, Sr. Presidente, Luís Carlos Mancini foi Diretor do Centro de 
Desenvolvimento e Planificação da OEA, nos Estados Unidos, durante três 
anos. Neste antro ele estudou planos de aplicação, de desenvolvimento e 
coordenou a atuação de vãrios líderes da América do Sul, da América Latina, 
qúe _lã fizeram o seu curso de aprendizado, o curso de pós-graduação. Daí a 
OEA foi buscá-lo e fê-lo Diretor do Serviço de Planificação e Estudos em 
Buenos Aires, na República Argentina, onde também permaneceu, durante 
três anos, coordenando os estudos de pós-graduação e planejamento da 
OEA, como diretor destacado na América do Sul. Nesse centro, em Buenos 
Aires, durante três anos, acorreram inteligências das mais vivas, as mais ro
bustas de todos os países sul-americanos. 

Luís Cil.rlós Mancini, Sr. Presidente, foi Secretário de Administração no 
Governo de CarlOs Lacerdã., no antlg"o Distrito Federal, no Rio de Janeiro, a 
quem também prestou serviços inestimáveis dado a sua cultura, a sua inteli
gência a sua visão e o seu descortino. 

Luís Carlos Mancini, Sr. Presidente, foi também orador da turma da Es-
- -COla Superior de Guerra, na qual também fui um dos estagiários. Ele foi o 

orador oficial da turma Pedro II, composta de 160 estagiários da Escola Su
perior de Guerra, em 1975. Foi eleito oradOr através de votação, onde seco
locou o peso dessa escolha para que ele fosse o orador oficial de toda a turma, 
na solenidade de sua diplomação no Instituto Militar de Engenharia no Rio 
de Janeiro. 

Daí veio,- a convite, para ser asseSsor do Ministro das Comunicações e, 
ali, foi feito Coordenador também daquele Ministério. Afastou-se, agora, 
para se dedicar a outras funções no Rio de Janeiro. 

Quero registrar, Sr. Presidente, com pesar o afastamento de Luís Carlos 
Mancini das atividades públicas que ele até hoje desempenhou com brilho, 
com descortino e com inteligência. Quero crer, Sr. Presidente, que a adminis
tração pública brasileira perdeu essa colaboração valiosíssima, magnífica que 
podia ser aproveitada- e pode ser aproveitada em outro cargo público de re
levo neste País. Mas o certo é que ele é um homem de.alta qualificação, de 
alta inteligência e jã provou como diretor de dois Organismos da OEA, nos 
Estados Unidos e na América do Sul, a sua cultura, a sua inteligência e o Seu 
descortino. Sociólogo eminente, pensador político, líder católico, Sr. Presi
dente, da mais alta expressão. 

É portanto, o regi~tro que faço, lamentando o afastamento de Luís Car
los Mancini, de quem os-Anais do Senado Federal guardam duas produções 
nagníficas de sua autoria, no Jomal do Brasil. a meu requerimento, no ano 
passado. 

Eram estas as palavras que desejava proferir, registrando o afastamento 
desse eminente brasileiro da Coordenadoria do Ministério das Relações Exte
riores, onde prestou ao Dr. Haroldo de Mattos relevantes serviços pela sua 
envergadura moral, pelo seu descortino, pela sua inteligência, pela sua pro
jeção, pelo seu amplo relacionamento nas classes dirigentes do País e pela sua 
cultura. 

Eram estas as palavras que desejava proferir, Sr. Presidente, neste pro
nunciamento de homenagem a esse ilustre e digno brasileiro, o Dr. Luís Car
los Mancini. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Concedo a palavra ao nobre Se
nador Gastão MUller. 
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Ora, se o senador requerente usa esse processo para mostrar a falta de 
número, torna-se um contrasenso que seu voto seja computado para conse
guir o objetivo que ele não quer seja alcançado. 

Sala das Sessões, 21 de maio de 1982. - Dirceu C di'doso. 

Emenda n9 6 

Acrescente-se ao artigo 327 a seguinte disposição: 

- Logo após a proclamação do resultado da votação, a 
Mesa fornecerá ao senador requerente a cópia da Folha de Vo
tação." 

Justificação 

Tem sido hâbito o requerimento do senador interessado solicitando à 
Mesa a cópia da Folha de Votação pelo processo eletrônico. 

Como tal medida ora pleiteada, a folha serã fornecida independentemen
te de requerimento. 

Sala das Sessões, 25 de maio de 19~2: - Dirceu Cardoso. 

Emenda n9 7 

O artigo 111, item III do Projeto de Resolução n9 37/82, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 327. . ...........••... ···--~-·~· ..• ·. _ ·-~-· .. -· ... 

III -requerida a verificação, por 1/6 (um sexto) dos Senado
res ou por Líder, repetir~se--á 3. votação pelo processo nominal." 

Justificação 

Busca-se como a emenda preservar regimentalmente a figura do Líder, 
cujo rol de atribuições -previstas na: LeX IntCTTza -corpori!i iSfã -em- tOtal dCs
compass-o com o Projeto de Resolução; 

Com efeito, oS arti,BoS 64/67 do RCgimCnto Interno do SenadO Federal 
deferem aos Líderes destacada posiçãO- nas rej:>rescritações partidárias. 

Não importa que -essa representação parfídâriá-_sejci exfiúa nu~merica
mente, eis que os partidos polfticos, na legislação brasileira são considerados 
pessoas jurídicas de direito público, merecedores, portanto, os seus líderes, de 
um tratamento diferenciado. 

Os líderes são porta-vozes de uma doutrina filosófica norteadora de seus 
partidos políticos no interesse do regime democrático, "COnforme se depreende 
do art. 2• da Lei n• 5.682, de 21 de julho de 1971, que instituiu a Lei Orgânica 
dos Partidos Políticos. 

No momento em que se busca consolidar a abertura democrática no 
País, com o advento do pluripartidarismo, não se pode limitar as prerrogati
vas do líder patidário, sob pena de comprometimento dos propósitos mani
festados expressamente pelo próprio Presidente da República. 

Sala das Sessões, 25 ~de maio de 1982. - Evandro Carreira. 

O SR, PRESIDENTE (Cunha Lima)- De acordo ,com o disposto no 
Regimento Interno, a matéria será despachada às Comissões de Constituição 
e Justiça e Diretora. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima) - Nada mais havendo a tratar, 
vou encerrar a presente sessão, designando para a sessão ordinária de ama
nhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n• I, de 1982 (n' 
5.495/81, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da Repúbli
ca, que autoriza a criação de Municípios no Território Federal de Roraima, e 
dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n's 98 a 101, de 1982, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, favorável, com voto vencido do Senador 

Dirceu Cardoso; e 
- de Munic(pios, de Assuntos Regionais e de Finanças, favoráveis. 

2 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 141, de 1981 (apre
sentado pela Com"issão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 883, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Altinópolis (SP) a el~var em 
Cr$ 11.282.510,68 (onze milhões, duzentos e oitenta e dOis mil, quinhentos e 

dez cruzeiros e sessenta e oito centavos) o montante de sua dívida consolida
da, tendo 

PARECERES, sob n•s 884 e 885, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido dos Senadores José Fragelli e Hugo Ramos; e 
- de Municípios, favorável. 

3 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 193, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.162, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Caputira (MG) a elevar em 
Cr$ 21.171.150,00 (vinte e um milhões, cento e setenta e um míl, cento e cin
qUenta cruzeiros) o montante- de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.163 e 1.164, de 1981, das Comissões: 
-de Constituiçii_o e_JusUça, pela constitucionalidade e jufid_icidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
-de Municípios, favorável. 

4 

VOtação, em turno único, dO Projeio de Resolução n9 38, de 1981 (apre
-sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 279, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura MuniciPal dC- Rio Claro (SP) a elevar em 

· Ct$ 282.483.630,00 (duzentos e oitenta e dois milhões, quatrOcentos e oiteilta 
e três mil, seisceritos e trinta CiiizCTrOS) o mônia.riie de sua dívida corisolidada, 
tenâo ~- --· - -···--· 

PARECERES, sob n•s 280 e 281, de 1981, das Comissões: 
- de Coiistituiçãá e "Justiça, peta constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorávCI. 

5 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 89, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 599, 
de 1981), com voto vencido, em separado, do Senador José Fragelli e voto 
vencido dos Senadores Luiz Cavalcante e Alberto Silva), que autoriza a Pro
feitura Municípal de Engenheiro Navarro (MG) a elevar em CrS 
21.171.150,00 (vinte e um milhões, cento e setenta e um mil, cento e cinqUenta 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 600 e 601, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
..,..._-de Municípios, favorável. 

6 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 174, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.071, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Unaí (MG) a elevar em Cr~ 
258.475.000,00 (duzentos e cinqüenta e oito milhões, quatrocentos e setenta e 
cinco mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n' 1.072 e 1.073, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
-de Municfpios, favorável. 

7 

Votação, em turno .único, do Projeto de Resolução n• 124, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 787, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Ituverava (SP) a elevar em 
Cr$ 31.793.420,61 (trinta e um milhões, setecentos e noventa e três mil, q·ua
trocentos e vinte cruzeiros e sessenta e um centavos) o montante de sua dívida 
consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 788 e 789, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça. pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Economia, favofâvel. 

8 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 236, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.318, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Belêm (PA) a elevar em Cr~ 
226. !41.400,00 (duzentos e vinte e seis milhões, cento e quarenta e um mil e 
quatrocentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.319 e 1.320, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos: e - de Municfpios, favorável. 
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9 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'l160, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 953, 
de 1981), que autoriza a Universidade Estadual de Campinas- UNICAMP, 
a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 772.500.000,00 (setecentos e 
setenta e dois milhões e quinhentos mil cruzeiros), tendo 

PARECER, sob n• 954, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos. 

10 

Votação, em turno único, do Projeto de RO$olução n• 225, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu P~recer p_9 1,28:5, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Florestal (MG) a elevar em 
CrS 21.171.150,00 (Yinte e um milhões, cento e setenta e um mil, cento e cin
qUenta cruzeiros) o montante de sua dfvida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s l.286~e 1.287, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionã.lidade e juridicidade, com 

vot_o vencido do Senador Hugo Ramos; e 
- de Municípios, faVorâvel. 

11 

Votação, em primeiro turno. do Projeto de Lei do Senado n9l3, de 1979, 
de autoria do Senador Ma:ur_o Benevides, que dispõe sobre a c_oncessão de 
aposentadoria especial para o comerciário, na forma que especifica, tendo 

PARECERES, sob n•s 811 a 814, de 1981, das Comissões: 

-de Constituição e Justiçá, pela constitucíonalidade e juridicidade; 
- de Legislação Social. favorável; 
- de Saúde, favorável; e 
- de FinanÇas, favorável, com voto vencido dos Senadores Bernardino 

Viana e José Fragelli. 

12 

Votação, em~primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 329, de 
1980, de autoria do Senador Cunh~ Lima, que modifica dispositivo da Con
solidação das Leis do Trabalho, para o fim de determinar que ·o pagamento 
por horas extras habituais também integre a remuneração, -teitdo 

PARECERES, sob n•s 1.063 a 1.065, de 1981,das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
-de Legislação Social, favorável; e 
- de Finanças, favorável. 

13 

Votação, em primeiro tu-rno, ·do Projeto de Lei do Senado n9 164, de 
1981, de autoria do Senador Luiz Viana, que declara o Marechal-do-Ar 
Eduardo Gomes patrono da Força Aérea Brasileira, tendo 

·PARECERES, sob n•s 815 e 816, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade e, no 

mérito, favorável, nos termos de substitutivo que apresenta; e 
- de Educação e Cultura, favorável ao substitutivo da Comissão de 

ConstituiÇão e: Justiça. 

14 
Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Se.nado _p~_3S2, de_ 

1978, de autoria do Senador Accioly Fil_fw, que dispõe sobre a ação de ali
mentos, tendo 

PARECER, sob n• 1.145, de 1981, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade e, no 

mérito, favorável. 

15 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9255, de 
1980, de autoria do Senador Nelson Ç_ªrneiro, que acrescenta çlispositivos à 
Lei n• 5.480, de 1 O de agosto de 1968, disciplinando o pagamento do 13• sa
lário devido aos trabalhadores avulsos, tendo 

PARECERES, sob n•s l.l97 a l.l99, de 1981, das Comiss.ões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
- de Legislação Social. favorável; e 
- de Finanças, favorâvel. 

16 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 362, de 
1979, de autoria do Senador Humberto Lucena, que altera dispositivo da Lei 
n• 6.718, de 12 de novembro de 1979, tendo ~. ~ 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 1.130 a 1.13), de 1981, das Co-
missões: 

- de Constituição e Justiça; 
- de Legislação Social; 
- de Serviço Público Civil; e 
--de Finanças. 

17 
Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 40, de 1981 (a

presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 
318, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Betim (MG) a elevar em 
CrS 5.700.000,00tclnt<frttilhões-e SetecentOS inil cruzeiros) o montante de sua 
dívida cOilSolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 319 e 320, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 

- de Municípios, favorável. 

(Dependendo da votação do Requerimento n• 309/81, de autoria do Se
nador Dirceu <:ardoso. de reexame da ComissãQ_ de Constituição e Justiça.) 

18 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado p9 309, de 
1979, do Senador d:ibriel Hermes, que dispõCSObre- o exercício da auditoria 
contábil, e dá outras providências. tendo 

PARECERES, sob n•s 573 a 576, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
- de Legislação Social, favorável; 
- dr; Serviço Público Civil, contrário; e 
-de Ec(Jn_omia, favorável,_ç_oJ;O as E_me~_çiª'~s çie n~~-1 e 2-CE, que apre-

senta. 
(Dependendo da votação do Requerimento n• 35/82, do Senador 

Gabriel Hermes, de adiamento da d_iscussão para reexame da· Comissão de 
Serviço Público Civil.) 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima) - Estâ encerrada a sessão. 
(Levanta-se a sessão às 18 horas e 20 minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. EVELÁSIO VIEI
RA NA SESSÃCT DE !2-5-82 E QUE. ENTREGUE À REVISÃO 
DO ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores: 

A Caixa Econômica Federal anunciou; em nlarço último, que reabriria 
os financiamentos para a aquisição de imóveis usados, para o que seriam des
tinados recursos da ordem de 35 .bilhões de cruzeiros. 

Tivemos a oportunidade de observar que pouco mais de IO.mil pessoas 
poderiam ser contempladas, caso esses empréstimos atingissem o teto máxi
mo individual de 2.250 UPC. 

Com estardalha_ço, a Caixa abriu as inscrições para a compra de imóveis 
usados através de financiãineiltos. Só riOs primeiroS dois dias (17 e 18 de 
abril), em todo o País, 275.073 pessoas se inscreveram. A mêdia dos pedidos 
ficou em torno dos 2 milhões de cruzeiros. A aprovação de todos esses pedi
dos exigiria, portarito, perto de 550 bilhões de cruzeiros de desembolso. 

Na medida em que a CEF dispõe apenas de 35 bilhões de cruzeiros, 
torna-se apta a atender,-até o_final do ano, a somente 7% do total de inscritos, 
considerando-se apenas os inscritos nos dois primeiros dias. 

No entanto, as inscrições estarão abertas atê 16 de junho. Não é preciso 
dizer que o número de pessoas crescerá, Sendo que, neste momento, já ê supe
rior ao_ de 17/18 de_ abril. Muitas outras pessoas perderão o seu tempo para 
realizar a inscrição, infelizmente sem grandes esperanças. 

Há, atualmente, uma demanda não desprezível por casa própria. Os alu
guéis estão elevados, e muitos, a pagar um preço alto, preferem transformai" 
estes em prestações de um imóvel de propriedade própria. 

O presidente da Caixa Econômica Federal, Sr. Presidente, reconhece que 
a demanda por imóvel usado está "acima das possibilidades de financiamento 
que a Caixa oferece." Além di~so, admite também qu~ "não existem hoje 
imóveis usados em disponibilidade." 

Ê a hora de se perguntar: O que resta a fazer? 
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A resposta única é a seguinte: aumentar o montante de recursos destina
dos ao financiamento de novas construções, com o que se atingirão outros 
objetivos, especialmente o de combater o desemprego. 

A Caixa dispõe de recursos para tanto, pois -basta apenas que desloque 
aquele mínimo de 16% das cadernetas de poupança, alocados pelo Orçamen
to Monetário de 1982 para o financiamento de exportações, na direção do 
tipo de financiamento que originalmente deveria ser coberto pela poupança 
popular. 

Em 1981, a Caixa Económica Federal desviou 210,2 bilhões de cruzeiros 
das cadernetas para as exportações, quando havia sido previsto um total de 
100 bilhões. 

Este mesmo valor foi definido para 1982, mas tudo indica que serâ larga
. mente ultrapassado, como o foi no ano anterior. 
. t preciso acabar com essas distorções, Sr. Presidente. Cabe produzir, 
com os recursos disponíveis, aquelas habitações exigidas pela demanda. As
sim, serão atendidas as necessidades daqueles que hoje querem ser proprie
tários, ao mesmo tempo em que o setor da construção civil receberâ um influ
xo de recursos altamente salutar. 

Não se justifica, sob hipótese alguma, desviar recursos da Caixa Econô
mica Federal para subsidiar exportações que mais beneficiam empresas trans
nacionais. Esta não é a finalidade da Caixa Econômica Federal que tem, 
como objetivo principal, o financiamento da aquisição da casa própria. ~ 
preciso que este objetivo seja persequido, com toda a sua capacidade, pela 
Caixa Econômica Feâeral. 

Estamos com um enorme déficit habitacional. Precisamos reduzi-lo e 
para isto, é preciso que a Caixa Econômica Federal cumpra um dos seus prin
cipais objetivos, que é o de financiar a aquisição da casa própria. 

Por outro lado, Sr. Presidente, se a Caixa marchar na aii"eção da sua ver
dadeira finalidade, nós poderemos, simultaneamente, reduzir o déficit habita
cional no Brasil, que hoje anda na ordem do oito milhões, para também reati
var a construção civil e, com isto, reduzirmos paulatinamente o extraodinário 
número de desempregados no Brasil. 

Hoje, o,Brasil se defronta com uma série de graves problemas: o da dívi
da externa; o da dívida pública federal, que ao final do ano deverá ultrapassar 
os seis trilhões de cruzeiros; o do alto custo de vida, com a inflação que conti
nua rondando os 100%; agricultura, a sua descapitalização, a evasão do agri
cultor, o êxodo rural, com a descapitalização do empresariado nacional, par
ticularmente o da pequena e da média empresa brasileira. Nós, políticos, esta
mos com uma série de problemas pelas vaciliações do Governo, pelas indeci
sões do Governo em estabeleçc;r uma regra definitiva para as próximas 
eleições. 

É uma série de problemas enormes, aumentando as nossas preocupações 
com o conflito no Atlântico Sul que vai se agraVando, e hoje com o seqilestro 
do nosso embaixador na Guatem-ala. Mas, problema urgente, problema sério 
e que merece ser atacado com urgência é o do trabalhador desempregado nes
te País . .b o cidadão com a sua familia constituída de 5, 6, 8 membros, que 
tem compromissos para adquirir alimentação para os seus familiares, que tem 
compromisso ao final do mês de pagar o aluguel da sua moradia, pagar o 
consumo da água, adquirir o gãs, reservar o compromisso com o consumo da 
luz, o compromisso de manter os seus filhos estudando, que tem compromis
sos inadiáveis mas que, ao ser demitido, não encontrando oportunidade de 
emprego durante 30 dias, 60 dias, entra em desespero, passa a ser empolgado 
pela angústia. E hoje são 6 milhões de trabalhadores deSempregados no Bra
sil. E o seguinte grande câncer social. E o GovernO, desgraçadamente, conti
nua de costas para esses milhões de brasileiros q~e estão passando privações, 
as mais sérias, que estão angustiados, e o Governo tem instrumentos para re
duzir esse grave problema; seria o de acionar os seus macanismos na área fi
nanceira, ampliando os recursos para a aquisição da casa própria. 

Nós aí, Sr. Presidente, estaríamos, através da construção civil, direta
mente, absorvendo parcelas expressiva de trabalhadores brasileiros, princi
palmente aqueles desprovidos de qualificação profissional; e, indiretamente, 
estaríamos dando expansão a toda indústria que produz para a construção ci
vil, estaríamos assim, Sr. Presidente, amenizando um sério problema. 

Esse tema tem sido preocupação nossa, desde o ano passado que, men
salmente, pelo menos uma vez, temos abordado nesta Casa, procurãndo des
pertar a sensibilidade do Governo para o problema do desemprego, chaman
do a atenção do Governo para outro problema, o dos que vivem no regime de 
subemprego. 

Infelizmente, o Governo continua divorcíado da verdadeira realidade 
brasileira. Mas continuaremos trilhando este caminho, esperando que mais 

cedo nós alcancemos nosso objetivo, de despertar efetivamente o Governo 
para que 'ele se lance no combate aos desempregados, neste País. 

Era esta a nova manifestação que cumpríamos, neste roteiro estabelecido 
a defesa dos desempregados, na defesa dos trabalhadores que vivem no regi
me de subemprego, neste Pafs. (Muito bem!) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. MURILO BADA· 
RÓ NA SESSÃO DE 19-5-82 E QUE, ENTREGUE À REVISÃO 
DO ORADOR. SERIA PUBUCADO POSTERIORMENTE. 

O SR. MURILO BADARÓ (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores: 

Confesso que eujã a-ndava com saudades desta tribuna. Há muito tempo 
afastado dela, por força do- árduo trabalho político que realizo em Minas Ge
rais, ouso convocar neste momento a atenção do Senado para transmitir à 
Casa e ao povo brasileiro breve relato sobre a situação política do meu Esta
do e, principalmente, dar~ lhes conta da decisão tomada de comparecer à Con
venção do Partido Democrãtico SOcial para, perante ela, solicitar do voto dos 
convencionais a indicação do ineu rtoiile pará disputar as eleições de 15 de no
vembro pela legenda do Partido Democrâtico Social. 

Tornei tal deliberação pensadamente, amadurecidamente e dela dei co
nhecimento à opinião pública através de nota em que assinalava estar em 
jogo princípio basilar da democracia ao defender o direito das bases munici
pais do partido, proferirem a decisão final sobre a candidatura que melhor 
lhes conviessem. 

Por outro lado, esta atitude está absolutamente afinada com o projeto 
político do Presidente Figueiredo, que jurou fazer do País uma democracia. O 
Presidente se conduz irrepreensivelmente dentro dessa linha ao criar estímu
los a que os Partidos se organizem da forma mais livre, enfatizando a impor
tância das disputas em meio à natural emulação qu"e existe em processo mar~ 
cado pela fascinante possibilidade de construirmos, no Brasil, instituíções de
mocrãticas capazes de resistir aos impactos de uma sociedade que passa por 
vertiginoso processo de mudança. 

Assinalei na nota esse estranho paradoxo: ao tempo do arbítrio e da ex
ceção, das decisões verticalizadas, as escolhas dos governadores em Minas re
caíram, invariavelmente, sobre Deputados federais e políticos militantes, e 
agora, em pleno florescer e desabrochar da abertura, extrai-se um candidato 
fora dos quadros convencionais da política com marcadas características de 
imposição ao partido. 

Ademais, afirmei que minha disposição de disputar na convenção do 
PDS tinha como escopo manter e assegurar a unidade do Partido, pelo pleno 
acatamento e respeito à soberana decisão d~ convenção, porque esta foi a 
lição que aprendi na escola democrática que cursei. (Muito bem!) 

Finalmente, uma homenagem à classe política, a Vereadores, a Prefeitos, 
a Deputados, a Senadores, a parlamentares, afinal, a essa categoria de pes
soas que, neste Brasil, enfrenta essa âspera e rude atividade, dedicados ao 
bem comum, sem objetivo de receberem compensações, senão o reconheci
mento, a estima e o aplauso do povo. 

FíZ, Sr. Presidente, Srs. Senadores, uma campanha marcada por singular 
característica. Visitei todos os 722_ municípios que compõem a fisionomía 
politico-administrativa de Miflas Gerais, grandes e pequenininhos, as cidades 
maiores e aquelas que são bem características de nosso desenho urbano, pe
queninas e simples cidades derramadas das encostas, marcadas pelo casario 
branco - Halvas como cordeirinhos que se banharam na fonte", como dizia 
o poeta - tendo a igreja ou as capelas como centro de gravidade de todo o 
sistema. 

Notei expressiva e curios-a marca em nossa sociologia urbana. Não há 
possibilidade de qualquer visitante, ao chegar às cidades mineiras, atingir seu 
centro de decisão de poder sem antes passar pela igreja. Coisa bem típica· da 
civilização e da cultura de Minas. 

Os temas tratados, Sr. Presidente e Srs. Senadores, não foram os de uma 
visita meramente social. Em cada uma delas me reunia com Vereadores, 
membros de diretórío, lideranças comunitárias, para discutir toda uma sêrie 
de assuntos que suscitavam amplo debate. 

Senti a admirãvCI ânsia de participação; todos desejavam, de alguma for
ma, participar. Falamos de democracia, defendemos o projeto político do 
Presidente Figueiredo, mostrávamos os obstãculos a essa caminhada, muitas 
vezes lançados pela incompreensão e pelo personalismo. Chamei a atenção de 
milhares de: pessoas e falei com mais de 25 mil companheiros de Partidos, 
para a necessidade imprescindível e inadiável de vencermos este desafio his
tórico de construirmos agremiações políticas no Brasil que possam servir de 
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alicerce, base e estrutura para a grande construção democrática. Nós que, du
rante todo o tempo do Impêrio, da Primeira República e após 1946, jarriais- tí
vemos organizações partidárias permanentes e cujo fracaSso responde por 
vârias frustrações democráticas. 

Esta ê ingeri te tarefa. Inoculei na alma de cada um daqueles que me ouvi
ram a crença na superioridade dos valores __ da democracia. 

Tratei do problema do municipalismo, bandeira que estava esmaecida, 
arriada, desfigurada por este brutal processo de concentração de recw:s_os, 
que desfigura e deforma a Federação brasileira. Não há possibilidade de edi
ficarmos sólida democracia no Brasil sem repensarmos profundamente o pa
pel da Federação brasileira nos dias de hoje. :Falei_ da reforma tributárja,_faleí 
da necessidade de não se permitir que sobre os o_mbros da agricultura e da pe
cuâria repousem os ônus e os gravames maiores de uma política antiintlacio
nãria, que estã com o seu pesO concentrado exatamente sobre aquelas ativida
des jã combalidas. 

Chamei a atenção, Sr. Presidente e Srs. Senadores, para este incrível alei
jão representado em Minas pelo fato de que 80% dos recursos governamen
tais estão sendo aplicados apenas na região metropolitan-a de Belo Horizonte, 
'resultado exatamente do contínuo fluxo migfatórío qti:e se dirige para ã cida
de, de forma inflexível e desordtnada. Cerca de 20% apenas são redistribuídos 
para os setecentos e nove municípios restantes de Minas Gerais. 

Falamos sobre tudo, Sr. Presidente. Homens que nunca tiveram a opor
tunidade de discutir estas coisas estavam sendo chamados ao debate, a_o lado 
do Senador da República ... 

O Sr. Luiz Cavalcante- Senador Murilo Badaró, V. Ex•, na oportuni
dade que ·achar mais conveniente, concedaNme um aparte. t que não quero 
perder, de maneira alguma, a honra de ser o seu primeiro ap"arteante. 

O SR. MURILO BADARO- É V. Ex• que me concede a honra. Seja, 
pois o primeiro, neste momentO. 

O Sr. Luiz CaValcante- Muito obrigado. Senador Muri_lo Bª<Lar6_, polí
tica, ê esta coisa que '"'rião se aprende na fantasia, sonhando, ima&inando ou 
estudando, senão vendo, tratando e pelejando'', como diria Camõe-s. E V. Ex• 
vem tratando e pelejando na política hã quase um quarto de século, quando, 
em 1958, obteve o seu primeiro mandato para a Assembléia do seu Estado. 
Para Governador- principalmente para Governador de Mi.nas, Estado que 
é o grande manancial dos políticos brasileiros-, para Governador de Minas 
o verdadeiro currículo, o currículo qUe vale é aquele obtido na univCrsTdade 
da política, na qual V. Ex• se formou com distinção e louvor. Daí, seria mes
mo uma terrível contrafação que nosso _Partido cometeria se, no SetJ E!!tado, 
preterisse V. Ex• por qualquer outro que nem sequer recebeu ainda os santos 
óleos da política. 

Eminente Senador Murilo Badaró, neste plenário todos nós somoS teste
munhas da sua total adequação para ser o primeiro maridatãrio do seu EstaN 
do. e eu, pessoa.lmente. faço veementes votos pela sua vitória na -conveilÇão 
do nosso partido. Muito obrigado. 

O SR. MURILO BADAR0- Muito obrigado a V. Ex•, eminente Se
nador Luiz Cavalcante. 

O Sr. Agenor Maria- Permite-me V. Ex• um aparte, Senador Murilo 
Badaró? 

O SR. MURILO BADARO- Ouço V. Ex• com muito prazer. 

O Sr. Agenor Maria- Eu o aparteio para me congratular com V. Ex•, 
um Senador do PDS que athou por bem ouvir o seu povo. Acompanho V. 
Ex• que, hã mais de um ano, visita periodicamente os municípios de Minas 
Gerais: V is i ta para ascultar o coração do mineiro, viSíta Pafa Sentir de perto o 
que pensa o povo mineiro. E agora, Senador Murilo Badaró, acontecendo 
que a cúpula governamental achou por bem oficializar a candidatura de um 
técnico-burocrata que deixou o Ministério dos TranspOrtes para ·chegar a Mi~ 
nas Gerais corno ·candidato oficial do Governo, congratulo~me com V. Ex• 
porque prefere ficar com o amor do povo mineiro, embora saiba que tem 
como adversãrio aquele que conta com o amor do Governo. M_"s, posso afirN 
mar a V. Ex,. que, entre o amor do povo mineiro e o ariiõi"doGo"verno, V. Ex• 
ê quem vai ganhar, porque ganham aqueles que estão no coração do povo. 
Congratulo-me com V. Ex• e posso adiantar que o mais triste é que a vitória 
de V. Ex• seja apenas na convenção, porque, nas urnas de 15 de novembro, 
quem vai vencer é o PMDB. Muito obrigado a V. Ex• (Risos.) 

O SR. MURILO BADARO --V. Ex• estragou todo o seu aparte, pois 
eu pensava que V. Ex'" estava se solidarizando-de maneira total. Mas V. Ex,. 
está equivocado: n6s vamos ganhar também as eleições de 15 de novembro, 
até porque uma serã conseqUência da otitra. 

Dizia eu, Sf-. Presidente, iiá i6 meses nessa caminhada, percorrendo todo 
o Estado de Minas Gerais nas su_a.s div~rsas d_ireções, çonfesso que só_ tenho 
palavras e pensamentos para agradecer a Deus a feliz inspiração que Ele me 
concedeu, de ter tido essa idéia de percorrer, uma a uma, as nossas pequeni~ 
nas cidades mineiras. E as lições_ que eu recolhi. .. 

O Sr, Bernardino Viana - Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. MURILO BADARO - Pois n~o, com muito prazer. 

O Sr. Bernardino- Viana-:- Neste momeOtO em que V._Ex•, em brilh-ante e 
ju-dicioso- prónunciameiúo, s-e situa· iia política de -"ifua Minas tradicionalista, 
eu quero manifestar a minha simpatia e a siriipatía do meu Estado, no presenM 
te e pelo seu passado; na Vice-Liderança, onde V. Ex• atua há 4 anos, tem se 
revelado orientador prudente e eficiente como um dos parlamentares mais 
antigos. Queria desejar-lhe boa sorte e feliz sucessa: em Minas Gerais. 

O SR. MURILO BADARO- Muito obrigado, nobre Senador Bernar-
dino Viana. 

Mas, recolhi lições imperecíveis nesta caminhada. 

O Sr. Nilo Coelho - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. MURILO-llADARO - Ouço o meu nobre Líder. 

O Sr. Nilo Coelho - Nobre Senador Murilo Badaró, V. Ex• sabe dos 
laços de amizade que nos uner:ri ·de longa data e, neste convívio de quase de
zoito meses, de convívio diuturno, essa amizade cresceu. Eu não interpreto o 
pensamento do Líder do PDS, porque os niCuS comPanheiros todos-estão so
lidários quando assistem neste pronunciamento, onde ouvimos o poder polí
tico f_a_la~;: alto para dizer das agruras da construção democrática. Não da 
construção democrática global, da luta dentro dos muros do próprio partido, 
das disputas internas, mas das disputas internas que têm barreiras, porque a 
convenção será o grande marco, a decisão certa da escolha partidária que vai 
consagrar o vitorioso. Não será o pinçamento de um nome que vai definir a 
candidatura do Governo do Estado de Minas Gerais, porque Minas Gerais, 
sem querer preterir nenhum outro Estado, mas querendo destacar Minas Ge
rais e Rio Grande do Sul, sem nenhuma dúvida, os Estados mais politizados 
da Nação, não podem ser submetidos a vexames. E, entãO, nós confiamos na 
classe política de Minas Gerais, e particularmente. na classe política de Minas 
do nosso Partido. E nós sabemos que vai haver grandeza nesta ãspera cami
nhada que serã concluída no dia da convenção partidária. Nós estamos tran
qUilos e estamos acompanhando todos os instantes da caminhada e temos 
certeza que este companheiro nosso, Murilo Badaró, não conhece travos, não 
conhece barreiras, ele conhece o horizonte límpido e claro de urna grande vi
tória. 

O SR. MURILO BADA~O - Muito obrigado. O aparte do meu emi
nente Líder honra o meu discurso e enche o meu coração de grande alegria. 

Realmente, Senador Nilo Coe!I!o, não hã opstãculos que possam deter 
esta caminhada, senão aqueles próprios dos desígnos de Deus. Escolhi este 
caminho porque este ê o caminho mais democrático e dele não me afasto e 
dele não me afastarei, porque estou con_yencido de que presto à minha agre
miação o melhor do_s serviços numa hor_a em que ela tem necessidade de afir
mação, sobretl}4o em temp_Q assinaJaº_o por enormes vicissitudes. De coração 
aberto, estou contemplando os horizontes mais longíquos do meu País, con~ 
vencido de que, por esses estranhos desígnios do destino, de repente, possa eu 
ou o meu modesto nome ao lado de milhares de companheiros, simbolizar o 
crescente desejo de autonomia das bases muntcipais do Partido Democrático 
Social em Minas Gerais. 

O Sr. Moacyr Dalla- Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. MURILO BADARO- Eu queria pedir a V. Ex•licença para ou
vir, em primeiro lugar, o nobre Senador Itamar Franco. 

O Sr. Itamar Franco- Nobre Senador Murilo Badaró, V. Ex• vai à tri
buna para comentar a política do seu Partido e diz, num St;!ntimento que eu 
até definiria como de Oposição, que vai à convenção do seu Partido para de
fender um princípio. Num instante dado, nossos pass-os se cruzaram nos vales 
e quebradas de Minas Gerais, eu como candidato a candidato pelo PMDB, 
muitas vezes, encontrei V. Ex• no Pontal do Triângulo ou nas cidades do 
Centro-Oeste ou mesmo na minha Juiz de Fora. A caminhada de V. Ex• é 
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uma caminhada histórica nesse sentimento de buscar, junto às bases, o re-
forço para a sua candidatura. Portanto, neste momento em que V. Ex.' ocupa 
a tribuna do Senado para dizer aos seus companheiros do PDS e da Opo
sição, que vai à convenção do seu Partido, buscar, democraticamente, a indi
cação do seu nome, eu lhe dou os meus parabéns. 

O SR. MURILO BADARÓ- Senador Itamar Franco, muito grato a 
V. Ex', que é um dos mais corretos adversârios que temos em Minas e que 
tem realizado meritório esforço no s·eniiâo de fortalecer, em hora tão difícil, a 
vida incipiente dos partidos que estão sendo reconstruídos. V. EX' merece 
nossa melhor homenagem. 

Ouço o Senador Moacyr Dalla. 

O Sr. Moacyr Dai/a- Eminente Senador Murllo Badaró, por fidelidade 
à nossa amizade desde o tempo da Câmara dos Deputados, aprendi a admirá
lo; a autenticidade dos seus atas, das suas atitudes o credenciam a muito 
mais. Mas o meu depoimento talvez seja um depoimento suspeito, eu nas mi
nhas andanças pelo meu Espírito Santo, nas cídades limítrofes: Aimor.ês, Res
plendor, Nanuque, Conselheiro Pena, cidades do seu Estado, senti perfeita
mente o trabalho maravilhoso que V. Ex' faz em favor da- DemOcracia e de 
um municipalismo autêntico . .t louvãvel por todos os títulos e deve se escre
ver com letras maiúsculas esse trabalho magnífico de peregrinação que V. Ex' 
fez no Estado de Minas Gerais. Quero apresentar a V. Ex' a minha solidarie
dade porque senti que, através do trabalho maravilhoso que fez em auscultar 
os seus municípios, estâ, efetivamente, valorizando a Classe política, e de uma 
forma singular, levando ao eleitorado a mensagem do nosso partido, que é a 
pregação do que existe de melhor forma de representar, com altivez e com di
ginidade, o seu povo. As minhas congratulações e o meu apoio. 

O SR. MURILO BADARÓ - Muito obrigado a V. Ex• 
Ouço o nobre Senador Lomanto Júnior. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho. Fazendo soar a campainha) 
- O tempo de V. Ex' esgotou-se, solicito que não receba mais apartes. 

O SR. MURILO BADARÓ - Pois não, Sr. Presidente. 

O Sr. Lomanto Júnior- Senador Murilo Badaró, V~Ex' oferece ã.o Bra
sil inteiro, aos políticos, aos jovens, à Nação-, Ctl"fim, um exenipto de Pértínã
cia, de intrepidez, de cOragem. V. EX' hOje...:..:..: creia sinceramente- é o para
digma da resistência dos políticos brasileiros. Exatamente no momentO em 
que para eles se abrem novas perspectivas, em que a Nação vai ser convoca
da, depois de 20 anos, para escolher, através do voto secreto e direto, os diri
gentes das unidades da Federação, nesta hora em que nós sent~mos a incom.
preensão, e diria mesmo, as injUstificadas atitudes de certoS pÕiíticos Que não 
conhecem, que não foram testados, que não passaram ·pelo crivo de uma 
eleição majoritária, quando eles tlnham a obrigação, nesta hora, de valorizar 
a sua classe, de reconhecer que, durante esse período- l<?ngo perí_odo e_m que 
o povo não se manifeStou para escolher os seus govemã.fltes.....:.:. eles que fôf3.m
para o governo por um outro processo, deveriam, a esta hora, para·dar uma 
demonstração de que pertencem a esta classe, a esta família, queOtãVio Man
gabeira chamou de .. família dos desgraçados", nesta hora, os políficos que 
chegaram ao Gov.erno poi caminhOs maiS CurtOs~ buscam fórmulas artificiais, 
buscam fórmulas fabricadas, buscam técnicos que nã-o iêm ou qUe não tive
ram, ou que não conheceram o sabor de uma eleição. V. Ex.' vai para--a· COn
venção com altivé.Z, sem perder aquela humildade que é a característiCa da 
sua personalidade. Os mineiros estão ac0irlj)aõhand6 e não os mineiros so
mente, o Brasil inteiro estarâ voltado para Minas Gerais n.Q· ata da coiwenção 
do PD~; e o que todos dirão, o que ~óS todOs ag_ul_ e os qú.e fâ"for-a quere~ a
prátíca da democracia e a valorização dos poiíticõ-s, tOCfoS estarão dizendo a 
uma só voz: vitória, MUdiO Badar6t 

O SR. MURILO BADARÓ - Muito obrigado ao nobre Senador Lo
manto Júnior. 

O Sr. Helvfdio Nunes - Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. MUR1LO BADARÓ - Ouço, com muito prazer, o Senador 
Helvídio Nunes. 

O Sr. Helvfdio Nunes ~Eminente Senador Murilo Badaró, longe de 
miin o propósito de interferir, ainda que indiretamente, na política do seu Es
tado, Minas Gerais. Mas, exatamente porque comecei como prefeito de um 
município e galgei todos os degraus que normalmente a vida política ofei"ece, 
eu gostaria de, numa palavra, dizer que o trabalho que V. Ex' realizou, e está 
desenvolvendo em Minas Gerais, é um trabalho nobre e a·sua candidatura é 

uma exaltação à atividade política, alêrn de um inestimável serviço à demo
cracia. 

O SR. MURILO BADARÓ - Muito obrigado. 

O Sr. José Lins- Permite-me V. Ex' um aparte? 

O SR. MURILO BADARÓ - Pois não, Senador José Lins. 

O Sr. José Liits .-Nobre Senador Murilo Badaró, muitos de Il.ós nos 
apegamos tanto a esta Casa que, às vezes, perdemos o cantata com o povo. 
Este ê um mal, um mal que nos afeia, a nós do Senado, não por nossa culpa, 
mas pela missão, às vezes espinhosa, difícil, que temos que cumprir. V. Ex• 
porêm não cometeu esse erro. Como i.irit O ovo missiOnário, perlustrou as ter
ras do seu Estado, visitou cidades grandes e pequenas. Voltou~se para o povo, 
palpou-lhe os sentimentos ~. com ele discutiu os seus problemas, enriquecen
do assim o cabedal de conhecimentos com o-qual V. Ex• o ajudará em sua 
vida pública. V. Ex• nos .dçu uma grande lição de civismo. Por mais de dois 
anos achegou-se a seu povo. Por isso desejo que agora, ao chegar ao final de 
sua caminhada através de mais de setecentos municípios, veja V. Ex'" os seus 
objetivos colimados. Saiba, porém, nobre Senador Murilo Badaró, que qual
quer que seja o resultado da convenção mineira, V. Ex' será, definitivamente, 
o grãnde vitorioso dessa batalha cívica. Parabéns a V. Ex', parabê.ns a Minas 
Gerais e parabéns à classe politica qu~ V. &• tanto honra. 

O SR. MURILO BADARÓ- Muito obrigado a V. Ex•, Senador José 
Lins. 

O Sr .. Aderbal Jurema -·Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. MURILO BADARÚ - Pois não. 

O Sr. Aderbal Jurema- Senador Murilo Badaró, eu estava no seu gabi
nete quando ouvi as suas palavras que traduzem, sem dúvida nenhuma, a 
afirmação de uma liderança que nasce em Minas Gerais. O meu aparte vai ser 
daqueles apartes nordestinos, e que muita gente estranha, aqui, quando o Se
nador Nilo Coelho vem à tribuna. Senador Murilo Badaró, estamos precisan
do de líderes como V._Ex' em nossos Estados, quando surge a tentativa de se 
manter a tradiçã<? t~cnocrata_c!este País!_ A ~evolução _veio corrigir as dis
torções politicas e nesta fase a t~n~c_raç~a mç:º_J::-9U._Senador fo4uriiQ ~adaró. 
Esta é que é a verdadC._E precisamos:Dó~ potiiicos, que eStamos sobre os ven
tos da abertura, VentoS eStes coffiaridadÇ)s pelo Presidente João Fiqueiredo, 
nós estamos precisando não aperiois -de conven-çÕes onde se disputam palmo a 
pai~ o os votos dos convencíol).ais, ·nós estamoS pi-ecisarido valorizar os parti
dos políticos, independente das suas posições ideológicas, Senador Murilo 
Badaró. E para valorizá-los nós devemos nos lembrar de uma coisa que tem 
sido esquecida; é a filiáçào partidária. E isto observei em V. Ex•, quando per
correu mais de 700 municípios das Minas Gerais, V. Ex' não procurava os 
tecnocratas, V. Ex• procurava os polítiCos que estavam dentro de seu partido. 
Senador Murilo Badaró, há a lei do menor esforço, que é a de certos aprovei
tadores das posiçõeS políticas que ao invés dC aumentarem as filiações parti
dárias procuram diminuí-las.. Não se fala neste País em filiação partidária. 
Quando fui Presidente da ARENA. por indicação do honrado Governador 
de Pernambuco, Moura Cavalcanti, uma das minhas preocupações foi au
mentar o número de filiados ao partido, e deixei o partido com duas vitórias. 
A de 1976, quando conquiStamoS 155 municípios em" 164. Nacju(!la época era 
o bipartidarism.o, o MDB conquistou ap-Cnas 9 municíp"íos;nós cOnquistamos 
l5S. Por que, Senador? Porque nós tínhamos diret6rios em todos os municf
pios e nós escolhíamos aqueles homens que vinham praticando a política, e 
que. eram d_e_ saber e de experiência, feitos ·na política municipal. Depois ga
nhamos em 1978, e aqui estã o Líder do PDS, eleito- em Pefnambuco, numa 
tu ta gigantesca em que eu não sei dos dois qual era maior, se era o PDS ou o 
PMDB. Mas, em verdade, as urnas falaram e nós ganhamos as eleições, por
que o Lider do PDS foi votado em todos os municípios do ~stado. Pois bem, 
agora: V. Ex• ti-az essa bandeira de trabalho, essa bandeira de valorização do 
político, e nós estamos aqui, Senador, esperando a sua vitória na convenção. 

O SR. MURILO BADARÓ- Muito obrigado, Senador Aderbal Jure-
ma. 

- O Sr. José Fragelli- Permite--me V. Ex' um aparte? 

O Sr. Alexandre Costa - Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR, MURILOBADARÚ- O Senador José Fragelli pediu o aparte 
primeiro. Ouvirei S. Ex.' primeiro e, em se8uidá~-·ierei o prazer de ouvi-lo, 
nobre Senador Alexandre Costa. 

O Sr. José Fragelli- -~penas duas palavras, para me congratular com 
todo o admirável trabalho desenvolvido por V. Ex• e que fica, como jã disse 
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aqui, como uma lição para a nova democracia que se quer instalar no País. 
Essa lição, a meu ver, é a seguinte: a democratização, por dentro, dos parti
dos políticoS e a popularização dos partidos políticos, porque V_ Ex• foi às 
bases buscar cada um dos votos populares para a sua vitória, que nós deseja
mos na convenção do seu partido em Minas Gerais. 

O SR. MURILO BADARÓ- Muito obrigado, Senador Josê Fragelli. 
Ouço agora o eminente Senador Alexandre Costa, 

O Sr. Alexandre Costa - Senador Murilo Badaró, eu não precisaria di
zer da simpatia que tenho pela sua candidatura pelo PDS de Minas Gerais. 
Também não desejo dizer, como o Senador Helvídio Nunes, que não quero 
interferir na política do seu Estado. Eu aplicaria outro- termo, eu desejo cO
mungar da política e dos interesses de Minas Gerais, eu Cfue lâ vivi durante 
sete anos, eu que lã adquiri a cultura que possuo, eu que lá convivi com os mi
neiros, que lá deixei as melhores e as mais íntimas amizades. 

O SR. MURILO BADARÓ - O que para nós é muito honroso. 

O Sr. Alexandre Costa- Então, não poderia dizer que não me interesso. 
Mas, ao contrário, me interesso niUito p"elo progresso,- pelo desenvolVimento 
e pelo bem-estar de Minas Gerais. Tive a oporti.midade de visitar Diamantina 
com V. Ex• Assisti- e V. Ex' me perdoe se cometo algum erro- um dos 
maiores discursos que V. Ex• proferiu, desde a Câmara Federal, quando fo
mos companheiros, ao Senado, onde nos encontramos. Senti em cada minei
ro um poeta, um músico. E, conjuntamente, eu, V. Ex• e todo crpovo de Dia
mantina, reverenciamos a figura eminente do injustiçado Presidente Juscelino 
Kubitschek, quando, por uma noite inteira, cantamos e amanhecemos o dia 
na seresta, naquela grande homenagem que Diamantina prestou a V. Ex• Eu, 
sinceramente, fico triste. Fico triste, quando vejo um Govefifãdor dizer que 
não sai do Governo porque precisa assegurar a outro a vitória ·na Convenção 
contra V. Ex' O-que resSalta de seu pronunciamento é a indiscutível vocação 
do eminente Senador para a política e sua inabalável crença na democracia. 
Só os que confiam no povo serão capazes de resistir e sUpOrtar as pressões 
que certamente cairão sobre sua cabeça e s.obre convencionais, Felizmente, o 
voto na convenção é secreto e cada delegado municipal poderâ exc:ii'cifã-lo 
sem qualquer temor e da forma mais livre. Tenho receios de que V. Ex• não 
vença na Convenção, mas eu que conheço Minas Gerais, -sua tradição, sUa 
cultura, seu povo, sua gente, a escola política que me impulsionou para a vida 
pública, tenho certeza de que a valente gente das Alterosas não se deixará 
coagir ou intimidar. 

O SR. MURILO BADARO - Não vai haver. Confie na vitória! 

O Sr. Alexandre Costa -Dizento isto, desejo que V:Ex.-vença na Con
venção. Será uma vftória da classe polítiCa e um prêmio aos Que buscam re
presentação nas praças públicas. 

O SR. MURILO BADARÓ- Muito obrigado. 

O Sr. Alexandre Costa - Admiro os homens que lutam como V. Ex' 
Não sei se V. Ex• galgará o Governo de Minas, pois tem opositores de gabari
to como Tancredo Neves, que não começaram a vida pública sendo nomea
dos Governadores de Minas, mas de pé descalço, falando ao povo e adquirin
do o prestígio que têm hoje. Refiro-me a Senadores- como Itamar Franco, 
Tancredo Neves e V. Ex•, seguidores de uma escola política que deixou para o 
Brasil, entre muitos, nomes como o de Milton Campos, e Juscelino Kubits
chek - patrimônfO da honra, da dignidáde e da cultura do povo ·mineiro. 
Muito obrigado. 

O SR. MURILO BADARÓ- Muito obrigado a V. Ex•, nobre Senador 
Alexandre Costa. 

Tenho a honra de ouvir o Senador Benedito Canelas. 

O Sr. Benedito Canelas- Nobre Senador Murilo Badaró, como um dos 
grandes admiradores seus, como Depurado Federal e como Senador, como 
representante de Mato Grosso não poderia deixar, nesta hora, inicialmente, 
ver que já venho torcendo pela vitória de V. Ex• 

O SR. MURJLO BADARÓ- .Muito obrigado a V. E;x• 

O Sr. Benedito Canelas- Mas eu me pergunto se é justo e se é certo, en
quanto V. Ex' aqui no Senado, num trabalho diuturno em benefício do parti
do, não teve esse trabalho reconhecido, numa hora em que V. Ex' plantou, 
percorrendo município por niunicípio, visitando delegad_o a delegado, falan
do com liderança a liderança. Até quando, nobre Senador Murilo Badaró, 
aqueles que usaram postos, aqueles que tiveram gabinetes com ar condiciona
do, aqueles que não percorreram todo o interior receberão Q apoio de última 
hora, contra um político, exemplo de político-da Nação brasi_leira, como V. 

Ex' A V. Ex', esteja certo, o desejo nosso de ver a sua vitória na Convenção; a 
vitória da classe política brasileira. 

O SR. MURILO BADARÚ - Muito obrigado a V. Ex• 
Sr. Presidente, V. Ex• me adverte, mas quero ouvir o meu velho mestre, 

Senador Nelson Carneiro. 

O Sr. Nelson Carneiro- Queria apenaS significar que a atitude de V. Ex• 
deve ser imitada por todos os homens públicos deste País ... 

O SR. MURILO BADARÓ - Muito obrigado, Excelência. 
O Sr. Nelson Carneiro- ... Há de percorrer os municípios em busca do 

apoio e de comparecer à convenção para pleitear a vitória. Isso ê o que nos 
cumpre fazer: ir ao pov-o buscar as energias para uma disputa democrática 
dentro de uma convenção em q"ue não haverá, por certo, nem vencidos nem 
vencedores. V. Ex• deu um exemplo de confiança no povo, de fé no regime de
mocrátfcol 

O SR. MURILO BADARO- Senador Nelson Carneiro, agradecendo 
o aparte de V. Ex•, devo dizer a este velho e grande cidadão da vida pública 
brasileira que, realmente, vivi um tempo fascitiante. Dezesseis meses nesta pe-
regrinação fizeram-me íntímo -de todos os problemas mineiros. Conheço cada 
rnunicíi>io--pbtrrienorizadamente. Tenho sobre cada uina das cidades e cada 
uma de nossas comunas um retrato sem retoques. E as lições que recebi de 
humildade, de paciência, de prudência, de modéstia, enriqueceram extraordiM 
nariamente a minha vida. Por isso, agradecido por ter tido a oportunidade de 
realizar esta tarefa, grato, portanto, pelas palavras que agasalham o meu co
ração e a minha atividade política nesta hora ... 

O Sr. Milton Cabral- Uma pequena intervenção. 

O SR. MURILO BADARÚ ,.-Pois não, Ex• Ouço V. Ex• com prazer. 

O Sr. Milton Cabral- V. Ex' pode imagínar a minha satisfação pessoal, 
em participar do seu pronunciamento. 

O SR. MURILO BADARO - Muito obrigado. A satisfação ê minha. 

O Sr. -Milton Cabral- Sem tomar o tempo de V. Ex•, e sei que o apelo 
da Mesa é para encerrar, porque o seu tempo estâ esgotado, eu queria apenas 
salientar o seguinte: V. Ex• é aquele candidato que demonstrou tenacidade, 
competência política, conhecimento dos problemas mineiros e capacitação
pessoal de enfrentá-los. Sem dúvida alguma V. EX• é o grande candidato do 
nosso partido e desejo mesmo que V. Ex• seja o grande vencedor desta bata
lha, são os meus votos. 

O SR. MURILO BADARÓ -Muito obrigado. 
Sr. P.re:sidente, a minha caridida"tura tem também outro sentido, ela tem 

como objetivo final... 

O Sr. Lu.ii_Viana- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. MURILO BADARÓ - Com muito prazer. 

O Sr. Luiz Viana- Eu queria dizer que V. Ex• neste momento, com a 
atítude que está tomando, estâ realmente estabelecendo, talvez, no Brasil. 
uma prática que serâ altamente benéfica para a vida democrática do País. 

O SR. MURILO BADARÓ- Muito obrigado, Excelência. 

O Sr. Luiz Viana- Realmente a atitude de V. Ex• é daquelas que irão fi-
car na História Política do País. 

OSR. ~MURILO BADARÓ,-~M_uito~<>h_rigado, Ex• 

O Sr. Aloysio Chaves- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. MURILO BADARÓ- Com muitoprazer. 

O Sr. A_loys_io Chaves-~- Senador Murilo-"aa,_daró, ouyi V. Ex• até este 
momento sem interrompê-lo, porque V. Ex' tinha muito a dizer ao Senado e à 
Nação~ Rui Barbosa dizia que se educ~ mais pelo exemplo do que pela pala
vra. (Muito bem!.) E o exemplo de V. Ex• hâ de ficar na História Política do 
Brasil representando a coerência com os seus ideais, os ideais democráticos, 
de .acordo c_om a melhor tradição da sua terra, de Minas Gerais. Louvo V. 
Ex• pelo exemplo que dá ao seu Partido e a9 País, neste momento grave de 
transformação política da Nação brasileira. 

O SR. MURILO BADARÓ -Muito obrigado a V. Ex• 

O Sr. Jutahy Magalhães- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. MURILO BADARO ,.-Pois não. O"ço, com prazer, o aparte de v. Ex• ~~ . ~ . . . ~ 

O Sr. Jutahy Magalhães - Nobre Senador Murilo Badaró, tudo jâ foi 
dito a V. Ex• sobre o posicionamento qUe toma como- exemplo para todos 
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nós, nesta hora da política brasileira. Mas, gostaria apenas de ressaltar um as
pecto que não sei se foi abordado pelos que me antecederam nos apartes. V. 
Ex• também dâ o exemplo de democrata que é, quando declara que aceitará, 
seja qual for, o resultado da convenção do seu PilrtidO. -

O SR. MURILO BADARO- Muito obrigado a V. Ex• nobre Senador 
Jutahy Magalhães. 

O Sr. ALmir Pinto - Permite V. Ex• um aparte?_ 

O SR. MURILO BADARO- Pois não. Ouço, com prazer, o aparte de 
V. Ex•, nobre Senador Almir Pinto. 

O _Sr. Almir Pinto- Nobre Senador Murilo Badaró, fiquei por último 
como aparteamente, porque, inclusive, disse a V. Ex• ... 

O SR. MURILO BADARÓ - Os últimos serão sempre os primeiros. 

O Sr. Almir Pinto- ... irei deixar com V. Ex• aquilO que prometi que fa
ria para V. Ex• Mas, V. Ex• dâ uma demonstração de vigor físico e patrióti
co ... 

O SR. MURILO BADARO - Muito obrigado. 

O Sr. Almir Pinto- .. ~lutando por aquilo porque ninguêm podera tirar 
o dirieto de V. Ex• de ser candidato ao Governo do seu Estado. Nada mais 
belo, nada mais justo. Por conseguinte, os meus võfõs somam-se aos de quan
tos o apartearam - do sucesso na convenção. 

O SR. MURILO BADARÓ- Muito obrigado a V. Ex• 

O Sr. Benedito Ferreira - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. MURILO BADARÓ- Pois não, nobre Senador Benedito Fer
reira. Com muita honra para mim. 

O Sr. Benedito Ferreira- Nobre Senador Murilo Badaró, acompanhei o 
pronunciamento de V. Ex• com muita atenção e o aparte de solidariedade dos 
Seus colegas, e Goiás não poderia estar ausente. não só pela proximidade, 
pela identidade, mas pelos laços de amizade que ligam o nosso povo. a nossa 
gente e, sobretudo, no meu caso particular, a amizade que tenho desfrutado 
com V. Ex• Eu queria assinalar, em todo seu pronunciamento, que ele signifi
ca, antes de tudo, um hino à democracia, e a certeza, para nós, para o Brasil, 
sobretudo para o povo de Minas Gerais, da vocação democrática de V. Ex• 
Essa sua afirmação de homem disciplinado, de disputar palmo a palmo a sua 
posição na preferência dos convencionais. Mas, ressumando essa luta, V. Ex• 
por antecipação e aí ê o ponto alto da sua postura de homem público, afirma 
a sua vocação democrática com a disciplina de curvar-se aos resultados lisos, 
isentos e fivres que haverão por certo de ocorrer .ria conve-nção do nosso Parti
do em Minas Gerais. Até mesmo porque Minas Gerã.iS, afravés dos tempos, 
desde o Brasil Colônia, desde o período negro e doloroso da nãssa história, 
Minas sempre teve um posicio"namento a diiar normas C Condutas p3ra -a na
cionalidade. E talvez por isso mesmo, na geografia nacional, fossem localiza
do nas Alterosas aqueles que deveriam ditar exemplos para a nacionalidade, 
de comportamento político e de patriotismo, fossem colocados, repito, nas 
serras que configuram Minas Gerais. Parabéns, poiS~- Minas Gerais e para
béns a V. Ex•, e estamos todos nóS de parabéns por" o termos em nosso meio 
como membro ativo desta ea·sa. 

O SR. MURILO BADARÓ -Muito obrigado, nobre Senador. 
Antes de terminar, Sr. Presidente gostaria de ouvir o Senador Martins 

Filho, que vai me honrar com o-seu aparte. 

O Sr. Martins Filho - Senador Murilo Badaró, eu diria que a consa
gração que V. Ex• recebe neste instante, da quase unanimidade dos membros 
desta Casa; bem aquilata o valor que todos nós damos à democracia, ao pro
cesso democrático. A bandeira que V. Ex• empunha neste instante servirá 
para marcar essa transição por que passa o Brasil. Quero, neste momento, 
trazer a minha solidariedade, o meu apoio e, acima de tudo, o meu incentivo 
para que V. Ex• possa quebrar fórmulas arcaicas que estão procurando impor 
a homens livres como é V. Ex• O nosso Estado também padece desse mal. Ar
rancaram de algibeira um candidato e o ungiram como escolhido pelo povo 
do Rio Grande do Norte. Mas, as urnas irão falar mais alto e espero que V. 
Ext-, vitorioso na convenção, possa voltar a todas as cidades de Minas Gerais 
levando a sua mensagem democrática e, acima de tudo, o seu desejo de servir 
ao Brasil e a Minas GerãiS-. 

O SR. MURILO BADARÓ- Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- Pediria a V. Ex• que concluís
se, pois o seu tempo estâ esgotado. 

O SR. MURILO BADARÓ - Sr. Presidente, vou concluir. 
No momento exato em que eu fazia uma afirmação que me parece rele

vante, tive a honra de ser interrompido pelo Senador Luiz Viana. Eu dizia 
que a minha candidatura na Convenção do PDS em Minas tem também o 
sentido de consolidar a unidade das forças políticas do meu Estado em torno 
da figur~ do nosso maior Lide.r que é_ o _V_içe-Presidente Aureliano Chaves. 
Este é um dos objetivos que alimentam essa disposição nossa de nos unirmos 
todos em torno_ dessa figura_e~~~_aordinária de homem público, de estadista 
que é_ o V ice-Presidente Allreliano Chaves. 

Sr. Presidente, almoçando hoje, numa homenagem comovente que me 
prestaram todos os jornalistas credenciados da Câmara e do Senado, a per
gunta que mais foi presente nas indagações dos compariheiros da Imprensa 
era referente às pressões. Muitos, incrêdulos, acham que elas serão tão volu~ 
mosas que poderão abastardar~ desvi_rtuar o sentidO da convenção. Eu a to
dos respondi, invariavelmente, cÕ-m_a -seguinte afirmação: em·Minas Gerais 
não vão exístir pfessões porque isto não corresponde às tradições mineiras. Se 
elas existirem, serão duramente combatidas. 

TragO, para COnhecimento da Casa, texto do Correio Braziliense de hoje, 
com afirmações do Vice-Presidente Aureliano Chaves, quando ele diz: ••Não 
vai admitir que se façam pressões contra este ou contra aquele candidato." 

-Estou certo, Sr. Presidente, de que nem o Governo Federal nem o Go
verno Estadual terão coragem de acionar dispositivos estranhos para cons
tranger convencionais ou para coagi-los. Em Minas Gerais isto será intolerá
vel, ninguém admite isto. Estou certo de que não vai existir. Teremos lá uma 
convenção limpa, teremos uma convenção democrátíca, onde todos manifes
tarão, pelo voto secreto, as suas preferências. 

E, concluindo, nem sempre o homem público recebe como prêmio de sua 
atividade o sufrágio. Há coisas mais gratificantes de que isto, às vezes. Estou 
certo de que recolhi por este trabalho a estima, o respeito e o aplauso do povo 
mineiro. 

E, agora, aqui no Senado, nesta tarde, eu recebo, então, prêmio maior 
que foi o reconhecimento dos meus pares a esta luta que estamos desenvol
vendo não em favor de uma posição pessOal, não em busca de cargos ou de 
posições que possam significar apenas o gozo ou o usufruto do poder, mas, 
sobretudo, na defesa de princípios fundamentais; de que em momento de 
construção democrática, nós não podemos admitir que prevaleçam mêtodos 
que jâ foram definitivamente banidos e erradicadoS da vida do País. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! Palmas. O orador" é cumprimentado.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. JOSE UNS NA 
-SESSÃO DE 21-5-82 E QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORA
DOR, SERIA PUBUCADO POSTERIORMENTE. 

O SR. JOS~ LINS (Como Líder pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

Não tive a honra nem o prazer de ouvir completamente o discurso do Se
nador Paulo Brossard. De qualquer modo, não posso deixar de fazer alguns 
comentários à margem da parte do discurso que acompanhei, para repor nos 
devidos termos um problema que, a meu ver, foi em sua análise, exagerado e 
usado como instrumento de injustiça contra a administração do ex-Ministro 
Jair" Soares. 

O caso não está encerrado, diz o Jornal do Brasil, segundo lê o Senador 
Paulo Brossard~ Eu diria que o caso não está encerrado, so_bretudo para a 
Oposição do Rio Grande do Sul, que porcurarâ tirar proveito político desse 
incidente qUe, aliâs nada tem que ver com a dignidade ou com a honradez seja 
do Ministro Hélio Beltrão seja do ex-Ministro Jair Soares. 

O problema da Previdência, Sr. Presidente, é realmente da maior impor
tância para este País, terra de pópitlação pobre e com uma taxa de cresc_imen
to beirando os 3% cujo estado de saúde ainda deixa muito a desejar, tendo 
apenas no apoio do Governo Federal o seu esteio maior. 

O Ministrá Jair Soares encontrou a Previdência com cerca de 60 milhões 
de beneficiários, mas a entregou ao seu-sucessor coorh fiais de 110 milhões. 

Bastam esses números, Sr. Presidente, para ter-se uma idêia da magnitu
de da questão; para se avaliar o cresCimCritO dos benefícios, dos números, à
queles que os utilizam, e que,jâ hoje, não são somente habitantes das cidades, 
mas provêm tambêm do amplo setor rural. 

Cêrtto e dez milhões de brasileiros! Se cada mêdico-pudesse assisti-los em 
grupos de mil, precisaríamos de 110 mil credenciados da Previdência para as
sistir a todo esse povo! 

Na França, lembro-me bem, na minha última visita procurei conhecer 
como o governo francês_ assiste a sua populaçãó através do sistema previden
ciário. A pergunta me ocorreu num momento muito interessante. Estava eu 
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no mesmo hotel que o nobre Senador Hugo Ramos, companheiros que éra
mos numa viagem como represe-ntantes junto ão- CongressO Inter
parlamentar, naquela época em Budapeste. Hospedados de passagem, em Pa
ris, no mesmo hotel, teve S. Ex' necessidade dé consultar um médico. Eu que 
dispunha de alguns amigos na França fiz, imediatamente, uma ligação para 
um deles, o Dr. François Sciatti, da Empresa Scet Internacional do governo 
francês, que me disse: Senador, não há necessidade de pedir nenhum médico 
de fora. Procure a gerência do hotel e ela lhe indicará o médico do quarteirão, 
o médico da pequena zona onde está instalado o seu hotel. Não há necessida
de de mais do que isso. 

Sr. Presidente, como se vê, na FrartÇã, o m~dico estã instalado na própria 
á,rea da cidade ou do campo a que assiste. Suponhamos que nessa área mo
rem mil ou duas mil pessoas, o que já representa uma pequena cidade. Temos 
aí a idéia dã quantidade de médicos que são necessáríos paia assiStir a -uma 
população de I 10 milhões de habitantes. Na base de um mêdico por mil habi
tantes, seriam 110 mil, no Brasil; na base de um médico por dois mil habitan
tes, seriam 55 mil médicos. E nós- nOs escandalizamos quando ouvimos que o 
Ministro Jair Soares credencia, entre hospitais e médicos, mil e seiscentos mí:
dicos. 

Infelizmente, não sei quantoS médicOs ti'abã.lham;lwje, ho síste-m.a·prevl
denciârio brasileiro. 

O Sr. Humberto Lucena - V. Ex' me permite um aparte? 

O SR. JOSÉ LINS - Ouço, com prazer, o nobre Senador Humberto 
Lucena. 

O Sr. Humberto Lucena - A diferença do sistema ptevidenciário da 
França para o nosso, quanto a assistência médica hospitalar, é a que, lâ, nós 
temos a livre escolha, o contribuinte elege o médico que ele quiser, enquanto 
que no Brasil não é isso, Os credenciados são privilegiados, são escolhidos a 
dedo, pelo Governo, de um modo geral, por indicação política, para atender 
à clientela da previdência: se V. Ex' aceitar o convite eu lhe diria, vamos ado
lar no Brasil o sistema de livre escolha, nós estamos de pleno acordo. V. Ex• 
concorda? 

OSR. JOSÉ LINS- Nobre Senador Humberto Lucena, V. Ex• faz ape
nas uma digressão em torno do problema. 

O Sr. Humberto Lucena - Não. Estou comparando. 

O SR. JOSÉ LINS- A comparação ê certa. Apenas não estou tratando 
desse problema. Não estou me referindo à maneira de escolha. Estou apenas 
avaliando a necessidade numérica de médicos. 

O Sr. Humberto Lucena- Mas veja bem. V. Ex' se referiU à FranÇa, à si
tuação da previdência na França; então, eu coloquei o problema da França, 
em relação ao problema do Brasil. 

O SR. JOSÉ LINS -V. Ex• colocou muito bem, só que eu não estou 
tratando do problema do recrutamento. 

O Sr. Humberto Lucena - Ah! bom. 

O SR. JOSt LINS - Eu estou fazendo uma avaliação, nobre Senador e 
V. Ex' hã de compreender que essa avaliação é importante. QUalquer que seja 
o sistema de escolha, II O milhões de beneficiários precisariarri, pelo menos, 
de 110 mil médicos a razão de um por mil, é o que desejo ressaltar. Estou de 
acordo com V. Ex•, em que a maneira de escolha é importante, Talvez o siste
ma francês seja melhor do que o nosso, embora, certamente, o governo fran
cês também contrate ou credencie médicos. 

O Sr. Humberto Lucena - Não sei. 

O SR. JOSÉ LINS - Como no Brasil. É o que imagino. 

O Sr. Humberto Lucena- Eu estou dizendo que são os médicos concur
sados. 

O SR. JOSÉ LINS- Permita-me V. Ex•, pelo menos, que eu conclua o 
pensamento ... 

O Sr. HUmberto Lucena - Estou dizendo que são médicos concursados. 
Não são credenciados. 

O SR. JOSÉ LINS- Seja como for, certamente o Governo francês tam
bém tem os seus funcionários_além de profissionais- esColhidos pela comuni
dade. 

Mas, nobre Senador, também aqui, no Brasil, o servidor pode escolher 
dentro de certos limites o seu médico. Não um único médico para qualquer 
doença que tenha ... 

O Sr~ Humberto Lucena- V. Ex' disse bem, dentro de certos limites. 

O SR. JOSÉ LINS- Permita-me V. Ex• Eu lhe darei a palavra logo em 
seguida. 

Em cada posto hâ vários médicos. Entre eles o beneficiário pode esco
lher, dentro de certos limites, é claro. 

O Sr. Humberto Lucena - Dentro de certos limites. 

O SR. JOSÉ LINS - Não estou, porém, fazendo comparações ou pro
curando saber .• dos dois sistemas é o melhor ou o pior. Até simpatizo com o 
sistema francês. Acho que se o governo permitisse aos grupos comunitários 
escolher_ Qseu médico, isso seria bastante interessante. Todavia, nol:ire Sena
dor, essa pequena comunidade, certamente, não poderia viver somente da as
sistência de um médico, porque- ela há âe precisaria menos esporadicamente, 
de especialistas. De modo que, o sistema tem só parcialmente essa caracterís
tica, a que V. Ex' confere, a sua preferência o médico escOlhido. 

O Sr. Huinberto Lucena - Escolhido! o que é importante. 

O SR. JOSÉ LINS - Parcialmente, como observo. Esse homem não se
fá especialista em tudo. Se o paciente precisar de outro médico, certamente 
será deslocado do seu pequeno grupo para um hospital especializado, terá en

- fini u-m--oUtro médico. 
.. -- "-·- ·~··. ---·~- --·-~·-~~··-

Q_ Sr. llumber_t_o L_uçentl_-:,_Mas, por sua livre escolha. 

O SR.JOSÉ LINS - Bem, ~ão sei! 

O Sr. Agenor M.:zria - Permita-me V. Ex' um aparte? 

O SR. JOSE: LINS- Concedo o aparte ao nobre Senador Agenor Ma
ria. 

O Sr. Agenor Maria- Nobre Senador José Lins, eu acho que o que le
vou· v-:, Ex' _a assumir a tribuna como Líder do PDS, foi tão-somente o discur
so do nobre Senador Paulo Brossard, relatando o problema da Previdência 
Social, especialmente no caso que prende muito o problema do Rio Grande 
do Sul. 

O SR. JOSÉ LINS -c É~verdade. 

O Sr. Agenor Mariti- Eu entendo que, -no discurso do Senador Paulo 
Brossard, S. Ex' frisou da sua profunda admiração de ver um Deputado Fe
deral, do PDS, numa linguagem vil e baixa, diminuir um Ministro de Estado. 
De forma que, o discurso do Senador Paulo Brossard, na oportunidade em 
que defendia o Ministro Hélio Beltrão, atual Ministro da Previdência Social, 
como Senador da Oposição, eu acho que V. Ex• como Líder do Governo de
veria estar aí a se congratular com o Sen;:tdor Paulo Brossard que, como Se-

- Oadof-- de OpOsição, Velo üefender O Ministro da Previdência Social, achando 
que o Deputado do PDS não tinha como afrontai üm Mínistro de Estado. Eu 
tenho até a impressão de que V. Ext, antes de concluir o seu pronunciamento, 
vai agradecer ao Senador Paulo Brossard, pela maneira cavalh~iresca como 
S. Ex' defendeu oMini_stro de Estado. Muito obrigado a V. Ex 

O SR. JOS~ LINS - Nobre Senador Agenor Maria, infelizmente não 
assisti a defesa do Ministro Hélio Beltrão. Se assim foi, congratulo com o Se
nador Paulo Brossard, porque tenho no Ministro Hélio Beltcão não só um 
amigo, mas um homem a quem admiro pelas suas qualidades, pela dedicação 
ao serviço público, pela sua simplicidade, pela sua compreensão das questões 
brasileiras e pela vontade de acertar. Nesse ponto o nobre Senador Paulo 
Brossard não fez mais do que justiça. Infelizmente, eu ouvi apenas do nobre 
Senador Paulo Brossard a questão dos credenciamentos feitos pelo Ministro 
Jair Soares. Dizia S. Ex'- a propósito de um comentário de jornal- que o 
caso não ·estava encerrado. O Estado de S. Paulo, segundo o Senador, dizia 
que .. agora é que o assunto deve ser aberto para que o País o analise e, afinal 
de contas, julgue o ato do Ministro Jair Soares". 

Entretanto, digo eu Senador Agenor Maria que o sin1ples credenciamenM 
to d~ J!iédic~s nâO seria sufi_C~e~te p~t-ã:-~n_de_na_r; ~~m !llãior an_âlise, o Minis~ 
tro Jair Soares. Seria, para essa crítica,- necessãrio um- aprofundamento da 
questãó. Estou certo que o MinistrO Jair Soares não quis senão cooperar, me
lhorar as condições de assistência dO pOvo. 

O Sr. Humberto Lucena -Mas, em quarenta e oito noras credenciar 
2.800? P. muita coisa. Dever ter assinado ilté de rriadrugada. 

O SR. JOSh LINS- O problema não foi simpl~ assim: credenciar mé-
dicos de uma hora para oUtra. - - - -

O Sr. Humberto Lucena - Foi! 

~O SR. JOSÉ UNS - Pode ter havido solicitações acumuladas de um 
certo período, que o Ministro resolveu despachar. 
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O Sr. Humberto Lucena - Em quarenta e oito horas? 

O SR. JOSf: UNS - Sim, que tenha despachado em quarenta e oito ho
ras, ou em mais tempo. 

De qualquer modo não é simples credenciamento de um certo número de 
médicos que autoriza a queni quer que seja, a Condenar o Ministro Jair Soa
res ou a admitir que ele tenha praticado um ato administrativamente conde
nável. 

A propósito, o Correio Braziliense traz um coinenfãrio~·- eJã ·que o Se~ 
nador Paulo Brosasard citou tantos jornais, PosSO também ler mais um. O 
título é "'Nada de Anormal", e vem na primeira pâgin3. ~também uma opi
nião. E o que diz o Correio Brazi/iense? 

Finalmente, qual é O problema da substituição de Jair Soares 
por Hélio Beltrão? 

Aquele saiu porque quis, para colaborar com a abertura pro
movida pelo Presidente Fiqueiredo, em outro nível: candidatando
se pelo PDS ao Governo do Rio Grande do Sul. E Hélio Beltrão 
como ele se revezou, dispondo de apreciável e antigo currículo, ulti
mamente enriquecido por árduo esforço em favor da desburocrati
zação. Normal queira ele tomar pé em seu novo campo de ação. 

Enfim, nada de novo, em si, nos três episódios. 

O articulista se refere também a outros caSos comentados pela imprensa 
ultimamente. 

O Sr. _Humberto Lucena - V. Ex• permite? 

O SR. JOS! UNS - Com prazer. 

O Sr. Humberto Lucena- Só há uma coisa de novo, é o telex do Minis
tério da Previdência, mandando sustar os dois mil e oitocentos credenciamen
tos autorizados, nas vésperas de sua saída, pelo Ministro Jair SoareS-. E é o 
que há de novo e é o que a Oposição aplaudiu no Ministro Hélio Beltrão. Es~ 
tamos aqui para aplaudir o Ministro Hélio Beltrão. V. Ex• não o aplaude? 

O SR. JOSf: UNS - f: claro que aplaudo ... ~ 

O Sr. Humberto Lucena - Pois é. 

O SR. JOSÉ LINS- ..... o Ministro Hélio Beltrão tem razão. S. EX• sus
pendeu esses credenciamentos para análise. O articulista está certo: "é normal 
que ele queira tomar pé no seu novo campo de ação." A maldade por detrás 
de tudo, é que este elogio, que os Srs. fazem ao Ministro Hélio Beltrão não se 
destina senão a realçar as críticas que fazem ao Ministro Jair Soares. 

O Sr. Humberto Lucena - Quem levantou o véu foi o Ministro Hélio 
Beltrão. 

O SR. JOSf: UNS -Não tenho dúvidas quanto a isso: os louvores opo
sicionistas são apenas- referênCias para as censuras que se lhes seguem. É a téc
nica do desnível, que torna a crítica maior. 

O Sr. Humberto Lucena- Veja bem, nobre_Senador, se chega um novo 
Ministro da Pasta da Previdência Social... 

O SR. JOSÉ UNS - Acha V. Ex• que não deve ter opinião própria? 

O Sr. HUmberto Lucena - -.~. Se não houvesse nada, o normal, evidente
mente, é que o novo Ministro il.ão haveria de sustar, se o Ministro ... 

O SR. JOSÉ UNS- V. Ex• se engana quando prega o que é normal ou 
anormal. 

O Sr. Humberto Lucena- Se o Ministro sustou, é porque aChou que al
guma coisa deveria ser revista, tendo em consideração, inclusive, implicações 
de ordem financeira na gestão da Previdência -Social. Esta que é a verdade in
contestável dos fatos. 

O SR. JOSÉ LINS -Senador Humberto Lucena, a Oposição procura 
apenas tirar proveito de um ato absolutamente normal. O Ministro Jair Soa
res concorda com alguns credenciamentos que são encaminhados ao MPAS ... 

O Sr. Humberto Lucena - Não, S. Ex• autorizou. 

O SR. JOSE: LINS- Ele autoriza os crdenciamentos ao órgão compe
tente. 

O Sr. Humberto Lucena- S. Ex• autoriZou ao órgão" cOmPetente a fazer 
os credenciamentos. 

O SR. JOSÉ LINS - Exatamente, mas os credenciamentos ainda não 
haviam sido feitos. V. Ex• concorda? 

O Sr. Humberto Lucena - Certo, cOncordo, mas S. Ex• autonzou. 

O SR. JOSÉ UNS- Se V. Ex• me permite, não estamos, aqui, para jo
gar pingue-pongue ... 

O Sr. Humberto Lucena - Mas o problema é que S. Ex' autorizou, 
nobre Senador. 

O SR. JOSÉ LINS - S. Ex• autorizou o credenciamento, mas, antes do 
credenciamep.to ser feíto, chegou um Ministro novo, cuja política pode ser di
ferente ... 

O Sr. Humberto Lucena - Ah, bom! Aí, sim ... 

O SR. JOSf: UNS- E não há, somente, Senador Humberto Lucena, 
uma,política justã e hori"eStá neste niunóo: O problema estã em que V. Ex• 
vincula essa análise a uma questão de honestidade. Quando o Senador Paulo 
Brossard diz que esse fato_ não _atinge a reputação do Governo Figueiredo, 
usa apenas uma maneira indireta de fazer uma crítica contundente à repu~ 
tação do Sr. Ministro Jair SOares. Veja V. Ex•: o Ministro autoriZa que se 
pratiquem certos atos. Antes que sejam praticados, entra um novo Ministro 
que, cioso" _das suas atribuições, diz: "Suspendam esses atos: eu quero 
examin_â-los .. " Está certo esse Ministro? 

O Sr. Humberto Lucena- Está, porque S. Ex• veio sanear a Previdência. 

O SR. JOSf: LINS - S. Ex• não veio apenas sanear a Previdência ... 

-O Sr. Humberto Lucena - Veio, Excelência! 

O SR. JOS~ LINS -:_ Ve_i_o conJi_11_uar um processo. A Previdência de 
hoje tem problemas que não surgiram ao tempo do Ministro Jair Soares. 

O Sr. Humberto Lucenã __:S. :Ext- recebeU utna missão, tanto assim qu~ o 
Sr._M.iriistrO Jair Soar~~_-rião conseguiu fazer_ o seu substituto- não conse
guiU.-

O SR. JOSÉ LINS -Todo Ministro, nobre Senador, recebe uma mis
sã_o. _V. Ex' não está dizendo nada de novo. Pensará V. Ex' que o Presidente 
da, República tolerará a tos irregulares do Ministro Jair Soares? Que esperaria 
o Ministro Beltrão para desfazer esses a tos? V. Ex• não faz justiça aó Presi
dente! 

O Sr. Humberto Lucena- A- prova de que a missão é saneadora, é que o 
Ministro Jair Soares teritOu f:iZei Ministro, seU sucessor, o Chefe de Gabinete 
e o SecretáriO-Geral ~não consegtijti. Por que o Presidente não o atendeu? 

O SR. JOS~ LINS -V. Ex.• tenta provas circunstanciais muito reniotas. 
V. Ex• mais uma vez desborda por outros caminhos, que nada têm a ver com 
os fatos. 

O Sr. Humberto Lucena - Tem a ver, Excelência! 

O SR. JOS!õ UNS - A questão, é límpida, é clara. Não tem nada de 
obscura. Atos que foram praticados, mas inacabados, por um Ministro, são 
reanalisados pelo Ministro seguinte. Tem o Ministro Beltrão o direitO -de fa
zer essa reanálise? Tem, nobre Senador. Pode o Ministro Beltrão tomar uma 
atitude diferente do seu antecessor? Pode e deve, se lhe convier. Ao novo Mi
nistro compete anaHsar, segundo o seu critério, segundo a sua maneira de ver 
os problemas,_ as questões do seu Ministério. Isso_ não implica, entretanto, 
que os atos revistos sejam desonestos, Como pretende a Oposição. 

O Sr. Humberto Lucena - Não, não foi a Oposição. 

O Sr. Jair Soares - Sim, a Opásição, principalmente a do Rio Grande 
do Sul e V. Ex'- sabe disso. 

O Sr. Humberto Lucena- Nobre Senador, a crise foi tão grande no pla
no político, que os jornais anunciãram que o Ministro Jaif Soares veio aquí, 
acompanhado do Governador Amaral de Souza, e ameaçou até renunciar à 
sua candidatura. 

O SR. JOSÉllNS - Com toda razão, porque a Imprensa citou o fato 
como se fosse um escândalo. 

O Sr. Humberto Lucena-Todo mundo sabe que houve inclusive discus
sões no PaJácio. 

O SR. JOSf: LINS- Não. Exploração apenas. Exploração ao gosto da 
-OPOsição!--- - -- - -- --

o Sr. Humberto Lucena - A coisa esteve séria. Tanto assim que o Palá~ 
cio do Planalto teve que emitir uma nota. 
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O SR. JOSÉ LINS - Emitiu uma nota com toda razão, para desfazer o 
mal entendido e repor a verdade em seu lugar. V. Ex• não tem outros __ argu
mentos. Não há desonestidade nisso. 

O Sr. Humberto Lucena - Não estou falando em desonestidade. 

O SR.-JOSÉ UNS- V. Ex• comenta o fato como coisa desonesta. 

O Sr. Humberto Lucena- V. Ex• é que está falando em desonestidade. 
Falei irregulares. 

O SR. JOSÉ LINS ~ E o que é um ato irregular, nobre Senador? 

O Sr. Humberto Lucena - Irregularidade é uma cOisa, desonestidade é 
outra. Se V. Ex• acha que ê desonestidade, é V. Ex• que está dizendo, não sou 
eu. 

O SR. JOS!õ LINS- V. Ex• acha irregular um Ministro, no uso de suas 
atribuições, praticar um ato que é da sua competência'? 

O Sr. Humberto Lucena - Tanto assím que o óutro m·an.ctou suStar~ 
O SR. JOSÉ LINS- V. Ex• desborda mais uma vez. Não segue uma li

nha de lógica. Um ato desfeito pode não ser irregular. 

O Sr. Humberto Lucena- Olha aqui a linha da lógica: nas vésperas de 
sua saída do Ministério-~ -como bem acentuou o nobre Senador Paulo Bros
sard, até fazendo referência ao Senador Jarbas Passarinho, quejâ foi Minis
tro duas vezes e não se comportou assim, não se compreende que um Minis
tro, 48 horas antes de sair, despache 2 mil e 800 ptoceSSos -de credenciamento. 
Esta que é a verdade. 

O Sr. Almir Pinto - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JOSÉ LINS- V. Ex• não compreende. A Oposição nunca com
preende. 

O Si'. -Humberto Lucena- Tanto não compreende que o n·ovo Ministro 
sustou. 

O SR. JOSÉ LINS - V. Ex• jamais compreenderâ mesmo, quando o 
Governo pratiQ.ue a tos pãra oferecer médicos e hospitais sUficientes para aju
dar o povo através da Previdência. V. Ex'" não fez aqui, em nenhum momen
to, a pergunta: 4 'Senador José Lins, quantos médicos necessita, ainda, a Pre
vidência credenciar para prestar um bom serviço?" V. Ex• não faz esta per
gunta. 

O Sr. Humberto Lucena - Essa pergunta e mais outras oito eu alinhei 
num requerimento, convocando o Ministro Hélio Beltrão ao plenário do Se
nado ... 

O SR. JOSÉ LINS- Essa é outra prãtica demagógica muito ao gosto da 
Oposição. 

O Sr. Humberto Lucena - Espero que V. Ex• aprove o pedido. 

O SR. JOSE: LINS - Sempre a Oposição espera que aprovemos os seus 
pedidos. 

O Sr. Humberto Lucena - E: claro. 

O SR. JOSE: LINS - Mas é só isso. 

O Sr. Humberto Lucena - V. Ex'" teme a presença do MiniStro Hélio 
Beltrão no plenârio? Vamos trazê-lo para S. Ex'" esclarecer. Não é possível fi
carmos ... 

O SR. JOSÉ LINS- Senador Humberto Lucena, V. Ex• é uin homem 
esclarecido, é o Líder de um Partido. Como pode dizer que é irregular um ato 
normal praticado por um Ministro, exatamente no estrito üsõ das suas atri
buições legais? 

O Sr. Humberto Lucena - É um ato anormal. Tanto é anormal que foi 
suspenso pelo Ministro Hélio Beltrão. 

O SR. JOSÉ LINS- V. Ex• vai mudando de adjetivo à medida que de-
monstramos que V. Ex' não tem razão. 

O Sr. Humberto Lucena - É irregular e anormal. 

O Sr. Almir Pinto - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JOSE: LINS - Concedo o aparte a V. Ex• 

O Sr. Almir Pinto- Nobre Senador José Lins, V. Ex'" estâ fazendo uma 
brilhante exposição do affaire da Previdência Social. A Oposição teri:t que 
lançar mão do expediente que vem lançando, principalmente a do Rio Gran-

de do Sul que estâ temerosa de perder o Governo do Estado para o Ministro 
Jair Soares. 

o .Sr. Humberto Luúna...:... Não apOiado. 

O Sr, Almir Pinto -Não há dúvida. Todos sabemos que, com a cisão 
havida no PMDB do Rio Grande do Su_l, cOm o nosso colega Pedro Simon_no 
PMDB, do Deputado Alceu Collares, no PDT, e mais um outro que não sei o 
nome, do PT, dificilmente o PDS unido perder~ o Go\[erno do Rio Grande 
do Sul. Agora, o nobre Senador Humberto Lucena, meu querido companhei
ro, deu a entender que o Ministro Hélio Beltrão mandou anular. 

O Sr. Humberto Lucena --Anular não; mandou sustar. 

O Sr. A/mir Pinto- Mandou su~t<!_r. Qra,_sç_ele sustar, não se pode nem 
dizer como ir'regular! 

O Sr. Humberto Lucena - Só ele vai poder sustar. 

O Sr. Almir Pinto - Ele sustou a irregularidade, e assim poderia dizer 
depois que constatasse e estudasse os processos da irregularidade. Mas tam
bém o açodamento da Oposição em trazer o Ministro Beltrão ao Plenârio do 
Senado, um homem que estâ hâ somente três dias no Ministério!... 

O Sr. Humberto Lucena - Ele terá 30 dias para vir aqui. 

-O o-Sr. Almir Pinto - Nãõ é dentro de 30 düls que o Ministi'o vai se asse
nhorear de toda a situãção do Ministério da Previdência Social! Acho um 
açodamento! :E: como se diz, um tipo de exploração política para ver se surte 
efeito, -para o partido de Oposição."V: ExfVaí-rile desculPai, ritas.pela maneiM 
ra de V. Ex• falar, eu o conheço perfeitamente, conheço a sua fisionomia, e sei 
o inferninho q-ue V. Ex'" quer fazei com esse·-problema Beitrao-iair Soares. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. JOSÜ LINS- -Com prazer, concedo o aparte a V. Ex• 

O Sr. Jutahy Magalhães- Embora chegando agora ao Plenário, ouvi o 
aparte do nobre Senador Almir Pinto. E S. Ex• com a acuidade polítiCa que 
todos nós lhes reconhecemos, fixa exatamente o ponto em que a Oposição 
vem se debatendo, na Câmara, no SenadO, nos jornais, demonstrando que esw 
tão desesperados tentando salvar um Estado para tentar vencer a eleição. Eles 
que consideravam a vitória tranqüila do Rio Grartde do Sul, sentiram o cresw 
cimento da candidatura Jair Soares· e agora procuram fazer com que ela de
cresça na opinião pública. Daí vem esse combate, esses embates ai parlamen
tares, que nada mais representam do que uma tentativa políca de tirar as con
dições de vitória, a qual jâ é assegurada~- pCias próprias pesquisas de opinião 
pública, ao Dr. Jair SOares, o nosso corilpã.O.hetrO, Deputado Jair Soares. 

-- Q~R. JOSÉ LINS .,.-V. Ex•-~mtodaJ:azão. Reconhecemos que o papel 
da Oposição ê criticar. A crítica construtiva estâ certá. O-mesmo não se dâ 
com a crítica forjada para tirar PrOveito Cleitoreiro. Essa sim pode ser consi

- derada anormal, irregular ou desonesta. 

O Sr. Humberto Lucena- Eu não falei desonesto. V. ExJ insiste na pala-
vra. A palavra estâ na boca de V. Ex' 

O SR. JOSE LINS - A palavra foi usada por mim. 

O Sr~ Humberto Lucena - Então é V. Ex' quem considera desonesto. 

O SR. JOSf.: LINS- No íntimo, o desejo da Oposição é encontrar algu-
ma desonestidade, embora se conforme em criticar de qualquer modo. 

O Sr. Humberto Lucena - Não. 

O SR. JOS!õ LINS - Até honestamente se for possível. 

O Sr. Humberto Lucena- V. Ex' queria que acontecesse o que aconte
ceu com a Previdência, com esse Telex do Ministro Hélio Beltrão e a Opo
sição ficasse silenciosa aqui no Plenârio do Senado? 

O SR. JOSÉ LINS - Ao contrãrio. Eu reconheço que a Oposição estã 
mostrando um certo tipo de competência, quando explora essas coisas, A 
competência do exagero e da exploração do problema em termos que não são 
justos. 

O Sr. Humberto Lucena - V. Ex• acha que a Imprensa também explo
rou? 

O SR. JOSÉ LINS - Certamente a Imprensa reflete também a opinião 
da Oposição. 

O Sr. Humberto Lucena - Como assim? 
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O SR. JOSÉ LINS- A opinião da Oposição faz também a sua onda. 

O Sr. Humberto Lucena - E a Oposiçãc,-·se valeu da Imprensa? 

O SR. JOSÉ UNS - Bem! 

O Sr. Humberto Lucena - A Oposição se valeu da Imprensa! 

O SR. JOSÉ LINS- V. Ex• sabe que a imprensa não publica nada do 
que não vê ou do que não ouve. 

O Sr. _Humberto Lucena --Como. não? 

O SR. JOSÉ UNS - A imprensa publica fatos: reais ou criados com al
gum objetivo. 

O Sr. Humberto Lucena - Mas, foram fatos. 

O SR. JOSÉ LINS - Pois é. 

O Sr. Humberto Lucena - Fatos lamentáveis. 

O SR. JOSÉ UNS- Fatos lamentâveis, frutos de interpretação insufla
das na opinião pública, V. Ex• não vê isso? 

O Sr. Humberto Lucena - A Oposição ... 

O SR. JOSÉ LINS -Senador Humberto Lucena, para não nos perder
mos em diálogos inúteis ... 

O SR. PRESIDENTE (Gastão MUller)- Senador José Lins, lembro a 
V. Ex' que o seu tempo jã ultrapassou em 10 minutos. 

O SR. JOSÉ LINS ~Agradeço a V. Ex• e peço apenas alguns minutos 
para concluir. 

Felizmente, Sr. Presidente, o nobre Senador Paulo Brossard reconhece 
que a reputação do Governo do Presidente Figueiredo não sofre qualquer 
respingo neste caso. Alguém tentou jogar lama sobre os fatos. Nós não o ad
mitimos. 

Se o Governo do Presidente Figueiredo tiver de ser lembrado, garanto ao 
Senador Paulo Brossard não serã por insinuações dessa natureza. Serã 
lembrado, sim, -como o Governo da Anistia, como o Goye_r_no_das._eleições di
retas, como o Governo da Abertura. O Senador Paulo Brossard criticou tam
bém o Presidente porque apoiou o candidato do partido no Rio de Janeiro 
que veio a desistir de sua candidatura. Ora, o ato do Presiden_te Figueiredo 
não passou de um ato democrãtico. Acha S. Ex• que o Presidente não fica su~ 
jeito tambê:m a perdas eleitorais? Será que S. Ex' considera que o Presidente 
tem a obrigação de tudo ganhar? Isso seria bem melhor! Mas, o importante é, 
fundamentalmente, a poposição democrãtica do Governo. Qu-anto à renúncia 
do candidato do Rio de janeiro, não seja ela objeto de exploração unilateral. 
O fato não é privilégio do nosso Partido. Mesmo na Oposição em muitos Es~ 
tados não citarei nomes:__ candidatOs- vão e -candidatos vêm; candidatos en~ 
tram e candidatos saem. 

Os desencontros, Sr. presidente, nos Partidos de Oposição, são, certa
mente, maiores do que no PDS. 

Termino, Sr. presidente, lembrando ainda que o Rio Grande do Sul ê: o 
leito amplo por onde corre rapidamente essa versão, maldosa, a estória mal
interpretada da Previdência Social envolvendo o nome do. Ministro Jair Soa
res. Seguramente essa campanha tem cunho eleitoreiro. Lembr~7-se disto 
aqueles que se aproveitam de fatos inverazes: isso não ajuda a construir a deM 
mocracia neste País. 

A Oposição deve compreender a atitude do Ministro Hélio Beltrão: um 
ato de rotina, como bem o diz o Correio 8rasilien_s_e. Não hã agravo ao Minis~ 
tro Jair Soares. 

O Sr. Humberto Lucena - Permite V. Ex) um aparte? 

O SR. JOSÉ UNS - Com prazer. 

O Sr. Hunibi:rto Lucena-- Apeilas lembraria a V. Ex• que as palavras do 
Deputado Alexandre Machado, na tribuna da Câmara dos Deputados, ofen~ 
deu, de m3.neíra violenta, o Ministro Hélio Beltrão por achar que o titular da 
Pasta da Previdência Social não teria sido correto_com o ex-Ministro Jair 

_ Soar.es. Então, veja V. Ex• as críticas ma~s acerbas que houve no caso não fo
ram nossas; foram de um Parlamentar do PDS. Críticas que V. Ext:, neste ins
tante, deve repelir veemente em nome do seu partido, nesta Casa. 

O SR. JOSÉ LINS- O Deputado Alexandre Machado, pelo Rio Gran
de do Sul, sentiu-se apenas ferido nos legítimos interesses do Partido em seu 
Estado.' Ele foi vítínla da -maledicência da Oposição. 

Exaltados e ingénuos, Senador Humberto Lucena, hã em todos os partiM 
dos, mas que eles nãO sirvam de exemplos nestes tempos de abertura. 

Mesmo cm Partidos opostos, hã porém alguns mais argutos. ~ preciso 
porém ter precaução com. aqueles que querem ser argutos demais. 

Muito obrigado a V. Ex•s (Muito bem!) 

Gll.UPO BRASiLEIRO DA ÜNIÃO lNTERPARLAMENTAR 
Reunião da Comissão deliberativo, realizada em 23-3-82 

Ás dezessete horas do dia vinte e três de março do ano de mil novecentos 
e oitenta e dois, reúne~se, em sua sede, a Comissão Deliberativa do Grupo 
Brasileiro da União Interparlamentar, presentes os Senhores Senador Mirilo 
Badaró, Presidente, Deputados Ubaldo Barem, Primeiro-V ice-Presidente, 
João Linhares, Secretário, e Edison Lobão, Tesoureiro, e Senadores Lourival 
Baptista, Saldanha Derzi, Milton Cabral e José Sarney e Deputados Carlos 
Wilson Alcir Pimenta_, Álvaro Gaudêncio, Raymundo Diniz, Homero San
tos, Pinheiro Machado, Antônio Florêncio, Furtado Leite, Alberto Hoff
manri e M:ircelo Unhares. Ausente, por motivo justificado, o Senhor Depu~ 
tado Rosa Flores, SegundoMVice-Presidente. Havendo númerO legal, o Se
nhor Presidente declara abertos os trabalhos e esclarece que, em razão de in
formação recebida da Embaixada brasileira na Nigéria sobre o alto preço dos 
hotéis em Lagos, convocara a presente reunião para que se examinasse a pos
sibilidade de se elevar para importâncía correspondente a dois mil dólares 
americanos a ajuda de custo dos integrantes da delegação à 130• Reunião do 
Conselho lnterpalamentar. A proposição é aprovada por unani.midade. Em 
seguida a Comissão resolve, também por unanimidade: a) fixar em imporM 
tância correspondente a dois mil dólares americanos a ajuda de custo a ser 
concedida aos membros da Delegação à 69• Conferência Interparlamentar, a 
realizarMse em Roma em setembro próximo futuro; e, b)_ conceder, por pro
posta do Senhor Senador Saldanha Derzi, delegação de poderes ao Senhor 
Presidente, para que, na forma do previsto na letra b do inciso II do artigo 14 
e do§ {9 do mesmo artigo, constitua a Delegação que participará da Confe
rência de Roma. Prosseguindo, a CorüiSsão aprova as contas do exercício fiM 
nanceiro de mii novecentos e oitenta e um e o relatório das atividades do Gru
po, referente ao mesmo exercício. Nada maís h~vendo a tratar, suspende-se a 
Reunião para que se lavre a Ata. Reabertos os trabalhos, às dezoito horas e 
trinta minutos, é a mesma lida e aprovada. Eu, João Unhares, Secretário, la
vrc;:i a presente Ata queira à publicação. 

ATA DAS COMISSOES 

COMISSÃO DE ECONOMIA . 
4• REUNIÃO, REALIZADA EM 28 DE ABRIL DE 1982 

Às nove horas do dia vinte e oito de abril de mil novecento~ ~ oitenta e 
dois, na Sala de Reunião da Comissão, na ala SenãdOr Nilo Coelho, presentes 
os Sr, Senadores Jo$~ Richa, Presidente Alberto Silva, Bernardino Viana, 
Gabriel Hermes, José Fragelli, Lomanto Júnior, Benedito Ferreira e Luiz Ca
valcante, reúne-se a Comissão de Economia. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. Senadores Lenoir 
Vargas, Milton Cabral, Teotónio_ Vilela_ e Pedro Simon. 

Havendo número regimental, o Sr. Presidente declara iniciados os traba
lhos. dispensando a leitura da Ata da _reunião ãnterioi', que é d3:_da como 
aprovada. 

São apreciadas _as seguintes matéri~s: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 17 DE 1981. 
Aprova o texto da convenção n'i' 131, de 22 de junho de 1970, da Organi-

zação Internacional do Trabalho, sobre fixação de salários mínimos. 
Relator: Senador José Lins 
Parecer: Pela aprovação do PrÕjeto 
Conclusão: Aprovaçãp do parecer do Relator. 
Mensagem n' 14, de 1982. 
Do_ Senhor Presiden~e da _ _República, submetendo à aprovação do Sena

_do Fed~ral, proposta do Senhor Ministro d~ Fazenda, para que seja autoriza
d3:. a Prefeitura Municipal de Porto Alegre (RS), a contratar operação de cré
dito no valor de Cr$ 584.224.200,00. 



Maiode19S2 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçiio II) Quarta-feira 26 1853 

Relator: Senador José Lins. 
Parecer: Favorâvel, concluindo por apresentar um projeto de Resolução. 
Conclusão: Aprovação do parecer do Relator. 
Mensagem n"' 45, de 1982. 
Do Senhor Presidene da República, submetendo à aprovação do Senado 

Federal, proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a 
Prefeitura Municipal de Fortaleza (CE), a contratar operação de crédito no 
valor de Cr$ 218.583.000,00. 

Relator: Senador José Lins 
Parecer: Favorãvel, concluindo por apresentar um Projeto de Resolução. 
Conclusão: A provação do parecer do Relator. 
Mensagem n• 19, de 1982. • 
Do Senhor Presidente da República, submetendo à aprovação do Sena

do Federal, proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja autoriza
do o Governo do Estado do Piauí; a contratar -õpetaÇão -de crédito no valor 
de Cr$ 1.616.164.560,00. 

Relator: Senador Bernardino Viana. Com vista para o Senador Alberto 
Silva. 

Parecer: favorâvel, concluindo por apresentar um Projeto de Resolução. · 
O Senador Alberto Silva não apresentou Voto em Separado. 

Conclusão: Adiado para complementação de informações. 
Mensagem n• 37, de 1982. 
Do Senhor Presidente da República, submetendo à aprOvação do Sena

do Federal, proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja autoriza
da a Prefeitura Municipal de Além Paralba (MG), a contratar operação de 
crédito no valor de Cr$ 3.356.506,00:~ 

Relator: .senador Bernardino Viana 
Parecer: Favorãvel, concluindo por apresentar um Projeto de Resolução. 
Conclusão: Aprovação do parecer do Relator. 
Mensagem n• 35, de 1982. 
Do Senhor Presidente da República, submetendo à aprovação do Sena

do Federal, proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja autoriza· 
do o Governo do Estado do Rio Grande do Sul, a contratar operação de cré
dito no valor de Cr$ 206.675.000,00. 

Relator: Senador Bernardino V íana. 
Parecer. Favorãvel, concluindo por apresentar um Projeto de Resolução. 
Conclusão: Aprovação do parecer do Relator. 
Mensagem n• 46, de 1982. 
Do Senhor Presidente da República, submetendo à aprovação do Sena

do Federal, proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja autoriza~ 
da a Prefeitura Municipal de ltajibã (BA), a contratar operação de crédito no 
valor de Cr$ 57 .881.000,00. 

Relator: Senador Lomanto Júnior. 
Parecer: Favorável, concluindo por apresentar um Projeto de Resolução. 
Conclusão: Aprovação do parecer do Relator. 
Mensagem n9 51, de 1982. 
Do Senhor Presidente da República, submetendo à aprovação do Sena

do Federal, proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja autoriza
da a Prefeitura Municipal de Salvador {BA), a contratar operação de crédito 
no valor de Cr$ 782.884.600,00. 

Relator: Senador Lomanto Júnior. 
Parecer: Favorável, concluindo por apresentar um Projeto de Resolução. 
Conclusão: Aprovação do parecer do Relator. 
Mensagem n' 52, de 1982. 
Do Senhor Presidente da República, submetendo à aprovação do Sena

do Federal, proposta do Senhor ~tinistro da Fazenda, para que seja autoriza
da a Prefeitura Municipal de Salvador (BA), a contratar operação de crédito 
no valor de Cr$ 3.136.620.000,00. 

Relator~ Senador Lomanto Júnior. 
Parecer:-Favorãvel, concluindo por apresentar um Projeto de Resolução. 
Conclusão: Aprovação do parecer do Relator. 
Mensagem n• 40, de 1982. 
Do Senhor Presidente da República, submetendo à aprovação do SenaM 

do Federal, proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja autoriza
da a Prefeitura Municipâl de Araçatuba (SP), a contratar operação d"e crédito 
no valor de Cr$ 743.634.000,00. 

Relator: Senador Gabriel Hermes. 
Parecer: Favorável, concluindo por apresentar um Projeto de Resolução. 
Conclusão: Aprovação do parecer do Relator. 
Mensagem n• 49, de 1982. 

Do Senhor Presidente da República, submetendo à aprovação do Sena
do Federal, proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja autoriza
da a Prefeitura Municipal de Passo Fundo_ (RS), a contratar operação de cré
dlfo '"'~valor de Cr$ 627.324.000,00. 

Relator: Senador Gabriel H~mes. 
Parecer: Favorável, concluindo por apresentar um Projeto de Resolução. 
Conclusão: Aprovação do parecer do Relator. 

~~ ~-Mensagem n• 377, de 1981. 
Do Senhor Presidente da República, submetendo à aprovação do Sena

do Federal, proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja autoriza
da a Prefeitura Municipal de Recife (PE), a contratar operação de crédito no 
valor de Cr$ 95.072.500,00. 

R~lator: Senador Milton Cabral. 
Parecer: Favorãvel, concluindo por apresentar um Projeto de Resolução. 
Conclusão: Adiado por ausência do_Relator. 
Mensagem n• 362, de 1982. 
Do Senhor Presidente da República, submetendo à aprovação do Sena.:. 

do Federal, proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja autorizaM 
da a Prefeitura Municipal de Cumari (GO), a OOritratar Operação de crédito 
no valor de Cr$ 3.857 .900,00. 

Relator: Senador Benedito Ferreira. 
Parecer: Favorável, concluindo por apresentar um Projeto de Resolução. 
Conclusão: Aprovação do parecer do Relator. 
Mensagem n• 13, de 1982. 
Do Senhor Presidente da República, submetendo à aprovação do Sena

-- do Federal, proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja autoriza
da a PrefeitUra Municipal de Poço Branco (RN ), a contratar óperação de cré
dito no valor de Cr$ 10.005.600,00. 

Relator: Senador Benedito Canellas 
Parecer: Favorável, concluindo por apresentar um Projeto de Resolução. 
Conclusão: Adiado por ausência do Relator. 
Mensagem n• 387, de 1981. 

Do Senhor ___ Prçsidente ® República, submetendo à aprovação do Sena-
do Federal proposta do Senhor Ministro da Fazenda para que seja autoriza
do o Governo do Estado de Goiás a contratár operação de crédito no valor 
de CrS 541.600.000,00. ~-

Relator: Senador Benedito Ferreira". 
Parecer~ Favorãvel, concluindo por apresentar um Projeto de Resolução. 
Conclusão: Aprovação do parecer do Relator. 
Mensagem n• 43, de 1982. 
Do Senhor Presidente da Repúb!ica, submetendo à aprovação do Sena

do Federal-Pio-Postã-do Senhor MlnistrO--da Faz(úidã pãri que seja autoriza. 
da a Prefeitura Municipal de Cavalcante (GO) a cOntratar Operação de crédi~ 
to no valor de Cr$ 11.290.000,00. ~ 

Relator: Senador Benedito Ferreira. 
Parecer: Favorável, concluindo por apresentar um Projeto de Resolução. 
Conclusão: Aprovação do Parecer do Relator. 
Mensagem n• 53, de 1982. 
Do ~enh_or Presí<!_e_Qt~ d~J~ .. epública, submetendo à ~provação do Sena

do Federal proposta do SenhorMinístro da Fazenda para que seja autoriza
da a Prefeitura Municipa_l de Santo André (SP) a contratar operação de crédi
to no valor de Cr$ 1.7<ÍI.500.000,00. 

Relator; Senador José Lins~ 
Parecer: Favorável, concluindo por apresentar um Projeto de Resolução. 
Conclusão: Aprovação do parecer do. Relator. 
Mensagem N• 38, de 1982. 
Do Senhor Presidente da República, submetendo à aprovação do Sena~ 

do Federal proposta do Senhor Ministro da Fazenda para que seja autoriza~ 
da a Prefeitura Municipal de Alvorada (RS) a contratar operação de crédito 
no valor de Cr$ 433.415.922,39. 

_Relator:- Senador José Uns_. 
Parecer: Favorável, concluindo por ãpresentar um Projeto de Resolução. 
Conclusão: 'Aprovação do parecer do Relator. 
Mensagem N• 393, de 1981 
Do Senhor Presidente da República, submetendo à aprovação do Sena

do Federal proposta do Senhor Ministro da Fazenda para que seja autorizaM 
da a Prefeitura Municipal de Canoas (RS) a contratar operação de crédito no 
valor de Cr$ 34.668.015,32. 

Relator: Senador Gabriel Hermes. 
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Parecer: Favorãvel, concluindo por apresentar um Projeto de Resolução. 
COnclusão: Aprovação do parecer do Relator. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Francis

co Guilherme Thees Ribeiro, Assistente da Comissão, a presente Ata que, 
lida e aprovada, serã assinada pelo Sr. Presidente. 

5• REUNIÃO, REALIZADA EM 5-DE MAIO DE !982. 

Ãs nove horas do dia cinco de maio de mil novCcC:ntOs e oitenta e dois, na 
sala de reuniões da Comissão, na·Ala Senador Nilo Coelho, presentes os Srs. 
Senadores Gabriel Hermes, Presidente eventual, Bernardino Viana, Alberto 
Silva, José Lins, Benedito Ferreira e Lenoir Vargas, reúne-se a Comissão de 
Economia. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado os Srs. Senadores Milton 
Cabral, Teotônio Vilela, Pedro Simon, José Richa, Luiz Cavalcante e José 
Fragelli. 

De acordo com dispositivo regimental o Senador Gabriel Hermes assu
me a Presidência e delcara abertos os trabalhos, dispensando a leitura da Ata 
da reunião anterior, que é dada como aprovada. 

São apreciadas as seguintes matérias, constantes da .pauta: 
Projeto de Lei do Senado n• 147, de 1977: 
Dispõe sobre a realização de seguros de Órgãos do Poder Público e dã 

outras providências. 

Relator: Senador Benedito Ferreira. 
Parecer: Pela aprovação do Projeto. 
Conclusão: Aprovação do parecer do Relator. 
Projeto de Lei do Senado n• 71, de 1981. 
Acrescenta parãgrafo único ao artigo-39, do Decreto-lei n9 594, de 27 de 

maio de 1969, que instituiu a Loteria Esportiva Federal. 

Relator: Senador Alberto Silva. 
Parecer: Pela aprovação do Projeto. 
Conclusão: Aprovação do parecer do Relator. 
Mensagem n• 392, de 1981. 
Do Sr. Presidente da República, submetendo à aprovação do Senado Fe

deral, proposta do Sr. Ministro da Fazenda, para que seja autorizado o Go
verno do Estado de Santa Catarina (SC), a contratar operação de cri:dito no 
valor de Cr$ 55.527.500,00. 

Relator: Senador Lenoi.r Vargas. _ 
Parecer: Favorável, concluindo por apresentar um Projeto de Resolução. 
Conclusão: Aprovação do parecer do Relator. 
Mensagem n• 36, de 1982. -
Do Sr. Presidente da República, submetendo à aprovação do Senado Fe

deral, proposta do Sr. Ministro da Fazenda, para que seja autorizado o Go
verno de Santa Catarina (SC), a contratar operaÇão de crédito no valor de 
CrS 9.030.408.827,11. 

Relator: Senaor Lenoir Vargas. 
Parecer: Favorável, concluindo por apresentar um Projeto de Resolução. 
Conclusão; Aprovação do parecer do Relator. 
Mensagem n• 41, de 1982. 

Do Senhor Presidente da República, submetendo à aprovação do Sena
do Federal, proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja autoriza
da a Prefeitura Municipal de Caçador (SC), a contratar operação de crédito 
no valor de Cr$ 5.447.000,00. 

Relator: Senador Lenoir Vargas. 
Parecer: Favorável, concluindo por apresentar um Projeto de Resolução. 
Conclusão: Aprovação do parecer do Relator. 
Mensagem n' 54, de 1982. 
Do Senhor Presidente da República, submetendo à aprovação do Sena

do Federal, proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja autoriza
da a Prefeitura Municipal de São José do Cedro (SC), a contratar operação 
de crédito no valor de Cr$ 6.711.000,00. -

Relator: Senador Lenoir Vargas. 
Parecer: Favorável, concluindo por apresentar um Projeto de Resolução. 
Conclusão: A provação do parecer do Relator. 
Mensagem n• 55, de 1982. 
Do Senhor Presidente da República, submetendo à aprovação do Sena

do Federal, proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja autoriza
da a Prefeitura Municipal de São José do Cedro (SC)~ a contratar operação 
de crédito no valor de CrS 3.966.000,00. 

Relator: Senador Lenoir Vargas. 
Parecer: Favorãvel, concluindo por apresentar um Projeto de Resolução. 
Conclusão: Aprovação do parecer do Relator. 
Mensagem n• 56, de 1982. 
Do Senhor Presidente da República, submetendo à aprovação do Sena

do Federal, proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja autoriza
da a Pr~feitura Municipal de São Miguel do Oeste (SC), a contratar operação 
de crédito no valor de CrS 149.999.653,53. 

Relator: Senador Lenoir Va:rgas. 
Parecer: Favorável, concluindo por apresentar um Projeto de Resolução. 
Conclusão: Aprovação do parecer do Relator. 
Mensagem n• 15, de 1982. 
Do -Senhor Presidente da República, submetendo à aprovação do Sena

do Federal, proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja autoriza
da a Prefeitura Municipal de Porto Feliz (SP), a contratar operação de crédi
to no valor de Cr$ 30.000.000,00. 

Relator: Senador Bernardino Viana. 
Parecer: Favorável, concluindo por apresentar um Projeto de Resolução. 
Conclusão: Aprovação do parecer do Relator. 
Mensagem n• 385, de 1981. 

Do Senhor Presidente da República, Subinetendo à aprovação do Sena
do Federal, proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja autoriza
da_a Prefeitura Municipar dC Sousa _(PB); a Coritratar operação de crédito no 
valor de Cr$ 57.600.000,00. 

Relator: Senador Bernardino Viana. 
Parecer. Favorável, concluindo por apresentar um Projeto de Resolução. 
Conclusão: Aprovação do parecer do Relator. 
Mensagem n• 390, de 1981. 
Do Senhor Presidente-tia República, submetendo à aprovação do Sena

do Federal, proposta do Senhor Ministro da Fa:ienda, para que seja autoriza
do o Governo do Estado da Paraíba, a contratar operação de crédito nu valor 
de Cr$ 749.781.000,00. 

Relator: Senador Bernardino Viana. 
Parecer: Favorável, concluindo por apresentar um Projeto de Resolução. 
Conclusão: Aprovação do parecer do Relator. 
Mensagem n• 377, de 1981. 
Do--Senhor Presidente da República, submetendo à aprovação do Sena

do Federal, proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja autoriza
da a Prefeitura Municipal da Cidade do Recife (PE), a contratar operação de 
crédito no valor de CrS 95.072.500,00. 

Relator: Senador Bernardino Viana. 
Parecer: Concluindo por apresentar um Projeto de Resolução. 
Conclusão:- Aprovação do parecer do Relator. 
Mensagem n• 13, de 1982. 
Do Senhor Presidente da República, submetendo à aprovação do Sena

do Federal, proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja autoriza
da a Prefeitura Municipal de Poço Branco (RN), a contratar operação de cré
dito no valor de Cr$ 10.005.600,00. 

Relator: Senador Benedito Ferreira 
Parecer: Favorável, concluindo por apresentar um Projeto de Resolução. 
Conclusão: Apro_vação do parecer do Relator. 
Mensagem n• 42, de 1982. 
Do Senhor Presidente da República, submetendo à aprovação do Sena

do Federal, proposta do Senhor Ministro da Fazeilda, para que seja autoriza
da a Prefeitura Municipal de Candelária (RS), a conti-atar operação de crédi
to no valor de Cr$ 11.646.800,00. 

Relator: Senador Benedito Ferreira 
Parecer: Fav9râvel, concluindo por apresentar um Projeto de Resolução. 
Conclusão: AprOvação do parecer do Relator. 
Mensagem n• 57, de 1982. 
Do Senhor Presidente da República, submetendo à aprovação do Sena

do Federal, proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja autoriza
da a Prefeitura Municipal de Uberlândia (MG), a contratar operação de cré
dito no valor de CrS 2.168.932.500,00. 

Relator: Senador José Lins. 
Parecer: Favorável, concluindo por apresentar um Projeto de Resolução. 
Conclusão: AprovaçãO- do parecer do Relator. 
Antes de passar a Presidência dos trabalhos ao Senador Lenoir Vargas, o 
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Senhor Presidente faz uso da palavra. Prosseguindo o Senador GabrieLHer
mes comunica a Comissão que diversos Srs. ·senadores têm recebido telegra
mas de alguns Municípios do EStado do Rio Grande do_ Su_l, no qual os Pre
feitos daquelas municipalidades fazem graves acusações aos Parlamen_tares. 
As acusações, segundo S. Ex', são infundadas, uma vez que a aprovação dos 
Projetes referentes à emprêstiinOS ã Estados e Municípios, no Plenãrio desta 
C.asa, não depende apenas da Maioria. Esclarece, ainda, que na Comissão de 
Economia, que eventualmente Preside, os referidos ProjeteS são debatidos e 
aprovados com a maior rapidez possível. De modo que as acusações feitas 
não refletem a realidade dos fatos e sãó, no mínimo, desrespeitosas. 

O Senador Benedito Ferreira solicita a palavra para COnsignar a·preseriça 
no pl6nãrio da Comissão, do Sr. Benedito Aranha, Ex-Prefeito do Município 
Paulista de Porto Feliz e atual chefe de gabinete daquela Prefeitura. Segundo 
o Senador Benedito Ferreira, a a presença do Sr. Benedito Aranha exemplifica 
a luta incansãvel dos Municípios brasileiros em busca de recursos para o seu 
desenvolvimento. 

A seguir o Senador Gabriel Hermes passa a Presidência dos trabalhos ao 
Senador Lenoir Vargas, a fim de relatar o Projeto de Lei da Câmara _n9 25, de 
1982. 

Projeto de Lei da Câmara n' 25, de 1982. 
Autoriza a pessoa física residente na Amazônia Legal a aplicar incentivo 

fiscal em Fundo para o. Desenvolvimento RegionaL 
Relator: Senador Gabriel Hermes. 
Parecer: Pela aprovação do Projeto 
Conclusão: Aprovação do parecer do Relator. 
Nada mais havendo a tratar encerra-se a reunião lavrando eU, Francisco 

Guilherme Thees Ribeiro, Assistente da Comissão, a presente Ata que, lida e 
aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 15 !)E ABRIL DE 1982 

Às dez horas do dia quinze de abril de mil novecentos e Oitenta e dois, na 
Sala de Reuniões da Comissão, presentes os Senhores Senadores Aderbal Ju
rema- Presidente, João Ca_lmon, João Lúcio, Laélia de Alcântara, Franco 
Montoro, Eunice Michiles e Tarso Dutra, reúne-se a Comissão de Educação 
e Cultura. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
José Sarney, Pedro Simon e_ Gastão MUller. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos com a dispensa da 
leitura da Ata da Reunião anterior, que é dada como aprovada. 

Passando-se à apreciação das matêrias constantes da Pauta, são relata
dos os seguintes Projetes: 

Pelo Senhor Senador João Calmon: 
Parecer favorável ao Projeto de Lei da Câmara n9 52, de 1981, que .. dis

põe sobre o valor das bolsas concedidas através do Serviço Especi;ll de Bolsas 
de Estudo - PEBE". 

Colocado em discussã-o e votaÇão, é o parecer aprovado. 
Parecer favorável ao Projeto de Lei do Senado n9 231, de 1980, que "au

toriza o Poder Executivo a instituir a Fundação Pró-Município, e dá outras 
providências''. 

Colocado em discussão e votação, é o parecer aprovado. 
Pela Senhora Senadora Eunice Michiles: 
Parecer contrário à emenda Substitutiva da CLS, e favorável ao Projeto 

de Lei do Senado n9 107, de 1980, que "veda a prática do pugilato a menores 
de 18 arios e dá outras providências". 

Colocado em discussão e votã.ção, é o Parecer aprovado. 
Pelo Senhor Senador Franco Montoro: 
Parecer favorãvel ao projeto de Lei do Senado n9 9, de 1980, que ••revoga 

a lei n9 5.465, de 3 de julho de 1968, regulamentada pelo Decreto n9 63.788, de 
12 de dezembro de 1968". 

Colocado em discussão e votação, é o parecer aprovado. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 

Sergio da Fonseca Braga, Assistente da Comissão, lavrei a presente Ata, que, 
lida e aprovada será assinada pelo Senhor Presidente. 

3• REUNIÃO, REALIZADA EM 29 DE ABRIL DE 1982 

Às dez horas do dia vinte e nove de abril de mil novecentos e oitenta e 
dois na Sala de Reuniões da Comissão, presentes ós Senhores Senadores 
Ade~bal Jurema- Presidente, Laélia de Alcântara, Gabriel Hermes, João 

Calmon, Tarso Dutra e João Lúcio, reúne-se a Çomissão de Educação e Cul
tura. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhore Senadores 
José Sarney, Eunice -Michiles, Franco Montoro, Pedro Simon e Gastão 
Müller. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos com a dispensa da 
leitura dá. Ata da Reunião anterior. que é dada Como aprovada. 

Passando-se à apreciação das matérias constantes da Pauta, são relata
dos os seguintes Projetes: 

Pelo Senhor Senador Tarso Dutra: 
Parecer favorável ao Projeto de Lei da Cãinara n9 10, de 1982, que "au

toriza o- Poder Executivo a instituir a Fundação Universidade das Missões, 
com sede em Santo Ângelo-RS". 

Colocado em discussão e vOtação, é o parecer aprovado. 
Pela Senhora Senadora Laélía de Alcântara: 
Parecer favorãvel, na forma da Submenda Substitutiva, apresentada pela 

CEC, às emendas de n9s 1 e 2 de Plenário a à Submenda 1-CCJ, ao Projeto de 
Lei da Câmara n• 33, de 1981. 

Colocado Cin discuSSãO--e votaçãO, é O parecer aprOvadO; 
Pa~ace_r favorável __ ao Projeto d~ Lei do Sen,ado n9 59, de 1980; que "a

crescenta alínea ao artigo 29 do -DeCreto-lei n9 869, de 12 de setembro de 1969, 
que dispõe sobre a inclusão de Educação Moral e Civica como disciplina 
obrigatória nos sistemas de ensino do "País, e dã outras providências". 

Colocado em discussão. e votação, é o parecer aprovado. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 

Sergio da Fonseca Braga, Assistente da Comissão~- lavrei a presente Ata que, 
lida e aprovada, serã assinada pelo Senhor Presidente. 

4• REUNIÃO, REALIZADA EM 13 DE MAIO DE 1982 

-- ÃS dez -horas do dia- treze de maio de mil novecentos e oiienia e dois, na 
Sala de Reuniões da Comissão, presentes os Senhores Senadores Aderbal Ju
rema- Presidente, Eunice Michiles, Gabriel Hermes, Gastão Müller, João 
Calmon e Lomanto Júnior, reúne-se a Comissão de Educação e Cultura. 

Deixam de comparece. por motivo justificadO, os Senhores Senadores 
Franco Montoro, Pedro Simon, José Sarney, Laélia de Alcântara e Tarso 
Dutra.. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos com a dispensa da 
leitura da Ata da Reunião anterior, que é dada como aprovada. 

Passando-se à apreciação das matérias constantes da Pauta, são relata
dos os seguintes Projetas: 

Pelo Senhor Senador Gastão Müller: 
Parecer contrãrio ao Projeto de Lei do Senado n9 86, de 1981, que Ha· 

crescenta dispositivo à Lei n9 5.540, de 28 de novembro de 1968, visando asse
gurar aos estudantes de curso superior o direito à transferência, nas condições 
que especifica". 

Colocado em discussão e votação, é o Parecer aprovado. 
Parecer favorável ao Projeto de Lei do Senado n9 131, de 1981, que '~dâ 

nova redação ao artigo II da Lei n9 6.354, de 2 de setembro de 1976, que dis
põe sobre as relações de trabalho do atleta profissiorial de futebol e dá outras 
prÓvidências". 

Colocado em discussão e votação, é o Parecer aprovado. 
Parecer contrário ao Projeto de Lei do Senado 'n9 245, de 1980, que "dis

põe sobre a equiparação dos cursos profissionais miniStrados em estabeleci
.mentos militares de ensino, aos cursos profissionalizantes do 29 grau do ensi
no mêdio". 

Colocado em discussão e votação, é o Parecer aprovado. 
Pelo Senhor Sen'ª'dôr João Calmon: 
Parecer favorável ao_ Projeto de Lei do Senado n9 307, de 1981, com a 

emenda 09 01-CCJ, que "restabelece a Loteria do Estado de São Paulo e dã 
outras providências". 

Colocado em discussão e votação, ê: o Parecer aprovado. 
Parecer favorãvel ao Projeto de Lei da Câmara n9 4, de 1982, que "esta-

belece normas para a expedição de documentos escolares". 
Colocado em discussão e votação, é o Parecer aprovado. 
Pela Senhora -Eunice Michiles: 
Parecer favorável ao Projeto de Lei do Senado n9 232, de 1981 "autoriza 

o Poder Exec~tivo à instituir adicional sobre o preço ao ~onsumidor de cigar
ros, charutos e fumo para cachimbo, revertendo o produto dessa arrecadação 
para o ensino de primeiro e segundo graus", 
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Colocado em discussão e votação, ~ o Parecer aprovado. Assinando sem 
Voto do Senhor Senador João Calmon, por ser o Autor do Projeto. 

Nada mais havendo a tratar, encerra~se a reunião e, para constar, eu. 
Sergio da Fonseca Braga, Assistente da ComTssão, lavrei a presente Ata que, 
lida e aprovada, serã assinada pelo Senhor Presidente. 

5• REUNIÃO, REALIZADA EM 20 DE MAIO DE 1982 

As dez horas do dia vinte de maio de mil novecentos e oitenta e dois, na 
·sala de Reuniões da Comissão, presentes os Senhores Senadores Aderbal Ju~ 
rema - Presidente, Laélia de Alcâncatara, Tarso Dutra, Franco Montare, 
GaStão Müller e João Lúcio, reúne-se a Comissão de Educação e Cultura. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
João Calmon, Eunice Michiles, José Sarney e Pedro Simon. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos com a dispensa da 
leitura da Ata da Reunião anterior, que é dada como aprovada. 

Passando-se à apreciação das matérias constantes da Pauta, são relata
dos os_seguintes Projetas: 

Pelo Senhor Senador Tarso Dutra: 
Parecer favorãvel ao Projeto de Lei do SenadOJJ•.as, de 1981, que "a

crescenta§§ 3,.. e 4~" ao artigo l'~ do Decreto Lei n,.. 532, de 16 de abril de 1969, 
que dispõe sobre a fixação e o reajustamento de anuidades, taxas e demais 
constribuições do serviço educacional". 

Colocado em discussão J:: votação, é o parecer aprovado; 
Parecer favorâvel ao Projeto de Lei da Câmara fi.9 24, de 1982, que. "fixa 

prazo para o pagamento dos empréstimos obtidos por estudantes através do 
Programa Especial de Crédito''. 

Colocado em discussão e vo.taçãó; é -o· parecer aprovadO. 
Pela Senhora Senadora Laélia de Alcânt_ara: 
Parecer favorável nos termos das emendas de n9s 1 e 2 CEC, ao Projeto 

de Lei da Câmara n9 12, de 1982, que;: "institui o tombamento das estações, 
terinínais da Estrada de Ferro Madeira Mamoré, em Porto Velho e Guajará· 
Mirim, e- determina outras providências H. 

Colocado em discurssão e votação, é o parecer aprovado; 
Parecer pelo arquivamento, do Projeto de Lei da Câmara n., 73, de 1981, 

que u~ispõe sobre a exigência de certificado de conclusão de curso de especia~ 
lizaçãO em Medicina Aplicada à Educação Física para o exercício das funções 
de Médico Assistentente de Educação Física e Desportos, nos estabelecimen
tos que especifica. 

Colocado em discussão, e votação, ê o parecer aprovado. 
Nada mais havendo a tratar, encerra~se a reunião e, para constar, eu, 

Sergio da Fonseca Braga, Assistente da Comissão, lavrei a presente Ata, que, 
lida e aprovada será assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO DE SAÚDE 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 20 DE MAIO DE 1982 

Às dez horas do dia vinte de maio de mil_novecentos e oitenta e dois, na 
Sala de Reuniões da Comissão, Ala Senador Alexandre Costa, presentes os 
SenholeS Senadores Almir Pinto, Presidente em exercíciO, Henrique Santillo, 
Gastão MUller e a Senadora Laélia de Alcântara, reúne-se a Comi~ão·cle 
Saúde. 

()f'i-.:l'lm de comparecer. por mMivo justificado, os Senhores Senadores 
José G•_L!•_nmn d, Jaison Barn::toJ S(llçl~nha DCrz:i, Lourival Baptista e o Sena
dor lotn:-Jnto Júnfor. 

'"'"' ,..-,(!,-, il(lmero regimental, :.1 :::~nhor Pre_sidente declara abertos ostra
half'lo<.. p ttt,n.e;n~a a Ieitun1 d.a t\' ,. :,~ Reunião anterior, que é dada como 
ap~c.-~-auJ 

r'·n1 ... ~~!:'.\l!d~. o Senh01 Presidente concede a palavra ao Senhor Senador 
r._.,, . '\~ ·m, ... ~n<- emite ~~·!r~("~r ·.;-.,~rio ao Projeto r:' e J.ei da c-amara n"' 
"- · ,-,.rnli obrig<t·:.,;,a ~- ••·-:-- •o;ào do- dístico qtf~ ,...specifica D:BS em-
balft~~r;;, HkOólicas". Posh· r,;;m di"t;ii"São_ o parecer, e, em- seguida, em vo
taÇ~() t-: .. ~~~~"mo aprovado por umfnlittidade. Prossei,uiildo, o Senhor Presi
dentE: ~'OiiLcóe a palavra a Senhor.1. S.·•Jadora Laéfia de-Alc!lntara! que emite 
parc.;-t..----,:; ... -,"..:.vel ao Projeto de Ui d<t Câinara n~047f8_2, qu<: ''Dá nova rc::
daç<:io ~·-· ,, .. ,. .~ .. J artigo 69 da Lei n9 tJ•Js. de 05 de janeiro de 1949, qu~ 44dispõe 
HJbr(· o tr'!tHru .. n s~manal reiTlllnerr;.-.,, ·~o pagamento de salário rios dojs feria
dos L_! vi~ e u:Ji2iosos". Posto em -ji.,,-ms:ão o parecer, e, em- seguida, em vo
tação. é o mt!'~O aprovado por Url1:111•rnidade. Continuando com a palavra a 
Senhora Senadora Laélia da AlcâtJt;:~_r!:l_, que emite parecer favorável ao Proje~ 
to oe Lei rll'l l 'amara n9 030/82 1 quo:- ··Dispõe sobfe portadores de pneumoco~ 

niose em face da legislação acidentAria". Posto em discussão o parecer, e, em 
seguida, em votação, é o mesmo aprovado por unanimidade. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Klêber 
Alcoforado Lacerda, Assistente da Comissão, a presente Ata que, lida e apro
vada, serã assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES E 
OBRAS PúBLICAS (CT) 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 20 DE MAIO DE 1982 

Âs onze horas do dia vinte de maio de mil novecentos e oitenta e dois, na 
Sala de Reuniões da Comissão, na Ala ·senador Alexandre Costa, presentes 
os Senhores Senadores Benedito Ferreira, Vice-Presidente, no exercício da 
Presidência; Aloysio Chaves, Milton Cabral, Gastão Müller, Luiz CaValcante 
e Alberto Silva, reúne-se a Comissão de Transportes, Comunicações e Obras 
Públicas. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Vicente Vuolo e Lâzaro Barboza. 

Havendo número regimental, o Senhor Presidente declara abertos ostra~ 
balhos, e dispensa a leitura da Ata da reunião anterior, que é dada como 
aprovada. Prosseguíndo, o Senhor Presidente concede a palavra ao Senhor 
Senador Aloysio Chaves, que emite parecer favorável à emenda n9 1, de Ple
nãrio, ao Projeto de Lei da Câmara n9 4l,de 1981, quç ••altera a relação des· 
critiva das rodovias do Plano Nacional de Viação, aprovado pela Lei n9 5.917 
e dá outras providências". Não hâ debates, e o parecer do Relator é aprovado 
por unanimidade. A seguir, o Senhor Pre_sidente concede a palavra ao Senhor 
Senador Alberto Silva, que emite parecer favorável ao Projeto de Lei da Câ
mara n9 110, de 1981, que .. torna obrigatória a existência de alojamento para 
motoristas, nas empresas de ônibus que especifica". Posto em discussão e, em 
seguida em votação, é o parecer aprovado por unanimidade. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Marceli~ 
no dos Santos Camello, Assistente da Comissão, a presente Ata que, após 
lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES 

3• REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA 
EM 6 DE MAIO DE 1982 

Ãs onze horas do dia seis de maio-de mil novecentos e oitenta e dois, na 
Sala de Reuniões da Comissão, na Ala Senador Nilo CoelhoJ sob a Presidên
cia do Senhor Senador Luiz Viana, Presidente, presentes os Senhores Senado
res Bernardino Viana, Aloysio Chaves, João Calmon, Amaral Peixoto, Moa
cy_r Dalla, Lourival Baptista, Lomanto Júnior, Leite Chaves e Luiz Fernando 
Freire, reúne-se extraordinariamente a Comissão de Relações Exteriores. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Tarso Dutra, José Sarney, Paulo Brossard, Evelâsio Vieira, José Richa, Mau~ 
ro Benevides, Marcos Freire -e TancieCi'o" NeVeS: ---

Havendo número regimental, o Senhor Presidente declara abertos ostra
balhos, dispensando a leitura da Ata da reunião anterior, que ê dada como 
aprovada. Prosseguindo, passa~se à apreciação das matérias constantes de 
pauta, e são relatadas as seguintes proposições: PrOjeto de Decreto Legislati
vo n• 38, de 1981, que "aprova o texto do Tratado de Delimitação Marítima 
entre a RepúÇiica Federa!_iy.fl_ doJlrasii e _a República Francesa, concluído em 
Paris, a 30 de janeiro de l98l"._ Rell!tor: Senadot_Amaral Peixoto. Parecer: 
favoráveL Não há discussão, e a: COmissãO, por unanimidade, aprova o pare-

--cer do Relator. Em_atendimento a preç_e_itç _ _r~_girn~n~al, Q_ Senhor Presidente 
detennjna que a reuniãõ_se tOrne s6cretã;-para del!bcração sobre as seguintes 
Mensagens do Senhor Presidente da República: n• i6, de 1982, submetendo à 
aprovação do Senado Federai, a escolha do Senhor Heitor Pfnto de Moura, 
Ministro de Primeira Classe, da Carreira de DiPlomata, para exercer a função 
de Embaixador <lo Brasil junto à RepúbliCa da Gúatemala. Re1ator: Senador 
Lourlval_Baptista. E, n7 68, de 1982, submetendo à apr_ovação do Senado F::e~ 
dera!, a escolha do Senhor Italo Zappa, Ministro de Primeira classe, da car
reira de Díplornatã, -para exercer a função de Embaixador do Brasil junto à 
República Popular da China. Relator: Senador João Calmon. Reaberta a 
reunj?Q _em car~ter público~ e face a ausêncía dos relatores, o Se~hor Presiw 
dente determina o adiamento na apreciação dos pareceres nos Projetas de 
Decreto~ Legislativos n9s 24, de 1979; 44, de 1981, e 4, de 1979. Encerrando a 
reunião. 

Lavrando eu, Paulo Roberto Almeida Campos, Assistente da Comissão, 
a presente A ta -que,- lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. -
Senador Luiz Viana. 
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COMISSÃO DE MUNICIPIOS 
5• REUNIÃO, REALIZADA NO DIA 13 DE MAIO DE 1982 

As onze horãs do dia treze dC maio de mil novecentos e oitenta e dois. na 
Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa, -sob a presidência do Se
nhor Senador Lomanto Júnior, Presidente, reúne-se a Comissão de Muni_cí~ 
pios, com a presença dos Senhores Senadores Almir Pinto, Benedito Ca
nellas, Lenoir Vargas. Moacyr Dalla, Raimundo Parente, Agenor Maria, 
Gastão MUller e Aderbal Jurema. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Amaral Furlan, Amaral Peixoto, Vicente Vuolo, Josê Richa, Orestes Quércia, 
Lázaro Barboza, Affonso Camargo e Mendes Canale. 

Havendo número regimental, o Senhor Presidente declara abertos ostra
balhos e dispensa a leitura da Ata da Reunião anterior, que é dada como 
aprovada. 

A seguir. passa-se à apreciação das matérias constantes da pauta e são 
relatados os Projetas de Resolução apresentados pela Comissão de Econo
mia, às seguintes Mensagens presidenciais: 1) Mensagem n9 394, de 1981, do 
Senhor Presidente da república, submetendo à aprovação do Senado Federal, 
proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefei
tura Municipal de Amarante do Maranhão (MA) a contratar operação de 
crédito no valor de CrS 17.438.000,00 (dezessete milhões, quatrocentos e trin
ta e oito mil cruzeiros.) Relator: Senador: Raimundo Parente. Parecer: _favorã
vel. Aprovado por unanimidade. 2) Mensagem n' 406, de 1981, do Senhor 
Presidente da República, submetendo à aprovação do Senado federal, pro
posta do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura 
Municipal de Umuarama (PR) a contratar operação de crMito no valor de 
CrS 368.515.376,59 (trezentos e sessenta e oito milhões, quinhimtos e quinze 
mil, trezentos e setenta e seis cruzeiros e cinqilenta e nove centavos.) Relator: 
Senador Lenoir Vargas. Parecer: favorãvel. Aprovado por unanimidade. 3) 
Mensagem n• 402, de 1981, do Senhor Presidente da Repúblicà, submetendo 
à aprovação do Senado federal, proposta do Senhor Ministro da Fazenda 
para que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Palmitos (SC) a contrata; 
operação de crédito no valor de CrS 59.270.108,58 (cinqUenta e nove milhões 
duzentos e setenta mil, cento e oito cruzeiros e cinqUenta e oito centavos.) Re
lator: Senador Lenoir Vargas. Parecer: favorável. Aprovado por unanimida
de. 4) Mensagem n' 320, de 1981, do Senhor Presidente da República, subme
tendo à aprovação do Senado federal, proposta do Senhor Ministro da Fa
zenda, para que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Venturosa (PE) a 
contratar operação de crédito no valor de Cr$ 5 J)09 .600,00 (cinco milhões, 
nove mil e seiscentos cruzeiros.) Relator: Senador Raimundo Parente. Pare
cer: favorâvel. Aprovado por unanimidade. 5) Mensagem n• 378, de 1981, do 
Senhor Presidente da República, submetendo à aprovação do Senado Fede
ral, proposta do Senhor Ministro da fazenda, para que seja autorizada a Pre
feitura Municipal de Recife (PE) a contratar operação de crédito no valor de 
Cr$ 40.092.600,00 (quarenta milhões, noventa e dois mil e seiscentos cruzei
ros.) Relator: Senador Raimundo Parente. Parecer: favorável. Aprovado por 
unanimidade. 6) Mensagem n' 357, de 1981, do Senhor Presidente da Re
pública, submetendo à aprovação do Senado federal, proposta do Senhor Mi~ 
nistro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura MuniCipal de Batai
porâ (MS) a contratar operação de crédito no valor de CrS 5.221.500,00(cin
co milhões, duzentos e vinte e um mil e quinhentos cruzeiros.) Relator: Sena
dor Benedito canellas. Parecer: favorável. Aprovado por unanimidade. 7) 
Mensagem n• 366, de 1981, do Senhor Presidente da República, submetendo 
à aprovaçã~ do Senado Federal proposta do Senhor Ministro da fazenda, 
para que seJa autorizada a Prefeitura Municipal de Eldorado (MS) a contra
tar o·peração de crédito no valor de Cr$ 41.695.800,00 (quarenta e um mi· 
lhões, seiscentos e noventa e cinco mil e oitocentos cruzeiros.) Relator: Sena· 
dor Benedito Canellas. Parecer: favorâvel. Aprovado por unanimidade. 8) 
Mensagem n• 237, de 1981, do Senhor Presidente da República, submetendo 
à aprovaçã? do Senado Federal, proposta do Senhor Ministro da Fazenda, 
para que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Amambaí (MS) a contra
tar operação de crédito no valor de Cr$ 83.280.700,00 (oitenta e três milhões, 
duzentos e oitenta mil e setecentos cruzeiros.) Relator: Senador Benedito Ca
nellas. Parecer: favorável. Aprovado por unanimidade. 9) Mensagem n• 355, 

de 1981, do Senhor Presidente da Rep"úblcia, submetendo à aprovação do Se-
nado Fedetal, proposta do Senhor Mioist.fo_ da_fiz.Cnda, para que seja autori
zada a Prefeitura- Municipal de Aurilândia (MS) a contratar operação de cré-
dito no valor de Cr$ 4.890.000,00 (quatro milhões, oitocentos e noventa mil 
cruzeiros.) Relator: Senador Benedito _canella_s. Pa_recer: favorável. Aprovado 
por unanimidade. 10) Mensagem n• 10, de 1982, do Senhor Presidente daRe
públcia, submetendo à aprovação do SC:na-do- Federal,--proposta do Senhor 
Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura Municipal de 
Dorit Aquino (MT) ã contratar operação de crédito no valor de Cr$ 
34.224.000,00 (trinta e quatro milhões, duzentos e vinte e quatro mil cruzei
ros.) Relator: Senador Benedito Canellas. Parecer:_ favorável. Aprovado por 
unanimidade. 11) Mensagem n' 226 de 1981, do Sçnhor Presidente daRe-
pública, submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta do Senhor 
Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura Municipal de 
Ponta Porã (MS) a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 
23.000.000,00 (vinte e três milhões de cruzeiros.~ Relator: Senador Benedito 
Canellas. Parecer: favo_râvel. Aprovado por unanimidade. 12) Mensagem n9 
373, de 1981, do Senhor Presidente da República, submetendo à aprovação 
do Senado Federal, proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja 
autorizada a Prefeitura Municipal de Nioaque (MS) a contratar operação de 
crédito no valor de Cr$ 20.194.000,00 (vinte rililhões, cento e noventa e qua
tro mil cruzeiros.) Relator: Senador BeneditO Canellas. Parecer: favorável. 
Aprovado por unanimidade. 13) Mensagem n• 380, de 1981, do Senhor Presi
dente da Repúblcia, submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta 
do Senhor Ministro da fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura Munici
pal de Rio Brilhante (MS)a contratá-operaÇão de crêdito no valor de Cr$ 
76.958.000,00 (setenta e seiS milhões, novecentos e cinqUenta e oito mil cru
zeiros.) Relator: Senador Benedito canellas. Parecer: favorável. Aprovado 
por unanimidade. 14) Mensagem n' 405, de 1981, do Senhor Presidente da 
Repúblcia, submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta do Senhor 
Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a prefeitura Municipal de Te
renas (MS) a contratar operação de crêdito no valor de Cr$ 13.600.000,00 
(treze milhões e seiscentos mil cruzeiros.) Relator: Senador Benedito canellas. 
Parecer: favorável. Aprovado por unanimidade. 15) Mensagem n9 364, de 
1981, doBenhor Presidente da República, submetendo à aprovação do Sena
do Federal, proposta do Senhor Ministro da.Fazenda, para que seja autoriza
da a Prefeitura Municipal de Dourados (MS) a contratar operação de crédito 
no valor de Cr$ 37.576.000,00 (trinta e sete milhões, quinhentos e setenta e 
seis mil cruzeiros.) Relator: Senador Benedito Canellas. Parecer: favorável. 
Aprovado por unanimidade. 16) Mensagem n• 372, de 1981, do Senhor Presi
dente da República, submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta 
do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura Muni
cipal de Jateí (MS) a contratar operação de crMito no valor de Cr$ 
5.603.ooo~·oo (cinco milhões, seiscentos e três mil cruzeiros.) Relator: Senador 
Benedito Canellas. Parecer: favorável. Aprovado por unanimidade. 17) Men
sagem n• 365, de 1981, do Senhor Presidente da República, submetendo à 
aprovação do Senado Federal, proposta do Senhor Ministro da fazenda, para 
que seja autoriz_ada a_PrefeituraMunicipal de Dourados (MS) a contratar 
operação de crédito no valor de CrS 252.028.000,00 (duzentos e cinqUenta e 
dois milhões, vinte e oito mil cruzeiros.) Relator~ Senador Benedito Canellas. 
Parecer: favorável. Aprovado por unanimidade. 18) Mensagem n' .307, de 
1981, do Senhor Presidente da República, submetendo â aprovação do Sena
do Federal, proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja autoriza
da a Prefeitura Municipal de Extremoz (RN) a contratar operação de crédito 
no valor de Cr$ 8.153.200,00 (oito milhões, cento e cinqUenta e três mil e du
zentos cruzeiros.) Relator: Senador Agenor Maria. Parecer: favorável. A pro~ 
vado por unanimidade. 19) Mensagem n' 382, de 1981, do Senhor Presidente 
da República, submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta do Se
nhor Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura Municipàl 
de Rio Grande do Piauí (PI) a contratar operação de crédito no valor de CrS 
10.903:000,00 (dez milhões, novecentos e trêS mil cruzeiros.) Relator: Senador 
Almir Pinto. Aprovado por unanimidade. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Francis
co Gonçalves Pereira, Assistente da Corriissão, a presente Ata que lida e apro
vada será assina~a pelo Senhor Presidente. 
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SENADO FEDERAL 

SUMÁRIO 
I- ATA DA 73• SESSÃO, EM 26 DE MAIO DE 1982 

1.1 - ABERTURA 

1.2 - EXPEDIENTE 

1.2.1 --Mensagens do Senhor Presidente da República 
- N'ls 104 e 105/82, restituindo autógrafos de Projetes de Lei saneio~ 

nados. 

1.2.2 - Pareceres 
Referentes às seguintes matérías:-
-Mensagens n•s 368, 404(81, 7, 46, 51 e 52, de 1982. 

1.23 - Leitura de projetos 
- Projeto de Lei do Senado n• 96(82,. de autoria do Sr. Senador 

Evandro Carreira, que dispõe a respeito do prazo de pedidos de registro 
de candidatos às eleições municipais. 

- Projeto de Lei do Senado n• 97 (82, de autoria do Sr. Senador Nel
son Carneiro, que modifica o texto do art. 8<1 da Lei n"' 6.978, de 19 de ja_
neiro de 1982, que estatui o voto vinculado para todos os cargos eletivos. 

dos 
1.2.4 - Comunicatões da Liderança do PDS na Câmara dos Deputa-

- De substituições de membros em comissões rnlstas. 

1.2.5 - Comunicação da Presidência 
Recebimento do Aviso n~ 128-SP, de 1982, doSenhor Presidente do 

Tribünal de Contas da Uniã_ol encaminhando ao Senado cópias das atas 
das sessões em que foram aplicadas Sanções aos responsáveis que discrimi
na, bem como o quadro resumo dos _recursos providos no período de 25 _a 

27 de abril deste ano, por aquela Corte de Contas. 

1.2.6 - Discursos do Expediente 
SENADOR ROBERTO SATURNINO - Aspecto positivo da 

criação, pelo Presidente da República, do Fundo de Investimentos So
ciais. 

SENADOR JOSE L/NS- Congratulando-se com o orador que o 
antecedeu na tribuna, pelos conceitos emitidos sobre a criação do Fundo 
de Investimentos Sociais. 

1.2.7 - Comunicação da Presidência 
- Convocaç_ão de sessão extraordinária a realiz.ar-se hoje às 18 horas 

e 30 minutos, com Ordem do Dia que designa. 

1.3 - ORDEM DO. DIA 
-Projeto de Lei da Câmara n~ 1, de 1982, de iniciativa do Senhor 

Presidente da República, que autoriza a criição de Municípios no Terri
tório Federal de Roraima e .dá outras providências. Discl!Ssão encerrada, 
após usar da palavra o Sr. Dirceu Cardoso, voltando às Comissões com
petentes em virtude do recebimento de emendas em plenário, nos termos 
do Requerimento n• 99/82. 

-Projeto de Resolução n9 141/81, que autoriza a Prefeitura MuniciR 
pai de Altinópolis (SP) a elevar em Cr$ 11.282.5 f0,68 (onze milhões, du-

zentos e oitenta e dois mil, quinhentos e dez cru~eiros _e_ s~senta. e oito cen
tavos), o montante de sua dívida consolidada. Aprovado, após usar da pa
lavra o Sr. Dirceu Cardoso. Ã Comissão de Redação. 

-Projeto de Resolução nO? 193/81, que autofiz;a a Prefeitura Munici
pal de Caputira (MG) a elevar em Cr$ 21.171.150,00 (vinte e um milhões, 
cento e setenta e um mil, cento e cinqUenta cruzeiros), o montante de sua 
divida cons~üiçiªçJ_-~. A_pr_o_rado, após _usar d-ª palavra o Sr. Dirceu Cardoso. 
À Comissão d_e Redação.. 

-Projeto _de Resolução n9 38/81, que autoriza a Prefeitura MuniciR 
pai de Rio Claro (SP) a elevar em Cr$ 282.483.630,00 (duzentos e oitenta e 
dois milhões, quatrocentos e oitenta e ttês mil e seiscentos e trinta cruzei
tos) o montante de sua dívida consolidada. Vota_çiio adiada, para a sessão 
do dia 3 dej_unho_de 198.2, np~_tem10s do Reql.!eriJl?entõ n9 101/82, tendo 
usado da palavra os Srs. Dirceu Cardoso_ e Evandro Carreira. 

-ProjetO-de Resoiução nO? 89/81, que autoriza a P:refeitura Munici
pal de Engenheiro Navarro (MG) a elevar em Cr$ 21.171.150,00 (vinte e 
um milhões, cento e setenta e u.m _mjl e ççnto e cinq{!enta cruzeiros), o 
montante de sua dívida consolidada,. Apreciação sobrestada, em virtude do 
término -do prazo regimental da sessão. 

-Projeto de Resolução n9 1_74/81, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Una! (MG) a elevar em Cr$ 258.475.000/lO (duzentos e cinqUenta e 
oito milhões, quatrocentos e-setenta e cinco mil cruzeiros) o montante de 
sua dívida consolidada. Apreciação sobrestada, em virtude do término do 
prazo regimental da sessão. 

-Projeto à~ Resolução_nY 1.24}81, q~~_aütmiza_ a Prefeltüia Munlcl
pal de Ituverava (SP) a elevar em Cr$ 31.793.420,61 (trinta e um mílhões, 
setecentos e noventa e três mil, quatrocentos e vinte cruzeiros e sessenta e 
um centavos), o montante de suã dí~ida consolidada. Apreciação sobresta
da, em virtude do término do prazo regimental da sessão. 

-Projeto de Resolução n'? 236J8l, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Belém (PA) a elevar em Cr$ 226.141.400,00 (duzentos e vinte e seis 
milhões, cento e quarenta_ç !ltlJ. mil e quatrocentos cruzeiros), o montante 
de sua dívida consolidada. Apreciação sobrestada, em virtude do término 
do prazo regimental da sessão. 

-=-- Prgje~Çl de R_~olu_ç7fu;t_~l§~~k9~-~ autori,zaa ~!li~~~s~dade Esta
duai=de Campinas -TJNICA~iP,-ã COn-tratar o-peração de-crbctito no vaR 
lo r de CrS 772.500.000,00 (setecentos e setenta e dois milhões e quinhentos 
mil cruzeiros). Apreciação sobrestada, em virtude do_ término do prazo reR 
gimental da sessão. --

-Projeto de Resolução nO? 225/81, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Florestal (MG) a elevar em Çr$ 21.171.150,00 (vinte e um milhões, 
cento e _setenta e um mil, cento e ciriqüenta cruZeiros) o montante de sua 
dívida consolidada. Apreciação sobrestada, em virtude do término do pra
zo regimental da sessão. 

- Projeto de Lei do Senado n~ 13/79, de ãUtoria do Senador Mauro 
Benevides, que dispõe. sobr~ a ÇO!l_C~são _ _ciç. __ aposentadoria especial para o 
cometciário, na forma g!le especifu;a. ApreCiação sobrestada, em virtude 
do término do prazo regimental da sessão. 
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--Projeto de Lei do Senado n9 329/80, de autoria do Senador C_unha 
Lima, que modifica dispositivo da Consolidação _das Leis do Trabalho, 
para o fim de determinar que o pagamento por horas extras habituais tám
bém integre a remuneração. Apreciacão sobrestada, em virtude do término 
do prazo regimental da sessão. 

-Projeto de Lei do Senado n9 164/81, de autoria do Senador Luiz 
Viana, que declara o Marechal-do-Ar Eduardo Gomes_ patrono da Força 
Aérea Brasileira. Apreciação sobrestada, em virtude do término do prazo 
regimental da sessão. 

- Projeto de Lei do Senado n• 352/78, de autoria do Senador Accioc 
ly Filho, que dispõe sobre a ação de alimentos. Apreciação sobrestada, em 
virtude do término do prazo regimental da sessão. 

- Projeto de Lei do Senado n<J 255 j80, de autoria do Senador Nelson 
Carneiro, que acresCenta dispositivos à Leí n<J 5.480 de 10 de agosto de 
1968, disciplinando o pagamento do 139-salãrio devido aos trabalhadores 
avulsos. Apreciação sobrestada, em virtude do término _do prazo regimen
tal da sessão. 

-Projeto de Lei do Senado n• 362/79, de autoria do Senador Hum
berto Lucena, que altera dispositivo da Lei n9 6~718, de 12 de novembro de 
1979. Apreciação sobrestada, em virtude do término do prazo regimental 
da sessão. 

-Projeto de Resolução n9 40j8I,- que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Betim (MG) a elevar em CrS 5.700.000,00 (cinco milhões, e setecen
tos mil cruzeiros), o montante de sua díVida consolida.da. Aprecia~ão 
sobrestada, em virtude do término do_ prazo regimental da sessão. 

-Projeto de Lei do Senado n• 309/79, do Senador Gabriel Hermes 
que dispõe sobre o exercício da auditoria corú.ábil e.Ã-â.QUtJ:~as providên
cias. Apreciação sobrestada, em virtude do término do prazo regimental da 
sessão. 

1.4- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXIMA SES-
SÃO. ENCERRAMENTO. 

2- ATA DA 74• SESSÃO, EM 26 DE MAIO DE 1982 

2.1 -ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

2.2.1 - Requerimento 
- N• 103/82, de autoria dos Srs. Senadores Nilo Coelho e Humberto 

Lucena, de urgência para o Projeto de Lei da Câmara n~ 17/82 (n9 
5.645/81, na Casa de origem), que dispõe sobre a criação de cargos na Se
cretaria do Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Goiãs, e determma 
outras providências. 

2.3 - ORDEM DO DIA 
-Projeto de Lei da Câmara n' 41, de 1981 (n' 2.443/79, na Casa de 

Origem), que altera a relação descritiva das rodovias do Plano Nacioqal 
de Viação, aprovada pela Lei n9 5.917, de lO de setembro de 1973, e dâ ou
tras providências. Aprovado, com emenda. À ComissãO de Redação. 

- Redação Fimi.l do Projeto de Resolução n~ 4, de 1981, que autoriza 
a Prefeitura M uniclpal de Potirendaba, Estado de São Paulo, a elevar em 
Cr$ 6.017.802,61 (seis milhões, dezessete mil, oitocentos e dois cruzeiros e 
sessenta e um centavos), o montante de sua dívida consolidada,, Aprovada. 
Ã promulgação. 

- Redação Final do Projeto de Resolução n9 5, de 1981, que autoriza 
a Prefeitura Municipãl de Alterosa, Estado de Minas Gerais, a elevar em 
Cr$ 31.756.725,00 (Trinta e um milhões, setecentos e cinqüenta e seis mil, 
setecentos e vinte e cinco cruzeiros), o montante de sua dívida consolida_~ 
da. Aprovada. Â promulgação. 

- Redação Final do Projeto de Resolução n'i' 243, de 1981, que auto
riza o Governo do Estado do Rio~Qrande do Sul a elevar em Cr$ 
2.505.952.900,00 (Dois bilhões, quinhentos e cinco milhões, novecentos e 
cinqUenta e dois mil e novecentos cruzeiros), o montante de sua dívida 
consolidada. Aprovada. Â promulgação. 

- Redação Final do Projeto de Resolução n'i' 18, de 1982, que autori
za o Governo do Estado do Rio de Janeiro, a realizar operação de emprés
timo externo no valor de US$ 20,000,000.00 (vinte milhões de dólares 
americanos) destinados ao Programa de Reaparelhamento do Corpo de 
Bombeiros daquele Estado. Aprovada. À promulgação. 

- Projeto de Decreto Legislativo n' 40, de 1981, (n• 95/81, na Câma
ra dos Qeputados), que aprova o texto do Protocolo de Emenda que mo
difica o Artigo 14 da convenção para a unificação de certas regras em ma
téria de Assistência e Salvamento Marítimos, de 23 de setembro de 1910, 
ço_ncluído em_ ~ruxela~ a 27 de maio de 1967. Aprovado. À Comissão de 
R~dação. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 121, de 198! (n' 4.998/81, na Casa de 
Origem), que díspõe sobre a criação de cargos na Secretaria do Tribunal 
Regional Eleitoral do Estado de Pernambuco e dá outras providências. 
Aprovado, em primeiro turno. 

- Parecer da Comissão de Finanças sobre a Mensagem n'i' 76, de 
1982 (ri• 173/82, na Origem), de 7 de maio de 1982, pela qual o Senhor 
PreSidente da República submete à deliberação do Senado a escolha do 
Doutor Fernando Gonçalves, para exercer o cargo de Ministro do Tribu
nal de Contas da Unjã_o, na vaga decorrente da aposentadoria do Ministro 
Guldo Fernando Mondin. Apreciado em sessão secreta. 

~Parecer da Comissão de Constituição eJustíça, sobre a Mensagem 
no 94, de 1982 (n' 198/82, na Origem), de 18 de maio do corrente ano, pela 
qual o Senhor Presidente da República, submete à deliberação do Senado 
~ escolha do Doutor Orlando Teixeira da Costa, para exercer o cargo de 
Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, na vaga decorrente da apo
sentadoria do Ministro Raymundo <:le Souza Moura. Apreciado em sessão 
secreta. 

2.4- MATÉRIAS APRECIADAS APÓS A ORDEM DO DIA 
---Projeto _de Lei da Câmara n9 17 (82, em regime de urgência, nos 

termos do Requerimento n• 103/82, lido no Expediente. Aprovado, em 
primeiro tUrno, após pareceres das comissões competentes. 

-- Redação final da emenda do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
p'i' 4__1 /8 t, constante do primeiro item da Ordem do Dia da presente sessão. 
Aprovada, nos termos do Requerimento n'i' 104/82. Â Câmara dos Depu
tados. 

2.5 - DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 
SENADOR LOURIVAL BAPTISTA - Eleiçã<Y, pela Câmara de 

Comércio Brasileiro~ AmeriCana, do Sr. Luiz Eduardo Campello, como 
"O-Homem do Ano de 1982". Inauguração de agência do Banco Auxiliar 
S. A.,. na cidade de New York, Estados Unidos. 

SENADOR NELSON CARNEIRO- Sugestões à direção da Caixa 
EcOilômica, nO Sentido da fixação de critérios para o atendimento dos pe
didos de _financüt.mentos para a aquisição da casa própria. 

SENADOR HELV!DIO NUNES- Ofício recebido do Presidente 
do Sindicato dos Tra~alhadores Rurais ~e Barras-PI, manifestando a po~ 
sição daquela entidade sobre o Decreto-lei n\> 1.910, que dispõe sobre con
tribuições para o custeio da Previdência Social. 

SENADOR MARCOS FREIRE- Necrológio do historiador Sérgio 
Buarque de Holanda e do cientista Nelson Ferreira de Castro Chaves. 

SENADOR FRANCO MONTORO- ''Carta de Fortaleza", como 
documento conclusivo do 39 Encontro Nacional dos Securitários, realiza~ 
do em Fortaleza~CE, no período de 7 a 9 de outubro de 1981. 

SENADOR ADERBAL JUREM A- Homenagem de pesar pelo fa
lecimento do cientista Nelson Chaves. 

2.6- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXIMA SES-
SÃO. ENCERRAMENTO. 

3 - DISCURSOS PRONUNCIAJ:)OS EM SESSÃO ANTERIOR 
- Do Sr. Senador Almir Pinto, proferido na sessão de 25-5~82. 
-Do Sr. Senador Humberto Lucena, proferido na sessão de 25-5~82. 

4- CONSELHO DE SUPERVISÃO.DO PRODASEN_ 
- Ata da 40• Reunião do Conselho de Supervisão do PRODASEN 

(Retifii:ação). 

5- MESA DIRETORA 

6- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

7 - COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 
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ATA DA 73~ SESSAO, EM 26 DE MAIO DE 1982 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 46~ Legislatura 

PRES!Dll:NCIA DOS SRS. JARBAS PASSARINHO, 
PASSOS PÔRTO, CUNHA LIMA E ALMIR PINTO 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PR$.SENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Laélia de Alcântara - Evandro Carreira -:- RaimtJndq Parent~- Jar
bas Passarinho- Alexandre Costa- Alberto Silva- Bernardino Viana
Helvídio Nunes- Almir Pinto --JciSé Lins- Agenor Maria- Dinarte 
Mariz - Humberto Lucena - Milton Cabral - Aderbal_Jurema - João 
Lúcio- Luiz Cavalcante- Passos Pôrto- Jutahy Magalhães- Luiz Via
na - Dirceu Cardoso - Nelson Carneiro - Roberto Saturnino --Franco 
Montara - Henrique Santillo - Lázaro Barboza- Aff()nso _Ca!llargo -
Evelásio Vieira --Lenoir Vargas- Paulo Brossard. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- A lista de presença acusa o 
comparecimento de Srs.- Senadores. Havendo número regimental, decla-
ro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus iniciamos nossos trabalhos 
O SL 1 "'-Secretário procederá à leitura do Expediente. 

E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Restituindo autógrafos de Projetos de Lei sancionados: 
No 104/82 (n' 216/82, na origem), de 25 do corrente, referente ao Projeto 

de Lei da Câmara n' 31, de 1982 (n' 5.979/82, na Casa a_e-origem), que reajus
ta os valores de vencim_entos, salários e proventos dos servidores da Câmara 
dos Deputados e dá outras providências. (Projeto que se transformou na Lei 
n' 6.992, de 25 de maio de 1982.) 

No 105 j82, no 217/82 na origem), de 25 do corrente, referente ao Projeto 
de Lei da Câmara n' 125, de 1981 (n' 4.457/81, na Casa de origem), que auto
riza a doação, à SoCiedade Brasileíra de Geografia, do domínio ótil do terre
no que menciona, situado no Município e Estado do Rio de Janeiro, (Projeto 
que se transformou na Lei n9 6.993, de 2Yde maio de 1982.) 

PARECERES 

PARECERES N•s 382, 383 E 384, DE 1982 
PARECER N• 382, DE 1982 

Da Comissão de Economia 

Sobre a Mensagem n' 368, de 1981 (n' 563/81- na origem), do 
·Senhor Presidente da República, propondo ao Senado Federal seja au

torizada a Prefeitura Municipal de Guarapari (ES) a elevar em CrS 
309.072.881,25 (trezentos e nove milhões, setenta e dois mil, oitocen
tos e oitenta e um cruzeiros e vinte e cinco centavos) o montante de sua 
dívida consolidada interna. 

Relator: Senador Bernardino Viana 

Nos termos do art. 42, item VI, da Constituiçãõ, o Senhor Presidente da 
República propõe ao Senado Federal seja autorizada a Prefe"itura Municipal 
de Guarapari (ES) a elevar em Cr$ :!09.072.881,25 (trezentos e nove milhões, 
setenta e dois mil, oitocentos e oitenta e um cruzeiros e vinte e cinco centavos) 
o montante de sua diVida consolidada interna, mediante contrato de ope
ração de crédito, junto ao Banco do Estado do Espírito SantO S,A., este- na 
qualidade de agente financeiro do BanCo Nacional da Habitação, destinada à 
execução do Projeto CURA na "Área Piloto", daquele MunicíPio. · 

2. As condições da operação são as seguintes: 

"A- Valor: Cr$ 309.072.881,25 (correspondente a 249.375 
UPC de Cr$ 1.239,39, em outubro/81); · 

B- Prazos: 
1 --de carência: 36 meses; 
2- de amortização: 240 meses; 
C - En_cargos_: 
1 -juros de 4% a.a. (3% para o BNH e I% para _o agente finan

ceiro); 

2 ~ çorrçção monet~ria confOrmç a variaçãO da UPC; 
3--_de ruhpinistração:_ 1% sobre o valor do empréstimo; 
4- de serviços técnicos: 1% sobre o valor do empréstimo; 

_ p_ ~ GarantiãS:_~VltiCUlª_ç_ijo:_g:Ç _qti~t~-~- çio"Tmposto sobre a Cir-
culação de Mercadorias (ICM); -

E- Destinação dos recUrsos: execução do Projeto CURA na 
"Área Piloto". 

3. Ao processo for?m a_l!-ex~d_os os_§egl:li_ntes elementos e informações 
_-(_undamentais,_ i_nd_ispensáveis para análise da espécie: 

a) Parçcer do _órgão fiQaJjçiador_ c_o~nçJujiJ,dq_ q_ue. ~ operação sob exame é 
viável econômica e financeii"ainente; 

b)_ Lei Municipal no 904 de 13 de dezembro de. 1979; 
c) Exposição de MOtivoS ·cn(' ~28/81_)_~<? se~hOr ~inis~r? d~- &t~d~ d-a 

faz~i~~-a9~f~~-ª~~hôr PreSfclen~~dã-~êPúbíYC~-; cOfryUrllCando que o Con
selho Monetário Nacio-nal, ao e:X3ffii0ar o pres_enie pleitO; concluiu pelo defe
rimento do pedido na forma do art. 2"' da Resolução n"' 93, de 1976, do Sena
do Federal; 

d) parecer do DEMOS- Banco Central do Brasil, favorável ao pleito. 
4. Por força- das disposições contidas no artigo zç. da Resolução n9 93, 

de 1976, não se aplicam os limites fixados no art. 2~> da Resolução n~' 62, de 75, 
ambas do Senado Federal, haja vista que os recursos a serem repassados pro
vêm do Banco Nacional da Habitação. 

5. É a seguinte a posição da dívida consolidada interna da pleiteante: 
(Posição em 30-9-81). Valor em Cr$ mil --

A -lntralimite 
B- Operação sob exame 
C- Total Geral 

2.631,3 
309.072,9 
311.704,2 

6.- DeSSa foima, apóS- a realização da operação ext"ra-liiníte sob exame, a 
dívida __ consolidada interna (intrali!Uite_ + exiralimite) do Município de Gua
r_apari (E~) extrapolaria os limi.tt'?_S _q_u_e 1_!1~ _fo_~~m fix~dos, para o presente 
exercíc_ío, pelos itens I e III do ~rtigo :i~>- da Resolução-o~> 62/75. 

7. Por outro lado, "o orçamento da pleiteante para o corrente ano pre
vê a realização de receita de CrS.91.759;0 mil (deduzidas as operações de cré
dito) e sua margem de poupança real (Cr$ 26.936,7 mil) mostra-se ligeiramen
te inferior ao maior dispêndio no valor de Cr$ 27.609",1 mil que sua dívida 
consolidada interna apresentará após a ef6ti"vaÇão dos empréstimos extralími
tes de que se trata, o que levaria à proposição de um corte de Cr$ 3.261,7 mil 
no montante pretendido". Entretanto - conclui - .... o aludido corte seria 
pouco significativo e julgando que a assunção do compromisso ora pleiteado 
não deverá trazer-lhes maiores pressões na execução orçamentária de seus fu
turos exercícios, seria permitídã Contratação- Pelo sei.t valor integral';. 

8. Assím, atendidas as exigências Constantes niüi -n-ormas vigentes e no 
Regimento Interno, esta Comissão opina favoravelmente ao pleito contido na 
presente mensagem apresentando, para tanto, o seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 72, DE 1982 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Guaraparl ( ES) a elevar em 
Cr$ 309.072.881,25 (trezentos e nove milhões, setenta e dois mil, oito
centoS e Oitenta e urif i:ril.zefros e vinte e cinco centavos) o montante de 
sua dívida consolidada interna. 

O Senado Federal resolye: -~ 

Art. }9 É a Prefeitura- Mu~icipal de Guarapari, Estado do Espírito San
to, nos termos do art. 2~' da Resolução _n'~>_9~~ de 11 de outubro de 1976, do Se
nado Federal, autorizã:da a elevar em Cr$ 309.072.881,25 (trezentos e nove 
milhões, setenta e dois mil, oitocentos e oitenta e um_ cruzeiros e vinte e cinco 
cen.~avos) ç __ w_onta,nte de sua <!ívida ~onsolidada i_r:tterna, a fim d.e que possa 
contratar operação de crêdito de igua(va1or, junto aO Banco do Estado do 
Espírito Santo S.A., este na qualidade de agente financeiro do Banc_o Nacio
n_al da Habitação, desti_nad~_à execução do Projeto CURA n_a "Ár(!(l Piloto", 
daquek Município, obedecidas as condiçõeS adnlitidas pelo Banco Central 
do Brasil, no respectivo processo. 
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Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das ComisSões, 24 de março de 1982. -José Richa, Presidente; -

Bernardino Viana, Relator- Alberto Sflva- José FI-age/li- Luiz Cavalcante 
- Benedito Ferreira. 

PARECERES N•S 383 E 384, DE 1982 

Sobre o Projeto de Resolução n9 72, de 1982, da Comissão de 
Economia, que ''autoriza a Prefeitura Municipal de Guarapari (ES) a 
elevar em Cr$ 309.072.8_81 ,25 (trezentos e nove milhões, setenta e dois 
mil, oitocentos e oitenta e um cruzeiros e vinte e cinco centavos) o 
montante de sua dívida consolidada interna". 

PARECER N• 383, DE 1982 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Raimundo Parente 

Apresentado pela Comissão de Economia, o -projeto de resolução em 
exame, autoriza a Prefeitura Municipal de Guarapari, Estado do Espírito 
Santo, nos termos do art. 29 da Resolução n9 93, de II de outubro de 1976, do 
Senado Federal, a elevar em Cr$ 309.072.881,25 (trezentos e nove milhões, se
tenta e dois mil, oitocentos e oitenta e um cruzeiros e Vinte e cínco ceritaVos) o 
montante de sua dívida consolidada interna, a fim- de que possa contratar 
operação de crédito de igual valor, junto_ ao ~af!Çq _do Estado_ do Espírito 
Santo S. A., este na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da 
Habitação destinada à execução do Projeto CURA na "Área Piloto", daque
le Município, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Cerltral do Bra
sil, no respectivo processo. 

2. EnquadraRse a operação ao disposto no art. 29 da Resolução n9 93, 
de 1976 - alterou a Resolução n9 62, de 1975- pois os recursos serão prove
nientes do Banco Nacional da Habitação, e, dessa forma, considerada extra/i
mite. 

3. Anexo ao processado, encontram-se: 
a) Lei Municipal n' 904, de 13 de dezembro de 1979, autorizadora da 

operaçãO; 
b) Exposição de Motivos (n' 328(81) do Senhor Ministro de Estado da 

Fazenda, encaminhando o pleito ao Senhor Presidente da República, favorá
vel; 

c) Parecer do Conselho Monetário Nacional, favorável; 
d} Parecer da Diretoria do Banco Central do Brasil pelo encaminhamen

to ao Conselho Monetário Nacional e, posteriormente, à Presidência daRe
pública e ao Senado Federal. 

4. Há a ressaltar que o projeto obedeceu ao disposto no art. 42, item 
VI, da Constiti.Iição, como atendeu às normas legais (Resoluções n9s 62, de 
1975 e 93, de 1976), e, ainda, ao estabelecido no Regimento Interno (art. _106, 
item II). 

5. Ante o exposto, opinamos no sentido da normal tramitação do pro
jeto, uma vez que constituCional_ e jurídicq. 

Sala das Comissões, 19 de maio de 1982. - Aloysio Chaves, Presidente 
- Raimundo Parente. Relator - Aderbal Jurema - José Frage/li- Amaral 
Furlan - Lenoir Vargas - Bernardino Viana - João Calmon. 

PARECER N• 384, DE 1982 
Da Comissão de Municípios 

Relator: Senador Moacyr Da/la 

A Comissão de Economia, como conclusão de seu parecer sobre a Men
sagem n9 368, de 1981 do Senhor Presidente da República apresentou projeto 
de resolução que autoriza a Prefeitura Municipal de Guarapari, Estado do 
Espírito Santo, nos termos do art. 29 da Resolução n9 93, de II de outubro de 
1976, do Senado Federal, a elevar em CrS 309.072.881,25 (trezentos e nove 
milhões, setenta e dois mil, oitocentos e oitenta e um ci;"U;z:eifos e vinte e cinco 
centavos) o montante de sua dívida consolidada interna, a fim de que possa 
contratar operação de crédito de igual valor, junto aO Banco do Estado do 
Espírito Sai1to S. A., este na qualidade de agente financeifo'do Banco Nacio
nal da Habitação, destínada à execução do ProjetO CURA na .. Área Piloto", 
daquele Município, obedecidas as co_ndiç_ões admitidas pelo Banco Central 
do Brasil, no respectivo processo. 

2. Na forma do art. 29, item IV, da Resolução n9 132, de 1979, do Sena
do Federal, as proposições qO.e envolvam operação de crédito internas e ex
ternas, de qualquer natureza, em que um ou m3is milnidpios sefãritparte in:. 
teressada, deverão merecer estudo e parecer desta Comissão. 

3. O projeto em páuta estâ relacionado com a execução do Projeto 
CURA '"Área Piloto", daqUele Município. 

4. Pelas razões expostas, somos pela aprovação do projeto de resolução 
de autoria da ComiSsão de Econom.ia~ ota sob nosso exame. 

Sala das Comissões, 20 de maio de 1981.- Lomanto Júnior, Presidente 
- Moacyr Da/la, Relator- Almir Pinto ~Benedito Ferreira- Tarso Dutra 
-Raimundo Parente- Gastão Miiller- Agenor Maria- Amaral Furlan-
Benedito Canelas - Lenoir Vargas. 

PARECERES N•s 385, 386 E 387, DE 1982 
PARECER No 385, DE 1982 

Da Comissão de Economiu 

Sobre a Mensagem n9 404, de 1981 (n9603/81- na origem), do 
Senhor Presidente da República, propondo ao Senado Federal seja au~ 
torizada a Prefeitura Municipal de Poconé (MT) a elevar em Cr$ 
138.164.974,38 (cento e trinta e oito milhões, cento e sessenta e quatro 
mil, novecentos e setenta e quatro cruzeiros e trinta e oito centavos) o 
montante de sua dívida consolidada interna. 

Relator: Senador Bernardino Viana 

O SenhOr Presidente da República encaminha ao exame do Senãdo Fe
deral (art. 42, item VI, da Constituição), proposta no sentido de que seja a 
Prefeitura Municipal de Poconé (MT) autorizada a elevar em Cr$ 
138.164.974,38 (cento e trinta e oito milhões, cento e sessenta e quatro mil, 
novecentos e setenta e quatro cruzeiros e trili.ta e oito centavos) o montanfe 
de sua dívida consolidada interna, a fim de que possa contratar empréstimo 
junto ao Banco do _Estado do Ma_to Grosso S.A. e.ste n8. qualidade de agente 
fmanceira da Banco Nacional da Habitação (BNH), valor correspondente a 
132.147 UPC, considerado o valor nominal da UPC de Cr$ 1.045,54, emju
lho(81. 

''Características da operacão: 
A -Valor: CrS 138.164.974,38 (correspondente a l32.l47 

UPC, à razão de Cr$1.045 em jul/81); 
B- Prazos: 
I - de carência: 2 anos, 
2 ~de amortização: 20 anos; 
C - Encargos: 
I- juros de 3% a.a. (2% a.a. para o BNH e 1% a.a. para o 

agente), 
2 ~ correção monetária de acordo com o Plano de Correção 

Monetária (PCM), 
3- taxa de administração de 1% sobre o valor do empréstimo; 
D - Garantias: vincUlação de parcelas do Imposto sobre a 

Circulação de Mercadorias (ICM) e de cotas do Fundo de Partici
pação dos Municípios (FPM), 

E- Destili.ação dos recursos: implantação_ do Projeto Cura
Piloto no Munícípio, abrangendO drenagem de ã_gu;ts pluviaiS, pavi
mentação, guias, sarjetas, eqUipamento de recreação, centro comu
nitário, etc." 

Segundo o parecer apresentado pelo órgão financiador, a operação de 
crédito sob exame é viável económica e financeiramente. 

2. O Processo é acompanhado dos seguintes elementos principais: 
a) Lei n' 622, de 5-3-81, autorizadora da operação; 
b) Exposição de Motivos (EM n' 374(81) do Senhor Ministro de Estado 

da Fazenda ao_Excelentíssímo Senhor PreSidente da República, comunicando 
que o COnselho Monetário Nacional, aoapreciar a proposta, manifestou-se 
favoravelmente ao pleito, formulado conforme o art. 29 da Resolução n9 93, 
de 1976, do Senado Federal; e 

c) Parecer do Banco Central do ~Brasil - Departamento da Dívida 
Pública, favorável ao Pleito. 

3. Considerado todo o_ endividamento da referida entidade (intra+ ex
tralímite + operação sob exame), verificá.-se que seriam ultrapassados os tetos 
que lhe foram fixados pelos itens 1 e 111 do art. 2' da Resolução n' 62, de 1975. 

-- -4. Trata-se, entretanto, de uma operação extra/imite, a que, por força 
das disposições contidas no arL 29 da Resolução n9 93, de 1976, não se apli
cam os citados limites (itens I, II e III) fixados no art. 29 da Reso_lução n9 62, 
de 1975, ambas do Senado Federal, haja ·vista que os recursos a serem repas
sados Provêm do Banco Nacional da Habitação. 

· 5. · Alêm da CaracterístiCa da operação - extrai imite- e segundo con
clusão do Departamento da Dívida Pública, a assunção do compromisso sob 
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exame não deverã acarretar maiores pressões na execução orçamentária dos 
próximos exercícios. 

6. Atendidas as exigência-s das normas vigentes e as disposições do Re
gimento Interno, concluímos pelo acolhimento da presente mensagem, na 
forma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 73, DE 1982 

Autoriza a Pie feitura Municipal de Paconé ( MT) a elevar em 
Cr$ 138./64.974.38 (cento e trinta e oito milhões, cento e sessenta e 
quatro mil, novecentos e setenta e quatro cruzeiros e trinta e oitO Cén
tavos) o montante de sua divida consolidada interna. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 É a Prefeitura Municipal de Paconé, Estado de Mato Grosso, 

nos ter~os do art. 211 da Resolução nt? 93, de 11 de outubro de 1976, do Sena
do Federal, autorizada a elevar em Cr$ 138.164.974,38 (cento e trinta e oito 
milhões, cento e sessenta e quatro mil, novecentos e setenta e quatro cruzeiros 
e trinta e oíto Centavos) o montante_de sua dívida consolidada íntern_a,_ a fim 
de contratar um empréstimo de igual valor, junto ao Banco dQ Es_taQo de 
Mato Grosso S.A., este na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional 
da Habitação (BNH), destinado à implantação do Projeto Cura-Piloto, na
quele Município, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do 
Brasil, no respectivo processo. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicaçã-o. 
Sala das Comissões, 24 de março de 1982. -José Richa, Presidente

Bernardino Viana, Relator- Alberto Silva- José Fragel/i- Luiz Cavalcante 
- Benedito Ferreira. 

PARECERES N•s 386 E 387, DE 1982 

Sobre o Projeto de Resolução n9 73, de 1982, da Comissão de 
Economia, que "autoriza a Prefeitura Municipal de Paconé (MT) a 
elevar em Cr$ 138.164.974,38 (cento e trinta e oito milhões, cento e 
sessenta e quatro mil, novecentos e setenta e quatro cruzeiros e trinta e 
oito centavos) o montante de sua divida consolidada interna". 

PARECER N' 386, DE 1982 
Da Comissão de COnstituição e Justiça 

Relator: Senador Raimundo Parente 

O presente projeto de resolução, da Comissão de Economia do Senado 
Federal, como conclusão de seu Parecer sobre a Mensagem n9 404/81, do Se
nhor Presidente da República, autoriza a Prefeitura Municipal de Paconé 
(MT) a contratar empréstimo no valor de Cr$ 138.164.974,38 (cento e trinta e 
oito milhões, cento e sessenta e quatro mil, novecentos e setenta e quatro cru~ 
zeiros e trinta e oito centavos), destinado a financiar a implantação do Proje
to CURA-Piloto, naquele Município. 

O pedido foi formulado nos termos do preceituado no art. 29 da Reso~ 
lução nt? 93, de 1976, do Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não 
observãncia dos limites lixados no art. 27-da-Resolução n9 62, de 1975, tam
bêm do Senado Federal. 

Assim, verifica-se que- a propOSição foi elaborada consoante as pres
crições legais e regimentais aplicáveis à esp~ie, merecendo, por isso, o nosSo 
encaminhamento favorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida
de, juridicidade e técnica legislativa. 

Sala das Comissões, 19 de maio de 1982.- Aloysiá Chaves, Presidente 
-Raimundo Parente, Relator- José Fragelli- Aderbal Jurema- Amaral 
Furlan ---...Lenoir Vargas - Bernardino Viana -_João Calmon. 

PARECER N' 387, DE 1982 
Da Comissão de Municípios 

Relator: Senador Benedito Canelas 

O projeto de resolução ora sob nosso exame, de autoria da Comissão de 
Economia do Sen-ado Federal, autoriza a Prefeitura M unicip"a.l d6 Poconé, 
Estado de Mato Grosso, nos termos do art. 2• da Resolu&ão n' 93, de II de 
outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a elevar em Cr$ 
138.164.974,38 (cento e trinta e oito milhões, cento e sessenta e quatro mil, 
novecentos e setenta e quatro cruzeiros e trinfa-e oJ.to-c-entãv-óS)~~õ móritante 
de sua dívida consoHdada interna, a fim de contratar um empréstimo de igual 
valor, junto ao Banco do Estado de Mato Grosso S.A., este ri~- qualidª9e de 
agente financeiro do Banco Nacional da Habitação (BNH), destinado à im
plantação do Projeto Cura-Piloto, naquele Municípro. 

2. Na forma do art. 211, item IV, da Resolução n9 132, de 1979, do Sena
do Federal, as proposições que envolvam operação de crédito internas e ex--

ternas, de qualquer natureza, em que um ou mais municípiOs sejam parte in
re~teSSàdãs,- -deverão merece-r eSluCio e -_parecer de"Sti Cõrilissão. 

3. O projeto em pauta está relacionado com o BNH, uma vez que os re

cursos ~~-~estin_am à implan~aç~~?--~~,_P_:9ie~~~~UR~~ na9_1!~la edilidade. 

4. A proposição mereceU da_ Comissão de-Constituição e Justiça o en
caminhamento favorável, no que diz respeito aos_ aspectos de constitucionali
dade, juridicidade e técnica legislativa. 

5~ Pelas razões expostas, somos pela aprovação do projeto de resolução 
de autoria da Comissão de EGo.no_m_ia, ora _s9b _11osso exame. 

Sala das Comissões, 20 de maio de 1982. - Lomanto Júnior, Presidente 
- Benedito Canelas, Relator - Almir Pinto - Benedito Ferreira- Tarso 
Outra - Raimundo Parente - Gastão Müller- Agenor Maria -Amaral 
Furlan --Lenoir Vargas- Moacyr Dalla._ 

PARECERES N's 388, 389 E 390, DE 1982 

PARECER N' 388, DE 1982 
Da Comissão de Economia 

Sobre a Mensagem n'? 7 J de 1982 (n9 42/82, na origem), do Se~ 
nhor Presidente da República, proPondo aO Senado Federal seja auto
riz_!lda,_a_ Pr~(eit~rª- l\1~nicipal de Belo Horizonte (MG) a elevar em 
Cr$ 589.700.000,00 (quinhentos e oitenta e nove milhões e setecentos 
mil cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada interna. 

Relator: Senador Gabriel Hermes 

O Senhor Presidente da República encaminha a exame do Senado Fede
ral (art. 42, item VI, da Constituição), proposta no sentido de que seja aPre
feitura Municipal de Belo Horizonte (MG), autorizada a elevar em Cr$ 
589.700.000,00 ( quíithentos e oitenta e nove inilhões e setecentos mil cruzei
ros), o montante de sua dívida consolidada interna, a fim de que possa con
tratar empréstimo jun·to à Câíxa Econômica Federal, esta na qualidade de 
agente financeiro do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS. 

ORTNs; 

2. "Características da operação: 

A- Valor: CrS 589.700.000,00; 
B- Prazos: 
1 - de carência; 12 meses; 
2- de amortização: 120 meses; 
C - Encargos: 
1 -juros de: 6% a.a.; 

_ _2 ~ correção monetária: 60% do índice de variaÇão das 

D - Gai'ã.ntÜl~ vinCulação de parcelas do Imposto sobre a Cir~ 
culação de Mercadorias; 

E- Destínação dos recursos: construção de escolas. am~ 
p1ia-ÇãQ e aquisição dos equipamentos necessâríos." 

3. Segundo o parecer apresentado pelo Órgão financiador, a operação 
de crédito sob exame é viâvel econômica e financeiramente. 

4. o processo é acómpariha-de: dos "seguiriies elementos principais: 

a) Lei nt? 3.252, de 22-I0-8o;·autõriiadora da operação; 
b) Exposição de Motivos (EM n' 16/82) do Senhor Ministro de Estado 

da Fazenda ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, comunicando 
que o Conselho Monetário Nacional, ao apreciar a proposta, manifestou-se 
favoravelmente ao pleito, formulado conforme o art. 211 da Resesolução n'? 93, 
de 1976, do Senado Federal; e 

c) Parecer do Banco· Central do Brasil - Departamento da Dívida 
Pública, faVorável ao Pleito. 

5. Considerado_ todo_ o_ <:n.dix_i_c;l_::gp,entç. d,~. t_:~f~fJ~a C?!ltJdad~ (~ntra _ + ex
tralimite + operação sob exame}_, verifica-:se que seria- ultrapassado _o_ teto que 
lhe fo_i fixado pelo itero I do att._ 211 Qa. R~olução 119 62, de 1975. 

6. Trata-se. entretanto, de uma operação extra/imite que, por força das 
dispoSiçÕes Corltidas no art. 29 d-i" Resolução nt? 93, de 1976, não se aplicam os 
Citados limites (itens l, II e III) fixados no art. 2'? da Resolução nli' 62, de 1975, 
ambas do Senado Federal, haja vista que os recursos a serem repassados pro
vêm do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - F AS. 
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7. Além da característica da operação - extralimíte- e segundo con
clusão do Departamento da Dívida Pública, a assunção do compromisso sob 
exame não deverá acarretar maiores pressões ria execução orçamentária dos 
próximos exercícios. 

8_. Atendidas as exigências das normas vigentes e as disposições do Re
gimento Interno, concluímos pelo acolhimento da presente mensagem, na 
forma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 74, DE 1982 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte (MG) a ele
var em Cri 589.700.000,00 (quinhentos e oitenta e nove milhões e sete
cenws mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada interna. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 19 É a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte, Estado de Minas 
Gerais, nos termos do art. 29 da Resolução nO? 93, de II de outubro de 1976, 
do Senado Federal, autorizada a elevar em Cr$ 589.700.00!WO (quinhentos e 
oitenta e nove milhões e setecentos mil cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada interna, a ffim de que possa contratar um empréstimo de igual 
valor, junto à Caíxa Económica Federal, esta na qualidade de agente finan
ceiro -do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento SoCial - FAS, destinado ã 
construção de escolas. ampliação e aquisiÇão dós equipamentos necessários. 
naquela Capital, obedecidãS as CondiÇões-admitidas pelo Banco Central do 
Brasil, no respectivo processo. 

Art. 211 Esta resolução eritra em-vigor na data -de sua publicação. 
Sala das Comissões, 14 de abril de_l982. -José Richo, Presidente

Gabriel Hermes. Relator- A.f[onso C amargo- L~iz Cavalcante- BernardiR 
no Viana --Lenoir Vargas. 

PARECERES N•s 389 E 390, DE 1982 

Sobre o Projeto de Resolução n9 74, de 1982, da Comissão de 
Economia, que "autoriza a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte 
(MG) a elevar em Cr$ 589.700.000,00 (quinhentos e oitenta e nove 
milhões e setecentos mil cruzeiros), o montante de sua dívida consoli
dada interna''. 

PARECER N• 389, DE 1982 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Bernardino Viana 

Apresentado pela Comissão de Economia, o Projeto de Resolução em 
exam~ autoriza, a Prefeitura Mi.inkipal de Belo Horizonte, Estado de Minas 
Gerais, n:os term-os do art. 29 da Resolução n'? 93, de I I de outubro de 1976, 
do Senado Federal, a elevar em Cr$ 589~.700.000,00 (quinhentos e oitenta e 
nove milhões e setecentos mil cruzeiros). o montante de sua dívida con5:olidaR 
da interna, a fim de que possa contratar um empréstimo de igual valor,junto 
à CaiXa Econômica Federal, esta na qualidade de agente financeiro do Fundo 
de Apoio ao Desenvolvimento Social - F AS. destinado à construção de es
colas, ampliação e aquisição dos equipamentos necessários, naquela Capital. 

2. Enquadra-se a operação ao disposto no art. 29 da Resolução n9 93, 
de 1976- que alterou a Resolução n• 62, de 1975- ambos do Senado Fede
ral, pois os recursos serão provenientes do fundo de Apoio ao Desenvolvi
mento Social ~ FAS, e dessa forma, considerada extra/imite: 

3. Anexo ao processado, encontram-se: 
a) Lei Municipal n9 3.252, de 22 de outubro de 1980, autorizadora da 

operação; 
b) Exposição de Motivos (EM n• 016(82) do Senhor Ministro de Estado 

da Fazenda, encaminhando o pleito ao Senhor Presidente da República, fa
vorãvel; e 

c) Parecer da Diretoria do Banco Central do Brasil pelo encaminhamen
to ao Conselho Monetário Nacional e, posteriormente, à Presidência da Re
pública e ao Senado Federal. 

4. Há a ressaltar que o projeto obedeceu o disposto no art. 42. item VI, 
da ConstituiçãO; atendeu as normas legais (Resoluções n9s 62, de 1975 e 93, 
de 1976), e, ainda, o estabelecido no Regimento Interno (art. 106, item II). 

5... Ante o exposto, opinamos no sentido da normal tramitação do pro
jeto, uma vez que constitucional e jurídico. 

Sala das Comissões, 19 de maio de 1982. -_Aloysio Chaves, Presidente 
- Bernardino Viana, Relator - Almir Pinto - Aderbal Jurema - Tancredo 
Neves - José Lins - José Fragelli - Raimundo Parente -João Calmon. 

PARECER N• 390, DE 1982. 
Da Comissão de Municípios 

Relator: Senador f?_aimundo Parente 
O p~ojetO de resolUçãO- so_b_ eXame, de autoria -da Comissão de Economia 

do Senado Federal, autoriza a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte, Esta
do de Minas Gerais, nos termos do art. 29 da Resolução n9 93, de II de ou
tubro de 1976, do Senado F<de_r_al, a elevar em Cr$ 589.700.000,00 (quinhen
tos e oitenta e nove milhões, _e setecentos mil cruzeiros), o montante de sua 
dívida consolidada interna, a fim de que possa contratar um empréstimo de 
igual valor, junto á Caixa Economica Federal, esta na qualidade de agente fi
nanceiro do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS. destinado à 
constr_ução de escolas, ampliação e aquisiÇão dos equipamentos necessários, 
naquela Capítal. 

2. Na forma do art. 211 item IV, da Resolução n'? 132, de 1979, do Sena
do Federal, as proposiç-ões que envolvam operação de crédito internas e-ex
ternas. de qualquer natureza, em que um ou mais municípi-os sejam p-arte in
teresSada, deverão inerecer estudo e parecer desfa ComissãO. 

3. O projeto em pauta está relacionado com o F AS, uma vez que os re
cursos se destinam à construção de _escolas e aquisição dos equipamentos ne
cessários- à instal~ção e funcionamento dos respectivos estabelecimentos de 
ensino. 

4. A proposiÇão mereceU da Comissão de Constituição e Justiça- o en
caminhamento favorável, no que diz respeito aos aspectos de constitucionali
dade, jurídiciQade e técnica legislativa. 

5. Pelas razões expostas, SO[l)OS pela aprovação do projeto de resolução 
de autoria da Comissão de Economia, ora sob nosso exame. 

.oS-aJa das COmissõeS~ 20 di m3.i0- db -~~82~- Loinanto Júnior, Presidente 
-RaimUndo Parente. Relator- Almir Pinto...:....:.:. Benedito Ferreira- Tarso 
Dutra- GastãO Müller- Agenor Maria- AmÇJrgl Furlan-:-: Benedito Cane
las- Lenoir Vargas ......:. Moacyr Dalla. 

PARECERES N•s 391, 392 E 393, DE 1982 
PARECER N• 391, DE 1982 

Da Comissão de Economia 

Sobre a Mensagem n• 46, de 1982 (n•l13/82, na origem), do Se
nhor Presidente da República, submetendo à aprovação do Senado Fe
deral, propOSta para qUe seja- autórizadft a Prefeitura Municipal de 
Itajibá (BA), a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 
57~881.000,00 ( dnqüenta e sete nlilhões, oitocentos e oitenta e um mil 
cruzeiros). 

Relator: Senador Lomanto Júnior 
Com a Mensagem n"' 46/82, o Senhor Presidente da República submete à 

deliberação do Senado Federal, pleito da Prefeitura Municipal de ltajibã 
(BA), que objetiva contratar junto à Caixa Económica Federal, mediante a 
utilização de recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social -
FAS, a seguinte operação de crédito: 

"Características da Operação: 
A- Valor: Cr$ 57.881.000,00; 
B- Prazos: 
~-- de carência: 12 meses; 
2 - de amortização: 120 meses; 
C - Eucargos: 
I -]uros de 6,0% ã.a.;-
2- correção monetãria: 40,0% do índice de variação das 

ORTNs; 
D - Garanfia: Vinculação das quotas do Fundo de Partici

pação dos Municípios - FPM; 
E- Destinação dos recursos: construção e eqU:ip3.mC:ritO de 

um Centro de Abastecimento." 

O Conselho Monetário Nacional pronunciou-se favoravelmente ao plei
to, por entendê-lo técnica e financeiramente viãvel, não devendo os seus en
cargos gerar maiores pressões na execução orçamentãria dos próximos exerci-
çios. 

No mérito, o empreendimento a ser financiado pela presente operação 
de crédito se_enquadra nas normas e diretrizes do F AS, e determinarâ efeitos 
sócio-econômicos positivos na região beneficiada pelo projeto. 



Maio de 1982 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçilo 11) Quinta-feira 27 1865 

Ante o exposto, somos pelo acolhimento da Mensagem, nos termos do 
seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 75, DE 1982 

Autoriza a Prefeitura Municipal de lt_ajibá ( BA) a elevarem Cr$ 
57.881.000,00 ( dnqüenta e sete milhões, oitoántos e Oitenta e um mil 
cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada interna. 

O Senado Federal resolve: 

Art. J9 É a Prefeitura MUnicipal de ltajibá Estado da Bahia, nos ter
mos do art. 2• da Resolução-n• 93, de II de outubro de 1976, do Senado Fede
ral, autorizada a elevar em Cr$ 57.881.000,00 (cinqu-enta e s-ete milhões, oito
centos e oitenta e um mil cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada in
terna, a fim de que possa contratar um empréstimo de igual valor, junto à 
Caixa Econôni.ici Federal, mediante utilização de recursos do Fundo de 
Apoio ao Desenvolvimento Social, destinado à construção e equipamento de 
um Centro de Abastecimento, naquele município, obedecidas as cotldições 
admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Comissões, 28 de abril de 1982. -José Richa, Presidente- Lo

manto Júnior, Relator- Benedito Ferreira- José Fragelli- Luiz Cavalcante 
- Bernardino Viana. 

PARECERES N•s 392 E 393, DE 1982 

Sobre o Projeto de Resolução n9 75, de 1982, da Comissão de 
Economia, que "autoriza a Prefeitura Municipal de ltajibá (BA) a 
elenr em Cr$ 57.881.000,00 (cinqüenta e sete milhões, oitocentos e 
oitenta e um mil cruzeiros), o montante de sua dívida consolidade in
terna". 

PARECER N• 392 DE 1982 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Bernardino Viana 

Apresentado pela Comissão de Economia, o Pr.ojeto de Resolução sob 
exame autoriza a Prefeitura Municipal de ltajibá, EstadO da Bahia, nos ter
mos do art. 2• da Resolução n• 93, de II de outubro de 1976, do Senado Fede
ral, a elevar em Cr$ 57 .88LOQO,OO (cinqUenta e sete milhões, oitocentos e oi
tenta e um mil cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada interna, a fim 
de que possa contratar um empréstimo de igual valor junto à Caixa Econômi
ca Federal, mediante utilização de recursos do Fundo de Apoio ao Desenvol
vimento Social- F AS, destinado à construção e equipamento de um Centro 
de Abastecimento, naquele município. 

2. Enquadra-se a operação ao disposto no art. 2'i' da Resolução n9 93, 
de 1976- que alterou a Resolução n• 62, de 1975- ambos do_Senado Fede
ral, pois os recursos serão provenientes do Fundo de Apoio ao Desenvolvi
mento Social - F AS, e dessa- forma, considerada extra/imite: 

3. Anexo ao processado, encontram-se os seguintes documentos e refe
rênciaS principais: 

a) Lei Municipal n• 262; de !O de julho de 1981, autorizadora da ope
ração; 

b) Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Fazenda, en
caminhando o pleito ao Senhor P_residente da República, favorãvel; 

c) Parecer da Diretoria do Banco Central do Brasil pelo encaminhamen
to ao Conselho Monetário Nacional e, posteriormente, à Presidência da Re
pública e ao Senado Federal. 

4. Hã a ressaltar que o projeto obedeceu o disposto no art. 42, item VI, 
da Constituição; atendeu as normas legais (Resoluções n9s 62, de 1975 e 93, 
de 1976), e, ainda, o estabelecido no Regimento Interno (art. 106, item II). 

5. Ante o exposlo, op-irtamOs no Sentído da normal tramitação do pro
jeto, uma vez que constitucional e jurídico. 

Sala das Comissões, 19 de maio de 1982. - Aloysio Chaves, Presidente 
- Bernardino Viana, .Relator - Amaral Furlan - José Fragelli - Lenoir 
Vargas - Aderbal Jurema - João Calmon - Tancredo Neves. 

PARECER N• 393, DE 1982 
Da Comissão de Municípios 

Relator: Senador Lomanto Júnior 

A matéria sob a nossa apreciação, jã exaustivamente analisada pela au
tora do Projeto de Resolução, em tela, objetiva autorizar a Prefeitura Munici
pal de ltajibá (BA), nos termos do que estabelece o art. 2• da Resolução n• 93, 
de 1976, do Senado Federal, a contratar operação de crédito no valor de 

Cr$ 57.881.000,00 (cinqUenta e-Sete milhões e oitocentos e oitenta e um rilil 
cruzeiros) destinada a financiar a construção e equipamentos de um centro de 
abastecimento. 

A proposição mereceu a acolhida da Comissão de Constítuição e Justiça, 
que a entendeu conforme os cânones legais, pertinentes ao assunto. 

Nos aspectos que competem a este Órgão Técnico examinar, entendemos 
que o pleito deva ser atendido nos termos do proposto pela Comissão de Eco
nomia_ da Casa, visto que a operação de crédito a ser autorizada produzirá 
grande impacto sócio-econômico para as Região beneficiada pelo investimen
to. 

Sala das Comissões, 20 de maio de 1982. - Almir Pinto, Presidente, 
eventual - Lomanto Júnior, Relator - Benedito Ferreira - Tarso Dutra -
Raimundo Parente- Gastão Mü1leT- Agenor Maria- Amaral Fur/an
Benedito Canelas - Lenoir Vargas - Moacyr Dalla. 

PARECERES N•s 394, 395 E 396, DE 1982 

PARECER N• 394, DE 1982 
Da Comissão de Economia 

Sobre a Mensagem n<? 51, de 1982 (Mensagem n9 119/82, na ori~ 
geio), do Senhor Presidente da República, submetendo à aprovação do 
Senado Federal, proposta para que seja autorizada a Prefeitura Muni
cipal de Salvador (BA), a contratar operação de crédito no valor de 
Cr$ 782.884.600,00 (setecentos e oitenta e dois milhões, oitocentos e 
oitenta e quatro mil e seiscentos cruzeiros). 

Relator: Senador Lomanto Júnior. 

Com a Mensagem n9 51/82, o Senhor Presidente da República submete a 
deliberação do Senado Federal, pleito da Prefeitura Municipal de Salvador 
(BA), que objetiva contratar, junto--à Ci:iíXã Econômica Federal, mediante a 
utilização de recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Soei~l -
F AS, as seguintes operações de crédito: 

"Características das Operações: 

A- Valores: a) CrS 37.495.600,00, b) CrS .171.400.000,00, c) 
Cr$ 573.989.000,00, Total - CrS 782.8'84.600,00; 

b- Praz:os: 
I- de carência: a) O! an~, b) O! ano, c) 03 anos; 
2 - de amortização: a) 04 anos, h) 05 anos, c) 12 anos; 
C - Encargos: 
1 -juros de 6,0% a.a. a, b e c; 
2- correção monetária: 
a) 60% do índice das variações das ORTN's, 
b) 80% do índice das variações das ORTN's, 
c) 40% do índice das variaç-ões daS ORTN's, 
D- Garantia: Vinculação de Quotas do Imposto sobre a Cir-

culação de Mercadorias - ICM, a, b- e c; 
C - Dest_inaç_ão dos Recursos: 
a) reequipã.rTI:CntO -de nove unidades de saúde; 
b) execução de obras e aquisição de equipamentos para limpe~ 

za urbana; -
c) construção e equipamento de unidades escolares." 

O Conselho Monetário Nacional pronuncioü-se favorávelmente ao plei
to, por entendê-lo técnica e fi-na:nceirainCTite Viável não devendo os seus en
cargos gerar m3.íõie5 -preSsõeS- nas execUção orçamentária dos próximos 
exercícios. 

No mérito, os objetivOs estabelecidos para o emprego dos recursos a se
rem gerados pelas presentes operações de crédito se enquadram nas normas e 
diretrizes do F AS e, atirigidQS, ocorrerão repercussões positivas no_ município 
de que parte a proposta do empréstimo. 

Ante o exPoSto, -somoS- pelO ac6lhimiinto da Mensagem, nos termos do 
seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 76, DE !982. 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Salvador ( BA) a elevar em 
Cr$ 782.884.600,00 TSeteCeh{os e oiteittd' é doiS' milhões, oitocentos e 
oitenta e quatro mil e seiscentOs cruzeiros} o montante de suas divida 
consolidada interna. 

O Senado Federal resolve: 

Art. l'i' É a Prefeitura Municipal de Salvador, Estado da Bahia, nos ter
mos do art. 2'i' da Resolução n9 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Fede-
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ral, autorizada a elevar em Cr$ 782.884.600,00 (seteCentos e oitenta e dois m.r:. 
lhões, oitocentos e oitenta e quatro mil e seiscentos crUzeiros) o montante de 
sua dívida consolidada interna, a fim de que possa contratar empréstimo que 
perfaçam o valor global acima, junto à Caixa Econômica Federal, mediante 
utilização de recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social -
F AS destinados ao reequipamento de nove unidades de saúde; à execução de 
obras e aquisição de equipamentos para limpeza urbana; e à construção e 
equipamento de unidades escolares, naquele Município, obedecidas as con
dições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 29 -Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Comissões, 28 de abril de 1982.- José Richa, Presidente- Lo

manto Júnior, Relator-- Benedito Ferreira- José Fragelli- Luiz Cavalcante 
- Bernardino Viana. 

PARECERES Nos 395 E 396, DE 1982 

Sobre o Projeto de Resolução n9 76 da Comissão de Economia 
que "autoriza a Prefeitura Municipal de Salvador (BA) a elevar em 
Cr$ 782.884.600,00 (setecentos e oitenta e dois milhões, oitocentos e 
oitenta e quatro mil e seiscentos cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada interna''. 

PARECER No 395, DE 1982 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Bernardino Viana 

O projeto sob exame de autoria da Comissão de Economia do Senado 
Federal, como conclusão de seu parecer sobre a Mensagem n9 51/82 do Se
nhor Presidente da República, autoriza a Prefeitura Municipal de Salvador 
(BA) a contratar operações de crédito no valor de Cr$ 782.884.600,00 (sete
centos e oitenta e dois milhões, oitocentos e oitenta e quatro mil e seiscentos 
cruzeiros) destinadas ao reequipamento de nove unidades de saúde, a exe
cução de obras e aquisição de equipamentos para limpeza urbana e a cons
trução e equipamento de unidades escolares, naquele Município. 

O pedido de autorização foi- formulado_ nos termos do preceituado no 
parãgrafo único do art. 20 da Resolução n• 93, de 1976, do Senado Federal, 
implicando, por conseguinte, a ilão obserYância dos limites fixados pelo art. 
2• da Resolução no 62, de 28-10-75, também da Câmara Alta do Congresso 
Nacional. 

Do ponto de vista que nos compete examlfiãr verifica-se que todas as for
malidades foram atendidas, não havendo óbice à tramitação normal da pre
sente proposição, porquanto jurídica, constitucional e de boa técnica legisla
tiva. 

Sala das Comissões, 19 de mãiO de 1982.- Aloysio Chaves, Presidente 
---Bernardino Viana, Relator - Amaral Furlan -José Fragelli - Lenoir 
Vargas - João Calmon - Aderbal Jurema - Tancredo Neves. 

PARECER No 396, DE 1982 
Da Comissão de Municípios 

Relator: Senador Lomanto Júnior 

O projeto sob exame, de autoria da Comissão_ de Economia do Senado 
Federal, autoriza a Prefeitura Municipal de Salvador, Estado da Bahia, nos 
termos do art. 29 da Resolução n9 93, de II de outubro de 1976, do Senado 
Federal, a elevar em Cr$ 782.884.600,00 (setecentos e oitentã e dois milhões, 
oitocentos e oitenta e quatro mil e seiscentos cruzeiros) _o montante de sua 
dívida conso'lidada interna, a fim de que possa coD.tratar emprêstimos que 
perfaçam o valor global acima, junto à Caixa Econômica Federal, mediante 
utilização de recursos do· Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social. -
F AS destinados ao reequipamento de nove unidades de saúde; e à construção 
e equipamento de unidades escolares, naquele Município. 

2. Na forma do art. 29, item IV, da Resolução n9 132, de 1979, do Sena
do Federal, as proposições que envolvam créditos internos e externos, de 
qualquer natureza, em que um ou mais municípios sejam parte interessada, 
deverão merecer estudo e parecer desta Comissão. 

3. O projeto em pauta está relacionado com a execução de obras e ree
quipamento de unidades de saúde e equipamento de unidades escolares e, ain
da, aquisição de equipamento para limpeza urbana no município. 

4. A proposição mereceu da Comissão de Constituição e Justiça o en
caminhamento favorável, no que diz respeito aos aspectos de constitucionali
dade, juridicidade e técnica legislativa. 

5.- Pelas razões expostas, somos pela aprovação do projeto de resolução 
de autoria da Comissão de Economia, ora sob nosso exame. 

Sala das Comiss_ões, 20 d~ maio de 1982. - Almir Pinto, Presidente, 
eventual - Lomanto Júnior, Relator --BeneditO Ferreira - Tarso Dutra -
Raimundo Parente-;:- Gastão Müller- Agenor Maria- Amaral Fur!an-:
Benedito Canelas -- Lenoir Vargas - Moacyr Dai/a. 

PARECERES Nos 397, 398 E 399, DE 1982 

PARECER No 397, DE 1982 
Da Comissão de Economia 

Sobre_ a Mensagem n'i' 52, de 1982 (n9 120/82, na origem), do 
Senhor Presidente da República, submetendo à aprovação do Senado 
Federal, proposta para que seja autorizada a Prefeitura Municipal de 
Salvador ( BA) a contratar operação de crédito no valor de 
Cr$ 3.136.620.000,00 (três bilhões, cento e trinta e seis milhões, seis
centos e vinte mil cruzeiros). 

Relator: Senador Lomanto Júnior 

Com a Mensagem no 52/82, o Senhor Presidente da República submete à 
deliberação do Senado Federal, pleito da Prefeitura Municipal de Salvador 
(BA), que objetíva contratar, junto ao Banco de Desenvolvimento do Estado 
da Bahia S.A., este na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da 
Habitação, a seguinte operação de crédito: 

"Características da Operação: 

A- Valor: Cr$ 10.455.400.000,00 (corresponde a 10.000.000 
UPCs de Cr$ 1.045,54 em fulho/81; 

B- Prazos: 
1 - de carência: 25 meses; 
2- de amortização: 300_ meses; 
C - Encargos: 
1 -juros de 3,0 a.a. (2+ I); 
2- correção monetária: de acordo com as variações das 

UPC's; 
3 - taxa de administração, incluída no valor do financiaínen-

to; 
D -Garantia: QuotaS áo Imposto sobre Circulação de Mer

cadorias -- ICM; 
E- Destinação dos Recursos: Execução de obras de sanea

mento básico no vale Camurugipe." 

__ _f:~ ~xposição de Motivos n"' 057/82 do Senhor Ministro da Fazenda ao 
- Senhor Presidente da República, foi, sobre o assunto, formulada proposta, 

originária do Conselho Monetário Nacional no sentido de atendimento ape
nas parcial, do pleito da Prefeitura Municipal de Salvador (BA). A operação 
seria, assim, autorizada até 3.0_00~000 (três milhões_) de UPCs - e não 
10.000.000 quantitativo expresso na proposta da Prefeitura de Salvador. 

Considerado o valor nominal da UPC de Cr$ 1:045.54, vigente em ju
lho/SI, a operação de crédito passível de autorização poderá chegar a Cr$ 
3.136.620.000,00 (três bilhões, cento e trinta e seis milhõe_s, seiscentos e vinte 
mil cruzeiros). 

No mérito, o empreendimento a ser financiado peJa presente operação 
de crédito é de alto interesse público e atende às normas e diretrizes do Orgão 
de procedência dos recursos. 

Ante o exposto, consideradas as restrições feítas à proposta inicial, na 
tramitação do processo pelos escalões do Poder Executivo, somos pelo aco
lhimento da Mensagem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 77, DE 1982 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Salvador ( BA) a elevar em 
CrS 3.136.620.000,00 (três bilhões, cento e trinta e seis milhões, seis
centos e vinte mil crUZeiros) o montante de sua <lívida consolidada in
terna. 

O Senado Federal resolve: 

Art. {9 É a Prefeitura Municipal de Salvador, Estado da Bahia, nos ter
mos do art. 29 qa Resolução n9 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Fede
ral, autorizada a elevar_em Cr$ 3.136.620.000,00 (três bilhões, cento e trinta e 
seis milhões, seiscentos e vinte mil cruzeiros) o montante de sua dívida conso
lidada interna, a fim de que possa contratar um empréstimo de igual valor, 
junto ao Banco de Desenvolvimento do Estado da Bahia S.A., este na quali-
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dade de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação, destinado à exe~ 
cução de obras de saneamento básico no vale Camurugipe, naquele Municí
pio, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no res
pectivo prOcesso. 

Art. -29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Saladas Comissões, 28 de abril de 1982. -JoséRicha, Presidente--Lo

manto Júnior, Relator- Benedito Ferreira- José Frage/li- Luiz Cavalcante 
- Bernardino Viana. 

PARECERES N9s 398 E 399, DE 1982 

Sobre o Projeto de Resolução n'? 77, de 1982, da Comissão de 
Economia, que "autoriza a Prefeitura Municipal de Salvador (DA) a 
elevar em Cr$ 3.136.620.000,00 (três bilhões, cento e trinta e seis mi
lhões, seiscentos e vinte mil cruzeiros) o montante de sua dívida conso
lidada interna". 

PARECER N9 398, DE 1982 
Da· Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Bernardino Viana 

O prOjeto sob exame de autoria da Comissão de Econo.rnia Qo Senaçlo 
Federal, como conclusão de seu parecer sobre a Mensagem n9 52/82 do Se
nhor Presidente da República, autoriza a Prefeitura Municípal de Salvador 
(BA) a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 3.136.620.000,00 (três 
bilhões, cento e trinta e seis milhões, seiscentos e vínte mfl cruzeifõS) destina
da à execução de obras de saneamento básico do vale do Camurugjpe, naque
le Município. 

O pedido de autorização foi fOrmUiad_o no.s termos do preceituado no 
parágrafo único do artigo 29 da Resolução n9 93, de 1976, do Senado Federal, 
implicando, por conseguinte, a não observância dos limites fixados pelo arti
go 29 da Resolução n9 62, de 28-10-75, também da Câmara Alta do Congresso 
Nacional. 

Do ponto de vista que nos compete examinar verifiC-a-Se que todas as for
malidades foram atendidas, não havendo óbice à tramitação normal da pre
sente proposição, porquanto jurídica, e constitucional e de boa técnica legis
lativa. 

Sala das Comissões, 19 de maio de 1982.- Aloysio Chaves, Presidente 
- Bernardino Viana, Relator - José Fragelli- Amaral Furlan - Lenoir 
Vargas - João Calmon - Tancredo Neves - Aderbal Jurema,_ 

PARECER N9 399, DE 1982 
Da Comissão de Municípios 

Relator: Senador Lomanto Júnior 

A Comissão de EConomia, como conclusão de seu parecer sobre a Men~ 
sagem n9 52, de 1982, do Senhor Presidente da República, apresentou projeto 
de resolução que autoriza a Prefeitura Municipal de Salvador, Estado da 
Bahia, nos termos do art. 29 da Resolução n9 93, de 11 de outubro de 1976, do 
Senado Federal, a elevar em Cr$ 3.136.620.000,00 (três bilhões, cento e trinta 
e seis milhões, seiscentos e vinte cruzeiros) o montante de sua dívida consoli
dada interna, a fim de que possa contratar um empréstimo de igual valor,jun~ 
to ao Banco de Desenvolvimento do Estado da Bahia S. A.,-este na qualidade 
de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação, destinado à execução 
de obras de saneamento básico no vale Camurugipe, naqUéle Município. 

2. Na forma do art. 29, item IV, da Resolução n• 132, de 1979, do Sena
do Federal, as proposições que envolvam operações de crédito internas e ex
ternas, de qualquer natureza, em que um ou mais municípios-sejam-·parte in~ 
teressada, deverão merecer estud_o e parecer desta Coniissão. 

3. O projeto em pauta está relacionado com a execução de obras de sa~ 
neamento básico no vale Camurugipe, naQüela municipalidade. 

4. Pelas razões, expostas, somos pela aprovação do projeto de reso
lução de autoria da Comissão de Economia, ora sob nosso exame, 

Sala das Comissões 20 de maio de 1982.- Almir Pinto, Presidente even~ 
tual- Lomanto Júnior, Relator- Benedito Ferreira- Tarso Dutra- Rai~ 

mundo Parente- Gastão Müller- Agenor Maria- Amaral Furlan- Bene
dito Canelas -- Lenoir Vargas - Moacyr Da/la. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- O-Expediente lido vai à 
publicação. 

Sobre a mesa, projetas de lei que serão lidos pelo Sr. 19-Secretárío. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N9 96, DE 1982 

Dispõe a respeito do prazo de pedido de registro de candidatos às 
eleiçõ~_ municipais. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. }9 O art. 93 do Código Eleitoral, na redação que lhe deu o art. I 1 
da I,.ei n9 §.978, de 19 de janeiro de 1982, passa a vigorar com a seguinte re
dação: 

"'Art. 93 O prazo de entrada na Secretaria do Tribunal de re
querimento de registro de candidato a cargo eletivo terminarã, im
prorrogavelmente, às dezoito horas do nonagésimo dia anterior à 
data marcada para as eleições federais e estaduais. 

§ 19 Até o septuagésimo dia anteriõr ã data marcada para es
sas eleições, todos os requerimentos deverão estar julgados, inclusi
ve os que tiverem sido impugnados. 

§ 29 As convenções partidárias ·para a escolha dos candidatos 
serão realizadas, no máximo, até dez dias antes do término do prazo 
do pedido de registro na Secretaria do Tribunal. 

- § 39 No caSo de eleições municipaiS, o p"i'"ã.zO- para entrega em 
caTtório do requerimento de registro de candidatos aos respectivos 
cargos eletivos terminará impror.i'ogavelmente às dezoito horas do 
quinquagêsimO dia anterior- à data marcada para as eleições. 

§ 49 Até o trigésimo quinto dia anterior à dãta das eleições 
m_un_icipais, todos os requerimentos de registro_ de candidatos deve
rão estar:j~lgadº_s,_ inc_lusive os _impugnados, publicadas as respecti
vas -deciSõeS- n~s de-z dias -s~iuintes". 

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 31' São revogadas as disposições em contrãrio. 

_ JustificaÇãf! 

A Lei n9 6.978, de 19 de janeiro de 1982, que estabeleceu normas para a 
realização de eleições em 1982, revogou expressamente a Lei n9 5.779, de 31 
de maio de 1972, e deu nova redação ao art. 93 do Código Eleitoral, que disci
plina os prazos para entrada em cartório ou n~ s"ecretariã. dos tribunais, con~ 
forme o caso, dos pedidos de registro dos candidatos aos diversos postos ele
ti vos. 

Ao fazê-lo, esse diploma legal fixou prazo único para as eleições federais, 
estaduais e municipais. 

Como se sabe, o registro dos candidatos aos cargos estaduais (governa
dor, vice-governador e deputados estaduais) se faz nas secretarias dos Tribu
nais Regionais Eleitorais, a· mesmo acontecendo com os candidatos ao Con~ 
gresso Nacional. 

Todavia, o registro dOs candidatOs municiPais "se faz p"efanfe os juizes 
eleitorais, pelos respectivos cartóriOs. 

Ora, a disparidade é evidente. 
Os candidatos estaduais e federais têm de enfrentar campanha em todo o 

Estado. As batalhas judiciais se ferem principalmente junto aos Tribunais Re
gionais. Então, compreende-se que o prazo deVe ser maior, mesmo porque é 
infinitamente maior o número -de candidatos que pleiteiam seu registro. São 
as chapas de deputados estaduais, federais, senadores e governadores. 

Todavia, nas eleições municipais, o número de candidatos é muitíssimo 
menor. Assim sendo, é normal e lógico que os prazos anteriores às eleições 
possam e devam ser reduzidos. 

É o que pretende este projeto. 
-Reduz elC de n-oventa para cinqtienta dias o prazo para que os partidos 

dêem entrada nos pedidos de regiatro de seus candidatos nos cartórios eleito
rais dos respectivOS muriicípTOs. Eni cOilsecj_itênda,- restringe ü\rribém para 
trinta e cinco dias o prazo para julgamento dos pedidos de registro, devendo 
as respectivas sentenças estarem publicadas nos dez dias seguintes. 

Tudo isto é muito lógico porque os juízes eleitorais normalmente têm de 
decidir apenas a respeito de dois ou três candidatos a prefeito e um número 
restrito de candidatos à vereança. Não estão, portanto, sobrecarregados. Não 
haverá qualquer dificuldade para obediéncia a tais prazos. 

Tais as razões que nos levaram a, atendendo solicitações que nos chega
ram do interior do País, encaminhar esta propOsiçãOa.O exame do Congresso 
Nacional. 

Sala das Sessões, 26 de maio de 1982. - Evandro Carreira. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 6.978, DE 19 DE JANEIRO DE 1982 

Estabelece normas para a realização de eleições em 1982, e dá 
outras prm•idências. 

ArL I L Os artigos 93 e 173 da Lei n• 4.737 ('), de 15 de julho de 1965 
(Código Eleitoral), passam a vigorar com a seguinte redação: 

.. Art. 93. O prazo da entrada em Cartório ou na Se_ç_r~ta_da do 
Tribunal, conforme o caso, de requerimento de registro de candida
to a cargo eletivo terminarã, improrrogavelmente, às 18:00 h (dezoi
to horas) do 909 (nonagésimo) dia anterior à data marcada para a 

eleição. 
§ 19 Até o 70<~ (septuagésimo) dia anterior à .data marcada 

para a eleição, todos os requerimentos devem estar julgados, inclusi
ve os que tiverem sido impugnados. 

§ 29 As convenções partidárias para a escolha dos candidatos 
serão realizadas, no máximo, até 10 (dez) dias antes do término do 
prazo do pedido de registro no Cart6riQ_Eleitoral ou na Secretaria 
do Tribunal. 

ArL 173. 
Parágrafo único._ Na apuração, poçier_á ser utilizado sistema 

eletrônico, a critério do Tribunal Superior Eleitoral e na forma por 
ele estabelecida." 

(À Comissão de Constituição e JUstiça./ 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 97, DE 1982 

Modifica o texto do art. 89 da Lei n9 6.978, de 19 de janeiro de 
1982, que estatui o voto vinculado para todos os cargos eletivos. 

O .Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 <1 O art. 811 da Lei n9 6.978, de 19 de janeiro de 1982, que estabele
ceu normas para a realização de eleições em 1982, passa· a vig<frai- cõiil ·a ·se~ 
guinte redação: -

"Art. 311 Nas eleíçõ"cs previstas nesta lei, sob pena de-nulidade 
do voto, o eleitor é obrigado a votar em candidatos_ d_o mesmo parti
do, na seguinte forma: para Governador, Vlce-Goyernador e Sena
dor, na mesma legenda; para Deputado Federal e Deputado Esla
dual, na mesma ou em outra legenda; e para Prefeito, Vice~Prefeito 
e Vereador, numa das anteriores_ou em outra legenda." 

Art. 29 Esta Lei entrarâ em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 São revogadas as disposições em contrário_. 

Justificação 

Como ê sabido, a Lei n• 6.978/82, estatuiu a chamada vinculação total 
dos votos~ o eleitor é obrigado a votar em candidatos do mesmo partido para 
todos os cargos cletivos em disputa. Se houver voto em candidato _de mais de 
um partido, serã ele nulo. É o que está prescrito no art. 8"9, que se quer modifi~ 
car: 

"Art. 81' Nas eleições previstas nesta lei, o Cle1tor Votará ape~ 
nas em candidatos pertencentes ao mesmo partido, sob pena de nu
lidade de voto para todos os cargos." 

Tal dispositivo deixou descontentes e apreensivos os dirígentes de todas 
as agremiações. 

Ê que a maioria do eleitorado não é filiada a partidos. O eleitor escolhe 
seus candidatos, muitas vezes de partidos diferentes. Se assiin é, como a expe~ 
riência o tem demonstrado, obrigar o cidadão, que não tem partido, a votar 
exclusivamente nos candidatos de uma agremiação, con:stittii-realmente gran
de violência contra a liberdade de escolha. 

E não é só a violência que se pratica coilti"a a livre manifestação dãs ur
nas. E também um risco muito grande, de conseqüêncías ilnprevisíveis. É que 
o texto do art. 89 pode comprometer a validade das próprias eleições, pois au
menta consideravelmente as possibilidades de nulidade _dos votos._ 

Se, atualmente, quando há liberdade para escolha de candidatos, já exis
te percentual bem alto de nulidades, que se dirá, então, se o próximo pleito se 
realizar sob a férrea norma do art. 89? 

Ademais, é notório que p-r6ceres do- próprio Governo no Congresso Na
cional estão. temerosos das con~eqilêncías que poderão advir da norma conti
da no art. 8<~ Realmente, Quem pode assegurar que ele beneficiará a agre
miação governista? Não temos nenhuma experiência da aplicação de disposi
tivo semelhante e, se foi, como é sabido, com o intuito de favorecer o partido 
governista que tal norma foi estabelecida, o consenso geral já admite que o 
arL 89 constitui faca de~dois gumes. Tanto poderá beneficiar como prejudicar 
o Governo. 

Portanto, é melhor que se respeite a liberdade do eleitor, possibilitando 
sua livre escolha. 

Oufro objetfVO,- não menos inlportante do projeto, é assegurar maior li
berdade ao cidadão na escolha dos governantes municipais. A liberdade do 
eleitor, no município, não pOde ficar acorrentada às injunções ou aos interes~ 
ses do pleito nas esferas federal ou estadual, já que os problemas são locais e o 
eleitor tem deles uma visão muito mais real, porque lhes dizem muito mais de 
perto. 

Por isso, sem extinguir totalmente a vinculação querida pelo Governo, o 
projeto a estabelece em três esferas diferentes, para assegurar maior liberdade 
de escolha: apenas obriga a vinculação no mesmo partido os votos para Go
vernador, Vice-Governador e SeDador, que são eleições majoritárias; para 
Deputado Federal e Deputado Estadual, na mesma ou em outra legenda; e 
para os candidatos municipais, também na mesma ou em outra legenda. 
· ·se assim fOr feito, o eleitor conservará a liberdade de escolha dos candi
datos de su_a preferência, em três níveis dÍstintos. Não é a solução perfeita; 
pois esta seria a mais ampla liberdade de escolha. Mas é um meio termo, que 
favorece a livre manifestação das urnas. 

Se o Governo não teme a manifestação popular, não h~ por que se opor 
- a este projetO. --- --

Sala das Sessões, 26 de maio de 1982. -Nelson Carneiro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N• 6.978. DE 19 DE JANEIRO DE 1982 

Estabelece normas para a realização de eleições em 1982, e dá 
outras providências. 

Art. 89 Nas eleições previstas nesta Lei, o eleitor votará apenas em can
didatos pertencentes ao mesmo partido, sob pena de nUlidade do voto para 
todos os cargos. 

§ I'? Quando o partfdo itão tiver Diretório organizado no município 
nem filiados em número suficierite à realização da Convenção para escolha de 
candidatos, na forma dq § ]9 do artigo 211, a não-íõdicação destes para os car
gos municipais não acarretará o indeferimento da chapa de candidatos às 
e_leições de âmbito estadual e federal. 

§ 211 A Justiça Elei~oral disporá quanto ao processo de votação. 

(À -Comissão-de Constituição e Justiça.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Os projetos lidos serão 
publicados e remetidos à comissão competente. 

So_bre a mesa, comunicações que serão lidas pelo Sr. 1 <~-Secretário. 

São lidas as seguinteS 

OfiCio N• 166;'82 

Serihor Presidente: 

Brasília, 26 de maio de 1982 

Nos termos do§ 19 do art. 10 do Regimento Comum, tenho a honra de 
comunicar a V. Ex•, para os devidos fins, que esta Liderança deliberou substi
tuir o nome do Senhor Deputado Nelson Morro, pelo do Senhor Deputado 
Nilson Gibson, na Comissão Mista incumbida do estudo e parecer sobre a 
Mensagem nO? 42/82-CN, pela qual o Senhor Presidente da República comu
nica haver vetado, totalmente, o Projeto dç Lei n9 5.123/81 (n9 204/81, na ori
gem),_ que .. isenta do pagamento os eleitores faltosos, e dá outras providên-
cias". 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Ex• os meus protestos de 
alta estima e distinta consideração.- Deputado Cantídio Sampaio, Líder do 
PDS. 

Oficio n' 167/82 

Senhor Presidente: 

Brasília, 26 de maio de 1982 

Nos termos do§ 1<~ do art. 10 do Regimento Comum, tenho a honra de 
comunicar a V. Ex•. para os devídos fins, que esta Liderança deliberou substi
tüir os nomes dos Senhores Deputados Bezerra de Belo e Guido Arantes, pe-
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los dos Senhores Deputados Honorato Viana e Nilson Gibson, na Comissão 
Mista incumbida do estudo e parecer sobre a Mensagem n9 44/82-CN, dO Se
nhor Presidente da República submetendo à deliberação do Congresso Na
cional o texto do Decreto-lei n9 1.917/82, que ••reajusta os vencimentos, sa
lários e proventos dos servidores dos Tribunais do Trabalho, e dá outras pro
vidências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Ex• os meus protestos de 
alta estima e elevada consideração. - Deputado Cantfdio Sampaio, Líder do 
PDS. 

Ofício n' 168/82 

Senhor Presidente: 

Brasilia, 26 de maio de 1982 

Nos termos do§ 19 do art. 10 do Regimento Comum, tenho a honra de 
comunicar a V. Ex~. para os devidos fins, que esta Liderança deliberou substi
tuir os nomes. dos Senhores Deputados Fernando Gonçalves, Francisco Rossi 
e José Machado, pelos dos Senhores Deputados Osvaldo Melo, Honorato 
Vianna e Nilson Gibson, na Comissiio Mista incumbida do estudo e parecer 
sobre a Proposta de Emenda à ConHítuição n9 13/8~ que .. altera a redação 
do artigo 60 e acrescenta artigo à Constituição Federal". 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Ex• os meus protestos de 
alta estima e elevada consideração.- Deputado Cantídio Sampaio, Líder do 
PDS. 

Ofício n' 169/82 

Senhor PreSidente: 

Brasilia, 26 de maio de 1982 

Nos termos do§ J9 do art. 10 do Regimento Comum, tenho a honra de 
comunicar a V. Ex•l para os devidos fins, que esta Liderança deliberou_substi
tuir os nomes dos Senhores Deputados Alípio Carvalho e Paulo _Guer_ra, pe
los do_s SenhOres Deputados Sebastião Andrade e Nilson Gibson, na Comis
são Mista incumbida do_estudo e parecer sobre o Projeto de Lei n~" 09/82-CN, 
que "autoriza o Poder ExecutiVo a constituir_~- '"Empresa Gerencial de Proje
tas Navais-ENGEPRON", e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade pãra renovar a V. Ex• os meus protestos de 
alta estima e elevada consideração.- Deputado Cantídio Sampaio~ Líder do 
PDS. 

Ofício n' 170/82 

Sennhor Presidente: 

Brasília, 26 de maio de o 1982 

Nos termos do§ J9 do art. 10 do Regirilento Comum, tenho a honra de 
comunicar a V. Ex•, para os devidos fins, que esta Liderança deliberou substi
tuir os nomes dos Senhores Deputados Léo Simões e Milton Brandão, pelos 
dos Senhores Deputados Sebastião Andrade e Osvaldo Melo, na Gomiss;to 
Mista incumbida do estudo e parecer sobre a Mensagem n~ 43/82-CN, que 
submete à deliberação do Congresso- Nacional o texto do De_creto-lei n9 
1.916/82, que "reajusta os vencimentOs, Salários e proventOs dos servidores 
da Secretaria do Tribunal de Justíça do Distrito Federal e dqs_OfíCiOs )Udi
ciais da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios". 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Ex• os meus protestos de 
alta estima e elevada consideração.- Deputado Cantfdio Sampaio, Lfder do 
PDS. 

Ofício n' 171 /82 

Senhor Presidente: 

Brasília, 26 de maio de 1982 

Nos termos do § 19 do art. 10 do Regimento Comum, tenho a honra de 
comunicar a V. Ex•. para os devidos fins, que esta Liderança deliberou substi
tuir Os nomes dos Senhores Deputados José Fernandes e Natal Gale, pelos 
dos Senhores Deputados Osvaldo Melo e Nilson Gibson, na Comissão Mista 
incumbida do estudo e parecer sobre a Mensagem n~' 45/82-CN, que submete 
à deliberação do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n' 1918f82,oque 
"'reajusta os vencimentos, salãrios e proventos dos servidores da Secretaria do 
Tribunal Superior Eleitoral, e dâ outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Ex• os meus protestos de 
alta estima e elevada consideração. - Deputado Cantfdio Sampaio, Líder do 
PDS. 

Ofício n' 172/82 

Senhor Presidente: 

Brasilia, 26 de maio de 1982 

Nos termos do§ 19 do art. 10 do Regimento Comum, tenho a honra de 
comunicar a V. Ex•, para os devidos fins, que esta Liderança deliberou substi
tuir os nomes dos Senhores Deputados Fernando Gonçalves, Evaldo Amaral, 
Hermes Macedo e Salvador Julianelli, pelos dos Senhores Deputados Osval
do Melo, Sebastião Andrade, Nilson Gibson e Honorato Vianna, respectiva-

mente, na Comissão Mista incumbida do estudo e parecer sobre a Mensagem 
n9 46]82-CN, que submete à deliberação do Congresso Nacional o texto do 
Decreto~lei o9 1.919/82, que .. reajusta os vencimentos, salários e proventos 
dos servidores das Secretarias dos Tribunais Regionais Eleitorais, e dá outras 
providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Ex• os meus protestos de 
alta estima e elevada consideração.- Deputado Cantídio Sampaio, Líder d_o 
PDS. 

o O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Serão feitas as substi
tuições solicitadas. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Atravês do Aviso n' 128-
SP, de 21 do corrente, o Senhor Presidente do Tribunal de Contas da União 
encaminhou ao Senado cópTas das atas das sessões em que foram aplicadas 
sanções aos responsáveis que discrimina, bem cõmo o qUadro reSumo dos re- · 
cursos providos no período de 25 a 27 de abril deste ano, p-or aquela corte de 
contas. -

O expediente foi encaminhado com ofíCio, à Comissão de Finanças, para 
conhecimento. -

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) ~ Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Roberto Saturnino, que falará 

como Líder_ do PDT. 

O SR- ROBERTO SATURNINO (Como Líder, pronuncia o seguinte 
discurso_. Sem revisão do_ orador) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Quero saudar, como acho q-Ue é do meu dever, a criação, determinada 
ontem pelo Presidente da República, do Fundo de Investimentos Sociais, 
comõ fato positivo. 

Criticamos a forma peJa qual o Presidente criOu o referido Fundo. Um 
decreto-lei nunca nos pareceu uma forma adequada de se criarem impostos. 
O imposto é algo que d_eve ser discutido e decidido pelo Congresso Nacional, 
sem as imposições e as liinitações do decreto-lei. CritiCamos a origem dos re
cursos. Queríamos esse Fundo de Investimentos Sociais dotado de recursos_ 
provenientes da tributação sobre os ganhos de capital e sobre as heranças, e 
não çom._ reç~,Jr&,.o_s qtiupd_ps_ Q_e_ U!1J'! ~a;<a~~pJ:?re_9 Ja~ur~mentq das_~mpresas 
q-ue, etn grande parte, inevitavelmente, serão repassados aÕ consumidor e ao 
próprio povo, por conseguinte. Mas, temos que reconheCer, Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, que apesar dessas críticas, haverá um benefício impOrtante 
para o povo mais necessitado. para as camadas assalariadas de maiS baixa 
renda do País, 

Queremos dizer, queremos afirmar que essa decisão é, sobretudo, uma 
vitórianossa. é uma vitória, uma conquista das correntes de pensamento que 
têm lutado pela implementação de um modelo social democrático neste País, 
que acreditamos seja a saída para a solução dos graves problemas que a 
Nação enfrenta. E sendo uma vitória dessa corrente de pensamento, neste 
sentido podemos afirmar também que é uma vitória do meu Partido, do 
PDT. 

O Sr. Evandro Carreira --Permite V. Ex.' um aparte? 

O SR. ROBERTO SATURNINO - Com prazer. 

O Sr. EVandro Carreira - Nobre S~nador Roberto Saturnino, V. Ex• 
não só merece todo o meu r<::speito, como esta Casa jâ se acostumou a 
admirá-lo e a respeitâ-lo. E a Nação também, em razão das suas colocações 
sempre muito acertadas. No entanto eu me sinto meio atônito no momento, 
quando V. Ex• aplaude uma a~itude de farsa, puramente farsante. Esse é o fim 
social, não é um fim com .. n~·. não, é um-fim com ••m••; é o caos. EV. Ex•estâ 
certo quando diz que, se nós taxássemos a herança, se nós taxâssemos aqueles 
rendimentos que não podem ser repassados de imediato ao trabalhador, ao 
povo, ao aSsalariado, eu concordaria com V. Ex• E isto só seria possível se 
houvesse um debate amplo, exaustivo, no Congresso e em todos os segmentos 
d3 NaÇão brasileira. Mas, a criação desse Fu-ndo; no Ore Senador, não merece' 
nenhum aplauso, não merece do povo brasileiro o menor aplauso; esse Fundo 
é puramente -eleítoreiro e vai inflacionar a Nação. O próprio Presidente reco
nheceu isto. Nobre Senador, eu percebi, na fala do ilustre Presidente, que ele 
estava nervoso: que ele estava sendo forçado a ler aquilo. A coisa era tão gri
tante que se percebia perfeitamente que ele lia algo que lhe corria pela frente e 
tinha um papelório debaixo; em dado momento ele virou seis pãginas de uma 
vez, numa demonstração inequívoca de que ele não estava, no fundo, aceitan
do aquilo, porque esse Fundo é inoportuno; é fncongruente. Isto ê mais uma 
farsa, nobre Senador. Perdoe-me se não bato palmas ln totum. V. Ex• tem ra
zão- aliâs é tese sua- quando diz que nós deveríamos resolver o problema 
de uma assistência real ao trabalhador, ao desassistido, se fizéssemos uma 
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carga sobre aqueles recursos que não podem ser imediatamente repassados. 
Mas este, para as empresas, é o fim, é o caos social, é o fim social. 

O SR. ROBERTOSATURNINO- Nobre Senador, eu acolho o aparte 
de V. Ex' lamento não concordar com ele. Compreendo o seu ponto de vista 
e, de certa forma, concordei com ele ao criticar também alguns aspectos da 
criação do Fundo, como esse da origem dos recursos. Entretanto, Senador, as 
coisas às vezes são feitas Com uma intenção e geram efeitos que- não são espe
rados. Acho que centenas de bilhões de cruzeiros retirados do faturamento da 
indústria aUtomobilística. da indústria petroqufmíca ·e- de uma série de outras 
indústrias que não têm nenhuma finalidade social, e aplicados em finalidade 
social, em educação, em saneamento, em saúde, em alimentação, em assistên
cia ao pequeno produtor, isso gera algo que é uma abertura de caminho para 
a mudança de modelo que nós temos defendido. Isto é algo de irreversível, Se
nador. É uma conquista, é um passo que, não obstante as suas limitações e os 
erros da sua forma, constitui um passo irreversível. Quando o Governo toma 
um passo desse, ainda que com finalidade de favorecer o seu Partido nas 
eleições, o povo e a Nação ganham uma conquista uma conquista, que, a meu 
ver, é e s.erã irreversível. E cabe a nós- e é o que pretendo fazer- lutar para 
que esse fundo seja ampliado, com os recursos cuja origem nós defendemos 
que deva ser de outra maneira. Mas isto é o primeiro reconhecimento que o 
Governo é obrigado a demonstrar; que é preciso se constituir um Fundo de 
investimentos de natureza social, porque este é o único caminho de se desen
volver este País, criando empregos, não se endividando mais, sem sobrecarre~ 
gar a nossa pauta de exportação e desenvolvendo aquelas atividades que são 
as atividades de necessidade fundamental da população carente. 

O Sr. Evandro Carreira- Nobre Senador, permita~me mais uma vez. :E: 
sempre muito salutar dialogar com V. Ex• po~'"i.Je eu sei que as razões de boa 
vontade, de pureza de V. Ex' são as razões que o movem. Mas, nobre Sena
dor, quem é que vai ditar estas regras? Onde é que estão as normas que vão 
condicionar a distribuição deste Fundo'? Estão exatamente no Banco N acio
nal do Desenvolvimento Econõmíco, coritrolado agora pelo Sr. Delfim Net
to! Nobre Senador, isto vai sei um-assalto à Nação, um assalto ao assalaria
do, um assalto ao trabalhador. Nós não podemos permitir isso. Nós temos 
que profligar este gestO~ a criação desse Fundo, e não aceitá-lo! Ele distorce a 
sua idéia completamente, nobre Senador. A sua idéia sim, era salutar. Porém, 
o que vão fazer é uma verdadeír~ "pilantragem". Estou lhe dizendo: neste 
ano eleitoreiro, nobre Senador, permita~me, neste ano eleitoreiro, Quando o 
Partido do Governo se debate nos extertores de perdas, mas de perda mesmo 
- nós sabemos disso - os uibopes" estão sendo adulterados, estão sendo 
falsifiCados a peso de ouro! O Presidente da República vai agora, desespera~ 
damente, a um programa de televisão; o Supremo Tribunal Federal nega uma 
liminar, que tem cabimento, porque suspendia a primeira apresentação. Cla~ 
ro! O que é um pedido de liminar'? E se joga a solução para daqui a quinze 
dias, permitindo pelo menos o primeiro programa. Então, nobre Senador, 
está-se vendo que tudo isso não passa de um plano eleitoreiro . .E: assaltar o 
povo. Não haverá beneficio nenhum. A inflação vai crescer e a guitarra da 
Casa da Moeda vai ter que funcioiiar, comO- está funcionando cOm esseS em
préstimos sobre os quais nós nos debruçamos, combatendo~os. Agora mes~ 
mo, vem o Senador Alberto Silva pedindo, hoje, pelo amor de Deus, que se 
fiscalizem as prefeituras. O dinheiro está sendo desbaratado eleitoralmente. 
Desculpe--me, nobre Senador. 

O SR. ROBERTO SATURNINO- Não hã que pedir desculpas. Ao 
contrário, hâ que se agradecer a V. Ex' e reafirmar a minha posição. RespeitO 
a opinião de V. Ex' Acho que V. Ex• tem razão quando aponta a finalidade e 
acho que tenho razão quando digo que riãO Obstante as finalidades, os efeitos 
serão positivos. 

É o caso da Previdência Social. Todos nós criticamos a Previdência, os 
de,.smandos, as distorções, a corrupção; no entanto, o fato de existir a Previ~ 
dência assim é melhor que se não existisse! 

O Sr. Evandro carreira - Certo. 

O SR. ROBERTO SA TURNINO_- Diria a.mesma coisa el11 relação a 
esse Fundo. Com todas as distorções e a má aplicação que possa surgir dele, 
ele é um fato concreto. Ele é um fato concreto porque amanhã", quando esti~ 
ver a Oposição no Poder, ele vai poder ser consertado. E mesmo durante o 
período em que o Governo se mantém no podere procura utilizar os maus ca~ 
minhas que V. Ex• aponta, caberã a nós estar sempre a fiscalizar, e à opinião' 
pública a pressionar, no sentido de que a destinação desses recursos seja feita 
corretam ente. Então, o fato concreto em si é positivo. Acho que vale mais nós 
termos este Fundo, ainda que sujeito às distorções que V. Ex' aponta, do que 
não tê-lo e ficarmos na situação atual sem_ dar um passo sequer para a mu~ 

dança de um modelo, que está levando o _País para a ruína; e o povo aO de~ 
sem prego, à- fome e à miséria: 

O Sr. Evandro Carreira- Meu ilustre Senador, isto é um passo atrãs! 

O SR. RÓ BERTO SATURNINO- Eu tenho que discordar de V. Ex• 

O Sr. Evandro Carreira - É um regime autoritário, nobre Senador. 
Como é que V, Ex•- pode admitir que isto aí vâ de fato chegar às mãos do as~ 
salariado, do necessitado, do trabalhador? Nunca! Nós estamos agora assis
tíndo - soubemos disto e aqui é notório- ao caso do Fundo de Emergência 
no Nordeste e à fraude que foi encontrada, de milhares e milhares de traba
lhadores fictícios. Quer dizer, este modo de agir é paternalista que não funcio~ 
na! Ele é prejudicial, ele entorpece, ele atrasa uma decisão social sobre a qual 
nós temos que tomar providências, nobre Senador; isto é mais uma injeção 
paliativa, é maís uma marteir·a de anestesiar o povo. 

O SR. ROBERTO SATURNINO - Nobre Senador, acho esta luta, 
para a mudança do modelo económico, algo de tão importante que eu insisto 
em sustentar, contra aopiniãode V. Ex,., que a criação do Fundo foi um fato 
positivo. Quantas vezes....:.... nãO-vou ril.e refeiir a isto, não vou cansar, não vou 
abusar da paciência dos nobres Senadores - quantas vezes, repito, ao citar 
trechos de discursos meus, mas quantas vezes desta tribuna reivindiquei e 
pedi exatamente a criação desse Fundo, claro que com recursos de outra na
tureza, com recursos de tributação sobre as heranças e sobre o capital, mas a 
criaçãõ de um fundo que propiciasSe um novo encaminhamento para o pro
cesso, para qs padrões de desenvolviento para este País; um fundo de cente-
nas de bilhões de cruzeiros, que fosse aplicado exatamente na alimentação, no 
saneamento, na habitação, na saúde, na educação, gerando empregos, crian
do oportunidades de realização para brasileiros e sem sobrecarregar a pauta 
de importiiÇões, Sem aumentar o nosso endividamento. Agora, que surge esse 
Fundo, não posso deixar de louvar o seu aparecimento, o seu nascimento, 
ainda que registran-do as minhas críticas e as distorções com que ele aparece. 
Pouco me impOrta qiie o PDS seja favoi"Ccid_o nas eleições, que o Governo se 
aproprie de idéias da OposiçãO e rião Se refira a elas e as distorça. O que im
porta é que o fato positivo apareceu e ·algum benefício importante para o 
povo brasileiro virá da criação deste Fundo. 

Compreendo as razões alegadas pelo nobre Senador Evandro Carreira; 
assim como compreendo as críticas feitas pelo Sr. Climêrio Veloso, o dono 
das Casas da Banha, que são contundentes e foram publicadas na imprensa 
de hoje. Ele é do PMDB e tem um filho que disputa uma eleição de Deputado 
pelo PMDB, no Estado do Rio d6Janeiro. O Sr. Climério Veloso tem suas ra
zões: a lucratividade dos seus negócios, certamente. vai diminuir um pouco; 
então, ele tem suas razões de crítica. Por outro lado, por outros motivos _tam
bém tem razão o Senador Evandro Carreira. Entretanto, acho que no ba
lanço geral dos prós e contras, este Fundo criado é alg.o de irreversível e é o 
primeiro passo dado na mudança do modelo económico, -pela qual tanto te-
mos_ propugnado nesta Tribuna e nesta Casa. ~ 

O Sr. A"genor Maria - V. Ex• me permite um aparte'? 

O SR. ROBERTO SATURNINO- E eu vejo como um fato positivo, 
até como algo de muito significativo a própria mudança de designação do 
BNDE para BNDES, Banco Naciorial do Desenvolvimento Económico e So
ciaL Isto significa o recorihecimento de que este modelo que af estava é errado 
e que é preciso Colocar o vetar social nesse desenvolvimento económico. 

Então, é claro que isso, no primeirO momento, pode ser uma destinação 
política ou politiqueira, mas ele estâ lá: são 250 milhões de cruzeiros, diz o Sr. 
Delfim Netto. Eu não tenho condições de avaliar, mas que sejam 200 ou 300, 
eu preferiria que fossem 500 milhões de cruzeiros, eu preferiria que os recur
sos adviessem da tributação sobre o capital, mas tenho que reconhecer que se 
forem 250 biJhões de cruzeiros por ano aplicados em atividades, investimen
tos de natureza social, é alguma coisa importante que precisa ser reconhecido 
como tal! E é o primeiro passo no sentído da mudança do_ modelo, reconhe~ 
cendo o Governo que eStaVa no caminho errado e que tínhamos, nós da Opo~ 
sição, a razão quando pregávamos isso aqui. E a mudança da sigla do BNDE 
também tem importância signíficativa, porque daí nasce alguma coisa, nasce 
um espírito interno dentro daque\~ autarquia, que irâ modificar o comporta
mento de suas aplicações e isso tem que ser saudada! 

O Sr. Aderba/ Jurema - V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. ROBERTO SATURNINO- Ouvirei, primeiro, o aparte do 
nobre Senador Agenor Maria~ logo _em seguida, o darei a V. Ex• 

O Sr. Agenor Maria- Senador Roberto Saturnino, congratulo-me com 
o discurso de V. Ex• Pouco importa se o Governo vai cumprir com a iniciati
va do novo banco,_ hoje, Banco Nacional do Desenvolvimento Económico e 
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Social, mas eu tenho a dizer o seguíntC: é uma conquista; é- um passO à frente 
nas reivindicações, âas sentidas aspirilções do povo brasileiro~ O-banco, ago
ra, tem, na realidade, um objetivo social, quando antes não tinha. 

O SR. ROBERTO SATURNINO - Exatamente, nobre Senador. 

O Sr. Agenor Maria - O seu objetivo, ante_s,_ era fort~~ece~ a empresa 
privada nacionaL Hoje, não. Hoje, ele passa a ter uma atividade específica, 
cujo objetivo ê o de cu_stear a habita,Ç_ão popular, saúde, __ educação e ampai'o 
ao pequeno agricultor, e para isso se utilizará do novo fundo, o FINSOCIAL. 
De forma que eu me congratulo com V. Ex•, assim cOmo c'oni- o_ Goveiiiô. 
Porque é nessas oportunidades que nós, da Oposição, precisiinos dizer alto e 
bom som: nós não estamos aqui parã- a Crítica destrutiva, nós estamos aqui 
para a crítica leal... 

O SR. ROBERTO SATURNINO ~Muito bem! 

O Sr. Agenor Maria- .;. para a crítica objetiva, em pro~ do desenvolvi
mento do nosso Pais. 

O SR. ROBERTO SATURNINO- Nobre Senador, este ê o meu pen
samento. 

O Sr. Agenor Maria- Hoje pela manhã, quando li nosjórnaís·a riotícfa 
da criação desse novo banco, que tem um sentido social específico, comecei a 
entender que o Governo está ·acOrdando para os nossos_ reclamos. Deus per
mita que continue a política a mudar para o bem do Brasil e do Seu povo. 
Muito obrigado a V. Ex• 

O Sr. Aderbal Jurema - V. Ex• me pei'míte, riobre Senador? 

O SR. ROBERTO SATURNINO- Recebo com muita satisfação o 
aparte de V. Ex•, que, como eu tenho dito repetidas vezes, é um Senador, é 
um companheiro nossO muito preocupado exata:mente com as coisas do con
creto, as dificuldades do povo, as formas pelas quais ê possíVel melhorar as 
condições de vida do povo pobre deste País. E V. Ex•~ como eu, vê este fundo, 
ainda que ele possa ser distorcido, ainda que ele venha em um ano eleitoral, 
pouco importa- vivam as eleições!, Senador. Vivani as eleições que obrigam 
o Governo a reconhecer ter trilhado caminhos errados eª procurar endirei
tar, ir ao encontro, de alguma_forma, ainda que atabalhoadamente, ~~nda que 
pelo caminho errado do decreto-lei, mas ir ao C:ncOiltro de alguma aspiração 
popular que é a criação deste fundo e a transformação do BN.DE em, banco 
tam bérn social. 

V. Ex• concorda comigo e recebo com satisfação, o aparte de V. Ex• 
Ouço o nobre Senador Aderbal Jurema, advertindo-me o Sr. Presidente que o 
meu tempo está esgotado. 

O Sr. Aderbal Jurema --Senador Saturriino Braga, velhO conhecido seU 
da Câmara dos Deputados, não me surpreendem desde que aqui cheguei, as 
intervenções de V. Ex•, que tem sido um oposicionista lúcido e corajoso. 
Aliás, esse conceito não é de mOmento, Porque v. Ex' tem reecbbido ae todos 
nós essa manifestação. Em verdade, quando V. Ex• diz "'ViVam as eleições!", 
eu faço coro com V. Ex• Porque, como educador, eu sempre fui contra o voto 
do analfabeto, com receio de que_os prefeitos do interior,-de qualquer parti
do, não .se interessassem mais pela difusão da escola primária, porque justa
mente eles precisam de eleitores e, então, incentivam a -alfabetização. De ma
neira que Vivam as eleições! no sentido de que o qlie O GOVerno está fazendo 
é vãlido. Quanto ao pessimismo do colega do PT, é plenamente respeitável, 
justificável. S. Ex• tem uma posição diferente das outras oposições, S. Ex• não 
está na faixa do pensamento positivo e nós temos que respeitar S. Ex•, o 
nobre c inteligente companheiro do Amazonas. Mas, a anâlise que V. Ex• está 
fazendo, uma análise objetiva e- fria, ajuda o GovernO a petls3r iUCthO-r; a ver 
nas palavras de V. Ex' uma oposição· que nós precisamos· e i:ilsiStirilo"!i para 
que ela assim ·atue, a oposição construtiva. Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. ROBERTO SATURNINO- Agradeço o aparte de V. Ex• e re
cebo, com a importâncía: -que -merece, ó coro de V. Ex•, quando dil"Vivam as 
eleiçõesl",_porque é através do processo eleitoral, quando o Governo precisa 
do voto popular, que ele procura auscultar melhor os anseios desta popu
lação. Agora, nós vamo-s ter eleições diretas para Governador, e qu~rn saPe se 
este não terla:-Sído o_ motivo?- Se foi,. mUito bem- ·~Vivam as eleições!". O 
que nós queremos é que haja um encaminhamento da política econônlica do 
País no sentido de responder a estas necessidades fundamentais que têm so
lução neste País. Os problemas básicos de alimentação, de saúde e de edu· 
cação do povo brasileiro têm solução com os recursos que aí estão. O ·noSso 
País já tem riquezas suficientes para dar a todo o seu povo, ao-mais humilde 
do seu cidadão, este mínimo de atendimento às suas necessidades fundamen
tais da vida, e a criação deste fundo é algo que vem responder a este anseio. 

Entâci, não cabe a riós CdHCai-. Vanl_"os criticar a forma, slm, a oriSem dos re~ 
cursoS, vamos pedir para qUe os recursOs- sejain ampliados e, agOra, com a 
origem-que deve sef-àáeqUadã àqtiela proveniente da triblliãÇão do capital, e 
vamos consideiar, sobretudo, a criação deste fundo uma vitória da Oposição, 
uni.a-Vitófiil daqueles que têm lutado peia mudariÇa do modelo ecOnómico. E: 
isto o que nós devemos fazer. 

O Sr.- Henrique Santi/lo- Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. ROBERTOSATURNINO ~ C~m muito prazer. 

O Sr. Henrique Santillo- Sei que o tempo de V. Ex• está muito restrito, 
Ol_f\Snos termos ell)._ que V. Ex•_ o está çolocando da tribuna, eu queria me soli
darizar inteiramente com suã.s Pafavras. Parece"-ine que não há como disso
ciar _essa medida do Governo -Coin :is intenÇões etC:ítoniis desSe ano. Mas, fos
se uma medida eremera ou transit6ría, eu- estaria ·aqui desta tribuna 
cóndenand(f.::a. 

O SR. ROBERTO SATURNINO- Muito bem! 

O Sr. Henrique Santillo - No entanto. não ê uina medida efêmera ou 
_transitória, é- uma decisão permanente. E, no -caso, como bem disse V. Ex•, é 
ufua rei_vindicaÇão:opoSlciOnTSra;·êJá-de lollga data, 'que servirá cofio instru
mento para alteração_.e modificação do modelo que :aí ~e encontra. Portanto, 
eu quero apenas solidarizar-me com V. Ex• e ao mesmo tempo, hipotecar 
aqui o meu apoio à medida do Governo. Porque, se ele o faz por intenção 
e.lei_toral, CO!P_~ b~m- di~ Y~--E~-' _V)~~!ri --~ ~le!ç{)~-~L- _______ _ 

O SR. ROBERTO SATlJRNINO- Muito obrigado, Senador Henri
que Santillo. O aparte de V. Ex• reforça imensamente minha argumentação e 
v~rn~~_!;L_ta_tn~nt_~ cj_~_r __ Uffi11...[U:;;teo_t-ªÇi9 M.nd_ª_muit_o_ mª_is s_óli_da ao_ pronuncia
mento que estou fazendo. V._ Ex• é um dos homens mais preocupados com 
essa questão do_mode_lo económico~ tem Conosco·_defendido a sua alteração e 
reconhece que, não obstante as motivaçõeS e a forma: errada com que foi im
plantado, ele é um fato permanente, irreversível, e positivo, porque trará al
gum benefício_ pa-ra O poVo. 

Era o que eu qUeria d~zer, Sr. Presidente, saudando o novo fundo e 
saudando-o como fato positivo e, sobretudo, como _uma vitõriil-da Oposição, 
C:??l_~ _uma ·vitória _q_o -~eu __ ~artid!?,_~orp.o __ uma vit_ória 4_e tqdos aqueles que 
têm propugtÜ\do pela mudança do modelo econômico do País. (Muito Bem! 
Pglm.qs._ O .orad_Qr .é cumprimàuado.j, 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se
nador José Lins, por cessão do nobre Senador G3.stão Müller. 

O SR. JOSE LJNS PRONUNCIA. DISCURSO QUE, ENTRE
-GUE Ã REVISAQ_DQ(JRAD(}R, SE1{.4í>(JiJUCADO POSTE

RIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- A Presidência convoca ses
são extraordinária a realizar-se hoje, às 18 horas e 30 miriutos, destinada à 
apreciação -das seguintes matérias: 

Projeto de Lei da Câmara n"' 41, de 1981, eril fase--de VOtaÇão; 
Redações finais dos Projetas de Resolução n•s 4, 5 e 243, de 1981, e 18, 

de 1982; 
Projeto de Dec_reto_ Legislativo n"' 40t_Q_e 1981;
Projeto de Lei da Câmara n"' 121, de 1981; e 
Mensagens n9s 76, de 1982, referente à escolha do Doutor Fernando 

Go_nçalves para exercer o Cargo de Ministro do Tribunal de Conias da União; 
e 94, de 1982, referente à escolha do Doutor Orlando Teixeira· da Costa para 
exercer o cargo de Ministro do Tribunal SUperiOr do TrabãHio. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume- Eunice MichilC:.s ..:....-Aloysio ChaVes_:_ Gibriel Hermes 
- José Sarney - Mauro Benevides -. Martins Filho - Cunha Lima -
Marcos Freire - Nilo Coelho - LoUriv3.l Baptista - Lomanto Júnior -
João Calmon - Amaral PeiXoto ~ Tancredo Neves - Alnaral Furlan -
Benedito Ferreira- Benedito Canelas- José Richa -Pedro Simon-Tar~ 
so Outra. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -Estâ finda a Hora do Ex
pediente. 

Passa~Se à 

ORDEM DO DIA 
- --· ---- --- -

Item I 

Votação, em turno (mico, do Projeto de lei da Câmara n"' 1, de 
1982 (n' 5.495/81, na casa de origem), de iniciativa do Senhor Presi-
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dente da República, que autoriza a criação de Municípios no Terri
tório Federal de Roraima, e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 98 a 101, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, favorâvel, com voto vencido do 

Senador Dirceu C3rdoso; e 
- de Municípios, de Assuntos Regionais e de Finanças, favorá-

veis. 

Sobre a Mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. }'?-Secretário. 

E lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 99, DE 1982 

Nos termos do art. 311, alínea '"b" do Regimento Interno, requeremos 
reabertura da discussão· do Projeto de Lei da Câmara n'? I, de 1982, constante 
do item n9 I da Ordem do Dia. 

Sala das Sessões, 26 de maio de 1982.- José Lins- Humberto Lucena. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Em votação o requerimen· 
to. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Peço a palavra para encaminhar a votação, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Tem a palavra, para enca
minhar a votação, o nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (Para encaminhara votação. Sem revisão 
do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

As duas Bancadas do plenário, a Bancada do PDS e a Bancada do 
PMDB, meu Partido enquanto não me expulsarem, acordaram em fazer uma 
nova manobra, agora no início da sessão. Antes; era invCrsâo; Dão deu certo. 
Agora, adotam um outro e:;.(.pediente: vão reabrif a discussão. 

Nós temos umas novas Malvinas aqui. Lá, está o pessoal do Leste; aqui, 
o pessoal do Oeste; e ali, o canal de São Carlos, dividindo. Ou melhor, Sr. 
Presidente: há 40 anos mais ou menos, o mundo era sacudido por uma grande 
notícia. Os alemães tomavam a iniciativa do ataque à França e rompiam a Li
nha Maginot, iD.expugnãvel atê então, pela retaguarda. Hoje, nós estamos 
vendo isto aquf no Senado. As duas Bancadas tentaram de toda a maneira in· 
verter a Ordem do Dia. Não conseguiram. Então, que fizemos nós, dois hu
mildes e obscuros Senadores que estamos empenhados nessa manobra de im
pedir a votação dos empréstimos? Nós tomamos a Linha Maginot das duas 
Bancadas, pela retaguarda. 

Então, as duas bancadas não querem mais uma açã.o frontal, estão re
cuando. E pediram a reabertura da discussão do projeto de criação dos mu
nicípios de Roraima. Vejam bem aquilo que eu tenho dito aqui: a gente vive e 
assiste a dois tipos de coisa; primeiro, assiste a tudo e, depois, com o tempo, a 
gente assiste ao contrário de tudo. Nós temos assistido a tudo .até aqui; as 
duas bancadas marchando juntas para esmagarem resistênCia de dois Senado
res que se opõem a aprovação dos empréstimos. Hoje, nós vimos outrá ma
nobra. Não querem mais uma açã.o fronial. Reabriram a questão, querem 
que se reabra a discussão da criação dos municípios de Roraima, Iriatéria em 
pauta, importantíssima, porque atende à solicítaçãó e as ·afirmações do pro
gress_o e de desenvolvimento do Estado de Roraima. 

Portanto, Sr. Presidente, achamos que o requerimento das ilustres ban
cadas do PDS e do PMDB, Partido a que eu pertenço enquanto o Partido não 
me expulsar, porque eu já estoU vendo, pelo aspecto geral e o clima, que vou 
ser expulso do partido - expulso, não, que eu não dou esta confiança~ .. 

Rondônia, nobre Presidente, eu ajudei a criar. O PMDB não ajudou, eu 
ajudei. Eu dei o meu voto para criar esse Estado. Eu, Dirceu Cardoso, Sena:.. 
dor pelo PMDB, dei o meu voto para criar esSe Estado. 

Então, Sr. Presidente, vamos reabrir a discussão. V. Ex• está vendo que 
nós tínhamos razão, nós que sempre fomos contra. Se tivéssemos votado, dei
xado isso para as calendas, hoje não teríamos a reabertura da discussão. Por 
que se reabriu? Porque houve um estalo na cabeça das Lideranças do PD.S e 
elas vieram reaDrir a questão para enfiar emendas no projeto. QUet dizer, nós 
é que demos esse tempo com a nossa resistência obstinada, Sr. Presidente. Se 
não, estaria liquidada essa situação. Portanto, nos louvamos pela atitude que 
temos tido, de termos criado aqui a resistência. Foi isso que possibilitou. Ain
da mais, a Presidência ainda não nos deu a palavra, não nos deu o direito de 
encaminhar a votação. Agora temos o direito. Muda como o~vento. 

Sr. Presidente, recordo-me de uma página de Alexandre Herculano, que 
escreveu que, às vezes, as coisas são como aquela figura, os galos da torre dos 
campanários que marcam a direçã.o do vento, mudam com a direção do ven
to, Sr. Presidente. São os galos das torres do campanários. Isto é uma p:1gina 
4e Alexandre Herculano de Carvalho Araújo, o grande estilista da nossa 

língua. Nós não tínhamos o direito de encaminhar o requerimento agora. E 
dois minutos depois, passamos a ter o direito porque não leram o Regimento 
Iriierno. 

Este livrinho ê que nos comanda aqui; chama-se Regimento Interno; e 
não fóíTeTto pela Bancada do Governo, nem a passada, nem a retrasada, nem 
a dé dez anos ·atrâs, n"em a de quinze, nem a de vinte, nem a de cinqUenta ou 
cem-allõs at:fáS. O _Regilnento foi a Condensação de uma luta, dentro do Sena
do, há 152 anOs, qUando chegaram a essa corporificação, à codificaçãO dessas 
regrinhas. Eu tenho comigo o Regimento Interno de 120 anos, do Senado, e 
vou trazer aqui para mostrar as regras furidamentais que estão aqui no Regi
mento, cento e vinte anos depois. Isto mostrou o bom senso de como é que 
deve ser orientada a discussão. 

Portanto, ··eles dizem: ah, nós tínhamos a maioria e por isso é que fiZe
mos ... Que nada! Isto é a condensação da luta e das reivindicações, daqui de 
dentro deste plenârió, hã 152 anos atrâs, e que formou-se, e que se cristalizou 
no Regimento Interno do Senado, e não quando era Lfder o Sr. Daniel Krie
ger, ou o Sr. Filinto MUller, ou o Sr. Mem de Sã, ou quando era Líder o Sr. 
Petrônio Portella, quando era Líder o Sr. Jarbas Passarinho. Nada disto!~ a 
corporificação-de uma luta e de um anseio deste plenário, hã 152 anos. 

O SR. PRESlDEN-TE (Fazeriào soar a campainha)- Está esgotado o 
tempo de encaminhamento de V. Ex• 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Atendo a V. Ex• 

O Sr. El'Bndro Carreira - Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto) -Concedo a palavra ao nobre Se
nador Evandro Carreira, para encaminhar a votação. 

ia.) 

O SR. EVANDRO CARREIRA PRONUNCIA DISCURSO 
QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLI
CADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima) - Em votação o requerimento. 
Os Srs. SC:riadores que o aprovam queiram permanecer senütdos. (Pau-

Aprovado. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Sr. Presidente, requeiro verificação de votação. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- O nobre Senador Dirceu Cardo-
so requer verificação de votação, no que será atendido. 

Solicito aos Srs. Senadores que Ocupem seus lugares, para procedermos à 
verificação de votação. (Pausa.) 

Como YOta o 'Líder do PDS? 

O SR. NILO COELHO -Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Como vota o Líder do PMDB? 

O SR. HUMBERTO -LUCENA _-,:. Sim. 

O SR. PRESIDENTK (Cunha Lima) - Como vota o Líder do PDT'? 
(Pausa.) - -

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima) - Como vota o Líder do PT? 

O SR. EV ANDRO CARREIRA - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima) - Como vota o Líder do PTB? 
(Pausa.) 

Os Srs. Senadores jâ podem vi:>tãf. (Pausa.) 

(Procede-se à votação) 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 

Aderbal Jurema- Affonso Camargo- Almir Pinto- Aloy
sio Chaves - Benedito Caricias - Bernardino Viana - Evelásio 
Vieira-- Gabriel Hermes -.:_ Helvídio Nunes- Henrique Santillo 
- Humbe.rto Lucena- Jarbas _Passarinho -João-Calmon- Jor
ge Kalume - José Uns - José Sarney - Jutahy Magalhães -
Laélia de Alcântara - Lázaro Barboza - Lenoir Vargas- Luiz 
Cavalcante - Luiz Viana - Marcos Freire- Nelson Carneiro -
Nilo Coelho - Paulo Brossard - Raimundo Parente - Roberto 
Saturnino. 

VOTA "NÃO" O SR. SENADOR: 

Dirceu Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lillta)-oc.Votaram SIM 28 Senadores e, 
NÃO, I. 

Total de votos: 29. 
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Não há quorum para votação. De acordo com o Regim_ento, vou suspen
der a sessão por 1 O minutos, fazendo soar a campainha para a chamada dos 
Srs. Senadores, a fim de procedermos à nova votação. 

(Suspensa às 16 horas e 8 minutos, a sessão é reaberta às 16 horas 
e /4 minutoS.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Estã reaberta a sessão. 

Solicito ao Srs. Senadores que retomem seus lugares, para procedermos 
à nova verificação de votação. (Pausa.) 

Como vota o Líder do PDS? 

O SR. NILO COELHO - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Como vota o Líder do 
PMDB? (Pausa.) 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Como vota o Líder do 
PDT? (Pausa.) 

O SR. ROBERTO SATURNINO -Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Como vota o Líder do PT? 
(Pausa.) 

Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 

(Procede-se à votação) 

VOTAM "SIM'" OS SRS" SENAPORES: 

Aderbal Jurema- Affonso Camargo - Almir Pinto-Aloy· 
sio Chaves --Benedito Canelas - Bernardino Viana - Cunha 
Lima - Dinarte Mariz - Evelasio Vieifa- Franco Montoro -
Gabriel Hermes- Helvídio Nunes --Henrique Santillo- Hum
berto Lucena - João Calmon ~João Lúcio -Jorge Kalume
José Lins - José Richa - José Sarney - Jutahy Magalhães -
Laélia de Alcantara - Lázaro Barboza - Lenoir Y.:;ugas ~ Luiz 
Cavalcante- Luiz Viana- Marcos Freire- Nilo Coelho- Pas
sos Pôrto - Paulo Brossard - Raimundo Parente - ~oberto Sa
turnino - Tarso Dutra. 

VOTA "NÀO" D SR. SENADOR: 

Dirceu Cardoso. 

ABSTEM·SE DE VOTAR O SR. SENADOR: 

Nelson Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Votaram SIM 33 Srs. Se-
nadores e, NÃO, I. 

Houve uma abstençãá. 
Total de votos: 35. 
Aprova-do. 
Aprovado o requerimento, está reaberta a discussão da matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Sobre a mesa, emendas 
que serão lidas pelo Sr. 1'>'-Secretári-o. 

São lidas as seguintes 

EMENDAS DE PLENÁRIO 

Ao Projeto de Lei da Câmara n• 1/82 (n' 5.495-A, de 1981, na 
Casa de Origem), que "autoriza a criação de municípios no Território 
Federal de Roraima, e dá outras providências". 

Emenda n9 I 

Dê-se ao artigo 2'1, a seguinte--redação: 

"Art. 29 A instalação dos municípios criados por esta lei e' a 
nomeação dos respectivos Prefeitos far-se-ão após as eleições dos 
Vereadores, a serem realizadas a 15 de abril de 1983." 

Emenda nll 2 

Suprima-se do artigo 39 a seguinte expressão: Hcujos Prefeitos serão, des
de logo, nomeados pelo Governador do Território." 

Justificação 

As alterações que se pretende introduzir no texto do Projeto.têrn pores
copo a melhoria da sua redaçª-o• tornando-a mais siniples, concisa e objetiva. 

No primeirO -caso,-aa:-Emenda n9 I, dispensa-se a referência à lei anterior 
- jã mencionada no caput do art. 111 -, mantida a instalação dos novos mu
nicípios para após as eleições dos Ve__readores. Quanto à Emenda nll 2, é uma 

decorrência da primeir_~. isto é, n~o ser~o n9m~_dos os Prefeitos, enquanto os 
novos Municípios continuam pertencendo à Circunscrição Judiciária do Mu
nj_çípio de origem. 

Sala das Sessões, 26 de maio de 1982.- Humberto Lucena- José Lins. 

O SR. PRESÚJENTE (Jarbas Passa~G;ilO) _:-Em discussão o projeto e 
as emendas.. · 

Concedo a palavra ao nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (Para discutir. Sem revisão do orador.)
Sr. Presidente, Srs. Senadores:-~ 

Vamos discutir as emendas. Temos_em mãos, finalmente, o projeto de 
origem -da: Câmara dos-Deputados, de iniciativa: do Senhor Presidente daRe-. 
pública, o qual autoriza a criação de municípios no Território Federal de Ro
raima- e ctá Outras providências. --

-Sr. Presidente, eu pediria a V. _Ex• me informasse- a quanto tempo eu te
nho direito para a discussão? 

O SR. PRESIDENTE (Aimir Pinto)- Para discutir, são 30 minutos. V. 
Ex• começou às 16 horas e 15 e terá até às 16 horas e quarenta e cinco minu
tos. 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Muito obrigado a V. Ex• 
Pretendo, Sr. Presidente, cumprir fielmente o prazo. 30 minutos para dis

cussão. 
Sr: Presidente, o Senhor Presid_ente da_ República remeteu à Câmara dos 

Deputados um projeto de lei que cria no Território Federal de _R_oraima, inde
pendentemente de comprovação dos requisitos previstos na Lei nll 6.448, os 
Municípios de Mucajaí, Alto Alegre, São João da Baliza e Bonfim. Quatro 
municípios, num Terrftóii9 que tem mais ou menos 3_00 mil quilómetros qua
drad9s e possui apenas dois municípiOs. 

A Bancada do PMDa se opôs a que fossem criados os municípios, com·a 
conseqüen~__D._QI_!l_C!Ç_ªº-__9_~-r~pectivos prefeitos. Isso iria criar uma situação 
de_ dominância do PDS nessas regiões, ia comandar as eleições de IS de no
vembro, com prefeitos nomeados para os municípios que fossem criados, os 
seis_ municípios: Mucajaí, Alto Alegre, São João da Baliza, Bonfim, Norrnan
-cJia e, São Luiz. 

Criadas as dificuldades, Sr. Presidente, vimos aqui expedientes da Maio
ria jogando este projeto, que esteve na cabeça da pauta vários dias, para o úl
timo lugar da pauta, enquanto outros projetes fossem admitidos no n9 I, na 
abertura dos nossos trabalhos. Mas, hoje, o expédiente foi diferente, em vir
tude do entendimento, porque continua um bom entendimento entre o PDS e 
o PMDB, está marcando uma época nova no sentido da atividade legiferante 
do Senado, porque ambos o~ Partidos viviam áqui de marrões acesos, Sr. Pre
Sidente, combatendo aqui, um ao outro, empréstimos e medidas governamen
tais. Hoje, estãç de mãos çladas Os dois Partidos~ _caminham ju~tos, e aqui, 
neste caso, no qual divergirain há pqy.cos dias, agora caminham juntos nova
mente. 

Quer dizer, a hora do entendimento, Sr. Presidente, do bom-senso e da 
razão falou mais alto no entendimento partidário_ e os dois Partidos jâ cami
nham, também na criação dos municípios de Rorairrta, juntos, ·de mãos da
-das, Sr. Presidente, para criar os municípios--e nomear os prefeitos. 

Hoje, o PMDB não quer que os prefeitos sejam nOmeados desde logo, 
m-as, de- amanhã em diante, ·quando voltar às Comissões_, feito ó'enclave das 
emendas, é possívd que O PMDB já esteja de acordo com a nomeação dos 
prefeitos antes das eleições. Porque tem mudado muito. E eu saúdo esse en
tendimento do PDS e do PMDB como, Sr. Presidente, os novos tempos que 
está vivendo o Senado. Como eu estou ~ivendo os me_us últimos tempos de 
Senador, eu estou saudando os novos tempos de vida do Senado. Desejo até 
que esse entendimento continue, pro-ssiga e possa até avançar para o ano, 
para õtitros mandatos, para outras legislaturas e continuar esse entendimento 
bonito, para construir um Brasil novo. Portanto, saúdo as Lideranças do 
PDS e do PMDB, que acordaram num ponto sobre o qual haviam desacorda
do hâ oito_ dia_s _atrás; já estão concordando oito dias depois. 

Portanto, a idade da razão está, Sr. Presidente, batendo à porta do en
tendimento desses dois grandes Partidos, num dos quais eu me integro até, Sr. 
Presidente, que a Liderança ache que ainda eu seja uma figura desejável. No 
dia em que o PMDB achar, por enjoação de cara, que eujâ não presto serviÇo 
ao PMDB, nós também nos despedimos e eu também saio do Partido. 

Por mim, Sr. Presidente, quero cumprir o meu dever e estar bem com a 
minha consciência. 

Portanto, um av-iso--aos navegahtés: ·ehqu:iirio o Partido achar que eu 
possa me valer da legenda para trabalhar aqui dentro do Senado, está muito 
beffi. Cumprimentai", poucos me cumprimentam. Do- glorioso PMDB, pou-
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cos me cumprimentam. Também não faço questão disso, retribuo com ames
ma atenção, também não os cumprimento; enquanto acharem que eu posso 
me valer da legenda ... e, de fato a legenda está me carregando, não é? ... A mi
nha eleição, Sr. Presidente, não custou o voto apenas do MDB: tive 70 mil vo
tos da ARENA. Vim aqui pel~ votaç-ão do MDB e da ARENA, não foram só 
votos do MDB. Então, fica o aviso aos navegantes. Portanto, enquanto puder 
trabalhar assim, muito bem. O dia em que não puder, por enjoação de cara ... 
porque, por princípio, não pode, não estou criando nada absurdo e nem que
rendo nada de extraordinário, quero cumprir o meu dever e quero me mani
festar conscientemente sobre tudo que se passa aqui no Senado. A hora em 
que me fizerem uma admoestação qualquer, dêem-me o aviso prévío que eu 
abandono também o Partido, não tem importância nenhuma. Não faço ques
tão. Já que estou querendo encerrar a vida pública, encerro-a lutando, como 
tenho lutado até o fim. Portanto, fica o aviso: cara feia não interessa. Cara 
feia é para criança; eu jã sou·-velho, cansado, no fim da vida, com o pé na co
va, não tenho medo de cara feia. E falta de cumprimento também não me faz 
mossa, só não quero é que me pisem no pé. Aí;·tem briga; õ restO, podem fa
zer tudo, só não me piSém no pé. 

Assim, Sr. Presidente, esse entendimento quero saudar aqui: o PDS, 
através de sua Liderança, aliciou o PMDB num entendimento. O PMDB era 
contra a criação dos municípíos,jã é favorável. De maneira que, Sr. Presiden
te, quem conversa não briga. Esse é um velho ditado da filosofia da minha 
rua, do meu Estado, do meu interior: quem conversa não briga. Para brigar, 
não pode conversar. Se conversar, pronto. Admite-se entendimento, e não 
briga·. Então, o PDS aliciou o PMDB, ejã o PMDB concorda .com a criação 
dos municípiOs. Só não concorda numa coisa, e nisso tem razão o nOsso Par
tido- quando digo nosso, Sr. Presidente, não sei se estou me aventurando 
muito, digo nosso porque estou no PMDB, mas não sei se posso dizer nosso 
- o PMDB não concordava com a nomeação dos prefeitos, antes das 
eleições. Mas já concorda que sejam cr~ados os municíPios. PortantO, é um 
entendimento. E 6 que o Governo quer é isso, Sr. Presidente, quer o entendi
mento entre eles, entre os dois grandes partidos. Se eles acordarem, marcha
rem juntos, esse País vai querer um entendimento entre os dois grandes parti
dos. Se esses dois Partidos acordarem, este País vai entrar numa fase de con
córdia como nunca na sua História. 

Então, Sr. Presidente, nós, que não estamos cumprindo os preceitos do 
entendimento, podemos estar indigitados e irridentes, pois não concordamos 
com a criaçã-o de municípios. Acho que um Estado_ que tem 230.000 km 2 de 
área, maioi, portanto, que os Estados do Rio de Janeiro, Espírito Santo, Ala
goas, Sergipe e Paraíba juntos, não pode criar municípios sem infra-estrütura. 
No Estado de Roraima havia dois municipios- agora é que vai ficai Cáril 
oito- cada um com 40.000 km2 de área. Não há quem possa administrar um 
município como esse sem recursos, sem vias -de comunicação, sem vias de 
acesso, sem ferrovias. 

Infelizmente, a Maioria e a Minoria, juntas, vão ouvir essa missa secá 
que nós vamos fazer, de 30 minutos, discutindo a reabertura do projeto que 
cria 6 municípios no Territóiio de Roraima- como diz V. Ex• 

Assim, Sr. Presidente, sou favorável à criação dos_ municípios, porque 
conheço a área, conheço toda a área coberta por essa manta florestal que o 
Brasil tem na Amazônia e que ocupa 5 milhões de quílômetros quadrados, 
56% da área do Território Nacional. A Amazônia, que é a área do futuro do 
nosso País, onde teremos que assistir à fragmentação administrãtivci decente
nas e até milhares de municípios. QUando vemos uma França, que tem pouco 
maís de 300 mil km2 ter mais municípios do que o :SraSH; a França, com- um. 
território quase ígual ao nosso Territ6fio de Roraima, nós fazemos; Sr. Presi~ 
dente, uma previsão de que, no futuro, Roraima possa ter várias centenas de 
municípios a fim de que facilite a administração naquele_ Território. 

Apresentaram-se duas emendas, Sr. Presidente. 

A primeira emenda diz: 

Dê-se ao artigo 2"'~ a seguinte redaç~o: 
"Art. 29 A instalação dos Municípios ctíã.dos por esta lei e a 

nomeação dos respectivos Prefeitos far-si!-ão :·ãpós as eleições dOs 
Vereadores, a serem realizadas a 15 de abril de 1983''. 

Portanto, a disputa, a divergência, ê a questão da nOmeação dos Prefei
tos. O PMDB era pela não nomeação dos Prefeitos e o PDS-pela nomeação. 
Com os macetes do poder na mão queria exercitar esse direitO, o- irhjJ"erfum, 
Sr. PreSidente, dessa condição a fim de nomear os Prefeitos que presidiram as 
eleições de 15 de novembro. Q PMDB não queria. Agora, então, os Líderes 

dos dois partidos, Senadores Humberto Lucena e José Lins, entraram em 
acordo no seguinte: 

Emenda n'i' 2 

Suprima-se do artigo 39 a seguinte expressão: .. cujos Prefeitos 
serão, desde logo, nomeados pelo Governador do Território." 

Portanto, com a data da nomeação ê que eles não estão de acordo, e isso 
já no terceiro arranco, Sr. Presidente, porque, numa reunião do PMDB nós 
resolvemos que o Partido seria contra a criação dos lvlunicípios; agOra a coisa 
evoluiu muito, agora já somos favoráveis. Agora, somos cOrüra a nOmeação 
dos Prefeitos, até discutir, refrescar a cabeça tensa pela guerra das Malvinas, 
pela críação de mais meio por cent<i de imposto, imposto social justificável, 
com aplicação muito bonita, mas a nossa cabeça está ardendo, a nossa cabeça 
está a prêmio nas eleições de 15 de novembro, Sr. Presidente. Muita gente que 
aqui está não mais voltará daqui a 7 meses, estará riscado do mapa do Sena
do, muita gente, inclusive quem está falaodo, estará riscado do mapa- e não 
voltará como Senador. Muitos desses que estão aqui, hoje, íi'ritados, queren

-do votar, não voltarão ao Senado. Vai haver uma renovaç_ão, um vento de re
novação aQú.i dentro. Muitos não voltarão. 

Daqueles 16 Senadores, que aquela ventania trouxe em 1974, Sr. Pi'esi
dente, 3 ou 4 voltarão, os outros ficarão na volta de fora, ficarão vendo na
vios. Lá do fundo dos seus Estados, con~emplando o trabalho do Senado, 
aqui, com outros Senadores, outros Municípios criaâos, outros Estados cria
dos, outras concessões feitas, outros empiéstirilos cdcidos, mais dinheiro para 
o povo e, assim por diante. Mas, apenas assistirão como meros espectadores 
desse grande teatro onde se trava_ essa luta pela criação· de 6 Municípios no 
Território ele Roraima. ~ssa é que é_<! realidade! 

Dentre os 16 eleitos, em 1974, que não têm condição de voltar, eu me ins
crevo como o primeiro deles, mas comigo vai muita gente boa, também, Mui
ta gerite boa que está pensando em voltar não vai voltar, não por minha culpa 
e ne-m por culpa deles, mas por culpa do poVo que vai esquecer o que eles fize~ 
ram, aqui; do que lutaram, do que reivindicaram, o quanto se manifestaram, 
o ·quanto participaram dessas sessões, aqui, lutando pelo povo, e capazes até 
de morrer por ele. Mas, dos dezesseis, somente três ou quatro voltarão, os ou
tros ficarão vendo navios, a não ser que o Governo resolva modificar o siste
ma _eleitoral, mas como está aí, com essas discriminações violentas, esses obs
táculos imensos à eleição da Oposição, com essas dificuldades a Oposição te
rá o seu caminho obstado para a volta não só ao Senado como à Câmara. O 
voto vinculado e outras aberrações que estão por aí criarão dificuldades im
peditiVas, da volta ao Senado e à Câmara, de tantas vozes autónomas, livres 
que aqui se manifestaram nesta última legislatura. 

Portanto, Sr. Presidente, o art. 29 do_ projeto diz assim: 

Art. 211 A instalação dos M unicípíos criados por esta lei far
se-á de acordo com a Lei n'i' 6.448, ~e 11 de outubro de 1977, após as 
elei_ções dos Vereadores, a serem realizadas, simultaneamente, com 
as eleições municipais em todo o País. 

Aí é que está o fulcro da divergência. O PMDB é pela nomeação dos pre
feitos depois da eleição de vereadores. E o PDS é pela nomeação antes. Mas 
agora concordaram, e a nomeação vai ser feita de comum acordo da Bancada 
do PDS e do PMDB. É como a quetão dos empréstiinos. O limite era de cin
qUenta milh_ões. Mas _hoje, aqui, na nossa pciuta, há até de duzentos milhões. 
Eu não sei. Não t6nho ·acesso à Liderança, não tenho e não sei por que foram 
admitidos empréstimos de duzentos milhões. Na pauta de hoje há empréti
mos _aqui de _fiuzentos_e oitenta e dois milhões para Rio Claro, em São Paulo. 
Não sei por que veio aqui. Há outro de duZentos e cinqUenta e oito milhões 
para Unaí, em Minas Gerais. Há outro de duzentos e vinte e seis milhões para 
Belém, no Estado do Pará. Aliás, o Estado do Pará tem sempre aqui a boa 
vontade de toda a Casa. O Presidente é paraense, o Presidente da Comissão 
de Constituição e Justiça é paraense e tem essa facilidade de conseguir logo 
um lugar na nossa pauta. E há aqui um__de_setecentos e setenta e dois milhões, 
para Campinas, no Estado de São Paulo. Portanto, os limites de cinqUenta 
milhões foram largamente ultrap-assados por esses projetas -de empréstimo 
que figuram na nossa pauta. Como na minha juventude, logo depois de for
mado - formei~me advogado e fiz política - lutei bravamente pela criação 
de um- imiriicípío, i'ãzãó por que mudou até a minha vida, a luta pela criação 
de um município que, hoje, é muito desenvolvido. 

Não posso ser contra, de maneira nenhuma, seria negar o meu passado 
de lutas, negar o meu passado de princípios ·se fosse contra a criação de mu
nícípíos. Assim, soü favorável à criação de seis não, Sr. Presidente, mas até de 
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sessenta seria favorãvel. Acho que a divisão administra fi v a de uma ãrea faciH
ta .a administração, extraordinariamente. 

Sou favorável a que o Território de Roraima crie os seis municípios. Sou 
favorável! 

Diz aqui a justificação: 

••As alterações que se pretende introduzir no texto do Projeto, 
têm por escopo a melhoria da sua redação, tornando-a mais sim
ples, concisa e objetiva. 

No primeiro caso, da Emenda n9 1, dispensa-se a referência à 
lei anterior _:_ jã mencionada no caput do art. 19 -, mantida a insta
lação dos novos municípios para após as eleiçõeS dos Vereadores. 
QUanto à Emenda n9 2, é uma decorrência da primeira, isto é, não 
serão nomeados os Prefeitos, enquanto os rioVOS- Municípios conti
nuam pertencendo à CircunscriçãO Judiciária do Município de ori
gem." 

Portanto, Sr. Presidente, acordaram as duas grandes Bancadas na ques
tão da criação dos municípios e- ã. nomeação, que será feita depois das 
eleições. --------- ----

Acho que este espírito de concórdia, deveria até inspirar OS homens da 
ONU que, hoje, estão lutando pelo apaziguamento desse conflitO ito Atlânti
co Sul, e que não encontram um denominador comum entre a Inglaterra e a 
Argentina; disputantes de umas ilhas perdidas no Sul do Oceano Atlântico. 

Este espírito de concórdia que existe aqui no Senado entre as Bancadas 
do PDS e do PMDB que, de marrões acesos se_ bombardeavam, se espingar
diavam, se hostilizavam aqui no Plenário, esse espíritO de concórdia repito, 
devia orientar os homens da ONU, os homens do Conselho de Segurança que 
podiam chegar a um entendimento e fazer um cessar de fogo, que tantas mor
tes tem causado na conquista de uns penhascos perdidos na solidão do Atlân
tico Sul. 

Nesse documento firmado pelos dois Líderes das Bancadas poderia, 
numa questão de transmissão de pensamento, de metem psicose, orientar o Sr. 
Javier Perez de Cuellar, Secretãrio· da ONU, o Presidente da ONU, o Delega
do da Argentina, o delegado da Inglaterra e eles c~eg~r_em_ ~um acordo, não 
criando municípios na Ilha de Falkland ou nas Ilhas Malvinas, mas apazi
guando os ânimos desacordados em luta, em guerra de morte, naqueles pe
nhascos nevados do Atlântico Sul. 

Portanto, o que se conseguiu aqui, numa expressão de concórdia, de en
tendimento, poderia a ONU vir buscar aqui, debaixo dessa cúpula dourada e 
inspirâ-la nessa afirmação de acordo entre as duas Bancadas, entre os dois 
Países. 

Ontem, que a sangtieirà: fói malàt na lutã aas Malvinas, Sr. Presidente, 
em que a aviação Argentina CãuSou afundamento de vãrios barcos da esqua
dra inglesa, trazendo, portanto, mortes, inúmeras mortes à marinha inglesa, 
ontem que foi o Dia da Independência Argentina que, em 1810, José de San 
Martin, herói da independência Argentina, depois de conseguir a indepen
dência do Chile, num acordo_ com Bolivar, também conseguiu a independên
cia do seu país. 

A figura central da história Argentina é Jos_é _de San Martin, o herói da 
independência Argentina que, ontem, comemorou 172 anos de independên
cia, numa sangucira·, Sr. Presidente, em que tem o seu territóriO~-que julga 
seu, ocupado pela infantaria inglesa, lã desembarcada pela Royal Navy. que 
estâ cercando aquelas ilhas. 

O Sr.· Presidente faz_ soar a camp_ainha.) 

Sr. Presidente, o meu tempo jâ se esgotou e eu conCluO:- somós pela rea
bertura do processo-. Nós, que sempre lutamoS, aqui, pela inversão da pauta, 
somos pela reabertura. Pena que aqui não esteja o Líder dos trabalhadores, o 
nobre Senador Evandro Carreira, para falar também sobre essa possibilida
de, pois traria a sua palavra doce, encantadora, a sua palavra que encanta os 
ouvidos de quem a ouve e açucara a língua de quem as profere. Mais trinta 
minutos, iríamos a 17 horas e 30 minutos e seria t.rm:temp(ibom para que, na 
calma, porque estamos com a_s mãos na fronte, a cabeça pensativa, como es
tou vendo os Líderes do PDS, e recordo~me aqui de Stefalt Weig, referindo~ 
se a Erasmo de Rotterdam, cujo busto, na cidade"Qe Leyde, ~]a Holai)Qa- é 
uma cabeça pensativa- e diz: "Maldição para o passante que não abençoar 
essa suave cabeça pensativa"; referindoMse a Erasmo de Rotterdam, aquele 
homem que escreveu um livro que todos nós devemos ler nestes tempos: "U
ma Consciência Contra a Violência.'' 

Portanto? favorável à reabertura da questão, jã que-a maioria votou e 
nós, na devida oportunidade, discutiremos na Comissão de Constít_uiÇão e 

Justiça, onde eu estou, até quando o- PMDB não me retirar de lâ, porque pelo 
-aspecto geral e o clima, estoU desconfiado que o PMDB estâ com essa ídéía 
em tránsitõ, tirar.::me da Comissão âe Cons_tituiÇâo ~Justiça. Não me tira da 
bancada porque não sou-homem de sair pela janela; eu saio com as minhas 

--pernas-, camiTihariao- cOm as minli3.S perna~fe- Sóbre minhas pernas. É só des
confiar qUe eles não estão me querendo na Baflcada, Sr. Presidente, e eu lhes 
dou um adeuzinho, largo também a Bancada- do PMDB, sein dúvida nemhu
ma. 

Assim, Sr. Presidente, ocupei o tempo regimental, e lamento que o nosso 
Evandro Carreira, Líder dos trabalhadores, que hasteou e desfraldou a ban~ 
deira que flabela aqui aos ventos, em nome dos trabalhadores, não esteja aqui 
para discutir também essa reabertura da discussão do projeto que cria 4 mu
nicfpios no Território de Roraima, sobre o qual PDS e PMDB deram-se as 
mãos, acordaram em marchar juntos, criando municípios, contra os quais um 
deles é irritantemente contrário, e hoje é estupefacientemente favorável, per
plexamente favorável. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem/) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) .,... Continua em discussão a 
matéria. (Pausa.) 

Não havendo mais quem peça a palavra, declaro encerrada a discussão. 
A matéria volta às comissões_competentes, em virtude do recebimento de 

emendas em plenârio. 

O SR. _PRESIDENTE (Jarba_s Passarinho) - Item 2: 

Votação; em turno único, do Projeto de Resolução n9 141, de 
1981 (apresentado pela Comissão de Economia como conlusão de 
seu Parecer n'i' 883, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Altinópolis (SP) a elevar em Cr$ 11.282.510,68 (onze milhões, du
zentos e oitenta e dois mil, quinhentos e dez cruzeiros e sessenta e 
oito cerit~vos) o_mbnta_n_te de sua _ _dívida consolid.ada, tendo 

PARECERES, sob n•s 884 e 885, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça; pela constitucionalidade e juridici

dade~- com votO VtriCidO -dos SCriãdOrCs JoSe Fragelli e HUgo- Ramos; 

-de Municfpio~,--f~y:~rãyel. 

Em votaçã_o_ o projeto. 
Tem a palavra o nobre _Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (Para encaminhar a votação. Sem revisão 
do Orado-r.y-~ sr. Presrd~nte~ srs.--senaaõres:·--- , __ 

O número dois da pauta se refere- ao pedido de empréstimo do Município 
de Altinópolis, no Estado de São Paulo, que pede CrS 11.282.510,68 para rea
lizar obras de infra-estrutura no Conjunto Habitacional CECAP-A. Quer di
zer, pretende depois fazer o "b", o '"c" o "d", o .. e", até o_ .. z", comportando 
assim 25 conjuntos habitaCionais. 

O Município -de Altin6polis possui uma população de 12.841 habitantes, 
e pertence a um Estado de 20.000.000--de habitantes~ 

Pode esse município recurSos para realizar- óbraS de infra-estrutura no 
Conjunto Habitacional CECAP:-A, Não d_i~_quantfl,~ obras Vé!Í realizart se vai 
construir uma rua, um chafariz, escolas etc. Diz apenas "obras", elidindo 
com aquele projeto de resolução do Senado que estabelece normas para em
préstimos aos municípios. A prefeitura d(:siie m-unicípio devia indicar, no seu 
pedfâo de empréSiiino, ã:S obras que pretende realizar, se construção de ruas, 
captação de águas pluviais, calçamento de ruas etc. Não dâ confiança ao Se
nado, e o Senado fa_z por merecer. Não estã dando confiança alguma ao Sena
do. Diz aqui: obras de_infra~~st_rutura,_ Es~e __ dip.heiro vai ser apaqhado onde? 
No Banco d_o Estado de São _?aulo, que é c;ntrdacj.(} ~mprestãdora. 

Sr. Presidente, hâ um fato para o qual quero chamar a atenção do Sena
do: a sede dç_Altinópo_lis tem 7 mil4JLh~b_itª'=Q,t_~. Yejªb~ll!~ Çasa ~ouçam 
as galerias: vamos pôr à disposição de 7 mil 411 altinopolenses, 11 milhões, 
282 mil cruzeiros, beneficiando, portanto, 7 mil4ll habitantes, se for acida
de inteira, o que não é, mas vamos admitir que seja a cidade inteira beneficia
da. ~ um conjunto habitacional de 150 casas, ou seja, a cinco pessoas, darâ 
um total de 750 pessoas. Mas vamos tomar a cidade, vamos beneficiar Altinó
polis. Fazendo o quê? Liberarido 11 milhões de cruzeiros para Altinópolis. O 
que significa isso p_ara a população brasileira? Significa; -sr. Presidente,- da
dos obtidos por mím, na minha pesquisa, para verificar o peso desse benefí
cio- 0,006% da população brasileirã.. Vamos beneficar, com esses 11 mi
Ihôes e 282 mil cruzeiros, 0,006% da população brasileira. O que quer dizer is-
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to? Vamos beneficiar com ~se dinheiro que o Senado vai liberar, apenas isto. 
Eu não digo o Senado porque o Senado não deve ouvir, pois deve estar fazen
do ouvido de mercador, mas quero dizer para as galerias apenas isto: vamos 
beneficiar 6 milésimos por cento de brasileiros, com essa populaçãozinha que 
nós temos aqui. Se computarmos só o núcleo, só 750 habitantes ali no núcleo 
habitacional, nas habitações que vamos dar, então será uma fração mais infi
nitesimal ainda. 

Sr. Presidente, não tive meios para fazer essa conta. Essa conta foi feita 
no PRODASEN. Fui ao PRODASEN, esta manhã, para fazer esta conta. 
Quanto significava para 120 milhões de brasileiros atender a 750 brasileiros, 
lá de Altinópolis, nesse conjunto habitacional? Então é, 0,00021. A popu
lação toda do município é 0,006, isto é, seis milésimos de brasileiros. Mas que 
efeitos vai ter issO, Sr. Presidente? Ah!. Nós jogamos em cirCulação, amanhã, 
quando vai ser liberado, porque aflitas estão as Bancadas do PDS e do 
PMDB, todas as duas aflitíssimas, até angustiadas, duas Bancadas angustia
das, querendo dar o dinheiro de qualquer maneira. 

Pois bem, isso representa, para 120 milhões de brasileiros, um percentual 
também no peso da inflação, maior do que o percentual, os seis milésimos de 
brasileiros que estamos beneficiando. 

Vós que estais aí, nas galerias, pagareis em sacrifício a liberação desse di
nheiro; não serão os Senadores, não! Nós pagamos, os 67 Senadores, o pro
porcional. Mas a galeria de 120 milhões de brasileiros vai pagar a liberação 
que o Senado vai fazer. Os seis milêsimos por cento de brasileiros que vamos 
atender com esse empr~stimo pesarão no nosso orçamento. Não pesa em 
quem ganha 50 milhões, 50 mil 60, 70, 80, 100, 200, 300, 400, 500, mas pesa 
em quem ganha menos que o sufuciente para comprar um litro de leite, um 
pão e não poder comprar carne; neste pesa, este é que vai pagar mais. 

(O Sr. Presidente. Faz soar a campanhia.) 
Já vou concluir, Sr. Presidente. Altinópolis, no Estado de São Paulo tem 

uma população, ó senhores das galerias - não estou falando mais para os Se
_nadores, porque Senador tem uouvidos de mercador", entra por um ouvido e 
sai por outro -de 6 milêsimos por cento da do Brasil. A população de Alti
nópolis, é de 7.411 brasileiros, aos quais nós vamos dar ll milhões de cruzei
ros, para um núcleo de 700 altinopolenses. Vamos beneficar 0,0002%. Se nós 
tomarmos Altinópolis toda, os 7.411, nós vamos beneficar: 0,006%, isto é, 6 
milésimos por cento, 120 milhões de brm;ileiros. 

Quem vai pagar isto? Sois vós, homem da barranca do São Francisco; 
homem das terras adustas, queimadas, calcinadas, do Nordeste, pela enxada, 
o homem dos igarapês do Norte; o homem dos seringais, que passa semanas 
inteiraS sem ver a luz do sol, marcando a sua seringueira, nos seringais do 
Acre. (O Sr. Presidente faz s_o_ar a c~unpainha.) 

Sr. Presidente, termino. 
Quando falei Acre, V. Ex• deve âtê homenagear-me porque estou home-

nageando a terra de V. Ex•. 
Até nos seringais do Acre ou nos campos de criação do Rio Grande do 

Sul, que é uma terra feliz, de gente muito feliz. 
Assim, Sr. Presidente, sou contra o empréstimo a Altinópolis e vou re

querer verificação nominal. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau

sa.) 
Está aprovado. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Sr. Presidente, requeiro verificação nominal. 

, O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Aprovado o projeto, o Sr. 
Senador Dirceu Cardoso. requereu verificaçãO nominal. 

Solicito aos Srs. Seliãdores que ocupem os seus assentos individuais para 
votação nominal, por ubséquio. (Pausa.) 

Como vota o nobre Lid!=r do __ PDS? 

O SR. NILO COELHO - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Como vota o nobre Líder 
do PMDB? 

O SR. LÁZARO BARBOZA - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Comó vota o nobre Líder 
do PDT? 

O SR. ROBERTO SATURNINO- Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Os Srs. Senadores já po
dem votar. (Pausa.) 

(Procede-se à votação.) 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 

Aderbal Jurema- Affonso Camargo - Alberto Silva- Al
mir Pinto- Aloysio Chaves- Bernardino Viana- Dinarte Mariz 
- Fran~o _Montoro - Helvídio Nunes - Henrique Santillo -
Humberto Lucena - João Lúcio -:-José Lins- José Richa
Laélia de Alcântara- Lázaro Barboza- Lenoir Vargas- Louri~ 

vai Baptista - Marcos Freire- Mílton Cabral - Orestes Quércia 
- Passos Pôrto - Paulo Brossard- Raimundo Parente- Rober
to Saturnino. 

VOTA "NÃO" O SR. SENADOR: 

DirCeu Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Não houve quorum. 

Total de votos: 26. Mesmo contando com o do nobre Senador Luiz Via-
na, para quornm, temos 27 votos. · 

Nã_o há número regimental para votação. 
De acordo com o_ Regimento Interno, vou suspender a sessão por 1 O mi

nutos. fazendo soar a campainha para a chamada dos Srs. Senadores, a fim 
de procedermos à nova votação. 

(Suspensa às 17 horas e 2 minutos, a sessão é reaberta às 17 horas 
e 8 minutos) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Reaberta a sessão, passa
mos à segunda votação do projeto que autoriZa a Prefeitura Municipal de Al
tin6po1is a elevar em Cr$ 11.282.510,68 o montante de sua dívida consolida
da. 

Solicito aos Srs. Senadores que retomem seus lugares, para procedermos 
ã nova verificação de votação. (Pausa.) 

Como vota o nobre Líder do PDS? 

O SR. NILO COELHO - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Como vota o Líder do 
PMDB? 

O SR. LÁZARO BARBOZA - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Como vota o Líder do 
PDT? 

O SR. ROBERTO SATURNINO- Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Os Srs. Senadores já po
dem votar. (Pausa.) 

(Procede-se à votação.) 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 

Aderbal Jurema- Affonso Camargo- Alberto Silva- Al
mir Pinto - Aloysio Chaves - Benedito Canelas -Benedito Fer
reira - Bernardino Viana- Dinarte Mariz- Franco Montoro
Gabriel Hermes- Helvídio Nun~- Henrique Santillo- Hum
berto Lucena --João Calmon - João Lúcio - Jorge Kalume -
José Lins- José Richa- Jutahy Magalhães- Laélia de Alcânta: 
ra - Lázaro Barboza - Lenoir Vargas - Lourival Baptista -
Luiz Cavalcante- Luiz Víana- Marcos Freire- Mílton Cabral 
- Nilo Coelho - Passos Pôrto - Raimundo Parente - Roberto 
Saturnino. 

VOTA "NÃO" O SR. SENADOR: 

Dirceu Cardoso~-

ABSTEM-SE DE VOTAR O SR. SENADOR 

Paulo Brossard 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Se todos os Srs. Senadores 
jã votaram vai-se proceder à apuração. (Pausa.) 

Votaram SIM 32 Senadores e, NÃO, I. 
Houve uma abstenção. 
To tal de votos: 34 
Está- aprovado o Projeto. 
A ma.têria__ vai à Comissão de Redação. 
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E o seguinte o projeto aprovado. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 141, DE 1981 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Altinópo/is (SP) a elevar em 
Cri J/.282:510,68 (onze milhões, duzentos c oit_en"ta e dois mi/, qui
nhentos e dez cruzeiros e sessenta e oito centavos) o montant~ c(e sua 
dívida consolidada interna. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 É a Prefeitura Municipàl de Altinópolis, Estado de São Paulo, 

nos termos do art2• da Resolução n• 93, de ll de outubro de 1976, do Senado 
Federal, autorizada a elevar em Cr$ 11.282.510,68 (onze milhões, duzentos e 
oitenta e dois m_il, quinhentos e dez cruzeiros e sessenta e oito centavos) o 
montante de sua dívida consolidada interna, a fim de que possa contratar um 
empréstimo de igual valor,junto ao Banco do Estado de São_ Paulo S.A., este 
na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação, destina
do à realização de obras de infra-estrutura no Conjurito Habitacional CE
CAP "A", naquele Município, obedecidas as condições admitidas pelo Banco 
Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

O SIL PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Item 3: 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 193, de 
1981 (apresentado pela Comissão de Economia como cOnclusão de 
seu Parecer n9 1.162, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal 
de Caputira (MG) a elevar em CrS 2l.l7l.l50,00 (vinte e um mi
lhões, cento e setenta e um mil, cento e cinqUenta cruzeiros) o mon
tante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s l.l63 e l.l64, de 1981, das Comissões: 
-de Constitziiçãâ e Justiça, pela constitucionalidade e juridici

dade, com voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
- de Municípios, favorável. 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. 19-Secretârio. 

E lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 100, DE 1982 

O Senador que este subscreve, com apoio no art. 310, letra "a", do Regi
mento Interno, requer o adiamento da votação do Projeto de Reso.Iução n9 
193/81, a fim de que o mesmo seja encaminhado à Comissão de Finanças, 
que não se manifestou sobre a _m_at_éria. 

Sala das Sessões, 26 de maio de 1982. - Dirceu Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Em votação o~requerimen-
to. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Peço a palavra para encaminhar a votação, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Dirceu Cardoso, para encaminhar a votação. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (Para encaminhar a votação. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Quando, Sr. Presidente, peço a palavra para encaminhar uma votação, 
recordo-me de Proust, "Em Busca do Tempo Perdido". 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto) - Quero lembrar a V. Ex• que o 
tempo regimental para encaminhar a votação de requerimento é de apenas 10 
minutos. 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Estou ciente de que disponho de lO mi
nutos, Sr. Presidente. 

Recordando-me de Proust_, na obra "Em Busça do Tempo Perdido", ve
jo, Sr. Presidente, no olhar do PDS e- por que não dizer? - no olhar do 
PMDB, também, nos olhares misturados__dos dois Partidos, que antes, se 
combatiam e hoje estão de mãos dadas na questão dos empréstimos, a ansie
dade para que acabemos este encaminhamento e votemos Q~projeto. Uns até 
vão mais longe, do fundo do peito, ab imo pectore, desejam até que este Sena
dor vá para o meio do inferno, ou, como diz o nobre Senador 8ene_djto F~r
reira, para lá do meio do inferno JJJll pouco e nem volte aqui mais, para amo
lar o Senado. to que vai ocorrer, necessariamente, a partir de }9 de janeiro de 
1983. Ou, então, Sr. Presidente, se um mal súb1to não nos levar de um mo
mento para o outro, porque, nesta minha idade, esse esforço que se faz enca
minhando, discutindo e contrariando, e mais do que contrariar, enfrentar o 
olhar de ira de 60 Senadores, é preciso ter uma resistência_ ci_e alma, um heroís
mo íntimo indescritível. 

O_Sr._ Evandro Carreira~ Sr, Senador, permite V. Ex" um aparte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO - Pois não. 

O Sr. Evandro Carreira- É preferível esse olhar de ira de 60 Senadores, 
do que de 120" milhões de habita~tes, que· tem este País. 

O SR. DIRCEU CARDOSO - Muito bem! 

O Sr. Evandro Carreira- Que estão engolíndo, como diz V. Ex•, goela 
abaixo, esses eri:tpréStimOS. 

O SR. PRESIDENTE(Almir Pinto) -Ev quero lembrar a V. Ex• que 
encamin?amento de votação não admite apartes. 

O Sr. Evandro Carreira - Estamos discutirido. 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Sr. Presidente, é discussão ou é encami
nhamento? 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto) - B encaminhamento de votação 
do requerimento. 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Agradeço o aparte de V. Ex• V. Ex•, ho
je, encarna aqui os trabalhadores, os mais sofridos, os que vão ser atingidos 
diretamente por isso. t o Líder dos Trabalhadores. 

O Sr. Evandro Carreira - V. Ex• está falando há uma hora. 

O SR. DIRCEU CARDOSO - Estou. Não, jã falei hã meia hora. La
mentei que V. Ex• não estivesse presente. 

O Sr. Evandro Carreira - V. Ext- não tinha meia hora para falar? 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Tinha meia hora, só; eles me cortaram 
meia hora; a Mesa me cortou meia hora. 

O Sr. Evandro Carridra- Ilustre Senador, eu me retirei do plenário por
que, Quando V. Ex" argUiu à Mesa que tinha uma hora para falar, a Mesa ga
rantfu a V. Ex'- a palavra por uma hora. Ainda chegou a dizer que o tempo de 
V. Ex" terminava às 5 horas e 15 minutos e, por isso, eu retornei ao plenário 
às 5 horas e 10 minutos para pedir a J.?alavra e também discutir. 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Mas, depois que V. Ex• saiu, a Mesa 
mudou. A Mesa está mudando muito de posição. Quero dizer a V. Ext-, que é 
um literato, que citei aqui aquela imagem de Alexandre Herculano, quando 

- diz assim: "Há certas pessoas que são como galo de campanário", aquele ga
linha cJe lata, que quando o vento bate faz zum .. TAqui, uma_ hora se diz uma 
coisa, depois se diz outra; passa para meia hora, depois para uma hora, de
pois corta para meia hora. Agora, quando é cio_ PDS, tudo corre tranqüila
mente. 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Mas, nobre Senador, eu apenas 
quero ... 

O SR. DIRCEU CARDOSO - Não, não é V. Ex•, não. 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)~ . .,c•_ porque, quando o Requeri
mento ... 

O SR. DIRCEU CARDOSO - Pelo contrário, V. Ex• está dirigindo 
magnificamente. 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto}- Agradeço a V. Ex•, mas o prazo 
foi dado certo: trinta minutos. -

O SR. DIRCEU CARDOSO- Mas, quando é do PDS, corre às mil 
maravilhas. 

VA Ex•, nobre Senador Evandro Carreira, não-se surpreenda. V. Ex• esta
va inscrito hoje para falar, como Líder do Partido, e deram o tempo ao Líder 
do PDS, Sr. José Lins, e não sei porque S. Ex~' é rnelh<?r do que V~ Ex• 

O Sr. Evandro Carreira - E deram ao PDT! 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Deram ao PDTtambém, ao Senador 
Roberto Sati.J.rnino. 

O Sr. Emndro Carreira - Mas, há um acordo ... 

O SR. ÓJRCEU CARDOSO- Acordo deles. V. Ex• está indigitado 
aqui; vai sei--difícil romper -iSSo-. 

O Sr. Evandro Carreira- Mas, nobre Senador, será interessante, quan
do_ forem_ verificar_ oS-Aiiais--d_a- Casa, principalmente os Anais de gravação, 
vão constatar ... 
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O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto) - A Mesa apelaria para o nobre 
Senador Evandro Carreira; no encaminhamento de votação, não é permitido 
aparte. 

O Sr. Evandro Carreira - Eu pensei que S. Ex' estava discutindo. 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Não, é encaminhamento devo
tação. 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Aguardamos pressurosos a palavra de 
V. Ex' Depois da minha palavra, V. Ex• pode falar. Lamentei até que V. Ex• 
não estivesse, porque a palavra de V. Ex•, palavra erudita, uma palavra sono-
ra ... 

O Sr. Evandro Carreira - V. Ex• estã encaminhando o quê? 

O SR. DIRCEU CARDOSO - É um requerimento de adiamento. São 
só 10 minutos que tenho. Depois, V. Ex• vai adiar também. Mas, a palavra 
ilustrada, musical de V. Ex•, eu disse, encanta os ouvídos de quem as ouve e 
açucara a língua de quem a profere. 

Mas, estou encaminhando o requerimento de adiamento da votação do 
empréstimo a Caputira no Estado de Minas Gerais. t· o número 3 da pauta; 
Projeto de Resolução n9 193. 21 milhões para Caputira, em Minas Gerais. 
Caputira, um munidpio que os Senadores de Minas não conhecem. Perguntei 
a um Senador e S. Ex', me disse que não sabia onde era isso. Caputira, tam
bêm nunca vi. 

Sr. Presidente, o projeto tem apenas pareceres das Comissões de Econo
mia e de Constituição e Justiça, com voto vencido do Senador Hugo Ramos, 
que devia estar presente nesta sessão, enriquecendo a nossa bancada de resis
tência. S. Ex• se encontra adoentado no Rio de Janeiro e não pôde vir a esta 
sessão. Já hã três Senadores na resistência. Segundo murmurejo que escutei, 
semana que vem, esse número serã aunient3.do para seis, porque três vão-se 
desprender dessa .. Harmonia" que há na Casa. Ficarã:in enjoados de tanta 
harmonia e de tanto acordo. Então, vamos ser seis. Com este número, serã 
difícil aprovar os projetes da Ordem do Dia, a não ser Cfue haja acordo entre 
o PDS, o PMDB e esses seis Senadores da resis-tência. Sem a con-coráãrlcia 
destes seis Senadores, os projetes não serão aprovados. E ouvi que um desses 
Senadores irá pronuriciar discurso aqui, no dia 2, sobre as orientações que o 
Senado está adotando para aprovação de projetes de lei 

Portanto, o PDS está perdendo terreno, está perdendo voz, está perden
do elementos. Antes, era somente eu, mudo e só como a rocha de granito. De
pois, o nobre Senador veio robustecer a nossa resistência. Depois, veio- milis 
um terceiro. E, agora, vênf mais Uês, e ó cacho da resistência será de seis seml
dores. Com seis senadores, será difícil passar. E o acordo, Sr. -Presidente, tem 
que ser do PDS com o PMDB. E, com os seis da resistência: vamos fazer a 
Cruz de Lorena da Casa, da resistência. V. Ex•, s-enador Evandro Carreira, 
Líder dos Trabalhadores, que hasteou a bandeira dos trabalhad_ores na Ca
sa ... 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto. Fazendo soar a campainha.)- O 
Tempo de V. Ex~ já se esgotou. 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Já passaram os 10 minutos? O meu reló
gio está correndo muito, 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- V. Ex• dialogou algum tempo 
com o Senador Evandro Carreira, mas o tempo de V. Ex~ começou extamente 
às 17 horas e 10 minUtos e o relógio está marcando 17 horas e 20 minutos. 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Sr. Presidente, pelo meu ângulo de vi
são faltam dois mit.t'utos para completar os meus dez. Esta Casa, que o comu
nista Niemeyer projetou, deveria ter um relógio a nossa fiente, porque nós te
mos que regular o nosso tempo. Mas ele o colocou às nossas costas, e assim, 
só a Mesa é que regula. Não temos nem relógio parã regular o nosso tempo. 
Olhando de onde estou, parece que faltam dois minutos. 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- h questão de ângulo, nobre Se
nador. Eu estou bem à frente. 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Não estou Cirando a razão da Presidên
cia, estou vendo a·s minhas razões. 

Assim, Sr. Presidente, sou pela ida do projeto à Comissão de Finanças, 
que não se manifestou;- apenas a Comissão de Constituição e Justiça é que 
disse: .. ~constitucional". E a de Municípios, que disse: .. É um auxílio ao mu
nicípio, é uma gr-ande obra de salvação nacional." Pronto. Acabou. Esses são 
os pareceres. Portanto, sou pela ida do projeto à Comissão de Finanças para 
se elaborar um parecer técnico sobre um projeto. 

Agora, sim, Sr. Presidente, está em cimi: os nietis 1 O minutos estão fin
do_s+ Desculpe V. Ex', mas no futuro Senado, quando eu estiver lá no meu 
município criando galinhas e não tiver mais que enfrentar a má vontade de 
meus companheiros aqui, a antipatia deles, etc. etc. etc. espero que a Mesa 
ponha um relógio aql!-i para i'egular o tempo dos oradores do fuiuro Senado, 
a partir de março de 19-83. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Continua em votação o requeri
me:n.tu. 

O Sr. Luiz Cavalcante- Sr. Presidente, peço a palavra, para encami
nhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Tem a palavra o nobre Senador 
Luiz Cavalcante para encaminhar a votação. 

Lembro a V. Ex• que o seu tempo começará extamente às 17 horas e 22 
minuto_s e terminará às 17 horas e 32 minutos. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (Para encaminhar a votação. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O fulcro da questão é: empréstimos. E os que são contra os empréstimos 
aos Estados e Municípios dizem todas as vezes que esses empréstimos são in
flacionários. 

A minha tese é o contrário. Pretendo provar- sem ser dono da verdáde, 
absolutamente - que os empréstimos não são, de modo algum, inflacio
nários. E vamos começai' lendo, aqui, umas definições do Dicionário de Eco
nomia ~·A Economia e o Economês", de Marcos· Macedo. 

Diz ele aqui: 

'"Meios de pagamento - E representado pelo papel-moeda em 
poder do público mais os depósitos, à viSta, no Banco do Brasil e 
nos bancos come~ciais." 

Isso é sabido de todos, isso é bê-a-bá. 
Sistema monetário. Diz o dicionãrío: 

SISTEMA MONETÁRIO 
Abrange as instituições responsáveis pela oferta da moeda na 

economia, ou sejam, aqUelas que têm capacidade de criar meios de 
pagamento: Banco Cenfral, bancos privados e oficiais, nacionais oil 
estrangeiros. 

SISTEMA NÃO MONETÁRIO 
Abrange as instituições fiiúi.nCeii-éi.s não inonetárias no seiltido 

de que não criem meios de pagamento. 

Pretendo mostrar aos Srs. Senadores o que sabe a grande maioria, que 
esses empréstimos sã_O oriUndos do sistema não monetário, este que, pelo di
Cionátió,- não cria meios de pagamentos. E passo, aqui, ao Boletim do Banco 
Central, de março deste ano, que mostra a evolução dos meios de pagamen
tos. Ao lado deles, copiei os empréstimos concedidos, ano a ano, desde 1972 a 
1978. 

Assim é que, para começar: Em 1978, os empréstimos internos, concedi
dos por esta Casa, somaram a 14 bilhões de-crUieiros, em números redondos. 
A evolução da base monetária, - base monetária é quase a mesma coisa que 
meio de pagamento - é sensivelmente a metade dos meios de pagamento; ela 
varia, em forma linear, com os meios de pagamento. Então, para esse raciocí
nio, tanto faz dizer meios de pagamento como base monetária. 

Recomeçando: Os empréstimos internos, em 1978, foram de 14 bilhões. 
A base monetária, naquele ano, aumentou de 41%. No ano seguinte, de 1979, 
os empréstíniás ascenderam a 36 bilhões, quer dizer, bem mais do que os 14 
bilhões. Então, a base monetária evOluiu para 84 bilhões, mais do que ante
riormente. No ano seguinte, 1980, foi o ano em que houve mais empréstimos 
internos, chegaráffi ·a 85 bilhões. Vejam bem, a e"{olução da base monetária 
foi de 57%. 

Vamos recordar: para um empréstimo de 36 bilhões, a evolução da base 
monetária foi de 84%; com o empréstimo mals de duas vezes maior, 85 bi
lhões, a evolução da base monetária foi de 57%, quase metade do ano ante
rior. No ·ano seguinte, 1981, oÇe-iilpréstimos foram minguados, apenas 8 e 
meio bilhões e, em compensação. a evolução da base morietária foi de 60%, 
quase que igual ao ano anterior. 

Então~ -Com istO aqui, resumíndo, está provado que não há relação causal 
entre os ernpi'éstirnos externos e a expansão da base monetária. Quem o diz 
não sou eu, são os números, é o Relatório do Banco Central. 
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Vejamos, agora, o que são haveres monetários. Já vimOs o <fue é o siste: 
ma monetário e o sistema não monetário. O sistema monetário age com h ave~ 
res monetários, e O sistema não monetário com haveres não monetários. Diz 
o Relatório do Banco Central: .. Haveres MonetárioS- pãpd~moeda em po~ 
der do público, depósitos à vista no Banco Central e nos bancos comerciais". 
Haveres não monetários, quer dizer, os haveres não inflacíónáfiOs, que não 
aumentam os meios de pagamento, são os depósitos de poupança, os depósi
tos a prazo fixo, as letras de câmbio, letras imobiliárias, títUlos da dívida 
pública, etc. 

·Em 1982, os haveres não monetários atingiram a nove trilhões e quatro~ 
centos e vinte milhões, enquanto os haveres monetários foram a dois trilhões 
e trezentos e sessenta bilhões. Erttão, os haveres não monetáriOs- são quase 
quatro vezes maiores do que os haveres monetârios. Então, os haveres não 
monetários são como-que a barragem, aquela barragem que junta água do rio 
no período de pequena demanda para soltá-Ia à noite, quando as cidades se 
iluminam, e aumenta terrivelmente a demanda da luz. Então, solta·se a barra
gem e se recorre aos haveres não monetários. Isto é o que acontece. 

~·os recursos provenientes dos haveres monetâriQs são chama
dos fatores de expansão da base monetária. 

Os recursos proveníeilteS dos haveres não monetários São cha
mados fatores de contração. _ 

E base monetáría, que é chamada, também, de emissão pri
mária da moeda, é apenas a diferença, os haveres_monetários meno-s 
os haveres não monetáríos. Isso dá a base monetária." 

Portanto, já vimos que os depósitos de poupança são haveres não mone· 
tários. Os depósitos de poupança da Caixa Econôm1ca, ao fim· do ano passa
do, no dia 31 de dezembro, estavam precisamente" em urri trilhão e quatro bi
lhões de cruzeiros. Só os depósitos de_ poupança. Vejam, um tfilhão_ e quatro 
bilhões. Isso coincide com o anúncio da Caixa que saiu, mais ou menos _no 
fim do ano passado, em todos os jornais e em todas as revistas. Está aqui: 
uum trilhão na Caixa~'. Essa foí a·manchete de 7 de novembro:. "L!_m trilhão 
na Caixi". 

Então, vejam bem: no ano passado, só os depósitos da Caixa Económi
ca, que somaram um trilhão, o orçamento fiscal do Brasil todo, foi de um bi
lhão e oitocentos e oitenta e oitO milhões, menos de duas vezes o depósito de 
poupança. Esta comparação é válida para mostrar a importância dos depósi
tos. 

Agora passemos aos recursos do BNH. 
Os reCursos do BNH constam aqui, também, no Boletim do Banco Ceo_- _ 

trai. É verdade que desde julho do ano passado não sai o balanço do Boletim 
do Banco Central. Mas, extrapolando os dados do balanço de julho, vemos 
que, ao fim do ano de 1981, só de depósitos do Fundo_ de Garan_tia, do Banco 
Central, que constitui a parte mais substancial dos recursos do BanCo cen
tral, havia mais de um trilhào e cem bilhões de cruzeiros, no BNH; só os de
pósitos do Fundo de Garantia do BNH, ao todo, com recursos de Qutra fon
te, ao fim do ano passado, havia mais de um trilhão_e quinhentos bilhões de 
cruzeiros no Banco Central, além de outros reCursos. E eu me lembro que o 
Diretor do Banco Central, Dr. Arícl Pacca, numa entrevista" em noveinbro do 
ano passado, disse que até outubro do ano passadO- o Banco Cehtl'al já tinha 
empregado mais de um trilhão e oitocentos bilhões- de financiamentOs dívei'~. 
SOS. 

Então, ao fim do ano de 1980, foram mais--de dois triJhões, e ao fim de 
1981, seguramente; havia de depósitos mais de tr_ês trilhões no_ Banco Central. 

Vejam bem, nobres colegas: o ano em que houv~ mais recursos,_wa!s e~· 
préstimos, foi o de 1980. oitenta e cinco bilhões. Admítindo que_ este ano os 
empréstimos evoluam bastante, admitindo que cheguem a 200 bilhões, para 
exagerar, mesmo assim, só os recursos do Banco Nacional da Habitação, sem 
falar nos recursos da Caixa Econômica Federal, porque os empréstimos vêm 
ora de um lado ora de outro, vão pelo menos a 3 trilhões. 

Então, vemos que se correr tudo por conta do Banco Central~ esses 200 
bilhões representam apenas menos de 7% de todos os recursos disponíveis no 
Banco Central para empréstírrios. Então, perdoem·me, estamos é "catando 
pulgas em leões", 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem.') 

O Sr. Evandro Carreira - Peço a palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Com a palavra o nobre Senador 
Evandro Carreira, para encaminhar a votação. 

O SR. EVANDiW CARREIRA PRONUNCIA DISCURSO 
QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR. SERÁ PUBLI· 
CADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Afmir Pinto)- Não havendo mais quem queira 
encaminhar a votação, vou submeter o requerimento a votação. 

sa.) 

Em Votação. - -
Os Srs.- S:Cfladores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau~ 

Rejeitado. 

O Sr. Dirceu Cardoso --Sr. Presidente, requeiro verificação de votação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Serã procedida a verifi-
cação solicitada. 

Solicito-aos Srs. Senadores que retomem seus lugares, para procedermos 
à verificação solicitada. (Pausa.) 

Como vota ci Líder do PDS? 

O SR. JOSÉ LINS - Não. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Como vota o nobre Líder 
do PMDB? 

O SR. LÁZARO BARBOZA -Não. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Como vota o nobre Líder 
do PDT? 

O SR. ROBERTO SATURNINO - Não. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Como vota o nobre Líder 
do PT? ~ 

O SR. EVANDRO CARREIRA- Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Os Srs. Senadores jã po
dem v_Qt~r. {Pausa.) 

(Procede-se à votação.) 

VQTAM ''SIM'" OSSRS. SENAD__QRES: 

.Dirceu Cardoso- Evelásio Vieira- Lãzaro Barboza- Ro
berto Saturnino, 

VOTAM "NÃO" OS SRS. SENADORES: 

Aderbal Jurema - Affonso Camãrgo....: Alberto Silva- Al
mir Pinto -A16ysio Chaves- Benedito Canelas- Benedito Fer~ 
reira - BefnarOiilOVlaila-~.=-cunha Lima - Dinarte Mariz -
Franco Montoro -Gabriel Hermes ~ Helvfdio Nunes- Henri· 
que Santillo- João Calmon ~Joã_o Lúcio- Jorge Kalume- Jo~ 
sé Lins __: Jutahy Magalhães- Laélia de Alcântara- Lenoir Var
gas - Lourival Baptista - Luiz Cavalcante - Marcos Freire -
Milton Cabral_- Passos Pôrto ~ Raimundo Parente. 

o SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)_:_ Vaiaram SIM 4 Senadores 
e, NÃO, 27. 

Não houve abstenções. 
Total de votos: 31. Não houve quornm. VO-u a_plicãr o Regimento, art. 

327 ... 

O SR. PAULO~BROSSARD -Sr. Presidente, no momento da votação, 
fui chamado para assinar uns documentos e não votei. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Mais um só, também não 
dá quornm, 

Nobre Senador,_ ternos o recurs_o regimental: todas as pessoas que se en-
-- contram no pler1_~rig_$ãO c_gn~asl~~-Q_ar_a_~f~i1<ú:l_e quorum, ainda que votad_o 

não tenham. Mas, s_ão 31 votos, com dois que não votaram, Srs. Senadores 
Luiz Viana e Paulo Brossard, 33; comigo, 34. Automaticamente, está rejeita~ 
do o requerimento do Senador_ Dir~u Cardoso. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Sr. Presidente, peço a palavra para uma decla
ração de voto. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Dirceu Cardoso, para declaração de_ voto. S. Ex' dispõe de 5 
minutos. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (Para declaração de voto. Sem revisão do 
orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Ouvimos aqui declarações e explicações sobre meios circulantes, não 
monetários, etc., de uin dicíonârio que não Sei de-que época, mas quero trazer 
uma explicação interessantíssima sobre os empréstimos- esses -empréstimos 
que· rrós -queríamos rriãii.dar à- Comissão de Finanças. 
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Já fiz um apelo ao Presidente da ComiSsão de FiriãOÇas, ri6 s"eriiído de 
que solicitasse a presença do Diretor do Banco Central, para que nos expli
casse se são inflacionários ou não. Porque -questão de dicionário, Sr. Presi
dente, não explica nada; não são as explicações, são as Coisas explicadas. 

Vou ler aqui a informação do Secretário de Planej3.riú:nto-da Presidência 
da República- da Secretaria de Planejamento da Presidência da Re_pUbiica 
~que respondendo a ofício de minha autoria sobre se _esses empréstimos 
eram inflacionários ou não, a SEPLAN- não é dO PMDB, nem ê do PP, 
nem é independente; é do PDS, é do Governo, é do Governo do Presidente da 
República, do Ministro da Fazenda, do Presidente do Banco Central, e assim 
por diante. 

Perguntei a ele; "São inflacionários esses emptéstim.os i Estados e Mu-
nicípios?" - -

Diz ele aqui, em Ofício- da SEPLAN: 

"Os empréstimos que os bancos concedem aos Estados e Mu
nicípios fazem parte, corno qualquer outro empréstimo bancário, do 
processo de multiplicação da moeda." 

É o ofício-resposta deS-5-81, da SEPLAN. O que é a SEPLAN -Secre
taria de Planejarnento _da Presidência da República. Vou ler outra vez. Vou 
ler três vezes para ficar de uma vez, na Casa. - -

.. Os empréstimos qúe os bancos" ..... bancos'_', onde tem depósitos de 
poupança, de gente rica, depósitos em quantidade; pode ter trilhões de em
préstimos; c}uer dizer é a liberação desses recursos; isso é outra coisa, põde ter 
trilhões de empréstimos. 

Diz aquí: 

"Os empréstimos que os bancos concedem aos Estadosa Mu
nicípios fazem parte, como qualquer outro empréstimo bancário, do 
processo de_ multiplicação da moeda~" 

.. Portanto, quanto à açilo expansioitiSta soOre os meios de pa
gamento, esses empréstimos são idênticos a todos os demais e de~ 
vem estar enquandrados, sem qualquer distirição, no contexto do 
controle global de expansão de crédito." 

"Vou ler pela terceira vez, Sr. Presidente: mas são empréstimos 
como qualquer outro e provocam a expansão dos meios de paga~ 
menta da moeda." 

Nobre Senador, estou lendo o ofício da SEPLAN. A SEPLAN, eu acho, 
entende mais de moeda do que cu c do que V. Ex• 

Sr. Presidente, vou ler pela terceira vez. Um minutinho. 

"Os empréstimos que os bancos concedem aos Estados e Mu
niCípios fazem parte, como qualquer outro empréstimo bancário, do 
processo de multiplicação da moeda." 

Diz mais: 

.. Portanto, contra a açilo expansionista sobre os meios de paga
mento, esses empréstimos são idênticos a tO"dos os demais e devem 
estar enquadrados, sem qualquer distinção, no contexto do controle 
global de expansão do crédito." 

E o caso de expansão de crédito. É isso: 

.. Se tais empréstimos podem se converter em fatOr inflai:io
nârio, confirmando a resposta dada por Sua Excelência no Audi
tório do Anexo III, do Senado, quando respondeu ao autor do pre~ 
sente Requerimento?'' 

Sim, eles podem ser inflacionârio.S, riã meâida em que, como 
quaiSquer outros empréstün-os, podem estimular a demanda agrega~ 
da a ponto de torná-la incompatível com a oferta. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Solicito a V. Ex• que con
clua. 

O SR. DIRCEU CARDOSO -Concluo, Sr. Presidente. 
Quem forneceu isto? A SEPLAN. O que é a SEPLAN? Secretaria de Pla

nejamento, Assessora do Ministro do Planejamento. Assinou ístO quando? 
Quando a mim respondeu à indagação que fiz. Portanto, naõ é dicionário, 
não é o que é meio de pagamento, não é nada disso. :E: resposta ao oficio que 
eu mandei, perguntando: é inflacionário ou _não é? Ela disse: é. Então, eStá 
acabado! 

Sr. Presidente, não vou trazer aqui o prêmio Nobel de Economia, ne
nhum dicionário, nada, trago o ofício dã SEPLAN, que não é a minha Secre~ 
taria e nem do ilustre Líder do PT, é a Secretaria de Planejamento da Presi~ 
déncía da República, do Ministério do Planejamento, diretamente subordina
da ao Sr. Delfim Netto. 

Portanto, três vezes eu li e vou ler a quarta, agora; quando encaminhar (I 
v~nação vou ler a quarta a quinta e.a sexta._ Hoje voU ler 6 vezes. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Em votação o projeto. 

O SR. DIRCEU CARDOSO -Sr. Presidente, requeiro verificação de 
quorum. · 

O Sr. Luiz Cavalcante- Sr. Presidente, peço a palavra para uma decla
ração de voto. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
_r10bre Senador Luiz Cavalcante, S. EX• dispõe de cinco minutos. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (Para uma declaração de voto. Sem revi
.são do orador.)~ _S_r. Presidente, Srs. Senadores_: 

Eu simplesmente contesto esta assertiva lida pelo Senador Dirceu Cardo~ 
so, tenha-a subscrito quem quer que seja, pOfque assim corOo esse cidadão de~ 
sempenha esse_cargo lã, o Senador Dirceu Cardoso poderia desempenhã-Jo, e 
me desculpe a teriível modéstia, até o Luiz Cavalcante poderia desempenhá~ 
lo também-. o que ele esc-reveu- -eSta absolutamente errado. 

Os haveres monetários, o papel moeda, e os depósitos a vista, no Banco 
do Brasil e nos _bancoscomercia~s~ se for _banco comercial que faça esses em
préstimos - n-obre Senador Dirceu Cardoso, eu me permitiria pedir a sua 
atenção. 

O Sr. Dirceu Cardoso - Pois não. 

OSR. LUIZ CAVALCANTE- "Se esses empréstimos fossem concedi~ 
dos por bancos comerciais, sim, seriam iriflacionãrios, porque esses fazem 
parte do sistema- monetário. Mas não são concedidos pelos bancos comer
ciais, são concedidos pela Caixa Econômica ou pelo BNH, que não fazem 
parte do sistema morietáriO~ são do sistema i1ão monetário, são dos haveres 
contracionistas da inflação . 

Então, volto a repetir: a informação que o Senador recebeu está, simples
mente, erútda. Ou, pof outra, na melh-or das hipóteses, está exagerada. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Como o Senador Dirceu 
Cardoso, requereu verificação nominal, solicito aos Srs. Senadores ... 

O Sr. Paulo Brossard - Pela ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Pela ordem, tem a palavra 
o nobre Senador Paulo Brossard. 

O SR. PAULO BROSSARD (Pela ordem.) Para colaborar com a Mesa, 
pois já ·se tratava de declaração de voto. A apuração da votação já ocorreu. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Já ocorreu a votação. Es
tou dizendo a votação do projeto. 

Votado o projeto, S. Ex•,- o Senador DirCeu Cardoso, requereu verifi~ 
cação nominal. O projeto está aprovado e está submetido, agora, à verifiR 
cação_ nominal. 

Os Srs. Senadores ocupem os seus lugares. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESiDENTE (Jarbas Passarinho)- Concedo a palavra ao Se
nador Dirceu Cardoso . 

O SR. DIRCEU CARDOSO -,.- Sr. Presidente, nós votamos o meu re
querimento, para remessa à Comissão de Finanças. O Senado o rejeitou, e 
nós fizemos três_declarações de voto, a minha, a do nobre Senador Luiz Ca
valcante e a do nobre Senador Evandro Carreira. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Eu me sentava aqui, ocu
pando a Presidência, e não acompanhei todo o desenrolar do processo: quan~ 
dO eu-sentava, estava fa"zendo -declaração de voto o nobre Senador Luiz Ca
valcante e V. Ex' pedíu verificação nomínal. Estou supondo que jâ foi vota
do. 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Não! Não! 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex• pediu verificação de 
que, então? 

O SR. DIRCEU CARDOSO - Eu pedi para declaração de voto. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Não! Em seguida V. Ex• 
disse: requeiro verificação. 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Não! 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Foi. Foi baseado na pala
vra de V. Ex• que encaminhei erroneamente. 

O SR. DIRCEU CARDOSO - Então retiro, Sr. Presidente. 
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O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Então, estâ em votação o 
projeto. 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Peço a palavra, Sr. Presidente, para en
caminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex• tem a palavra, por 
10 minutos, para encaminhar. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (Para encaminhar a votação. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: . 

O Município de Caputíra, no Estado de Minas Gerais, Um Senador de 
Minas até nem sabia que existiã e é justo, pois são 722 mtinicípiõs naquele Es
tado. 

O Município de Caputtra pede um empréstimo de vinte e um milhões. 
O Município de Caputira tem Uriia população de 6.750 habitantes, e a se

de, 1.700 r,~ineiros. É uma cidade pequenininha. Se_o Senado resolver, na sua 
alta sabedoria, emprestar os 21 milhões a Caputira, ele vai atender à popu
lação da cidade, Je 1.700 habitant~ .• o que significa isto, Sr. Presidente? Sig
nifica beneficiar 0,001% - um mi:ésimol - da população brasileira. 

Nós va:mos jOgai' efu cirCulação, seja do dinheiro entesourado da pou
pança da Ca.ixa_Econômica - e, no ·caso aqui, eu não sei qual é a entidade 
emprestadora. Qual a entidade emprestadora? ta Caixa Econômica dç _Esta
do de Minas Gerais que vai emprestar 21 milhões a uma população de 1.700 
habitantes, que é a sede muniCipal. Para quê? Para a execução de obras de JOO 
unidades habitacionaiS: Portanto, vai beneficiar 600 pess_oãçaperiãS1 à_ custa 
do sacrifíCio de 120 milhões de brasileiros. Por que é à custa do sacrifício de 
120 milhões de brasileiros? Aí"é que está o perceritual. Beneficiamos· apenas 
SOO dos 1.700 habitantes que vão ter calçamento, meio-fio, rua, âghã.-pluvial 
etc., todas obras perfeitamente municipais, que a prefeitura deveria fazer, 
mas quer o dinheiro da República para a execução da obr_a. 

Este, portanto é O,<XH% da população brasileira, se forem tomados os 
1.700 habitantes do município, mas como são 500. os beneficiados. é de 
0,0015% da população brasileira. Vamos beneficiar 500 ffioradores do Con
junto Habitacional de Caputíra que·tem 1.700 habitantes, e vai exec~~ar obra 
de infra-estrutura, num conjtihto de 100 unidades de residências. Portanto, 
vamos beneficiar 0~0015% da população. brasileira e trazer uma inflação, pois 
é a liberação de recursos, é o aumento do meio d.e pagamentos, o dinheiro en
tesourado não circula, não cria inflação, mas soltou_ Q_djo~.iro ele._ cria in
flação, ele se gasta, ele aumenta os meios de pa8:ãmento, aum-elita as bases 
monetárias. 

Quem diz isso? Quem diz iss·o e· ã SEPLAN. O ilustre Senador Luiz Ca
valcante disse que estã errado. 

Então, Sr. Presidente, deveríamos chamar o ilustre Presidente do Banco 
Central à Comissão de Finanças da Casa e, S. Ex•, explicaria se isso é ou nãO" 
inflacionário. Isso é simples. Convocar-se-ia o Presidente do Banco Central, 
que me disse que é legítima e válida a minha posiçãO de lutar contra os em
préstimos, q"u"e sãO inflacionários, o Presidente do Banco Central, o homem 
que é o responsável, com o Ministro do Planejamento, pela política financeira 
do País, S. Ex• me disse. Mas como disse a mim, S. Ex• vai diZer, agora à Co-
missão se é inflacionário ou- não. -

Mas, como, Sr. Presidente, isto aqui muda de posição de um dia para o 
outro, como dizia o HerculanQ: 

"Isso aqui é o galo de campanário, que muda ao sabor do ven
to, hora sopra uma monção, ora a ríspida nortada, ora o nordeste, 
ora um alísio." Então, o galinha vira na torre das igrejas ao sabor 
das correntes, e aqui, então, vamos sentir essa modificação. 

Sr. Presidente, Caputira quer vinte e um milhões para beneficiar qui
nhentos brasileiros. 

Nós vamos jogar em circulação vinte e um milhões de cruzeiros que vão 
beneficiar apenas, segundo dados revelados pelo PRODASEN, - que fez 
esta conta para mim, porque eu não so_ube fazer, é muito zero, muito número 
e eu não soube fazer a conta, foi o PRODASEN que fez a conta- 0,001%, 
isto é, um milésimo por centO da população brasileira. E para beneficiar isso, 
nós vamos jogar vinte e um. milhões. Amanhã o dinhejro vai se desvaloriz;,tr 
proporcionalmente a esta soma. Com o dinheiro nosso vai se. comprar menos 
pão, menos leite, menos feijão, pagar menos sapato, não pagar aluguel da ca
sa, não pagar menos rémédio, não comprar roupa, não pagar colégio, assim 
por diante. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Solicito ao nobre Senador 
que conclua o seu pronunciamento. 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Vou concluir. Vou dizer mais, Sr. Presi
dente. A conta foi feita pelo computador do PRODASEN. E.u dividi mil e se
tecentos habitantes por cento e vinte milhões de habitantes - eu não soube 

fazer a conta. Então o PRODASEN fez lâ, no computador, edeuO,OOI%, be
nefiCiando um milésimo por cento da população brasileira, mas jogamos em 
circulação vinte e um milhões de cruzeiros. 

Sr. Presidente, isto aqui não é a única variável que forma o meio de paga~ 
menta - são centenas de variáveis. Os meios de pagamento são uma fibra 
formada por milhares de fibrilas, e essa é uma das fibrilas. É uma das variá
veis da formação dos meios de. pagamento, mas é variável. Ela influi, ela é in
flacionária, ela exige o sacrifíCio da retençã-o, da abstenção, da fome e da mi
séria de 120 nlilhões de brasileiros. 

Portanto, Sr. Presidente, sou contra e vou requerer verificação de vo
tação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Em votação. 
Os Srs~ Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau-

sa.) 
Aprovado. 
Requereu verificação nominal o Sr. Senador DirceU ·cardoso. 
Os "Srs. Senadores retomem seus lugares, para procedermos à nova veri-

ficação de votação._ (Pausa.) 

Como vota o Líder do PDS? 

O SR. JOSÉ LINS - Sim. 
O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Como vota o Líder do 

PMDB? _ 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Sim. 
O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Como vota o Líder do PT? 

O SR. EV ANDRO CARREIRA - Não. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- O Líder do PDT não se en
contra presente. 

Os Srs. Senadores jâ podem votar. (Pausa.) 
(Procede-se à votação) 

VOTAM ""SIM"' OS SRS. SENADORES: 
Agenor Maria- Alberto Silva- Almir Pin.to - Aloysio Chaves- Be

nedito Canelas- Benedito Ferreira- Bernardino Viana ~Cunha Lima
Dinarte Mariz - Evelâsio Vieira- Gabriel Hermes- Helvídio Nunes
Humberto Lucena- João Calmon- João Lúcio -Jorge Kalume- José 
Lins - Jiithay Magalhães - Laélia de Alcântara -· Lourival Baptista -
Luiz Cavalcante - Marcos Freire - Milton Cabral - Nilo Coelho - Pas
sos Pôrto -· Raimundo Parente. 

VOTA ""NÀO"' O SR. SENADOR: 
Dirceu Cardoso 

ABSTEM-SE DE VOTAR OS SRS. SENADORES: 
Henrique Santillo 
Paulo Brossard 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -Total de votos 29. 
Vou aplicar o Regimeittó, art. 327, item VI, e dentio do temPo regula

mentar reabrirei a sessão. para nova votação. 

(A sessão é suspensa às 18 horas e 8 minutos e reaberta às 18 ho
ras e 16 minutos.} 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Estâ reaberta a sessão. 
Passa-se agora à segunda votação do Projeto de Resolução n9 193j81, 

que trata da concessão de empréstimo à Prefeitura Municipal de Caputira 
(MG). 

Como vota o nobre Líder do PDS? 

O SR. NILO COELHO - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Como vota o nobre Líder 
do PMDB? 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Sim, 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Os nobres Líderes dos de
maiS Partidos, não os vejo aqui, no moritento. 

Os Srs. Senadores jã podem votar. (Pausa.) 

(Procede-se à votação) 

VOTAM "'SIM"' OS SRS. SENADORES: 
Affonso Camargo - Agenor Maria - Alberto Silva - Almir Pin

to - Aloysio Chaves - Benedito Canelas - Benedito Ferreira - Bernar
dino Viana -Cunha Lima - Dinarte Mariz- Evelásio Vieira- Franco 
Montoro - Gabriel He;~~·-.= l·i"e~fdi~j~-u~~~ ~Henrique Santillo -
Humberto LuCena- João Calmon- João Lúcio- Jorge Kalume- José 
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Lins- Jutahy Magalhães- Laélia de Alcântara- Lázaro Barboza- L~

noir Vargas- Lomanto Júnior~ Lourlval Baptista- Luiz Cavalcante
Luiz Viana- Marcos Freire- Milton Cabral- Nilo Coelho- Passos Pôr
to - Raimundo Parente - Tarso Outra. 

VOTA "NÃO" O SR. SENADOR: 
Dirceu Cardoso 

ABSTEM·SE DE VOTAR O SR. SENADOR: 
Paulo Brossard. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Votaram favoravelmente 
ao projeto 34 Srs. Senadores; contra 1. Houve uma abstenção. 

O projeto está aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

E o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO' DE RESOLUÇÃO N• 193, DE 1981 

Autoriza a Prefeitur~fMunicipal de Caputira (MG) a elevar em 
Cr$ 21.171.150,00 (vinte e um milhões, cento e setenta e um mil e 
cento e cinqilenta cruzeiros) o-montante de sua dívida consolidada 
interna. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 É a Prefeitura Municipal de Caputira, Estado de Minas Gerais, 

nos termos do art. 29 da Resolução n9 93, de 11 de outubro de 1976, do Sena
do Federal, autorizada a eleva,r em Cr$ 21.17_1)50,00. (Vírite e unf milhões, 
cento e _setenta e um mil e cento e cinqíienta cruzeiros) o mOntante de sua 
dívida consolidada interna, a fim de que possa contratar operação de crédito 
no valor global a~ima~junto à Caixa Ecónôm1ca do Estado de_ Minas Gerais 
esta na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação._ des
tinada à const~:ução de 100 (Cem) unida,des habitacionai_s d~ inter~sse soCial e 
execução das obras de ínfra-estruturã._ rieçessãrias, obedecidas as co":dições 
admitidas pelo Banco Central dq 2rasiJ. JlO respectivo processo. _ 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Pas$arinho) - Item 4: 

Votação; em turnO úriíco, do Projeto de Resolução n9 38, de 
1981 (apresentado pela Comis.s·ão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n~ 279, de 1981), c:[ue autOriza a Prefeitura MuniCip-al de 
Rio Claro (SP) a elevar em Cr$ 282.483.630,00 (duzentos e oitenta e 
dois milhões, quatrocentOs e Oitenta:: e três inil, seiscentos· e trinta 
cruzeiros) o _m_ontant_e de sua çlívida c~nsolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 280 eZSI, de 1981, das Comissões: 
-de Constituiç-ão e JustiÇO., pela constitucionalidade e juiíd.ici

dade; e 
-de Municípios, favorável. 

Sobre a Mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 19-Secretário. 

E lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 101, DE 1982 

Nos termos do art._350, combinado com a alínea "c", do art. 310, do Re
gfmento Interno, requeremos o adiamento da votação do Projeto de Reso
lução n9 38, de 1981, a fim de ser feita na sessão- de -3 dC.junho próximo. 

Sala das Sessões, 26 de maio de 1982.- Humberto Lucena- José Lins. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Sr. Presidente, peço a palavra para encaminhar. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Ditceu Cardoso para encaminhar. Só que V~ Ex• encaminhará 
pelo PMDB, porque só pode encaminhar o requerimento o autor_.e um por 
Partido. V. Ex• pertence ao PMDB, n"ão sei se o Líder de V. Ex• lhe conccder:ã 
a palavra. 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Pertenço, mas é um P5'rtenço meio ma
treiro. Só se o Líder me indicar. Âs vezes, ele me retira a indicação e eu fico de 
cara no chão. Se o Líder conceder-me a palavra pelo PMDB, eu falarei. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Sr. Presidente, entendo, como Líder 
do Partido, que só posso conceder a palavra ao nobre Senador se S. Ex• for 
encaminhar favoravelmente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - O requerimento é de V. 
Ex• 

O SR. HUMBERTO LUCENA - É subscrito por mim. 

O Sr. Dirceu Cardoso - Sr. Presidente, eu posso falar não como indi
Cação, mas como membro do Partido? Não sei mais se sou membro do parti
do. Até 25 minutos ~trás_ eu era; ag_ora, pode ser qu~ não seja mais. 

O Sr4 Humberto Lucena - Eu daria a palavra a V. Ex~, pela Bancada, 
desde que V. Ext- concordasse com o adiamento. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Eu entendi que o Líder 
acaba de declarar que V. Ex• falando, utilizando o direito do Partido, a prer
rogativa de falar pelo Partido, só poderia fazê-lo se fosse favorável ao reque
rimento. 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Eu sou favorável ao requerimento. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex• tem os 10 minutos 
regimentais. 

O SR. DIRCEU CARDOSO -Sr. Presidente, eu não estou desinvesti-
do até agora. Não fizeram comunicação ainda de que não sou do PMDB. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Certo. 

O SR. DIRCEU CARDOSO - Vai fazer, com o tempo vai fazer. 

.O SR .. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Não sei, Ex• 

O SR. DIRCEU CARDOSO- O PDS, ajeitando bem o PMDB, eu vou 
perder até a filiaçãO. Já vi isto, mas não tem importância, eu fico com a minha 
consciência. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Pa>Sariuho)- A pergunta de V. Ex• é se 
~t:no m~e:mQro do :PartidQr ... 

OSR. DIRCEU CARDOS.O-,- Pois.é, eu sou doPMDB, não saí.do 
PMDB, eu quero falar, eu quero discutir ... 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Mas é economia interna 
âo Partido, nobre Senador Dirceu CafdosO. O Regimento é claro, falar um 
pur Partido. 

O SR. DIRCEU CARDQ!?O - Eu sou favorável ao adiamento! 

.O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -De maneira que, aí. o 
Líder deu a palavra a V. Ex• para enCaminhar favoravelmente_. 

O SR. DIRCEU CARDOSO - Está bem. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex• tem 10 minutos: 

O SR. DIRCEU CARDOSO (Para encaminhar. Sem revisão do orador.) 
-Sr. Presidente, _foi bom o Líder me_ ter permitido a palavra, porque sobre 
Rio _Claro tenho, aqui, uns documentos interessantíssimos revelando o que 
):ezJJ _Pr~feito daguele _MunicípiO, remetidos pela Câmara Municipal de Rio 
Claro: .. · 

"Exm9 Sr. 
Dr. Dirceu Cardoso 
DD. Senador da República 
Senado da República 
Brasília 

- Rio Claro, 24 de maio de 1982 

Assunto: Emprêstimo solicitado pela Prefeitura Municipal de 
Rio Claro (SP). 

Cumprimentando o ilustre Senador e companheiro- o pes
-soal do PMDB está achando que o PMDB do Senado está favorável 
a· isso, está meio pedessista - tenho a honra em formular o presen
te, para passar às mão~ de V. Ex• o incluso exemplar do jornal local 
(ediçãO extra}, que reproduz ínformações sobre uma ação popular 
(mais uma, aliás) que estou promovendo contra o Prefeito Munici
Pal de RiO CfãrO __:_ DÚmeVal da Fonseca Nevoeiro Júnior (quere
nunciOu há-dias para·ser candidato à deputado estadual)-, denun
ciando mais uma falcatrua que realizou nos negócios públicos muni
cipais. 

Essas falcatruas, aliás, tem sido freqUentes na administração 
-desse cidadãO, cuja idoneidade jâ se encõntra perfilada em prOcesso
crime (estelionato e falsidade ideológica), onde foi condenado à dois 
anos de reclusão (tem recurso para o Tribunal de São Paulo). 

Como V. Ex• pode constatar e informar aos seus ilustres pares, 
o emprêstiino cjuC pretende seja autoriZado pelo Senado tem a fina
lidade de serVir a esses ''fiãmbiques" em seu favor e dos seus apani
guados. 

Que Deus fortaleça o ânimo de V. Ex• e dos membros do 
PM DB que estão nessa resistência heróica contra esses empréstimos 
que vão ser usados contra o nosso Partido no Município." 
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Está aqui assinado pelo Vereador da Câmará Municipãl de Rio Cfaro. 
E aqui está no jornal: "Ação Popular contra Nevoeiro". Já que vai ser 

adiado, Sr. Presidente, essa Cu recebi ontem, mas tenho uma farta documen
tação sobre esse aí, ínclusive o loteamento em causa do qual o prefeito é só
cio. Mas o Partido resolveu adiar também a votação. Diz aqut o Vereador, fa
zendo votos a nossa resitência. A minha resistência já está fracassando, mas-o 
PMDB que está forte, resistência heróica. Contra. Ele está pensando que o 
PMDB está contra, mas não está totalmente contra, às vezes é.a favor. 

Sr. Presidente, vamos deixar para discutir isso depois. Propriedades ava
liadas em dezoito milhões foram expropriadas por sessenta e quatro. Está 
aqui. Há uma ação popular contra o prefeito, foi condenado e está em grau 
de recurso no Tribunal de Justiça de São Paulo. Mas tenho outro~ documen
tos em casa e trarei, quando vier à baila a discussão do empréstimo de Rio 
Claro, que é um municíPio poderos-o, sr. Presidente, um municípto cuja Sede 
tem cento e cinco mil e setecentos e oite_nta habitantes. 

Assim, perfilho a decisão do PMDB. Divergertte dele, desde o inícíO da 
sessão, porque, em posição oposta, em posição contrária, vejo que, agora, 
sou favorável ao adiamento, porque não pode, de fato, discutir hoje e é um 
empréstimo que foge ao acordo. O acordo fixou um parâmetro de cinqUenta 
milhões e este, Sr. Presidente, é um empréstimo que monta a duzentos e oiten
ta e dois milhões, quatrocentos e oitenta e três_ mil e seiscentOs e triil_h_l ciu~ei-
ros. 

Destinado a_ quê? "À execução d_e obras de infra~estr_ut_ura urb_Çtn"! ne:cçs
sâria a construÇão de cem unidades _habitaêioilais". Quer dizer, para fazer 
cem unidades habitacionais, s6 para as obras de infra-estrutura estão pedindo 
duzentos e cinqüenta e oitO milhões. 

O Prefeito Nevoeiro Júnior- de fato, o Sr. Prefeito tenj sido um_ n~voei
ro, a gente não vê claro, desculpem, apesar de ser Prefeito de._Rio Claro ele e
nevoeiro~ 

O Sr. Benedito Ferreira - (Fora do mlcràfonc.) 

O SR. DIRCEU CARDOS.O--, Diz bJJobr~ Senadqr !leJl~i.to l'erreira, 
Sr. Presidente, em quem eu sempre encontro uma surpre..o:;a, porque o conheci 
como Deputado Federal e hoje o encontrQ como StmlQor .-.é_~emPr~ __ uma 
surpresa, é unia revelação eSte homem, que não teve curso como nós tiVemos 
mas enfrenta qualquer um em qualquer discussão. Portanto, é 'uma surpresa. 
Ele estava dizendo-me que o Município é de Rio Claro e o_Pr(:feito é _u_ffi Ne
voeiro, deveria s_er um Prefeito HCêu limpo", coisa assim, mas é um nevoeiro. 
E, de fato~ nóS rião estarrioS Vendo bem através da pulverização balsâmica da 
luz. EntãO eSte nevoeiro está nos impedindo de ver as coisas tal qual são e, as
sim, estou- de acordo que haja o adiamento. FíguTou na: paulã, então, por 
quê? Eu não sei, deve ser a ordem de entrada. Estâ certo. Porque são 252 mi
lhões, acima cínco vezes do parâmetro fixado no acordo. E é um município 
poderoso, que tem uma arrecadação de alguns bilhões de cruzeiros e a cidade 
com cento e tantos mil -habitantes. 

Sr. Presidente, deixamos para a próxima -vez, qüaridó ·volta:r à baila o 
projeto, nós o discutiremos com documentos fartos sobre o que a Câmara 
acha como falcatrua do prefeito, que está atiilgido a:té por uma ação popular, 
foi condenado e está sub judiccs, está em ação de teçu_x:so Qo_Tri.PJ,mal 4~ JJJ,s
tiça de São Paulo,_ 

Sr. Presidente, então sou pelo adiamento, porque está fora das normas, 
fora do acordo, fora da nossa alçada, fora da nos_sa concepção e fora daquilo 
que nós aditimós como empréstimo. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O Sr. Ennd_ro Carreira - Sr. Pr~idente peço a palavra, para encami~ 
nhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Tem a palavra o nobre Se
nador Evandro Carreira, para encaminna-r a vota-Ção. 

O SR. EVANDRO CARREIRA PRONUNCIA PlSCl!RSO 
QUE. ENTREGUE Ã REV!SÂO DO ORADOR, SERÃ PUBLI
CADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Continua em votação o requeri
mento. 

O Sr. Humberto Lucena- Sr. President_e, peço a palavra para um escla
recimento. 

O SR. PRESIDENTE (Aimir Pinto)- Concedo a palavra ao nobre Se
nador Humberto Lucena. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (Para um esclarecimen(o.)- Sr. Presi
dente, um esclarecimento sobre a votação do requerimento~ Informo ao Ple
nário que o que houve, com relação a este projeto de autorização de emprêsti-

mo, é que a matêria não fOiObjeto de acordo das Lideranças, dãi por que deli
beramos assinar um requerimento pedindo seu adiamento, de acordo com a 
norma regimental competente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Em votação o requerimen-
to. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau-
sa.) 

Estã aprovado. 

O Sr. J)irceu Cardoso_- Requeiro verifiçaç_ão, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -V. Ex• encaminhou favo
ravelmente. 

O Sr. Dirceu Cardoso - Mas requeiro a verificação. 

O SR. PRESIDENTE_(JarbasJ>a§sarinho)_-:c- 10 um direito de V. Ex•, ao 
qual me Curvo. Mas, 3.ch0 ijue e tiin-pouco 6X:Cess1vá. V. Ex' ú~m dirCito de pe
dir verificação nominal. 

O Sr. Paulo Brossard (Fora do microfone.)- Não há legitimidade de in
teresse, não há por que recorrer. Isso fere todos os princípios de Direito. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Quanto aos princípios de 
direito, recebo isso como uma lição, mas, amarrado ao Regimento da Casa, 
analiso o textO regÍrÍleiltiil que permfte a ·qualquer Senador pedir verificação 
nominal da votação. S. Ex' poderia contra~argumentar que embora tivesse 
encaminhado favoravelmente, quer ver os Senadores votando. E eu não pog.. 
so, então, recusar isso. 

O SR, DIRCEU CARDOSO --, Posso te.rcme arrependido. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Em arrependimento, não 
creio. V. EX• não é fácil de arrepender-se. 

Como vota o nobre Líder do PDS? 

~O SR. NILO COELHO - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Como vota o nobre Líder 
do PMDB? 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Sim. 

O SR. PRESIDENTE(Jarbas Passa_rinho)- Como vota o nobre Líder 
do PT? (Pausa.) 

Os demais Srs. Senadores já pOdem votar. (Pausa.} 

(Procede-se à votação:) 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 

Aderbal Jurema -- Agenor Maria - Alberto Silva - Almir 
Pi~:to __ ----:-- AlC?ysio <:;haves_- _Benedito Canel~_s -:- Bernardi_no Viana 
c.~-=--cunha-Lim-a- Evelásio Viefra - Gabri~l Her~es -- Helvídio 
Nunes- Henrique Santillo -Humberto Lucena- João Calmon 
-João Lúcio -~Jorge Kalume -José Lins- Juiahy Magalhães 
-- Laélia de Alcântara - Lenoir Vargas - Lourival Baptista -
-Lu"iz Cavalcante -luiz Viana- MâiCõs F'refie- Milton Cabral 
- N11o Coelho - Passos Pôrto - Paulo Brossard - Raimundo 
Parente - Tarso Dutra. 

VOTA "NÂO" O SR. SENADOR: 

Dirceu Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Votaram SIM 30 Srs. Se
nadores; e NÃO, I. Não houve quorum. 

De acordo com o Regimento Interno, vou suspender a sessão por 10 mi
nutos, fazendo soar a campainha para chamada dos Srs. Senadores, a fim de 
procedermos à nova votação. 

(Suspensa àS 18 horas e 40 minutos, a sessão é reaberta às 18-ho-
ras e _45 minutos) - ---

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)-- Está reaberta a sessão. 
Passamos à segunda votação do re_queri"mento, com o qual todos os Srs. 

Senadores estavam de acordo. 
Como Vota o Sr. Líder do PDS? 

O 'SR. NILO COELHO- Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Como vota o Sr. Líder do 
PMDB? 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Sim. 
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O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Os demais lideres não es· 
tão presentes. 

Os demais Srs. Senadores já podem votar. 

(Procede-se à votação.) 

VOTAM "'SIM'" OS SRS. SENADORES: 

Aderbal Jurema- Affonso C amargo- Agenor Maria -:Alberto Silva 
- Almir Pinto- Aloysio Chaves- Benedito Canelas- Benedito Ferreira 
- Bernardino Viana - Cunha Lima- Dfnãrte Mariz- Dirceu Cardoso-
Evelásio Vieira- Gabriel Hermes - Helvídio Nunes- Henrique Santillo 
-Humberto Lucena- João Calmon- João Lúcio -Jorge Kalume- Jo
sé LinS..:..:. José Richa - J utahy Magalhães- Laélia de Alcântara- Lenoir 
Vargas - Lourival Baptista -- Luiz Cavalcante - Luiz Viana - Marcos 
Freire - Milton Cabral -Nilo Coelho- Passos Pôrto- Paulo Brossard 
- Raimundo Parente - Tars:o Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Votaram SIM 35 Srs. ~Se· 
nadares. Total: 35 votos. 

Está aprovado o requerimento. 
Aprovado o requerimento, a matéria sairâ da Ordem do Dia para a ela 

retornar na data lixada. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Sr. Presidente, peço a palavra para uma questão 
de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (Para uma questão de ordem. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A sessão tem duração limitada e, verificando o relógio, podemos ver que 
as horas reservadas à duração da sessão já se passaram. Desculpe-me V. Ex•, 
estou levantando esta questão de ordem apenas para lembrar a V. Ex• que 
não podemos nem mais prorrogar a sessão. -o prazo ê invencível, creio que 
nem prorrogar mais e nem convocar outra sessão. 

Então, pediria a V. Ex•, que decidiu, ainda há pouco, contra argumentos 
jurídicos de professores e decidiu atendendo ao chamamento do Regimento, 
eu peço, também, e espero_ que V. Ex• atenda novamente à prescrição regi
mental que, em face da decorrência do prazo da sessão, admita que não se 
tem mais tempo nem para prorrogá-la e nem para convocar outra. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Pasarinho)- Peço a atenção dos Srs. Se· 
nadores, porque é umá questão levantada. Embora não tivesse sido citado o 
artigo no qual se baseia, o nobre Senador, deve ser o art. 180. Se ela fosse re
ferida, a aprovação ainda hã pouco realizada seria, automaticamente, nula. 

S. Ex• baseou-se no art. 180, que diz: 

~·Art. 180. A sessão ordinária terá início às 14 horas (quator
ze) horas e 30 (trinta) miriutoS, pelo relógio do Plenário, presentes 
no recinto, pelo menos, 11 (onze) Senadores, e terá a duração máxi
ma de 4 (quatro) horas, salvo prorrogação e ressalvado -o- disposto 
nos arts. 201 e 202." 

Mas S. Ex• não leu o § 49, do mesmo artigo que diz:-
§ 49 No cálculo do tempo-da sessão descontar-se-ão as suspensões ocor

ridas. 
Houve três suspensões, e a sessão, portanto, estã perfeita e legitimamente 

mantida. 
A questão de ordem de S._ Exf.- não procede. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Item 5: 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 89, de 
1981 ( apresentadá pela Comissão de Economia como Conclusão de 
seu parecer nº 599, de 1981, com voto vencido, em separado, do Se
nador José Frage:lli e voto vencido dos Senadores Luiz Cavalcante e 
Alberto Silva), que autoriza a Prefeitura Municipal de Engenheiro 
Navarro (MG) a elevar em Cr$ 21.171.150,00 (vinte e um milhões, 
cento e setenta e um mil, cento e cinqUenta cruzeiros) o montante de 
sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 600 e 601, de 1981, <)as Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici

dade; e 
de Municfpios, favorável. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Sr. Presidente, peço a palavra para encaminhar 
um requerimento. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Antes de dar a palavra a 
V. Ex•, gostaria que V. Ex• apresentasse o requerimento, porque acho que 
agora, sim, o tempo da sessão está esgotado. Portanto, aguardo o requeri
mento, para que o mesmo s~ja lido. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Vou apresentá-lo, Sr. Presidente. (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Sobre a mesa, requerimen· 
to ql.Ú! ·serâ ·lido peJo Sr. 19-Secretário. · · 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N' 102, DE 1982 

O Senador q1,1e este subscreve, com apoio no art. 310, l_etra "a", do Regi
mento Interno, requer o adiamento da votação do Projeto de Resolução n~' 
89, de 1981, a fim de que_o mesmo seja encaminhado à Comissão de Fi
nanças, que nã·O se manifestou Sobre a matéria. 

Sala das Sessões, 26 de maio de:: 1982. - Dirceu Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Estando esgotado o tempo 
da sessão e não havendo prorrogação, o requerimento fica suspenso para 
apreciação oportuna. 

Em conseqüência, fica adiada a apreciação dos demais itens da Ordem 
do Dia. 

São lidos os i1ens cuja apreciação fica adiada: 

6 

Votação, em turno únic<?, do Projeto de Resolução n~' 174, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer nº 1.071, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Unaí (MG) a elevarem Cr$ 
258.475.000,00 (duzentos e cinqüenta e oito milhões, quatrocentos e setenta e 
cinco mil cruzeiros) o montante de sua divida consolidada, iendo 

PARECERES, sob n's 1.072 e 1.073, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade ejuridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
-de Municfpios, favorável. 

7 

_Y_ot~ção, em turno único, do ~r_ojeto de Resolução n~' 124, de 1981 (apre
sentado pela Çomissão de Economia como conclusão de seu Parecer nº 787, 
de 1~81), que autoriza a Prefeitura Municipal de Ituverava (SP) a elevar em 
Ct$ 31.793.420,61 (trinta e um milhões,· setecento.s e noventa e três mif, qua
troCei1tOS e-viilte cruzeiros e sessenta e um centavos) o montante de s-ua dívida 
corisolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 788 e789, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Economia, favorável. 

8 

Votação, em turno úniCo-, do Projeto de ReSolução n"' 236,de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n"' 1.318, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Belém (PA) a elevar em Cr$ 
226.141.400~00(duzentos e vinte e Seis niilhões, cento e quarenta e um mil e 
quatrocentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.319 e 1.320, de 1981, das Comissões: 
- de_ Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e - de Munidpios, favorãvel. 

9 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 160, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economfa corno· conclusão de seu Parecer n"' 953, 
de 1_981 ), que autoriza a Universidade Estadual de Campinas- UNICAMP, 
a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 772.500.000,00 (setecentos e 
setenta e dois milhões e quinhentos mil cruzeiros), tendo 

PARECER, sob n10 954, de 1981, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos. 

10 

Votação, em turno único, do Projeto de ResoluÇão n~ 225, de 198"1 (apre
sentado pela Comissão de Economia_como conclusão de seu Parecer n~ 1.285, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Florestal (MG) a elevar em 
Cr$ 21.171.150,00 (vinte e um milhões, centO e setenta e um mil, cento e cin
qaent-a-cfa-Zeire-s) -0--montã-nte-de -sua- dívida -...'en-solidada, tendo 
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PARECERES, sob n's 1.286 e 1.287, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade ejurídicidade, com 

voto vencido do Senador _Hugo Ramos; e 
- de Municípios, favorável. 

11 

Votação, em primeiro turno, dO Projeto de Lei do Senado_nll l3,_de 1979, 
de autoria do Senador Mauro Benevides, que dispõe sobre a concessão de 
aposentadoria especial para o comerciârio, na forma que especffica, tendo 

PARECERES, sob n's 811 a 814, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e JustiÇa, pela constitucionalidade e juridicidade; 
- de Legislação Social, favorável; 
- de Saúde, favorável; e 
- de Finanças, favofãvel, com voto vencido dos Senadores Bernardino 

Viana e José Fragelli. 

12 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 3:2-9, de 
1980, de autoria do Senador Cunha Lima, que modifica diSpositivo -da Con
solidação das Leis _do Trabalho, para o fim de determinar que o pagamento 
por horas_ extras habituais também integre a remuneração, tendo 

PARECERES, sob n's 1.063 a 1.065, de 1981, das Comissde~: _ 
- de Constituição e Justíça, pela constituciórialidade e juridicidade; 
- de Legislação Social, favorável; e 
- de Finanças, favorável.- -

13 

Votação, em primeiro turno, do Pi'o}éto de Lei do Senado nll 164, de 
1981, de autoria do Senador Luiz Viana, que declara o Ma~ec:l}__aJ-d_Õ.:Ar 
Eduardo Gomes patrono da Força Aérea Brasileira, tendo 

PARECERES, sob n's 815 e 816, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e JustíÇa, pela constitucionãlidade, juridicidade e, no 

mérito, favorável, noS termos de substitutiVo que apresenta; e 
- de Educação e Cultura, favorável ao substitutivo da Cómis.são de 

Constituição e Justiça. 

14 
Votação, em primeiro turno, dO Ptojeto de Lei do Se:pado n9 352, de 

1978, de autoria do Senador Accioly Filho, que dispõe ~obre a _ação de ali
mentos, tendo 

PARECER, sob n' _1.145, de 1981, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade e, no 

mérito, favorãvel. 

15 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 255, de 
1980, de autoria do Senador Nelson Carneiro, que acrescenta dispositivos à 
Lei n' 5.480, de 10 de agosto de 1968, disciplinando o pagamento do 13' sa
lãrio devido aos trabalhadores avulsos, tendo 

PARECERES, sob n's 1.!97 a 1.199, de 1981, das Comissões: 
--de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridiciÇade; 
- de Legislação Social, favorável; e 
- de Finanças, favorável. 

16 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado nll 362, de 
1979, de autoria do Senador Humberto Lucena, que altera dispositivo-da Lei 
n' 6.718, de 12 de novembro de 1979, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 1.130 a 1.133, de 1981, das Co-
missões: 

- de Constituição e Justiça; 
- de Legislação Social; 
- de Serviço Público Civil; e 
- de Finanças. 

17 
Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução nll 40, de 1981 (a

presentado pela Comissão de Economia CO!JlO conc_lusão_A~. se_u -~ar~e~ n9 
318, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Betim (M;G) a elevar em 
Cr$ 5.700.000,00 (cinco milhões e setecentos mil cruzeiros) o montante de sua 
c!ívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 319 e 320, de 1981, das Comissões: 
- de Constftuição e Justiça, pela constitucionalidade .e juridicidade; e 

--de -Afunicfpios, favorável. - ---- - - -- - ---

(Dependendo da votação do Requerimento n' 309/81, de autoria do Se
nador Dirceu Cardoso, de-feexa:meãa--com1ssão de __ Con_stituição e Justiça.) 

18 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Se_nado nll 309, de 
1979, do Senador Gabriel Hermes, que dispõe sobre o exercício da auditoria 
contábil, e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n's 573 a 576, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
--de Legislação Social, favorável; 
-_lfe Sery!ço_ Púb/iço Civil, oontrãrio; e 
-de Ec.onQmia, fÇ~.voráYel, com as Em-~t:tdas -(fe n9S (e i-CE, que apre-

senta. 
(Dependendo da ,votação d.o .. Requerinwnto_nll 35/82, do Senador 

Gabriel Hermes, de adiamento da discussão para reexame da Comissão de 
Serviço Público Civil.) 

O SR- PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Nada mais havendo a tra
tar, v-ou: en.cerrar-a·presenre-sessão;âesígnando para a sessão extraordinár-ia 
anteriorment"e convocada para às 18 horas e 30 m_inutos e que fica transferida, 

pelo adiantado da hora, para às 18 horas e 57 minutos, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n9 41, de 1981 (n9 
-2.443/79, na Casa de origerll), que altera a relação descrítfva das rodovias do 
Planá Nacio-nal de Via_ç~o. aprovada_ pela Lei n9 5.917, de 10 de setembro de 
1973, e dá outras providências, tendO 

PARECERES, sob n•s 800, de 1981 e 326 e 327, de 1982, das Comissões: 
-de Transportes. Comunicações e Obras Públicas- J9 pronunciamen

to:_ fãVõiãVêl-aO p-r-ojero;-2<r-pf<Yt1Ufi.Cíamento: favorável_ à _Emenda de nll 1, de 
plenário; e 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidad~ e juridicidade do 
projeto e da emenda .de. plenário. 

Discussão, em turno único, da redação final (oferecida pela Comissão de 
Redaçào em seu Parecer n9_ 257 r-de 1982), do Projeto de Resolução n9 4, de 
1981, que autoriza a Prefeitura MuníC-ípa.-ae PÕtirendaba, Estado de São 
Paulo, a elevar em Cr$ 6.017.802,61 (seis milhões, dezessete mil, oitocentos e 
dois cruzeiros e sessenta e um centavos) o montante- de sua dívida consolida
da. 

3 

Discussão, em turno únicO, da i"edação_finãl (ofereçida pela COmissão de 
Reda~ão _em seu rª-I~'*f-0? -~?j r,le_12S21AR ~rçjeto __ d_e R~~otução n9 5, de 
198_l~ que auto~izi a- Pi-efei_q.tra M~UrlidPaCde Á-ii~rO~a; E;tadO dC Minas Ge
rais, a elevar em Cr$ 31.756.725~00 (trinta e um mil~ões, setecentOs e cinqüen
ta e seis rbil, sc;t~ent_çs e_ -~iDtÇ: e cinco _f_r].!?=~_i_ro_Ú q _m()ntante de sua dívida 
consolidada. -

4 

Discussão, em turno único, da redação final (oferecida pela Comissão de 
Redação em seu Parecer n9 261, de 1982), do Projeto de Resolução n11 243, de 
198l,__que au19illa Q_ Q_ov_~rno do Estado do Rio. Gran.de. do Sul a elevar em 
Çr$_2..5.05.952.9.00,00 (dois _bilhões, quinhentos_ e CillCO milhões, novecentos e 
cinqOeiLta e-dois mil e novecentos cruzeiros), o montante de sua dívida conso
lidada. 

5 

Discussão, em turno único, da redaç_ão final (oferecida pela Comissão de 
Redação em seu Parecer nll 286, de 1982), do Projeto de Resolução n9 18, de 
1982, que autoriza o Governo.-_do.Estado_,çio ij.jp d_e_};meiro a realizar ope
ração de eriipfé'Stimo externo no valor deUS$ 2õ,OOO,OOO.OO (vinte milhões de 
dólares_apleritanos) -desti_nada_ ao :PTograriia dt re~púethamento do corpo de 
bombeiros dã_quele Estado-. - ~- -
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6 

Discussão, em turno úníco, do Projeto de Decreto Legislativo n9 40, de 
1981 (n<? 95/81, na Câmãra dos Deputados), que aprova o texto do Protocolo 
de Emenda que Modifica o Artigo 14 da Convenção para a Unificação de 
Certas Regras em Matêria de Assistência e Salvamento Marítimos, de 23 de 
setembro de 1910, concluído em Bruxelas, a 27 de maio de 1967, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 151 e 152, de 1982, das Comis-
sões: 

-de Relações Exteriores; e 
- de Transportes, Comunicações e Obras Públicas. 

7 

Discu-SSão~ em priineiro turno, do Projeto de Lei da Câmara n"' 121, de 
1981 (n"' 4.998/81, na Casa de origem), que dispõe sobre a criação de cargos 
na Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Pei'nambuco e dá 
outras providências, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 328 e 329, de 1982, das Comis-
sões: 

-de Serviço Público Civil; e 
-de Finanças. 

8 

Discussão, em turno Unico, do Parecer da Comissão de Finanças sobre a 
Mensagem ni 76, de 1982 (n• 173/82, na origem), de 7 de maio de 1982, pel~ 
qual o Senhor PreSiderite da Repúblicã-submete à deliberação do Senado a es• 
colha do doutor Fernandó Gonçalves-, Para exercer o cargo de Ministro d0 
Tribunal de Contas da União, na vaga decorrente da Aposentadoria do Mi
nistro G_uido Fernando MOndin. 

9 

Discussão, -em turno único, dó Parecer da Corriíssão de Constituição e 
Justiça, sobre a Mensagem n• 94, de 1982 (n• 198/82, na origem), de 18 de 
maio do corrente ano, pela qual o Senhor Presidente da República submete à 
deliberação do Senado a escolha do doutor Orlando Teixeira da Costa, para 
exercer o cargo de Ministro do Tribunal Superior do Trabalho na vaga decor
rente c!a ap9sentad_oria do Mini~tro Raymundo de Souza Moura. 

o SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 50 minutos.) 

ATA DA 74~ SESSÃO, EM 26 DE MAIO DE 1982 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 46~ Legislatura 

- EXTRAORDINÁRIA-
PRESIDf!:NCIA DO SR. JARBAS PASSARINHO 

ÀS 18 HORAS E 57 MINUTOS, ACHAM·SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Laêlia de Alcântara - Jorge Kalume - Eunice Michiles - Evandro 
Carreira- Raimundo Parente- Aloysio Chaves- Gabl'iel Hermes- Jar
bas Passarinho - Alexandre Costa - Josê Sarney - Alberto Silva - Ber
nardino Viana- Helvídio Nunes- Almir Pinto- José Lins- Mauro Be
nevides- Agenor Maria- Dinarte Mariz- Martins Filho -Cunha Lima 
-Humberto Lucena- Milton Cabral- Aderbal Jurema- Marcos Freire 
- Nilo Coelho - João Lúcio -Luiz Cavalcante - Lourival Baptista -
Passos Pôrto- Jutahy Magalhães- Lomanto Júnior- Luiz Viana- Dir
ceu Cardoso- João Calmon- Amaral Peixoto- Nelson Carneiro- Ro
berto Saturnino- Tancredo Neves- Amaral Furlan- Franco Montoro
Benedito Ferreira- Henrique Santillo- Lázaro Barboza- Benedito Cane
las- Affonso C amargo ___..:-José Richa -Evelâsio Vieira- Lenoir Vargas 
- Paulo Brossard - Pedro Simon - Tarso Outra~ 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- A lista de presença acusa o 
comparecimento de 51 Srs. Senadores. Havendo númerq regimental,_ declaro 
aberta a sessão; 

Sob a proteção de Deus iniciamos nossOs trabalhos. 
Sobre ~ mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. }9-Secretãrio. 

P. lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 103, DE 1982 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b, do Regimento 
Interno, para o Projeto de Lei da Câmara n• 17, de 1982 (n• 5.645/81, na Casa 
de origem), que dispõe sobre a- criação de cargos na Secretaria do Tdbunal 
Regional Eleitoral do Estado de Goiás, e determina outras providéncias. 

Sala das Sessões, 26 de maio de 1982. -_Nilo Coelho - Humberto Luce-
na. 

o SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- O requerimento <fue vem 
de ser lido será objeto de deliberação após a Ordem do Día, nos terinos regi
mentais. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Passa-s.e ã 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n9 41, 
de 1981 (n"' 2.443/79, nã. Casa de origem), que altera a relação des~ 

critiva das rodovias -do Plano Naciomil de Viação, aproVãda pela 
-Lei n9 5.917,-de úf_(fe SeterTibro de 1973, e dâ outras providências, 
tendo 

PARECERES, sob n•s 800, de 1981 e 326 e 327, de 1982, das 
Comissões: 

- de Transportes, Comunicações e Obras Públicas - JP pro
nunciamento: favorável ao projeto; 2P pronunciamento: favorável à 
Emenda de n"' 1, de plenário; e 

--de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e ju:ridici
dade do projeto e da ~menda de plenário. 

A discussão da matéria foi encerrada na sessão de 18 de março de 1982 
com apresentação de emenda em plenário, de autoria do Senador Bernardino 
Viana. 

sa.) 

Em votação o projeto, sem prejuízo da emenda. 
OS Srs. Senadores que o aprovam q'ueiram permanecer sentados. (Pau-

Aprovado. 
Ein votação a emenda. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 
Aprovado o projeto e a emenda, a matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Item 2: 

DiscusSão; e·m turno úffíCo, da redação final (oferecida pela 
Com-i~São de Redação em seu Parecer n9 257, de 1982), d_o Projeto 
de Resolução n9 4, de 1981, que autOriza a Prefeitura MUnicipal de 
Potirendaba, Estado de São Paulo, a elevar em Cr$ 6.017.802,61 
(seis milhões, dezessete mil, oitocentos e dois cruzeiros e sessenta e 
um centavos) o montante de sua dívida consolidada. 

Em discussão a redaçào final, (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 

Encerrada a discussão a redaçào final é considerada definitivamente 
aprovada, nos termos do art. 359 do Regimento Interno. 

O projeto Vai à promulgação. 

E a seguinte a redação final aprovada 
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Redação final do Projeto de .Resolução o' 4, de 1981. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso 
VI, da Constituição, e eu PreSidente, promulgo a sC:&iiinie 

RESOLUÇÃO N• , DE 1982 

Autoriza a Prefeitura, Municipal de Potirendaba, Estado de São 
Paulo, a elevar em Cr$ 6.017.802,61 (seis milhões, dezessete mil, oito~ 
centos e dois cruzeiros e sessenta e um centavos) o montante de sua 
divida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 19 É a Prefeitura Municipal de Potirendaba, Estado de São Paulo, 
nos termos do art. 29 da Resolução n9 93, de 11 de outubro de 1976, do Sena
do Federal, autorizada a elevar em Cr$ 6.017.802,61 (seis milhões, dezessete 
mil, oitocentos e dois cruzeiros e sessenta e um centavos) o montante de sua 
dívida consolidada, a fim de que possa contratar um empréstimo de igual va
lor junto ao Banco do Estado de São Paulo S.A., este na qualidade de agente 
financeiro do Banco Nacional da Habitação- BNH, destinado à execução 
de obras de infra-estrutura no Conjunto Habitacional "Florentino Colom
bo", naquele Município, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Cen
tral do Brasil no respectivo processo. 

Art. 2'i' Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE Jarbas Passarinho) - Item 3: 

Discussão, em turno único, da redação firi.al (oferecida pela Co
missão de Redação em seu Parecer n• 258, de 1982), do Projeto de 
Resolução n'? 5, de 1981, que autoriza a Prefeitura Municipal de Al
terosa, estado de Minas Gerais, a elevar em Cr$ 31.75.6.725,00 (trin
ta e um milhões, setecentos e cinqílenta e &eis mil, setecentos e vinte 
e cinco cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Em discussão a redação final. (Pausa.} 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Encerrada a discussão a redação _final é considerada definitivamente 

aprovada, nos termos do art. 359 do Regimento Interno. 
A matéria vai" à promulgação. 

É a seguinte a redação final aprovada: 

Redação final do Projeto de Resolução n9 S, de 1981. 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso 

VI, da Constituição, e eu, ,Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1982 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Alterosa, Estado de Minas 
Gerais, a elevar em Cri 31.756.725,00 {trinta e uin milhões, setecentos 
e cinqüenia e seis mil, setecentos e vinte e cinco crnzeiros) o montante 
de sua dívida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. }'i' É a Prefeitura Municipal de Alterosa, Estado de Minas Gerais, 
nos termos do art. 29 da Resolução n9 93, de II de outubro de 1976, do Sena
do Federal, autorizada a elevar em Cr$ 31.756.725,00 (trinta e um milhões, 
setecentos e cinqUenta e seis mil, setecentos e vinte e cinco cruzeiros) o mon
tante de sua dívida consolidada~ a fim de que possa contratar um empréstimo 
de igual valor junto à Caixa Econômica -do Estado de Minas Çierais,_ esta na 
qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação - BNH, 
destinado à construção de 150 (cento e cinqUenta) unidades habitaciOnais de 
interesse social e à execução das obras de infra-estrutura necessârias, naquele 
Município, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil 
no respectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Item 4: 

Discussão, em turno único, da redação final (oferecida pela Co
missão de Redação em seu Parecer n• 261, de 1982), do Projeto de 
Resolução n9 243, de 1981, que autoriza o Governá do Estado do 
Rio Grande do Sul a elevar em CrS 2.505.952.900,00 (dois bilhões, 
quinhentos e cinco milhões, novecentos e cinqUenta -e dois mil e no
vecentos cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro8 a encerrada. 

Encerrada a discussão a i'edação final é considerada defmitivamente 
aprovada, nos termos do art. 3-59-do Regimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 

E a seguinte a redação final aprovada: 

Redação final do Projeto de Resolução n• 243, de 1981. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso 
VI, da Constituição, e eu, ,Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1981 

·-Autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Sul a elevarem 
Cri 2.505.952.900,00 {dois bilhões, quinhentos e cinco milhões, nove
centos e .cinqüenta e dois mil e novecentos cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 19 É o Governo do Estado do Rio Grande do Sul, nos termos do 
ar!. 2• da Resolução n• 93, de li de outubro de 1976, do Senado Federal, au
torizado a elevar em Cr$ 2.505.952.900,00 (âOis bilhões, quínhentos e cinco 
milhões, novecentos e cinqUenta e dois mil e novecentos cruzeiros) o montan
te de- sUa dívida consolidada, ã filn-de-que posS3-COittr3tar um enlpréStimo de 
igual valor junto à Caixa Ecoli_ômica Fede!al, mCdlarlti: a utilização de recur
sos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - F AS, destinado ao 
reaparelhamento da Policia Civil, da secietari:i de Segurança Pública- Ad
ministração Silperior, da Polícia Militar, do Corpo de Bombeiros da Região 
Metropolitana e de Unidades do Corpo de Bombeiros em diversos Municí
pios do interior do Estado, obedecidas as c_ondições admitidas pelo Banco 
Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -Item 5: 

Discussão, em _turno único, da redaçãofi_!lal (oferecida pela Co
missão de Redação -em seu Parecer n9 2R6,-de 1982), do Projeto de 
Resolução n'i' 18, de 1982. que autoriza o Governo do Estado do Rio 
de Janeiro a realizar operação de empréstimo externo no valor de 
USS 2o.ooo:ooo,oo (vinte inílliões de d6lares americanos) destinada 
ao Programa de Reaparelhanlento do Corpo de Bombeiros daquele 
estado. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Encerrada a discussão a red~ção final ç_ __ çq_nsidçrad_a _definitiVãmente 

aprovada, nos termos do art. 359 do Regimento Interno. 
O projeto vai à promulgação. 

E a segzânte a r~~a~i!_o fif1:_al.~j!_o_vq_4a_:_~-
Redatão final do Projeto de Resolução n'i' 18, de 1982. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso 
IV, da Const_~~uiçãô, e eu, _., Presidente, Promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• • DE 1982 

Autoriza o Governo do Estado do Rio de Janeiro a realizar ope
ração de empréstimo externo no valor de USS 20,000,000.00 (vfnte mi~ 
lhões de dólares americanos} destinada ao Programa de Reaparelha~ 

__ _ nr_ent~ -~o ,Co;po de Bombeir~s daq~e!e Es~'!d~. -

O Senado Federal resolve: 

Art. 19 É o Governo do Estado do Rio de Janeiro autorizado a realizar, 
com a garantia da União, uma operação de empréstimo externo no valor de 
US$ 20,000,000.00_ (vinte_ milh_ões de dólar~ american_o~)_ ou o equivalente em 
Outras moedas, de principãi,-jUnto a g!-llpo fiÕarlciad.Õr a ser indicado sob a 
orientação do Ministério da Fazenda e do Banco Central do Brasil, destinada 
a financiar a importação de equipamentos, sem simi1ar nacional, para o Pro
grama de Reaparelhamento do Corpo de Bombeiros daquele Estado. 

Art. 2,., - A operação realizar-se-á nos termos aprovados pelo Poder Exe
cutivo Federal, inClusive o exame das condições creditícias da operação a ser 
efetuado pelo Ministério da Fazenda, em articulação_ com o Banco Central do 
Brasil, nos termos do item II do art. 19 do Decreto n'i' 74.157, de 6_dejunho de 
1974, obedecidas as demais exigências dos órgãos encarregados da execução 
da política econômico-financeira do Governo Federal1 e, ainda, o disposto na 
Lei Estadual n'i' 481, de 12 de novembro de 1981, autorizadora da operação. 

Art. 39 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Item 6: 

Discussão~ e:rh turrió ·unico,-db Projeto de Decreto Legislativo 
n• 40, de 1981 (n• 95/81, na Câmara dos Deputados), que aprova o 
texto do protocolo de emenda que modifica o artigo 14 da con
venção para a unificação de _certas regras em matéria de Assistência 
e Salvamento Marítimos, de 23 de setembro de 1910, concluído em 
Bruxelas, a 27 de maio de 1967, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 151 e !52, de l982,das 
Comissões: 

- de Relações Exteriores;" e 
--de Transportes, Comuniçações e Obras,. Públicas. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

E o seguinte o projeto aprovado. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 40, DE 1981 

(N• 95-B/81, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Protocolo de Emenda que modifica o art. 14 da 
('f)nvenção para a Unificação de Certas Regras em Matéria de Assis
tência e Salvamento Marítimos, de 23 de setembro de 1910, concluído 
em Bruxelas, a 27 de maio de 1967. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Fica aprovado o texto do Protocolo de Emenda ql.!e modifica o 
ãrt. 14 da ConvençãO para a Unificação de Certas Regras em Matéria de As
sistência e Salvamento Marítimos, de 23 de setembro_ de 1910, concluído em 
Bruxelas, a 27 de maio de 1967. 

Art. 21' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publi
cação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Item 7: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei da Câmara n9 
121, de 1981 (n• 4.998/81, na Casa de origem), que dispõe sobre a 
criação de cargos na Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do 
Estado de Pernambuco e dâ outras providências, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 328 e 329, de 1982, das 
Comissões. 

- de Serviço Público Civile 
- de Finanças. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo declaro-a encerrada. 
Encerrada a discussão, passa-se à votação da matêria que, nos termos do 

inciso II do art. 322. do Regimento Interno, depend~ para sua aprovação, do 
voto favorável da maioria absoluta da composição da Casa. 

Tendo havido, entretanto, acordo entre as LideTanças, a matéria será 
submetida ao Plenário pelo pii>'cesso simbólico. 

Votação do projeto, em primeiro turno. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. _ 
Aprovado o projeto em primeiro turno e deçorrido o interstício de 48 ho

~as previsto no art. 108, § 39, da Constituição, a matêri~ s~~á_ incluída_~m Or
dem do Dia, para apreciação em segundo turno. 

E o seguinte o projeto aprovado. 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA 
N• 121, DE 1981 

(N• 4.998/81, na Casa de Origem) 

Dispõe sobre a criação de cargos na Secretaria do Tribunal Re
gional Eleitoral do Estado de Pernambuco e dá outras providências. 

, O Congresso Nacional decreta: 
... Art. 1 I' Ficam criados, no Quadro Permanente da Secretaria do Tribu~ 

nal Regional Eleitoral de Pernambuco, os cargos constantes do Anexo a esta 
lei. 

Parágrafo único. Para os cargos de que trata este artigo só serão no
meados servidores cujos deveres, direitos e van_lagens sejam os definidos em 
estatuto próprio, na forma do art, 109 da ConstitUiÇãO Federal. 

~rt. 29 Os funCionários federais, estaduais e municipais, pertencentes a 
outros órgãos _da Administração PUblica e que presentemente estiverem pres
tando serviçoS ao Tribunal Regicinal Eleitoral de Pernambuco. poderão con
correr à tráiiSPOsiçãi:,-o-u à tranSformação dos respectivos cargos do Quadro 
Permanente do Tribunal. 

Art. 39 As despesas decorrentes do disposto nesta lei correção à conta 
das dotações orçamentárias próprias do Tribunal Regional Eleitoral de Per
nambuco ou outras para esse fim destinadas. 

Art. 49 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 59 Revogam-se as disposições em contrârio. 

Ai'.CXO Â LEl Nq . DE DE DE 1981 
TRTBIJ!"AL REGIONAL ELEITORAL DE PER'SAMBUCO 

CARGOS CRIADOS (Art. I~) 

GRl"PO· OCTRAS ATIVlDt..DES DE Sl\"EL SL"PfRJOR 

Cargos Categoria FuncJonal e ClaJ>se ('ôd1g0 Rcfeú·nt:l3 

MêdlCO (6 h) A TRE-NS-901 'NS-11 
Contador A TRE-SS-924 "NS-~ 

Bibliotecário A TRE- 'õS-93:' I'S·l 

GRt:PO. SERVIÇOS AVXILIARES (") 

.("_;:~g~)~ CaH:goria rundor.al e Cla~sc C0ôigC' R::f(:;t-ncla 

AgeõJte Administ:-ativo E TRE-5~·801 ~~1-30 

li Agente Admini.<.ti'1HlVO c TRE-SA-~01 ;o-.;M.::~ 

17 Age-nte Adminis~rauvo TRE-SA-!501 ~\1·21 

21 Ag=nte .A.d:nlni~~rnivo A TRE·SA-801 SM-17 
6 Da~iiógrafo E TRE-SA.8Q! SV.:-21 
24 D:J:iló_prafo B TRE-SA-1:102 ;\~1-J-:" 

3o Datilégrafo A TRE·SA-80:: :S~1-9 

Carg0$ Categoria F ... nciona1 e classe Código Rcfer~n.:\a 

Tec de Conu:->:iiJade 
Têc. de Ct>r,tab:Jic!;tde 
Tê.:- de C ,m;:;hiiid.,de A 

TRE·"~1·!04:: >.:~1-JO 

fi{E-~"1·!~~ S\1-::4 
TRE.·'-~·l[I·C :"-"~1·1-

GRLPO SE.R\'!ÇOS DE T>i...-\:,:;.!•.:_r!<.1E OF\Cl~L E PORTARIA 

~f~~:-.. ~ri<.ta Oficial 
~10wri~1~ Oli~ial 

~.~,..,t .. l~Lq:J Oíi..::al 
A.i.'t•:":~ 3~ r·, n:.:ria 
·;:e-..,ot'"rl:;; Pr.~t-rai 
/1--··· ··: j~ I ~~··.:!·::• 

E TRE.-TP-1:;{)1 
B TRE-TP-1201 
A TRl·TP-1201 
E. 1RE·TP-l::O! 

_B _ 1RE·1P-:YJ:: 
A TRf.Tf.!:':: 

h"~1-14 

:"-~1-9 

"S\1-7 
"\~1-11 

~- ~1-f. 
....... ~ . ' 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Pas_sarinho)- Passa-se aos itens n9s 8 e 9. 
Item 8: 

Discussão, em turno único, do parecer da Comissão de Fi· 
nanças sobre a Mensgem nO? 76, de 1982 (n9173f82, na origem), de 7 
de maio de 1982, pela qual o Senhor Presidente da República sub
mete à deliberação do Senado a escolha do Doutor Fernando 
GonÇalves, para exercer o cargo de Ministro do Tribunal de Contas 
da Uniã<;t, na vaga decorrente d~ aposentadoria do Ministro Guido 
Fernando Mondim. -

Item 9: 

Discussão, em turno único, do parecer da Comissão de Consti
tuição e Justiça, sobre a Mensagem n9 94, de 1982 (n9 198/82, na ori
gem). de 18 de maio do corrente ano, pela qual o Senhor Presidente 
da República submete à deliberação do Senado a escolha do Doutor 
Orlando Teixeira da Costa, para exercer o cargo de Ministro do Tri
bunal Superior do Trabalho, na vaga decorrente da aposentadoria 
do Ministro Raymundo de Souza Moura. 

As matéria_s constantes dos itens n'i's 8 e 9 da Ordem do Dia presente ses
são, nos termos da alínea h do art. 402 do Regimento Intern_o, deverão ser 
apreciadas em sessão secreta. 

Solicito aoS Srs. fúOcionáríos aS pi'ovidênCias necessárias, a fim de que 
seja respeitado O disp-ositivo iêgirilental. 
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(A sessão torna-se secreta às 19 horas e 2 minutos e volta a ser 
pública às 19 horas e 11 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Esgotada a matéria can
tante da Ordem do Dia, passa-se à apreciação do Requerírilento n~- 103 de 
1982, de urgência para o Projeto de Le_i da Câmara n'» l7,_de 1~82. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau

sa./ A provado. 
Aprovado o requerimento, passa~se à apreciação da matéria. 

DiscuSsãO~ em-primCirCi turno, -do Projeto de Lei da Câmara n'» 
17, de 1982 (n• 5.645/81, na Casa de origem), ·que dispõe sobre a 
criação de cargos na Secretaria do Tribunal Regional Eleitõi'ã.l do 
Estado de Goiás e dã outras providências. (Dependendo de parece
res das Comissões de -serviço Público Civil e de Finanças.) 

Solicito ao nobre Senador Lourival Baptista o parecer da Comissão de 
Serviço Público Civil. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PDS- SE. Para emitir parecer)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

O presente projeto, oriundo da Câmara dos Deputados, onde foi aprova
do, de iniciativa do Senhor Presidente do Tribunal Superior Eleitoral, nos ter
mos dos arts. 56 e 115, II, da Constituição Federal, dispõe sobre a criação de 
cargos na Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Goiás e c,ie-
termina outras providências. - --

Esclarece o Presidente do Tr.ibuoal Superior Eleitoral que, na elaboração 
do projeto, foram observadas as diretrizes a que se refere a Lei n9 5.645, de 
1970 e atendidas as exigências constantes dos arts. n9s 98 e 108 § 19, da Consti
tuição e da Lei Complementar n9l0, de 1971, que regem a paridade de venci
mentos e os sistemas de classificação e níveis de vencimentos dos cargos do 
serviço civil do respectivo Poder Executivo. 

Assim é que a proposição cria no Quadro Permanente da Secretaria do 
Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Goiãs, no Grupo-Serviços Auxi
liares: lO (dez) cargos de Agente Administrativo e l l (onze) de Datilógrafos; 
no Grupo-Outras Atividades de Nível Superior, l (um) cargo de Contador; 
no Grupo-Outras Atividades de Nível Médio, 2 (dois) cargos de Técnico de 
Contabilidade e 1 (um) Telefonista; e no Grupo-Serviços de Transporte Ofi
cial e Portaria, 3 (três) cargOs de motorista e 10 (dez) Agentes de Portaria. 

Permite a iniciativa, que os funcionâriós públicos federais, estaduais e 
municipais, pertencentes a outros órgãos da administração pública, que pre
sentemente estejam prestando serviço ao Tribunal Regional Eleitoral do Es
tado de Goiãs, concorram à transposição ou à transformação !;los respectivos 
cargos do Quadro Permanente da Secretaria daquele Tribunal. 

Considerando que as despesas decorrentes da sua aplicação, quando 
transformado em lei, correrão à conta das dotações orçamentArias próprias 
do Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Goiãs ou de outras para este fim 
destinadas, somos, no âmbito desta Comissão, pela sua aproVação. 

~ o nosso parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) ~ Concedo a palavra ao 
nobre Senador Bernardino Viana para proferir o parecer da Comissão de Fi
nanças.~ 

O SR. BERNARDINO VIANA (PDS - PI. Para emitir parecer) -Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

Trata-se de matéria originária da Câmara dos Deputados, que estabelece 
a criação de cargos na Secretaria do Tribunal Regional Eleitpral do ~stado de 
Goiãs. 

Eitcaminhado àquela Casa pelo eminente Ministro Presidente do Egré
gio Tribunal Superior Eleitoral, nos termos dos a_rtigos_n9s 56 e 115~ II, da 
Constituição Federal, face à iniciativa do supracitado órgão judicial regional, 
foi o projeto em tela aprovado pelo Plenãrio da Câmara, após as manifes
tações das Comissões de Constituição e Justiça, de Serviço l'~blico c de Fi
nanças. 

A medida em questão visa a ampliação do quadro de pessoal da Secreta
ria do Tribunal Regiorial Eleitoral do Estado de Goiás, nos in(j~des jâ eStab~
lecidos para outros órgãos do Poder Judiciário, atendendo aoS pai'ãm-efros IC
gais- de vencimentos conferidos aos servidores do _Poder Exec_ut~~. 

conciliando-se, assim, com o princípio· da paridade estabelecido no art. 98 da 
Lei Fundamental'. 

No que concerne ao campo de anãlise desta Comissão, qual seja, o das 
implicações financeiras, nenhum óbice pode ser oposto ao projeto. 

~_o_ parecer, Sr. President~. 

veis. 
O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Os pareceres são favorã-

Completada a instrução da matéria, passa-se à sua apreciação. 
Em discussão o projeto, em primeiro turno, (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Encerrada a discussão, passa-se à votação da matéria que, nos termos do 

inciso II, do art. 322, do Regimento Interno, depende, para sua aprovação, 
do voto favorâvel da m~~_r~~ _absoluta da composição da Casa. 

Tendo havido, entretanto, acordo-entre as _liderançaS, a matéria será sub
metida ao Plenário pelo processo simbólico. 

Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores -que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau

sa.) Aprovado. 
Aprovado o projeto em primeiro-turno e decorrido o interstício de 48 ho

ras previsto no art. 108, § 39, da ConstituiÇão, a-matéria será incluída em Or
dem do Dia, para apreciação em segundo turno. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PIÜÚETO DE LEi DA CÃMARA NoJ7, OE 1982 
(N• 5.645/81, na Casa de Origem) 

Dispõe sobre a criação de cargos na Secretaria do Tribunal Re
gional Eleitoral do ~_stado de Goiás, _e determina_ outras providências. 

O CongresSo Nacional decreta: 
Art. 19 Ficam criados no Quadro Permanente da Secretaria do Tribu

nal Regional Eleitoral do Estado de Gaiâs os cargos constantes do Anexo a 
esta Lei. 

Parágrafo único. P~ra os_ ca_rgos de que trata este artigo, só se nomea~ 
rã_~ seyvidores cujos dever~s, direi_to~- e ~antagens sejam os definidos em esta
tuto próprio, na forma do art. _fi)9 dã Constituição Federal. 

- Art. 29 Os funcionátiOS Pilblicos federais, estaduais e municipais, per-
tencentes a outros órgãos da administração pública, e que presentemente esti
verem prestando serviços ao Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Goiâs, 
poderão concorrer à transposição ou à transformação dos respectivos cargos 
do Quadro Permanente da Se_çretari_a daquele_ Tribunal. 

Art. 39 As despesas decorrentes do disposto nesta Lei correrão à conta 
das dotações orçamentãrias próprias do Tribunal Eleitoral do Estado de 
Goiãs, oti de outras parã. esse- finf destinadas. 

Art. 49 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 59 Revogam~se as disposições em contrário. 

GRUPO: SERVIÇos AúXILIÃRiS ("') 

Carsos Categoria Funcional . Classe Código Referencia 
2 Agentl! Adnlinistrativo c TRt-SA_:ffOl HM-25 
3 Agente Administrativo 1r TRE-SA-801 NH~2l 

2 ~gent~- A~fnfstrati~~- ! TRf-SA-801 NM~ 17 

10 
5 Datilõgrafo B TRE-SA-802 NM-17 

.! ~tilÕgrafo ! rRE-SA-802 NM-17 

11 
GRUPO: OUTRAS ATIVIOAOtS DE NIVEL 

Cargos C~te-9oria FuncÍonaf--. Classe tO'iisO Rl!fer-encia 

... I Çontador __ ! TRE-NS-924 NS- s· 
1 

GRUPO: OLITRAS ATJVIDAOES OE N!Vtt MEDI O 

ear-,os Categoria runclonal . Chsse Cõd1g0 Referê'ric'ia 

1 Técnico de Contatiilidade B rRt-NM-104{ NM-24 
.1 Têçnic17 de ~nat.b_il ij~~= ! TR~-Nf!~1Q42 NM-17 

' --'- Telefonista TRE-NM-1044 NM- 4 

1 

GRUPO: SERVIÇOS OE TRANSPÕ-RTÉ OFJCtAL E PORTÂRIA 

ta.rgos ca"tego;1~ FunciOn.al -. Class-e Cõdigo Referência 

l Motorista. Ofi~·i·al· TRE-"fP-1201 NM· 9 
..l Motorista Oficial TRE ~ TP-1201 NM· 7 

3 

4 Agente de Porta ri a ' TRE·TP-1202 NM- 5 
.! Agente de Portaria ! . rnr-rP-12'02 NM- 1 

10 
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O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Sobre a mesa, redação fi
nal de proposição aprovada na Ordem do Dia de hoje que, nos termos do pa
rágrafo único do art. 355, do Regimento Interno, se não houver objeção do 
Plenário, vai ser lida pelo Sr. 19-Secretârio. (Pausa.) 

E lida a seguinte 

PARECER N• 400, DE 1982 

Da COmissão de Redaçiio 

Redação final da emenda do Senado ao projeto de lei da Câmara 
n• 41, de 1981 (n' 2.443/79, na Casa de origem). 

Relator: Senador Bernardino Viana 
A Comissão apresenta a redação final da emenda do Senado ao Projeto 

de Lei da Câmara n• 41, de 1981 (n' 2.443/79, na Casa de origem), que altera 
a Relação Descritiva das Rodovias do Plano Nacional de Viação, aprovado 
pela Lei n9 5.917, de IOde setembro de _1273, e dá outras providências~ 

Sala das Comissões, ei:n 26 de mai·o de 1982.- Lae/ia de Alcântara. Pre-
sidente - Bernardino Viana, Relator - Aderbal Juremo. 

ANEXO AO PARECER N• 400, DE 1982 

Redação final da emenda do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n" 41, de 1981 (nP 2.443/79, na Casa de origem), que altera a Relação 
Descriti~·a das Rodovias do Plano Nacional de Viação, aprovado pela 
Lei nP 5.917, de 10 de setembro de 1973, e dá outras providências. 

Emenda n9 1 
(Corresponde à Emenda n.,. J, de Plenário) 

Dê-se ao art. ]9 do projeto a seguinte redação_: 

.. Art. 1.,. A Relação Descritiva das Rodovias iritegrantes dO Sistema 
Rodoviário Nacional, do Plano Nacional de Viação, constante dd anexo 
aprovado pela Lei n9 5.917, de 19 de setembro de 1973, é alterada na seguinte 
forma: 

a) Exclua-se: 
Ligações 
BR-453: São !forja - Santiago - Santa Maria. 

b) Inclua-se: 
Rodovias Transversais 
BR-287: Montenegro - Santa Cruz do Sul Rincão dos 

Cabrais - Santa Maria - Santiago --São Borja. 

c) Inclua-se: 
Ligações 
BR-453: Entrada BR-287 - Lajeado -Caxias do Sul -Ara tin-

ga- Torres. 

d) Exclua-se: 
O trecho Rincão dos Cabrais ~Candelária, da BR-481." 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - O parecer vai à publi
cação. 

Sobre a mesa, requerimento de dispensa de publicação de redação final, 
que será lido pelo Sr. {9-Secretãrio. · 

E lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO No 104, DE 1982 

Nos termos do art. 350 do Regimento Interno, requeirO dí.SpeOS:ã --de 
publicação, para imediata discussão e votação, da redação final da ·emenda 
do Senado ao projeto de Lei da Câmara n• 41, de 198!. 

S"ala das Sessões, em 26 de maio de 1982. -José Llns- Humberto Luce-
na. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Aprovado o requerimento, 
passa-se à imediata apreCiação da redação final. 

sa.) 

Em discussão. (Pausa.) Não havendo quem peça a palavra, encerro dis
cussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecei: sentados. (Pau-

Aprovada. 
O projeto voltará à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -~Concedo a palavra ao 
nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BÃPTISTA (Pronuncia o seguinte discurso)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: regressei, ontem, de uma rápida e profícua viagem 
aos Estados Unidos, atendendo a honrosos convite~ que recebi e no desempe
nho de compromissos assumidos, motiVos que me levam à tribuna para esta 
breve comunicação. 

Desde 1970 que a Câmara de Comércio Brasileiro~ Americana (Brazilian
American Chamber of Commerce, Inc.) vem prorriOVendo, todos os_ anos, a 
designação das duas personalidades que mais se distinguiram no desenvolvi
mento das relações entre o Brasil e os Estados Unidos. 

No calendário das múltiplas atividades dessa dinâmica instituição-- que 
surgiu em 1968, sem fins luçratiygs, p_or iniciativa de um pequeno grupo de 

-- renomados empresários liderados por Vicente J. Bonnard e Berent Friele- a 
apres_entação do "Man of the year", anualmente eleito, transformou-se num 
dos mais importantes acontecimentos sociais que se realizam, em New York. 

A eleição do "Homem do Ano" constitui, de fato, o evento máximo des
sa eficiente entidade que reúne empresários e personalidades de destaque dos 
dois países, ·associados na promoção do intercâmbio, incremento dos investi
mentos e das atividades comerciais, em geral. 

Hoje, decorridos 14 anos de funcionamento ininterrupto, a .. Brazilian
American Chamber ofCommerce, Inc." adquiriu dimensões de uma pujante 
comunidade de lideres que defendem os interesses dos empreendimentos das 
duas maiores nações do hemisfério, prestando-lhes uma série de serviços in
dispensáveis, tais COmo o Boletim Informativo- resenha dos principais acon
teciri:J.entos ocorridos no mundo dos negócios, principalmente no tocante às 
oportunidades de investimentos;- "P"ress Releases", dC grande significação 
para os associados; Seminários e-"Workshops"; serviços de consulta, de im
portância para o encaminhamento e realização dos negócios; pesquisas _e es
tudos de mercado; negociações p-ara estabelecimento de feiras e exposições; 
abeitura d-e escritó-rios de represeriiaÇãO-da Câmara rio BraSil e em áreas sele
cionadas dos Estados Unidos, e -ãSsim pai diaftte. 

As atividades sociais, almoços mensais, recepções, conferências e pales
treis Se sUcedem, em New York, promovidas pela instituição, visando a uma 
maior aproxirriação entre membros dos governos, personalidades eminentes e 

_ homens de negóçfos brasile~rQ§ _e arr:tericano~_, 
Até o presente, a distinção consubstanciada na eleição como_ "Homem 

do Ano" foi conferida às seguintes personalidades dos dois países: 

1970- Antonio Delfin Netto e George Moore 
1971- Márío Gibson Barboza e Nelson Rockefeller 
1972- Horácio Sabino Coimbra e Edwin Gott 
1973 - Caio Alcântara Machado e Henry Kearns 
1974- Augusto Trajano de Azevedo Antunes e Ell~ore C. Patterson 
1975 -João Paulo dos Reis Veloso e Henry Ford 11 
1976- José Papa Jr. e William L. Naumann 
1977- Jorge Wolney Atalla e William S. Sneath 
1978 - Hélio Beltrão e David Rochefeller 
1979- Paulo Villares e Drummund C. Bel! 
1980- Roberto Marinho e Robert O. Andersen 

A sole~idade dQ)iomem do Ano -1982~ -~~alizou-se no Plaz~ flo_tel, em 
New York, no dia 20 de maio passado, honrando desta vez, Luiz Eduardo 
Campeno, Presidente e Diretor do Conselho de Administração da Eluma S. 
A. Indústria e Comércio e W. H. Krome George, Presidente e Diretor do 
Conselho de AdmíniStfaçãO da AlcoOa, Aluminum COmpany of Ami:rica. 

- CôbVidado pela Brazilian-Ame ·· .. can Chamber of Commerce, Inc. tive a sa
tisfaÇão de comparecer a essa solemdade durante a qual, perante 860 pessois, 
o atual Presidente da Câmara Antonio -Gebauer, Vice--Presidente Sênior do 
Morgãn Garanty Trust Company of New York, na presidência dos traba
lhos, apresentou os membros da mesa principal. 

Integraram a mesa principal além dos Embaixadores Sérgio Correa da 
Costa, Chefe da Missão Brasileira, juntO à Organização das Nações Unidas 
(ONU), Roberto Campos, Embaixador do Brasil na Inglaterra, Embaixador 

"_Wllsworth Bunker e o Embªixador Langhorn Anthony Motley, dos Estados 
Unidos, no Brasil, Carlos Eduardo _Alves de Souza, Cõ"nsul-Geral do Brasil 
em New York, Ministro Luiz Felipe Lampreia, da Embaixada do Brasil em 

__ Washington, os Senadores brasileiros José Sarney, Lourival Baptista, Luiz 
Fernando Freire e: os seguintes empresários e autoridades dos dois países: 

Leonidio Ribeiro Filho, Caio Alcântara Machado, Horácio Coimbra, 
Otto Lino Bohn, Vicente Bonnard, Antonio Gebauer, Luiz Eulâlio Bueno Vi
diga], Mário Garnero, Roberto Maluf, Rodolfo Bonfiglioli, Henry Ford II, 
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John Anderson II, Ermelino Matarazzo, David Roderick, Plinio Salles Sou
to, Drummund C. Bell, Edwin Gott. 

Também destaco a presença do Dr. Franciso Sá Júnior, Díretor do Ban
co Econômico S.A., Dr. Cãrlos Rischbieter, ex-Ministro da Fazenda, Dr. 
Fernando Almeida, Presidente da Federação das Indústrias da Bahia, Dr. 
Edmond Safra, Diretor do Banco Safra, Industrial Ermelinda Matarazzo, 
Adolpho Block, Diretor da MANCHETE, Dr. João Carvalho Filho, Dr. 
Auro de Moura Andrade Filho, Diretor do Banco Crédito Sergipense, e Dr. 
J. Roberto Peixoto, Presidente do S.D.B Internacional Ltda. 

Na oportunidade, foi lida a Mensagem de congratulações enviada pelo 
Presidente João Baptista Figueiredo ao Presidente da Brªzilian-American 
Chamber ofCommerce, ln c. Antonio Gebauer, exaltando a personalidade de 
Luiz Eduardo Campelo como um legítimo representante do descortino_ e da 
capacidade empresarial dos brasileiros. 

Em seguida, Luiz Eulãlio Bueno Vidigal Filho, Presidente da Federação 
das Indústrias do Estado de São Paulo, fez a apresentação de Luíz Campello 
e Henry Ford 11 apresentou W.H. Krome George. 

Os homenageados agradeceram descrevendo as atividades das suas res
pectivas companhias no Brasil e nos Estados Unidos, sendo entusiasticamen
te aplaudidos. 

A semana de festividades teve início com a recepção oferecida pelo Em
baixador Sérgio Correa da Costa, representante permanente do Brasil junto à 
ONU, da qual participaram, além dos "'Homens do Anof1982", personalida
des brasileiras e americanas, e empresários brasileirOs. 

No dia 18 de maio de 1982 ocorreu a inauguração da Agência do Banco 
do Auxiliar S.A., em New York, com uma grande recepção oferecida pela 
Corporação Bonfiglioli,- que tem à sua frente o dinâmico iridustrial Rodol
fo Marco Bonfiglioli,- a cerca de mil empresários e banqueiros americanos, 
no Hotel Pierre. 

Atendendo a convite do Presidente do Banco Auxiliar e do _Qire~r _de 
sua Divisão Internacional, Johan Finlay Shuter, compareci, também, à inau
guração da agência americana do Banco Auxiliar. 

Nos dias 18 e 19 realizaram-se almoços, recepções e jantares em homena
gem aos dois uHomens do Anoj 1982", destacando-se os oferecidos pelo Ban
kers Trust, pelo Morgan Guaranty e pelo Cônsul-Geral do Brasil em New 
York. 

Foi particularmente expressivo o jantar de. 60 talh~res oferecido p~lo 
Presidente Robert V. Lindsay, do Morgan Guaranty, no prestigioSo Union 
Club em New York. 

Entre os presentes estavam Vicente Bonnard -que fora ~onvidado pelo 
Governo americano para o jantar ao Presidente João Baptista Figueiredo, na 
Casa Branca, em Washington- Otto Uno Bonn, gerente do Banco do Brasil 
em New York e um dos grandes incentivadores da Câmara de Comércio 
Brasileiro-Americana. 

Também participei desse jantar assim como, entre outros, Rodolfo Bon
ftglioli, Horâcio Coimbra, Fernado Simonsen, diretores da Câma_ra de Co
mércio, e Adalberto de Queiroz, diretor da Eluma, que muito concorreu para 
o pleno êxito das solc:mid..ades das festa~ do "Man of the Y ear /82''. 

Sr. Presidente - a-o registrar, desta tribuna, a esco_lh_a_ dos dois ilustres 
••Homens do Ano/82", Luiz Eduardo Campello e W. H. Krome George, as 
signiftCativirs- homenagens que lhes foram tributadas pelas autoridades e em
presários então reunidos, e a inauguração da agência do Banco Auxiliar S.A., 
em New York, desejo não apenas acentuar a inegável importância desses 
acontecimentos-como, igualmente_, a essencialidade do-intercâmbio político, 
econômico e social brasileiro-amerícano, que deve ser estimulado e fortaleci
do no interesse superior da melhoria das nossas relações internacionaiS. 

Finalizando, solicito a incorporação ao texto destes breves comentâri()S 
da consagradora mensagem enviada pelo Presidente João BaptiSta Figueire
do ao Sr. Antonro Gebauer, Presidente da Câri'uiia-Brasileiro-Americana de 
Comércío, ·na qual o Chefe da Nação enaltece os atributos da personalidade 
do vitorioso cearense Luiz Eduardo Carripello como empresário de grande vi
são, tino administrativo e capacidade empreendedora, a quem o Brasil deve 
assinalados serviços prestados ao seu desenvolvimento, c:ujo pres_tíSio leVoU a 
New York as figuras mais expressivas do empresariado brasileiro, e qlie mui
to vem contribuindo para o robustecimento da amizade que une o Brasil aos 
Estados Unidos. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas! O orador é 
cumprimMtado.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. LOURIVAL 
BAPTISTA EM SEU DISCURSO: 

Brasília, 10 de maio de 1982. 
Ilustríssimo Senhor 
Antonio Gebauer 
DD. Presidente da Brazilian-Ameripa.Jl ChªmP_er of _Çonürierce New York 

Senhor Presidente Antonio Gebauer, 

Desejo congratular-me com vossa senhoria pela escolha do Dr. 
Luiz Êduardo CampellO comO"-''Homem do an-6'' de 1982. Luiz 
Eduardo Campello é um legítimo representante da tenacidade e do 
descortino empresariaiS do cearence, ao qual o Brasil tanto deve, no 
Norte e no Sul, em matéria de desenvolvimento e criatividade social 
e ec-onômica. 

A-honrosa· e- tfãdicional Iáureã qUe acaba de distingui-lo com
prova que a Brazilian-Chaffiber ofCommerce continua a contribuir, 
com discernimento e espírito público, para robustecer ainda mais a 
amizade que une nossos dois países_. 

Solicitando a vossa senhoria que transmita aos demais 
membros dessa Câmara de Comércio o meu aplauso, associo-me 
com prazer a esta justa homenagem. 

Cordialmente, João Figueiredo. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Nelson Carneiro. -

O SR. NELSON CARNEIRO (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. 
Presiderite, Srs. Senadores: 

O financiamento pela Caixa Econômica Federal para a aquisição de 
imóvel usado mobilizou centena de milhares de chefes de famílias, cativos 
desde há muitos anos do pagamento de aluguéis e que viram na medida go
Vernamental um-a saída e uma esperança de possuírem a sua própria casa, ad
quirindo, na maioria dos casos, a residência oncl_e estão vivendo. 

Diante do elevado número de inscrições e dos critérios de seleção divul
gados, interessados nesses fina_ncia_me~to-~, aflítos, já-reCorrem aos políticos, 
objetivando conseguir influêncías que posSam, junto à Caixa Econômica Fe
deral, liberar seus pedidos, imaginando - e possivelmente sem razão - que 
somente os que tiverem apoio político serão atendidos, tendo em vista que os 
reçursos para essas operações não pOderão atender, sequer, a 20% dos pedi
dos. 

Acreditamos que realmente a Caixa não tenha disponibilidade para o 
atendimento de todos os pedidos. Torna-se necessâria, entretanto, uma am
pla explicação aos interessados e se aplicar o mais humano dos critérios, que é 
o_ de atender em primeiro lugar aos pequenos empréstimo-s, começando pelos 
que percebem de I a 5 salários mínimos regionais e, se adotada _esta medida, 
teremos atendido uma parcela considerâvel de chefes de família que hoje têm 
no pagamento dos aluguéis comprometidos muitas vezes mais de metade de 
seus saláriOs. 

Nesta oportunidade formulamos um apelo ao ilustre dirigente da Caixa 
EconômiCa Federal, Presidente Gil_M~c:ieiqt_l_nº_sentid~ de que examine essas 
sugestões, e principalmente que os interesSados sejam ampla e publicamente 
informados dos critérios a serem a dotados pela Caixa para o atendimento dos 
pedidos, para que não fiquem ãiiSíOSalnerile aguardando a solução de um 
problema de tanta repercussão na vida de toda a família e vejam frustrada sua 
esperança, há tanto acalentada .. 

A fixação e o atendimento _a critérios gerais,- por mais duros que sejam, 
são medidas que responderão a todos aqueleS que aguaidam alguma orien
tação, e âesejam nãO.Sei" rilantidos·em ilusão, ainda que a resposta lhes seja 
nega_tiv_a. 

e-reinOS qUe eSte-nossO apelo determiriãrii: ãs-prOvidências que hoje mais 
de 4 cente·n~S de ffiilfj;lres de PessoaS- aguardam_ dos- Poderes Públicos. 

Era o ciu_e tíftb~rfl_o_s ii c!_i~-~:r· S!_:- Pr~sid_e~~f!c;J_~!!~to_~efr!U_ __ 
O SR.YRESIDEN'J'E (J~rbas Passarinho) __ .,- Çoncedo a palavra ao 

nobre Senador He_lvídio Nunes_, 

O SR. HELVIDJO NUNES (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Pre
sidente, Srs. Senadore:s: 

Trànsc<frreu· -ontem o dia dedicado ao Trabalhador Rural. O próprio 
Presidenle João Figueiredo part_icipou de solenidades de distribuição de títu
los de propriedades, patrocinadas pelo Instituto- Nacional de Reforma 
Agrária-INCRA, pára homenagiar o ruiícoi3.-bi:asileiro. 

O Governo federa] fõí ~ãTS longe.-Instituit~, a!ravés de decreto-lei, o 
Fundo de I nvestimeflto Sociãl, destinado "a dar .apoio finariceiro a f".' .:•Jetos 
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de carâter assistencial relacionados com alimentação, habitação popular, saú
de, educação e amparo ao pequeno agricultor". 

Enquanto, de um lado, providências concretas são adotadas com finali
dade distributiva inequívOca - segundo o princípio de que a verdadeira jUs
tiça consiste em tratar desigualmente os desiguais -, permanece a Adminis
tração central, por outro lado, empenhada no propósito de alcançar a apro
vação do Decreto-lei n9 1.910, de 29 de dezembro de 1981, que dispõe sobre 
contribuições para o custeio da Previdência Social. 

São duas posições, não há dúvida, conflitantes, embora todos reco
nheçam que acima dos interesses de todos os segmentos sociais, inclusive dos 
mais carentes de recursos materiais, está o da instituição previdenciária. Mais 
é incontestável, também, que exigir contribuição dos aposentados em geral e 
dos pensionistas para custeio da assistência médica, ainda que na forma do 
escalonamento conSignado no art. 21' do citado diploma, representa gritante 
conflito com o objetivo de distribuição de benefícios sociaís, até pela simples 
verificação de que, em regra, os aposentados e pensionistas não dispõem de 
qualquer capacidade contributiva. 

Certo é que, consoante a sistemática legal vigente, em breve o_ Congresso 
Nacional aprovará ou rejeitará o referido decreto-lei, já que lhe é defeso 
emendá-lo. Na expectativa da decisão, e conhecidos os óbices que ainda en
frenta o Legislativo, chovem as pressões, legitimamente exercidas. Asssim é 
que, dentre o avultado número de cartas e telegramas recebidos do meu Esta
do, não me posso furtar à publicação do oficio Que me endereçou o P-residen
te do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Barras, no meu Estado, e que 
peço seja transcrito como peça integrante das rápidas corrsi-derações, pela vee
mência do apelo que encerra, revelador, sobretudo, das angústias e das 
aflições dos mais desassistidos, exatamente no anO-qUe o -próprio Governo 
dedicou ao amparo especial do idoso. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. HELVIDIO 
NUNES EM SEU DISCURSO: 

Barras, 19 de maio de 1982 
Do: Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Barras-PI. 
Ao: Senador Helvídío Nunes de Barros. 
Assunto: Pedido para a não aprovação do Decreto-lei no 1.910/29-12-81. 

Digno Senador: 
O Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Barras-PI, sente-se no dever 

de chegar até à presença de V. Ex•. para em benefício dos companheiros apo
sentados e pensionistas da Previdência Social, pedir que se digne de não apro
var o Decreto-lei n9 1.910 de 19-12-1981, vez que subtrai seus proventos para 
pagamentos de débitos da própria Previdência. 

V. Ex• deverá levar em conta que já é tão potiCo-0 c}ue percebem os apo
sentados e Pensionistas, que não dá nem para os seus Sustentos. Se houver a 
aprovação desta Lei, menor serão os proventos, e maior será a fome de cada 
um aposentado ou pensionista". 

Cabe ao coração humanitário de V. Ex' amparar o homem na hora mais 
pre-cisa-de sua existência", na velhice, ou na doença, dando-lhe um pouco da
quilo que depende de um simples ato de vontade, trabalhando para que esta 
Lei não seja aprovada. 

O Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Barras fica confiante no alto 
espírito humanitário de V. Ex•, e de já externa o mais vivO agi'ã.decimento. 

Saudações respeitosas. - Joao Batista da Costa, Presídente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Marcos Freire. 

O SR. MARCOS FREIRE (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presi
dente, Srs. Senadores: 

Como Senador de Pernambuco, devo registrar, nos Anais desta Casa, o 
meu pesar pela' perda de dois dos mais ilustres representantes da inteligêricia 
contemporânea nacional: o historiador paulista Sérgio Buarque de Holanda e 
o cientista pernambucano Nelson Ferreira de Castro Cha_ves. 

Sérgio Buarque morreu às vésperas de completar oitenta anos, cercado 
do carinho dos seus numerosos filhos e de uma infinidade de amigos. Deixa 
J:.na obra marcada pelo humanismo e, sobretudo, pela profundidade com 
que c0 ;eguiu transmitir o âmago do sentimento, da própria alma do povo 
brasileiro. Ensaísta, crítico literário, autor de estudos sociológicos, substituiu 
Roberto Simonsen na cadeira de História Econômica do Brasil, na Escola de 
Sociologia e Política de São Paulo e tornou-se conferencista nas mais reno-
rnadas universidades européias. · 

Sérgio- ViVeu· O seU períOdo mais fértil imprensado enire duas grandes 
frustrações políticas, correspondentes aos dois ciclos ditatoriais que se abate-

ram sobr.e nosso Pais, neste último meio século. Com efeito, um ano depoi~ 
do lançamento de sua obra-prima- HRa,ízes do Brasil''- publicada pela Li
vrarla José Olímplo, em 1936, ele presenciou, no Brasil, a influência-fascista 
qu_e__ tanto temia. Quarenta anos após, em 1975, ele percorreria instituições 
universitárias dos Estados Unidos e da Europa, porque na sua Universidade 
-a de São Paulo- não havia clima para a inteligência, a pesquisa, a cõitvi
vência cordiaL Amigos seus -_cámo Paulo Duarte, Florestan Fernandes, 
Fernando Henrique Cardoso-, estavam sendo cassados, vigiados pela polí
cia, até mesmo processados e exilados. E isso pelo crime de pensarem, com lu
cidez, as grandes linhas da problemática brasileira. 

Em "Raízes do Brasil", com uma intuição que distingue os gênios dos 
_outros homens, Sérgio jã advertira sobre a fragilidade da Democracia brasi~ 
!eira, ao afirmar, por exemplo: '~A democracia, no Brasil, sempre foi um la
mentável mal-entendido. Uma aristocracia rural e semifeudal importou-a e 
tratou de acomodá-la,_ onde fosse possível, aos seus direitos e privilégios, os 
mesmOs direitos e privilégios que- tinham sido, no Velho Mundo, o alvo da 
fut:a da- burguesia Coritra os aristocratas. E, 3ssi~, puderam incorporar à si
tuação tradicional, ao menos como fachada ou decoração externa, alguns le
mas que pareciam mais acertados pára a êpoca e eram exaltados nos livros e 
discursOs". 

-Ê um livro rico, esse "Raízes do Brasil", a oferecer, ainda hoje, anãlise 
tão importante da realidade nacional. Faz parte, por sinal, de um tripé que 
marcou, profundamente, todas as gerações a partir da década de 30. Tripê 
este marcado pelo lançamento de .. Casa Grande e Senzala", de Gilberto Frei
re, em 1933, seguido, em 1936, de "Raízes do Brasil", e complementado, 
magnificamente, por outro clãssico de nascença, que é .. FormaçãO do Brasil 
Contemporâneo", do mestre Caio Prado Júnior. Livros diferentes, mas igual
mente lúcidos, como nos ensinou o professor e crítico Antônio Cândido, ou
tro intelectual de primeira gr_andeza e tainbêm vítima da opressão desses últi
mos anos. 

Gilberto Freire estava comigo ontem, pegando no caixão de outro dos 
maiores brasileiros contemporâneos: o professor Nelson Chaves. Seu nome 
ficará, indelevelmente, ligado à luta contra a fome do meu Estado. 

No início -dos anos 50- enquanto outro pernambucano ilustre, Josué de 
Castro, como escritor famoso, ensaísta e até mesmo diretor internacional da 
FAO, discuti~~- no Brasil e no mundo,_ os aspectos políticos da fome- Nelson 
Chaves abandOnava a sua cÜniCa- e rilOntaVi, na Universidade Federal de Per
nambuco, o Instituto de Nutrição de Pernambuco. De 1950 até 1972, ano em 
que legalme_nte se aposentou- pois até anteontem continuava trabalhando 
-Nelson chaves dedicou-se, de corpo e alma, ao estudo científico das con
dições de nutrição do nosso povo. Trabalho admiráVel: ele descobriu, por 
exemplo, através de cuidadosas e infatigáveis pesquisas, que o ser humano es
tava perdendo altura e peso. Em meu Estado- e isto está provado cientifica.: 
mente, através de documentos que correm os Institutos de Cornell Universi
ty, são discutidos na Sorbonne e nas maiores universidades do mundo- ho
mens e mulheres estão se transformando em legiões de nanicos ou retartados 
mentais. Por quê? Apenas porque não comem o suficiente, Si's. Senadores. E 
não comem porque não ganham o suficiente para córner. 

Nelson Chaves investigou milhares di crianças e descobriu, nos labora
tórios, que elas jã nasciam coiil. fome - por isso, nem sempre c~nseguem 
sobreviver. A taxa de mortalidade em Pernambuco - cerca de 20 por cento 
dás que nascem morrem antes de completar um ano - é das mais altas do 
mundo. Nel_son Chaves descobriu: uma d~s causas desse fenômeno é que já 
têm fome no ~tero da rriãe. E descobriu, também, que há mães com um déficit 
de peso de até cinqUenta por cento. Há mães com estrutura física de uma 
criança de 12 anos- porque estas mães também foram crianças que sentiram 
a fome intra-uterina. 

E pensar, Srs. Senadores, que essa tragédia ocorre, exatamente, na Zona 
da Mata, onde o solo é fértil, e a paisagem bela, coberta pelo verde-mar dos 
canaviais. E foi nessa região que Nelson Chaves nasceu -mais precisamente 
no Engenho Vénus, cortado pelo outrora cristalino rio Una. 

Viveu sua infância na Casa Grande, cercado pela brisa que agita o cana
vial, mas influenciado pelo espfritO do seu pai, o jurista Eurico Chaves~ Seu 
irmão mais velho, Antiógenes Chaves, jurista e humanista, também sob essa 
influência, abriria, muitos anos mais tarde, as portas de sua casa para reu
niões de "subversivos" - a geração de 45 que tentava derrubar a ditadura de 
Vargas, em Pernambuco. 

Aos 18 anos, partindo para o Rio de Janeiro para estudar Medicina, ele 
não ·esqueceu o quadro de dificuldades da população com a qual convivia. 
Tal qual Joaquim Nabuco, ultrapassou as fronteiras da classe social a que 
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pertencia para identificar-se, a seu modo, com a luta do povo. Uma vez for
mado~ e se tornando professor, cientiSta, pesquisador, optou pelo estudo das 
dificuldades de nutrição do povo. Por_ isso mesmo, tantas _vezes invoquei ore
sultado de seus estudos, aqui desta tribuna, em minhas denúncias contra a 
triste situação social do Brasil. 

Nelson Chaves tentou de tudo. Chegou mesmo a inventar uma ração 
para alimentação de crianças- o Nutrine 5- sabot~da por multinacionais, 
que temiam o ingresso da Universidade no campo da com~rcialização. Ao 
contrário do que ocorre em todos os países industrializados, onde a pesquisa 
é usada para incentivar a indústria, em nosso País isso é obstaculizado pelos 
que trazem de seus países de origem não só a fórmula, o Know-how, mas até 
mesmo a embalagem e a agência de propaganda. 

Mas Nelson_mmca sucumb_iu às adversidades. Com um Câncçr, debilita
do, internado no Instituto que criou, ele ainda tinha lucidez para escrever se
manalmente no velho Diário de Pernambuco. E ~inda tinha força para apoiar 
Dom Hélde_r contra as _calúnias dos extremistas de direita. Ainaa tiriliã. ânimo 
para dizer, aos 75 anos de idade, que a burocracia Íedef-aT brasileira é um 
grande mal à pesquisa, como afirmou hã poucos dias. Tinha ainda a ousadia 
de arrostar os poderosos ao proclamar, há poucas semanas, que .. Pernambu
co de hoje é profundamente hostil ao trabalho científico"-. 

Peguei no caixão de Nelson Chaves, ontem, com a tristeza de quem sabia 
estar levando ao túmulo um grande pedaço da inteligência, do destemor e do 
humanismo do meu Estado. Mas estou certo de que exemplos como esse ha
verão de frutificar, ao longo da vastidão nacional. (laJuito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO- (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sx. 
Presidente Srs. Senadores: 

Acaba de ser publicado o_documento conclusivo_ do )9 Erlcon~ro Nacio
nal dos Securitários, realizado em Fortaleza, Cearã, entre 7 e 9 de outubro de 
1981, institulado "A Carta de Fortaleza". 

Tendo em vista a importância do documento, qu~ expr~sa os anSeios e 
preocupações de mais de 200 mil trabalhadores brasileiros, e_ com o objetivo 
de prestar nossa homenagem aos securitários brasileiros, fazemos constar dos 
Anais do Senado o intei~o teor da Carta de Fortaleza. 

"DOCUMENTO CONCLUSIVO DO 3• ENCONTRO NACIONAL 
DOS SECURITÁRIOS, REALIZADO EM FORTALEZA/CE, 

ENTRE 7 e 9/10/81, INTITULADO 
"A CARTA DE FORTALEZA" 

Os secllritários brasileiros, ao término do seu 39' Encontr9 l'f.acional, des
ta vez realizado em FortalezaJCE, nos dias 7, 8 e 9 de outubro, vêm_ dizer à 
Nação de suas preocupações, anseios e esperanças, nos seguintes termos: 

1. São graves os problemas da vida nacional e para vencê-los com rapi
dez e eficiência só há um caminho: a democracia. E esta jamais se realiza sem 
eleições em tódoS os níveis, através do voto direto e secreto, porque somente 
as urnas têm o poder único e intransferível de legitimar os goVernantes. Quem 
governa sem voto, governa sem povo. 

2. De par com as elições livres e o conseqüente respeito à vontade po
pular manifestada nas urnas, impõe-se ao País uma completa reformulação 
do seu arcabouço jurídico, com a revogação de todas as leis que contenham o 
ranço do arbítrio. Lembremos que o regime do arbítrio não tarda em se vol-
tar contra os que o e~ercitam. _ _ __ _ 

3. E para nós, securitãrios, nada mais arbitrário do que a Lei de Segu
rança Nacional, que autoriza a prisão sem culpa e sem<:rime. Dela o Governo 
faz uso para processar as lideranças sindicais, extravasando sua vindita con
tra as classes trabalhadoras. Daí a consci~nçía jurídica do País. exigir a absol
vição dos companheiros que estão sendo processados com base nessa antilei. 

4. Os securitários brasileiros, preocupados com o grave problema fun
diário, Unem a sua voz à da igreja, para exigir dos nossos governãntes râpidas 
e eficazes providências, porque não é possível que num País que Deus fez tão 
grande, geograficamente, seus filhos se matem para ter direito à um palmo de 
terra. Disso resulta que o honiem do campo, sem terra e seril cOndições de Vi
da, emigra para engrossar a criminalidade dos grandes centros urbanos. 

5. Desse modo, como bem salientou o Papa na sua última encíclica, os 
securítarios reclamam sindicatos livres e independentes, para que possamos 
lutar com mais fOrça e autenticidade pela garantia e dignidade do trabalha
dor. Porque toda a nossa luta será inútil se o trabalhador não tive~ garantida 
a base fundamental da sua própria subsistência e de sua família: o emprego. 

6, Portanto, a ~t~bilidadé e a _çligpidas:Je_ do trabalho têm que estar aci
ma de tudo. "porque o trabalho te~ como- sua característica, antes de- mais 
nada, unir os homens entre si; e nisto consiste a sua força social: a força para 
construir-uma comunidade••. O desemprego, pois, é sempre um mal. Deve ser 
combatido pelo princípio do uso comum dos bens, para que o homem tenha 
trabalho. 

7. Todavia, não haverá dignidade do trabalho com salário indigno; a 
justa remuneração do tra_balho é o problema-chave da ética social. Por isso, 
os securitários chama"rri a atenção do pOvo brasileiro, para este espantoso 
dado trazido pelo último Censo: 88% d_a população economicamente ativa 
(43 milhões de pessoas) ganham entre meio a cinco salários mínimos mensaiS 
(Crf 4.200 a Cr$ 42.300). 

8. A_liãs, ~~bre ?_problema sal~ri_al, __ o pr~prio Ministro _do Trabalh~ 
vem-se manifestando-contrariamente a. qualQuef noVa mudança na Lei n'i' 
6.708/79, inclusive criticando publicamente os que defendem sua alteração e 
reCftaçandõ os argumen-tos de <Jlie a lei é deseiripregaàora e também inflacio-
nária. -- -

9. Mas os trabalhadores, unidos, estão aptos a lutar contra os esbu
lhos, contra as agressões aos seus direitos. Da nossa união, ê exemplo expres
s_ivo a 1" Conferência Nacional da Classe Trabalhadora~ a CONCLAT, rea
lizada em Praia Grande-SP, no mês de agosto último, com a presença de 
1.126 entidades sindicais. 

10. Nesse contexto histórico, hoje mais do que nunca, avulta a impor
tância do sindicato, que João Paulo II chamou de "expoente da luta pela jus
tiça social". João d_e Deus quer, como nós qu-eremos, qtie os nOssos sindicatos 
defendam o tr(lbalhador, não só para que ele possa "ter" mais, mas principal
mente ~ara que ele possa ~·se-t:"" f!Iai~·---

11. E o trabalhador não poderá ser "mais", por,por exemplo, com o 
.. pacote" previdenciãrio, ·enCiriiTriliãildo ao Congresso Nacional. Contra ele, 
os securitá!ios levaOtam sua voz de reP,~dio ~_i~dignação-,"porque esse "paco
te" disc;rimina a velhice odiosaffiente, desreSpeitando, inclusive, o direito ad
quifído dos aPOsentadOS que ven-ham retornar-ao trabalho. Não se faz justiça 
soei~~ com "pacOtes'' }ffij)O-SíilV~s~ _ ------ .. -

-_p. Mas Q.S ~eC'-lrit4rioS brasileh:oS,"_ na~ obstari.te t~ntos desacertos e 
tantas incertezas, reiteram sua profissão de-fé-no futuro do-Brasil, terra que 
ainda tem filhos em cujàs Corações a esperança não morreu e a fé não deser
toU. CÕmo dizerri os Evangeiho"s-, o boni iãd~ã_() se sal_v-ou, ·mas não h3verá sal
vação_ para quem atraiçoa o des_tino de sua Pátria,-atr-avés da omissão, do me
do, da incompetência e da mentira. Afinal, a História e a consciência dos ho
mens são tribunais que julgam com o mais -implacável rigor." 

Era o qll_e tinha açlizer, Sr. Presíd_eJ;Ite.__(_A_fuito bem!)_ 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Aderbal Jurema. 

O SR. ADERBAL JUREMA (Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: Venho a esta_ tribuna para lamentar o desapareci
mento do cientista pernambucano, Nelson Chaves, exemplo admirável de de
dicação e amor à ciência. 

Nascido no engenho Vênus, municfpio de Ãgua Preta, filho do eminente 
pernambuco Eurico Chaves, Nelson dedicou-se_ inteiramente aos estudos ex
perimentais sobre Nutrição, na Universidade Federal de Pernambuco. 

Lembro-me da._s_ s.uas_ pesquisas com esse outto no.tável homem de ciên
cia, Oswaldo Gonçalves Lima, no campo experimental da flora nordestina. 
Ao lado dessa intensa atividade científica, Nelson Chaves viveu, humana
mente, o drama da desnutrição das pOpulações mais carentes do Nordeste. 

Toda a sua iilcomparáveJ energia de cientis_ta, que se renovava das can
seiras físicas em contato c:om o _laboratório, ~le colocou à d~sposição da pes
quisa interessada em benefício do Nordeste. 

Nelson Chaves déiXO-ú inúrrieros trabalhos onde se destacam: .. Sexo, Nu
trição e Vida''. .. Nut~!9_ão e Educa_ção''. "O Problema Alimentar no Nordeste 
Brasileiro" etc. 

Sr. Presidente: -
Desejo, nesta comunicação à Casi; transmitir à família de Nel~on Cha

ves e ao meu Pernambuco a tristeza de ter de registrar, neste plenãrio, a perda 
de um grande pernambucano. De um cientista pernambucano de repercussão 
intei"naciõnal, qUe fãleceu combatendo, pelejando, lutando em defesa de me
lhores condições alimentares para a nossa gente. Nelson Chaves não desapa
recerã porque o seu espírito de combatente e a sua inteligência superior cont;
nuarão -como exemplo para a juventude desta Nação. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente,-(MUito bem!) 
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O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Nada mais havendo a tra· 
tar, vou encerrar a presente sessão, designando para a sessão ordinãria de 
amanhã, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 89, de 1981 (apre
sentado pela ComiSSão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 599, 
de 1981), com voto _vencido, em separado, do Senador José Fragelli e voto 
vencido dos Senadores Luiz Cavalcante e Alberto Silva), que autoriza a Pre
feítuia- Municipal de Engenheiro Navarro (MG) a elevar em Cr$ 
21.171.150,00 (vinte e um milhões, cento e setenta e um- mil, cento-e cínqiienta 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES. sob n's 600 e 601, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

2 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9174, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia comco conclusão de seu Parecer n9 1.071, 
de 1981), que autoriza a Prcfeifufa Municipal de Unaí (MG) a elevar em Cr$ 
258.475.000,00 (duzentos e cinqUenta e oito milhões, quatrocentos _e setenta e 
cinco mil cruzeiros) o_ montan_te de sua dívida consOlidada, tendo 

PARECERES, sob no 1.072 e 1.073, de 1981, das Comi>Sões: 
-de Constituiç-ão e Justiç-a, pela constitucionalidade. e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
-de MuniCípios, favorável. 

3 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n' 124, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como cOnclu_são de seu Parecer n9 787, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura_ Municipal de Ituverava (SP) a elevar em 
crs 3_l.793.420,61 (trinta e um milhões, setecentos e noventa e três mil, qua
trocentos e vinte cruzeiros e Sessenta e um centavos) O mOntailte-de sUa dívida 
cons_olidada, tendo 

PARECERES, sob nos 788 e 789, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiç-a, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Economia, favorável. 

4 

Votação, em turno únícO; do Projeto de Resolução n9 236,de 1981 (apre
sentado pela Comissão-de Economia como c:-onclusão d_e seu Parecer nq 1.318, 
de 1981), que autoriza<!" Prefeitura MuniciPal de Belém (PA) a elevar em Cr$ 
226.141.400;00 (duzentos e vinte e seis milhões, cento e quarenta e um mil e 
quatrocentos cruzeiros) o montante de sua dívida consoiida_da~ tendo 

PARECERES, sob nos 1.319 e 1.320, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucio"nalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e -de Municípios, favorável. 

5 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n' 160, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Económia como conclusão de se_u Pªrecer_ o? 953, 
de 1981 ), que autoriza a Universidade Estadual de Campinas- UNICAMP, 
a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 772.500.000,00- (seteCentos e 
setenta e dois niilhões e qUinhentos mil cruzeiros), teiJdo 

PARECER, sob n' 954, de 1981, da Comíssão 
-de Constituição e JuStiçã;- pela cunstitucionalídade e juridicidade, com 

voto_ vencído do Senador Hugo Ramos. 

6 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 _ _225, de 1981 (apre
sentado pela Comissão- de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.285, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Florestal (MG) a elevar em 
Cr$ 21.171.150,00 (vinte e um milhões, cento e s_ete_ntâ e um mil, cento e cinR 
qüenta cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada,. tendo 

PARECERES, sob n's 1.286 e 1.287, de 1981, das Comissões: 
--de Constituição -e Justiçã, pela constituciohalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
- de Municípios, favorável. 

7 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 13, de 1979, 
de autoria do Se~ador Mauro Benevides, que dispÕe s~bre a concessão de 
aposentadoria especial para o comcrciãrio, na forma que específica, tendo 

PARECERES, sob n's 811 a 814, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Jwaiça, pela constitucionalidade e juridícidade; 
- de Legislação Social, favorável; 
- de Saúde, favorável; e 
--de Finanças, favorável, com votO vencido dos Senadores Bernardino 

Viana e losé Fragelli. 

8 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do- Senado n9 329, de 
1980, de autoria do Senador CUnha Lima, qUe modifica díSPOsiüvO ·da Con
solidação das LeiS do Trabalho, para o fim de determinar que o pagamento 
por horas extras ha,bituais também integre a remuneração, tendo 

PARECERES, sob n's 1.063 a 1.065, de 1981, das Comissões: 
- de Constiiiiição -e Justli:a, pela constitucionalidade e Juridicidade; 
- de Legislação Social, favorável; e 
- de Finanças. favorável. 

9 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n'il 164, de 
I98f;-de autoria do Senador Luíz Viana, que declara o _Marechal-do-Ar 
Eduardo_ Ü?mes patro.no da_ Força Aérea Brasileira, tendo 

- -PARECERES~ sobn's sls e ill6, de 1981,-âas Comi;sões: 
-de Co_nstituição e Justiça, -pela constitucfonalidade, juridicidade e, no 

mérito, favoráVel, nos termos de substitutivo que apresenta; e 
- de Educação e Cultura, favorável ao _substitutivo da Comissão de 

Constituição e Justiça. 

10 
Votação, em primeiro tllrri6, ao--ProJeto de Lei_ do Senado n9 352, de' 

1978, de autoria do __ Senador Accioly Filho, que disPõe sobre a ação de ali
mentos, tendo 

PARECER, sob n' 1.145, de 1981, da Comissão: 
_ -de Constituição e Justiça;--pela constitucionalidade e juridicidade e, no 

mérito, faVorável. -

11 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n'~ 255, de 
1980, de autoria do Senador Nelson Carneiro, que acrescenta dispositivos à 
Lei n9 5.480, de lO de agosto de 19~8, ~isciplinando o paganlento do 139 saR 
lário devido aos trabalh(!dores avulsÕs, tendo 

PARECERES, sob n's 1.197 a 1.199, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela cohstituciohalidade e juridicidade; 
- de Legislação Social, favorável; e 
-'- de Finanças, favorável. 

12 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n~> 362, de 
1979, de autoria do senador Humberto Lucena, qUe altera dispOsitivo da Lei 
n' 6.718, de 12 de novembro de 1979, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, soo nos I.I30a 1.133, de 1981, das Co
missões: 

....... -de Constituição e Justiça; 
- de Legislação Social; 

- - d~ Serviço Público- Civil,· e 
- de- Finanças. 

13 
Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 40, de 1981 (a

presentado pela Comissão dei-EConomia como conclusão de seu Parecer n9 
318, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Betim (MG) a elevar em 
CrÇ5.70Ü.OÓO,OO-(cinco milhões e seteCentos mil cruzeiios) o inontan.te de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 319e 320, de 1981, das Comissões: 
:-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicídade; e 

- de Munid'pios, favorável. 

(Dependendo da votação do ReqUerimento n'~ 309/81, de autoria do Se
nador Dirceu Cardoso, de reexame da Comissão de Constituição e Justiça.) 
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14 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 155, de 1981 (a
presentado pela Comissão de Economia como conclusão d_e_seu _Parecer nl' 
939, de 1981, com voto vencido do Senador José Fragelli), que autoriza _a Pre
feitura Municipal de Nova Venécia (ES) a elevar em Cr$ 14.091.700,00 (qua
torze milhões, noventa e um mil e setecentos cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob no 940 e 941, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e- fUstiçd, pela constitucionalidade e juridicidade, coro 

voto vencido dos Senadores Hugo Ramos, José Fragelli e Tancredo Neves; e 
-de Municfpios, favoráVel. 

IS 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n~' 19~ de 1981 (a
presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer nl' 
1.159, de 1981 ), que autoriza a Prefeitura Municipal de V alinhos (SP) a elevar 
em Cr$ 28.091_.520,00 (vinte e oito milhões, noventa e um mil, quinhentos e 
vinte cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.160 e 1.161, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade ejuridici-dade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
-de Municfpios, favorável. 

16 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Se.oadQ n5' 309, de 
1979, do Senador Gabriel Hermes, que dispõe sobre o exercício da auditori~ 
contábil e _dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 573 a 576, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justica. pela constitucionalidade e juridicidade; 
-de legislação Social, favorãvel; 
-de Sen•iço Público CMI, contrário;- e 
-de Economia, favorável, com as Emendas de n9S I e 2-CE, que apre-

senta. 

(Dependendo da votação do Requerimento n~ 35/82, do Senador 
Gabriel Hermes, de adiamento da discussão para reexame da Comissão _de 
Serviço Público Civil.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Es1â encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 19 e 25 minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. ALMIR PINTO 
NA SESSÃO DE 25-5-82 E QUE, ENTREGUEÀ RJ::JiiSAO DÔ. 
ORADOR, SERIA pUBLICADO POSTERIORMENTE: 

O SR. ALMIR PINTO (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presiden
te, Srs. Senadores: 

Depois de vários -discursos que tenho feito no Senado _sobre o sççular 
problema da estiagem no N ardeste, defendendo quase sempre a construçãO 
de açudes, barragens nos rios nordestinos. perfuração de poços que ensejarão 
a irrigação, no-ineu entender e de muita gente, a salvação econômica dare
gião,- hoje, Sr. Pres!dentc, Srs. Senadores, eu venho à tribuna~ -oom- iricoittfda 
alegria, para registrar um fato que ê muito prOmissor à minha terra natal -
Lavras da Mangabeira - no sul do Cearã. 

A imprensa do meu Estado nos traz a alvissareira notícia de qtie o R.íO 
Salgado, que me viu nascer e acompanhou a minha meninice e a minha juven
tude, é mais um rio perenfzado do Nordeste, através de um sistema de barra
gens construídas com as verbas da emergência. 

O dia 20 de maio serâ inesquecível para os filhos de Lavras, Aurora e In
gazeiras, localidades banhadas pelo maior afluente do rio Jaguaribe, pela sua 
margem esquerda. 

Este sistema, estendendo-se ao longo de 30 quilômetro_s, irã beneficiar 
nada menos de 8.500 habitantes da região, represando 2,3 milhões de metros 
cúbicos d'água, que irão abastecer, em seu percurso, um grande número de 
propriedades que totalizam cerca de 500 hectares. _ 

Segundo dados fornecidos pelo Ministério do Interior, foram empiega~ 
dos na construção das sete barragens nada menos de 6.143 trabalhadores do 
Programa de Emergência, com um gasto que atingiu a sorii.a de Cr$ 
18.729.061,00. 

Registre-se ainda, Sr. Presidente, que no mesmo dia em que o ilustre Mi
nistro Mário Andrerizza inaugurou nas localidades de Aurora e lngazeiras o 
sistema de barragens a que venho de me referir, deu também, por inaugurado 

o açude "Pontilhão", no Município de Orós, construído por cerca de 1.000 
trabalhadores rurais, matriculados na Emergência. 

Achei oportuno traze(' ao conhecimento do _Senado essas inaugurações 
do MINTER, ao mesmo tempo em que desejo ressaltar o que há sido realiza
do pela SUDENE, neste 3 anos_ de_ esti_agem, conforme dados do seu ilustre 
Superintendente Walfrido Salmito. 

Forneceu S. S• ao repórter_~lcio Martins do Jornal O Povo, de Fortaleza, 
os s~~ui~Jt~ _dados: .. foram realizadas pela Superintendência 110 mil obras 
hídricãs -(pOntos d'água), signifícarido o represamento de 6 bilhões de metros 
cúbicos. Somente no ano passado, o Programa de Emergência concluiu 2._018 
açudes, 984 poços amazonas, 28 lagoas e 21 cisternas. Em fevereiro deste ano 
encontravam-se em andamento as construções de 13.833 açudes, 2.779 poços 
amazonas, 166 lagoas e 43 cisternas". 

O Sr. Bernardino Viana - Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. ALMIR PINTO- Pois não, com o maior prazer. 

O Sr. Bernardino Viana- Neste instante em que V. Ex• fala sobre a pe~ 
reniz~ç~o do R~o_ Salgado -~o Cear~·- que vai representar um grande pólo de 
irrig<!_ç_ã-<?, q].!ero regiSit:ai,-c~ffi s~tis-fãçãO,-·no~se~--pronunciamento- e para 
isso peço a devida licença- a realização de um 1;emínãrio sobre irrigação, do 
dia 3 ao dia 6, no meu Estado, na Capital, Teresina, sob o patrocínio do Mi
nist~rio da Agricultura e da Secretaria de- Planejamento do Estado. Nessa 
mesma ocasião serã realizada urrla exposição-leir·a de produtOs relacionados 
também com a irrigação, o que bem demonstra o interesse que os nossos ho
mens públicos, os da il}í_cfi~~-\'_a _pri_V~~a ~-8i"r!::q_ o~ ~~rner1:s do campo, estão ten
do pela irrigação como fator único d_e desenYQ}yimento rural da nO$Sa área. 
Muito obrigado a V. E_x,~ __ - · 

O SR. ALMIR PINTO- Eu que agradeço a V. Ex• Na verdade, nobre 
Senador Bernardino Viana, os técnicos qlüf pa'ssaram pelo Ministério da 
Viação e Obras Públicas, antes do_ MiniStério do Interior, todos eles conhe
ciam o problema do Nordeste, todo mundo sabia. como hoje sabe, que o 
problema do Nordeste é hídrico- isso o Con_selhe_iro Acâcio já dizia no seu 
livro, às páginas tantas. Agora, deixam-se os rios sem as barragens e a água 
corre toda para o mar. A época, não se faziam ca:cimbões, não se faziam pra
ticamente pequenos e médios açudes, as verbas eram para os grandes açudes 
que, na verdade, representam muito, mas não podem ficar como estão, com a 
água sem ser aproveitada para quase nada, como acontece com o Orós agora, 
jã perenizando o Jaguaribe._ Há muitos anos. há décadas, jã se poderia ter re
solvido o problema, porque, como já disse não se constítui novidade: 
constru~m-s~ açudes, barrem-se os rios e aproveite~se a água para irrigação e 
o Nçrdeste_ deixará qe ser Urlla -Região pedinte: 

Estou informado, nobre Senador BernardinO viana, que forarri inaugura
das_...set~ __ ba~r~gens, e:_lá, _na minha cidade de Lavras da Mangabcira, já tem 
uma barr_agem hã anos Construída que. de fato, represa um bom volume de ã
gui. P-Ofêt1i~-dãs inform~~õeS-que-eu oOHve-ôe um pronunciamento feito pelo 
Prefeito de Aurora, o Miilisiro irã fazer-mais Seís barragens no Rio Salgado. 
Isto é uma riqueza para aquela região. 

Quanto ao açude Pontilhão, não conse_gui dados sobre o número de hec
tares que serão irrigados, mas a informação que tenho ê que chega a quase 
3_QO hectares, favorecendo 300 familias no Munjcípío de Orós. As 7 barragens 
inauguradas me causam enorme satisfação, pOfCIUe vêiD, justamente; rriihimi
Z!=lr um p.r:oblerpa muito s~~io riã minha cidade, ho meu Município, a terra em 
que nasci. Que isso seja reproduzido em tOdOs os Estados, que as barragens 
sejam multiplicadas, triplicadas, quadfuplicadas em todos os rios do Nordes
te, criando maior riqueia [aimã ãfea q-Ue é cãStlgada pela seca. Muito obriga
do a V. Ex~ 

Procurei -Sr. Presidente c Srs. Senadors - alinhar estes informes, por
que eu mesmo desconhecia que os gáStos-co-rn a Emergência estivessem sendo 
empregados ein graride número de _aguadas, em todo o Nordeste. 

ACho qUe todos desconheciam· isso, pensavam que, como se tratasse do 
primei~o ano de emergência,- a ocupação fosse destacar as terras, construir 
cercas. No primeirO ano.- eV!dio1t:men-te-, houve falhaS tiela falta de planeja
m.ento e programação de obras. A partir do 21' ano de seca, não ::.eria mais 
possível continuarem OS trabalhadores, como costurfüÜii dizer, apenas pen
teando a terra, teríamo-s que fazer alguma coisa que perdurasse. Esta é a gran
de verdade. 

Os dados aqui trazidos são por demais promissores, para o vigoramento 
do PRO VALE-- e .muítO especialmente, do_ Projeto Sertanejo. 
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Mas, o ilustre Ministro Andreazza, face à Tegular estação invernosa em 
faixas privilegiadas dos Estados nordestinos, deliberou mudar o Programa de 
Emergência, pelo Programa de Assistência aos· BOTSõeS da Seca c quC consisti
rã na realização de obras públicas naqueles municípíos do semi-árido, onde 
ainda há falta de chuvas, para isto utilizando todos os trabalhadores que esta
vam alistados no Programa que marcha para a extinção: a EMERGENCIA! 

o·sr. Ministro, quando da sua última viSHã-ao MédiO-setentrião, dirigiu 
um apelo aos trabalhadores que estão alistadÓs nas atuais frentes de emergên
cia da SUDENE, para que voltem às suas terras e se dediquem ao trabalho 
porque há carência de mão-de-obra, já que sãO bo3.Sas expectativas do Nor
deste oferecer uma grande produção. 

Esta é a mensagem dO Sr. Ministro do Interior, cujo trabalhO em benefi
cio do Nordeste, é digno dos maiores encómios. 

Volta-se S. Ex* agora, para os Bol.fiões da Seca, que compreende exata
mente, aquelas áreas onde- como ele mesmo afirma .. não houve chuva nos 
últimos anos e por isso não têm tido produção neiri colheita.'' 

O pensamento do Governo é executar obr"as vísarido à acumulação da á
gua e derivar um pouco para a construção de casas, escolas e postos de saúde, 
pretendendo com isto dar melhores condições de vida ao sofrido homem do 
campo. 

Não se pode malsinar o Programa de Emergência que, se apresentou fa
lhas- principalmente, no emprego-de recursos durante o Primeiro anõ de eS
tiageni - em 1979 -,já eri'i" 19-80 e 81 procurou o -MiriistériO do Iriterior 
construir algo de duradouro, conforme declarou o Ministro Andreazza quan
do afirmou, por ocasião das inauguraçõeS iio-EstadO dO Ceará, qüe: "no Pro
grama de Emergência foram aplicados Cr$ 93 bilhões de cruzeiros nos últi
mos 3 anos, compreendendo a maior folha de pagamentos do mundo e resul
tando em obras que fortalecem toda a infra-estrutura econômica e -social do 
Semi-ãrido, abrangendo grande número de municípios do Ceará, Paraíba, 
Rio Grande do Norte, Pernambuco, A lagoas, Sergipe e Bahia." E afirmou: 
HA maior virtude do Programa de Emergência, que agora está sendo substi· 
tuído pelo Programa de Bo/sões da Seca, foi evitar a migração de 2 milhões de 
nordestinos em direção às grandes metrópoles do País". 

Este- na verdade, foi o objetivo de maior alcance social do Governo, 
assistir o homem no seu verdadeiro habitat, e, nunca despovoar a Região 
Nordestina que, uma vez bem cuidada e assistida, se transformará num Bol
são de riquezas para o País. 

Este o grande anseio que todos nós acalentamos. Era o que eu tinha a di
zer. Sr. Presidente. (Muito bem.' Palmas.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. HUMBERTO LU
CENA NA SESSÃO DE 25-5-82 E QUE, ENTREGUE À REVI
SÃO DO ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE: 

O SR. HUMBERTO LUCENA (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. 
Presidente e Srs. Senadores: 

Há cerca de quatro anos, mais precisamente a pai'tir de 1979, que aRe
gião Nordestina, sobretudo,a sua zona semi-ãrida, vem sendo atingida por 
prolongadas estiagens. Não se pode dizer que não tenha chovido ali, o que 
ocorreu; ao longo destes anos, que houve foi a irregularidade das precipi
tações pluviométricas. 

A verdade, Sr. Presidente e Srs. Senadores, é que o vaticínio do CT A, até 
agora, está praticamente concretizado no Nordeste. Isso deixa claro uma cer
ta imprevidência das autoridades governamentais competentes quanto a um 
planejamento mais racional, e por isso mesmo de carâter preventivo, para fa
zer face aos efeitos do flagelo que decorre sempre dessas situações anormais 

, de ordem meterológica que, periodicamente, atingem aquela sofrida Região. 
Neste ano de 1982 pode-se dizer, que, de um modo geral, no Nordeste 

brasileiro - e eu diria particularmente no meu Estado, a Paraíba -choveu 
mais do que no ano passado: mas, Sr. Presidente, Srs. Senadores, ê inegável 
que as precipitações pluviométricas que ali ocorreram não foram de modo a 
assegurar absoluta tranqUilidade às populações rurais da zona semi-árida. Es
sas chuvas não resolveram o problema do abastecimento que continua pre
cãrio. ~bem verdade que houve um aumento substancial na safra de algodão 
e se pôde salvar alguma coisa em termos de produção de cereais, sobretudo de 
milho e de feijão. 

O Sr. Almir Pinto - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Sr. Presidente, Srs. Senadores, de um 
modo geral, o quadro do Nordeste, o quadro-do meu Estado, mesmo com 
uma melhoria do inverno- e chamamos o inverno, ali, o período de chuvas 

da região~-~. ainda, gr~ve, é, ainda, difícil do ponto de vista económico e so
cial, e merece, da parte do Governo, uma particular atenção. 

Pronuncio -estas palavras, tendo em ·vista as Tiotícias que nos chegam e 
que são anunciadas, diariamente, pela imprensa de que o Ministério do Inte
rior estaria em vias de desativar as Frentes de Emergência nos vários Estados 
nordestinos. Acho Sr. Presidente, Srs. Senadores, que o Plano de Emergência, 
executado no Nordeste, ao longo desses quatro anos, de 1979 para cá, defxOu 
muito a desejar, do ponto de vista de rendimento, de resposta ec·onômica para 
a Região, face aos vultosíssimos recursos investidos pelo Governo Federal, 
embora, como bem acentuou no seu pronunciamento o nobre Senador Almir 
Pinto, nãq há duvida de que houve um aspecto positivo nisto tudo: foi que o 
Governo, com essa ·massa de recursos empregados na Região, conseguiu, pelo 
menos, evitar um maior êxodo, uma maior migração interna, segundo S. Ex' 
de cerca de dois milhões de pessoas que teriam deixado de viajar para o Sul 
do País em busca de trabalho. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, salvo melhor juízo - e ouvi atentamente 
as palavras do nobre Senador Almir Pinto - pelo menos no meu Estado, 
quanto aos resultados, em termos de obras, pouco se pode encontrar, depois 
da execução do Plano de Emergência. O que indica que o Governo Federal 
deve manter as_ fr~ntes de Emergências, desativando-as gradativamcntc, sem 
ser de uma maneira abrupta, mas ao mesmo tempo, se empenhar a fundo, 
com maior interesse, no sentido de que os trabalhadores, que ali estão viven~ 
do do salário pago pela União, pelo Governo Federal, pelo povo brasileiro, 
venham Sr. Presidente, Srs. SenadoreS, a -melhorar sua situação pessoal e fa
miliar, do ponto de vista social, mas também possam deixar alguma coisa de 
mais rentâvel para a Região nordestina em termos de infra-estrutura econó
mica, como sempre ·ocorreu- em períodos idênticos, anteriormente, no Nor
deste brasileiro, em vários governos, como por exemplo ao tempo do Presi
dente Vargas, quando foi Ministro da Viação o saudoso José Américo de Al
meida, e ao tempo de Juscelino Kubsitchek de Oliveira, quando também 
várias_ ~stradas federais e até estadUaiS foram ali construídas por conta dos re
cursos da Emergência. 

O Sr. Almir Pinto- Permite V. Ex~ um aparte? 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Antes de prosseguir, vou ouvir V. 
Ex• 

O Sr. Almir Pinto- Quero partilhar da apreensão que assalta o espírito 
de V. Ex•, em relação ao problema da estiagem no Nordeste. Aliãs, 
reportando-me às suas primeiras palavras, V. Ex• disse muito bem, que o 
CTA afirmou ·com miifta ·precis"ão o que poderia acontecer no Nordeste nes
tes cinco anos. A imprensa'Parece-que nã-o entendeU oS primeiros informes do 
_CTA. Quando_ lá estivemos em visita, eu- e mais seis companheiros, colegas de 
Senado, ouvimos de seus técnicos, que seriam cinco anos de estiagem com 
dois anos de pique, 81 e 83. O ano de 82 seria de inverno fino e é o que estã 
acontecendo. A minha preocupação e de V. Ex• deve ser esta, porque enquan
to o ano passado foi um ano seco, de verdade, no Çearâ, por exemplo, foram 
21 ou 22 dÚ1.s de chuvas fortes. Os grandes açudes -sangraram; fez água para a 
pecuária e para tudo o mais, menos para a agricultura. Este ano é um inverno 
~riador. Mas, por exemplo, se confirmar a estiagem de 1983, serã uma seca de 
verdade, isto porque as chuvas deste ano não foram suficientes para fazer á
gua nos açudes e lagoas, e fartar QS lençois freáticos do Nordeste. Acho que 
será um negócio-·müito sério paia o nlédio setentrião, se tivermos um ano de 
pouca chuva, em 1983. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Eu que lhe agradeço, nobre Senador 
Almir PintO. E lembro-me aqui das palavras há poucos dias proferidas neste 
plenário pelo Senador Helvídio Nunes, quando S. Ex•, exatamente, apelava 
parã o Ministro do Interior, face a notícia· divulgada no seu Estado, de que al
gumas áreas que continuavam sendo atingidas pela estiagem, estariam incluí
das no plano de desativação das frentes de emergência. Acredito que as pala
vras de S. Ex* tenham sido bem ouvidas, pelo nobre titular da Pasta do Inte
rior. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, é portanto evidente a gravidade da si
tuação nordestina, neste ano de 1982, que_ aliás é uma situação singular, pois, 
como bem revela o nobre Senador Almir Pinto nas suas palavras, o que hou
ve foi uma chuva fina que não deu para juntar água. Os açudes não chega
ram, de maneira nenhuma, a armazenar uma quantidade mínima de ãgua que 
pudesse servir ao abastecimento. De qualquer modo, a pecuária foi beneficia
da com as chuvas caídas que reverdeceram as pastagens. 

Aqui está a prova disso: um requerimento que foi aprovado na As
sembléia Legislativa da Paraíba, que passo a ler para que conste dos nossos 
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Anais e que dá bem o retrato da situação deste anO, pelo menos no meu Esta
do: 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DA PARAIBA 

Requerimento n'i' 
Assunto -Apelos ao Ministro do Interior eao Superintendente da SUDE
NE para fins que especifica. 

Sr. Presidente: 
Requeiro a V. Ex• na forma regimental, contando com a aprovaÇão do 

plenário, seja encaminhado ao Ex.'' Sr. Ministro dO Inter1õi Mâr_io Davíd An
dreazza e ao Superintendente da SUDENE, Valfrido Sa.lmito calorosos ape
los nos seguintes termos: considerando que-

I. As chuvas caídas no interior do Estado da Paraíba neste ano de 
1982, especialmente na Região do Médio Piranhas cornpr~e11dida pelos m~
nicípios de POmbal, Paulista, Lagoa, Catolé do Rocha, Brej~ dos Santos,_ 
Bom SucessO, Jericó, Riacho dos Cavalos, Brejo do Cruz, São Bento e_Be_lém 
do Brejo do CrUz, foram insufiCientes para ass~glitar o _dese":volvimento eco
lheita das culturas de gêneros de subsistêncía, como o Teijão, milho, arfoz e 
ainda do algodão, todas elas sem qualquer esperança de sobrevivéncia, mes
mo com o aparecimento ae chuvas naturais ou artificiais~ · -

2. Os açud_es_ e re_servat6rios d'âgua estão vazios, sem condições_ de 
qualquer cultura irrigada e com deficiência absoluta para dessedentar os -re-
banhos de qualquer natureza; . 

3. As pastagens, que apenas surgiram com algumas chuvas, estão pere
cendo por falta de umidade, insuficientes para a alimentação _çlo gado v_acurn, 
ovino e caprino. 

4. O número de habitantes da zona rural daqu_el~ regiªo a~~~~~~9Ç-ª_p~19 
programa do Governo nas áreas de emçrgência atinge apertas a uma--pequenã 
porcentagem dos necessitados; 

5. Os salários pagos aos nordestinos flagelados são ínfi~mos e- nãO COr
respondem ao estado de pobreza e misériã absolutos, especialmente face ao 
constante aumento do custo de vida; _ . __ _ 

6. Várias farnnias numerosas têm apenas uma Qessoa -in~Criti F, com 
um pouco mas de 5 mil cruzeiros mensais, têm que alimentar de tOãté 20 p-eS
soas, sem contar com outra qualquer fonte de renda; 

7. Di"ante de uma odios__a· e condenável discrinlinação, mui!os-=-chefes de 
família foram ·rn:aig1ilaliiad0s -e Soffem- a fnã.ts rerifvel âaS iiijuSfiÇás;-não ten
do para quem apelar na sua pobreza e na sua fome crónica. 

Fazemos, em nome de mais de cem mil habitantes da Região do Médio 
Piranhas, os seguintes apelos, calorosos e veementes: 

l. Seja ampliado com urgêti.cia o número de inscriçõeS âe trabalhado
res rurais nas frentes de·emergência, na medida das necessidades do~ habitan
tes de cada município e nunca por critérios políticos de proselitisrno inexpli
câ vel e odioso. 

2r Providencie-se o aumento do salário- mensal dos tr~balh<~:dores ru
rais e que seja equiparado ao salário míilimo reglorial que, a~ parÚ~ d~ maio 
próximo seja reajustado para Cr$ 13.920,00. 

3. SeJ·arn estudadas urgentes medidas para abastecimento d'_âgua nas 
diversas cidades daquela Região, e especíalmente em Catolé do Rocha, Brejo 
dos Santos, Brejo do Cruz, Belém do Brejo do Cruz, através _qe carros.-pipa e 
ainda sejam regularizados os abastecimentos d'água em São Bento, JericÇ, 
Lagoa e Paulista, cujos habitantes já sofrem racionamento. 

4. A perfuração de poços artesianos em diversos pontos da zona rural 
dos mencionados municípios seja uma medida prioritária dos órgãos gover
namentais, corno recurso único para dessedentar os rebanhos. 

5._ Para a alimentação dos rebanhos, através de rações balanceadas, as 
agências dos Bancos oficiais sejam autorizadas a re~Iizarem cr_iteriosos_fi_na_n
ciamento a longo prazo e mediante juros módicos, como única solução para 
evitar que sejam dizimados por completo. 

6. Os financiamentos agrícolas tenham oportunidade com a liberação 
das restantes parcelas e que seus valores sejam debitados no Programa 
PROÃGUA com pagamentos reduzidos e a longo prazo, incluindo-se, se 
possível, em algum programa a fundo pedido~ 

Com essa medida os agropecuaristas só então terão condiçõ~s de manter 
os habitantes da zona rural em suas propriedades, evitando-se um êxodo de
sordenado e sem precedentes. 

A ausência dessas medidas solicitadas poderá acarretar graves perigos de 
lamentáveis comoções sociais, da anuência de milhares de ruralistas às cida
des que poderá ser saqueadas, sem possibilidades de manutenção da ordem 
pública pelos administradores municipais. 

Sala das Sessões, 13 de abril de 1982.- Américo Sérgio Maia. 

O requerimento, _Sr. Presidente, foi subscritp no mês de abril. Daí por 
que muito do que nele se contém jâ está um tantO defasado; refiro-me, por 
exemp!Q-.:1 ao problema_ d~ pastagem para os rebanhos, porque como já disse, 
ela se refez inteiramente com as chuva.S::--""caidas. Mas _o fato é que a situação 
continUa _grave no_Nordestç. Dai por que il}sisto 1 em primeiro lugar, em que o 
desativamento das _frentes de em~rgência s_eja feit.o graQalÍY!lmel}te, de acordo 
com as neceSSidades de_ cada áie3.-_e em_ S_egtirido tenho que levar em conta, 
também, um documento.que está sendo lançado pela Igreja, sob o título "O 

- Rõrhetlfe=a-se.Cã -do Nordeste Brasileiro", e_m que, no que tange ao Plano de 
Ernergéncia destacam-se as seguintes_distorções, as quais leio para o conhed
mento da Casa e da Nação: 

- --ALISTAMENTO: 

7. Alistamento de "trabalh.adores-fantasrnas" por latifundiários, 
-que se apoderavam _dos_ respectivos salários pagos pela Emer
gência.--

Neste particular, Sr. Presidente, Srs. Senadores, saliento que no meu Es
tado, a Paraíba, quase todas essas irregularidades foram constatadas através 
de investigação feita a nível federal, segundo soube, pelo próprío Serviço Na
cional de Informações. Houve até prefeitos municipais que foram afíStados 
rtas frentes de emergência, para não falar em comerciantes e em outras pes
soas do meio social da área urbana, que tomaram o lugar de trabalhadores 
rurais nesse "Plano de Emergência. 

Continuando com a leitura do documento da Igreja: 

S-ALÁRIOS: 

• Salário baixo, inferior ao mínimo regional. 
• Atraso de pagamento doS s3.lários, prejUdiCando a família do tra

balhador rural. 
• Não paga111ento s~manal em dias de feira, favorecendo o barra

cão_ dO __ p,ropriet~riÕ~ _ -
• N3o pãgamentÕ de r"ê.aj_uStes sã.JariãiS; de a·coiêk)com a política 

em Vig"or-e Com- aeievaÇã-0 do custO de Vlda. 
• Salário em mercadoria, fornecida no arma;z;ém dos patrões. O la

tifundiário recebia o salário di"retame-rite do órgão pagador e ao 
invés de pagar ao trabalhador, obrigava-o a comprar nos seus ar-
maZéns. ~- - ". -

IJ_~pesc_ont~s ~e passagens ~-despesas de viagens do salário de Emer
gê~?da. 

• Retençã.o por patrãO de Parte do saláfio, s'àb a' ameaÇa ao traba
Illã.OOr-áe corte- do Programa de Emergência. 

• Sistema cte pagamento do salário através da EM ATER ou outros 
órgãos serviu para discriminar trabalhadores pela seleção, aten
dendo a grupos políticOs .. 

• O FUNRURAL negou ao trabalhador rural alistado na Emer
gência o direito ao beriefício em caso de acidente de trabalho. 
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A fonte de informações segundo o próprio documento da Igreja foi o En
contro Interestadual sobre a Problemática da Seca-:- Federações do Nordes
te - Cearã, julho de 1981. 

São dados concretos que a Igreja nos oferece, neSte instante, como uma 
entidade absolutamente isenta, para falar em torno do assunto. Daí por que, 
ao reclamar que as frentes de emergência não sejam desativadas totalmente, 
mas sim gradativamente, quero dizer desta tribuna ao Sr. Ministro do Inte
rior que S. Ex' deverá levar em conta essas observações feitas pelos Prelados 
da Igreja católica no Brasil, a fim de que essas distorções possam ser corrigi
das, pelo menos agora, nesse restante de execução do Plano de Emergência. 

E não somente isto. Ao encerrar estas palavras desejo também colocar 
dois outros pontos que se me afiguram da maior importância para o atenâi
mento àqueles que foram atingidos pelas estiagens no Nordeste Brasileiro, in
clusive neste ano de 1982, onde há, segundo se diz, uma seca criativa, Ou na 
palavra de outros, uma seca verde. Então, evidentemente, os produtores ru
rais, os produtores agropecuários, de um modo geral, estão sem condições de 
pagar em dia os seus compromissos nos bancos. Portanto; subscrevo o_s ape
los que já foram feitos deste Plenário, rio sentido de que o Banco Central do 
Brasil providencie, com a maior Urgência possíVel, a prorrogação desses fi
nanciamentos, não só nos bancos oficiais. emito taril.bém- f10S bancos particu
lares~ E para que esses produtores rurais possam criiriprir em dia as suas obri
gações para com o mercado financeiro. 

De outra parte, Sr. Presidente, Srs. Senadores, faz-se urgente que os ban
cos que operam naquela Região, em crédito de custeio, jâ agora diante das 
chuvas caídas - embora, como já se disse, sejam chuvas que não tenham 
atendido por inteiro à situação do Nordeste, mas possibilitou que os traba
lhadores rurais pudessem fazer alguma plantio- desde logo liberem a segun
da parcela desse crédito de custeio, a qual até agora não foi entregue ao pro
dutor rural, como bem o acentuou, aqui, há u_llJ mês atrâs, o nobre Senador 
Dinarte Mariz, do Estado do &i o Grande do l'J"or~e, r~lamando em relação a 
seu Estado. 

Ademais ainha há pouco, num entendimento em torno do assunto com o 
nobre Senador Agenor Maria. S. Ex• me informava que há uma disparidade 
muito grande no que tange a cobrança de juros, porque financiamentos ali, 
no meio rural nordestino, na zona semi-árida, no montante até 700 mil cru
zeiros estão pagando de juros 35% e os qu-e ultrapassam os 700 mil cruzeiros 
pagam de juros 60% o que ê um absurdo para uma região carente e pobre 
como o Nordeste brasileiro! Como disse aqui um dia desses;. "Até hoje o úni
co tratamento diferenciado que o Governo Federal fez com Jelação ao Nor
deste foi em matéria de juros!" Portanto, não se explica essa discriminação 
para com os financiamentos além de 700 mil cruzeiros, sobretudo quanto este 
valor nada representa diante da inflação que af estâ. 

O Sr. Agenor Maria- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Pois não. 

O Sr. Agenor Maria- Senador Humberto Lucen~, o problema da emer
gência, as frentes de trabalho iniciadas em 1979, não corresponderam porque 
o Goverrio, primeiro determinou um subsalário ínfimo. E o operário começa
va a ganhar a partir do dia em que se alistava, mas em geral, só recebia cinco 
ou seis semanas depois. O pagamento seínpre foi feitO na base de, nõ mínimo, 

quatro semanas de atraso. Não existe ito Nordeste um operário que pd~ 
trabalhando, passar um mês sem receber o dinheiro, de forma que eles foran;x 
obriia~õS a cair nas mãos dos merceeiros, dos donos de barracão, para corxi'
prar - pelo amor de Deusl - produtos, muitas vezes deteriorados por uina 
fortuna! O Governo, é lógico, sabe que o operário, coitado, não pode passar 
quatro, cinco semanas sem receber o seu dinheiro. Se o Governo paga coin 
atraso vai_ beneficiar JUstamente o dono do barracão, que passa a vender a 
mercadoria que quer, pelo preço que bem entende. Primeiro, este problema. 
O segundo! dado o pequeno subsalário pago pelo Governo e ainda com atra
so, o Governo ficou sem condições de fiscalizar o serviço e ficaram milhões_de 
operários nas frentes de trabalho sem uma ocupação definida, e o Governo 
sem condição moral para fiscalizar. Terceiro: chegou a hora de o Governo li
berar as parcelas para a produção; caíram as chuvas. E o que se diz? Que o 
Governo não pode liberar a verba correspondente ao trabalho, quando a chu
va está dando oportunidade de fazer, na lavoura; ao mesmo tempo, que aca
bar com as frentes de trabalho_. Na minha concepção, o Governo deveria fa
zer o seguinte: na proporção que o trabalhador tivesse necessidade de deixar 
as frentes de trabalho,_ ele_ as deixaria espontaneamente, e o Governo daria à
quele agricultor que está há três anos na frente de trabalho, pelo menos dois 
meses de pro labore, para que ele possa manter-se nesse período. O que não é 
justo é, de uma hora para outra, acabar-se com as frentes de trabalho e este 
_ho_mem fi~~r seril receber nenhum centavo, quando ainda vai plantar: Com
estas observações, agradeço a oportunidade do aparte. Com respeito aos ju
ros, é um absurdo: quem precisa de até 700 ~ii cruzeiros, paga 35% de juros 
a? ano; mas se o cidadão precisa acima de 700 mil cruzeiros, para aquisiÇão 
de gado, ele é obriga dÓ a paSsar de 35 para 60%. Não se pode criar no N ar
deste pagando 60% de juros ao ano, é inteiramente impoSsíVel. E muita gente 
levanta eSses empiéstinlOS à base de 60% e simplesmente os aplica em RDBs, 
que vão render 84%. Críar gãdo no Nordeste, pagando-se juro tão alto, é im
praticável. Muito obrigado a V. Ex' 

O SR. HUMBERTO LUCENA- As principais observações do aparte 
de V. Ex' estão contidas naquele documento da Igreja que li em parte, para o 
conhecimento do Senado e da N açilo, e que deixei à reflexão, à meditação do 
Sr. MinistrO- do Interior para que S. E~'• lendo com interesse aquelas denún
cias possa, amanhã, corrigir todas essas distorções contra as quais nós nós le
vantamos nesta Casa do Congresso Nacional. 

Era o que tinha a diz_er, Sr_. Presidente. (Muito bem!_ Palmas.) 

CONSELHO DE SUPERVISÃO DO PRODASEN 
Ata da 40• Reuilião do Conselho d~ SuperYisão do PRODASEN 

Retifica~ão 

Na publicação da Ata, feita no DCN- Seção II- de 21-5-82, pãgina 
1733, 2• Coluna, na 10' linha, 

Onde se Ié: 
... do inciso IV, do artigo 14 do Regulamento do PRODASEN ... 
Leia-se: 
•. ~do inciso VI do artigo 14 do Regulamento do PRODASEN. 
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ANO XXXVII- N• 071 SEXTA-FEIRA, 28DE MAIO DE 1982 BRASlLIA- DF 

CONGRESSO NACIONAL 

(*) Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ I•, da Constitui_ção, e eu, Jarbas Passari-
nho, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte -

DECRETO LEGISLATIVO N• 32, DE 1982 

Aprova o texto do Decreto-lei n• 1.890, de 15 de dezembro de 1981, que "autoriza o Poder Executivo a abrir, em 
favor do Ministério da Educação e Cultura, do Ministério dos Transportes, dos Encargos Gerais da União, do Fundo 
Nacional de Desenvolvimento e do Fundo Nacional de Apoio ao Desenvolvimento Urbano, créditos adicionais até o li
mite de Cr$ 10.952.872.000,00 (dez bilhões, novecentos e cinqüenta edois milhões, oitocentos e setenta e dois mil cru
zeiros), para o fim que especifica." 

Artigo único. É aprovado o texto de Decreto-lei n• 1.890, de l5de de;Lembro.de l98l,'lue "autoriza o Poder Executi
vo a abrir, em favor do Ministério da Educação e Cultura,do_Ministério_dQS'Irªqsportes,dos ~carg_osGer-ais_da_União, do 
Fundo Nacional de Desenvolvimento e do _ _Fundo N_acional\leApoio ao Desenvolvimento Urbano, créditos adicionais até o li
mite de Cr$ 10.952.872.000,00 (dez bilhões, novecenjõ~ e Cii[qaenta I! dois mjjhcQes, oitocentos e se19]Ja e dois !J)il cr~zeiro~), 
para o fim que especifica." -- - -- -- --- ----- -- · ··· 

Senado Federal, 19 de maio de 1982. - Senador Jarbas Passarinho, Presidente. 

(*) Republicado por haver saído com incorreÇd~-s- n~ DCN -(Seç_âo(I), -d~ 20-5-82. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ I', da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, 
Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 40, DE 1982 

Aprova o texto do Decreto-lei n' 1.894, <le 16 de dezembro de 1981, que "institui incentivos fiscais para empresas 
exportadoras de produtos manufaturados e dá outras providências." 

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n• 1.894, de 16 dedezembr_<)de 1981,_ que "institui incentivos fiscais 
para empresas exportadoras de produtos manu(aturadps e d;ft_ outras _pr9Vid~ri.cia,~~H- -

Senado Federal, 26 de maio de 1982. - Senador Jarbas Passarinho, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ I•, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, 
Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 41, DE 1982 

Aprova o texto do Decreto-lei n• 1.895, de 16 de dezembro de 1981, que "altera dispositivos da Lei n• 6.468, de 
14 de novembro de 1977, modificada pelos Decretos-leis n•s 1.647, de 18 de dezembro de 1978 e 1.706, de 23 de ou
tubro de 1979, que dispõe sobre a_tributação simplificada para pequenas e médias empresas, e dá outras providên
cias." 

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n• 1.895, de 16 de dezembro de 1981, que "altera dispositivos da Lei 
n' 6.468, de 14 de novembro de 1977, modificada pelos Decretos-leis n•s 1.647, de 18 de dezembro de 1978 e 1.706, de 23 de ou
tubro de 1979, que dispõe sobre a tributação simplificada para pequenas e médias empresas, e dã outras providências." 

Senado Federal, 26 de maio de 1982. - Senador Jarbas Passarinho, Presidente. 
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Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inci:só VI, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 2, DE !982 

Autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Sul a elevar em Cr$ 2.505.952.900,00 (dois bilhões, quinhentos 
e cinco milhões, novecentos e cinqüenta e dois mil e novecentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Art. I' É o Governo do Estado do Rio Grande do Sul, nos termos do art. 2• da Resolução n• 93, de II de outubro de 
1976, do Senado Federal, autorizado a elevar em Cr$ 2.505.952.900,00 (dois bilhões, quinhentos e cinco milhões, novecentos e 
cinqüenta e dois mil e novencentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, a fim de que possa contratar um emprésti
mo de igual valor junto à Caixa Econômica Federal, mediante a utilização de recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento 
Social - FAS, destinado ao reaparelhamento da Polícia Civil, da Secretaria de Segurança Pública- Administração Superior, 
da Polícia Militar, do Corpo de Bombeiros da Região Metropolitana e de Unidades do Corpo de Bombeiros em diversos Mu
nicípios do interior do Estado, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do J:lrasil no respectivo processo. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 27 de maio cie 1982. - Senfldor Jarbas Pa~sarinho, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal, aprovou, nos termos do art. 42, inciso IV, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 3, DE 1982 

Autoriza o Governo do Estado do Rio de Janeiro a realizar operação de empréstimo externo no valor de US$ 
20,000,000.00 (vinte milhões de dólares americanos) destinada ao Programa de Reaparelhamento do Corpo de Bom
beiros daquele Estado. 

Art. 19 Ê o Governo do Estado do Rio de Janeiro autorizado a realizar, com a garantia da União, uma operação de 
empréstimo externo no valor de US$ 20,000,000.00 (vinte milhões de dólares americanos) ou o equivalente em outras moedas, de 
principal, junto a grupo financiador a ser indicado sob a orientação do Ministério da Fazenda e do Banco Central do Brasil, des
tinada a financiar a importação de equipamentos, sem similar nacional, para o Programa de Reaparelhamento do Corpo de 
Bombeiros daquele Estado. _ _ _ 

Art. 29 A operação realizar~se-á nos termos aprovados pelo Poder Executivo Federal, inclusive o exame das cori
dições creditícias da operação a ser efetuado pelo MinistéríO_ da Fazenda, em articulação com o Banco Central do Brasil, nos ter
mos do item II do art. I' do Decreto n• 74.157, de 6 de junho de 1974, obedecidas as demais exigências dos órgãos encarregados 
da execução da política económico-financeira do Governo Federal, e, ainda, o disposto na Lei Estadual n' 481, de 12 de no
vembro de 1981, autorizadora da operação. 

Art. 3• Essa Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 27 de maio -de 1982. - Senador Jarbas Passarinho, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos· termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu~ Jarbas Passarinho, 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 4, DE 1982 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Alterosa, Estado de Minas Gerais, a elevar em Cr$ 31.756.725,00 (trinta e 
um milhões, setecentos e cinqüenta e seis mil, setecentos e vinte e cinco cruzeiros) o montante de sua divida consolida~ 
da. 

Art. I' É a Prefeitura Municipal de Alterosa, Estado de Minas Gerais, nos termos do art. 2• da Resolução n• 93, de II 
de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a elevar em Cr$ 31.756.725,00 (trinta e um milhões, setecentos e cinqUenta e 
seis mil, setecentos e vinte e cinco _cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, a fim de que possa contratar um empréstimo 
de igual valor junto à Caixa Económica do Estado de Minas Gerais, esta na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional 
da Habitação- BNH, destinado à construção de 150 (cento e cinqUenta) unidades habitaCionais de interesse social e a execução 
das obras de infra-estrutura necessãrias, naquele Município, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil no 
respectivo processo. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal. 27 de maio de 1982. - Sen,dor Jarbas Passarinho, Presidente. 
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Faço saber que o Senado Federal, aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 5, DE 1982 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Potirendaba, Estado de São Paulo, a elevar em Cr$ 6.017.802,61 (seis mi
lhões, dezessete mil, oitocentos e dois cruzeiros e sessenta e um centavos) o montante de sua dívida consolidada. 

Art. I o É a Prefeitura Municipal de Potirendaba, Estado de São Paulo, nos termos do art. 2• da Resolução n• 93, de 
11 de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a elevar em Cr$ 6.017.802,6f (seiúiiílhões~, dezessefe~mil, oitocentos e 
dois cruzeiros e sessenta e um centavos) o montarit~-de sua-dívida consolidoac!_a, ~a fim d~ que PS's~a c;ontr~t~r ~Til- e~préstimo de 
igual valor junto a~oBanco do Estado de S~o Pl\\!l9 S~A, ~ste na 'll!ªliggf)ed_e agent;: financeiro do Banco)\Laciogafda Habi
tação- BNH, destinado à execus;ão de obrasde infra-es(n;tura no._ÇQ_njuQtp J:Iapjt:~sio.ri!'.(';F1or~g{i~(,Ç:2[om~o'',n_aquele 
Município, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil no respectivo processo. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 27 de maio de 1982. -Senador Jarbas](J~sarinho, Presidente._ 

SENADO FEDERAL 

SUMÁRIO 

1- ATA DA 75• SESSÃO, EM 27 DE MAIO DE 1982 

I. I -ABERTURA 

1.2-EXPEDIENTE 

1.2.1 - Pareceres 

Referente às seguintes matérias: 
- Projetes de Decreto Legislativo n•s 28, 29 e 35 (8 I, e Projetes de 

Resolução nos 193 e 141, de 1981. (Redações finais.r 

1.2.2- Leitura de projetos 

-Projeto de Lei do Senado n9 98/82, de autoria do Sr, Senador 
Evandro Carreira, que estatui prato de filiação partidária para os candi
datos a cargos eletivos municipais, nas eleições de 15 de novembro de 
1982. 

- Projeto de Lei do Senado n• 99 (82, de autoria do Sr. Senador Nel
son Carneiro, qUe altera dispositivOs da Consolidação das Leis_ do Traba
lho, no Capítulo II, do Título V, concernente ao Enquadramento Sindical. 

-Projeto de Lei do Senado n' 100(82, de autoria do Sr. Senador 
Franco Montoro, que permite ao ex-combatente o recebimento cumulati
vo de pensões. 

1.2.3- Requerimento 

- N9 105/82, do Sr. Senador Helvídio Nunes, solicitando, trans
crição,- nos Anais do Senado, do artigo .. 0 novo eõfoque políticO ria área 
da Previdência", de autoria do Jornalista Luiz Orlando Carneiro, publ~ca
do na edição de 25 do corrente mês do Jornal do Bras{!. 

1.2.4- Comunicação da Presidência 

-Arquivamento do Pr:ojeto de Lei do Senado o9 87/80, por ter_rece
bido pareceres contrãrios, quanto ao mérito, das COnfissões a que foi dis
tribuído. 

1.2.5 - Discursos do Expediente 

SENADOR EVELÃSIO VIEIRA- Instituição do Fundo deinvesti
mento Social - FINSOCIAL. 

1.3- ORDEM DO DIA 

-Projeto de Resolução n9 89/81, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Engenheiro Navarro (MG) a elevar em Cr$ 21.171.150,00, o mon
tante de sua dívida consolidada. Apreciação sobrestada, em virtude da fal
ta de quorum· para votação do Requerimento n9 102/82, lido na sessão 
anterior, após usar da palavra o Sr. Senador Dirceu _Card_oso. 

-Projeto de Resolução n9 155/81, que autoiiza-a Prefeitura Munici
pal Nova Venécia (ES) a elevar em Cr$ 14.091.7_00~00, o montante de sua 

dívida consolidada. Apreciação sobrestada, após usar da palavra o Sr. 
Paulo Brossard. 

-Projeto de Resolução n• 89/81 (item I da Ordem do Dia). Aprova
dO. À -com1ssã0 de'RedaÇão. --

-Projeto de Resolução n"' 174/81, que autoriza a Prefeiii.úã Munici~ 
pal de Una! (MG) a elevar em Cr$ 258.475.000,00, o montante de sua dívida 
consOlidada. A pi-Ovado, após usar da palavra o Sr~ Se-midor Dirceu Cardo
so. À Comissão de Redaç_ão. 

1.3. t-:- _ÇQ_mu[l_i_cação da Presidência 

- Conv_ocaJ;ão de sessão extraordinár_ia a realizar-se hoje, às 18 ho
tãS eJO minutos, co"m Ordem do Dia que designa. 

1.3.2- Ordem do Dia (continuação) 

-PrOjeto de ResoluçãO n9124j81, que aUtoriza a Prefeítura Munici
pal de Ituverava (SP) a elevar em Cr$ 31.793.420,61, o montante de sua 
dívida collsolidada. Aprovado, após usar da palavra o Sr. Senador Dirce.u 
Cardoso. 

-Projeto de Resolução n9 236/81, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Belém (PA) a elevar em Cr$ 226.141.400,00, Q montante de sua divi
da consolidada. Aprovado, após usarem da palavra os Srs. Senadores Dir
ceu Cardoso, Evandro Carreira e Aloysio Chaves, tendo feito declaração 
de voto o Sr. Senador Dirceu Cardoso. À Cotriissão de Redação. 

-Projeto de Resolução n9l60/81, que autoriza ã Universidade Esta
dual de campinas- UNICAMP, a contratar operação de crédito nova
lor de Cr$ 772.500.000~00- (setecentos e setenta e-dois milhões e quinhentos 
mil cruzeiros). Apreciação sobrestada, em virtude do término do tempo re~ 
gimental da sessão. 

-:-:-Projeto de Resolução n_9 225!_81,_ que a_utoriia, a Prefeitura Munici-
pal de Florestal (MG) a elevar em Cr$ 2Ll71.150,00 (vinte e um milhões, 
cento e setenta e um mil, cento e cinqíienta cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada. Aprec-iãÇãOsobreStaiiat;em:VirtUde do- t-únlino do tem~ 
po regimental da sessão. 

-Projeto de Lei do Senado n9 13/79, de autoria do Senador Mauro 
Ben~vi_des, que dispõe sobre a _concessão de aposentado fia especial para o 

-COffiei-ciãrio~n:i forma que especifica. ApreciaÇãO Sobrestada, em-virtude 
do término do tempo regimental da sessão. 

-Projeto de Lei do __ Senado n9 329/8~. de autoria do Senador Cunha 
Lima. que modifica dispositivo dã ConSofidação das Leis do Trabalho, 
para o fim de determinar que o pagamento por horas extras habituais tam
bém integre a remuneração. Apreciação sobrestada, em virtude do término 
do tempo regimental da sessão. 
-· -...:::pfQjetõ~de Lei CIOS~aCfo-!19 ·-164/81,-de autoria dO -S~enad_or Llliz 

Viana, ~we_ declar~ o Ma~ech:~.l-do-A~_ Eduardo Gomes patrono __ da Força 
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Aérea Brasileira. Apreciação sobrestada, em virtude do término do tempo 
regimental da sessão. 

-Projeto de Lei do Senado n• 352/78, de autoria do Senador Accio
ly Filho, que dispõe sobre a ação de alimentos. Apreciação sobrestada, em 
virtude do término do tempo regimental da sessão. 

-Projeto de Lei do Senado n• 255/80, de autoria do Senador Nelson 
Carneiro, Qu-e acrescenta dispositivos à Lei n~' 5.480, de 10 de agosto de 
1968, disciplinando o pagamento do 13• salãrio devido aos trabalhadores 
avulsos. Apreciação sobrestada, em virtude do término do tempo regimen
tal da sessão. 

- Projeto de Lei do Senado n~' 362/79, de autoria do Senador Hum
berto Lucena, que altera dispositivo da Lei n9 6.718, de 12 de novembro-de 
1979. Apreciação sobrestada, em virtude do término do tempo regimental 
da sessão. 

-Projeto de Resolução n9 40/81, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Betim (MG) a elevar em Cr$ 5.700.000,00 (cinco milhões, e setecen
tos mil cruzeiros), o montante de sua dívida c_onsolidada. Apreciação 
sobrestada, em virtude do término do tempo regimental da sessão. 

Projeto de Resolução n9 192/81, que autoriza a Prefeitura Municipal 
de V alinhos (SP) a elevar em Cr$ 28.091.520,00, o montante de sua dívida 
consolidada. Apreciação sobrestada, em virtude do término_do tempo regi
mental da sessão. 

Projeto de Lei do Senado n• 309/19, do Senador Gabriel Hermes, que 
dispõe sobre o exercício da auditoria contâbil e dâ outras providências. 
Apreciação sobrestada, em virtude do término do tempo regimental da ses
são. 

1.4- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXIMA SES-
SÃO. ENCERRAMENTO. 

2- ATA DA 76• SESSÃO, EM 27 DE MAIO DE 1982 

2.1-ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

2.2.1- Oficio do Sr. 1~-Secretário da Câmara dos Deputados 
Encaminhando à revisão do Senado autógrafo do seguinte projeto: 
- Projeto de Lei da Câmara n• 62/82 (n' 4.939/8 I, na Casa de ori-

gem), de iniciatíva do Senhor Presidente da República, que dispõe sobre 
segu'rança para estabelecimentos financeiros, estabelece normas para 
constituiçãO e funcionamento das empresas particulares que exploram ser
viços de vigilância e de transporte de valores, e dâ outras providências. 

2.2.2 - Requerimentos 
- N• 108/82, de autoria dos Sr. Senadores José Lins e Humberto Lu

cena, de urgência para o Projeto de Lei da Câmara n• 1/82 (n' 5.495/81, 
na origem), de iniciativa do Senhor Presidente da República, que autoriza 
a criação de municípios no Território Federal de Roraima, e dâ outras 
providências. 

- N9 109/82, de autoria dos Srs. Senadores José Lins e Humberto 
Lucena, de urgência para o Projeto de Lei da Câmara n" 19/82 (n~ 
5.977/82, na Casa de origem), que altera o caput do art. 4• da Lei n• 6.978, 
de 19 de janeiro de 1982, que dispõe sobre as eleições de 1982. 

2.2.3 - Comunicação da Presidência 

- Recebimento da documentação necessária à tramitação do Ofício 
n9 S/13/82, do Governador do Estado de Minas Gerais, solicitando auto· 
rização do Senado Federal para que aquele Estado possa contrair_ ope
ração de empréstimo externo. 

2.3- ORDEM DO DIA 

-Parecer da Comissão de Relações Exteriores Sobre a_ Mensagem n9 
68/82 (n' 143/82, na origem), pela qual o Senhor Presidente da República 
submete à deliberação do Senado a escolha do Sr. !talo Zappa, Ministro 
de Primeira Classe, da Carreira de Diplomata, para exercer a função de 
Embaixador do Brasil junto à República Popular da China. Apreciado em 
sessão secreta. 

- Parecer da Comissão de Relações Exteriores sobre a Mensagem n9 
90/82 (n' 191/82, na origem), pela qual o Senhor Presidente da República 
submete à deliberação do Senado a escolha do Sr. João Luz Areias Netto, 
Embaixador do Brasil junto à República Gabonesa, para, cumulativa-

mente, exercer a função de Embaixador do Brasil, junto à República da 
Guiné-Equatorial. Apreciado em sessão secreta. 

- Redação final do Projeto de Resolução n• 6/81, que autoriza a 
Prefeitura Municrpa.I de Bernardino de Campos, Estado de São Paulo, a 
elevar em Cr$ 2.718.448,24 o montante de sua dívida consolidada. Aprova
da. À promulgação. 

- Redação final do Projeto de Resolução n9 18/81, que autoriza a 
Prefeitura Municipal d6 Senhora de Oliveira, Estado de Minas Gerais, a 
elevar em Cr$ 21.171.150,00 o montante de sua dívida consolidada. Apro
vada. Â promulgação. 

- Redação final do Projeto de_ Resolução n9 123/81, Que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Campo Florido, Estado de Minas Gerais, a elevar 
em Cr$ 21.171.150,00 o montante de sua dívida consolidada. Aprovada. Â 
promulgação. 

- Redação final do Projeto de Resolução n9 130/81, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Dracena, Estado de São Paulo, a elevar em Cr$ 
15.457.279,03 o montante de sua dívida consolidada. Aprovada. Â pro
mulgação. 

-Projeto de Lei da Câmara n9 126/81, de iniciativa do Senhor Presi
dente da República, que autoriza-a Comissão de Financiamento-da Pro
dução - CFP, a alienar os imóveis que--menciona. Discussão encerrada, 
~ol~artdo às cqrnissões competentes em virtude de recebimento de emenda 
em plenário. 

-Projeto de Decreto Legislativo n9 39/81, que aprova o texto do 
Acordo entre o Governo da República Argentina, o Governo da Repúbli
ca Federativa do Brasil e _o Governo da República Oriental_do Uruguai 
para a coordenação de consignações e uso dos canais de radiodifusão so
nora em freqUência niodulada na faixa de ondas métricas (88-108 MHZ), 
concluído em Montevidéu, a 8 de julho de 1980. Aprovado. À Comissão de 
Redação 

-Projeto de Decrçto _Legislativo n9 42/81, _que aprova o texto do 
Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
da República do Paraguai pelo qu-a1 se estabelece uma faixa .. Non Aedifi
candi" ao longo da Fronteira dos dois PaíseS, concluído em Assunção, por 
troca de notas efetuada a 16 de setembro de 1980. Aprovado. À Comissão 
de Redação. 

-Projeto de Lei do Senado n9 363/81, de autoria da Comissão Dire
tora, que altera o parãgrafo único do art. 59 e o anexo III da Lei n" 6.908, 
de 21 de maio de 1981 e dã outras providências. Discussão encerrada, vol
tando às comissões competentes em virtude de recebimento de emenda 
substitutiva. 

-Projeto de Lei da Câmara n" 20/81, que dispõe sobre a criação de 
cargos na Secretaria do Tribunal Eleitoral do Estado do Maranhão e dâ 
outras providências. Aprovado, em primeiro turno. 

2.4- MAThRIAS APRECIADAS APÓS A ORDEM DO DIA 
- Projeto de Lei da Câmara n? _l /82, em regime de urgência, nos ter

mos do Requerimento n9 108/82, lido no Expediente. Aprovado, com 
emendas, após pareceres das comissões competentes. À Comissão de Re
dação. 

- Redação final das emendas do Senado ao Projeto de Lei da Câma-· -
ra nº 1/82, em regime de urgência: Aprovada. À Câmara dos Deputados. 

~ Requerimento n• 109/82, lido no Expediente. Retirado pelo Re
querimento n• I 10/82. -

2.5- DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR NELSON CARNEIRO - Necessidade da adoção de 
-medidas enérgiCas effi defesa da ecologia. 

SENADOR JOSE RICHA - Observações sobre o modelo 
econômico-financeiro adotado pelo Governo. 

2.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXIMA SES-
SÃO. ENCERRAMENTO. 

3- DISCURSO PRONUNCIADO EM SESSÃO ANTERIOR 
-Do Sr. Senador José Lins, proferido na sessão de 25-5-82. 

4- MESA DIRETORA 

5- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

6- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANENTES 
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ATA DA 75~ SESSÃO, EM 27 DE MAIO DE 1982 
4' Sessão Legislativa Ordinária, lia 46~. Legi~laturll 

PRESIDENCIA DOS SRS. JARBAS PASSARINHO, PASSOS PÓRTO E JORGE KALUME 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Laélia de Alcântara- Jorge Kalume- Evandro Carreira:...:... Raimundo 
Parente- Aloysio Chaves -Jarbas Passarinho- Alexandre Costa- Ber
nardino Viana- Helvídio Nunes- Almir Pinto- José Lin_s- Agenor Ma
ria- Dinarte Mariz- Humberto Lucena- João Lúcio- Luiz: Cav~lcante 
-Passos Põrto- Luiz Víana- Dirc:eu Cardoso- João_Çalm,on, -=---~,_eJ§_c;m 
Carneiro- Franco M_gntoro -_Henrique Santillo_~ Lâ_zaro_Barbp~a """":"'" Af
fonso Camargo ....;... Evelásio Vieira - Jaison Barreto - Lc;moir_.Vargas ~ 
Paulo Brossard - Tarso Outra. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- A lista de presença acusa o 
comparecimento de 30 Srs. Senadores. Havendo número r~im~ntaJ,_ d~Jaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus inicíáffi-óS riOssos- trabalhos. 
O Sr. 19-Secretãrio procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES. 
PARECER N' 401, DE 1982 

Da Comissão de Redaçào 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n9 28, de 1981 
(n' 106/81, na Câmara dos Deputados). 

Relator: Senador Bernardino Viana 

A Comissão apresenta a redação fillal do Projeto de DeCreto Legislativo 
n• 28, de Jg8I (n' !06/8I, na Câmara dos Deputados), que aprova os textos 
das Resoluções A4-l._ gue modifica o Ai'tigo TJ, e A4-3, que introduz~-Ar
tigO 12-bis no Estatuto da Coinissão Latino-Americana de Aviaç~o C}Vif~ 
CLAC, aprovadas pela 4• Assembléia do referido organismo fntern-adonal, 
realizada em Bogotã, de I a 5 de dezembro de 1980. 

Sala das Comissões, 26 de maió de 1982.- Laélia de-Aiciiilfara;Presi
dente - Bernardino Viana, Relator - Aderbal Jurema. 

ANEXO AO PARECER N• 401, DE 1982 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo nf' 28, de 1981 
(n' 101/81. na Câmara dos Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso I, da Constituição, e eu, Presidente do Senado Federa!~ promulgo o s_e: 
guinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 ,DE 1982 

Aprm'Cl os textos das Resoluções A4-1, que modifica o Artigo 
13, e A4-3, que introduz o Artigo 12-bis do Estatuto da Comissão 
Latino-Americana de Aviação Civil-- CLAC, aprovadas pela 4fl As
sembléia do referido organismo internacional. realiz_ada em Bogotá, d_e 
I a 5 de dezembro de 1980. 

O Congresso NaCiOnál decreta: 

Art. 1" São aprovadOs os textos das Resoluções A4-1, que modifica-o 
Artigo 13, que introduz o Ar~igo 12~bis no Estatuto da Ccirriís..sãõ Latino
Americana de A viação-Civil- CLAC~ aProvadas pela 4• Assembléia do refe~ 
rido orgariismo internacional, realizada em Bogotá, ~e 1 a 5_ de dezembro de 
1980. - . . -. . 

Art. 29' Este Decreto Legislativo entra em vigor- n:i data de suá publi
cação. 

PARECER N• 402, DE 1982 
Da Comissiio de Redaçio 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n• 29, de 1981 
(n' 107/81, na Câmara dos Deputados). 

Relator: Senador Bernardino Viana 

A ComiSSão apresenta: a redação final do ProjetO de Decreto Legislativo 
n• 29, de 1981 (n' 107(81 na Câmara dos Deputados, que aprova o texto das 

nota~ tr.ocada~ _çm 16-.d~ ~un~o. e_16.de_julho d~ 198_? •. e'? Brasíli_a, entre o Go
verno da-RC[>óblica Fedefaiiva· dõ "BraSil e -õ Go""vefno dOs Estados Unidos 
MeXica·nos;-petas-qú~ãiStóra"rli mtrodUZíd8.Sffiõdificaçôes riO texto do Cônvê
nro ·sobre Transporte Marítimo, vigente entre os dois países. 

Sala das ComisSões, 26 de maio de 1982. - Laé/ia de Alcântara, Presi
dente --Bernardino Viana, Relator --Aderba/ Jurema. 

ANEXO AO PARECER l'l' 402, DE 1982 

. RedaÇao]lnlil doi'ro]eio de Decreto Lcyislativo n' 29. de !981 
c Jn• 107/l(,U, climaraios beputadosr- . 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso I, da Constituição, e eu, ,-_P~idente do Senado Federal, 

_ p~opt~lg'?~-~-~eg~!~-~-- __ _ _______________ _ 

.r:u;;q~ETQ .li0tS~AI!Y.Q :N.'- , DI;, .198~ 
Aprova o texto das notas trocadas em 16 de junho e 16 dej~/ho de 

1980, em Brasl7ia, entre o Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo dos Estados Unidos Mexicanos, peiãs quais foram intro
duzidas modifica~õe:s" iw.-ti!X_tô do COtzvênio sobr:e Transporte Maríti-
mo Vigeiue enire _Os ·do.t$ iatsfFs:· · 

O Corigresso Nacional d~creta: 

Art. 19 t aprovado o texto das notas trocadas em 16 de junho e 16 de 
julho de 1980, em Brasília, entre o Governo da República Federativa doBra
sil e o Governo dos Es_tado.s.Unid~osMe.xiqJ.nos. pelas quais foram introduzi
das modificações no- texto do Convênio sobre Transporte Marítimo vigente 
entre os dofs países. 

Art. 2<? Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publi
cação. 

·pARECER N• 403, DE 1982 
--_Di -comissão de Redação 

Red_açã_o final do Projeto de Decreto Legislativo n<? 35, de 1981 
. (n' 8.6/Sl,na Çâmarados Deputados). 

Relator: Senador Aderbal Jurema. 

··-A Comissão apresenta a redação final do Proj_~to_Q~; Decrçto_ Legislativo 
n913_,_de 1981 (n9 86/81, na Câmarados Deputados), que aprova o texto das 
notas.trocadas entre-o Gov-CmJo __ di. República Federativa do Brasil e o Gover
no da República do Chile, em Santiago, a 10 de outubro de!980, que intro
duzem modificaÇões -no Convêi:iió Sobre Transp-orte Marítimo concluído _en-

- treos--dõls --parses -a-75 de abril_ de 1974. 
- Sãlá _aas Comissões;26âe-ma"io de 1982.- Laé/ia de Alcântara Presiden-

te - Aderbal Jurema, Relator - Bernardino Viana. 

ANEXO AO PARECER No 403, DE 1982 

Redaçãofinal do projeto de Decreto Legislativo nP 35, de 1981 (nP 
86/81, na Câmara dos Deputados). 

Faço saber que -o-_COngr~so NaCio~af aPfovou, rloS 'termos do art. 44, 
inciso I, da Constituição, e eu, · , Presidente do Senado Federal, 
-proffiulgo o seguirite -· 

DECRETO LEGISLATIVO N• , OE 9182 

Aprova o texto das notas trocadas entre_ o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República dÕ Chile, em Santiago, 

--a 10-ae OUtUbro de 1980, que introduzem modificações no Convênio 
sobre Transporte Marítimo concluído entre os dois países a 25 de abril 
de !974. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I" f: aprovado o texto das notas trocadas entre o GoVerno daRe
pública Federativa do __ Bra_sH e_ Q_ GQvemo da República- do Chile, em Santia
go, a lO de outubro de 1980, que introàu~em modificações no ConvêniO sobre 
Traiisporie Marítim-o concluído entre os"dois países a 25 de abril de 1974. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publi
cação. 
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PARECER N9 404, DE 1982 
Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução n' 193, de 1981. 

R e/ator: Senador Bernardino Viana 

A Comissão apresenta a redaçãoJinal do Projeto de Resolução n\"1 193, 
de 1981, que autoriza a Prefeitura Municipal de Caputira (MG) a elevar em 
CrS 21.171.150,00 (vinte e um milhões, cento e setenta e um mil, cento e cin
qiienta cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada interna. 

Sala das Comissões, 27 de maio de 1982. - Laélia de Alcântara. Presi
dente - Bernardino Viana, Relator -- Moacyr Da/la - Aderbal Jur_ema. 

ANEXO AO PARECER No 404, DE 1982 

Redação final do Projeto de Resolução n' 193, de 1981. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso 
VI, da Constituição, e eu, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N9 , DE 1982 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Caputira, Estado de Minas 
Gerais, a elevar em Cri 21.171.150,00"(Vinte·e um milhões, cento e se
tenta e um mil, cento e cinqUenta cruzeiroS/ o ·montante de sua dívida 
consolidada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. J9 E a Prefeitura Municipal de Caputira, Estado de Minas Gerais, 
nos termos do art. 29 da Resolução n9 93, de 11 de outubro de 1976, do Sena
do Federal, autorizada a elevar em Cr$ 21.171.150,00 (vinte e um milhões, 
cento e setenta e um mil, cento e cinqüenta cruzeiros} o montante de sua d_ívi
da consolidada, a fim de que possa contratar operações de crédito no valor 
global acima mencionado_, junto à Caixa Econômica do Estado de Minas Ge
rais, esta na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação 
- BNH, destinadas à construção de 100 (cem) unidades habitacionais de in
teresse social e execução das obras de infra-estrutura necessárias, naquele 
Município, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil 
no respectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

PARECER No 405, DE 1982 
Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução n' 141, de 1981. 

Relator: Senador Bernardino Viana 

A Comissão :apreSenta a redação final do Projeto de Resolução n9 141, 
de 1981, que autoriza a Prefeitura Municipal de Altinópolis (SP) a elevar em 
CrS 11.282.510,68 (onze milhões, duzentos e oitenta e:_dois_mil, quinhentos e 
dez cruzeiros e sessenta e oito centavos) o m-ontante de sua divida consolida-_ 
da interna. 

Sala das Comissões, 27 de maio de 1981. --Laé/ia de Alcântara. Presi
dente - Bernardino Viana, Relator - Moacyr Da/la - Aderbal Jurema. 

ANEXO AO PARECER No 405, DE 1982 

Redaçãofinal do Projeto de Resolução n' 141, de 1981. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso 
VI, da Constituição, e eu, , Presidente~ promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO No , DE 1982 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Altinópo/is, Es_tado de São 
Paulo, a elevar cm Cr$11.282.510,68 (onze milhões, duzentos e oiten
ta e dois mil, quinhentos e dez cruzeiros e sessenta e oito centavos) o 
montante de sua dívida consolldada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. I o f: a Prefeitura Municipal de Altinópolis, Estado de São Paulo, 
nos termos do art. 29 da Resolução n\"1 93, de 11 de outubro de 1976, do Sena~ 
do Federal, autorizada a elevar em Ci"S 11.282.510,68 (onzé.inilhões, duzen
tos e oitenta e dois mil, quinhentos e dez cruzeiros e sessenta e oito cen__tavos) 
o_ montante de sua dívida consolidada, a fim de que possa contratar l!m em
piéstirriO -de igual valor ju_nto ao Ban<;o do Estado d~ São Pau~o S.~ .• es~e na 
qualidade de agente fin3~ce~r2· do Ban~ Nacional da Habitação -:-· BN~, 
destinado à realização de obras de infra-estrútura rio" Cónjufito Habitacioit~l 
CECAP .. A", naquele Municípió, obedecidas as condições admitidas pelo 
Banco Central do Brasil no respectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - O Expediente lido vai à 
publicação. 

Sobre a mesa, proJetOs de lei qi.le serão lidos pelo Sr. 19-Secretário. 

São -lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 98, DE 1982 

Estatui prazo de filiação partidária para os candidatos a cargos 
eletivos municipais, nas eleições de 15 de novembro de 1982. 

o--congresso· Nacional decreta: 

Art. 19 Nas eleições-para Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador a se realia
zarem em 15 de novembro do corrente ano, os candidatos deverão ser filiados 
ao partido, no município ein que concorrerem, pelq menos quinze dias ante_s 
da data da respectiva convenção mun"ícip-al. 

Parágrafo único. O disposto no cajJut deste artigo somente se aplica 
aos eleitores que não tenham ainda se- filiado a qualquer partido político. 

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

JustifiCaÇão 

A maioria do eleitorado não se filia aos partidos. São livres atiradores, 
que esColhem seus candidatos durante -a- c·ampanha eleitoraL 

Por isso mesmo, acontece que, às vésperas das convenções, muito-s eleito
res ficam impedidos de serem escolhidos candidatos pelas convenções munici
pais, por falta de inscrição nas agremiações. 

Este projeto viSa ã obviar tal situação. Para isso, estabelece prazo mais 
restrito d_o que o atual,_ da Lei_ n'? 5.782/72. que é de seis meses. 

Se o eleitor não pertence a qualquer agremiação, por que impedi-lo de se 
inscrever em alguma, às vésperas da convenção municipal, para disputar car
go de prefeito, vice-prefeito ou de vereador? 

O dispositivo legal vigorante afasta--muitos valores que, à última hora, 
poderiam atender aos apelos que lhes fossem dirigidos para emprestar sua co
laboração à vida pública municipaL 

Daí, a razão de ser do projeto. 
Como se trata de norma a ser dirig:ida exclusivamente às eleições munici

pais do corrente ano, está redigida em forma de projeto de lei extravagante, 
cujos efeitos se extinguirão com a realização do pleito municipal do corrente 
ano. 

Submetemo-lo, por isso, à apreciação dos nossas eminentes pares, com a 
informação de que, ao apresentá-lo, estamos sendo sensíveis a apelos que re
cebemos do interior do País. 

Sala das Sessões, _27 de maio _de 1982. - Evandro Carreira 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N• 5.782, DE 6 DE JUNHO DE 1972 

Fixa prazo para filiação partidária, e- dá outras providências. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. J9 Nas eleições para Governador, Vice-Governador, Senador e 
respectivo Suplente, Deputado Federal e Deputado Estadual, o candidato de
verá ser filido ao Partido, na circunscrição em que concorrer, pelo prazo de 
12 (doze) meses antes da dat_a das eleições. 

Art. 2t»- Nas eleiÇões-para Preféito, ViCe-Prefeito e Vereador, o candida
to deverá ser filiado ao Partido, no Município em que concorrer, pelo prazo 
de 6 (seis) meses antes da data da eleição. 

Art. 39 Nas eleições municipais a se realizarem em 1972, o prazo previs
to no artigo ariteiàf fiCa redUzido ã 3 (três) meses. 

Parágrafo único. Em se tratando de candidato de até 21 (vinte e um) 
anos de idade, o prazo previsto neste artigo serâ reduzido à metade. 

Art. 49 É facultada a filiação de eleitor perante Diretório Nacional de 
Partido Político. 

Art. 5'? Esta lei entra em vigOr na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasília, 6 de junho de 1972; 1519 da Independência e 849 da República. 
- EMIL/0 G. MEDICI- Alfredo Buzaid. 

(À- Comissão de Constituição e Justiça.) 
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PROJETO DE LEI DO SENADO N• 99, DE 1982 

Altera dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho, no 
Capítulo 11, do Título V, concernente ao Enquadramento Sindical. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I• O Capítulo II do Título V da Consolidação das Leis do Traba
lho, concernente ao Enquadramento Sindical, passa a vigorar com as seguin
tes modificaç_ões: 

"Art. 575. 
§ l9 As entidades sindicais e as empresas poderão dirigir-se à 

ComisSão de Enquadramento Sindical para pleitear a revisão do 
quadro de atividades e profissões, devendo o pedido estar deyida-_ 
mente instruído com os seguintes 'requisitos: 

I - qualificação completa do requerente, acompanhada de có-
pia; 

II -exposição de motivos do pedido; 
III - indicação da atividade principal da empresa, relacionan

do todos os setores de produção; 
IV - número aproximado de empregados, em cada setor da 

empresa; 
V- citação do nome da entidade sindical a favor da qual a 

empresa vem recolhendo as contribuiç_ões sindicais. tanto dos em
pregados como do empregador. 

§ 211 Quer nas propostas de sua inicialiva, quer nas de entida
des sindicais ou empresas, a CoÍnissão de Enquadramento Sindical 
darâ prévia ciênCia ao sindicato, federação, confederação ou empre
sa com interesse na pretendida revisão, deferindo o prazo de trinta 
(30) dias para apresentação de defesa. ' 

§ 311 As decisões da CES serão, obrigatoriamente, _tomadas em 
sessão_ pública e imediatamente comunicadas à entidade ou empresa 
interessada, para fim de recursos ao Ministro do Ttabalho, d~ntro 
do prazo de trinta (30) dias. ~· 

§ 49 A proposta de revisão serâ encaminhaçla _ao Ministro do 
Trabalho para homologação. 

Art. 576. A Comissão de Enquadramento Sindical serã cons
tituída de onze (II) membros, sendo: 

I- um (1) representante do Ministério do Trabalho, que a 
presidirâ; 

II -cinco (5) representantes das categorias econômícas; e 
III -cinco (5) representantes das categorias profissionais. 
§ 19 Os membros da CES serão designados pelo Ministro do 

Trabalho, devendo os representantes das categorias econômicas e 
profissionais sCreni indicados mediante eleição conjunta das respec
tivas confederações. 

§ 5'? Em suas faltas ou impedimentos, o representante do Mi
nistério do Trabalho será substituído na presidência pelo vice
presidente eleito dentre os demais membros. 

§ 6'i' A ComisSão de Enquadramento Sindical poderâ convo~ 
car técnicos que a aSsessorem- naS decisões sobre revisão do quadro 
de atividades e profissões." 

Art. 211 Esta Lei entrarâ em vigor na data de sua publicação. 
Art. 311 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Aqui uma sUgestão da Federação dos Empregados no Comércio doEs
tado de São Paulo que, tratando de alterar substancialmente o Capítulo II do 
Título V da CLT, concernente ao Enquadramento Sindical. estou encampan
do, com muita honra, para submeter à apreciação e aprovação da Casa. 

Os objetiVos qUe se querem ãlcançar com ·as alterações projetadas são. 
basicamente: 

I- que a Comissão de Enquadramento Sindical se constitua exclusi~a
mente de empregados e empregadores, com apenas um representante do Mi
nistério do Trabalho para presidi-la; 

II - que sejam estabelecidas normas de atuação da CES permitindo às 
partes interessadas ampla defesa desse interesse; 

III- que a CES, embora constituída somente de empregados e empre
gadores, possa socorrer-se da ajuda de técnicos; 

IV- que, enfim, sejam fixados prazos e condições para as partes pode
rem recorrer das decisões proferidas pela CES acerca de revisão do quadro de 
atividade e profissões. 

Contando, pois, co_~ o _apoio da Casa, cispçramOs possa o presente proje
to transformar-se em l_ei, no exclusivo interesse de urila melhor atuação da or
ganização sindical em nosso país. 

Sala das Sessões, 27 de maio de 1982. - Nelson Carneiro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
CONSOLIDAÇÃO OAS LEIS .. DO TRABALHO 

-~ • •' 0 ~ • • ••< <.• • • ~ :::~ •_•_•·• • ~·~-• ~r •·~..,_----~ • o_, o • • ~~ •• ·~o~~~~~-.~- • • •-~ • • • o o • o • 

Art. 575.- _O_.Qu~d;o de ativid~d~ e.p;_o~sSõe; s-er{TeVistõ d~ ~eis em 
dOis·ânoS', pô[. ProPoS'iã da COIDisSão~dõEDqUa:ãrãffientóSiTidical, ·para ó fim 
de aj~stâ-lo às condições de estrutura enconômica e profissional do País. 

§ 19 Antes- de proCeder a·revrs-ãO dO qi.iadiá. a-c-Omissão deverâ solicitar 
sugestões às entidades sindicaís-e às- assodRÇões profissionais. 

§ 27 A proposta de revisão será--submetida à aprovação do Ministro do 
Trabalho. 

Art. 576 ... A Comissã.Q do Enquadramento Sindical (CES) oerã consti
tuída pelo Diretor-Geral do Departainento Nacional do -Trabalho (DNT) (a
tualmente Secretário de Relações do Trabalho) que a presidirâ e pelos seguin
tes membros: 

1-2 (dois) representantes do Departamento Nacional do Trabalho (a
tualmente Secretaria de Relações do_ Trabalho); 

TI- 1 (um) representante do Departamento Nacional de Mão-de-Obra 
(atu<ilmente Secretaria de Mão-de-Obra); 

lll- I (um) representante do Instituto Nacional de Tecnologia, do Mi
nistério da Indústria e do Comércio; 

IV- I (um) representante do Instituto Nacional de Colonização e Re-
forma Agrária; do Ministério da Agricultura; 

V- l (um) represeritante do Ministério dos Transportes; 
VI- -2 (dois) representantes das categorias econômicas; e 
VII- 2 (dois) repiesentãittes-âas categoria_s_ pfofissionais (Redação do 

caput deste artigo pela Lei n• 5.819, de6-ll-72, DOU 7-11-72. LTr. 36/943). 
~ I 7 Os membros da CES serão designados pelo Ministro do Trabalho, 

mediante: - -
GFiridicação dos titular~ d_as_Pastas, quani-o aos repfesentafltes dos ou

tros M inistéiios; 
-· b)ufdicaçãó do respectivo Diretor-Geral, quanto ao do DNMO (indi

cação dos respectivos secretários quanto às Secretarias de Relações do Traba
lho e de Mão-de-Obra); 

c) eleição pelas respectivas Confedérações, em conjunto, quanto aos re
presentantes das categorias econômicas e profissionais, de acordo com as ins-
truções que forem expedidas pelo Ministro do Trabalho. 

§ 29 Cada membro terâ um suplente deSignado juntamente com o titu
lar. 

§ 39 Ser~ de 3 (três) anos o mandato dos representantes das categorias 
ecó~ô~ica e profissiona[ -_ 

§ 49 Os integrantes d~i êOMíSSã·o ·perceberãO--a gratificação de presença 
que for estabelecida por decreto executivo. 

§ 57 Em suas faltas ou impedimentos, o Diretor-Geral do DNT (atual
mente Secretário de Rel~ções do Trabalho) será substituído na presidência 
pelo Diretor-substituto do Departamento ou pelo representante deste naCo-~ 
missão, nesta ordem. 

(Às Comissões de Constituição e JUstiça, de Legislção Social e 
de Serviço Público c_ivil.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 100, DE 1982 

Permite ao ex-combatente o recebimento cumulativo de pensões. 

O Congresso Nacional decreta: 

Ari. l'? Transformado -em -parágrafo l'? o parágrafo único do artigo 30 
da Lei n• 4.242, de 17 de julho de 1963, acrescente-se-lhe o seguinte: - -- .--.-_-,-- -.------- .-;-- ---- ---- -=- --

"§ 29 Não prejudicará a percepção da pensão de que trata este 
artigo o recebimento de beneficio decorrente de contribuição previ
denciâria." 

Art. 211 Esta lei entrarâ _em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrârio. 

Justificação 

O presente projeto objetiva transJo:rmar em norma legal, jurisprudência 
de nossos Tribunais :que permite ao eX-combatente o recebimento cumulativo 
de pensões. 
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O artigo 30 da Lei flv 4.242, de 1963, estabeleceu, em favOr dos ex
combatentes da última conflagração mundial, o seguinte beneficiO: 

"Art. 30 .. f: concedida aos ex-combatentes da Segunda Guer; 
ra Mundial, da FEB, da FAB e da Marinha, que participaram ã.tiva-·
mente das operações de guerra e se encontrem incapacitados, sem 
poder prover os própriOs meios de--sUbsistência e não percebam 
qualquer importância dos cofres públicos, bem como a seus herdei
ros, pensão igual à estipulada no art. 26 da Lei n• 3. 765, de 4 de 
maio de 1960. 

Parágrafo único. Na concessão da pc;:nsão, observar-se-á o 
disposto nos artigos 30 e 31 da mesma Lei n' 3.165, de 1960." 

Os órgãos da administração, todavia, vêm interpretãrido restrltiVamente 
a legislação em causa e considerando que os aposentados, por exemplo, pelo 
lN PS estão também impedidos de receber a pensão da Lei n• 4.242, de 1%3. 

Em verdade, entretanto, a aposentadoria previdenciãria é uma modali~ 
dade de seguro social, com características próprias, constituindo contrapres~ 
tação couespondente ao pagamento de determinadas contribufçõe$; durante 
certo lápso de tempo. 

É evidente, portanto, que a acumulação proibida pelo art. 30 da Leí n9 
4.242/63 não atinge, de nenhum modo, a percepção de benefício decorrente 
de contribuiÇão previdencíária. - - -

Nesse sentido, aliás, vem se manifesta-ndo, reiteradamente, o Tribunal 
Federal de Recursost em jurisprudência Uniforme, na linha da seguinre deci
são: 

"Remessa Ex-Officío n• 94.965-SC-Registro n• 3.339.556. 
Relator: O Sr. Ministro Carlos Madeira. 
Remetente: Juiz Federal de Santa Cat:irina. Parte A: 
A urino da Rosa Machado. Parte R.: União Federal. Advoga~ 

do: Francisco Vital Pereira. 
Eni.-enta: Previdência Social. Ex-combatente. Cumulatividade 

do benefício ·previdendâriO com a -pensã(fespectiii dO ã:rtigo 30 da 
Lei n' 4.242, de 1963. 

A concessão da pensão especial prevista no art. 30_da Lei n9 
4.242, de 1963, não exclui o direito do ex-combatente segurado da 
previdência sOClãl de perceber o benefício da apoSentad-oria espe-
cial, obtida anteiiormerite. --- -- -

Os pressupostos do_ benefício previdendãrío sãO distintos· dos· 
da pensão especial: naquele, há contrapreStação, nos termos do 
acordo administratiVO formado pelas contribuições do segurado, no 
qual a autarquía prevídenciáriil Participa-cdrrfo órgão incUmbido de 
satisfazer interesses Públicos concretos confiados à' Adminishação;
este é um favor concedido pela União ao ex-combatente invá1ido, 
independentemente de qualquer contribuição". ( Dfário da Justiça, 
de 18-3-82). 

É, portanto, de toda a conveniência que a 1fgislação em causa seja expli~ 
citada de forma _clara e inequívoca, a fim de serem evitadas_ as interpretações. 
restritivas que têm ocorrido, em prejuízo dos ex~combatentes irivâlidos. 

Sala das Sessões. 26__de maio de 1982. ___ ~ Franco Montoro. 

(Às Comissões de COnstitu{Çào e Justiça, de Lêgislação Soda! e 
de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTI<: (Jarbas Passarinho).~ .Os projetas lidos serão 
publicados e _remetidos às Comissões competentes. 

Sobre a mesa, requerimento que vaí ser lido pelo Sr. i"'-Secretárío. 

E lido o se{:uince 

REQUERIMENTO N• 105, DE 1982 

Nos termos do art. 233 áo Regimento Interno, requ~iro a transcri.ção, 
nos Anais _do _Senado. d_o __ artigo .. 0 novo enfoque político na ârea da Previ~ 
dência", de autoria do jornalista Luiz Orlando Carneiro, publicado na edição 
de 25_do_corrente mês do Jornal do Brasil. 

Sala das Sessões, 27 de maio de 1982.- Helvídio Nunes. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas P~) ,.-,O requerimento que vem 
de ser lido será poblicado e submetido ao exame da Comissão Diretora, nos 
termos regimentais. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -·A-Presidência comunica 
que.- nos termos do artigo 278 do Reginiento Interno, determinou o_arquiva~ 
mento do Projeto de Lei do Senado n• 87, de 1980, de autoria do Senhor Se
nador Orestes Quércia, que revoga o artigo 14 da Lei n"' 6.620, _de 17 de <;le-

zembro de 1978~ por -tef recebido pareCereS coiltrãrios,. quanto ao mérito, das 
comissões a que foi distribuído. 

- O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Sr. Senador Evelásio Vieira. 

OSR. EVELÁSIO VIEIRA PRONUNCIA DISCURSO QUE, 
ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLICADO 
POSTERIORMENTE. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Eunice Michiles _- Alberto Silva· - Mauro Benevides_- Cunha Lima 
-'Milton Cabral-::-.NiloCoelho- Lourival Baptista- Jutahy Magalhães 
- Lomanto Júnior- Amaral Peixoto- Tanci'edo Neves- Amaral Furlan 
- Benedito Canelas - José Richa - Pedro Simon - Tarso Outra. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre S.e· 
nador Alexandre Costa. 

Antes, no entanto, eu gostaria de informar a V. Ex• que nós só temos 5 
minutos para o início da Ordem do Dia. 

O SR. ALEXANDRE C:OST A -Então eu prefiro que V. Ex• me conce
da a palavra logo após a Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Perfeitamente; eu agradeço a V. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item I 

Votação, em turno único. do Projeto de Resolução n9 89, de 
1981 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n9 5'19', de 1981, com voto vencido, em separado, do Se
itaâOr José Fragelli-e voto vencido _dos Senadores Luiz Cavalcante e 
Alberto Silva), que autoriza a Prefeirura Municipal de Engenheiro 
Navarro (l'i!Gfa elevar em Cr$ 21.171.150,00 (vinte e um milhões, 
cento e setenta e um mil, cento e cinqUenta cruzeiros) o montante de 
sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 600 .:·601, de 1981, das Comissões: 
-de ConsÚtuíç5o-e}ustiÇa, pela constitucionalidade ejuridici
dade; .e 
-de MunicípioS, favorável. 

A votação do projeto está dependendo de votação do Requerimento n9 
102.. de 1_982. lido em sessão_ anterior, de autoria do no"bre Senador Dirceu 
Cardoso, de audiência da Comissão de Finanças. 

Para encaminhar a votação do requerimento, concedo a palavra ao 
nobre Senador Dirceu Cardoso. 

o SR. DIRCEU CARDOSO (Para encaminhar a votação. Sem revisão 
do or-adár.)- Sr.-Presidente, Srs. Senadores: 

Acostei ao Projeto _de Resolução n~ _89, de 1981, item 1 da pauta de hoje, 
um requerimento pedindo que s_e ouça _a Comissil_o de Finanças, que não foi 
cheirada e nem ouvida nesse pedido de empréstimo ao Município de Enge
nheiro Navarro. ein Mina"s -Gerais. 

Hoje, o Senado vai votar uma pauta que atinge a Cr$ 1.369.135.340,61. f: 
apenas isso que consta da nossa pauta de hoje. Da pauta de ontem, aprova
mos dois empféstímos: um para Caputira e outro para Attinópolis, no valor 
de 35 rnllhões de cruzeiros. 

Assim, Sr. Presidente, como a_Comissão de Finanças não se manifestou 
sobre o assunto, eu pediria que a Casa, na sua alta sabedoria, recobrasse o fio 
de sua~ decisões anteriores_ e antigas, e re~tesse o projeto à Comissão de Fi
nanças. Faço um apelo, Sr. Presidente. jâ que houve divergências a respeito 
da earga ínflacioitáriá do em"pi'êstimó, no sentido de que· nós, remetendo o pe
dido de empréstimo à Comissão de Finanças, convocássemos o Presidente do 
Banco Central para falar se o empréstimo é inflacionário ou não . Ele é a au
tor_içlade maior dq que qualquer um de nós, porque manipula, manoseia o di
nheiro, estanca as emissões, às vezes, abre as comportas, libera mais_d __ inhei~o 
Seria interessante que o Presidente da Comissão de Finanças aproveitasse as 
ensanchas ao apreciar o empréstimo, para ouvir o Diretor do Banco Central 

--~sobre a carga 1nDadonária deSse emprêstimo. _Isso- dirimiria -uma dúvida que 
fiCou p"ãifando, de ontein para hoje:_se_é oU não inflacionário esse emprésti
mo, .. 

Assim, Sr. Presidente, é este o pedido que eu faço. Não sei nem quem 
ocupa a Presidência da Comissão de Finanças; nem preciso saber e nem que-
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ro saber. Qualquer que ele seja, cabeça coroada desta Casa, o qual recebeu 
votos de tantos Senadores para dirigir esta Comissão, ele que tomasse essa 
providência: convidasse o Presidente do Banco Central e este aqui, numa au
diência prestada à Comissão, diria se é ou não inflacionário o tipo de emprés
timo que nós estamos liberando. 

Os lO empréstimos que figuram na pauta de hoje montam a 1 bilhão, 369 
milhões, 135 mil, 340 cruzeiros e 61 centavos. 

Sr. Presidente, era esse o encaminhamento que eu desejava fazer, para o 
requerimento de minha autoria que foi apresentado já há tempo e que será 
votado na sessão de hoje. (Muito bem!) 

sa.) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau-

Rejeitado. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Sr. Presidente, requeiro verificação de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Requerida a verificação, e visto 
que em Plenário não hã 34 Srs. Senadores para se fazer a verificação, vou sus
pender a sessão por 1 O minutos e acionar as campainhas, por economia evi
dentemente processual. 

Está suspensa a sessão. 

(Suspensa às I 5 horas e 30 minutos, a sessão é reaberta às 15 ho
ras e 40 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Está reaberta a sessão. 
Estávamos em fase de votação do Projeto de Resolução nl?_89, de 1981, 

que ê o item 1 da pauta. A votação desse item não foi realizada porque houve 
requerimento de lavra do Senador Dirceu Cardoso, que propu-nha remeter o 
processo à Comissão de Finanças, para audiência. 

Apresentado o requerimento, ele foi rejeitado por voto simbólico. S. Ex• 
pediu verificação nominal; não houve quorum. Foi aplicado, pelo nobre Sena
dor Passos Pôrto, o dispositivo do art. 327. inciso VI, do Regimento Interno, 
e com 10 minutos, então, reabre-se a sessão para voltár a votar o requerimen
to do Senador Dirceu Cardoso. 

Como vota o nobre Lider do PDS? 

O SR. JOS€ LINS - Não. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Como· vota o nobre Uder 
do PMDB? 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Não. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Os demais Líderes não se 
encontram presentes. 

Os Srs. Senadores já podem votar. 1 Pausa.) 

I Procede-se à votação.) 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 

Dirceu Cardoso - Humberto Lucena ~ Lázaro Barboza. 

VOTAM "NÃO" OS SRS. SENADORES: 

Aderbal Jurema- Affonso Camargo- Alberto Silva- Almir Pinto
Aloysio Chaves- Benedito Canelas - Bernardino Viana -Cunha Lima
Dinarte Mariz- Evelásio Vieira- Franco Montoro - Helvídio Nunes~ 
Henrique Santillo -João Calmon -João Lúcio- José Lins- Jos~ Richa 
- Jutahy Magalhães - Laêlia de Alcântara - Lenoir Vargas- Lourival 
Baptista - Luiz Cavalcante - Luiz Viana - Nelson Carneiro - Passos 
Pôrto - Paulo Brossard - RaimUndo Parente - Tancredo Neves. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Votaram 31 Srs. Senado
res, apesar de haver 33 Srs. Senadores presentes na sala. Assim, mesmo com 
os presentes para quorum, não se atingiu o número de 34 votos. Em conse
qUência, o requerimento ficou inconcluso quanto à decisão da Casa. 

Não havendo número para deliberação, a matéria constante do item I 
fica com a votação sobrestada em virtude do adiamento da votação do reque
rimento de que depende. As matêrias constantes dos _itens 2 a 12 ficam com a 
votação adiada. As matérias constantes dos itens 13 e 16 ficam com a discus
são sobrestada face à falta de quorum para votação de requerimento de que 
dependem. 

O SR. PRESIDENTE (Jal'bas Passarinho) - Passa-se ao item 14. 

O Sr. Agenor Maria - Sr. Presidente ... 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Agora ê tarde. 

Só posso, de acordo çorn _o Regimento, computar, para efeito de quorum, 
os Senado_res que chegaram depois da votação, antes de anunciado o resulta
do. Já anunc_i~_i o resultado. Hoj~ não h~ tp!.Orum. 

O Sr. José Lins - Sr. Presidente para um esclarecimento. 

.O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Pois não. 

O SR. JOst LINS -Consulto V. Ex• se, com a chegada de outros cole· 
gas, seria possível, regimentalmente, a Mesa reabrir daqui a algum tempo a 
possibilidade de votação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -V. Ex• tem o recurso regi
mental para isso. Diz exatamente o § 29 do artigo 340 do Regimento Interno. 
O artigo 340 diz, no seu caput: 

Art. 340. Ocorrendo falta de número para as deliberações, 
paSsar.:.se~á á iiiitéría-em discuSsão. 

Foi o que anunciei. '.t o item 14 da pauta. 
Agora,§ 2•: 

§ 21? Sobrevindo. posteriormente, a existência de número, 
voltar-se-â à matêria em votação, interrompendo-se o orador que 
estiver na tribuna, salvo s_e estiver discutindo proposição em regime 
de urgência e a matéria a votar estiver em tramitação normal. 

De maneira que vou passar ao item 14, para discussão. Se no momento 
dessa discussão o _Líder pedir a palavra e invocar esse artigo, posso interrom
per a sessão, até com orador na tribuna. 

O SR. JOSf: LINS - Agradeço a V. Es• o esclarecimento. 

o SR. Pímsn:iENTE (Jarbas Passarinho) - Item 14: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução nl? 155, de 
1981 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n" 939, de 1981, com voto vencido do Senador José Fra
gelli), que autoriza a Prefeitura Municipal de Nova Venêcia (ES) a 
elevar em Cr$ 14.091.700,00 (quatorze milhões, noventa e um mil e 
setecentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n .. 940 e 941 de 1981, das Comissões: 
_ -de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici

dade, com voto vencido dos Senadores Hugo Ramos, José Fragelli e 
Tan:credo Neves; e 

-de MunicíjJiõs, favoráVel. 

Em discussão o projeto. 

O Sr. Paulo.Brossard- Sr. Presidente, peço a palavra para discutir o 
projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Jaiba8 Passarinho) - Para discutir o projeto, 
tem a palavra o nobre ·senador -Paulo Bi-OsSB.rd. 

O SR. PAULO BROSSARD (Para discutir. Sem revisão do orador.)
Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

- -A Casá ·conhece o meu pensamento a respeito dos problemas que estão 
subjacentes aos projetes ora em discussão e que dizem respeito à elev.ação dos 
níveis de endividamento de Estados e MunicípiOs. 

Tenho como um devei dO senado ser, se não severo, se não austero, pelo 
m~nos modera4Q___na 3:~!orizaç_ª2'_9_~ '_'ctn_ sen~o __ s_U:ce_ssivamente pleiteada da 
elevação dos níveis de endividamento de _EstadOS-e JVfllrlicípios, teJ:!do-se em 
vista, especialinente, que as auióridáde.S -que requerem estas autorizações es
tão em fim de mandato. 

Compreendendo. Sr. Presidente, que haja casos em que seja perfeitamen
te defensável a elevação pleiteada, mas também entendo que esses casos de
vem seir examinados. ou que cada caso deva ser examinado à luz dos elemen
tos instrutivOs do proceSSo. 

O que tenho observado, entretanto, Sr. Presidente, ê que se tem estabele
cido uma formidável confusão em torno do que vem ocorrendo nesta Casa. 
Assim, por exemplo, um jornal da minha tCrra:. Zero Hora, numa das suas úl
timas edições, do dia 20 de maio, sob o título_ "Empréstimos", fala a propósi
to do caso do ruo de Janeiro, que s~eJratava cJ.e um empréstimo externo para o 
reaparelhamento do Corpo ,de Bombeiros, e tem, por exemplo, esta notícia. 

Este projeto era o último dos lO na ordem do dia, porêm, a pe
dido da liderança do PDS, foi invertido na pauta, sendo por isso o 
único a ser votado em razão das obstruções feitas pelos Senadores 
Saturnino Braga, Dirceu Cardoso, Evandro Carreira e Paulo Bros
sard, que pediam para o Corpo de Bombeiros ser reaparelhado com 
equipamento nacional. 
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Ora, Sr. Presidente, nem o SCria-dor· Saturnino Braga, nem eu, em qual
quer momento, praticamOs qualquer ato que envolvesse obstrução ao proje
to. O que nós fizemos foi declarar as razões pelas quãis nós votaríamos, como 
votamos, contra o projeto. 

No entanto, confunde-se um voto contrário à proposição como obs
trução, quando votar contra um projeto, jama'is, em qualquer lugar do mun
do, pode ser sinôiiimo- de obstrução. 

Tenho votado contra projetes nesta Casa. Para dizer a verdade, ainda 
não votei a favor de nenhum dos projetes trazidos à votação, desde que foi 
celebrado um acordo entre as duas lideranças para a apreciação de determi
nados projetes. Ou- tenho votado contrariamente ou tenho me abstido devo
tar, tenho votado pela abstenção. Não votei, até agora, a favor de nenhum 
desses projetes, e em nenhum momento pratiquei um ato de incorreção para 
com o meu Líder ou a minha Bancada, porque nem a Bancada, nem o Líder 
se comprometeram a aprovar os projefos e, sim, idípreCiar os prOjetes. 

Outro dia o mesmo jornal, Zero Hora, já de 25, tambêm sob o título 
"Empréstimos", referia-se a um projeto que não está na pauta, no qual ·o Es
tado do Rio Grande do Sul pede autorização para emitir 10 bilhões ·de Obri
gações Reajustáveis do_ Tesouro Estadual. 

Pois bem. A notícia diz o seguinte: 

.. Este assunto deverá ser votado ainda esta semana, se três Se
nadores não insistirem na obstrução - Dirceu Cardoso e Brossard, 
do PMDB, que vêm obstruindo as votações, desrespeitando, inclusi
ve, o acordo feito pelo seu Líder, e o Senador petista, Evandro Car
reira, do Amazonas." 

Ora, Sr. Presidente, este projeto nãO está na Ordem do Dia- em primei
ro lugar. Em segundo lugar, como disse, não obstruí e não pretendo obstruir. 
Agora, desde o ano passado, em discurso profeiído na Sessão de 18 de no
vembro, declarei que votaria contra o projeto, e dei aS raZõeS Por ·que o-faria. 
Ainda não mudei de opiníãO, e por istO, a- menos quC v-enhà a- ser convencido 
do desacerto da minha posiçõa, eu hei de votar contrariamente a esta propo-
sição. -

Isto não é e não pode, na linguagem parlamentar, ser entendido como 
obstrução, porque obstrução é o ato de obstruir. O que é obstiuir senão impe
dir que seja apreciado? Por que se diz que a -obstrução é um direito da mino
ria? h exatamente porque ê minoria, porque rião Pode aprovar e não podere
jeitar, e por iSto obstrui. Por isto a obstrução praticada- pela maioria é um 
contrassenso. Agora, votar contra, nunca, jamais, em lugar algum, foi consi
derado obstrução. 

Em razão desta notícia, Sr. Presidente, eu passei um telex ao jornal, corh 
o seguinte teor: 

Fehe!berg, 
Zero Hora 
Palegre 
TELEX 051.1100 

Sob o título_ uEmprêstimos" à página quatro da Zero H ora de 
hoje, leio que a emissão de dez bilhõCs -de Obrigações Reajustáveis 
do Tesouro do Estado serâ autorizada esta semana "se três senado~ 
res não insistirem na obstrução. Dirceu Cardoso;--e Brossard, do 
PMDB, que vêm obstruindo as votaçõés, desrespeitando inclusive o 
acordo feito pelo seu Líder e o Senador petista Evaridro Carreira do 
Amazonas". A notícia incide em dois equívocos: em primeiro lugar 
a autorização para o Estado do RGS elevar o seu endividamento in
terno não será apreciada esta semana, pois não-consta da respectiva 
Ordem do Dia; em segundo lugar, até o presente não obstruí qual
quer desses processos e em momento algum desrespeitei acordo fei
to pelo meu Líder. Ao-contrário, o acordo feito contou com meu vo~ 
to, que posso dizer, foi decisivo, pois na reunião da Bancada me em
penhei em que fosse aceita- a fórmula sugerida pelo Senador Henri
que Santillo. De resto, o PMDB não se obrigou a aprovar os proje~ 
tos, mas a votá-los, ficando cada qual com a liberdade de votar se
gundo se1,1 entendimento caso a caso. Eu, por exemplo, tenho vota
do contra alguns projetes desse tipo, sem que isto importe ml mais 
remota infração a acordo feito pela liderança, e tenho votado contra 
po~que considero inconvenientes e-inoportunOs, q·uaildo não suici
das, alguns desses projetes. Votar contra um projetô não é e nunca 
fOi-obstruir. Votarei cOritra o projeto aludido e que seria votado esta 
semana e assim votarei pOrque o endividamento interno e externo 
do Rio Grande já ultrapassou todos os limites e hoje o reajustamen
to da dívida, tanto interna como externa, já ê superior à sua arnorti-

zação, segun"do dados revelados pelo Tribunal de Contas no último 
parecer divulgado e-referente ao exercíciO de 1980. O mesmo parecer 
iilaTCa l:iLie-qUarenta e um por cento da arrecadação é absorvido pelo 
Serviço da dívida iil.tefria e eX:tefila-, sendo que a primeira aumentou 
1.512% em cinco anos e a segunda aumentou 5.507% no mesmo 
períodO. Tenho resistido a esse endividamento desregrado por en
tender que este é o meu dever. Aliás, a notíchi hoje divulgada con
trasta vivamente com a nota ontem divulgada na mesma página 
qUatro, assinada por Rita Maria: Pereira. Grato pela atenção, Paulo 
Brossard. 

Dei ciência à Casa deste telex -e das notícias- qUe o motivafam, -para mos
trar exatamente a deformação dos fatos ou a confusão dos conceitos mais es
tabelecidos, mais solidamente: classificados. De modo que votar contra um 
projeto jã ê fazer osbtrução neste País, tanto se perderam as noções funda
mentais do DireitO Parlamentar, e de maneira geral. 

O Sr. E1-'Clndro Carreira - Pefmite· V. Ex-, um aparte? 

O SR. PAULO BROSSARD- Tenho a honra de ouvir o nobre Sena
dor pelo Amazonas. 

O Sr. Evandi'o Carreira- Muito obrigado, nobre Senador Paulo Bros
sard. V. Ex• sabe que o tenho em grande conta. Exatamente por isto é que 
tomõ a liberdade de interferir na sua fala, com.um aparte que talvez não lhe 
pareça muito encomioso, mas o alto pendor democrãfico de V. Ex• há de 
agasalhá-lo. A meu ver, acho que é um sofisma muito hábil se dizer que votar 
contra, favorecendo quorum, não é votar a favpr. Acho que, quando se vota 
contra, mesmo contra, mas sabendo que com o seu voto contra se satisfaz o 
mínimo necessário -para a aprovação da matéria, está-se, de qualquer manei
Ta, concordando com ela, de uma maneira muito sutil e sub-reptícia. Acho 
que V. Ex" distingue muito bem o que é obstrução de votar contra. Obstrução 
é o ponto máxirilo ·da votação contra, é levá-la, talvez, até um radicalismo. 
Exatamente esta, a minha posição. Não voto contra para não dar número. 
Sabendo que bastam 34 votos, SIM ou NÃO, para se atingir o quorum de de
cisão, e havendo 33, 32, 31 Senadores em plenãriot a minha obstrução favore
ce a queda do projeto. Exatamente por isto acho que V. Ex", ao dizer que ao 
votar contra está votando contra, não me parece satisfatório. Parece-me um 
sofisma muito bem urdido pela sua inteligência de grande orador. 

O SR. PAULO BROSSARD- Há de perdoar-me o nobre Senador que 
eu diga que votar contra é uma coisa- e obstruir é outra. Estou-me ocupando 
aqui das notícias que me atribuem, a mim, o papel de obstrucionista._ Não es
tou condenando a sua posição de obstrucionista. E um direito que V. Ex" 
tem. _Quando eu fizer obstrução, muito bem. Só que afii'm_o e reafirmO que, 
bem ou mal, eu estou a votar. V. Ex•, por exemplo, acha qu-e faço mal em vo
tar, ainda que contra. Respeito a sua opinião. Sigo a minha orientação. Ago
ra, o que não posso aceitar é que; -tendo eu votado contra -o caso do Rio de 
Janeiro, por exemplo, o empréstimo externo para reaparelhar o Corpo de 
Bombeiros - que se chame a isto de obstrução. 

E apenas este o meu perito, o Ponto que a mim lntefessa. Não posso ad
mitir que se me éitrióua o papel de obstruciOniStá riti.m projetO do RiO O i-ande 
do Sul, quando ele nem sequer está na Ordem do Dia. Quando ele aqui che
gar, votarei contra. Agora declaro, lisamenio, ainda que isto não receba os 
aplaUsos de todos, é que pretendo votar, votar contra, mas votar. 

Sei C}Ue, se eu qúisésse tazer ohstrU.Ção, rlão· deveria· con1parecer, mas o 
meu propósito não é fazer obstrução, inclusive porque, na reunião da nossa 
Bancada- como disse-- defendi, atê com cerio ardor, a fórmula oferecida 
pelo nobre Senador Henrique Santillo, porque a mim pareceu que era imporM 
tante qUe. o fienado apreciãSsede-terminado número desSes projetes que, mal
fadadamente, têm sido encaminhadoS- para esta Casa. 

Entendia eu que era uma boa safda, porque era preciso apreciar estes as
suntos. Uma vez que é da competência do Senado apreciá-los, entendia eu 
que deveríamos fazê-lo, ressalvado sempre o voto de conscíência que tenho 
exercido. -

Em nenhum momento se estabeleceu que a Bancada do PMDB votasse a 
favor desse ou daquele projeto. Foi Convencionado- e isto em qualquer Par
lamento do Murido é um--expediente salutar- que se faria um esforço no 
sentido de apreciar aciueles projetas que envolvessem empréstimos de até 50 
milhões de cruzeiros e, além desses, aqueleS que, a jUízo das Lideranças, fos
sem considerados importantes, fossem considerados de maior relevância. 

Esta foi a combinação. Haverá quem a censure. É possível. Entendo que 
esta é uma combinação que se faz em qualquer Parlamento do Mundo, para o 
bom andamento dos trabalhos. E, por vez~ o mau andamento dos trabalhos 
deriva dessa falta de composição, dessa falta de entendimento, dessa falta de 
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transação, que era uma coisa que já tinha caído no esquecimento, quando a 
Maioria era grande demais e a minOria, pequena demais, e iJ.ão havia necessi
dade disto que ocorre -volto a dizer- em qualquer Parlamento do Mundo. 

Eram estas as observações que eu queria fazer, Sr. Presidente. Da mesma 
forma que, antes de encerrar, gostaria de dizer isto tambérn. Outro jQinal~_o 
Correio do Povo. na sua edição de domingo, falando sobre a presença de pre
feitos no Senado, que vinham pedir exatamente a aprovação desse projetó, 
que vou votar contra, o da emissão de Obrigações Reajustáveis do_:Tesouro 
Estadual do Rio Grande do Sul, dizia lâ a notícia o seguinte;_~'qs ~e_I}adores 
Paulo Brossard e Pedro Sim_on já haviam adiantado que votari?m _a favqr". 

Positivamente inexata, no Que me diz respeito, porque não disse tal. Ao 
contrário, disse exatamente o inverso, motivo por que ·passei ó seguinte telex 
ao Diretor do Correio do Povo: 

Dr. Breno _Caldas 
Correio do Povo 
Palegre 
Telex 1.271 

O Correio do Povo de domingo, página oTtO, a piopósito da 
emissão de Obrigações Reajustáveis do Tesouro do Estado, sob o 
título uA vigília dos prefeitos", informa_ "Paulo Brossard e Pedr_o 
Simon__jã anunciaram que votam a favor". Para definição de respon
sabilidades, devo dizer que no que me diz respeito a informaÇão é 
inexata, pois, ao contrário do noticiado, meu voto será contrâ_rio, 
como já tornei público em discurso no Senado, aliãs, já impresso e 
entregue a cada um dos prefeitos que aqui me visitaram. A eles de
clinei meu voto e suas motivações. A dívida interna do Estado em 
cinco anos aumentou um mil quinhentos doze por cento e a dívida 
externa no mesmo período aumentou cinco mil quinhentos sete; por 
cento. De outro lado, segundo o último parecer do Tribunal de 
Contas sobre as contas do governo exercício de 1980, a a_mortJzação 
da dívída foi de quatro bilhões setecentos milhões, -vinte sef~ por 
cento vg enquanto ela foi reajustada em cinqUenta por cent.o, nove 
bilhões cem milhões; no tocante à dívida externa fenômeno semeR 
lhante ocorreu bipt a amortização foi de oitocentos vinte- milhões 
enquanto o reajustamento foi de um bilhão oitocentos ITJ-ilhões. Ain
da tem mais. No mesmo exercício-de 1980, em relação ao qual é co
nhecido o parecer do Tribunal de Contas, este mostra que quarenta 
e um por cento da receita é- absorvida pelos encargos da dívida 
pública. Para mim estes números são alarmantes. Ao meu juízo, o 
endividamente desregrado está levando o Estado à ingovernabilida
de. Esta a razão em síntese, por que tenho votado contra o agrava
mento da dívida e assim continuarei a votar, pois_não mudeí de opi
nião. Neste sentido tem sido e serã o meu voto. 

Saudações Paulo Brossard 

Era isto que, Sr. Presidente, a propósito deste projeto, gostaria de deixar 
registrado na Casa. Creio que cum-pro o meu dever votando contra esses pro
jetas que considero ruinosos, mas não quero ê. ser mais criterioso do que a 
Maioria da Casa. Não lhe crio embaraços, mas deixo registrado o meu voto. 

Era, Sr. Presidente, o que tinha de oportuno para dizer nesta tarde, a 
propósito de mais um pedido de empréstimo. (Muito bem!) 

O Sr. José Lins- Sr. Presidente, peço a palavra, pela ordem. 

O Sr~ Dirceu Cardoso - Sr. Presidente, peço a palavra, pela ordem, 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- O LiMr pediu a palavra 
antes do nobre Senador Dirceu Cardoso. 

Concedo a palavra ao nobre Senador José Uns, pela ordem. 

O SR. JOSI!: LINS (Pela ordem. Sem revisão do orador.) -Sr. Presi
dente: 

Solicito a V. Ex• que aplique o Regimento Interno, no que tange ao art. 
340, § 2•, que diz: 

Art. 340. 

§ 29 Sobrevindo, posteriormente, a existência de número, 
voltar-se-à à matéria em votação, interrompendo-se o orador que 
estiver na tribuna, salvo se estiver discutindo proposição em regime 
de urgência e a matéria a votar estiver em tramitação normal. 

Não hã orador, no momento. Creio que isso facilita, Sr. Presidente. Peço 
a V. Ex• que aplique o Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex• serâ atendido. Ore
querimento verbal que V. Ex• estã fazendo tem apoio no Regimento Interno. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Sr. Presidente, peço a palavra para uma questão 
de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Dirceu Cardoso, para uma questão de ordem. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (Para uma questão de ordem. Sem revisão 
do ora4o_r_J -~-~r~_ Pr~idente, __ ~_rs._ S~nadores: 

_ ~S~---~resi~~~nte_!_ ~ _Regj~eti_t9 -f~teinO-nãOê uni_-ap~n~-ãdo de dispositivos 
e disposições; iridSos e lefrasjogãdas n-um~ pãgiilã~ E1C tem uma seqüência ló
gica e um ordenamento jurídico. 

Piz o art. 340: 

"Ocorrendo falta de número para as deliberações, ... "- foi o que ocor
. reu- . .,.."passar-se-á à matéria eni discUssão". "t-o que estã ocorrendo, exala
mente. V. Ex• deterininou o qUe o ReE;imento lhe autorizava. 

"§19 Esgotada a matéria em discussão ... " --nós estamos nela, agora, 
estamos discutindo um projeto de empréstimo que tem relevância, tanto 
quanto aqueles para os quais a Liderança da Maioria estã pedindo inter
rupção da sessão, neste momento, para voltar à votação. 

"Esgotada a matéria em dJscuss.ãQ e persfstindo a falta de nú
mero, a Presidência poderã, no caso de figurar na Ordem do Dia 
_m~téria que pe!~- sua relev~ncia o justifique, suspender a sessão por 
prazo não superior a 1 (uma) hora, ou conceder a palavra a Senador 
que dela queira fazer Uso." 

Sr. Presidente, V. Ex•, que tem determinado ou tem tomado posições de 
respeito ao Regimento Interno, verificará que só se poderã voltar á matéria 
em votação quando esgotada a matéria em discussão. Qual é a matéria? f: o 
projeto de empréstimo a um municípío do Espírito Santo, para o qual eu me 
inscrevi para falar; apresentei a V. E~• o requerimento que estã com a Mesa e 
o nobre Senador Líder do _Partido dos Trabalhadores também vai falar. 

Sr. Presidente, estou numa questão de ordem e aqui nós temos um cen
-sor ... 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Nobre Senador, ninguém 
está interrompendo V. Ex.', que dispõe de cinco minutos para falar. 

O SR. DIRCEU CARDOSÓ -.Sr, .Presidente, re.cordo-me agora da Di
vina Comédia, -e-m ciue o personagem fica tomando conta da entrada ... Não 
vou dizer quem, V. Ex• sabe tão bem quanto eu, 

Diz o art. 340, § 1 9;_ "Esgotada a matéria em discussão e persistindo a fal
ta de número ... '~ 

- Não sa)?emos se persiste-a f3.Ita den-ti~·iero;-se·h-á mimero, nem nada, mas 
temos que esgotar a mat~riã- em discu-ssão, temos que discutir primeiro. 
Sobrevindo a existência de número, voltar-se-ã à matéria em votação; depois 
de esgotada a matéria em discussão. 

Assim; Sr. Presidente, hâ essa má vontade da Maioria que está igual à es
quadra britânica -que quer atacar as Malvinas. Estão todos ao largo, enjoa
dos, vomitando até as· tripas, a nau está balaitçando muito, estão esperando 
para avançar, para ocupar as Malvinas, quando apenas dois pobres coitados 
estão defendendo essas Malvinas aqui no estreito de São Carlos que fica no 
meio do nosso plenário ... 

O nosso Regímento Interno é o resultado do funcionamento do Senado 
em 152 anos-. Não foi ontem que se criou essa norma·, não foi o Sr. Petrônio 
Portella que a crio-u, não" foi o-----s!.-FílíntOfJUTfet;-nroToi o Sr. Auro Moura 
Andrade, não foi O Sr: MagillhãeS .Piiitô-:"}Jã.ô~for níri&titm que-ériou este Re~ 
gimento. Isto é a cristalização do pensamento legislativo, através de um ses
quicentenário. 

Asslm; -Sr. Presidente, formulo a v-. Ex•, i:p.ie C::nfeixe a magistratura da 
Casa na decisão, que decidiu ontem, magnificamente, e, hoje, espero que de
cida também não só a meu favor, mas a favor do Regimento, cumprindo o 
Regimento, esSa questãO de ordem. Está em discussão o projeto de emprésti
mo à Nova Venécia e ainda há outros. Aí, sim, esgotada a matéria em discus
são, abre-se a possibilidade de verificar novã.mente o número, inas, antes dis
so, é a violentação __ do Regim~nto. 

É a questão de ordem que submeto a V. Ex•, tranqUilamente, certo de 
que, dando fomento à mesma, V. Ex• me conceda a palavra para prosseguir 
na discussão da_ solicitação de Nova Venécia, _no Estado do Espírito Santo, 
que também pede um empréstimo. 
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O SR. PRESIDENTE (JarbasPassarinho)- V. Ex• levantou questão de 
ordem e ela está sob censura. Na _oportunidade, então, eu decidirei sobre a 
mesma:, para, em seguida, conceder ou_ nã,o a palavra a V. Ex• 

Vou ouvir o nobre Líder Senador José Lins. 

O SR. JOSE: LINS (Para contraditar questão de ordem. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente: 

A meu ver, o nobre Senador Dirc_eu Cardoso não tem nenhuma_ razão. 
O art. 340 reza que: 

.. Ocorrendo falta de número para as deliberações, passar~se~ã à 
matéria em discussão." 

O§ 29 não ·se subordina, evidentemente, ao§ l~J,; subordina~se, evidente
mente, ao caput do artigo. De modo que, no meu entender, S. EX' não tem ne~ 
nhuma razão. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Srs. Senadores, está sob a 
decisão do Presidente uina -questão de ordem levantada pelo Senador Dirceu 
Cardoso e contestada pelo nobre _Líder José Lins. Paralelamente, estou rece
bendo requerimentos que são, exatamente, em nome dos dois Líderes da Ca
sa, para adiar a discussão da matéria constante dos itens 14 e 15. São duas 
questões de ordem numa só, imbrie;adas. 

O art. 340 diz: 

- .. Ocorrendo falta de número para as deliberações, passar-se
á à matéria em discussão." 

A questão de ordem formulada pelo Senador Dirceu Cardoso prende-se 
ao § l' que declara: 

§ 19 Esgotada a matéria em ct .. ..:ussão e persistindo a falta de 
número, a Presidência poderã, no caso de figurãf na Ordem do Dia 
matéria que pela sua relevância o justífique, suSpender ã sessão por 
prazo não superior a I (uma) hora, ou conceder a palavra a Senador 
que dela queira fazer uso. 

O § 2', que foi levantado pelo nobre Senadpr José Lins, diz: 

.. § 29 Sobrevindo, posteriormente, a ·existênciã âe número, 
voltar~se-â à matéria em votação, interrompendo-s-e o orador que 
estiver na tribuna, salvo se estiver discutindo proposição em regime 
de urgência e a matéria a votar estiver em tramitaçã_o normal." 

O que pode ocorr~r ao Presidente para dar decisão imediata? 
Em primeiro lugar, hã o argumento do Senador Dirceu Cardoso, ·de que 

o§ 29 está subordinado ao primeiro, porque o caput do artjg_q_fala que, ocor
rendo a falta de número para deliberações. passar-se-â à_ m_atêr_ia em discus
são. e ::.omente depois de esgotada a matéria em discussão, se poderia argUir 
com o parágrafo segundo. 

O arg_umento do nobre Líder da Maioria é que esse "posteriormente'', 
e.."-'}t- 4-Civi.!rbio de tempo aqui, está se- referindo à falta de núrpero para delibe
raçôe~. e nào ao esgotamento da matéria. Sào~as duas colocacõçs. 

De m~1do que a decisão a ser tomada tem que ser por bom senso. O que é 
ttU!." ~si~ acontecendo? Há matéria relevante'! Sim, admite-se que há matéria 
relevante _tanto assim q~c estamoS" num regime de esforce concentr;;tdo e os 
do1s principais Partidos, que representam mais de dois terços da CaM, estão 
dispostos._~ vmar ã matéria. Entào, parto do princípio de que há matéria rele
""nTe. Sç a matéria que estava em discussão estivesse esgotada, n~o haveria 
problema algum. Não haVeria cornO o Senador Dirceu Cardoso argUir o que 
a~abou de arglfir. 

Entendo que a colocação do Líder José Uns tem cabim_ento, porque o 
Parágrafo 29 diz: "'sobrevindo posteriormente". Porteriormente a quê? Se o 
Parágrafo 29 está ligado ao caput do artigo, ê posteriormente à falta de núme
roque foi evidenciada na hora da votação. Apenas no caso de não haver exis
tência de número é que se aplicaria exatamente o Parágrafo l'i' que diz que, es
gotada a matéria e, persistindo a falta de número---:- persistindo a falta de nú
mero - a Presidência poderã, ainda nesse caso, suspender a sessão até o pra
zo de __ l hora e chamar os Senadores pela campainha. 

Portanto, a mim me parece que, dentro do espírito -de justiça, cabe razão 
à contradita feit_a pelo Sr. Senador José Lins, e devo aplicar ex__atamente o de
ferimento da solicitação do Líder da Maioria decidirtdo contrariamente à 
questão de ordem levantada pelo Sr. Senador Dirceu Çardoso. 

Neste caso, vou voltar à apreciação do item 1 da Ordem do Dia. 

Votação, em turno único, do PrOjeto âe Res.olução_n9 89, de 
1981 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer _n\'1 599, de 1981, com voto vencidO, em separado, do Se
nador Jos(: Fragelli e voto vencido dos SenaQo_r~s LuiZ Cavalcante e 

Alberto Silva), que autoriza a Prefeitura Municipal de Engenheiro 
Navarro (MG) a elevar em Cr$ 21.!71.150,00 (vinte e um milhões, 
cento t;: setenta e um m"il, cento e cinqi.icnta cruzeiros) o montante de 
sua díVida- çOhsolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 600 e 601, de i98l, das Comissões: 
_ - ck Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici~ 

dade; e 
-de MunicípioS; favorá\·eL 
(Dependendo da votação do Requerimento n• 102/82, de auto· 

ria do Senador Dirceu Cardoso, de audiência da Comissão de Fi~ 
nanças.) 

Em votação o requerimento. 
Solicito aos Srs. senadores que retomem os seus lugares, para proceder-

mos à votação. (Pausa.) 
Como vota o Líder do PDS? 

O SR. JOS{: LINS - Não. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Como vota o Líder do 
PMDB? 

O SR. LÁZARO BARBOZA - Não. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Como vota o Líder do PT? 
!Pausa.) -

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Os Srs. Senadores já po· 
denl votar. Os Srs. Senador~.:; que votam unão", votam contrao requerimen~ 
to do Sr. Senador DirCeu Cardoso e os ':1 s. Senador.e.o:; que votam "'sim", vo-
tam a favor do requerimento de S. Ex.• · · 

Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 

(Procede-se à-votação) 

VOTAM .. SIM" OSSRS. SENADORES: 

Dirceu CardOso- Nelsori Cai'nCifo_- Tancredo Neves. 

VOTAM .. NÃO" OS SRS. SENADORES: 

Aderbal Jurem a- Affon_so Camargo- Agenor_ Maria- Alberto Silva 
- Almir Pinto- Aloysio Chaves:.___ Benedito Canelas- Bernardino Viana 
_,.... Cunha Lima - Dinarte Mari~- Eunice Michi_les- Evelásio Vieira
Franco Montara- Helvídio Nunes- Henrique Santillo- Humberto Lu
cena- João Calmon- Joã-o Lúcio- Jorge Kalume- José Lins- José 
Richa- Jutahy Magalhães- Laélia de Alcântara- Lázaro Barbosa- Le
noir Vargas- Lomanto Júnior- Luiz Cavalcante- Luiz Viana- Nilo 
Coelho - Passos Pôrto - Paulo BiOssard - Raimundo Parente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Votaram SIM 1 Senadores 
e NÃO 32. 

Não houve abstenção. 
To tal de votos: 35 
Foi rejeitado o requerimento de S. Ex• o Sr. Senador Dirc(:u Cardoso. 
Rejeitado o requerimento, passa-se à votação do projeto. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Sr." Presidente, peço a palavra para uma deda~ 
raçãd de _v_oto. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Pa>sarinho) - Coocedo a palavra ao 
nobre Senador D"!rci::u -Cardoso, para urria âeclúaÇ_ão de voto. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (Para declaração de voto. Sem revisão do 
orador.) -Sr: Presidente, Srs. Senadores: 

O nosso requerimento foi_ posto em votação de uma maneira sub
reptícía. A Mesa interpretou "posteriormente"- que é um advérbio de tem
po- no sentido lato da palavra, deu uma interpretação itum sentido extenso; 
posterior, depois de esgotada a matéria emdiscussão. 

Mas, Sr. Presidente, não vou discutir, nem quero criticar, estamos numa 
atmosfera de entendimento, mas engulo rascanternente a decisão da Mesa. E 
votei a favor do requerimento contra a decisão da Maioria, Porque achei que 
o requerimento me concedia este direito, depois de esgotada a discussão. No 
meio dela, não. Os capítulos do Regimento são matérias que, por si mesmas, 
têm um valor rele~ ante no cont_exto ju.ríd!C:C? da_Carta Interna da Casa. Aí está 
'"Do Processamento da VotaÇão", Seção V. Estou a enumerar todos os arti~ 
gos, inclusive o 340, §§ l9 e 29. A inteligência é esta: tem que interpretar não 
isoladam_çnte, mas, como diz V. Ex•, imbricado, como as folhas de um bulbo 
de ce60Ja, ein que -Uma cobf"e a bütrã: A éxpress'ãb emPregada por V. Ex• foi 
"imbricada". Talvez todos os Senadores do outro lado e do lado de cá saibam 
O seu significadO. ·o-termo "imbricar" quer dizer que uma cobre marginal~ 
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mente a outra, como as folhas do bulbo de uma cebola. Ora, então o segundo 
estã abroquelado ao primeiro. Mas o termo .. posteriormente" deu outra in
terpretação. E vou, hoje, ainda, ao dicionário de Cândido Fiqueiredo fazer 
uma retificaçãozinha. Esse é: o dicionário que utiliz_o desde o ·meu tempo de 
estudante. Vou fazer nesse dicionário uma anotação. O termo. "posteriormen
te" ê daquele tempo. Hoje já não é mais. "p_osteriormente'', mas pode ser in
terpretado como "anteriormente". 

Então, Sr. Presidente, a minha declaração de voto está vencida, porque 
tem que ser sempre assim. Mas devo dizer que não estou convencido da deci
são sobre a matêria. 

Vamos voltar à discussão- chegaram os retardatários que estavam, de
pois do opíparo almoço de hoje, refestelando, por urna ou duas horas, na 
chaise-longue, ou então n-a rede ~ordestina, ou na cad~ira âo papai, ouvindo 
as notícias das Malvinas, de LondrCS, de Buenos Áirts; de Nova Iorque, 
Washington, e chegaram aqui, atrasada mente, mas em tempo ainda, não che
garam a destempo, chegaram no tempo certo de poder votar e fazer valer o 
voto. 

Assirii, Sr. Presidente, a minha declaração de voto é esta: não estou con
vencido da decisão da Mesa, mas eu também estou mudando, e acho que, até 
chegar ao fim, estaremos todos diferentes. · 

Assim, fica aqui o meu protesto: imbricado ao_ primeiro. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que aprovam o projeto queinim pCrmariecerse-DfadOS~ 

(Pausa) 
Aprovado. 

O Sr._Dirceii Cardos_o_- -sr: -Presidente, peço v-eiificãção_. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Aprovado o projeto, pede 
verificação nominal o nobre Senador Dirceu Cardoso. 

Solicito aos Srs. Senadores que retomem seus lugares, para procedermos 
à nova votação. (Pausa.) 

Como vota o nobre Líder do PDS? 

O SR. NIW COELHO -Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Como vota o nobre Líder 
do PMDB? 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Os Srs. Senadoresjâ po
dem votar. (Pausa.) 

(Procede-se à votação) 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 

Aderbal Jurema - Alberto Silva - Almir Pinto - Aloysio Chaves -
Benedito Canelas - Bernardino Viana - Cunha Lima - Dinarte Mariz
Eunice Michiles- EvelásiO Vieira- Franco Montara- Helvídio Nunes
Humberto Lucena - João Lúcio -Jorge Kalume - José Lins - José Richa 
- Jutahy Magalhãe~ _-_- Laélia _c;le Al~ntar~ :-:-_ Lenoir y_ª-rgas -: Lomª-nto 
Júnior - Lourival Baptista - Luiz Cavalcante - Nilo Coelho - Passos 
Pôrto - Raimundo Parente. 

VOTAM "NÃO" OS SRS. SENADORES: 

Dirceu Cardoso - Nelson Carneiro. 

ABSTifM-SE DE VOTAR OS SRS. SENADORES: 
Henrique Santillo - Paulo Brossard. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Votaram "SI,;.,." 26 Sena-
dores e, "NÃO", 2. 

Houve 2 abstenções. 
Total de votos: 30. 
Aplicarei o dispositivo regimental do art. 327, item VI. Durante 10 minu

tos a sessão será suspensa. para que seja acionada a campainha. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Sr. Presidente, peço a palavra para urna questão 
de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Peço a V. Ex• que levante 
a questão de ordem na reabertura da sessão, nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO- É a respeito da suspensão da sessão, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Mas logo V. Ex• falarâ, 
porque já dei como suspensa a sessão. Darei a palavra logo em seguida a V. 
ExJ< __ 

Está suspensa a sessão. 

(Suspensa às 16 horas e 30 minutos, a sessão é reaberta às 16 ho
ras c 38 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Estâ reaberta a sessão. 
_ C_on_~_d_.o __ a_ palavra ao nobre S~nador Dirceu C3.r"doso, para levantar 

QJ.!estão d_e _ on:jem. 

O SR. DIRCEU_CARDOSO (Para uma questão de ordem. Sem revisão 
do orado.r.)- Sr. Presidente e Srs. SenadoreS: 

A minha questão de ordem voüã. ã. se referi~ ao art. 340-e essa disposição 
última de se reconvocar o Senado para a verificação de quorum. 

O art. 340 do Regimento Interno, Sr. Presidente,- não é a mesma ques
tão de ordem, o assunto é outro -~estabelece: 

"Art. 340. Ocorrendo falta de número para as deliberações, 
p3Ssar~Se-ã- à in.itéria ·êm· dlScuSsãõ.-- ·--- ·- - -· 

§ }9 Esgot-ada a mã.téria ein--d-iscussão e persistindo a falt3. de 
número, a Presid_ência poderá, no caso· ~!1 figurar na Ordem do Dia 
matéria que pela sua relevância o justifique, suspender a sessão por 
pr-aZo não superior a 1 (uma) hora, ou conceder a palavra a Senador 
que dela queira fazer uso." 

Ora, Sr. Presidente, no caso aqui nós vimos -que-não houve quorum na 
primeira votação; portanto, V. Ex' passou da matéria em- votação Para a ma
téria em discussão. Posta em votação- a· matêria, revelou-se falta de quorum; 
logo, ratificou-se aquele procedimento anterior, está positivada, comprovada· 
e homologada a falta de quorum, porque na primeira votação' faltou o quorum 
outra vez. 

Portan_t~,_ ag_uele~_que não queriam vOtai' estavam ausentes, não quise
ram votar, estâ certo. Estavam no corredor, estavam ali, mas não é no corre
dor. Se o Regimento Interno estabalecer_; conta-se o voto, vou admitir e apre
sentar uma emenda onde se admita voto por procuração: o sujeito estâ lâ no 
cabelereiro, no alfaiate, no engraxate e manda uma procuraçãozinha "vote 
por mim" e está acabado. 

Ou então, Sr. Presidente, vamos admitir aqui na vOtação, -e isso seria 
uma grande emenda, a votação por carta, o sujeito fica em casa e manda avo
tação -por carta e ilí está borri, ai está ceft6~ar v-õ'fa -tudo~ tU_<:fo bem, vota por 
carta, por procuração, por bilhete, ou numa beirada de jornal dizendo: estou 
votando "sim" e pronto, assina abaixo, não precisa vir aqui, para que vir? 

Assim, Sr. Presidente, acho que foi raíifitàâa ~ffalta de quorum. Estão 
aqui os números: na primeira- VOtaÇ~à Sr. Presidente, quando caiu a votação, 
votaram 31 Srs. Senadores, na segunda votação, em que V. Ex• ía reabrir a 
votaçãO, votaram -30, votaram menos Senadores do que na primeira votação. 
Na primeira, 3l ilustres membros da Casa se.dignaram fazer o sacrifício de 
sair dos seus gabinetes, das suas c-onversas, dos seus telefones e vieram aqui 
votar. Pois bem, na segunda votação; que é a confirmaÇão do número, vota
ram apenas 30 Senadores, meiioS;- se _ _?frid<!JoS~~ -~_ais 1 _rljas Toi, Inen_os um, 
houve um que não se dignou n:em vir iqtii. 

Portanto, a ausência de número está comprovada, ratificada e homolo
gada. 

_ Sr. :er!!s_iç:len_te,_ é a _Q!Jestão_Qe_o_r®rn que remeto a V. Ex•, no sentido de 
que passemos novamente à discussão, porque hoje, naturalmente, as duas 
Bancadas que estão finncs na sua disposição de- votar, estão firmes para vo
tar, não estão querendo votar positivamente. Na primeira votação, votaram 
31 Senadores e na segunda 30. Então, estâ ra~ificada a ausência, Sr. ~residen
te. Agora se começarmos a ir para frente e para trâs, para frenie e para trâs, 
desculpe-me... _ _ _ _ __ 

ES"ia é a questão de ordem que feffieto:~rlão tintO desesperaiiça:do, mas 
ansioso de que V. Ex' admita. 

HOuve a ra-iffiC3ç-aO da falta dC quoruin e-ãlflda mars~ Cõm menos Senado
res. Votaram 31 na primeira votação e 30 na segunda. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- O Senador Dirceu Cardo
so levantou uma questão de ordem. Baseou-se S. Ex•, novamente no art. 340. 
Poderia considerar-se que a questão de ordem é repetitiva da anterior, mas 
não a considero. 

S. Ex• estâ considerando o art. 340 para dizer que eu não poderia, de 
acordo com o Regimento, voltar a submeter o Ple_nârio à regra estabelecida 
no art. 327, item V. -
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Ora, é fácil a solução da questão de ordem: O art. 327, no qual me louvei, 
trata do processo simbólico de votação, portanto, ele independe de saber se 
no decorrer da sessão houve ou não falta de quorum, para depois haver apre
sença de quorum. Verificada a presença de quorum, apliquei o art. 327, proces
so simbólico: 

Art. 327. No processo simbólico observar-se-tio as seguintes 
normas: 

VI- verificada a falta de quorum, o Presidente suspenderá a 
sessão, fazendo acionar as campainhas durante dez minutos, após o 
que esta será reaberta, procedendo-se a nova votação; 

Então, toda vez que eu tiver a sessão reinjciada, a votação recomeçada, 
· sendo votação simbólica: tenho que me louvar no art. 327; em conseqUência, 

permaneço submetendo à votação, como indiquei que o faria. 
Como vota o Sr. Líder do PDS? 

O SR. NIW COELHO -Sim. 
O SR. DIRCEU CARDOSO- Desculpe, Sr. Presidente, V. Ex• não 

pôs em votação ainda. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho);- Não, agora jã pus em vo
tação. 

Sr. Senador, Dirceu Cardoso, quando decido em favor de V. Ex•, tudo 
vai bem. 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Sr. Presidente, com dois anos na Presi
dência da Casa, V. Ex• decidiu a meu favor uma ou duas vezes apenas. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Não, V. Ex• acabou de ter 
duas decisões a seU favor, ontem e hoje. 

Agora já iniciei a votação. Estou atendendo 1 inclusive, ao' pedido de veri
ficação nominal feito pelo Sr. Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO- O que estamos votando, Sr. Presidente? 

OSR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -Vou informar a V. Ex•: vo
tamos, primeiro, o rCqileririlerffO de V. Ex•, que foi, afinal, rejeitado. Passa
mos a votar o projeto e V, Ex• pediu verificação nominal para constatar o 
quorum. De maneira que jâ estamos em fase de votação. Estamos repetindo a 
votação. V. Ex'" impugnou a repetição da votação, e eu a defendi, baseado no 
art. 327. Então, está absolutamente liso. 

Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 

(Procede-se à votação) 

VOTAM "'SIM"" OS SRS. SENADORES: 
· Aderbal Jurema- Affonso Camargo- Agenor Maria- Alberto Silva 

- Almir Pinto - Aloysio Chaves - Benedito Canelas - Bernardinº Viana 
- Cunha Lima - Dinarte Mariz - Eunice Michiles - Evelásio Vieira -
Franco Montoro - Helvídio Nunes- Humberto Lucena- João Calmon 
-João Lúcio- Jorge Kalume- José Uns- Josê Richa- Jutahy Maga
lhães - LaéJia de Alcântara - Lázaro Barbosa - Lenoir Vargas - Loman
to Junior - Lourival Baptista - Luiz Cavalcante - Luiz Viana - Nilo 
Coelho --Passos Pôrto - Raimundo Parente. 

VOTAM "NÃO"' OS SRS. SENADORES: 
Dirceu Cardoso - Nelson Carneiro. 
ABST~M-SE DE VOTAR OS SRS. SENADORES: 
Henrique Santillo - Paulo Brossard. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) --Votaram SIM 31 Senado-
res e, NÃO, 2. 

Houve 2 abstenções. 
Total de votos: 35. 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Sr. Presidente, estã enganado o painel! 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Sei porque estã enganado. 
É que V. Ex• votou tardiamente. V. Ex• chegou no final, votou. e o impulso já 
estava no computador. 

Vou retomar a votação. 
Os Srs. Senadores jâ podem votar. 

{Procede-se à votação) 

VOTAM '"SIM" OS SRS. SENADORES: 
Aderbal Jurema- Affonso Camargo- Agenor Maria --Alberto Silva 

- Almir Pinto - Aloysio Chaves - Benedito Canelas - Bernardino Viana 
- Cunha Lima - Dinarte Mariz - Eunice Michiles - Evelásio Vieira -
Franco Montoro....;:..... Helvídio Nunes- Humberto Lucena --João Calmon 
-João Lucio- Jorge Kalume- José Lins- Jutahy Magalhães- Laélia 

de Alcântara - Lázaro Barbosa - Lenoir Vargas - Lo manto J unior -
Lourival Baptista - Luiz Cavalcante- Luiz Viana - Nilo Coelho - Pas
sos Pôrto ~ Raimundo Parente. 

VOTAM "'NÃO" OS SRS. SENADORES: 
Dirceu Cardoso- Josê Richa- Nelson Carneiro- Tancredo Neves. 
ABSTEM-SE DE VOTAR OS SRS. SENADORES: 
Henrique Santillo - Paulo Brossard. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Votaram SIM 30 Senado-
res e, NÃO, 4. 

Houve 2 abstenções. 
To tal de votos 36. 
Aprovado, o projeto irá à Comissão de Redação. 

E o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETOJ)E RESOLUÇÃO N• 89, DE 1981 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Engenheiro Navarro (MG) a 
elevar em Cr$ 21.171.150,00 (vinte e um mUhões, cento e setenta e um 

-mil, cento e cinqüenta cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada 
interna. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 19 É a Prefeítura Municipal de Engenheiro Navarro, Estado de 
Minas Gerais, nos temros do art. 29 da Resolução n9 93, de 11 de outubro de 
1976, do Senado Federal, autorizada a elevar em CrS 21.171.150,00 (vinte e 
um milhões, cento e setenta e um mil, cento e cinqUenta cruzeiros) o montan
te de sua dívida consolidada interna, a fim de que possa contratar emprésti
mos no valor acima, junto à Caixa Econômica do ;Estado de Minas Gerais, 
esta na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação 
(BNH), destinados à construção de 100 unidades habitacionais de interesse 
social e execução das obras de infra-estrutura urbana, naquele Municipio, 
obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respecti
vo processo. 

Art. 2• Esta resolução entra em vigor na data de sua J'Ublicação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Item 2: 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 174, de 
I 981 (apresentado pela Comissão de Economia, como conclusão de 
seu Parecer n9 1.071, de 1981}, que autoriza a Prefeitura Municipal 
de Unaí (MG) a elevar em CrS 258.475.000,00 (duzentos e cin
quíienta e oito milhões, quatrocentos e setenta e cinco mil cruzeiros) 
o montante de sua dívidii coilsolidada, tendo 

PARECERES sob n•s 1.072 e 1.073, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici

dade, c9m voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
-de Municípios, favorável. 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. 19-Secretârio. 

E lido o seguinte 

RE1lUER1MENTO N• 106, DE 1982 

Sr. Presidente, 
O Senadoi- que esie subscreve, com apoio no art. 310, letra a, do Regi

mento Interno, requer o adiamento da votação do Projeto de Resolução n9 
23/81, a fim de que o mesmo seja encaminhado à Comissão de Finanças que 
não se manifestou sobre a matéria. · 

Sala das Sessões, 27 de maio de 1982. -- Dirceu Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Este requerimento é da na
tureza que exige imediata votação. 

Em votação o requerimento .do nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Peço a palavra, para encaminhar, Sr. Presiden-
te. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Para encaminhar a vo
tação, concedo a palavra ao Senador Dirceu Cardoso. 

O Sr. Humberto Lucena- Sr. Presidente, peço a palavra para uma in
formação. 

b SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Nobre Senador Dirceu 
Cardóso, o reQ.uérim(mto de V. Ex• é de adiamento da votaçãO e é submetido 
imediatamente a voto, V. Ex• pediu a palavra para encaminhar a votação do 
requerimento de V. Ex• e terâ dez minutos para fazê-lo. Mas, se V. Ex•, que 
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está com a palavra concorda que seja levantada a questão de ordem pelo 
Líder de V. Ex•, eu o ouvirei, de acordo com Q Regimento. 

O SR. DIRCEU CARDOSO --O Lfder sempre tem preferência. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Líder Humberto Lucena. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (Para uma questão de ord~D1· Sem revi
são do orador.)-:- Sr. Presidente, em primeiro lugar, gostaria que V. Ex'" me 
referisse o número do projeto de resolução Para cuja votação está sendo pedi
do o adiamento. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- É o de número 174. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Mas ouvi o Secretário ler o número 
236, Projeto de Resolução n• 236, que estâ no item 4 da pauta. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - V. Ex• tem razão. 

O SR.. HUMBERTO LUCENA - Então, não pode ser votado agora. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex• tem razão. O reque-
rimento do Senador Dirceu Çardoso foi apresentado extemporaneamente. 

O Sr. Dirceu Cqrdoso- Qual o número do requerimento que apresentei, 
Sr. Presidente? 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex• pediu adiamento de 
votação do Projeto de Resolução nço 236. Ele não está em Votaçlo. - --

0 Sr. Dirceu Cardoso --Não, Sr. Presidente, é o item 4 __ da pauta, 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Não. !O o item 2 da pauta. 
Então V. Ex.' apresentará o requerimento na hora oportuna. 

Em votação o Projeto de Resolução n• 174/81. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Sr. Presidente, peço a palavra para encaminhar 
a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Para encaminhar a vo
tação do projeto, V. Ex• tem a palavra. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (Para encaminhar a votação. Sem revisão 
do orador.) - Sr_. Presidente, Srs. _Senadores: _ _ . __ 

O Município de Unaí, ehfMinas Gerais, soltciÍa ào SerJ.adO auto~izaçãÕ . 
para um empréstimo de 258 milhões 475 mil cruzeiros. C1_nco V_e*eSo Jl!O~t<l~
te da limitação do acordo que as duas Bancad~. PP.S e_PMDB. estabelece
ram, de até 50 milhões de cruzeiros, que bom ou mau o emprego so_cial, hu~ 
mano, hospitalar, educacional ou coisa que o valha, o limite é de 50- milhões 
de cruzeiros. 

Aqui aparece um de 258 milhões 475 mil cruzeiros. Ainda mais·.- Ontem 
nesse mesmo montante de 200-e tintOs milhões de cruzeiros, do Rio Claro, no 
Estado de São Paulo, houve um requerimento pedindo o adiamento da sua 
votação. Rio Claro, em São Paulo. Hoje são 258 milhões para o m~nicípiO de 
Unai, em Minas Gerais. Houve uma diferença: passamos dO Estádo dC--SãO--
Paulo para o Estado de Minas Gerais. _ 

A sede do Município deU naf é uma cidade de 30 mile 649 habitantes e 
esse empréstimo tem a seguinte destinação_: implantação do programa CURA 
- Plano de Complementação Urbana no Município. Portan_to, v_amos bene
ficiar o Município de Unaí cuja sede tem 30 mil e 649 habitantes com o em~ 
préstimo de 25.8 milhões e 475 mil cruzeiros. Vamos benefiCiar uma área, ou 
uma cidade, com 0,025% da população brasileira, isto ê, 25 milésimos por 
cento da população brasileira, com a importância de 258 milhões de cruzei
ros. Isso quer dizer; se levarmos em conta que o meio circulante no Brasil, de 
hoje, é de 2 trílhões, 215 bilhões,. vamos injetar no meio circulante 0,01% do 
dinheiro nacional. Beneficiando quanto? Beneficiando -30:649 -hã.bitalttes,~ 
apenas, em detrimento de 120 milhões de brasileiros. 

Ontem, o PMDB, o nosso Partido, requereu a sustaçi'l.o da votação do 
Projeto de Rio Claro, que era de 200 milhões e, hoje, ainda não se man!f_e§tou_ 
sobre se vamos votar ou não vamos votar - não hã qualquer requerimento, 
assim vamos votar. Portanto, o PMDB aprova que, também, mun-iCípioS qUe
peçam 258 milhões e 475 mil cruzeiros, tenham acesso no rol dos nossos em
préstimos. 

Sr. Presidente, hoje, fazendo a conta do que significa esSe emprésifmo 
para um Município cuja sede tem 30.649 habitantes, nós chegamos à conclu
são de que isso corresponde ao beneficio de 25 milésimos por cento da popu
lação brasileira. Quer dízer-, não tem significação numérica, em face dos cento 
e vinte milhões, ou mais um pouco, porque hoje devemos ser cento e vinte e 
três milhões de brasileiros. 

NãÓ hã, portanto, essa urgência, essa necessidade de se pulverizar áS r~ 
cursos nacionais, atendendo a esses emprêstimos, beneficiando uma área pe-

quenininha, em detrimento de cento e vinte e três milhões de brasileiros. ~ a 
conta que eu não posso fazer e não pi.lde fazer - mas levando-se em conta 
que o meio circulante ê de dois trilhões e duzentos e trinta e cinco bilhões- o 
dinheiro em depósito nos bancos e em circulação no País, se eleva hoje, hoje! 
27 de maio, a dois trilhões e duzentos e quinze bilhões de cruzeiros- esse di~ 
nheiro representa uma injeção de 0,01% do dinheiro nacional. 

Vejam bem, Srs. Senadores, Srs. Senadores não, as galerias, não estou fa
lando l;'ara Senador, para as galerias, nós beneficiamos vinte e cinco milési
mos por cento da população brasileira e injetamos dinheiro, _aumentamos a 
circulãção em um décimo Por cento do dinheiro elri CfrCufação no Brasil, com 
duzentos e cinqüenta _e_ C?_i!<?_ milhões de cru~ei~os. Portanto, é um _empréstimo 
que vulnera a linha dos-elnp-fêStinlos.NckestaÕlOS, poitaOto, desvalorizando 
o dinheiro em um décimo por cento e beneficiando uma átea que corresponde 
a vinte e cinco roilésiinOS-por cei1tOda população nacional. Istcrem números, 
expressão matemática do que significa este empréstimo-, para Unaí uma cida

-_de p_t:óspe~_. um muriicípj9_ pf_~spero_~- ~~ ~-3:~r-~ ~a_ ~?~sa <;apitai. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho. Faz:endo soar a campainha.) 
-Lembro a V. Ex que seu tempo está esgotado. 

O SR. DIRCEU CARDOSO_.,..- J4 you te!winar. 
V aí se beneficiar, porta:nto~-corrdima soina que, primeiro, rompe os teta~ 

fixados de cinqUenta milhões de cruzeiros para os mun1dpios brasileiros, já 
houve uma exceção, há vârias exceções aí, mas jã mais uma exceção que não 
foi combinada. _E:~ t<:>mei parte nas co~bin~ções e não se_ falou nisso. Falou
se :rlo c-Or[iõ de BÕmbCirOS -do RlO~--n-o COrpo -de:Boffibeíros do Rio Grande 
do Sul, o Corpo de Bombeiros e companhia limitado, um trem da alegria no 
Rio Grande do Sul e a UNICAMPO do_Estaclo <:!e São Paulo. Só isto. Veio, 
aqui, agora, mais Unaí, portanto fOfa dó ãcordo: Isto não está no acordo, de 
maneira alguma, entre as duas Bancadas. Os que quiserem votar, votã.rão sem 

-cbnstragim"enio alguin;-porque õ-effiptést1nicf'fl.ão-está na linha do acordo, 
nem fixado nas limitações estabelecidas na regra pela qual as duas Bancadas 
iriam_ votar aqui, isto é. empréStirrio_S a:té 50 milhões de cruzeiros. Este em
préstin10 é-de 258 milhões 475 ri:ül cr_uzeiro$. com~ diferente de que o de on
tem fOi p"ata São Paulo e o de hoje é de Minas GeraiS. A -diferença ê esta, mais 
iüiâã~ -o -volume de diilheiro _é ? mesrn_o, l:lm foi sobrestado, ficou para as ca
lendas e este vai ser votado ag-Ora, esie encontra Um ãpadrinhamento forte de 
parti:" da Bancada do PMDil. -

- - --- - ---- ' _c_- __ ,_-

Portanto, Sr. Presidente, s_ou contra e vou pedir verificação de quorum 
com relação ao empréstimo' para Unaí. 

Era o qrie- tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O Sr. Humberto Lucena- Peço a palavra, Sr. Presidente, como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Com a palavra o Senador 
Humberto Lucena, que falará como Líder. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (Como Uder, pronuncia.o seguinte dis
curso.) -"Sr._ Presidente, Srs. Senadores: 

Rãpidas palavras apenas. Diante das considerações feitas pelo Senador 
Dirceu Cardoso, quanto ao projeto do item 2 de que não estaria dentro do 
acordo feito entre o PMDB e o PDS, _e1.1 gostaria de esclarecer que, no nosso 
entendimento, havia um item 3 que estã em pleno vigor, pelo qual, desde que 
houvesse acordo das Lideranças, qualquer_ outro _projeto poderia ser incluído 
tfa pauta dos nossos trabalhos. 

O Sr. José Lins- Peço a palavra, como ,Lí~t:;r. _Sr. Presidente. 

O SR- PRESIDENTE (Jorge Kalume) -Concedo a palavra ao nobre 
Senador José Lins. que falará como Líder. 

-_O_SR. JOSll: LINS (Como Lide!, pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. 
Presicj_~º-!~t_~!:_s~-- Sen~c!.Q!es: _ 

Desejo esclarecer que o PDS confirma as declarações do nobre_Líder do 
PMDB, Senador Humberto Lucena. Nenhum tipo de projeto, seja por limi
taçã_o de valor- do en1pféstimo, seja pela naturezã. do-eritpréstimo, interno ou 
externo, está fora do acordo. Apenas aqueles que são superiores a 50 milhões 
dependem de prévio entendimento entre as Lideranças. 

O Sr. Evandro Carreira- Peço a palavra, sr.--Presidente, para encami
nhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalumé) - Concedo a palavra ao nobre 
Líder do PT, Senador Evandro Carreira. 
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O SR. EVANDRO CARREIRA PRONUNCIA DISCURSO 
QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLI
CADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau

sa.) 
Aprovado. 

O Sr. Dirceu CardosO - Requeiro verificação de VOtação. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Vai-se proceder à verificação 
solicitada. {Pausa.) 

Solicito aos Srs. Senadores que retomem seus lugares, para procedermos 
à nova votação. (Pausa.) 

Como vota o Líder do PDS? 

O SR. NILO COELHO -.Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Como vota o nobre Líder do 
PMDB? 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Como vota o Uder do PTB? 
{Pausa.) 

Como vota o Sr. L!der do PTr( Pausa.) 
Como vota o Líder do PDT? (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (jorge Kalume) - Os Srs. Senadores jã podem 
votar. (Pausa.) 

(Procede-se à votação.) 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 
Aderbal Jurema- Affonso Camargo - Agenor Maria- Alberto Silva 

- Almir Pinto- Aloysio Chaves- Bernardino Víana --Cunha Lima
Dinarte Mariz - Eunice Michiles- Evelãsio Vieira- Helvídio Nunes
Henrique Santillo- Humberto Lucena- João Lúcio- José Lins- Jutahy 
Magalhães- Lenoir Vargas- Lo manto Júnior- Lourival Baptista- Luiz 
Cavalcante- Luiz Viana- Nilo Coelho- Passos Pôrto ___;_Raimundo Pa
rente - Tancredo Neves. 

VOTAM "NÃO" OS SRS. SENADORES: 
Dirceu Cardoso - Laélia de Alcântara. 

ABSTEM-SE DE VOTAR OS SR. SENADOR: 
Paulo Brossard. 

O Sr. Dirceu Cardoso - Alguns Srs. Senadores estão no corredor. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Ainda não anunciei o resulta-
do, nobre Senador. 

O Sr. Dirceu Cardoso - Hã dois Senadores no corredor. 

O Sr. Jarbas Passarinho - Estou presente. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Serã computada a presença do 
ilustre Presidente. 

Votaram "SIM" 26 Senadores e, "NÃO", 2. 
Houve I abstenção. 
Total de votos: 29LNão _houve quorum. 
De acordo com o Regimento Interno, vou suspender a sessão por 10 mi

nutos, fazendo soar a campainha para chamada dos Srs. S_enadores a fim de 
procedermos à nova votação. 

(A sessão é suspensa às /7 horas e I 6 ininutos e reaberta às 17 
horas e 24 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Está reaberta a sessão. 
Solicito aos Srs. Senadores que retomem seus lugares, para procedermos 

à nova verificação de votação do Projeto de Resolução n• 174/8-1. {Pausa.) 
Como vota o nobre Líder do PDS2 

O SR. NILO COELHO - Sim: 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Como vota o nobre Líder 
do PMDB? 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarin..bo)- Os Srs. Senadores jâ po
dem votar. {Pausa.) 

(Procede-se à votação.) 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 
Aderbal Jurem a- Affonso Cãinargo .:.:;._--Agenor Maria- Alberto Silva 

- Almir Pinto -- Aloysio Chaves --Bernardino Viana - Cunha Lima -
Dinarte Mariz - EuniCe Michiles - Evelâsio Vieira - Franco Montoro -
Helvídio Nunes - Henrique Santillo - Humberto Lucerta -João Calmon 
~João Lúció- Jorge Kalume- José Lins- José Richa- Jutahy Maga
lhães - Lâzaro Barboza - Lenoir_ Vargas- Lomanto Júnior- Lourival 
Baptista-- Luiz Cavalcante- Luiz Viana- Nelson Carneiro- Nilo Coe
lho - Passos Pôrto - Raimundo Parente - Tancredo Neves. 

VOTAM "NÃO" OS SRS: SENADORES: 
· Laélia de Alcântara - Moacyr Dalla. 

ABSTEM-SE DE VOTAR O SR. SENADOR: 
Paulo Brossard. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Votarall) "SIM" 32 Sena-
dores e, "NÃO", 2. 

Houve uma abstenção. 
Total de votos: 35. 
Aprovado o projeto de resolução, a matéria vai à Comissão de Redação. 

O Sr. Jutahy Magalhães - Sr. Presiden_te, eu gostaria de chamar a 
àtenção de V. Ex• qUC-o Senador Moacyr Dallac não se encOntra piesente e o 
voto de-S. Ex• aparece no painel de votação. beve ter sido um engano do Se
nador DirCeu Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- O Senador Dirceu Cardo· 
so não aparece na votaç~"<?·_ 

O Sr. Jutahy Magalhães- Apenas para mostrar o engano, para depois 
não dizerem que houve fraude. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Aprovado o Projeto de 
Resolução n• 174, de 1981, a matéria vai à Comissão de Redação. 

E o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 174, DE 1981 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Unaí (MG) a elevar em Cr$ 
258.475.000,00 o montante de sua dívida consolidada interna. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1 '~ É a Prefeitura Municipal de Unai, Estado de Minas Gerais, rios 
termos do art. 29 da Resolução n'~ 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado 
Federal, autorizada a elevar em Cr$ 258.475.000,00 (duzentos e cinqUenta e 
-Oito milhões, quatrocentos e setenta e cinco mil cruzeiros) o montante de sua 
divida consolidada interna, a fim de que possa contratar um empréstimo de 
igual valor junto ao Banco de Crédito Real de Minas Gerais S.A., este na 
qualidade de agente financeiro de Banco Nacional da Habitação (BNH), des
tinado à implantação do Programa CURA- Plano de Complementação Ur
bana no Município, naquela cidade, obedecidas as condições admitidas pelo 
Banco Central do Brasil, no respectivo proces~o. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

_O :sR_. PRESIDENTE (Jarbas Passarinhoj -A Presidência convoca ses
são extraordinária a realizai--se hoje, às 18 horas e 30 minutoS, destinada à 
apreciação das seguintes matêrias: -

--Redações fillais dOS P-rojetQ_s de ReSOluções n9s 6, 18, 123 e 130, de 
1981; 

:.... Projeto de Lei da Câmara n• 126, de 1981; 
--Projetes de Decreto Legislativo n'~s 39 e 42, de 1981; 
- Projeto de Lei do Senado n'~ 363, de 1981; 
- Projeto de Lei da Câmara n'~ 20, de 1982; e 

- Mensagens n•s 68 e 90, de 1982. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -Item 3: 

yotação, em turno único, do Projeto de Resolução n'~ 124, de 
1981 (~presentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n'~ 787, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
ltuverava (SP) a elevar em Cr$ 3 1.793.420,61 (trinta e um milhões, 
setecentos e noventa e três mil, quatrocentos e vinte cruzeiros e ses
senta e um centavos) o montante de sUa divida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 788 e 789, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade ejuridici

dade; .e 
- de Economia, favorável. 
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Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. 19-Secretârio. 

E lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 107, DE 1982 

O Senador que_este_subscreve, com apoio no art. 310, letra "a", do Regi
mento Interno, requer adiamento da votação do Projeto de Resolução n'i' 
124/81, a fim de que o mesmo seja encaminhado à Comissão de Finanças, 
que não se manifestou sobre a_ proposição. 

Sala das Sessões, 27 de maio de 1982. -Dirceu Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -Esse requerimento exige 
votação imediata. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Sr. Presidente, peço a palavra, para encaminhar 
a votação do requerimento. 

O SR.· PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -Concedo a palavra ao 
nobre Senador Dirceu- Cardoso, para encaminhar a votação. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (Para encaminhar a votação. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O muniCípio de Jtuverava, em São Paulo, solicita autorização ao Senado 
para contrair um empréstimo, com elevação do montante de sua dívida con
solidada, no valor de CrS 31.793.420,51. 

Solicitamos que o projeto fosse à Comissão de Finanças, a qual não ha
via se pronunciado sobre o mesmo, a fim de que se cumprisse um mandamen
to regimental, isto é, que uma Comissão ctija função e com-petêricia especifica 
é a de Finanças fosse ouvida sobre o assunto. Mas, não foi ouvida a Comis
são, e vamos votar sem que as comiSsões técnicas da Casa tenham se manífes
tado, todas, sobre o assunto. ApenaS se manifestaram a Comissão de Consti
tuição e Justiça e a Comissão de Economia, ambas favoráveis. A CoffiiSsão de 
Constituição e Justiça pela constitucionalidade e juridicidade e a de Econo
mia, favorâvel. 

Com benevolência, a Mesa espera que os Senadores retardatários, sedes
prendam dos seus gabinetes e venham calma, tranqUila e serenamente votar 
em plenário porque, se chegar em tempo, colhe-se o voto, se chegar tardonho, 
colhe-se o voto, se chegar posteriormente, colhe-se o voto. Colhe-se o voto de 
qualquer maneira porque querem aprovar o projeto. 

A complacência da Mesa, que suspende a sessão por lO minutos e espera 
15, e depois espera por mais 3 minutos pelos retardatários, e depois espera os 
tardonhos por mais 2 minutoS, e assim até completar o quorum regimental. 

t isto que estamos verificando, Sr. Presidente. O desejo da Maioria ê o 
de que se aprove o empréstimo contra o Brasil, contra o povo brasileiro, con
tra as disposições até do próprio Ministério do Planejamento, contra as dis
posições do Ministério da Fazenda, mas o que se quer salvar ê o voto. Na 
hora do naufrágio, Sr. Presidente, muitos seguram a corda do vento, não que
rem saber se estão naufragando, querem se salvar até na corda do vent~. 

Assim, somos contra o emprêstimo, porque o empréstimo é "inflacio
nário, já se falou aqui várias vezes. E o meu desejo, Sr. Presidente, se a Mesa 
tivesse interesse em elucidar essa questão que ontem foi levantada aqui, de 
que não é inflacionário, é o de se convocar o Presidente do Banco Central, 
que é a autoridade inconteste sobre o assunto, c ele, na Comissão de Fi
nanças, perante os membros dela e aqueles que lá estivessein, eXplicasse se é 
inflacionário ou- não, o Presidente do Banco Central, que manipula a casa da 
Moeda, fabricando dinheiro e aumentando o meio circulante,_ que_rn.anipu· 
lou o meio circulante, este ano, em 9 belhões, e nósjâ aprovamos, nestas duas 
semanas de esforço concentrado, 2 bilhões, quase 3 bilhões de cruzeiros,_ um 
terço do que a Casa da Moeda jâ cunhou c já pôs em cirCulação. 

A Casa da Moeda emitiu9 bilhões em _82, A informação é do Presidente 
do Banco Cen.t_ral_a mim. Está aqui. E o Senado, nes~as du~~-~e_Il].an-ª~~-co_m_ 
esse liberalismo que todos estão vendo, já liberou cerca de 3 bilhões. Em ape
nas 4 ou 5 dias de votação liberamos um _terço do dinheiro que o Brasil e~itlu 
oficialmente na Casa da Moeda. A guitarra daqui funcioriou, e no cabo da 
guitarra nós temos agora o PDS e o PMDB juntOs, suando .9 ~opete para -ma· 
nipular esse dinheiro e jogar em circulação, na manícula da guitarra que o Se
nado montou aí debaixo. De noite,· vêm para câ os Líderes do PDS e do 
PMDB, tiram o paletó, tiram a gravata, abrem a camisa, e vão na manivela 
dia e noite até fabricar 3 bilhões, um terço do dinheiro que a Casa da Moeda 
emitiu. Preste atenção nisso, Sr. Presidente. Tem razão o nobre Senador 
Evandro Carreira quando diz que precisamos ter cuidado. De fato, Sr. Presi
dente, ninguém está vendo. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- O tempo de V. Ex• estã esgota-
do. 

O SR. DIRCEU CARDOSO- Sr. Presidc;me, quando o tempo é meu, 
ele se esgota em cima da hora. Quando o tempo ê da suspensão da sessão, 
para atender a Senadores retardatários, com passos tardonhos, com passos 
cansados, com passos de má vontade, há cinco minutos mais de tolerãncia. É 
assim que tem agido a Mesa do Senado Federal. .f: assim, com essa tolerância, 
mas não tem importânCia. Sr. Presidente, somos para que se remeta à Comis
são de Finanças c que ~e convide o Sr. Piesidente.dà ~a_f!.CO Central para que 
v-etlha dizer aqUi se é ínflacionário ou não. 

Sr. Presidente, o Senado vai fechar, vamOs votar-isso até o fim do ano. 
Depofs não vai ter número mais, j:i6rque mUROS vãcffiCã.q)erdid-os na batalha 
eleitoral, nem vão voltar mais aqui, porque Dão vêm inais, nem voltam mais 
aqui. Nunca mais vai-se fazer isso aQui. O Presidente do Banco Central chega 
aí e diz se é inflacionáriO ou~não é. Está acabado. Vai tirar essa dúvida. Nne
nhum Sena9or aqui~ 6 Preside~te do Banc.io CCntial, autoridade financeira do 
País. Já tenho aqui da SEPLAN. Jã não vale a- SEPLAN, então, vamos ao 
Banco Central. Ou então vamos convidar o Sr. Ministro, Não vamos fazer S. 
Ex• perder seu tempo, vamos trazê-lo aqui. 

~r~ Px:_eside_nte, sou, portanto, pela remessa do projeto à Comissão de Fi
nanças, e que se ouça o Banco Central. 

E_!'a isto:, SI. Presiden~e. 

O Sr. Evandro Carreira- -sr. Presidente. peço a palavra para encami
~har _a votação: 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Concedo a palavra ao nobre 
_ Senador Evandro Carreira, para encaminhar a votação. 

sa.) 

O SR. EVANDRO CARREIRA PRONUNCIA DISCURSO 
QUE, ENTREGUE A REVIS/{0 DO ORADOR. SE/I.Á PUBLI· 
CADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram-permanecer sentados. (Pau-

Rejeitàdo. 

O Sr._Dirceu Cardoso- Sr. president~, pelo verificação de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - V. Ex• serã atendido. 
~o licito aos Srs_. Senadores que retomem seus lugares, para procedermos 

à verificação de votação. (Pausa.) 
COmo vota o Líder do PDS? 

O SR. NILO COELHO - Não. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Como vota o Líder do PMDB? 

o SR. HUMBERTITLIJCENA- Nlo:-
0 SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Os demais Líderes não se en

contram em Plenário. 
Os Srs. Senadores jâ podem votar. (Pausa.) 

(Procede-se à votação) 

VOTA "SIM" O SR. SENADOR: 
Dirceu Cardoso. 

VOTAM "NÃO" OS SRS. SENADORES: 

Aderbal Jurema- Almir Pinto- Aloysio Chaves- Benedito Canelas 
- Bernardino Viana- Cunha Lima- Dinai'te Mariz- Eunice Michiles
Evelâsio Vieira - Franco Montoro ~ Helvídio Nunes- Henrique Santillo 
-Humberto Lucena- João Calmon- José Lins- José Richa- Jutahy 
Magalhães- Laélia Alcântara- Lenoir Vargas- Lomanto Júnior- Leu
rival Baptista - Luiz Cavalcante - Luiz Viana - Nilo Coelho - Passos 
Pôrto - Paulo Bros~ard - Ralmuridõ -parente.-

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kaiúll1e) - Votaram SIM I Senador e 
NÃO 27. 

Não houve abstenção. 
Total de votos: 28, 
Não houve quorum para deliberação. 
De acordo com b art. 327, VI, do Regimento Interno, vou suspender a 

sessão por I O minutos, fazendo acionar a ·campainha para chamada dos Srs. 
Senadores, a fim de procedermos a nova vot.ição. 

Estã suspensa a sessão. 

A sessão é suspensa às 17 horas e 53 minutos e reaberta às 18 ho
ras e 2 minutos.) 
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O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Está reaberta a sessão. 
Passa-se à segunda votação do requerimento de autoria do Senador Dir

ceu Cardoso. que solicita adiamento da votação do Projeto de Resolução n9 
124/81. 

Como vota o Líder do PDS? 

O SR. NIW COELHO - Não. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Como ~vota o Líder do 
PMDB? 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Não. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Os demais líderes não se 
encontram presentes. 

Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 

(Procede-se à votação.) 

VOTAM ''SIM'' OS SRS. SENADORES: 
Dirceu Cardoso - Lenoir Vargas - Nelson CarnC:irõ. 

VOTAM "NAO" OS SRS. SENADORES: 

Aderbal Jurem a- Affonso Camargo- Almir Pinto - Aloysio Chaves 
- Benedito Canelas - Bernardino Viana - Cunha Lima - Dinarte Mariz 
-Eunice Michiles- Evelãsio Vieira- Franco Montoro- Helvídio Nunes 
-Henrique Santillo- Humberto Lucena- João Calmon- João Lúcio-
Jorge Kalume- José Lins- José Richa- Jutahy Magalhães-:- Laélia de Al
cântara- Lázaro Barboza- Lomanto Júnior- Lourival BapÚsta- Luiz 
Cavalcante- Luiz Viana- Nilo Coelho- Passos Pôrto -Paulo Brossard 
- Raimundo Parente - Tancredo Neves 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Votaram. "SIM" 3 Sena-
dores e, "NÃO", 31. ~ 

Não houve abstenção. 
Total de votos: 34. 
Estâ rejeitado o requerimento. Passa-se à vo_taç.ão do projeto. 

O Sr. Dirceu CardoSo-;....;.. Sr. Presidente, o Senador Saldanha Derzi está 
em Roma, e o voto dele está computado lá no painel. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- f: a mesma coisa de ainda 
hã pouco. Vamos estudar; duvido que alguém tenha feito_is_so por fraude. Va
mos analisar quem senta junto dele, ... 

O Sr. Lázaro Barboza- Sr. Presidente, é que eu estava sentado em ca
deira trocàda. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Senão, amanhã, o Senado 
estarã nos jornais como Casa de fraudulentps. f: preciso explicar realmen~e is
so. Então, estã explicado, o Senador corrigiu o voto. 

Os Srs. Senadores que aprovam o projeto, permaneçam como se encon
tram. 

Está aprovado. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Sr. Presidente, requeiro verificação de votação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- S. Ex•, o Senador Dirceu 
Cardoso requereu verificação. Será feita a votação nominal. (Pausa.) 

Como vota o Líder do PMDB? 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Slm. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Não hã outros Lideres 
presentes. 

Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 

(Procede-se à votação.) 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 
Aderbal Jurema- Affonso Camargo- Almir Pinto- Aloysio Chaves 

- Benedito Canelas - Bernardino Viana -Cunha Lima- Dínarte Mariz 
- Dirceu Cardoso- Eunice Michiles- Evelásio Vieira- Franco Montoro 
- Helvídio Nunes - Humberto Lucena - João Calmon _- João Lúcio -
Jorge Kalume- José Lins- José Richa- Jutahy Magalhães- Laélia de 
Alcântara- Lázaro Barboza- Lenoir Vargas- Lomanto Júnior- Louri
val Baptista - Luiz Cavalcante-- Luiz Viana - Nelson Carneiro - Nilo 
Coelho - Passos Pôrto - Raimundo Parente - Tancredo Neves. 

ABSTEM-SE DE VOTAR OS SRS. SENADORES: 
Henrique Santillo - Paulo Brossard. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Votaram. "SIM" 32 Sena
,_dores. 

Houve 2 abstenções. 
Total de votos: 34. 
Aprovado o projeto, a matêria vai à Comissão de Redaçào. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Sr. Presidente, continua o voto do Senador Sal
-danha Derzi. 

O Sr. Lázaro Barboza - Eu corrigi o equívoco, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Aqui hã um problema, 
porque se foi o Senador Lázaro Barboza, figura em duplicata o voto. Neste 
caso, vou retomar a votação. 

O Sr. Jutahy Magalhães - O vot<;> '.'Não" não está computado. 

O Sr. Lázaro Barboza-:-- Sr. Presidente, pediria a V. Ex• para renovar a 
votação, porque '? voto NÃO não está computado no resultado. 

O Sr. José Lins - Sr. Presidente, hã 35 nomes no painel. 

O Sr. Dirceu Cardoso - Eu votei "Não" e lã está "SIM". 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Não me custa renovar· a 
votação. 

O Sr. Lázaro Barboza - Agradeço. Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Solicito aos Srs. Senadores 
que p_r_e_~tem atenção, por obs~uio, nas cadeiras em que se encontram, por
que, assi_m, não teremos dúvidas n~nhuma sobre a votação. 

Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 

(Procede-se à votação.) 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 

Aderbal Jurema- Affonso Camargo- Almir Pinto- Aloysio Chaves 
-Benedito Canelas - Bernardino Viana - Cunha Lima - Dinarte Mariz . 
-Eunice Míchiles- Evelásio Vieira- Helvídío Nunes-- Humberto Luce-
na__: JoãO Cillmon- João Lúcio- Jorge Kalume- José Lins- José R.i
cha :;:---- Jutahy Magalhães-:-_ Lázaro Barboza- Lenoii Vargas- Lo_manto 
Júnior- Lourival Baptista- Luiz Cavaicante- Luiz Viana- Nelson Car
neirO- Nilo Coelho- Passos Pôrto-Raimundo Parente- Tancredo Ne
ves. 

VOTAM "NAO" OS SRS. SENADORES: 
Díréeu Cardoso - Franco Montoro. 
ABSTEM-SE DE VOTAR OS SRS. SENADORES: 
Heiiiique Santillo - Laêlia de Alcântara - Paulo Brossard. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Votaram SIM 29 Srs. Se-
nadores, NÃO 2. 

Houve 3 abstenções. 
To tal de votos 34. 
Aprovado o projeto. A ma_téria vai à _Co~is_são -de Redação. 

:t o seguinte o projeto aprovado. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 124, DE 1981 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Ituverava (SP) a elevar em 
Cr$ 31.793.420,61 (trinta e um milhões, setecentos e noventa e três 
mil, quatrocentos e vinte cruzeiros e sessenta e um centavos) o mon
tante de sua dívida consolidada interna. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 19 É a PrefeitUra Municipal de Ituverava, Estado de São Paulo, 
nos termos do art. 29 da Resolução n9 93, de II de outubro de 1976, do Sena
do Federal, autorizada a elevar em Cr$ 31.793A20, 61 (trinta e um milhões, 
setecentos e noventa e três mil, quatrocentos e vinte cruzeiroS e sessenta e um 
ceittavos) o montante de sua dívida consolidada interna, a fim de que possa 
contratar um empréstimo de igual valor, junto à Caixa Económica do Estado 
de São Paulo S.A .• esta na qualidade de agente finaceiro do Banco Nacional 
da Habitação, e~iillãdo à execução de obras de infra-estrutura e equipamen
tos- comufiitârios par-3. atCrlder aos Conjuntos H3bitacionais "Beira Rio" e 
"Fiãvio Cav3llarr•, Obed"ecidas as coxidições admitidas pelo Banco Central 
do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2"' Esta R~o!ução entra e~ vigor .na- data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Item 4: 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 236, de 
1981 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n\t 1.318. de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal 
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de Belém (PA) a elevar em Cr$ 226.14<1:~00.00 (duzentos e vinte e 
seis milhões, cento e quarenta e um mil e quatrocentos cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.319,< 1.320, dol981, das Comissões: 
-de ConstÚuição e J~tiça, pela constitucionalidade e juridici

dade, com voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
-de Municípios, favorável. 

Em votação o Requerimento nq 106/82, apresentado extemporaneamen
te na presente sessão, -quando da apreciação do Item 2 da Ordem do Día, pelo 
nobre Senador Dirceu Cardoso, no qual solicita audiêriéia _da Cottliss~o de 
Finanças para o projeto de Resolução n• 236/81. ~ ~~ ~ 

Em votação o requerimento do Senador Dirceu Cardoso. 

O Sr. Dir~eu Cardoso_- Sr. Presidente, peço a palavra para encaminhar 
a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Para encaminhar a vo· 
tação do requerimento, tem a palavra S. Ex'", o Senador Dirceu--cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (Para encaminhar a votação. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Também nesta oportunidade solicitei, como nOs otitros casos, da mesma 
maneira, com a mesma posição, co-m a mesma independência, com o mesmo 
caráter, que o projeto fOse à ComissãO de Finanças. Não estou agindo com 
dois pesos e duas medidas. 

:E: justo que se fizesse uma exceção. Mas, no meu caso, Sr. Presidente, 
como não fazem exceção para mim eu também não faço exceção para nin-
guém. É fogo cruzado: fogo amigo e fogo inimigo - cruzado. É a barragem 
de mísseis aqui, nas Malvinas. É pena não termos Exocert, senão queríamos 
afundar alguns cruzadores de batalha que tem af, da frota que está bloquean
do as Malvinas; as duas frotas embandeiradas em arco para fazer o desem
barque. Estão desembarcando devagar, mas esão desembarcando. 

Sr. Presidente, eu me recordo, nessa aliança do PMDB com o PDS, de 
um nosso ex-colega que a morte levou. Deixou um livro expressivo. Nâo che-
gou à Academia Brasileira de Letras porque ela é reservada para alguns ilu
minados, mas publicou, entre suas obras, "A Vida de Jesus". Na Semana 
Santa, nós nos deleitamos, todos os anos, com a sua leitura; foi Plínio Salga
do. A aliança do sim e do não. Aqui nós temos a aliança do sim e ·do não. 

Amanhã nós comentaremos mais o que significa á aliança do sim e do 
não, do Cristo e do Anticristo, do que é a favor e do que _é c_ç~_tra, d_q que afir
ma e do que nega - é a aliança que temos aqui em Plenário. 

Como, Sr. Presidente, requeremos que o projeto fosse à Comis~ão de Fi
nanças, que não se manifestou sobre o assunto, conform_e reqUeri_pãra aPre
feitura Municipal de Engenheiro Navarro, em Minas Gerais, COrifõrme re
queri para a Prefeitura Municipal de Unai, em Minas Gerais; conforme re
queri para a Prefeitura Municipal de Ituverava, no Estado de São Paulo; tam
bém requeri para a Prefeitura Municipal de Belém. A mesma coisa, o mesmo 
tratamento. _,__,_ 

Infelizmente, ontem, Sr. Presidente, dei o meu voto favorável à apro
vação de um Ministro do Tribunal do Trabalho e, hoje, negam que eu votei a 
favor. Então, Sr. Presidente, considere o Senado que eu votei contra; mudou 
meu voto. Votei a favor e ao S~nador Benedito Ferreira, ao meu lado, eu dis
se: 

"-Preste atenção que eu vou votar a favor porque iSSo v·ai ter 
interpretação." 

Foi o contrário. Hoje me disseram dftui que eu votei contra. Então, não 
votei a favor, votei central estâ acabado. Não tem importância! 

Assim, Sr. Presidente, com a mesma independência com que pedi para os 
outros, peço isso aqui: volta à_ Comissão de _finanças, na E!Óx~m_a s~mana. 

Eu gostaria que V. Ex• providenciasse junto ao Presidente da Comissão 
de Finanças - que eu não sei quem, quem seja, quem ocupa este cargo- a 
convocação do Presidente do Banco Central para derimir essa dúvida. Para 
ele nos explicar se esses empréstimos são inflacionâi'iOs: Na-próxima semana 
ou na semana do outro esforço concentrado, que eu não sei se é amanhã, se é 
na próxima semana, porque amanhã é final de semana e é possível que não te
nhamos número, mas poderfamos ter na Comissão de Finanças a explicação 
do Presidente do Banco Central, que é a autoridade maior do País, é um ho
mem que tem a Fundação Getúlio Vargas, homem que desempenhou funções 
no Banco de Desenvolvimento Econômico, hoje está no Banco Central, é 
uma autoridade financeira de responsabilidade e ressonância no País. Ele po-

derá nos explicar a respeito desses empr~tímos, e eu gostaria que ao revés 
desse voto maciço que a Oposição e o Govetnõ "dão .. Sim", aos empréstimos, 
ce<jessem ao menos um pouco no convite ~o Presidente do Banco Central 
para nos explicar essas coisas .. 

Quando o Sr. Ministro estev~ aqui, com ele também esteve toda a alta fi
nança do País: a direção do Banco do ~rasil, do Banco Central e da Caixa 
Econômica, todos se referi_ram que a minha luta era válida. Hoje, eu tenho ao 
meu lado a figura do Líder dos Trabalhadores do Brasil, hoje ele pode dizer 
que de fato -está lutando e defendendo o dhiheir"o dOs- tntbalhadores- Evan
dr_o Carr~ira -~ que nós estamos-qUerendo aguar e desvalorizar. Ele não; quer 
preservar esse dinheiro. h aqui o autêntico Líder dos trabalhadores- Evan
dro Carreira. 

Nós, Sr. Presidente, que estamos nessa posição, no nosso Partido, contra 
essa aprovação dos empréstimos, porque antes de entrar no Partido, eu era 
contra. Estou no Partido contra. Estou pensando até que o Partido, na pri
meira reunião, me ponha para fora - estou pensando niSso. Contrariado, 
porque eu chamo_ o nobre Senador Evandro Carreira de Líder dos trabalha
dores, porque estã defendendo o dinheiro, o pouco dinheiro, o dinheiro da 
necessidade, o dinheiro da miséria do trabahador brasileiro. E. o Líder autên
tico dos trabalhadores. Evandro Carreira! 

Assim, Sr. Presidente, o que desejava apenas é que fosse remetido esse 
projeto à Comissã_o de Finanças, que é á Comissão técnica que tem compe-. 
tência regimental para falar sobre o assunto. Não falou nem foi ouvida, nem 
foi conVoCada. Quando nós convocamos, eles votam contra e depois pedem
me para atender. 

Então, Sr. Presidente, o meu reci_uerimento é que fosse remetido o proje
to de Belém, como pedi para o projeto de Ituverava, como pedi para o projeto 
de Unaí, como pedi para o projeto de Potirendaba, como para todos os proje
tes que entraram hoje, eu peço também para o projeto de Belém ir à Comis
são de Finanças e lá tenha oportunidade dC -ser OUvido o Presidente do Banco 
CentraL Mas vota-se aqui sem que as autoridades financeiras esclareçam se ê 
ou não inflacionário o eriipréstimo que se qi.ier faZer à Prefeitura de Belém. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho. Fazendo soar a campainha.) 
- Rogo a V. Ex• que conclua, nobre Senador Dirceu Cardoso, pois seu tem
po está esgotado. 

. O SR. DIRCEU CARDOSO - Estou concluindo, Sr. Presidente, um 
mmuto maiS. 

Hoje, estamos completand(_)_três b_Hhõ_es, sr: Presidente_- da aprovação 
de ontem e hoje, três bilhões de cruzeiros que aprovamos. A Casa da Moeda 
emitiu apenas nove milhões. Nós, no Senado, três bilhões, um terço dos nove 
bilhões, em duas semanas de esforço. A Casa da Moeda em janeiro, fevereiro, 
março, abril e vinte dias de maio, quase no mês todo. Por isso peço a remessa 
à Comissão de Finan~as par~ gue-a m_esma p_ossa· se manife.tar. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Em votação o requerimen-
to. 

O Sr. Luiz Cavalcante - Sr. Presidente, peço a palavra para encaminhar 
a votaÇão. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Para encaminhar a vo· 
taçãp, concedo a palavra ao nobre Senador Luiz Cavalcante. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE- (Para encaminhar a votação. Sem revi
são do orador.)!;. Sr. Presidente e Srs. sênado~ei entte a documentação re
feren~e a esse empréstimo da Prefeitura de Beléni está o ofício que o Presiden
te do Banco Central dirigiu ao Conselho Monetário e que- estã vazado nos se
guintes termos: 

Senhores Conselheiros: 
A Diretotia do Banco Central, em sessão de 21-10-81, aprovou 

o incluso Voto, relacionado com pedido da Prefeitura Municipal de 
Belém (PA), no sentido de ser autorizada a contratar operação de 
crédito no valor de Cr$ 226.141.400,00 (duzentos e vinte e seis mi
lhões, cento e quarenta e um mil e quatrocentos cruzeiros), junto à 
Caixa Econômfca Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo 
de Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS. 
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2. Em face do que preceitua o parágrafo único do artigo 2'? da 
Resolução n• 93, de 11-10-76, do Senado Federal, submeto o assun
to à conSideração de V. Ext-, votando pelo seu encaminhamento ao 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República, para posterior en
vio àquela Casa do Congresso, se de acordo o Chefe do Poder Exe
cutivo. 

Voto do Conselheiro Cai·los Ger12ldo Langoni. 
Em 21-10-81 

Em fazendo esta leitura, Sr. Presidente, tive apenas o propósito de mos
trar a posição do Presidente do Banco_ Central em relação aos empréstimo in
ternos. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!} 

O Sr. Evandro Carreira - Sr. Presidente, peço a palavra, para encami
nhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) --Tem a palavra, para enca
minhar a votaçãõ, o Senador Evandro Carreira. 

O SR. EVANDRO CARREIRA PRONUNCIA DISCURSO 
QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLI
CADO POSTERIORMENTE. 

O Sr. Aloysio Chaves- Sr. Presidente, peço a palavra para encaminhar 
a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Tem V. Ex• a palavra. 

O SR. ALO YSIO CHAVES PRONUNCIA DISCURSO QUE, 
ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLICADO 
POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o requerimento do Senador Dltceu Car-

doso queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Rejeitado. 

O Sr. Dirceu Cardoso - Requeiro verificação, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Rejeitado o requerimento, 
o Senador Dirceu Cardoso_ pede verificação. 

Solicito aos Srs. Senadores que retomem seus lugares, para procedermos 
à verificação de votação. (Pausa.) 

Como vota o nobre Líder do PDS? 

O SR. NIW COELHO - Não. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Como vota o nobre Líder 
<" do PMDB? 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Não. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Os demais lideres não se 
encontram presentes. 

Os Srs-. SeJ?.adores jâ podem voülr.--(PaüSã.) __ _ 

(Procede-se à votação.} 

VOTAM "NÃO" OS SRS. SENADORES: 
Aderbal Jurem a- Affonso Camargo -Alberto Sílva- Almir Pinto

Aloysio Chaves- Benedito Canelas -Bernardino Viana -Cunha Lima
Dinarte Mariz - Dirceu Cãrdoso - Eunice Michiles - Evelâsio Vieira -
Franco Montoro- Helvidio Nunes- Henrique Santillo- Hugo Ramos
Humberto Lucena- João Calrnon -João Lúcio- Jorge Kalume- José 
Lins- José Richa Jutahy Magalhães- Laêlia de Alcântara- Lãzaro Bar
boza -- Lenoir Vargas- Lomanto Júnior- Lourival Baptista- Luiz Ca
valcante- Luiz Viana- Nelson CarD.eiro- Njlo Coelho---:- Passos Pôrto 
- Paulo Brossard - Raimundo Parente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Votaram NÃO 35 Srs. Se-
nadores. 

Não houve abstenção. 
Total de votos: 35. Rejeitado o· requerimento. 
Neste Caso, não entendi por que se pediu verificação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Em votação o projeto. Os 
Srs. Senadores ... 

O Sr. Dirceu Cardoso - Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Eu aeclarei em votação. V. 
Ex•, naturalmente, me pede para encaminhar. 

O Sr. Dirceu Cardoso- _;__Para encaminhar? 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex• tem a palavra para 
encaminhar a votação. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Sr. Presidente, eu votei SIM e apareceu NÃO. O 
que é isSo aí? 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- O computador não se en
gana. O voto de V. Ex• serâ retificado. ~ possível que o dedo ... 

O Sr. Dirceu Cardoso ~-Sr,_Presidente, repilo a insinuação de V. Ext-

0 SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Não, não é insinuação, 
nobre Senador. 

O Sr. Dirceu Cardoso - O computador não se engana. Então, é engano 
meu? Não Senhor, não me enganei, enganou-se o computador. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Então a retificação do 
voto de V. Ext- será tomada. 

O Sr. Dirüii Cãrdoso --Não me enganei. Agora hâ pouco o computa-
d?r ~e engano'!· 

O Sr. José Lins - É porque o Seitador atrapalha o computador. 

O Sr. Dirceu Cardoso - Não, não atrapalha. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Não, não hâ problema. O 
voto do Senador Dirceu Cardoso jã estâ retificado. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Nobre Senador Josê Lins, vá conversar fiado lá 
na frente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Passa-se à votação do pro
jeto. 

Os Srs. Senadores que aprovam o projeto, queiram permanecer senta
dos. (Pausa.) 

Aprovado. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Sr. Pr~idente, pe_ço a palavra para declaração 
de voto. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Aprovado o projeto. Não 
houve votos, a votação foi simbólica~ V. EX.t- não pediu verificação? 

O Sr. Dirceu Cardoso - Pe_di. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Não. V. Ex• pediu para de
claração de voto. V. Ex'" pede verificação? 

O Sr. Dirceu Cardoso - Para declaração de voto. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Mas não há declaração de 
voto, poiS foi voto simbólico. Só com voto nominal que hã declaração devo
to. 

O Sr. Dirceu Cardoso -_Pedi verificação, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Pois bem. Então V. Ex• 
pediu verificação. Será feita a verificação de quorum. 

O Sr. José Lins - Sr. Presidente, V. Ex• me permite? 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -Vamos ganhar tempo, Se
nador. Eu entendo que a palavra dele foi verificação; vamos votar. 

O Sr. José Lins- Sr. Presidente. eu peço a V. Ext- que me conceda a pa
lavra. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex• tem direito. A pala-
vra é de V. Ex• • 

O SR. JOSE: LINS - Pelo Regimento, havendo declaração de voto não 
poderã haver verificação de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Mas eu não dei a palavra 
para declarar voto. 

OSR. JOSÉ LINS- Se o Senador pediu· erradamente a declaração de 
vQto, não deixou de pedi-la. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Nobre Senador José Lins, 
se V. EXt- fez uma reclamação contra o Regimento eu a considero improce· 
dente. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores já podem votar.(Pausa.) 

--Como vota o Líder do PDS? 

O SR. NILO COELHO - Sim. 



Maiode1982 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio O) Sexta-feira 28 1919 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho} - Como_ vota o Líder do 
PMDB? 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Os Srs. S~!ladoresj~ po
dem votar. Os que votam "Sim", aprovam o projeto. 
· Todos os Srs. Senadores já votaram? Peço atenção para a manipulaçã? 
do botão. -

O Sr. Dirceu Cardoso- Sr. Presid_ente, nós estávamos votando o meu 
requerimento, não era o prOjeto. 

Sr. Presidente, eu pedi para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Perdão, perdão. Toda a 
Casa é testemunha, neste caso, toda a Casa está testemunhando. " 

Os Srs. Senadores já podem votar. 

(Procede-se à votação.) 

VOTAM ""SIM" OS SRS. SENADORES: 

Aderbal Jurema- Affonso Camargo- Alberto Silva- Almir Pinto -
Aloysio Chaves- Benedito Çanelas- Bernardino Viana -Cunha Lima
Dina"rte Mariz- Eunice Michiles - Evelásio Vieira -Franco Moitto-ro -
Helvídio Nunes- Humberto Lucena- João Calmon- João Lúcio-:- Jor
ge Kalume- José Lins--, José Richa- Jutahy Magalhães- Lázaro Barbo
za- Lenoir Vargas- Lomanto Júnior- Lourival Baptista- Luiz Caval
cante- Luiz Viana- Nelson Carneiro- Nilo Coelho- Rain1undq_Paren
te - Tancredo Neves. 

ABSTEM-SE DE VOTAR OS SRS. SENADORES: . 

Henrique Santillo -Laélia de Alcântara -Passos Pôrto -Paulo Bros
sard. 

VOTA ""NÃO" O SR. SENADOR: 

Dirceu Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Votaram Sim 30Srs. Sena-
dores, e Não 1. 

Houve 4 abstenções. 
Total de votos: 35. 
Aprovado. A matéria vai à Comissão de Redação. 

E o seguinte o projeto aprovado. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 236, DE 1981 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Belém (PA) a elevar em Cr$ 
226.141.400,00 (duzentos e vinte e seis milhões, cento e quarenta e um 
mil e quatrocentos cruzeiros) o montante de sua divida consolidada ln~ 
terna. 

O. Senado Federal resolve: 

Art. I• É a Prefeitura Municipal de Belêm (PA), nos termos do art. 2• 
da Resolução n• 93, de II de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada 
a elevar em CrS 226.141.400,00 (duzentos e vinte e seis milhões, cento e qua
renta e um mil e quatrocentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolida
da interna, a fim de que possa contratar empréstimo de igual valor, junto à 
Caixa Ecóitôinica Federal esta na qualidade de agente financeiro do Fundo 
de Apoio ao Desenvolvimento Soci3.1 - FAS, destinado à reforma, am
pliação e reequipamento do Hospital de Pronto-Socorro Municip31 de Belém, 
obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respecti
vo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Sr. Presidente, peço a palavra para uma decla
ração de voto. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Para uma declaração de 
voto, tem V. Ex• a palavra. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (Para declaração de voto. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Foi, lido, aqui, pelo ilustre Senador Luiz Cavalcante, um oficio do Presi
dente do Banco Central, para o qual eu quero me reportar, chamando a 
atenção do Senado. 

O Presidente do Banco diz: 

Submeto o assunto à consideração de V. Ex•s, votando pelo seu 
encaminhamento ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli
ca, para posterior envio àquela Casa do Congresso, se de acordo o 
Chefe do Poder Executivo. 

Ele nª-o se manif~tou favora":~~~nte ao.empréstimo. O que ele fez foi, 
remeter à consideração do Senhor Presidente da República, se de acordo esti
ver. Portanto, submeteu à condicional, se de acordo estiver o Senhor Presi
dente da República. · 

E, mais à frente, diz o Presidente do Banco Central: 

3.· Em face do qu·e preceitua o párágr3Jo úniCo do artigo 29 da 
Resolução n• 93, de 11-10-76, do Senado Federal, submeto o assun

- td ã Consideração de V. Ex•s, com meu voto favorâvel ao seu enca
l!lÍn_~mento ao Conselho M.onetãrio Nacional e àquela Casa do 
Congresso. - -

" ... com o meu voto favorável ao seu encaminhamento ... " Não disse, em 
lugar nenhum, que era favorável à concessão do empréstimo, nem no texto 
lido_ t:Jelo nobre Senador Luíz Cavalcante, nem nos trechos lidos aqui por 
mim. Disse, no ofício, que eri.viàVa ·à Casa ·ao Congresso, se de acordo estives
se O Chefe do Poder Executivo. Ai estabelece a dúvida; se o Presidente daRe
~Ublica não estiver de acordo, nã~ remete. Dejx~u e11t_regue ao Presidente di\ 
R~p~~~í~. ~~ fre~te, ele-_dfss~_que vota pára:o __ encamiithamento ao ConselhO:: 
MoTietârlo NaCiOnalé :iCiS"CU.adõ~-Eie-D.ãO~Yo-ioU~favQfâVc;..l: cllz o.mCsmo ofí

--cio citado. E, aqui em cima, diz o Sr. Ernane Gilvêas, Ministro da Fazenda: 
-•"'Tenho ã. honra de submeter a matêri3. à elev3.da consideração de Vossa Ex-
celência, Senhor Presidente da República, a fim de que, se merecedora de aco
lhimento, seja encaminhada ao Senado Federal". Se merecedora de acolhi
mento, diz o Sr. Ministro Ernane Galvêas em oficio ao Senhor Presidente da 
República. P~rtanto, n~nhum nefl?._ outro aprovou <? e~préstimo; apenas vo
tou pelo encaminhamento, o primeiro pelo encaminhamento ao Presidente da 
República e ao Senado, se de acordo o Presidente da República, e o Ministro 
da f~e~4a d~z; _use merec~o~a de acolhimento." Portanto, ninguém se ma
nífestõu favoraVClmellte:OCOniiiluó-a dizei: o Senado dCVeria ouvir o Presi
dente do Banco Central, que aqui" se rilarlifeSlOü assim;·. '"'se ·o· Presidente d~ 
República estivesse de acordo, que fosse encaminhada a matêria à apreciação 
do Sena,go." 

O Sr_. Ministro da Fa.?~da disse: 
•• ... tenho a honra de submeter a matéria à elevada conside-. 

-ração de Vossa Excelência, a fim de que, se merecedora de acolhi
mento, seja encaminhada ao Senado Federal." 

E õ.Presfde·nte da República foi a autoridade. E devo dizer a V. Ex•s que 
a notícia que temos é que o Senhor Presidente da República, foi premido pe
los pedidos. políticos de Senadores e Deputados dessas áreas, fazendo pressão 
junto a Sua Excelência, para que Sua Excelênciã remeta essas mensagens, mas 
que também não apóia-e ilào aprova esses empréstimos. Mas é forçado por 
causa da pressão política e eleitoral deste último ano. Nem o Senhor Presi
dente da República é favorável, nem o Sr. Ministro da Fazenda e nem o Presi
dente do Banco Central. Todos não são favoráv~s aos empréstimos. Mas vo
tam e encaminham, porque são forçados pela pressão dos Senadores e Depu
tadõs dessas âreas e desses Estados e de prefeitos que pedem aqui. 

Estã aqui lido no oficio .de quem? O.o Sr._Pr:esJçleQt_e Car!ç~ Lapgoni, lido 
pelo ilustr.e Senador Luiz Cavalcante. no item Z, e eu leio o item 3, do Banco 
Central, em que ele diz aqui: 

3. Em face do que preceitua o parágrafo único do artigo 29 da 
Resolução n' 93, de 11-10-76, do Senado Federal, submeto o assun
to à consideração de V. Ex.•s, com meu voto favorável ao seu enca
minhamento ao Conselho Monetârio nacional e aquela Casa do 
Congresso. 

Mas não diz: favoravelmente. E foi Cle quem me disse, Sr.-Presidente, foi 
ele quem me disse aqui Que era Válida a minha posição contra os e·mprésti
mos, porque isso estava trazendo um: problema sério para o Brasil. Foi o Dr. 
Carlos Geraldo Langoni, PresidCnte dO Banco central,no dia em que esteve 
aqui o Sr. Ministro da Fazenda. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume. Fazendo soar a campainha.) -
Lembro a v. Ex• que seu teinpó· estâ eSgotiido. . -

O SR. DIRCEÜ-CARDOSo"=Então-,sl': Pi~idente, é a declaração de 
voto, lendo o ofício do Sr. Carlos Langoni que, em momento algum, em altu
ra alguma, em inciso ~lgum, em parágrafo algum, em letra alguma, disse que 
era favOrável ao emprêstiino; foi favOrável âo encaminhamento ao Conselho 
Monetário Nacional e ao Senado Federal, ao encaminhamento ao Sr. Presi
dente da República, se Sua Excelência··mandasse ao Senado, se Sua Excelên
cia estivesse de acordo, e o Sr. Ministro da Fazenda disse.:. "se Vossa Excelên
cia estiver de acordo", tambêm. 
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Portanto, Sr. Presidente, é a declaração de voto que faço para justificar a 
nossa posição e reiterar o pedido de que nós convidássemos o Sr. presidente 
do Banco central para vir à Comissão de Finanças, onde S. Ex•, pudesse pres
tar os esclarecimentos e dirimisse de uma vez esta dúvida que estâ reinante na 
Casa. , 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Em decorrência do término do 
prazo regimental da sessão, os demais itens da Ordem do Dia ficam com a 
apreciação adiada para a próxima sessão ordinária. 

São os seguintes os itens cuja "apreciação ficá adiada 

5 

Votação, cm turno único, do Projeto de Resolução n• 160, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Econorllia como conclusão de seu Parecer n' 953, 
de 1981), que autoriza a Universidade Estadual de Campinas- UNICAMP, 
a contratar operação de. crédito no valor de CrS 772.500.000,00 (setecentos e 
setenta e dois milhões c quinhentos mil cruzeiros), tendo 

PARECER, sob n• 954, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça. pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos. 

6 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n' 225, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.285, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Florestal (MG) a elevar em 
CrS 21.171.150,00 (vinte e um milhões, cento e setenta e um mil, cento e cin
qUenta cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.286 e 1.287, de 1981, dai Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
- de Municlpios, favorável. 

7 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do S-eD.ado n9 13, de 1979, 
de autoria do Senador Mauro Benevides, que dispõe sobre a concessão de 
aposentadoria especial para o comerciãrio, na forma -que especifica, ten,do 

PARECERES, sob n's 811 a 814, de 1981,~das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
- de Legislação Social, favorâvel; 
- de Saúde, favorável; e 
- de Finanças, favorâvel, com voto vencido dos Senadores Bernardino 

Viana e José Fragelli. 

8 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado _n9 329, de 
1980, de autoria do Senador Cunha Lima, que modifica dispositivo da Con~ 
solidação das Leis do Trabalho, para o fim de determinar que o pagamento 
por horas extras habituais também integre a remuneração, tendo - -

PARECERES, sob n•s 1.063 a 1.065; de 1981; das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pe1a constitucionalidade e juridicidade; 
- de Legislação Social, favorável; e 
- de Finanças, favorável. 

9 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n' 164, de 
1981, de autoria do Senador Luiz Viana, que declara o Marechal-do-Ar 
Eduardo Gomes patrono da Força Aérea Brasileira, tendo 

PARECERES, sob n•s 815 e 816, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça$ pela constitucionalidade, juridicidade e, no 

mérito, favorável, nos termos de substitutivo que apresenta; e 
- de Educação e Cultura, favorável ao substitutivo da Comissão de 

Constituição e Justiça. 

10 
Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n' 352, de 

1978, de autoria do Senador Accioly Filho, que dispõe sobre a ação de ali· 
mentos, tendo 

PARECER, sob n• L145, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade e, no 

mérito, favorável. 

11 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 255, de 
I 980, de autoria do Senador Nelson Carneiro, que acrescenta diSpositivos à 

Lei n• 5.480, de lO de agosto de 1968, disciplinando o pagamento do 13• sa
lârio devido aos trabalhadores avulsos, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.197 a 1.199, de 1981, das Comissões: 
- de Co~JStituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
- de Legislação Social, favorável; e 
- de Finanças, favorável. 

12 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n4i' 362, de 
1979, de autoria do Senador Humberto Lucena, que altera dispositivo da Leí 
n• 6.718, de 12 de novembro de 1979, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 1.130 a L133, de 1981, das Co-
missões: 

- de Constituição e Justíça; 
- de Legislação Social; 
- de Serviço Público Civil; e 
- de Finanças. 

13 
Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n<> 40, de 1981 (a

presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 
318, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Betim (MG) a elevar em 
Cr$ 5.700.000,00 (Cinco milhões e setecentos mil cruzeiros), o montante de 
sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 319 e 320, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 

-'de Municípios, favorável. 

(Dependendo da votação do Requerimento n' 309(81, de autoria do Se
nador Dirceu Cardoso, de reexame da Comissão de Constituição e Justiça.) 

14 

Discussão, em tumo·úníCO~ do Projeto de Resolução n9155, de 1981 (a
presentado pela Comissão de -Economia como conclusão de seu parecer n' 
939, de 1981, com voto vencidO do SCD.aâõr José Frã.gelli}, que autoriza aPre
feitura Municipal de Nova Venécia (ES) a elevar em CrS 14.09L700,00 (qua
torze milhões, noventa e um mil e setecentos cruzeiros), o montante de sua 
dívída consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 940 e 941, de 1981, das Comissões: 
--de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido dos Senadores Hugo Ramos, José Fragelli e Tancredo Neves; e 
-de Municípios, favorável. 

15 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n,. 192, de 1981 (a
presentado pela Comiss-ão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 
LI 59, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de V alinhos (SP) a elevar 
em CrS 28.091.520,00 (vinte e oito milhões, noventa e um mil, quinhentos e 
vinte cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 1.160 e 1.161 de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
-de Municípios, favorável. 

16 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n'i' 309, de 
1979, do Senador Gabriel Hermes, que dispõe sobre o exercício da auditoria 
contábil, e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n's 573 a 576, de 1981, das Comissões: 
- de Conltituição e JustiÇa, pela constitucionalidade e juridicidade; 
- de Legi~lação Social, favorãvel; 
- de Serviço Público Civil, contrário; e 
- de Economia, favorável, com a.s Emendas de n9s 1 e 2-CE, que apre-

senta. 

(Dependendo da votação do Requerimento n• 35(82, do Senador 
Gabriel Hermes, de adiamento da discussão para reexame da Comissão de 
Serviço Público Civil.) 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Em decorrência do ti:rmmo do 
horário da sessão ordinária, fica a extraodinária, anteriormente convocada 
para as 18 horas e 30 minutos, marcada para as 18 horas e 50 minutos, com a: 
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Ordem do Dia ant6i'íormente designada, acrescida da Mensagem n9 90/82, 
assim constituída: 

Discussão, em turno único, da redáção final (Oferecida pela:- Comissão 
de Redação em seu Parecer n• 259, de 1982), do ProJeto de Resolução n• 6, de 
1981, que autoriza a Prefeítura Müilicipal de Bernardino de Campos, Estado 
de São Paulo, a elevar em CrS 2.718.448,24 (dois milhões, setecentos e dezoito 
mil, quatrocentos e quarenta e oito cruzeiros e vinte e quatro centavos), O 
montante de sua dívida consolidada. 

2 

Discussão, em turno único, da redação final (oferecídá. ·paa -comissão 
de Redação em seu Parecer n• 260, de 1982), o Projeto de Resolução n•18, de 
1981, que autoriZa a Prefeitura Municipal de Senhora de Oliveira, Estado de 
Minas GefaiS,-ã elevar em CrS 21.171.150,00 (vinte e ·um m1lhões, cento e se
tenta e um mil, cento e cinqUenta cruzeiros} o moritante de--sua dívida cóiisoli
dada. 

3 

Discussão, em turrio único, da redação final (oferecida pela ConiisSão 
de Redação em seu Parecer n9 262, de 1982), do Projeto de Resolução n9 !L.;, 
de 1981, que autoriza a Prefeitura Municipã.l de Campo Florido~ Estado de 
Minas Geraís, a ·elevar em Cr$ 21.171.150,00 (vinte ·e um milhões, cento e se
tenta e um mil, cento e cinqiienta cruzeiros), o montante de sua dívida conso
lidada. 

4 

Discussão, em turno único, da redação final (oferecida pela Comissão de 
Redação em seu Parecer n• 285, de 1982), do Projeto de Resolução n• 130, de 
1981, que autoriza a Prefeitur-a Municipal de Dracena, Estado de São Paulo, 
a elevar em CrS 15.457.279,03 (quiiize rn.inhões, quatrocentos e cinqUenta e 
sete mil, duzentos e setenta e nove cruzeiros e três centavos), o montante de 
-sua dívida consolidada. 

5 

Discussão, em turno úriico, do Projeto de Lei da Câmara n9 126, de 1981 
(n• 4.483/81, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente daRe
pública, que autoriza a Comissão de Financiamento da Produção - CFP ~ a 
alienar os imóveis que menciona, tendo 

Pareceres favoráveis, sob n9s 336 e 337, de 1982, das Comissões: 
-de Agricultura; e 

-_de Finanças. 

6 

Discussão; em turno único, do Projeto de Decreto Legislativq n9 39, de 
1981 (n• 88/81, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo 
entre o Governo da República Argentina,-o Governo da República Federati
va do Brasil e o Governo da República Orie-ntal do Uruguai para a Cooide
nação de Consignações e Uso dos _Canais de- Radiodifusão S_OrlOiã. em Fie---

qOência Modulada na Faixa de Ondas Métricas (88-108 MHZ), concluído em 
__ Montevidéu, a 8 de julho de 1980, tendo 

Pareceres favoráveis, sob n"'s 153 e 154, de 1982, das Comíssões: 
-de Relações Exteriores; e 
.;....,. de- TranSporl'es;-comunicdçõeS e· Obras Públicas. 

7 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo n9 42, de 
1981 (n' 108, de 1981, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do 
acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República do Pafaguãi Pelo qual se--estabelece uma Faixa non aedificandi ao 
longo da Fronteíra dós dois Países~-Concfuído eni AssunÇão,- Por troca de no
tas efetuada a 16 de setembro de 1980; tendo 

Pareceres favoráveis, -sob n"'s 231 e 232, de 1982, das Comissões: 
~de Relações Exteriores; e 
... ; ... ;:de Segurança Nacional. 

8 

Disc~ª_o, em.turnq único, do Projeto de Lei do Sen-ado nl?363, de 1981, 
de a~t~~~ da -cc;~sSãO DTrtiOia. QUe- altera o parágrafo único do art. 5"' e o 
Anexo III da Lei n• 6.908, de 21 de maio de 1981, e dá outras providências, 
tendo 

Pareceres, sob n9s 213 e 214, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justíçii, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
~(fe -FinanÇaS~ faVoráVel.--- -_ -- c -- -

9 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei da Câmara n9 20, de 
1982 (n• 5.000/81, na Casa de origem), que dispõe sobre a criação de cargos 
na Secretaria do Tribunal Eleitoral, do Estado do Maranhão, e dá outras pro-
vidências, tendo - - - - - -- ---- --

Pareceres favoráveis, sob n9s 338 e 339,- de 1982, das Comissões: 
-de Serviço Público Civz1; e 
-de Finanças, 

10 

DiscussãO, -em tUrno único, do páiecêr dil Comissão de Relações Exte
riores sobre a Men$agem n• 68, de 1982 (143/82, na origem), de 19 de abril do 
corrente ano, pela qual o Senhor Presidente da República Submete à delibe
ração do Se-ilado a eScolha do Senhor Italo Zappa, Ministro de Primeira Clas
se-, -da Cai'reiri de Diplomata para exercer a função de Embaixador do Brasil 
junto à República Popular da China. 

11 

Discussão, em turno úniCo, do P~recer d~ Comissão de Relações Exte-
riores, sobre a Mensagem n• 90/82 (n• 191/82, na origem), de 18 de maio do 
con:ente, pela qual o Senhor Presidente da República submete à deliberação 
do Senado a escolha do Sr. João Luz Areias Netto, Embaixador do Brasil 
junto à República Gabonesa, para, cumulativamente, exercer a função de 
Embaixador do Brasilf junto à República da Guiné-Equatorial. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se-a------sessãii-ài-18 hor~ e 45 minutos.) 

ATA DA 76~ SESSÃO, EM 27 DE MAIO DE 1982 
4• Sessão Legislativa Ordinária, da 46~ Legislatura 

- EXTRAORDINÁRIA -
PRESIDENCIA DOS SRS. JARDAS PASSARINHO E CUNHALIMA 

ÀS 18 HORAS E 50 MINUTOS, ACHAM-SEPRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Laélia de Alcântara - Jorge Kalume - Eunice Michiles - Evandro 
Carreira - Rainlundo Parente - Aloysio Chaves - Jarbas Passarinho -
Alexandre Costa- Alberto Silva - Bernardino Viana- Helvídio Nunes
Almir Pinto -José Lins- Mauro Benevides- Agenor Maria- Dinarte 
Mariz - Cunha Lima - Humberto Lucena - Milton Cabral --Nilo Coe
lho - João Lúcio - Luiz Cavalcante- Lourival Baptista- Passos Pôrto 
- JJ.!tahy Magalhães- Lomanto Júnior- Luiz Viana-- Dit_ceu _Olrd_oso 
-João Calmon- Amar!,ll Peixo.to- Nelson Carneiro --Tancredo Neves 

-Amaral FurlãD- Franco ~MontÕro ~H:eiifiC:tUe Sariúno- Lázaro Bar
boza ~-Benedito Canelas- Affonso Camargo- Josê Richa- Evelãsio 
Vieira -Jaison Barreto- Lerioir Vargas- PaulO Brossard- Pedro Simon 
- Tarso Outra. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- A lista de presença acusa o 
comparecimento de 45 Srs. Senadores. -Havendo número regimental, declaro 
aberta a ses-são. 

Sob a proteção de Deus iniciamoS nOssos trabalhO-S. 
--" O Sr. 1•oSecretãiio procederã à leitura do Expediente. 
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~ lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFICIO 

Do Sr. }'~-Secretário da Câmara dos Deputados, encaminhando à revisão 
do Senado autógrafo do seguinte projeto: 

PROJETO DE LEI DA CÁMARÁ N• 62, DE 1982 

(N• 4.939/81, na Casa de origem) 

De iniciativa do Sr. Presidente da República 

Dispõe sobre segurança para estabelecimentos financeiros, esta
belece normas para constituição e funcionamento das empresas parti
culares que exploram serviÇos de vigilância e de transporte de valores e 
dá outras providências. 

O CongresSo Nacional decreta: 
Art. 1 t>t É vedado o funciOnamento de qualquer estabelecimento finan

ceiro onde haja guarda de valores ou movimentação de numerário, que não 
possua sistema de segurança aprovado pelo Banco CCiitral do Bras_il, na for
ma desta lei. 

Parágrafo único. Os estabelecimentos-fiU3nceiros referidos neste artigo 
compreendem bancos oficiais ou Privados, caixas econômicas, sociedades de 
crédito, associações de poupança, suas agências, subagências e seções. 

Art. 29 O sistema de segurança referido no artigo anterior inclui pes
soas adequadamente preparadas, assim chamadas vigilantes; alarme capaz de 
permitir, com segurança, comunicação entre o e_stabelecimento financeiro e 
outro da mesma instituição, empresa de vigilância ou órgão policial mais pró
ximo; e, pelo menos, mais um dos seguintes dispositivos: 

I- equipamentos elétricos, eletrônicos e de filmagens que possibilitem a 
identificação dos assaltantes; 

II - artefatos que retardem a ação dos criminosos, permitindo sua per
seguição, identificação çu captura; e 

· .. "... III- cabina blindada com permanência ininterrupta de vigilante duran
te ~ expediente para o público e enquanto houver movimentação de nume
rârio no interior do estabelecimento. 

Parâgrafo único~ _O Banco Central do Brasil_ poderâ aprovar o sistema 
de segurança dos estabelecimentos finariCeirO$ -loc_alizad_os em dependência 
das sedes de órgãos da União, Distrito Federal, Estados, Municípios e Terri
tórioS, Independentemente das exigências deste artigo. 

Art. 39 A vigilância ostensiva e o tians:Pórte de valores serão executa
dos: 

I':....- por empresa especializada contratada; ou 
II-- pelo próprio estabelecimento financeiro, desde que organizado _e 

preparado para tal fim, e com pessoal próprio. 

Parâgrafo único. Nos estabelecimentos fimiilceiros federais Olf esta:.. 
duais, o Serviço de vigilância ostensiva poderá ser desempenhado pelas Polí
cias Militares, a critério do Governo do respectivo Estado, Território ou Dis
trito Federal. 

Art. 4t>t O transporte de numerârio em montante supericii a 500 (qui
nhentas) vézes o -maior valor de referência dO País, para suprimento ou reco
lhimento do movimento diãrio dos estabelecimentos financeiros, se-rã obriga
toriamente efetuado em veículo especial da própria instituição ou de empresa 
especializada. 

Art. S• O transporte de numerãrio entre 200 (duzentas) e SOO{quinhen· 
t3s) vezeS o maior valor de referência do País serâ efetuado em veículo co
mum, com a presença de dois vigilantes. 

Art. 69 Compete ao Banco Central do Brasil: 
I - ~utorizar o funcionamento dos estabelecimentos financeiros após 

verificar os requisitos mínimos de segurança indispensâveis, dç acordo como 
art. 29 desta lei, ouvida a respectiva Secretaria de Segurança Pública; 

II - fiscalizar os estabelecimentos financeiros quanto ào cumprimento 
desta lei; e 

III :- aplicar aos estabelecimentos financeiros ·as petfãlidades previstas 

nesta lei. 
Parágrafo único. Para a execução da competência prevista no inciso II 

deste artigo, o Banco Central do Brasil poderá celebrar convênio com as Se
cretariás de Segurança Pública dos respectivos Estados, Territórios e Distrito 
Federal. 

Art. 79 O estabelecimento financeiio que infringir disposição desta leí 
ficará sujeito às seguintes penalidades aplicâveis pelo Banco Central do Bra
sil, conforme a gravidade da infração e levando-se em conta a reincidência e a 
condição econômica do infrator: 

I - advertência; 
II - multa, de I (um) a 100 (cem) vezes o maior valor de referência; 
III - interdição do estabelecimento. 
Art. 89 Nenhuma sociedade seguradora poderá emitir, em favor de es

tabelecimentOs financeiros, apólice de seguros que inclua cobertura garantin
do riscos de roubo e furto qualificado de numerârio e outros valores, sem 
comprovação de cumprimento, pelo segurado, das exigências previstas nesta 
lei. 

Parágrafo único, _ As apólices com infringência do disposto neste artígo 
não terão cObertura de resseguros pelo Instituto de Resseguros do BrasiL 

Art. 99 Nos seguros contra roubo e furto qualificado de estabelecimen
tos financeiros, serão concedidos descontos sobre os prêmios aos segurados 
que possuírem, alêm dos requisitos mínimos de segurança, outros meios de 
proteção previstos nesta lei, na forma de seu regulamento. 

Art. 10. As empresas especializadas em prestação de serviços de vigi
lância e de transporte de valores, cons_tituídas sob a forma de empresas priva
das, serão regidas por esta lei, e ainda pelas disposições das legislações civil, 
comercial e trabalhista. 

Parágrafo úOico. Os serviços de vigilância e de transporte de valores 
poderão ser executados por uma: mesma empresa. 

Art. 11. A propriedade e a administração das empresas especializadas 
que vierem a se constituir são vedadas a estrangeiros. 

Art. 12. Os cliretores e demais empregados das empresas especializadas 
não poderão ter antecedentes criminai_s registrados. 

Art. 13-. O capital integralizado das empresas especializadas não pode 
ser inferior a 1.000 (mil) vezes o maior valor de referência vigente no País. 

- Art~4. São condições esSenci8.is para que as empresas especiãlizadas 
operem nos Estados, Territórios e Distrito Federal: 

I - autorização de funçionamento concedida conforme o art. 20 desta· 
lei; e 

II- comunicação à Secretaria de Segurança Pública do respectivo Esta
do, Território ou Distrito Federal. 

Art. 15. Vigilante, para os efeitos d_esta lei, ê- o empregado contratado 
por estabelecimeriioS financeiros Ou por empresa especializada em prestação 
de serviço de vigilância ou de transporte de valores, para impedir ou inibir 
ação criminosa. 

Art. 16. Para o exercício da profissão, o vigilante preencherá os seguin-
tes requisitos: 

1- ser brasileiro; 
II- ter idade mínima de 21 (vinte e um) anos; 
111 ~ ter instrução correspondente à quarta série do primeiro grau; 
IV- ter sido aprovado em curso de formação de vigilante; 
V- ter sido aprovado em exame de saúde física, mental e psicotêcnico; 
v r __ - não ter antecedentes criminãiS regiStrados; e 
VII - estar quite com as obrigações eleitorais e militares. 
Parágrafo úriico. O requiSito previsto no iilci~o m deste artigo não se 

_aplica a9s vigil_antes adw.itidos até a publicação da presente lei. 
Art. 17. O exeicício da profissão de vigilante requer prévio registro na 

Delegacia Regional do Trabalho do Ministério do Trabalho, que se farâ após 
a apresentação dos documentos comprobatórios das citações enumeradas no 
artigo anterior.-

Parágrafo único. Ao vigilante serã fornecida Carteira de Trabalho e 
Prc;vidência Social, em que será especificada a atividade do seu portador. 

Art. 18. O vigilante usará uniforme somente quando em efetivo ser-
viço. - - --

Art. 19. :E: assegurado ao vigilante: 
1 - uniforme especial às expensas da empresa a que se vincular; 

-II -porte de arma. quando em serviço; 
III - prisão especial.por ato decorrente do serviço; 
IV -seguro de vida em grupo, feito pela empresa empregadora. 
Art 20 Cabe ao Ministério da Justiça, por intermédio de seu órgão 

compete~te ~u mediante convênio coin as Secretarias de Segurança Pública 
dos Estados Territórios ou Distrito Federal: 

I- co~ceder autori2:ação para o funcionamento: 
a} dã.s empresas especializadas em serviços de vigilância; 
h) das empresas especializadas em transporte de valores; e 
c) dos cursos de for_maçãQ de_ yigilant~; 
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II - fiscalizar as empresas e os Cursos menCionados no inciso anteriOr; 
III- aplicar às empresas e aos cursos a que se refere o inciso I deste arti-

go as penalidades previstas no art. 23 desta lei; 
IV --aprovar uniforme; 
V - fixar o currículo dos cursos de formação de vigilantes; 
VI- fixar o número de vigilantes das empresas especializadas em cada 

unidade da Federação; 
VII- fixar a natureza e a quantidade de armas de propriedade das em-

presas especializadas e dos estabelecimentos financeiros; -
VIII- autorizar a aquisição_e a posse de armas e munições; e 
IX -fiscalízar e controlar o a_rmame:nto e a mu_niçij."Q_!lti_liM49-'· 
Parágrafo único. A competência prevista no iriciso-v deste artigo não 

será objeto de convênio. 
Art. 21. As armas destinadas ao uso dos vigilantes s~rão de proprieda

de c responsabilidade: 
I - das empresas especializadas; 
I I - dos estabelecimentos financeirOs quando dispuserem de serviço or

ganizado de vigilân_cia, ou mesmO quando contrata-rem empr~_a~-~sp~~aliza
das. 

Art. 22. será permitido ao vigilante, quando em serviço, portar_rev61-
ver calibre 32 ou 38 e utilizar cassetete de madeira ou dç bprrªchª-, 

Parágrafo único. Os vigilantes, quando empenhados em transporte de 
valores, poderão também utilizar espingarda de uso permitido, de calibre I 2, 
16 ou 20, de fabricação nacional. 

Art. 23. As empresas especializadas e os cursos de formação de vigilan
tes que infringirem disposições desta lei ficarão sujeitos às seguintes penalida
des, aplicáveís-pelo MiniStério da Justiça, ou, mediante convênio, pelas Secre-
tarias de Segurança Pública, conforme a gravidade da infração, levando-se 
em conta a reincidência e a condição ecoriôriiica do iofrãtor: 

I - advertência; 
II - multa de até 40 (quarenta) vezes o maior valor de referência; -
III- proibição temporária de funcionamento; e 
IV - cancelamento do re_gistro para funcionar. 
Parágrafo único._ In_correrão rias penas-previstas neste artigo as empre

sas e os estabelecimentos financeiros responsáveís- p-elo extravio de armas e 
munições. 

Art. 24. As empresas já em funcióna-merito deverão proceder à adap
tação de suas atividades aos preceitos desta lei no prazo de 180 (cento e oiten
ta) dias, a contar da data em que entrar em vigor o regulamento da presente 
lei, sob pena de terem suspenso seu funcionamento até que- compi'ovem essa 
adaptação. 

Art. 25. _ O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 (no
venta) dias a contar da d-ata de sua publicação. 

Art. 26. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 27. Revogam-se os Decretos-leis n~' 1.034, de 21 de outubro de 

1969, e n9 1.103, de 6 de abril de 1970, e as demais disposiçõeS em contrário. 

MENSAGEM N' 292, DE 1981 

Excelentíssimos Senhores Membros do Cóngresso N"acionill: 
Nos termos do arL 51 da Constituição, tenho a honra de submeter à ele

vada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de_ Exposição de Mo~ 
tivos do Senhor Ministro de Estado da Justiça, o anexo projeto de lei que 
"dispõe sobre segurança para instituições financeiras, estabelece riornias-para 
constituição e funcionamento das empresas particulares que exploram ser
viços de vigilância e de transporte_ de valores, e dá outras providências". 

Brasitia, 13 de julho de 1981.- João Figueiredo. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS EM/DAL 0265, DE 29DE JUNHO DE 1981, 
DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 
Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 

o anexo Projeto de lei que dispõe sobre medidas de segurança para insti~ 
tuiçõcs financeü:as, -estabelece normas para constituição e funCl6riamento das 
empresas particulares que exploram serviços de vigilância e de transpOrte de 
valores. e dá outras providências. 

2. A matéria de há muito vem sendo estudada, tanto no âmbito do Po
der Legislativo corno no do Executivo, viSando ao e"stil:beleCímerito de normas 
para a segurança das instituições financeiras, deToririã ã aténder à realidade 
atual, assim como a regulamentação da atividade das empresas de serviços de 
vigilância e de transporte de valores com o fito prccípuo de preservar a segu
rança nacional. 

- -4. -.:~A segurança das -institUiÇões -finãoceiias é tratãd~ np projeto a nível 
nacional, atribuindo-se ao BancQ CentraJ a competência da fiscalização do 
cumprimento -das disposições sobre a matéfia, referente à segurança interna. 

5. No interesse da_seguran_ça--naciorütl, o projeto restrínge às empresas 
brasileiras o exercício da_atividade de vigilância e de transporte de valores, as
sim como defere a sua fiscalização ao MiniStério-da Justiça, a quem compete 
a matéria de segurança interna, no ãmbito nacional. 

6. _Como condição ess_enciãl ao apririloramentq da athridade, cujo 
exercicín:sem_a devída qualificação profissional const~tui ameaça à segurança 
pública, o projeto define a situação jurídica do vigilante, ou seja, do .. profis
siOnal de vigilância e do transporte de valores'', em empresas _privadas, bem 
como sevs_ direitOs e_ o~rr"tit}_Lúsitos pª~a Sua_admis_são, par_'a que_ a atividade se 
exerça dentro de desejável qualificação técnica. 

7. Para evitar que o Ministério da Justiça centralize a atividade fiscal 
sobre as empresãs·ae vigilância e de transporte de valores em todo o território 
nacional, cuidou o Projeto de possibilitar a celebração de convênios com as 
Secretarias_ de Segurança Pública das unidades da Federação, para as atri:. 
buíções previstas no art. 20 da proposição. 

8. Para o devido cumprimento de suas disposições, o Projeto confere 
prazo de J80 (cento e._oitenta) dias para as empresas em funcionamento se 
ildaptarerri às s\ias noi'ma-s. 

"9. Enfim, o projeto-consubstan~ia medidas de há muito aguardadas pe
las empresas, vigilantes e Governo que passarão a contar com instrumento le-
gal ãdeqUãêtó :iõ díSCirpHiiiffiêritci-de.hE~:itiVidàdiS~ 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelêncía os protestos 
de meu mais profundo respeito. - Ibrahim Abi-Ackel, Ministro da Justiça. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
DECRETO~l8NiTü34,--bL?.i bE-OÜTÜBRO DE 1969 

Dispõe sobre medid~s de segurança para Instituições Bancárias. 
Caixas Económicas e Cooperativas de Créditos, e dá outras providên· 
das. 

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exercito_ e da Aeronáutica Mili
tar, usando das aÚibuições que -lhes confere o aTt. 3~ dO A-to Institucional n9 

f6, de 14 de outubro de 1969, combinado com Q § J9 do art. 29 do .Ato Iustitu
cional n• 5,de 13 de duembro de 1968, decre~ªm:_ 

Art. l~' É vedado o funcionamento de qualquer dependência de estabe
lecimento de crédito, onde haja recepção de depósitos, guarda de valores ou 
movimentação de numerário, que não possua, aprovado pela Secretaria de 
Segurança ou Chefatura de Polícia do respectiVO Cstrido, dispositivo de segu
rança contrã saques, assaltos ou roubos, na forma preceituada neste Decreto
lei. 

Parágrafo único. Os estabelecimentos referidos no artigo anterior com
Preendem as insthlüções_bancáriá·s;-aS citixas-·e_conômicas, e as cooperativas 
de CrédifO -q-ue-- funcionem-em lOjas. --- -----------------

Art. 21' .Os estabelecimentos de que trata o artigo anterior deverão ado
tar - !lO praLO máximo de u~ a_no, contado _do início da vigência deste 
Decreto-!l!i- dispositivo de segurança conira r~ubó -e assaltos, que consísti
rá obrigatoriamente, em: 

I- vigilância ostensiva, reaiizada_por serviço de guarda composto de 
elementos sem- antecedentes criminais, medl~nfê aprovação de seus nomes 
pela Polícia Federal, dando-:se..Ciência ao Serviço Nacional de Informações; 

TI -sistema de alarme. com_acion_adore!). _eQ1 diversos locais do estabele
cimento e effi comunicação _di reta com _ _a Delegacia. Posto. Policial, agência 
bancária ou estabelecimento de crédito mais próximo. 

_§ 19 Cab_crâ à _autoridade~ policial competente os estabelecimen
tos de crédito sob sua jurisdição, ~nc_é!minhançl.Q ao_Banco Central_ do Brasil, 
sempre que julgar necessário, relatório sobre a observância do disposto neste 
Decreto-lei, indicando as providências complementares que julgar cabíveis. 

§ 211 O funcionamento çie qualquer unidade bancária, agência ou filial 
de estabt!"kcirriento de crédito~ inclu-SIVe reinstalé'!,çãÇ> ~m ,novo local, depende
rá de vistofia e apr-OVãç-ãO Pié-viás~ na-forma p-reVlsta no- parãgrafo anterior. 

§ 311 rvtediante prévia apr-ovaçãO do MírliStêrio da Justiça, o Banco Cen
tral do Brasil, quando julgar conveniente, poderá determinar outros requisi
tos de seguranÇa~ além dos mencionados nos incisos I e II deste artigo, tendo 
em vista, Inclusive, os relatórios a que se -refere· oS II' 

Art. 39 A dependência de estabelecimento de crédito que não atender 
às exigências deste Decreto-lei, terá interditado o seu funcionamento pelo 
Banco Central do Brasil, a menos que seja comprovada a existência de razões 
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imperiosas que teD.-ham impedido seu cumprimento e haja motivos que justifi
quem plenamente a dilatação do prazo para sua efetivação. 

Art. 4~> Os estabelecimentos de créditos manterão a seu serviço, admiti
dos diretamente ou contratados por interm~dio de empresas especializadas, 
os elementos necessãrios à sua vigilância, podendo organizar serviço especial 
para esse fim, mediante aprovação do Ministro da JUstiça, ou, quando se tra
tar de serviço local, do Secretãrío de Segurança ou Chefe de Polícia. 

§ 1"' A polícia de cada Estado deverâ mínistfar instrUções especiais aos 
elementos de segurança dos estabelecimentos de crédito e elaborar recomen
dações para sua atuação conjugada com a dos órgãos policiais locais. 

§ 29 Os elementos de segurança dos estabelecimentos de crédito, quan
do em serviço, terão as prerrogativas de policiais. 

Art. 59 Este Decreto-lei entra rã em Vigor na data de sua publicação, re
vogadas as 9-isposições em contrãrio. 

Brasília, 21 de outubro de 1960; 148• da Independência e 81 o da Repúbli
ca.- Augusto Hamann Rademaker Grünewald- Aurélio de Lira Tavares
Márcio de Souza e Mel/o- Luiz Antônio da Gama e Silva- Antônio Delfim 
Netto. 

DECRETO-LEI N• 1.103, DE 6 DE ABRIL DE 1970 

Altera dispositivos áo Decreto-lei nP 1.034/69, que dispõe sobre a 
segurança das Instituições Bancárias, CaiXas ECoizônikas e Coopera
tivas de Crédito. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere .o art. 
55_, item I, da ConstitUição, decreta: 

Art. 1• É fixada a data deJl de maio de 1970 para o cumprimento obri
gatório, pelos estabelecimentos de crédito, onde haja recepção de depósitos, 
guarda de valores ou movimentação de numerário, dos dispositivos de segu
rança contra roubo e assaltos, a que se refere o art. 29 do Decreto-lei n9 1.034, 
de 21 de outubro de 1969. ~ 

Art. 29 Enquanto não se organiZarem ôs serviço's especiais de que trata 
o art. 49 do Decreto-lei n9 1.034, a vigilãncia ostensiva referida no art. 21' do 
mesmo Decreto-lei poderá ser realizada, através convênio das entidades re
presentativas dos mencionados estabelecimentos com as Secretarias de Segu
rança das unidades federativas, mediante utilização dos respectivf>_, efetivos 
policiais. 

Art. 39 O transporte de numerârio em montante superior a 250 (duzen~ 
tos e cinqUenta) vezes o maior salário mínúno vigente ilõ País, para suprimen: 
to ou recolhimento do movimento diário das agências dos estabelecimentos 
de crédito deverá ser obrigatoriamente efetuado através de carrOs dotadOs de 
requisitos de segurança e policiamento adequados, observado o disposto no§ 
1"' do art. 29 do Decreto-lei n9 1.031. 

Art. 4"' Nenhuma sociedade seguradora poderá emitir, em favor de ins
tituições financeiras, ipólice- de seguros qUe inclua cobertura gararitindo ris
cos de roubo e furto qU3.lificado de riumerárío -'60útfOS-\13.JOres, Seln pr-évia 
comprovação do cumprimento pelo segurado das exigên-cias previstas neste 
Decreto-lei e no Decreto-lei n~' 1.034. 

Parágrafo único. As apólices com infringência do disposto ·neste artigo 
não terão cobertura de reSsegurO do Instituto de resseguros do_ Brasil. 

Art. 511 O Banco Central do Brasil interditará o funcionamento das 
agências dos estabelecimentos de cr~dito referidos nó árt. 1'~ que, a parfir de 
31 de maio de 1970 nãá possuírem â-prov-ã:do pela Secretaria de Segurança ou 
Chefatura de Polícia do respecfívo Estado, os dispositiV-os de segurança de 
que tratam este Decreto-lei e o Decreto-lei nll 1.034. 

Art. 69 Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
BrasiTia, 6 de abril de 1970; 149• da Independência e 82• da República

Eml'lio G. Médici- Alfredo Buzaid- Antônio Delfim Netto. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Sergurança Nacio
nal e de Economia.) 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- O Expediente lido vai à publi-
cação. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 19-Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N• 108, DE 1982 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea "b" dQ Regimento 
Interno, para o Projeto de Lei da Câmara n• 1, de 1982 (n' 5.495/81, na Casa 

de' origem), de iniciativa do Senhor Presidente da República, que autoriza a 
criação--de Municípios no Território Federal de Roraima e dã outras provi-
dências. - - -- -

Sala das Sessões, 27 de maio de 1982. -José Lins- Humberto Lucena. 

REQ!lE.lUMENTO N• 109, DE 1982 

Requeremos urgência; nbs termos· do art. -371, alínea "b'' do Regimento 
Interno, para o Projeto de Lei da Câmara n• 29, de 1982 (n• 5.977/82, na Casa 
de origem), que altera o caput do art. 4• da Lei n• 6.978, de 19 de janeiro de 
1982, que dispõe sobre as eleições de 1982. 

S3.Ia das Sessões, 27 de maio de 1982.- José Lins- Humberto Lucena. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Os requerimentos que vêm de 
ser lidos serão apreciados após a Ordem do Dia nos termos regimentais. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Na sessão ordinária de 25 do 
corrente, foi lido o OfíciO nll SJ 13, de 1982, do Governador do Estado de Mi
nas Gerais, solicitando autorização do Senado para que aquele Estado possa 
realizar operação de empréstimo externo, no valor deUS$ 80,000,000.00 (oi
tenta milhões de dólares norte-americanos), para os fins que especifica. 

A matéria- ficou aguardando, na Secreta:da-Geraf da Mesa, a comple
mentação dos documentos necessários. 

Tendo a Presidência recebido os referidos documentos, despachará a 
matéria à~ Comissões de Finanças e de ConstitUição e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

De acordo com entendimento das Lideranças, vamos começar pelos 
hens iO e }I. 

Item 10: 

Dísciissão, em turnO- único, do Parecer da Coniissão de Re
lações Exteriores sobre a Mensagem nll 68, de 1982 (143/82. na ori
gem), de 19 de abril do corrente ano, pela qual o Senhor Presidente 
da República submete à deliberação do Senado a escolha do Sr. I ta
lo Zappa, Ministro de Primeira Classe, da Carreira de Diplomata, 
para exercer a função de Embaixador do Brasil junto à República 
Popular da China. 

Item 11: 

Discussão, em turno úníco, do Parecer da Comissão de Re
lações Exteriores sobre a Mensagem n• 90/82 (n' 191/82, na ori
gem), de 18 de maio do corrente, pela qual o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado a escolha do Sr. João 
Luz Areias Netto, Embaixador do Brasil junto à República Gabo~ 
nesa, para, cumulativamente, exercer a função de Embaixador do 
Brasil, junto à Repúbfica da_Guiné-Equatorial. 

As matérias constantes dos itens 10 e 11 da pauta da presente sessão, de
verão ser apreciados em sessão secreta, rios termos da alínea "h" do art. 402 
do Regimento Interno. 

Solicito aos Srs. funcionários as· providências, necessárias a fim de que 
seja "respeitado o dispositivo regimental. 

ca. 

(A sessão toma-se secreta às 18 horas e 56 minutos e m/ ta a ser 
pública às 19 horas e 10 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- A sessão volta a ser públi-

Passamos ao item 1. 
Item 1: 

DisCussão, em turno únicO, da redação final (oferecida pela 
ComissãO de: Redação em seu Parecer nll 259, de 1982), do Projeto 
de Resolução n9 6, de 1981, que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Bernardino d_e Campos. Estado de São Paulo, a elevar em Cr$ 
2.718.448,24 (dois milhões, setecentos e dezoito mil, quatrocentos e 
quarenta e oito_cruzeiros e vinte e quatro centavos) o montante de 
sua dívida consolidada. 

Em discussão a·: fedação final. (Pausa.) 
Não havendo "qUem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
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Encerrada a discussão, a- redação final é considerada definitivamente 
aprovada, nos termos do art. 359_ do Regimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 

É a seguinte a redaçào final aprovada 

Redação final do Projeto de Resolução n' 6, de /98/ 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso 
VI, da ConstitUição, e eu, ,Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1982 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Bernardino de Campos, Es
tado de São Paulo, a elevar em CrS 2.718.448,24 (dois milhões, sete
centos e dezoito mil, quatrocentos e quarenta e oito cruzeiros e vinte e 
quatro centavo~) o montante de sua dívida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1'i' ~a Prefeitura Municipal de Bernardino de Campos, Estado de 

São Paulo, nos termos do art. 29 da Resolução n9 93, de 11 de outubro de 
1976, do Senado Federal, autorizada a elevar em Cr$ 2.718.448,24 (dois mi
lhões, setecentos e dezoito mil, quatro_centos e quarenta e oito cruzeiros e viil
te e quatro centavos) o montante de sua dívida consolidada, a fim de que pos
sa contratar um empréstimo de igual valor junto ao Banco do Estado de São 
Paulo S.A., este na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da H a· 
bitação - BNH, destinado à execução de obras de infra-estrutura geral no 
Conjunto Habitacional "9 de Outubro", naquele Município, obedecidas as 
condições admitidas pelo Banco Central do Brasil no respectivo prOcesso. 

Art. 2"' Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) ~ Item 2: 

DiscusSão, em turno único, da redação final (oferecida pela 
Comissão de Redação em seu Parecer n• 260, de 1982), do Projeto 
de Resolução n'i? 18, de 1981, que autoriza a Prefeittii:'a Municipal de 
Senhora de Oliveira, Estado de Minas Gerais, a -elevar em Cr$ 
21.171.150,00 (vinte e um -milhões, cento e setenta e um mil, cento e 
cinqUenta cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Encerrada a discussão, a redação final ê considerada definitivamente 

aprovada, nos termos do art. 359 do Regimento Interno~ 
O projeto vai à promulgação. 

E a seguinte a redação final aprovada 

Redação final do Projeto de Resolução n' 18, de 198/ 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do a_rt. 42, inciso 
VI, da Constituição, e eu, , Presidente, promu(go a seguinte 

RESOLUÇÃO N• ,,DE 1982 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Senhora de Oliveira, Estado 
de Minas Gerais, a elevar em Cr$ 21.171.150,00 (vinte e um milhões, 
cento e setenta e um mil, cento e cinqüenta cruzeiros) o montante de 
sua dívida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 ~a Prefeitura Municipal de Senhora de Oliveira, Estado de Mi· 

nas Gerais, nos termos do art. 2'? da Resolução n9 93, de 11 de outubro de 
1976, do Senado Federal, aytqrizada a elevar em Cr$ 21.171.150,00 (vinte~ e 
um milhões, cento e setenta e um mil cento e cinqUenta cruzeiros) o montante 
de sua divida consolidada, a fim de que possa contratar um emprêstimo de 
igual valor junto à Caixa Econômica do Estado de Minas Gerais,,~ta __ na qua
lidade de agente financeiro do Banco Nacional da Habit_ação """:"" BNH, d~sti· 
nado ao financiamento da construção de 100 (cem) unidades habitacionais de 
interesse social, destinadas a trabalhadores com renda familiar atê 3 (três) sa
lãrios mínrmos, naquele Município, obedecidas as condições admitidas pelo 
Banco Central do _Bras.il _no_respectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de Sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Item 3: 

Discussão, em turno único,, da redação finã.l (oferecida pela 
Comissão de Redação em seu Parecer n• 262, de 1982), do Projeto 
de Resolução n9 123, de 19-81, que autoriza a Pre-reifufã -~(lhicipál 
de Campo Florido, Estado de Minas Gerais, a elevar em Cr$ 

21.171.150,00 (vinte-e um riiilhões, cento e setenta e um mil, cento e 
cinqUenta cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Em discussão a redãÇãCd'iniiL ( Pausã.) 
Não havendo quem queira d_iscuti-la, declaro-a encerrada. 
Encerrada a discussão, a redação final é considerada definitivamente 

aprovada, nos temias do art. j59 do RegimentO Interno. 
O projeto vai à promulgação. 

P. a seguinte a redação final aprovada 

Redação final do Projeto de Resolução n' /23, de /981. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso 
VI, da Constituição, e eu, , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• ; DE 1982 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Campo Florido, Estado de 
Minas Gerais, a elevar em Cr$ 21.171.150,00 (vinte e um milhões, 
cento e setenta e um mil, cento e cinqUenta cruzeiros) o montante de 
sua divida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 19 É a Prefeitura Municipal de Campo Florido, Estado de Minas 
Gerais, nos termos do art. 2~ da Resolução n9_93, de 11 de outubro de 1976, 
do Senado Federal, autorizada a elevar em Cr$ 21.171.150,00 (vinte e um mi~ 
lhões, cento e setenta e um mil, cento e cinqUenta cruzeiros) o montante de 
sUa dívida Consolidada:- a fim de Qiie possa contratar um emprêstiino de igual 
valor junto à Caixa Econômica do Estado de Minas Gerais, esta na qualidade 
de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação- BNH, destinado à 
construção de 100 (cem) unidades habitacionais de interesse social e execução 
das obras de infra-estrutura necessãrias,- naquele Município, obedecidas as 
condições admitidas pelo Banco Central do Brasil no respectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- ltem.4: 

Discussão, em turno único, da redação final (oferecida pela Co
missão de Redação em seu Parecer n'i' 285, de 1982), do Projeto de 
Resolução nl? 130, de 1981, que autoriza a Prefeitura-Municipal de 
Dracena, Estado de São Paulo, a elevar em Cr$ 15.457.279,03 (quin
ze milhões, quatrocentos e cinqUenta e sete mil, duzentos e setenta e 
nove cruzeiros e três centavos) o montante de sua dívia consolidada. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Encerrada a discussão, a redação _final é considerada definitivamente 

aprovada. nos termos do art. 359. do Regimento Interno. 
O projeto vai à promulgação. 

É a seguinte a redação final aprovada. 

Redação final do Projeto de Resolução n• 130, de /98/ 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42. inciso 
VI, da Constituição, e cu, , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1982 

-Autoriza a Prefeitura Municipal de Dracena, Estado de São Pau
lo, a elevar em CrS 15.457.279,03 (quinze milhões, quatrocentos e cin
qüenta e sete mil, duzentos e nove cruzeiros e três centavos) o montan
te de sua divida consolidada. 

q.Senado Federal resolve: 

Art. -19 É a Prefeitura Municipal de Dracena, Estado de São Paulo, nos 
termos do art. 2'i' da Resolução n'i' 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado 
Federal, autorizada a elevar em Cr$ 15.457.279,03 (quinze milhões, quatro
centos e cinqUenta e sete mil, duzentos e setenta e nove cruzeiros e três centa
vos) o montante de sua dívida cQnsolidada, a fim de qUe possa contratar um 
empréstimO de igual valor junto ao Banco do Estado de S~o Paulo S.A., este 
na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação- BNH, 
destinado à execução de obras de infra-eStrutura no'-Conjunto Habitacional 
''Parque CECAP", naquele Município, obedecidas as condições admitidas 
pelo Banco Central do Brasil no respectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Item 5: 

Discussão, em turno único, do ProjetO -de Lei da Câmara n9 
126, de 1981 (n' 4.483/81, na casa de origem) de iniciativa do Se
nhor Presidente da República, que autoriza a Comissão de Finan
ciamento da Produção- CFP, a alinear os imóveis que menCiona, 
tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n's 336 e 337, de 1982, das 
comissões: 

-de Agricultura; e 
-de Finanças. 

Sobre a mesa, emenda que vai ser lida pelo Sr. 19-Secretãrio. 

E lida a seguinte 

EMENDA N' I 

(de Plenário) 

Ao Projeto de Lei da Câmara n' 126, de 1981 (n' 4.483/81, na 
Casa de-Origem), de iOiciaiivil -dO 8-t!iihOi-_P_i-e-Sldente da RePública, que 
autoriza a Comissão de Financiamento da Producão - CFP, a alie
nar os imóveis que menciona. 

Redija-se assim o "i:apilt do art. J9 do prOjeto: 
Art. 19 Fica a Comissão de Fínanciamento da Produção- CFP, Au

tarquia Federal vinculada ao Ministério da Agricultura, autoriiãda a alienar, 
diretamente ao Departamenlo AdministrativO dO SerViço Público-- DASP, 
os seguintes imóveis de sua propriedade, localizados no perímetro urbano de 
Brasflia, Distrito Federal, bem como a respectiva fração ideal de terreno cor
respondente aos mesmos: 

I --apartamento residencial n9 203, situado à SQS 208, Bloco ·~A"; 
II --apartamento residencial n9 I 04, situado à &QS 105, -BloCO" ''K ''; 
lli - apartamento residencial n' 305, situado à SQS 305, Bloco "C'. 

JustificdçàO 

A ser feita pelo autor, da tribuna. 
Sala das Sessões, 27 de maio de 1982. - Humberto Lucena. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Humberto Lucena, para a justificação oral da_ emenda. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (Para justifkação. Sem revisão do ora
dor.) - Sr. Prcsiderúe e Srs. Senadores; 

A minha justificação é brevíssirri8.. Eu apenas emendei o p~ojeto para _que 
figurasse nO seu texto 6 que consia na exposição de motivos do Sr. MiniStro 
da Agricultura, in fine,_ quando S. Ex' diz: 

- As unidades residenciais serão vendidas diretamente ao 
DASP, considerando a expressa manifestaÇão do interesse daquele 
Departamento através do A viso rl9 187, de 19-5-80. 

Então, é mister que conste da lei que -a al~enaÇão será diretamente ao 
DASP, de acordo com a exposição de motivos a que me referi. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima) - Em discussão o projeto e a 
emenda, em turno único. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
A matéria vai à COIDiSSãu de- ConstitUiÇãO e Justiçã para emitir parecer 

sobre o projeto e a emenda, e às Comissões de Agricultura e de Finanças, 
para exame da emenda. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Item 6: 

Discussão, em turno únicO,--do ProjetO de Decreto Legislativo 
n' 39, de 1981 (n' 88/81, na Câmara dos Deputados), que aprova o 
texto do_ Acordo entre o Governo da República Argentina, o Gover
no da República Federativa do· Br_asil e o Gáverno da República 
Oriental do Uruguai para a Coordenação de Consignações e Uso 
dos canais de Radiodifusão Sonora em FreqUência Modulada na 
Faixa de Ondas Métricas (88-108 MHz);- concluído em Montividéu, 
a 8 de julho de 1980, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob nos 153 e 154, de 1982,das 
Comissões~ 

-de Relações Exteriores, e 
-de Transportes, Comunicações e Obras Púb/ic~s. 

Em discussão o projeto."( Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores qüe-o·aPrtrVam-petrftaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à ComiS-s-ão. de _Redação. 

E o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 39, DE 198I 
(No-88/81, na Ciimora dos Deputados) 

-Aprova o texto do Acordo entre o Governo da República Argen
tina, o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Re
pública OrielitBi do Uruguaf Pafa a cOordenação de Consignações e 
Uso dos Cãlliiís-de Radiodifusão SOno-rã em Freq~ência Modulada na 

- -Fã-ixa de ODdBs Méiricã_S_ (88~108-MH:Z), concluído em Montevidéu a 
8 de julho de 1980. 

o Congresso -Nãdomil deêieta: -
Art. 19 Fica aprovado o texto do Acordo entre o governo da repúbli

ca Argentina, o GOverno aa· República Federativa do Brasil e o Governo da 
República Oriental do Uruguai para a Coordenação de Consignações e Uso 
dos Canais de Radio"difusão Sonora, e-m F'recjüêncfa Modulada na Faixa de 
Ondas Métricas (88-l08 MHz), concluído em Montevidéu, a 8 de julho de 
1980. 

Art. 29 Este d~~eto_legislativo entra.em vigor na data de sua publi
-caçã:<r. 

O SR. PRESIDENTE (JarbasPassarinho) -=Item 7: 

__ DiscUssão, em turno úniCo, do Projeto de Decreto Legislativo 
n' 42, de 1981 (n' 108,- de 1981, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do aco~do entre o Governo -~a _República Fede_rativa 
do Brasíre o Governo da RepúbHCa-FecteratiV-ã dO -Paraiuai pelo 
qual se estabelec_e uma faixa n.on i:wdifican_,di ao longo da fronteira 
dos dois países, concluído em Assunção, por troca de Notas efetua
da a 16 de setembro de 1980, tendo 

PARECERES FA VORÃVEIS, sob nos 231 e 232, de 1982, das 
Comissões:- -

-de Relações Exteriores; e 
-de Segurança Nacional. 

Em discussão o projeto~ (PaUsa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Eiti"VOtãção." - - .. 
O~ Srs. Senadores que o- aprovam permaneça'!l sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
O projeto vai à Co"iriiSSão de Redação. 

E o seguinte o projeto aproVailo. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 42, DE 1981 
(N9 108/81, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo entre o Governo da República Federa
tiva do Brasil e o Governo da República do Paraguai pelo qual se esta
~elece- um~ faixa 'non aedificandi aO'Iongo-dã. fronteira dos dois paí
ses, concluído em Assunção, por troca de Notas efetuada a 16 de se
tembro de 1980. 

O Congresso NaCional decreta: _ ~ . 
Art. }9 Fica aprovado o texto do AcQrdo entre o Governo da Republica 

Federativa do Brasil_ e o GQ~emoda Repúbl_ica do P~raguai pelo qual se esta
belece uma faixa non aedificqndi ao loilgo da fronteira dos do_is países, con
cluído em Assunção, por troca de Notas efetuada a 16 de setembro de 1980: 

Art. 29 Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publi

cação. 

_O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Item 8: 

Discussão, em turno únicó, do Projeto de Lei do Senado n9 

363 de 1981 de autoria da Comissão Diretora, que altera o pará
grafo único do art. 59 e o anexo ll_l_da lei n9 6.908, de 21 de maio de 
1981 e dá outras providências, tendo 

'PARECERES, sob nos 213 e 214, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição c Justiça, pela constitucionalidade e juridici

dade; e 
-de Fiminç""as, favorável. 

Sobre a mesa, substitutivo que vai ser lido pelo Sr. 19-Secretãrio. 

E lido o seguinte 
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EMENDA No I (de plenário) 
(Substitutivo) 

Ao Projeto de Lei do Senado n• 363/81. 

Substitua-se o projeto pelo seguinte: 
Altera o Parágrafo único do art. 59 e o Anexo III da Lei n'i' 6.908, de 21 

_de maio de 1981 e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 <.> O parágrafo único do art. 5º e o Anexo III da Lei n'i' 6.908, de 21 

de maio de 1981. passam a vigorar com as seguintes aHeraÇões: 

Grupos 

"Art. 59 ........................•...••.............. 
Parágrafo único. A gratificação a que Se refere eSte artigo 

é também devida, na mesma base de cálculo, ao ocupante de 
cargo ou emprego incluído em categoria funcional de nível su
perior do Plano de Classificação de Ccirgos de que trata a Lei n'i' 
5.645, de 10 de dezembro de 1970, e que, por força da legislação 
em vigor, estiver sujeito à jornada de trabalho inferior a 40 ho
ras semanais." 

Categorias 
Funcionais 

ANEXO lli 
Quadro Permanente 

C6digo Rcfcrimcias de Vencimento 
ou Salário por Class~ 

Atividades de 
Apoio Legisla
tivo (NS e NM) 

Outras Ativi
dade de Nível 
Superior (NS) 

d) Assistente 
Legislativo 

a) Médico Uor
nada de 6 bor
ras) 

SF-AL-NS-012 Classe E ... pecia I - NS 9 a I 4 
Classe Ünica - NS I a 8 

SF-NS-901 

Classe "B" 
Clas~e "A" 

Justifi<'a('ào 

Classe Especial- NS 23 a 25 
Classe "C" - NS 20 a 22 

-NSI7al9 
-NS14a16 

A pre~cnte emenda visa a compatibilizar o projeto com a Resolução do 
Sen;H.1•.l nY I 3. rie 20 de m;:~.io ri e- J')7.1f. e a. óar cUrõprfmentO ao disposto no seu 
art. ~~'-

(nm t'"feito. a referida Resolução n~' 1.1, que altera a composiçào de Clas
se-; dH { :-Hegnri::~ t"uncKmal de Assistente l.egislativo do Ururo-Atividades de 
Apuio L~gislauvo de que trata a Resolução n" 1~. de 1973, e dá outras provi
dt>n.-:i~,, modifiCLlU a estrutura da categoria ah mencionada, instituindo a 
CJa;;.,c "C". que abrange atividades de nível superior. 

O Ato n'i' 2, de 19R2, dn Comis~ão Diretora. publicado no Boletim de 
Pe~'!n<'ll de janeiro do corrente ano determinou que as classes da categoria 
funcional de Assistente Legislativo fossem posicionadas na tabela de nível 
médio, anexa ao citado A to, contrariando o disposto no art. 2'i' daquela Reso
luçào. 

Ora. a norma do referido arL 29, além de representar uma justa conquis
ta dos Assistentes Legislativos do Senado, enquadrados nas classes beneficia· 
das, está em vigor e, em conseqüência, é de aplicação cog~nte e de_eficãcia 
jurídica incontestável. 

Por isso mesmo, a emenda que apresentamos, a par de reconhecer um 
justo direito da categoria funcional em questão, objetiva corripatibilizar_. em 
termos jurídicos, a estrutura prevista no projeto com a norma do art. 211, da 
Resolução n'i' l3, de 1975, de plena eficácía. 

Sala das Sessões, 27 de maio de 1982.- Jorge Kalume- Passos Pôrto 
- Itamar Franco - Gilvan Rocha. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha lima)- Em discussão o projeto e o subs
titutivo. r Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Encerrada a discussão, a matéria volta ao exame das comissões compe· 

tentes, em virtude do recebimento_ de substitutivo. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima) -Item 9: 

Discussão. em primeiro turno, do Projeto de Lei da Câmara n'i' 
20, de 1982 (nO 5.000/81, na casa de origem), que dispõe sobre a 
criação de cargos na Secretaria do Tribunal Eleitoral do Est.!do do 
Marai-ihão,-e:dã--outras-pro\7íCI"êilCJas~-=rendO~~ -=-~ --~ --

PARECERES FAVbRÃVEIS, sob n9s 338 e 339, de 1982, das 
Comissões: 

- de Serviço Púh!ico Civil; e 
~-de Finanças. 

Em- discussão o projeto em Piiineiro tUrno.-( Pausa.) 
Não haVeO~ãO -quem- queua--ãfsCUII:tcçaeaaro:-ae.ncerraãa. -
Encerrada a discussão, passa-se à votação da matéria que, nos termos do 

lhCiSO II do art. 322 do Regimento Interno. depende, para sua aprovação. do 
voto favorável da maioria absoluta da composição da Casa. 

Tendo havido, entretanto, acordo entre as Lideranças, a matéria serâ 
submetida ao Plenário pelo processo simbólico. 

=Em votaÇão o prOJetO; em P~i~-dro--t,:i"r-i-lo. 
Os Srs, Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. - - - - - - - - ---- - - -

Aprovado o projeto, em primeiro turno, e decorrido o intertício de 48 
horas previsto no art": 108~-S 3i>, dã"Cõíisüii.ilÇãO, -á mat~fl3 Será Tnclufcta em 
Ordem do Dia. para apreciação em segundo turno·. 

E o seguinte o projeto aprovado. 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA No 20, DE 1982 

____ J~~~-?:i:HJO?Sh na ·ç-~sa-·de-~tgemf 
·--~Dispõe sobre a criacão de cargos na Secretaria do Tribunal Re

-- gional Eleitoral do Estado do Maranhão, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta; 

_ ~ _3i_(_l~~_LiCam 'q"f<ldOS: rlOQ_u_~àd7j-Q"' . .!'"'~-rin.-·-ª"-_e-g-te-· "'ctfLSecret-;u.}a __ QÜ_ Trf6u
nal Regipnal Ets.if-ºiªLQq E&ªº.o d.Q]\1~r_aJLhâoJ_o_s car_gÕs._cónstãflteS do Ane
xo a esta !eL 

Parágrafo único. Para os cargos de que trata_este artigo só se nomearão 
servidores cujos deveres, direitos e vantagens sejam os definidos em estatuto 
próprio, na fórm~_ ~o a~~-- 109 da_ Ç9E~tí~ujç!Q _ _f~_~_!_aj. 

Art. 29 Os funcionários federais, estaduais e municipais, pertencentes a 
outros órgãos da Adminis.traçào Pública e que presentemente estiverem pres
tando serviços ao Tribunnl Regional Eleitoral do Estado do Maranhão, po· 
derão concorrer_ à transposição ou à transformação dos respectivos cargos do 
Quadro Permanente da Secretaria do citado Tribunal. 

Art. 3~> .(s despesas decorrentes do disposto n~~ta lei correrão ã conta 
da.s dotações. n.rç.ame-11tárias próprias do Tribunal Regional Eleitoral do Esta
do do Mar~u1hi'in; nu de outras para esse fim destinadas. 

Art. 4t;~ Ei->ta 1\;;"i Cntra em vigor f!R d<lta de sua publicação. 
Art. 5t;> Revogam-se as disposições em contrário. 

ANEXO À LEI N• , DE DE DE 1982 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

CARGOS CRIADOS (Art 19 ) 

Cargos 

C ar~ 

GRUPO: Outras AtlvldMes de Nível Superior 

Categoria Funcional e CJ.a.sse 

Contador 
Bibliotecário 

A 
A 

Çódlgo 

TRE-NS-924 
_TRE-NS-932 

GRUPO: óatras Atlv!dades de Nível Médio 

Categoria Funcional e Cia.sse __ 

Tec. de Contabilidade 
Tec. de Contabilidade 

B 
A 

TRE-NM-1042 
TRÉ-~-1042 

GRUPO: c-servlços;Auxlliares (*) 

R-tf"erên
ela 

NS.5 
NS.l 

Referên· 
c la 

NM.24 
NM.17 
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Car~s Categoria. Funcional e Classe Código Referên-
cia 

2 Agente AdminiStrativo E TRE-BA-801 NM.30 
4 Agente Administrativo c TRE-SA-801 NM.25 
6 Agente Administrativo B TRE-SA-801 NM.21 
6 Agente Administrativo A TRE-SA-801 NM.17 
2 Dat!lógra!o E TRE-SA-802 NM.21 
8 Da t!Jógrafo B TRE-SA-802 NM.17 

10 Datllóg,:a!o A TRE-SA-802 NM.9 

GRUPO: Serviços de Transporte Oficial e Portaria 

Cargos Categoria. Funcional e Classe Código Referên-
cia 

Motorista Oficial E TRE-TP-1201 NM.14 
2 Motorlsba Oficia!' B TRE-TP-1201 NM.9 
2 Motorlsba Oticlal A TRE-TP-1201 NM.7 
1 Agente de Portaria E TRE-TP-1202 NM.ll 
2 Agente de Portaria B TRE-TP-1202 NM.6 
2 Agente de Portaria A TRE-TP-1202 NM.l 

(*) Para a Secretaria do TRE e Zonas Eleitoral& da. Capital 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima) - Esgotada a matéria constante 
da Ordem do 'Dia. 

Vai-se passar, agora, à apreciação do Requerimento n9 108/82, lido no 
Expediente, de urgência para o Projeto de Lei da Câmara nfil 1, de 1982. 

Em votação o requerimento. 

O Sr. Dirceu Cardoso - Sr. Presidente, pediria um esclarecimento: que 
requerimento é esse? 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima) -~ f'. o requerimento de urgência 
para o projeto de iniciativa do Senhor Presidente da República, que autoriza 
a criação de municípios no Território Federal de Roraima, e dã outras provi-
dências. -

O Sr. Dirceu Cardoso - Esse requerimento está entrando agora? 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima) ~~Requerimento de urgência para 
o Projeto de Lei da Câmara n• 1, de l 982. 

Está em votação o requerimento. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Sr. Presidente, peço a palavra para encaminhar 
a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Concedo a palavra ao nobre Se
nador Dirceu Cardoso, para encaminhar a votação. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (Para encaminhar a votação. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Onde está esse projeto? Não está na pauta. Não prestei atenção, não está 
na pauta. (Pausa.} 

Desisto da palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima) - Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sentados. (Pau

sa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da matéria, que cons

tou da Ordem do Dia da sessão ordinária de ontem, tendo a discussão encer
rada com emendas de plenário. 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n"' I t de 
1982 (n• 5.495/8 l, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor Pre
sidente da República, que autoriza a criação de municípios no Terri
tório Federal de Roraima e dá outras providências, tendo 

Pareceres, sob n9s 98 a 101, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça;· favorável, com voto vencido do 

Senador Dirceu Cardoso; 
-de Munidpios, de Assuntos Regionais e de Finanças, favorá

veis; e 
(dependendo de pareceres sobre as Emendas n9s 1 e 2 de ple-

nãrio). -

Concedo a palavra ao nobre Senador Raimundo Parente, para proferir o 
parecer da Comissão de Constituição e Justiça sobre as emendas. 

O SR. RAIMUNDO PARENTE (PDS - AM. Para emitir parecer.)
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Na forma regimental, retorna a esta Comissão, por te~ recebido _emendas 
de Plenário, o Projeto de Lei da Cámara n9 1, de 1982, que autoriza a criação 
de municípios no TerritóriO Federar dei- ROraima, e dá outras providências. 

Quando de sua primeira apreciação pOr esta Comissão, o projeto foi 
aprovado, reconhecida a sua compatibilização jurídico-constitucional indis
pensável à sua tramitação. 

OferecidaS as mencionadas emendas, cabe-nos a sua análise, a saber: 
A Emenda n9 1, de autoria dos líderes Humberto Lucena e Josê- Lins, 

busca dar nova redação ao artigo 29, ao estabelecer que a instalação dos Mu~ 
nicípios çriados peta rei projetada e a nomeaÇão dos respectivos prefeitos far~ 
se-ão após as eleições dos Vereadores, a serem realizadas em 15 de abril de 
1983. Dispensa-se a referência à lei anterior, já aludida no caput do artigo l9, 
permanecendo a instalação dos novos municípios, após as eleições dos Verea
dores. É evidente o aperfeiçoamento que a emenda traz ao projeto. 

A Emenda n9 2, igualmente de autoria dos Líderes Humberto Lucena e 
José Uns, intenta, em decorrência da Emenda n9 I, vedar a nomeação dos 
prefeitos, enqUanto os novos municípios pertencerem à Circunscrição Judi
ciária do Município de origem. 

_A vista do exposta, inexistindo qualquer óbice de natureza jurídico- -
constitucional, na esfera de competêncía regimental desta Comissão, opina
mos pela aprovação do projeto, acolhidas as Emendas de Plenário n"'s 1 e 2. 

É o parecer Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Tem a palavra, mais uma vez, o 
nobre S_enador Raimundo Parente, para emitir parecer, em nome da Comis
são de Municípios, sobre as emendas. 

O SR. RAIMUNDO PARENTE (PDS - AM. Para emitir parecer.)
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Ao projeto do Poder Executivo, que cria municípios no Territ6río Fede~ 
ral de Roraima, os Senadores Humberto Lucena e José Lins apresentaram 
duas emendas. A primiea oferece novo texto ao artigo 29, enquanto a outra 
suprime expressão do art. 39, 

Com as correções sugeridas, os autores pretendem _"a melhoria" da re
dação dos dispositivos emendados. Na Emenda n"' 1, retira-se a referência à 
Lei n9 6.448, de 11 de outubro de 1977, citada, já, no caput do art. 19 do proje
to. Na Emenda n9 2, elimina-se a nomeação imediata dos Prefeitos das novas 
unidades municipais, pelo fato de elas- apesar de criadas- continuarem a 

- pertencer à CifCUriscrição Judidária do Município de origem. 
Ora, o Próprio ait. 39 determina que essa vinculação se dará "até que lei 

especial disponha sobre a criação das respectivas Circunscrições Judiciá.rías''. 
E seria impróprio que, sem a instalaÇão do noVo Município, pela não defi
nição da Circunscrição Judiciária, já houvesse Prefeito. 

Esta Comissão admite a correção de ambas as Emendas. O art. 29 prevê 
que a instalação dos MunicípíOs a serem criados se fará "após as eleições dos 
Vereadores, a serem realizadas, simultaneamente, com as eleições municipais 
de todo o País". 

Ora, a nomeação imediata dos Prefeitos, poderia, inclusive, causar des
confianças naturais, além de ser absolutamente indefensável, porquanto -
inexistindo Municípios instalados- não se pode falar de Prefeito dessas mes
mas unidades. 

Assim, é jurídicO e absolutamente normal que se aguarde a lei especial de 
criação das respectivas Circunscrições Judiciárias, para que se cogite da no
meação dos gestores dos novos Municípios a ser feita pelo Governador do 
Território. 

O projeto oriundo do Executivo, portanto, e que já mereceu manifes
tação f?vorâvel desta Comissão, fica melhorado, não apenas na sua redação, 
mas na sua própria estrutura e nas suas conseqUências administrativas, eco
nômicils, soCiais ·e políticas. 

Opinamos, em face do exposto, pela aprovação das duas Emendas de 
Plenário, ao projeto de lei que cria novos Municípios no Território Federal de 
Roraima. 

Este o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Concedo a palavra ao nobre Se
nador José Lins, para proferir o parecer da Comissão de Assuntos Regionais 
sobre as emendas. 

O SR. JOSt UNS (PDS- CE. Para emitir parecer)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 

O presente projeto áe lei cria, no Território Federal de Roraima, os Mu
nicípios de Mucajaí, Alto Alegre, São João da Baliza, Bonfim, Normandia e 
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São Luiz, prevendo limites, data de instalação, nomeação de prefeitos, ob
tenção e aplicação de recursos e todos os demais aspectos fundamentais para 
o pleno desempenho administrativo, social e político das futuras unidades 
municipais. 

Em Plenário, os ilustres Senadores Humberto Lucena e José Lins apre
sentaram duas emendas à proposição original. 

A Emenda n9 1 dá nova redação ao art. 2~?, e a Emenda n9 2 suprime a ex
pressão "cujos prefeitos serão, desde logo, nomeados pelo Governador do 
Território". 

Dizem os autores, na justificâção, que as alterações propostas objetivam 
tornar mais simples, concisa e objetiva a redação do projeto. E enfatizam que: 

-No primeiro caso, d3. Emenda-n'? I, dispensa-se a referência 
à lei anterior- já mencionada no caput do art. 19- mantida a ins
talação dos novos Municípios para após as eleições dos Vereadores. 
Quanto à Emenda n9 2, é uma decorrência da primeira, isto é, não 
serão nomeados Prefeitos, enquanto os novos Municípios conti
nuem pertencendo à Circunscrição Judiciária do Mupicípío de ori
gem. 

Ambas as correções parecem jUrídicas, em primeiro lugar e, do ponto de 
vista adminiStrativo, plenamente justificáveis e até mesmo neCessârías. 

O presente ano eleitoral poderã constituir fator de desatenções, no que 
pertine à estruturação dos Municípios que se pretende criar. Isso é ressaltado 
na própria justificação, pois não se pode compreender que os Prefeitos -sejam 
nomeados "desde logo", quando a instalação da própría unidade municipal 
demora. 

Uma região de fronteira, distante, rio espaço, da Capital Federal, desa
justes de tal ordem podem prejudicar profundamente a esfera administrativa, 
que a criação dos novos Municípios Objetiva simplificar, em benefício das po
pulações locais. 

Somos, portanto, pela aprovação das Emendas formalizadas pelos_Sena
dores Humberto Lucena e José Lins. 

É o parecer, Sr. Presidente e Srs. Senadores. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima) - Solicito ao nobre Senador Ber
nardino Vicina o parecer da Comissão de Finanças sobre as emendas. 

O SR. BERNARDINO VIANA (PDS - PI. Para emitir parecer) - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

. Retorna o processado à CoriiissãO de Finanças pará exatrie das Emendas 
de Plenário oferecidas ao Projeto de Lei da Câmara que aut:otlza ã -criãÇão âe 
municípios fio Território Federal de Roraima e dá outras pi"Oviaêncíâs. 

Objetivam as duas emendas propostas alterar a redação do artigo 29 da 
proposição, determinando que a instalação dos municípios criados e no
meação _dos respectivos Prefeitos far-se-â após as eleições dos Vereadores, a 
serem realizadas a 15 de abril de 1983, e suprimir do artigo 39 a expressão 
«cujos PrefeitOs -serão, desde logo nomeados pelo Governador do Terri
tório". 

Esta_ a justificativa dos seus ilustres autores: 

•• As alterações que se prete-nde introduzir no textO do Projeto -
têm por escopo a melhoria da sua redação, tornando-a mais sim
ples, concisa e objetiva. 

No primeiro- caso~ da Emenda n9 1, disperisa-se a referência à 
lei anteriOr - jã mencionada no caput do art. 1 ~- mantida -a insta
lação dos novos munidpioS para após as -Cleições dos Vereadores. 
Qtianto à Emenda n9 2, é uma decorrência da primeira, isto é, não 
serão nomeados os Prefeitos, enquanto os nóvõl:f Munic_ípíoS conti
nuem pertencendo à Circunscrição Judiciária do Município de ori
gem." 

As modificações sugeridas melhoram consideravelmente a r:edação da 
proposta original. 

São emendas procedentes e aperfeiçoadoras do projeto, estando devida
mente justificadas. 

Ante as razões expostas, manifestamo-nos pela aprovação das Einendas 
de n9s I e 2, de Plenário. 

É o parecer da·ComissãO de Finança~, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima) - Os pareceres são favorâveis às 
emendas. 

Completada a instrução- da matéria, passa-se à votação do projeto, em 
turno único; sem prejuízo das emendas. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau
sa.) 

Aprovado. 

E o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• I, DE I982 

(N' 5.495/8I, na Casa de origem) 

De iniciativa do Senhor Presidente da República 

Autoriza a criatão de Municípios no Território Federal de Rorai
ma e dá outras providências. 

O COngresso Nacional decreta: 

Art. J9 Ficam criados, no Terfitório Federal de Roraima, independen
temente de comprovação_ dos requisitos previStos na Lei n9 6.448, de 11 de ou
tubro de 1977, os Municípios de Mucajaí, Alto Alegre. São João da Baliza, 
Bonfim, Normandia e São Luiz. · 

§ J9 Os limites da área de cada um dos Municípios criados por esta lei 
Serão fix-adoS ·em -aecretá--do~POder Ex-ecutiVO. 

§ 29 s-ó a lei poderá alterar os limites da área do Município, -fixados nos 
rermo-s-ao--p-arágraro ·antenot 

Art. 29 A instalação dos Municipios criados por esta lei far-se-á de 
acordo com a Lei n9 6.448, de II de outubro de 1977, após as eleições dos Ve
readores, a serem realizadas, simultaneamente,· com as eleições municipais em 
todo o País. 

Art. 39 Os MunicípiOs criados pelo art. 19 desta lei, cujos Prefeitos se
rão, desde logo, nomeados pelo Governador do Território, continuarão per
tencendo à Circunscrição Judiciária do Município de origem, att: que lei espe
cial disponha sobre a criação das respectivas Circunscrições Judiciárias. 

§ }9 Os Prefeitos nomeados poderão: 
I -expedir atos_necessãrios à instalação e à administração do Municí

pio; 
II -propor ao Conselho Territorial, com aprovação do Governador do 

Territ6rio Federal, a criação de tabela provisóría de pessoal; 
III- nomear, dispensar e punir, na forma da lei, o pessoal de que trata o 

inciso anter:íor; 
IV- solicitar, com-aprOvaÇão do Conselho Territorial, recursos do Ter

ritório Federal; 
V- celebrar acordos, convênios e contratos, para -execução de serviços e 

obras municipais; 
VI- submeter à-apreciação do Conselho Territorial, com a assistência e 

a aprovação do Governo do TerritóriO Federal, o plano anual das atividades 
~dminiStrativas a sererri realizadas durante cada e?'~rdcio que preceder a ins
talação dos MunicípiOS, discrímínando-sC: a rc!céita- e =a despesa estimadas 
para esse fim; 

VII -aplicar. no que couber, a legislação do_ _Mu_nic_ípio de origem. 
§ 29 A receita tributária ou originâria, arrecadada na área dos novos 

Muni_c~pios, serã neles ~plicada, para efeito clã ~ecuçã~-do plan? anual refec... 
rido no inciso VI do§ 1.9-deite artiio.- --- --- - - ------- ---

§ 39 A prestação de contas dos PrefeitOs, referente a cada exercício aue 
prec_eder a instalação dos Municípios, serã feita_ ao Cons~lh_o Territorial. 

§ 49 _As contas do exe_rcício ímediatamente anterior ao da instalação dos 
Municípios serão submetidas, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data 

-de sua instalação, aõjulg~men~q das Câmar~s d_e~~Yere~dores eleitas simulta
neamente com as dOs demais MunicípfOs do TCrritório. 

Art. 49 Os subsídios dos Prefeítos ~o meadOs serão fixados pelo Gover~ 
nador do Território Federal. 

Art.- 59 O Tribunal de Contas da União. desde que solicitado_ pela Se
cretaria de Planejamento da Presidência da República, disporá sobre as quo
tas do Fundo de Participação, quando devidas _aos Municípios criados de 
conformidade com ~sta lei. 

Art. 69 Salvo as exceções previstas riesta lei, aplicam-se aos Municípios 
criados pelo art. 19 desta lei as disposições da Lei n9 6.448, de 11 de outubro 
de 1977. 

Art. 79 Esta lei entra em vigo-r na data de sua publicação. 
Art. 89 Revogam-se as disposições em· contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima) - Em votação as emendas. 
Os_ Srs. Senad_ores que as aprovam queiram permanecer sentados. (Pau-

-sa.) -- -

Aprovadas. 
Aprovados o projeto e as emendas, a matéria vai à Comissão de Re

dação. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Sobre a mesa, redação final de 
matéria em regime de urgêh~ia, -~_t.ie ·va~_Set_!~~!_P~lo Sr. 19-Secretârio. 

- E lida a seguinte 
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PARECER N• 406, DE 1982 
Da Comissão de Redação 

Redação final das emendas do Senado ao Projeto de Lei da Câ
mara n• 1, de 1982 (n• 5.495/81, na Casa de origem). 

Relator: Senador Aderbal Jurema 

A Comissão apresenta a redação final das emendas do Senado ao Proje
to de Lei da Câmara n•l, de 1982 (n• 5.495/81, na Casa de origem), que auto
riza a criação de municípios no Território Federal de Roraima, e dá outras 
providências. 

Sala das Comissões, 27 de maio de 1982. - Laélia de Alcântara, Presi
dente - Adcrbal Jurema, Relator - Bernardino Viana. 

ANEXO AO PARECER N• 406,-DE 1982 

Redação final das emendas do Senado ao~ Projeto de Lei da Câ
mara n• 1, de 1982 (n' 5.495/81, na Casa de origem). que autoriza a 
criação de municípios no Território Federal de Roraima, e dá outras pro~ 
vidências. 

Emenda n'11 
(Corresponde à Emenda n9 1, de Plenário) 

:Qê--se ao art. 29 a seguinte redação: 

"Art. 29 A instalação dos municípios criados por esta Lei e a 
nomeação dos respectivos prefeitos far~se-ão após as eleições dos 
vereadores, a serem realizadas no dia 15 de abril de 1983!• 

Emenda n9 2 
(Corresponde à Emenda n• 2, de Plenârio) 

Suprima~se, no art. 39, a seguinte expressão: 

. " ... cujos prefeitos serão, desde logo, nomeados pelo Governa
dor do Território." 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima) - Achando-se em regime de ur
gência a proposição cuja redação final acaba de ser lida, deve ser esta subme
tida, imediatamente, à apreciação do Plenário. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sentados. (Pau

sa.) 
Aprovada a redação final, o projeto voltarâ à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima) - Vai-se passar, agora, à apre
ciação do Requerimento n9 109, de urgência, lido no Expediente, para o Pro~ 
jeto de lei da Câmara n• 29 de 1982. 

O Sr. Humberto Lucena- Sr. Presidente, peço a palavra para um escla~ 
recirriento. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Concedo a palavra ao nobre Se
nador Humberto Lucena. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (Para um esclarecimento. Sem revisão 
do orador.)- Sr. Presidente, eu, como Líder do PMDB, de comum acordo 
com o Líder do PDS, Senador José Lins, solicito a V. Ex• a retirada do reque
rimento, para que essa matéria seja melhor examinada e votada a posteriori. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Sobre a mesa, requerimento que 
vai ser lido pelo Sr. 1•-Secretãrio. 

E lido e deferido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 110, DE _1982 

Nos tennos do art. 280 do Regimento Interno, requeremos a retirada do 
Requerimento n9 109, de 1982, de nossa autoria. 

Sala das Sessões, 27 de maio de 1982.- José Lins- Humberto Lucena. 

o SR. PRESIDENTE (Cunha Lima) - Esgotada a matêria constante 
da Ordem do Dia. 

Hã oradores inscritos. Concedo a palavra ao nobre Senador Nelson Car
neiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Pronuncia o seguinte discurso.) -Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, o problema da água potável nos dias de hoje é na~ 
cional, agravando~se, no entanto, em diversos Estados brasileiros, particular~ 
mente no Estado do Rio de Janeiro. 

Em 1978, através de consulta circular, procurei saber a situação do abas~ 
tecimento e do tratamento da água potável nos Municípios fluminenses, rece~ 

bendo na maioria dos casos, resposta afirmancjl.o que não existia esse proble~ 
ma, já que o órgão estadual encarregado-vinha dando a assistência necessária 
ao Município. - _ -

A pesar de estranhar o conteúdo das respostas, uma vez que esse proble~ 
ma é tão grave que jâ se tornou preocupação pela própria Organização das 
Nações Unidas, fiquei, como me cabia, na expectativa da confirmação dessas 
informações, consultando, inclusive, o órgão estadual. 

Daí para cá, no entanto, quase -que diariamente, os jornais fazem 
menção de problemas no abastecimento de água de Municípios fluminenses, 
como ainda hoje registra a imprensa do Rio de Janeiro, uma manifestação 
ocorrida na Praça São Salvador, na cidade de Campos, promovida pelo Con~ 
selho Comunitário da Defesa Civil, com a participação de representantes de 
entidades médicas, sindicais, estudantis, das Igrejas Católica e Batista, e de 
empresas, todos inconformados com a qualidade da âgua captada pela CE
DAE no rio Paraíba e servida à populaçilo. 

As populações servidas pelas águas do rio Paraíba do Sul sofrem as con
seqüênCias da contaminação, de que não as livrou o banho grotesco do Go~ 
vemador do Estado do Rio de Janeiro. O tradicional humor carioca diz exa~ 
tamente o contrário, estranhando a atitude de quem sempre tem governado 
de co8tas para o povo. 

Os estudiosos do problema admitem, no que tange ao abastecimento de 
Campos, como solução provisória, o aproveitamento das águas do rio Mu
riaé. Parece-lhes a solução definitiva reside nà captação das águas do rio Uru~ 
raê- ou da Lagoa de Cima, abastecidos pelos rios Opinião, Imbé, Urubu e rio 
Preto, que nascem na Serra do Mar. no Parque do Desengano, de prescr~ 
vação ecológica, e se estende pelos Municfpios de Madalena. Trajano de Mo~ 
rais, Campos e São Fidélis. 

A Sociedade de Engenheiros e Arquitetos do Rio de Janeiro reúne-se 
hoje para discutir as medidas que deveriarri ter sido tomadas para evitar a po
luição do rio Paraíba do Sul, devida ao lançamento de resíduos pela Compa
nhia Paraibuna de Metais no rio Paraibuna, c que teria causado o acidente 
ecológico de maiores proporções jâ ocorrido na região. 

O lamentável acontecimento, que tem levado o desassossego às popu~ 
lações de tantos Municípios, serVe para alertar nossas autoridades para a gra~ 
vidade do problema, fruto do desinteresse pelos bens da natureza, e que de
Y~m ser patrimônio de todos, e não de alguns privilegiados. Enquanto isso as 
sanções impostas à companhia poluidora são de tal brandura, que parecem 
estimular outras empresas que, mais dia menos dia, sempre descuidadas dos 
interesses das populações, ensejarão outros dramas, como o que hoje atinge a 
uma população superior a quase três milhões de pessoas. 

A imprensa divulga que há, só em São Paulo, 114 indústrias que apresen
tam, cada uma carga diária superior a cem quilos de Demanda Bioquíma de 
Oxigênio ~(DBO), ou que liberam poluentes químicos. 

O drama causado pela Companhia Paraibuna de Metais está a reclamar 
medidas realmente enérgicas do Governo, em defesa da ecologia e das popu
lações que podem ser atingidas ou sacrificadas pelas contaminações. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Concedo a palavra ao nobre Se
nador José Richa. 

O SR. JOSt RICHA (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores. há poucos dias fomos surpreendidos pela notícia de que o IB
G E, órgão responsável pela produção e divulgação de nossas estatísticas bási
cas, havia recalculado os dados relativos à produção industrial do ano passa
do. O primeiro cálculo, baseado em pesquisa que vinha atendendo as necessi
dades do Governo desde o início da década dos 70, ni!o serviu para 1981. Isto 
porque em 1981 os erros da política econômica do Governo, do Sr. Delfim 
Netto, mostraram-se de forma irrespondível: a recessão abatera~se sobre a 
economia nacional gerando mais desemprego e maior miséria. 

O lBGE, subordinado à SEPLAN, pâlida imitação da respeitada insti
tuição que no passado recente honrava a pesquisa econômica e social em nos~ 
sa terra, em menos de 3 meses produziu um novo dado, mostrando que o se~ 
tor industrial havia decrescido de 3,5% em relação a 1980 e não de 9,2% como 
anteriormente havia sido divulgado. ~ como se se apresentasse condolências 
à família de um morto que morrera de pneumonia simples dizendo - menos 
mal, pior seria uma pneumonia dupla ... 

Mesmo desconfiando dos dados produzidos pelo IBGE, uma vez que su~ 
bordinado ao Sr. Delflm Netto, conhecido pela sua versatilidade no uso de 
números, taxas, índices, na ânsia de comprovar suas teses, sem nenhum com
promisso com a verdade, não podemos deixar de constatar - e ninguéin o 
nega- que a situação ecoriômica do país é grave. Cada vez mais aceleram-se 
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os mecanismos perversos de acumulação de riqueza e do-poder nas mãos de 
uns poucos e a miséria impotente pãra a rii.ãioria esmagadora do povo brasi
leiro. 

E a mentira, o desrespeito ao povo continuam. Mentem quando afirmam 
que a situação vai melhor, que a economia está. reagindo. Escarnecem da po
pulação sofrida, desesperada em sua miséria e inseguranÇa,- quando das con
fortáveis mordomias asseguram- a crise internacional nos atrapalha, o Go
verno não cria recursos, paciência e trabalho são os únicos Caminh_os a tri
lhar. É muito cinisnlo. Vejamos alguns dados. No ano de 1~81 o ~t~r secun
dário sofreu uma cris:e de gravidade ímpar na história da í_ndustrialização bra
sileira. De fato, as- oscilaÇões conjunturais -que se tem verificado com9JeS41~_:
do das forças de mercado e das políticas intervencionistas do Estado, mwca 
atingiram no País tal intensidade, a ponto do setor apresentar uma taxa de 
crescimento anual negativa. . , __ 

A reversão do padrão de dispêndio do Governo determfnado. pela si
tuaç_ào crítica"- dO_ -nível de preços e do dêficit do-balanço- de pagamertlOs, levou 
a uma crise no setor, afetando indiscriminadamente as indústrias âe base e as 
de bens de consumo. 

Assim, visando a reduzir o dispêndio, o Governo limitou ou retárdOu a 
liberação de recursos, o que veio afc:tar dirc:tamc:nte alguns projcfos:-ch~ve. 
No caso da indústria siderúrgica, houve atrasos na implantação do Estãgio 
III, que visa a expanSão" da capacidade de produção de aço líquido. Além dos 
custos econômicos e financeiros asSóciados a interrupções nos planos de in
vestimento, tais cortes orçamentários tiveram- efelto:S: ihieõiatOs Sobre o nível 
de atividade e de emprego, na medida em que o Governo--é responsável, no 
caso brasileiro, por uma parcela ponderãvel da demanda agregada, seja dire
ta, seja indiretamente. Ainda fazendo referên~a aO setór s1cfe!útgico, _o atraso 
da implantação do Estágio III colocou as empreiteirã.s em--SfiUãÇão de insol
vência devidO aos débitos do setor público causando crises localizadas de de
semprego. 

A redução do emprego, em particular do emprego indu.strial. levou a um 
clima de insegurança e intranqUilidade largos segmentos da população assala
riada. As conseqüências a nível da defnanda não se fizerãril esperar, 
reduzindo-se o consumo tanto de bens duráveis, como os de consumo corren~ 
te e de primeira necessidade, como os alimentos. 

Em 1982 o drama continua, poiSo Si. Delfim Netto e seus seguidores-só 
conhecem e só prestigiam as medidas ecoítômicas -conservadoras que podem 
até dar resultados no combate a inflação e na manutenção da satisfaC;;ão- do 
Fundo Monetário Internacional e dos banqUeiros ·credores de nossa__yçrgo
nhosa dívida externa, mas a custa do desemprego, da fome, da desnacionali
zação de nossa economia. Promete-se para 1982 um ·crescimento do PIB em 
torno de 5% com a conseqüente reativação da atividade econômica - não 
nos esqueçamos que estamos num ano eleitoraL. Mas atê agora- e já se vão 
5 meses deste ano - nada dá certo. 

A inflação, m~edida pelo lndice Geral de Preços (!GP), em 4 meses, foi de 
28%, equivalente a 112% ao anõ:Quanto'ao emprego ó" quadrõ" é sin1stro: cer
ca de 8% da População Economicamente Ativã. (PEA)- está a·eserilpregaâa; 
cerca de 3,5 milhões de brasileiros, sem contar com o subemprego estrutural 
que elevaria o número de brasíleiros desempregados a Cerca de T5 rriilh-óeS. Oii 
dados da FIESP indicam que em janeiro/fevereiro de 1982 comparado com 
igual período de t 981 houve uma queda de 10,9% no nível do emprego. Ainda 
em São Paulo, nossa maior área metropolitana, o nível da oferta de emprego 
atual é_ equivalente ao de 1977.-Quanto ao comércio ex.tetno-o panorama é 
grotesco, as liberações das guias de im-por-ti:iÇãõ sõ se procesSam na medida 
em que é fechada uma exportação. Como necessitamos importar produtos es
tratégicos se_guindo ritmo e proporções-fixadas pela atividade econômica in~ 
terna, desaceleramos a atividade económica para atender, de forma falaciosa, 
ao pseudo-equilíbrio da balança corriercíaT ·apresentãiidó- sãldo ·posTfivo. 
Acresce a este fato que outras políticas postas em prática vão prejudicando de 
forma progressiva o desempenho econômico da País- pelos últímos dados 
publicados pelo Governo estamos hoje a um nível de atividade industrial17% 
menor do que o nível de treze meses atrâs. Os agricultores reclamam dos 
preços mínimos, os pecuaristas abatem matrizes e vão reduzindo suas ativida
des por falta de incentivos. 

As repercussões destes fatos a_curto, médio e longo prazos são facilmente 
observáveis: violência social com aumento da criminalidade. desemprego, 
desnacionalização da economia, perda de nossa soberania_ pela progressiva 
dependência econôrnica e financejra aos países desenvolvidoS-, diminUiÇão da 
capacidade futura do Pais para a formulação de políticas alternativas uma 
vez que os graus de liberdade econômica estão cada ve.l mais comprometidos 
com os grupos internos e externos detentores do_ capital. 

É preciso denunciar estes abusos. e~es erros à_ Nação. O Brasil corre pe
rigo imediato de grave convulsão social, e da inviabilidade futura para a so
lução de se_us. problemas básicos, por conta de um g~upo chefiado pelo Sr. 
Delfim NettO que nãO presta Coritas·de seus atos: ãhinguém. O m PND é ridí
culo -é um plano tão flexível que permite aO Seif autor modificar a politica 
econômica de t8Q'i' no seu rumo _sem dar satisfa~.Qes a_o_ Congresso. A insti
tuição parlamentar cristalízou-s~ no Sêculo xin por conta de um princípio 

~ 1Isca1- não há tributaÇão sem lei. O Sr,UellimNetto criou oiOF, hoje o 3• 
imposto em importância. sem ouvir o Co~gresso, encar~endo a_ produção, 
~ncarecendo o sistema de compra a crédito- e como é época de eleição con-

-::C..ede u,ma i[r_!$9_Jja r_:~d_u~_() __ <!la_!"~~~d_o u_iflª_&:r!~~~ -~ne~_se à_ população. 

1:. preciso repensar a ecOnomia para o Bràs11 real. E preciso redefinir 
prioridades. E preciso que o povo saiba da extensão e da gravidade dos 
problemas que nos afligem. É preciso que o povo ·organizado e mobilizado 
em tornO de objetivoS. cOncretos participe do--proceSSo de .retomada do desen
volvimento iritegral, voltado para o atendimento de nossas necessidades bâsiR 
case para os reais interesses da nacionalidade. Com _coragem_ e determinação 
precisamos renegociar nossa dfVida externa pois é injusto o preço que nossa 

_ PoPul3ÇãQ está -paganao Pelos desembolsos a que somos obrigados a realizar, 
inviabilizando qualquer processo de reto_m~~a do desenvolvimento pela reali
zação maciça de investimentos em s.etores ~prioritáriOs. E: preciso pensar num 
novo pacto social capaz de permTtír à rci:firiclonã.iit6iito da nossa produção e 
consumo parã o atendimento das necessidades-básicas da população brasilei
ra. E. preciso criar mecanismos eficientes é j-ustos p-ara a promoção da peque
na e mêdia empresa, no campo e na cidade, onde a iniciativa privada possa, 
com tr3.nq0ilídade e perspectiva, parlicipar do projeto de reconstrução nacio
nal. 

O tumulto_qu_e o Governo __ está provocando com as eleições de novembro 
de 1982, onde já se pode prever urna esmagadora vitória das oposições, ê pro
posital e visa dois objetivos. O primeiro desviar a atenção da população para 
os desmandos e erros que comete.. no campo da pOlítica econômíca- e aqui 
denuncio veementemente esta prática. O segundo~ bem conhecido de todos, 
procura o Governo, a menos de 180 dias, 6 rrieses, -das eleições definir regras, 
normas, leis que impeçam a livre manifestação popular, garantindo a maioria 
no futuro COngresso" e na maior parte àoS_ "goVetn'õS estaduais, das atuaís 
forças de oposição, que, urna vez no poder, saberâ responder com honestida
de, com justiça, com presteza, as mais lídiriias aspiiã.ções do sofrido povo bra
sileiro. (Muito bem.') 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima. Não ná mais oradores inscritos.)
Nada mais havendo a tratar, vou encerrar a presente sessão, designando para 
a sessão ordinária de amanhã_._ _a_ seg_uin_te 

ORDEM DO DIA 

-"votaçãO. em tu;no único, do Pi-OjCto cte ResolUção 09 't6o,le 1981 (apre
sentado pela C_omiss_ão de ~on.omia .ç;om9 cqnçJu.s_~p Qç ~u Parece\,n~ 95~.- _ 
de 1981) que autoriza a Universidad~~Estadua!Aç C~mpinªs -:~ UNICAMP, 
a contratar operação de uédito no valor de Cr$ 772,500.000,00 (setecentos e 
setenta_ e dojs ro_Uhões e_ quinhentos mil_cruze_iros1__tendº 

PARECER, sob n• 954, de 1981, da Comissão 
-di! Co~!_ituiçtio e Justiça, pel~_Cti~Stliw;:i~l!;i[dic!~J~ jlú-idj~idade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos. 
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Votação, em turno __ ú_oiço_._ do__froje!o_d~_R!:'scl.uçã_o_n'i'_225~ de_l981 (apre
sentado pela Comissão de Economia, como conclusão de seu Parecer n'i' 
1.285, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Florestal (MG) a ele
var em CrS 21.171.150,00 (vinte e um milhões, cento e seterita e um mil, cento 
e cinqüenta cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada.__ tendo 

PARECERES, sob n•s 1.286 e 1.287, de 1981, das Comissões: 

-de Constituição e Justiça. pela constitucionalidade e juridicidade, com 
voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 

- de Municípios. favorável. 

3 

Votação, em turno úníco, do projeto de Resoluçãon'? 122, de 1981 (apre .. 
sentado pela ÇoJi!_issão de Economia. como conclusão de s_elJ Parecer_n~ 7:8i~ 
de 1981). q~e autoriza a Prefeitura MuniCipal de Aracaju (SE) a elevar em 
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CrS 12.634.800,00 (doze milhões, seiscentos e trinta e quatro mil e oitocentos 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•~s 782 e 783, de 1981, das Comissões: 
- de Constituiçãõ e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

4 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n~' 13, de 1979, 
de autoria do Senador Mauro Benevides, que dispõe sobre a concessão de 
aposentadoria especial para o comerciârio, na forrrià- Que ·especifica, tendo 

PARECERES, sob n•s 811 a 814, de 1981, das Comissões: 
- de ConstituiÇãO ·e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
- de Legislação Social, favorável; 
- de Saúde, favorável; e 
-de Finanças, favorável, com voto vencido dos Senadores Bernardino 

Viana e José Fragelli. 

5 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n~' 3:49, de 
1980, de autoria do Senador Cunha Lima, que modifica dispositivo da Con
solidação das Leis do "'('rabalho, para o fim de determinar que o pagamento 
por horas extras habituais também integre a remuneração, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.063 a 1.065, de 1981, das Comissões:~ 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
- de Legislação Social, favorável; e 
- de Finanças, favorável. 

6 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n~' 164, de 
1981, de autoria do Se_nado.r Lujz Viªp.a, _que declara o Marechal-do-Ar 
Eduardo Gomes patrono da Força Aérea Brasileira, tendo 

PARECERES, sob n•s 815 e 816 de 1981, das Comissões: 
-de ConStituição e-Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade e, no 

mérito, favorável, nos termos de substitutivo que apresenta; e 
- de Educação e Cultura, favorável ao substitutivo da Comissão de 

ConstituiÇão e Justiça. 

7 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n~' 352, de 
1978, de autoria do Senador Accioly Filho que dispõe sobre a ação de alimen-
tos, tendo • 

PARECER, sob n• 1.145, de 1981, da Comissão: 
-de Consitutição e Justiça, pela constitucionalidade,juridicidade e, no 

mérito, favorável. 

8 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 255, de 
1980, de autoria do Senador Nelson Carneiro, que acrescenta dispositivos à 
Lei n• 5.480, de I O de agosto de 1968, disciplinando o pagamento do 13• sa
lário devido aos trabalhadores avulsos, tendo 

PARECERES, sob n•s Ll97 a 1.199, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
- de Legislação Social, favorável; e 
- de Finanças, favorável. 

9 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n~' 362, de 
1979, de autoria do Senador Humberto Lucena, que altera dispositivo da lei 
n• 6.718, de 12 de novembro de 1979, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 1.130 a 1.133, de 1981, das Co-
missões: 

-de Constituição e Justiça; 
- de Legislação Social; 
- de Serviço Público Civil; e 
- de Finanças. 

10 

Continuação da discussão, em turno único do Projeto de Resolução n9 
155, de 1981 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n9 939, de 1981, com voto vencido do Senador Josê_ FragelH), que 
autoriza a Prefeitura Municipal de Nova Venêcia (ES)_ a_ eleyar em ç_r$ 

14.091.700,00 (quatorze milhões, noventa e um mil e setecentos cruzeiros) o 
montante de sua dívida con~olidada, tendo 

PARECERES, sob n~'s 940 e 941, de 1981, das Comissões: 
--de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido dos Senadores Hugo Ramos-, José Fragelli e Trancredo Neves; e 
- de Munic[pios, favorável. 

11 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n~' 40, de 1981 (a
presentado pela CÕ-missão de EcOnomia corria cOnclusão de seu Parecer n11 

318~ de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Betim (MG) a elevar em 
Cr$ 5.700.000,00 (cin-co milhões e setecentos mil cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 319 e 320, de 1981, das Comissões: 
- de ConStituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Munidpios, favorável. 
(Dependendo da votação do Requerimento n9 309/81, de autoria do Se

nador Dirceu Cardoso, de reexame da Comissão de Constituição e Justiça.) 

12 

Discussão; em turno único, do Yrojetó de Resolução n~' 192, de 1981 (a
presentado pela COmissão d_e Econotriia çomo conclusão de seu Parecer n~' 
1.159, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de V alinhos (SP) a elevar 
em Cr$ 28.091.520,00 (vinte e oito milhões, noventa e um mil, quinhentos e 
vinte cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.160 e 1.161, de 1981, das Comissões: 
---de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

v o to vencidQ do Senador Hugo Ramos; e 
- de Municípios, favorável. 

13 

Discussão, em turno únicO, do Projeto de Resolução n~' 183, de 1981 (a
presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n~' 
1.098, de 1981), que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Norte 
a elevar em CrS 29364.200,00 (vinte e nove milhões, trezentos e sessenta e 
quatro mil e duzentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n' 1.099, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela co:gstitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos. 

14 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n\> 258, de 1981 (a
presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 
1.424, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Boca do Acre (AM) a 
elevar em Cr$ 8.613,200,00 (oito milhões, seiscentos e treze mil e duzentos 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.425 e 1.426, de 1981, das Comissões: 
-de ConstitUição e_Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
- de Municípios, favorável. 

15 

Discussão, em turno único do Projeto de Resolução n~' 266~ de 1981 (a
presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 
1.452, de 1981 ), que autoriza a Prefeitura Municipal de Catanduva (SP) a ele
varem Cr$ 39.300.000,00 (trinta e nove milhões e trezentos mil cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.453 e 1.454, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favoráveL · 

16 

Discussão em-turno único, do Pfojeto de Resolução n9 25, de 1982 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 145 
de 1982), que autoriza a Prefitura Municipal de Alexânia (GO) a elevar e~ 
Cr$ 7.279.000,00 (sete milhões, duzentos e setenta e nove mil cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 146 e 147 de 1982, das Comissões: 
- de Constitutição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, 

com voto vencido do Senador Dirceu Cardoso; e 
- de_ Municípios. favorável. 
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17 

Discussão em turno único, do Projeto de Resolução n'i' 33, de 1982 (apre
sentado pela ComissãO de Economia como conclusão de seu Parecer n'i' 189, 
de 1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de Itapira (SP) a elevar em CrS 
29.745.360,00 (vinte e -nove milhões, setecentos e quarenta e cinco mil, trezen
tos e sessenta cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 190 e 191, de 1982, das Comissões: 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

18 

Discussão, ein prifneiro turno, do Projeto de Lei do Senado n'i' 309, de 
1979, do Senador Gabriel Hermes, que dispõe sobre o exercício da auditoria e 
dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n's 573 a 576, de 1981, das Comissões: 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridk:idade; 
-de Legislação Social, favorável; 
- de Serviço Público Civil, contrário; e 
-de Economia, favorável, com as Emendas de n'i's 1 e 2-CE, que -apre-

senta. 

(Dependendo da votação do Requerimento n'i' 35 f82, do Senador 
Gabriel Hermes, de adiamento da discussão para reexame da Comissão de 
Serviço Público Civil.) 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima) - Estâ encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às /9 horas e 30 minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIA.DQ 1'/JLO.SR.JOSE LINS NA 
SESSÃO DE 25-5-82 E QUE, ENTREQUEÀ !/EVISÃO DO ORA
DOR. SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE: 

O SR. JOSf: LINS (Para encaminhar a votação.)- Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, informo ao Plenário, para que não pareça que as Lideranças estão 
omissas, que o problema roraimense conta .• totalment~, com o nosso apoio. 
Nesse sentido a redação desse projeto, estã por~ sendo objeto de melhor 
análise entre as Lideranças do PMDB e do PDS, pelo que hoje deveria sofrer 
uma emenda para voltar à Comissã_o, o que não foi possível. De modo que a 
solução foi novamente mudar a sua posição na pauta para podermos votar os 
outros itens. Amanhã, se possível, a emenda será encaminhada e o projeto re
tirado da pauta, até que aqui volte, Há entretanto ªçordo de Liderança, para 
votar definitivamente o prõjeto. 

A Mesa nada tem a ver com isto. Não houve deslize da Mesa, e a expli
cação é- pura e simplesmente esta. 

_~?"a o _g_~~?ha a dizer, Sr. __ P!_:~~ente. (Muito bem!) 
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Naquela época, o Senado não tinha a intimidade que hoje tem, através 
dos novos dispositivos constitucionais, mas pude, à distância, sentir a impor
tância daquele tribuno paulista, daquele presidente de um Senado que assu
mia a dimensão e o prestígio que poderia dar a esta Instituição. 

Portanto, em nome da Mesa do Senado, em nome do Sr. Presidente os~
nador Jarbas Passarinho que, tenho certeza, farã uma sessão especial, confor-· 
me assinalou o nobre Líder Senador Nilo Coelho, em homenagem ao Sena
dor Moura Andrade, vou submeter, de maneira simbólica, ao Plenário, a pro
posta do nobre Senador Hugo Ramos, e, se aprovada, suspenderemos os nos
sos trabalhos e faremos cumprir o determinado pelo Regimento. 

Em votação o requerimento do Senador Hugo Ramos. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau-

sa.) 
Aprovado. 
Vamos suspender os nossos trabalhos em homenagem ao saudoso ex

Presidente do Congresso Nacional e grande figura que realmente está inscrita 
na História pOlítica do nosso País. (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - A Presidência designa para a 
sessão ordinária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Votação, em turno únicO; do Projeto de Resolução n9 160, de 1981 (apre
sentado pela ComiSsão de Economia como c;oncLv.são de seu Parece.r n9 '_;)53, 
de 1981), que autoriza a Universidade Estadual de Campinas- UNICAMP, 
a contratar operação de crédito no valor de CrS 772.500.000,00 (setecentos e 
setenta e dois milhões e quinhentos mil cruzeiros), tendo 

PARECER, sob n' 954, de 1981, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos. 

2 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução nq 225, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia ç_orno conclusão de seu Parecer n"' 1.285, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Florestal (MG) a elevar em 
Cr$ 21.171.150~00 (vinte e Um milhões, cento e setenta e um mil, cento e cin
qUenta cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.286 e 1.287, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitudonalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
- de Municípios, favorável. 

3 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9122, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer nq 781, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Aracaju (SE) a elevar em 
Cr$ 12.634.800,00 (doze milhões, seiscentos e trinta e quatro mil e oitocentos 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES," sob n•s 782 e 783, deT981, das Comissões:-
-de Constituição e Justiça, pela constituciOnalidade e juridicidade; e 
-de MunicípiOs, favofãvC:l. 

4 

Votação, em tUrno úilico, do Projeto de Resõlução n9 155, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de EconOmia cáinó conClusão de seU Parecei' Ji9 939, 
de 1981, com voto vencido do Senador José Fragelli), que autoriza a Prefeitu
ra MuniciPal de Nova Venécíã (ES) a elevar em Cr$ 14.091.700,00 {quatorze 
milhões, noventa e um mil e setecentos cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada, tendo 

PARECERES, sob n• 940 e 941, de 1981, das Comissões: 
-de ConstitUição e Justiça, pela constitucionafídade e juridicidade, 

corno voto vencido d_os Senadores Hugo Ramos, José Fragelli e Tancredo 
Neves; e 

-de MunicípioS; Távoiável. 

5 

Votação, em turno único, c:lo Projeto de Resolução n• 192, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer nq 1.159, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de V alinhos (SP) a elevar em 
Cr$ 28.091.520,00 (vinte e oito rililhões, noventa e um mil, quinhentos e vinte 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s l.l60 e I.I61, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
-de Municípios, favorável. 

6 

Votação. em turno único_, do Projeto de Resolução n9l83, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de EcciOOinia como ccindusão de seu Parecer n9 1.698, 
de 1981), que autoriza o Governo do -Estado d6 Rio" Graride do N arte a ele
var em Cr$ 29.364.200,00 (vinte e·nove illilhões, trezentoS e sessenta e_ quatro 
mil e duzentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n' 1.099, de 1981, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela -constitucíonalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramc;>s. 

7 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 258, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.424 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Boca do Acre (AM) a elevar 
em Ct$ 8.613.200,00 (oito milhões, seiscentos e treze mil e duzentos cruzeiros) 
o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.425 e 1.426, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, -pela constitucionalidade ejuridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
-de Municípios, favoráveL 

. 8 

. -VotaçãO, em tu~no único, do Projeto de Resolução n9 266, de 198 I (apre
sentado pela Comissão de Economia corno conclusão de seu Parecer n9 1.452, 
de t 981 ), que autoriza a P~~feitura Mul?icipal de Catanduva (SP) a elevar em 
Cr$ 39.300.000,00 (trinta e nove nlilhões e treZentos mil cruzeiros) o montan
t~ de sua dívida cons-olidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.453 e 1.454, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorável. 

9 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 25, de 1982 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 145, 
d~ 1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de Alexânia (GO) a elevar em 
Cr$ 7.279.000,00 (sete milhões, duzentos e setenta e nove mil cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 146 e 147, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Dirceu-Cardoso, e 
_:_de MunicípiOs. favorável. 

lO 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 33, de 1982 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n"' 189, 
de 1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de Itapira (SP) a elevar em Cr$ 
29. 745,360,0Q (vinte e nove milhõeS, setecentos e quarenta e cinco mil, trezen
tos e sessenta cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 190 e 191, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicídade; e 
-de Municípios, favoráveL 

11 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n"' 13, de 1979, 
de alitOi-ia -do Senador Mauro Benevídes, que dispõe sobre a concessão de 
aposentadoria especial para o comerciârio, na forma que especifica; terido 

PARECERES, soo Jios 811 a 814, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
-de Legislação Social, favorável; 
- çle Saúde._ favorável; e 
- de Finanças, favorável, com voto vencido dos Senadores Bernardino 

Viana e José Fragelli. 

12 

Votação, eril prirÍléírO turno, do Projeto de Lei do S~nado n9 329, de 
1980, de autoria do Senador Cunha Lima, que modifica dispositivo da Con~ 
solidação das Leis do Trabalho, para o fim de determinar que o pagamento 
por horas extras habit_u_ais também integre a remuneração, tendo 
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PARECERES, sob n•s 1.063 a 1.065, de 1981, das Comissões: 
- de Co,.tituição e Justiça, pela constitucionalidade e jurldicidade; 
- de Legislação Social, favorâvel; c: 
- de Finanças, favorável. 

13 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n~' 164, de 
1981, de autoria do Senador Luiz Viana, que declara o Marechal-do-Ar 
Eduardo Gomes patrono da Força A~rea Brasileira, tendo 

PARECERES, sob n•s 815 e 816, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade e, no 

m~rito, favorável, nos termos de substitutivo que apresenta; e 
- de Educação e Cultura, favorável ao substitutivo da Comissão de 

Constituição e Justiça. 

14 
Votação, em primeiro turno, d<J Projeto de Lei do Senado n• 352, de 

1978, de autoria do Senador Accioly Filho, que dispõe sobre a açll.o de ali· 
mentes, tendo 

PARECER, sob n• 1.145, de 1981, da Comlssl!o 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade e, no 

m~rito, favorâvei. 

15 

Votaçãó, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado no 255, de 
i 980, de autoria do Senador Nelson Carneiro, que acrescenta dispositivos à 
Lei n• 5.480, de lO de agosto de 1968, disciplinando o pagamento do 13• sa
lário devido aos trabalhadores avulsos, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.197 a 1.199, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
- de Legislação Social, favorável; e 
- de Finanças, favorável. 

16 
Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n~' 362, de 

1979, de autoria do Senador Humberto Lucena, que altera dispositivo da Lei 
n• 6.718, de 12 de novembro de 1979, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 1.130 a 1.133, de 1981, das Co-
missões: 

- de Constituição e Justiça; 
- de Legislação S o tia/; 
- de Serviço Público Civil; e 
- de Finanças. 

17 

Discussão, em turno \\nico, do Projeto de Resolução n• 40, de 1981 (a· 
presentado pela Comissão de Economia coma conclusão de seu Parecer n• 
318, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Betim (MG) a elevar em 
Cr$ 5.700.000,00 (cinco milhões e setecentos mil cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 319 e 320, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 

- de Municípios. favorável. 

(Dependendo da votação do Requerimento n• 309/81, de autoria do Se
nador Dirceu Cardoso, de reex;arne da Comissão de Constituição e Justiça.) 

18 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n• 309, de 
1979, do Senador Gabriel Hermes, que dispõe sobre o exercício da auditoria 
contâbii, e dã outras providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 573 a 576, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
- de Legislaçao Social, favorável; 
- de Serviço Público Civil, contrário; e 
-de Economia, favorável, com as Emendas de nl?s l e 2-CE, que apre-

senta. 
(Dependendo da votação do Requerimento n' 35/82, do Senador 

Gabriel Hermes, de adiamento da discussão para reexame da Comissão de 
Serviço Público Civil.) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Estã encerrada a sessão. 
(Levanta-se a sessão ds 15 horas e 15 minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. JOSE L!NS NA 
SESSÃO DE 24-5-82 E QUE, ENTREGUE À REVISífO DO ORA· 
DOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. JOSt LINS (Como Llder. Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

Comovem'me as dificuldades por que tem passado o Nordeste nestes 111· 
times três anos, Região sujeita a secas, abateu-se mais uma vez sobre ela ou
tra calamidade, que, desta vez, prolongou-se por quase 36 meses. Durante 
esse tempo quase nada se colheu da sua agricultura e foram crescentes as difi· 
cuidados da pecuãria. 

O Governo Federai tem sido sensível a essas dificuldades da Região. 
Sempre preocupados com as inclemências climáticas, o Governo tem nlio só 
assistido às populações com programas de abastecimento, com fornecimento 
de água, porque muitas das pequenas cidades muitas vezes se vêem na contin
gência de buscar ãgua at~ de IOO~quiiômetros de distância, mas tem, também, 
cooperado com programas de apoio às atividades rurais, sem os quais toda a 
economia do Nordeste estaria, hoje, ainda mai!l desagregada, 

Dentre as m-edidas que o Governo Federal autorizou mais recentemente, 
relembro aquelas preconizadas pelo Voto do Conselho Monetário Nacional, 
de número 148, de 1981, relativas a assistencia financeira especial aos agrope
cuaristas prejudicados pelas estiagens de 1979 e 1980. 

Essas medidas, Sr. Presidente, compre~nderam, para os pequenos e rnf:
dios produtores, a quitação dos débitos vencidos, at~ 1981, envolvendo de· 
sem bolsos ocorridos até o dia 15 de março daquele ano, isto~. o Governo dis
pensou o pagamento desses débitos. Para as demais categorias de produtores 
não beneficiadas pela quitação, o Governo concedeu, primeiro, a prorro· 
gação automática, isto ~' independente de qualquer perfcia do banco, das 
prestações de financiamento de custeios e investimentos, vencíveis em 1981, 
fixando-se novo vencimento para 1982 e, segundo, a critério dos agentes fi. 
nanceiros, desde que comprovada a redução de capacidade de pagamento dos 
produtores rurais, a extensão da mesma medida para identicos compromissos 
vencíveis cm 1982. 

Repetindo, o Governo, para ds grandes e médios produtores, adiou os 
vencimentos de 1981, quer relativos a custeios, quer relativos a investimentos 
c ainda permitiu a prorrogação daqueles de 1982, no caso em que houvesse 
real necessidade. 

Os efeitos decorrentes dessas medidas foram altamente benéficos à Re
gião. 

Ocorre entretanto, Sr. Presidente, que a seca do ano passado foi talvez 
das mais duras, e que, este é o primeiro ano de chuvas, após 3 anos calamito
sos. Os agricultores e pecuaristas não poderão, apenas com esta safra, co
meçar a pagar as dívidas desses 3 anos sofridos. Ainda que isso fosse possível, 
somente depois da estação chuvosa, isto é, após as colheitas, teriam eles 
amealhado algum dinheiro. Esse fato se soma ao alto grau de descapitali
zação a que a seca levou as unidades de produção, durante 36 meses. 

E um fato Sr. Presidente, insofismável, que a recuperação económica doo 
produtores rurais somente poderâ dar .. se apó& sucessivas safras. Acresce que, 
na época do plantio e dos tratos culturais, o agricultor só tem despesa a fazer, 
nada, mas nada mesmo podendo desembolsar. 

O Sr. Agenor Maria - Permita~me um aparte, Senador José Lins? 
O SR. JOSI'i L!NS- Com muito prazer, nobre Senador Agenor Maria. 

O Sr. Agenor Maria- Nobre Senador José Lins, a medida que o Gover .. 
no tomou no ano passado, dispensando do pagamento todas as dívidas dos 
pequenos e miniprodutores rurais, foi uma medidajusta, oportuna e humana. 
O Govcr·no, com essa iniciativa de alta compreensão, não só evitou o êxodo 
rural como deu oportunidade aos pequenos e miniprodutores de continuarem 
fixados às suas glebas, com perspectivas outras de as poderem desenvolver. O 
que V. Ex' afirma agora é que no Nordeste vai haver uma safra, mas reconhe .. 
cendo que esta vai ser uma safra de razoável para pequena. Os produtores 
não vão ter oportunidade, portanto, de pagar os compromissos vencidos em 
1982, embora tenha sido um ano melhor, porque o agricuitor-pecuarista do 
Nordeste precisa desenvolver o seu rebanho. Se ele for ter que pagar esses 
compromissos, este ano, é lógico que não vai poder pagar da pequena safra; 
ele, para pagar, terá que vender gado e se ele tiver que vender gado para pa .. 
gar, ele vai-se descapitalizar na sua economia maior. V. Ex'~ da Região e 
sabe que no Nordeste é realmente impraticável se fazer só agricultura. 

O SR. JOS!'i UNS - E verdade. 
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O Sr. Agcnor ATaria - Só a associação" da agriCultura com a pecuária é 
que dá oportunidade aos mini e pequenos e até médios produtores rurais de 
se manterem dentro de uma economia gravosa mas, mesmo assim, com con
dições deles continu-arem fixados à terra. Infelizmente, a economia do mini, 
pequeno e médio agricultores do Nordeste é gravosa porque, V. Ex• reconhe
ce, incide sobre essa economia uma taxa de ICM enorme. Além dlsso, hâ uma 
taxa de encargos sociais que somam 18,5% sobre o produto bruto na mão do 
homem do campo. V. Ex• reconhece que o pequeno, médio e miriiagricultores 
do Nordeste não têm rentabilidade para responder por essa obrigação tribu
tária. Infelizmente, com- a modificação da filosofia tributária, em 1967, os 
Governos estaduais ficaram tão-somente com esse tipo de JCM e sobrecarre
gam o agricultor, para ter condições de pagar aos seus funcionários ou, então, 
rünguérn sabe para onde vai. Eu me parabenizo com V. Ex• pelo seu discurso 
e me congratulo com o Goverrio através do seu_ discurs_o. Posso afirmar que a 
medida de protelar, prorrogar os compromissos que se venceram este ano E 
justa, conveniente e darã oportunidade a esse agricultor-pecuarista de desen
volver a sua economia, mantendo ou aumentando o seu rebanho. Muito obri
gado a V. Ex• 

O SR. JOSf: UNS -O aparte de V. Ex•. é mais que oportuno.-_ V. Ex• é 
talvez urna das pessoas que mais conhecem a problemática dos nossos Ser
tões. V. Ex• a ídentifica muito bem. COin a sãfra-deste ano e somente com ela 
- porque a pecuária ainda não teve tempo de se recompor-- seria impossí~ 
vel que os agricultores pagassem, além do custeio deste ano agrícola, as suas 
obrigações de três anos de frustrações. E isso apesar de toda a ajuda que o 
Governo lhes deu, prorrogando o pagamento de dívidas ou até dispensando~ 
as, para grande parte dos pequenos e médi0s produtores. 

Citei is medidas que o GovernO ãdotc·· em 1981. P_ois_bem, tendo em 
conta que seria iilfposSíVel a recuperação imediata da economia Nordestina 
em tão pouco tempo, o Ministro Andreazza houve por bem encaminhar um 
pedido de novas medidas para este ano.~ sobre isso que pretendo falar neste 
momento: essas medidas que devem ser adotadas de forma a_utomátiCa e de 
modo ágil, sem formalismo ou sem excesso ·cte cautelas burocrâtfcils, Com-
preenderiam os seguintes itens: -

19 - Para os mini e pequenos produtores, a prorrogação para pagamen
to em três parcelas anuaís, vencíveis a partir de 83, dos saldos devedores, ju
ros e assessórios dos financiamentos destinados ao_ custeio da safra de 81, 
com vencimentos para 81 ou 82, não abrangidos pela quitação por terem sido 
liberados após !5 de março de 81; 

2ot- Prorrogação- de compromissos referentes a lavouras de ciclo supe
rior a um ano e que tiveram os seus vencimentos fixados para 82, ou daqueles 
objetos de composição de dívida com vencimento para 82. 

Para médios e grandes produtores, o Mi.nistro p-ede: no cáso de custeio, a 
prorrogação para pagamep.to em três parcelas ãnuaís, vencíveiS a partir de 
1983, dos saldos devedores, juros e acessórios dos financiamentos destinados 
à safra de_l981 com vencimento para 1981 ou 1982, fenham ou lião sido bene
ficiados pela prorrogação concedida no voto, a que me referi, do Conselho 
Monetário Nacfonal, de n9 148, de 1981; no caso de invesfimerilos; a prorro
gação para pagamento no ano subseqüente ao do vencímento da operação, o 
valor da prestaç-ão, juros e acessórios com VenCíirieiito em 1982, midida essa 
extensiva-às prestações, juroS e acessórios d~ cornpoSl_çã9 de dívidaS oT~i.iiidas 
de créditos e investiriú!niós rurais com vencimentos, também, para 1982. 

Sr. Presidente, essas medidas complementares, ora sugeridas pelo Minis
tro Mário Andreazza, são de grande importância para os· prodUtores ruiais 
-elas constituem uma imperioSa necessidade; o Ministro tem absoluta razão 
- mesmo que estes não se desobriguem de pagar o custeio referente- à safra 
deste ano de 82. 

Todavia, se elas são indispensáveis para os agricultores, entende-se per
feJtam:erite que elas viriam: a prejudicar oS bancos regionais e, por via indireta 
à própria Regiã-o, e-m decOrrência da redução dos retornos ali reaplicáveis; em 
suma, essas medidas reduzirão a disponibilidade de re_cursos para novos fi
nanciamentos se uma medida complementar não for iinediatamente adotada_, 

O Ministro Mário Andreazza complementa por isso, o pedido, solicitan
do, também, das autoridades monetárias, que compensem os bancos do No_r
deste com uma parcela equivalente a essa queda dos retornos, decorrente da 
prorrogação dos prazos dos empréstimos agrícolas. O Governo não pode dei
xar de atendê-lo, também, quanto a este pedido. Finalmente, propõe o Minis
tro do Interior que essãs medidas sejam -estendidàS a-fóâos os mUnicípios do 
Nordeste afetados_ pelas secas, bem como a todos os agropecuaristas desses 
municípiàs, excCtõ~-naturalmente, aqueles que tenham praticado desvio de re
cursos ou descumprido as normas oficiais --de créditO.-

o-sr. Agenor Maria- Permite-me -v. Ex'- um aparte? 

O SR. JOSf: UNS ~ Com prazer. 

O Sr. Agenor Maria- Senador José Lins, essas normas, através de soli
citação do Sr. Ministro Mário Andreazza, demonstram que S. Ex• é um ho
meln não só profundo conhecedor das dificUldades do Nordeste como quer 
desenvolver aquela economia. Congratulo-me, por intermédio de V. Ex'-, com 
o Sr. Ministro e posso afirmar que medidas como essas poderão no futuro, ou 
a médio prazo, desenvolver a economia daquela Região, desde que o Sr. Mi
nistro possa ir mais longe um pouco, denlonstrando a essas autoridades fã
zendárias que o Nordeste não pode continuar a responder por um encargo 
tributário qu-e estã ·acima de rentabilidade da economia empobrecida daquela 
Região. V. Ex•, que é do Nordeste, sabe que o encargo social e tributário de 

. 18,5% que incide sobre o algodão, sobre o Sinzal, sobre a mamona é alto, por
que são realmente culturas que aquela Região desenvolve, mas são culturas 
gravosas. Tornaram-se, com a m_odificação da filosofia tributária, culturas 
deficitárias. O algodão fibroso no Nordeste ê uma cultura deficitária. No 
Céarâ, ele não é tanto, porque o cearense conseguiu associar a pecuária à cul
tura de algodão; eles não dão a primeira limpa, não dão a seguhda limpa e 
criam gado junto cqm,o algod:ão. Qu~.rAi~~!.• _eles conseguiram fazer essa as
sociação. Mas, no Rio Grande do Norte e n_a ParaíPa, OQ.de o minifúndio é 
maior, aonde a maioria daqueles minifuridiãriás-não dispõe de gado- é uma 
vaquinha de leite, duas no máximo, e depende tão-somente da rentabilidade 
do seu algodão - essa rentabilidade desapareceu com esse encargo social e 
tributário que, na realidade, está muito acima das possibilidades do cotoni
cultor daquela área. Eu solicitaiiã~-através de V. Ex• com quem me congr~tu
lo, ao MiniStrO Andreazza, às autoridades do_Ministério do Interior que fi
zessem o GoVemõ entender que nós não podemos cqntinuar, no Nordeste, a 
trabalhar a a_gricult~ra de algodão, de Sizal e de_mamona, que são culturas in
dispensáveis, sofrendo_ ~se encargo spclal, como estamos sofrendo, porque 
são cu_lt_uras gravosas que, com o advento da modificação da filosofia tribu
tária transformaram-se numa agricultura altaqJ.ei_1te deficitária. Muito obr~

gado. 

O SR. JOSl: LINS- V. Ex• tem razão. Considero, nobre Senador Age
no r Maria, que é hora de distinguir, no Nordeste, o que é ati vida de meramen
te de subsistência, do que é atividade de economia de mercado. As atividades 
de subsistência não têm a menor condição de arcar com o ónus dos impostos. 
Mesmo a nossa incipiente ecori(,-mia de mercado deve ser protegida. 

Esti'-ie, há poucos dias, reünido com' os avicultores do Cearâ. Eles tém 
urna grande dificuldade para manter os seus negócios. Depende hoje, devido 
à seca, nobre Senador, para produzir aves, do milho do Sul. Enquanto o saco 
de milho ctista para o produtor do SUl do País Cr$ L050,ÓO, es-tá custando 
Cr$ 1.800,00 para os produtores de aves do Nordeste. Toda a ração da avicul
tura nordestina depende da soja do Sul, que evidentemente, é mais cara para 
nós do que na sua área de produção. Os sulistas podem, se quiserem, vender 
aves, no Nordeste, mais barato do que as que produzimos. Que fazer, então, 
para proteger essa atívidade que emprega milhares e milhares de pessoas? Ou 
bem organizamos a nossa produção, que só pode ser irrigada, se quisermos 
ter segurança, ou fLcarernos sujeitos às pressões dos fornecedores do Sul que 
podem matar no nascedouro as nossas inicíativas. 

O Sr. Lomanto Júnior- Permite V. Ex• um aparte? 

OBR. JOSÉ LINS- Concedo, com prazer, o aparte a V. Ex•, nobre Se
nador L9manto_Júníor. 

O Sr. Lomanto Júnior- Nobre Senador Josê Lins, como sempre, os seus 
pronunciamentos, aqui nesta Casa, são revestidos da mais alta seriedade e 
primam pelo equilíbrio. V. Ex•, que é um dos líderes mais categorizados do 
Governo, traz as informações, debate os problemas, defende o Governo, mas 
não deixa de reconhecer, se porventura existirem falhas, V. Ex• as têm procla
nlado, nesta Cas-a. Porque, por melhor que seja o Governo, ele é constituído 
de criaturas hu-inanas -e, por certO; não é infalível. Eu queria aprove-itar o 
prestígio de V. Ex• embora possivelmente logo após o seu discurso eu vá fazer 
um apelo às autoridades fazendárias e às autoridades da ilgricultura, mas eu 
acho que inuito ma]s impártante do que o meu modesto pronunciamento, é -
inserir no seu discurso, prestigi"oso Corno é v-: -Ex•... -- -

O SR. JOSí-: UNS- Não esteja V. Ex• tão seguro disso, mas me honra. 
rã muito. 

O Sr. Lomanto Júnior- ... O-meu aparte, somente em ser inseridO em 
seu discurso-Vãlúâ muito mais do que o meu modesto pfonunciamento. 

O SR. JOSf: UNS ~ V. Ex• me honra demais. 
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O Sr. Lomanto Júnior- Porque V. Ex• tem prestígíoju~to aó Governo. 

O SR. JOSÉ UNS- Nilo mais~ que V. Ex• 

O Sr. Lomanto Júnior- V. Ex• tem reais serviços_ prestados. Eu mesmo, 
que pertenço ao colégio de líderes e que me considero ligado ao Presidente da 
República por laços maiores, muito mais profundos do que os laços políticos, 
porque estou ligado a ele pelos laços de amizade, diria mesmo que é o único 
vínculo que ainda me prende a esta situaçã_o em que me encontro; e eu temo 
que pela minha pouca valia, um dos seus mais modestos vice-líderes, nesta 
Casa ... 

O SR. JOSI! LINS ~ Não_apoiado, nobre Senador. 

O Sr. Lomanto Júnior- ... apenas a única valia que possuo é a fidelida
de, porque procuro vencer as minhas limitações para defender o Governo, e o 
farei até o último dia em que estiver rie.Sta Casa Vice-Uder ou não, porque es
tes únicos coinj:lrorriissos, que-são dos da amizade, vou pedir a V. Ex• que co
loque em seu discurso um apelo; os cacauicultores da Bahia estão desarvora
dos. Eles jã não dispõem mais de recursos para investimentos, pois, pratica
mente, foram todos cortados e a CEP.LAC está viVendo momen.tos difíceís. O 
mais perfeito, o mais eficiente_de todos os__organismos agrícolas do Brasil, a 
CEPLAC, pode servir de modelo. Eu não sei se, na Amêrica Latina, existe 
uma organização pa"ra ctiidaf de uni-setor agrícola como a CEPLAC, mas ela 
começa a dar sinais de fadiga pela insuficiência, ou rilelhor, pelo cOrte de re
cursos que ela vem sofrendo. Então, eu pediria, Senador José Lins, que enca
re_cesse_ ao Dr. Ernane Galvêas que, imediatamente, cumprisse aquele com
promisso que assumiU perante os cacàuicilltores. O Minis_trQ Ama~ury Stábíle, 
de que não faltaria a: nenhum cacauicultor, a nenhum_ fazendeii"Q pequeno, 
médio ou gran~e o mínimo, que ê o fini:mdàiriento de cUSteio, para que -ele 
possa preparar a sua colheita deste ano~ Lembre ao: Dr. Galvêas qu-e o cacau, 
apesar de sofrido, submetido a todas as especulações -estamos v_e_ndeodo na 
Bahia, hoje, o cacau por um preço bem inferior ao do an_o passado -apesar 
da inflação, o cacau está com preços quase insuportáveis. O prazo pãta O cus
teio vai se_extinguir no dia 31 de maio e ainda necessitam d~ "8 bilhões .de cru
zeiros para o financiamento a esses lavradores. E diga mais, que hã uma gra
vidade em tudo isso: o Banco do Brasil está inadímplente. Pela primeira vez 
isto ocorreu. Vou dizer a V. Ex•, aliás vou deixar p3ra dizer no meu pronun
cia-mento para não tomar mais o tempo-de V. Ex•, o que é a inadim-plência do 
Banco do Brasil, como ele chegou a essa incômoda e triste situação._Então, eu 
lhe peço duas coisas: prorrogar para 30_de junho o prazo para o financíamen
to de custeio e a liberação_im_ecfiata desses recursos que montam acerca de 8 
bilhões de cruzeiros, para essa gente que está vendendo o cacau por um preço 
vil, que não tem dinheiro para custear a lavoura. Peço a V. Ex• que lembre ao 
Dr. Galvêas- isto é qUe é o mais importante- que o cacau contribui com 
cerca de I bilhão de dólares para a balança de pagamento da economia brasi
leira. O ca~u é, se não me engano, õ- segundo ou tercei_ro, a S~gunda- o-~-- t~r~ 
c_eira fonte de dólares deste País. E se não tiver custe1o ~evidente que oS dÓla
res vào ser diminuídos c nós precisamos muito destes dólares. 

O SR. PRESIDENTE (Aimir Pinto)- Eu solicitaria ao nobre Senador 
José Lins que não permitisse mais apartes-, porque o terilpo de V. Ex•, como 
Líder, já está esgotado. _Há oradores__in_scrito_s e n_ão -poderei tolher o direito 
dos outros oradores de fazerem uso da palavra. 

O Sr. Lomanto Júnior- Sr. Presidente, eu pergunto, pela ordem, quem é 
o próximo orador inscrito? 

O SR. PRESIDENTE (Aimir Pinto)- É o nobre Senador Agenor Ma-
ria. 

O Sr. Lomanto Júnior-- Pergunto ao nobre Senador Agenor Maria se 
nào prorrogaria por alguns minutos o- tempo ... 

O SR. PRESIDENTE (Aimir Pinto)- Aí o problema nilo é prorrogar, é 
que o Senador Agenor Maria cedeu o seu tempo ao nobre Senador José Lins,. 
que está falando como Líder, e o art. 17 do Regimento Interno diz: 

"Os prazos previstos no artigo anterior sãO --impro"rrôgâveis, 
não sendo_ licito ao Senador utilizar-se do tempo destinado a outro, 
cm acréscimo ao de que disponha." 

Por conseguinte, o nobre Senad_or José Lins está com o tenipo esgotado 
como Líder c, em seguida, falará o nobre Senador Agenor Ma_ri_a. 

O SR. JOSÉ LINS - Sr. Presidente, serei rápido. 
Sénãdor Lonaitto Júnior, a CEPLAC é talvez umà ·aas organiZações 

mais bem estruturadas_ e efiCientes deste País. 

O Sr. Lomanto Júnior - Pode afirmar que é a- maiS. 

O SR. JOSÊLINS- É verdade. Ela tem aprimorado extraordinaría
mente a cultu~a do cacau. Merece, portanto, todo o apoio do Governo Fede-
ral.- -- --

Incorporo ao meu discurso, Senador Lomanto Júnior, o seu pedido, com 
muita honra, e faço minhas também suas p-alavras. Eti estenderia mesmo esse 
pedido ao Ministro Galvêas, com vistas a toda a agropecuâria do Nordeste. 
Na realidade, esses créditos de cust_eio estão atras_ados. estão em falta, e preci
sam ser imc_d_ia_taro~n_te ativa,dos,, E diri~ .inais~_a atu~ção do Banco do Brasil, 
que foi sempre por todos os motivos elogiada, está atualmente comprometi
da, não por culpa do B_ancu. A Direção do Banco tem sido de uma extraordi-

-- nária dedicação, mas a polítiCa do Governo de combate à inflação está preju
dicando a imagem do Banco. De modo que faço suas as minhas palavras,e 
peço a V. Ex• que me-conceda_ também o direito de estendê-las a outras âreas 
do Nordeste, para o S_ertão, principalmente, que ainda agora se recente da 
falta de crédito de custeio. 

O Sr. Lomanto Júnior- Com muito porazer. 

O SR. JOSÉ UNS ---' Terinino, Sr. Presidente, info~imando a V. Ex• e à 
Casa, que o Ministro Andreazza propôs aquelas medidas a que me referi, 
através de_um ofício ao ly1_inistro Galvêas,_cujo teor incorporo ao meu pro
nunciamento-. O Ministro Galvêãs,- sensível também ao pedido do Ministro 
do_. Interior, respondeu-lhe pelo Aviso de n~'250 que faço questão de ler neste 
Plenãrio: 

Aviso n9 250 Em, 28-4-82 

Senhor :(\.fiºistro. 
Refirõ-me ao s_eü AvisofGM n9 0126, de 23-3-82, com que V. 

Ex• propõe medidas de amparo aos agropecuaristas das regiões nor
deStinas afetªdas por estiagens de anos anteriores. 

A r~.speito, apraz-me comunicar-lhe que recomendei ao Banco 
Central do Brasil a adoção de medidas_ toendentes a proporcionar 
ajuda àqueles produtores. 

Desse modo, os mutuários-que~ COmprova:damente, estiverem 
imJ:mssibílitados d_e saldar a- totaHdade -de seus ·compromissos finan
ceiros com o produto da safra em curso, deverão receber tratamento 
especial, nos termos do A viso de cópia anexa. 

Valho-me do ensejo paia reitei'af ã V. Ex• protestos de estima e 
consideração, - Ernane Galvêas, Ministro da Fazenda. 

Peço apenas, Sr. Presidente, ao Ministro Ernan~Galvêas que amplie a 
sua decisão e que incorpore ã sua autorização o texto-Integral do pedido do 
Ministro Mário Andre3iz3, concedendo a prorrOgaÇ-ão de modo automãtico, 
como foi feito de "ez anterior. Sem·essa condição torna-se difícil atender aos 
milhares e milhares de pequenos agricultores e pecuaristas do sertão semi
árido. 

Mais justo, mais consentâneo com as necessidades daquelas populações 
pobres será dispensar as vitórias bancárias, fornando a medida mais ampla e 
geraL 

Ficam, portanto, aqui, a minha sugestão_e_os meus agradecimentos, Sr. 
Presidente, ao Ministro Mário Andreazza, pela sua sensibilidade, e ao Minis
tro Emane Gal_vêas pelo decisivo apoio que nos dá, atendendo ao apélo que 
lhe foi dirigido pela MiniStério do Interior. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem/) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. JOSE LINS EM 
SEU PRONUNCIAMENTO: 

Aviso n9 249 Em, 28-4-&2 

Senhor Presidente. 
Refiro-me ao anexo Aviso GM nt? 0126, de 23-3-82, corÍ1 qUe o Exm~' Sr. 

MinistrO do Interior propõe a prorrogação- de débitos representativos de em
préstimos de custeio e investimento rural no No_rdeste. formalízad.os em anos 
anteriores. 

A propósito, eStudos desenvolvidos no âmbito deste Ministério eviden
ciaram, realmente, a n_c!ces.Sid_ade d.e-~ã_mjJàro e·speci?l a produtores impossibi
litados de atender, com o produto da safra em curso, os compromissos finan
ceiros a eles atinentes e os _r:elativos a _compOsições de dívina ãnteriormente 
firmadas. 

Entretanto, menciona-dos estudos também revelaram que não se justifi
car!~-~ af\~iÍrada generalização de benefíçios, uma ve.z q_J.!e não _está -çaracteri
zada a geral insuliclênçia de capacidade de pagarl).ento dos respectivos mu
tuários. 

- Dessa maneira e tendo em vista a autorização contida na alínea b, item 
inici"al, do voto CMN 14Sf81, recorriendó a V. S• mandar instruir o Sistema 
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Nacional de Cre:dito Rural, no sentido de conceder, por até mais um ano, a 
prorrogação dos compromissos indicados no item 9 do Aviso de início citado, 
restrita a medida aos mutuários comprovadamente merecedores desse trata~ 
mente especial. 

Valho-me do ensejo para renovar a V, S• protestos de estima e conside· 
ração. - Ernane Galvêas, Ministro da Fazenda. 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. LU/Z VIANA NA 
SESSÃO DE 28-5-82 E QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORA· 
DOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE: 

O SR. LUIZ VIANA (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, 
Srs, Senadores: 

Não faz muito que me dirigi aos Senhores Senadores para lhes mostrar a 
lamentâvel situação em que se encontra a educação no Nordeste. De certo 
modo, secundava o nosso ilustre colega Senador Aderbal Jurema, que tam
bém ocupara a tribuna, para mostrar quanto havia de injusto na decisão que 
proibiu autorização de novos cursos, ê para nós do Norte e do Nordeste uma 
esp~cie de Plano Brejnev para estabilização de mísseis. As outras regiões jâ es
tão fartas de cursos, enquanto nós nos encontramos altamente deficientes. 

Infelizmente, porém, tanto o Senador Aderbal Jurema quanto cu não ti~ 
vemos a força de sensibilizar os responsâvcis pelo assunto. Creio que ·a pró· 
prio Presidente da República é incapaz de mudar os rumos traçados sobre 
nossas regiões, pois a vários tenho visto sinceramente empenhados em nos 
ajudar, embora nada se altere. Por quê? Esta pergunta francamente não sei 
responder. Não creio que seja decorr!ncia do fato da aus!nda de homens do 
Norte e do Nordeste nos escalões que decidem. Mas, estou certo de que, se ti~ 
v~ssemos um lugar ao sol, seríamos mais aquecidos. 

Foi diante desse quadro que resolvi solicitar aos representantes dos Esta
dos mais pobres, mais sofridos, o apoio para a seguinte Emenda Constitucio
nal ao artigo 177 da Constituição: 

"Art. único. O artigo 177 da Constituição da República Fe
derativa do Brasil passa a vigorar acrescido dos seguintes parágra
fos: 

§ 3• Os recursos repassados pela União aos Estados atenderão 
prioritariamente àquelas Unidades da Federação que apresentem 
percentuais de analfabetos superiores a 30%, na faixa etária de IS 
anos c mais, ou registrem taxas de escolaridade inferior a 60%, na 
faixa etária de 7 a 14 anos. 

§ 49 Os critérios enunciados no parágrafo anterior serão es
tendidos à alocação de recursos destinados à pesquisa, ciancia e tec
nologia." 

Compreendo que o Ministério, considerando-se apenas um órgão técni
co, queira se ater a normas nacionais, fechando os olhos ao que é regional. b 
o mal de que padece gravemente o Brasil- a falta da política, cuja visão é ne~ 
cessariamente diferente, mais larga e mais justa. Aparentemente, e: justo 
considerar-se o Brasil como um todo - na realidade representa a cristali
zação de todas as injustiças que oprimem o Norte e o Nordeste. 

E ao falar-vos sobre a educação nacional não me é possfvel esquecer que 
se comemora, este ano, o centenário do incomparável parecer de Rui Barbosa 
sobre o ensino primário, e do qual não poderia deixar de invocar breves tre
chos, pois mostram que, embora decorrido um século, continua atual, graças 
à incúria do Pafs, que parece ainda não convencido de que os nossos males 
t!m, na ignorância do povo, a sua causa precípua. 

Ouçamos Rui: 
"A influência da instrução geral sobre os interesses econômicos 

sobre a situação financeira e, até, em grau pasmoso, sobre a prepon
derância internacioal e a grandeza militar dos Estados, é, presente
mente, uma dessas verdades de evidência excepcional, que a história 
conteporânea atesta como exemplos admiráveis e terríveis lições." 

E, mais explicito ainda: .. A nosso ver a chave misteriosa das desgraças 
que nos afligem é esta e só esta: a ignorância popular, mãe da servilidade e da 
miséria. Eis a grande ameaça contra a existência constitucional e livre da 
Nação; eis o formidável inimigo intestino, que se asila nas entranhas do País. 
Para o vencer, releva instaurarmos o grande serviço de defesa nacional contra 
a ignorância'\ serviço a cuja frente incumbe ao Parlamento a missão de 
colocar-se, impondo intransigentemente à tibieza dos nossos governos o cum
primento de seu supremo dever para com a pátria." 

Â emenda ora apresentada representa o meio mais seguro de diminuir~ 
mos as disparidades regionais que angustiam grônde parte da população bra
sileira. Versa sobre a alocação prioritária de recursos aos Estados da Fede
ração que apresentem índices elevados de analfabetismo e baixas taxas de es
colarização, mediante o acréscimo de dispositivos específicos à Constituição 
vigente, 

As desigualdades regionais estão a exigir tratamento diferenciado em re
lação ao problema educacional, fundamental ao desenvolvimento. A dimi
nuição do fosso entre o Norte e Nordeste e as regiões maia desenvolvidas se 
encontra em lmperatívos constitucionais, Algo de extraordinârio, de natureza 
nitidamente constitucional, deve ser intentado, objetivando compensar tais 
desníveis. Alguns aspectos fundamentais do problema educacional são desta
cados: analfabetismo e escolarização, ambos com vistas à educação bâsica e 
pesquisa, ciência e tecnologia. 

Quanto ao primeiro problema, o analfabetismo, o que estâ ocorrendo na 
educação da juventude dos Estados mais pobres é mais grave- e jâ o disse
mos no Senado- do que as secas, as enchentes e as epidemias. ê uma cala
midade de proporções nacionais, desgraçadamente uma calamidade silencio
sa, pois as próprias vitimas não têm consciência cxata do que lhes acontece. 

A questão do analfabetismo é sobretudo de sua distribuição irregular no 
espaço territorial orasileiro. Consoante estudos da Secretaria de Educação e 
Cultura do Distrito Federal; com base no censo de 1980, os 26,0% de analfa
betos da população de 15 anos e mais se repartem de forma diferente, não so
mente quanto à estrutura etária, mas, sobretudo, em função de sua locação a 
nível regional. Quánto à idade1 as taxas de analfabetismo crescem, logo após 
a educação compulsória dos sete aos quatorze anos. Aliás, a educação obriga~ 
tória e universal nessa faixa etária~ uma obrigação constitucional. A partir · 
de 15 e 19 anos, em 1980, havia 15,5% de analfabetos. Ã proporção em que tal 
faixa etá.ria se eleva, cresce também, progressivamente, o percentual de iletra~ 
dos. Donde. se conclui que a alfabetização está relacionada com a obrigatoric~ 
dadc do ensino regular dos 7 aos 14 anos. Nessa perspectiva, ratificaria a afir~ 
mativa do Ministro Jarbas Passarinho que propugnava pela expansão do en
sinore~u~~r, ~·s_ecar o analfab~t!si11o pela raiz". Acerca do segundo aspecto 
da distribuição irregular do analfabetismo, na sua dimensão regional, as desi
gualdades são marcantes. Conservando a mesma faixa de 15 anos a mais, as 
regiões apresentam as seguintes percentagens: Sul ( 16,4), Sudeste ( 17,0), 
Centro-Oeste (25,4), Norte (30,2) e Nordeste (46,6). Visto, agora, o problema 
em números absolutos, dos 19.330,250 habitantes analfabetos, retém o Nor
deste 9.965.134. Em outros termos, a região fica com a metade quase dos 
analfabetos do Pa.ls. Todavia, segundo as unidades federadas, hâ que assina
lar que enquanto o Distrito Federal, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul e São 
Paulo têm apenas 10 a 15% de analfabetos, os Estados Nordestinos se situam 
entre 40% e mais de 50%, assim, Pernambuco (45,9), Paraíba (48;9), Piauí 
(52,0), Maranhão (52,8), Alagoas (55,0) e a Bahia (43,7). 

Os programas especiais destinados à alfabetização, de discutrvel validade 
nos Estados do Sul e Sudeste, e até mesmo no Cêntro~Oeste, teriam funções 
significativas nas regiões Norte e Nordeste, em face dessas altas percentagens 
de analfabetos detectadas nesta área. 

As taxas de analfabetismo também podem ser decompostas em outros 
grupos de idade, de 7 a 14 anos: Sul (16,1), Sudeste (18,0), Centro-Oeste 
(34,1), Norte (44,1) e Nordeste (56,3). De outra parte, se visualizada a distri
buição de idade de 7 a 14 em dois segmentos - 7 aos 9 e 10 aos 14-
encontrar-se-iam, em alguns Estados do Sul e Sudeste, 30 a 40% de analfabe
tos, enquanto que os Estados do Nordeste, com exceção do Rio Grande do 
Norte, detem 70% a 80% de analfabetos. Com o segundo segmento, dos 10 
aos 14 anos, confirmando at~ certo ponto a entrada tardia das crianças nos 
sistemas educacionais, as regiões acusavam as seguintes percentagens: Sul, 
apenas 7,2, Sudeste 8,8, Centro-Oeste 20,2, Comparecendo o Nordeste com 
44,8, Tais elementos indicam que, com a escolarização compulsória, a região 
sulina não tende a aumentar a percentagem de analfabetos. Todavia, o mes
mo não ocorre no Norte e Nordeste, a exigir medidas de longo alcance para 
responder a problema estrutural. Em síntese, -se dO pOnto de vista nacional o 
analfabetismo vai de certa maneira decrescendo no Sul, Sudeste e atê mesmo 
no Centro-Oeste, tal não demonstra ser a tendência do problema nas outras 
regiões, com quase 47% de analfabetos, dentre os habitantes de 15 anos e 
mais. 

O Sr. Lázaro Barboza- Permite V, Ex• uma aparte? 

O SR. LUIZ VIANA- Com muito prazer, nobre Senador Lãzaro Bar
boza. 
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O Sr. Lázaro Barboza- Nobre Senador Luii Viana, estou ouvindo com 
muita atenção o discurso de V. Ex~ que, efetivamente, homem de cultura, não 
apenas valoriza a educação como forma ao lado dos primeiros combatentes 
pela educação no País. Eminente Senador Luiz Viana, estou atento aos dados 
citados por V. Ex~ e aproveito, no ligeirado deste aparte, para dizer a V. Ex•. 
representante do Estado da Bahia, que, se porventura o seu projeto de emen
da constitucional não contiver a rriinha assinatura, farei qUestão de firmá-lo, 
porque o Estado de Goiás, integra-nte da Região Centro-Oeste, esH, nã. reã.Ii
dade, dentro das condjções de precariedade de ensino apontadas por V. Ex• 
Apenas em GOiâ-nia, na Capital do meu Estado, a menos de 200 km de 
Brasília e que nãO teni, ainda hoje, Uin total de setecentos mil habitantes, mais 
de oitenta mil crianças, de sete a quatorze anos, estão sem estudar por falta de 
professores, por falta de salas de aula, enfim, por falta de uma atenção mais 
séria do Governo em relação à problemática da educação-no País. E em todo 
o meu Estado de Goiãsjã são cerca de quase quatrocentas mil pessoas, de sete 
a qualorze anos, que vivem na escuridão do analfabetismo, porque não têm 
condições de freqUentar a escola ou porque a escola é precária, ou porque ihe
xiste vaga. Parabenizo V. Exf. pela posição que assume, não de agora, mas po
sição que sempre foi a sua, em ra:Võr da cultura, fazendo sentir aos homens 
responsáveis pelo Governo deste País que a educação é o maior iilvCstimento 
que se pode fazer em favor da libertação do homem brasiLe_i_rQ, 

O SR. LUIZ VIANA - Agradeço a V. Ex• e devo informar que ainda 
não comecei a tomar assinaturas para a eme"nâa- referida, mas V. Ex'-- já sei 
- será dos primeiros sigriatáríos dela, pelo que agradeço. 

O Sr. Lázaro Barboza - Para honra minha. 

O SR. LUIZ VIANA - Continuando, Sr. Presidente: 
Não há, assim, dúvida de que a área crítica se localiza no N arte

Nordeste, exigindo, prioritariamente, que os repasses da União para os Esta
dos sejam para ai dirigidos, nos termos da _obrigatoriedade constitucional da 
prestação da assistência técnica e financeira; para o deSeriVõlvimentó dos sis
temas de _ensino. 

Em suma, quase 47% dos habitantes dessas regiões_não sabem ler e escre
ver, e aí se localiza a metade dos analfabetos do Brasil. Além disso, o fato se 
agrava quando se verifica que a taxa de escolarização de 7 a 14 anos é inferior 
a 50%, determinando o crescimento de imensa massa de não letrados, por fal
ta de atendimento escolar. 

O Sr. Bernardino Viana - Permite-me V. Ex• um aparte? (Assentimento 
do orador.) Nobre Senador, não é a primeira vez -que V. Ex• comparece à tri
buna com dados e argumentos irrefutáveis para solicítar do Governo_ provi
dências efetivas e enérgic"as ã solução de um problema angustiante, que ainda 
aflige a Nação, principalmente o Nordeste. Q\lero, por este motivo, 
congratular-me com V. Ex'" e transmitir-lhe a minha_ solidariedade à iniciativa 
de V. Ex•, admirando sempre o.s temas que V. Ex• traz para o Senado. 

O SR. LUIZ VIANA- Sou muito grato à solidariedade de V. Ex•, que 
fala em nome de um daqueles Estados mais sofridos em matéria de analfabe
tismo. 

Ã alfabetização segue-se, na lógica da aprendizagem, os processos de es
colarização. Segundo preceitua a ConstituiÇão (Art. 176, § 3?, II), somente o 
ensino de primeiro grau é obrigatório para todos os brasileiros, dos 7 aos 14 
anos, e gratuito nos estabelecimentos oficiais . .Tal é a faixa da escolarização 
compulsória e universal imposta a todos com oito ano_s de escola. 

Em 1980, a taxa de escolarização do País foi de 67,7%, conseqüentemen
te, o défiCit nã.cTonal correspondeu a: 32,3%. Em números absolü1os, havia no 
Brasil 21.933.936 CrianÇas-e pré-adolescentes_na idadc;_çs_çolar dos 7 aos 14 
ahos; des_tes, 14.842.092 constitUíam a populaÇãO ·esflidantil, enquan~o os 
7.091.844 restantes estavam fora da escola. Evidentemente, que tanto o déficit 
percentual quanto sua expressão_em números absolutos _se repartem de ma
neira irregular dentro das estruturais desigualdades regionais d~_ Federação 
brasileira, que exigem políticas e diretrizes específicas de-naturezã compensa
tória e diferenciada, com vistas à correção ejou atenuação dos_desequilíbrios 
sociais, SObretudo os educacionais. 

A escolarização por Região, das crianças e pré-adolescentes dos 7 aos 14 
anos, apresenta-se da seguinte maneira:_ Sul, 2.642.2~8, 75,8%; Sudeste, 
6.888.869, 79,9%; Centro-Oeste, 1.055.869, 70,1%; Norte, 702.510, 58,3%; e 
Nordeste, 3.552.586, 49,8%; sendo a média nacional do_Brasil.l4.842.Q92, 

com 67,7%. 
Conforme mostram os Qúmeros acima~ além da média nacional (67,7%) 

estão todos os EstadQs das,_Regiõ~s- Sui e Sudeste.. Ma~o GrosSo dQ_SuJ, 

Goiás, Mato Grosso e Rio Grande do Norte estão entre 60 e 70%. Todavia, 
entre 50% e 60% estão os Estados da Região Norte e alguns do Nordeste. 
Abaixo da média nacional e abaixo de 50%, se encontram os Estados do Cea
rá (49,1), Piauí (48,0), Bahia (49,4), Alagoas (43,9) e Maranhão (41,0). 

Na mesma seqUência de análise, a escolaridade obrigatória dos 7 aos 14 
anos é decomposta em dois grupos, dos 7 aos 9 (média naciona163,0) e dos I O 
aos 14 (média naciorial 70,0). A primeira faixa dos 7 aos 9 anos demonstra a 
chamada e a perman~ncia na escOla das tr~ primeiras séríes iniciais, por isso, 
tal segmento é importante destacar. Quanto à escolarização dos 7 aos 9 anos, 
todos os Estados do Sul, Sudeste e um d_a Região Centro-Oeste atestam per
centuais acima da média nacional (63,0). Abaixo de 40% e acima de 30% há 
cinco Estados do Nordeste, Ceará (38,8), Bahia (37,9), Alagoas (37,4), Piauí 
(36,6) e Maranhão (30,7). 

No que respe-ita à escolarização de lO a 14 anos, há que registrar o fatO 
de que os Estados do Sul, Sudeste e Centro-Oeste se SitUam acima da média 
nacional (70,6). Os_ demais, Norte e Nordeste, se situam abaixo da média na
cionaL Em outras palavras, no Nordeste, para cada criança que estuda há ou
tra fora da escola. Na Região Sudeste, o déficit é de I para 5, na Região Sul, 1 
para 4, e de 3 para I O no Centro-Oeste. 

Quer as taxas de ailalfiihetismo quer as de escolarização evidenciam uma 
problemática educacional marcadamente desigual a exigir providências capa
zes de alterar as relações e proporções que estruturam a educação no Norte e 
no Nordeste. 

_O Sr. AI mi r Pinto -:-_Permite V. Ex• um apárte? 

O SR. LUIZ VIANA- Pois não. Ouço, com muito prazer, o aparte de 
v_ Ex• 

O Sr. Almir Pinto - Nobre Senador Luiz_Yiana, ouço, atentamente, o 
brilhante pronunciamento de V. Ex~ na tarde de hoje, no Senado Federal. 
Sempre quando um dos companheiros ocupa a tribuna, e traz esse palpitante 
assunto relacionado à educação, ao debate. eu ouso aparteã-lo e dizer o que 
sofri como Secretário de Educação de um Es_tado pobre como o Ceará. Mas, 
naquele tempo já se esboçava um trabalho muito bem orientado para evitar a 
fuga do escolar de 7 a I 1 anos. Tenho mencionado este fato aqui repetidas ve
zes e exaltado o que foi imaginado pelo ilustre conterrâneo de V. Exf., Anísio 
Teixeira: o ensino de Artes Industriais. Um ensino que eu chamei de recreati
vo, porque prendia a atenção das criã.nças e prendia o interesse dos pais. V. 
Ex• sabe que, uma região pobre como a nossa, o Norte, e o Nordeste, o ho
mem que trabalha no campo, leva o seu filho para a roça e a mãe que faz o 
trabalho da casa, quer a filha bordando, costurando, ou exercendo qualquer 
outra ocupação. Lembro-me que, como Secretário da Educação, chegava, às 
vezes, numa cidade do interior, indo visitar uma escola, um grupo escolar, 
constatava, então, que no 49 e 59 ano primários, não existiam maís do que 10 
crianças em cada um deles e o Estado pagava 2 professoras para ensinã-las. 
Era uma fugª" quase total de es_coiares, I_stQ por quê? Porque os pais precisa
vam dos meninos para o plantio, para a limpa e as mães precisavam das meni
nas para ajudar no serviço doméstico. Com a implantação do ensino de Artes 
Industriais, por Anísio Teixeira, esse panorãma- se modificoü muito. PassOu
se a construir, no interior dos Estados nordestinos, aquela escola de Artes In
dustriais que deveria ser anexa aos grupos escolares, a fim de atrair a atenção 
das crianças e dos próprios pais. As crianças iriam àquelas escolas aprender 
algum ofício; de trabalho de couro, de madeira, a menina aprenderia a bor
dar, decorar, pintar, etc., enfim adquiririam uma noção pre1imínar para uma 
profissão que talvez fosse a única de sua vida. Não sei por que essas Escolas 
de Artes foram desativadas. De uma feità estive com o Ministro Eduardo 
Portella, pedindo que ete olhasse a possibilidade de restaurar esse ensino de 
artes industriais. Nem toda criança do interior brasileiro precisa ser bacharel, 
estudar só para ser beletrista. Nós precisamos rnuíto dos profissionais de 
nível_ médio o _que existe em pequena escala no País. Partiram os Ministros de 
Educação para o ensino através de ginásios profissíon-alizantes. Fracassaram 
todos, porque era um ensino começando da cumeira para a base, ao invés de 
s_er da base para a cummeira. Houve a inversão da pirâmide. Por conseguinte, 
eu o aplaudo por mais essa tentativa, e também do nobre Senador João Cal
moo- e de tantos outros ilustres Senadores que lutam pela questão do ensino. 
Eu_disse aqui, de uma_feita, que Seria necessário uma reestruturação do ensi
no porque riunca entendi o Governo Federal fazendo ensino nos três níveis, o 
Governo do Estado fazendo ensino _nos três níveis e os Municípios, paupêrri
mos,-também querendo fazer ensino Dos três- níVeis. Resultado: praticamente 
não fazem bem em nenhum dos_ níveis. E é iSS9 que V. Ex• estã demonstran-
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do. O Nordeste com elevado número de analfabetos que atinge a quase 70% 
da população, equipara-se a Nigéria, apenas a Cidade de Lagos que tem urna 
mêdia de 10 a 15% de analfabetos. Estou de acordo com V. Ext., e, corno o 
nobre Senador Lázaro Barboza, quando sua emenda surgir aporei, com mui
to prazer, a minha modesta assinatura. 

O SR. LUIZ VIANA - Muito obrigado a V. Ex• 
Assim, somente medidas de caráter extraordinário- _e de alcance institU

cional poderão viabilizar a alteração de tais relações com possíveis mudanças 
para o futuro. 

Além disso, o investirncntõ- educacional- e aí vou justamente na esteira 
das considerações do Senador Lázaro Barboza - corno investimento soCial 
poderá determinar efeitos outros -que oS econômic-os não têm produzido, ape
sar de altamente enfatizados. Acreditamos que esteja na educação a única 
possibilidade de efetivo desenvolvimento. 1:. nesse sentído que privilegiamos o 
investimento no setor educacional e social, como estratêgia de superação do 
atual estágio de desenvolvimento da Regi~o. Entendemos constituir grave 
equívoco "enriquecer para depois educar''. Não. Educar deve preceder acres
cer. 

O Sr. José Lins - Permite V. Ex'" um aparte? 

O SR. LUIZ VIANA - Pois não, com muito prazer. 

O Sr. José Lins- Nobre Senador Luiz Viana, quando V, Ex~ ocupa a 
tribuna sabemos a priori que V, Ext. abordará temas de grande importância. 

O SR. LUIZ VIANA- Ê bondade de V. Ex• 

O Sr. José Lins - Creia V. Ex• que tenho con\líC-Ção -diSS-o, são temas de 
magna importância. E isso se repete hoje: A educaÇ-ão é o mais sério pf6bte
ma deste País. Contraditoriamente, é também, ão mesmo tempo, um dos 
mais simples e dos mais complexos. Digci"mais siinples, nobre Senador, por
que o IBGE publica sistemática e periodicamente a pop"ulaç-aO -braSileira, di S.. 
tribuída pelas diversas faixas etárias e por municípióS. Sabemos por isto, den
tro de limites razoavelmente corretos, qual é o número de crianças por mu
nicíPio. 

O SR. LUIZ VIANA - Onde estão as feridas. 

O Sr. José Lins- Sabemos exatamente onde está a ferida. Sabemos tam
bém, quantas escolas temos por município, na sede ou no meio rural e quan
tas crianças estão matriculadas. O déficit é portanto conhecido e V. Ex• citou 
aí, por regiões e até por Estados, em alguns casos. Então, o problema é de di
mensionamento relativamente simples. Concluo assim que V. Ex• tem razão 
quando inicia seu discurso dizendo que não sabe por que um problema tão 
grande p~rmanece tanto tempo nas cogitações sem encontrar soluções ade
quadas. Creia, V. Ex• está prestando um grande serviço ao País. Sei que ao fi
nal do seu discurso, V. Ex• vai sugerir alguma coisa importante e judiciosa. 
Conte_, portanto, desde jã cOm o meu apoio. -

O SR. LUIZ VIANA -Muito grato a V. Ex• 
Educação, eritendida aqui como uma forma de justiça social, compensa 

pela administração do conhecimento e do saber, as carências econômicas e 
culturais. Ora, o estímulo às crianças carentes, pelo acesso à escola, pela par
ticipação-comunitária de recreação e pela refeição escolar, dentre outras, têm 
comprovadamente induzido a escolarização. 

Além da educação, principalmente, a alfabetização-e a educação de pri
meiro grau compulsória, reputamos altamente estratégico para o desenvolvi
mento econômico, social e humano dos Estados das Regiões mais deficitárias 
em escolarização, o tratamento diferenciado para o setor de pesquisa, ciência 
e tecnologia. 

A triste realidade é que os Estados do Norte e do Nordeste não dispõem 
de recursos para se educar, Ficamos assim D.Um- círcUlo vicioso, num terrível 
círculo vicioso. Por serem pobres, eles não se podem educar; e por não-se poM 
derem educar, permanecem pobres. Nem se diga que os Estados daquela Re
gião investem pouco em educação. Longe disso, demonstramMno as estatísti
cas, percentualmente aos seus recursos- orçamentários, eles gastam muito 
mais em educação do que o Sul e Centro. h uma realidade a que a União não 
pode ser indiferente, e que somente poderâ ser corrigida mediante a con-ces
são de recursos determinados pela Constituição~ Prova do que dizeritos é que 
até hoje, apesar dos reais esforços feitos pela União em outros setores, as difeM 
renças regionais perinariecem inalteradas. Elas somente serão corrigidas 
quando se proporcionar aos mais pobres os recursos de que precisam para se 
educar. A educação é cara, sabemowlo, e somente a União estâ em c-ondições 

de atender aos reclamos que-ainda hoje faltam à juventude do Norte e do 
Nordeste. Não queiramos ocultar uma realidade que é flagrante-- mas te
nhamos a coragem de enfrentá-la e vencê~la, através de medidas como a que 
ora propomos. Para o Brasil é uma gota d'ãgua- para os Estados pobres se~ 
rá a redenção. A redenção pela educação, a única possível no estágio atual do 
BrasiL 

Era o que tinha a dizer. (Muito beml Palmas.) 

DISCURSO PRONUNCIADO pf;LO SR. BERNARDINO 
VIANA NA SESSÃO DE 28-5-82 E QUE, ENTREGUE À REVI
SÃO DO ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. BERNARDINO VIANA (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. 
Presidente e Srs. Senadores: 

Tenho em mãos trabalho do Engenheiro Madriotte Rebello sobre o Por
to de Luiz Correia, no Piauí, em que ele me faz apelo, como representante do 
povo piauiense, para empreender esforços no sentido de obter recursos finan
ceiros destinados à conclusão da obra, corri a construção do cais. 

Mariotte RebeiJo é engenheiro do ex~DNPVN e um dos mais fervorosos 
-defensores da edificação daqUela obra no litoral piauiense, como um dos 
princip-aís fatores para o desenvolvimento do Estado. Foi um dos seus ideali
zadores e um dos responsáveis na elaboração do seu modelo reduzido. 

No seu trbalho, o ilustre missivista salienta que "Nesse projeto- o do 
porto- já foi feito tanto, já se aplicaram tantos recursos, o esforço e o custo 
finais implicarão em valOr rel~tivã.mente pequeno, pois fãita' tão pouco para 
concluir rapidamente o porto que, a mim parece uma proposição neste senti
do deve ser consjderada como urna entre as medidas prioritárias susct!tíveis 
de acatamento fácil pelo Chefe da Nação. 

E continua Mariotte Rcbello: 

"O estágio a tua! em que se encOntram as obras pode ser aferi
do, pode ser entendido facilmente se assemelharmos a construção 
desse projeto às etapas e parcelas para execução de um hipotético 
estádio de futebol. Imagine-se, nessa semelhança, que teriam sido 
executados os serviços de terraplenagem. construídas as arquiban
cadas, os vestiários, os estacionamentos, todas as obras e serviços 
exigentes de grandes investimentos em tempo e em valor. Até a de
nominação do monumento OU empreendiinento jâ se acharia consa
grada no conh-ecimento ao povÕ." 

E explicita: 

"Porém o-estádio não poderia ser usado porque não se cogitou 
de contratar empresas executoras da parcela funcional para o jogo. 
Faltaria pouco, mas faltaria o essencial, o fundamental para as pele
jas: faltariam ser tomadas as providências, até mesmo as primárias, 
para construção ·das balisas de gol e do propriamente campo grama
do de futebol. Desse modo, ter-se- ia quase tudo do estádio hipotéti
co, mas não se poderia usá-lo para sua finalidade precípua: faltaria 
_somente o campo.'' 

E conclui: 

••Assim, também, num porto o primordial ê um cais: tudo o 
mais sãO- Obras de-proteçã6, de aCesSo, são serviços, etc., são tudo 
que se pode ter, mas nãO onde os navios atracam ou transferem a 
carga." 

O Sr. Alberto Silva - Permita-me V. Ex• um aparte? 

O SR. BERNARDINO VlANA -~om muito prazer. 

O Si-. Alberto SilVa ..... :.: Estoü oUvTri.do o discurso de V. Ex' esse porto tem 
muito a ver com o perfodo em que estive no Governo, porque foi em meu Go-
verno que s_e pagou ao Departamento de Portos para se fazer um estudo do 
modelo reduzido. Mas o que queria dizer a V. Ex•, e naturalmente com isso 
querO dar-uina infôrrilaÇão; coinplementandO o discurso que V. Ex• faz nesta 
tarde, é o seguinte: a minha preocupação com a conclusão do porto não dis
cutindo o que diz aí o Engenheiro Mariotte que é necessârio_o-cais- o que 
me preocupa é que o Piauí esperou 100 anoS para ter um porto e é um Estado 
priVileiíado porque tem um· rio ligádO ao PC:lrto cO-m I ·.200 quÍlômetros de ex
tensão navegáveis- naturalmente, fazendo as eclusas de Boa Esperança- e 
isto é ímpar, porque, nenhum outro rio, a não ser o Amazonas teria uma ex
tensão-tão grande, chegando atê ao mar, no Brasil. O que me preocupa, nobre 
Senador Bernardino Viana, é que o Porto do Piauí, talvez porque os governos 
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que me sucederam não tomaram tento a este respeito, é-um portiriho peque~ 
no, um porto de calada de 7 metros. E V. Ex' sabe que, nos dias __ de hoje não 
se tem mais navios para esse calado. A coisa começa de 10 metros para frente. 
Era necessãrio que o molhe de proteção, que foi executado lã em cima, no li~ 
torai piauiense, tivesse uma extensão de mais 2 quilômetros, para atingir a 
quota-9 QU lO metros- porque, mesmo que haja uma dragagem dentro da 
bacia de evolução para 10 metros ou o que for, nenhum navio pode chegar ao 
Porto de Luiz Correia, sem atravessar uma faixa de 2 quilômetros de quota de 
7 metros. Então, os navios grandes não poderão entrar no Porto de Piauí, 
mesmo que seja feito o cais. Eujã fiz inúmeraS reclamações. Já fiz u~a_carta 
para o Sr. Arno, reclamando_ sobre isto e ele mandou fazer Um esilldo.sObre o 
assunto. Parece, porêm, porque o Governo do Piau"Cnão c_olocou a força_ do 
governo a favor dessa decisão, nós vamos ter um Porto com um calado de 
acesso --note bem~ não ê o calado. do Portp - de apenas 7 metros e ficare~ 
mos, em comparação com Jtaqui e Fortaleza, com apenas um pequeno Porto, 
o qual não dá guarida a navios de exportação para o_ exterior. Era o comple
mento que eu queria dar ao discurso que V. Ex• faz, nesta-lar~c;ie, sobre a ne
cessidade do Porto do Piauí. 

O SR. BERNARDINO VIANA- Muito obrigado pelo seu aparte, Se
nador Alberto Silva, que veio esclarecer muita coisa, inclusive informações 
que eu não pude colher na PORTOBRÁS. 

Logo que recebi esse apelo, o qual talvez tenha sido dirigido a todos os 
parlamentares- porque foi um trabalho que ele fez e escreveu ao lado uma 
nota, pedindo a nossa atenção, talvez tenha sido dirigido _a todos os parla
mentares do Piauí- fui à PORTO BRÁS e colhi asTnfOfmaçõeS que passarei 
a transcrever, não só-para a tranqUilidade do nosso missivista-:- o Engenhei~ 
ro Mariotte Rebelln- como também para a tranqUilidade dos parnaibanos e 
de todo povo do PiaUí, porque nunca ninguérri teve tanto' interesse pbr esse 
porto, como o próprio povo piauiense. 

Após haver recebido apelo do nobre Engenheiro, procurei entrar eni en
tendimentos com a Empresa de Portos do Brasil S/ A~- PORTO BRÁS, a 
cargo de quem está a execução das obras. 

A escolha da localização do porto foi idêia das classes empresariais de 
Parnaíba e de seus homens públicos. 

As informações colhidas são as de que, após a conclusão da primeira fase 
do projeto, em 1980, foí constatado o assoreamento_ na â_r(:ª _abrigada, com 
uma taxa superior àquela encontrada no modelo reduzído. Como solução, in
formou a- PETROBRÁS, foi adaptado o projeto de cais acostável para uma 
nova posição, junto ao modelo defletor, e estão em execução as seguintes 
obras: prolongamento de 100m do molhe defletor; construção do enraiza
mento do molhe e acesso e contenção ao futuro cãjs, co-m 75m de comprimen
to; implantação de uma camada impermeabilizadora no molhe defletor, 
numa extensão de 300m. 

Segundo informou ainda a PORTOBRÁS,jã estâ pronta para assinatura 
o edital de concorrência das obras complementares que permitiram o porto 
entrar em operação, constando de: 

-cais de plataforma sobre cavaletes de estacas pré~atendidas, com com-
primento de 250m. 

- aterro de 190 :ooom 3 na retaguarda; 
-pavimentação em pai"alelepídedos, nurha área de 21.000m 2; 

-fornecimento e colocação de 40 defensas; 
-fornecimento e colocação de 10 cabeços de amarração para lOOt; 
- fornecimento e Colocação de 500m de trilhos para guindastes; 
-armazém para carga geral de 20X100m; 
- rede de dutos subterrâneos; 
- rede de suprimento d'água; 
-instalações gen:iis de apoio no cais. 
O prazo de execução dessas o bras está estiiriado em 20 meses, findo o 

qual o Porto de Luiz COrreía tei"ã -Coridições de iniciar operações. 
No exercício de"J982, há recursos alocados no orçamento de 302,_2 mi

lhões de cruzeiros. Na proposta do orçamento plurianual de investimentos 
constam os seguintes valores: Cr$ 960 niilhões para 1983; Cr$ 68_2, 1 milhões 
para I984 e CrS 1.132,9 milhões para 1985, destinados especificamente ao 
Porto de Luiz Correia. 

Com estas informações; Sr. Presidente e Srs. Senadores creio que o ilus
tre Engenheiro Mariotte Rebello pode, se tudo correr como está planejado, 
ficar tranqUilizado quanto à conclusão do porto, seu ideal alimentado num 
período que se estende há trinta anos. 

Serve também este registro para informar e tranqUilizar os pai"naibanos 
sobre a concretizaçã~, assegurada e iminente de uma das mais puras aspi-

rações de suas classeS empre5ariaís e de seUS-homens públicos que o é tambêm 
de todos os piatJienses. -

Obrigado. (Muito bem! Palmas.) 

GRUPO BRASILEIRO DA UNIÃO INTERPARLAMENTAR 

SESSÃO PLENÁRIA, REALIZADA EM 20-05-82 

Ãs dez horas do dia_ vinte de maio do ano de_mil novecentos e oitenta e 
dois, reúne~se, em sua sede, a Sessão Plenária do Gr_upo Brasileiro da União 
Interparlamentar, presentes os Senhores Senador Murilo Badaró, Presidente, 
e DeputadoS Ubaldo Barem, Primeiro Vice~Prt!siden-te, e Edison Lobão, Te~ 
soureiro, e Senadores Gabriel Hermes, Affonso Camargo, José Richa, Tarso 
Dutra, José Fragelli, Pedro Simon, Aderbal Jurema, Almir Pinto e Amaral 
Peixoto e Deputados Marcelo Linhares, Antônio Florêncio, Pedro Faria, 
Huni-berto Souto, Castejon c B-rall.cQ, Edson Khair, Rogério RCgo, Paulino 
Cícero, Leorne Belém e Raymundo Diniz. Havendo número legal, o Senhor 

· Presidente declara abertos os trabalhos e esclarece que a presente sessão fora 
cõlfVocada para exame e votação d~s contas [el~tivas_ ao exercício finançeiro 
de mil novecentos e oitenta e Lime apreciação do Relatório das AtiVidades do 
GruPO durante o mesmo exercício.-Com a palavra, o Senhor Tesoureiro pas
sa a ler o Relatório Financeiro, que vai publiCado ao pé da Ata. Em seguida, 
o Senhor Presidente convida para escrutinadores os Senhores Senador Jo-

--séRicha e Deputado Raymundo Di_ni~~ Procede~se à eleição; quando votam 
vinte e dois senhores membros. Encerrada a votação e apurados os votos, 
constata~se dezenove votos pela aprovação e três abstenções. O Senhor Presi
dente declara aprovadas as contas do exercício financeírO de mil novecentos e 
oitenta e u_m. Prosseguindo, o Serihcir D_eputaQo Edison Lobão, Secretário 
em exercíci_o, procede à leitura do Relatório das Ativídades do Grupo duran
te o_ ii no passado, _que vai publicado ao pé da Ata. Em votação o Relatório, é 
o mesmo aprovado po-iUnanimidade. Nada mais havendo a tratar, suspende
se á Sessão para que se lavre a Ata. Reaberú:)s Os trabalhos, às onze h6T3s, é a 
mesm~ lida e aproyada. Eu, Ed_isqn Lobão, Sec!etârio em exercício, lavrei a 
presente Ata, que irâ à pUblicação. - -

GRUPO BRASILEIRO DA UNIÃO INfERPARLAMENTAR 

Brasflia, 31 de dezembro de 1981. 

Senhores Membros do Grupo 

Nos teimeS do disposto no artigo 15, iterri IV, dos Estatutos, temos a 
honra de apresentar a Vossas Excelências o Relat6río Financeiro do Grupo, 
referente ao exercício de 1981. 

Ir1iciamos o ano com uma disponibilidade de Caixa, transferida do 
exercício aiiterior de Cr$ 72.512,48. 

O total da dotação orçamentária~ aprovado no orçamento da União, 
anexo da Câmara dos Deputados, foi de Cr$ 6.000.000,00 e pela Mesa do Se
nado, no seu Orçamento Analítico, Cr$ 2.3.00.000,00. Tendo em vista a desva
lorização da moeda e o excesSivo acréscimO- no custo das passagens aéreas, o 
grupo solicitou às respectivas Presidências das duas Casas do Congresso, su~ 
plementação neceSSáriã para poder- ateridii O ·calendário das Reuniões do 
Conselho e Conferências Interparlamentares, tendo recebido da Câmara dos 
Deputados a importância de Cr$ 5.000.000,00~ e do Senado Federal CrS 
7 .582.392,40. 

As .contribuições recolhidas aos cofres do Grupo, pelos Senhores Con~ 
gressistas atingiram o valor de Cr$ 1.008.147,22, sendo Cr$ 268.101,86 dos 
Senhores Senadores e Cr$ 740.045,36-dos Senhores Deputados. Das ajudas
deRcusto pagas pelo Grupo foi recolhida, em obediência ao artigo 28 do Esta
tuto (3% sobre o valor pago) a importância ae CrS 244.055,74. 

Os Valores supramendona-dos constituíram a Receita do Grupo, no va~ 
lo r de Cr! 22.207. 107,84. 

-No-~~mo exercíci~ for:im e_fetuados os seguintes gastos: a) Ajuda-de~ 
custo: 1) 128' Reunião do Cons~lho IQterparlamentar realizada em Manilla 
- CrS 1.224.480,00~ 2) 68• Co11ferência lnterpariamentar realizada em 
Cuba - Cri Cr$ 4. 148.676,00; 3) Conferência Parla~mentar sobre Popu
lação e Desenvolvimento (África)- Cr$ 246.792,00 e 4) Intercâmbio Parla
mentar (Bulgária)- Cr$ 2.515.910,40; b) ~ Pas~sagens aêr~s: f) ~ 128• Reu
nião do Conselho Interparlamentar (Manilla)-,- Cr$ 3.818.370,00; 2) 68• 
Conferência Lnlerparlamentar realizada em Cuba - Cr$ 3.950.157,06; 3) 
Conferência Parlamentar sobre População e Desenvolvimento (África) -
Cr$ 422.215,22; 4) Intercâmbio parlamentar (Bulgária) Cr$ 2.566.482,00; 
c) Despesas diversas --Cr$ 83.684,02; d) Pagamento aos professores das 
línguas inglesa e francesa - Cr$ 261.090,00 e e) gratificação Por serviços 
prestados na Secretaria do Grupo- Cr$ 877.817,60. 
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Esses valores constituíram a- Despesa -do Grupo tot~lizando Cr$ 
20.115.675,10. 

O saldo transferido para o .exe.rcício de 1982 é de Cr$ 2.091.432,74. 
Anexo encontram-se:;: o B;llanço _Oeral de 1981, os ex tratos de Conta Cor

rente mensais, acompanhados dos ~espectivos documentoS contábeis, num 
total de 191 para exame e deliberação dessa Assembléia-Geral. 

Atenciosamente, a ComissãO Diretora: Scn4dor. M.urilo Badaró, Presi
dente- Deputado Ubaldo Sarem, Vice-Presidente- Deputado Rosa Flores 
- Vice-Presidente- Deputado João Linhares- Secretário _:__Deputado Et}i
son Lobão, Tesoureiro. 

Senhor Presidente e Senhores Membros do Giiipo Brasileiro da União 
Interparlamentar, 

O balanço das atividactes d<;> Grupo Brasileiro, durante o ano que pas
sou, foT, em nossa opiniãO, positíVo,-t-anto no âmbito do GrupO, proprianlen~ 
te dito, quanto no quadro majS amplo da UniãO Interparlamentar. 

Primeiro, cumpre-nos destacar a eleição da nova Diretoría, sOb a Presi
dência do _Senador Murilo Badarô, que, ao toma_r posse, firmou _o propósito 
de, em continuidade às direto~ia_s que antecederam a atual, prosseguir no tra
balho em prol do estreitamento dos laços existentes entre o Congresso Brasi-
leiro e os demais parlamentos mundiais. - - -

Nesse sentido, desde a primeira delegação por ele presidida à Reunião do 
Conselho Interparlamentar, em Manilla, o Senador Murílo Badaró entrou 
em contat_o_ com o Presidente do Grupo Português, a fim de articular a assina
tura de um protocolo criando a Assq_ciação Parlamentar Luso-Brasileira, que 
teria por obje~ivo principal aprimorar o conhecimentÕ sobre aS respectivas 
problemáticas parlamentares e estreitar relaçõeS pessoais. com o fim de re
forçar a comunidade luso-brasileira. Esse esforço·setã agora coroado de êxi
to, durante a Reunião do Conselho Interparlamentar ~ realizar-se, em -abril, 
em Lagos, quando será assinado o referido protocolo entre os dois- paíSes. 

O Presidente do O_rupo Brasileiro tem também defendido, durante as 
reuniões interparlamentares, a constituição de um bloco,! 1tegrado inclusive 
pelos p-a"íses a r rica noS de língua portuguesa, para promover interpretação, em 
português,_dos trabalhos-das reuniõ~s interparlamentares. És ta iniciãtivã é de 
inegável_ amplitude, pÕis possibilitará aos delegados brasileiros participação 
muit~ mãis irltensa- nos trahalhos -d~ U~_ião Interpadamentar, partiCip_açã~ 
~sta,- d~ __ ce~_~a ~orma -límitada, já q~e_-seu·._de~a __ te é~ hoje em dia, restrito aos 
idiOmas frances 'e lnglês. · 

Outro pOnto a _[tlefe~r des~aque foi a aprovaÇão; pela Comissão Delibe
rativa. do reajuste d3. contribuição mensal dOs me-mbros do Grupo, que pas
S~U á CorfespondÚ-a peque-rio ·percentUal-Sobre a parte fixa do subsídio. Des
ta forma elimina-se a necessídade de solicitar constantes autorizações. de au-

--menta e cobi-e-se todas RS despesas áãrriinistrativàS"-dá-Gi'Up<i;-desOnerando 
as verbas orçamentárias que sô se destinarão, de agora em diante, a atender 
às despesas com as delegações as reuhiões· interparlamentares. 

Ao assumirmos a Secretaria- do- CfrupO BraSileiro~ -fizemoS uril levanta
mento das diversas_sugestões feitas, visando a aprimorar o desempenho das 
delegações brasileiras às reuniões da União Interparlameri-tar. Dentre-elas, 
desejamos destacar a apresentada pelo nosso antecessor Deputado MacDo-

- welJ Leite de Castro. Concordamos coro ele em que se torna imprescindível a 
constituição de um Grupo de Trabalho permanente, ou melhor, tantos quan
tas são as Comissões Técnicas da União Interparlamentar, para exame do Te
mário anual dasieuniÕes ·e apresentação de riú~:móriàs, anteproietos, emendas 
e discursos. O ex~rne, minucioso do Ternário, aliado à possibilidade de o par
lamentar brasileiro poder participar dos dtb<ites em português, sem dúvida 
alguma, fortalecerá a participação brasileira na defesa de sua visão da proble
mática parlamentar. 

Concluindo. desejamos assinalar que, durante o ano em curso, a atual 
Difetoria proCurará estimularJ cada vez mais e em todos os setores, a partici
pação do Grupo no seio da União Interparla~entar. 

Este, Senhor Presid~nte e Senhores_Membros, o Relatório. 
Brasília, 23 de março de 1982. -Deputado Joao Liilhares, Secretãrio. 

ATAS DE COMISSÕES 

COMISSÃO DE MUNICIPIOS 
SEXTA REUNIÃO, REALIZADA NO DIA 20 DE MAIO DE 1982 

Às onze horas do dia vinte de maio de mil novecentos e oitenta e dois, na 
Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa, sõb a presidência do Se
nhor Senador Lomant_o Júnior e, eventualmente, do Senhor Senador Almir 
Pinto, reúne-se a Corriissão de Municípios, corh a presençã dos Senhores Se
nadores Benedito Ferreira, Amaral Peixoto, Tarso Dutra, Raimundo Paren
te, Gastão_ MUller, Agenor Maria, Amaral Furlan, Benedito Carieias, Lenoir 
Vargas e Moacyr Dalla. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Vicente Vuolo, José Richa, Orestes Quércia, Lázaro Barboza, Affonso Ca-
margo, Mendes Canale e Evelásio Vieira. _ 

Havendo número regimental, o Senhor Presidente declara _abertos ostra
balhos e dispensa a leitura da Ata da Reunião anterior que é dada como apro
vada. 

A seguir, passa-se à apreciação das matérias constantes da pauta e são 
relatados os Projetas de R_esoluções apresentados pela Comissão de Econo
mia, às seguintes_Mensagens Presidenciais: l) Mensagem n'i' 359, de 1981, do 
Senhor Presidente da República, submetendo à aprovação d_o Senado Fede
ral, proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja aUtorizada a Pre
feitura Municipal de Candelária (RS) a contratar operação de crédito no va
lor de Cr$ 56.965.900,00 (cinqüenta e seis milhões, novecentos e sessenta e 
cinco mil e novecentos cruzeiros.) Relator: Senadgr Tarso _Dutr~. Parecer: fa
vorável. Aprovado por unanimidade. 2) Merlsagerri n'i'-_7, de 1982, do Senhor 
Presidente da República, submetendo à aprovação do Senado Fedçral, pro
posta do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura 
Municipal de Belo Horí_zonte {MO) a ·contr~tar operaÇão de cr~dito no valor 
de Cr$ 589.700.000,00 (quinhentos e oitenta e nove milhões e setecentos mil 
cruzeiros.) Relator: Senador Raimundo Pa~ente. P~re~er: fav?rávd~ ~prova
do por unanimidade. 3).Mensagem n9 383, de 1981, do -senhof PreSíden'te da 
República, submetendo à aprovação do Seilado_F_ederal, proposta do Senhor 
MinfstiO da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura Municipal de_ São 
Paulo (SI'} a.contratar operação de crédito no valor de Cr$ 319.360.800,00 
(trezentos e dezenove milhõ_es, trezentos e sesse_nta mil-e oitocentos cruzeiros.) 
Relator: Senador Amaral Furlan. Parecer: favOrivel. AproVado por unanimi-

d~de. 4) Mensagem n'i' ~00, de 1981, do Senhor Presidente da República, sub
metendo à aprovação -do Senado Federal; proposta do senhor Ministro dã 
Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Moj1-Guaçu 
(SP) a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 627.324.000,00 (seiscen
tos e vinte -e seTe- iii.Jlhões, trez_entos e_ _yinte e quatro mil cruzeiros.) Relator: 
Senador Amaral Furlan. Parecer:_ favo~âvel. Aprovãdo por unanimidade: 5) 
Mensagem n9 55 de 1982, do Senhor Presidente da República, submetendo à 
aprovação_ do Senado Federal, proposta do ~enhor Ministro da Fazenda, 
para que seja autorizada a Prefeit_ura MuniciPal de ~ão José- do Cedro (SCra 
contratar operação de crédito no valor de Cr$ 3.966:000,00 (três milhões, no
vecentos e sessenta e seis mil cruZeiros.) Relatçr: -~enador Lenoir Vargas. Pa
recer: favorável. Aprovado por unanüriidade. 6)_ Me-ns-agem n9 54, de 1982, do 
Senhor Presidente da República, submetendo à aprovação do Senado Fede
ral, proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja autorizada aPre
feitura Municipal de São José do Cedro (SC) a contratar operaçãO de crédito 
no valor de Cr$ 6. 711.000,00 (seis milhões, setecentos e onze mil cruzeiros.) 
Relator: Senador Lenqir Vargas. Parecer: faVorãvel, aprovado por unanimi
dade. 7) Mensagem n• 15, de 1982, do Senhor Presidente da República, sub
metendo à aprovação do Senado Federal, proposta do Senhor Ministro da 
Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Porto Feliz (SP) 
a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 30.000.000~00 (trinta milhões 
de cruzeiros.) Relator: Senador Arrta_ral furlan. Pare~~: favorável Aprova
do por unanimidade. 8) Mensagem n"' 56, de 1982, do S6nhor Presidente da 
RePública, submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta do Senhor 
Ministro da -Fazenda, pára: quê seja autorizãda a-Prefeitura Munícipal de São 
Migue!__do OeSte ·(SC) a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 
149.9~9.653,53 (c~iíú)e C}"ua:Tenta e nove milhô6S, novecentos e noVenta e nove 
mil, seiscentos e cJnqüenta e três cruzeirqf~ cinqUenta e três centavos.) Rela
tor: Senado(' _Leno.ir Vargas. parecer:favOfãvel. Aprovado por unanimidade. 
9) Mensagem n' 41, de 1982, do Senhor Presidente da República, submetendo 
à -apr-ovação do Seriãd6 -Federal, proposta do Senhor Presidente da Repúbli
ca, submetendo à aprovação do Senado.Federal, proposta do Senhor Minis
trei da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Caçador 

_(SC) a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 5.447.000,00 (cinco mi
lhõ~s._-quatrocentos· ~ qu-arenta e sete mil cruzeiros.) Relator: Senador Lenoir 

- Vargas. Parecer: favoráVel. Aprovado por unanimidade. 10) Mensagem n'i'44, 
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de 1982, do Senhor Presidente da República, submetendo à aprovação do SeR 
nado Federal, proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja autoríR 
zada a Prefeitura Municipal de Caxambu (MG) a contratar operação de créR 
dito, no valor de Cr$ 123.939.000,00 (cento e vinte e três milhões, novecentos 
e trinta e nove mil cruzeiros.) Relator: Se!J_ador Rairn.urid_o Parente .. P_arecer: 
favoráveL_Aprovado por unanimidade. tI) Mensagem fi9 368, de 1981, do Se
nhor Presidente da República, submetendo à aprovação do Senado Federal, 
proposta do Senhor Ministro __ da _Fazenda, para que seja autorizada a PrefeiR 
tura Municipal de Guarapari (ES) a contratar operação de crédito no valor 
de Cr$ 309.072.881,25 (trezentos e noye milhões, setenta e dois mil, oitocen
tos e oitenta e um cruzeiros e vinte e cinco centavos.) Relator: Se_nado!: ~oaR 
cyr Dalla. Parecer: favorâvel. Aprovado por unanimidade. 12) Mensagem n9 
404 de 1981, do Senhor Presidente da República, submetendo à aprovação do 
Senado Federal, proposta do Senhor Ministro da F~zenda, para que seja auR 
torizada a Prefeitura Municipal de Poconé (MT) a contratar operação de créR 
dito no valor de CrS 138.164.974,38 (cento e trinta e oito milhões, cento e ses
senta e quatro míl, novecentos e setenta e quatro cruzeiros e trinta -e_-0-ito cenR 
tavos.) Relator: Senad_or B_encdito Canel.as. Parecer: favorável. Aprovado por 
unanimidade. 13) Mensagem n9 52, de 1982, do Senhor Pres1d~nte. da Re
pública, submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta do Senhor 
Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura-Municipal de SaiR 
vador (BA) a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 3.136.620.000,00 
(três bilhõc~. cento e trinta e seis milhões, seiscentos e vinte mil crüzeiros.) 
Relator: Senador Lomanto Júnior. _Parecer: f_ay_orável. Aprovado por unani
midade. 14) Mensagem n' 46, de 1982, do Senhor Presidente da República, 
submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta do Senhor Ministro 
da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Itajibã (BA) 
a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 57 ~88 LOOO~OOTCüiqüenta e 
sete milhões, oitocentos e oitenta e urn mil cru,zeiros.) ReJator: S~na9,or Lo
manto Júnior. Parecer: favorável. Aprovado por unanimidade. 15) Mensa
gem n'? 51, de 1982, do Senhor Presidente da República, submetendo à apro
vação do Senado Federal, proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para 
que seja autorizada a prefeitura Municipal de Salvador (BA) a contratar ope
ração de crédito no valor de __ Cr$ 782L884.600,00 (setecentos e oit~nta,e_dois 
milhões, oitocentos c.oitenta e quatro mil e seiscentos cruzefr6s . .) Relator: SeR 
nador Lomanto Júnior. Parecer: favorãvf:l. Aprovado por unanimidade. 

Nada mais havendo a tratar, encerraRse a reunião, lavrando eu, Francis
co Gonçalves Pereira, Assistente da CQmissão, a presente Ata que lida e aproR 
vada será assinada pelo Senhor PresidenteL 

SE:TIMA REUNIÃO, REALIZADA NO DIA 27 DE MAIO DE 1982 

Ãs onze horas do dia vinte e sete de maiO de_mil novecent_os e oit~ilta e 
dois, na Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costã, sob a presidên
da do Senhor Senador Lomanto Júnior, reúne_~Se a ComiSsão de M!Jnicípio's, 
com a presença dos Senhores Senadores Benedito FerreLra,_-Almir Pirltp, 
Aderbal Jurema, Affoilso CamargO, Raimu_ndo 1'9-f~nt_c;_, J .. ázaro _Barboza, 
Lenoir Vargas e Alberto Silva. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores, 
Amaral Furlan, Amaral Peixoto, Benedito Canellas, Moacyr Dalla, Vicente 
Vuolo, José! Richa, Orestes Quércia, Agenor Maria, Gastão Müller, Mendes 
Canale e Evclásio Vieira. 

Havendo número regimental, o Senhor Presidente declara abc;stos p.s traR 
balhos e dispensa a leitura da Ata da Reunião anterior que ê dada COf110 apro
vada. 

A--SegúlT ~ ·passã~iú!- a- apredáÇãCi das· matêtias -ctJ"n-stantes--d::rpaata e-são 
relatadas _os Projetes de Resolução apresentadas pela Comissão de Econo
mia, às seguintes Mensagens Presidenciais: l) l'ylensagem n'9 40, de 1982, do 
Senhor Presidente da República submetendo à aprovação do Senado Federal, 
propostas do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a_ Prefei
tura Municipal de Araçatuba (SP) a. contratar operação de crédito no valor_ 
de Cr$ 743.634.000,00 (setecentos e quarenta e três milhões, seiscentos e trinta 
e quatro mil cruzeiros). Relator: Senador Almir Pinto. ~arecer;:fa_vorável_._ 
Aprovado por unanimidade. 2) Mensagemn~407, de 1981, do Senhor Pre
sidente da República, submetendo à aprovação _do Senado Federal, proposta 
do Senhor Ministro d-ã Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura Muni
cipal de Tocantinópolis (GO) a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 
43.371 . .328,00 (quarenta e três milhões, trezentos e setenta e um mil, trezentos 
e vinte e oito cruzeirOs). Relator: Senador Benedito Ferr~ira. Pa_recer: favorá
vel. Aprovado por unanimidade. 3) Ofício .. S, n9 3, de 1982 do Senhor Pre
feito Municipal de Rio Claro (SP) solicitando autorização do Senado Fede
ral, para contratar operação de empréstimo externo no valor de USS 
10,000,000.00 (dez milbões de dólares). Relator: Senador Almir Pinto. Pare-

cer: favorável. Aprovado por urtapimi~ade. 4) Mensagem n9 53, de 1982, do 
Senho_r Presidente da R.epÓblica, submetendo à aprovação do Senado Fede
ral, proposta do Senhor Ministro da Fazenda p_ara que Seja autorizada a Pre-
feitura Municipal de Santo André (SP) a contratar operação de crédito nova
lor de Cr$ 1.791.500.000,00 (um bilhão, setecentos e noventa e um milhões e 
quinhentos mil cr~zeiros). Relator: Senildor Rah-DurldõParente.' Parecer: fa
vorável. A provadO por unanimidade. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Francis
co GonçaJves_Pereira, Assistente da Cõm1Ssão, a presente Ata que lida e apro
vada serã assinada pelo Senhor Presidente. 

CO-MiSSÃO DE FINANÇAS 

22• REUNIÃO, REALIZADA EM 4 DE DEZEMBRO DE 1980 

Às dez horas do dia quatro de dezembro de mil novecentos e oitenta, na 
Sala de reuniõ~ n9 I, da Ala Senador Nilo Coelho, Presentes os Senhores Se
nadores Cunha Lima, Presidente, Martins Filho, Jorge Kalume, Jutahy Ma
galhães, Raimundo Parente, Mendes Canale, Vicente Vuolo, Tancredo Ne
ves, Teotônio Vilela, JoS~ Sarney, Amaral Peixoto e Saldanha Derzi, reúne-se 
a Comissão de Finanças. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Lomanto Júnior, Affonso Cam8.rgo, Alberto Silva, Amaral Furlan, Roberto 
Saturnino e Pedro Simon. 

Ao constatar a existência de número regimental, o Sr. Presidente declara 
abertos os trabalhos e dispensa a-leitura da Ata da reunião anterior, que, em 
seguida, é dada como aprovada. 

A -seguir, são apreciadas as segUintes proposições: 
OFIÇIO "S" N' 38/80- Do Sr. Governador do Estado de Pernambu

co, solicitando autorização do Senado Federal, para contratar empréstimo 
·externó no valor deUS$ Z5,0 milhões; ou o equivalente em oufra moeda, desR 
tinado ao Desenvolvimento Agropecuãrio do Estado, 

Relator: Senador Raimundo Parente 
Parecer: Fav_orãvel ao projeto, na forma do Projeto de Resolução apre

sentando. 
Conclusão: Aprovação do parecer, com voto vencido do Senador Lãzaro 

Barboza. 

OFICIO "S" N' 39/80- Do Sr. Governador do Estado de Pernambu
co, solicitando autorização do __ Senado Federal, para contratar empréstimo 
exter_~_o_":~ valor_de US$ 30,0 milhões de dólares. ou o equivalente em outra 
moeda,-destiilado a -finãnciú Programa de DeS-envolvimento Setorial dOEs--
tado. - -

Relator: Sr.nador Raimundo Parente 
Pa-reCer: F~vorãvel aO PWi"ctü:-na fo~rma do P-rOjetO-de Resoluç-ão apl-e

sentado. 
--ConCluSão: Aprovação ~o _parecer. 
OF!éló "S" N> 45/8Õ::,.óoSr. Gove.rnador do EStado do Paraná, soli

citando autorização para contratar operação cfe empréStimo externo, no va:.. 
lorde US$ 80,000,000.00 (oitenta milhões de_ dólares 'norte-americanos) para 
financiar o Projeto Integrado de Apoio ao Pequeno Produtor-Rural- PRO
RURAL. 

Relator: Senador Raimundo Parente 
Parecer: Favorá~·el ao Erojeto~ n~ forma do P~~j~to de Res9l~.:~ção apre-

sentado. - -

Conclu~ão: A~rovaç_ão do pare~. 
OFICIO "S" N9 41/80- Do Sr~ G.overiuidor do Estado de GoiáS; soli

citando autorização do Senado Federal) para contratar operaçã<? c!e emprésti
mo externo, no valor de OS$ 35,000,000.00 (trinta e cinco milhões de dólares 
norte_Ralnericanos), para apllCa.Çàó em Programa de ApOio aoS Setores Agro
pecuários de Infra-Estrutura Energética do Estado. 

Relator: Senador Raimundo Parente 
Parecer: Favorável ao proj~to, na fo_rma do Pro]eto de Resolução apre

sentado. 
Conclusão: Aprovação do parecer, com votO vencido, em separado, do 

Senador _Lázaro Barboza, contrário ao projeto, "tendo ainda, votado com res
trições os Senhores Senadores Tancredo Neves e Teotónio Vilela. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLA TIYO N; 35/79 - Aprova as 
Contas do Presidente da República, relativas ao exercício financeiro de 1978. 

Relator: Senador Tancredo Neves 
Parecer: Favorãvel 
Conclusão: Aprovação do parecer. 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 76/80 ~ Dispõe sobre a conta

gem do te!flpO de serviço prestado por extranumerãrio, diarista o~ tarefeiro, 
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bem como pelo pessoal retribuído à conta de dotação global, na forma que 
especifiCa, e dá outras providências. 

Relator: Senador Amaral Peixoto 
Parecer: Favorâvel 
Conclusão: Aprovação do parecer. 
PROJETO DE LEI DO SENADO N• 50/78 -,-,Acrescenta parágrafo ao 

artigo 4• da Lei n• 6.226, de 14 de julho de 1975. 
Relator: Senador Raímundo Parente 
Parecer: Favorável --
Conclusão: Aprovação do parecer. 
São retirados de pauta os seguintes projetes: OFS n9 2~/79, PLC n9 

80/80, PLS n• 228/79, PLS n' 371/79, PLS n' 94/79, PLS n' 372/79, PLS n' 
355/79, PLS n' 24/80, PLS n' 219/79, PLS no 246f79 e o PLS n' 362/79. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Carlos 
Guilherme Fonseca, Assistente da Comissão, a presente Ata, qlle,lida e apro
vada, será as_sinada pelo Senhor Presidente. 

5• REUNIÃO, REALIZADA EM 20 DE MAIO DE 1982 

Às dez horas do dia vinte de maio de mil novecentos e oitenta e dois, na 
Sala de reuniões da Comissão, ·presentes ós Senhores Senadores Franco Moo
toro, Presidente, Almir Pinto, Bernardino Viana, Martins Filho, Tancredo 
Neves, Amaral Furlan, Raimundo Parente, AffOnso Camargo, José Lins, 
Gabriel Hermes, Benedito Canelas, Amarai Peixoto, Tarso Dutra, Mendes 
Canale e José Fragelli, reúne-se a Comissão_ de Finanças. 

Deixam de comparecer, por motivo-justificado, oS-Senhores Senadores 
Lomanto Júnior, Mauro Benevides, Pedro Simon e Teotônio Vilela. 

Ao constatar a existência de número regimental, o Senhor Presidente de
clara abertos os trabalhos e dispensa a leitura da Ata da reunião anterior, que 
é dada como aprovada. 

A seguir, são apreciadas as seguintes proposições: 
MENSAGEM N• 76/82- Do Sr. Presidente da República submetendo 

à aprovação do Senado Federal o nome do Doutor Fer11:a.n~o qonçalves.para 
exercer o cargo de Ministro do Tribunal de Contas da_ União, "na vaga .deco-r:
rente da aposentadoria do Ministro Guído Mondin. 

Relator: Senador Almir Pinto 
COnclusão: Apreciada em reunião secreta. 

OFICIO "S" N• 07/82- Do Sr. Prefeito _do Município de São Paulo, 
solicitando autorização do Senado Federal para contratar empréstimo exter
no no valor de USS 40,0 milhões de dólares norte-american.os, destinado a fi
nanciar o Programa de Investimentos Urbanos. 

Relator: Senador Tancredo Neves 
Parecer: Favorável, na forma do Projeto de Resolução apresentado. 
Conclusão: Aprovação do parecer, tendo votos com restrições por ser o 

dólar moeda forte, do Senador Gabriel Hermes. 

OFICIO "S" N• 04/82- Do Sr. Governador do Estado de Mato Gros· 
so, solicitando autorização do Senado Federal para contratar empréstimo ex
terno no valor de USS 100,0 milhões de dólares norte-americanos, destinado 
ao Programa Rodoviário do Estado. 

Relator:- Senador Benedito Canelas 
Parecer: Favorável, na forma do Projeto de Resolução __ apresentado. 
Conclusão: Aprovação do parecer, tendo vo_tos com restrições do Sena-

dor Gabriel Hermes, por ser o dólar moeda forte. 
OFICIO "S" N• 45/81- Do Sr. Governador do Estado de Mato Gros· 

so do Sul, solicitando autorização do Senado Federal para c<mtratar ope
ração de empréstimo externo no valor de USS 40,0 milhões de dólares, desti
nado ao Programa Viârio de Apoio à produção Agrícola daquele Estado. 

Relator: Senador Mendes Cana/e 
Parecer: Favorável, na forma do Projeto de Resolução apresentado. 
Conclusão: aprovação do parecer, tendo votos com restrições do Sena-

dor Gabriel Hermes, por ser o dólar moeda forte. 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 20/82- Dispõe sobre a criação 

de cargos na Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do Estado do-Mara
nhão e dá outras provídências. 

Relator: Senador Raimundo Parente 
Parecer: Favorável 
Conclusão: Aprovação do parecer. 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 121/81- Dispõe sobre a criação 

de cargos na Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Pernam
buco e dá outras providências. 

Relator: Setzador Raimundo Parente 
Parecer: Favorli'lel 
cOOciüsãO: AProvaçãõ do -par-ecer: 
PROJETO DE LEl DO SENADO N• 59/80-Acrescenta alínea ao art. 

29-dO Decreto-lei n<? 869, de 12 de setembro de 1969, que dispõe sobre a inclu
são de Educação MOi-aTe Cívi"Ca:como disciplina obrigatória, nos sistemas de 
ensino do PaíS; e dá outras providências. · 

RelatOr: Seácidár Raimundo Parente 
Parecer: Favorável 
Condúsão: Aprovação do parecer. 

PROJETO DELE! DO SENADO NO 308/81-DF- Altera as alíquotas 
do Imposto sobre a -transmissão de bens imóveis e de direitos a eles relativos a 
que se refere o art. 31, do Decreto-lei n9 82, de 26 de dezembro de 1966. 

Relator: Senador José Lins 
Parecer: Favorável 
Conclusão: Aprovação do parecer. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 126/81- Autoriza a Comissão 
de Financiamento da Produção - CFP a alienar os imóveis- que menciona. 

Relator: Senador Benedito Canelas 
Parecer: Favorável 
Conclusão: Aprovação do parecer. 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA NO 100/81- Acrescenta parágrafo 

ao art. 236 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei 
n• 5.452, de 1' de maio de 1943. 

Relator: Senador -BCnedito Canelas 
Parecer: FELVói"âvel 
Conclusão: Aprovação ·do parecer. 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 36/77- Díspõe sobre padroni-

zação de embalagens e dá outras providências. 
Relator: Senador Amaral Furlan 
Parer;er: Contrário ao_ Projeto e ao Substitutivo apresentqdo 
Conclusão: Vis1a ao Senador Gabriel Hermes. 
I'ROJETO DE LEI DO SENADO N• 227/79- Dispõe a respeito do 

adicícina] de 50% pago Por horas extras que excederem de 8 por semana ou 24 
por més, aditando parágrafos ao art. 59 da Consolidação das Leis do Tra_ba
lho - Decreto-lei n~' 5.452, de J9 de maio de 1943. 

Relator: Senador Amara{ Furlan 
Parecer: Pela audiência da CE 
Conclusão: Aprovação do pareCer. 
OFICIO '_'S" N• 41/81- Do Sr. Governador do Estado de Goiãs, soii

c;~tand~ ~utofizELção do Senado Federal para contratar empréstimo externo 
no valor de US$ 50,0 riiilhões de dólares j1orte-arnericanos, destinado aos 
Programas de Desenvolvimento Rural Integrado, Mineração e Infra
estrutura Económica daquele Estado. 

Relator: Senador José _Fragel/i _ 
Parecer: Favorávd, na foflna dO PiOjeto de Resolução apresentado 
Conclusão: Aprovação do parecer, tendo votos com restrições do Sena-

dor Gabriel Hermes, por ser o dólar moeda forte. 
São retíradas de pauta, as seguintes proposições: 
PLS N• 122/80, PLS N• 34/81, PLC NO 44/81 e PLC N• 67/77. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Carlos 

Guilherme Fonseca, Assistente da Comissão, a presente ata, que, lida e apro
vada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

-COMISSÃO DE ECONOMIA 
6• REUNIÃO, REALIZADA EM 12 DE MAIO DE 1982 

Ãs nove horas do dia doze de m_~io de mil novecentqs e oitenta e dois, na 
sâla de reunião da Comissão, na Ala Sen~dor Nilo Coelho, presentes os Srs. 
Senadores Luiz Cavalcante, Presidente em exercício, José Fregelli, Bernardi
no Viana, Tancredo Neves, Gabriel Hermes e Evelásio Vieira, reúne-se a Co
missão de Economia. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. Senadores José 
Uns, Lenoir Vargas, Milton Cabral, Benedito Ferreira, Teotônio Vilela, Pe
dro Simon, Josê Ritha e Alberto Silva. 

Ao verificar a exisféilcia de número regimental, o Sr. Presidente declara 
abertos os trabalhos ~a presente reuniãO dispensando a leitura da Ata da reu
nião anterfór, que é dada como aprovada. 

Pass3.-se, a- seguir, a-a-precia-ção das matérias constantes da pauta: 
MENSAGEM No 71, DE 1982- Do Sr. Presidente da República, sub· 

roentendo à aprovação do Senado Feder~l, proposta do Senhor Ministro da 
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Fazenda, para que seja autorizado o Governo do Estado do Rio de Janeiro a 
elevar em Cr$ 29.079200.000,00, o montante de sua dívida consolidada. 

Relator: Senador Tancredo Neves 
Parecer: Favorâvel, concluindo por apresentar um Projeto de Resolução. 
Conclusão: Aprovado pela Comissão. 
MENSAGEM No 336, DE 1981 -Do Senhor Presidente da República, 

submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta do Senhor Ministro 
da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Aparecida do 
Tabuado (MS), a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 4.703.100,00. 

Relator: Senador José Fragelli 
Parecer: Favorável, concluindo por apresentar um Projeto de Resolução. 
Conclusão: Aprovado pela Comissão. 
MENSAGEM N• 48, DE 1982- Do Senhor Presidente da República, 

submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta do Senhor Ministro 
da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Marechal 
Candido Rondon (PR), a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 
243.872.710,80. 

Relator: Senador Alfonso Camargo 
Parecer: Favorável, concluindo por apresentar um Projeto de Resolução. 
Conclusão: Aprovado pela Comissão 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA No 40, de 1982- Cria o Dia do Em-

presário Brasileiro e dã outras providências. 
Relator: Senador Gabriel Hermes. 
Parecer: pela rejeição do projeto por inconveniente. 
Conclusão: Aprovado pela Comissão. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA No 108, DE 1981 -Torna obriga
tória a fixação dos preços nos anúncios de imóveis destinados a venda e lo
cação e dã outras providências. 

Relator: Senador Benedito Cani!llas 
Vista: Senador Gabriel Hermes 
Parecer: Pela aprovação do Projeto. ü Senhor Senador Gabriel Hermes, 

apresenta Voto em Separado, pela rejeição do Projeto. 
Conclusão: Adiado pela ausêricia do Relator. 
PROJETO DE LEI 00 SENADO No 42, DE 1972- Dispõe sobre a 

obrigatoriedade de as empresas comprovarem regularidade com o FGTS, 
para os fins que especifica. -

Relator: Senador Luiz Cavalcante. 
Vista: Senador Gabriel Hermes 
Parecer: Pela aprovação do Projeto. O Senador Gabriel Hen:n_es apresenM 

ta Voto em Separado, pela reje"ição do Projeto. 
Conclusão: Aprovado o parecer do Relator, votando vencido o Senador 

Bernardino Viana e Voto Vencido, em separado, o Senador Gabriel Hermes. 
PROJETO DE LEI DO SENADO No 356, DE 1979- Consídera tem

po efetivo o afastamento do Trabalho, pore sete dias, no casamento, em caso 
de morte dos parentes que menciona, alterando o artigo 473 da CLT. 

Relator: Senador José Fragelli 
Parecer: Pela aprovação do Projeto 
Conclusão: a Presidência concede Vista ao Senador Gabriel Hermes. 
PROJETO DE LEI DO SENADO No 284, DE 1980- Autoriza a apli-

cação de 10 a 20% do Fundo de Participação dos Municípios em programas 
de educação pré-escolar e de Primeiro Grau. 

Relator: Senador José Fragclli 
Parecer: Pela aprovação nos termos dos Substitutivos que apresenta 
Conclusão: Aprovado pela Comissão. 
MENSAGEM No 44, DE 1982- Do Senhor Presidente da República, 

submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta do Senhor Ministro 
da Fazenda, para que seja aut<?rizada a Prefeitura Municipal de Caxambu 
(MG), a contratar operação de crêdito no valor de CrS 123.939.000,00. 

Relator: Senador Luiz Cavalcante 
Parecer: Favorável, concluindo por apresentar um Projeto de Resolução. 
Conclusão: Aprovado pela Comissão. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Francis

co Guilherme Thees Ribeiro, Assistente da Comissão, a presente Ata que, 
lida e aprovada, serâ assinada pelo Senhor Presídente. 

COMISSÃO DE SAÚDE 
3•REUNIÃO, REALIZADA EM 27 DE MAIO DE 1982 

Às dez horas do dia vinte e sete de maio de mil novecentos e oitenta e 
dois, na Sala de Reuniões âa COmissão, Ala Se-fiiidor Alexandre Costa, preM 
sentes os Senhores Senadores Almir Pinto, Presidente em exercício, Henrique 
Santíllo, João Calmon e a Senadora Laélia de Alcântara, reúne-se a Comis
são de Saúde. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Lomanto Júnior, José Guiorilard~ Lourival Baptista, Jaison Barreto e Salda
nha Derzi. 

Havendo número regimental, o Senhor Presidente declara abertos ostra
balhos, e dispensa a leitura da Ata da Reunião anterior, que é dada como 
aprovada. 

Em seguida, o Senhor Presidente concede a palavra ao Senhor Senador 
João Calmon, que emite parecer favorável ao Projeto de Decreto Legislativo 
n9 2~/82, que .. Aprova o texto do Acordo de Cooperação Amazônica entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Colômbia, con
cluído em -~ogotá, a 12 "9e __ março de 1981 ''. Posto em discussão o parecer, e, 
em seguida, em votação, é o m~mo aprovado por unaniniidade. Prosseguin
do, o Senhor Presidente concede a palavra ao Senhor Senador Henrique San
tillo, que emite parecer favorável aO Projeto de Lei da Câmara n'~' 26/82, que 
"Dispõe sobre a-validade do atestado médi:eo". Posto em discussão o parecer, 
e, em seguida, em votação, ê o mesmo aprovado por unanimidade. 

Nada mais ~ªvendo a tratar, encerra-se a reunião_, lavrando ett, Kléber 
Alcoforado Lacerda, Assistente da Comissão, a presente Ata que, lida e apro
vada, serã assinada pelo Senhor Presidente. 


